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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046696-70.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.046696-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PINHEIRO NETO ADVOGADOS e outros

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

: SP040952 ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO

AGRAVANTE : PINHEIRO NETO EMPREENDIMENTOS LTDA

: PINHEIRO NETO E CIA LTDA

: BOA VISTA INDL/ E COML/ LTDA

: ACCENTURE DO BRASIL LTDA

: ARTHUR ANDERSEN SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA

: MOVEPI COML/ LTDA

: CATUI MERCANTIL LTDA

: ASTRA INTERNACIONAL SERVICOS LTDA

: SP COM/ E SERVICOS LTDA

: PRUSERVICOS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

AGRAVANTE : ARTHUR ANDERSEN S/C e outros

: ARTHUR ANDERSEN LTDA

: ARTAX S/C LTDA

ADVOGADO : SP040952 ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EXCLUIDO : TOALHEIRO BRASIL LTDA (desistência)

: TOALHEIRO RECIFE LTDA (desistência)

: LUVABRAS LTDA (desistência)

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista a certidão de fl. 253, intimem-se, para regularização, no prazo de 05 (cinco) dias, os subscritores

do recurso de fls. 217/236 e da petição de fls. 897/908, sob as penas da lei.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015510-33.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Deixo de apreciar o pedido de fls. 272/273, por se tratar de execução do julgado podendo ser verificado na

liquidação, sendo incabível nessa fase processual.

Prossiga-se em relação ao recurso interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035842-17.2008.4.03.9999/SP

 

No. ORIG. : 89.00.00567-7 20 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.015510-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : XERXES RODRIGUES DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) e outros

: RUY PEDRO DE MORAES NAZARIAN (= ou > de 65 anos)

: NESTOR HERCILIO (= ou > de 65 anos)

: RAMEZ GABRIEL (= ou > de 65 anos)

: BENEDICTO DOS SANTOS FILHO (= ou > de 65 anos)

: JOAO BAPTISTA DA LUZ (= ou > de 65 anos)

: JOSE MARIA PALOTA (= ou > de 65 anos)

: ALFREDO NAGIB (= ou > de 65 anos)

: LUCIANO FIGLIOLIA (= ou > de 65 anos)

: HIROKO IKEDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP052361 ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.03.99.035842-0/SP
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DESPACHO

Fls. 288/289. Apresente a recorrente, LIANEVES SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA., à juntada de procuração com

poderes especiais expressos para "renunciar ao direito que se funda a ação", consoante o art. 38, do Código de

Processo Civil, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020586-33.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O impetrante postula a substituição do depósito judicial por seguro garantia (fls. 1.021/1.022).

 

Instada a se manifestar, a União discordou, por entender que a aceitação do seguro garantia se restringe aos

processos de execução fiscal, sendo inaplicável em mandado de segurança (fls. 1.032/1.033).

 

É entendimento do Superior Tribunal de Justiça que a substituição do depósito por seguro garantia só é possível

com a anuência da Fazenda Pública, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. EXECUÇÃO GARANTIDA POR MEIO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO. PEDIDO DE

SUBSTITUIÇÃO POR SEGURO GARANTIA JUDICIAL. INVIABILIDADE.

1. Garantida a execução fiscal por meio de depósito em dinheiro, a substituição por seguro garantia judicial só é

possível com a anuência da Fazenda Pública.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no AREsp 213678/SE - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - j.

16/10/2012)

 

 

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de substituição.

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LIANEVES SERVICOS GERAIS S/C LTDA

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00331-2 A Vr COTIA/SP

2004.61.00.020586-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : TECNOLOGIA BANCARIA S/A

ADVOGADO : SP169514 LEINA NAGASSE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     3/1943



Processem-se os recursos em tramitação neste feito, uma vez que a União já apresentou contra-razões ao Agravo

de Instrumento interposto pela impetrante contra a decisão denegatória de recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004038-15.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 513/515: Indefiro o requerido, acolhendo, para tanto, as razões colacionadas pelo INSS às fls. 520/527.

Int.

Após, cumpra-se a Secretaria as decisões de suspensão dos recursos excepcionais interpostos pela parte autora.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004038-15.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.26.004038-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DARIO MATOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040381520054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2005.61.26.004038-0/SP

APELANTE : DARIO MATOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040381520054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos etc.

Uma das questões tratadas no presente recurso especial é objeto do RESP nº 1.143.677/RS, admitido pelo

Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia e ainda pendente de julgamento definitivo

(suspenso no aguardo do julgamento do RE nº 579.431/RS). No citado recurso, discute-se a incidência de juros de

mora a partir da conta de liquidação, bem como o índice adequado para correção monetária dos valores constantes

do ofício requisitório.

Outrossim, a outra questão discutida neste recurso especial é objeto do RESP nº 1.205.946/SP, admitido pelo

Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia e ainda pendente de julgamento definitivo. No

citado recurso, discute-se a aplicação imediata das alterações introduzidas pela Lei nº 11.960/09 aos processos em

curso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C do Código de Processo Civil, determino a suspensão do

recurso especial até o julgamento definitivo dos mencionados recursos representativos de controvérsia.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004038-15.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Uma das questões tratadas no presente recurso extraordinário é objeto do RE nº 579.431/RS, admitido pelo

Supremo Tribunal Federal como representativo de controvérsia (tema n. 96), ainda pendente de julgamento. No

citado recurso, discute-se, à luz do art. 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, se são devidos, ou não, os juros de

mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório ou requisitório.

Ademais, cumpre destacar que houve admissão dos Recursos Extraordinários n. 2003.03.00.000848-4;

2004.03.00.036468-2; 2004.03.00.050867-9; e 2008.03.00.047137-6, que tem por objeto o mesmo tema tratado no

presente recurso, e sua remessa ao STF como repercussão geral.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do

recurso extraordinário até o julgamento do mencionado recurso representativo de controvérsia.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0655965-40.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.26.004038-0/SP

APELANTE : DARIO MATOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040381520054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2001.03.99.055185-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF
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DESPACHO

Fls. 184/185. Regularize a parte autora, sua representação processual, vez que no instrumento apresentado não há

a indicação dos representantes da pessoa jurídica, conforme requer o contrato social de fls. 08.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006335-64.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 225/226. Regularize a parte requerente, sua representação processual, vez que no instrumento apresentado não

há a indicação dos representantes da pessoa jurídica, conforme requer o contrato social de fls. 09/10.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022257-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : AGROPECUARIA SAO JOSE S/A

ADVOGADO : SP052887 CLAUDIO BINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 91.06.55965-4 1 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.055184-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

APELANTE : AGROPECUARIA SAO JOSE S/A

ADVOGADO : SP052887 CLAUDIO BINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 91.00.06335-5 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022257-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

AGRAVADO(A) : MARIA INEZ VITORINO TEODORO e outros
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DECISÃO

Vistos.

 

Reconsidero a r. decisão de fls 257/258, que não conheceu do recurso por estar deserto, tendo em vista que houve

deferimento do pedido de justiça gratuita pelo Juízo a quo, devidamente comprovado às fls. 137, 207 e petição de

fls. 259/260.

 

Intime-se para contrarrazões.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008712-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 71: Defiro. Intime-se o advogado para regularizar a assinatura na interposição do recurso especial (fls. 52/67)

no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.

Após, retornem conclusos.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010428-98.2004.4.03.6105/SP

 

 

: MARIA DO CARMO VITORINO DE OLIVEIRA

: ESTHER GOMES DE VITA

: LILIAN SARA AUDE BRITO

: DULCE REGINA SANCHES CALVI

ADVOGADO : SP037588 OSWALDO PRADO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069251120004036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.008712-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JULIANA DE MORAES GOES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 00003456520138260145 1 Vr CONCHAS/SP

2004.61.05.010428-2/SP
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DESPACHO

Vistos.

Deixo de apreciar o pedido de fls. 768/769, por se tratar de execução do julgado podendo ser verificado na

liquidação, sendo incabível nessa fase processual.

Prossiga-se em relação ao recurso interposto.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029833-63.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ALDA CAMARA BUENO DE MORAES e outros

: ALEXANDRE BECHUATE

: ANA HELENA MARTINS VOLTAN

: ANA MARIA OLIVEIRA DO CARMO

: ANTONIO CARLOS DA COSTA

: CARLOS ALBERTO PIAZZA

: CELINA KAKADZO

: CESAR FISCHER JUNIOR

ADVOGADO : SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

2001.03.99.015237-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LIVRARIA BRASILIENSE EDITORA S/A

ADVOGADO : SP222569 LEANDRO FALAVIGNA LOUZADA

: SP216762 RICARDO MARTINS AMORIM

APELADO(A) : EDITORA BRASILIENSE S/A

ADVOGADO : SP222569 LEANDRO FALAVIGNA LOUZADA

APELADO(A) : BRASILIENSE COLECOES LIVROS LTDA e outros

: DISTRIBUIDORA BRASILIENSE LTDA

: GLOBAL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP009151 JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outro

APELADO(A) : LTR EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP036634 JOSE EDUARDO DUARTE SAAD

APELADO(A) : LIVRARIA ADUANEIRAS LTDA e outro

: EDICOES ADUANEIRAS LTDA

ADVOGADO : SP017139 FREDERICO JOSE STRAUBE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EXCLUIDO :
IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBLICACOES JURIDICAS LTDA
(desistente)

ADVOGADO : SP117514 KARLHEINZ ALVES NEUMANN

No. ORIG. : 89.00.29833-0 18 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Chamo o feito à ordem .

Às fls. 508, foi homologado o pedido de renúncia ao direito que se funda a ação, em 12.09.2011.

Reconsidero a r. decisão de fls 508, em homenagem ao princípio da celeridade.

Trata-se de pedido formulado por IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.,

de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativo aos débitos, em discussão, em

virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para desistir ou renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. renúncia AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA PROCURAÇÃO.

INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO. ABANDONO

DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A

desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de institutos diversos; 2 - A renúncia

ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com poderes especiais, conforme o

disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in casu, ser extinto sem

julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária deve, no caso em tela,

por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC; 5 -

Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª Região, AC

200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. renúncia AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A

AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM PODERES

ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de desistência

cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a outorga de

poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª Região,

AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA. PROCURAÇÃO

COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO TFR. 1. Havendo na

procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles constantes do art.

38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não obstante o art. 2º, §

6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao direito em que se funda

a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba sucumbencial devida nos

embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da Fazenda Nacional a que se

nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma, Desembargadora Federal Maria Do

Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007)."

Intime-se a parte renunciante, para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo poderes

específicos para 'desistir e renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação', já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos.

Diante o exposto, julgo prejudicado os embargos interpostos às fls. 556/561.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202470-27.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que manteve a improcedência da ação ante a ausência de

prova da titularidade de conta vinculada ao FGTS, bem como de saldo a merecer a incidência da correção

monetária pleiteada nos períodos em discussão.

Alega a parte autora que "os documentos necessários à propositura da ação, bem como à apreciação dos pedidos

formulados, foram anexados - onde se constam a data de admissão e a opção pelo FGTS - tendo em vista que o

que se discute é o direito dos autores e não o quantum devido".

Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

No caso presente, ao examinar o conjunto probatório, a Turma julgadora concluiu que os documentos acostados à

inicial não se prestam a fazer prova dos fatos constitutivos do direito que a parte pretende ver reconhecido.

Assim, a pretensão da parte recorrente destoa da jurisprudência firmada no âmbito do colendo Superior Tribunal

de Justiça, segundo a qual a alteração das conclusões do órgão julgador demandaria reexame do contexto fático-

probatório, o que não é possível em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009270-81.1999.4.03.6105/SP

 

1999.03.99.089770-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

APELADO(A) : LUCIANO MORAES SOARES e outros

: ODYR EVANGELISTA DOS SANTOS

: MANOEL LUIZ

: CARLOS REINALDO REIS MONTEIRO

: ANTONIO ROBERTO BATISTA

: MAURILIO DE PAIVA

: NELSON JOAQUIM

: CARLOS LOURENCO MADUREIRA

: ALDEMAR JAPORACI TEIXEIRA GONCALVES

: FLORISVALDO CORREIA BORGES

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

No. ORIG. : 97.02.02470-6 4 Vr SANTOS/SP

1999.61.05.009270-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que afastou, em contratos de

mútuo com garantia pignoratícia, cláusula contratual que preestabelece o valor da indenização, por extravio, furto

ou roubo da joia empenhada, em uma vez e meia o valor de sua avaliação, condenando-a a indenizar a parte

mutuária em conformidade ao valor de mercado dos bens empenhados.

É o relatório. Decido.

Anoto, inicialmente, que a Vice-Presidência deste Tribunal encaminhou ao colendo Superior Tribunal de Justiça,

na forma do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil, os autos 2001.61.05.009572-3 (REsp 1.339.232),

2003.61.05.012359-4 (REsp 1.338.924), 1999.61.05.016781-6 (REsp 1.338.925), 2000.61.11.006584-1 (REsp

1.339.079), 1999.61.05.008850-3 (REsp 1.339.099) e 1999.61.00.043336-3 (REsp 1.355.090), que foram,

entretanto, processados sem representação de controvérsia.

Em que pese tal fato, há que se notar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firma-se em

entendimento consonante ao adotado no acórdão recorrido. Confira-se:

 

DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JÓIAS EMPENHADAS.

CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO

FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE POR PARTE DA

DEPOSITANTE.

I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação acessória do credor

pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo.

II - Nos termos do artigo 51, I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma

forma exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do

serviço, mesmo que o consumidor as tenha pactuado livre e conscientemente.

III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade de valores por parte da depositante,

reconhece-se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e materiais experimentados pela falha na

prestação do serviço.

IV - Na hipótese dos autos, em que o credor pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse

mesmo banco, não é possível admitir o furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se

levar em conta a natureza específica da empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse

tipo de evento, como um fortuito interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a

responsabilidade do depositário.

Recurso Especial provido.

(REsp 1133111/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe

05/11/2009)

CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO

CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO

CIVIL/1916 E ART. 476, DO CÓDIGO CIVIL/2002.

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não

mais real.

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado.

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o

valor do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade

de compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916.

- Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de

contrato de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a

quantia equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao

contrato de penhor. Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do

Código Civil atual).

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

APELADO(A) : IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS

ADVOGADO : SP097493 IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS e outro
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Recurso especial não conhecido.

(REsp 730.925/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ

15/05/2006, p. 207)

CIVIL. PENHOR. EXTRAVIO DA GARANTIA. CLÁUSULA LIMITATIVA DA RESPONSABILIDADE DO

CREDOR PIGNORATÍCIO INOPERANTE APÓS A EXTINÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL DE MÚTUO.

INDENIZAÇÃO REGIDA PELO ART. 774, IV, CC. RECURSO PROVIDO.

I - O contrato de penhor, acessório ao contrato de mutuo, extinguiu-se na espécie pelo implemento da prestação

do mutuário, não subsistindo a clausula limitativa da responsabilidade do credor, de sorte que o extravio do bem

empenhado, no período em que o credor pignoratício detinha o bem na qualidade de simples depositário, impõe a

indenização ampla determinada pelo art. 774, IV, CC.

II - A regra geral da convivência humana, a qual o direito deve proteção, e que a indenização pela reparação

deve ser a mais completa possível, a fazer justiça no caso concreto. Somente nos casos ressalvados ou

autorizados por lei se mostra admissível a limitação da responsabilidade.

(REsp 83.717/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

12/11/1996, DJ 09/12/1996, p. 49282)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019606-22.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento (em apenso) interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão

que não autorizou o aproveitamento de créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativos à

aquisição matéria-prima, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na industrialização de

produtos isentos ou tributados à alíquota zero no período que antecedeu o advento da Lei nº 9.779/99.

 

Remetidos os autos do agravo à colenda Suprema Corte, deu-se a autuação do instrumento, AI nº 809.314,

advindo determinação pela devolução do aludido agravo a esta Corte para sobrestamento até que se ultimasse o

julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.980/SC, alçado como representativo da controvérsia e submetido à

sistemática prevista no artigo 543-B do Código de Processo Civil.

 

2000.61.02.019606-5/SP

APELANTE : A W FABER CASTELL S/A

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Decido.

 

Dispõe o artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal que "quando se

verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência

do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos

demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do

Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

 

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo de instrumento interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a

repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-

A, § 1º, initio); bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento

emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por

agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine).

 

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

 

Com efeito, a controvérsia acerca do aproveitamento dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de matéria-

prima, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na industrialização de produtos isentos ou

tributados à alíquota zero no período que antecedeu o advento da Lei nº 9.779/99, foi resolvida pelo colendo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.980/SC, restando assentado o

entendimento de que não é possível o aproveitamento dos referidos créditos, como se denota das conclusões do

aludido julgado:

 

IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no

artigo 11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI que a antecedeu.

(STF, Plenário, RE nº 562.980/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Rel. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, DJe

04/09/09)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo contribuinte - e que, inadmitido, deu azo ao

agravo de instrumento ora em apenso - veiculava pretensão que destoa da orientação firmada pela Corte Suprema

no paradigma retrocitado, o que atrai, como já afirmado, a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF,

artigo 328-A, § 1º).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento

Interno do colendo Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto da
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decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004897-70.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que afastou, em contratos de

mútuo com garantia pignoratícia, cláusula contratual que preestabelece o valor da indenização, por extravio, furto

ou roubo da joia empenhada, em uma vez e meia o valor de sua avaliação, condenando-a a indenizar a parte

mutuária em conformidade ao valor de mercado dos bens empenhados.

É o relatório. Decido.

Anoto, inicialmente, que a Vice-Presidência deste Tribunal encaminhou ao colendo Superior Tribunal de Justiça,

na forma do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil, os autos 2001.61.05.009572-3 (REsp 1.339.232),

2003.61.05.012359-4 (REsp 1.338.924), 1999.61.05.016781-6 (REsp 1.338.925), 2000.61.11.006584-1 (REsp

1.339.079), 1999.61.05.008850-3 (REsp 1.339.099) e 1999.61.00.043336-3 (REsp 1.355.090), que foram,

entretanto, processados sem representação de controvérsia.

Em que pese tal fato, há que se notar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firma-se em

entendimento consonante ao adotado no acórdão recorrido. Confira-se:

 

DIREITO CIVIL. PENHOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ROUBO/FURTO DE JÓIAS EMPENHADAS.

CONTRATO DE SEGURO. DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO

FORNECEDOR. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE FRAUDE POR PARTE DA

DEPOSITANTE.

I - O contrato de penhor traz embutido o de depósito do bem e, por conseguinte, a obrigação acessória do credor

pignoratício de devolver esse bem após o pagamento do mútuo.

II - Nos termos do artigo 51, I, da Lei 8.078/90, são abusivas e, portanto, nulas, as cláusulas que de alguma

forma exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios no fornecimento do produto ou do

serviço, mesmo que o consumidor as tenha pactuado livre e conscientemente.

III - Inexistente o menor indício de alegação de fraude ou abusividade de valores por parte da depositante,

reconhece-se o dever de ressarcimento integral pelos prejuízos morais e materiais experimentados pela falha na

prestação do serviço.

IV - Na hipótese dos autos, em que o credor pignoratício é um banco e o bem ficou depositado em cofre desse

2000.61.05.004897-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES

APELADO(A) : FERNANDO JOSE DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP024576B IRIA MARIA RAMOS DO AMARAL e outro
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mesmo banco, não é possível admitir o furto ou o roubo como causas excludentes do dever de indenizar. Há de se

levar em conta a natureza específica da empresa explorada pela instituição financeira, de modo a considerar esse

tipo de evento, como um fortuito interno, inerente à própria atividade, incapaz de afastar, portanto, a

responsabilidade do depositário.

Recurso Especial provido.

(REsp 1133111/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe

05/11/2009)

CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO

CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO

CIVIL/1916 E ART. 476, DO CÓDIGO CIVIL/2002.

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não

mais real.

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado.

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o

valor do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade

de compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916.

- Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de

contrato de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a

quantia equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao

contrato de penhor. Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do

Código Civil atual).

Recurso especial não conhecido.

(REsp 730.925/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ

15/05/2006, p. 207)

CIVIL. PENHOR. EXTRAVIO DA GARANTIA. CLÁUSULA LIMITATIVA DA RESPONSABILIDADE DO

CREDOR PIGNORATÍCIO INOPERANTE APÓS A EXTINÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL DE MÚTUO.

INDENIZAÇÃO REGIDA PELO ART. 774, IV, CC. RECURSO PROVIDO.

I - O contrato de penhor, acessório ao contrato de mutuo, extinguiu-se na espécie pelo implemento da prestação

do mutuário, não subsistindo a clausula limitativa da responsabilidade do credor, de sorte que o extravio do bem

empenhado, no período em que o credor pignoratício detinha o bem na qualidade de simples depositário, impõe a

indenização ampla determinada pelo art. 774, IV, CC.

II - A regra geral da convivência humana, a qual o direito deve proteção, e que a indenização pela reparação

deve ser a mais completa possível, a fazer justiça no caso concreto. Somente nos casos ressalvados ou

autorizados por lei se mostra admissível a limitação da responsabilidade.

(REsp 83.717/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

12/11/1996, DJ 09/12/1996, p. 49282)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) contra acórdão que reconheceu

direito à incidência de juros progressivos sobre depósitos em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), de titularidade de trabalhador que optou ao regime fundiário quando ainda vigente a redação

original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966.

A CEF afirma que os trabalhadores que efetuaram opção originária pelo FGTS na vigência da redação original da

Lei nº 5.107/1966, ou seja, em data anterior ao advento da Lei nº 5.705/1971, já foram beneficiados com a

progressão da taxa de juros remuneratórios do FGTS, quando implementados os requisitos temporais de

permanência na mesma empresa, porque a legislação de regência já albergava tal direito. Requer, assim, seja

reconhecida a carência da ação por falta de interesse processual. Argumenta, também, que compete ao fundista

demonstrar que os juros progressivos deixaram de ser aplicados aos depósitos fundiários.

Subsidiariamente, postula o reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos, nos

termos da Súmula STJ nº 210.

Por fim, pleiteia o afastamento da multa imposta nos termos do artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

É o relatório. Decido.

As questões relativas à incidência dos juros progressivos e à prescrição das parcelas vencidas não merecem ser

admitidas, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso especial.

Verifica-se não ter havido pronunciamento acerca desses temas no acórdão recorrido, e tampouco a parte

interessada opôs embargos de declaração a respeito. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas nº 211 do Superior Tribunal de Justiça e nº 282 do Supremo Tribunal Federal,

o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar a questão federal

que se alega violada. Confira:

 

Súmula STJ 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula STF 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a

questão federal suscitada."

 

A fim de corroborar, cito os recentes julgados do Tribunal Superior:

 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 155 DO CPP.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. [...]

1. Se o Tribunal de origem não debateu o dispositivo legal tido por violado nem a questão jurídica nele tratada,

fica afastado o prequestionamento, explícito ou implícito, indispensável para o conhecimento do recurso

especial. Precedentes. [...]

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 449.044/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 10/03/2014)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA

APELADO(A) : ADALIVIO ALVES MARTINS e outros

: ETACIR ZANINI OLIVEIRA

: ISAIAS SANTANA CORREIA

: JOSE ITALIANO

: JOSE MARIA RIBEIRO

: LEONARDO NAKAMURA

: LUIZ FERNANDO PENHA

: MARCIO ANTONIO MALAQUIAS

: PAULO ROBERTO LELIS

ADVOGADO : SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro

APELADO(A) : OSWALDO NOVO

ADVOGADO : SP214016 VIVIAN CIAPINA

No. ORIG. : 97.04.04017-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     16/1943



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. CESSÃO DE DIREITOS SOBRE TERRAS PÚBLICAS.

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que o tema tenha sido enfrentado pelo

acórdão recorrido, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, obsta o conhecimento do recurso

especial, por falta de prequestionamento. Incidência da Súmula n. 211/STJ. [...]

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1305729/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. REVOLVIMENTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. VEDAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº

211/STJ. [...]

2. A matéria versada nos dispositivos apontados como violados no recurso especial não foi objeto de debate

pelas instâncias ordinárias, sequer de modo implícito, e embora opostos embargos de declaração com a

finalidade de sanar omissão porventura existente, não indicou a parte recorrente a contrariedade ao art. 535 do

CPC. Tem incidência, assim, o enunciado nº 211 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1266327/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 18/02/2014, DJe 06/03/2014)

 

Noutro ponto, o exame acerca da aplicação de multas processuais impõe, necessariamente, o revolvimento das

provas produzidas, função que não pode ser desempenhada pela superior instância. Logo, sendo a interpretação de

normas o notório propósito do recurso especial, deixa a parte recorrente de atender a objetivo capital, demandando

exame de circunstância que encontra impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 535. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECONHECIMENTO DE PREVENÇÃO. ART. 538.

MULTA APLICADA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA ORIGEM. CARÁTER PROTELATÓRIO.

REEXAME. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO COM APLICAÇÃO DE

MULTA.

1. É defeso a esta Corte apreciar alegação de violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da

competência do Supremo Tribunal Federal.

2. Não há falar em violação ao art. 535 do CPC se o acórdão recorrido, julgando integralmente a causa, deu aos

dispositivos de regência a interpretação que, sob sua ótica, se coaduna com a espécie. O fato de não ser a que

mais satisfaça a recorrente não tem o condão de macular a decisão atacada, a ponto de determinar provimento

jurisdicional desta Corte, no sentido de volver os autos à instância de origem para que lá seja suprida falta

inexistente.

3. Ao firmar a conclusão acerca da multa aplicada nos embargos de declaração, o Tribunal recorrido tomou

em consideração os elementos fáticos carreados aos autos. Incidência da Súmula 07/STJ.

4. Ao repisar os fundamentos do recurso especial, a parte agravante não trouxe, nas razões do agravo

regimental, argumentos aptos a modificar a decisão agravada, que deve ser mantida por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no AREsp 270.899/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

25/03/2014, DJe 02/04/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento (em apenso) interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão

que não autorizou o aproveitamento de créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativos à

aquisição matéria-prima, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na industrialização de

produtos isentos ou tributados à alíquota zero no período que antecedeu o advento da Lei nº 9.779/99.

 

Remetidos os autos do agravo à colenda Suprema Corte, deu-se a autuação do instrumento, AI nº 700591,

advindo determinação pela devolução do aludido agravo a esta Corte para sobrestamento até que se ultimasse o

julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.980/SC, alçado como representativo da controvérsia e submetido à

sistemática prevista no artigo 543-B do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

Dispõe o artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal que "quando se

verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência

do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos

demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do

Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

 

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

2001.61.00.022420-5/SP

APELANTE : CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo de instrumento interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a

repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-

A, § 1º, initio); bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento

emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por

agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine).

 

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.

 

Com efeito, a controvérsia acerca do aproveitamento dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de matéria-

prima, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na industrialização de produtos isentos ou

tributados à alíquota zero no período que antecedeu o advento da Lei nº 9.779/99, foi resolvida pelo colendo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.980/SC, restando assentado o

entendimento de que não é possível o aproveitamento dos referidos créditos, como se denota das conclusões do

aludido julgado:

 

IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no

artigo 11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI que a antecedeu.

(STF, Plenário, RE nº 562.980/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Rel. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, DJe

04/09/09)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo contribuinte - e que, inadmitido, deu azo ao

agravo de instrumento ora em apenso - veiculava pretensão que destoa da orientação firmada pela Corte Suprema

no paradigma retrocitado, o que atrai, como já afirmado, a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF,

artigo 328-A, § 1º).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 3º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, fine, do Regimento

Interno do colendo Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto da

decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

2001.61.06.004964-3/SP

APELANTE : CIPLAFE COM/ E IND/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP166027A EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro

APELADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro
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Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que deu provimento à apelação da parte autora,

reconhecendo a inexistência de relação jurídica que a obrigue ao registro no CREA ao fundamento de que as

atividades na área da indústria do mobiliário não se coadunam com a engenharia.

Alega o recorrente que, sendo a autora indústria mobiliária, desenvolve atividade afeta à engenharia e está sujeita

ao registro no CREA nos termos dos artigos 6º, alínea "a"; 7º, alínea "g"; 8º, parágrafo único; 59 e 60 da Lei

5.194/66 e 1º da Lei 6.839/80.

Decido.

A jurisprudência do colendo STJ é assente quanto ao entendimento de que a exigibilidade do registro nos quadros

dos conselhos profissionais define-se pela atividade-fim e o ramo de atuação da autora, nestes termos:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. EMPRESA.

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS E MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES. LEI

N. 5.991/73. NÃO ENQUADRAMENTO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

DESCABIMENTO.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A legislação determina a inscrição perante o Conselho Regional de Farmácia e a obrigatoriedade de

manutenção de um profissional farmacêutico no estabelecimento comercial que atua no ramo relacionado a

vendas e distribuição drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, ou seja, atividades

relacionadas ao ramo farmacêutico.

3. A previsão no contrato social de empresa cujo objeto é o de comercialização de produtos ortopédicos,

cirúrgicos e hospitalares não se enquadra no conceito de medicamentos ou correlatos no intuito previsto na

referida lei a ser, por conseguinte, fiscalizado pelo Conselho de Farmácia como pretende o recorrente.

4. A presença de profissional farmacêutico no estabelecimento comercial da recorrida também é medida

inaplicável, pois não se trata de empresa que comercializa remédios e medicamentos ou correlatos, estes sim

previstos no rol legal cujo profissional de farmácia deve acompanhar a comercialização para que não venham a

ocasionar perigo de dano à saúde.

Recurso especial improvido.

(REsp 1439094 / SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, DJe 07/04/2014).

 

No caso presente, ao examinar o conjunto probatório, a Turma julgadora concluiu pela inexigibilidade do registro

no CREA em razão do objeto social da autora - indústria de móveis tubulares, aramados e esquadrias metálicas e

comércio de ferro e aço em geral (fls. 11/12) -, que, em tese, não constitui atividade básica afeta à engenharia.

Nesse aspecto, alteração das conclusões do órgão julgador demandaria reexame do contexto fático-probatório, o

que não é possível em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREA. COMERCIALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO.

INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO NO CREA. ATIVIDADE EXERCIDA PELA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ.

1. É cediço no STJ que o critério legal para a obrigatoriedade de registro, nos conselhos profissionais, e para a

contratação de profissional específico é determinado pela atividade básica ou natureza dos serviços prestados

pela agravada.

2. O Tribunal a quo, com fundamento no conjunto fático-probatório dos autos, entendeu que a empresa não

desenvolve nenhuma atividade ligada à engenharia a ser realizada por profissional habilitado na área, o que

revela a inviabilidade da revisão do julgado ante o óbice intransponível da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP 1068697 / PR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 11/06/2010).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que reconheceu a reciprocidade da sucumbência,

determinando a compensação dos honorários de advogado.

Pugna-se pelo reconhecimento da sucumbência mínima, na forma do artigo 21, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Há numerosos e uníssonos precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da

ocorrência de sucumbência mínima ou recíproca envolve análise fática, inviável em sede de recurso especial, a

teor do disposto na Súmula STJ nº 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. [...] HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA E QUANTUM ARBITRADO. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. [...]

IV. Quanto aos honorários advocatícios, prevalece, nesta Corte, o entendimento no sentido de que a apreciação

do quantitativo em que autor e réu sagraram-se vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de

sucumbência mínima ou recíproca, enseja o revolvimento fático-probatório dos autos, procedimento vedado, em

Recurso Especial, pela Súmula 7/STJ. Precedentes.

V. "A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, em Recurso Especial, é vedada a apreciação do

quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de

sucumbência mínima ou recíproca, por ensejar revolvimento de matéria fático-probatória, o que esbarra, mais

uma vez, no óbice da Súmula 7/STJ" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 1.224.934/PR, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe de 06/03/2014).

VI. Em relação ao valor fixado a título de honorários de advogado, apenas em situações excepcionais, em que a

parte demonstra, de forma contundente, que seria ele exorbitante ou irrisório - o que não é caso dos autos -, a

jurisprudência deste Tribunal permite o afastamento do óbice previsto na Súmula 7/STJ, para que seja possível a

revisão da verba honorária.

VII. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 429.470/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/04/2014, DJe 22/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA OU RECÍPROCA. REVISÃO DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PROPORÇÃO DOS DECAIMENTOS A SER

FIXADA EM FASE DE LIQUIDAÇÃO.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que a aferição do quantitativo em que autor e réu saíram

vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca, mostra-se inviável em sede

de recurso especial. Aplicação da Súmula 7/STJ.

2. As partes arcarão com o ônus da sucumbência na proporção de seu respectivo decaimento, a ser apurado nas

instâncias ordinárias. Assim, a parte que tiver sucumbido em maior parcela responderá por valor maior,

conforme juízo realizado pelas instâncias ordinárias, responsáveis pela análise do conjunto fático-probatório dos

autos.

3. Mantido o montante fixado a título de honorários advocatícios pelas instâncias ordinárias, a proporção da

sucumbência recíproca será aferida no momento da liquidação.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1384837/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

2002.61.00.022339-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

APELADO(A) : GISLEINE GONCALVES MORDJIKIAN

ADVOGADO : SP071068 ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro
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05/12/2013, DJe 06/03/2014)

AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. [...] HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. REVISÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. [...]

5. Assim, levando em consideração a sucumbência de cada parte, a Corte a quo entendeu caracterizada a

sucumbência recíproca, e determinou a distribuição dos honorários advocatícios em partes iguais, nos termos do

art. 21 do Código de Processo Civil.

6. Diante disso, mostra-se inviável, em sede de recurso especial, aferir o quantitativo em que autor e réu saíram

vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca, pois a análise demandaria

a incursão no conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado, a teor do óbice contido na Súmula 7/STJ. [...]

8. Agravos regimentais a que se negam provimento.

(AgRg no AREsp 324.604/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe

06/12/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL [...] - REDIMENSIONAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ. [...]

4.- A pretensão de redimensionamento da condenação em honorários advocatícios, fundada na alegação de que

teria havido sucumbência mínima, e não sucumbência recíproca esbarra na Súmula 7/STJ.

5.- Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1377244/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe

14/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. [...] HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. [...]

2. No que diz com a distribuição dos ônus sucumbenciais, aferir, no caso, a proporção do decaimento de cada

parte de modo a se concluir pela ocorrência de sucumbência recíproca ou mínima, exigiria nova análise de

aspectos fáticos da causa, providência vedada em recurso especial (Súmula 7/STJ). A propósito: AgRg no REsp

1.357.749/PA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/2/13, DJe 7/3/13 e AgRg no

AREsp 174.132/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, julgado em 11/12/12, DJe 18/12/12.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1428990/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

11/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. [...]

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CONFIGURADA. ART. 21 DO CPC. ALEGAÇÃO DE DECAIMENTO MÍNIMO.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. [...]

2. A apreciação, em sede de recurso especial, do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos

na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1200686/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

22/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034110-34.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.034110-3/SP

APELANTE : FRANCISCO PEDRO DE SOUSA e outro

: ADRIANA DA SILVA SANTOS SOUSA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Francisco Pedro de Sousa e Outra às fls. 366/385 contra o v. acórdão

prolatado pela E. Segunda Tuma deste Tribunal, aduzindo ofensa à Lei 4.380/64, Lei 8.078/90 e Lei 8.177/91 e,

ainda, que o PES deve ser observado, apontando a existência de ilegalidade na utilização da TR para correção dos

contratos no âmbito do SFH e a ordem de amortização, arguindo, por fim, a finalidade social dos contratos, a

relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão, a imperiosa limitação de juros ao percentual de 10% e

a ilegalidade do anatocismo.

Contrarrazões apresentadas às fls. 397/407.

É o suficiente relatório.

Depreende-se da peça recursal que os recorrentes inovaram na lide em relação ao PES e, também, à TR, mas este

último acabou sendo enfrentado pelo colegiado, ao passo que o PES não o foi porque somente aduzido em sede de

recurso especial.

Assim, a inovação promovida pelos recorrentes obsta o seu processamento, conforme o julgado a seguir

ementado:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. COMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REVISÃO CONTRATUAL.

SÚMULAS NS. 5 E 7 DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

...

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no curso processual, salvo

em sede de recurso especial, é inviável, porquanto é vedada inovação em sede recursal.

..."

(AgRg no REsp 809856/PR - Agravo Regimental no Recurso Especial n° 2006/0007036-9 - Quarta Turma - DJe

02/03/2012 - Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira).

 

Relativamente aos juros, igualmente não prospera o inconformismo dos recorrentes, diante da pacificação a

respeito da ausência de limitação desta rubrica, nos termos da Súmula 422, E. STJ :

"O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH"

Igualmente improsperável a tese relativa à forma de amortização, porquanto já apaziguado o entendimento de que

haja antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos

moldes da Súmula 450, E. STJ :

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação."

No que pertine à incidência do Código de Defesa do Consumidor, decidiu-se que, conquanto possa ser aplicado a

determinados contratos regidos pelo SFH, seria inaplicável ao caso vertente, pois "nenhum tipo de abuso restou

caracterizado na elaboração e aplicação das cláusulas contratuais e, evidentemente, não há que se falar da

aplicação das benesses estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor" (ex-vi fl. 362 e v°).

Por derradeiro, em relação ao anatocismo, asseverou o v. aresto, fls. 362v°:

"Não há nenhuma evidência concreta de anatocismo ou capitalização de juros praticada pela Caixa Econômica

Federal - CEF no cumprimento do contrato de mútuo. Aliás, a prova pericial foi taxativa ao concluir que o valor

total pago pelos autores é inferior ao efetivamente devido".

Nesse passo, a controvérsia se resolve pelo entendimento firmado no exame de Recurso Repetitivo nos autos n°

1070297, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em julgado assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

..."

(REsp 1070297/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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18/09/2009)

Dessarte, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035723-89.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo, a fls.

1.222/1.249, em Ação Civil Pública, proposta pelo Ministério Público Federal, com o fim de condenar a empresa

a devolver em dobro os valores cobrados indevidamente em decorrência de reajuste tarifário abusivo. O acórdão

recorrido anulou a sentença de primeiro grau, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção

de prova pericial requerida pelo Parquet, com seu regular processamento.

 

Aduz a recorrente, em síntese:

 

a) violação aos artigos 131, 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil, face a existência de omissões e

contradições no acórdão;

 

b) violação aos artigos 1º, 6º, VII, da Lei Complementar 75/93, e art. 1º, II, IV, 5º, I, da Lei 8.075/90, pois falta ao

MPF legitimidade ativa ad causam, versando a presente ação sobre direitos individuais disponíveis;

 

c) violação aos artigos 1º, 2º, 125, 130, 131, 330, 332, 333, 334, 372, 373, 420, 427 e 458 do Código de Processo

Civil, art. 3º, 41, 54 e 65 da Lei 8.666/93, art. 9º, 10, 18, 23 e 29 da Lei 9.427/96 e art. 10 da Lei 9.648/98, pois

não ocorreu cerceamento de defesa, sendo desnecessária dilação probatória diante da regularidade da contratação.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 1.287/1.291, onde suscitadas as preliminares de impossibilidade de reexame fático-

probatório e de cláusulas contratuais.

 

É o suficiente relatório.

 

Quanto à questão relativa à legitimidade ativa do Ministério Público Federal, constata-se a presença dos

fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula

2003.61.00.035723-8/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP080217 CRISTINA MARELIM VIANNA e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : MS011556 IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO e outro

APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP107872 ALEXANDRE DE MENDONCA WALD e outro
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ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito. Logo, de rigor a admissibilidade recursal a

tanto.

 

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

nº 292 e 528 do Colendo Supremo Tribunal Federal, deste teor:

 

"292. INTERPOSTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO POR MAIS DE UM DOS FUNDAMENTOS INDICADOS

NO ART. 101, III, DA CONSTITUIÇÃO, A ADMISSÃO APENAS POR UM DELES NÃO PREJUDICA O SEU

CONHECIMENTO POR QUALQUER DOS OUTROS".

"528. SE A DECISÃO CONTIVER PARTES AUTÔNOMAS, A ADMISSÃO PARCIAL, PELO PRESIDENTE DO

TRIBUNAL "A QUO", DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE, SOBRE QUALQUER DELAS SE

MANIFESTAR, NÃO LIMITARÁ A APRECIAÇÃO DE TODAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

INDEPENDENTEMENTE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO".

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035723-89.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo, a fls.

1.254/1.281, em Ação Civil Pública, proposta pelo Ministério Público Federal, com o fim de condenar a empresa

a devolver em dobro os valores cobrados indevidamente em decorrência de reajuste tarifário abusivo. O acórdão

recorrido anulou a sentença de primeiro grau, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção

de prova pericial requerida pelo Parquet, com seu regular processamento. 

 

Aduz a recorrente, em síntese, violação aos artigos 1º, 2º, 5º, XXXV, XXXVI, LIV, LV, LXXVIII, 37, 93, IX,

175 da Constituição Federal, confrontados os princípios da ampla defesa, devido processo legal, necessária

fundamentação das decisões judiciais e inafastabilidade da jurisdição.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 1.292/1.295, onde suscitada a preliminar de impossibilidade de reexame fático-

probatório.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

2003.61.00.035723-8/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP080217 CRISTINA MARELIM VIANNA e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : MS011556 IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO e outro

APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP107872 ALEXANDRE DE MENDONCA WALD e outro
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discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio, portanto desafiando o

V. Enunciado da Súmula nº 279, C. STF:

 

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

 

Ademais, as apontadas vulnerações à Constituição Federal, se ocorridas, seriam reflexas, indiretas, não desafiando

a interposição de Recurso Extraordinário. Neste norte, o entendimento do Pretório Excelso:

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Negativa de prestação jurisdicional. Não ocorrência.

Ofensa reflexa. Reexame de provas. Impossibilidade. 

1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante decisão suficientemente motivada. 2. A afronta aos

princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa julgada e da

prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 3. Inadmissível,

em recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e das provas dos autos. Incidência das

Súmulas nºs 636 e 279/STF. 4. Agravo regimental não provido.

(STF, ARE 683758 AgR, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 20-09-2012)

 

Logo, insuperáveis os vícios em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo

pelo qual se impõe a negativa de admissibilidade ao recurso.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016963-80.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ADALTO NUNES SOARES, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

2003.61.04.016963-9/SP

APELANTE : ADALTO NUNES SOARES

ADVOGADO : SP183521 ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro
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O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011324-75.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por conselho profissional contra acórdão que reformou sentença em ação

anulatória de auto de infração, reconhecendo-se a não obrigatoriedade de registro da parte autora no Conselho

Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região.

Preliminarmente, o recorrente alega deserção da apelação interposta pela parte autora, porquanto o preparo foi

efetuado muito após o prazo estabelecido pelo art. 14, II, da Lei 9.289/96. No mérito, afirma violação de

disposições do Decreto 92.790/88 e das Leis 7.394/85, 10.508/05 e 11.000/04, argumentando que a recorrida

desenvolve atividades próprias de técnico em radiologia sem possui profissional habilitado nesta área. 

Decido.

Inicialmente, quanto à deserção suscitada em preliminar, verifica-se que não houve pronunciamento da questão no

acórdão recorrido, tampouco opôs a parte interessa embargos de declaração a respeito, de forma que está clara a

ausência de prequestionamento da matéria.

No que concerne ao mérito do presente recurso, constata-se crucial falha construtiva, consistente em discutir a

parte matéria de ordem fática, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, o exame sobre a atividade básica da pessoa jurídica, para fins de enquadramento e necessidade de

inscrição no conselho profissional implica, necessariamente, o revolvimento de provas dos fatos.

Logo, sendo a interpretação de normas o notório propósito do recurso especial, deixa a parte recorrente de atender

a objetivo capital, demandando exame de circunstância que encontra impedimento na Súmula n. 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO

PROFISSIONAL. PESSOA JURÍDICA. TÉCNICO EM RADIOLOGIA. LEI 6.839/80. ATIVIDADE BÁSICA.

INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA. MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA 07/STJ. 1. Não há como confundir as atividades exercidas pelo cirurgião-dentista (Leis nºs 4.324/64 e

5.081/66) e pelo técnico em radiologia (Lei nº 7.394/85). 2. Conforme determina o art. 1º da Lei 6.839/80, "o

registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros". É norma genérica, aplicável a

todas as empresas e profissionais ligados a atividades sujeitas a fiscalização do exercício profissional. 3. Sendo a

atividade básica exercida pelo impetrante a de prestação de serviços de radiografias dentárias (Raios X), o órgão

de classe competente para a sua inscrição é o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia. 4. É vedado o

reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta

Corte. 5. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 638874, Primeira Turma, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 28/09/2006).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

2003.61.06.011324-0/SP

APELANTE : EQUIPAMENTOS CARDIOVASCULARES RIO PRETO LTDA

ADVOGADO : SP118672 JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     28/1943



Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003334-05.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação de índices inflacionários diversos a depósitos

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Decido.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.112.520/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), selecionado

como representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça corroborou a orientação jurisprudencial firmada pelo C.

Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 226.855-7/RS, e assentada na Súmula STJ nº 252,

no sentido de reconhecer devidas as diferenças de atualização monetária decorrentes da aplicação do IPC/IBGE,

em substituição aos índices oficiais, nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão, IPC pro rata de 42,72%) e

abril de 1990 (Plano Collor I, IPC de 44,80%), e declarar legítimas as variações que corrigiram os saldos

fundiários nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser, LBC de 18,02%), maio de 1990 (Plano Collor I, BTN

de 5,38%) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II, TR de 7%) - e, por consequência, indevida a aplicação dos

percentuais do IPC (26,06%, 7,87% e 21,87%, respectivamente), nesses meses. O STJ também reafirmou a

correção do índice aplicado em referência a julho de 1990 (BTN de 10,79%), em detrimento da utilização do IPC

de 12,92%. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ.

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco

depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros,

ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de

juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal,

2004.61.04.003334-5/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO MARIANI

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro
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pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas

vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em (30) trinta anos".

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo

Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas

vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c)

44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% [12,92%] (jul/90), e f) 21,05% [21,87%] (fevereiro/91).

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do REsp 265.556/AL, Rel. Min.

Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou

o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: "Os saldos das contas do FGTS,

pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)".

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos

meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%,

44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no

que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de

1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de

1989 ("Plano Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo

acórdão recorrido.

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de

1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção

monetária.

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC),

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.112.520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), igualmente

submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça ratificou a

legalidade dos percentuais de correção já aplicados em junho de 1990 (BTN de 9,61%), julho de 1990 (BTN de

10,79%) e março de 1991 (TR de 8,5%), sendo descabida, portanto, a incidência do IPC/IBGE, nos dois

primeiros períodos (9,55%, 12,92%), ou do INPC/IBGE, no último (equivalente a 11,79%) - ressalte-se que o

IPC/IBGE foi extinto em março de 1991.

Noutro ponto, definiu cabível a aplicação, em referência ao mês de fevereiro de 1989, do IPC pro rata de

10,14%, como reflexo necessário no caso da incidência do IPC pro rata de 42,72% no mês anterior, em

conformidade ao quanto já decidido pela Corte Especial do STJ no REsp nº 43.055/SP, Rel. Ministro Sálvio de

Figueiredo Teixeira, julgado em 25/08/1994. O Tribunal Superior definiu, outrossim, a correção dos saldos do

mês de janeiro de 1991 pelo índice de 13,69%, sendo que a variação do IPC, naquele período, foi 19,91%, e a do

BTN, aplicado aos depósitos do FGTS, de 20,21%. Ambas as teses são desfavoráveis aos fundistas, como

adiante exposto. In verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou
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entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% [70,28%] para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp n.

43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min.

José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.111.201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No que concerne ao crédito do índice de 10,14%, em fevereiro de 1989, isoladamente, tem-se que tal percentual,

por si só, é inferior àquele que, na ocasião, foi aplicado aos depósitos do FGTS.

Com efeito, na época, o crédito da correção monetária era realizado trimestralmente, nos primeiros dias dos meses

de março, junho, setembro e dezembro, na forma do artigo 4º, caput e parágrafo único, do Decreto-lei nº

2.284/1986 e do Edital nº 2, de 26/03/1986, do Departamento de FGTS do Banco Nacional da Habitação (BNH).

A Resolução nº 1.338, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil, prescreveu a atualização dos saldos fundiários

e de poupança: (a) no mês de julho de 1987, pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), calculada

pelo rendimento das Letras do Banco Central (LBC) (itens I e III); (b) a partir de agosto de 1987, ou pela variação

da OTN - calculada a partir daquele mês pelo Índice de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IPC/IBGE) -, ou pelo rendimento das LBC que exceder o percentual fixo de 0,5% (meio por cento),

o que for maior (itens II e IV). Essa norma foi modificada pela Resolução Bacen nº 1.396, de 22/09/1987, que

determinou, a partir do mês de novembro de 1987, a aplicação exclusiva da variação da OTN, apurada pelo

IPC/IBGE.

Assim, em dezembro de 1988, teve início um novo trimestre de apuração da correção monetária das contas

vinculadas. Naquele mês, o IPC, aplicado à conta, atingiu 28,79%.

Já em curso o trimestre dez./1988 - fev./1989, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989 (Plano Cruzado

Novo ou Plano Verão), posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, que previa, em seu artigo 17,

inciso I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de

janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT) menos meio por cento. E o artigo 6º, inciso

I, da Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09/03/1989, determinou a atualização

dos saldos das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para os depósitos de poupança, mantida a

periodicidade trimestral.

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, o critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/1989 é mais favorável ao

fundista, dado que o percentual creditado na época, por força do referido diploma normativo (qual seja, 18,35%,

calculado sobre a variação da LFT), é superior ao IPC/IBGE.

Por consequência, qualquer pleito formulado no sentido de aplicar-se o índice de 10,14% em fevereiro de 1989,

isoladamente, carece de razão. Decorre de interpretação equivocada da jurisprudência dos tribunais superiores

acerca da aplicação do IPC no mês de janeiro de 1989 e sequer se amolda, aliás, à tese esposada no paradigma

supramencionado.

Ocorre que, com a implementação do Plano Verão, o indexador oficial então vigente (a OTN) foi extinto e houve

alteração da metodologia de cálculo do IPC, conforme aos artigos 15 e 9º da Lei nº 7.730/1989, respectivamente.

Nesse contexto, o IPC integral do mês de janeiro de 1989 foi calculado (com superposições) para um período

equivalente a 51 dias (entre 30/11/1988 e 20/01/1989), e correspondeu ao percentual de 70,28%.
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Desta forma, a fim de aplicar a variação do IPC apenas aos 31 dias do mês de janeiro de 1989, o Superior Tribunal

de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, que a metodologia aplicável para a proporcionalização

seria tomar o índice integral (70,28%), dividi-lo por 51 e, em seguida, multiplicá-lo por 31, obtendo-se a variação

pro rata de 42,72%. Confira-se:

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC.

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. [...]

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas

de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que

veda o enriquecimento sem causa.

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período,

melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em

sede de procedimento liquidatário.

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua

exata interpretação.

(REsp 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Corte Especial, julgado em 25/08/1994,

DJ 20/02/1995, p. 3.093)

 

Após a extinção da OTN, em 1º de fevereiro de 1989, não houve a imediata instituição de outro papel que lhe

substituísse, embora o IPC continuasse a ser calculado pelo IBGE. Apenas com a edição da Medida Provisória nº

57, convertida na Lei nº 7.777/1989, é que se criou o Bônus do Tesouro Nacional (BTN), com vistas a

desempenhar o mesmo papel da extinta OTN. Seu valor nominal, porém, foi fixado retroativamente em 1º de

fevereiro de 1989, com variação vinculada ao IPC.

No mês de fevereiro de 1989, por força da aplicação do artigo 9º da Lei nº 7.730/1989 (Plano Verão), viu-se o IPC

oficialmente calculado em 3,6%, porém com referência a um período de 11 dias (entre 20 e 31/01/1989), e que foi

computado para o cálculo da variação do BTN. Aplicando-se o mesmo raciocínio para a proporcionalização

mensal do índice, o Superior Tribunal de Justiça tomou o percentual de 3,6%, dividindo-o por 11 e, na sequência,

multiplicando-o por 31, do que resulta a variação pro rata de 10,14%.

Vale dizer, em suma, a aplicação do percentual pro rata do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%) só faz sentido

quando conjugada à aplicação do IPC pro rata do mês anterior (42,72%). Sua incidência, por si só e sem

referência aos demais componentes do trimestre de apuração de correção monetária, não gera crédito algum, pois,

como já dito, a correção calculada pela variação da LFT naquele mês específico (18,35%) superou o IPC pro rata

de 10,14%.

É nesse sentido que a questão foi dirimida no citado REsp nº 1.111.201/PE: aplica-se o índice de 10,14% em

fevereiro de 1989 como decorrência da proporcionalização do IPC integral de 70,28% em janeiro, e não

como expurgo inflacionário. É oportuno mencionar, a esse propósito, trecho do voto da Ministra Eliana Calmon

no julgamento dos EDcl no AgRg no REsp nº 581.855/DF (Segunda Turma, j. 02/06/2005, DJ 01/07/2005, p.

470):

 

"[...] Procedendo à comparação entre os índices utilizados pela CEF, deacordo com a tabela JAM, e os índices

fixados pelo STJ, temos o seguinte:

Período ........................... CEF .............................. STJ

Dez/88 .................. 0,287900 =28,79% .............. 28,79%

Jan/89 .................. 0,223591=22,35% .............. 42,72%

Fev/89 .................. 0,183539=18,35% .............. 10,14%

total acumulado .... 0,865095 =±86,50% ........... ±102,44%

CONCLUSÃO: 102,44% ÷ 86,50% =±8,54% a favor dos fundistas

Se desconsiderado o índice de 10,14%, teremos:

42,72% ÷ 22,35% =±16,65%a favor dos fundistas

Como à época, a correção monetária nesse período era feita com periodicidadetrimestral, consoante previsto no

art. 6º da Lei 7.738/89 (passando a ser aplicada mensalmenteapenas a partir do advento da Lei 7.839, de

12/10/89), o fato de, em fevereiro/89, a CEF teraplicado percentual superior ao determinado pelo STJ não está

em seu desfavor porque, aindaassim, há crédito em favor dos titulares das contas vinculadas, relativamente a

janeiro/89, por terhavido creditamento a menor.

Segundo os cálculos demonstrados na tabela acima apresentada, a CEF notrimestre dez/88-jan/89-fev/89

corrigiu as contas vinculadas em aproximadamente 86,50%quando, aplicando a jurisprudência do STJ, deveria

tê-lo feito em aproximadamente 102,44%,diferença a favor do titular da conta vinculada de aproximadamente
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8,54%, em contraposição a16,65% que seriam devidos se não aplicado o IPC de 10,14% mas a LFT de 18,35%,

defendidapela CEF.

Conclui-se, portanto, que o acórdão embargado, na verdade, vem a favorecer aCEF, como acima demostrado.

A CEF mostra-se apreensiva com o presente julgamento, diante da possibilidadede acorrerem os fundistas

maciçamente à Justiça, o que não seria bom para a devedora, nempara a magistratura. Entretanto, a conclusão

contida neste voto é irreversível para o STJ, com asó possibilidade de reabrir-se na Corte Especial novo debate a

respeito do índice de janeiro de 89,fixado em 42,72%, o qual compõe, inclusive, a Súmula 252/STJ.

Com essas considerações, acolho os embargos sem efeitos modificativos, apenaspara prestar esses

esclarecimentos."

 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 90, de 26/09/1989, determinou a centralização dos depósitos fundiários na

Caixa Econômica Federal, e previu que, mantidos os juros remuneratórios próprios do FGTS, sua atualização

monetária seria efetuada nas mesmas condições da caderneta de poupança. A edição da Lei nº 7.839, de

12/10/1989, que revogou a Lei nº 5.107/1966 e passou a reger o FGTS, confirmou a regra, em seu artigo 11, caput

e parágrafos. Por sua vez, os saldos das cadernetas de poupança eram atualizados com base na variação do IPC, de

acordo com o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Essa situação prevaleceu até março de 1990 e, em que pese a edição da Medida Provisória nº 168/1990, e sua

modificação pela Medida Provisória nº 172/1990, tratadas a seguir, o critério de correção não sofreu alteração

quanto ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo

CEF nº 4/1990, publicado no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990. Portanto, no mês em apreço, inexiste

qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período, de modo que qualquer insurgência,

circunscrita à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula STJ nº 7, verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte. [...]

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, v. u.,

DJ 29/09/2003, p. 196)

 

Prosseguindo, por força do artigo 24 da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, modificada pela Medida

Provisória nº 172, de 17/03/1990, os depósitos em poupança passariam a ser atualizados, a partir de maio de 1990,

pela variação do BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil, e conforme ao artigo 2º, § 5º, da Medida

Provisória nº 154, de 15/03/1990. Ocorre que a Lei nº 8.024, de 12/04/1990, que resultou da conversão da Medida

Provisória nº 168/1990, suprimiu a regra do citado artigo 24, prevalecendo, para a correção relativa ao mês de

abril de 1990, a situação anterior à edição dessas medidas provisórias, consoante assentado pelo STJ na Súmula nº

252, em consonância ao julgamento do RE nº 226.855-7/RS, pelo STF.

O quadro alterou-se apenas com a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, que, sucessivamente

reeditada (MPs nºs 195, 200, 212 e 237/1990), foi convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, e determinou, para a

correção dos saldos de poupança, a aplicação da variação do BTN, calculado pelo Índice de Reajuste de Valores

Fiscais (IRVF), divulgado pelo IBGE de acordo com metodologia estabelecida em Portaria do Ministro da

Economia, Fazenda e Planejamento.

Nesse ínterim, a Lei nº 8.036, de 11/05/1990, que revogou a Lei nº 7.839/1989 e passou a regular o FGTS, em seu

artigo 13, manteve vinculada a atualização dos depósitos fundiários aos parâmetros fixados para as cadernetas de

poupança.

Assim, quanto à correção monetária relativa aos meses de junho e julho de 1990, o Superior Tribunal de Justiça,

no REsp nº 1.111.201/PE, entendeu não haver óbice à aplicação do critério legal (a variação do BTN), equivalente

a 9,61% e 10,79%, respectivamente. É de se aplicar o mesmo raciocínio aos meses subsequentes, dado que a

situação normativa não sofreu modificação: prevalece a correção pelo BTN nos meses de agosto (10,58%),

setembro (12,65%), outubro (13,71%), novembro (16,64%) e dezembro (18,39%) de 1990, em detrimento do

IPC/IBGE (12,03%, 12,76%, 14,20%, 15,58% e 18,30%, respectivamente).

A incidência do índice de 13,69%, relativo ao mês de janeiro de 1991, como consignado no paradigma (REsp nº

1.111.201/PE), não traz benefício ao titular de conta vinculada, porque a variação do BTN, aplicada na época, foi

superior (20,21%). Sequer a aplicação do IPC daquele mês, equivalente a 19,91%, trar-lhe-ia proveito, dado que

inferior ao índice já creditado. O recurso encontra óbice, portanto, na ausência de interesse jurídico.

A correção concernente ao mês de março de 1991 (Plano Collor II), como visto, segue o mesmo raciocínio que
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norteou o exame da correção nos meses seguintes à implementação do Plano Collor I. A Medida Provisória nº

294, de 31/01/1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, estabeleceu a Taxa Referencial

(TR) como critério de remuneração básica dos depósitos de poupança, sendo aplicada nos meses subsequentes a

fevereiro de 1991 sem que restasse configurada qualquer ilegalidade.

Por fim, acresço que eventual insurgência quanto à prova do efetivo crédito de índices previstos na própria

legislação de regência demandaria o necessário reexame de matéria fática, e detém-se pelo teor da Súmula STJ nº

7.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação de índices inflacionários diversos a depósitos

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Decido.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.112.520/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), selecionado

como representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça corroborou a orientação jurisprudencial firmada pelo C.

Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 226.855-7/RS, e assentada na Súmula STJ nº 252,

no sentido de reconhecer devidas as diferenças de atualização monetária decorrentes da aplicação do IPC/IBGE,

em substituição aos índices oficiais, nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão, IPC pro rata de 42,72%) e

abril de 1990 (Plano Collor I, IPC de 44,80%), e declarar legítimas as variações que corrigiram os saldos

fundiários nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser, LBC de 18,02%), maio de 1990 (Plano Collor I, BTN

de 5,38%) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II, TR de 7%) - e, por consequência, indevida a aplicação dos

percentuais do IPC (26,06%, 7,87% e 21,87%, respectivamente), nesses meses. O STJ também reafirmou a

correção do índice aplicado em referência a julho de 1990 (BTN de 10,79%), em detrimento da utilização do IPC

de 12,92%. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ.

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

2004.61.04.009028-6/SP

APELANTE : MARCOS BENEDICTO DARBELLO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
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genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco

depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros,

ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de

juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal,

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas

vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em (30) trinta anos".

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo

Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas

vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c)

44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% [12,92%] (jul/90), e f) 21,05% [21,87%] (fevereiro/91).

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do REsp 265.556/AL, Rel. Min.

Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou

o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: "Os saldos das contas do FGTS,

pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)".

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos

meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%,

44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no

que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de

1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de

1989 ("Plano Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo

acórdão recorrido.

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de

1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção

monetária.

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC),

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.112.520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), igualmente

submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça ratificou a

legalidade dos percentuais de correção já aplicados em junho de 1990 (BTN de 9,61%), julho de 1990 (BTN de

10,79%) e março de 1991 (TR de 8,5%), sendo descabida, portanto, a incidência do IPC/IBGE, nos dois

primeiros períodos (9,55%, 12,92%), ou do INPC/IBGE, no último (equivalente a 11,79%) - ressalte-se que o

IPC/IBGE foi extinto em março de 1991.

Noutro ponto, definiu cabível a aplicação, em referência ao mês de fevereiro de 1989, do IPC pro rata de

10,14%, como reflexo necessário no caso da incidência do IPC pro rata de 42,72% no mês anterior, em

conformidade ao quanto já decidido pela Corte Especial do STJ no REsp nº 43.055/SP, Rel. Ministro Sálvio de

Figueiredo Teixeira, julgado em 25/08/1994. O Tribunal Superior definiu, outrossim, a correção dos saldos do

mês de janeiro de 1991 pelo índice de 13,69%, sendo que a variação do IPC, naquele período, foi 19,91%, e a do
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BTN, aplicado aos depósitos do FGTS, de 20,21%. Ambas as teses são desfavoráveis aos fundistas, como

adiante exposto. In verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% [70,28%] para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp n.

43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min.

José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.111.201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No que concerne ao crédito do índice de 10,14%, em fevereiro de 1989, isoladamente, tem-se que tal percentual,

por si só, é inferior àquele que, na ocasião, foi aplicado aos depósitos do FGTS.

Com efeito, na época, o crédito da correção monetária era realizado trimestralmente, nos primeiros dias dos meses

de março, junho, setembro e dezembro, na forma do artigo 4º, caput e parágrafo único, do Decreto-lei nº

2.284/1986 e do Edital nº 2, de 26/03/1986, do Departamento de FGTS do Banco Nacional da Habitação (BNH).

A Resolução nº 1.338, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil, prescreveu a atualização dos saldos fundiários

e de poupança: (a) no mês de julho de 1987, pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), calculada

pelo rendimento das Letras do Banco Central (LBC) (itens I e III); (b) a partir de agosto de 1987, ou pela variação

da OTN - calculada a partir daquele mês pelo Índice de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IPC/IBGE) -, ou pelo rendimento das LBC que exceder o percentual fixo de 0,5% (meio por cento),

o que for maior (itens II e IV). Essa norma foi modificada pela Resolução Bacen nº 1.396, de 22/09/1987, que

determinou, a partir do mês de novembro de 1987, a aplicação exclusiva da variação da OTN, apurada pelo

IPC/IBGE.

Assim, em dezembro de 1988, teve início um novo trimestre de apuração da correção monetária das contas

vinculadas. Naquele mês, o IPC, aplicado à conta, atingiu 28,79%.

Já em curso o trimestre dez./1988 - fev./1989, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989 (Plano Cruzado

Novo ou Plano Verão), posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, que previa, em seu artigo 17,

inciso I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de

janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT) menos meio por cento. E o artigo 6º, inciso

I, da Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09/03/1989, determinou a atualização

dos saldos das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para os depósitos de poupança, mantida a
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periodicidade trimestral.

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, o critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/1989 é mais favorável ao

fundista, dado que o percentual creditado na época, por força do referido diploma normativo (qual seja, 18,35%,

calculado sobre a variação da LFT), é superior ao IPC/IBGE.

Por consequência, qualquer pleito formulado no sentido de aplicar-se o índice de 10,14% em fevereiro de 1989,

isoladamente, carece de razão. Decorre de interpretação equivocada da jurisprudência dos tribunais superiores

acerca da aplicação do IPC no mês de janeiro de 1989 e sequer se amolda, aliás, à tese esposada no paradigma

supramencionado.

Ocorre que, com a implementação do Plano Verão, o indexador oficial então vigente (a OTN) foi extinto e houve

alteração da metodologia de cálculo do IPC, conforme aos artigos 15 e 9º da Lei nº 7.730/1989, respectivamente.

Nesse contexto, o IPC integral do mês de janeiro de 1989 foi calculado (com superposições) para um período

equivalente a 51 dias (entre 30/11/1988 e 20/01/1989), e correspondeu ao percentual de 70,28%.

Desta forma, a fim de aplicar a variação do IPC apenas aos 31 dias do mês de janeiro de 1989, o Superior Tribunal

de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, que a metodologia aplicável para a proporcionalização

seria tomar o índice integral (70,28%), dividi-lo por 51 e, em seguida, multiplicá-lo por 31, obtendo-se a variação

pro rata de 42,72%. Confira-se:

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC.

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. [...]

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas

de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que

veda o enriquecimento sem causa.

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período,

melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em

sede de procedimento liquidatário.

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua

exata interpretação.

(REsp 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Corte Especial, julgado em 25/08/1994,

DJ 20/02/1995, p. 3.093)

 

Após a extinção da OTN, em 1º de fevereiro de 1989, não houve a imediata instituição de outro papel que lhe

substituísse, embora o IPC continuasse a ser calculado pelo IBGE. Apenas com a edição da Medida Provisória nº

57, convertida na Lei nº 7.777/1989, é que se criou o Bônus do Tesouro Nacional (BTN), com vistas a

desempenhar o mesmo papel da extinta OTN. Seu valor nominal, porém, foi fixado retroativamente em 1º de

fevereiro de 1989, com variação vinculada ao IPC.

No mês de fevereiro de 1989, por força da aplicação do artigo 9º da Lei nº 7.730/1989 (Plano Verão), viu-se o IPC

oficialmente calculado em 3,6%, porém com referência a um período de 11 dias (entre 20 e 31/01/1989), e que foi

computado para o cálculo da variação do BTN. Aplicando-se o mesmo raciocínio para a proporcionalização

mensal do índice, o Superior Tribunal de Justiça tomou o percentual de 3,6%, dividindo-o por 11 e, na sequência,

multiplicando-o por 31, do que resulta a variação pro rata de 10,14%.

Vale dizer, em suma, a aplicação do percentual pro rata do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%) só faz sentido

quando conjugada à aplicação do IPC pro rata do mês anterior (42,72%). Sua incidência, por si só e sem

referência aos demais componentes do trimestre de apuração de correção monetária, não gera crédito algum, pois,

como já dito, a correção calculada pela variação da LFT naquele mês específico (18,35%) superou o IPC pro rata

de 10,14%.

É nesse sentido que a questão foi dirimida no citado REsp nº 1.111.201/PE: aplica-se o índice de 10,14% em

fevereiro de 1989 como decorrência da proporcionalização do IPC integral de 70,28% em janeiro, e não

como expurgo inflacionário. É oportuno mencionar, a esse propósito, trecho do voto da Ministra Eliana Calmon

no julgamento dos EDcl no AgRg no REsp nº 581.855/DF (Segunda Turma, j. 02/06/2005, DJ 01/07/2005, p.

470):

 

"[...] Procedendo à comparação entre os índices utilizados pela CEF, deacordo com a tabela JAM, e os índices

fixados pelo STJ, temos o seguinte:

Período ........................... CEF .............................. STJ

Dez/88 .................. 0,287900 =28,79% .............. 28,79%

Jan/89 .................. 0,223591=22,35% .............. 42,72%

Fev/89 .................. 0,183539=18,35% .............. 10,14%
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total acumulado .... 0,865095 =±86,50% ........... ±102,44%

CONCLUSÃO: 102,44% ÷ 86,50% =±8,54% a favor dos fundistas

Se desconsiderado o índice de 10,14%, teremos:

42,72% ÷ 22,35% =±16,65%a favor dos fundistas

Como à época, a correção monetária nesse período era feita com periodicidadetrimestral, consoante previsto no

art. 6º da Lei 7.738/89 (passando a ser aplicada mensalmenteapenas a partir do advento da Lei 7.839, de

12/10/89), o fato de, em fevereiro/89, a CEF teraplicado percentual superior ao determinado pelo STJ não está

em seu desfavor porque, aindaassim, há crédito em favor dos titulares das contas vinculadas, relativamente a

janeiro/89, por terhavido creditamento a menor.

Segundo os cálculos demonstrados na tabela acima apresentada, a CEF notrimestre dez/88-jan/89-fev/89

corrigiu as contas vinculadas em aproximadamente 86,50%quando, aplicando a jurisprudência do STJ, deveria

tê-lo feito em aproximadamente 102,44%,diferença a favor do titular da conta vinculada de aproximadamente

8,54%, em contraposição a16,65% que seriam devidos se não aplicado o IPC de 10,14% mas a LFT de 18,35%,

defendidapela CEF.

Conclui-se, portanto, que o acórdão embargado, na verdade, vem a favorecer aCEF, como acima demostrado.

A CEF mostra-se apreensiva com o presente julgamento, diante da possibilidadede acorrerem os fundistas

maciçamente à Justiça, o que não seria bom para a devedora, nempara a magistratura. Entretanto, a conclusão

contida neste voto é irreversível para o STJ, com asó possibilidade de reabrir-se na Corte Especial novo debate a

respeito do índice de janeiro de 89,fixado em 42,72%, o qual compõe, inclusive, a Súmula 252/STJ.

Com essas considerações, acolho os embargos sem efeitos modificativos, apenaspara prestar esses

esclarecimentos."

 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 90, de 26/09/1989, determinou a centralização dos depósitos fundiários na

Caixa Econômica Federal, e previu que, mantidos os juros remuneratórios próprios do FGTS, sua atualização

monetária seria efetuada nas mesmas condições da caderneta de poupança. A edição da Lei nº 7.839, de

12/10/1989, que revogou a Lei nº 5.107/1966 e passou a reger o FGTS, confirmou a regra, em seu artigo 11, caput

e parágrafos. Por sua vez, os saldos das cadernetas de poupança eram atualizados com base na variação do IPC, de

acordo com o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Essa situação prevaleceu até março de 1990 e, em que pese a edição da Medida Provisória nº 168/1990, e sua

modificação pela Medida Provisória nº 172/1990, tratadas a seguir, o critério de correção não sofreu alteração

quanto ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo

CEF nº 4/1990, publicado no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990. Portanto, no mês em apreço, inexiste

qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período, de modo que qualquer insurgência,

circunscrita à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula STJ nº 7, verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte. [...]

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, v. u.,

DJ 29/09/2003, p. 196)

 

Prosseguindo, por força do artigo 24 da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, modificada pela Medida

Provisória nº 172, de 17/03/1990, os depósitos em poupança passariam a ser atualizados, a partir de maio de 1990,

pela variação do BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil, e conforme ao artigo 2º, § 5º, da Medida

Provisória nº 154, de 15/03/1990. Ocorre que a Lei nº 8.024, de 12/04/1990, que resultou da conversão da Medida

Provisória nº 168/1990, suprimiu a regra do citado artigo 24, prevalecendo, para a correção relativa ao mês de

abril de 1990, a situação anterior à edição dessas medidas provisórias, consoante assentado pelo STJ na Súmula nº

252, em consonância ao julgamento do RE nº 226.855-7/RS, pelo STF.

O quadro alterou-se apenas com a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, que, sucessivamente

reeditada (MPs nºs 195, 200, 212 e 237/1990), foi convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, e determinou, para a

correção dos saldos de poupança, a aplicação da variação do BTN, calculado pelo Índice de Reajuste de Valores

Fiscais (IRVF), divulgado pelo IBGE de acordo com metodologia estabelecida em Portaria do Ministro da

Economia, Fazenda e Planejamento.

Nesse ínterim, a Lei nº 8.036, de 11/05/1990, que revogou a Lei nº 7.839/1989 e passou a regular o FGTS, em seu

artigo 13, manteve vinculada a atualização dos depósitos fundiários aos parâmetros fixados para as cadernetas de
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poupança.

Assim, quanto à correção monetária relativa aos meses de junho e julho de 1990, o Superior Tribunal de Justiça,

no REsp nº 1.111.201/PE, entendeu não haver óbice à aplicação do critério legal (a variação do BTN), equivalente

a 9,61% e 10,79%, respectivamente. É de se aplicar o mesmo raciocínio aos meses subsequentes, dado que a

situação normativa não sofreu modificação: prevalece a correção pelo BTN nos meses de agosto (10,58%),

setembro (12,65%), outubro (13,71%), novembro (16,64%) e dezembro (18,39%) de 1990, em detrimento do

IPC/IBGE (12,03%, 12,76%, 14,20%, 15,58% e 18,30%, respectivamente).

A incidência do índice de 13,69%, relativo ao mês de janeiro de 1991, como consignado no paradigma (REsp nº

1.111.201/PE), não traz benefício ao titular de conta vinculada, porque a variação do BTN, aplicada na época, foi

superior (20,21%). Sequer a aplicação do IPC daquele mês, equivalente a 19,91%, trar-lhe-ia proveito, dado que

inferior ao índice já creditado. O recurso encontra óbice, portanto, na ausência de interesse jurídico.

A correção concernente ao mês de março de 1991 (Plano Collor II), como visto, segue o mesmo raciocínio que

norteou o exame da correção nos meses seguintes à implementação do Plano Collor I. A Medida Provisória nº

294, de 31/01/1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, estabeleceu a Taxa Referencial

(TR) como critério de remuneração básica dos depósitos de poupança, sendo aplicada nos meses subsequentes a

fevereiro de 1991 sem que restasse configurada qualquer ilegalidade.

Por fim, acresço que eventual insurgência quanto à prova do efetivo crédito de índices previstos na própria

legislação de regência demandaria o necessário reexame de matéria fática, e detém-se pelo teor da Súmula STJ nº

7.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037221-70.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Miguel Getúlio do Nascimento em face do acórdão que, seguindo o

mesmo entendimento da sentença de primeiro grau, não conheceu do recurso de apelação interposto e subscrito

pelo autor, em causa própria, o qual se encontra suspenso do exercício da Advocacia.

Decido.

O acórdão recorrido não destoa da jurisprudência firmada no âmbito do colendo STJ, segundo a qual a suspensão

do exercício da profissão obsta a prática de atos que demandem capacidade postulatória, ainda que este seja o

próprio objeto da demanda.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (CPC,

ART. 267, IV, E RISTJ, ART. 212). AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A competência originária desta Corte Superior para o julgamento de mandados de segurança está

taxativamente fixada no art. 105, I, b, da Constituição Federal.

2. Considerando que o impetrante demonstra inconformismo contra ato do Presidente da Ordem dos Advogados

2006.03.99.005865-7/SP

APELANTE : MIGUEL GETULIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP016102 MIGUEL GETULIO DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP034672 FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 96.00.37221-7 14 Vr SAO PAULO/SP
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do Brasil - Seccional de Minas Gerais - Subseção de Belo Horizonte, conclui-se que o caso do presente

mandamus não se insere na competência constitucionalmente atribuída a este Tribunal Superior.

3. Ademais, o próprio impetrante afirma que a sua inscrição perante a referida entidade está suspensa há mais de

doze anos, faltando-lhe, portanto, capacidade postulatória (art. 36 do CPC).

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no MS 14154 / MG - Rel. Min. Denise Arruda - Primeira Seção - DJe 04/05/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037221-70.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Miguel Getúlio do Nascimento em face do acórdão que, seguindo o

mesmo entendimento da sentença de primeiro grau, não conheceu do recurso de apelação interposto e subscrito

pelo autor, em causa própria, o qual se encontra suspenso do exercício da Advocacia.

Decido.

O acórdão recorrido não destoa da jurisprudência firmada no âmbito do egrégio STF, segundo a qual a suspensão

do exercício da profissão obsta a prática de atos que demandem capacidade postulatória, ainda que este seja o

próprio objeto da demanda.

Nesse sentido:

"RECURSO ORDINÁRIO" EM MANDADO DE SEGURANÇA INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA DE MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - ERRO GROSSEIRO -

CONSEQUENTE INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - RECURSO

SUBSCRITO POR ADVOGADO CUJA INSCRIÇÃO, NA OAB, ESTAVA SUSPENSA - AUSÊNCIA DE

CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO RECORRENTE - QUESTÃO DE ORDEM QUE SE RESOLVE NO

SENTIDO DO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO. - Não se revela admissível, porque

inexistente, "recurso ordinário" contra julgamentos emanados do Supremo Tribunal Federal. Incidência, na

espécie, do princípio da legalidade ou da tipicidade dos recursos. Inaplicabilidade, ao caso, por tratar-se de erro

grosseiro, do postulado da fungibilidade recursal. Precedentes. Doutrina. - São nulos de pleno direito os atos

processuais, que, privativos de Advogado, venham a ser praticados por quem não dispõe de capacidade

postulatória, assim considerado aquele cuja inscrição na OAB se acha suspensa (Lei nº 8.906/94, art. 4º,

parágrafo único). Precedentes. - O direito de petição qualifica-se como prerrogativa que a Constituição da

República assegura à generalidade das pessoas (art. 5º, XXXIV, "a"). Trata-se de direito público subjetivo de

índole essencialmente democrática. O direito de petição, contudo, não garante, por si só, a possibilidade de o

interessado - que não dispõe de capacidade postulatória - ingressar em juízo, para, independentemente de

Advogado, litigar em nome próprio ou como representante de terceiros, ressalvadas as exceções previstas em lei.

Precedentes.

(STF - Questão de Ordem em Mandado de Segurança - MS 28857 QO/GO - Rel. Min. Celso de Mello - Tribunal

Pleno - DJe: 20-03-2013).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

2006.03.99.005865-7/SP

APELANTE : MIGUEL GETULIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP016102 MIGUEL GETULIO DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP034672 FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 96.00.37221-7 14 Vr SAO PAULO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023583-81.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por conselho profissional contra acórdão que reformou sentença em ação

anulatória de auto de infração, reconhecendo-se a não obrigatoriedade de registro da parte autora no Conselho

Regional de Medicina.

Alega-se que a recorrida desenvolve atividades que envolvem a prestação de serviços de saúde e, portanto, o

acórdão guerreado viola o disposto na Lei 3.268/57 e artigo 1º da Lei 6.839/80.

Decido.

No que concerne ao mérito do presente recurso, constata-se crucial falha construtiva, consistente em discutir a

parte matéria de ordem fática, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Com efeito, o exame sobre a atividade básica da pessoa jurídica, para fins de enquadramento e necessidade de

inscrição no conselho profissional implica, necessariamente, o revolvimento de provas dos fatos.

Logo, sendo a interpretação de normas o notório propósito do recurso especial, deixa a parte recorrente de atender

a objetivo capital, demandando exame de circunstância que encontra impedimento na Súmula n. 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO

PROFISSIONAL. PESSOA JURÍDICA. TÉCNICO EM RADIOLOGIA. LEI 6.839/80. ATIVIDADE BÁSICA.

INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA. MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA 07/STJ. 1. Não há como confundir as atividades exercidas pelo cirurgião-dentista (Leis nºs 4.324/64 e

5.081/66) e pelo técnico em radiologia (Lei nº 7.394/85). 2. Conforme determina o art. 1º da Lei 6.839/80, "o

registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros". É norma genérica, aplicável a

todas as empresas e profissionais ligados a atividades sujeitas a fiscalização do exercício profissional. 3. Sendo a

atividade básica exercida pelo impetrante a de prestação de serviços de radiografias dentárias (Raios X), o órgão

de classe competente para a sua inscrição é o Conselho Regional de Técnicos em Radiologia. 4. É vedado o

reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta

Corte. 5. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 638874, Primeira Turma, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 28/09/2006).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

2007.61.00.023583-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO(A) : LAR DO ANCIAO DE DIADEMA

ADVOGADO : SP133046 JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI e outro

No. ORIG. : 00235838120074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034009-55.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo conselho profissional contra acórdão que negou provimento à

apelação, reconhecendo-se a não obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico no dispensário de

medicamentos de hospital.

Sustenta o recorrente, em síntese, a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos

em unidade hospitalar, de forma que o acórdão recorrido contrariou as disposições do art. 19 da Lei n. 5.991/73,

do art. 24 da Lei n. 3.820/60 e do art. 1º do Decreto n. 85.878/81.

Decido.

No julgamento do Recurso Especial n. 1.110.906/SP, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

reconheceu que não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos de pequenas

unidades hospitalares ou equivalentes.

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 14/09/2012:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido".

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJe 07/08/2012).

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão do recorrente não se amolda à orientação do julgado

2007.61.00.034009-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PRO INFANCIA HOSPITAL E PRONTO SOCORRO PEDIATRICO LTDA

ADVOGADO : SP184121 JULIANA ALVAREZ COLPAERT

: SP146409 GUILHERME DE SOUZA LUCA
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representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int. 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008623-53.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento objetivando efeito suspensivo ativo visando reforma de decisão que indeferira a

antecipação dos efeitos da tutela, a qual visava suspender a exigibilidade de valores de reembolsos de despesas

médico-hospitalares ao Sistema único de Saúde-SUS.

Em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal, verifica-se que, nos autos da ação de nº. 0029334-

49.2007.403.6100, de onde tirado o presente Agravo de Instrumento, foi proferida sentença, em 23.07.2009,

julgando improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Diante da perda superveniente do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código

de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-57.2008.4.03.6103/SP

 

 

2008.03.00.008623-7/SP

AGRAVANTE : MEDIAL SAUDE S/A

ADVOGADO : SP076996 JOSE LUIZ TORO DA SILVA

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.029334-5 12 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.000735-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que reconheceu o direito da

parte autora às diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação de índices inflacionários diversos a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Decido.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.112.520/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), selecionado

como representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça corroborou a orientação jurisprudencial firmada pelo C.

Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 226.855-7/RS, e assentada na Súmula STJ nº 252,

no sentido de reconhecer devidas as diferenças de atualização monetária decorrentes da aplicação do IPC/IBGE,

em substituição aos índices oficiais, nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão, IPC pro rata de 42,72%) e

abril de 1990 (Plano Collor I, IPC de 44,80%), e declarar legítimas as variações que corrigiram os saldos

fundiários nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser, LBC de 18,02%), maio de 1990 (Plano Collor I, BTN

de 5,38%) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II, TR de 7%) - e, por consequência, indevida a aplicação dos

percentuais do IPC (26,06%, 7,87% e 21,87%, respectivamente), nesses meses. O STJ também reafirmou a

correção do índice aplicado em referência a julho de 1990 (BTN de 10,79%), em detrimento da utilização do IPC

de 12,92%. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ.

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco

depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros,

ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de

juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal,

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas

vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em (30) trinta anos".

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo

Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas

vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c)

44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% [12,92%] (jul/90), e f) 21,05% [21,87%] (fevereiro/91).

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do REsp 265.556/AL, Rel. Min.

Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou

o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: "Os saldos das contas do FGTS,

pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO(A) : ROBERTO MARCIO FERNANDES

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro
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entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)".

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos

meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%,

44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no

que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de

1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de

1989 ("Plano Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo

acórdão recorrido.

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de

1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção

monetária.

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC),

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.112.520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), igualmente

submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça ratificou a

legalidade dos percentuais de correção já aplicados em junho de 1990 (BTN de 9,61%), julho de 1990 (BTN de

10,79%) e março de 1991 (TR de 8,5%), sendo descabida, portanto, a incidência do IPC/IBGE, nos dois

primeiros períodos (9,55%, 12,92%), ou do INPC/IBGE, no último (equivalente a 11,79%) - ressalte-se que o

IPC/IBGE foi extinto em março de 1991.

Noutro ponto, definiu cabível a aplicação, em referência ao mês de fevereiro de 1989, do IPC pro rata de

10,14%, como reflexo necessário no caso da incidência do IPC pro rata de 42,72% no mês anterior, em

conformidade ao quanto já decidido pela Corte Especial do STJ no REsp nº 43.055/SP, Rel. Ministro Sálvio de

Figueiredo Teixeira, julgado em 25/08/1994. O Tribunal Superior definiu, outrossim, a correção dos saldos do

mês de janeiro de 1991 pelo índice de 13,69%, sendo que a variação do IPC, naquele período, foi 19,91%, e a do

BTN, aplicado aos depósitos do FGTS, de 20,21%. Ambas as teses são desfavoráveis aos fundistas, como

adiante exposto. In verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% [70,28%] para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp n.

43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min.

José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular
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da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.111.201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No que concerne ao crédito do índice de 10,14%, em fevereiro de 1989, isoladamente, tem-se que tal percentual,

por si só, é inferior àquele que, na ocasião, foi aplicado aos depósitos do FGTS.

Com efeito, na época, o crédito da correção monetária era realizado trimestralmente, nos primeiros dias dos meses

de março, junho, setembro e dezembro, na forma do artigo 4º, caput e parágrafo único, do Decreto-lei nº

2.284/1986 e do Edital nº 2, de 26/03/1986, do Departamento de FGTS do Banco Nacional da Habitação (BNH).

A Resolução nº 1.338, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil, prescreveu a atualização dos saldos fundiários

e de poupança: (a) no mês de julho de 1987, pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), calculada

pelo rendimento das Letras do Banco Central (LBC) (itens I e III); (b) a partir de agosto de 1987, ou pela variação

da OTN - calculada a partir daquele mês pelo Índice de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IPC/IBGE) -, ou pelo rendimento das LBC que exceder o percentual fixo de 0,5% (meio por cento),

o que for maior (itens II e IV). Essa norma foi modificada pela Resolução Bacen nº 1.396, de 22/09/1987, que

determinou, a partir do mês de novembro de 1987, a aplicação exclusiva da variação da OTN, apurada pelo

IPC/IBGE.

Assim, em dezembro de 1988, teve início um novo trimestre de apuração da correção monetária das contas

vinculadas. Naquele mês, o IPC, aplicado à conta, atingiu 28,79%.

Já em curso o trimestre dez./1988 - fev./1989, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989 (Plano Cruzado

Novo ou Plano Verão), posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, que previa, em seu artigo 17,

inciso I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de

janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT) menos meio por cento. E o artigo 6º, inciso

I, da Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09/03/1989, determinou a atualização

dos saldos das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para os depósitos de poupança, mantida a

periodicidade trimestral.

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, o critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/1989 é mais favorável ao

fundista, dado que o percentual creditado na época, por força do referido diploma normativo (qual seja, 18,35%,

calculado sobre a variação da LFT), é superior ao IPC/IBGE.

Por consequência, qualquer pleito formulado no sentido de aplicar-se o índice de 10,14% em fevereiro de 1989,

isoladamente, carece de razão. Decorre de interpretação equivocada da jurisprudência dos tribunais superiores

acerca da aplicação do IPC no mês de janeiro de 1989 e sequer se amolda, aliás, à tese esposada no paradigma

supramencionado.

Ocorre que, com a implementação do Plano Verão, o indexador oficial então vigente (a OTN) foi extinto e houve

alteração da metodologia de cálculo do IPC, conforme aos artigos 15 e 9º da Lei nº 7.730/1989, respectivamente.

Nesse contexto, o IPC integral do mês de janeiro de 1989 foi calculado (com superposições) para um período

equivalente a 51 dias (entre 30/11/1988 e 20/01/1989), e correspondeu ao percentual de 70,28%.

Desta forma, a fim de aplicar a variação do IPC apenas aos 31 dias do mês de janeiro de 1989, o Superior Tribunal

de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, que a metodologia aplicável para a proporcionalização

seria tomar o índice integral (70,28%), dividi-lo por 51 e, em seguida, multiplicá-lo por 31, obtendo-se a variação

pro rata de 42,72%. Confira-se:

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC.

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. [...]

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas

de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que

veda o enriquecimento sem causa.

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período,

melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em
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sede de procedimento liquidatário.

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua

exata interpretação.

(REsp 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Corte Especial, julgado em 25/08/1994,

DJ 20/02/1995, p. 3.093)

 

Após a extinção da OTN, em 1º de fevereiro de 1989, não houve a imediata instituição de outro papel que lhe

substituísse, embora o IPC continuasse a ser calculado pelo IBGE. Apenas com a edição da Medida Provisória nº

57, convertida na Lei nº 7.777/1989, é que se criou o Bônus do Tesouro Nacional (BTN), com vistas a

desempenhar o mesmo papel da extinta OTN. Seu valor nominal, porém, foi fixado retroativamente em 1º de

fevereiro de 1989, com variação vinculada ao IPC.

No mês de fevereiro de 1989, por força da aplicação do artigo 9º da Lei nº 7.730/1989 (Plano Verão), viu-se o IPC

oficialmente calculado em 3,6%, porém com referência a um período de 11 dias (entre 20 e 31/01/1989), e que foi

computado para o cálculo da variação do BTN. Aplicando-se o mesmo raciocínio para a proporcionalização

mensal do índice, o Superior Tribunal de Justiça tomou o percentual de 3,6%, dividindo-o por 11 e, na sequência,

multiplicando-o por 31, do que resulta a variação pro rata de 10,14%.

Vale dizer, em suma, a aplicação do percentual pro rata do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%) só faz sentido

quando conjugada à aplicação do IPC pro rata do mês anterior (42,72%). Sua incidência, por si só e sem

referência aos demais componentes do trimestre de apuração de correção monetária, não gera crédito algum, pois,

como já dito, a correção calculada pela variação da LFT naquele mês específico (18,35%) superou o IPC pro rata

de 10,14%.

É nesse sentido que a questão foi dirimida no citado REsp nº 1.111.201/PE: aplica-se o índice de 10,14% em

fevereiro de 1989 como decorrência da proporcionalização do IPC integral de 70,28% em janeiro, e não

como expurgo inflacionário. É oportuno mencionar, a esse propósito, trecho do voto da Ministra Eliana Calmon

no julgamento dos EDcl no AgRg no REsp nº 581.855/DF (Segunda Turma, j. 02/06/2005, DJ 01/07/2005, p.

470):

 

"[...] Procedendo à comparação entre os índices utilizados pela CEF, deacordo com a tabela JAM, e os índices

fixados pelo STJ, temos o seguinte:

Período ........................... CEF .............................. STJ

Dez/88 .................. 0,287900 =28,79% .............. 28,79%

Jan/89 .................. 0,223591=22,35% .............. 42,72%

Fev/89 .................. 0,183539=18,35% .............. 10,14%

total acumulado .... 0,865095 =±86,50% ........... ±102,44%

CONCLUSÃO: 102,44% ÷ 86,50% =±8,54% a favor dos fundistas

Se desconsiderado o índice de 10,14%, teremos:

42,72% ÷ 22,35% =±16,65%a favor dos fundistas

Como à época, a correção monetária nesse período era feita com periodicidadetrimestral, consoante previsto no

art. 6º da Lei 7.738/89 (passando a ser aplicada mensalmenteapenas a partir do advento da Lei 7.839, de

12/10/89), o fato de, em fevereiro/89, a CEF teraplicado percentual superior ao determinado pelo STJ não está

em seu desfavor porque, aindaassim, há crédito em favor dos titulares das contas vinculadas, relativamente a

janeiro/89, por terhavido creditamento a menor.

Segundo os cálculos demonstrados na tabela acima apresentada, a CEF notrimestre dez/88-jan/89-fev/89

corrigiu as contas vinculadas em aproximadamente 86,50%quando, aplicando a jurisprudência do STJ, deveria

tê-lo feito em aproximadamente 102,44%,diferença a favor do titular da conta vinculada de aproximadamente

8,54%, em contraposição a16,65% que seriam devidos se não aplicado o IPC de 10,14% mas a LFT de 18,35%,

defendidapela CEF.

Conclui-se, portanto, que o acórdão embargado, na verdade, vem a favorecer aCEF, como acima demostrado.

A CEF mostra-se apreensiva com o presente julgamento, diante da possibilidadede acorrerem os fundistas

maciçamente à Justiça, o que não seria bom para a devedora, nempara a magistratura. Entretanto, a conclusão

contida neste voto é irreversível para o STJ, com asó possibilidade de reabrir-se na Corte Especial novo debate a

respeito do índice de janeiro de 89,fixado em 42,72%, o qual compõe, inclusive, a Súmula 252/STJ.

Com essas considerações, acolho os embargos sem efeitos modificativos, apenaspara prestar esses

esclarecimentos."

 

Neste ponto, portanto, a Caixa Econômica Federal carece de interesse recursal.

 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 90, de 26/09/1989, determinou a centralização dos depósitos fundiários na

Caixa Econômica Federal, e previu que, mantidos os juros remuneratórios próprios do FGTS, sua atualização
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monetária seria efetuada nas mesmas condições da caderneta de poupança. A edição da Lei nº 7.839, de

12/10/1989, que revogou a Lei nº 5.107/1966 e passou a reger o FGTS, confirmou a regra, em seu artigo 11, caput

e parágrafos. Por sua vez, os saldos das cadernetas de poupança eram atualizados com base na variação do IPC, de

acordo com o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Essa situação prevaleceu até março de 1990 e, em que pese a edição da Medida Provisória nº 168/1990, e sua

modificação pela Medida Provisória nº 172/1990, tratadas a seguir, o critério de correção não sofreu alteração

quanto ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo

CEF nº 4/1990, publicado no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990. Portanto, no mês em apreço, inexiste

qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período, de modo que qualquer insurgência,

circunscrita à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula STJ nº 7, verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte. [...]

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, v. u.,

DJ 29/09/2003, p. 196)

 

Prosseguindo, por força do artigo 24 da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, modificada pela Medida

Provisória nº 172, de 17/03/1990, os depósitos em poupança passariam a ser atualizados, a partir de maio de 1990,

pela variação do BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil, e conforme ao artigo 2º, § 5º, da Medida

Provisória nº 154, de 15/03/1990. Ocorre que a Lei nº 8.024, de 12/04/1990, que resultou da conversão da Medida

Provisória nº 168/1990, suprimiu a regra do citado artigo 24, prevalecendo, para a correção relativa ao mês de

abril de 1990, a situação anterior à edição dessas medidas provisórias, consoante assentado pelo STJ na Súmula nº

252, em consonância ao julgamento do RE nº 226.855-7/RS, pelo STF.

O quadro alterou-se apenas com a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, que, sucessivamente

reeditada (MPs nºs 195, 200, 212 e 237/1990), foi convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, e determinou, para a

correção dos saldos de poupança, a aplicação da variação do BTN, calculado pelo Índice de Reajuste de Valores

Fiscais (IRVF), divulgado pelo IBGE de acordo com metodologia estabelecida em Portaria do Ministro da

Economia, Fazenda e Planejamento.

Nesse ínterim, a Lei nº 8.036, de 11/05/1990, que revogou a Lei nº 7.839/1989 e passou a regular o FGTS, em seu

artigo 13, manteve vinculada a atualização dos depósitos fundiários aos parâmetros fixados para as cadernetas de

poupança.

Assim, quanto à correção monetária relativa aos meses de junho e julho de 1990, o Superior Tribunal de Justiça,

no REsp nº 1.111.201/PE, entendeu não haver óbice à aplicação do critério legal (a variação do BTN), equivalente

a 9,61% e 10,79%, respectivamente. É de se aplicar o mesmo raciocínio aos meses subsequentes, dado que a

situação normativa não sofreu modificação: prevalece a correção pelo BTN nos meses de agosto (10,58%),

setembro (12,65%), outubro (13,71%), novembro (16,64%) e dezembro (18,39%) de 1990, em detrimento do

IPC/IBGE (12,03%, 12,76%, 14,20%, 15,58% e 18,30%, respectivamente).

A incidência do índice de 13,69%, relativo ao mês de janeiro de 1991, como consignado no paradigma (REsp nº

1.111.201/PE), não traz benefício ao titular de conta vinculada, porque a variação do BTN, aplicada na época, foi

superior (20,21%). Sequer a aplicação do IPC daquele mês, equivalente a 19,91%, trar-lhe-ia proveito, dado que

inferior ao índice já creditado. O recurso encontra óbice, portanto, na ausência de interesse jurídico.

A correção concernente ao mês de março de 1991 (Plano Collor II), como visto, segue o mesmo raciocínio que

norteou o exame da correção nos meses seguintes à implementação do Plano Collor I. A Medida Provisória nº

294, de 31/01/1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, estabeleceu a Taxa Referencial

(TR) como critério de remuneração básica dos depósitos de poupança, sendo aplicada nos meses subsequentes a

fevereiro de 1991 sem que restasse configurada qualquer ilegalidade.

Por fim, acresço que eventual insurgência quanto à prova do efetivo crédito de índices previstos na própria

legislação de regência demandaria o necessário reexame de matéria fática, e detém-se pelo teor da Súmula STJ nº

7.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-72.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Art. 29-C, Lei 8.036/90 - Após a remessa ao C. STJ, em razão da novel interpretação sobre a matéria, a

teor de inconstitucionalidade declarada pelo Excelso Pretório, a própria CEF requereu a desistência recursal,

perante a Superior Instância, resignada com o julgamento meritório a respeito (cabimento dos honorários

advocatícios) - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 97/100, tirado do v. julgado,

defendendo a necessidade de aplicação do artigo 29-C, Lei 8.036/90.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 111.

É o suficiente relatório.

Esta C. Corte, por meio dos autos 2002.03.00.010622-2 e 2008.61.06.011249-9, submeteu a matéria envolvendo

os honorários advocatícios à Superior Instância, tendo em vista a superação do Resp 1111157, inserto no rito dos

Recursos Repetitivos, face ao julgamento, pelo Excelso Pretório, reconhecendo a inconstitucionalidade do artigo

29-C, Lei 8.036/90.

Em consulta ao Sistema Processual do C. Superior Tribunal de Justiça, extrai-se que a própria Caixa Econômica

Federal requereu a desistência dos processos acima mencionados, significando dizer adequou-se ao quanto

assentado pela Suprema Corte, com trânsito em julgado, não mais detendo interesse no debate correlato.

É dizer, de plena sintonia a solução lançada pelo v. voto hostilizado com a novel interpretação sobre a matéria, no

tocante ao cabimento da fixação de honorários advocatícios.

Assim, cai por terra qualquer irresignação economiária, merecendo ser negada a admissibilidade ao seu Especial,

diante de sua própria postura.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-72.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.001277-3/SP

APELANTE : NEUSA DE OLIVEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP110449 MANOEL HERZOG CHAINCA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

2008.61.04.001277-3/SP

APELANTE : NEUSA DE OLIVEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP110449 MANOEL HERZOG CHAINCA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
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DECISÃO

Extrato : Art. 29-C, Lei 8.036/90 - Inconstitucionalidade - RExt economiário prejudicado, diante do RE 581160,

em mérito desfavorável

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 103/106, tirado do v. julgado,

defendendo a necessidade de aplicação do artigo 29-C, Lei 8.036/90.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 111.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio do RE 581160,

no âmbito de Repercussão Geral, reconhecendo a inconstitucionalidade do artigo 29-C, Lei 8.036/90, deste teor :

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONSTITUCIONAL. ART. 9º

DA MP 2.164-41/2001. INTRODUÇÃO DO ART. 29-C NA LEI 8.036/1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA. AÇÕES ENVOLVENDO O FGTS E TITULARES DE CONTAS VINCULADAS.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA NA ADI 2.736/DF. RECURSO PROVIDO. 

I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 2.736/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da MP 2.164-41/2001, na parte em que introduziu o art. 29-C na lei 8.036/1990,

que vedava a condenação em honorários advocatícios "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas

vinculadas, bem como naquelas em que figuram os respectivos representantes ou substitutos processuais". 

II - Os mesmos argumentos devem ser aplicados à solução do litígio de que trata o presente recurso. 

III - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 581160, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 20/06/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 22-08-2012 PUBLIC 23-08-2012) 

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das normas constitucionais, julgado, em referido âmbito, de

modo desfavorável ao polo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009747-92.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu o alegado direito à

2008.61.04.009747-0/SP

APELANTE : LUIZ CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00097479220084036104 4 Vr SANTOS/SP
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incidência de juros progressivos sobre depósitos em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966.

Decido.

Examinado o conjunto probatório constante dos autos, constando à fls. 17/18 extratos analíticos que dão conta do

crédito de juros remuneratórios à taxa de 6% ao ano, a Turma julgadora concluiu que o autor "não demonstrou

que a ré descumpriu o citado comando legal [artigo 4º da Lei nº 5.107/1966] e deixou de creditar os juros de

forma progressiva (3% a 6%)" (fl. 90).

Nesse contexto, verifica-se que a pretensão da parte recorrente acerca da incidência de juros progressivos sobre os

saldos de FGTS demanda o reexame do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de recurso

especial, a teor da súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial".

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pelo artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal,

uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula STJ nº 7 impede o exame de

dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do

acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de

origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Companhia Nitro Química Brasileira, às fls. 1769/1809, tirado

do v. julgado, aduzindo especificamente a existência de repercussão geral, bem como violação aos artigos 5º,

incisos II, LIV, LV, XII, LXXVIII, XXXV, 93, inciso IX, da CF, a fim de que seja reformado o v. acórdão

recorrido, sendo afastada a aplicabilidade da multa imposta ou, ao menos, reduzido seu valor, uma vez inexistente

caráter protelatório aos embargos declaratórios opostos.

É o suficiente relatório.

 

A ementa do acórdão afirma (fls 1747/1752):

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. GARANTIA. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. REFORÇO. BACENJUD. PRAZO DE

IMPUGNAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO

2009.03.00.043067-6/SP

AGRAVANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro

AGRAVADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP120111 FLAVIO PEREIRA LIMA e outro

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.37383-1 20 Vr SAO PAULO/SP
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1. Caso em que, intimado o devedor para cumprimento da sentença, depois de decorrido o prazo do artigo 475-J

do Código de Processo Civil, mas antes da expedição do mandado de penhora, ofereceu-se carta de fiança

bancária, admitida pelo Juízo mediante reforço de 30% para integral garantia da execução, com o cômputo, a

partir do deferimento, do prazo para impugnação; com o que se insurgiu a agravante, alegando que tem

preferência legal o bloqueio eletrônico de valores e decorreu o prazo para impugnação, não exercido após o

oferecimento da própria carta de fiança.

2. Como se observa, são duas as questões discutidas, a aceitação de carta de fiança em detrimento do bloqueio

eletrônico de valores pelo BACENJUD, impugnada pela preferência deste e ainda pela insuficiência da garantia

ofertada; e a concessão de prazo para impugnação nos termos do artigo 475-M, do CPC.

3. Ambas foram devidamente enfrentadas pela decisão agravada, ao destacar, primeiramente, o elevado grau de

certeza e liquidez da carta de fiança bancária apresentada, que, embora não possa ser equiparada a dinheiro, foi

expedida por instituição de notória solidez no mercado financeiro, afastando o risco aventado pela agravante,

possuindo os requisitos necessários à aceitação, tais como: validade por prazo indeterminado, incidência de

correção monetária e de juros, renúncia aos benefícios dos artigos 827 e 835 do Código Civil. Ressalte-se,

ademais, que à garantia oferecida foi apresentado reforço de 30%, que redundou na cobertura integral da

execução da sentença, o que não pode ser considerado lesivo ao interesse do credor à luz dos artigos 612, 646,

655 e 656 do Código de Processo Civil. Ainda que se cogitasse ou se venha a cogitar de eventual insuficiência,

não seria o caso de indeferimento de plano da carta de fiança, mas de determinar o necessário complemento da

garantia pela executada antes da adoção de medidas constritivas.

4. Embora caiba ao credor indicar desde logo os bens a penhorar, no caso de não haver depósito do valor em

dinheiro, o que ocorreu foi a antecipação da agravada à expedição do mandado, oferecendo a carta de fiança

que, diante do caso concreto, frente ao tratamento legal dado ao crédito em discussão, não se revela eivada de

ilegalidade para impor a reforma preconizada.

5. Não é causa de nulidade a aceitação da garantia sem a prévia concordância da credora, facultando-se a

impugnação posterior, aqui exercida, quando se alegou o cabimento preferencial da "penhora" eletrônica de

valores financeiros sobre a carta de fiança juntada, questionamento que, como visto acima, não pode ser

admitido no caso concreto.

6. Quanto à questão da preclusão para o exercício do direito de impugnação, foi corretamente solucionada pela

decisão agravada, que bem fez ao distinguir depósito em dinheiro da fiança bancária, para os efeitos do prazo

controvertido. É que, diferentemente do depósito em dinheiro, a carta de fiança, aqui oferecida antes da

expedição do mandado de penhora - que se efetivada exigiria intimação do devedor da constrição: artigo 475-J,

§ 1º, CPC -, pode gerar dúvida e controvérsia quanto à sua aceitação, como cabalmente provado pelo próprio

recurso em exame, e, portanto, enquanto não aceita pelo Juízo, não cabe reputar como garantida a execução

para efeito de contagem do prazo para impugnação. 

7. O fato de ter sido determinado o pagamento em 24 horas sob pena de expedição de mandado de penhora, não

torna precluso o direito de petição do executado, oferecendo carta de fiança, sobretudo porque, no caso dos

autos, foi examinada a sua eficácia e suficiência, decidindo-se pela sua aceitação como garantia da execução,

não se podendo opor o óbice da preclusão ao Juízo, que não a decretou e, ao contrário, declarou-se garantido

para efeito de abertura da fase de impugnação, donde inexistente a violação ao artigo 183 do Código de

Processo Civil.

8. Correta, pois, a decisão agravada, que confirmou a proferida na origem, determinando a contagem do prazo

de impugnação a partir da data em que aceita a carta de fiança, com o reforço determinado.

9. Agravo inominado desprovido.

A ementa dos embargos de declaração dispõe (fls 1762/1767):

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. GARANTIA. CARTA DE FIANÇA

BANCÁRIA. AÇÃO RESCISÓRIA. SOBRESTAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE ERRO DE

FATO OU OMISSÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. MULTA

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque erro de fato

não houve, até porque a decisão, na ação rescisória citada, foi proferida em junho de 2010, ao passo que a

negativa de seguimento data de julho de 2010, o agravo inominado de julho de 2010 e o acórdão embargado de

janeiro de 2011, tudo indicando, portanto, que o fato já era conhecido do agravante, mas foi suprimido do exame

deste relator e, somente agora, alegado, quando conveniente. Todavia, a suspensão da execução, deferida em

rescisória, foi proferida em favor da embargada, parte contrária e não da embargante, ao passo que esta

pretendia que se prosseguisse na execução com bloqueio eletrônico de valores pelo BACENJUD, apesar de

garantido o Juízo por fiança bancária. O acórdão embargado reconheceu ser indevida a penhora de numerário

bancário, dada a suficiência, liquidez e certeza da garantia, de modo que a suspensão da execução, em

antecipação de tutela em rescisória, coincidiu com o que decidiu a Turma no acórdão embargado, impedindo o

prosseguimento da execução como pretendido pela embargante.

2. Ademais, se a suspensão determinada na rescisória fosse relevante e necessária teria certamente sido
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informada pela própria embargante a tempo e modo, o que não fez apesar das oportunidades que, efetivamente,

teve, o que prova que se trata de fato que não interfere no julgamento desta causa, pois não existe

incompatibilidade entre o que decidido na rescisória e o que decidido neste agravo de instrumento. Ao contrário,

se a rescisória for posteriormente acolhida, com ainda maior razão não se teria espaço para a penhora

eletrônica de valores, que poderia ser indeferida ainda pelo mesmo motivo que constou da antecipação de tutela

naquela ação em trâmite pela 2ª Seção; e, caso seja a ação julgada improcedente, muito menos afetado estaria o

teor decisório do julgado da Turma, que subsistiria como fundamento único e válido para impedir o

prosseguimento da execução nos termos pleiteados pela embargante.

3. Tampouco houve omissão no exame da questão ventilada, acerca da preclusão do direito de juntar carta de

fiança, pois decidiu o acórdão embargado que, decorrido o prazo do artigo 475-J do Código de Processo Civil,

sem cumprimento voluntário, cabível a expedição de mandado de penhora, sendo que, no caso, "o que ocorreu foi

a antecipação da agravada à expedição do mandado, oferecendo a carta de fiança que, diante do caso concreto,

frente ao tratamento legal dado ao crédito em discussão, não se revela eivada de ilegalidade para impor a

reforma preconizada" (grifamos - f. 1.749v).

4. Não houve, como se observa, qualquer omissão no julgamento do agravo de instrumento, mas mera

divergência na interpretação do direito e, assim, se o acórdão violou os artigos 183 c/c 612, 652 e 655, do

Código de Processo Civil, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

5. Com efeito, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita, revelando-se protelatório o recurso assim deduzido.

6. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo

acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para

alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na

pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com

manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar,

portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da execução processada na origem (artigo 538,

parágrafo único, CPC).

7. Embargos declaratórios rejeitados, com a aplicação da multa pelo caráter protelatório do recurso.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 Intimem-se

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Companhia Nitro Química Brasileira, a fls 1814/1871, tirado do v.

2009.03.00.043067-6/SP

AGRAVANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro

AGRAVADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP120111 FLAVIO PEREIRA LIMA e outro

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.37383-1 20 Vr SAO PAULO/SP
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julgado, aduzindo, em síntese, violação aos artigos 128, 165, 458, 475-J, 535, II, 538, 612, 646, 655, 656, 659,

655-A, do CPC, a fim de que seja reformado o v. acórdão recorrido, sendo afastada a aplicabilidade da multa

imposta ou, ao menos, reduzido seu valor, uma vez inexistente caráter protelatório aos embargos declaratórios

opostos. 

É o suficiente relatório.

 

A ementa do acórdão afirma (fls 1747/1752):

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. GARANTIA. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. REFORÇO. BACENJUD. PRAZO DE

IMPUGNAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO

1. Caso em que, intimado o devedor para cumprimento da sentença, depois de decorrido o prazo do artigo 475-J

do Código de Processo Civil, mas antes da expedição do mandado de penhora, ofereceu-se carta de fiança

bancária, admitida pelo Juízo mediante reforço de 30% para integral garantia da execução, com o cômputo, a

partir do deferimento, do prazo para impugnação; com o que se insurgiu a agravante, alegando que tem

preferência legal o bloqueio eletrônico de valores e decorreu o prazo para impugnação, não exercido após o

oferecimento da própria carta de fiança.

2. Como se observa, são duas as questões discutidas, a aceitação de carta de fiança em detrimento do bloqueio

eletrônico de valores pelo BACENJUD, impugnada pela preferência deste e ainda pela insuficiência da garantia

ofertada; e a concessão de prazo para impugnação nos termos do artigo 475-M, do CPC.

3. Ambas foram devidamente enfrentadas pela decisão agravada, ao destacar, primeiramente, o elevado grau de

certeza e liquidez da carta de fiança bancária apresentada, que, embora não possa ser equiparada a dinheiro, foi

expedida por instituição de notória solidez no mercado financeiro, afastando o risco aventado pela agravante,

possuindo os requisitos necessários à aceitação, tais como: validade por prazo indeterminado, incidência de

correção monetária e de juros, renúncia aos benefícios dos artigos 827 e 835 do Código Civil. Ressalte-se,

ademais, que à garantia oferecida foi apresentado reforço de 30%, que redundou na cobertura integral da

execução da sentença, o que não pode ser considerado lesivo ao interesse do credor à luz dos artigos 612, 646,

655 e 656 do Código de Processo Civil. Ainda que se cogitasse ou se venha a cogitar de eventual insuficiência,

não seria o caso de indeferimento de plano da carta de fiança, mas de determinar o necessário complemento da

garantia pela executada antes da adoção de medidas constritivas.

4. Embora caiba ao credor indicar desde logo os bens a penhorar, no caso de não haver depósito do valor em

dinheiro, o que ocorreu foi a antecipação da agravada à expedição do mandado, oferecendo a carta de fiança

que, diante do caso concreto, frente ao tratamento legal dado ao crédito em discussão, não se revela eivada de

ilegalidade para impor a reforma preconizada.

5. Não é causa de nulidade a aceitação da garantia sem a prévia concordância da credora, facultando-se a

impugnação posterior, aqui exercida, quando se alegou o cabimento preferencial da "penhora" eletrônica de

valores financeiros sobre a carta de fiança juntada, questionamento que, como visto acima, não pode ser

admitido no caso concreto.

6. Quanto à questão da preclusão para o exercício do direito de impugnação, foi corretamente solucionada pela

decisão agravada, que bem fez ao distinguir depósito em dinheiro da fiança bancária, para os efeitos do prazo

controvertido. É que, diferentemente do depósito em dinheiro, a carta de fiança, aqui oferecida antes da

expedição do mandado de penhora - que se efetivada exigiria intimação do devedor da constrição: artigo 475-J,

§ 1º, CPC -, pode gerar dúvida e controvérsia quanto à sua aceitação, como cabalmente provado pelo próprio

recurso em exame, e, portanto, enquanto não aceita pelo Juízo, não cabe reputar como garantida a execução

para efeito de contagem do prazo para impugnação. 

7. O fato de ter sido determinado o pagamento em 24 horas sob pena de expedição de mandado de penhora, não

torna precluso o direito de petição do executado, oferecendo carta de fiança, sobretudo porque, no caso dos

autos, foi examinada a sua eficácia e suficiência, decidindo-se pela sua aceitação como garantia da execução,

não se podendo opor o óbice da preclusão ao Juízo, que não a decretou e, ao contrário, declarou-se garantido

para efeito de abertura da fase de impugnação, donde inexistente a violação ao artigo 183 do Código de

Processo Civil.

8. Correta, pois, a decisão agravada, que confirmou a proferida na origem, determinando a contagem do prazo

de impugnação a partir da data em que aceita a carta de fiança, com o reforço determinado.

9. Agravo inominado desprovido.

A ementa dos embargos de declaração dispõe (fls 1762/1767):

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. GARANTIA. CARTA DE FIANÇA

BANCÁRIA. AÇÃO RESCISÓRIA. SOBRESTAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE ERRO DE

FATO OU OMISSÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. MULTA

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque erro de fato

não houve, até porque a decisão, na ação rescisória citada, foi proferida em junho de 2010, ao passo que a
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negativa de seguimento data de julho de 2010, o agravo inominado de julho de 2010 e o acórdão embargado de

janeiro de 2011, tudo indicando, portanto, que o fato já era conhecido do agravante, mas foi suprimido do exame

deste relator e, somente agora, alegado, quando conveniente. Todavia, a suspensão da execução, deferida em

rescisória, foi proferida em favor da embargada, parte contrária e não da embargante, ao passo que esta

pretendia que se prosseguisse na execução com bloqueio eletrônico de valores pelo BACENJUD, apesar de

garantido o Juízo por fiança bancária. O acórdão embargado reconheceu ser indevida a penhora de numerário

bancário, dada a suficiência, liquidez e certeza da garantia, de modo que a suspensão da execução, em

antecipação de tutela em rescisória, coincidiu com o que decidiu a Turma no acórdão embargado, impedindo o

prosseguimento da execução como pretendido pela embargante.

2. Ademais, se a suspensão determinada na rescisória fosse relevante e necessária teria certamente sido

informada pela própria embargante a tempo e modo, o que não fez apesar das oportunidades que, efetivamente,

teve, o que prova que se trata de fato que não interfere no julgamento desta causa, pois não existe

incompatibilidade entre o que decidido na rescisória e o que decidido neste agravo de instrumento. Ao contrário,

se a rescisória for posteriormente acolhida, com ainda maior razão não se teria espaço para a penhora

eletrônica de valores, que poderia ser indeferida ainda pelo mesmo motivo que constou da antecipação de tutela

naquela ação em trâmite pela 2ª Seção; e, caso seja a ação julgada improcedente, muito menos afetado estaria o

teor decisório do julgado da Turma, que subsistiria como fundamento único e válido para impedir o

prosseguimento da execução nos termos pleiteados pela embargante.

3. Tampouco houve omissão no exame da questão ventilada, acerca da preclusão do direito de juntar carta de

fiança, pois decidiu o acórdão embargado que, decorrido o prazo do artigo 475-J do Código de Processo Civil,

sem cumprimento voluntário, cabível a expedição de mandado de penhora, sendo que, no caso, "o que ocorreu foi

a antecipação da agravada à expedição do mandado, oferecendo a carta de fiança que, diante do caso concreto,

frente ao tratamento legal dado ao crédito em discussão, não se revela eivada de ilegalidade para impor a

reforma preconizada" (grifamos - f. 1.749v).

4. Não houve, como se observa, qualquer omissão no julgamento do agravo de instrumento, mas mera

divergência na interpretação do direito e, assim, se o acórdão violou os artigos 183 c/c 612, 652 e 655, do

Código de Processo Civil, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

5. Com efeito, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita, revelando-se protelatório o recurso assim deduzido.

6. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo

acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para

alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na

pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com

manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar,

portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da execução processada na origem (artigo 538,

parágrafo único, CPC).

7. Embargos declaratórios rejeitados, com a aplicação da multa pelo caráter protelatório do recurso.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

 Intimem-se

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2009.03.00.043067-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Extrato: Embargos de declaração - decisão de não-conhecimento - erro material - declaratórios providos

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de petitório interposto por Companhia Nitro Química Brasileira., fls 1988/2019, face ao r. decisum de fls.

2226/2228, argumentando, em síntese, que da leitura do artigo 538, do CPC, extrai-se que o legislador

infraconstitucional exige o recolhimento da multa como requisito de admissibilidade, de qualquer outro recurso,

somente na hipótese de reiteração de embargos protelatórios, ou seja, na hipótese tratada na segunda parte de seu

parágrafo único. Pede, assim, o processamento regular do Recurso Especial interposto a fls 2.168/2.225.

É o suficiente relatório.

 

Preliminarmente, anote-se inexistir previsão, no Regimento Interno desta E. Corte Regional, de Pedido de

reconsideração contra decisões proferidas pela Vice-Presidência no exercício do juízo de admissibilidade

recursal, positivada, sim, apenas a interposição de Embargos de Declaração.

Nesse quadro, porque no prazo, recebido referido pleito como Embargos de Declaração e, nesse contexto, passa-se

à análise recursal.

Analisado o processado, verifica-se a existência de erro material, impondo-se a revisão da r. decisão impugnada.

Compulsando-se os presentes autos, vênias todas, constata-se erro de ordem material na r. decisão impugnada,

impondo-se a reanálise da matéria na forma do art. 463, inc. I, do CPC.

Nesse quadro, identificado erro material no r. "decisum" impugnado, vênias todas, impõe-se a revisão da matéria,

para proceder-se a novo juízo de admissibilidade recursal, em apartado.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos Embargos de Declaração de fls. 1988/2019, para sanar erro material,

nos termos do art. 463, inc. I, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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Extrato: Embargos de declaração - decisão de não-conhecimento - erro material - declaratórios providos 

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de petitório interposto por Companhia Nitro Química Brasileira., fls 2055/2085, face ao r. decisum de fls.

1984/1986, argumentando, em síntese, que houve afronta ao artigo 5º, I, II, LIV, LV, LXXVIII, da CF, pois a

exigência do recolhimento da multa como requisito de admissibilidade, de qualquer outro recurso, somente é

possível na hipótese de reiteração de embargos protelatórios, ou seja, na hipótese tratada na segunda parte de seu

parágrafo único, ante a ausência de previsão legislativa. Pede, assim, o processamento regular do Recurso

Extraordinário interposto a fls 1769/1809.

É o suficiente relatório.

 

Preliminarmente, anote-se inexistir previsão, no Regimento Interno desta E. Corte Regional, de Pedido de

reconsideração contra decisões proferidas pela Vice-Presidência no exercício do juízo de admissibilidade

recursal, positivada, sim, apenas a interposição de Embargos de Declaração.

Nesse quadro, porque no prazo, recebido referido pleito como Embargos de Declaração e, nesse contexto, passa-se

à análise recursal.

Analisado o processado, verifica-se a existência de erro material, impondo-se a revisão da r. decisão impugnada.

Compulsando-se os presentes autos, vênias todas, constata-se erro de ordem material na r. decisão impugnada,

impondo-se a reanálise da matéria na forma do art. 463, inc. I, do CPC.

Nesse quadro, identificado erro material no r. "decisum" impugnado, vênias todas, impõe-se a revisão da matéria,

para proceder-se a novo juízo de admissibilidade recursal, em apartado.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos Embargos de Declaração de fls. 2055/2085, para sanar erro material,

nos termos do art. 463, inc. I, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão de julgamento de embargos de declaração.

Houve julgamento monocrático pelo relator, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil (fl. 110).

O autor opôs embargos de declaração (fls. 112/120) contra a monocrática, que foram julgados pelo Colegiado (fls.

122/125), por acórdão que agora é objeto de irresignação.

Decido.

2009.61.04.000644-3/SP

APELANTE : MARIO SEVERINO BURITI

ADVOGADO : SP245607 CAMILA PIRES DE ALMEIDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA
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Verifica-se que restou descumprida a disciplina prevista no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, a qual

exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.

O presente recurso especial foi interposto em face de acórdão em embargos de declaração, opostos contra decisão

monocrática, proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, configurando, assim, o não

exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais [...]".

Nos termos do § 1º do citado artigo 557 da lei adjetiva, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias,

ao órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o

recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO

APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-27.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.000644-3/SP

APELANTE : MARIO SEVERINO BURITI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     58/1943



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão de julgamento de embargos de declaração.

Houve julgamento monocrático pelo relator, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil (fl. 110).

O autor opôs embargos de declaração (fls. 112/120) contra a monocrática, que foram julgados pelo Colegiado (fls.

122/125), por acórdão que agora é objeto de irresignação.

Decido.

Verifica-se que restou descumprida a disciplina prevista no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, a qual

exige, como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.

O presente recurso especial foi interposto em face de acórdão em embargos de declaração, opostos contra decisão

monocrática, proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, configurando, assim, o não

exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais [...]".

Nos termos do § 1º do citado artigo 557 da lei adjetiva, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias,

ao órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o

recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO

APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

ADVOGADO : SP245607 CAMILA PIRES DE ALMEIDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA
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São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação de índices inflacionários diversos a depósitos

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Decido.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.112.520/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), selecionado

como representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça corroborou a orientação jurisprudencial firmada pelo C.

Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 226.855-7/RS, e assentada na Súmula STJ nº 252,

no sentido de reconhecer devidas as diferenças de atualização monetária decorrentes da aplicação do IPC/IBGE,

em substituição aos índices oficiais, nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão, IPC pro rata de 42,72%) e

abril de 1990 (Plano Collor I, IPC de 44,80%), e declarar legítimas as variações que corrigiram os saldos

fundiários nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser, LBC de 18,02%), maio de 1990 (Plano Collor I, BTN

de 5,38%) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II, TR de 7%) - e, por consequência, indevida a aplicação dos

percentuais do IPC (26,06%, 7,87% e 21,87%, respectivamente), nesses meses. O STJ também reafirmou a

correção do índice aplicado em referência a julho de 1990 (BTN de 10,79%), em detrimento da utilização do IPC

de 12,92%. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ.

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco

2009.61.04.008468-5/SP

APELANTE : AGUINALDO MARIANO e outros

: AGRIPINO RODRIGUES NOGUEIRA

: AILTON NUNES FERREIRA

: AIRTON DE ALMEIDA LIMA

: ALCEBIADES JOSE MARTINS

ADVOGADO : SP124129 MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00084683720094036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     60/1943



depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros,

ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de

juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal,

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas

vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em (30) trinta anos".

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo

Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas

vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c)

44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% [12,92%] (jul/90), e f) 21,05% [21,87%] (fevereiro/91).

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do REsp 265.556/AL, Rel. Min.

Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou

o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: "Os saldos das contas do FGTS,

pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)".

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos

meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%,

44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no

que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de

1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de

1989 ("Plano Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo

acórdão recorrido.

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de

1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção

monetária.

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC),

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.112.520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), igualmente

submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça ratificou a

legalidade dos percentuais de correção já aplicados em junho de 1990 (BTN de 9,61%), julho de 1990 (BTN de

10,79%) e março de 1991 (TR de 8,5%), sendo descabida, portanto, a incidência do IPC/IBGE, nos dois

primeiros períodos (9,55%, 12,92%), ou do INPC/IBGE, no último (equivalente a 11,79%) - ressalte-se que o

IPC/IBGE foi extinto em março de 1991.

Noutro ponto, definiu cabível a aplicação, em referência ao mês de fevereiro de 1989, do IPC pro rata de

10,14%, como reflexo necessário no caso da incidência do IPC pro rata de 42,72% no mês anterior, em

conformidade ao quanto já decidido pela Corte Especial do STJ no REsp nº 43.055/SP, Rel. Ministro Sálvio de

Figueiredo Teixeira, julgado em 25/08/1994. O Tribunal Superior definiu, outrossim, a correção dos saldos do

mês de janeiro de 1991 pelo índice de 13,69%, sendo que a variação do IPC, naquele período, foi 19,91%, e a do

BTN, aplicado aos depósitos do FGTS, de 20,21%. Ambas as teses são desfavoráveis aos fundistas, como

adiante exposto. In verbis:
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% [70,28%] para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp n.

43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min.

José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.111.201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No que concerne ao crédito do índice de 10,14%, em fevereiro de 1989, isoladamente, tem-se que tal percentual,

por si só, é inferior àquele que, na ocasião, foi aplicado aos depósitos do FGTS.

Com efeito, na época, o crédito da correção monetária era realizado trimestralmente, nos primeiros dias dos meses

de março, junho, setembro e dezembro, na forma do artigo 4º, caput e parágrafo único, do Decreto-lei nº

2.284/1986 e do Edital nº 2, de 26/03/1986, do Departamento de FGTS do Banco Nacional da Habitação (BNH).

A Resolução nº 1.338, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil, prescreveu a atualização dos saldos fundiários

e de poupança: (a) no mês de julho de 1987, pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), calculada

pelo rendimento das Letras do Banco Central (LBC) (itens I e III); (b) a partir de agosto de 1987, ou pela variação

da OTN - calculada a partir daquele mês pelo Índice de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IPC/IBGE) -, ou pelo rendimento das LBC que exceder o percentual fixo de 0,5% (meio por cento),

o que for maior (itens II e IV). Essa norma foi modificada pela Resolução Bacen nº 1.396, de 22/09/1987, que

determinou, a partir do mês de novembro de 1987, a aplicação exclusiva da variação da OTN, apurada pelo

IPC/IBGE.

Assim, em dezembro de 1988, teve início um novo trimestre de apuração da correção monetária das contas

vinculadas. Naquele mês, o IPC, aplicado à conta, atingiu 28,79%.

Já em curso o trimestre dez./1988 - fev./1989, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989 (Plano Cruzado

Novo ou Plano Verão), posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, que previa, em seu artigo 17,

inciso I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de

janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT) menos meio por cento. E o artigo 6º, inciso

I, da Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09/03/1989, determinou a atualização

dos saldos das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para os depósitos de poupança, mantida a

periodicidade trimestral.

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, o critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/1989 é mais favorável ao
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fundista, dado que o percentual creditado na época, por força do referido diploma normativo (qual seja, 18,35%,

calculado sobre a variação da LFT), é superior ao IPC/IBGE.

Por consequência, qualquer pleito formulado no sentido de aplicar-se o índice de 10,14% em fevereiro de 1989,

isoladamente, carece de razão. Decorre de interpretação equivocada da jurisprudência dos tribunais superiores

acerca da aplicação do IPC no mês de janeiro de 1989 e sequer se amolda, aliás, à tese esposada no paradigma

supramencionado.

Ocorre que, com a implementação do Plano Verão, o indexador oficial então vigente (a OTN) foi extinto e houve

alteração da metodologia de cálculo do IPC, conforme aos artigos 15 e 9º da Lei nº 7.730/1989, respectivamente.

Nesse contexto, o IPC integral do mês de janeiro de 1989 foi calculado (com superposições) para um período

equivalente a 51 dias (entre 30/11/1988 e 20/01/1989), e correspondeu ao percentual de 70,28%.

Desta forma, a fim de aplicar a variação do IPC apenas aos 31 dias do mês de janeiro de 1989, o Superior Tribunal

de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, que a metodologia aplicável para a proporcionalização

seria tomar o índice integral (70,28%), dividi-lo por 51 e, em seguida, multiplicá-lo por 31, obtendo-se a variação

pro rata de 42,72%. Confira-se:

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC.

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. [...]

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas

de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que

veda o enriquecimento sem causa.

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período,

melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em

sede de procedimento liquidatário.

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua

exata interpretação.

(REsp 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Corte Especial, julgado em 25/08/1994,

DJ 20/02/1995, p. 3.093)

 

Após a extinção da OTN, em 1º de fevereiro de 1989, não houve a imediata instituição de outro papel que lhe

substituísse, embora o IPC continuasse a ser calculado pelo IBGE. Apenas com a edição da Medida Provisória nº

57, convertida na Lei nº 7.777/1989, é que se criou o Bônus do Tesouro Nacional (BTN), com vistas a

desempenhar o mesmo papel da extinta OTN. Seu valor nominal, porém, foi fixado retroativamente em 1º de

fevereiro de 1989, com variação vinculada ao IPC.

No mês de fevereiro de 1989, por força da aplicação do artigo 9º da Lei nº 7.730/1989 (Plano Verão), viu-se o IPC

oficialmente calculado em 3,6%, porém com referência a um período de 11 dias (entre 20 e 31/01/1989), e que foi

computado para o cálculo da variação do BTN. Aplicando-se o mesmo raciocínio para a proporcionalização

mensal do índice, o Superior Tribunal de Justiça tomou o percentual de 3,6%, dividindo-o por 11 e, na sequência,

multiplicando-o por 31, do que resulta a variação pro rata de 10,14%.

Vale dizer, em suma, a aplicação do percentual pro rata do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%) só faz sentido

quando conjugada à aplicação do IPC pro rata do mês anterior (42,72%). Sua incidência, por si só e sem

referência aos demais componentes do trimestre de apuração de correção monetária, não gera crédito algum, pois,

como já dito, a correção calculada pela variação da LFT naquele mês específico (18,35%) superou o IPC pro rata

de 10,14%.

É nesse sentido que a questão foi dirimida no citado REsp nº 1.111.201/PE: aplica-se o índice de 10,14% em

fevereiro de 1989 como decorrência da proporcionalização do IPC integral de 70,28% em janeiro, e não

como expurgo inflacionário. É oportuno mencionar, a esse propósito, trecho do voto da Ministra Eliana Calmon

no julgamento dos EDcl no AgRg no REsp nº 581.855/DF (Segunda Turma, j. 02/06/2005, DJ 01/07/2005, p.

470):

 

"[...] Procedendo à comparação entre os índices utilizados pela CEF, deacordo com a tabela JAM, e os índices

fixados pelo STJ, temos o seguinte:

Período ........................... CEF .............................. STJ

Dez/88 .................. 0,287900 =28,79% .............. 28,79%

Jan/89 .................. 0,223591=22,35% .............. 42,72%

Fev/89 .................. 0,183539=18,35% .............. 10,14%

total acumulado .... 0,865095 =±86,50% ........... ±102,44%

CONCLUSÃO: 102,44% ÷ 86,50% =±8,54% a favor dos fundistas
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Se desconsiderado o índice de 10,14%, teremos:

42,72% ÷ 22,35% =±16,65%a favor dos fundistas

Como à época, a correção monetária nesse período era feita com periodicidadetrimestral, consoante previsto no

art. 6º da Lei 7.738/89 (passando a ser aplicada mensalmenteapenas a partir do advento da Lei 7.839, de

12/10/89), o fato de, em fevereiro/89, a CEF teraplicado percentual superior ao determinado pelo STJ não está

em seu desfavor porque, aindaassim, há crédito em favor dos titulares das contas vinculadas, relativamente a

janeiro/89, por terhavido creditamento a menor.

Segundo os cálculos demonstrados na tabela acima apresentada, a CEF notrimestre dez/88-jan/89-fev/89

corrigiu as contas vinculadas em aproximadamente 86,50%quando, aplicando a jurisprudência do STJ, deveria

tê-lo feito em aproximadamente 102,44%,diferença a favor do titular da conta vinculada de aproximadamente

8,54%, em contraposição a16,65% que seriam devidos se não aplicado o IPC de 10,14% mas a LFT de 18,35%,

defendidapela CEF.

Conclui-se, portanto, que o acórdão embargado, na verdade, vem a favorecer aCEF, como acima demostrado.

A CEF mostra-se apreensiva com o presente julgamento, diante da possibilidadede acorrerem os fundistas

maciçamente à Justiça, o que não seria bom para a devedora, nempara a magistratura. Entretanto, a conclusão

contida neste voto é irreversível para o STJ, com asó possibilidade de reabrir-se na Corte Especial novo debate a

respeito do índice de janeiro de 89,fixado em 42,72%, o qual compõe, inclusive, a Súmula 252/STJ.

Com essas considerações, acolho os embargos sem efeitos modificativos, apenaspara prestar esses

esclarecimentos."

 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 90, de 26/09/1989, determinou a centralização dos depósitos fundiários na

Caixa Econômica Federal, e previu que, mantidos os juros remuneratórios próprios do FGTS, sua atualização

monetária seria efetuada nas mesmas condições da caderneta de poupança. A edição da Lei nº 7.839, de

12/10/1989, que revogou a Lei nº 5.107/1966 e passou a reger o FGTS, confirmou a regra, em seu artigo 11, caput

e parágrafos. Por sua vez, os saldos das cadernetas de poupança eram atualizados com base na variação do IPC, de

acordo com o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Essa situação prevaleceu até março de 1990 e, em que pese a edição da Medida Provisória nº 168/1990, e sua

modificação pela Medida Provisória nº 172/1990, tratadas a seguir, o critério de correção não sofreu alteração

quanto ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo

CEF nº 4/1990, publicado no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990. Portanto, no mês em apreço, inexiste

qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período, de modo que qualquer insurgência,

circunscrita à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula STJ nº 7, verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte. [...]

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, v. u.,

DJ 29/09/2003, p. 196)

 

Prosseguindo, por força do artigo 24 da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, modificada pela Medida

Provisória nº 172, de 17/03/1990, os depósitos em poupança passariam a ser atualizados, a partir de maio de 1990,

pela variação do BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil, e conforme ao artigo 2º, § 5º, da Medida

Provisória nº 154, de 15/03/1990. Ocorre que a Lei nº 8.024, de 12/04/1990, que resultou da conversão da Medida

Provisória nº 168/1990, suprimiu a regra do citado artigo 24, prevalecendo, para a correção relativa ao mês de

abril de 1990, a situação anterior à edição dessas medidas provisórias, consoante assentado pelo STJ na Súmula nº

252, em consonância ao julgamento do RE nº 226.855-7/RS, pelo STF.

O quadro alterou-se apenas com a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, que, sucessivamente

reeditada (MPs nºs 195, 200, 212 e 237/1990), foi convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, e determinou, para a

correção dos saldos de poupança, a aplicação da variação do BTN, calculado pelo Índice de Reajuste de Valores

Fiscais (IRVF), divulgado pelo IBGE de acordo com metodologia estabelecida em Portaria do Ministro da

Economia, Fazenda e Planejamento.

Nesse ínterim, a Lei nº 8.036, de 11/05/1990, que revogou a Lei nº 7.839/1989 e passou a regular o FGTS, em seu

artigo 13, manteve vinculada a atualização dos depósitos fundiários aos parâmetros fixados para as cadernetas de

poupança.

Assim, quanto à correção monetária relativa aos meses de junho e julho de 1990, o Superior Tribunal de Justiça,
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no REsp nº 1.111.201/PE, entendeu não haver óbice à aplicação do critério legal (a variação do BTN), equivalente

a 9,61% e 10,79%, respectivamente. É de se aplicar o mesmo raciocínio aos meses subsequentes, dado que a

situação normativa não sofreu modificação: prevalece a correção pelo BTN nos meses de agosto (10,58%),

setembro (12,65%), outubro (13,71%), novembro (16,64%) e dezembro (18,39%) de 1990, em detrimento do

IPC/IBGE (12,03%, 12,76%, 14,20%, 15,58% e 18,30%, respectivamente).

A incidência do índice de 13,69%, relativo ao mês de janeiro de 1991, como consignado no paradigma (REsp nº

1.111.201/PE), não traz benefício ao titular de conta vinculada, porque a variação do BTN, aplicada na época, foi

superior (20,21%). Sequer a aplicação do IPC daquele mês, equivalente a 19,91%, trar-lhe-ia proveito, dado que

inferior ao índice já creditado. O recurso encontra óbice, portanto, na ausência de interesse jurídico.

A correção concernente ao mês de março de 1991 (Plano Collor II), como visto, segue o mesmo raciocínio que

norteou o exame da correção nos meses seguintes à implementação do Plano Collor I. A Medida Provisória nº

294, de 31/01/1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, estabeleceu a Taxa Referencial

(TR) como critério de remuneração básica dos depósitos de poupança, sendo aplicada nos meses subsequentes a

fevereiro de 1991 sem que restasse configurada qualquer ilegalidade.

Por fim, acresço que eventual insurgência quanto à prova do efetivo crédito de índices previstos na própria

legislação de regência demandaria o necessário reexame de matéria fática, e detém-se pelo teor da Súmula STJ nº

7.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por TATIANE NERY DA SILVA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

2010.61.00.009458-0/SP

APELANTE : TATIANE NERY DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003456-11.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.003456-0/SP

APELANTE : GISELIA PERETTA PEREIRA

ADVOGADO : SP229531 CRISTINA PRADO VENDRAMI e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por GISELIA PERETTA PEREIRA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00034561120104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018242-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto por O BICHO VAI PEGAR PET SHOP LTDA. - ME., contra acórdão que

manteve decisão de rejeição de exceção de pré-executividade em que se alega inexigibilidade do título executivo,

ao fundamento de que a atividade exercida pela executada não a obriga ao registro perante o Conselho Regional

de Medicina Veterinária.

Decido.

Verifica-se que a pretensão do recorrente destoa da jurisprudência firmada pelo colendo Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual a alteração das conclusões do órgão julgador demandaria reexame do contexto fático-

probatório, o que não é possível em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E

TAXA DE COLETA DE LIXO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535. INEXISTÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO

QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. COMPROVAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. VALIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283 DO STF. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE DA PERÍCIA.

PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAIS. 

(...)

6. In casu, acórdão recorrido assentou que a exigibilidade dos créditos tributários se deram de 1994 a 1997. A

citação do contribuinte somente ocorreu em 27.4.1999 (fl.. 84 v. do apenso), concluindo pela ocorrência da

prescrição somente do exercício de 1994. 7. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que

demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula

2013.03.00.018242-8/SP

AGRAVANTE : O BICHO VAI PEGAR PET SHOP LTDA -ME

ADVOGADO : SP103579 CICERO LUIZ BOTELHO DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00017421220124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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07/STJ. 8. In casu, o Tribunal local analisou a questão sub examine - validade da notificação - à luz do contexto

fático-probatório engendrado nos autos, consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado, verbis:

"11. (...) o lançamento é válido, porque o contribuinte foi notificado a respeito do crédito tributário, mediante o

envio dos carnês para pagamento. 12. Além disso, o Município efetuou a notificação para pagamento dos valores

de IPTU, mediante várias convocações por meio de publicações em jornal de grande circulação, conforme se

contata dos autos (fls. 107-110) 17. (...) Nestas condições, não há que se falar em ausência de notificação, no

caso, para justificar a extinção da execução fiscal para pagamento do IPTU dos exercícios financeiros de 1994 a

1997;" (fls. 335/336) 9. Precedentes: (REsp 952.156-MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ

22.05.2009; REsp 1.052.216-RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 21.05.2009; AgRg no Ag 646.954/SP,

Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ 15/10/2007; AgRg no REsp 547737/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

DJ 19/12/2003).

(...)

16. Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 1068697 / PR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 11/06/2010).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028133-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP, a fls., em

face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

2013.03.00.028133-9/SP

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP149615 ANALUCIA KELER e outro

AGRAVADO(A) : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP097688 ESPERANCA LUCO e outro

AGRAVADO(A) : MITSUI SHIBATA e outros

: COISHI SHIBATA

: NOVIKA SHIBATA

: CHIEKO SHIBATA

ADVOGADO : SP032391 WILLIAM DAMIANOVICH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00317709419784036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29658/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-19.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Aponta-se no recurso violação aos dispositivos legais dos artigos 113, 245, parágrafo único, 467, 468, 473, 474,

485, II, e 475-G, todos do CPC, dado que o julgamento a quo teria "discrepado da uníssona jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça, que não admite o reconhecimento de suposta nulidade, ainda que absoluta

(incompetência funcional), após a materialização da coisa julgada no processo de conhecimento" (fl. 211).

A despeito do quanto acima sublinhado, fato é que o entendimento consagrado pela instância superior diverge

daquele postulado pelo recorrente, sendo variegados os precedentes a afirmar que a nulidade absoluta decorrente

da incompetência absoluta de órgão jurisdicional não se submete a preclusão, não produzindo, do mesmo modo,

eficácia de coisa julgada.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

TRANCAMENTO DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. SIMPLES PETIÇÃO APRESENTADA APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DA EXECUTADA EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO

JUÍZO PROLATOR DO DECISUM . NULIDADES. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. [...]

2. Recurso especial que encerra a pretensão da recorrente (União) de ver desconstituídos, por meio de simples

petição encartada nos autos de ação executiva, após o trânsito da sentença proferida em sede embargos à

2000.61.17.001115-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : BERNARDETTI FERREIRA BENTIVENHA e outros

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : JOSE BENTIVENHA NETTO falecido

APELANTE : CREUSA MARINHO DA ROCHA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : JOSE FERNANDES ROCHA falecido

APELANTE : MARIA CARLOTA TOLEDO ARRUDA GALVAO DE FRANCA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : ANTONIO SANTANA GALVAO FRANCA falecido

APELANTE : JOSE MAGESTE

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : PEDRO RODRIGUES CONSANI falecido

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro
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execução que opusera, tanto o feito cognitivo quanto o de liquidação que, respectivamente, originou o título

judicial exeqüendo e fixou-lhe o quantum debeatur. 3. Figurando a União como legítima sucessora de extinta

sociedade de economia mista, deve a mesma ser citada para que integre relação processual da qual esta última

tenha sido parte, sob pena de nulidade do título executivo que eventualmente se forme em seu desfavor no

referido feito. 4. Compete à Justiça Federal processar e julgar causas em que a União, ainda que na qualidade de

sucessora de extinta sociedade de economia mista, tenha legítimo interesse. 5. A ausência de oposição de

embargos à execução não acarreta preclusão, menos ainda os efeitos da coisa julgada. Neste sentido

ensina CELSO NEVES que a coisa julgada "é fenômeno próprio e exclusivo da atividade de conhecimento do juiz

e insuscetível de configurar-se no plano de suas atividades executórias, consequenciais econsecutivas" (in "Coisa

Julgada Civil", ed. 1971, p. 452). 6. A nulidade por incompetência absoluta do juízo e ausência de citação da

executada no feito que originou o título executivo são matérias que podem e devem ser conhecidas mesmo que de

ofício, a qualquer tempo ou grau de jurisdição, pelo que, perfeitamente cabível sejam aduzidas, como in casu o

foram, por meio de simples petição, o que configura a cognominada "exceção de pré-executividade". 7. Recurso

especial provido."

(REsp nº 667.002/DF, Relator o Ministro Luiz Fux, DJ 26/3/2007)

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS DECORRENTES DE

ACIDENTE DO TRABALHO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45/2004. APLICAÇÃO IMEDIATA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA. APLICAÇÃO IMEDIATA DO TEXTO CONSTITUCIONAL AOS

PROCESSOS EM QUE AINDA NÃO PROFERIDA A SENTENÇA. [...] 2. A competência em razão da matéria é

questão de ordem pública e não está sujeita aos efeitos da preclusão. Assim, se o juízo for absolutamente

incompetente, a nulidade é absoluta ante a falta de pressuposto processual de validade, podendo ser argüida a

qualquer tempo e grau de jurisdição pelas partes. 3. Recurso especial não-conhecido."

(REsp nº 1.020.893/PR, Relator para o acórdão o Ministro João Otávio de Noronha, DJe 7/5/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO NA

FASE COGNITIVA, PELA AUTORA-EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. NULIDADE PLENO IURE. INTERESSE.

RECURSO PROVIDO. I - A nulidade pleno iure deve ser apreciada pelo órgão julgador mesmo de ofício, não se

sujeitando à coisa julgada, como é o caso do

defeito de citação, salvo eventual suprimento, comunicando-se aos atos subsequentes. II - A citação, como ato

essencial ao devido processo legal, à garantia e segurança do processo como instrumento de jurisdição, deve

observar os requisitos legais, pena de nulidade quando não suprido o vício, o qual deve ser apreciado mesmo no

curso da execução da sentença.

(REsp nº 100.998/SP, Relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 21/6/1999)

 

Cito, em arremate, precedente julgado pelo C. STJ no sentido acima aduzido, em caso idêntico ao presente: RESP

nº 1.159.942/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 10.02.2014, tudo de modo a não admitir o especial,

invocando ainda, no tocante à interposição pela alínea "c", o óbice decorrente da incidência ao caso concreto da

Súmula nº 83 do STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004764-46.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.004764-0/SP

APELANTE : MARIA ANGELICA LEITE LOMBARDI

ADVOGADO : SP092639 IZILDA APARECIDA DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047644620044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003772-63.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2006.61.03.003772-7/SP

APELANTE : GERALDO FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037726320064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000706-09.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.369.832/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o descabimento da concessão ou manutenção do benefício

de pensão por morte ao filho do segurado falecido quando aquele seja maior de 21 anos e não inválido. O

precedente restou assim ementado, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO. 1. Não se verifica negativa de

prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de forma

criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento

jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao

tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ,

segundo a qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e

5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,

como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles

que tenham deficiência mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 5. Recurso

2006.61.25.000706-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAMELA MICHELE CANDIDA CORTEZ

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1.369.832 / SP, Rel. Min. Arnaldo esteves Lima, j. 12.06.2013, DJe 07.08.2013,

Trânsito em julgado 16.09.2013)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão coincide com a orientação jurisprudencial da

superior instância.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000706-09.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão

por morte.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Nos autos de nº 2008.61.25.000944-4, 2008.03.99.062606-1 e 2004.03.99.033591-7, remetidos ao Supremo

Tribunal Federal como representativos de controvérsia da matéria, ficou assentado o entendimento de que a

verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da Carta Magna, se dependente da análise

prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o

manejo do extraordinário. Nesse sentido:

"Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso extraordinário, com base no

art. 102, III, da Lei Maior, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. Aparelhado o recurso na afronta aos

arts. 5°, II, 194, II, 195, § 5°, 201, I e V, e 208, I, da Lei Maior. É o relatório. Decido. Preenchidos os

pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, por ocasião do

julgamento do apelo veiculado na instância ordinária, em confronto com as razões veiculadas no extraordinário,

concluo que nada colhe o recurso. Não há falar em afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões

recursais, porquanto, no caso, a suposta ofensa somente poderia ser constatada a partir da análise da legislação

infraconstitucional apontada no apelo extremo, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível,

portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Dessarte, desatendida a exigência do art. 102,

III, "a", da Lei Maior, nos termos da remansosa jurisprudência deste egrégio Supremo Tribunal Federal. Nesse

sentido: RE 554.584-AgR/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe 18.9.2009; RE 597.489/ES, Rel.

Min. Marco Aurélio, DJe 10.8.2010; e RE 569.673-AgR/MS, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 03.12.2010,

cuja ementa transcrevo: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAGAMENTO ATÉ OS 24 ANOS DE

IDADE. LEI ESTADUAL 2.207/2000 E LEI FEDERAL 9.250/95. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. 1. O

acórdão recorrido dirimiu a controvérsia com base na legislação infraconstitucional aplicável à espécie. A

ofensa à Constituição, se ocorresse, seria indireta. 2. O julgamento do recurso extraordinário demandaria o

reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incide, na espécie, o óbice da Súmula STF 279. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento". Nesse sentir, não merece seguimento o recurso extraordinário, consoante

também se denota dos fundamentos da decisão que desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise

2006.61.25.000706-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAMELA MICHELE CANDIDA CORTEZ

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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conduz à conclusão pela ausência de ofensa direta e literal a preceito da Constituição da República. Nego

seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). Publique-se. Brasília, 22 de novembro de 2013.

Ministra Rosa Weber Relatora(RE 784009, Relator(a): Min. ROSA WEBER, julgado em 22/11/2013, publicado

em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 27/11/2013 PUBLIC 28/11/2013) 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007159-06.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

2007.61.83.007159-0/SP

APELANTE : EVARISTO ALVES DE TOLEDO

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071590620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010318-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

2008.03.99.010318-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA BUENO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO

No. ORIG. : 06.00.00112-6 1 Vr ITAPOLIS/SP
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idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     79/1943



SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022463-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2008.03.99.022463-3/SP

APELANTE : EDSON MILITAO DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00179-1 1 Vr DIADEMA/SP
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ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039325-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

2008.03.99.039325-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAXWEL FELIX CHELEIDER incapaz e outro

: MATILDE FELIX CHELEIDER incapaz

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR

REPRESENTANTE : MARILDA FELIX CHELEIDER

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 05.00.00149-9 1 Vr ITAPEVA/SP
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CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039325-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado do falecido

instituidor da pensão, ao cabo, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verifica-se que os documentos acostados

aos autos - como cópia da CTPS, onde consta a data de admissão e demissão, guias de recolhimento das

contribuições à Previdência Social, bem como a cópia da reclamação trabalhista que reconheceu o vínculo

empregatício entre o instituidor da pensão e a empresa Aquidabam Retífica de Motores Ltda, determinando a

retificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - reiteram a qualidade de segurado do

2008.03.99.039325-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAXWEL FELIX CHELEIDER incapaz e outro

: MATILDE FELIX CHELEIDER incapaz

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR

REPRESENTANTE : MARILDA FELIX CHELEIDER

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 05.00.00149-9 1 Vr ITAPEVA/SP
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instituidor da pensão por morte. 2. Diversamente do alegado pelo agravante, o tempo de serviço não foi

reconhecido apenas com base em sentença proferida em processo trabalhista, mas também, mediante início de

prova material que se encontra acostada aos autos. 3. Depreende-se da leitura do aresto recorrido que o

Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assentou o seu entendimento nos elementos fático-probatórios do

caso em tela, consignando que as provas material e testemunhal são suficientes para demonstrar a qualidade de

segurado do instituidor da pensão por morte. A revisão desse entendimento depende de reexame do conjunto

probatório do autos, inviável em recurso especial, conforme disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de

Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1.096.893/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, j. 14/05/2013,

DJe 21/05/2013).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.

SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO ENTRE O ESPÓLIO DO INSTITUIDOR DA

PENSÃO E O SUPOSTO EMPREGADOR.

1. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como

início de prova material, desde que prolatada com base em elementos probatórios capazes de demonstrar o

exercício da atividade laborativa, durante o período que se pretende ter reconhecido na ação previdenciária.

2. Na espécie, ao que se tem dos autos, a sentença trabalhista está fundada apenas nos depoimentos da viúva e do

aludido ex-empregador, motivo pelo qual não se revela possível a sua consideração como início de prova

material para fins de reconhecimento da qualidade de segurado do instituidor do benefício e, por conseguinte, do

direito da autora à pensão por morte.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1427988/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe

09/04/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista, ainda que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide, poderá ser admitida como início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço, desde que fundada em elementos de prova.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que a sentença trabalhista não está

fundamentada em elementos probatórios e não há nos autos outros meios de prova suficientes para comprovação

da condição de beneficiário.

3. Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por

esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1386640/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013,

DJe 06/09/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003553-79.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

2008.61.03.003553-3/SP

APELANTE : MARIA CICERA AGRA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008836-37.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

2008.61.83.008836-2/SP

APELANTE : BELETABLE COELHO DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088363720084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029451-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

2009.03.99.029451-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA ANASTACIO DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP227316 IZAIAS FORTUNATO SARMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00173-5 1 Vr BIRIGUI/SP
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acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o auxílio-reclusão é devido nas

mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, devendo ser considerada

a legislação vigente à época do evento ensejador do benefício, ou seja, a data do recolhimento à prisão. (STJ, REsp

1433229, Ministro Mauro Campbell Marques, Data Public. 10/03/2014)

Sendo assim, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou

equívoco na análise da prova da dependência econômica da parte postulante para com o segurado recluso, matéria

esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA

RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO

POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À

PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa

renda.

II - Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, o auxílio-reclusão é devido nas mesmas condições da pensão por

morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, desde que não receba remuneração da empresa nem

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

III - A expressão "nas mesmas condições da pensão por morte" quer significar que se aplicam as regras gerais da

pensão por morte quanto à forma de cálculo, beneficiários e cessação dos benefícios. Em outros termos, as

regras da pensão por morte são em tudo aplicáveis ao auxílio-reclusão, desde que haja compatibilidade e não

exista disposição em sentido diverso.

IV - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção entende que a concessão da pensão por morte deve observar os

requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento morte, em obediência ao princípio tempus regit

actum.

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus

dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o

princípio tempus regit actum.

VI - A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao

tempo do evento recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante

os termos do artigo 80 da Lei 8.213/91.

VII - Recurso conhecido e provido.

(REsp 760.767/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 24/10/2005, p.

377)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)"

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da
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dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012359-23.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

2009.61.83.012359-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NIVALDO BATISTA LEITE

ADVOGADO : SP235255 ULISSES MENEGUIM e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123592320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-61.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

2010.61.08.000671-7/SP

APELANTE : ALICE DA GLORIA QUINTINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006716120104036108 1 Vr BAURU/SP
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Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003464-77.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005627-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.61.38.003464-0/SP

APELANTE : CLEUZA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP194873 RONALDO ANDRIOLI CAMPOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034647720104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.99.005627-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : SP153437 ALECSANDRO DOS SANTOS

No. ORIG. : 04.00.00109-6 2 Vr CATANDUVA/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o auxílio-reclusão é devido nas

mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, devendo ser considerada

a legislação vigente à época do evento ensejador do benefício, ou seja, a data do recolhimento à prisão. (STJ, REsp

1433229, Ministro Mauro Campbell Marques, Data Public. 10/03/2014)

Sendo assim, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou

equívoco na análise da prova da dependência econômica da parte postulante para com o segurado recluso, matéria

esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA

RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO

POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À

PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa

renda.

II - Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, o auxílio-reclusão é devido nas mesmas condições da pensão por

morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, desde que não receba remuneração da empresa nem

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

III - A expressão "nas mesmas condições da pensão por morte" quer significar que se aplicam as regras gerais da

pensão por morte quanto à forma de cálculo, beneficiários e cessação dos benefícios. Em outros termos, as

regras da pensão por morte são em tudo aplicáveis ao auxílio-reclusão, desde que haja compatibilidade e não

exista disposição em sentido diverso.

IV - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção entende que a concessão da pensão por morte deve observar os

requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento morte, em obediência ao princípio tempus regit

actum.

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus

dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o

princípio tempus regit actum.

VI - A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao

tempo do evento recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante

os termos do artigo 80 da Lei 8.213/91.

VII - Recurso conhecido e provido.

(REsp 760.767/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 24/10/2005, p.

377)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)"

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da
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dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-76.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

É pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta

na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à

mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora

interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que se acrescenta que

"a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro

teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento

Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional"

(STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Neste caso concreto, verifica-se que a parte recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

2011.61.12.001915-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SELMA MARIA ALVES

ADVOGADO : SP253361 MARCELIO DE PAULO MELCHOR e outro

No. ORIG. : 00019157620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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os precedentes paradigmáticos citados, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a

subida do recurso especial interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006801-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

2012.03.99.006801-8/SP

APELANTE : LUIZA MARCOLINA DOS SANTOS SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033944-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

2012.03.99.033944-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CECILIA MARIA DE ALMEIDA GOES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00158-5 2 Vr TATUI/SP
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Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pela parte recorrente, tudo examinado pelo

v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001032-80.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

2012.61.17.001032-9/SP

APELANTE : VALENTINA RAMIRES RIOS VELASCO

ADVOGADO : SP255798 MICHELLE MUNARI PERINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

No. ORIG. : 00010328020124036117 1 Vr JAU/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-39.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

2012.61.17.001080-9/SP

APELANTE : CLEONICE SERDEIRINHA DE SOUZA AMARAL

ADVOGADO : SP214886 SAMUEL VAZ NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010803920124036117 1 Vr JAU/SP
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RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005120-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

2013.03.99.005120-5/SP

APELANTE : JOSILENE SILVA DE MELO e outro

: PATRICIA SILVA DE MELO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00096-8 2 Vr DIADEMA/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta à alegação de cerceamento de defesa e ao acerto

ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, matérias

estas que não podem ser reapreciadas pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DANOS MORAIS. PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS.

PARTICIPAÇÃO EM EXAME DE ORDEM DA OAB. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7/STJ. DEVER DE INDENIZAR E REVISÃO DO QUANTUM

ARBITRADO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, redigida de forma clara, não caracteriza

ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O STJ possui entendimento de que a avaliação quanto à necessidade e à suficiência ou não das provas, para

autorizar o julgamento antecipado da lide e averiguar eventual cerceamento de defesa, demanda, em regra,

incursão no acervo fático-probatório dos autos e encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...).

6. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1425292/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2014,

DJe 23/05/2014)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PAD.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF.

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DE ÓRGÃO DE CONSULTORIA. LC ESTADUAL N. 893/01. LEI

LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.

(...)

4. Entendeu o Tribunal de origem ser desnecessária a produção da prova requerida. Assim, rever tal

entendimento demandaria o revolvimento do arcabouço probatório dos autos, inviável em recurso especial, dado

o óbice da Súmula 7 desta Corte. Não há como rever tal entendimento sem proceder ao reexame das premissas

fático-probatórias estabelecidas pela instância de origem, a quem compete amplo juízo de cognição da lide.

(...)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1419559/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2014,

DJe 19/05/2014)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE

RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. REVERSÃO DO

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, preenchera os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento.

2. No caso em apreço, quando de seu falecimento, o de cujus não havia preenchido os requisitos necessários para

obtenção de qualquer aposentadoria, tendo as instâncias ordinárias concluído pela perda da qualidade de

segurado, o que obsta a concessão do benefício postulado. Ademais, é certo, ainda, que, em hipóteses desse jaez,

a reversão do julgado implica o reexame de provas, o que é vedado pelo comando contido na Súmula n.º 7/STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1180060/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe

30/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo
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exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012402-16.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

2013.03.99.012402-6/MS

APELANTE : EVA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS014921A EDER ROBERTO PINHEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08005608120118120043 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021322-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

2013.03.99.021322-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA MARIA SCARAFICI

ADVOGADO : SP128163 ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

CODINOME : REGINA MARIA SCARAFICI GARBUI

No. ORIG. : 10.00.00105-1 1 Vr ITAJOBI/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023489-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

2013.03.99.023489-0/SP

APELANTE : ADAO GABRIEL VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00063-3 1 Vr ITAI/SP
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por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024109-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

2013.03.99.024109-2/SP

APELANTE : ANTONIO FORNI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00132-3 1 Vr URUPES/SP
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De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024795-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.024795-1/SP

APELANTE : FRANCELINA PEDRO BRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00124-3 1 Vr ITAI/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031926-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

2013.03.99.031926-3/SP

APELANTE : ETELVINA PEREIRA MALAQUIAS

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019664 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00085-5 1 Vr MONTE MOR/SP
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CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29652/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051239-91.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1999.61.00.051239-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172261 NELSON DARINI JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR MARQUES BARBOZA

ADVOGADO : SP128429 FRANCISCO SERGIO CARDACCI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000187-63.2003.4.03.6117/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, defiro a gratuidade, nos termos em que requerida à folha 83.

De resto, o recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação da Corte Superior no sentido de que não cabe o especial para revisitar a conclusão das

instâncias ordinárias quanto a ocorrência ou não de inércia do interessado em dar andamento a processo de

execução, tudo a ensejar, conforme o caso, o acolhimento ou rejeição de alegação de prescrição do crédito

reclamado.

A verificação do acerto ou equívoco na análise da propalada inércia do exequente demanda reexame do conteúdo

fático-probatório do caso concreto, o que inviabiliza a admissão do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula 7 do C. STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem

consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão

dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento

e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas

fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos

termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Precedentes. 3.

Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2003.61.17.000187-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE MARQUES MOURA e outros

: ROBERTA MARQUES MOURA DE MORAES

: RODRIGO MARQUES MOURA

: RAFAEL MARQUES MOURA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : ROBERTO MOURA falecido

APELADO(A) : NEUVALDO CAPELOZA

: RENATO JOSE MODOLO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
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Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004660-65.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

D E C I D O.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

A parte não especificou o dispositivo que supostamente teria sido violado e tampouco apontou de que modo

ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. 

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma

precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos

requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência

de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados

revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples

menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a

deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº

436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

Nada obstante, é de se salientar, apenas a título de complemento, que a discussão sobre o acerto ou equívoco nos

cálculos homologados demanda análise de circunstâncias fáticas, inviável em sede de recurso especial nos termos

da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

De outra parte, uma vez que interposto o recurso com fundamento exclusivo na alínea "c" do permissivo

constitucional, vê-se que não cabe o recurso, ainda por terceiro fundamento.

É assim porque tem-se como "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

2003.61.26.004660-9/SP

APELANTE : ORLANDO COVOLAN

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056715 MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015138-51.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação da Corte Superior no sentido de que não cabe o especial para revisitar a conclusão das

instâncias ordinárias quanto a ocorrência ou não de inércia do interessado em dar andamento a processo de

execução, tudo a ensejar, conforme o caso, o acolhimento ou rejeição de alegação de prescrição do crédito

reclamado.

A verificação do acerto ou equívoco na análise da propalada inércia do exequente demanda reexame do conteúdo

fático-probatório do caso concreto, o que inviabiliza a admissão do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula 7 do C. STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem

consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão

dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento

e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas

fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos

termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Precedentes. 3.

Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

2006.03.99.015138-4/SP

APELANTE : JOAQUIM OLIMPIO TERESA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146653 JOSE RENATO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.00016-7 3 Vr BOTUCATU/SP
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REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030778-94.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação da Corte Superior no sentido de que não cabe o especial para revisitar a conclusão das

instâncias ordinárias quanto a ocorrência ou não de inércia do interessado em dar andamento a processo de

execução, tudo a ensejar, conforme o caso, o acolhimento ou rejeição de alegação de prescrição do crédito

reclamado.

A verificação do acerto ou equívoco na análise da propalada inércia do exequente demanda reexame do conteúdo

fático-probatório do caso concreto, o que inviabiliza a admissão do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula 7 do C. STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem

consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão

dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento

e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas

fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos

termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Precedentes. 3.

Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

2006.03.99.030778-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO GANGI

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 05.00.00318-2 2 Vr BOTUCATU/SP
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Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006827-37.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta ao direito

adquirido, ao ato jurídico perfeito ou à coisa julgada, se dependente da análise prévia da legislação

infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

2007.03.99.006827-8/SP

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145410 HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.00008-7 1 Vr SUZANO/SP
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Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, bem como pela verificação da exatidão dos cálculos homologados pela

instância a quo, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027448-55.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

2007.03.99.027448-6/SP

APELANTE : VANDA RIBEIRO BOCALON

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP008708 ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00073-0 1 Vr CARDOSO/SP
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(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-14.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

2007.61.83.004727-6/SP

APELANTE : ANTONIO FREDERICO TOQUETTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP168317 SAMANTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047271420074036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031365-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

2008.03.99.031365-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA DE MEDEIROS RODRIGUES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 94.00.00056-6 1 Vr BOTUCATU/SP
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O recurso não merece admissão.

É pacífica a orientação da Corte Superior no sentido de que não cabe o especial para revisitar a conclusão das

instâncias ordinárias quanto a ocorrência ou não de inércia do interessado em dar andamento a processo de

execução, tudo a ensejar, conforme o caso, o acolhimento ou rejeição de alegação de prescrição do crédito

reclamado.

A verificação do acerto ou equívoco na análise da propalada inércia do exequente demanda reexame do conteúdo

fático-probatório do caso concreto, o que inviabiliza a admissão do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula 7 do C. STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. 1. O Tribunal de origem

consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão

dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento

e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas

fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos autos, o que é vedado no recurso especial, nos

termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Precedentes. 3.

Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283/STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007794-02.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

2008.61.02.007794-4/SP

PARTE AUTORA : ANTONINHO LOIOLA SANTANA

ADVOGADO : SP119504 IRANI MARTINS ROSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00077940220084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011075-75.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.19.011075-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANI LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP120599 ISAC FERREIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00110757520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

2010.03.99.000147-0/SP

APELANTE : PEDRO CANDIDO CARDOSO

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00095-0 1 Vr ATIBAIA/SP
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011397-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora visando a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

No mais, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos dispositivos legais invocados pela parte recorrente

- em especial, artigo 475-G do CPC -, de ver que a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a

quo quanto à justeza dos cálculos da contadoria judicial, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o

título executivo judicial, em respeito à coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. STJ, por demandar reapreciação do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

2010.03.99.011397-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARSILIO ALVES

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

No. ORIG. : 90.00.00127-6 3 Vr RIO CLARO/SP
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PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. A irresignação que busca desconstituir os

pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 843.272/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 29.09.2008)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033085-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2010.03.99.033085-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NARCIZO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 09.00.00028-6 1 Vr ITABERA/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033085-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

2010.03.99.033085-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NARCIZO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 09.00.00028-6 1 Vr ITABERA/SP
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deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à aposentadoria por tempo de serviço.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico

na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor

do entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039383-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

2010.03.99.039383-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCRECIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

No. ORIG. : 09.00.00091-9 1 Vr ITABERA/SP
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D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039383-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

2010.03.99.039383-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCRECIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

No. ORIG. : 09.00.00091-9 1 Vr ITABERA/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012625-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.012625-7/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA MIRANDA ASSUMPCAO

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00099-7 1 Vr IPUA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019418-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

2011.03.99.019418-4/SP

APELANTE : ROSA MARIA BALTAZAR

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00080-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033162-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2011.03.99.033162-0/SP

APELANTE : ALCENIR DE PAULA RIBEIRO incapaz e outro

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

REPRESENTANTE : TONY EDSON RIBEIRO

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

APELANTE : TONY EDSON RIBEIRO

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00090-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003713-81.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2011.61.09.003713-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DONIZETI DE PAULA COSTA

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00037138120114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000058-83.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

2011.61.15.000058-2/SP

APELANTE : IRINEU BARBOSA

ADVOGADO : SP078066 LENIRO DA FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     133/1943



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043074-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000588320114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.03.99.043074-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRO MIRANDA

ADVOGADO : SP094585 MARINES AUGUSTO DOS S DE ARVELOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

No. ORIG. : 10.00.00016-3 1 Vr SERRANA/SP
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Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046728-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

2012.03.99.046728-4/SP

APELANTE : ARIVALDO JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP184388 JORGE RAIMUNDO DE BRITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00032-9 1 Vr NHANDEARA/SP
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morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008370-50.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2012.61.03.008370-1/SP

APELANTE : NEIDE JAMES SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP271131 LETICIA DOS SANTOS COSTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00083705020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-19.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029338-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.23.002367-0/SP

APELANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023671920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.03.99.029338-9/SP

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029338-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00024-4 3 Vr SAO VICENTE/SP

2013.03.99.029338-9/SP

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000490-31.2013.4.03.6116/SP

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00024-4 3 Vr SAO VICENTE/SP

2013.61.16.000490-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da

Constituição Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez,

também foram opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

APELANTE : MARIA DE LURDES FERREIRA DE TOLEDO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004903120134036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000833-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

2014.03.99.000833-0/SP

APELANTE : ALVIRIO NATALINO MORI

ADVOGADO : SP321937 JESSIKA CRISTINA MOSCATO

: SP337754 ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00139-9 1 Vr BARRA BONITA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29598/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025246-75.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de feito em trâmite nesta Vice-Presidência, no aguardo do juízo de admissibilidade do Recurso

Extraordinário interposto pelas impetrantes (fls. 1.047/1.055).

 

Fls. 1.157/1.158: manifestem-se a União Federal e a CEF sobre o pedido de levantamento dos depósitos

realizados nestes autos a partir de janeiro de 2002.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015825-88.2010.4.03.6183/SP

 

2001.61.00.025246-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EMPRESA FOLHA DA MANHA LTDA e outros

: BANCO DE DADOS DE SAO PAULO LTDA

: AGENCIA FOLHA DE NOTICIAS LTDA

ADVOGADO : SP199031 LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

2010.61.83.015825-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     143/1943



 

 

 

DESPACHO

Fls. 164/165: Trata-se de pedido da parte recorrida, para cumprimento do julgado que determinou a imediata

implantação do benefício concedido em antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo

Civil.

 

Destarte, expeça-se ofício à Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em São Paulo,

com as cópias necessárias, para que seja cumprida a r. decisão de fls. 131/133. Prazo: 48 (quarenta e oito) horas

 

Cumprida a determinação supra, conclusos para juízo de admissibilidade.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012499-32.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 274/276: oficie-se, conforme requerido.

Sem prejuízo, intimem-se a União (Procuradoria Regional da Fazenda Nacional) para que dê efetivo cumprimento

ao v. acórdão de fls. 176/178 e v°, sob as penas da lei, no prazo de 48 horas.

Int.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANZ SIPOCZ JUNIOR

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00158258820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.012499-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : ALEXANDRE MALZONI MATTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00124993220114036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29662/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003766-46.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, admite-se o recurso no tocante à apontada violação aos artigos 2º, 128, 264, 460, 515, § 3º, 610 e

artigo 741, II, do CPC.

É que não se pode, no bojo de embargos à execução, revolver eventuais vícios processuais não declarados durante

o curso do processo de conhecimento, ainda que reveladores de matéria de ordem pública, sob pena de afronta ao

primado da coisa julgada.

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. NULIDADE

OCORRIDA NA FASE COGNITIVA. COISA JULGADA. INALTERABILIDADE. DISSENSO PRETORIANO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 1. Em sede de execução, é inadmissível a declaração de nulidade ocorrida

em processo que já transitou em julgado, ainda que o vício seja de ordem pública.(...) 3. Recurso especial não

conhecido." (REsp 325.732/RN, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ de 1º/10/02)

2003.61.08.003766-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALVARO AFONSO DE ALMEIDA espolio

ADVOGADO : SP069115 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS NA SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. INEXISTÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO NO ÂMBITO DE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 1. Se existiu algum

equívoco na condenação no processo de conhecimento, deveria o recorrente ter se insurgido naquela

oportunidade. Não o fez, mantendo-se inerte até a execução da sentença. (...) 3. Recurso especial improvido."

(REsp 397.265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/2/05)

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE DÉBITO ORIUNDO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AO EXTINTO

TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA. TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE AO ESTADO DE

RORAIMA. ALEGADA AUSÊNCIA DE CITAÇÃO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO E ILEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM . INOCORRÊNCIA. 1. Mostra-se tardia, nos embargos à execução, a discussão acerca

da existência de vício no título judicial por ausência de citação e ilegitimidade passiva, uma vez que deveriam ter

sido objeto de impugnação no processo de conhecimento, sobretudo quando teve o recorrente oportunidade de se

manifestar. 2. Se persistisse o inconformismo do sucumbente, devia ter interposto, após a prolação do acórdão da

apelação, recurso especial para que fosse reapreciada a questão da sua ilegitimidade passiva por esta egrégia

Corte, o que não se deu na espécie. (...) 4. Recurso especial não conhecido." (REsp 337.015/RR, Segunda Turma,

Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 19/12/03)

 

Neste caso concreto, vê-se que o v. acórdão recorrido, proferido nestes embargos à execução, decidiu pela

anulação da sentença proferida ainda no processo de conhecimento, porquanto extra petita, promovendo

incontinenti novo julgamento da demanda com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC.

As conclusões do v. acórdão divergem, prima facie, do entendimento consolidado pela instância superior, o que

autoriza conferir-se trânsito ao especial.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003766-46.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado (fls. 187/196) a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É que a medida foi intentada antes do julgamento dos embargos declaratórios opostos pelo INSS, não tendo

havido, posteriormente, ratificação do recurso especial pela parte recorrente.

Incide na espécie, portanto, o óbice da Súmula nº 418 do C. STJ, verbis:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

2003.61.08.003766-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALVARO AFONSO DE ALMEIDA espolio

ADVOGADO : SP069115 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro
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Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO NECESSÁRIA. RESP 776.265/SC. APLICAÇÃO RETROATIVA DA ATUAL

ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE. EXAME DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. PRECLUSÃO INOCORRENTE.

1. A Corte Especial, no julgamento do REsp 776.265/SC, adotou o entendimento de que o recurso especial

interposto antes do julgamento dos embargos de declaração opostos junto ao Tribunal de origem deve ser

ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado extemporâneo. 2. "A circunstância de a

interposição do recurso especial haver ocorrido em momento anterior à publicação do julgamento acima citado

não dá ensejo a qualquer alteração, porquanto é inerente o conteúdo declaratório do julgado já que o

posicionamento ali apresentado apenas explicita a interpretação de uma norma há muito vigente, não o

estabelecimento de uma nova regra, fenômeno que apenas advém da edição de uma lei" (EREsp nº 963.374/SC,

sob minha relatoria, Primeira Seção, DJ de 01.09.2008). 3. A ausência de manifestação do recorrido acerca da

intempestividade do recurso especial em suas contra-razões não conduz à ocorrência de preclusão, haja vista que

o referido pressuposto recursal deve ser apreciado ex officio, quer seja no juízo de admissibilidade a quo, quer

seja no ad quem. Precedente da Corte Especial. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, Primeira Seção, AgRg no ERESP nº 877.640/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18.06.2009)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002323-22.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

2006.61.19.002323-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVID GOMES DE LIMA

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002323-22.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.61.19.002323-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à aposentadoria por tempo de serviço.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico

na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor

do entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005100-56.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVID GOMES DE LIMA

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2006.61.26.005100-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009490-56.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZAIAS TEIXEIRA BORGES

ADVOGADO : SP111293 GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2007.03.99.009490-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA PENASSO DA CUNHA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

No. ORIG. : 04.00.00073-3 4 Vr ARARAS/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009490-56.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à aposentadoria por tempo de serviço.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico

na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor

do entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

2007.03.99.009490-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA PENASSO DA CUNHA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010869-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

2008.03.99.010869-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO PORTO

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00139-1 4 Vr BIRIGUI/SP
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7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006138-95.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

2008.61.06.006138-8/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP264577 MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061389520084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006138-95.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à averbação de tempo de serviço rural.

 

2008.61.06.006138-8/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP264577 MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061389520084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     155/1943



D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico

na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor

do entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-15.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

2008.61.24.000462-0/SP

APELANTE : JOAO CALISTER NETO

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004621520084036124 1 Vr JALES/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

2008.63.01.021898-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO FELIZ DA CRUZ

ADVOGADO : SP184075 ELISABETH MARIA PIZANI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00218988120084036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026253-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

2010.03.99.026253-7/SP

APELANTE : CEZAR JOSE DE CAMPOS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00099-8 2 Vr ITAPETININGA/SP
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fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027492-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, concomitantemente com agravo, contra a r. decisão

monocrática de órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

2010.03.99.027492-8/SP

APELANTE : HILDA PIRES

ADVOGADO : SP207375 SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00143-1 1 Vr CAJURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     160/1943



ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041615-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, matéria esta que não pode ser reapreciada

pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE

RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

2010.03.99.041615-2/SP

APELANTE : ENILDO INVENCAO DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

REPRESENTANTE : JAIRENE INVENCAO SOARES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00271-7 4 Vr DIADEMA/SP
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ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. REVERSÃO DO

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, preenchera os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento.

2. No caso em apreço, quando de seu falecimento, o de cujus não havia preenchido os requisitos necessários para

obtenção de qualquer aposentadoria, tendo as instâncias ordinárias concluído pela perda da qualidade de

segurado, o que obsta a concessão do benefício postulado. Ademais, é certo, ainda, que, em hipóteses desse jaez,

a reversão do julgado implica o reexame de provas, o que é vedado pelo comando contido na Súmula n.º 7/STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1180060/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe

30/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. MATÉRIA FÁTICA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ADOTADA NA

ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

I. A reforma do acórdão que concluiu pela manutenção da condição de segurado do instituidor da pensão por

morte, no momento do óbito, implicaria no revolvimento dos aspectos concretos da causa, procedimento vedado,

no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Consoante a jurisprudência do STJ "A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado importa em

reexame de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ" (STJ, REsp 1.356.015/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012) III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 140.660/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 08/04/2014)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005001-68.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2010.61.19.005001-4/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO SILVA e outro

: EMERSON ROBERTO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP257624 ELAINE CRISTINA MANCEGOZO e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP257624 ELAINE CRISTINA MANCEGOZO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050016820104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005001-68.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

2010.61.19.005001-4/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO SILVA e outro

: EMERSON ROBERTO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP257624 ELAINE CRISTINA MANCEGOZO e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP257624 ELAINE CRISTINA MANCEGOZO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050016820104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a perda da qualidade de segurado

não impede a concessão do benefício de pensão por morte, desde que o falecido instituidor da pensão tivesse, em

vida, adquirido direito a alguma modalidade de aposentação. Destaque-se que, cuidando-se de aposentadoria por

idade, faz-se de rigor o preenchimento de dois requisitos cumulativos - a saber, idade mínima e carência - ainda

que o implemento deles não ocorra simultaneamente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91.

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECEDENTES.

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 1 - A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no

âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário o implemento

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, §

1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, mesmo que, quando do

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 2 - A concessão do benefício previdenciário

de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas condições: a implementação da idade exigida

na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o período de carência. 3- In casu, o ex-

segurado possuía ao tempo de seu falecimento 29 anos, não restando demonstrado, assim, o preenchimento do

requisito de idade mínima exigido pelo art. 45, da Lei n° 8.213/91, qual seja: a implementação da idade de 65

anos para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 4 - Agravo interno desprovido. "

(STJ, AgRg no Ag 802.467/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG),

QUINTA TURMA, DJ 01/10/2007)

 

Por fim, convém destacar que não foi demonstrada pela parte recorrente, também, divergência jurisprudencial

digna de admissão do recurso com fundamento no permissivo da alínea "c" do artigo 105, inciso III, da

Constituição Federal, vez que não realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados

confrontáveis, nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005873-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005873-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157663 AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, não cabe o recurso quanto a eventual violação ao artigo 77 da Lei nº 8.213/91, posto que tal alegação

não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios para ver

sanada eventual omissão.

É o quanto basta para obstar o conhecimento do especial pela Corte Superior, configurada que está inovação

recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula 356/STF.

Por fim, convém destacar que não foi demonstrada pela parte recorrente, também, divergência jurisprudencial

digna de admissão do recurso com fundamento no permissivo da alínea "c" do artigo 105, inciso III, da

Constituição Federal, vez que não realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados

confrontáveis, nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

Constata-se divergência entre a orientação adotada pelo v. acórdão recorrido e a jurisprudência dominante no

âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme evidenciam os seguintes precedentes, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO POR MORTE AO

CÔNJUGE VARÃO. ÓBITO DA SEGURADA ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 8.213/91. PRINCÍPIO DA

ISONOMIA. AUTOAPLICABILIDADE DO ART. 201, INCISO, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Segundo a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o óbito da segurada em data anterior ao advento da Lei 8.213/91

não afasta o direito à pensão por morte ao seu cônjuge varão, tendo o art. 201, inciso V, da Constituição

No. ORIG. : 00058738520104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005873-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157663 AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058738520104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Federal, que equiparou homens e mulheres para efeito de pensão por morte, aplicabilidade imediata (RE 415.861

AgR, 1ª Turma, Min. Dias Toffoli, Dje de 01/08/12; RE 352.744 AgR, 2ª Turma, Min. Joaquim Barbosa, DJe

18/04/11). 2. Agravo regimental a que se nega provimento" 

RE nº 493.892/RN-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Teori Zavascki, DJ de 27/8/13).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CÔNJUGE VARÃO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal é firme em reconhecer que o cônjuge varão tem direito ao recebimento da pensão por morte, embora o

falecimento da segurada tenha ocorrido antes da edição da Lei 8.213/1991. Precedentes. 2. Agravo regimental

desprovido" (RE nº 400.973/SC-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 14/09/11).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL.

A EXIGÊNCIA DO REQUISITO DE INVALIDEZ PARA A CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE AO

CÔNJUGE VARÃO AFRONTA O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" AI nº 561.788/RS AgR, Primeira Turma, Relatora a

Ministra Cármen Lúcia, DJe de 22/3/11).

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. PENSÃO POR MORTE.

CÔNJUGE VARÃO. ÓBITO ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 8.213/91. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

INCIDÊNCIA DA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 201, V, DA CONSTITUIÇÃO. AUTOAPLICABILIDADE.

ART. 195, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO. EXIGÊNCIA DE FONTE DE CUSTEIO. DESNECESSIDADE. Agravo

regimental a que se nega provimento"

(RE nº 352.744/SC-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, DJe de 18/4/11).

"BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRECEITO CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA CONDICIONADA -

MORTE - REGULAMENTAÇÃO POSTERIOR - IRRELEVÂNCIA - ARTIGO 201, INCISO V, DA CARTA

FEDERAL. A circunstância de a morte do segurado haver ocorrido em data anterior à regulamentação do

preceito constitucional não afasta o direito à pensão, devendo ser observados os parâmetros que passaram a

viger" 

(RE nº 366.246/PA-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe de 20/6/08).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CONCESSÃO AO CÔNJUGE VARÃO. ÓBITO DA SEGURADA ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI N. 8.213/91.

EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INVALIDEZ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTOAPLICABILIDADE. 1. O Princípio da Isonomia resta

violado por lei que exige do marido, para fins de recebimento de pensão por morte da segurada, a comprovação

de estado de invalidez (Plenário desta Corte no julgamento do RE n. 385.397-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda

Pertence, DJe 6.9.2007). A regra isonômica aplicada ao Regime Próprio de Previdência Social tem

aplicabilidade ao Regime Geral (RE n. 352.744-AgR, Relator o Ministro JOAQUIM BARBOSA, 2ª Turma, DJe de

18.4.11; RE n. 585.620-AgR, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 1ª Turma, Dje de 11.5.11; RE n.

573.813-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 17.3.11; AI n. 561.788-AgR, Relatora a

Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 22.3.11; RE 207.282, Relator o Ministro CEZAR PELUSO, 2ª

Turma, DJ 19.03.2010; entre outros). 2. Os óbitos de segurados ocorridos entre o advento da Constituição de

1988 e a Lei 8.213/91 regem-se, direta e imediatamente, pelo disposto no artigo 201, inciso V, da Constituição

Federal, que, sem recepcionar a parte discriminatória da legislação anterior, equiparou homens e mulheres para

efeito de pensão por morte. 3. Agravo regimental não provido"

(RE nº 607.907/RS-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 1°/8/11).

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à aposentadoria por tempo de serviço.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico

na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor

do entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA ROSA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
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autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra v. acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.352.791/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o entendimento segundo o qual não ofende o artigo 55, §

2º, da Lei nº 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira

profissional para efeito de carência, ainda que o serviço tenha sido prestado anteriormente ao advento da precitada

lei.

O precedente, transitado em julgado em 25.02.2014, restou assim ementado, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA

PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, §

2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o

segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o

autor foi contratado por empregador rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão pela qual

não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art.

55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira

2012.03.99.022315-2/SP

PARTE AUTORA : REINALDO APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP215563 PAULA KARINA BELUZO COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP
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profissional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes

previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência

rural (FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

Resolução STJ nº 8/2008."

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão coincide com a orientação jurisprudencial da

superior instância.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.
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O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
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concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da incapacidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

pessoa com deficiência esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.742/93.

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no

sentido de que o julgador não se vincula às conclusões do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao

princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, é facultado a

este formar sua convicção com fundamento em outros elementos colhidos nos autos. II. Rever o posicionamento

do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício assistencial,

demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado

n. 07 da Súmula desta Corte. III. Agravo interno desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 63.463/CE, Relator Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 20/6/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037742-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à aposentadoria por tempo de serviço.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico

na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor

do entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

2012.03.99.037742-8/SP

APELANTE : NILSON RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01770-3 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037742-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

2012.03.99.037742-8/SP

APELANTE : NILSON RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01770-3 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047968-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

2012.03.99.047968-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP196007 FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR

No. ORIG. : 03.00.00119-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Do mesmo modo, não cabe o recurso no tocante à apontada violação aos artigos 467, 468, 471, 473, 474 e 741,

parágrafo único, do CPC.

É certo que o título executivo judicial transitou em julgado em 27.02.2007, conforme afirmado pelo próprio

recorrente. Desse modo, verifica-se que a pretensão do INSS de relativização da coisa julgada não esbarra no

óbice decorrente da orientação jurisprudencial consolidada na Súmula nº 487 do C. STJ, verbis: "O parágrafo

único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência".

Relembre-se, no ponto, que o artigo 741, parágrafo único, do CPC - inserido no ordenamento pela MP nº 2.180-

35/2001 - constitui norma de vulneração da garantia constitucional da coisa julgada e do princípio da segurança

jurídica, de modo que sua aplicação não pode se dar em caráter retroativo, e tampouco para além das hipóteses

expressamente previstas na lei. Nesse sentido, já se decidiu que "o art. 741, parágrafo único, do CPC, atribuiu

aos embargos à execução eficácia rescisória de sentenças inconstitucionais. Por tratar-se de norma que

excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser interpretada restritivamente, abarcando, tão

somente, as sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim consideradas as que: (a) aplicaram norma

declarada inconstitucional; (b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional; ou (c) aplicaram norma

com um sentido tido por inconstitucional." (STJ, REsp. 1.189.619/PE, Primeira Seção, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, DJe 2.9.20102).

Neste caso, vê-se que a pretensão autárquica não desafia a orientação firmada na instância superior, dado que o

trânsito em julgado do v. acórdão proferido na ação de conhecimento é posterior ao advento da MP nº 2.180-

35/2001. Não há, pois, impedimento à vulneração da coisa julgada in casu, mormente quando o título executivo

judicial desafia orientação firmada pelo E. STF em recurso submetido à repercussão geral da matéria.

Destaco, por oportuno, que a circunstância de o julgamento pelo E. STF do caso paradigma (RE nº 583.834) ser

posterior ao trânsito em julgado da ação de conhecimento ajuizada pelo ora recorrente não constitui impedimento

a relativização da coisa julgada no caso concreto, por ausência de qualquer previsão legal a impor tal restrição.

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADOS

NO ART. 741, II E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DA

LEI N. 9.032/95 A BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. 1. O parágrafo único do art. 741 do

CPC, em razão de sua natureza processual, tem aplicação imediata, inclusive em relação aos processos

pendentes. Contudo, em observância ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, o citado

normativo não tem incidência quanto às sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido antes de sua vigência.

2. A superveniência de decisão do STF ao título judicial não caracteriza empecilho à aplicação do questionado

dispotitivo processual, que não traz em seu bojo qualquer restrição a esse respeito. 3. A Primeira Seção, ao

interpretar o alcance do art. 741, parágrafo único do CPC, no julgamento do REsp 1.189.619/PE (DJe 2/9/2010),

firmou compreensão no sentido de sua incidência em face de sentença em que houve a aplicação de "norma em

situação tida por inconstitucional". 4. O STF reconheceu a repercussão geral da questão constitucional suscitada

no RE 613.033/SP, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, DJe 9/6/2011, e consolidou o entendimento de que não

se revela possível a aplicação retroativa da Lei n. 9.032/1995, para fins de majorar os benefícios de auxílio-

acidente concedidos antes de sua entrada em vigor. 5. Assim, a sentença que conferiu efeitos retroativos à Lei n.

9.032/95 está aplicando a "norma em situação tida como inconstitucional", motivo pelo qual, no caso, impõe-se o

acolhimento dos embargos à execução, fundados na inexigibilidade do título judicial, em conformidade com o art.

741, parágrafo único do CPC. 6. Recuso especial a que se dá provimento, para julgar procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS."

(REsp 1322060/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/09/2013)
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Tudo somado, vê-se que o presente recurso desafia orientação jurisprudencial consolidada no Tribunal ad quem, 

o que impede a admissão do especial com base na aplicação da Súmula nº 83 do C. STJ, invocável também

quando de recursos interpostos com fundamento no artigo 105, III, "a", da Carta Magna.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000388-10.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

2012.61.27.000388-8/SP

APELANTE : BENEDITA APARECIDA CLAUDIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003881020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002064-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra v. acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

2013.03.99.002064-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON FERREIRA NEVES

ADVOGADO : SP215563 PAULA KARINA BELUZO COSTA

No. ORIG. : 10.00.00019-2 3 Vr BEBEDOURO/SP
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O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.352.791/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o entendimento segundo o qual não ofende o artigo 55, §

2º, da Lei nº 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira

profissional para efeito de carência, ainda que o serviço tenha sido prestado anteriormente ao advento da precitada

lei.

O precedente, transitado em julgado em 25.02.2014, restou assim ementado, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA

PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, §

2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o

segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o

autor foi contratado por empregador rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão pela qual

não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art.

55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira

profissional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes

previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência

rural (FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

Resolução STJ nº 8/2008."

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão coincide com a orientação jurisprudencial da

superior instância.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002064-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

2013.03.99.002064-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON FERREIRA NEVES

ADVOGADO : SP215563 PAULA KARINA BELUZO COSTA

No. ORIG. : 10.00.00019-2 3 Vr BEBEDOURO/SP
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e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014827-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.014827-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

APELANTE : JAMIL AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00081-8 1 Vr ITABERA/SP
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Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014827-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à aposentadoria por tempo de serviço.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico

na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor

do entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

2013.03.99.014827-4/SP

APELANTE : JAMIL AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00081-8 1 Vr ITABERA/SP
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AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016591-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

2013.03.99.016591-0/SP

APELANTE : CELSO CAO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00106-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016591-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra v. acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.352.791/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o entendimento segundo o qual não ofende o artigo 55, §

2º, da Lei nº 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira

profissional para efeito de carência, ainda que o serviço tenha sido prestado anteriormente ao advento da precitada

lei.

O precedente, transitado em julgado em 25.02.2014, restou assim ementado, verbis:

2013.03.99.016591-0/SP

APELANTE : CELSO CAO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00106-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA

PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, §

2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o

segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o

autor foi contratado por empregador rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão pela qual

não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art.

55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira

profissional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes

previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência

rural (FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

Resolução STJ nº 8/2008."

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão coincide com a orientação jurisprudencial da

superior instância.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027125-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

2013.03.99.027125-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PINTO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO

No. ORIG. : 12.00.00028-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29686/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002046-10.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.002046-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP209296 MARCELO FIGUEROA FATTINGER

APELADO(A) : TEMISTOCLES TONINATO

ADVOGADO : SP131447 MIRELE QUEIROZ JANUARIO PETTINATI e outro

APELADO(A) : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro

APELADO(A) : TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S/A
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA -

INFRAERO deve apresentar guias originais de recolhimento da complementação do porte de remessa e retorno de

recurso excepcional interposto (fls.369/383), conforme certidão de fl. 416.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010404-22.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ALEX COSTA ANDRADE - OAB/SP 199.876-B deve apor assinatura conforme

certidão de fl.551.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

ADVOGADO : SP114338 MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

2003.61.00.010404-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO

APELADO(A) : JUVENAL VENANCIO DA SILVA JUNIOR e outro

: MARILUCIA GARCIA VENANCIO

ADVOGADO : SP199876B ALEX COSTA ANDRADE
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008027-54.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado FAUKECEFRES SAVI - OAB/SP 10.671deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 161.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007591-36.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2003.61.08.008027-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SUELY DIAS MANFRINATO e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: SP010671 FAUKECEFRES SAVI

APELANTE : MARIA CHRISTINA DIAS MANFRINATO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

SUCEDIDO : ALMOSTANTE MANFRINATO

APELANTE : LAYS PEREIRA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

SUCEDIDO : JOSE LUIZ DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.05.007591-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CERAMICA SUMARE LTDA

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados ANNA LÚCIA M. P. CARDOSO DE MELLO - OAB/SP 100.930 e LUIZ

FRANÇA G. FERREIRA - OAB/SP 166.897 devem apresentar documentação que conste alteração de razão

social da Empresa CERÂMICA SUMARÉ para CERÂMICA SUMARÉ EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA., conforme certidão de fl. 131. 

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003974-31.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado OSVALDO PIRES SIMONELLI - OAB/SP 165.381 deve apor assinatura e mais, a

advogada CAMILA KITAZAWA CORTEZ - OAB/SP 247.402 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl.194.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

: SP166897 LUIZ FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

2005.61.82.003974-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

: SP247402 CAMILA KITAZAWA CORTEZ

APELADO(A) : JUAN NIVARDO SAAVEDRA LEON

ADVOGADO : MG026761 MARCO AURELIO BICALHO DE ABREU CHAGAS e outro

No. ORIG. : 00039743120054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010053-89.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada MARIA CAROLINA RODRIGUES - OAB/SP 316.851 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl.305.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008681-14.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2006.61.82.010053-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : BOM PASTOR PRODUCOES ARTISTICAS E PHONOGRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO

: SP162589 EDSON BALDOINO JUNIOR

: SP316851 MARIA CAROLINA RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00100538920064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.04.008681-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ADELAIDE CUNHA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

: SP046715 FLAVIO SANINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado FLAVIO SANINO - OAB/SP 46.715 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl.101.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049476-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ROGÉRIO ROCHA DIAS - OAB/SP 286.345 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento e mais, o advogado GILMAR BERNARDINO DE SOUZA - OAB/SP 243.470 deve apor

assinatura conforme certidão de fl. 176.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

2008.03.99.049476-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELIO APARECIDO JESUS FADIN

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00201-4 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029093-47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada KARINA ELIAS BENINCASA - OAB/SP 245.737 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl.229.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013969-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

2009.03.99.029093-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR SP

ADVOGADO : SP206122 WELEN ALEXANDRA DE FARIA SANTOS

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

: SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

No. ORIG. : 05.00.00022-4 1 Vr MONTE MOR/SP

2010.03.99.013969-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDER CARLOS JUNGER

ADVOGADO : SP194125 AXON LEONARDO DA SILVA

: SP153418 HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

No. ORIG. : 05.00.00196-2 1 Vr PROMISSAO/SP
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PROVIDÊNCIA: O advogado HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA - OAB/SP 153.418 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 166.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005684-59.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado HENRIQUE PESSINI CAMPANINI - OAB/SP 343.323 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl.577.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005689-57.2010.4.03.6110/SP

 

 

2010.61.02.005684-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : HABIARTE BARC CONSTRUTORES LTDA

ADVOGADO : SP163461 MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro

: SP343323 HENRIQUE PESSINI CAMPANINI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00056845920104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.10.005689-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada CAROLINA SOARES INÁCIO - OAB/SP 286.483 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 277.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006030-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA - OAB/SP 204.177 deve apor

assinatura conforme certidão de fl. 247.

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO : SP165367 LEONARDO BRIGANTI

: SP211472 EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI

: SP286483 CAROLINA SOARES INACIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00056895720104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.61.83.006030-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE LOURDES DIAS ALAO

ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL e outro

: SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060305820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013070-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - OAB/SP 96.231 deve apor assinatura

conforme certidão de fl. 231.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009990-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2010.61.83.013070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDIR DE ASSIS CUNHA LAZZURI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130709120104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009990-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAQUIM SOARES FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP252167 VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099908520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA - OAB/SP 252.167 deve apor

assinatura conforme certidão de fl.184.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013450-86.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado NELSON DE B. BRAGA JÚNIOR - OAB/SP 329.905 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 109.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

2012.61.05.013450-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ADEMAR GALLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP324522A ANDRÉ CORREA CARVALHO PINELLI e outro

: SP329905A NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134508620124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006582-64.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - OAB/SP 136.460 deve apor assinatura

conforme certidão de fl. 118.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001795-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

2013.61.03.006582-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JAIRO FERNANDES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065826420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.001795-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO(A) : JOSE RAULINO PEREIRA e outro

: ELIZABETE MAURICIO DE FIGUEIREDO PEREIRA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

: SP279419 THIAGO RAMOS VIANNA

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035923420124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado THIAGO RAMOS VIANNA - OAB/SP 279.419 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl.153.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001797-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado THIAGO RAMOS VIANNA - OAB/SP 279.419 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl.163.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29660/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0002344-80.2010.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.001797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO(A) : JOSEFA SANTOS DA MOTA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

: SP279419 THIAGO RAMOS VIANNA

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057150520124036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.03.00.002344-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     199/1943



 

 

DESPACHO

Fls. 1.130. Defiro o pedido de diligência complementar formulado pelo órgão ministerial.

Oficie-se à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os

devidos esclarecimentos adicionais referentes às informações prestadas às fls.693/716.

 

Cumpra-se.

 

Após, conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29681/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0002731-90.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em virtude de licença médica da Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, recebo a conclusão, nestes

autos, na presente data. 

Fls. 753: trata-se de Ofício n° 15202014 no qual o Juízo da Primeira Vara da Comarca de Nova Xavantina/MT

informa "que foi designado o dia 17 de julho de 2014, às 16:00 horas (horário oficial de Cuiabá-MT) para

audiência de oitiva da testemunha deprecada, solicitando que seja dado ciência aos interessados desta

designação.".

Diante da proximidade da data designada para oitiva marcada, determino que seja dada ciência aos interessados.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : Justica Publica

RÉU/RÉ : VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA

ADVOGADO : SP148760 CRISTIANO DE SOUZA MAZETO

: SP186254 JOSE DE SOUZA JUNIOR

2009.61.24.002731-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Ministerio Publico Federal

RÉU/RÉ : PEDRO ITIRO KOYANAGI (desmembrado)

ADVOGADO : SP116258 EDEMILSON DA SILVA GOMES e outros

: SP256786 ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO

RÉU/RÉ : JOSE JORGE DOS SANTOS (desmembrado)

ADVOGADO : SP290619 LUDMILA DA SILVA DELA COLETA

RÉU/RÉ : JOSE AFONSO COSTA (desmembrado)

ADVOGADO : SP116258 EDEMILSON DA SILVA GOMES e outros

: SP256786 ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO

No. ORIG. : 00027319020094036124 1 Vr JALES/SP
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Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29676/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009931-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do artigo 7°, inciso II, da Lei n° 12.016/09, dê-se ciência à União (AGU) para, querendo, ingressar

neste feito.

Após, tornem cls.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006720-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 15ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP nos

2012.03.00.009931-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

IMPETRANTE : SANDRA REGINA NERI DI LORENZO

ADVOGADO : SP183901 LUIZ FELIPE BAPTISTA PEREIRA FIORITO

IMPETRADO(A) : Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao

2014.03.00.006720-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : ODAIR LOPES DE DEUS

ADVOGADO : SP216876 ELISANGELA TRAJANO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00213899820134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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autos do Mandado de Segurança nº 0021389-98.2013.4.03.6100, impetrado por Odair Lopes de Deus em face do

Gerente Executivo do INSS, em que se objetiva a declaração da inexigibilidade da cobrança dos valores

recebidos, no período de 08/1998 a 08/2001, a título de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/109.494.283-6), bem como o restabelecimento do referido benefício, definitivamente cessado em 11/2002.

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, sob nº

0011337-82.2013.4.03.6183, que declarou sua incompetência absoluta para a matéria atinente à inexigibilidade do

crédito pelo INSS e determinou a extração de cópias dos autos para distribuição, em relação a tal pedido, a uma

das Varas Federais Cíveis desta Capital (decisão de fls. 29/30).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 41/42, opinou pela procedência do conflito de competência.

Informações do Juízo suscitado, às fls. 44/48, nas quais esclarece que no mandamus nº 0011337-

82.2013.4.03.6183 foi proferida sentença extintiva, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso V e § 3º, do CPC.

É o relatório.

Decido.

O que se refuta, no presente caso, é a decisão proferida no Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo

que determinou o desmembramento do feito com a distribuição do mandado de segurança, quanto à questão da

repetição da prestação previdenciária, a um dos Juízos Federais Cíveis da Capital, permanecendo a tramitação

perante o Juízo Previdenciário do writ em relação ao restabelecimento de benefício previdenciário.

Inicialmente, há que se consignar que este incidente não é a via adequada para se obter a reforma da decisão, com

o consequente restabelecimento da tramitação de uma única impetração, de modo que a questão deve ser

apreciada sob o enfoque do artigo 115, inciso III, do Código de Processo Civil, uma vez que ao duplicar os

mandados de segurança, o Juízo suscitado acabou por dissociar pedidos conexos que deveriam ser apreciados

conjuntamente, nos exatos termos aduzidos pelo Juízo suscitante.

Em que pese tal argumento, há fato superveniente impeditivo da reunião dos processos para julgamento conjunto:

o mandamus processado perante o Juízo previdenciário já foi extinto, sem resolução de mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V e § 3º, do Código de Processo Civil (coisa julgada), com trânsito em julgado em

28/05/2014.

Essa é a inteligência das Súmulas nºs 59 e 235, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado por um dos juízos conflitantes."

(Súmula 59)

 

"A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado" (Súmula 235)

 

Na mesma linha de orientação, destaco precedentes daquela Corte Superior e da 2ª Seção deste TRF3:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO-CONHECIDO - INEXISTÊNCIA DE

CONFLITO JURISDICIONAL NOS MOLDES DO ART. 115 DO CPC - PEDIDO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

JULGADO POR SENTENÇA - ENUNCIADO SUMULAR 235/STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONVERTIDOS EM AGRAVO REGIMENTAL, A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Conversão dos embargos

de declaração em agravo regimental, com fundamento no princípio da fungibilidade recursal. 2. Configura-se o

conflito de competência em três hipóteses, assim como preceitua o art. 115 do CPC. 3. É assente nesta corte o

entendimento de que a reunião de uma ação já julgada, com outra ainda em curso, não configura o conflito de

competência quanto ao juízo onde devem ser reunidas, pois não há mais o interesse prático na reunião dos feitos.

Súmula 235/STJ. Agravo regimental improvido." (STJ; EDCC 200702693752 EDCC - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 91623; Rel. Min. Humberto Martins; DJE

DATA:18/04/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -- CONEXÃO PELA IDENTIDADE DA

CAUSA DE PEDIR REMOTA - POSSIBILIDADE - ART. 103 DO CPC - JULGAMENTO DOS PROCESSOS

SIMILARES - PREJUDICIALIDADE DA CONEXÃO - SÚMULA 235 DO E. STJ. I - A identidade da causa de

pedir remota é suficiente, em tese, para configurar o fenômeno da conexão, a exemplo do que ocorre quando o

título jurídico que fundamenta os pedidos é o mesmo. Precedente do STJ. II - Não remanesce interesse público na

reunião de processos quando os feitos conexos já foram extintos sem julgamento do mérito, diante da

impossibilidade material de ocorrerem decisões conflitantes. III - Conflito negativo de competência julgado

improcedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal suscitante." (TRF/3ª REGIÃO - 2ª Seção; CC -

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10347/SP Reg. nº 2007.03.00.074453-4; Rel. Des. Fed. CECILIA

MARCONDES; DJU DATA:29/02/2008)

 

Por esses fundamentos, com esteio no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo improcedente o conflito de

competência, permanecendo a tramitação do MS nº 0021389-98.2013.4.03.6100 perante o d. Juízo Federal da 15ª
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Vara de São Paulo/SP (Juízo suscitante), no qual se discute cobrança em via mandamental.

Comunique-se aos Juízos Suscitante e Suscitado. Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29672/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0091715-31.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de cumprimento de sentença em ação rescisória.

 

O processo foi extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VII, do CPC c/c o art. 490 do mesmo

Código, em virtude da desistência da ação, condenada a parte autora a pagar à UNIÃO, a título de honorários

advocatícios, a importância de R$ 500,00, corrigida monetariamente, na forma da Resolução CJF 167/2013.

 

Às fls. 113/115, a União requereu a expedição de ofício ao Gerente da Agência 1181 da Caixa Econômica

Federal, para a transferência do depósito de fl. 109 à conta do Tesouro Nacional, no Banco do Brasil S/A, Agência

1607-1, conta-corrente 170500-8, código de recolhimento da GRU 13903-3.

 

Verifico, todavia, que a questão da transferência do depósito de fl. 109, não foi cumprida pela gerência da Caixa

Econômica Federal, conforme certificado pela Secretaria desta Seção à fls. 126.

 

Assim, concedo à gerência da CEF/PAB/TRF3 o prazo de cinco dias para o cumprimento da requisição judicial,

pena de desobediência.

 

A seguir, intime-se a União, na pessoa de seu procurador, para manifestação, no prazo de cinco dias.

 

De outra parte, verifico, que a decisão exequenda de fl. 97 não cuidou da destinação do depósito prévio previsto

no art. 488 do CPC.

A teor do preceituado no inciso II do art. 488 do CPC, o depósito prévio da quantia de 5% sobre o valor da causa a

título de multa constitui-se em pressuposto obrigatório para o deferimento da inicial e reverte-se a favor da parte

ré caso a ação seja, por unanimidade de votos, declarada inadmissível ou improcedente.

2005.03.00.091715-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) : PAULO PELLICCI ALVES ARANHA (= ou > de 60 anos) e outros

: HELIO RIBEIRO DO REGO MELO (= ou > de 60 anos)

: HAROLDO GOMES MEIRELLES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP014442 PAULO PELLICCI ALVES ARANHA

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 97.03.07914-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Na hipótese, a ação foi extinta sem análise do mérito, pelo que faculto à parte autora o levantamento do depósito

de fl. 53, conforme decidido no AgRgAR 839/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU 01/08/2000 e STF/RT

804/148; RTJ 183/67. No silêncio, o que a Secretaria certificará, venham os autos conclusos para deliberação.

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se à gerência da CEF com cópia do até aqui processado. Cumpra-se com

urgência.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29677/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021264-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À UFOR para retificação da autuação, de modo que onde consta Prefeitura Municipal de Fernandópolis (réu),

passe a constar MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, nos termos do art. 12, II, do CPC.

 

A parte autora é isenta das custas iniciais, nos termos da Lei 9289/96, bem como dispensada do depósito prévio de

5% de que trata o art. 488, II, do CPC. Anote-se.

Cite-se e intime-se a parte ré, para que fique ciente e apresente a resposta que tiver no prazo de 30 (trinta) dias,

não se lhe aplicando as disposições contidas no art. 188 do CPC, porque aí o prazo é judicial (CPC, art. 491).

 

A seguir, intime-se a parte autora para que fique ciente da resposta e dos documentos acostados, bem como

apresente sua réplica, juntando eventual prova documental que entender necessária.

 

Por ser a questão predominantemente de direito, concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar

pelo lado autor, para apresentação de razões finais, nos termos do art. 493 do CPC.

 

Escoado o prazo concedido, com ou sem apresentação de razões finais, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal para parecer (CPC, art. 495).

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.021264-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS

No. ORIG. : 00044754820074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29692/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013364-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado, em sede de ação de rito ordinário, pelo Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP em face do Juizado Especial Federal da 28ª Subseção

Judiciária, em Jundiaí/SP.

Com fundamento no artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes.

Solicitem informações ao suscitado, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 119

do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, em obediência ao artigo 116, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29571/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049782-44.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013364-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : JOSE VIRIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00269862720134036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.049782-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ECIVALDO BARRETO DE CASTRO e outros

: JOSE BENEDITO APARECIDO SAMPAIO
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DECISÃO

EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ROBERTO LEMOS (Relatório): Trata-se de agravo de instrumento interposto

por ECIVALDO BARRETO DE CASTRO e outros contra a r. decisão que determinou a expedição do alvará nos

valores determinados pelo v. acórdão que condenou a CEF a atualizar as contas pelo índice referente ao expurgo

inflacionário de Janeiro de 1989.

Alegam os agravantes que a sentença determinou que a correção monetária deveria ser aplicada a partir de janeiro

de 1989 com a aplicação do IPC integral, e não somente o de janeiro de 1989 como alega a agravada.

Não houve pedido de apreciação do efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO

Examinando os autos, entendo que deve não deve ser acolhido a alegação da União e que o recurso deve ser

julgado, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista as decisões do Superior

Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal.

Trata-se de agravo de instrumento que se insurge com a decisão que mandou efetuar o pagamento aos fundistas,

em razão da condenação da CEF determinada pelo v. acórdão de fls. 23 que em seu item III assim dispõe:

"III- Consoante jurisprudência pacífica do STJ, o índice aplicável, referente ao expurgo inflacionário de janeiro-

42,72%."

 

Com efeito, a r. sentença de fls. 21, condenou a CEF ao pagamento de índices mais amplos que o do v. acórdão de

fls. 23, todavia, nos termos do artigo 512 do Código de Processo Civil, o "julgamento proferido pelo tribunal

substituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto do recurso."

Sendo assim, não tendo os agravantes recorrido do v. acórdão , o acórdão de fls. 23 transitou em julgado não

podendo ser modificado, sob ofensa a coisa julgada.

Neste sentido decisão de Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 200300534718, Relator Ministro

José julgado, em 03/08/2004, in verbis:

 

"Administrativo e processual civil. Recurso especial. Embargos à execução. Fgts. Correção monetária. Inclusão

de índices que não foram objeto da lide. Excesso. Impossibilidade. 1. Impossibilidade de se incluir, em sede de

execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, haja vista constar do título judicial,

tão-somente, a incidência do ipc de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese contrária, com a introdução de

outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante ofensa à coisa julgada. 2.

Descabida a incidência dos índices contidos na súmula nº 37 do tribunal regional federal da 4ª região. 3.

Recurso especial provido."

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput do CPC, por improcedência,

mantendo a r. decisão agravada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de julho de 2010.

Roberto Lemos

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049782-44.2006.4.03.0000/SP

 

 

: HENRIQUE GONSALES

: ANTONIO CLAUDIO MENDES

ADVOGADO : GENTIL BORGES NETO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.14685-6 17 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.049782-4/SP
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DESPACHO

Fl. 92: Diante da informação prestada pela Subsecretaria, determino a regularização do feito, com a publicação e

intimação da r. decisão de fls. 79/79v, tornando sem efeito a certidão de trânsito em julgado de fl. 81.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096639-17.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social contra decisão que afastou

Marcelo José Milliet do pólo passivo da execução fiscal nº 94.0511310-0.

 

Tendo em vista a baixa definitiva ao arquivo dos autos principais nº 94.0511310-0, julgo prejudicado o presente

agravo legal, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Em sentido análogo, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ECIVALDO BARRETO DE CASTRO e outros

: JOSE BENEDITO APARECIDO SAMPAIO

: HENRIQUE GONSALES

: ANTONIO CLAUDIO MENDES

ADVOGADO : SP052050 GENTIL BORGES NETO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP060275 NELSON LUIZ PINTO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.14685-6 17 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.096639-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARCELO JOSE MILLIET

ADVOGADO : SP188409 ADRIANA CELI e outro

PARTE RE' : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO

ADVOGADO : SP167254 SANDRA REGINA VIEIRA e outro

PARTE RE' : ARMANDO GEMIGNANI JUNIOR

ADVOGADO : SP165838 GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.05.11310-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA

SÚMULA N. 282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à

suposta intempestividade do agravo interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação

do recorrente, em razão da falta de prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não

ultrapassa o inarredável requisito do prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC

Incidência, por analogia, da Súmula n. 282 do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é

entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma vez prolatada a sentença de mérito na ação principal,

opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3.

Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o interesse de agir por parte do recorrente, considerando-

se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nesta parte, provido."

( STJ, Resp nº 1091148, 2ª Turma, rel. Mauro Campbell, Marques, 08-02-2011)

 

Acoste-se aos autos a pesquisa computadorizada.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as devidas formalidades, remetendo-o à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011407-66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação ordinária, que indeferiu pedido de tutela

antecipada, para suspensão dos efeitos dos registros dos processos administrativos perante o INPI.

Em despacho de 08 de maio de 2014, o MM. Juiz a quo assim se pronunciou: "Converto o julgamento em

diligência. Tendo em vista a concessão do registro em favor da autora, justifique o seu interesse na continuidade

do feito. Após, voltem, conclusos." (andamento processual em anexo)

Assim, considerando que os registros junto ao INPI encontram-se em nome da empresa autora, este recurso

perdeu o objeto.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

2009.03.00.011407-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SALES SPECIALTY COML/ LTDA

ADVOGADO : SP054416 MAURICIO CARLOS DA SILVA BRAGA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

: UNIC CARBON IND/ E COM/ DE PAPEL CARBONO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.005668-0 20 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030617-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução, suspendendo a

execução fiscal correspondente.

Em suas razões a parte agravante alega que os requisitos cumulativos do artigo 739-A, §1º, do Código de Processo

Civil, não foram atendidos, não havendo demonstração de dano de difícil reparação.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 109/120).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Assim disciplina o artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

(...)"

 

Verifica-se, portanto, que, em regra, os embargos à execução serão recebidos, após garantia do juízo, somente no

efeito devolutivo, por expressa previsão legal. No entanto, a lei permite, excepcionalmente, a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação.

Entretanto, não restou demonstrado o preenchimento de tal requisito, haja vista que a parte agravada limitou-se a

sustentar a existência de dano irreparável ou de difícil reparação sem, contudo, demonstrá-lo ou comprová-lo.

Dessa forma vem entendendo o STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

'DIÁLOGO DAS FONTES'.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides.

2009.03.00.030617-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA BISTANE LTDA e outros

: CLAUDIA SECAF BISTANE

: FLAVIO BISTANE

: JORGE BISTANE JUNIOR

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.02.014069-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove

que seu direito é bom.

4. Trata-se de nova concepção da Teoria Geral do Processo de Execução, que, por essa ratio, reflete-se na

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam

ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do

"diálogo das fontes".

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Na ausência de disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos Embargos à Execução Fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre adotaram as regras do Código de Processo Civil.

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da Teoria Geral do Processo de Execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ: REsp 1.024.128/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Dje 19.12.2008; RCDESP na MC 15.208/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 16/04/2009; REsp 1.065.668/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/09/2009.

7. Não se trata de privilégio indevido a ser concedido à Fazenda Pública, mas de justificável prerrogativa

alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere

recuperação dos créditos públicos.

8. Hipótese em que a decisão de admissibilidade dos Embargos do Devedor para fins de recebimento e

processamento é datada de 25.1.2007, razão pela qual se aplicam as alterações promovidas pela Lei

11.382/2006.

9. Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª Turma, Ministro Herman Benjamin, AgREsp 1030569, 23/04/2010)

Também assim vem entendendo esta Corte: 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AL em AI nº

2013.03.00.019372-4, j. 21/01/2014; 5ª Turma, Desembargador Federal André Nekatschalow, AI nº

2014.03.00.009267-5, j. 09/05/2014 e 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, AL em AI nº

2013.03.00.018930-7, j. 15/10/2013.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 122/126: Trata-se de embargos de declaração opostos por JOPELAR IND/ E COM/ DE MÓVEIS LTDA e

OUTROS contra a decisão de fls. 119/120, que negou seguimento ao seu agravo de instrumento.

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão e contradição, vez que deixou de pronunciar-se

sobre o pedido de exclusão dos sócios do polo passivo da execução e a alegação de inconstitucionalidade do artigo

13 da Lei nº 8.620/93. Também não considerou os documentos juntados aos autos, os quais atestam que o

parcelamento foi rescindido em 20/02/2000.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão de fls. 119/120.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Em relação ao pedido de exclusão dos sócios do polo passivo da execução e à alegação de inconstitucionalidade

do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, observo que tais questões não foram objetos da decisão de Primeiro Grau, o que

impede um pronunciamento desta Egrégia Corte Regional, sob pena de supressão de instância.

No tocante à alegação de prescrição, consta, da decisão embargada, que "a recorrente não logrou êxito em

demonstrar mediante prova pré-constituída a alegada interrupção da prescrição" (fl. 119), do que se conclui que

não restou evidenciado, de forma inequívoca, o período em que subsistiu o alegado parcelamento, o qual não pode

ser computado para fins de cálculo da prescrição.

Como se vê, a alegação de prescrição não poderia ser apreciada via exceção de pré-executividade, ante a

necessidade, no caso, de dilação probatória, podendo a executada, se for do seu interesse, suscitar a questão em

sede de embargos, como lhes facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16,

parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, após garantido o Juízo.

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso na Súmula nº 393:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória".

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo

535 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 ... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição

(EDcl no MS 10286 / DF, Rel. Min. Félix Fischer).

(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Chamo o feito à ordem.

Reexaminando o caso, observo que a decisão de fls. 357/357vº, ao manter a decisão de Primeiro Grau, que

indeferiu o pedido de redução da multa moratória, não considerou o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91,

incluído pela Lei nº 11.941/2009, que reduziu a multa moratória também nos casos de lançamento de ofício, mas

em patamar distinto daquele pleiteado pela agravante.

Não obstante tenha a exequente, em relação ao período de 11/1999 a 06/2011, observado a legislação vigente à

época do fato gerador, seu percentual deve ser reduzido para 75% (setenta e cinco por cento), nos termos do artigo

35-A da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, c.c. o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96,

e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea

"c", do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante:

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA PUNITIVA - ARTIGO 92, DA LEI Nº 8212/91 - MESMA REDAÇÃO

ATUAL - INEXISTÊNCIA DE LEI MAIS BENÉFICA. 

1. Foi aplicada ao agravante a multa do art. 92, da Lei nº 8212/91 - multa punitiva -, que permanece com a

redação original até hoje, não existindo lei nova mais benéfica a aplicar neste caso.

2. A multa moratória, conquanto seja sanção imposta ao inadimplente, não se confunde com a multa punitiva.

Esta Corte tem jurisprudência pacífica no sentido de que o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, do

artigo 106 do CTN, aplica-se a multas de natureza moratória. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AgRg no REsp nº 724572 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 21/10/2009)

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR".

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas

tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da

execução. Embora o fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da

interpretação conferida aos arts. 106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração,

no momento da execução, o art. 35, da Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de

legislação mais benéfica.

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica

ao contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual

alusivo à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes.

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex

mitior" consagrado no art. 106 do CTN.

4. Recurso especial desprovido.

(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193)

E ainda que a Lei nº 11941/2009, que incluiu o artigo 35-A na Lei nº 8212/91, só tenha sido editada após a

oposição destes embargos do devedor, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de

Processo Civil, por se tratar de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide.

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou

extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : BRASMANCO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : RICAHRD CHENG TSU FU e outro

: KUN TU LEE

: HSIEH HSIEN LIANG

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP
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requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no

momento da entrega da prestação jurisdicional. Precedentes.

(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008)

Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a

ocorrência de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no

resultado do decisum, nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº

132877 / SP, Relator o Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998).

(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008)

A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser

tomado em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância

especial.

(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

Em relação ao período de 01/1999 a 10/1999, no entanto, deve ser mantida a multa, na forma prevista no artigo 35

da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, por ser esta regra mais benéfica do que a introduzida

pela legislação posterior.

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 357/357vº, para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, reduzindo a multa moratória,

apenas em relação ao período de 11/1999 a 06/2011, para 75% (setenta e cinco por cento), e JULGO

PREJUDICADOS os embargos de declaração de fls. 359/363.

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Chamo o feito à ordem.

Reexaminando o caso, observo que a decisão de fls. 302/302vº, ao manter a decisão de Primeiro Grau, que deixou

de fixar a verba honorária na exceção de pré-executividade, deixou de considerar o entendimento consolidado na

Egrégia Corte Superior.

Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de acolhimento da exceção

de pré-executividade, ainda que de forma parcial, é cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de

honorários de sucumbência.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE

- ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba

2010.03.00.024356-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDUARDO LIMA DA COSTA

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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NETO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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AGRAVADO(A) : ROBERTO UGOLINI NETO
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honorária, nos casos em que a exceção de Pré- executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente,

uma vez que se instaurou o contraditório.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL -

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. "É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na

hipótese de oferecimento da exceção de pré- executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental

na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual,

sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de

advogado, que, inclusive, peticionou nos autos" (AgRg no Ag nº 754884 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de

19/10/2006).

2. É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento parcial de exceção de pré- executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito

executório não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868183 / RS, Rel. p/

Ac. Min. Luiz Fux, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306962 / SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

21/03/2006; REsp n.º 696177 / PB, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/08/2005; AgRg no

REsp nº 670038 / RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min.

Nancy Andrigui, DJ de 13/09/2004.

3. Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados

em 10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC."

(REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299)

Na hipótese, considerando que a exceção de pré-executividade foi acolhida, para exclusão do corresponsável

EDUARDO LIMA DA COSTA, deve a exequente ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

E, vencida a Fazenda Pública, dispõe o artigo 20 do Código de Processo Civil que o juiz, ao fixar os honorários

advocatícios, não estará adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar

o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção."

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Assim, tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 03/1996, a R$ 392.037,22 (trezentos e noventa e

dois mil e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do

trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em R$ 8.000,00 (oito mil reais), valor que se harmoniza com

os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil.

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 302/302vº, para DAR PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, condenando a exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 8.000,00 (oito mil reais), e JULGO PREJUDICADOS os embargos de

declaração de fls. 304/306.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extratos de pesquisa de andamento processual e cópias de

decisões, relativos à Execução Fiscal nº 0035608-06.2009.4.03.6182 e ao Agravo de Instrumento nº 0007877-

78.2014.4.03.0000.

2. Fls. 259/266: Trata-se de embargos de declaração opostos por EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA contra a

decisão de fls. 257/257vº, que negou seguimento ao seu agravo de instrumento.

Alega, em síntese, que não poderia o Juízo "a quo" determinar o prosseguimento da execução sem antes apreciar a

exceção de pré-executividade, sendo que a manutenção da decisão de Primeiro Grau afronta o disposto nos artigos

2º, parágrafo 3º, 3º, parágrafo único, 8º, 9º, parágrafo 6º, e 10º da Lei de Execução Fiscal, nos artigos 620 e 557 do

Código de Processo Civil e nos artigos 5º, incisos XXII e XXXIV, e 37 da Constituição Federal.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, até porque o esclarecimento se faz necessário

para fins de prequestionamento.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Considerando que, nos autos principais, já foi apreciada e rejeitada a exceção de pré-executividade oposta pela

agravante, tendo ela, inclusive, interposto o Agravo de Instrumento nº 0007877-78.2014.4.03.0000, ao qual foi

negado seguimento, conforme documentos juntados, JULGO PREJUDICADO o recurso, em face da perda de

seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu o recurso de apelação interposto pela

agravante no efeito meramente devolutivo.

Alega o agravante, em síntese, que seu recurso deve ser recebido no duplo efeito, já que a recusa do Poder Público

em fornecer o Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tem como

fundamento a existência de débitos referentes aos encargos moratórios cobrados de suposto débito não

regularizado, cuja formalização da dívida não foi devidamente realizada, até porque são meras suposições da

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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NETO
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Caixa Econômica Federal - CEF.

A decisão de fls. 508/510 concedeu a antecipação dos efeitos da tutela do agravo de instrumento, a fim de atribuir

efeito suspensivo à apelação para determinar a emissão do Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, se não inscrito o débito apontado pela Caixa Econômica Federal - CEF.

A União apresentou resposta.

A decisão de fls. 516/520 deu provimento ao recurso de instrumento.

A União opôs embargos declaratórios, os quais foram rejeitados (fls. 539/545).

A decisão de fls. 560 desconstituiu a decisão de fls. 539/545 e, consequentemente, a que foi por ela substituída

(fls. 516/520), eis que apenas a Uniao fora intimada a se manifestar no recurso, apesar de ser a CEF a parte no

processo.

A CEF apresentou resposta.

É o relatório.

DECIDO.

Conforme exposto na decisão de fls. 508/510, a inteligência do artigo 14 da Lei 12.016/09 revela que o recurso de

apelação interposto contra a sentença que denega a segurança pleiteada no writ deve, via de regra, ser recebida no

efeito meramente devolutivo.

Há, contudo, casos excepcionais em que o poder geral de cautela impõe que a apelação seja recebida no duplo

efeito, o que ocorre quando há (i) fundamentação recursal juridicamente relevante e (ii) possibilidade de dano

irreparável ou de difícil reparação. Em casos tais, a adequação do procedimento ao caso concreto constitui uma

medida imperativa a assegurar um processo judicial substancialmente devido. Nesse sentido, a jurisprudência

desta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO .

MANDADO DE SEGURANÇA . EFEITO DEVOLUTIVO COMO REGRA. EXCEPCIONALIDADE DO EFEITO

SUSPENSIVO. PERECIMENTO DE DIREITO. DESPROVIMENTO. 1. Consolidada a jurisprudência , firme no

sentido de que, em regra, não tem efeito suspensivo a sentença proferida em mandado de segurança , a qual se

sujeita, pois, à execução provisória, salvo em caso excepcional de perecimento de direito, caso executada a

sentença na pendência de julgamento do recurso pelo Tribunal, o que, notoriamente, ocorre nas hipóteses, como

a dos autos. 2. A formulação de decisão sobre a inexigibilidade fiscal da COFINS nas operações comerciais da

autora, empresa aérea estrangeira, em face da remissão prevista pela Lei nº 10.650/02, condiz com o mérito da

causa, devolvido pela apelação , daí porque associada a manifesta relevância da tese jurídica ao risco de dano

irreparável, pelo próprio valor do tributo exigido, a justificar que, na pendência da discussão judicial, seja

reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, para os fins pleiteados. 3. Não se trata de mero

restabelecimento da liminar, mas do reconhecimento de que existe, diante da jurisprudência adotada, relevância

jurídica na fundamentação deduzida para efeito de reforma da sentença, aliada ao dano irreparável na

exigibilidade do tributo em tal montante, suficiente para que, de forma excepcional, seja conferido efeito

suspensivo à apelação . 4. Agravo inominado desprovido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 362801

2009.03.00.004593-8 DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA TERCEIRA TURMA)

 

No caso dos autos, constato que os requisitos para a atribuição do duplo efeito ao recurso de apelação interposto

pela ora agravante afiguram-se presentes, o que autoriza a concessão da antecipação dos efeitos da tutela do

agravo.

Com efeito, o entendimento adotado na sentença de primeiro grau diverge da jurisprudência pátria, sobretudo do

C. STJ, daí exsurgindo a relevância da argumentação trazida nas razões recursais.

É que a formalização da dívida por parte do Fisco com a sua constituição dá ao contribuinte a oportunidade de

apresentar garantias, optar por parcelamento, depositar judicialmente, enfim, encontrar alternativas para continuar

suas atividades normais, sem comprometer sua situação fiscal e se indispor com terceiros.

Pelo menos da documentação apresentada, não há evidências de que os débitos que impediram a emissão do

Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS foram devidamente

constituídos, o que impede o contribuinte de lançar mão de suas alternativas para regularização do suposto débito.

As simples informações da Caixa Econômica Federal - CEF dando conta da existência de débitos não são

suficientes para impedir a empresa contribuinte de obter o Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, por retirar do suposto devedor a chance de se defender e regularizar a

dívida.

Logo, em princípio, a pretensão da agravante encontra amparo na jurisprudência desta Corte e especialmente do

C. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE GFIP. OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento
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suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A entrega da GFIP constitui obrigação acessória cujo

descumprimento, por si só, não obsta a emissão de certidão de regularidade fiscal. 3. Cabe ao Fisco, nos casos

de inexistência de declaração, promover o lançamento de ofício, ante a omissão do contribuinte, nos termos do

art. 149, II, do CTN. Dessa forma, não constituído o crédito, legítimo o direito à Certidão Negativa de Débito. 4.

Recurso Especial não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:01/07/2010 HERMAN BENJAMIN RESP

201000424652 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1183944)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVO LEGAL NÃO-

PREQUESTIONADO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO À CND. 1.

Ausência de prequestionamento do art. 32, § 10, da Lei n. 8.212/91. Aplicação das Súmulas 282/STF e 211/STJ.

2. O STJ firmou a orientação no sentido de que se o lançamento se efetivar pela DCTF, GFIP ou documento

equivalente constituirá diretamente o crédito tributário. Precedentes. 3. A mera alegação de descumprimento de

obrigação acessória consistente na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social (GFIP) não legitima, por si só, a recusa do fornecimento de certidão de regularidade fiscal (Certidão

Negativa de Débitos - CND), porquanto faz-se necessário verter o fato jurídico tributário em linguagem jurídica

competente (vale dizer, auto de infração jurisdicizando o inadimplemento do dever instrumental, constituindo o

contribuinte em mora com o Fisco) apta a produzir efeitos obstativos ao deferimento de prova de inexistência de

débito tributário. 4. No caso dos autos não houve apresentação da DCTF. Caberia ao Fisco, neste caso,

promover o lançamento de ofício ante a omissão do contribuinte, nos termos do art. 149, II, do CTN. Logo, não

tendo sido constituído devidamente o crédito, legítimo o direito à certidão negativa de débito. 5. Recurso especial

não-provido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:05/03/2009 BENEDITO GONÇALVES RESP 200801555107

RESP - RECURSO ESPECIAL - 1074307)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF.

PARCELAMENTO. PAES. ATRASO NO PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO A CND.

1. Meras alegações genéricas acerca da infringência ao art. 535 do CPC são inaptas ao conhecimento de recurso

especial por deficiência de argumentação. Aplicação da Súmula 284/STF. 2. O STJ firmou a orientação no

sentido de que se o lançamento se efetivar pela DCTF, GIA ou documento equivalente constituirá diretamente o

crédito tributário. Precedentes. 3. Inexiste crédito tributário devidamente constituído enquanto não finalizado o

necessário procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer a ampla defesa e, por

conseguinte, realizar o lançamento por eventual saldo de crédito tributário. 4. Declarado o tributo em DCTF e

pago com atraso, necessária a constituição formal do crédito pelo Fisco a fim de cobrar multa e juros moratórios

devidos em razão da mora. Se não constituído devidamente o crédito, legítimo o direito a certidão negativa de

débito. 5. Recurso especial não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:21/10/2008 CASTRO MEIRA

RESP 200800105111 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1023088)

 

Acresça-se que a diferença apontada pela agravada (fl. 384) não se refere ao débito principal, mas sim a encargos,

os quais, conforme entendimento consolidado no C. STJ, via de regra, são indevidos em casos como o dos autos,

em que foram realizados depósitos judiciais a fim de suspender a exigibilidade do crédito discutido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO - JUROS MORATÓRIOS INDEVIDOS. 1. A jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que não deve incidir juros moratórios se depositado o valor do débito em conta

judicial. 2. Recurso especial provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:29/06/2009 ELIANA CALMON RESP

200802239810 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1097892)

 

A par disso, anoto que a não atribuição do efeito suspensivo ao apelo pode ensejar um dano de difícil ou

impossível reparação à agravante. É que isto implicaria na recusa ao fornecimento da certidão anteriormente

deferida, o que, nos termos acima evidenciados, não se afigura legítimo, nos termos da jurisprudência pátria

consolidada no âmbito do C. STJ.

Por fim, cumpre registrar que, no caso em tela, não se trata de simples restabelecimento da liminar anteriormente

concedida no âmbito do agravo de instrumento anteriormente interposto pela ora agravante contra a decisão que

indeferira a liminar requerida no mandamus.

Os elementos acima expostos levam à conclusão de que o recurso de apelação traz em seu bojo fundamentação

juridicamente relevante e capaz de ensejar a reforma da sentença, bem assim que a não concessão do duplo efeito

tem o condão de ensejar um dano irreparável.

Diante de tais elementos, impõe-se a atribuição de efeito suspensivo à apelação.

Ante o exposto, com base no artigo 557, §2º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de instrumento, a fim de

conceder efeito suspensivo à apelação para determinar a emissão do Certificado de Regularidade Fiscal do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, se não inscrito o débito apontado pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravados - DANIEL BILK

COSTA, RITA DE CASSIA DA SILVA PEREIRA, ODEMAR COSTA e DEMERITO COSTA - e como

parte R - DBO SUL EDITORES ASSOCIADOS LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu exceção de pré-executividade,

determinando a exclusão dos coexecutados do polo passivo da lide, em razão da revogação do artigo 13 da Lei nº

8.620/93, pela Medida Provisória nº 449/98, convertida na Lei nº 11.941/09.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a possibilidade de manutenção dos sócios da empresa

devedora no polo passivo da ação executiva, em decorrência do inadimplemento dos débitos referentes a

contribuições previdenciárias, haja vista a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 em

relação aos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos titulares de firma individual.

Acrescenta que os sócios são co-devedores constantes já na certidão de dívida ativa, sendo que o título executivo

tem presunção de liquidez e certeza, somente contrastável mediante prova em contrário produzida pelo

coexecutado, no sentido de que não deve responder com seus bens pela dívida da empresa.

Intimada para esclarecer o Juízo, a União manifestou-se as fls. 126/127.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas
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gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.

 

Também não assiste razão à parte agravante no tocante à alegação de que compete ao sócio cujo nome consta na

CDA comprovar a ausência dos requisitos exigidos pelo artigo 135 do CTN, porquanto, conforme consignado na

inicial, a inclusão dos sócios deu-se em razão da solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93, a qual não

mais subsiste conforme acima exposto.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017650-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 135/137: Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra a decisão de fls. 129/132, que deu provimento ao seu agravo de instrumento.

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão, vez que deixou de pronunciar-se sobre a

necessidade de comunicação da indisponibilização dos bens e direitos da executada a todos os órgãos e entidades

indicados pela exequente.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, até porque o esclarecimento se faz necessário

para fins de prequestionamento.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Merecem acolhida os embargos de declaração.

De fato, a decisão embargada, ao dar provimento ao agravo de instrumento, deixou de especificar o alcance da

medida, o que foi requerido pela embargante na minuta do agravo.

Evidenciada, pois, a omissão apontada, é de se esclarecer a decisão de fls. 129/132.

Assim, tendo a exequente demonstrado que promoveu diversas diligências em busca de bens da executada, as

quais resultaram infrutíferas, impõe-se a decretação de indisponibilidade dos bens e direitos da executada, na

forma prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, devendo ser comunicada esta decisão,

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transmissão de bens e

direito, em especial, aqueles elencados na petição de fls. 811/812 da execução.

Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para determinar que o

decreto de indisponibilidade dos bens e direitos da executada, na forma prevista no artigo 185-A do Código

Tributário Nacional, seja comunicada, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transmissão de bens e direito, em especial, os elencados na petição de fls. 811/812 da

execução, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão.

Mantenho, quanto ao mais, a decisão embargada.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037787-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.017650-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VOLKSMAC RETIFICA DE MOTORES LTDA e outro

: MILTON APARECIDO DEPERON

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 98.00.00179-2 1FP Vr LIMEIRA/SP

2011.03.00.037787-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : MARIO CELSO HELLMEISTER
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DECISÃO

 

Fls. 153/154 - Verifica-se que os advogado constituídos não comprovaram que procederam à notificação pessoal

do apelante, devendo, portanto, continuar representando o interesse do recorrente.

Assim sendo, indefiro o pedido de homologação da renúncia ao mandato, esclarecendo aos advogados que

referido pedido somente será deferido no momento da efetiva comprovação da notificação pessoal do mandante,

nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil.

 P. I. C.

Após, voltem os autos conclusos, com urgência, para apreciação do agravo legal de fls. 141/151.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011075-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravado - EDSON CLEITON

RIOTO - e como parte R - SEMPRO TECNOLOGIA LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu a inclusão do coexecutado no polo

passivo da lide, afastando a responsabilidade do sócio com base no artigo 135, III, do CTN.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de forma que não há como

afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da

execução aos seus administradores, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 149/150).

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre ressaltar a inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional, tendo em vista a

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SERV BEM POSTO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA

PARTE RÉ : MAC ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00312064720074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011075-9/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EDSON CLEITON RIOTO

PARTE RÉ : SEMPRO TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP092464 LUIZ EDUARDO FAZZIO MARTINEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000868620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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natureza não tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de modo que, em se tratando de débitos

referentes ao FGTS devem ser observadas as determinações contidas no artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919, in

verbis:

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

Ressalte-se que a referida norma não foi revogada pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia,

alterar as determinações preexistentes a seu respeito.

Assim, vale dizer, o mencionado dispositivo contempla normas de exceção ao possibilitar a responsabilização dos

sócios gerentes ou administradores, com seus bens, pelas obrigações contraídas pela pessoa jurídica,

exclusivamente quando restar configurado excesso de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da

lei.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à

lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas

de direito privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

[Tab]

 

Nesse sentido é o entendimento desta c. Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE

LIMITADA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10

DO DECRETO Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL.

1. A ação de execução fiscal pode ser promovida contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por

dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2.

Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual

responsabilização dos sócios das empresas devedoras, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais

pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial (LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do

sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses

excepcionais existem em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém

poderes de administração. 4. Nos termos do art. 10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome

à firma respondem perante a sociedade e terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos

atos praticados com violação do contrato ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c

art. 1.016, estabelece a responsabilidade do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de

suas funções. 6. A falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a

responsabilização do sócio administrador, uma vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a

responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A

dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à

época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens

para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados por sua

omissão, conforme a lei vigente no momento da ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum.

Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se dissolvida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     222/1943



irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.", e, neste caso, inverte-se

o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade para com

o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado no mero inadimplemento e não estando presentes

indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem os sócios ser excluídos do polo passivo da ação

executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região,1ª Turma, AI-nº 201003000261595, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, Julgado em 01/04/11, DJU

de 08/04/11).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA -

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

- RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E

REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80).

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional

pertinentes à responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº

6.830/80 (RESP 731854, 2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ

03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana

Calmon).

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591

e seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª

T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux).

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos

artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social,

cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas

pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação.

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-

gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da

obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade

tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa

encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo

passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para

garantia integral da execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito

da Seguridade Social.

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período

de 06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto,

sendo parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não

se aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN.

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial

desprovidas."

(TRF 3ª Região,2ª Turma, AC - proc. nº 200061040078190, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, Julgado em

31/10/2006, DJU de 24/11/2006 pg. 421).

 

Na hipótese, verifico que, após terem restado negativas as tentativas de citação da empresa executada pela via

postal (fl. 40) e por mandado em 12/05/09 (fl. 44), a empresa compareceu aos autos opondo exceção de pré-

executividade (fls. 63/76).

Posteriormente, em prosseguimento do feito, a União solicitou a penhora on-line dos valores existentes em nome

dos executados (fl.112).

A seguir, a União requereu o redirecionamento da execução ao sócio indicado (fl. 137), tendo seu pedido

indeferido pela decisão de fls.144/146, objeto do presente recurso.

Porém, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 138/140), Edson Cleiton Rioto administrou a

empresa executada desde a sua constituição em 08/10/93, não constando registro de sua retirada até 07/02/08, data

em que a empresa deixou de atualizar seus dados junto a JUCESP, de maneira que se mostra razoável presumir

que tal pessoa tenha responsabilidade pela provável dissolução irregular da sociedade.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a dissolução irregular, não vejo razão, por ora,

para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código
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de Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução ao sócio Edson Cleiton Rioto.

 

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016585-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação ordinária.

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da ação da qual o presente agravo é originário, conforme

andamento processual em anexo, este recurso perdeu o objeto.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR.

PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso especial interposto de

acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou nega liminar em mandado de

segurança.

2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de instrumento, pois o

julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de instrumento que

discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

2012.03.00.016585-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : LAIRTON GARCIA DOS SANTOS e outros

: MARIA NEIVA CRESPI DOS SANTOS

: HELENA DOS SANTOS LOPES

: BENEDITO DE FREITAS LOPES

ADVOGADO : SP224718 CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO e outro

AGRAVADO(A) : VALDECI ANTIQUERA HEIDERICH FILHO e outros

: JAYME BIZZI

: JULIANA DE OLIVEIRA HEIDERICH

: ANA PAULA PEREIRA

ADVOGADO : SP054089B ANTONIO CARLOS BORTOLIERO PARRA e outro

AGRAVADO(A) : VALENTIM SOARES DELGADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021459120124036142 1 Vr LINS/SP
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24/09/2013, DJe 30/09/2013)

 

 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018130-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação ordinária.

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da ação da qual o presente agravo é originário, conforme

andamento processual em anexo, este recurso perdeu o objeto.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR.

PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso especial interposto de

acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou nega liminar em mandado de

segurança.

2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de instrumento, pois o

julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de instrumento que

discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 30/09/2013)

 

2012.03.00.018130-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FORNAX EVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP132306 CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA e outro

: SP202022A GABRIEL SEIJO LEAL DE FIGUEIREDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP179933 LARA AUED e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EIKO ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO : SP159569 SANDRA MARIA RIBEIRO PENNA TEIXEIRA e outro

INTERESSADO(A) : CAMPOS MACIEL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -ME e outro

: H S M SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068708920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026085-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WAGNER JOSÉ DE SENNE contra decisão que, em autos de

ação de execução de cobrança de dívida por quantia certa ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

não acolheu pedido de reconhecimento de prescrição.

Alega o agravante que a decisão deve ser reformada, haja vista que a citação ocorreu após quase 20 (vinte) anos

do ajuizamento da ação, sendo que o processo ficou arquivado por mais de 10 (dez) anos a requerimento da

exequente.

Sustenta, ainda, que a CAIXA não requereu a citação por edital, ato que tornaria a citação válida, regularizando a

relação processual interrompendo o prazo prescricional. Requer a atribuição ao efeito suspensivo do recurso.

Às fls. 477 o pedido foi deferido, nos termos do artigo 527, III do CPC.

Aberto prazo para resposta, a CEF apresentou contraminuta às fls. 482/487.

É o relatório.

DECIDO.

 

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de agravo de instrumento, originário de execução, visando ao pagamento de Contratos de Mútuo de

Dinheiro com Obrigação e Garantia Fidejussória nº 0250.606.36/92 e 0250.606.34/20 em 02/07/1993 e

01/071993, respectivamente e Contrato de Crédito Rotativo nº 0250.003.693/3 em 01/06/1993, com garantia

fidejussória, firmados entre a Caixa Econômica Federal - CEF, a empresa SANTIÉ - Indústria e Comércio Ltda. e

os avalistas WAGNER JOSÉ DE SENNE e ANTÔNIO CÂNDIDO DE CASTRO (fls. 25/42).

A ação foi ajuizada em 11/03/1994 promovendo a exequente várias diligências com intuito de localizar os

devedores, restando todas infrutíferas.

Em 06/08/1999 a execução foi arquivada sem que os executados fossem citados ou encontrados bens penhoráveis,

nos termos do inciso III, artigo 791 do Código de Processo Civil.

Após o desarquivamento requerido pela CEF e múltiplas diligências em vários estados, tais como Paraná e Minas

Gerais, além de São Paulo, localidade onde o contrato foi firmado, o executado ANTÔNIO foi citado na data de

10/12/2010 em Curitiba/PR (fls. 280) e o executado WAGNER na data de 11/04/2011 em Pouso Alegre/ MG (fls.

313).

Diante dos fatos o agravante WAGNER (fls. 453/465) alega que todas as dívidas estão prescritas, em razão de ter

sido citado decorrido quase 20 (vinte) anos do ajuizamento da execução.

2012.03.00.026085-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : WAGNER JOSE DE SENNE

ADVOGADO : MG065232 JOAO BATISTA DE SENE e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

PARTE RE' : ANTONIO CANDIDO DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057267619944036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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O recurso não merece provimento. Senão vejamos.

A prescrição na época da assinatura do contrato entre a CEF e os agravantes o prazo de prescrição in casu era

regida pela norma estabelecida no artigo 177 do Código Civil de 1916, in verbis:

Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez) anos entre

presentes e 15(quinze), contados da data que poderiam ter sido propostas.

 

Com a promulgação do novo Código Civil em 11/01/2003 a contagem do prazo prescricional sofreu alteração,

instituindo-se a regra de transição entre o Código Civil de 1916 e o de 2003, estabelecida no artigo 2028, in

verbis:

Art. 2028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em

vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.

 

Destarte, observando-se as normas acima elencadas, sendo a ação proposta em março de 1994, quando da vigência

do novo Código Civil, não havia transcorrido mais da metade do tempo prescricional, qual seja 10 (dez) anos.

Todavia, em 06 de agosto de 1999, após requerimento da CEF, em razão de não localização de bens, a

Magistrada de primeiro grau suspendeu a execução, nos termos do artigo 791, III do CPC (fls. 119/120):

Art. 791. Suspende-se a execução:

...

III- quando o devedor não possuir bens penhoráveis.

 

Desarquivada em 31/01/2000 (fls. 120), conforme dito houve o regular prosseguimento da execução com várias

diligências até as citações de Antônio e Wagner que restaram enfim validadas em 09/2010 e 04/2011,

respectivamente, sem a ocorrência da prescrição.

Neste sentido:

DIREITOS CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO DO

PROCESSO. CPC, ART 793. IMPOSSIBILIDADE DE FLUÊNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. RECURSO

DESACOLHIDO.

- Na linha de entendimento da Corte, estando suspensa a execução, em razão da ausência de bens penhoráveis,

não corre o prazo prescricional, ainda que se trate de prescrição intercorrente.

(REsp 280873/PR, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

22/03/2001, DJ 28/05/2001, p. 203). 

 

Ressalto que não se pode falar em prescrição intercorrente, vez que não houve inércia do credor, ao contrário, a

exeqüente não poupou esforços para localização do endereço dos devedores durante cinco anos antes da suspensão

da execução.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA N. 83/STJ. PROCESSO E PRAZO PRESCRICIONAL

SUSPENSO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que somente a inércia injustificada do credor caracteriza a

prescrição intercorrente na execução.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n. 83/STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem verificou que tanto o processo como o prazo prescricional

encontravam-se suspensos.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial, diante do óbice da Súmula n. 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 141.985/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

07/02/2013, DJe 22/02/2013)

Sobre a demora na citação, a legislação processual brasileira é normatizada pelo artigo 219 do CPC e a Súmula

106 do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se:

Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.

...

§ 2o Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não

ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. 

Súmula 106 do STJ - Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.
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Por ultimo, ressalto que proposta a ação dentro do prazo legal, vez que os contratos foram firmados entre junho e

julho de 1993 e a ação ajuizada em março de 1994, além de não ser de responsabilidade da CEF a demora em

efetivar a citação, haja vista a constatação de vários atos no sentido de localização dos devedores e bens

penhoráveis, dificultados pela mudança dos devedores para outros estados, tampouco do Poder Judiciário, não há

que se falar em ocorrência de prescrição.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOTA PROMISSÓRIA.

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 1. Agravo de

instrumento interposto contra decisão que, no curso de execução por título extrajudicial, não acolheu a exceção

de pré-executividade oposta pelo recorrente, sob o fundamento de que se aplica ao presente caso o prazo

prescricional do artigo 177 do Código Civil de 1916. 2. Conforme se observa dos presentes autos, em especial da

inicial do processo executivo no qual foi proferida a decisão agravada, a execução ajuizada em 10.07.1998 tem

por objetivo a cobrança de débito constante de nota promissória datada de 21.03.1997, título executivo

aparentemente vinculado ao contrato de crédito rotativo (n° 195/0100132579-7) celebrado em 22.03.1997. 3.

Embora a decisão agravada tenha rejeitado a alegação de prescrição com base no artigo 177 do Código Civil

de 1916, a definição do prazo prescricional aplicável ao caso concreto, em razão das datas acima referidas, não

alterará sua conclusão, tendo em vista que a ação foi ajuizada dentro do prazo legalmente previsto e a demora

na citação não decorreu de culpa ou inércia da exeqüente, que promoveu atos e diligências suficientes à sua

realização, mas em razão das dificuldades causadas pelo próprio agravante ou inerentes ao serviço prestado

pelo Poder Judiciário. 4. Na medida em que restou demonstrado nos autos que a exeqüente deu regular

prosseguimento ao feito, na busca de satisfação de seu crédito, inexiste prescrição a justificar a extinção da ação

de execução ajuizada. 5. Inexistem provas de eventual iliquidez do contrato referido alhures, hipótese que

inviabilizaria o prosseguimento da execução promovida. 6. As alegações da agravante em relação à

inexigibilidade e à imprescindibilidade da juntada do título de crédito original não foram objeto de análise em

primeiro grau de jurisdição, até porque não constaram da exceção de pré-executividade apresentada, razão pela

qual não serão objeto de apreciação neste recurso. 7. Recurso conhecido e desprovido.(AG 201002010051194,

Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data::06/04/2011 - Página::424.)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo a decisão agravada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030150-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030150-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FORNAX EVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP202022A GABRIEL SEIJO LEAL DE FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP179933 LARA AUED e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EIKO ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO : SP159569 SANDRA MARIA RIBEIRO PENNA TEIXEIRA e outro

PARTE RÉ : CAMPOS MACIEL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -ME

ADVOGADO : RJ071956 ANTONIO ALVES ROLIM e outro

PARTE RÉ : H S M SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : RJ077096 SAMUEL CABRAL BOURGUIGNON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068708920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação ordinária.

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da ação da qual o presente agravo é originário, conforme

andamento processual em anexo, este recurso perdeu o objeto.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR.

PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso especial interposto de

acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou nega liminar em mandado de

segurança.

2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de instrumento, pois o

julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de instrumento que

discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 30/09/2013)

 

 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006754-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.006754-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FILOAUTO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP322848 MARISA MARIA MONARI

AGRAVADO(A) : GALFIONE LORENZO SILVIO e outros

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

AGRAVADO(A) : NELSON DA SILVA

ADVOGADO : SP190196 ERIK RÉGIS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : OSMAR RODRIGUES DA SILVA e outros

: OSMAR RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

: METALURGICA OSAN LTDA

ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202623320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extratos da pesquisa de andamento processual e cópias de

decisões, relativos à Carta Rogatória nº 0020262-33.2010.4.03.6100 e ao Agravo de Instrumento nº 00035308-

58.2012.4.03.0000.

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por FILOAUTO IND/ E COM/ LTDA contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo que, na Carta Rogatória extraída de processo em trâmite perante a

Justiça argentina, objetivando executar o valor apurado como devido por METALÚRGICA OSAN LTDA e

OUTROS em favor de GALFIONE LORENZO SILVIO e OUTROS, manteve a penhora que incidiu sobre

bens que alega serem de sua propriedade, até o retorno da carta precatória e o trânsito em julgado da decisão

proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 00035308-58.2012.4.03.0000.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, decretando a nulidade da penhora efetivada por meio da

Carta Precatória nº 014/2013, aditada sob o nº 032/2013.

Alega que a determinação judicial era específica quanto à penhora de bens da METALÚRGICA OSAN LTDA, o

que não foi observado pelo Oficial de Justiça no momento da constrição, já que bens de sua propriedade foram

penhorados de forma injustificada.

Pela decisão de fls. 319/319vº foi admitido o recurso, com a concessão parcial do efeito suspensivo, para

determinar a exclusão dos bens penhorados em cumprimento da Carta Precatória nº 014/2013, aditada sob o nº

032/2013, e constantes do Auto de Penhora e Depósito que pertençam ao patrimônio da agravante, cabendo a esta

o ônus de apresentar ao Juízo de origem a documentação hábil a demonstrar que efetivamente os bens integram o

seu patrimônio, para aí o Magistrado singular proceder à baixa da penhora.

Os agravados GALFIONE LORENZO SÍLVIO e OUTROS opuseram embargos de declaração às fls. 322/323 e

apresentaram contraminuta de fls. 324/330.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Considerando o retorno da Carta Precatória nº 014/2013, aditada sob o nº 032/2013, e o trânsito em julgado da

decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 00035308-58.2012.4.03.0000, bem como a prolação de

novas decisões pelo Juízo "a quo", examinando o pedido de levantamento da penhora formulado pela agravante,

JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e os embargos de declaração, em face da perda de seu

objeto, negando-lhes seguimento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007210-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.007210-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FILOAUTO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP322848 MARISA MARIA MONARI e outro

AGRAVADO(A) : GALFIONE LORENZO SILVIO e outros

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

PARTE RÉ : OSMAR RODRIGUES DA SILVA e outros

: OSMAR RODRIGUES DA SILVA FILHO

: METALURGICA OSAN LTDA

ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro

PARTE RÉ : NELSON SILVA

ADVOGADO : SP190196 ERIK RÉGIS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202623320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extratos da pesquisa de andamento processual e cópias de

decisões, relativos à Carta Rogatória nº 0020262-33.2010.4.03.6100 e ao Agravo de Instrumento nº 00035308-

58.2012.4.03.0000.

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por FILOAUTO IND/ E COM/ LTDA contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo que, na Carta Rogatória extraída de processo em trâmite perante a

Justiça argentina, objetivando executar o valor apurado como devido por METALÚRGICA OSAN LTDA e

OUTROS em favor de GALFIONE LORENZO SILVIO e OUTROS, manteve a penhora que incidiu sobre

bens que alega serem de sua propriedade, até o retorno da carta precatória e o trânsito em julgado da decisão

proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 00035308-58.2012.4.03.0000.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, decretando a nulidade da penhora efetivada por meio da

Carta Precatória nº 014/2013, aditada sob o nº 032/2013.

Alega que o agravo legal interposto nos autos do Agravo de Instrumento nº 0035308-58.2012.4.03.0000 foi

julgado pela Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte e a decisão foi no sentido de que não restou caracterizado

grupo econômico entre empresas, o que significa dizer que a ordem de penhora, avaliação e alienação de bens que

não pertençam à METALÚRGICA OSAN LTDA constitui constrangimento ilegal.

Pela decisão de fls. 355/356, foi admitido o recurso, com a concessão parcial do efeito suspensivo, para

determinar a exclusão dos bens penhorados em cumprimento da Carta Precatória nº 014/2013, aditada sob o nº

032/2013, e constantes do Auto de Penhora e Depósito que pertençam ao patrimônio da agravante, cabendo a esta

o ônus de apresentar ao Juízo de origem a documentação hábil a demonstrar que efetivamente os bens integram o

seu patrimônio, para aí o Magistrado singular proceder à baixa da penhora.

Os agravados GALFIONE LORENZO SÍLVIO e OUTROS opuseram embargos de declaração às fls. 359/360 e

apresentaram contraminuta de fls. 361/368.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Considerando o retorno da Carta Precatória nº 014/2013, aditada sob o nº 032/2013, e o trânsito em julgado da

decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 00035308-58.2012.4.03.0000, bem como a prolação de

novas decisões pelo Juízo "a quo", examinando o pedido de levantamento da penhora formulado pela agravante,

JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e os embargos de declaração, em face da perda de seu

objeto, negando-lhes seguimento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007545-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução interpostos

apenas no efeito devolutivo.

Em suas razões a parte agravante alega que a decisão, tal como lançada, poderá resultar na expropriação de bens e

valores em excesso, causando grave dano ou de difícil reparação. Requer, portanto, que o recurso seja recebido no

efeito suspensivo.

2013.03.00.007545-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ROCAL ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP084362 EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00017202320134036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Assim disciplina o artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

(...)"

 

Verifica-se, portanto, que, em regra, os embargos à execução serão recebidos, após garantia do juízo, somente no

efeito devolutivo, por expressa previsão legal. No entanto, a lei permite, excepcionalmente, a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação.

Entretanto, não restou demonstrado o preenchimento de tal requisito, haja vista que o agravante limitou-se a

sustentar a existência de dano irreparável ou de difícil reparação sem, contudo, demonstrá-lo ou comprová-lo.

O fato de que o bem penhorado possa vir a ser expropriado não é motivo suficiente para se suspender a execução,

haja vista que este é exatamente o objetivo daquela ação.

 

Dessa forma vem entendendo o STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

'DIÁLOGO DAS FONTES'.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides.

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove

que seu direito é bom.

4. Trata-se de nova concepção da Teoria Geral do Processo de Execução, que, por essa ratio, reflete-se na

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam

ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do

"diálogo das fontes".

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Na ausência de disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos Embargos à Execução Fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre adotaram as regras do Código de Processo Civil.

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da Teoria Geral do Processo de Execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ: REsp 1.024.128/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Dje 19.12.2008; RCDESP na MC 15.208/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 16/04/2009; REsp 1.065.668/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/09/2009.

7. Não se trata de privilégio indevido a ser concedido à Fazenda Pública, mas de justificável prerrogativa

alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere

recuperação dos créditos públicos.

8. Hipótese em que a decisão de admissibilidade dos Embargos do Devedor para fins de recebimento e

processamento é datada de 25.1.2007, razão pela qual se aplicam as alterações promovidas pela Lei

11.382/2006.

9. Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª Turma, Ministro Herman Benjamin, AgREsp 1030569, 23/04/2010)

Também assim vem entendendo esta Corte: 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AL em AI nº

2013.03.00.019372-4, j. 21/01/2014; 5ª Turma, Desembargador Federal André Nekatschalow, AI nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     232/1943



2014.03.00.009267-5, j. 09/05/2014 e 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, AL em AI nº

2013.03.00.018930-7, j. 15/10/2013.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012575-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação ordinária.

Tendo em vista a reconsideração da decisão agravada pelo MM. Juízo a quo (fls. 174/175),este recurso perdeu o

objeto.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015138-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012575-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : NEREU MANOEL COELHO e outro

: RUTH DA COSTA COELHO

ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091360320124036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.015138-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267393 CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação ordinária.

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da ação da qual o presente agravo é originário, conforme

andamento processual em anexo, este recurso perdeu o objeto.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR.

PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso especial interposto de

acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou nega liminar em mandado de

segurança.

2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de instrumento, pois o

julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de instrumento que

discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 30/09/2013)

 

 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016817-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em ação de busca e apreensão, que indeferiu a liminar

requerida.

AGRAVADO(A) : OSMAR MAXIMO SEVERINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070056720124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016817-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP191390 ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro

AGRAVADO(A) : ABRIL SERVICE LTDA

ADVOGADO : SP209074 FAUSTINO GRANIERO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00011898920134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Tendo em vista a reconsideração da decisão agravada pelo MM. Juiz a quo, concedendo a referida medida

urgente, conforme andamento processual em anexo, este recurso perdeu o objeto.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018249-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LMC- Informática - ME contra decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 26ª Vara Federal de São Paulo/SP (fls. 14/15), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi

indeferida medida liminar objetivando a restituição dos valores recolhidos ao Regime Geral de Previdência. 

 

Em consulta à página da Justiça Federal na internet, verifica-se que nos autos do feito originário, proc. nº.

0005138-87.2013.403.6105, foi prolatada sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, VI, do CPC, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020580-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018249-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LMC INFORMATICA LTDA -ME

ADVOGADO : SP248899 MATHEUS FANTINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00051388720134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.020580-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDUARDO S PARK HOTEL LTDA

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 84/90: Trata-se de embargos de declaração opostos por EDUARDO'S PARK HOTEL LTDA contra a decisão

de fls. 81/82, que negou seguimento ao seu recurso de agravo de instrumento.

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão e contradição, vez que deixou de considerar que a

penhora do bem imóvel foi realizada sem a prévia oitiva do executado e em afronta a ordem estabelecida no artigo

655 do Código de Processo Civil.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, até porque o esclarecimento se faz necessário

para fins de prequestionamento.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Com efeito, a decisão embargada deixou expresso que o recurso de agravo de instrumento não foi conhecido, seja

com fundamento na preclusão, seja com fundamento na intempestividade, não tendo o pedido de reconsideração o

condão de interromper ou de suspender o prazo para a interposição do recurso (fls. 81/82).

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito.

A propósito, o Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo

suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

E esta é a orientação jurisprudencial anotada por THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "3" ao artigo 535 do

Código de Processo Civil, págs. 718-719):

Nos embargos de declaração o órgão julgador não está obrigado a responder a "questionário formulado pela

parte com o intuito de transformar o Judiciário em órgão consultivo" (RSTJ 181/44: Pet 1649 AgRg EDcl).

Ainda: "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo

que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (STJ - 1ª T., AI 169073 / SP AgRg, rel. Min. José

Delgado, j. 04/05/98, negaram provimento, v.u., DJU 17/08/98, pág. 44). No mesmo sentido: RSTJ 148/356, RT

797/332, RJTJESP 115/207.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo

535 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 ... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição

(EDcl no MS 10286 / DF, Rel. Min. Félix Fischer).

(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

No. ORIG. : 00037732720068260654 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027462-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Decisão agravada: proferida em sede de execução de título extrajudicial e nos embargos à execução,

determinando a intimação dos agravantes para adequar o pedido ao novo rito processual da ação principal, qual

seja, o rito específico da execução hipotecária (Lei nº 5.741/71).

 

Agravantes: NADIA PACILIO GUIMARAES e outro pretendem que sejam reformadas as decisões recorridas,

alegando, em apertada síntese, a nulidade de todos os atos judiciais praticados, sem a intervenção do MPF e sem a

intimação dos herdeiros, inclusive, a nulidade da penhora do imóvel realizada. Aduzem, ainda, que deve ser

reconhecida a prescrição da dívida.

 

Parecer do MPF: opina pelo desprovimento do agravo (fls. 281/293vº).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, vez que o recurso é manifestamente improcedente.

 

Anoto, de início, que os supostos herdeiros menores não ocupam o polo passivo da execução, nem do polo ativo

dos embargos à execução, além disso, os mesmos já atingiram a maioridade civil, prevista no art. 5º, caput, do

Código Civil, conforme manifestação ministerial.

 

Portanto, não há que falar em nulidade decorrente da ausência de intervenção do Ministério Público Federal.

 

Com efeito, os agravantes pleiteiam a reforma da decisão objurgada para que se declare a nulidade dos atos

processuais, ao argumento de que o magistrado de primeiro grau deixou de intimar os herdeiros e o MPF.

 

É cediço que em matéria de nulidades vigem os princípios da instrumentalidade das formas, da economia

processual e da não decretação de nulidade se inexistente prejuízo (arts. 243, 244 e 249, § 1º). Ou seja, o Código

de Processo Civil privilegia ao máximo a validade dos atos processuais, só autorizando a decretação de nulidade

diante da efetiva demonstração de prejuízo à parte interessada, o que não ocorreu no presente caso.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE

DOCUMENTOS NOVOS. ART. 25 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE.

2013.03.00.027462-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NADIA PACILIO GUIMARAES e outro

: JOSE FERREIRA GUIMARAES FILHO espolio

ADVOGADO : SP095495 ANTONIO DOS SANTOS ALVES e outro

REPRESENTANTE : NADIA PACILIO GUIMARAES

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132578620124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. 

1. "A declaração da nulidade dos atos processuais depende da demonstração da existência de prejuízo à parte

interessada, conforme dispõe o art. 249, § 1º, do CPC, in verbis: 'O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a

falta quando não prejudicar a parte'. Assim, não há nulidade se não estiver demonstrado o prejuízo. É o que

sintetiza o princípio pas de nullité sans grief." (REsp 725.984/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

Segunda turma, DJ 22/09/2006). 

2. Agravo Regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGA 798826, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ

19.12.2007, p. 1206)

 

Quanto ao rito da execução hipotecária, segundo estabelece a Lei nº 5.741/71, em seu art. 1º: "Para a cobrança de

crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação criado pela Lei nº 44.380, de 21 de agosto de

1964, é lícito ao credor promover a execução de que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70, de 21 de

novembro de 1966, ou ajuizar a ação executiva na forma da presente lei."

As regras do Código de Processo Civil são aplicadas de forma subsidiária, nos termos do art. 10 da referida lei,

transcrita a seguir:

 

"A ação executiva, fundada em outra causa que não a falta de pagamento pelo executado das prestações

vencidas, será processada na forma do Código de Processo Civil, que se aplicará, subsidiariamente, à ação

executiva de que trata esta Lei." 

 

Desse modo, agiu acertadamente o Juízo a quo, tendo em vista que a utilização dos meios de expropriação

prevista no Código de Processo Civil é aplicada subsidiariamente.

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito, conferindo prevalência à Lei nº 5.741/71, por

ser a norma reguladora da execução judicial dos imóveis financiados pelo Sistema Financeiro da Habitação,

reservando ao Código de Processo Civil a aplicação subsidiária. 

 

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. MÚTUO VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. A COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO HIPOTECÁRIO VINCULADO AO SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DEVE OBSERVAR, OBRIGATORIAMENTE, O RITO PREVISTO PELA LEI N.

5.741, DE 1971. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."

(STJ, 2ª TURMA,RESP - 78365, Relator Ministro ARI PARGENDLER, j. 07/08/1997, DJ:08/09/1997, p. 42437,)

"EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. Lei nº 5.741/71. Avaliação. Aplicação subsidiária do CPC.

- A Lei nº 5.741/71, que versa sobre a execução hipotecária de créditos do Sistema Financeiro da Habitação, não

esgotou o regramento do processo de execução, pois prevê a aplicação subsidiária das regras do CPC, entre elas

as que dispõem sobre a necessidade de publicação de edital com dados suficientes para esclarecimento dos

possíveis interessados, e avaliação do imóvel a ser praceado.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 4ª Turma, REsp 193.636/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 04.03.1999, DJ 03.05.1999, p.

154)

"EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR - PREÇO INFERIOR AO

DA DÍVIDA - EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 7º DA LEI 5.741/71.

1. Tratando-se de execução hipotecária, envolvendo imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, a

adjudicação se fará pelo valor do saldo devedor pois, havendo dispositivo específico, constante de lei especial,

afasta-se a aplicação subsidiária do CPC.

2. Prevaleceu na Primeira Turma desta Corte entendimento unânime quanto à aplicação do art. 7º da Lei

5.741/71 aos contratos vinculados ao SFH, independentemente do procedimento adotado para a sua execução.

3. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 605456 - MG, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 19.09.2005)

 

No que se refere ao pedido de reconhecimento da prescrição da dívida, é vedado a esta E. Corte analisar tal

questão, no âmbito do presente recurso, sob pena de configurar supressão de instância, uma vez que sequer foi

abordada pelo Juízo de origem na decisão agravada. 

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. ART. 17, § 8º, DA LEI Nº 8.429/92. PRESCRIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
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DESPROVIDO. 1. No âmbito da ação civil pública por ato de improbidade administrativa, o magistrado somente

deve rejeitar a petição inicial se absolutamente convencido da inexistência do ato de improbidade, da

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita, a teor do que se pode depreender do art. 17, § 8º, da Lei

nº 8.429/92. 2. Na espécie, a questionada ação de improbidade encontra-se revestida dos pressupostos de

admissibilidade, não havendo que se cogitar, portanto, na rejeição da petição inicial da ação ora em discussão.

3. O recebimento da petição inicial de ação de improbidade administrativa deve ser feito por meio de decisão

fundamentada, conforme entendimento já esposado por esta Corte Regional Federal, todavia essa cognição

inicial não precisa ser exauriente, pois esgotaria o objeto da lide e representaria pré-julgamento. Nesse limiar

entre a prelibação e o mérito, verifica-se, na hipótese dos autos, que a MM. Juíza Federal a quo desenvolveu

raciocínio concatenado e suficiente ao momento processual do ato judicial questionado. 4. Apresenta-se como

juridicamente discutível a possibilidade de se analisar, neste momento processual, a questão afeta à ocorrência

da prescrição, uma vez não ter identificado na r. decisão agravada, expressa manifestação sobre esse tema, o

que conduz à possibilidade de o exame dessas matérias por este Tribunal Regional Federal, em sede de recurso

de agravo , acarretar supressão de instância . No entanto, se se considerar que r. decisão agravada, na parte que

mencionou que "A preliminar de ilegitimidade passiva e a prejudicial de mérito serão analisadas quando da

prolação da sentença" (fl. 33) se referiu a prescrição , ainda assim não seria o caso de prover o presente recurso

de agravo , tendo em vista que não se vislumbra obstáculo jurídico a que, em sede de ação de improbidade

administrativa, possa a análise da ocorrência, ou não, da prescrição , no caso concreto, ser remetida para o

momento da prolação da sentença. 5. agravo de instrumento desprovido."

(TRF 1ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO , Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Des. Fed. I'Talo

Fioravanti Sabo Mendes, Data da decisão: 24/01/2012, e-DJF1 DATA: 24/02/2012, pág. 371) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA

NÃO APRECIADA EM PRIMEIRO GRAU. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. I. Não é possível analisar a

ocorrência da prescrição em grau de recurso, sob pena de supressão de instância, se a matéria não foi suscitada

pelo recorrente em primeiro grau, não tendo sido objeto de apreciação pelo Juízo a quo. II. Agravo a que se nega

provimento."

(TRF 1ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 200701000458790, Órgão Julgador: Terceira Turma,

Data da decisão: 31/03/2009, e-DJF1 DATA: 17/04/2009, pág. 325)

 

Por derradeiro, cabe consignar que já foi prolatada sentença nos autos dos embargos à execução (proc. nº

0019101-17.2012.4.03.6100), julgando-os improcedentes, conforme se verifica à fls. 291/293vº.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028002-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028002-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : LUIZ GONCALVES e outro

: MARIA DE FATIMA ZIVIANI GONCALVES

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     239/1943



 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação ordinária.

Tendo em vista a decisão por mim proferida no AG 2013.03.00.027731-2, dando parcial provimento ao agravo de

instrumento, apenas para deferir o ingresso da Caixa Econômica Federal - CEF no polo passivo da ação de

origem, na qualidade de assistente simples, confirmando a competência do foro federal para processar e julgar a

demanda, este recurso perdeu o objeto.

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028527-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Osvaldo Aparecido Caetano e Carlos Vieira da Silva em face da

decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento para fixar os honorários advocatícios em R$

1.500,00,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos autorizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, combinado com o parágrafo 4° do artigo 20 do mesmo diploma processual.nos moldes do art. 557 caput do

Código de Processo Civil (fls. 225/229).

Sustenta, em síntese, a existência de omissão no julgado, porquanto não se manifestou quanto a especificação do

pagamento da sucumbência arbitrada, ou seja, se o valor fixado será pago para cada sócio excluído ou se o valor

será rateado entre ambos.

Aduz que o Juízo da execução arbitrou os honorários da Exequente em 10% do valor atualizado do débito,

todavia, quando vencida a União, são fixados os honorários em 0,25%, sendo patente o direito dos embargantes ao

recebimento da verba honorária no mesmo percentual previamente arbitrado pelo Juízo a quo em favor da ora

embargada.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

INTERESSADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020833420134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.028527-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : OSVALDO APARECIDO CAETANO e outro

: CARLOS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : IND/ E COM/ DE DOCES VILA NOVA LTDA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018582120074036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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A parte embargante interpôs o recurso dentro do prazo estipulado pelo artigo 536 do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual conheço dos embargos.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir obscuridade, contradição ou omissão eventualmente

existente na decisão (artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscuti-la.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo órgão julgador. Não tem o

direito, entretanto, de ter este exame efetivado nos exatos termos em que requerido. Não lhe assiste razão quando

pretende que seja apreciada questão que foi afastada com a adoção de posicionamento contrário àquele deduzido

em recurso.

É cediço que o órgão julgador não tem o ônus de se manifestar explicitamente acerca de todos os argumentos e

artigos, constitucionais e infraconstitucionais, suscitados pela parte. Tendo a decisão dirimido a controvérsia posta

nos autos de forma suficientemente fundamentada, não cabe a alegação dos vícios elencados no artigo 535 do

Código de Processo Civil.

Ademais, cumpre esclarecer que a utilização de embargos de declaração com o fim de prequestionamento também

pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, peço vênia para citar precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. DESNECESSIDADE DE EXAME

DE TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO

SUFICIENTE. QUESTÃO APONTADA COMO OMITIDA IMPLICITAMENTE AFASTADA.

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA PRODUZIDA NO PROCESSO-CRIME. PROVA EMPRESTADA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. CABIMENTO. UTILIZAÇÃO CONTRA A MESMA

PESSOA PARA QUE FOI COLHIDA OU CONTRA OUTROS SERVIDORES, CUJAS CONDUTAS

IRREGULARES FORAM NOTICIADAS PELA REFERIDA PROVA. 1. O magistrado não está obrigado a

responder todas as alegações das partes, a ater-se aos fundamentos por elas apresentados, tampouco a rebater

um a um todos seus argumentos, quando os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão, tal como ocorre na espécie. 2. Não configura omissão, capaz de ensejar a oposição dos embargos de

declaração, o não enfrentamento de questões implicitamente afastadas pela decisão embargada em face da

fundamentação utilizada. 3. É de ser reconhecida a legalidade da utilização da interceptação telefônica

produzida na ação penal nos autos do processo administrativo disciplinar, ainda que instaurado (a) para

apuração de ilícitos administrativos diversos dos delitos objeto do processo criminal; e (b) contra a mesma ou as

mesmas pessoas em relação às quais a prova foi colhida, ou contra outros servidores cujo suposto ilícito tenha

vindo à tona em face da interceptação telefônica. 4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, 3ª Seção, EDMS 200702238588, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 25.04.12, DJ de 09.05.12). O grifo não está

no original.

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CARÁTER

MANIFESTAMENTE INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

FUNGIBILIDADE RECURSAL. ARTS. 618, INC. I, 739-A, § 3º, 586 e 730 DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental dado o caráter manifestamente infringente da

oposição, em observância ao princípio da fungibilidade recursal.

2. Na forma dos precedentes desta Corte Superior, é "(...) desnecessário o prequestionamento explícito de

dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum" (AgRg no REsp 1.127.411/MG, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma,DJe 23/3/2010).

3. Inaplicabilidade da Súmula 211/STJ à espécie, porquanto os arts. 618, inc. I, 739-A, § 3º, 586 e 730 do CPC,

tidos por violados, foram prequestionados.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - 2ª Turma, EDcl no REsp 13352542/PR, Rel. Min. Og Fernandes, j. em 21.11.13, DJ de 02.12.13).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...); b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela

parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...); c)

fins meramente infringentes (...); d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...) e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos (...); f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do

artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em

hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI

SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12) 2. O

magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não
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estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 3. Embargos

com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados."

(TRF- 3ª Região - 2ª Turma, AI 364369, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 10.09.2013, DJ de 19.09.13)

 

No caso concreto em exame, depreende-se que a decisão embargada não contém os vícios apontados, pois,

decidiu de maneira suficientemente fundamentada a matéria suscitada pela parte embargante, exaurindo a

prestação jurisdicional.

Portanto, não cabe o acolhimento dos embargos de declaração quando opostos com nítido caráter infringente,

objetivando o reexame do julgado.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000438-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida em sede de ação ordinária.

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da ação da qual o presente agravo é originário, conforme

andamento processual em anexo, este recurso perdeu o objeto.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR.

PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso especial interposto de

acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou nega liminar em mandado de

segurança.

2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de instrumento, pois o

julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de instrumento que

discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 30/09/2013)

 

 

2014.03.00.000438-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EPPOLIX TRATAMENTO DE RESIDUOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00042677920134036130 2 Vr OSASCO/SP
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Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001979-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 295/298, que nos autos da ação cautelar proposta

pela Whirlpool S/A, concedeu a liminar pleiteada para determinar a suspensão da exigibilidade dos débitos

consubstanciados no processo administrativo nº 46473.006687/2006-25 e, em decorrência, asseverou que não

constituem óbice à expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa - CPD-EM, em favor do

requerente, nos termos do art. 206 do CTN, desde que não constem outros débitos em aberto e exigíveis que não

os mencionados na decisão.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que o artigo 151 do Código Tributário Nacional descreve

seis causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, dentro os quais não se enquadra a carta de fiança.

Aduz que, da combinação dos artigos 141, 151 e 162 do CTN, deflui claramente que apenas o depósito do

montante integral do crédito discutido em dinheiro pode ter o efeito de suspender a exigibilidade do crédito

tributário. Nesse mesmo sentido citou a Súmula 112 do STJ.

A agravada apresentou contraminuta às fls. 333/355.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser parcialmente acolhido o recurso interposto.

O artigo 151, do Código Tributário Nacional, é taxativo ao abordar as hipóteses de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, não comportando extensões. Para restringir a aplicação do inciso III, do referido dispositivo, o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, editou a Súmula nº 112, que consagrou que o depósito do montante integral

do tributo é o depósito em dinheiro do valor que é exigido pelo Fisco.

Por isso mesmo, fica impossibilitada a aceitação de carta de fiança bancária como causa de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. PRETENDIDA SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE OFERECIMENTO DE CARTA DE

FIANÇA BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INDEFERIMENTO LIMINAR DA

2014.03.00.001979-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : SP195640A HUGO BARRETO SODRÉ LEAL e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00228605220134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     243/1943



MEDIDA CAUTELAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. A requerente vem pleitear,

perante esta Corte Superior, a concessão de medida cautelar para suspender a exigibilidade do crédito tributário

em discussão nos autos principais do mandado de segurança, autos nos quais houve a interposição do recurso

especial. Pede a aplicação analógica do art. 15, I, da Lei 6.830/80, de maneira que seja substituída por carta de

fiança bancária a caução real que, nos autos do mandado de segurança, fora prestada através do imóvel

anteriormente dado em garantia de instância. Em outras palavras, a requerente pretende a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário mediante o oferecimento de carta de fiança. Ocorre que essa hipótese -

prestação de fiança bancária - não se encontra prevista no art. 151 do Código Tributário Nacional, cujo rol, aliás, é

taxativo. Por outro lado, ao mandado de segurança não se aplica o disposto no art. 15, I, da Lei de Execuções

Fiscais. Logo, é juridicamente impossível o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante

oferecimento de carta de fiança bancária. 2. Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGRMC 14946 - Relatora Ministra Denise Arruda - 1ª Turma - j. 20/11/08 - v.u. - DJe 09/02/09)

 

Entretanto, o oferecimento de carta de fiança bancária e a sua pronta aceitação pelo credor é procedimento apto a

assegurar a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de negativa - CPD-EN, nos termos do artigo

206, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte, conforme se verificam dos seguintes acórdãos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - AÇÃO CAUTELAR - OFERECIMENTO

DE FIANÇA BANCÁRIA - CPEN - ART. 206, CTN - POSSIBILIDADE - ART. 151, CTN - ROL TAXATIVO

- RECURSO PROVIDO. 1. Participo integralmente do entendimento que extrai da decisão que posterga exame de

pedido liminar em casos nos quais se demonstram aflições ao direito de modo diário¸corrente e essencial ao

desenvolvimento da atividade objeto da impetrante real perspectiva de equivalência com a negativa da concessão,

o que faz verter em favor do impetrante o direito de imediato reexame da matéria perante o juízo ad quem. 2.

Discute-se nos autos a possibilidade de oferecimento de fiança bancária, como forma de garantia de débito fiscal,

como forma de autorizar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, CTN. 3.

O depósito do montante integral como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art.

151, II, do Código de Processo Civil, tem o condão de assegurar ao contribuinte o direito de discuti-lo, sem que se

submeta a atos executórios, bem como sua inscrição em cadastro de inadimplentes ou recusa de expedição de

certidão de regularidade fiscal. Na esteira da disposição legal, foi editada a súmula 112 do STJ, que não deixa

dúvidas de que o depósito tem que ser em dinheiro, de modo que a ele não equivale o oferecimento de caução ou

outra forma de garantia. Essas outras formas de garantia, que não o depósito em dinheiro do montante integral,

não estão arroladas como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Precedentes desta Turma:

2009.03.00.032841-9, Relatoria Desembargador Federal Carlos Muta, disponibilizada no Diário Eletrônico em

8/10/2009 e 2007.03.00.005190-5, desta Relatoria, disponibilizado em 9/3/2010. 4. O entendimento sobre a

matéria parece uníssono no Superior Tribunal de Justiça, tanto que submetido às peculiaridades do art. 543-C,

CPC, no sentido de que, facultado ao contribuinte, antes da propositura da execução fiscal, o oferecimento de

garantia (na hipótese fiança bancária) com o fito de obter a expedição de certidão de regularidade fiscal, não

implica a suspensão da exigibilidade do crédito, posto que o art. 151, CTN é taxativo ao arrolar as hipóteses

competentes para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como tendo em vista o disposto na

Súmula 112 da mesma Corte. 5. Cabível a possibilidade de aceitação da carta fiança, como forma de autorizar a

expedição de certidão de regularidade fiscal, nos termos do art. 206, CTN. 6. Considerando o preenchimento dos

requisitos previstos na Portaria nº 644/2009, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, pela carta fiança de fls.

62, cabível a medida requerida. 7. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 0026472-33.2011.4.03.0000 - Relator Desembargador Federal Nery Junior - 3ª Turma

- j. 12/01/12 - v.u. - TRF3 CJ1 20/01/12)

"MEDIDA CAUTELAR - PRETENDIDA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

PREVIDENCIÁRIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DO ARTIGO 206 DO CTN, DIANTE

DO OFERECIMENTO DE FIANÇA BANCÁRIA - LIMINAR CONCEDIDA - SENTENÇA DE PARCIAL

PROCEDÊNCIA, MAS COM RECONHECIMENTO DE LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ DA AUTORA EM

DETERMINADO ASPECTO - AGRAVO RETIDO A QUE SE NEGA PROVIMENTO - MATÉRIA

PRELIMINAR REJEITADA - APELO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - APELO DO INSS (União

Federal) E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - AGRAVO REGIMENTAL DA

REQUERENTE IMPROVIDO. (...) 5. O artigo 151 do CTN trata, em numerus clausus, das causas de suspensão

da exigibilidade do crédito tributário; e não contempla a fiança bancária. Assim, o emprego de carta de fiança

bancária com o intento de suspender a exigibilidade do débito tributário já constituído - inclusive para o fim de

evitar o ajuizamento de execução enquanto o lançamento é discutido na via judicial como ocorre no caso dos

autos (diante da notícia de ação anulatória já aparelhada e julgada em 1ª instância) - não pode ser tolerado porque

representaria indevida criação judicial de providência incogitada pelo legislador, ainda mais que quanto ao tema a

legislação tributária enseja apenas interpretação literal (artigo 111, I, do Código Tributário Nacional), não sendo
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demais recordar que a Constituição Federal exige lei complementar para as normas gerais sobre "crédito"

tributário (artigo 146, III, "b"), tema que envolve a suspensividade do mesmo. Precedentes do STJ e desta Corte.

6. Utilidade da fiança bancária apenas para a obtenção da certidão de que trata do artigo 206 do CTN, pelo que o

correto é restringir a sentença à admissibilidade da fiança bancária para obtenção de apenas um dos efeitos

pretendidos na inicial: a expedição de certidão na forma do referido dispositivo. Precedentes. (...)"

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2002.03.99.022920-3 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo -

1ª Turma - j. 07/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 17/06/11, pág. 293)

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para que a decisão agravada se restrinja apenas à possibilidade

de aceitação da carta de fiança bancária para expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa -

CPD-EN.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002917-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada pela executada.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

 

Compulsando os autos verifica-se que a parte agravante instruiu o recurso com informação da decisão agravada

obtida no endereço eletrônico da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP , o que evidencia a sua

manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

2014.03.00.002917-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COOPERCAMP COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPRO

ADVOGADO : SP038775 DORA TEREZINHA VALLERINI COLAVITA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001927720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Neste sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO LEGAL. DECISÃO DO RELATOR. ART. 557 DO CPC. RECURSO RECEBIDO VIA FAC-SÍMILE.

BOLETIM DA AASP . INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA DECISÃO AGRAVADA E RESPECTIVA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 525, I, DO CPC. 1. O artigo 525, inciso I, do

Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 2. No presente caso, a agravante desatendeu requisitos

de admissibilidade do recurso, uma vez que, ao invés de trazer cópia da decisão agravada e da respectiva

certidão de intimação, juntou apenas recorte da aasp . 3. A interposição do recurso sem tais peças necessárias

implica em preclusão consumativa e, por conseqüência, em negativa de seguimento do recurso diante de sua

inadmissibilidade. 4. A Lei nº 9.800/99 permite a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo

fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita. Contudo, a

agravante não cumpriu o disposto em seu art. 2º que determina a entrega dos originais em juízo. 5. Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª. Região - 2ª. T., AI 422097, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 13/11/12, e-DJF3 em 23/11/12).

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012)

 

Também assim vem entendendo esta c. Corte Regional: 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AI

nº 2013.03.00.011546-4, j. 18/06/2013; 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AI nº

2013.03.00.024817-8, j. 06/11/2013.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003623-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003623-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

ação indenizatória, suscitou conflito de competência, suspendendo o feito até decisão final.

Conforme noticiado pela parte agravada às fls 180/187, verifico que a matéria em debate restou decidida em sede

de conflito de competência perante o e. Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual restou prejudicado o

julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003930-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro

AGRAVADO(A) : LEONICE LUTERO CONTADOR e outros

: ORIADENAS FATIMA DE MEIRA CASTELLI

: ANGELA CRISTINA FLORENZANO VAZ

: JORGE LUIZ DE FREITAS

: CLEONICE DE CAMPOS D'AVILA

: FATIMA APARECIDA ALVES

: ESTELA RODRIGUES

: ANA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

: ANTONIO VITORIO BIGHETI

: JOAO APARECIDO GOMES

: SOLANGE MARIA PEREIRA FRANCO

: NAIR GARRIDO DA SILVA

: ANTONIO PAGAN RIQUENA

: SANTO NEVES FILHO

: MARIA HELENA BRIGUENTI DA SILVA

: YONE DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015437120134036108 2 Vr BAURU/SP

2014.03.00.003930-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : GEMALTO DO BRASIL CARTOES E TERMINAIS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000712520144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GEMALTO DO BRASIL CARTÕES E TERMINAIS LTDA

contra decisão proferida pela MM. Juiz Federal da 26ª Vara Federal de São Paulo/SP, pela qual, em sede de

mandado de segurança, foi indeferida medida liminar objetivando a suspensão de exigibilidade de contribuição

previdenciária incidente sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, verbas pagas a

título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade, horas extras e de transferência, auxilio

moradia e coeficiente demográfico pago aos empregados expatriados.

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 26ª Vara de Cível de São Paulo

(cópia em anexo), no mandado de segurança acima referido foi prolatada sentença de extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, destarte carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004449-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal, com pedido de efeito suspensivo,

contra decisão de fls. 15/18 que, nos autos da ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual de São

Paulo, perante a Justiça Estadual, em face da Municipalidade de São Paulo e Marcelo Cardoso Alcantarilla,

deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que os réus promovessem a remoção dos

moradores de 14 sobrados adquiridos pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH, das áreas sujeitas a risco, com o

fornecimento de alojamento em condições de segurança e habitabilidade ou seja fornecido auxílio-aluguel sob

pena de multa diária de R$10.000,00 (dez mil reais) por casa.

Alega a agravante-CEF, que a decisão a manteve irregularmente no pólo passivo da ação principal, argumentando

que a avaliação financeira por ela realizada não pode ser confundida com laudo de vistoria de regularidade de

edificação, não podendo o agente financeiro ser responsabilizado pelos vícios construtivos dos imóveis e suas

consequências.

O Ministério Público Federal apresentou resposta ao agravo de instrumento, na qual pugnou pelo provimento

parcial do recurso, a fim de que a agravante passe a figurar no polo ativo da ação civil pública de origem.

É o breve relatório.

2014.03.00.004449-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo e outros

PROCURADOR : MARIO AUGUSTO VICENTE MALAQUIAS e outro

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP209213 LEON ROGÉRIO GONÇALVES DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : MARCELO CARDOSO ALCANTARILLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006012920144036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria nele debatida é objeto de

entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito do C. STJ.

A ação civil pública de origem, ajuizada pelo Ministério Público Estadual, na Justiça Estadual, busca a

condenação da Municipalidade de São Paulo e de Marcelo Cardoso Alcantarilla ao cumprimento de obrigações de

fazer, em razão de vícios de construção constatados no condomínio residencial "IKA XVI".

A ação coletiva em apreço tutela, pois, os direitos dos consumidores que adquiram os imóveis localizados no

condomínio mencionado, em especial o direito à segurança e à moradia.

Nesse cenário, não vislumbro que a CEF - Caixa Econômica Federal deva figurar no polo passivo nem no ativo de

referida ação.

De logo, destaco que nenhum pedido foi deduzido contra a CEF, o que evidencia a inexistência de qualquer

pretensão que justifique a sua inserção no polo passivo da demanda.

E, como bem pontuado pelo Ministério Público Federal, na situação dos autos, a CEF não atuou como "agente

executor de políticas federais para a promoção de moradia", mas sim como simples "agente financeiro em

sentido estrito", tendo apenas emprestado "recursos financeiros para os compradores conseguirem adquirir o

imóvel que escolheram já pronto e acabado".

A responsabilização da CEF, quando ela atua como agente executor, justifica-se porque, nesse caso, promove a

obra, escolhe a construtora ou participa na elaboração do projeto.

Considerando que, quando a CEF age como mero agente financiador, competindo com as demais instituições

financeiras públicas e privadas, apenas emprestando recursos que viabilizam a aquisição de imóveis, ela não

participa da elaboração do projeto ou da obra, não se justifica a sua responsabilização pela solidez da obra.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ e também desta Corte:

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE COBERTURA SECURITÁRIA.

VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. AGENTE FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. 1. Ação em que se postula

complementação de cobertura securitária, em decorrência danos físicos ao imóvel (vício de construção), ajuizada

contra a seguradora e a instituição financeira estipulante do seguro. Comunhão de interesses entre a instituição

financeira estipulante (titular da garantia hipotecária) e o mutuário (segurado), no contrato de seguro, em face

da seguradora, esta a devedora da cobertura securitária. Ilegitimidade passiva da instituição financeira

estipulante para responder pela pretendida complementação de cobertura securitária. 2. A questão da

legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de

construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser

distinguidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a

par de sua ação como agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente

financeiro em sentido estrito, assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como

agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda. 

3. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF

legitimidade para responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua

responsabilidade contratual diz respeito apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à

liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados no contrato. A previsão

contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de seu

interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de se ressaltar

que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. 4. Hipótese em que não se afirma, na inicial, que a CEF tenha

assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de recursos para a construção. Não integra a

causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como agente promotor da obra, escolhido a construtora ou

tido qualquer responsabilidade relativa à elaboração ao projeto. 5. Recurso especial provido para reconhecer a

ilegitimidade passiva ad causam do agente financeiro recorrente. (STJ QUARTA TURMA DJE DATA:06/02/2012

LUIS FELIPE SALOMÃO RESP 200802640490 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1102539)

CIVIL. ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE. SOLIDARIEDADE. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CASUÍSTICA. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. VÍCIOS E

DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO QUE INVIABILIZAM A ENTREGA REGULAR DAS UNIDADES

HABITACIONAIS. RESPONSABILIDADE PELA MORA. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

ASTREINTE. 1. Há precedentes do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a CEF responde por vícios de

construção (STJ, AGA n. 683.809, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 18.08.05; REsp n. 647.372, Rel. Min. Carlos

Alberto Menezes Direito, j. 28.06.04) mas também no sentido contrário (STJ, REsp n. 1.043.052, Rel. DEs. FEd.

Conv. Honildo Amaral de Mello Castro; REsp n. 950522, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. j. 18.08.09). Parece

mais acertada a linha de entendimento segundo o qual a responsabilidade da CEF dependerá das

circunstâncias em que se verifica sua intervenção: a) inexistirá, se atuar como agente financeiro em sentido

estrito; b) existirá, se atuar como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para

pessoas de baixa ou baixíssima renda (STJ, REsp n. 1102539, Rel. Min. Maria Isabel Galotti, j. 09.08.11). 2.
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Embora haja cláusula contratual prevendo que a CEF não assumiria nenhuma responsabilidade pela

segurança e solidez da construção, semelhante comando não prevalece, segundo a jurisprudência do STJ, na

hipótese de o contrato ter sido celebrado em função de política pública de acesso à moradia para população de

baixa ou de baixíssima renda, o que se revela, dentre outros aspectos, pela modicidade dos valores envolvidos,

pelo fomento à iniciativa popular. 3. Verificada a mora creditoris, contudo, não prospera a pretensão da CEF de

reverter o provimento jurisdicional que suspendeu o pagamento das prestações do contrato de financiamento. É

certo que os pagamentos teriam início ainda durante a fase de construção das unidades habitacionais, mas isso

não significa que os mutuários deveriam continuar a efetuar os pagamentos a seu encargo malgrado nem a

construtora nem a CEF se prontificassem a entregar-lhes tais unidades em conformidade com o contratado. A

circunstância de parte dos mutuários ter ingressado nessas unidades, apesar das irregularidades, apenas indica a

situação de dificuldade econômica por que passam, pois do contrário deveriam suportar, também, com os custos

de outra moradia. Por essa razão, deve-se compreender o equilíbrio econômico-financeiro do contrato não

somente da perspectiva da preservação dos recursos do SFH (FGTS), mas também da outra parte, que pagou o

que lhe era devido já na fase de construção. Além disso, não se nega que o mútuo deve ser cumprido, isto é,

devem os mutuários devolver o numerário mutuado, mas sem a responsabilidade pela mora, à qual, obviamente,

não deram causa. 4. No que toca ao pedido de dilação de prazo para o cumprimento da condenação, estabelecido

em 120 (cento e vinte) dias, não entrevejo razões para sua modificação. Ainda que se trate de empresa pública

federal e que dependa de procedimento licitatório para a contratação de construtora (tal não é seu objeto social),

o prazo é razoável, ressalvando-se porém: há, em tramitação em primeiro grau de jurisdição, execução

provisória (Autos n. 0000910-65.201.4.03.6108), na qual fica reservado ao MM. Juízo, a faculdade de ajustá-lo

às circunstâncias concretas do andamento das obras etc. (essa condenação é inerentemente portadora da

cláusula rebus sic stantibus). 5. Por fim, quanto ao pleito de afastar a cominação em pena pecuniária (astreinte),

penso que prospera a pretensão recursal. Tenho para mim a inconveniência de se prescrever semelhante meio de

coação indireta contra a empresa pública federal, pois sua eventual recalcitrância ensejará somente um passivo

debitado contra o capital social ou contra fundos, em qualquer dos casos dotados de caráter social. Muito

embora não considere que a CEF esteja peremptoriamente isenta desse tipo de penalidade, deve ser aplicada

com alguma cautela. No caso, a sentença cominou a multa diária de R$10.000,00 (fl. 1.011), o que é excessivo. 6.

Apelação parcialmente provida. (TRF3 QUINTA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2013 AC

00016965620034036108 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1625046 DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW)

 

Logo, a CEF deve ser excluída do polo passivo da ação civil pública.

Por outro lado, não há como se admitir que a CEF figure no polo ativo da ação civil pública.

É que a CEF não possui legitimidade extraordinária para tutelar os direitos dos consumidores, especialmente em

casos como o dos autos, em que ela não atua como agente executor de políticas públicas, mas sim como agente

financeiro em sentido estrito, no exercício da livre iniciativa, tal como outras instituições financeiras públicas e

privadas.

Os direitos da CEF - decorrentes dos diversos contratos de alienação fiduciária que têm por objeto dos imóveis

sub judice (direitos essencialmente de garantia) e que não se confundem com os direitos dos consumidores e

moradores dos imóveis (direito à segurança e moradia) - são de natureza meramente individual e, como tal, não se

inserem no rol dos interesses tutelados no âmbito da ação civil pública, conforme se extrai da inteligência do

artigo 1°, da Lei 7.347/85.

Note-se que o interesse da CEF não corresponde ao dos adquirentes, inexistindo, pois, a pluralidade de sujeitos

que configura os direitos individuais homogêneos. Tratando-se de direito meramente individual e não individual

homogênea, a ação civil pública é via inadequada para tutelá-lo, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA POR

ASSOCIAÇÃO. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO NÃO DEMONSTRADO. INÉPCIA DA INICIAL E

CARÊNCIA DE AÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.

Para configuração de legitimidade ativa e de interesse processual de associação para a propositura de ação

civil pública em defesa de consumidores, faz-se necessário que a inicial da lide demonstre ter por objeto a

defesa de direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos. Não é cabível o ajuizamento de ação coletiva

para a defesa de interesses meramente individuais, o que importa carência de ação. 2. Nas ações em que se

pretende a defesa de direitos individuais homogêneos, não obstante os sujeitos possam ser determináveis na fase

de conhecimento (exigindo-se estejam determinados apenas na liquidação de sentença ou na execução), não se

pode admitir seu ajuizamento sem que haja, ao menos, indícios de que a situação a ser tutelada é pertinente a um

número razoável de consumidores. O promovente da ação civil pública deve demonstrar que diversos sujeitos, e

não apenas um ou dois, estão sendo possivelmente lesados pelo fato de "origem comum", sob pena de não ficar

caracterizada a homogeneidade do interesse individual a ser protegido. 3. Recurso especial a que se nega

provimento. (STJ RESP 200600360360 RESP - RECURSO ESPECIAL - 823063 QUARTA TURMA DJE
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DATA:22/02/2012 RAUL ARAÚJO)

 

A pretensão da CEF deve, pois, ser deduzida no plano individual, máxime porque, nos termos do artigo 104, do

CDC, as ações coletivas não induzem litispendência para as individuais.

Não podendo a CEF integrar o polo passivo nem o ativo da ação civil pública, forçoso é cassar a decisão agravada

e determinar o retorno dos autos ao MM Juízo Estadual, com o prosseguimento do feito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 c.c o artigo 527, §1º-A, ambos do CPC, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento, a fim de excluir a CEF da lide, cassar a decisão agravada e determinar o retorno dos autos ao MM

Juízo Estadual, com o prosseguimento do feito.

P.I. 

Oportunamente e após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005055-19.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra decisão que, em sede

de ação ordinária, indeferiu o pedido, ao argumento de ausência de verossimilhança do direito.

Alega o agravante que a Comissão Disciplinar que determinou sua demissão deverá ser considerada nula, haja

vista que composta por membro não estável. Requer, portanto, sua reintegração no cargo de Agente da Polícia

Federal.

Às fls. 297/298 foi indeferido o efeito suspensivo.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 325/328).

Às fls. 300/323 a parte agravante requer a reconsideração da decisão.

É o relatório do necessário. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em decisão inicial, em sede de apreciação do pedido de efeito suspensivo, foi proferida a seguinte decisão:

 

"(...)

Consoante prescreve o artigo 273 do Código de Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela desde

que, existindo prova inequívoca, o Juízo se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a matéria versa sobre alegada nulidade ocorrida em Procedimento Administrativo

Disciplinar.

Afirma o agravante que um dos membros da Comissão Disciplinar, não obstante ter tomado posse em

12/07/2006, teve sua homologação da aprovação no estágio probatório assinada apenas em 11/05/2012,

posteriormente à sua indicação para integrar a referida comissão, que se deu em 01/08/2011 (fl. 249).

A questão é disciplinada na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos seguintes termos:

"Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores estáveis designados

pela autoridade competente, observado o disposto no § 3o do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente,

que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou

2014.03.00.005055-3/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : GILSON MOURA CASTRO

ADVOGADO : SP335526A LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00152443520134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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superior ao do indiciado

(...)".

Por outro lado, a Constituição Federal determina a forma como se adquire a estabilidade no serviço público:

"Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento

efetivo em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, assegurada

ampla defesa. 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante

da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou

posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade, com

remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por

comissão instituída para essa finalidade".

Assim, via de regra, será considerado estável o servidor que, transcorrido o prazo de três anos, seja aprovado

após avaliação especial de desempenho.

Entretanto, o c. STJ já se manifestou no caso de a avaliação de desempenho ocorrer após o prazo dos três anos:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR

PÚBLICO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO. EXONERAÇÃO. EXIGÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. EXONERAÇÃO APÓS AQUISIÇÃO DA ESTABILIDADE. NÃO-

CABIMENTO. ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO PROVIDO.

1. Em se tratando de exoneração de servidor público que se encontra em estágio probatório, não se apresenta

necessário prévio processo administrativo disciplinar. No entanto, devem-lhe ser assegurados os princípios da

ampla defesa e do contraditório. Precedentes do STJ.

2. Não obstante os fundamentos do acórdão recorrido, não há notícia nos autos da instauração de um

procedimento em que tenha o recorrente figurado formalmente como acusado.

3. Adquire estabilidade o servidor após exercer efetivamente por 3 (três) anos cargo provido mediante concurso

público, razão por que, transcorrido esse prazo, não mais se cogita de avaliação de desempenho em estágio

probatório, exceto se houver justificativa plausível para a demora da Administração. Inteligência do art. 41 da

Constituição Federal.

4. A eventual demora na publicação de um ato normativo local, disciplinando a avaliação de servidores públicos

estaduais, porque destituído de poderes para alterar o texto constitucional, não se apresenta capaz de dilatar o

prazo peremptório em tela.

5. Hipótese em que o recorrente tomou posse e entrou em exercício em 29/7/02 e foi "exonerado" do cargo de

Professor de Educação Física do Estado de Minas Gerais em 11/2/06, por ter sido reprovado na avaliação do

estágio probatório, quando, no entanto, já alcançara estabilidade no serviço público.

6. No caso em que servidor público deixa de auferir seus vencimentos, parcial ou integralmente, por ato ilegal ou

abusivo da autoridade impetrada, os efeitos patrimoniais da concessão da ordem em mandado de segurança

devem retroagir à data da prática do ato impugnado, violador de direito líquido e certo. Inaplicabilidade dos

enunciados das Súmulas 269/STF e 271/STF.

7. Recurso ordinário provido". (g.n.)

(STJ, 5ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, RMS 24602, 11/09/2008)

Ademais, a homologação do resultado final do estágio probatório e, em caso de reprovação, o ato de exoneração,

são providos de natureza meramente declaratória. Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ESTÁGIO PROBATÓRIO. REPROVAÇÃO.

AVALIAÇÃO HOMOLOGADA APÓS O FIM DO ESTÁGIO PROBATÓRIO. ILEGALIDADE. EXONERAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Durante o estágio probatório, o servidor público não possui a garantia da estabilidade no serviço público,

podendo ser exonerado desde que não demonstre os requisitos próprios para o exercício da função pública, tais

como idoneidade moral, aptidão, disciplina, assiduidade, eficiência e outros, aferíveis com a observância das

formalidades legais de apuração de sua capacidade.

2. Hipótese em que tanto a homologação do resultado final da avaliação do estágio probatório quanto o ato de

exoneração do servidor deram-se após ultrapassados os 2 (dois) anos previstos no art. 20, § 1º, da Lei 8.112/90,

quando já alcançada a estabilidade.

3. Recurso especial conhecido e improvido". (g.n)

(STJ, 5ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, REsp 550717, 07/11/2006)

Por fim, verifica-se, ainda, pela documentação juntada pelo agravado, no processo originário, que foram
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efetuadas 5 avaliações de desempenho, nas quais o avaliado teve desempenho satisfatório, dentro do prazo de 3

(três) anos, tendo sido confirmado no cargo em 2009 (fls. 248 e 253/268). Entretanto, em razão de ação judicial,

tal ato foi considerado sem efeito (fl. 271). Posteriormente, após nova avaliação, em 24/01/2012 (fls. 272/276), o

avaliado foi considerado aprovado e, então, confirmado no cargo em 11/05/2012 (fl. 277).

Assim, não há como imputar ao então avaliado qualquer prejuízo, haja vista que sua efetiva homologação do

estágio probatório não se realizou no tempo oportuno em razão de processo judicial. 

Portanto, não comprovada a verossimilhança das alegações, resta ausente um dos requisitos necessários, razão

pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se a agravada para os fins previstos no artigo 527, inciso V, do CPC.

Publique-se. Intime-se".

 

Com efeito, observo não existir nos autos elementos novos capazes de modificar o entendimento esposado, razão

pela que adoto a aludida motivação como fundamento da decisão ora proferida.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005855-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da ação civil pública ajuizada pelo

Ministério Público Estadual de São Paulo, perante a Justiça Estadual, em face da Municipalidade de São Paulo e

Marcelo Cardoso Alcantarilla, deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que os réus

promovessem a remoção dos moradores de 14 sobrados adquiridos pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH,

das áreas sujeitas a risco, com o fornecimento de alojamento em condições de segurança e habitabilidade ou seja

fornecido auxílio-aluguel sob pena de multa diária de R$10.000,00 (dez mil reais) por casa.

A municipalidade interpôs recurso de instrumento, sustentando, em resumo, que os requisitos para a concessão da

tutela antecipada não estão presentes.

Nesta data, proferi decisão nos autos do AI n. 2014.03.00.004449-8/SP, para excluir a CEF da lide, cassar a

decisão agravada e determinar o retorno dos autos ao MM Juízo Estadual, com o prosseguimento do feito,

destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

2014.03.00.005855-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP209213 LEON ROGÉRIO GONÇALVES DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

AGRAVADO(A) : MARCELO CARDOSO ALCANTARILLA

: Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006012920144036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007746-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou que a agravante atualize o valor do

imóvel expropriado, considerando o "metalaudo" produzido pela Comissão de Peritos nomeada pelos Juízos da

Subseção Judiciária de origem, e deposite judicialmente o valor da diferença da indenização já depositado.

Sustenta a agravante, em síntese, que o valor por ela depositado está adequado e que não cabe a aplicação do

metaludo à hipótese dos autos.

Pugnou pela concessão de efeito suspensivo, o qual foi indeferido.

É o breve relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso afigura-se manifestamente

improcedente.

O valor do depósito prévio deve equivaler o máximo possível ao preço de mercado do bem expropriado, até

mesmo para viabilizar que o proprietário deste adquira outro bem em substituição ao expropriado.

Daí porque ser importante que o valor do depósito prévio seja atualizado, sendo que a legislação de regência

(artigo 15, §1º, c, do Decreto 3.365/41) tolera que o depósito prévio seja realizado com base no valor atualizado

do imóvel no ano fiscal imediatamente anterior à expropriação:

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código

de Processo Civil, o juiz mandará imití-lo provisoriamente na posse dos bens;

§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, mediante o depósito: (Incluído pela Lei

nº 2.786, de 1956)

(...)

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do impôsto territorial, urbano ou rural, caso o referido

valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior; (Incluída pela Lei nº 2.786, de 1956)

 

Portanto, a inteligência da legislação sobre o tema conduz à conclusão que o depósito prévio deve ser feito

considerando-se, no máximo, o valor da avaliação atualizado até o ano fiscal anterior.

No caso dos autos, as avaliações utilizadas pela expropriante foram realizadas em 1999 (fls. 31/46) e o feito

expropriatório só foi ajuizado em dezembro/2012 (fl. 10).

Fica evidente, pois, que o depósito prévio foi realizado com base em avaliações que não mais refletem a realidade

do mercado imobiliário em que estão inseridos os imóveis expropriados, o que impõe a atualização do valor de

referido depósito.

E, considerando que, diante do grande número de ações expropriatórias em curso na subseção judiciária de

origem, foi formada uma comissão de peritos que, de sua vez, elaborou um metalaudo com o objetivo de nortear

as perícias judiciais a serem realizadas em casos como o dos autos, conclui-se que a decisão agravada andou bem

2014.03.00.007746-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

PROCURADOR : SP201020 FREDERICO GUILHERME PICLUM VERSOSA GEISS e outro

AGRAVADO(A) : NATHANAEL DA SILVA MARTINS espolio

ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI NARDO e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : DIRCE TRAZZI MARTINS

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176455120114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     254/1943



ao determinar que a agravante observasse tais critérios na atualização do valor do depósito, eis que estes melhor

representam a realidade atual do mercado imobiliário da região.

Ante o exposto, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

P.I.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008465-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da ação civil pública ajuizada pelo

Ministério Público Estadual de São Paulo, perante a Justiça Estadual, em face da Municipalidade de São Paulo e

Marcelo Cardoso Alcantarilla, autorizou a demolição imediata dos edifícios situados na Rua Professos José

Caetano Mascarenhas, 132 e 142.

O réu Marcelo interpôs recurso de instrumento, alegando, em resumo, que os requisitos necessários para o

deferimento da medida não estão presentes.

Nesta data, proferi decisão nos autos do AI n. 2014.03.00.004449-8/SP, para excluir a CEF da lide, cassar a

decisão agravada e determinar o retorno dos autos ao MM Juízo Estadual, com o prosseguimento do feito,

destarte, carecendo de objeto o presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008767-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.008465-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCELO CARDOSO ALCANTARILLA

ADVOGADO : SP131650 SUZI APARECIDA DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIO AUGUSTO VICENTE MALAQUIAS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP209213 LEON ROGÉRIO GONÇALVES DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006012920144036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008767-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : GEMALTO DO BRASIL CARTOES E TERMINAIS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gemalto do Brasil Cartões e Terminais Ltda. contra decisão

MM. Juiz Federal da 26ª Vara Federal de São Paulo/SP, pela qual, em sede de mandado de segurança, foi

indeferido pedido de medida liminar para alterar a petição inicial e fazer constar o CNPJ e o endereço da filial,

localizada em São Paulo. 

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 26ª Vara de Cível de São Paulo

(cópia em anexo), no mandado de segurança acima referido foi prolatada sentença de extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, destarte carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009901-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Fls. 279: Homologo o pedido de desistência do recurso, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo

Civil.

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000712520144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.009901-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP244476 MARIA GABRIELA SEMEGHINI DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000790920144036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     256/1943



 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010232-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo ESPÓLIO de SATORU SAKASHITA contra

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Piquete/SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de IND/ DE PRODUTOS PLÁSTICOS S. SAKASHITA

LTDA, para a cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a sua exceção de pré-executividade,

mantendo-o no polo passivo da ação e afastando a alegação de prescrição.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que a inclusão do nome do sócio SATORU

NAKASHITA na certidão de dívida ativa foi feita de forma automática, sem a prévia apuração da prática de atos

com excesso de poderes ou com afronta à lei ou ao contrato social ou estatutos, o que é exigido pelo artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional.

Sustenta, também, que o mero inadimplemento, por si só, não autoriza a responsabilização dos sócios-gerentes,

conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Alega, ainda, que já decorreu o prazo quinquenal para a citação do espólio, contado da citação da pessoa jurídica e

da sócia-gerente YUMI ERICA RODRIGUES TAKASHITA, efetivada em 19/03/99.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código

de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser

decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus

da prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 /

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte

Superior sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

No entanto, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562276 / RS, realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em

que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida

no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que

não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Confira-se:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO - ART 146, III, DA CF - ART. 135, III, DO CTN - SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA -

2014.03.00.010232-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SATORU SAKASHITA espolio

ADVOGADO : SP162961 AKEMI LIRIA SAKASHITA MACHADO

REPRESENTANTE : ONDINA DA SOLEDADE RODRIGUES SAKASHITA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : YUMI ERICA RODRIGUES SAKASHITA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE SP

No. ORIG. : 00011238419998260449 1 Vr PIQUETE/SP
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ART. 13 DA LEI 8620/93 - INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO

GERAL - APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras

específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art.

128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro ("dritter Persone", "terzo" ou "tercero") evidencia que não

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a "contrario sensu",

na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de

inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social

ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração "ex lege" e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º,

do CPC."

(RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011)

Anteriormente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo

em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as

condições estabelecidas no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção,

Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).

E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime

do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção

imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

02/12/2010).

Ressalte-se, ainda, que a Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o

artigo 13 da Lei nº 8620/93, não mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática

dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido
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ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios,

que seus nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que

sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos

em que a contribuição previdenciária é descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade

Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3

CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-

DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargador Federal Cecília

Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).

E, não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-

gerentes, cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na

gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro

lado, que a simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE

SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR

SOLIDÁRIO - RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA

LEI Nº 8620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562276 / RS, o qual considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C

do Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida

já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI nº 2009.03.00.014812-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1

25/05/2011)

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8620/93 -

INCONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III,

DO CTN - ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº

8620/93, tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário

do STF, no julgamento do RE n° 562276 / RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do

Código de Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção

imediata em casos análogos (REsp 1153119 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe

2/12/2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ nº 8/08). Precedente da Corte. 

2. A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela

Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus

de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado

no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1101728 / SP) no sentido de que a mera

inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do

sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova

de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos

negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na

CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da

execução. 

3. Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração

pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista

que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa,

razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora

executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

4. Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de
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redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa

extinta, destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do

mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

5. Recurso desprovido." 

(AC nº 1999.61.82.029872-1 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJF3 CJ1

07/07/2011, pág. 131)

No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no

período de 01/1997 a 11/1997 (CDA nº 32.454.588-6) e de 04/1996 a 03/1997 (CDA nº 32.454.589-4) e foi

ajuizada em 16/01/99, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal dispositivo foi declarado

inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a responsabilização automática dos

sócios pelos débitos da empresa.

E não há, nos autos, qualquer evidência de que o sócio falecido, na gerência da empresa devedora, tenha agido

com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, não se justificando a sua

responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.

Assim sendo, deve ser excluído, do polo passivo da execução fiscal, o ESPÓLIO de SATORU SAKASHITA.

Por fim, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de acolhimento da

exceção de pré-executividade, ainda que de forma parcial, é cabível a condenação da Fazenda Pública ao

pagamento de honorários de sucumbência.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE

- ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba

honorária, nos casos em que a exceção de Pré- executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente,

uma vez que se instaurou o contraditório.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL -

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. "É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na

hipótese de oferecimento da exceção de pré- executividade , a qual, mercê de criar contenciosidade incidental

na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual,

sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de

advogado, que, inclusive, peticionou nos autos" (AgRg no Ag nº 754884 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de

19/10/2006).

2. É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento parcial de exceção de pré- executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito

executório não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868183 / RS, Rel. p/

Ac. Min. Luiz Fux, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306962 / SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

21/03/2006; REsp n.º 696177 / PB, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/08/2005; AgRg no

REsp nº 670038 / RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min.

Nancy Andrigui, DJ de 13/09/2004.

3. Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados

em 10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC."

(REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299)

Na hipótese, considerando que a exceção de pré-executividade foi acolhida, para excluir o ESPÓLIO de SATORU

SAKASHITA, deve a exequente ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

E, vencida a Fazenda Pública, dispõe o artigo 20 do Código de Processo Civil que o juiz, ao fixar os honorários

advocatícios, não estará adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar

o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção."

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Assim, tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 01/1999, a R$ 103.743,88 (cento e três mil,
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setecentos e quarenta e três reais e oitenta e oito centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza

do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor que se harmoniza

com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para excluir, do polo passivo da execução, o ESPÓLIO de

SATORU SAKASHITA, condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$

5.000,00 (cinco mil reais).

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012653-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que determinou que as expropriantes

antecipassem o valor dos honorários periciais provisórios.

A agravante sustenta, em apertada síntese, que o ônus de depositar a verba honorária é do expropriado, eis que foi

ele quem requereu a produção da prova pericial.

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de instrumento.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a decisão agravada está em harmonia

com a jurisprudência do C. STJ.

Não se olvida que, via de regra, os honorários periciais devem ser antecipados por quem requer a produção da

respectiva prova (artigo 33, do CPC).

Nada obstante, há que se observar que o feito expropriatório possui sistemática própria, devendo o expropriante

arcar com a antecipação dos honorários periciais, pois não seria razoável que o expropriado, que já se vê privado

da sua propriedade, arque com tal ônus.

A par disso, o artigo 14, do Decreto 3.365/41, determina que, havendo divergência sobre o valor da justa

indenização, o juiz deve, de ofício, determinar a produção de prova pericial, circunstância que enseja a

responsabilidade do expropriante pela antecipação da verba honorária pericial.

Nesse cenário, constata-se que a decisão agravada não merece qualquer reparo, estando em harmonia com a

jurisprudência do C. STJ:

2014.03.00.012653-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

AGRAVADO(A) : JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA

ADVOGADO : SP149258B DENISE DE FATIMA PEREIRA MESTRENER e outro

AGRAVADO(A) : PEDRO PAULO GABRIEL MARTINS

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00059451020134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. ANTECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS

PERICIAIS . ÔNUS DO EXPROPRIANTE. 1. O adiantamento dos honorários periciais , em se tratando de ação

de indenização por desapropriação indireta, incumbe ao Poder Público. 2. É que, consoante a abalizada doutrina

do tema, a desapropriação indireta consiste no "desapossamento ou apossamento administrativo, pelo simples

fato de que o Poder Público, inexistindo acordo ou processo judicial adequado, se apossa do bem particular, sem

consentimento de seu proprietário. Transfere, pois, a este último os ônus da desapropriação , obrigando-o a ir a

juízo para reclamar a indenização a que faz jus. Invertem-se, portanto, as posições: o expropriante, que deveria

ser autor da ação expropriatório, passa a ser réu da ação indenizatória; o expropriado, que deveria ser réu da

expropriatória, passa a ser autor da indenizatória". (José Carlos de Moraes Salles. A desapropriação à luz da

doutrina e da jurisprudência, Revista dos Tribunais, 5.ª ed., p. 846). 3. Consectariamente, imputar ao

expropriado o adiantamento dos honorários periciais , em desapropriação indireta, é premiar o ilícito e, a

fortiori, agravar o ônus da indenização expropriatória. 4. Destarte, não parece verossímil transferir o encargo a

quem perdeu seu patrimônio sem o devido processo legal e, a fortiori, beneficiar aquele que transgrediu o

mandamento constitucional. 5. Outrossim, a violação da norma constitucional acarretaria em vantagem para o

Poder Público, na medida em que o adiantamento das despesas pelo expropriado funcionaria como medida

inibitória ao ajuizamento da ação de indenização. 6. Recurso especial a que se nega provimento (LUIZ FUX

RESP 200501685343 RESP - RECURSO ESPECIAL - 788817 STJ PRIMEIRA TURMA)

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo.

P.I.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012792-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento por MARIA ZILDA DA SILVA RUFINO contra a decisão que, nos autos de

ação de usucapião especial urbano, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu o requerimento de

antecipação dos efeitos da tutela, por não vislumbrar dano irreparável ou de difícil reparação, posto que a

propriedade do imóvel já foi consolidada em nome da instituição financeira, além de que nos autos da ação nº

0010774-90.20114.403.6109 foi deferida a imissão da CEF na posse do imóvel (fls. 72/73vº).

 

A agravante aduz, em síntese, que estão presentes os requisitos para a concessão liminar, ao contrário do que

afirmou o D. Magistrado a quo.

 

É o breve relatório. Decido.

2014.03.00.012792-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARIA ZILDA DA SILVA RUFINO

ADVOGADO : SP222908 JULIANA DUTRA REIS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

AGRAVADO(A) : EUGENIO CORRER JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00082360520124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, conforme fundamentação a

seguir.

 

Para a concessão da tutela antecipada, nos termos do disposto no art. 273 do Código de Processo Civil, devem

estar presentes a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

 

No presente caso, em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova inequívoca da

verossimilhança das alegações da parte agravante a autorizar a concessão de provimento de natureza antecipatória.

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação a seguinte jurisprudência análoga:

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MANUTENÇÃO DO DEVEDOR NA POSSE DO BEM.

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. I.- O simples ajuizamento de

ação revisional, com a alegação da abusividade das cláusulas contratadas, não importa no reconhecimento do

direito do contratante à antecipação da tutela, sendo necessário o preenchimento dos requisitos do art. 273 do

Código de Processo Civil. II.- Assim, para que seja deferido o pedido de manutenção do devedor na posse do

bem, é indispensável que este demonstre a verossimilhança das alegações de abusividade das cláusulas

contratuais e dos encargos financeiros, o que não restou comprovado na espécie. III.- A Segunda Seção desta

Corte fixou orientação no sentido de que, para o deferimento do cancelamento ou a abstenção da inscrição do

nome do inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, é indispensável a presença concomitante de três

elementos: a) que o devedor esteja contestando a existência total ou parcial do débito; b) que demonstre a

plausibilidade jurídica da sua ação; c) que, versando a controvérsia sobre parte do débito, seja a parte

incontroversa depositada ou garantida por caução idônea (REsp 527.618-RS, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA,

DJ 24.11.2003). IV.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 923245, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 08/11/2010)

O relato da agravante e os documentos trazidos aos autos permitem a conclusão de que o bem imóvel, objeto da

lide foi adquirido com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, fato este de pleno conhecimento da parte

autora, sendo que, por falta de pagamento das prestações, restou consolidada a sua propriedade em favor da Caixa

Econômica Federal em 31/03/2011.

 

Conforme a própria parte autora alega à fl. 66, as partes litigaram em ação de manutenção de posse por ela

proposta, tramitado perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba. Portanto, a posse da ora agravante jamais

foi mansa e pacífica, o que torna inverossímeis suas alegações.

 

Assim, tinha consciência de que teria que devolver a uma terceira pessoa ou à Caixa Econômica Federal. E isso se

tornou ainda mais evidente a partir do momento em que a ora agravada passou a requerer a desocupação do

imóvel.

 

Não há direito de retenção quando os ocupantes são conhecedores do motivo que os impediam e impedem de

permanecerem na posse do imóvel de propriedade de outrem.

 

Outrossim, em sendo o animus domini a intenção de exercer em nome próprio o direito de propriedade, toma-se

impossível possuir a coisa como proprietário aquele que tem a obrigação de devolver a coisa a outrem.

 

Neste sentido:

"CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. USUCAPIÃO. POSSE NÃO-CONFIGURADA.

1. A posse recebida do proprietário vem com os mesmos defeitos e ônus que esta tivesse, inclusive a submissão ao

direito real que sobre ela recaía, em favor da CEF.

2. Tal posse não é idônea para a aquisição por usucapião em relação ao credor hipotecário, a não ser que

perdure, mansa e pacífica, depois de rescindido o contrato respectivo por falta de pagamento.

3. Atos inequívocos, documentados e admitidos pela autora, para retomada da posse, menos de cinco anos após o

início alegado da posse.

4. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 0006207-18.2003.4.03., Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, j. 03/03/2009, DJF3 CJ2

19/03/2009, p. 641)
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"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE. IMÓVEL

ARREMATADO PELA CEF. USUCAPIÃO URBANO. DESCABIMENTO EM IMÓVEL ADQUIRIDO COM

RECURSOS DO SFH. PRECEDENTES. 1 - In casu, o imóvel em questão foi adquirido por ORLANDO VIANA

PENALVA por meio de Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e

Quitação Parcial com a CEF, em 28/09/1984, regido pelas normas do SFH, tendo sido, posteriormente,

transferido para NEUSA JARDIM ROCHA, por meio de Instrumento Particular, sem anuência da CEF. 2 -

Promovida a execução extrajudicial do imóvel pelo rito do Decreto-Lei 70/66, em razão da inadimplência do

mutuário, o imóvel foi arrematado em favor da CEF, conforme Carta de Arrematação datada de 29/09/1989. 3 -

A Ré tinha conhecimento inequívoco da existência do financiamento decorrente da aquisição do imóvel pelo

mutuário originário, garantido por hipoteca, tendo, inclusive ajuizado uma ação ordinária em face da CEF,

objetivando "o reconhecimento do direito de aquisição do imóvel onde reside, através do direito de preferência";

ou seja, nunca possuiu o imóvel com "animus domini"; ao contrário, sempre soube que não tinha a propriedade

plena do imóvel, o qual poderia ser retomado a qualquer momento pela CEF através do procedimento da

execução extrajudicial. 4 - Permitir a aquisição de imóvel vinculado ao SFH por usucapião consiste em

privilegiar o interesse puramente particular em prejuízo da sociedade e do interesse público e permitir a burla do

ordenamento jurídico, favorecendo-se o mutuário inadimplente que transfere o imóvel irregularmente, em

detrimento do mutuário que mantém em dia as suas obrigações contratuais. 5 - Apelação conhecida e provida,

para julgar procedente o pedido para determinar que a CEF seja imitida na posse do imóvel referido na exordial,

com a conseqüente expedição do Mandado de Imissão de Posse com Cláusula de Arrombamento, contra a Ré ou

terceiros que eventualmente estejam ocupando o imóvel, bem como seja arbitrada uma taxa mensal de ocupação

no valor de R$ 100,00 (cem reais), desde a transcrição no RGI até a efetiva imissão na posse; condenada a Ré

nas custas e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais)."

(TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200351010122629, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da

Gama, DJU 30/06/2009)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012793-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Adriani Ribeiro Santos Novaes contra a decisão que

indeferiu o pleito de efeito suspensivo aos embargos opostos à execução de título extrajudicial promovida pela

Caixa Econômica Federal - CEF em face da inadimplência de contrato de mútuo habitacional garantido por

2014.03.00.012793-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCOS ADRIANI RIBEIRO SANTOS DE NOVAIS

ADVOGADO : SP323233 MOHAMAD ISMAT SOUEID e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235845620134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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alienação fiduciária.

Em razões apresentadas às fls. 04/05, aduz o agravante ser possível a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos, sob o argumento de que as disposições contidas na Lei 5.741/71 não prevalecem ao disposto no artigo

739-A, §1º, do CPC, bem como ao instituído na CF, artigo 5º, LIV e LV. Sustentam que o imóvel já é garantia

mais do que suficiente à CEF da satisfação do seu crédito no caso de inadimplemento. Pugna pela antecipação da

tutela recursal e pelo ulterior provimento do recurso.

É o breve relatório.

DECIDO, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando que a matéria já foi apreciada,

com precedentes no e. STJ e nas Cortes Regionais Federais.

Da análise dos autos, constata-se que em razão do inadimplemento do contrato mútuo para aquisição de imóvel

pelo Sistema Nacional de Habitação - SFH, o agente financeiro promoveu a execução da obrigação. Opostos

embargos pelo mutuário, negou-se a concessão de efeito suspensivo tendo em vista o bem oferecido ser o próprio

bem imóvel objeto do financiamento.

Em casos que guardam similaridade com o presente, assim já se posicionou a jurisprudência do egrégio Superior

Tribunal de Justiça, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL - SFH - EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - EFEITO SUSPENSIVO -

NECESSIDADE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 5º DA LEI N. 5.741/71 - EXECUÇÃO

- EVENTUAL ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS EM AÇÃO REVISIONAL -

MANUTENÇÃO DA LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - AJUSTE DO VALOR

EXECUTADO AO MONTANTE APURADO NA REVISIONAL - POSSIBILIDADE. I - Os embargos do

devedor opostos à execução fundada na Lei n. 5.741/71 somente serão recebidos no efeito suspensivo quando

preenchidos os requisitos previstos no art. 5º. II - O julgamento de ação revisional de contrato de mútuo

habitacional não torna ilíquido o crédito, ensejando, apenas, o ajustamento do valor da execução ao montante

apurado na revisional. III - Recurso Especial não conhecido. (RESP 200800468270, MASSAMI UYEDA, STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:16/06/2008)

 

Efetivamente tais requisitos não foram preenchidos, considerando que não houve depósito da importância

reclamada, nem prova do resgate da dívida.

Por outro ângulo, o artigo 739-A do CPC assim preceitua:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Acrescentado pela L-011.382-2006)

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

§ 2º A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram.

§ 3º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução,

essa prosseguirá quanto à parte restante.

§ 4º A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a

execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao

embargante.

§ 5º Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição

inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos ou de não conhecimento desse fundamento.§ 6º A concessão de efeito suspensivo não impedirá a

efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens.

 

No presente caso, não se vislumbra relevância nos fundamentos aduzidos nos embargos, mormente porque a

inadimplência do contrato de mútuo resta reconhecida. Aliás, a justificativa da inadimplência atribuída à negação

do premio de seguro pretendido para os danos físicos apresentados no imóvel também não se mostra plausível,

uma vez que tais obrigações são distintas. Ou seja, a não cobertura securitária não implica o não pagamento das

prestações avençadas para a aquisição do bem.

Demais disso, o fato do imóvel não estar bem conservado também reflete e deprecia a garantia da obrigação

inadimplida (o próprio bem), justificando o interesse do agente financeiro em prosseguir na execução do seu

crédito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, mantendo na íntegra a decisão de primeiro grau.

Providencie o agravante a regularização do recolhimento das custas, de acordo com a certidão exarada à fl. 196.
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Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012918-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANIEL BAENA CASTILHO em face de decisão que, nos

autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de fls. 13/139, dos autos originários, consistente no pedido de

intimação da sócia Eufrosina Rodrigues Buttazzi para prestar informações a respeito do paradeiro dos bens (fls.

61/62).

 

Pleiteia o agravante o efeito suspensivo ao presente recurso.

 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja

MUITÍSSIMO PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed.

RT, São Paulo, 2ª ed., 1.996, p. 164).

 

À luz de uma cognição sumária, entendo ausentes os pressupostos autorizadores da tutela pleiteada. 

 

Diante do exposto, recebo o presente agravo somente no efeito devolutivo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no

prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2014.03.00.012918-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DANIEL BAENA CASTILHO

ADVOGADO : SP235148 RENATO BORGES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ELETROTELA TECNOLOGIA DIGITAL LTDA e outro

: PAUL BUTTAZZI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00654881920044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013120-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM.

Juiz Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente/SP, reproduzida às fls. 193/195, que nos autos da execução fiscal

movida em face de TELESERVIX Telecomunicações e Eletricidade Ltda, indeferiu o pedido de inclusão do sócio

Nivaldo Felix da Silva no pólo passivo, por conta da prescrição.

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que adotou medidas no sentido de obter o pagamento do

débito por parte da empresa, sendo certo que somente após a constatação da dissolução irregular da executada

requereu o prosseguimento do feito executivo contra o sócio, o que afasta a ocorrência da prescrição.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que o nome do sócio Nivaldo Felix da Silva seja incluído no pólo

passivo da execução fiscal.

É o relatório.

DECIDO.

Por se tratar de matéria que já foi amplamente debatida no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta Egrégia

Corte Regional, além do fato de não se ter estabelecida a relação processual entre a agravante e o sócio Nivaldo

Felix da Silva, aplico ao presente caso o disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No caso dos autos, o Oficial de Justiça se dirigiu ao endereço da sede da empresa para proceder à sua intimação,

2014.03.00.013120-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TELESERVIX TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO : SP201693 EVANDRO MIRALHA DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00028388320034036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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entretanto, tal diligência restou frustrada, por conta da não localização da devedora no endereço designado (fl.

177), o que caracteriza o fenômeno da dissolução irregular da executada, nos termos da Súmula nº 435, do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar

no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente).

O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente somente é possível no momento em que a exeqüente

fica sabendo da dissolução irregular da empresa, nascendo, a partir daí, o direito de se exigir do sócio-gerente o

pagamento da dívida.

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, consagrado no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A

responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por

demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4.

Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."

(STJ - AgREsp 1196377 - Relator Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 19/10/10 - v.u. - DJe 27/10/10)

 

O indício de dissolução irregular ocorreu no dia 05/08/13, enquanto que o pedido de redirecionamento da

execução para o sócio foi formulado no dia 13/09/13, ou seja, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, o que afasta a

ocorrência da prescrição.

A regra que deve ser aplicada é a da responsabilização dos sócios administradores à época da constatação da

dissolução irregular. Isso acontece pelo fato de que foi a dissolução irregular que foi capaz de gerar a

responsabilização dos sócios administradores (redirecionamento).

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, da qual sou integrante. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE SÓCIO QUE SE RETIROU ANTES DA DATA EM

QUE SE CONSTATOU A DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não

possuírem natureza tributária. No caso das execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é

o artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida.

2. Os nomes dos sócios não constam da CDA (vide fl.22). Assim, para que estes sejam incluídos no pólo passivo,

a exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade

jurídica em relação aos sócios.

3. Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o

redirecionamento contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

4. A empresa executada não foi encontrada no endereço indicado na Certidão de Dívida Ativa (vide fl.26). A

simples devolução do AR negativo, sem sequer ter havido diligência por parte de oficial de justiça, é insuficiente

para pressupor o encerramento irregular da sociedade. Todavia, foi possível identificar o motivo da devolução,

vale dizer, não ter sido a empresa localizada no local (fl.26). Desse modo, restou comprovado o indício de

dissolução irregular, suficiente, nesta fase processual, para justificar o redirecionamento da execução, mas

apenas em face daqueles que figuravam como sócios na época da constatação da dissolução irregular, vale dizer,

em 26/07/1982. (grifo meu)

5. O documento acostado às fls.65/66 (vide carimbo do 4º Cartório de Títulos e Documentos à fl. 66),

independentemente de ter sido ou não averbado na Junta Comercial, é apto a comprovar a retirada do sócio

EMÍLIO MASSARIOLI em 30/05/1975, isto é, mais de seis anos antes de ter sido constatada a dissolução 

irregular.

6. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2010.03.00.008385-1 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª

Turma - j. 11/05/10 - v.u. - DJF3 CJ1 20/05/10, pág. 82)

 

A certidão do Oficial de Justiça atestando a não localização da empresa executada no seu endereço de domicílio é
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de 05/08/13 (fl. 177). Em seu turno, a Ficha Cadastral da empresa fornecida pela Junta Comercial do Estado de

São Paulo - JUCESP revela que Nivaldo Felix da Silva seguiu na condição de administrador, fato este que o

credencia a figurar no pólo passivo da execução fiscal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a inclusão do sócio Nivaldo Felix da Silva no pólo passivo da execução fiscal.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013194-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: MARGARETH APARECIDA SALGUEIRO DURO ajuizou ação ordinária de obrigação de

fazer c/c consignatória de pagamento contra a Caixa Econômica Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para

aquisição de imóvel, firmado no âmbito do SFH.

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu, no momento, a concessão de tutela antecipada, ao fundamento

de que a verossimilhança da alegação não se faz presente, pois analisando os argumentos articulados na inicial,

não há evidência nos autos que o contrato não foi firmado pela instituição financeira dentro dos parâmetros

exigidos em lei; o método de amortização previsto no contrato é o SAC, e não o PRICE, de modo que a pretensão

da autora não encontra respaldo na jurisprudência. Por fim, destacou que, dos documentos juntados pela autora,

não é razoável impor ao Juiz respectiva análise, em sede de cognição sumária, sendo necessária a apresentação da

contestação pela Ré e eventual produção de provas (fl. 127).

 

Agravante: Autora pretende a reforma da r. decisão, aduzindo os seguintes motivos: a) a aplicação do Código de

Defesa do Consumidor ao presente caso; b) a ocorrência da capitalização de juros; c) a finalidade social do

contrato; d) a abusividade dos valores cobrados.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Anoto, de início, que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação do SFH.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

2014.03.00.013194-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARGARETH APARECIDA SALGUEIRO DURO

ADVOGADO : SP265153 NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032725720134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o

caso concreto.

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação

ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão

não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07

deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207)

Ademais, verifica-se no presente caso, que o sistema de amortização acordado é o Sistema de Amortização

Constante - SAC que, assim como o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, não implica em capitalização

de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que

não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os

quais não são capitalizados.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SAC - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

INDEFERIDA - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO

ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR OU NA

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA

ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante - SAC , que, assim como

ocorre com o SACRE, propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo

patamar inicial.

(...)

5. Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, AG 2007.03.00.087697-9, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, 5ª TURMA, j. 10/12/2007, DJU

23/04/2008, p. 269)

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

(...)

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos

progressivamente. (...)

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido.

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª Turma, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 18/12/2007

D.E. 16/01/2008,)

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO

CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -
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VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES

- RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO.

(...)

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não

onera o mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las

ao longo do contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros

anos do contrato. A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a

finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo

mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

(...)

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC 200461050031461, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, j. 03/03/2008, DJU

29/04/2008, p. 378)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013215-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013215-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP209213 LEON ROGÉRIO GONÇALVES DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : BENTO CARVALHO e outros

: HELOISA HELENA CARVALHO

: CICERA FERREIRA BARROS VICENTIN

: ROSEMEIRE FERREIRA VICENTIN

: RONALDO FERREIRA VICENTIN

: CAETANO SILVERIO DO NASCIMENTO

: ERIKA DE OLIVEIRA SILVA

: BARBARA PESSOA DA SILVA

: HELIO SERAFIM MELO

: ANA PAULA NEVES DE MELO

: CLAUDIO DA SILVA VICENTIN

: MANOEL LOURENCO DA SILVA

: MARIA DE JESUS SILVA

: RICARDO CANDIDO DA SILVA

: SILVIO CANDIDO DA SILVA

: NEIDE LIMA CIPRIANO

: SILVIO LIMA CIPRIANO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que deferiu pedido de assistência

formulado pela CEF.

A agravante sustenta, em apertada síntese, que a CEF não possui interesse jurídico que justifique o deferimento da

assistência.

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de instrumento.

É o breve relatório.

Decido.

O artigo 558, do CPC, preceitua que:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Da leitura do dispositivo, extrai-se que, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é

necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao recorrente.

No caso dos autos, a agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento

final do presente recurso tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica

de dano irreparável não se presta a tanto.

Não tendo a agravante demonstrado que a manutenção da decisão agravada possa ensejar efetiva lesão grave e de

difícil reparação, não há como se atribuir efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do

artigo 558, do CPC.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se os agravados, para, querendo, apresentar contraminuta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013260-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

: ANDRE DOS SANTOS CIPRIANO

: ANIZIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

: MARCOS DE OLIVEIRA SILVA

: ESDRAS DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP306592 CARLOS EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro

AGRAVADO(A) : MARCELO CARDOSO ALCANTARILLA

ADVOGADO : SP131650 SUZI APARECIDA DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043201920144036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA MARIANI

ADVOGADO : SP129732 WEBERT JOSE PINTO DE SOUZA E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00009816020124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional) em face

de ELAINE CRISTINA MARIANI, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta (fls.127).

 

Apresentando suas razões, a executada pugna pela reforma da r. decisão. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput/§1º-A, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

A chamada exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a

discussão de matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às

condições da ação e aos pressupostos processuais. Todavia, a jurisprudência pátria tem flexibilizado o espectro

das matérias passíveis de serem aventadas por meio deste instrumento de defesa, de modo a abarcar questões cujo

equacionamento possa ser realizado com base em prova pré-constituída nos autos, dispensando-se a necessidade

de dilação probatória, consoante tem entendido o Superior Tribunal de Justiça (RESP 616528 / AL ; Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de

11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ;

deste relator, DJ de 23.08.2004).

 

Nessa esteira, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem admitido a argüição de prescrição,

decadência, e ilegitimidade em sede de objeção de pré-executividade, desde que o conhecimento da questão possa

ser realizado de plano pelo magistrado, consoante se extrai do seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC E IMPOSSIBILIDADE DE

SUA INCIDÊNCIA. CDA REFERENTE A ICMS DECLARADO E NÃO PAGO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

DESNECESSÁRIA.

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,

como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.

2. A esfera de abrangência da exceção tem sido flexibilizada pela jurisprudência mais recente a qual admite, v.g.

, a argüição de prescrição, de ilegitimidade passiva do executado, e demais matérias prima facie evidentes, por

isso que não demandam dilação probatória.

Precedentes: RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ;

Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ

de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004.

3. A questão da suscitada impossibilidade de incidência da taxa SELIC para fins de correção do débito inscrito

em dívida ativa, não demanda dilação probatória.

4. Recurso especial provido.

 (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 885785, Processo nº 200602096565-SP, Rel. Min. LUIZ FUX,

Julgado em 12/02/2008, DJ DATA:02/04/2008 PÁGINA:1).

 

Entendo que essa não é a hipótese sub judice, visto que, em que pese os argumentos apresentados, o

reconhecimento das alegações do executado depende de contraditório para a formação do juízo, sendo de rigor a

oposição dos embargos. 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013499-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA BELKISS LOPES CLEMENTE, contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Federal de São Paulo, nos autos da ação declaratória de inexigibilidade

de débito ajuizada pela ora agravante, processo nº 0008098-94.2014.4.03.6100.

Na ação de origem objetiva a autora a anulação do lançamento constante da certidão de dívida ativa nº 80 8 13

111936-20, referente ao não recolhimento de laudêmio de imóvel no período de 1998/2000.

O d. Juízo a quo declinou da competência para apreciar a lide em favor do Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo/SP, em razão do valor atribuído à causa.

Sustenta a recorrente que a decisão deve ser reformada eis que a matéria em debate na lide de origem não possui

natureza tributária, busca a autora, na verdade, a anulação de ato administrativo e, como tal, insere-se na exceção a

que alude o inc. III, § 1º do art. 3º da Lei nº 10.259/01.

Desse modo, a lide originária não pode ser processada perante o Juizado Especial, independentemente do valor

atribuído à causa.

Pede a concessão de antecipação de tutela e, ao final, o provimento do recurso para que a decisão impugnada seja

reformada, declarando-se a competência da 16ª Vara Federal Cível de São Paulo.

É o relatório.

A matéria posta a desate comporta julgamento nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo

Civil, eis que a decisão recorrida colide com o entendimento consolidado neste e. Tribunal.

A autora na lide originária pretende a declaração de inexigibilidade de crédito da União decorrente do não

recolhimento de laudêmio de imóvel mencionado na petição inicial, no período de 1998/2000.

 

Portanto, não se trata de crédito de natureza tributária, mas de receita patrimonial da União.

E se o objeto da demanda é a anulação de ato de lançamento de receita patrimonial, de natureza não fiscal, incide

a regra constante do inciso III, § 1º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001, que prevê verbis:

 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

(...)

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;"

 

Nesse sentido já decidiu a c. Primeira Seção deste e. Tribunal, em apreciação a diversos conflitos de competência,

consoante o julgados que transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE

CRÉDITO DECORRENTE DE LAUDÊMIO. RECEITA PATRIMONIAL DA UNIÃO DE NATUREZA NÃO

TRIBUTÁRIA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONFLITO PROCEDENTE.

1. Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, nos autos de

2014.03.00.013499-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA BELKISS LOPES CLEMENTE

ADVOGADO : SP193935 MARA SILVIA LOPES CLEMENTE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080989420144036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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ação declaratória de inexigibilidade de débito, tendo como suscitado o Juízo da 13ª Vara Federal Cível de São

Paulo/SP.

2. A ação ajuizada originariamente perante o Juízo suscitado pretende a declaração de inexigibilidade de crédito

da União decorrente do não recolhimento de laudêmio de imóvel. 

3. É certo que a enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I. CC/2002, artigo 2.038).

Contudo, na ação originária não se discute o aforamento propriamente dito, mas apenas e tão somente a

legitimidade passiva quanto à cobrança do laudêmio. Dessa forma, não se trata se ação real, mas sim de ação

pessoal. O objeto da ação declaratória em epígrafe não é o imóvel aforado, nem tampouco a relação jurídica da

enfiteuse, mas apenas e tão somente a obrigação decorrente do lançamento do laudêmio.

4. Contudo, a causa não é da competência do Juizado Especial, por força do inciso III do citado dispositivo legal.

Os créditos decorrentes de laudêmio são regidos pelo Decreto-lei nº 9.760, de 05.09.1946, e Decreto-lei nº 2.398,

de 21.12.1987. Subsidiariamente, aplicam-se as disposições do Código Civil de 1916, mantidas por força do

artigo 2.038 do Código Civil de 2002. Não se trata, portanto, de crédito de natureza tributária, mas de receita

patrimonial da União.

5. O artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/2001 exclui da competência do Juizado Especial Federal a

anulação de ato administrativo que não os de natureza previdenciária ou fiscal. No caso o autor pleiteia a

anulação de ato de lançamento de receita patrimonial, de natureza não fiscal, sendo, portanto incompetente o

Juizado Especial Federal Cível. Precedentes.

6. Conflito procedente."

(CC nº 2013.03.00.006334-8/SP, rel. Juiz Federal convocado MARCIO MESQUITA, j. 17/10/2013, DJ-e

04/11/2013)

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. DIREITOS REAIS SOBRE COISAS ALHEIAS. ENFITEUSE.

LAUDÊMIO. 1ª SEÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. JUÍZO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA.

DIREITOS REAIS SOBRE COISAS ALHEIAS. ENFITEUSE. LAUDÊMIO. JUÍZO CÍVEL.

1. A competência das Seções e das respectivas Turmas do TRF da 3ª Região encontra-se prevista no art. 10 do

seu Regimento Interno.

2. A enfiteuse, aforamento ou emprazamento era prevista no Código Civil de 1916, Capítulo II, que se encontrava

inserido no Título III, denominado "Dos direitos reais sobre coisas alheias". Na enfiteuse, dividia-se o domínio

em direto, exercido pelo proprietário ou senhorio, e útil, transmitido ao enfiteuta ou foreiro, o qual se obrigava

ao pagamento de uma pensão anual ou foro (CC/16, art. 678) e de laudêmio, quando transferido o domínio útil,

por venda ou dação em pagamento, sem o senhorio usar de sua opção (CC/16, art. 686) (STJ, REsp n. 1.128.194,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 02.09.10).

3. O Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a competência de suas Seções, entendeu que as ações

relativas à enfiteuse relacionam-se ao direito privado, ainda que o Estado seja parte (STJ, REsp n. 49.567, Rel.

Min. Eduardo Ribeiro, j. 14.12.95 e REsp n. 1.100.543, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23.03.10).

4. Os motivos que levaram o Superior Tribunal de Justiça a decidir sobre a competência das causas relativas à

enfiteuse são igualmente aplicáveis ao TRF da 3ª Região. Nesta Corte, a competência para processar e julgar

ação referente ao direito real sobre coisa alheia é da 1ª Seção, nos termos do art. 10, § 1º, III, d, do Regimento

Interno, o que inclui as ações em que se discute a enfiteuse ou o laudêmio, conforme decidido no Superior

Tribunal de Justiça.

5. Se a demanda objetiva discutir o foro ou laudêmio incidente sobre bem imóvel da União, entende-se que a

competência é do Juízo Cível, porque se trata de causa sobre bens imóveis da União, hipótese expressamente

excluída da competência do Juizado Especial Federal (art. 3º, § 1º, II, da Lei n. 10.259/01), ou em razão de a

taxa de ocupação cobrada constituir preço público, demonstrando sua natureza administrativa, o que configura a

exclusão prevista pelo art. 3º, § 1º, III, da Lei n. 10.259/01 (TRF da 5ª Região, CC n. 1.792, Rel. Des. Fed.

Frederico Pinto de Azevedo, j. 28.04.10; TRF da 5ª Região, CC n. 1.489, Rel. Des. Fed. Ricardo César

Mandarino Barretto, j. 16.01.08 e TRF da 1ª Região, CC n. 0035980-91.2010.4.01.0000, Rel. Des. Fed. Luciano

Tolentino Amaral, j. 18.08.10).

6. Conflito de competência procedente."

(CC nº 0010859-41.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 02/12/2010, DJ-e 09/12/2010)

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo para o fim de reformar a decisão recorrida e determinar o

regular processamento da lide originária, processo nº 0008098-94.2014.4.03.6100, perante o Juízo de origem.

Comunique-se, com urgência, o Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013503-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal, que deferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros

da empresa executada (fls. 82).

 

Apresentando suas razões, a empresa executada requer a reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de

Processo Civil, eis que a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ.

 

Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da

execução menos gravosa ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em

que prevê a utilização de penhora on line, assegura ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à

penhora (art. 652 do CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo bancário (artigo 655-A, §1º),

demonstrar que os valores são impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que a

legislação equilibrou tais valores, donde se conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do

esgotamento de outros meios por parte do exeqüente - até porque o executado pode tornar desnecessária tal

providência-, compatibiliza tais valores buscados pelo ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como

forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa afronta ao princípio da execução menos gravosa. O

C. STJ, inclusive, pacificou tal entendimento:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENHORA ON LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC.

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não

mais se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados. 

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida

sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ AGA 200801111968 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1050772 PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) TERCEIRA

TURMA DJE DATA:05/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD -

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF. 

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento

em que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC,

incluindo os depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora ,

2014.03.00.013503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COLEGIO PENTAGONO LTDA

ADVOGADO : SP091121 MARCUS VINICIUS PERELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00520336920134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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equiparando-os a dinheiro em espécie. 

2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de

localização dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser

deferida de plano, afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte. 

3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens

oferecidos à penhora pelo devedor. 

4. Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, RESP - 1085180, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/02/2009)

Na mesma linha, tem entendido esta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA ON LINE . OFERTA DE BEM. PREFERÊNCIA DO

CREDOR POR NUMERÁRIO. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC. 

I - A penhora on line pode ser determinada independentemente de realização de diligências no sentido de

localizar bens hábeis à garantia do juízo. 

II - O credor manifestou, de maneira fundamentada, a preferência por dinheiro, primeiro item da ordem

vocacional do art. 11, I, da Lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC. 

III - Diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua

substituição por novo bem, de interesse do credor, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e §

2º, da Lei Adjetiva. 

IV - Agravo improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328637, DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO)

Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi

alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como

também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre

ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006.

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006:

 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

 

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo

daí que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar

bens sobre os quais possa incidir a garantia.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE QUE OS

VALORES BLOQUEADOS PERTENCEM A TERCEIRA PESSOA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública

retomar seu legal privilégio perante seus devedores, como era a intenção da Lei nº 6.830/1980. 

2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia

ter sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência

recente. 

3. Não consta dos autos qualquer prova de que os valores bloqueados pertencem, na verdade, a terceira pessoa, a

despeito de se encontrarem depositados em conta de titularidade da co-executada VANIA. Tampouco há prova de

eventual impenhorabilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se evidente

pelos documentos e informações constantes da própria execução. 

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 365746, Rel. Des. Henrique

Herkenhoff, DJF3 23.07.2009, p. 86)
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Em que pese o entendimento que vinha adotando no sentido de exigir a demonstração de que o exequente tenha

diligenciado na busca de bens da executada a fim de deferir a penhora on line, devido ao entendimento

jurisprudencial dominante no STJ e cotejando os dispositivos supramencionados, curvo-me a essa nova orientação

a fim de admitir a penhora de ativos financeiros por meio eletrônico, independentemente do esgotamento das

referidas diligências, desde que o executado tenha sido regularmente citado (artigo 655-A, do CPC c/c o artigo

185-A, do CTN).

 

Ademais, em que pesem as alegações apresentadas, não restou demonstrado que o bloqueio comprometeu a saúde

financeira da empresa executada. Como bem asseverou o MM. Juízo a quo, em sua r. decisão: 

 

"(...) não há nenhuma desproporcionalidade no bloqueio efetuado por meio do Bacen-Jud, principalmente porque

a executada não demonstrou que a saúde financeira da empresa tenha ficado comprometida com a referida

penhora, ônus que lhe cabia.

No mais, o referido bloqueio ocorreu após a citação da executada e o decurso do prazo para pagamento, (...)".

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser mantida, até porque em consonância com a

jurisprudência do C. STJ, principalmente por se tratar de decisão posterior à Lei 11.382/06.

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, e da fundamentação supra, nego

seguimento ao recurso.

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013697-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Decisão agravada: Proferida dos autos de embargos à execução, opostos por DIMETIC IND. METALURGICA

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) que, às fls. 219, dos autos principais, deixou de

atribuir efeito suspensivo aos presentes embargos à execução (fls. 09).

 

A agravante, empresa executada, inconformada, pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso comporta julgamento monocrático nos termos do art. 527, I, c/c o art. 557, caput, do Código de

2014.03.00.013697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DIMETIC IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP069227 LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00061280720144036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil brasileiro - CPC.

 

A Lei das Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) é lei especial, sendo que o seu artigo 1º prevê a possibilidade de

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções judiciais para a cobrança da dívida ativa da

Fazenda Pública.

 

A leitura da referida Lei demonstra que não há nenhum dispositivo que trate expressamente do efeito da

propositura dos embargos à execução fiscal, ou seja, a Lei 6.830/80 é omissa nesse ponto. Portanto, é

perfeitamente aplicável, às execuções fiscais, a regra geral contida no artigo 739-A, do CPC. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional Federal:

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS . SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO . ARTIGO 739-A DO CPC. APLICABILIDADE.

INEXISTÊNCIA DE REQUISITOS.

I - A regra geral, inserida no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil, determina que a apelação será

recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo .

II - O recurso de apelação será recebido somente no efeito devolutivo em caráter excepcional, como no caso dos

autos, quando interposto de sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes,

nos termos do inciso V, do artigo 520 do Código de Processo Civil.

III - A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, e provisória enquanto a apelação da sentença de

improcedência dos embargos do executado estiver pendente de julgamento e forem recebidos com efeito

suspensivo , nos termos do artigo 587 do CPC.

IV - A Lei n.º 6.830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos , no entanto nada dispondo acerca dos

efeito s em que são recebidos os embargos, assim, diante de tal lacuna aplicam-se subsidiariamente as regras

previstas no artigo 739-A, do CPC, nos termos do artigo 1.º da LEF.

V - Não se pode comprovar nos autos que a penhora realizada garante integralmente a dívida, por ausente o

valor de sua avaliação, o que impede a comparação com o valor da execução .

VI - Inexistem argumentos suficientes e consistentes a se comprovar que o prosseguimento da ação de execução

fiscal causará grave dano de difícil ou incerta reparação.

VII - Agravo a que se nega provimento".

(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326461

Processo: 200803000054297 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 24/06/2008

Documento: TRF300166144 Fonte DJF3 ATA:03/07/2008 Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF). 

 

Segundo o artigo 739-A, do CPC, os embargos do executado não terão efeito suspensivo, a não ser que estejam

presentes as hipóteses previstas no artigo § 1º do mesmo artigo, quais sejam: requerimento do embargante,

fundamentos relevantes, o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação e, finalmente, desde que garantida a execução por penhora, depósito ou caução suficiente.

 

Compulsando os autos, verifica-se que não restou demonstrado que o prosseguimento da execução possa causar

ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. Acrescente-se que os atos executórios não configuram por

si só risco de dano e de difícil reparação, uma vez que se trata de desdobramento do processo de execução, o qual

tem previsão legal.

 

Trago à colação o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUSÊNCIA DE UMA DAS PEÇAS

OBRIGATÓRIAS CONSTANTES NO ART. 525, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR

REJEITADA. EFEITO SUSPENSIVO DOS EMBARGOS DE EXECUÇÃO . REQUISITOS DO ART. 739-A, DO

CPC. 

1-O agravo de instrumento foi tempestivo (fls. 107), pois a União (Fazenda Nacional), que tem prerrogativa de

intimação pessoal, teve vista dos autos em 06/10/2009. Portanto, não houve violação ao art. 525, I do Código de

Processo Civil. 

2- A Lei n.º 6.830/80 não é omissa quanto à penhora nem aos embargos. No entanto, nada dispõe acerca dos

efeitos em que estes são recebidos. Assim, as regras previstas no artigo 739-A do CPC aplicam-se

subsidiariamente às ações de execução fiscal, nos termos do artigo 1.º da LEF. 

3- Os embargos do executado são recebidos sem efeito suspensivo . Todavia, o juiz poderá atribuir efeito
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suspensivo a requerimento do embargante, na hipótese de serem relevantes seus fundamentos e o prosseguimento

da execução poder causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, desde que a execução esteja

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

4- Não se comprovou, no presente caso, que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave

dano de difícil reparação que não sejam aqueles normais já considerados pelo legislador ao optar por autorizar

o prosseguimento dos atos executórios. 5 - Outrossim, os fundamentos dos embargos à execução (fls.11/39) não

se mostram relevantes a ponto de impedir o regular prosseguimento do executivo fiscal. Agravo a que se nega

provimento". 

(TRF3, AI nº 2009.03.00.038104-5/SP, Des. Fed. Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, DJF3 CJ1 14/01/2010) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013771-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por AUTONET BRASIL TÊXTIL e OUTROS contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias, ao acolher a

exceção de pré-executividade, para excluir, do polo passivo da ação, os sócios GERARDO LUDWIG HUGO

FRIEDMANN, ISOLDE DEL CARMEN RUIZ BARRIENTOS e KLIPPAN SAFETY AB, deixou de condenar a

exequente em honorários advocatícios.

Neste recurso, alega ser devida, nos casos de acolhimento da exceção de pré-executividade, a condenação da

exequente em honorários advocatícios.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de acolhimento da exceção

de pré-executividade, ainda que de forma parcial, é cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de

2014.03.00.013771-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AUTONET BRASIL TEXTIL LTDA e outros

ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO

AGRAVANTE : ISOLDE DEL CARMEM RUIZ BARRIENTOS

: GERARDO LUDWIG HUGO FRIEDMANN

ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : KLIPPAN SFETY AB e outro

: KLIPPAN SAFETY AB

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064633620054036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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honorários de sucumbência.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE

- ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba

honorária, nos casos em que a exceção de Pré- executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente,

uma vez que se instaurou o contraditório.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL -

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. "É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na

hipótese de oferecimento da exceção de pré- executividade , a qual, mercê de criar contenciosidade incidental

na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual,

sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de

advogado, que, inclusive, peticionou nos autos" (AgRg no Ag nº 754884 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de

19/10/2006).

2. É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento parcial de exceção de pré- executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito

executório não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868183 / RS, Rel. p/

Ac. Min. Luiz Fux, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306962 / SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

21/03/2006; REsp n.º 696177 / PB, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/08/2005; AgRg no

REsp nº 670038 / RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min.

Nancy Andrigui, DJ de 13/09/2004.

3. Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados

em 10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC."

(REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299)

Na hipótese, considerando que a exceção de pré-executividade foi acolhida, para exclusão dos corresponsáveis

GERARDO LUDWIG HUGO FRIEDMANN, ISOLDE DEL CARMEN RUIZ BARRIENTOS e KLIPPAN

SAFETY AB, deve a exequente ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

E, vencida a Fazenda Pública, dispõe o artigo 20 do Código de Processo Civil que o juiz, ao fixar os honorários

advocatícios, não estará adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar

o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção."

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Assim, embora o débito exequendo correspondesse, em 09/2005, a R$ 523.312,69 (quinhentos e vinte e três mil,

trezentos e doze mil reais e sessenta e nove centavos), mas tendo em conta a simplicidade da causa e a singeleza

do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor atualizado do débito

exequendo, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. DEFESA

ADMINISTRATIVA APRESENTADA INTEMPESTIVAMENTE. NÃO SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO.

OMISSÃO COM RELAÇÃO À VERBA HONORÁRIA EXORBITANTE.

1. A controvérsia restringe-se à possibilidade de revisão de honorários advocatícios, pelo STJ, na hipótese de

fixação de sucumbência em valores irrisórios ou exorbitantes.

2. A jurisprudência desta Corte adotou o entendimento de que os honorários advocatícios são passíveis de

modificação na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.

3. No caso em análise, a condenação imposta mostra-se exorbitante, tendo em vista que o valor da causa foi

determinado em R$ 9.351.300,43 (Nove milhões, trezentos e cinquenta e um mil, trezentos reais e quarenta e

três centavos); valores datados de 25.1.2007, ou seja, sem atualização monetária. Logo, a verba honorária no

montante de R$ 467.565,00, fixada em 5% sobre o valor da causa, é demasiada para uma execução que foi
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extinta via exceção de pré-executividade.

4. Honorários reduzidos para 1% sobre o valor da causa.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos."

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp nº 1.313.765/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe

20/11/2012)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

1% (um por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013975-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Luciana Cristina Rodrigues contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 2ª Vara de Bauru/SP, reproduzida às fls. 157/159, que nos autos da execução fiscal proposta pela União

Federal (Fazenda Nacional) em face de Continental SP Construtora e Serviços Ltda e outros, rejeitou a exceção de

pré-executividade oposta pela recorrente.

Alega a agravante, em síntese, que a dívida se refere ao período de janeiro/99 a janeiro/00, ao passo que a o seu

ingresso na sociedade na condição de administradora ocorreu apenas em outubro/00, fato este que a isenta de

responsabilidade pelos débitos anteriores.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja reconhecida a sua ilegitimidade passiva no feito

executivo.

É o relatório.

DECIDO.

A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

2014.03.00.013975-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LUCIANA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CONTINENTAL-SP-CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA e outros

: SIEGFRIED KARG FILHO

: SIEGFRIED KARG

: DIRCE SILVEIRA FRANCO KARG

: KATHYE KARG SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069718320034036108 2 Vr BAURU/SP
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empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: Apelação Cível nº

1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11, v.u., DJF3 CJ1

07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª

Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288.

Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma

linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

No caso específico dos autos, a Certidão de Dívida Ativa - CDA indica a cobrança de débito referente ao período

de janeiro/99 a janeiro/00. Oposta a exceção de pré-executividade, a agravante apresentou a cópia da Ficha

Cadastral da empresa devedora na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, onde consta claramente

que a recorrente ingressou na empresa executada no dia 18/10/00, ou seja, em data posterior à origem da dívida

(fls. 149/154).

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para determinar a exclusão da agravante

do pólo passivo da execução fiscal.

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013997-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSELI MARQUES DE GODOY contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara de Quatá/SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido de

levantamento de bloqueio que incidiu sobre valores depositados em conta poupança.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que os valores depositados em conta

poupança são impenhoráveis, nos termos do artigo 649, inciso X, do Código de Processo Civil.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe o parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil:

2014.03.00.013997-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROSELI MARQUES DE GODOY

ADVOGADO : SP062489 AGEMIRO SALMERON

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : RGS MONTAGENS INDUSTRIAIS DE QUATA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00002545320128260486 1 Vr QUATA/SP
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"Compete ao executado comprovar que as quantias depositada em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

E, nos termos do artigo 649 do Código de Processo Civil, é impenhorável, "até o limite de quarenta (40) salários

mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança" (inciso X).

Na hipótese, a agravante teve bloqueado, como se vê de fls. 22/23, numerário existente em sua conta poupança, no

valor de R$ 7.253,80 (sete mil, duzentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos), o qual é absolutamente

impenhorável, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.

A esse respeito, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA DE VALORES DEPOSITADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. IMPENHORABILIDADE

DO LIMITE PREVISTO NO ART. 649, X, DO CPC. AFASTAMENTO DA CONSTRIÇÃO EM RELAÇÃO

AO LIMITE DE QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. Nos termos do art. 649, X, do CPC (redação dada pela Lei 11.382/2006), são absolutamente impenhoráveis,

até o limite de quarenta salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. Nesse contexto,

mostra-se ilegal a penhora que recaia sobre a totalidade dos valores depositados em caderneta de poupança,

sem se observar a regra de impenhorabilidade prevista no preceito legal referido.

2. Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 1.096.337/SP, 2ª Turma, Rel.Min. Humberto Martins, DJe de

31.8.2009; e AgRg no REsp 1.077.240/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 27.3.2009.

3. O fato de o recurso especial haver sido interposto contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

manteve a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, não obsta o conhecimento da insurgência. Isso

porque o provimento do apelo demandou apenas a análise da alegação de ofensa ao artigo 649, inciso X, do

Código de Processo Civil, o que é viável nos limites da via especial.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1.291.807/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 14/08/2012)

Desse modo, demonstrado pela agravante que o bloqueio recaiu sobre quantia impenhorável, nos termos do artigo

649, inciso X, do Código de Processo Civil, não pode prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o

seu levantamento.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para determinar o levantamento dos valores bloqueados na conta poupança nº

013.00.007.266-0, da Agência 0339, da Caixa Econômica Federal, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as

medidas necessárias ao cumprimento desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014049-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a análise do pedido de antecipação de

tutela para depois da juntada da contestação.

Em suas razões a parte agravante alega que os requisitos para sua concessão estão preenchidos. Aponta, também,

2014.03.00.014049-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MIRENE AUGUSTO PERICO - prioridade

ADVOGADO : SP209009 CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00015673820144036311 JE Vr SANTOS/SP
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a pacificação da matéria relativa à gratificação em debate. Assim, requer a atribuição do efeito ativo a fim de

conceder a liminar requerida.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, conforme artigo 504 do Código de Processo Civil não cabe recurso dos despachos de mero

expediente, haja vista ausência de conteúdo decisório.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544. ART. 539, II,

"b", § ÚNICO DO CPC. ORGANISMO INTERNACIONAL. DESPACHO QUE DETERMINOU A CITAÇÃO EM

AUTOS DE AÇÃO CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.

IRRECORRIBILIDADE.

1. O ato do juiz que postecipa a concessão da liminar para após a citação e resposta do réu equivale aquele

proferido no writ e que condiciona o provimento de urgência ao recebimento de informações. É que a concessão

de tutela inaldita é excepcional no nosso sistema à luz da cláusula pétrea constitucional do contraditório (art. 5º,

LV, da CF e art. 798 do CPC).

2. Desta sorte, esse ato de determinar a citação em regra não é recorrível. Isto porque, conforme segue a

jurisprudência da Corte: não ostenta natureza decisória, na configuração que lhe empresta o art. 162 do CPC, o

que revela sua irrecorribilidade. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (RESP 141592/GO, Relator Ministro

Cesar Asfor Rocha, DJ de 04.02.2002; (AG 474.679/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 21.11.2002).

3. Deveras, nos termos do art. 162, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, "decisão interlocutória é o ato pelo

qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" e "são despachos todos os demais atos do juiz

praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma.".

4. Conseqüentemente, na forma do art. 504 do Código de Processo Civil, não é cabível recurso de despachos de

mero expediente. In casu, o despacho que fundamentou decidir a liminar após a manifestação do ora agravado,

devidamente citado, não possui qualquer conteúdo decisório, não causando gravame, tanto mais que o próprio

agravante noticia que a licitação ultimou-se.

5. A competência do E. STJ para conhecer originariamente do agravo decorre do art. 539, § único, do CPC, por

isso que "Programa" internacional não é organismo internacional, cumprindo ao requerente a demonstração de

legitimatio ad processum do requerido.

6. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, 1ª Turma, Ministro Luiz Fux, AgRg no Ag 725466, 01/08/2006)

 

Da mesma forma vem entendendo esta c. 2ª Turma: Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AI nº

2013.03.00.020897-1, 30/09/2013; Desembargador Federal Peixoto Junior, AI nº 2013.03.00.008682-8,

22/04/2013.

Ademais, adentrar ao mérito da questão como pretende a parte agravante representaria indevida supressão de

instância.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014083-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014083-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FILOAUTO IND/ E COM/ LTDA
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DECISÃO

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extrato de pesquisa de andamento processual e cópia de

decisão, relativos ao Agravo de Instrumento nº 0006349-09.2014.4.03.0000.

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por FILOAUTO IND/ E COM/ LTDA contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo que, na Carta Rogatória extraída de processo em trâmite perante a

Justiça argentina, objetivando executar o valor apurado como devido por METALÚRGICA OSAN LTDA e

OUTROS em favor de GALFIONE LORENZO SILVIO e OUTROS, rejeitou os embargos de declaração,

mantendo a penhora sobre bens de sua propriedade.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, para que seja levantada a constrição judicial, sob a alegação

de que incidiu sobre bens que não pertencem aos executados, mas à agravante, que não integra o polo passivo da

execução.

Requer, assim, o levantamento da penhora que recaiu sobre o bem imóvel (item 1), sobre os bens alienados

fiduciariamente (itens 18, 19, 21, 22, 23 e 24) e sobre aqueles cujas notas fiscais demonstram a sua propriedade

pela agravante (itens 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 12, 15, 17, 20, 27, 29, 30, 31 e 32).

Sustenta, ainda, que a posse dos bens indicados nos itens 07, 10, 11, 13 e 16 do auto de penhora por período

superior ao previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, está demonstrada através do livro contábil,

razão por que requer, também em relação a eles, o levantamento da penhora.

Alternativamente, requer a anulação da decisão agravada, para que sejam apreciados os pontos em relação aos

quais houve omissão.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não verifico, na decisão que deferiu o levantamento parcial da penhora (fls. 121/122), qualquer omissão,

obscuridade ou contradição a ser esclarecida, razão porque deve prevalecer a decisão agravada, que rejeitou os

embargos de declaração (fl. 124).

O que se observa da leitura das razões expendidas pela agravante é a sua intenção de alterar a decisão embargada,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio, o que, de fato, ocorreu, com a interposição do Agravo de

Instrumento nº 0006349-09.2014.4.03.0000.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

No tocante às demais questões suscitadas neste recurso de agravo de instrumento, deixo de conhecê-las, visto que,

em relação a elas, operou-se a preclusão, em face da interposição do Agravo de Instrumento nº 0006349-

09.2014.4.03.0000.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

ADVOGADO : SP278096 JULIANA FIOCHI NEMER

AGRAVADO(A) : LORENZO SILVIO GALFIONE e outros

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI

AGRAVADO(A) : GALFIONE LORENZO SILVIO

: NELSON SILVA

: OSMAR RODRIGUES DA SILVA

: OSMAR RODRIGUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

PARTE RÉ : METALURGICA OSAN LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202623320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014145-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extratos de pesquisa de andamento processual e cópias de

decisões, relativos ao Agravo de Instrumento nº 0009695-02.2013.4.03.0000.

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por VIP TRANSPORTES LTDA contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de contribuições ao Fundo de

Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu os pedidos de reunião com as demais execuções e de redução

do percentual da penhora sobre o faturamento da empresa.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, para que seja determinada a reunião de feitos e o

cancelamento da penhora sobre o faturamento mensal da empresa.

Alega que a reunião do processo de origem com os demais feitos executivos é aconselhável para afastar a

possibilidade de decisões conflitantes e, ainda, que a manutenção da penhora em 5% (cinco por cento) poderá

inviabilizar as suas atividades empresariais, pois 30% (trinta por cento) de seu faturamento já está penhorado em

outras execuções.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As questões relativas à reunião dos feitos executivos e à penhora sobre o faturamento já foram examinadas nos

autos do Agravo de Instrumento nº 0009695-02.2013.4.03.0000, tendo esta Relatora indeferido o pedido de

reunião dos processos e mantido a penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da empresa

devedora, o que restou confirmado pela Colenda 2ª Turma, que negou provimento ao agravo legal e rejeitou os

embargos de declaração, conforme documentos juntados.

Naquela ocasião, foi asseverado que não é possível a reunião de processos que não se encontram na mesma fase

processual e que a devedora não demonstrou que a penhora sobre 5% (cinco) por cento de seu faturamento mensal

inviabilizam as suas atividades empresariais.

Desse modo, não tendo a agravante trazido elementos novos que justifiquem a modificação desses entendimentos,

deve ser mantida a decisão agravada, ainda mais considerando que, contra o acórdão proferido pela Colenda

Segunda Turma, foi interposto recurso especial pela executada, ainda pendente de julgamento.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ MARIA SIVIERO E OUTRO contra decisão de fls. 89/92

que, nos autos da ação de rito ordinário com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado com vistas à suspensão do

procedimento de execução previsto nos artigos da Lei 9.514/97.

Alegam os agravantes:

1 - que o valor do prêmio do seguro, imposto pela CEF, é ilegal e volta para a própria instituição financeira,

caracterizando "venda casada" expressamente vedada pelo artigo 39, I, do CDC;

2 - que, sendo nula a venda casada, afasta-se a mora, tornando o procedimento de transferência da propriedade

fiduciária, previsto na Lei 9.514/9, absolutamente nulo, por ausência da inadimplência;

3 - que está presente o periculum in mora;

Pugnam pelo provimento do recurso com vistas a suspensão do procedimento de consolidação e/ou venda

extrajudicial até o julgamento da ação principal, mediante a caução das parcelas incontroversas, afastando o nome

dos agravantes dos cadastros de proteção ao crédito.

 

DECIDO.

 

Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 31/01/2013 um Contrato por Instrumento Particular de Mútuo

de Dinheiro com Obrigações e Alienação Fiduciária, prevendo no seu intróito o financiamento do montante de R$

3.230.000,00 (três milhões e duzentos e trinta mil reais), que deveria ser amortizado em 144 (cento e quarenta e

quatro) meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização SAC - Sistema de Amortização Constante, e o saldo

devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável aos depósitos de poupança do

dia correspondente ao vencimento dos encargos mensais.

Os agravantes apresentaram alegações a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear aos autos cópia da

planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas e/ou em

atraso.

A falta de instrução do agravo, com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar a sua situação

atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado.

 

CONTRATAÇÃO DO SEGURO

 

Nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para contratar, já que os fundos

por ele utilizados são verbas públicas.

Tal regra também é aplicável no que diz respeito ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUPEP

111, de 03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez

dos mutuantes, motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores.

Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal:

 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da

decisão: 03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378)

 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, uma vez que não se trata de venda casada nem foi

2014.03.00.014245-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE MARIA SIVIERO (= ou > de 60 anos) e outro

: VIRGINIA DE ARRUDA MIRANDA SIVIERO

ADVOGADO : SP181721A PAULO DURIC CALHEIROS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
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demonstrado eventual abuso.

Sendo assim, não há nenhuma razão plausível para que as cláusulas acima sejam consideradas nulas.

 

ORGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

 

Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras consequências, proporciona a inscrição de seu

nome em cadastros de proteção ao crédito.

O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da

medida, hipótese esta que não vejo presente nestes autos.

 

VALORES INCONTROVERSOS

 

Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato, é direito do mutuário efetuar

os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem que isso assegure,

isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial.

Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.

Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados

como corretos pelos agravates, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela

de seu crédito.

Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição

financeira adotar para haver seu crédito.

Ante o exposto, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo, somente

para conceder aos agravantes o direito de pagar diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF as prestações nos

valores que entende correto, não obstando, no entanto, a empresa pública federal de praticar atos de execução

relativos aos valores controversos não pagos. 

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014554-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM/SP contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto que, nos autos do mandado de

2014.03.00.014554-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM SP

ADVOGADO : SP217149 DOUGLAS DE MORAES NORBEATO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
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segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO, objetivando a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, indeferiu a

liminar pleiteada.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que interpôs recurso administrativo, que

ainda está pendente de julgamento, o que suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151,

inciso III, do Código Tributário Nacional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada

pelo Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la.

E dispõe o Código Tributário Nacional:

"Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e indique o período a que se refere o pedido. 

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora , ou cuja exigibilidade

esteja suspensa." 

No caso, consta, do documento de fl. 55 (carta de cobrança), a existência dos débitos nºs 51.050.927-4 e

51.050.928-2, os quais obstam a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, prevista no

artigo 206 do Código Tributário Nacional.

E alega a agravante que interpôs recursos administrativos, ainda pendentes de julgamento, os quais suspendem a

exigibilidade dos referidos débitos tributários.

De fato, estabelece o artigo 151 do Código Tributário Nacional que suspendem a exigibilidade do crédito

tributário "as reclamações e os recursos administrativos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo" (inciso III).

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS

DE NEGATIVA - INSS - LEI 8212, DE 1991 - CTN, ART. 206 - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE GARANTIA - DESNECESSIDADE.

1. O recorrente tem razão quando manifesta-se contrariamente à expedição de certidão negativa de débitos

(art. 205 do CTN) quando existente crédito constituído. No entanto, o recurso administrativo possui o condão

de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, hipótese em que o fisco

não poderá negar a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa (art. 206 do CTN).

2. A exigência de garantia, prevista em Lei Ordinária (artigo 47, § 3º da Lei nº 8812/91), não pode se sobrepor

a dispositivo do Código Tributário Nacional.

3. Esta Corte vem decidindo pela desnecessidade de oferecimento de garantia, na hipótese de suspensão da

exigibilidade de crédito tributário, como condição para a expedição de certidão positiva de débito com efeito de

negativa.

4. A suposta malversação do art. 97 da Constituição da República vigente deve ser apreciada pelo Supremo

Tribunal Federal, sendo o recurso especial via inadequada para suscitá-la. 

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 647486 / AL, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 19/11/2009)

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO INDEFERIDA

PELA ADMINISTRAÇÃO - RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE - SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE

NEGATIVA.

1. As impugnações, na esfera administrativa, a teor do CTN, podem ocorrer na forma de reclamações (defesa

em primeiro grau) e de recursos (reapreciação em segundo grau) e, uma vez apresentadas pelo contribuinte,

têm o condão de impedir o pagamento do valor até que se resolva a questão em torno da extinção do crédito

tributário em razão da compensação.

2. Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente

uma impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta.

3. Nesses casos, em que suspensa a exigibilidade do tributo, o fisco não pode negar a certidão positiva de

débitos, com efeito de negativa, de que trata o art. 206 do CTN.

4. Embargos de divergência providos."

(EREsp nº 850332 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 12/08/2008)

A regra contida no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, no entanto, não se aplica aos casos em

que a impugnação é apresentada após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 15 do Decreto nº
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70.235/72, caso em que não se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo fiscal, inviabilizando, por

essa razão, a interposição de recurso voluntário.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. ARTS. 14 E 15 DO

DECRETO N. 70.235/72. REVELIA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

VOLUNTÁRIO. ART. 35 DO DECRETO N. 70.235/72. APLICABILIDADE AOS RECURSOS

VOLUNTÁRIOS PEREMPTOS E NÃO ÀS IMPUGNAÇÕES INTEMPESTIVAS.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de interposição de recurso voluntário em processo administrativo contra

decisão que não conhece da impugnação à notificação de infração, por intempestividade.

2. O Tribunal de origem, soberano das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, confirmou a

intempestividade da impugnação à notificação da infração, bem como corroborou o entendimento de que a não

apresentação da impugnação no prazo legal configura revelia e impede a instauração da fase litigiosa do

processo administrativo, o que justifica o não cabimento do recurso voluntário ao Conselho de Contribuintes.

3. Depreende-se da interpretação do arts. 14 e 15 do Decreto n. 70.235/72 que a falta da impugnação da

exigência, no prazo preconizado de trinta dias, obsta a instauração da fase litigiosa do procedimento

administrativo, de maneira a autorizar a constituição definitiva do crédito tributário.

4. Aplica-se o art. 35 do Decreto n. 70.235/72 aos casos em que o próprio recurso voluntário é considerado

perempto, e não quando a impugnação da exigência não é conhecida em face da intempestividade.

Recurso especial improvido."

(REsp nº 1.240.018/SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 13/04/2011)

Excepcionalmente, no entanto, admite-se o recurso voluntário que suscite a tempestividade da impugnação,

dispondo o Ato Declaratório Normativo nº 15/96, da Coordenação do Sistema de Tributação da Receita Federal

(COSIT) que, "expirado o prazo para impugnação da exigência, deve ser declarada a revelia e iniciada a

cobrança amigável, sendo que eventual petição, apresentada fora do prazo, não caracteriza impugnação, não

instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário nem comporta

julgamento de primeira instância, salvo se caracterizada ou suscitada a tempestividade, como preliminar".

No caso, demonstrou a agravante que, em relação ao débito nº 51.050.928-2, interpôs recurso administrativo em

27/02/2014, em que alega a tempestividade da sua impugnação, o qual ainda está pendente de julgamento, estando

suspensa a sua exigibilidade, nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional.

No entanto, em relação ao débito nº 51.050.927-4, não havendo, nos autos, prova da alegada interposição de

recurso administrativo, em que suscita a tempestividade da sua impugnação, resta subsistente a sua exigibilidade,

o que obsta a expedição da requerida certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por NÚCLEO ASSISTENCIAL IRMÃO ALFREDO

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada em

face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando manter a isenção da cota patronal da

contribuição previdenciária, postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a

contestação.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, para a obtenção de certidão positiva débitos com efeitos de

negativa, imprescindível para a sua manutenção em convênios firmados com o Ministério da Assistência e

Promoção Social (CNAS) e com a Prefeitura de São Paulo.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do Código de Processo Civil:

"Art. 162 - Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.

§ 1º - Sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa.

§ 2º - Decisão interlocutória é ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente.

§ 3º - São despachos todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte,

a cujo respeito a lei não estabelece outra forma."

No caso concreto, o ato que postergou a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela até a juntada da

contestação não passa de ato ordinatório, proferido com o fim de impulsionar o andamento do processo e sem

qualquer conteúdo decisório.

E contra despachos não cabe recurso, a teor do disposto no artigo 504 do Código de Processo Civil.

O ato judicial preparatório de decisão, como é a hipótese dos autos, é irrecorrível, por não causar prejuízo, já que

o recurso pode ser interposto posteriormente contra eventual decisão que cause gravame à parte.

Ressalte-se, ainda, que o Magistrado não está obrigado a analisar e decidir o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela antes de se completar a relação processual, com a juntada da contestação, em face do princípio do livre

convencimento, valendo observar, ainda, que o artigo 273 do Código de Processo Civil instituiu uma faculdade e

não uma obrigatoriedade.

Por outro lado, o exame do pedido por esta Corte Regional e pela via deste agravo, implica em supressão de

instância, vez que não foi examinado em primeiro grau de jurisdição.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DESPACHO

QUE POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR ATÉ A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA

AUTORIDADE IMPETRADA - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - AGRAVO NÃO

CONHECIDO. 

1. O ato que postergou a apreciação do pedido liminar até a vinda das informações da autoridade impetrada

não passa de ato ordinatório, proferido com o fim de impulsionar o andamento do processo e sem qualquer

conteúdo decisório. 

2. E contra despachos não cabe recurso, a teor do disposto no art. 504 do CPC. 

3. O ato judicial preparatório de decisão, como é a hipótese dos autos, é irrecorrível, por não causar prejuízo, já

que o recurso pode ser interposto posteriormente contra eventual decisão que cause gravame à parte.

4. A concessão de liminar no mandado de segurança se insere no poder de cautela adrede ao Magistrado, que

não está impedido de condicionar seu exame à juntada de informações, ainda mais se os documentos

apresentados pela parte impetrada não são suficientes para formar um juízo de convicção, como ocorreu no

caso. 

5. Precedentes: TRF4, AG nº 2007.02.01.004768-4 / RS, 5ª Turma Especializada, Rel. Desembargadora

Federal Vera Lúcia Lima, DJU 04/06/2007, pág. 265; TRF3, AG nº 2007.03.00.018192-8 / SP, Rel.

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/08/2008; TRF3, AG nº 2008.03.00.018043-6 / SP, 2ª

Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, DJF3 10/07/2008. 6. Preliminar argüida pelo MPF

acolhida. Agravo não conhecido."

(AG nº 2008.03.00.022359-9 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 03/12/2008,

pág. 1445)

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE O EXAME DO PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO - SUPRESSÃO DE GRAU DE

JURISDIÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a

juntada de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros

elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado.

2. "In casu", não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a

análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir

o pleito em outra oportunidade.
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3. A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de

instrumento, configura supressão de grau de jurisdição.

4. Agravo regimental improvido."

(AG nº 2007.03.00.018192-8 / SP, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3

30/07/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

MANDADO DE SEGURANÇA - JUIZ DA CAUSA POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE

LIMINAR PARA APÓS A JUNTADA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE APONTADA COMO

COATORA - INEXISTÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO NA MANIFESTAÇÃO DO JULGADOR -

HIPÓTESE QUE CONFIGURA SIMPLES DESPACHO, CONTRA O QUAL NÃO É CABÍVEL RECURSO -

NA AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR, É VEDADO AO TRIBUNAL QUALQUER

PRONUNCIAMENTO ACERCA DA PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, SOB SUPRESSÃO DA

INSTÂNCIA - AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O juiz da causa postergou a apreciação do pedido de liminar para após a juntada das informações da

autoridade apontada como coatora. Hipótese que configura simples despacho, contra o qual não é cabível

recurso. Precedentes desta Corte.

2. Na ausência de apreciação da pretensão liminar, é vedado ao Tribunal qualquer pronunciamento, sob pena

de supressão da instância.

3. Agravo a que se nega provimento."

(AG nº 2008.03.00.018043-6 / SP, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, DJF3 10/07/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL - ARTIGO 232, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e

não o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso

admitido como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e

considerando-se a identidade de prazo e processamento. 

2. Despacho que postergou, para após a manifestação do exeqüente, exame de pedido de suspensão da

execução fiscal, por conta de adesão a programa de parcelamento, não tem cunho decisório, e reflete apenas

observância ao princípio do contraditório. Recurso incabível (artigo 504 do Código de Processo Civil). 

3. Não há qualquer prejuízo à parte pelo simples fato de se aguardar a manifestação da parte contrária para

posterior decisão sobre a suspensão da execução, uma vez que a penhora, ainda que já realizada, pode ser

tornada sem efeito por decisão do Juízo. 

4. Agravo regimental recebido como legal e não provido."

(AG nº 2006.03.00.111795-6 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJ8 14/06/2007,

pág. 381)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29572/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067885-51.1977.4.03.6100/SP

 

 

 

89.03.040356-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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DESPACHO

 

Fls. 625/626: Anote-se a prioridade legal. Aguarde-se oportuno julgamento.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004386-63.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a CEF para manifestar-se acerca dos embargos de declaração opostos pela parte autora com eventual

caráter infringente.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047203-74.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : NEREIDE DONATELLO e outro

: ANELA ANGELICA DONATELLO

ADVOGADO : SP030896 ROBERTO CABARITI

SUCEDIDO : ADELINO DONATELLO

: ANTONIA ROSSI DONATELLO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP067188 SILVANO JOSE VIEIRA

No. ORIG. : 00.00.67885-6 8 Vr SAO PAULO/SP

95.03.095327-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : YVONNE DE ABREU CASTRO GONCALVES

: YOSHIKO NEISHI

: YOSHIE SADATSUNE AONO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outros

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA

No. ORIG. : 95.00.04386-6 4 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.035626-1/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP131502 ATALI SILVIA MARTINS

SUCEDIDO : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073678 RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 342/344 e 347/349: Trata-se de embargos de declaração opostos por Banco Bradesco S/A em face da decisão

de fls. 336/336-v, por meio da qual foram acolhidos os embargos de declaração anteriormente opostos para deferir

os pedidos formulados às fls. 308/309, consistentes na retificação da autuação do feito, conversão em renda e

levantamento do valor remanescente em relação aos valores depositados nos autos da ação cautelar em apenso.

Sustenta, em síntese, a existência de contradição, porquanto determinada a conversão em renda do valor constante

da petição de fls. 272/273 e guia de fl. 274 (R$ 11.019,24), sem a observância de que tal valor foi posteriormente

retificado por meio da petição de fls. 276 (R$ 16.664,94).

Requer o acolhimento dos embargos a fim de determinar que o valor a ser convertido em renda é o especificado à

fl. 276.

É o relato do necessário. Decido.

Primeiramente, não conheço dos embargos de declaração de fls. 347/349, tendo em vista a preclusão consumativa

decorrente da oposição dos embargos de declaração de fls. 342/344, que passo à análise.

De fato, a decisão embargada revela-se contraditória, visto que baseia-se no documento de fl. 274 (que indica

valor menor a ser convertido em renda) para deferir os pedidos de fls. 308/309, que por sua vez indica o mesmo

valor anteriormente mencionado à fl. 276, razão pela qual, devem ser acolhidos os embargos para o fim de

determinar a conversão em renda do valor apresentado à fl. 276.

 

 

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração de fls. 347/349 e acolho os embargos de declaração

de fls. 342/344 para determinar que a conversão em renda deve observar o valor indicado à fl. 276, restando, no

mais, mantida a decisão embargada, nos moldes em que proferida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006587-95.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: FLÁVIO ANTONIO GONÇALVES e OUTRO ajuizaram ação ordinária, com pedido de

antecipação de tutela, em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da Cia. Nacional de Seguros Gerais - SASSE,

objetivando a revisão do valor das prestações do imóvel objeto do contrato de mútuo, celebrado sob as regras do

Sistema Financeiro Habitacional-SFH, com previsão de cláusula PES/CP, bem com o depósito judicial das

prestações no valor que entende correto e demais postulações sucedâneas ao pleito principal (fls. 02/50).

 

Laudo pericial contábil acostado à fls. 493/517.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação à co-ré Companhia

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 97.00.47203-5 11 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.006587-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FLAVIO ANTONIO GONCALVES e outro

: ELAINE CRISTINA CARDOSO GONCALVES

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA e outro

No. ORIG. : 00065879519994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Nacional de Seguros Gerais - SASSE, excluindo-a da lide, em razão de sua ilegitimidade passiva ad causam, (nos

termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Julgou parcialmente procedente o pedido para

determinar que a CEF recalcule as prestações e o saldo devedor com base na equivalência salarial da parte autora,

aplicando os mesmos índices de Evolução Salarial utilizados pela perícia, e observando a repercussão sobre todas

as verbas acessórias, cujo valor seja obtido sobre o valor das prestações (seguro, FCVS e outras). E julgou

improcedentes os demais pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Os valores

pagos a maior devem ser compensados com os créditos existentes em favor da parte ré mediante abatimento das

diferenças das prestações vencidas e, não restando quaisquer atrasados, vincendas. A correção monetária dos

valores será apurada a contar do pagamento de cada indébito (Provimento nº 64 da COGE e do Manual de

Orientações de Procedimento pra Cálculos da Justiça Federal). Juros de mora de 1% ao mês (artigos 406 do

Código Civil e 161do Código Tributário Nacional e do Manual para Cálculos da J. Federal). Diante da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com custas e honorários advocatícios de seu respectivo patrono (artigo

21 do Código de Processo Civil). Considerando que a citação da SASSE se deu por provocação da parte autora,

condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor desta

(fls. 572/584vº).

 

Apelante: a parte autora suscita preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que, no julgamento dos

embargos de declaração por ela opostos, foram violados o artigo 93, inciso IX da Constituição Federal e os artigos

458, inciso II, e 535, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. No mérito sustenta, em síntese: a) excesso de

cobrança da taxa de seguro e do FUNDHAB; b) a exclusão do CES; c) a ilegalidade da Tabela Price e a

ocorrência de anatocismo; d) a cobrança de juros; e) a nulidade do leilão extrajudicial devido à onerosidade

excessiva; f) a falta de notificação pessoal do leilão extrajudicial; g) repetição de indébito. Pleiteia, ainda, a

inversão do ônus da sucumbência, para condenar a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios na razão de 20% (vinte por cento) do valor da condenação (fls. 619/654).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi

amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

PRELIMINAR - NULIDADE DA SENTENÇA

 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença suscitada pela parte autora, sob a alegação de que no julgamento dos

embargos de declaração por ela opostos foram violados o artigo 93, inciso IX da Constituição Federal e os artigos

458, inciso II, e 535, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, vez que a decisão foi totalmente desprovida de

fundamentação.

 

Verifico da sentença de fls. 572/584vº, que o MM. Juiz a quo apreciou todas as questões deduzidas pelas partes no

momento em que julgou parcialmente procedente o pedido.

 

É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Confira-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

....

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do
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princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005

p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Na verdade, as questões suscitadas nos embargos foram, expressa ou implicitamente, rejeitadas na decisão ora

embargada, que analisou a matéria controvertida nos autos de forma fundamentada, aplicando a legislação

específica e apoiando-se em precedentes jurisprudenciais.

 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um

modelo institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à

moradia, previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes,

mediante verbas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não tem muita flexibilidade na contratação das cláusulas

contratuais, considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar

adstrita a regras rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores.

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem

da verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro.

 

ANÁLISE DO CONTRATO - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário.

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, também não prospera, já

que existe previsão expressa no contrato, em sua cláusula décima sétima, parágrafo segundo (fl. 218).

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças

entre o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP.

 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em

homenagem ao princípio da livre contratação entre as partes.

Entretanto, com o advento da Lei nº 8.692/93, artigo 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória,

mesmo que não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente.

 

Neste sentido é a posição do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do seguinte aresto:

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade.

Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

Agravo não provido."

(STJ - 3ª Turma - AGResp 893.558/PR - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJ 27/08/2007 - p. 246)

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. 2ª Turma:
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93.

CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA.

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir

sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver

disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da

Lei nº 8.692/93.

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos

cálculos das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve

ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida."

(TRF - 3ª Região, AC 200361000148182, 2ª TURMA, JUIZA CECILIA MELLO Data da decisão: 22/11/2005

Documento: TRF300099896, DJU DATA: 20/01/2006 PÁGINA: 328)

Dessa forma, sendo legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial, não merece reparos a r. sentença

neste tópico.

 

TABELA PRICE - ANATOCISMO 

 

A aplicação da Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de

juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento

jurídico.

 

O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH, caso haja

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo

devedor, os juros não pagos na prestação mensal.

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo,

ou seja, do valor principal, e de juros. Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo

devedor, haverá anatocismo.

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido,

inclusive objeto dos enunciados das Súmulas do Supremo Tribunal Federal nºs 121 e 526.

 

Por outro lado, o entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, é no

sentido de que a prática de anatocismo só pode ser aferida mediante prova pericial, conforme se lê dos seguintes

arestos:

 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. CDC. APLICAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%.

AFASTAMENTO. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TR. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO.

1 - Consoante entendimento jurisprudencial é aplicável o CDC aos contratos de mútuo hipotecário pelo SFH.

2 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, consoante entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de

juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no art. 5º do mesmo diploma legal.

3 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o

uso da TR.

4 - No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como tabela price, somente com detida incursão no

contrato e nas provas de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de amortização negativa e,

conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei (AGResp543841/RN e AGResp 575750/RN). Precedentes da

Terceira e da Quarta Turma.

5 - É possível a compensação de honorários advocatícios, em observância ao art. 21 do CPC, sem que isto

importe em violação ao art. 23 da Lei 8.906/94.

6 - Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido."

(STJ, 4ª Turma, RESP 838372/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/12/2007, DJ 17/12/2007, p.:188)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA

PRICE. ANATOCISMO . INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 e 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. No Sistema Francês de Amortização, conhecido como Tabela Price, somente com detida interpretação das
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cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais de cada caso concreto é que se pode concluir pela

existência ou não de amortização negativa, o que atrai a incidência das súmulas 5 e 7 do STJ.

2. Há que se corrigir o erro material no tocante aos honorários advocatícios, para serem excluídas da decisão as

disposições referentes a tal propósito, dado o improvimento do recurso especial.

3. Agravo regimental provido parcialmente tão somente para excluir da decisão as disposições referentes aos

honorários advocatícios."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 989218/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 216)

 

No presente caso, apesar de verificar que os cálculos efetuados pela perita judicial não levaram em consideração a

cobrança capitalizada de juros, a prática do anatocismo restou comprovada, conforme se constata da análise das

planilhas de evolução do financiamento acostadas aos autos pela parte autora em sua inicial (fls. 59/66) e pela

CEF (fls. 348/357), pois em diversos meses o valor da prestação se apresentou insuficiente para quitar a parcela

dos juros, que foram somados ao saldo devedor, incorrendo juros novamente, razão pela qual a r. sentença merece

ser reformada neste tópico.

 

ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA

 

Conclui-se que houve anatocismo em alguns períodos, com a incorporação das amortizações negativas ao saldo

devedor cobrando juros novamente, conforme já mencionado anteriormente.

 

Dessa forma, deve ser expurgada a capitalização mensal dos juros não pagos (em face da insuficiência do valor da

prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros em separado (acrescidos de

correção monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses valores.

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. REVISIONAL. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA. TABELA PRICE.

SALDO DEVEDOR. TR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Quanto ao PCR, o direito assegurado ao mutuário é

o de renegociar a dívida, conforme o estabelecido contratualmente e disposto nos §§ 5º e 6º do art. 9º do

Decreto-lei 2.164 (com a redação dada pelo art. 22 da Lei 8.004/90) o que ocorreu no caso dos autos. Ademais,

não houve comprovação de que a prestação extrapolou os 30% da renda do mutuário. 2. É vedada a prática de

anatocismo, todavia, nem a simples utilização da tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva -

são suficientes a sua caracterização. Somente o aporte dos juros remanescentes decorrentes de amortizações

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. No caso dos autos restou comprovada a sua ocorrência.

3. Legítima a utilização da TR como indexador, enquanto índice utilizado para atualização dos depósitos de

poupança, conforme contratado. 4. Não há nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade no procedimento de

execução extrajudicial baseado no Decreto-Lei 70/66.

(TRF4, AC 200771100021024, Relator(a): Des. Fed. MARGA INGE BARTH TESSLER, 4ª TURMA, Fonte: D.E.

14/06/2010)

"Portanto, como se vê, somente com detida incursão no contrato e nas provas de cada caso concreto é que se

poderá concluir pela existência de amortização negativa e, conseqüentemente, de anatocismo, vedado em lei,

aspecto, aliás, decidido por esta Corte em mais de uma oportunidade (AGResp 920817/SP e AGResp

807299/RS)." (REsp 838372/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em

06/12/2007, DJ 17/12/2007 p. 188)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) -

'TABELA PRICE' - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - SÚMULAS 05 E 07 DO STJ -

ANATOCISMO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 121/STF - RECURSO DESPROVIDO.

(...)

2 - A capitalização de juros, em qualquer periodicidade, é vedada nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro

da Habitação, ainda que haja previsão contratual expressa, porquanto inexistente qualquer previsão legal,

incidindo, pois, o enunciado Sumular 121/STF. Precedentes.

3 - Agravo Regimental desprovido." (AgRg no REsp 490.898/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de

7.11.2005)

 

CONTA EM APARTADO

 

A jurisprudência pátria já se manifestou no sentido de ser legítima a determinação para que os valores que se

constituírem em amortizações negativas sejam computados em apartado, com incidência apenas de correção
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monetária, não havendo que se falar em julgamento extra petita, pois a providência que ora estabeleço que seja

adotada, simplesmente explicita a fórmula de cálculo para o afastamento da capitalização de juros.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO FORMA DE SE

EVITAR A COBRANÇA DE JUROS SOBRE JUROS. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O inconformismo diz respeito à solução jurídica

adotada pelo aresto impugnado, que, ao constatar a existência de anatocismo decorrente da amortização

negativa, determinou que a parcela dos juros não-paga seja acumulada em conta apartada, sujeita à correção

monetária pelos índices contratuais, sem a incidência de novos juros. 2. Tal determinação é legítima e não

ultrapassa os limites da lide; tão-somente explicita a fórmula para o afastamento da capitalização decorrente das

amortizações negativas, não incidindo o acórdão em julgamento extra-petita. Precedente: AgRg no REsp

954.113/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 22.9.2008. 3. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 1069407, Rel. Benedito Gonçalves, j. 16/12/2008, DJE 11/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. TABELA PRICE. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. POSSIBILIDADE. SEGURO E TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. VALORES ABUSIVOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. O Sistema Francês

de Amortização, Tabela Price, não prevê, a priori, a incidência de juros sobre juros. Todavia, na hipótese de o

valor da prestação ser insuficiente para cobrir a parcela relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago

ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir os juros da parcela subseqüente, configurando-se

anatocismo , vedado em nosso sistema jurídico. 2. Assim, para evitar a cobrança de juros sobre juros, os

Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título de juros não amortizados fosse lançado

em conta separada, sujeita somente à correção monetária. Tal providência não ofende o ordenamento jurídico

brasileiro. 3. É assente no STJ que a atualização do capital financiado antes da amortização dos juros não

afronta a regra do art. 6º, "c", da Lei 4.380/1964, pois as instâncias ordinárias estipularam que a parcela do

encargo mensal não abatida deverá ser lançada em conta separada, submetida apenas à atualização monetária,

como meio de evitar a incidência de juros sobre juros nos financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação,

conforme disposto na Súmula 121/STF. 4. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito

do sfh com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, caracteriza

cláusula protetiva do mutuário e do sfh . 5. Tendo assentado o acórdão recorrido inexistir nos autos prova de que

os valores cobrados a título de seguro e de Taxa de Administração sejam abusivos ou estejam em desacordo com

as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, a reforma desse entendimento esbarra nos óbices das Súmulas 5 e

7 do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 933928, Rel. Herman Benjamin, j. 23/02/2010, DJE 04/03/2010)

 

LIMITAÇÃO DOS JUROS 

 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas

sobre as condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal:

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o

reajustamento das prestações mensais de amortização e juros , com a conseqüente correção do valor monetário

da dívida toda a vez que o salário mínimo legal for alterado.

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional.

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido

no parágrafo anterior:

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro

reajustamento após a data do contrato;

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao

primeiro.

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-

mínimo que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento.
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§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação

original entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato.

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-

mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida.

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-

se-á por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel.

§ 7º (Vetado).

§ 8º (Vetado).

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado

tomando como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos.

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada,

cuja área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados;

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país;

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,

de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros ;

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias,

fica vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente;

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano;

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a

correção monetária do saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior.

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12."

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos

de mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo

ser mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de 8,6 % e efetiva de 8,9472 % (fl.

217).

 

A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª

Turma:

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO (SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

- IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) -

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS -

ART. 6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO.

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de

atualização do saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta

Corte. Precedentes.

(...)

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não

estabelece limitação da taxa de juros , mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento

previsto no art. 5º, da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes.

4 - Agravo regimental desprovido."

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336)

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO.

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais.

(...)

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei

nº 4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da

dívida, matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito.

Validade da cláusula reconhecida.

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido.

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU

04/05/2007 - p. 631)
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SEGURO

 

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato.

 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a

título de seguro.

 

Nesse sentido os seguintes julgados:

 

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL.

.............................................

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que

caracterizado como encargo que compõe a prestação.

............................................"

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth

Tessler - 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07).

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA.

(...)

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e mais, vinculado

ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser

reajustado pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que

significa dizer que a sentença deve ser mantida nesse ponto. 

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora

terem sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não

reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da

ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca.

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional. 

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida. 

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA,

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540)

 

LEGALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDHAB 

 

No que concerne à contribuição devida ao Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça afastou a sua natureza tributária, consagrando o entendimento de ser legítima sua

cobrança, uma vez que possui natureza jurídica de contraprestação de caráter civil e foi livremente inserida em

contrato de financiamento que segue as normas do SFH. Cito, exemplificativamente, os seguintes arestos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FUNDHAB. PREVISÃO. AUSÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE

QUESTÃO DE FATO E DE INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07.

- A jurisprudência desta Corte Superior proclama a legalidade de contribuição ao FUNDHAB, desde que

pactuada.

- A capitalização de juros pela Tabela Price envolve questão de fato, cujo deslinde requisita interpretação de

cláusulas contratuais e provas."

(AGRESP 930326, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, 28/11/2007)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH. CONTRATO ANTERIOR À LEI N° 8.177/91. CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR.

INAPLICABILIDADE DA TR. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. MATÉRIA NÃO-

PREQUESTIONADA. SÚMULAS 282 E 356/STF. CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA

HABITACIONAL - FUNDHAB. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

1. Recurso especial em face de acórdão que reconheceu a aplicabilidade da TR na atualização do saldo devedor

de contrato vinculado ao sfh , bem como determinou a devolução dos valores pagos pelo mutuário a título de
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contribuição ao FUNDHAB. Nas razões do especial, alega-se, além de divergência jurisprudencial, vulneração

dos arts. 15 e 18 da Lei n° 8.177/91, pois inafastável a incidência da TR no reajuste do saldo devedor quando

prevista contratualmente, independentemente da data de celebração do acordo. Com relação à legalidade da

cobrança da contribuição ao FUNDHAB, suscita-se dissídio pretoriano, tomando como paradigma o REsp n°

82.532/SP, da lavra do eminente Ministro Ruy Rosado Aguiar.

2. De uma leitura minuciosa dos fundamentos do acórdão vergastado, verifico que a matéria restou decidida sob

enfoque diverso daquele abordado no recurso especial, isto é, analisou-se exclusivamente a não-incidência da TR

em ajustes avençados anteriormente à vigência da Lei n° 8.177/91. Assim, não houve debate algum acerca da

existência de cláusula contratual na qual fosse previsto o reajuste do saldo devedor pelo mesmo índice aplicado

às cadernetas de poupança. Não tendo a parte recorrente manejado embargos declaratórios a fim de provocar

manifestação do Tribunal a quo, ressente-se o recurso do necessário prequestionamento. Inafastáveis, portanto,

os óbices das Súmulas 282 e 356 do STF.

3. Quanto a esse tema, o recurso raro não prospera também pela alínea "c" do permissivo constitucional. Isto se

deve ao fato de a ausência de prequestionamento obstar o aperfeiçoamento da divergência jurisprudencial,

tornando impossível a demonstração da similitude das circunstâncias de fato e da dissonância do entendimento

jurídico.

4. No que se refere à legalidade da cobrança da contribuição ao FUNDHAB, previsto na Lei n° 4.380/64 e

disciplinado pelo Decreto n° 89284/84, a jurisprudência desta Corte se posicionou no sentido de reconhecer a

legalidade da cobrança dessa espécie de contribuição, visto que possui natureza jurídica de contraprestação de

caráter civil e foi livremente inserida em contrato de financiamento que segue as normas do sfh . Precedentes:

REsp n° 183.428/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 01/04/2002; REsp n° 82.532/SP, Rel. Min. Ruy

Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ de 13/05/1996. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para reconhecer a legalidade da cobrança da

contribuição ao FUNDHAB."

(RESP 789048, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 06/02/2006)

"ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - COBRANÇA DO

FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL: LEGALIDADE.

1. A natureza jurídica do contrato de financiamento do SFH fica na dependência da vinculação ao Fundo de

Compensação de Variação Salarial - FCVS.

2. Se o contrato está vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do

SFH, legitimada a responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza jurídica de

contrato administrativo justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte.

3. Não havendo vinculação do contrato de financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença

do agente financeiro. Os litígios oriundos de tais contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem

a Seção de Direito Privado.

4. A contribuição para o Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB constitui prestação de natureza civil,

inserida em contrato livremente pactuado, sem a cogência que lhe daria a natureza de contribuição compulsória. 

5. Legalidade da contribuição prevista na Lei 4.380/64, criada pelo Decreto 89.284/84 e normatizada por

Resolução do extinto BNH.

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(RESP 183428, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/04/2002)

No âmbito desta Corte Regional orienta-se a jurisprudência por entender devida a contribuição ao FUNDHAB,

diante da natureza "civil" da exigência. Confira-se: "Desde que pactuada, é legal a contribuição ao Fundo de

Assistência Habitacional - FUNDHAB, tendo em vista sua natureza civil." (Turma Suplementar da 1ª Seção, AC

n° 2000.60.00.006255-7, DJF3 CJ1 DATA: 08/02/2010 PÁGINA: 662). No mesmo sentido: AC n°

1999.60.00.002308-0, Turma Suplementar da 1ª Seção, DJF3 CJ1 DATA: 22/12/2009 PÁGINA: 148.

No financiamento contraído para construção ou reforma, de imóvel, é prevista a contribuição ao FUNDHAB,

encargo de responsabilidade do mutuário sendo este livremente pactuado entre as partes. No entanto, não há que

se falar em restituição de valores pagos a esse título, uma vez que não foram constatadas, pela perícia judicial,

evidências suficientes para afirmar de qual parte foi cobrado o encargo.

 

PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO

 

No que tange à alegação de que as regras do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor devem ser utilizadas

em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, não merece acolhida, por existir

norma especial sobre tema, qual seja, o artigo 23, da Lei 8.004/90, in verbis:

 

"Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente

corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas
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prestações vincendas imediatamente subseqüentes."

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR.

APLICAÇÃO DA TR. ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA

LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM

DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE.

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no

âmbito do SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas

de poupança.

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de

Habitação, mas, apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes.

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e

juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel

pelo Sistema Financeiro de Habitação.Precedentes.

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS,

pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do

mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp

489.701/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07).

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em

norma específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC.

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 920944/RS, Rel. Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, p. 213)

Assim, deve ser aplicada a regra do artigo 23, da Lei 8.004/90, atinente à devolução dos valores cobrados a maior,

devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução

nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração deve se dar em sede de execução de

sentença.

 

Quanto à alegada onerosidade excessiva e a possibilidade de revisão contratual, entendo que os mutuários ao

tempo da inadimplência e inconformismo com as cobranças das prestações e do saldo devedor, detinham meios

para discutir e adequar seu financiamento de acordo com o que entendiam correto, porém, não utilizaram destes

procedimentos para obstar atos de execução pela instituição financeira e, conseqüentemente, a perda definitiva do

bem.

 

A corroborar com tal posição, colaciono os seguintes julgados do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA

EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.

Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha

da modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve

voltar-se para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em

questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que

deveria ter sido feito pelo autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.

Recurso não conhecido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 20/03/2001, DJ 25/06/2001, p.150, RJADCOAS vol.

30, p. 41, RSTJ vol. 146, p. 159)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO.

1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 1069460, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/05/2009, DJE 08/06/2009)

 

INOVAÇÃO DO PEDIDO 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     304/1943



Quanto à questão acerca da falta de notificação pessoal acerca do leilão extrajudicial, alegada no recurso de

apelação da parte autora, deixo de apreciá-la, por não constar da exordial, de onde se conclui que está inovando na

causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a teor da

interpretação dos artigos 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA

NÃO DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum

momento nos autos principais.

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre

de algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).

- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi

objeto de discussão e decisão em primeira instância.

- Agravo de instrumento desprovido."

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 483)

 

VERBA HONORÁRIA

 

A parte da sentença que versa sobre a condenação em honorários advocatícios, não merece retoques, porquanto

respeitou a sucumbência recíproca.

 

Ainda que se entenda que houve sucumbência em maior parte, o pedido principal foi atendido, qual seja, a revisão

contratual, em razão do descumprimento da equivalência salarial, para fins de reajuste das prestações.

 

Nesse sentido é o entendimento da 2ª Turma desta E. Corte:

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL.

APLICAÇÃO. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. URV. PES/CP. LAUDO PERICIAL.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE

PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

(...)

XI - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pelos autores

terem sido reformados, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF

não reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante

da ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca.

XII - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelo

parcialmente provido. Honorários suportados de forma proporcional."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2004.03.99.016451-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11/11/2008, DJF3

DATA:27/11/2008 PÁGINA: 208)

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, e dou parcial provimento ao recurso de

apelação da parte autora, para condenar a CEF a expurgar a capitalização mensal dos juros não pagos (em face da

insuficiência do valor da prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros em

separado (acrescidos de correção monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses

valores, para pagamento ao final do contrato pelos mutuários, bem como para recalcular os valores cobrados a

título de seguro, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, nos moldes do 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 05 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040437-34.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Exma. Sra. Desembargadora Federal CECILIA MELLO: FRANCISCA BEZERRA DA SILVA ajuizou ação

ordinária em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando indenização por danos morais, tendo

em vista o envio por aquela instituição bancária de seu CPF aos órgãos de proteção ao crédito por suposta emissão

de cheque sem provisão de fundos.

Alega a autora que compareceu ao UNIBANCO da cidade de Ribeirão Preto/SP para abertura de conta corrente,

quando foi surpreendida com a notícia de que seu nome estava incluído no cadastro dos inadimplentes do SCPC

daquela cidade, em decorrência de um cheque sem fundo, emitido por CIBELE CRISTINA F. DE OLIVEIRA

cujo número do CPF é idêntico ao seu, da conta corrente aberta na CAIXA da cidade de Carapicuíba/SP -

agencia 0637.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando a instituição bancária ao pagamento de indenização

por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) acrescidos de correção monetária e juros de mora de

1% ao mês após o trânsito em julgado da sentença. Condenou, ainda, no pagamento de honorários advocatícios no

percentual de 10% sobre o valor da condenação.

Inconformada, a CEF apela sustentando que não houve má fé ao lançar o número do CPF da autora no cadastro de

inadimplentes, houve apenas um erro de digitação, fato que não enseja indenização por prejuízo moral ou

material. Requer a redução do valor da indenização para patamar razoável e proporcional.

A parte autora recorreu adesivamente pugnando pela majoração do valor da indenização para R$ 10.000,00 (dez

mil reais).

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional.

É o relatório.

 

DECIDO

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

eis que a decisão recorrida não colide com o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, a Súmula 297 editada pelo C. STJ e publicada no DJ de 09.09.2004 dispõe:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

De fato, a relação jurídica material contida na presente demanda enquadra-se como relação de consumo, nos

termos do § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Assim sendo, a responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do

CDC:

"Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 3º- O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

Destarte, em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor, e na hipótese de

1999.61.00.040437-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

APELADO(A) : FRANCISCA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP243999 PATRÍCIA ROMERO DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     306/1943



pedido de indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo

de causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danos o, sendo suficiente prova de

verossimilhança da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço,

presumindo-se sua ocorrência, até prova em contrário.

Corroborando o referido entendimento, trago à colação ementa de aresto desta C. 2ª Turma, de relatoria do e. Des.

Federal Cotrim Guimarães:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TROCA DO CARTÃO MAGNÉTICO EM

TERMINAL DE AUTO ATENDIMENTO LOCALIZADO DENTRO DA AGÊNCIA DA CEF. SAQUES

INDEVIDOS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é objetiva tendo em

vista a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

2. Nos termos do art. 14 do CDC o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços.

3. No caso, a troca de cartões ocorreu no estabelecimento da apelante, de forma que cabia a ela, através de

seguranças ou funcionário auxiliar, impedir que pessoa estranha ao quadro de empregados da agência

orientasse a cliente.

4. 5.6.7. Omissis

(AC 2004.61.00.012425-0, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009)

 

Destarte, caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do Código de Defesa ao Consumidor, bastando para tanto ficar demonstrado o

dano e o nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência à Caixa Econômica Federal, o que na hipótese não

ocorreu, conforme restou demonstrado.

Confira-se o entendimento desta C. Turma e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OPORTUNIDADE.

SAQUE INDEVIDO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. 1. Em princípio, cabe a ambas as partes produzirem

todas as provas que estiverem a seu alcance, sempre com o intuito de demonstrarem ao magistrado - destinatário

da prova - a veracidade das respectivas alegações. 2. As regras do ônus da prova, por sua vez, serão necessárias

somente se os elementos trazidos pelas partes ou colhidos de ofício pelo magistrado forem insuficientes à

reconstrução dos fatos. 3. As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", ou

seja, são de aplicação por ocasião da prolação da sentença. 4. O autor contestou o saque e formalizou boletim de

ocorrência, comportamento comum em casos de saques indevidos. 5. É condizente com o procedimento de

estelionatários a realização de uma seqüência de grandes saques em curto período de tempo. 6. A experiência

comum e a observação do que ordinariamente acontece são instrumentos valiosos ao julgador para a melhor

composição do litígio. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que,

independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de

compensação financeira por conta de dano moral infligido a cliente de cuja conta valores foram sacados

indevidamente. 8. Apelação desprovida.

(TRF3 - AC 2003.61.00.027625-1 - Relator Des. Fed. Nelton dos Santos - DJE: 21/05/2009)."

"Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC)

na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o

ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco

demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do

reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou

senha. - Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos

seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, mas não

provido.

(STJ - RESP 727843 - Relatora Ministra Nancy Andrighi - DJ: 01/02/2006)".

Quanto ao dano moral, apesar de não ser possível a prova direta, eis que, imaterial, os fatos e os reflexos dele

decorrentes devem ser comprovados, aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor e sofrimento a

justificar a indenização pleiteada.

In casu, constata-se que a CEF enviou indevidamente o número do CPF da autora -FRANCISCA - ao invés do

número do número do CPF de sua cliente - CIBELE - ao cadastro de inadimplentes, por ter emitido cheque sem

provisão de fundos.

A CAIXA em sua constatação alega que errou ao digitar o número do CPF da autora, vez que os números são

quase idênticos, na verdade pretendia cadastrar o CPF 161.073.928-07 e por erro cadastro o número do CPF de

FRANCISCA - 061.073.928-07.

Mesmo advindo de um erro de digitação efetuado por agente da CEF, a responsabilidade recai sobre a instituição
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bancária, pois este ato causou constrangimentos e dissabores à autora, impedida de abrir conta em outro banco ou

de adquirir bens a crédito, em razão da restrição de seu nome constante no cadastro de inadimplentes dos órgãos

de proteção ao crédito.

A restrição per si é um ato constrangedor, além do que o nome do correntista permaneceu inscrito no cadastro de

inadimplentes de julho de 1996 a 26/07/1999 para a instituição bancária proceder aos atos administrativos

necessários de retirada do nome do apelante do cadastro restritivo.

Neste sentido:

"Consumidor. Recurso especial. Ação de compensação por danos morais. Inscrição indevida em cadastro de

inadimplentes. Dano moral reconhecido. Permanência da inscrição indevida por curto período.

Circunstância que deve ser levada em consideração na fixação do valor da compensação, mas que não possui o

condão de afastá-la.

- A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que a inscrição indevida em cadastro restritivo gera dano

moral in re ipsa, sendo despicienda, pois, a prova de sua ocorrência. Dessa forma, ainda que a ilegalidade tenha

permanecido por um prazo exíguo, por menor que seja tal lapso temporal esta circunstância não será capaz de

afastar o direito do consumidor a uma justa compensação pelos danos morais sofridos.

- O curto lapso de permanência da inscrição indevida em cadastro restritivo, apesar de não afastar o

reconhecimento dos danos morais suportados, deve ser levado em consideração na fixação do valor da

reparação.

Recurso especial provido para julgar procedente o pedido de compensação por danos morais formulado pela

recorrente.

(STJ - RESP 994253 - Ministra Nancy Andrighi - DJE 24/11//2008)."

 

É cediço que o dano moral em casos de inscrição/manutenção indevida de inscrição em cadastros de

inadimplentes é in re ipsa. Sobre esse aspecto, vale a transcrição dos seguintes arestos:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1 - A indevida manutenção da inscrição do

nome do devedor em cadastros de inadimplentes gera o direito à indenização por danos morais, sendo

desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são óbvios os efeitos nocivos da negativação. 2 -

Ademais, para que se infirmassem as conclusões do aresto impugnado, no sentido da ocorrência de dano moral

causado ao agravado por culpa do agravante, seria necessária a incursão no campo fático-probatório da

demanda, providência vedada em sede especial, conforme dispõe a súmula 07/STJ. 3 - Agravo regimental

desprovido. (STJ QUARTA TURMA FERNANDO GONÇALVES AGA 200602654847 AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 845875)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. SERASA.

DANOS MORAIS. VALOR. RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO. 1 -O valor da indenização por danos morais

somente é revisto nesta sede em situações de evidente exagero ou manifesta insignificância, o que não ocorre no

caso em análise, onde o montante foi fixado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 3 - Agravo regimental

desprovido. (STJ QUARTA TURMA FERNANDO GONÇALVES AGA 200702006704 AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 957108)

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO

INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO RESPONSABILIDADE DO BANCO CONFIGURADA PELAS

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 7/STJ. PRETENSÃO DE DIMINUIÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.

RAZOABILIDADE. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

VERBETE N.º 7 DA SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O dano moral prescinde de

comprovação, sendo suficiente a inscrição indevida do nome em cadastro de proteção ao crédito. Não obstante,

aferir a existência de provas suficientes para embasar condenação por danos morais, demanda revolvimento do

conjunto fático-probatório delineado pelas instâncias ordinárias, providência vedada em recurso especial. 2. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de evidente exagero ou manifesta irrisão na

fixação, pelas instâncias ordinárias, viola aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo

possível, assim, a revisão da aludida quantificação. In casu, não se mostra irrisório nem exagerado; ao

contrário, fora fixado com moderação e razoabilidade, o que afasta qualquer possibilidade de revisão nesta

instância superior. 3. Com efeito, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o

quantum definido pela Corte de origem, a título de honorários advocatícios, somente pode ser alterado em sede

de recurso especial quando absurdamente excessivo ou irrisório, o que não ocorre na espécie. 4. Agravo

improvido. (STJ QUARTA TURMA HÉLIO QUAGLIA BARBOSA AGRESP 200500623690 AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 742812)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO E

MANUTENÇÃO DO NOME DO AUTOR NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO POR MAIS DE DOIS
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ANOS - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - ÔNUS DA PROVA DA INSTIUIÇÃO BANCÁRIA QUANTO A

EXISTÊNCIA DE DÉBITO - RESPONSABILIDADE CIVIL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CONFIGURADA - DANO MORAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA E APELO IMPROVIDO. 1.

Remessa oficial não conhecida, uma vez que a sentença foi proferida contra a Caixa Econômica Federal,

empresa pública federal, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses do art. 475 do Código de Processo Civil

que disciplina a matéria. 2. A Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada e nos termos da

Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça aplicam-se os regramentos do Código de Defesa do Consumidor.

3. A inclusão do nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito decorreu de um débito que a Caixa

Econômica Federal não obteve êxito em demonstrar a sua existência, e ainda com a infração do art. 43, § 2º, do

Código de Defesa do Consumidor. 4. O nome do autor permaneceu indevidamente inscrito no rol de

inadimplentes em decorrência do equívoco provocado pela Caixa Econômica Federal pelo período de 26/12/2000

(fls. 10) a 22/07/2003 (fls. 13), ou seja, por mais de 02 (dois) anos. 5. Provados os fatos alegados pela parte

autora, e qualificados pela contestação da Caixa Econômica Federal, que não deduziu validamente qualquer

elemento que excluísse sua culpa, ônus de prova lhe é imposto pelo art. 6º, VIII, do CDC. 6. Direito à indenização

pelo dano, em virtude da responsabilidade civil da instituição bancária que ocasionou o concreto e evidente

constrangimento sofrido pelo autor decorrente da indevida manutenção da inscrição do seu nome no serviço de

proteção ao crédito. 7. Remessa oficial não conhecida e apelo improvido. (TRF3 PRIMEIRA TURMA JUIZ

JOHONSOM DI SALVO APELREE 200361000194763 APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1121982)

Posto isso, uma vez demonstrado que os elementos configuradores da responsabilidade civil estão presentes na

hipótese dos autos, a condenação da apelante é medida imperativa, não merecendo reparo o julgado recorrido.

No tocante ao valor indenizatório fixado, equivalente na data da sentença a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), está

perfeitamente compatível com os padrões adotados pela jurisprudência desta c. Corte, albergando a dupla função

inerente à reparação: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos semelhantes.

Ressalto que, a Súmula 362 do STJ dispõe que a correção monetária incide a partir da fixação correta do valor da

indenização.

Confira-se:

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 43 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. DATA DA

DECISÃO QUE FIXOU O QUANTUM INDENIZATÓRIO.

1. O termo inicial da correção monetária, em caso de dano moral, é a data em que fixado o valor certo da

indenização.

2. Inaplicabilidade da Súmula 43 do STJ, tendo em vista não versar hipótese de ato ilícito, definido pela

legislação civil.

3. Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 583294/SP Relator Ministro CASTRO FILHO DJ 28.11.2005; REsp

627502/MG Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO DJ 24.10.2005; REsp 773075 / RJ ;

Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES DJ 17.10.2005; REsp 657026/SE Relator Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI DJ 11.10.2004; REsp 625339 / MG Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ 04.10.2004 ;AgRg

no Ag 560792 / RS Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR DJ 23.08.2004 ;EDcl no REsp 504144/SP

Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI DJ 25.02.2004; REsp 309725/MA Relator Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA DJ 14.10.2002.

4. Recurso especial provido.

(STJ - RESP 743075 - Min. Luiz Fux DJE 01/08/2006)."

 

Assim, o recurso de apelação da CEF e o recurso adesivo da parte autora não merecem ser acolhidos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da CEF e o recurso adesivo da parte autora, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002536-20.1999.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial

de aposentadoria ou a devolução de valores pagos a maior de contribuição previdenciária recolhida por segurado

autônomo, ao argumento de que não foi observado o interstício entre a classe 07 e a classe 10, nos termos do

disposto no artigo 29, caput, da Lei 8.212/91.

O INSS pugna pela reforma da r. sentença alegando em suas razões de apelação que os valores recolhidos pelo

segurado não são passíveis de devolução. Alega que a sucumbência deve ser recíproca.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Redistribuído os autos em 17 de junho de 2003 ao Desembargador Federal Newton de Lucca, em razão da criação

da 3ª Seção deste E. Tribunal em razão do despacho de fls. 82 foram os autos remetidos a este Gabinete em

definitivo em 18/02/2013.

É o relatório.

DECIDO

 

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

eis que o recurso, além de manifestamente improcedente, colide com o entendimento consolidado no Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação com pedido de revisão de renda mensal inicial de beneficio previdenciário correspondente ao

valor efetivamente pago no recolhimento das contribuições previdenciárias.

 

Alternativamente, requereu a devolução das quantias pagas à maior indevidamente por conta própria.

Destarte, em razão da improcedência da revisão da renda mensal inicial, sem recurso voluntário da Autarquia,

analiso a questão da repetição do indébito.

Não merece dúvida que o segurado tem direito a repetição dos valores pagos a maior, nos termos do artigo 165,

inciso I do Código Tributário Nacional, vez que recolhidos de boa fé, sem pretensão de enriquecimento ilícito.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSOESPECIAL. EXECUÇÃO.

IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA E

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONCEDIDA NA VIA JUDICIAL.

INACUMULABILIDADE DOS BENEFÍCIOS. OBSERVÂNCIA DO ART. 124, I, DA LEI 8.213/1991.

DESCONTO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO COINCIDENTE

COM

ACRÉSCIMO DE JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A questão do recurso especial gira em torno do cabimento dos descontos propostos pelo INSS em cálculo de

liquidação de sentença,

considerando o disposto no art. 124, I, da Lei 8.213/1991, que impede o recebimento conjunto de aposentadoria

com auxílio-doença, bem como o disposto no art. 115, II, da Lei 8.213/1991, acerca de desconto em folha de

valores pagos ao segurado a maior.

2. A jurisprudência do STJ é no sentido de ser desnecessária a devolução, pelo segurado, de parcelas recebidas a

maior, de boa-fé, em atenção à natureza alimentar do benefício previdenciário e à condição de hipossuficiência

da parte segurada.

3. Agravo regimental não provido. 

1999.61.04.002536-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACYR MAIA FILHO

ADVOGADO : SP027055 DILZA TEREZINHA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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(STJ - AgRG no REsp 1431725- Rel. Ministro Mauro Campbell - julgado em 15/05/2014).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. EFETIVOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO E ESCALA-BASE. INTERSTÍCIOS. CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO. ERRO NO CÔMPUTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS A MAIOR. 1. No sistema pretérito à Lei

9876/99, os segurados trabalhadores autônomos e empregadores, por ocasião do recolhimento de suas

contribuições, deveriam observar a tabela da escala de salário-base prevista nas Leis 5890/73 e 8212/91,

iniciando suas contribuições de acordo com os valores previstos na primeira classe para, após o cumprimento de

cada interstício, ascender à seguinte. 2. Desrespeitado o comando legal, a autarquia está autorizada a considerar

os salários-de-contribuição condizentes com o mandamento legal. 3. Verificado erro quando do cômputo da

renda mensal inicial, consubstanciado na utilização dos valores relativos à classe 1 nos últimos três meses, de

rigor a procedência parcial do pedido alternativo. 4. Possibilidade de devolução dos valores pagos a maior.

Precedente do TRF da 1ª Região. 5. Suspenso o prazo da ocorrência da prescrição qüinqüenal parcelar pela

interposição de pedido de revisão na via administrativa, não se configura sua ocorrência. 6. As parcelas deverão

ser acrescidas de correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81

e legislação superveniente. 7. Juros no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo

Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo

161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC). 8. Fixada a sucumbência recíproca, as partes

arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 9. Apelação a que se dá parcial

provimento, condenar a autarquia a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício e à devolução

das quantias pagas a maior.(AC 00010833720024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/10/2009 PÁGINA: 1152 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ressalto que não ocorreu a prescrição da restituição dos valores, haja vista que a ação foi ajuizada em março de

1999, anterior, portanto, a vigência da EC 118/05 e o pedido de repetição referem-se às competências de 08/91 a

07/94 (RE nº 566621/RS).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, mantendo na íntegra a r.

sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029237-75.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 255/256: Nos termos previstos pelo artigo 501 do Código de Processo Civil e pelo artigo 33, inciso VI, do

Regimento Interno deste Tribunal, homologo a desistência da apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao juízo de origem com as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

1999.61.82.029237-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : FERRARI ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP138984 MICHEL CHAGURY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00292377519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000506-87.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 677/678: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034664-77.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 134/135, proferida pelo Juízo de Direito da 10ª Vara Cível

da Comarca de Olimpia - SP, que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a proceder a

averbação do tempo de serviço de telefonista da autora, segundo a conversão de especial em comum de 10 anos

08 meses e 16 dias.

Às razões acostadas às fls. 138/140 o INSS pleiteia a reforma da sentença. Para tanto, alega que o tempo de

serviço referido já foi averbado na forma da lei.

Recebido o recurso, com contrarazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência do INSS, seu inconformismo não procede.

2000.61.00.000506-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL e outro

APELADO(A) : MARIA RITA DA SILVA espolio

ADVOGADO : SP141294 ELIDIEL POLTRONIERI

REPRESENTANTE : RENATO FILINESI

ADVOGADO : SP141294 ELIDIEL POLTRONIERI

2001.03.99.034664-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDINA DIAS LOUZADA BORTOLAZO

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

No. ORIG. : 96.00.00150-2 1 Vr OLIMPIA/SP
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Tendo em conta que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor à época em que foi prestado, se o trabalhador

laborou em condições adversas e a lei vigente lhe assegurava a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de

serviço deve assim ser computado, eis que o incorporou ao seu patrimônio jurídico.

No mesmo sentido é o entendimento do Pretório Excelso e da Corte Superior, a teor dos seguintes julgados:

"SERVIDOR PÚBLICO. PROFESSOR. ATIVIDADE PENOSA E INSALUBRE. CONTAGEM ESPECIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO ADQUIRIDO. MUDANÇA DE REGIME.

O direito à contagem especial do tempo de serviço prestado sob condições insalubres pelo servidor público

celetista, à época em que a legislação então vigente permitia tal benesse, incorporou-se ao seu patrimônio

jurídico. Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e improvido."

(RCURSO EXTRAORDINÁRIO 258.327-8 - DJ 06/02/2004 - REL. MIN. ELLEN GRACIE).

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

INSALUBRE. REGIME CELETISTA. DIREITO ADQUIRIDO À CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO

CONVERTIDO PARA FINS DE APOSENTADORIA. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o servidor ex-

celetista faz jus à contagem do tempo de serviço, ou seja, com o acréscimo previsto na legislação previdenciária

de regência.

2. Precedentes das 5ª e 6ª Turmas.

3. Recurso especial conhecido e improvido."

(RESP 295.967 - DJ 17/03/03 - REL. MIN. HAMILTON CARVALHIDO)

Da verificação do documento de fls. 96, foi expedida certidão de tempo de serviço da autora, já com a averbação

requerida, concluindo que ela lograra computar 10 anos, 08 meses e 16 dias, após a conversão do tempo especial

para o comum. Logo, é esse o tempo que deverá ser averbado para fins de concessão da aposentadoria, e não

aquele de 08 anos e 11 meses, como quer fazer crer a autarquia.

Dessa forma, é de ser mantida a sentença que julgou procedente em parte o pedido da autora.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006824-86.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atendimento ao princípio do contraditório, intime-se a parte embargada, para que se manifeste a respeito dos

embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF a fls. 835/839, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, voltem conclusos.

2001.61.21.006824-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO CARLOS DA SILVA e outro

: MONICA RENO PEIXOTO SILVA

ADVOGADO : SP142614 VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO(A) : DELFIN S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SP057098 SILVANA ROSA ROMANO AZZI e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : CE013380B ALEXANDRE LEITE DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 00068248620014036121 1 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042937-16.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela União Federal contra a r. sentença que,

em sede de execução fiscal que move em face de Celso Augusto Dias da Gama e outro, buscando receber

judicialmente valores atinentes às competências dos meses de fevereiro a agosto de 1989, julgou extinto o feito,

nos termos do artigo 269, IV c/c artigos 462, caput, 598, caput, ambos do Código de Processo Civil, para

reconhecer a prescrição da pretensão executiva da Fazenda Pública em relação aos créditos consolidados na

Certidão de Dívida Ativa nº 31.295.546-0, ao fundamento de que os créditos foram constituídos em 30 de

novembro de 1989, sendo que o executivo fiscal foi ajuizado somente em 15 de outubro de 2002.

 

Afirma, ainda, que causas suspensivas ou interruptivas da prescrição não foram informadas. 

 

Por fim, condenou a exequente no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 3% sobre o valor da

causa, nos termos do art. 20, §§ 1º e 4º do Código de Processo Civil.

 

 

Apela a parte exequente, alegando que a prescrição não se implementou, tendo em vista que durante o processo

falimentar da empresa, entre maio/1991 a janeiro/1998, o lapso prescricional restou interrompido. Alega, inda que

não foi observado o teor da Súmula 106 do STJ e que não houve prescrição intercorrente.

 

Por fim, alega que a honorária advocatícia foi arbitrada de forma excessiva, requerendo sua redução e fixação nos

termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

 

 

Com contra-razões.

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

 

 

2002.61.82.042937-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ALARICO ANTONIO BORGHERESI

ADVOGADO : SP062690 ANTONIO CARLOS DUVA e outro

APELADO(A) : CELSO AUGUSTO DIAS DA GAMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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PRESCRIÇÃO

 

 

O artigo 173 do Código Tributário Nacional disciplina a decadência em matéria tributária, que resulta na extinção

do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

 

Portanto, a Fazenda Pública tem cinco anos para constituir seu crédito, tendo como marco inicial o primeiro dia do

ano seguinte ao que poderia ter sido realizado o ato administrativo de lançamento, de ofício, por declaração ou da

data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado o lançamento, por vício formal.

 

No caso de tributo sujeito à homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco, dimensionar o fato

gerador, apurar o valor devido e realizar o pagamento, aplica-se a regra do art. 150, § 4º em conjunto com o art.

173, II, ambos do CTN, caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela Administração.

 

Em tais casos, o crédito é constituído definitivamente seja pelo decurso do prazo de cinco anos a contar do fato

gerador, sem manifestação do Fisco ou, em caso de participação do fisco, o momento em que for ratificado o

cálculo ou for realizado o lançamento de ofício em conjunto com o auto-de-infração, dentro do mesmo lapso

temporal.

 

Todavia, no caso de inexistir quitação do tributo, não há que se falar em homologação de cálculo, portanto, afasta-

se a aplicação do art. 150, § 4º, incidindo, apenas, a regra do art. 173, I, ambos do CTN, de onde o marco inicial

passa a fluir, não da data do fato gerador, mas do primeiro dia do ano subseqüente ao que poderia ter sido

efetuado o lançamento pelo contribuinte.

 

Assim, foram expostas as formas de prazo decadencial que são dirigidas, essencialmente, à constituição do

crédito.

 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do

seguinte aresto:

 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ART. 173, I, DO

CTN. PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.

ART. 150, § 4º, DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Esta Corte adota entendimento de que o prazo para a constituição de crédito de tributo sujeito a lançamento por

homologação, na hipótese em que não há pagamento da dívida, é de cinco anos, contados do primeiro dia do

exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do

Código Tributário Nacional. Precedentes: REsp nº 733.915/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/08/2007;

EREsp nº 413.265/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 30/10/2006; REsp nº 839.418/SC, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 28/09/2006 e AgRg no Ag nº 717.345/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

28/09/2006.

II - Agravo regimental improvido."

AGRESP nº 949060 / RS; 1ª Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJ 12-11-2007,pág. 187).

 

No presente caso, a pretensão executiva da Fazenda Pública está prescrita, tendo em vista que os créditos

tributários em execução dizem respeito às competências dos meses de fevereiro a agosto de 1989, lançados em 30

de novembro de 1989, cuja execução foi ajuizada em 15 de outubro de 2002, quando deveria ter sido ajuizada até
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30 de dezembro de 1994. 

 

 

Além disso, não há fala que durante o processo falimentar o prazo prescricional ficou suspenso ou interrompido,

tendo em vista que o executivo fiscal e os créditos tributários não se submetem ao juízo de falência. A propósito:

 

"..EMEN: Processual Civil. Execução Fiscal. Falência. Penhora Realizada Antes da Quebra. Conflito Positivo de

Competência. Súmula 44/TFR. 1. A quebra, por si, não paralisa o processo de execução fiscal, não desloca a

competência para o Juízo da Falência, nem desconstitui a penhora realizada anteriormente à decretação da

falência, continuando até a alienação dos bens sob constrição. O resultado é que se subordina à concorrência

preferencial dos créditos, conforme a ordem estabelecida legalmente. 2. Conflito conhecido, declarando a

competência da Justiça Federal. ..EMEN:"

( STJ, CC nº 284474, rel. Milton Pereira, 1ª Seção, DJ 18/06/2001, pág. 108 DTPB)

 

Sendo assim, nada impedia que o executivo fiscal fosse ajuizado no curso do processo falência. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos como arbitrado na sentença, pois já foram fixados por equidade e em

percentual abaixo no limite mínimo de 10% previsto no art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, cujo

montante a ser apurado está totalmente em consonância com o entendimento desta 2ª Turma em questões

semelhantes.

 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, a teor do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 MEDIDA CAUTELAR Nº 0077261-17.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 91: Defiro.

2003.03.00.077261-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REQUERENTE : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP017663 ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2000.61.00.020890-6 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010305-52.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FOTOBRÁS FOTOSSENSÍVEIS DO

BRASIL IND/ E COM/ LTDA. contra ato praticado pelo Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SÃO

PAULO - GERÊNCIA SUL, consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal.

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento sob o fundamento de existência dos

débitos ns. 35.416.014-1 e 35.416.765-0 (fls. 02/17 e 43).

Alega que as pendências referem-se a uma NFLD cujo débito já foi pago, bem como, que em relação à outra

NFLD, aguarda-se decisão administrativa definitiva.

Juntou documentos às fls. 19/77.

A liminar foi deferida parcialmente para determinar à autoridade coatora que expeça, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, a competente certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, desde que as únicas pendências

se refiram às NFLD's de ns. 35.416.014-1 e 35.416.765-0 (fls. 98/101).

Prestadas informações (fls. 113/115).

Interposto agravo de instrumento pelo INSS, ao qual foi concedido o efeito suspensivo para sustar a liminar (fls.

123/124). Posteriormente, o referido recurso foi julgado prejudicado, em razão da sentença denegatória, tendo

sido baixado ao Juízo de origem em 05.07.2006.

Com efeito, o MM. Juízo "a quo", sob o fundamento de não ter restado comprovado que o valor recolhido à fl. 45

foi suficiente à quitação do débito referente à NFLD n. 35.416.014-1, bem como pelo fato de ser incabível a

dilação probatória no âmbito do mandado de segurança, denegou a ordem requerida (fls. 177/180).

A parte impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela concessão da segurança (fls.

198/204).

Sem contrarrazões (fl. 218), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal não vislumbrou interesse público que justifique sua intervenção (fl. 222).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

De início, consoante pesquisa realizada no sítio eletrônico da Receita Federal - Dataprev, na "internet", verifico

que não constam pendências em nome da Impetrante relativas às contribuições previdenciárias.

Saliento, outrossim, que foi emitida Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às

de Terceiros, sob n. 059402014-88888064, em 02.03.2014, válida até 29.08.2014, cuja cópia segue em anexo.

No caso em tela, a controvérsia em relação às NFLDs ns. 35.416.014-1 e 35.416.765-0 não constituem óbice à

expedição de certidão de regularidade fiscal, razão pela qual não mais subsiste o interesse processual no

julgamento do presente recurso, restando, pois, configurada a carência superveniente.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, a teor do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, porquanto prejudicada.

Intimem-se.

2003.61.00.010305-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : FOTOBRAS FOTOSSENSIVEIS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : PR008123 LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071587-39.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: embargos a execução fiscal ajuizado por REDE NACIONAL DE ESTACIONAMENTO S/C

LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando desconstituir o título executivo

extrajudicial, para suspender a exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa sob n.º 55.635.412-5, em razão

da inclusão no programa de parcelamento REFIS e impossibilidade de constrição sobre bem de família.

 

Sentença: Julgou extinto o processo sem resolução de mérito (267, VI, do CPC), em relação ao pedido de

declaração de nulidade da constrição sobre bem de família e julgou improcedentes os embargos, nos moldes do

art. 269, I, do CPC, condenando a parte embargante ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 2.000,00

(dois mil reais).

 

Apelante (embargante): Sustenta, em síntese, ocorrência de decadência (Súmula vinculante 08/STF), nulidade

do ato de penhora e que naquele momento processual, era optante pelo REFIS, importando nulidade de todo o

processado, considerando que todos os atos praticados, foram feitos quando os créditos objeto da execução

estavam suspensos pela opção REFIS.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", §1º-A do Código de Processo

Civil, posto que já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça.

 

HISTÓRICO DOS INSTITUTOS DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

 

A natureza tributária das contribuições constituídas em data anterior à Emenda Constitucional nº 08, de

14/04/1977, e incidindo sobre elas os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174 do CTN.

 

Com o advento da referida Emenda atribuiu-se caráter social às contribuições previdenciárias, descaracterizando

assim a natureza tributária e conseqüentemente não se aplicando as regras do Código Tributário Nacional,

entretanto, diante do princípio da continuidade das leis prevalece o entendimento de que as contribuições

previdenciárias continuaram a observar os prazos de prescrição e decadência qüinqüenais, apenas se alterando

com a edição da Lei nº 6.830/80 que restabeleceu o prazo prescricional de 30 anos previsto no artigo 144 da Lei nº

3.807/60, e nada dispondo sobre o instituto da decadência, permanecendo o prazo qüinqüenal, cabendo destacar a

2003.61.82.071587-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : REDE NACIONAL DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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NETO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Súmula nº 108 do extinto TFR:

"A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos".

No mesmo sentido colaciono os seguintes julgados:

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ANTERIORES À EMENDA CONSTITUCIONAL

8/77. NATUREZA TRIBUTÁRIA.

"As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior à Emenda Constitucional 8/77 se submetem às

normas pertinentes aos tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias. Recurso extraordinário não

conhecido". (STF, 1ª Turma, RE 99.848/PR, Rel. Min. Rafael Mayer, j. 10.12.84, RTJ 118: 1013).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA.

1. No EREsp 192.507/ELIANA, ficou bem pontuado que as alterações referentes às contribuições previdenciárias

foram com respeito ao prazo de prescrição. O lapso decadencial, antes ou depois da EC 08/77, sempre foi de

cinco anos.

2. Recurso improvido. (STJ - 1ª T., vu, RESP 396376, Processo: 200101720036 / ES. J. 04/11/2003, DJ

24/11/2003, p. 217, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DO

DEVEDOR. DECADÊNCIA.

1. Com o advento da Lei 6.830/80, restabelecendo o art. 144 da Lei 3.807/60, o prazo prescricional para

cobrança de contribuições previdenciárias é trintenário, porém, permanece quinquenal o prazo de decadência,

que se concretiza, se ultrapassado, a partir de quando deve ser constituído o crédito.

2. Recurso especial conhecido, porém, improvido. (STJ - 2ª T., vu, RESP 202203, Processo: 199900069064 / MG.

J. 26/10/99, DJ 13/12/99, p. 134, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins).

Anote-se também que com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social

voltaram a ter natureza tributária, por incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os fatos

geradores a partir da sua vigência (01.03.89) aos prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174

do CTN, a teor do disposto no artigo 34 do ADCT, verbis:

"Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda

nº 1, de 1969, e pelas posteriores".

Neste sentido, merecendo destaque os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. AFASTADA A INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.212/91. DESPACHO. DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO

DA EMPRESA EXECUTADA. RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO".

1. A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60- dispunha, em seu artigo 144, que o prazo

prescricional para as instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas

era de trinta anos.

2. Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do

artigo 174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições

previdenciárias, ocasião em que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da

constituição do crédito, e idêntico prazo para a decadência.

3. Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a

qual conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal

só foi regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu

o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos

créditos era trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência.

4. A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi

novamente reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.

5. Entendo, no entanto, que, o artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei

complementar federal a definição de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo

norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos

consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes

pela Constituição da República.

6. Logo, após o advento da Constituição Federal, deve ser aplicado somente o Código Tributário Nacional,

diploma legal recepcionado como lei complementar, que pode dispor acerca de prazos decadenciais e

prescricionais, e, via de conseqüência, o prazo qüinqüenal.

7. Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal

em que vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91.

8. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AG 287937, Processo nº 200603001203540, 1ª Turma, Rel. Juiz Luiz

Stefanini, j. 09.10.07, DJU 18.01.08, p. 398).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. INSUFICIÊNCIA DA

PENHORA. PROSSEGUIMENTO DOS EMBARGOS. ART. 15, II, LEI 6.830/80 PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E
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CERTEZA DA CDA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA NO PERÍODO

POSTERIOR À EC 8/77 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 34 DO

ADCT DA CF/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE PRAZO DE DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA NÃO-CONSUMADA".

(...).

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, anteriormente à Emenda

Constitucional nº 8, de 14/04/1977, as contribuições previdenciárias tinham natureza tributária, e por esse

motivo, os prazos de decadência e prescrição eram regidos pelos artigos 173 e 174 do Código Tributário

Nacional. A partir da EC 8/77, às referidas contribuições, foi atribuído caráter meramente social, ficando

restabelecido o prazo trintenário único de prescrição, previsto na Lei 3.807/60, por determinação do artigo 2º,

§9º, da Lei nº 6.830, de 24.09.1980. Precedentes.

- Até a entrada em vigor do Sistema Tributário Nacional, conforme previsto no artigo 34 do ADCT da

Constituição Federal de 1988, aplica-se, às contribuições previdenciárias, tão-somente o prazo prescricional de

trinta anos.

(...).

(TRF 3ª Região, AC 277803, Processo nº 95030795788, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juíza Noemi

Martins, j. 26.03.08, DJU 10.04.08, p. 530).

No que se refere à aplicabilidade da Lei nº 8.212, de 24.07.1991, o referido diploma legal, em seus artigos 45 e

46, trouxe alteração dos prazos decadencial e prescricional referentes aos créditos da Seguridade Social,

estipulando-os em 10 anos.

 

O legislador infraconstitucional detém legitimidade para normatizar a matéria, impondo-se observar que os

institutos da decadência e prescrição incluem-se nas normas gerais de direito tributário, que reclamam

regulamentação somente por lei complementar, nos termos do artigo 146, III, "b", da CF/1988, assim sendo, não

podendo a Lei n.º 8.212/91, regular a matéria por ser lei ordinária.

 

Todavia, referido entendimento restou consolidado por força da Súmula Vinculante nº 8 do Eg. STF:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/91, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

 

Feitas as devidas considerações, passo agora à análise do caso concreto.

 

A constituição definitiva do crédito ocorreu através da CDA nº 55.635.412-5, em 15/09/1997 (fls. 17/37), sendo

que o termo inicial do cômputo do prazo decadencial se dá nos termos do artigo 173, I do CTN e Súmula nº 219

do extinto TFR, assim redigidos:

Artigo 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 05 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

"Súmula nº 219 do TFR: Não havendo antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário

extingue-se decorridos 5 (cinco) anos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato

gerador".

No caso sub judice, consta como cobrança a CDA 55.635.412-5, referentes aos seguintes períodos de dívida:

 

05/1990 a 05/1992;

 

Às dívidas referentes ao ano de 1990, conta-se a decadência de 01/01/1991 a 31/12/1995.

 

Às dívidas referentes ao ano de 1991, conta-se a decadência de 01/01/1992 a 31/12/1996.

 

Às dívidas referentes ao ano de 1992, conta-se a decadência de 01/01/1993 a 31/12/1997.

 

Sendo assim, os períodos de 1990 e 1991 foram alcançados pela decadência, considerando-se que a constituição

definitiva do crédito ocorreu em 15/09/1997, não sendo alcançado o período referente ao ano de 1992 que foi

constituído dentro do prazo legal.

 

E não há que se falar em confissão de dívida dos períodos alcançados pela decadência, considerando que o E. STJ

tem entendimento em acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, no sentido de que a decadência (art.
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156, V, do CTN), uma vez extinto o direito, não pode ser reavivado por qualquer sistemática de lançamento ou

autolançamento, seja ela via documento de confissão de dívida, declaração de débitos, parcelamentos ou de outra

espécie qualquer (DCTF, GIA, DCOMP, GFIP, etc.).

 

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. CONFISSÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO

APRESENTADA APÓS O PRAZO PREVISTO NO ART. 173, I, DO CTN. OCORRÊNCIA DE

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. Não cumpre ao Superior Tribunal de Justiça analisar a existência de "jurisprudência dominante do respectivo

tribunal" para fins da correta aplicação do art. 557, caput, do CPC, pela Corte de Origem, por se tratar de

matéria de fato, obstada em sede especial pela Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial ".

2. É pacífica a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o julgamento pelo órgão

colegiado via agravo regimental convalida eventual ofensa ao art. 557, caput, do CPC, perpetrada na decisão

monocrática. Precedentes de todas as Turmas: AgRg no AREsp 176890 / PE, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, julgado em 18.09.2012; AgRg no REsp 1348093 /RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, julgado em 19.02.2013; AgRg no AREsp 266768 / RJ, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado

em 26.02.2013; AgRg no AREsp 72467 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 23.10.2012;

AgRg no RMS 33480 / PR, Quinta Turma, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu, Des. conv., julgado em 27.03.2012;

AgRg no REsp 1244345 / RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 13.11.2012.

3. A decadência, consoante a letra do art. 156, V, do CTN, é forma de extinção do crédito tributário. Sendo assim,

uma vez extinto o direito, não pode ser reavivado por qualquer sistemática de lançamento ou auto-lançamento,

seja ela via documento de confissão de dívida, declaração de débitos, parcelamento ou de outra espécie

qualquer (DCTF, GIA, DCOMP, GFIP, etc.).

4. No caso concreto o documento de confissão de dívida para ingresso do Parcelamento Especial (Paes - Lei n.

10.684/2003) foi firmado em 22.07.2003, não havendo notícia nos autos de que tenham sido constituídos os

créditos tributários em momento anterior. Desse modo, restam decaídos os créditos tributários correspondentes

aos fatos geradores ocorridos nos anos de 1997 e anteriores, consoante a aplicação do art. 173, I, do CTN.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. (STJ, Primeira Seção, RESP, Recurso Especial, 1355947/SP,

Processo 2012/0252270-2, Rel. Ministro Mauro Campbel Marques, Julgado em 12/06/2013, DJe: 21/06/2013)

Assim sendo, ante a iliquidez do título executivo e em nome da economia processual, deverá ser aperfeiçoada a

CDA, para exclusão dos períodos alcançados pela decadência, bem como para determinar dedução de eventuais

pagamentos decorrentes de programa de parcelamento, para o efetivo prosseguimento da execução fiscal, não

havendo necessidade de se anulá-la, devendo, entretanto, a exeqüente aproveitar-se da oportunidade oferecida

para providenciar a devida regularização, devendo ser apurada sob a fiscalização do juiz de primeiro grau, a quem

cabe administrar o prosseguimento da execução, destarte, ante a iliquidez da CDA, desconstituo a penhora de fls.

38.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para determinar o aperfeiçoamento da CDA,

para exclusão dos períodos alcançados pela decadência, bem como para determinar dedução de eventuais

pagamentos decorrentes de programa de parcelamento, para o efetivo prosseguimento da execução fiscal, não

havendo necessidade de se anulá-la, devendo, entretanto, a exeqüente aproveitar-se da oportunidade oferecida

para providenciar a devida regularização, devendo ser apurada sob a fiscalização do juiz de primeiro grau, a quem

cabe administrar o prosseguimento da execução, destarte, ante a iliquidez da CDA, desconstituo a penhora de fls.

38, nos termos do art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição de fls. 374, que informa o novo endereço para intimação do apelado, proceda a

Subsecretaria da Segunda Turma as alterações necessárias, com as cautelas de praxe.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 05 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a petição

inicial nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Em suas razões, a apelante alega, em síntese, que anexou todos os documentos necessários à instrução da petição

inicial, não sendo lícito ao magistrado estabelecer requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do Código de

Processo Civil.

Ressalta, ainda, não existir real necessidade de anexar cópia da petição inicial e dos documentos ao representante

judicial da União no momento da distribuição, podendo o ato ser ulterior ou aguardar provocação do Juízo (fls.

160/171).

Intimada, a apelada apresentou contrarrazões (fls. 176/177).

Às fls. 180/187 o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da ação.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, nos termos do artigo 284, caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, o Juiz indeferirá a

petição inicial se o autor não emendá-la ou completá-la no prazo de dez dias.

No caso concreto, o impetrante foi intimado a proceder à juntada de cópias autenticadas de documentos, bem

como a fornecer mais uma cópia da petição inicial e dos documentos que a instruíram, deixando transcorrer "in

albis" o prazo para tal regularização.

Por conseguinte, não demonstrada a impossibilidade de atendimento da determinação no prazo concedido, nem a

interposição de agravo de instrumento, constata-se a ocorrência de preclusão.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO(A) : RENATO CESAR MELI

ADVOGADO : SP189257 IVO BONI e outro

No. ORIG. : 00263518220044036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.028196-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : YPE ADMINISTRACAO DE PATRIMONIO LTDA

ADVOGADO : SP091523 ROBERTO BIAGINI e outro

SUCEDIDO : PAO AMERICANO IND/ E COM/ S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Dessa forma, a matéria não mais comporta discussão em sede de apelação.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DOS FATOS E

FUNDAMENTOS DO PEDIDO. DETERMINADA EMENDA. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRECLUSÃO. 

Conforme o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, o indeferimento da petição inicial, por ser medida

extrema, somente pode ocorrer após a assinatura do prazo de 10 dez dias sem que a parte providencie a emenda

determinada. 

Dessa forma, intimados para apresentarem os fatos e fundamentos do pedido artigo 282, III e IV, do Código de

Processo Civil, os requerentes não cumpriram a diligência, motivo pelo qual a exordial foi indeferida. 

Descumprida a determinação da emenda da petição inicial no prazo assinado, incabível a implementação da

diligência em face de agravo regimental, visto que abrangida pela preclusão. 

Agravo regimental a que se nega provimento" 

(2ª Turma, AGRMC n. 200301626995/ SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 04.03.04, DJ 28.06.04, p. 212).

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO. PETIÇÃO INICIAL. INTIMAÇÃO DO AUTOR. ARTS. 283 E 284 DO CPC. DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, a petição inicial de mandado de segurança é passível de

emenda, razão pela qual o magistrado deve abrir prazo para que a parte promova a juntada dos documentos

comprobatórios do direito líquido e certo, sendo que somente após o descumprimento da diligência poderá

indeferir a inicial.

3. Hipótese em que foi aberto prazo para emenda da inicial, limitando-se o ora agravante a informar que os

documentos necessários foram juntados com a petição inicial. Logo, não se há falar em violação dos arts. 283 e

284 do CPC.

4. A análise de a possibilidade dos documentos juntados comprovarem o direito líquido e certo do autor é

inviável em recurso especial, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(STJ - 2ª. T., AgRg no AREsp 271545 / SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 12/03/13, DJe em 21/03/13).

 

Com o mesmo entendimento, decidiu a Segunda Turma desta Corte:

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL.

INÉRCIA. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. INEXIGÊNCIA. 

I - Inocorrência de alegada nulidade processual, não se lobrigando na espécie a exigência de intimação pessoal,

providência cabível tão somente nas hipóteses de extinção do processo motivada na inércia processual das partes

por prazo superior a um ano ou abandono da causa pela parte por mais de trinta dias, previstas no art. 267,

incisos II e III. Precedentes. 

II - Operada a preclusão posto que a parte autora foi devidamente intimada, deixando de se manifestar no prazo

estipulado na decisão sobre as determinações nela contidas e contra ela não interpondo o recurso cabível. 

III - Recurso desprovido."

(TRF - 3ª. Região, 2ª. Turma, AC 1725702, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 22/05/12, e-DJF3 em 31/05/12).

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Fls. 177 e 178: Trata-se de notícia de que houve o pagamento administrativo da totalidade da dívida.

O pagamento do débito na ação monitória, ainda que administrativamente, importa em reconhecimento do pedido

pelo requerido, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido:

 

"Trata-se de apelação interposta por Aparecida Alves Gusmão Ribeiro, contra sentença que julgou parcialmente

procedente a ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da apelante.

No curso do procedimento recursal, a ré, ora apelante, informa que quitou a dívida objeto dos autos, conforme se

vê às f. 230-243, inclusive aludindo a acordo realizado com a empresa credora.

O pagamento do débito na ação monitória importa no reconhecimento do pedido pelo requerido, ainda que o

pagamento tenha se dado na esfera administrativa por meio de acordo entre as partes. Nesse sentido, colaciono

os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA . CRÉDITO ROTATIVO. SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO NA VIA

ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO . EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PAGAMENTO EFETUADO NA VIA

ADMINISTRATIVA. 1. O fato de o devedor pagar a dívida diretamente ao credor não configura transação, mas,

sim, reconhecimento da procedência do pedido, aplicando-se o caput do art. 26 do CPC, quanto às custas

processuais e aos honorários advocatícios. 2. No caso, a credora informa que o devedor pagou toda a dívida,

inclusive as despesas processuais e os honorários advocatícios, razão pela qual não há inversão do ônus da

sucumbência. 3. Sentença reformada. 4. Apelação provida".

(TRF1, 6ª Turma, AC 200538000198832, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, e-DJF1 de

14/04/2008, p. 156)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA . CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. QUITAÇÃO DO DÉBITO

NOTICIADA PELA AUTORA. SENTENÇA QUE DECLARA A SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 1. A comprovação da quitação do débito, após o

ajuizamento da ação monitória , enseja a extinção do processo, com resolução do mérito, em face do

reconhecimento do pedido pelo réu (CPC, art. 269 , II). 2. Assim, embora não seja o caso de extinguir o processo,

em face de suposta transação, com amparo no art. 269 , III, do CPC, de todo modo é incabível a condenação da

Autora ao pagamento dos honorários de sucumbência. 3. Apelação da Caixa Econômica Federal provida, para

excluir sua condenação na verba honorária".

(TRF1, 5ª Turma, AC 200041000008161, Rel. Desembargador Federal Fagundes de Deus, e-DJF1 de

17/12/2009, p. 267)

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269 , inciso II, do Código

de Processo Civil, restando prejudicado o exame do recurso de apelação interposto.

Nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, custas em aberto serão devidas ao requerido.

Intimem-se".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Nelton dos Santos, AC nº 2007.61.00.030093-3, 02/08/2011)

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil,

restando prejudicada a análise da apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

2004.61.06.006128-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LUIS FERNANDO FANTINI e outro

: APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA FANTINI

ADVOGADO : SP190915 EDNAER RODRIGUES DE OLIVEIRA PIANTA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DESPACHO

Vistos, etc.

Em relação ao pedido de fls. 273/275, informo que os autos ainda se encontram com recursos pendentes de

julgamento e os honorários sucumbenciais serão pagos, eventualmente, somente após sua baixa à Origem.

Verifico que as publicações já estão sendo efetuadas em nome do Dr. Evaldo Salles Adorno, conforme requerido

na mesma petição.

Assim sendo, após as anotações de praxe, tornem os autos conclusos para apreciação dos recursos interpostos às

fls. 257/259 v. e 260/264.

São Paulo, 18 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Fls. 108/109: Trata-se de Termo de Audiência de Conciliação no qual a CEF noticia que houve o pagamento

administrativo da totalidade da dívida, requerendo seja reconhecida a perda do objeto do recurso, extinguindo-se a

ação.

O pagamento do débito na ação monitória, ainda que administrativamente, importa em reconhecimento do pedido

pelo requerido, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil. Nesse sentido:

 

"Trata-se de apelação interposta por Aparecida Alves Gusmão Ribeiro, contra sentença que julgou parcialmente

procedente a ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da apelante.

No curso do procedimento recursal, a ré, ora apelante, informa que quitou a dívida objeto dos autos, conforme se

vê às f. 230-243, inclusive aludindo a acordo realizado com a empresa credora.

O pagamento do débito na ação monitória importa no reconhecimento do pedido pelo requerido, ainda que o

pagamento tenha se dado na esfera administrativa por meio de acordo entre as partes. Nesse sentido, colaciono

2004.61.26.004976-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUCAS VALERIO SANDRESCHI incapaz

ADVOGADO : SP078890 EVALDO SALLES ADORNO e outro

REPRESENTANTE : KELLY CRISTINA VALERIO SANDRESCHI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2005.61.12.003197-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JANDIR ALVES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : SP158900 SANDRA STEFANI AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP086111 TERUO TAGUCHI MIYASHIRO e outro
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os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA . CRÉDITO ROTATIVO. SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO NA VIA

ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO . EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PAGAMENTO EFETUADO NA VIA

ADMINISTRATIVA. 1. O fato de o devedor pagar a dívida diretamente ao credor não configura transação, mas,

sim, reconhecimento da procedência do pedido, aplicando-se o caput do art. 26 do CPC, quanto às custas

processuais e aos honorários advocatícios. 2. No caso, a credora informa que o devedor pagou toda a dívida,

inclusive as despesas processuais e os honorários advocatícios, razão pela qual não há inversão do ônus da

sucumbência. 3. Sentença reformada. 4. Apelação provida".

(TRF1, 6ª Turma, AC 200538000198832, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, e-DJF1 de

14/04/2008, p. 156)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA . CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. QUITAÇÃO DO DÉBITO

NOTICIADA PELA AUTORA. SENTENÇA QUE DECLARA A SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 1. A comprovação da quitação do débito, após o

ajuizamento da ação monitória , enseja a extinção do processo, com resolução do mérito, em face do

reconhecimento do pedido pelo réu (CPC, art. 269 , II). 2. Assim, embora não seja o caso de extinguir o processo,

em face de suposta transação, com amparo no art. 269 , III, do CPC, de todo modo é incabível a condenação da

Autora ao pagamento dos honorários de sucumbência. 3. Apelação da Caixa Econômica Federal provida, para

excluir sua condenação na verba honorária".

(TRF1, 5ª Turma, AC 200041000008161, Rel. Desembargador Federal Fagundes de Deus, e-DJF1 de

17/12/2009, p. 267)

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269 , inciso II, do Código

de Processo Civil, restando prejudicado o exame do recurso de apelação interposto.

Nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, custas em aberto serão devidas ao requerido.

Intimem-se".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Nelton dos Santos, AC nº 2007.61.00.030093-3, 02/08/2011)

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil,

restando prejudicada a análise da apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000287-41.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por NOVA GERAÇÃO VEÍCULOS

LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIÁRIA EM

2005.61.19.000287-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : NOVA GERACAO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP133047 JOSE ANTONIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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GUARULHOS/SP, objetivando afastar a exigência de realização de depósito prévio correspondente a 30% do

valor do débito, como pressuposto de admissibilidade para interposição de recurso administrativo, bem como a

expedição de certidão de regularidade fiscal e a exclusão do nome da impetrante do Cadin e Serasa (fls. 02/18).

Juntou documentos (fls. 26/68).

A liminar foi indeferida às fls. 72/74.

Prestadas informações às fls. 80/95.

O MM. Juízo "a quo" denegou a ordem e julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil (fls. 110/116).

Irresignada, a parte impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo seja determinado o processamento do

recurso ordinário de 2ª instância administrativa, sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) (fls.

124/130).

Com as contrarrazões (fls. 140/144), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 147/148).

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Questão de Ordem suscitada no Agravo de Instrumento n.

698626, convertido em Recurso Extraordinário, submetido à sistemática da repercussão geral, reconheceu a

inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio de percentual do valor do tributo cobrado como pressuposto

obrigatório para a interposição de recurso administrativo voluntário, ratificando o entendimento firmando por

aquela C. Corte, no julgamento do RE 388.359.

Peço vênia para transcrever os referidos precedentes:

"QUESTÃO DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO EM RECURSO

ADMINISTRATIVO. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA.

RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO DEDUZIDA NO APELO

EXTREMO INTERPOSTO. PRECEDENTES DESTA CORTE A RESPEITO DA INCONSTITUCIONALIDADE

DA EXIGÊNCIA COMO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO.

RATIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DA

REPERCUSSÃO GERAL (CPC, ART. 543-B). 1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade,

inclusive quanto à formal e expressa defesa pela repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema.

Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo todos os subsídios necessários ao perfeito exame do mérito

da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em recurso extraordinário. 2. A exigência de depósito

prévio como requisito de admissibilidade de recurso administrativo - assunto de indiscutível relevância

econômica, social e jurídica - já teve a sua inconstitucionalidade reconhecida por esta Corte, no julgamento do

RE 388.359, do RE 389.383 e do RE 390.513, todos de relatoria do eminente Ministro Marco Aurélio. 3.

Ratificado o entendimento firmado por este Supremo Tribunal Federal, aplicam-se aos recursos extraordinários

os mecanismos previstos no parágrafo 1º do art. 543-B, do CPC. 4. Questão de ordem resolvida, com a conversão

do agravo de instrumento em recurso extraordinário, o reconhecimento da existência da repercussão geral da

questão constitucional nele discutida, bem como ratificada a jurisprudência desta Corte a respeito da matéria, a

fim de possibilitar a aplicação do art. 543-B, do CPC".

(STF, Tribunal Pleno, AI 698626 QO-RG/SP, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 02/10/08, DJe 05/12/08).

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -

INCONSTITUCIONALIDADE. 

A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de

recurso administrativo.

Decisão 

A Turma decidiu remeter o presente recurso extraordinário a julgamento do Tribunal Pleno. Unânime. 1ª Turma,

26.08.2003.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, Relator, conhecendo e desprovendo o recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Ausente, justificadamente, neste

julgamento, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Falou pelo recorrente a Dra. Carolina Delduque Sennes,

Procuradora do INSS. Presidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário,02.10.2003.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Joaquim Barbosa, justificadamente, nos termos do § 1º

do artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Maurício Corrêa.

Plenário, 28.04.2004.

Decisão: Após o voto-vista do Senhor Ministro Joaquim Barbosa, que acompanhava o Relator, conhecendo e

negando provimento ao recurso, também manifestando-se nesse sentido os Senhores Ministros Ricardo

Lewandowski, Eros Grau e Carlos Britto, e do voto do Senhor Ministro Sepúlveda Pertence, para conhecer e dar
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provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Cezar Peluso. Presidência da Senhora Ministra

Ellen Gracie, Vice- Presidente no exercício da Presidência. Plenário, 20.04.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe

provimento, declarando a inconstitucionalidade dos § § 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, com a redação da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998,

vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie

(Presidente). Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice- Presidente). Plenário, 28.03.2007.

Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que,

por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade

dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de

maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence.

Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-

Presidente). Plenário, 02.04.2007".

(STF, Tribunal Pleno, RE 389383/SP, Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/03/07, DJe 29/06/07).

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para afastar a exigência de depósito prévio como pressuposto de

admissibilidade de recurso administrativo.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-76.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLÁSTICOS S/A e OUTRO

contra sentença que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, condenando os

embargantes ao pagamento de custas processuais.

Sustenta a apelante, em suas razões, (i) a ilegitimidade dos sócios para figurar no polo passivo da execução, (ii) a

nulidade da CDA, por ausência de prova do montante que compõe o principal da dívida; (iii) a ausência de

responsabilidade solidária do tomador de serviços com a prestadora de serviços e a ilegalidade da cobrança quanto

ao tomador de serviços; (iv) a impossibilidade da incidência de tributo sobre a base de cálculo não prevista em lei;

(v) o indevido arbitramento da dívida com base em aferição indireta do fato gerador; (vi) o excesso na fixação da

multa moratória; (vii) a ilegalidade e a inconstitucionalidade da aplicação da taxa SELIC.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de

certeza e liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que

a dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário.

2005.61.23.001131-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A e outro

: ADEMIR ANTONIO ARANZANA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris

tantum" de certeza e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova

inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo

204 do CTN." 

(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214)

"A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza

diz com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de

crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786),

podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos

do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado

impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência." 

(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300)

No caso, a embargante insurge-se contra a cobrança, sustentando que, na qualidade de empresa contratante, não

pode responder pelos débitos das empresas prestadoras de serviço e empresas de trabalho temporário, relativos às

contribuições dos seus empregados.

Nesse sentido, consta, da decisão-notificação acostada às fls. 88/94, que o débito em cobrança refere-se às

contribuições dos segurados empregados das empresas prestadoras de serviço e das empresas de trabalho

temporário, que deixaram de ser recolhidas nos meses de janeiro de 1998 a janeiro de 1999, esclarecendo que:

"A responsabilidade solidária do contratante foi imediatamente apurada, por não apresentar as cópias de Guias de

Recolhimento da Previdência Social, correspondentes às notas fiscais de serviço/fatura das empresas a seu

serviço, aplicando-se, para a apuração do salário-de-contribuição, as porcentagens específicas para cada um dos

serviços prestados."

Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com redação a redação vigente à época dos fatos geradores:

"Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime

de trabalho temporário, responde solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em

relação aos serviços prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23, não se aplicando, em qualquer hipótese, o

benefício de ordem. (redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)

....................................................................

§ 3º. A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente será elidida se for comprovado pelo executor

o recolhimento prévio das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída na nota fiscal

ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida nota fiscal ou fatura."

(parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28/04/95)

Não obstante a lei estabeleça a responsabilidade solidária e afaste a aplicação do benefício de ordem, o Egrégio

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para a constituição do crédito tributário, o

lançamento por aferição indireta com base nas contas do tomador de serviço depende de anterior fiscalização

perante a empresa prestadora e da constatação de que não foram recolhidas as contribuições dos empregados que

lhe prestaram serviços.

Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE

PRESTADOR E TOMADOR DE SERVIÇOS. ART. 31 DA LEI N. 8.212/91 (REDAÇÃO ORIGINAL).

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. VERIFICAÇÃO PRÉVIA DO PRESTADOR DE SERVIÇO.

PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência do STJ reconhece, nos termos do art. 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação vigente até

1º.2.1999, a inviabilidade de lançamento por aferição indireta, com base tão somente nas contas do tomador do

serviço, pois, para a devida constituição do crédito tributário, faz-se necessário observar se a empresa cedente

recolheu ou não as contribuições devidas, o que, de certo modo, implica a precedência de fiscalização perante a

empresa prestadora, ou, ao menos, a concomitância. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. O entendimento sufragado não afasta a responsabilidade solidária do tomador de serviço, até porque a

solidariedade está objetivamente delineada na legislação infraconstitucional. Reprime-se apenas a forma de

constituição do crédito tributário perpetrada pela Administração Tributária, que arbitra indevidamente o

lançamento sem que se tenha fiscalizado a contabilidade da empresa prestadora dos serviços de mão de obra.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 1.348.395/RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 04/12/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

ENTRE PRESTADOR E TOMADOR DE SERVIÇOS. ARTIGOS 57 DO DECRETO N. 83.081/79 E 124 DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     329/1943



CTN. HIPÓTESE EM QUE O ÓRGÃO JULGADOR 'A QUO' CONSIGNOU NÃO TER OCORRIDO A

CONSTITUIÇÃO VÁLIDA DO CRÉDITO ANTE A AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO NOS DOCUMENTOS

DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS, RESPONSÁVEL DIRETA PELO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO APLICADO À REDAÇÃO ORIGINAL DO

ARTIGO 31 DA LEI 8.212/91.

1. Agravo regimental no qual a Fazenda Nacional (União) defende, com fundamento nos arts. 57 e 58 do

Decreto 83.081/79 e 124, parágrafo único, do CTN, a existência de solidariedade entre as empresas cedente de

mão-de-obra (sujeito passivo direto) e a tomadora (sujeito passivo solidário) a fim de receber desta

contribuições previdenciárias decorrentes de notificações fiscais de lançamento emitidas pela fiscalização do

IAPAS (por ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias compreendidas entre os meses de abril

e dezembro de 1982 e janeiro de 1983).

2. Esta Corte Superior assentou o entendimento de que, 'nos termos do artigo 31 da Lei 8.112/91, com a

redação vigente até 01.02.1999, não há dúvida de que (a) existia a responsabilidade solidária da empresa

tomadora de serviços pelo pagamento de contribuições previdenciárias não recolhidas pela empresa prestadora

da mão de obra e de que (b) não existia benefício de ordem em favor da tomadora (v.g.: Resp 410.104, 1ª

Turma, DJ de 24.05.2004, Min. Teori Albino Zavascki; Resp 761.246, 2ª Turma, DJ de 12.06.07, Min. Eliana

Calmon). Todavia, a responsabilidade solidária de que tratava o referido artigo 31 da Lei 8.112/91, com a

redação da época, não dispensava a existência de regular constituição do crédito tributário, que não poderia

ser feita mediante a aferição indireta nas contas da tomadora dos serviços' (REsp 727.183/SE, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 18/5/2009).

3. Como a linha da responsabilização prevista no artigo 57 do Decreto 83.081/79 delineia a própria redação

original do artigo 31 da Lei 8.212/91, deve-se aplicar a mesma razão de decidir ('ubi eadem ratio idem jus')

feita na interpretação deste dispositivo superveniente, o que significa afastar a constituição do crédito contra a

empresa contratante dos serviços, porquanto, para esse mister, faz-se necessário observar se a empresa cedente

recolheu ou não as contribuições devidas, o que, de certo modo, implica a precedência da fiscalização desta

frente àquela ou, ao menos, a concomitância, salvo se apurado o crédito por outra forma admitida.

4. Dessa maneira, deve ser mantido o acórdão recorrido que assim tratou do tema: 'Contudo, embora a lei

preveja a solidariedade entre o prestador do serviço e o contratante, acompanho o entendimento desta Turma

no sentido de que previamente deve ser fiscalizada a empresa prestadora de serviços, uma vez que responsável

direta pelo recolhimento das contribuições incidentes sobre os salários de seus empregados, e sobre os

pagamentos feitos aos demais prestadores de serviços'.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1.142.065/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 10/06/2011)

Desse modo, considerando que não houve prévia fiscalização das empresas prestadoras de serviço e empresas de

trabalho temporária, tendo sido a embargante autuada exclusivamente por não ter apresentado à fiscalização as

cópias de Guias de Recolhimento da Previdência Social, correspondentes às notas fiscais de serviço/fatura das

empresas a seu serviço, não pode subsistir o débito exequendo, apurado por aferição indireta com base nas contas

do tomador de serviço. 

E, desconstituído o débito exequendo, resta prejudicado o exame das demais questões colocadas "sub judice".

No tocante às verbas de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve a

União, que restou vencida, arcar com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos

do artigo 20, "caput", do Código de Processo Civil.

E, vencida a Fazenda Pública, dispõe o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil que o juiz, ao fixar os

honorários advocatícios, não estará adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas

deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção."

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Na hipótese, tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 02/2004, a R$ 18.297,66 (dezoito mil,

duzentos e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do

trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito

exequendo, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio
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Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo, para julgar procedentes os embargos, condenando a União ao pagamento de despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039251-69.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, contra sentença que julgou procedente o pedido de devolução de contribuições previdenciárias

pagas após concessão de aposentadoria por tempo de serviço, no valor correspondente a R$ 514,80(quinhentos e

quatorze reais e oitenta centavos) corrigidos monetariamente a partir da propositura da ação e acrescidos de juros

de mora de 1% a partir da citação.

O INSS pugna pela reforma da r. sentença alegando em suas razões de apelação que não há amparo legal que

obrigue a Autarquia de devolver pagos por e risco do segurado. Requer, ainda, isenção dos honorários

advocatícios e alteração da correção monetária e da incidência dos juros.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO

 

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

eis que o recurso, além de manifestamente improcedente, colide com o entendimento consolidado no Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação com pedido de devolução de contribuição previdenciária paga a mais indevidamente após

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Não merece dúvida que o segurado tem direito a repetição dos valores pagos a maior, nos termos do artigo 165,

inciso I do Código Tributário Nacional, vez que recolhidos de boa fé, sem pretensão de enriquecimento ilícito.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSOESPECIAL. EXECUÇÃO.

IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA E

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONCEDIDA NA VIA JUDICIAL.

INACUMULABILIDADE DOS BENEFÍCIOS. OBSERVÂNCIA DO ART. 124, I, DA LEI 8.213/1991.

DESCONTO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO COINCIDENTE

COM

ACRÉSCIMO DE JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A questão do recurso especial gira em torno do cabimento dos descontos propostos pelo INSS em cálculo de

liquidação de sentença,

considerando o disposto no art. 124, I, da Lei 8.213/1991, que impede o recebimento conjunto de aposentadoria

2006.03.99.039251-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARTIN FAUNE

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 03.00.00261-2 1 Vr RANCHARIA/SP
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com auxílio-doença, bem como o disposto no art. 115, II, da Lei 8.213/1991, acerca de desconto em folha de

valores pagos ao segurado a maior.

2. A jurisprudência do STJ é no sentido de ser desnecessária a devolução, pelo segurado, de parcelas recebidas a

maior, de boa-fé, em atenção à natureza alimentar do benefício previdenciário e à condição de hipossuficiência

da parte segurada.

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRG no REsp 1431725- Rel. Ministro Mauro Campbell - julgado em 15/05/2014).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. EFETIVOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO E ESCALA-BASE. INTERSTÍCIOS. CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO. ERRO NO CÔMPUTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS A MAIOR. 1. No sistema pretérito à Lei

9876/99, os segurados trabalhadores autônomos e empregadores, por ocasião do recolhimento de suas

contribuições, deveriam observar a tabela da escala de salário-base prevista nas Leis 5890/73 e 8212/91,

iniciando suas contribuições de acordo com os valores previstos na primeira classe para, após o cumprimento de

cada interstício, ascender à seguinte. 2. Desrespeitado o comando legal, a autarquia está autorizada a considerar

os salários-de-contribuição condizentes com o mandamento legal. 3. Verificado erro quando do cômputo da

renda mensal inicial, consubstanciado na utilização dos valores relativos à classe 1 nos últimos três meses, de

rigor a procedência parcial do pedido alternativo. 4. Possibilidade de devolução dos valores pagos a maior.

Precedente do TRF da 1ª Região. 5. Suspenso o prazo da ocorrência da prescrição qüinqüenal parcelar pela

interposição de pedido de revisão na via administrativa, não se configura sua ocorrência. 6. As parcelas deverão

ser acrescidas de correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81

e legislação superveniente. 7. Juros no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo

Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo

161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC). 8. Fixada a sucumbência recíproca, as partes

arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 9. Apelação a que se dá parcial

provimento, condenar a autarquia a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício e à devolução

das quantias pagas a maior. (AC 00010833720024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/10/2009 PÁGINA: 1152 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto aos consectários legais e os honorários advocatícios devem ser mantidos, vez que fixados conforme

entendimento juris prudencial deste E. Tribunal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, mantendo na íntegra a r.

sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-37.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal objetivando que a execução se efetive

nos estritos termos da sentença.

Sustenta que a embargada Solange Cesar Vilardi Martini apurou valores muito superiores aos obtidos pela CEF,

em virtude de considerar como saldo base, valores que constam de documentos que não são extratos bancários,

2006.61.11.002343-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SOLANGE CESAR VILARDI MARTINI

ADVOGADO : SP065421 HAROLDO WILSON BERTRAND e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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vez que a embargada laborou para a Fundação Legião Brasileira de Assistência (entidade filantrópica) que não

depositou os valores do FGTS em conta bancária, quando o correto seria utilizar os extratos fornecidos pelo banco

depositário anterior.

Aduz que a exequente pleiteou quantia superior a do título judicial, caracterizando, além de dívida já paga, o

excesso de execução estabelecido no artigo 741, inciso V e 743, inciso I, ambos do CPC

Argumenta que os cálculos e créditos efetuados pela Caixa (R$ 181,01) estão corretos posto que de acordo com a

r. decisão executada.

A sentença de fls. 92/95 julgou procedentes os embargos, com resolução do mérito, extinguindo a execução de

sentença nos termos do artigo 794, inciso I do CPC e, por consequência, julgou extintos os embargos, com fulcro

no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil; honorários devidos pela embargada, no importe de 10% (dez

por cento) sobre a diferença entre o valor atribuído à execução e o efetivamente devido; sem custas nos embargos,

conforme estabelece o artigo 7º da Lei 9289/96.

Inconformada, Solange Cesar Vilardi Martini apelou sob os seguintes argumentos:

- não se pode olvidar que a apelante esteve vinculada ao FGTS no período de sua atividade laboral, não

importando se o empregador contribuía ou não no sentido de manter ativa uma conta fundiária específica, no

entanto, no ato da rescisão do contrato de trabalho, restou plenamente comprovado a sua condição de fundista, de

acordo com o documento de saque no ato do desligamento;

- os extratos foram emitidos dentro dos períodos respectivamente identificados pelos expurgos inflacionários,

justamente, porque é a própria CEF quem administra o fundo e, portanto, responsável pelo débito a ser apurado;

- pleiteia a recomposição do saldo de sua conta vinculada, com a aplicação dos expurgos colacionados nos Planos

Verão e Collor I, de acordo com os créditos efetuados pela ex empregadora, repassado a CEF por ocasião da

aposentadoria.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

A sentença de fls. 71/80 (autos principais) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a creditar

em conta vinculada do autor as diferenças resultantes da contagem da taxa progressiva de juros, bem como ao

pagamento das diferenças entre os índices aplicados e os índices devidos em janeiro/89 (42,72%) e

abril/90(44,80%); os juros ficam restritos aos percentuais previstos na lei de regência do FGTS; após o saque, o

crédito deve ser corrigido monetariamente até o dia do pagamento, acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, a

partir da citação; em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com as despesas e os honorários de

seus advogados, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Inconformadas a CEF e a autora apelaram.

O v. Acórdão de fls. 126/143 deu provimento parcial ao recurso da CEF para excluir da condenação a aplicação da

tabela progressiva de juros. Negou provimento ao recurso da autora.

A exequente apresentou ou cálculos às fls. 165/171 e a CEF às fls. 173/181.

A autora não concordou com os cálculos apresentados pela CEF.

A Caixa foi citada e apresentou embargos à execução.

Manifestação da embargada às fls. 60/63.

Os autos foram enviados à Contadoria Judicial que apresentou laudo às fls. 81/82.

Verifico dos documentos juntados aos autos a existência de duas contas para o vínculo iniciado em 26.08.68 com

a Fundação Legião Brasileira de Assistência.

O vínculo da autora com a referida Fundação se deu nos termos do Decreto-Lei 194/67 (fl. 67).

De acordo com o artigo 1º do referido Decreto-Lei, foi facultado às entidades de fins filantrópicos, optarem pela

dispensa de efetuar os depósitos bancários da contribuição mensal ao FGTS de seus empregados.

Tal isenção somente foi revogada pela Lei nº 7839/89, sendo que a partir de então tais entidades ficaram obrigadas

a efetuar os depósitos fundiários e a gestão do FGTS passou a ser da CEF.

Assim sendo, durante o período de vigência do Decreto-Lei 194/67, a responsabilidade sobre os depósitos da

empresa incide somente sobre a entidade filantrópica e, a partir da publicação da Lei 7839 em 13.10.1989, a Caixa

ficou incumbida pela administração dos recursos relativos ao FGTS.

Nestes termos, a CEF não é responsável pelo índice de janeiro/89, tendo em vista que ainda estava vigente o

Decreto-Lei 194/67. 

Nesse mesmo sentido, o julgado na Apelação Cível nº 2001.03.99.023549-1, relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, proferido em 18 de outubro de 2010.

Ademais, de acordo com o laudo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 81/83, os valores depositados pela

Caixa foram calculados de acordo com o julgado.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005037-67.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Exma. Sra. Desembargadora Federal CECILIA MELLO: CARLOS ALBERTO PERES MUNOZ ajuizou ação

ordinária em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando indenização por danos morais no

valor de 200 (duzentos) salários mínimos, tendo em vista a ocorrência de protesto indevido de cheque furtado

registrado no 2º Tabelionato de Protesto de São Bernardo do Campo/SP.

Alega o autor que compareceu à agência da CEF para noticiar o roubo de talonário bancário anteriormente

comunicado a Policia de São Paulo através da declaração n 272/94 efetuada em 02/04/1994, requerendo a sustação

de todos os cheques referentes ao talonário furtado.

Alega, ainda, que em 2004 foi surpreendido pelo protesto do cheque 01006916-5 devolvido pela instituição

bancária pela alínea 21 e cobrado pela empresa R&W localizada em São Caetano do Sul.

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, não acatando, contudo, o valor requerido,

condenando a CEF ao pagamento de indenização pelo valor correspondente a R$1.000,00 (um mil) reais.

Condenou-a, ainda, em honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos) reais.

A parte autora inconformada recorre alegando que o valor da indenização é ínfimo, apenas 1% do valor pedido.

Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios.

A CEF, por sua vez, recorre adesivamente sustentando que o protesto foi encaminhado por terceiro estranho a esta

lide, portanto não é sua a responsabilidade de indenizar o autor. Pugna pela ocorrência da prescrição nos termos

da Lei do Cheque.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis

que a decisão recorrida não colide com o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, a Súmula 297 editada pelo C. STJ e publicada no DJ de 09.09.2004 dispõe:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

De fato, a relação jurídica material contida na presente ação enquadra-se como relação de consumo, nos termos do

§ 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Assim sendo, a responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do

CDC:

"Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente, da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

...

§ 3º- O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

 

Destarte, em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor, e na hipótese de

pedido de indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo

de causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danos o, sendo suficiente prova de

2006.61.14.005037-4/SP
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verossimilhança da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço,

presumindo-se sua ocorrência, até prova em contrário.

Corroborando o referido entendimento, trago à colação ementa de aresto desta C. 2ª Turma, de relatoria do e. Des.

Federal Cotrim Guimarães:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TROCA DO CARTÃO MAGNÉTICO EM

TERMINAL DE AUTO ATENDIMENTO LOCALIZADO DENTRO DA AGÊNCIA DA CEF. SAQUES

INDEVIDOS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é objetiva tendo em

vista a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

2. Nos termos do art. 14 do CDC o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços.

3. No caso, a troca de cartões ocorreu no estabelecimento da apelante, de forma que cabia a ela, através de

seguranças ou funcionário auxiliar, impedir que pessoa estranha ao quadro de empregados da agência

orientasse a cliente.

4. Omissis

5. Omissis

6. Omissis.

7. Omissis"

(AC 2004.61.00.012425-0, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009)

Destarte, caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do Código de Defesa ao Consumidor, bastando para tanto ficar demonstrado o

dano e o nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência à Caixa Econômica Federal, o que na hipótese não

ocorreu, conforme restou demonstrado.

Confira-se o entendimento desta C. Turma e do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OPORTUNIDADE.

SAQUE INDEVIDO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. 1. Em princípio, cabe a ambas as partes produzirem

todas as provas que estiverem a seu alcance, sempre com o intuito de demonstrarem ao magistrado - destinatário

da prova - a veracidade das respectivas alegações. 2. As regras do ônus da prova, por sua vez, serão necessárias

somente se os elementos trazidos pelas partes ou colhidos de ofício pelo magistrado forem insuficientes à

reconstrução dos fatos. 3. As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", ou

seja, são de aplicação por ocasião da prolação da sentença. 4. O autor contestou o saque e formalizou boletim de

ocorrência, comportamento comum em casos de saques indevidos. 5. É condizente com o procedimento de

estelionatários a realização de uma seqüência de grandes saques em curto período de tempo. 6. A experiência

comum e a observação do que ordinariamente acontece são instrumentos valiosos ao julgador para a melhor

composição do litígio. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que,

independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de

compensação financeira por conta de dano moral infligido a cliente de cuja conta valores foram sacados

indevidamente. 8. Apelação desprovida.

(TRF3 - AC 2003.61.00.027625-1 - Relator Des. Fed. Nelton dos Santos - DJE: 21/05/2009)."

"Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC)

na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o

ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco

demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do

reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou

senha. - Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos

seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, mas não

provido.

(STJ - RESP 727843 - Relatora Ministra Nancy Andrighi - DJ: 01/02/2006)".

 

Quanto ao dano moral, apesar de não ser possível a prova direta, eis que, imaterial, os fatos e os reflexos dele

decorrentes devem ser comprovados, aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor e sofrimento a

justificar a indenização pleiteada.

Não há ocorrência de prescrição alegada pela CEF, vez que a matéria analisada neste feito decorre da sua

responsabilidade objetiva em razão de ato negligente.

In casu, a questão fulcral é a responsabilidade da CEF por devolver o cheque com alínea incorreta, cujo furto foi

denunciado pelo próprio autor na sua agência fato que tornou possível o protesto por terceiro.

Constata-se que em abril de 1994 o autor compareceu ao plantão policial da seccional de São Bernardo do

Campo/SP informando que seu talão de cheques da agência de Rudge Ramos da CEF havia sido furtado gerando
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um Boletim de Ocorrência apresentado posteriormente à instituição bancária.

Em maio de 1994, a CEF devolveu o cheque 01003616-5 pela alínea 21 ao invés da alínea 28 que seria a correta,

pois corresponde a cheque furtado e não sustado e gerando a possibilidade do protesto indevido da referida

cártula.

Destarte, constatada a responsabilidade concorrente da CEF tem direito o autor à indenização.

Quanto ao valor da indenização, fixado pela r. sentença de primeiro grau, está fora dos parâmetros utilizados pelos

Tribunais para fixar o quantum devido.

Ora, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função:

ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja: não pode ser

ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada. Sob esse prisma, a importância

requerida pela apelante, correspondente a 200 (duzentos) salários mínimos não se mostra razoável.

A meu ver, o valor a ser fixado conforme entendimento jurisprudencial e do valor do cheque protestado deve ser

de 20 salários mínimos, sob pena de enriquecimento ilícito.

Confiram-se:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO. CADASTRO DE INADIMPLENTES.

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE. 1.

Segundo a jurisprudência desta Corte, é razoável o valor do dano moral fixado em até 50 (cinquenta) salários

mínimos para os casos de inscrição inadvertida em cadastros de inadimplentes, devolução indevida de cheques,

protesto incabível e outras situações assemelhadas. 2. A fixação da indenização por danos morais baseia-se nas

peculiaridades da causa. Assim, afastando-se a incidência da Súmula nº 7/STJ, somente comporta revisão por

este Tribunal quando irrisória ou exorbitante, o que não ocorreu na hipótese dos autos, em que o valor foi

arbitrado em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Precedentes. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP

201303081831, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:11/11/2013 ..DTPB:.)

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA.

CADASTRO DE INADIMPLENTES. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL.

VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. Segundo a jurisprudência desta Corte, é

razoável o valor do dano moral fixado em até 50 (cinquenta) salários mínimos para os casos de inscrição

inadvertida em cadastros de inadimplentes, devolução indevida de cheques, protesto incabível e outras situações

assemelhadas. 2. A fixação da indenização por danos morais baseia-se nas peculiaridades da causa. Assim,

afastando-se a incidência da Súmula nº 7/STJ, somente comporta revisão por este Tribunal quando irrisória ou

exorbitante, o que não ocorreu na hipótese dos autos, em que o valor foi arbitrado em R$ 8.000,00 (oito mil

reais). Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201302472780, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:10/10/2013 ..DTPB:.)

Tendo em vista que houve reforma do julgado no que tange ao valor da indenização, a atualização monetária deve

ser aplicada a partir da data do novo arbitramento, ou seja, data do julgamento por esta C. Turma conforme o

disposto na Súmula 362 do E. Superior Tribunal de Justiça, com a incidência da Taxa Selic, a qual já contempla

correção e juros de mora, nos termos do artigo 406 do CC/2002.

Neste sentido:

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA. IMPEDIMENTO DE

INGRESSO APÓS COMPROVAÇÃO DE AUSÊNCIA DE OBJETO METÁLICO. DANO MORAL.

CONFIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE I. A utilização

de porta giratórias é medida imperativa, a fim de propiciar a segurança da instituição bancária e dos usuários

dos estabelecimentos. A utilização inadequada ou abusiva de tal equipamento, entretanto, dá ensejo a

indenização por danos morais. II. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que "o dano

moral poderá advir, não pelo constrangimento acarretado pelo travamento da porta em si, fato que poderá não

causar prejuízo a ser reparado a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim

consideradas as iniciativas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais

poderão minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que ela assuma contornos de uma mera contrariedade,

ou, de outro modo, agravá-los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de vergonha e

humilhação, passíveis, estes sim, de reparação" (STJ, AgRg no Ag 524457, Terceira Turma, Relator Min.

CASTRO FILHO, DJ 09.05.2005). III. No caso em tela, a apelada foi impedida de ingressar na agência após ter

sido submetida à revista por policiais militares que atestaram que ela não portava instrumento metálico lesivo à

segurança, ou seja, o impedimento foi injustificado e arbitrário, causando constrangimento à apelada e

ensejando a condenação à indenização por dano moral. IV. A indenização de R$ 14.400,00 (catorze mil e

quatrocentos reais) fixado na r. sentença é excessivo tendo em vista as circunstâncias do caso concreto.

Indenização reduzida a R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo em vista os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade. V. Apelação parcialmente provida VI. Resta assente na jurisprudência pátria o entendimento
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de que a correção monetária da quantia fixada a título de danos morais deverá ser feita a partir da data de seu

arbitramento, no caso em tela, a partir da prolação do acórdão que diminuiu o quantum fixado, consoante com a

edição da Súmula 362 do E. STJ: "A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a

data do arbitramento." Precedentes do STJ: EREsp 436.070/CE, 2ª Seção, Rel. Ministro FERNANDO

GONÇALVES, j. 26.09.2007, DJe 11.10.2007; e AgRg no EDcl no Ag 583.294/SP, 3ª Turma, Rel. Ministro

CASTRO FILHO, j. 03.11.2005, DJ 28.11.2005(AC 00324751820034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No tocante aos honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% do valor da condenação, nos

termos disposto no artigo 20, § § 3º e 4º do Código de Processo Civil e do entendimento jurisprudencial desta E.

Corte.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso adesivo da CEF e dou parcial provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, alterando o valor da indenização para 20 vezes o salário

mínimo e fixando os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002605-60.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de ação de anulação de ato jurídico com pedido de antecipação de tutela interposto por EURIDES

BORGES MARIANO E OUTRO.

Foi prolatada sentença em 28/01/2008, que julgou improcedente o pedido, e extinguiu o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC (fls. 201/218).

A parte autora apelou. O apelo foi firmado pelos advogados com poderes para representar a parte autora em Juízo,

que na oportunidade comunicaram a renuncia ao mandato que lhes foi outorgado (fls. 256/259), ressaltando que "

o aviso de recebimento da notificação de renúncia não foi assinado por quem figura no polo ativo da demanda,

tendo em vista a residência dos autores ser um apartamento, o qual determina que a portaria seja responsável

pelo recebimento de qualquer tipo de correspondência", requerendo a intimação pessoal dos autores.

Foi proferido despacho em 22/01/2010 (fls. 261), no qual foi determinada a intimação dos apelantes EURIDES

BORGES MARIANO e QUITERIA LEITE MARIANO para que constituam procurador.

Em atendimento ao despacho supramencionado foi certificado, pelo Oficial de Justiça (fl. 269v), que não foi

possível intimar os apelantes pois no local reside um inquilino, a 2 (dois) anos, e, segundo este, o atual

proprietário do imóvel é o Sr. Adão, que desconhece o atual endereço dos autores.

 

DECIDO.

 

A representação processual encontra-se irregular, porquanto o advogado, subscritor do recurso de apelação,

demonstrou sua renuncia para representar a parte autora em Juízo.

Foi determinada a intimação pessoal da parte autora com vistas a regularização da representação processual,

2006.61.19.002605-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EURIDES BORGES MARIANO e outro

: QUITERIA LEITE MARIANO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS
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sendo, no entanto, infrutífera, conforme certidão aposta às fls. 269v.

Ora, não se conhece de recurso de apelação pela ausência de representação processual por parte do autor, condição

indispensável para que possa atuar em juízo (art. 37 do CPC).

Ante ao exposto, e, com fundamento no art. 557 do CPC, reconheço, ex officio, irregularidade na representação

processual, pelo que não conheço do recurso da parte autora, mantendo, na íntegra, a r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à primeira instância.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023277-98.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 389/390: Tendo em vista o deferimento do pedido de prioridade à fl. 388, aguarde-se oportuno julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031493-05.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.015514-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP167217 MARCELO ANTONIO FEITOZA PAGAN e outro

APELADO(A) : CARLOS GERSON LAVOISIER STEIN ALVIM e outro

: MARCIA MARIA MARCHETTI ALVIM

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP200235 LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA

: SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA

No. ORIG. : 96.00.23277-6 3 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.031493-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO(A) :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
ALIMENTOS DO ESTADO DE SAO PAULO SINDBAST

ADVOGADO : SP040152 AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA

APELADO(A) :
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL em
liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA

COOPERATVA CENTRAL, em liquidação judicial, e do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS

DE ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO SINDBAST, objetivando a

restituição de valores descontados pela liquidante de seus empregados e não repassados à Previdência Social,

julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento na inadequação da via eleita, condenando a

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Sustenta a apelante, em suas razões, que os valores descontados pela liquidante de seus empregados e não

repassados à Previdência Social pertence ao INSS, não se submetendo ao concurso de credores. Requer, assim,

seja afastada a extinção do feito, julgando procedente o pedido, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do Código

de Processo Civil.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende a União, em seu apelo, a reforma da sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com

fundamento na inadequação da via eleita, para julgar procedente o seu pedido, nos termos do artigo 515, parágrafo

3º, do Código de Processo Civil, restituindo-lhe os valores descontados pela liquidante de seus empregados e não

repassados à Previdência Social, conforme certidões de dívida ativa.

Nos termos do Decreto-lei nº 7.661/45:

"Art 76. Pode ser pedida a restituição de coisa a arrecadada em poder do falido quando seja devida em virtude

de direito real ou de contrato. 

§ 1º. A restituição pode ser pedida, ainda que a coisa já tenha sido alienada pela massa. 

§ 2º. Também pode ser reclamada a restituição das coisas vendidas a crédito e entregues ao falido nos quinze

dias anteriores ao requerimento da falência, se ainda não alienados pela massa. 

Art. 77. O pedido de restituição deve ser cumpridamente fundamentado e individuará a coisa reclamada. 

§ 1º. O juiz mandará autuar em separado o requerimento e documentos que o instruirem, e ouvirá o falido e o

síndico, no prazo de três dias para cada um, valendo como contestação a informação ou parecer contrário do

falido ou do síndico. 

§ 2º. O escrivão avisará aos interessados, pelo órgão oficial, que se acha em cartório o pedido, sendo-lhes

concedido o prazo de cinco dias para apresentarem contestação. 

§ 3º. Havendo contestação e deferidas ou não as provas porventura requeridas, o juiz designará, dentro dos

vinte dias seguintes, audiência de instrução e julgamento, que se realizará com observância do disposto no art.

95 e seus parágrafos. 

§ 4º. Da sentença podem apelar o reclamante, o falido, o síndico e qualquer credor, ainda que não contestante,

contando-se o prazo da data da mesma sentença. (redação dada pela Lei nº 6.014, de 27.12.1973)

§ 5º. A sentença que negar a restituição, pode mandar incluir o reclamante na classificação que, como credor,

por direito lhe caiba. 

§ 6º. Não havendo contestação, o juiz, ouvido o representante do Ministério Público, e se nenhuma dúvida

houver sobre o direito do reclamante, determinará, em quarenta e oito horas, a expedição de mandado para a

entrega da coisa reclamada. 

§ 7º. As despesas da reclamação, quando não contestada, são pagas pelo reclamante e, se contestada, pelo

vencido. 

Art. 78. O pedido de restituição suspende a disponibilidade da coisa, que será restituída em espécie. 

§ 1º. Se ela tiver sido subrogada por outra, será esta entregue pela massa. 

§ 2º. Se nem a própria coisa nem a subrogada existirem ao tempo da restituição, haverá o reclamante o valor

estimado, ou, no caso de venda de uma ou outra, o respectivo preço. O pedido de restituição não autoriza, em

caso algum, a repetição de rateios distribuídos aos credores. 

§ 3º. Quando diversos reclamantes houverem de ser satisfeitos em dinheiro e não existir saldo bastante para o

pagamento integral, far-se-á rateio entre eles. 

§ 4º. O reclamante pagará à massa as despesas que a coisa reclamada ou o seu produto tiverem ocasionado." 

Como se vê, o pedido de restituição está previsto no artigo 76 do Decreto-lei nº 7.661/45, com a finalidade de

excluir bens indevidamente arrecadados no juízo de falência, por estarem na posse da empresa que teve decretada

a quebra.

Ocorre que esta Egrégia Corte, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, é absolutamente

incompetente para julgar as causas de falência e, por extensão, os procedimentos concursais administrativos, entre

eles, a intervenção e a liquidação extrajudicial, bem como os seus incidentes, ainda que, entre os credores, esteja o

No. ORIG. : 99.00.00168-0 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou a Fazenda Nacional.

A competência para processar e julgar o pedido de restituição é, na verdade, da Justiça Estadual, de acordo com o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"Inexiste previsão no art. 109 da Constituição da República que atribua a competência para processar e julgar

demanda envolvendo sociedade de economia mista à Justiça Federal, ainda que a instituição financeira esteja

sob a intervenção do Banco Central. Ao revés, o referido dispositivo constitucional é explícito ao excluir da

competência da Justiça Federal as causas relativas à falência - cujo raciocínio é extensível aos procedimentos

concursais administrativos, como soem ser a intervenção e a liquidação extrajudicial -, o que aponta

inequivocamente para a competência da Justiça comum, a qual ostenta caráter residual. Precedentes."

(REsp nº 1.093.819/TO, 4ª Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 09/04/2013)

No caso, o feito foi processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância, sendo o caso de se encaminhar

os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que é competente para julgar o presente recurso.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 113, "caput", do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso

XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, RECONHEÇO a incompetência desta Egrégia Corte Regional, para

julgar o presente recurso.

REMETAM-SE os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023772-16.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da decisão de fls.

122/123vº, que rejeitou as preliminares por ela suscitadas e negou seguimento ao recurso de apelação das partes,

nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

A parte embargante aduz que, na análise da preliminar de nulidade parcial da sentença devido à sentença extra

petita, por ela suscitada em sua apelação, esta Relatoria incluiu como corré a COHAB, que não faz parte do

processo, ao invés do BRADESCO S/A.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração tem cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão

judicial impugnada.

2007.03.99.051433-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO PASCHOAL GRECCO e outro

: MARIA APARECIDA DOS ANJOS TEIXEIRA GRECCO

ADVOGADO : SP200746 VANESSA SELLMER e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

APELADO(A) : BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SP195467 SANDRA LARA CASTRO e outro

No. ORIG. : 94.00.23772-3 6 Vr SAO PAULO/SP
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Merecem acolhida os presentes embargos.

 

Verifica-se que, de fato, por equívoco foi incluída a COHAB como corré no presente feito ao invés do Bradesco

S/A, logo, faz-se necessária a correção da decisão embargada.

Dessa forma, corrijo erro material, para que da decisão embargada passe a constar a seguinte redação:

 

"A meu ver, não configura julgamento extra petita a sentença que condena a CEF na obrigação de ajustar o

contrato celebrado com o BRADESCO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO quanto ao eventual saldo do Fundo de

Compensação da Variação Salarial - FCVS, por se tratar de consequência da condenação em se proceder à

revisão do contrato. Assim, decidiu, o ilustre magistrado no que cabia conforme os termos do pedido inicial."

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para corrigir erro material, sem alterar, no entanto, o

resultado da decisão de fls. 743/747vº, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022955-92.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 328/335: Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029231-42.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.022955-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP114571A FRANCISCO CARLOS ROSAS GIARDINA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00229559220074036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.029231-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE IVAN BEZERRA e outros
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de CLAUDIO IVAN

BEZERRA e OUTROS objetivando o recebimento da quantia de R$ 14.732,43 (quatorze mil, setecentos e trinta

e dois reais e quarenta e três centavos) proveniente de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento

Estudantil - FIES, firmado entre as partes em 12/11/2002 sob nº 21.4033.185.0003551-13, com aditamentos

celebrados em datas posteriores, o qual não foi quitado pelos réus.

 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou os embargos monitórios ofertados pelos réus e, por consequência, julgou

procedente o pedido formulado pela autora, reconhecendo-a credora dos réus da importância de R$ 14.732,43

(quatorze mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos), atualizado até 06/09/2007, convertendo o

mandado inicial em mandado executivo, nos termos do art. 1.102c, parágrafo 3º do CPC. Deixou, contudo, de

condenar os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da

gratuidade da justiça (fls. 154/158).

 

 

Apelantes: embargantes pretendem a reforma da r. sentença sob os seguintes argumentos: a) que não houve clara

demonstração acerca de qual o valor devido, sem a incidência de juros e encargos, em como que não houve a

apresentação de quais os índices utilizados paa obter o montante pleiteado; b) que os documentos apresentados

pela apelada não traduzem, com certeza, a quantia devida, o que enseja o reconhecimento de carência de ação; c)

que a apelada aplicou forma cumulada de incidência de juros, dano causa à prática de anatocismo, o que é vedado

pelo ordenamento jurídico (Súmula 121/STF); e d) que a apelada agiu de má-fé ao deixar de comunicá-los acerca

do ajuizamento da presente ação.

 

Sem contrarrazões, conforme certificado às fls. 179.

 

É o breve relatório.

 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

 

A princípio, verifico que a instituição financeira juntou aos autos, quando da propositura da presente ação, não só

o contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil, com suas cláusulas gerais (fls. 18/26), como

também os aditamentos contratuais firmados entre as partes (fls. 10/17), o extrato de posicionamento da dívida

(fls. 27) e as planilhas de evolução contratual (fls. 28/31), documentos estes que,por si só, já são suficientes para

amparar a pretensão monitória do mesmo. 

 

Nesse sentido, já se julgou:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES. INEXISTÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AÇÃO MONITÓRIA. ADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESCABIMENTO. I - Constatado nos autos que a autora

instruiu a inicial com o contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil, com os termos de

: CLAUDIO IVAN BEZERRA

: YARA TORRES BEZERRA

ADVOGADO : SP209182 ERICA DE AGUIAR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00292314220074036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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aditamento e planilhas de evolução da dívida, indicando os períodos em que houve liberação financeira para

arcar com os custos do respectivo semestre, é o quanto basta à instrução da monitória, pois, segundo a

jurisprudência de nossos tribunais, não há porque se colocar em dúvida a idoneidade de tais documentos, ou se

exigir outros mais, quando é facultada a ampla defesa da ré, porquanto, nos termos do art. 1.102-C do CPC,

oferecidos os embargos o procedimento seguirá pelo rito ordinário, com sua fase cognitiva. II - Ademais, ainda

que se entenda pela sua exeqüibilidade, afigura-se adequado o processamento de ação monitória para sua

cobrança, nos termos do entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta egrégia Corte Federal, no sentido de se admitir o manejo da ação monitória, ainda que a dívida

esteja fundada em título executivo extrajudicial. III - Apelação provida, para anular a sentença e determinar que

a monitória tenha curso regular, perante o juízo monocrático."

(TRF - 1ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200733000039929, Órgão Julgador: 6ª Turma, Rel. Des.

Fed. Souza Prudente, julgado em 28/08/2008, e-DJF1DATA 19/01/2009, p. 183) (grifos nossos)

 

Tais documentos, além de sinalizar a existência da dívida e o direito à cobrança da mesma, possibilitam, por si só,

a propositura da ação monitória, não devendo ser acolhida qualquer alegação no sentido de que, por serem de

ordem unilateral, se prestam para eximir os apelantes de responsabilidade sobre o compromisso por ele firmado.

Para ratificar tal posicionamento, trago à colação o aresto proferido pelo Superior Tribunal de Justiça que aborda

exatamente esta questão processual:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. AÇÃO MONITÓRIA. PROVA ESCRITA. DOCUMENTO QUE REVELE RAZOÁVEL

EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. 1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os

fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo

regimental. 2. Para a admissibilidade da ação monitória considera-se prova escrita todo e qualquer documento

que sinalize o direito à cobrança de determinada dívida, ainda que unilateral. Precedentes. 3. Agravo regimental

a que se nega provimento."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 963656, Processo: 200701463830, Órgão

Julgador: 3ª Turma, Rel. Vasco Della Giustina (Des. Convocado do TJ/RS), julgado em 19/05/2009, DJE DATA:

08/06/2009) 

 

Apenas por isso, há de ser afastada a alegação de carência de ação, por parte da CEF, a qual, repita-se, instruiu

adequadamente a presente ação monitória. 

 

 

No que se refere ao mérito do recurso, verifico que os apelantes se limitaram (i) a apresentar insurgência a

respeito da capitalização de juros; e (ii) a defender a tese de que a apelada agiu de má-fé ao deixar de comunicá-

los a respeito da propositura da ação quando tentavam negociar o débito em questão. 

 

No que se refere à questão atinente à capitalização de juros, observo que o colendo Superior Tribunal de Justiça,

quando do julgamento do Resp n.º 1.155.684, no âmbito de recurso representativo de controvérsia, sujeito ao

procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, proferiu entendimento no sentido de afastar a

capitalização de juros nos contratos de crédito educativo, sob a alegação de ausência de previsão legal específica

para tanto. Determinou, ainda, que em tais situações, deve incidir o enunciado sumular n.º 121 do Supremo

Tribunal Federal, qual seja: "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada."

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

Recurso especial da Caixa Econômica Federal:

1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 10.260/01, ao

argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de financiamento

educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente

discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.

2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato

de financiamento estudantil vinculado ao fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê,
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expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a garantir esses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão

atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.

3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias,

que não a fiança pessoal, apenas evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos

contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade de fiança.

4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já assentaram entendimento no sentido da

legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura

do contrato de financiamento vinculado ao fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida

pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ acórdão Ministra

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 03.4.2006; REsp

879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 14/5/2007.

5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é

legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de

apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo fies , de forma que

não se pode reconhecer a legal idade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legal idade da obrigação

principal no caso em questão".

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal

para a celebração do contrato de financiamento estudantil.

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes:

1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da

cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos

ônus sucumbenciais.

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009;

REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; Resp 793.977/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n.

630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ

de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, Resp RECURSO ESPECIAL 1155684/RN, Processo: 2009/0157573, Órgão Julgador: Primeira Seção, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, Data da decisão: 12/05/2010, Dje DATA: 18/05/2010) (grifos nossos)

 

Diante disso, há de ser acolhida a pretensão dos apelantes nesse aspecto, devendo ser excluída a cobrança de juros

capitalizados no contrato firmado entre as partes.

 

 

De se ressaltar, porém, que a cobrança de juros capitalizados não se confunde com a aplicação da Tabela Price - a

qual se define como um sistema de amortização que, em sua formulação matemática, indica parcelas iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação é constituída de uma quota de juros que se reduz ao longo do período

e de outra parcela de amortização, que cresce exponencialmente. Tal sistema, portanto, recai apenas sobre o saldo

devedor, sendo a sua aplicação totalmente legal, desde que respeitados os limites anuais previstos no contrato e na

legislação de regência.
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Para corroborar tal entendimento, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL - FIES . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE

RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. 1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira descumpriu as cláusulas

estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de valores abusivos nas

prestações. 2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price ao Programa de

Financiamento Estudantil - FIES . 3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do

direito da agravante. 4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em

cadastro de inadimplentes prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 5 - Agravo de instrumento

ao qual se nega provimento."

(TRF3ª REGIÃO, Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 336620, Processo: 200803000198921, Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, relator Juíza Vesna Kolmar Data da decisão: 16/06/2009, DJF3 CJ1 DATA

24/06/2009) (grifos nossos)

 

 

De se salientar, ainda, que os apelantes/embargantes não lograram êxito em demonstrar, em momento algum,

eventual desrespeito aos limites anuais de juros previstos no contrato ou na legislação, ou mesmo eventual

amortização negativa relativa à aplicação da Tabela Price, motivo pelo qual se ratifica a legalidade do referido

sistema de amortização no instrumento contratual. 

 

 

Por fim, no que se refere à pretensão de reconhecimento de má-fé por parte da apelada, verifico que a mesma não

merece prosperar, vez que não houve qualquer comprovação nos autos nesse sentido. 

 

Ademais, a hipótese de cobrança judicial do débito inadimplido já se encontrava prevista no contrato - mais

precisamente em sua cláusula vigésima (vencimento antecipado da dívida e imediata execução do contrato) - o

que, por si só, afasta qualquer obrigação de comunicação aos devedores que, por sinal, em momento algum,

negaram a sua inadimplência.

 

Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de primeiro grau, apenas para o fim de

determinar a exclusão da capitalização de juros do contrato em questão. 

 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação dos embargantes, nos moldes do art. 557, caput e

parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033720-25.2007.4.03.6100/SP

 
2007.61.00.033720-8/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória contra D S MÓVEIS

PLANEJADOS E DECORAÇÕES LTDA ME, AHMED DAUD e RICHARD SALEBA, objetivando o

recebimento da quantia de R$ 166.415,11 (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e quinze reais e onze

centavos) - valor este posicionado até dezembro/2007 - proveniente de Contrato de Limite de Crédito para

Operações de Desconto, firmado entre as partes em 14/08/2006, o qual não foi quitado pelos réus.

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou, em parte, os embargos monitórios e julgou parcialmente procedente a ação

monitória, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, devendo o valor da dívida ser acrescido dos

juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento e, após, a partir da mora, ser

atualizada somente pela comissão de permanência, sem qualquer outro acréscimo, ou seja, inacumulável com

correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ), juros moratórios, TJLP,

taxa de rentabilidade nem com a multa contratual, devendo a atualização obedecer a esse mesmo critério até a data

do efetivo pagamento. Ainda, face à sucumbência recíproca, condenou os embargantes no pagamento da outra

metade das custas, arcando cada uma das partes com os honorários de seu respectivo patrono, sem fixação de

qualquer outra verba, cuja cobrança, contudo, fica suspensa, nos termos da Lei n.º 1.060/50 (fls. 531/534).

 

 

A CEF opôs embargos de declaração às fls. 537/540, os quais foram rejeitados às fls. 542/545.

 

 

Apelante: CEF pretende a reforma parcial da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese: a) que não está prevista,

no contrato, a incidência de taxa de rentabilidade; b) que, por serem planilhas patronizadas, consta nos

demonstrativos de crédito uma coluna designada como "Taxa Índice Rentab", sendo ali lançados, contudo, os

índices da TR considerados e as taxas de juros estabelecidas nos borderôs; c) que o embargante não suscitou a

substituição da forma de atualização do débito, tendo sido o julgamento, portanto, extra petita; e d) que, tendo as

partes pactuado a forma de correção - qual seja, a comissão de permanência - não é dado ao Juízo alterá-la,

violando o ato jurídico perfeito (fls. 551/559).

 

Com contrarrazões (fls. 563/568).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi

amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

A insurgência da apelante se resume à questão da comissão de permanência e a sua inacumulatividade com outros

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP063811 DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA e outro

APELADO(A) : D E S MOVEIS PLANEJADOS E DECORACOES LTDA -ME e outros

: AHMED DAUD

: RICHARD SALEBA

ADVOGADO : SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00337202520074036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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encargos, sob a alegação de que, não obstante o Juízo a quo ter excluído a Taxa de Rentabilidade, a mesma sequer

foi cobrada no caso dos autos por não estar prevista em contrato.

 

Com efeito, a comissão de permanência possui o mesmo papel e a mesma natureza da correção monetária, ou seja,

é um encargo a ser aplicado para o fim de garantir ao mutuante a recomposição da perda do poder aquisitivo

sofrida pela moeda objeto de contratação. Desta forma, é um mecanismo engendrado para impedir a corrosão do

valor do padrão monetário ante a inflação, fazendo que o objeto do contrato de mútuo seja restituído na mesma

quantidade e qualidade.

 

No caso dos autos, verifico que o instrumento contratual firmado entre as partes, dispõe, em sua cláusula Décima

Primeira (fls. 21), o que segue:

 

"CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer

débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato,

ficará sujeito à comissão de permanência, definida a cada solicitação de empréstimo, por meio de Borderô de

Desconto, que é parte integrante e complementar deste contrato, calculada pela taxa mensal de:

a) de taxa de juros do(s) borderô(s) de Desconto, acrescida de 20% desta, calculada proporcionalmente aos dias

de atraso, durante os primeiros 60 (sessenta) dias de atraso.

b) composta pelo índice utilizado para a atualização da poupança, acrescido da taxa de juros do(s) borderô(s)

de Desconto, incidente sobre o débito já atualizado na forma da alínea "a", a partir de 61 (sessenta e um) dias

de atraso."

 

 

In casu, não obstante não estar, de fato, previsto no contrato a cobrança de Taxa de Rentabilidade, verifica-se que

em todas as planilhas de evolução de dívida encartada aos autos, a apelante, de maneira discriminada, lançou os

encargos de comissão de permanência (cuja composição se deu a partir da TR + juros), acrescido de Taxa de

Rentabilidade, encargo este que, acertadamente, foi afastado pelo Juízo a quo, em consonância com o

entendimento já proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser inviável, nos contratos

bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência com quaisquer outros acréscimos decorrentes da

impontualidade.

 

Nesse sentido:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. REEXAME DE FATOS.

INADMISSIBILIDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO

IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados impede o conhecimento do

recurso especial.

2. A comissão de permanência não pode ser cumulada com outros encargos.

3. O reexame de fatos em recurso especial é inadmissível.

4. Reconhecida a abusividade dos encargos exigidos no período de normalidade contratual, caracteriza-se a

mora.

5. A existência de fundamento do acórdão recorrido não impugnado - quando suficiente para a manutenção de

suas conclusões - impede a apreciação do recurso especial.

6.. A alteração do valor fixado a título de compensação por danos morais somente é possível, em recurso

especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal de origem revela-se irrisória ou exagerada.

7. Agravo não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 458.920/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 10/03/2014)

Esta E. Corte também já se pronunciou a respeito:

 

"AGRAVO LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE LIMITE DE CRÉDITO PARA AS OPERAÇÕES DE

DESCONTO - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CARACTERIZADO - JUNTADA DE PLANILHAS DE DÉBITO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO. ADMISSIBILIDADE -

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE E
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OUTROS ENCARGOS - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CONTRATO CELEBRADO APÓS A MEDIDA

PROVISÓRIA 1963-17/2000, COM A DEVIDA PACTUAÇÃO. I - A petição inicial preencheu aos requisitos do

artigo 282 do CPC, sendo instruída com o Contrato de Limite de Crédito para as Operações de Desconto, além

dos demonstrativos de débitos e planilha evolutiva da dívida, os quais são suficientes para aparelhar a ação

monitória (Súmula 247 do STJ). II - Não há cerceamento de defesa pela ausência de perícia se os pontos

suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade de comissão de

permanência, as quais constituem matéria de direito. III - Não se pode falar, ainda, em cerceamento de defesa

pela ausência, nos autos, de planilha atualizada do débito, ao passo que a mesma não só foi juntada quando da

propositura da ação monitória, como também às fls. 128/153, ocasião na qual o débito foi atualizado até

27/10/2008, com a discriminação dos encargos cobrados. IV - Os contratos bancários submetem-se às regras do

Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento cristalizado na Súmula 297 do Superior Tribunal de

Justiça. V - No tocante à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, há entendimento pacífico proferido

pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição

integrante do Sistema Financeiro Nacional, não se aplica o Decreto n.º 22.626/33 (Lei de Usura), conforme

corroborado pelo disposto na Súmula 596 do STF. VI - Os embargantes, por ocasião da operação que originou a

presente ação, tinham ciência das taxas cobradas pela instituição financeira, as quais não se submetiam ao limite

constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado

pela emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário

Nacional. Ademais, nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192

da Constituição, revogada pela emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano,

tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.", tendo o E. Pretório editado, recentemente,

a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, motivo pelo qual

há de se afastar qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. VII - Não

obstante a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não pode ser cumulada

com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade, sob pena de configuração de "bis

in idem". Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ. VIII - A comissão de permanência, acrescida da "taxa

de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), é incabível por

caracterizar cumulação de encargos da mesma espécie, representando, portanto, excesso de penalidade contra

a inadimplência. IX - Nos contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000,

reeditada sob n.º 2170-36/2001, a capitalização mensal dos juros, se ajustada, é exigível. X - Agravo legal

improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1418796, Processo: 00109483420084036100, Órgão Julgador:

Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Data da decisão: 03/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:

12/05/2011, pág. 242) (grifos nossos)

 

 

De se ressaltar, por fim, que, ao contrário do quanto alegado pela apelante, verifica-se que nas planilhas de débito

restou demonstrado que a comissão de permanência foi composta pela TR + juros de 1,95% a.m - o que, por si só,

é indevido, mas merece ser mantido, sob pena de reformatio in pejus - e que além dela, ainda, houve a incidência

da taxa de rentabilidade, não sendo admissível a tese de que na coluna onde constava a expressão "Taxa Índice

Rentab." se referia exatamente à aplicação de "TR + juros".

 

 

Desta forma, entendo que a r. sentença não merece qualquer reforma, vez que proferida em consonância com os

entendimentos jurisprudenciais pátrios a respeito da matéria.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso de apelação, nos moldes o artigo 557, caput do Código

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005290-48.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Exma. Sra. Desembargadora Federal CECILIA MELLO: CENTRO DE OTORRINOLARINGOLOGIA

CAMPINAS S/C LTDA. ajuizou ação ordinária em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e CAIXA

SEGURADORA S/A, objetivando indenização por danos morais no valor equivalente a R$ 574.757,49, tendo em

vista a manutenção por aquela instituição bancária do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito após a

quitação da dívida com cobertura securitária.

Alega a parte autora que houve negociação da dívida com subsequente emissão de Carta de Anuência constando a

renegociação efetuada em 29/07/2005 e a quitação do débito em 20/12/2005, quando foi surpreendida com a

informação de que seu nome estava incluído no cadastro dos inadimplentes do SCPC, fato que perdurou até

12/05/2007.

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a instituição bancária ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$ 25.373,28 (vinte cinco mil, trezentos e setenta três reais e vinte e

oito centavos) acrescidos de correção monetária e juros de mora. Não houve condenação em honorários

advocatícios, em razão da sucumbência recíproca.

Inconformada a CEF apela sustentando que houve inconsistência nos seus sistemas gerando a inclusão do nome

da apelada nos cadastros restritivos de crédito, todavia, sem nenhuma conduta culposa. Aduz que o valor da

indenização deve ser reduzido em homenagem ao principio da proporcionalidade. Requer a reforma da r.

sentença.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis

que a decisão recorrida não colide com o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, a Súmula 297 editada pelo C. STJ e publicada no DJ de 09.09.2004 dispõe:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

De fato, a relação jurídica material contida na presente demanda enquadra-se como relação de consumo, nos

termos do § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Assim sendo, a responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do

CDC:

"Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

...

§ 3º- O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

 

Destarte, em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor, e na hipótese de

pedido de indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo

de causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danos o, sendo suficiente prova de

verossimilhança da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço,

presumindo-se sua ocorrência, até prova em contrário.

2007.61.05.005290-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

APELADO(A) : CENTRO DE OTORRINOLARINGOLOGIA CAMPINAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP134661 RENATO ORSINI e outro

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A
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Corroborando o referido entendimento, trago à colação ementa de aresto desta C. 2ª Turma, de relatoria do e. Des.

Federal Cotrim Guimarães:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TROCA DO CARTÃO MAGNÉTICO EM

TERMINAL DE AUTO ATENDIMENTO LOCALIZADO DENTRO DA AGÊNCIA DA CEF. SAQUES

INDEVIDOS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é objetiva tendo em

vista a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

2. Nos termos do art. 14 do CDC o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços.

3. No caso, a troca de cartões ocorreu no estabelecimento da apelante, de forma que cabia a ela, através de

seguranças ou funcionário auxiliar, impedir que pessoa estranha ao quadro de empregados da agência

orientasse a cliente.

4. Omissis

5. Omissis

6. Omissis.

7. Omissis"

(AC 2004.61.00.012425-0, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009)

 

Destarte, caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do Código de Defesa ao Consumidor, bastando para tanto ficar demonstrado o

dano e o nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência à Caixa Econômica Federal, o que na hipótese não

ocorreu, conforme restou demonstrado.

Confira-se o entendimento desta C. Turma e do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OPORTUNIDADE.

SAQUE INDEVIDO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. 1. Em princípio, cabe a ambas as partes produzirem

todas as provas que estiverem a seu alcance, sempre com o intuito de demonstrarem ao magistrado - destinatário

da prova - a veracidade das respectivas alegações. 2. As regras do ônus da prova, por sua vez, serão necessárias

somente se os elementos trazidos pelas partes ou colhidos de ofício pelo magistrado forem insuficientes à

reconstrução dos fatos. 3. As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", ou

seja, são de aplicação por ocasião da prolação da sentença. 4. O autor contestou o saque e formalizou boletim de

ocorrência, comportamento comum em casos de saques indevidos. 5. É condizente com o procedimento de

estelionatários a realização de uma seqüência de grandes saques em curto período de tempo. 6. A experiência

comum e a observação do que ordinariamente acontece são instrumentos valiosos ao julgador para a melhor

composição do litígio. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que,

independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de

compensação financeira por conta de dano moral infligido a cliente de cuja conta valores foram sacados

indevidamente. 8. Apelação desprovida.

(TRF3 - AC 2003.61.00.027625-1 - Relator Des. Fed. Nelton dos Santos - DJE: 21/05/2009)."

"Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC)

na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o

ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco

demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do

reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou

senha. - Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos

seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, mas não

provido.

(STJ - RESP 727843 - Relatora Ministra Nancy Andrighi - DJ: 01/02/2006)".

Quanto ao dano moral, apesar de não ser possível a prova direta, eis que, imaterial, os fatos e os reflexos dele

decorrentes devem ser comprovados, aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor e sofrimento

a justificar a indenização pleiteada.

In casu, a parte autora alega que a instituição bancária manteve seu nome no cadastro de inadimplentes dos órgãos

de proteção ao crédito, após a quitação da dívida.

Em razão do inadimplemento do débito a empresa firmou um contrato particular de confissão de dívida com a

seguradora da CEF - a SASSE - acordando que quitaria o saldo em 08 (oito) parcelas.

Todavia, o nome da empresa permaneceu negativado de 20/12/2005 até 11/05/2007 mesmo tendo quitado o

débito. A permanência indevida no CADIN e na SERASA por 16 (dezesseis) meses do nome da empresa gera o
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dever de indenização da instituição bancária à parte autora.

O quantum indenizatório fixado pelo Magistrado deve ser mantido, vez que razoável, constando-se como critério

o valor do débito (R$ 1.585,83) multiplicado por cada mês (16) que o nome da empresa foi mantido

indevidamente nos cadastros de inadimplente, perfazendo um total de R$ 25.373,28 (vinte cinco mil, trezentos e

setenta e três reais e vinte e oito centavos).

A alegação da apelante de que a inclusão ou permanência do nome da parte autora nos cadastros restritivos de

crédito, não se deu de forma culposa, mas por inconsistência de seus sistemas, não merece acolhida.

Destarte, é de sua responsabilidade o mau serviço prestado, gerando o dever de indenização.

Tendo em vista que não houve reforma do julgado no que tange ao valor da indenização, a atualização monetária

deve ser aplicada a partir da data da sentença, nos termos da Súmula 262 do E. Superior Tribunal de Justiça, com

a incidência da Taxa Selic, a qual já contempla correção e juros de mora, nos termos do artigo 406 do CC/2002.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010783-94.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por INGE ELLY KIEMLE TRINDADE e OUTRO contra sentença

que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) em face de FUNDAÇÃO PARA ESTUDO E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRÂNIO-

FACIAIS, para a cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto os embargos, por ilegitimidade de

INGE ELLY KIEMLE TRINDADE e, em relação a ALCEU SÉRGIO TRINDADE JÚNIOR, por

intempestividade (fls. 48/49 e 75/78).

Sustentam os apelantes, em suas razões, que o apelo foi interposto dentro do prazo legal. Alternativamente,

alegam que há questões de ordem pública, que podem ser conhecidas a qualquer tempo e em qualquer grau de

jurisdição, requerendo, assim, a apreciação das alegações de ilegitimidade dos sócios para figurar no polo passivo

da execução e de ocorrência da decadência. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou

extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não pode ser acolhida a alegação de que o recurso foi interposto no prazo legal.

Consta, dos autos, que o executado ALCEU SÉRGIO TRINDADE JÚNIOR foi intimado da penhora em

08/10/2007 (fl. 47), tendo oposto estes embargos em 21/11/2007 (fl. 02), ou seja, após o decurso do prazo de 30

(trinta) dias, previsto no artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, contado da intimação da penhora e que exauriu em

14/11/2007, já considerando a suspensão dos prazos no período de 05 a 09/11/2007, em razão da Correição Geral

Ordinária, conforme certificado à fl. 47.

E não se aplica, ao prazo para a oposição dos embargos à execução, a regra contida no artigo 241, inciso III, do

Código de Processo Civil, visto que o prazo para embargar a execução é individual.

2007.61.08.010783-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : INGE ELLY KIEMLE TRINDADE e outro

: ALCEU SERGIO TRINDADE JUNIOR

ADVOGADO : SP147106 CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido, confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VÁRIOS

DEVEDORES. EMPRESA E SÓCIOS. PRAZO PARA EMBARGAR AUTÔNOMO. TERMO A QUO.

INTIMAÇÃO DA PENHORA. IRRELEVÂNCIA DA PROPRIEDADE DO BEM CONSTRITO. INTERESSE

COMUM EM ATACAR O TÍTULO EXECUTIVO.

1. Infere-se da leitura dos acórdãos proferidos pelo Tribunal de origem que há pluralidade de executados,

porém entendeu que a oposição de embargos à execução caberia somente à empresa executada, porquanto a

penhora ocorrera sobre seu Bem, e não aos sócios, porque ilegítimos para oferecer os referidos embargos.

2. O Superior Tribunal de Justiça entende que se a execução ocorre contra vários devedores o prazo para a

oposição de embargos é autônomo e tem início com a intimação de penhora a cada executado, 'sendo

irrelevante quem seja o proprietário do bem constrito, porque todos os litisconsortes passivos têm o direito de

atacar o título executivo' (REsp 256.439/GO, Rel. Min. Vicente Leal, Sexta Turma, julgado em 7.2.2002, DJ

4.3.2002 p. 304).

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos."

(EDcl no AgRg no REsp nº 1.191.304/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 21/10/2010)

No tocante às alegações de ilegitimidade dos sócios para figurar no polo passivo da execução e de ocorrência da

decadência, conquanto constituam matéria de ordem pública, que podem, em princípio, ser apreciadas a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, inclusive de ofício, deixo de fazê-lo, porque o feito não foi instruído com

os documentos necessários ao exame das questões suscitadas.

Assim, poderão os embargantes, se for do seu interesse, e não houver necessidade de dilação probatória, suscitar

as questões via exceção de pré-executividade.

Relativamente ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004873-77.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra sentença proferida nos autos

de medida cautelar de exibição de documentos ajuizada por Comercial de Equipamentos Médico-Hospitalares

Marilia Ltda, na qual a requerente pleiteia que a ré exiba os contratos de crédito relativos às contas correntes

0011241-5 e 33129-3, com vistas à instrução da ação revisional de contrato, processo nº 2007.61.11.004003-6.

A decisão recorrida, fls. 71/74 julgou o julgou procedente o pedido, "condenando a CEF a apresentar, no prazo

de 15 (quinze) dias, todos os contratos relacionados às contas-correntes 0011241-5 e 33129-5 (...), assim como

os extratos das aludidas contas, desde sua abertura."

A apelante foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

A CEF em seu recurso aduz, em síntese, que os extratos pleiteados pela autora estavam disponíveis na agência em

2007.61.11.004873-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO(A) : COML/ DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES MARILIA LTDA

ADVOGADO : SP225344 SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO e outro
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que a mesma mantém as contas correntes mencionadas na inicial, sendo desnecessário o ajuizamento da demanda,

razão pela qual deve ser reconhecida a carência de ação da parte autora.

Outrossim, pede a reforma da sentença, eis que para a obtenção dos extratos é desnecessária a intervenção

judicial, devendo ser afastada a condenação da apelante ao pagamento da verba honorária.

Com contrarrazões da parte autora às fls. 95/99.

É o relatório, passo a decidir, nos termos do art. 557, caput do C.P.C., posto que a matéria em debate já foi

sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Acerca da exibição judicial dispõe o artigo 844 do C.P.C.:

"Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

I - de coisa móvel em poder de outrem e que o requerente repute sua 

II - de documento próprio ou comum, em poder de cointeressado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheios;

(...)"

Relativamente ao dispositivo legal em tela colho as seguintes anotações de Theotonio Negrão in CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E LEGISLAÇÃO PROCESSUAL EM VIGOR, 45ª edição, p. 959:

"Art. 844. 3ª. (...)

O correntista tem o direito de exigir do banco a exibição dos extratos com a movimentação de sua conta corrente

(STJ-3ª T., REsp 1.105.747, Min. Massami Uyeda, j. 7.5.09, DJ 20.11.09, JTJ 314/273: AP 1.022.542-8; RT

916/1.067; TJRS AP 70045799376; JTAERGS 77/288)

'O correntista possui interesse de agir quanto ao pedido de exibição de documentos feitos na ação em que se

objetiva discutir a relação jurídica deles originada, independentemente de ter havido prévia remessa de extratos

pela instituição financeira ou solicitação no âmbito administrativo, haja vista se tratar de documentos comuns às

partes' (STJ-4ª t., Ag em REsp 225.662-AgRg. Min Raul Araujo, j.9.10.12, DJ 6.11.12)"

 

A sentença recorrida foi proferida consoante o entendimento que vem sendo exposto no âmbito do STJ, consoante

fazem ver os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. DEVER DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS CONFIGURADO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1.- A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que o

correntista possui interesse de agir na propositura de ação de exibição de documentos, objetivando, em ação

principal, discutir a relação jurídica deles originada, independentemente de prévia remessa dos extratos

bancários ou solicitação no âmbito administrativo. 2.- Conforme assente jurisprudência desta Corte, tratando-se

de documento comum às partes, não se admite a recusa de exibi-lo, notadamente quando a instituição recorrente

tem a obrigação de mantê-lo enquanto não prescrita eventual ação sobre ele. 3.- O prequestionamento, entendido

como a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido examinado pela decisão atacada, constitui exigência

inafastável da própria previsão constitucional, ao tratar do recurso especial, impondo-se como um dos principais

requisitos ao seu conhecimento. Não examinada a matéria objeto do especial pela instância a quo, incidem os

enunciados 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 4.- Agravo improvido." Negritos meus

(AGARESP 201400238112, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/04/2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO

PROCESSO. DESCABIMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS

BANCÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO. RECURSO REPETITIVO.

DECISÃO MANTIDA. 1. O STF determinou a suspensão de todos os processos em trâmite no País que tenham

por objeto a discussão sobre expurgos inflacionários decorrentes de Planos Econômicos. Caso, contudo, onde se

analisa somente a obrigação de as instituições financeiras exibirem os extratos bancários. 2. A Segunda Seção

desta Corte, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento de que "é

cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras

a exibição de extratos bancários, enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de

obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais

como o adiantamento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição

financeira em exibir os documentos" (REsp n. 1.133.872/PB, Relator Ministro MASSAMI UYEDA, DJe

28/3/2012). 3. Ao repisar os fundamentos do recurso especial, a parte agravante não trouxe, nas razões do

agravo regimental, argumentos aptos a modificar a decisão agravada, que deve ser mantida por seus próprios e

jurídicos fundamentos. 4. Agravo regimental não provido." (AGARESP 201301281465, LUIS FELIPE

SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/10/2013)
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Destarte, presente o interesse de agir da parte autora, devendo ser rejeitada a preliminar de carência de ação.

Por outro lado, presente o interesse de agir e, ainda, procedente a demanda é cabível a condenação da parte ao

pagamento de honorários advocatícios ante o princípio da causalidade.

Ressalto que, apesar de terem sido juntados aos autos principais os extratos pleiteados pela requerente desta

medida cautelar, ora apelada, não significa dizer que a mesma não ofereceu resistência ao pedido, ao contrário,

viu-se a parte obrigada a socorrer-se ao judiciário, eis que restou devidamente demonstrado pelo requerente que,

antes de ajuizar a presente medida, a autora expressamente os requereu à instituição financeira (fls. 40, 42, 44, 46

e 48).

Apesar dos pedidos expressos, alguns dos quais a apelante recusou-se inclusive a protocolar, consoante

manifestação da autora às fls. 38/39, os mesmos foram sequer respondidos ou, muito, atendidos, dando azo ao

ajuizamento desta ação.

Por outro lado, a CEF, ao contestar a demanda (fls. 58/61), também não trouxe aos autos os extratos apesar da

decisão de fls. 51 que expressamente determinou sua apresentação.

Desse modo, tenho para mim que não remanesce qualquer dúvida quanto à resistência apresentada apelante CEF

no fornecimento dos extratos, o que, por si só, justifica a condenação da mesma na verba honorária, em razão do

princípio da causalidade, conforme entendimento pacificado no âmbito do c. STJ e deste e. Tribunal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. A

medida cautelar de exibição de documentos, por possuir natureza de ação, e não de mero incidente processual,

enseja a condenação da parte vencida ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a aplicação do princípio

da causalidade. 2. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de recurso

manifestamente improcedente e procrastinatório. 3. Agravo regimental desprovido. Aplicação de multa de 5%

sobre o valor corrigido da causa."

(STJ, AGA 201001746800, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE de

15/02/2011)

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

LITIGIOSIDADE. CONDENAÇÃO DO REQUERIDO NOS HONORÁRIOS. CABIMENTO. SÚMULA 83 DO

STJ. É firme a orientação deste sodalício no sentido de que, na ação cautelar de exibição de documentos, é

devida a condenação da parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios em nome do princípio da

causalidade. Com efeito, em vista da resistência do requerido a exibir extrajudicialmente o documento, foi o

autor obrigado a constituir advogado para ingressar em juízo, a fim de ver satisfeito o seu direito. Precedentes:

REsp 533.866/RS, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 31/05/2004, e REsp 168.280/MG, Relator Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 10/05/1999. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando

a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83 do STJ). Recurso

especial não-conhecido."

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 585083, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

14/02/2005)

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - APÓLICES DE SEGURO VINCULADAS AO

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - APRESENTADOS POSTERIORMENTE À CONTESTAÇÃO -

PRETENSÃO RESISTIDA - RECONHECIMENTO DO PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO

26 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.

Os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar

qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que

antecipou e honorários advocatícios. Esta é a norma que irradia do artigo 20 do Código de Processo Civil. 2.

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas

dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária. 3. A parte ré não atendeu de pronto ao pedido contido na inicial, vindo a exibir em momento posterior

à apresentação da contestação, as apólices de seguros reivindicadas pela requerente. 4. Ao assim proceder,

demonstrou a ré, inequivocamente, a resistência à pretensão da requerente e sua dificuldade em obtê-lo

administrativamente, dando causa ao ajuizamento da ação. Na verdade, o que houve, nestes autos, foi o

reconhecimento do pedido, por parte da CEF. 5. Embora a recorrente afirme que não houve pretensão resistida,

o fato de ter apresentado os documentos judicialmente, não isenta a demandada do ônus sucumbenciais, por

força do disposto no artigo 26 do Código de Processo Civil. 6. É pacífico o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de que em se tratando de ação e não mero incidente, a cautelar do artigo 844 do Código de

Processo Civil não dispensa o ônus da sucumbência. 7. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 1366949, Processo: 0002507-06.2005.4.03.6121, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão: 27/04/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA: 02/06/2009, pág.

396) (grifos nossos)
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Por todo o exposto, entendo deva ser mantida a r. sentença recorrida, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao

apelo da CEF, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003481-84.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Exma. Sra. Desembargadora Federal CECILIA MELLO: VAGNER SANTOS DE ALMEIDA ajuizou ação

ordinária em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando indenização por danos morais, tendo

em vista o cancelamento do cartão bancário do autor causando-lhe dissabores e constrangimentos.

Alega a parte autora que tentou retirar quantia em dinheiro da conta poupança 013.00000623-1 que possui na

Agência 0287 da CEF localizada na cidade de Bariri no estado de São Paulo.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, ao argumento de que a CEF agiu com prudência ao cancelar o

cartão bancário do autor no intuito de protegê-lo. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00, contudo observando a Lei 1.060/50, por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Inconformada a parte autora apela sustentando que o ato de cancelamento do cartão bancário efetuado pela CEF

causou-lhe vários constrangimentos em razão da demora do envio de novo cartão.

É o relatório.

DECIDO

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis

que a decisão recorrida não colide com o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, a Súmula 297 editada pelo C. STJ e publicada no DJ de 09.09.2004 dispõe:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

De fato, a relação jurídica material contida na presente demanda enquadra-se como relação de consumo, nos

termos do § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Assim sendo, a responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do

CDC:

"Art. 14 - O fornecedor de serviços responde independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

...

§ 3º- O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

 

Destarte, em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor, e na hipótese de

pedido de indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do

nexo de causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danos o, sendo suficiente prova de

2007.61.17.003481-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VAGNER SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro
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verossimilhança da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço,

presumindo-se sua ocorrência, até prova em contrário.

 

Corroborando o referido entendimento, trago à colação ementa de aresto desta C. 2ª Turma, de relatoria do e. Des.

Federal COTRIM GUIMARÃES:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TROCA DO CARTÃO MAGNÉTICO EM

TERMINAL DE AUTO ATENDIMENTO LOCALIZADO DENTRO DA AGÊNCIA DA CEF. SAQUES

INDEVIDOS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é objetiva tendo em

vista a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

2. Nos termos do art. 14 do CDC o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços.

3. No caso, a troca de cartões ocorreu no estabelecimento da apelante, de forma que cabia a ela, através de

seguranças ou funcionário auxiliar, impedir que pessoa estranha ao quadro de empregados da agência

orientasse a cliente.

4. Omissis

5. Omissis

6. Omissis.

7. Omissis"

(AC 2004.61.00.012425-0, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009)

Destarte, caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do Código de Defesa ao Consumidor, bastando para tanto ficar demonstrado o

dano e o nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência à Caixa Econômica Federal, o que na hipótese não

ocorreu, conforme restou demonstrado.

Confira-se o entendimento desta C. Turma e do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OPORTUNIDADE.

SAQUE INDEVIDO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. 1. Em princípio, cabe a ambas as partes produzirem

todas as provas que estiverem a seu alcance, sempre com o intuito de demonstrarem ao magistrado - destinatário

da prova - a veracidade das respectivas alegações. 2. As regras do ônus da prova, por sua vez, serão necessárias

somente se os elementos trazidos pelas partes ou colhidos de ofício pelo magistrado forem insuficientes à

reconstrução dos fatos. 3. As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", ou

seja, são de aplicação por ocasião da prolação da sentença. 4. O autor contestou o saque e formalizou boletim de

ocorrência, comportamento comum em casos de saques indevidos. 5. É condizente com o procedimento de

estelionatários a realização de uma seqüência de grandes saques em curto período de tempo. 6. A experiência

comum e a observação do que ordinariamente acontece são instrumentos valiosos ao julgador para a melhor

composição do litígio. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que,

independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de

compensação financeira por conta de dano moral infligido a cliente de cuja conta valores foram sacados

indevidamente. 8. Apelação desprovida.

(TRF3 - AC 2003.61.00.027625-1 - Relator Des. Fed. Nelton dos Santos - DJE: 21/05/2009)."

"Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC)

na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o

ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco

demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do

reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou

senha. - Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos

seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, mas não

provido.

(STJ - RESP 727843 - Relatora Ministra Nancy Andrighi - DJ: 01/02/2006)".

Quanto ao dano moral, apesar de não ser possível a prova direta, eis que, imaterial, os fatos e os reflexos dele

decorrentes devem ser comprovados, aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor e sofrimento a

justificar a indenização pleiteada.

In casu, contudo, não restou caracterizado o dano moral pleiteado ante a ausência de ato ilícito por parte da CEF

que ao cancelar o cartão do autor, em razão de suspeitas no depósito e transferência de valores de uma agência

para outra da mesma instituição bancária, agiu em proteção ao correntista.

Na verdade, a instituição financeira ao cancelar o cartão bancário do autor agiu com zelo e prudência amparada

pelos sistemas de segurança implantados visando evitar atos fraudulentos contra o próprio cliente.

Com efeito, a CEF assim explica os procedimentos adotados (fls. 31/32):

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     356/1943



"Cumpre ressaltar que a CAIXA já adota todos os procedimentos necessários para assegurar a integridade e

inviolabilidade de seu ambiente de Internet Banking.

A CAIXA já interage com diversas entidades no sentido da diminuição das ocorrências fraudulentas, de forma

colaborativa, e, entre essas, a Polícia Federal.

Identificadas ações fraudulentas em andamento, a CAIXA adota ações necessárias para interrupção de quaisquer

movimentações das contas envolvidas.

Neste contexto, a atitude do gerente visou apenas proteger o patrimônio de correntista."

 

Assim, não caracterizando o ato da CEF como ilícito e sim um ato de prudência visando à proteção ao

autor/cliente, o recurso não merece ser acolhido.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002168-82.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Exma. Sra. Desembargadora Federal CECILIA MELLO: FARNCISCA MARIA DA SILVA ajuizou ação

ordinária em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando indenização por danos morais, tendo

em vista o saque indevido efetuado em sua conta poupança no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). O valor da

indenização requerida corresponde a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Sustenta a autora que em 15/10/2003 foram sacados da sua conta poupança nº 013.00.070507-0 da agência de

CAIXA situada em Itaquaquecetuba/SP o valor de R$ 800,00.

MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, ao argumento de que a autora não comprovou que o saque

indevido ocorreu por culpa exclusiva da instituição bancária. Condenou a autora ao pagamento de honorários

advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo, a Lei 1.060/50 por ser beneficiária

da justiça gratuita.

Inconformada a parte autora apela sustentando que impugnou os documentos apresentados pela CEF, bem como

não emprestou e nem forneceu a senha do cartão bancário a terceiro. Alega, ainda, que não foram produzidas as

provas periciais requeridas pela autora. Pugna pela reforma de r. sentença.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis

que a decisão recorrida não colide com o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, a Súmula 297 editada pelo C. STJ e publicada no DJ de 09.09.2004 dispõe:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

De fato, a relação jurídica material contida na presente demanda enquadra-se como relação de consumo, nos

termos do § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Assim sendo, a responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do

CDC:

2007.61.19.002168-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FRANCISCA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP170459 RENATA VELICKA VERDELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro
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"Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

...

§ 3º- O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

 

Destarte, em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor, e na hipótese de

pedido de indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo

de causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danos o, sendo suficiente prova de

verossimilhança da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço,

presumindo-se sua ocorrência, até prova em contrário.

Corroborando o referido entendimento, trago à colação ementa de aresto desta C. 2ª Turma, de relatoria do e. Des.

Federal COTRIM GUIMARÃES:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TROCA DO CARTÃO MAGNÉTICO EM

TERMINAL DE AUTO ATENDIMENTO LOCALIZADO DENTRO DA AGÊNCIA DA CEF. SAQUES

INDEVIDOS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é objetiva tendo em

vista a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

2. Nos termos do art. 14 do CDC o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços.

3. No caso, a troca de cartões ocorreu no estabelecimento da apelante, de forma que cabia a ela, através de

seguranças ou funcionário auxiliar, impedir que pessoa estranha ao quadro de empregados da agência

orientasse a cliente.

4. Omissis

5. Omissis

6. Omissis.

7. Omissis"

(AC 2004.61.00.012425-0, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009)

Destarte, caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do Código de Defesa ao Consumidor, bastando para tanto ficar demonstrado o

dano e o nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência à Caixa Econômica Federal.

No caso em tela, em face à complexidade técnica da prova e hipossuficiência da parte autora deve ser aplicada em

especial a norma estabelecida no artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor, sendo necessário, contudo,

que a autora apresente elementos que comprovem os fatos alegados, fato que não ocorreu neste feito.

Confira-se o entendimento desta C. Turma e do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OPORTUNIDADE.

SAQUE INDEVIDO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. 1. Em princípio, cabe a ambas as partes produzirem

todas as provas que estiverem a seu alcance, sempre com o intuito de demonstrarem ao magistrado - destinatário

da prova - a veracidade das respectivas alegações. 2. As regras do ônus da prova, por sua vez, serão necessárias

somente se os elementos trazidos pelas partes ou colhidos de ofício pelo magistrado forem insuficientes à

reconstrução dos fatos. 3. As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", ou

seja, são de aplicação por ocasião da prolação da sentença. 4. O autor contestou o saque e formalizou boletim de

ocorrência, comportamento comum em casos de saques indevidos. 5. É condizente com o procedimento de

estelionatários a realização de uma seqüência de grandes saques em curto período de tempo. 6. A experiência

comum e a observação do que ordinariamente acontece são instrumentos valiosos ao julgador para a melhor

composição do litígio. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que,

independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de

compensação financeira por conta de dano moral infligido a cliente de cuja conta valores foram sacados

indevidamente. 8. Apelação desprovida.

(TRF3 - AC 2003.61.00.027625-1 - Relator Des. Fed. Nelton dos Santos - DJE: 21/05/2009)."

"Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC)

na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o

ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco

demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do

reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou

senha. - Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos
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seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, mas não

provido.

(STJ - RESP 727843 - Relatora Ministra Nancy Andrighi - DJ: 01/02/2006)".

 

Quanto ao dano moral, apesar de não ser possível a prova direta, eis que, imaterial, os fatos e os reflexos dele

decorrentes devem ser comprovados, aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor e sofrimento a

justificar a indenização pleiteada.

A autora alega que não efetuou o saque de R$ 800,00 (oitocentos reais) em 15/10/2003, conforme descrito na

petição inicial. A CEF alega, por sua vez, em sua contestação que as operações foram realizadas com o uso do

cartão magnético e a senha pessoal da autora em terminal de autoatendimento (cash dispenser), conforme

documentos de fls. 38/43.

Constata-se que a autora formalizou o fato apenas em 24/11/2003 através do Boletim de Ocorrência 7918/2003 da

Delegacia de Policia de Itaquaquecetuba/São Paulo.

Ademais, conforme se verifica pelos extratos da conta poupança da autora (fls.38) que os saques foram efetuados

de forma não usual, vez que se constata vários saques subsequentes em dias variados até não haver mais saldo na

referida conta.

In casu, a autora não trouxe elementos aptos a comprovar os aduzidos danos morais, afirmando, apenas e tão-

somente, que em virtude dos saques teve violada à sua moral e à sua paz, causando-lhe sofrimento, dor e tristeza.

Destarte, não houve efetivo dano à esfera íntima da autora, mas sim dissabores da vida cotidiana, que não ensejam

indenização por danos morais.

Transcrevo a seguir, ementas de arestos acolhendo o entendimento ora esposado:

 

"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. SAQUE E DEPÓSITOS INDEVIDOS EM CONTA BANCÁRIA.

RESSARCIMENTO DO VALOR PELA CEF. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. MERO

ABORRECIMENTO.

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código

de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ.

2. Reconhecida a existência de falha na prestação do serviço bancário, decorrente de indevidos saques na conta

do autor, foi promovido o ressarcimento pela CEF, no curso do processo judicial, no prazo de 48 dias, prazo

considerado razoável tendo em vista a necessidade de instauração de procedimento para apuração de

irregularidade na realização dos saques.

3. Quanto aos danos morais, deve-se diferenciar a situação dos autos, em que houve o ressarcimento

administrativo, em tempo razoável, dos valores indevidamente sacados da conta do apelante, com aqueles casos

em que o ressarcimento dos danos materiais só é possível mediante pronunciamento judicial.

4. De acordo com entendimento do C. STJ, em que pese o dano moral dispensar prova em concreto, compete ao

julgador verificar, com base nos elementos de fato e prova dos autos, se o fato é apto, ou não, a causar dano

moral, distanciando-se do mero aborrecimento.

5. dano moral afastado tendo em vista que o simples dissabor não é suficiente para sua caracterização.

6. Apelação do autor não provida, ante o não reconhecimento do dano moral, nos termos supracitados."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2009.61.00.008034-6, Rel. Des. Federal Cotrim Guimarães, DJF3: 0/06/2011)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

INFRINGENTES. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SAQUES FRAUDULENTOS DE AUTORIA DE

TERCEIRO. AÇÃO DE GOLPISTA EM TERMINAL DE ATENDIMENTO ELETRÔNICO. ALEGAÇÃO NÃO

CONTESTADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. VERIFICAÇÃO DE PLAUSIBILIDADE DAS ALEGAÇÕES

NÃO AFASTADA. CIRCUNSTÂNCIAS CONTROVERTIDAS. ABATIMENTO MORAL POR CONTA DO

PREJUÍZO PATRIMONIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PEDIDO JULGADO

PROCEDENTE. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

AFASTADA. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS.

1. Alega-se que o dano moral é o sofrimento causado por saques fraudulentos em caderneta de poupança,

efetuados por terceiro, sofrimento a que a instituição bancária teria dado causa, porquanto permitiu troca de

cartão e obtenção de senha por golpista, quando da realização de operação de saque, pelo autor, em terminal de

atendimento eletrônico localizado dentro de agência da instituição.

2. A instituição bancária não fez prova sobre as alegações. Porém, a inversão do ônus da prova, regra do art. 6º,

inciso VIII, da Lei n. 8.078/90, não afasta, por si só, a verificação da plausibilidade das alegações do

consumidor.

3. As alegações do autor, em vez de esclarecer, tornam controvertidas as circunstâncias em que teria ocorrido a

ação do golpista.

4. O autor alega, ainda, que ficou "moralmente abatido", por conta das "várias vezes" em que procurou a

instituição para ver ressarcido seu prejuízo. Sustenta também que "os saques indevidos da conta poupança (...)

vêm produzindo reflexos negativos de toda ordem em sua vida, uma vez que o seu saldo bancário era fruto de 10
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anos de trabalho e economias".

5. Na ação de indenização por danos materiais, ajuizada pelo autor em face da instituição bancária, foi proferida

sentença, transitada em julgado, com procedência do pedido.

6. Ausentes elementos que permitam convencimento sobre a verossimilhança das alegações de prestação

defeituosa do serviço, e estando em vias de ser reparado o prejuízo patrimonial que teria dado causa ao abalo

emocional, é de se afastar a indenização por danos morais.

7. Embargos infringentes não providos."

(TR1 - Einf 2000.01.00.015056-7, Rel. Des. Federal João Batista Moreira, j. 18/03/2008)

"RECURSO ESPECIAL. ATO ILÍCITO. CULPA. DEVER DE INDENIZAR. DANOS MATERIAIS. DANOS

MORAIS. DISSABOR. HONORÁRIOS.

1. Age com culpa o banco que, ao transferir ações de uma pessoa a outra, deixa de exigir todos os documentos

pertinentes à operação e confere, com desídia, aqueles apresentados, permitindo que terceiros se apoderem dos

títulos sem a concordância do proprietário.

2. A transferência indevida de ações causa danos materiais ao proprietário dos títulos, mas nem sempre causa

danos morais.

3. Tal fato se enquadra como mero dissabor, contrariedade do cotidiano, e está longe de revelar abalo moral ou

sofrimento íntimo.

4. As circunstâncias previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c' do Art. 20, § 3º, do CPC, devem ser observadas na fixação

dos honorários advocatícios com base no Art. 20, § 4º, do CPC, decorrentes da improcedência do pedido.

5. Não se altera em recurso especial verba honorária fixada em patamar razoável - nem irrisório nem excessivo -

que remunera de forma adequada o trabalho do patrono da parte vencedora."

(STJ - REsp 993.234/GO, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros - DJE: 19/05/2008)."

 

Assim, não estando comprovado o alegado na inicial o recurso da autora não deve ser acolhido.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo-se na integra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002290-83.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Exma. Sra. Desembargadora Federal CECILIA MELLO: LUIZ RIBEIRO DE GODOY ajuizou ação ordinária em

face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando indenização por danos morais, tendo em vista

transferências e saques indevidos efetuados em sua conta poupança, nos valores aproximados entre R$ 5.500,00 e

R$ 6.000,00, mesmo estando hospitalizado, após mal súbito que o acometeu na praça central da cidade de

Atibaia/SP, ocasião em que foram roubados seus documentos, inclusive o cartão bancário. Pleiteia indenização no

valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

Alega o autor que compareceu ao Plantão Policial em 18/08/2007 da cidade de Atibaia onde foi lavrado o Boletim

de Ocorrência relatando o furto do cartão bancário e de outros documentos quando ainda estava desacordado e

após o socorro foi levado à Santa Casa daquela cidade.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido do autor, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou-o,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, observando-se,

contudo, a Lei 1.060/50, por ser beneficiário da justiça gratuita.

2007.61.23.002290-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ RIBEIRO DE GODOY

ADVOGADO : SP098209 DOMINGOS GERAGE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro
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Inconformada a parte autora apela sustentando que a CEF não mantém sistemas seguros que impeça a ação de

desconhecidos, fatos que lhe causaram vários constrangimentos. Requer a reforma da r. sentença, haja vista que a

sentença contraria o artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional.

É o relatório.

 

DECIDO

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis

que a decisão recorrida não colide com o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, a Súmula 297 editada pelo C. STJ e publicada no DJ de 09.09.2004 dispõe:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

De fato, a relação jurídica material contida na presente demanda enquadra-se como relação de consumo, nos

termos do § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Assim sendo, a responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do

CDC:

"Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

...

§ 3º- O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

 

Destarte, em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor, e na hipótese de

pedido de indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo

de causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danos o, sendo suficiente prova de

verossimilhança da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço,

presumindo-se sua ocorrência, até prova em contrário.

 

Corroborando o referido entendimento, trago à colação ementa de aresto desta C. 2ª Turma, de relatoria do e. Des.

Federal COTRIM GUIMARÃES:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TROCA DO CARTÃO MAGNÉTICO EM

TERMINAL DE AUTO ATENDIMENTO LOCALIZADO DENTRO DA AGÊNCIA DA CEF. SAQUES

INDEVIDOS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é objetiva tendo em

vista a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

2. Nos termos do art. 14 do CDC o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços.

3. No caso, a troca de cartões ocorreu no estabelecimento da apelante, de forma que cabia a ela, através de

seguranças ou funcionário auxiliar, impedir que pessoa estranha ao quadro de empregados da agência

orientasse a cliente.

4. Omissis

5. Omissis

6. Omissis.

7. Omissis"

(AC 2004.61.00.012425-0, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009)

Destarte, caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do Código de Defesa ao Consumidor, bastando para tanto ficar demonstrado o

dano e o nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência à Caixa Econômica Federal, o que na hipótese não

ocorreu, conforme restou demonstrado.

Confira-se o entendimento desta C. Turma e do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OPORTUNIDADE.

SAQUE INDEVIDO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. 1. Em princípio, cabe a ambas as partes produzirem

todas as provas que estiverem a seu alcance, sempre com o intuito de demonstrarem ao magistrado - destinatário

da prova - a veracidade das respectivas alegações. 2. As regras do ônus da prova, por sua vez, serão necessárias

somente se os elementos trazidos pelas partes ou colhidos de ofício pelo magistrado forem insuficientes à

reconstrução dos fatos. 3. As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", ou

seja, são de aplicação por ocasião da prolação da sentença. 4. O autor contestou o saque e formalizou boletim de
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ocorrência, comportamento comum em casos de saques indevidos. 5. É condizente com o procedimento de

estelionatários a realização de uma seqüência de grandes saques em curto período de tempo. 6. A experiência

comum e a observação do que ordinariamente acontece são instrumentos valiosos ao julgador para a melhor

composição do litígio. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que,

independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de

compensação financeira por conta de dano moral infligido a cliente de cuja conta valores foram sacados

indevidamente. 8. Apelação desprovida.

(TRF3 - AC 2003.61.00.027625-1 - Relator Des. Fed. Nelton dos Santos - DJE: 21/05/2009)."

 

"Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC)

na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o

ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco

demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do

reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou

senha. - Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos

seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, mas não

provido.

(STJ - RESP 727843 - Relatora Ministra Nancy Andrighi - DJ: 01/02/2006)".

 

Quanto ao dano moral, apesar de não ser possível a prova direta, eis que, imaterial, os fatos e os reflexos dele

decorrentes devem ser comprovados, aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor e sofrimento a

justificar a indenização pleiteada.

Todavia, in casu, não merece acolhida o recurso do autor.

Embora de conhecimento de todos que o cartão foi furtado na ocasião do mal súbito do apelante na praça da

cidade, os atos posteriores efetuados pelo meliante, transferências, saques e compras que só podem ter ocorrido

pelo acesso à senha pessoal do autor e de seu cartão magnético, fato que restou comprovado através dos

documentos juntados nestes autos, tal qual o questionário da CEF, respondido pela esposa do autor, onde se

constata que ele sempre carregava consigo o cartão magnético do banco acompanhado da anotação da senha

pessoal, possibilitando as referidas operações.

 O MM. Juiz assim consignou sobre a questão (fls. 70):

 Ora, em face das particularidades que cercam o caso concreto, fica evidente que o marginal que praticou a

conduta aqui trazida a estudo só pode ter obtido o conhecimento da senha pessoal do autor porque a mesma se

encontrava anotada e armazenada conjuntamente com os demais pertences pessoais do requerente, o que

permitiu, assim, o saque perpetrado. Não existe outro modo plausível através do qual o criminoso pudesse ter

tido conhecimento da combinação, senão esse.

 

Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVIL - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL -CEF - PEDIDO DE

REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - CARTÃO MAGNÉTICO FURTADO - SAQUES

EFETUADOS EM CONTA APÓS A SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO - FALTA DE COMPROVAÇÃO -

RECURSO DESPROVIDO. I - Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento

de indenização por danos morais e materiais, formulado em face da CEF, alegando a parte autora que foram

efetuados saques em sua conta de poupança, mesmo após ter solicitado o bloqueio de seu cartão magnético por

motivo de furto; II - A autora não se desincumbiu do ônus do art. 333, I, do CPC, uma vez que prova alguma

trouxe no sentido de que solicitou o bloqueio do seu cartão ainda no dia em que teve a sua bolsa furtada, como

também não há comprovação alguma do seu comparecimento na agência bancária da ré no primeiro dia útil

seguinte ao dos fatos narrados; III - Não há como se imputar a instituição bancária qualquer responsabilidade

pelos saques efetuados regularmente com a utilização combinada do cartão magnético furtado e da senha

pessoal e intransferível da autora, essa sim de sua responsabilidade exclusiva, até o momento em que houve a

inequívoca solicitação do bloqueio; IV - Como conseqüência, não há que se falar em serviço defeituoso que

importe na aplicação do art. 14 da Lei nº 8.078/90, não restando demonstrado nos autos os pressupostos da

responsabilidade civil objetiva, quais sejam, a existência de dano e o nexo de causalidade, a criar para o seu

causador, a CEF, o dever de reparar os constrangimentos morais e materiais que a demandante alega ter

sofrido; V - Apelação desprovida.

(AC 200951010257884, Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 -

SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::16/08/2011 - Página::188..

 

Assim, descuidando-se o autor por guardar o cartão e a senha num mesmo local permitindo que qualquer um
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efetuasse operações indevidas, seu recurso não merece guarida, vez que não comprovada a responsabilidade da

CEF no presente caso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo-se na integra a r. sentença..

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002174-68.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta por

RANDI INDÚSTRIAS TÊXTEIS LTDA. contra a r. proferida às fls. 50/52, que julgou extintos, sem apreciação

de mérito, os Embargos à Execução Fiscal opostos pela recorrente (artigo 267, VI, do Código de Processo Civil),

em função da sua adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.

Alega a apelante, em suas razões (fls. 59/65), que a confissão administrativa dos débitos fiscais não impede, de

forma alguma, que ela continue a questioná-los por meio dos presentes Embargos à Execução.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões (fls. 69/71), subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A controvérsia estabelecida nestes autos já foi objeto de análise por parte do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

o que autoriza o julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

No caso, trata-se de Embargos à Execução em que se postula a nulidade da Certidão da Dívida Ativa, sob o

fundamento de inconstitucionalidade da taxa SELIC e do caráter confiscatório da multa.

O MM. Juízo a quo, considerando que o embargante aderiu ao REFIS e que "A adesão do Embargante ao REFIS,

transacionando com o Embargado para uma moratória da dívida, caracteriza-se como confissão irrevogável e

irretratável dos débitos embargados, os quais estava tentando ver desconstituídos com a presente ação", julgou

extinto o processo, com base no artigo 267, VI, do CPC.

Correta a sentença.

Deveras. A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS constitui obstáculo à discussão do crédito

tributário em Juízo, já que o contribuinte, ao aderir ao Programa, reconhece de forma irretratável a existência da

dívida e a confessa administrativamente.

Reconhecida a dívida em toda a sua essência pelo ingresso no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, a

discussão do débito por meio de Embargos à Execução Fiscal é absolutamente incompatível com a natureza do ato

do contribuinte.

Sobre o assunto, confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. "REFIS". ADESÃO. RENÚNCIA AO

DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DO EMBARGANTE. 1. A Lei

9.964/2000, no seu art. 2º, § 6º, tem como destinatários os autores das ações que versam os créditos submetidos

ao REFIS. Em conseqüência, tanto o particular em ação declaratória, quanto a Fazenda que aceita a opção ao

programa, renunciam ao direito em que se fundam as ações respectivas, porquanto, mutatis mutandi, a inserção

no REFIS importa novação à luz do art. 110 do CTN c/c o art. 999, I, do CC. 2. Os embargos à execução têm

2007.61.26.002174-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RANDI INDUSTRIAIS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP154850 ANDREA DA SILVA CORREA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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natureza de ação de conhecimento introduzida no organismo do processo de execução. Em conseqüência, a

opção pelo REFIS importa em o embargante renunciar ao direito em que se funda a sua oposição de mérito à

execução. Considere-se, ainda, que a opção pelo REFIS exterioriza reconhecimento da legitimidade do crédito. 3.

(...) 4. (...) 5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - AGRESP 522903 - Relator Ministro Luiz Fux - DJ 25/04/2005)

 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpram-se as formalidades de praxe.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000209-61.2007.4.03.6318/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Exma. Sra. Desembargadora Federal CECILIA MELLO: ADILSON PREZOTO FORTUNATO ajuizou ação

ordinária em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF e PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE

CARTÕES LTDA., objetivando indenização por danos morais e materiais, tendo em vista o extravio de

documentos, tais quais: cartões magnéticos RG, CPF, talão de cheques do Banco Nossa Caixa Nosso Banco,

agência 0415, conta corrente 01.450.416-3 todos relacionados no Boletim de Ocorrência 465/2001 da Polícia

Civil do Estado de São Paulo efetuado em 17/11/2001 ( fls. 11).

Alega o autor que os documentos extraviados foram utilizados para abertura de conta corrente junto à Caixa

Econômica Federal - CEF e abertura de crédito junto à administradora de cartões Panamericano culminando com

a inscrição de seu nome nos cadastros do SCPC/SERASA.

Após decisão judicial determinando a retirada do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito o Banco

Panamericano efetuou novamente o nome do autor àqueles órgãos.

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente o pedido, condenando os réus a pagarem ao autor ADILSON o valor de R$

8.000,00 (oito mil reais) a titulo de indenização por danos morais, acrescidos de juros e correção monetária.

Em razão da sucumbência recíproca cujo valor foi fixado em 10% do valor da condenação, cada parte arcará com

os honorários advocatícios de seus patronos e metade das custas, nos termos do artigo 21 do Código de processo

Civil.

Inconformada a CEF alega que não o autor não se preocupou em difundir a notícia do extravio dos documentos

limitando-se apenas em lavrar Boletim de Ocorrência. Alega, ainda, que não cometeu nenhuma ação comissiva ou

omissiva, configurando-se culpa exclusiva da vítima. Requer a reforma integral da r. sentença.

Por outro lado, o Banco Pananmericano assevera que efetuou os atos necessários para aprovação do crédito, tais

quais as consulta aos órgãos de proteção ao crédito, onde nada constava. Assim, não tendo possibilidade de

averiguar a fraude não pode ser condenado por isso. Por último, pugna pela redução da condenação.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional.

2007.63.18.000209-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELANTE :
PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/C
LTDA

ADVOGADO : SP065611 DALILA GALDEANO LOPES e outro

APELADO(A) : ADILSON PREZOTO FORTUNATO

ADVOGADO : SP068740 IVONETE APARECIDA RODRIGUES M TOSTA e outro
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É o relatório.

DECIDO

 

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

eis que a decisão recorrida não colide com o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, a Súmula 297 editada pelo C. STJ e publicada no DJ de 09.09.2004 dispõe:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

De fato, a relação jurídica material contida na presente ação enquadra-se como relação de consumo, nos termos do

§ 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Assim sendo, a responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do

CDC:

"Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

...

§ 3º- O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

Destarte, em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor, e na hipótese de

pedido de indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo

de causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danos o, sendo suficiente prova de

verossimilhança da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço,

presumindo-se sua ocorrência, até prova em contrário.

 

Corroborando o referido entendimento, trago à colação ementa de aresto desta C. 2ª Turma, de relatoria do e. Des.

Federal COTRIM GUIMARÃES:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TROCA DO CARTÃO MAGNÉTICO EM

TERMINAL DE AUTO ATENDIMENTO LOCALIZADO DENTRO DA AGÊNCIA DA CEF. SAQUES

INDEVIDOS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é objetiva tendo em

vista a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

2. Nos termos do art. 14 do CDC o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços.

3. No caso, a troca de cartões ocorreu no estabelecimento da apelante, de forma que cabia a ela, através de

seguranças ou funcionário auxiliar, impedir que pessoa estranha ao quadro de empregados da agência

orientasse a cliente.

4. Omissis

5. Omissis

6. Omissis.

7. Omissis"

(AC 2004.61.00.012425-0, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009)

 

Destarte, caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do Código de Defesa ao Consumidor, bastando para tanto ficar demonstrado o

dano e o nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência à Caixa Econômica Federal e ao Banco

Panamericano, o que na hipótese não ocorreu, conforme restou demonstrado.

 

Confira-se o entendimento desta C. Turma e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OPORTUNIDADE.

SAQUE INDEVIDO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. 1. Em princípio, cabe a ambas as partes produzirem

todas as provas que estiverem a seu alcance, sempre com o intuito de demonstrarem ao magistrado - destinatário

da prova - a veracidade das respectivas alegações. 2. As regras do ônus da prova, por sua vez, serão necessárias

somente se os elementos trazidos pelas partes ou colhidos de ofício pelo magistrado forem insuficientes à

reconstrução dos fatos. 3. As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", ou

seja, são de aplicação por ocasião da prolação da sentença. 4. O autor contestou o saque e formalizou boletim de

ocorrência, comportamento comum em casos de saques indevidos. 5. É condizente com o procedimento de

estelionatários a realização de uma seqüência de grandes saques em curto período de tempo. 6. A experiência

comum e a observação do que ordinariamente acontece são instrumentos valiosos ao julgador para a melhor
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composição do litígio. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que,

independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de

compensação financeira por conta de dano moral infligido a cliente de cuja conta valores foram sacados

indevidamente. 8. Apelação desprovida.

(TRF3 - AC 2003.61.00.027625-1 - Relator Des. Fed. Nelton dos Santos - DJE: 21/05/2009)."

"Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC)

na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o

ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco

demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do

reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou

senha. - Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos

seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, mas não

provido.

(STJ - RESP 727843 - Relatora Ministra Nancy Andrighi - DJ: 01/02/2006)".

 

Quanto ao dano moral, apesar de não ser possível a prova direta, eis que, imaterial, os fatos e os reflexos dele

decorrentes devem ser comprovados, aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor e sofrimento a

justificar a indenização pleiteada.

In casu, o autor desincumbiu-se de demonstrar a ocorrência dos atos ensejadores da reparação pretendida.

Comprovou que terceiro utilizou-se de seus documentos extraviados para abertura da conta corrente na agencia

1008 da CEF na cidade de São Paulo e de credito no Banco Panamericano para aquisição de bens, datado de

31/08/2005, no valor de R$ 1.150,76 a ser pago pelos 04 (quatro) cheques referentes a conta corrente da CEF

correspondente a R$ 287,69, no valor total de R$ 1.150,76.

O fato das instituições bancárias terem sido vítimas de fraude, não lhes retira a responsabilidade e não as autoriza

a efetuar a inscrição do nome de terceiros que não fizeram parte do negócio, vez que não tiveram acuidade para

aferir a veracidade dos documentos apresentados pelo fraudado, resultando em dever de ressarcir os danos morais

sofridos pelo autor.

A meu ver, a indenização por dano moral fixada em R$ 8.000,00 (oito mil reais), divididos entre as duas rés,

é um valor adequado no presente caso, haja vista que aproximadamente 05 (cinco) vezes o valor do dano, além do

que é vedado o enriquecimento sem causa.

 

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ABERTURA DE CONTA CORRENTE. DOCUMENTOS FALSOS.

NEGLIGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE. Demonstrada a negligência da Instituição Financeira ao proceder à abertura de conta

corrente com documento falso, por terceiro em nome do autor, gerando prejuízos de ordem moral, devem ser

indenizados. De acordo com os artigos 186 e 927 do Código Civil, aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar prejuízo a outrem, comete ato ilícito, ficando obrigado a

reparar o dano. O valor fixado para indenização dos danos morais deve atender ao princípio da

razoabilidade.(AC 200671120062064, SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E.

25/01/2010.)

Ressalto que não houve reforma do julgado no que tange ao valor da indenização, portanto, a atualização

monetária deve ser aplicada a partir da data do arbitramento, ou seja, da data que foi proferida a sentença, com a

incidência da Taxa Selic, a qual já contempla correção e juros de mora, conforme o disposto nos termos do artigo

406 do CC/2002.

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos da CEF e do Banco Panamericano, nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, mantendo na integra da a r. sentença de primeiro grau que restou esclarecida pelos

embargos de declaração (fls. 216/229).

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041873-77.1989.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL - INPI contra a sentença prolatada pela MMª Juíza Federal da 10º Vara Federal Cível de São

Paulo/SP que, nos autos ação de nulidade de registro de patente de invenção interposta por LA RONDE

BRINQUEDOS LTDA em face do INPI e da empresa LÍDICE BRINQUEDOS LTDA, julgou procedente a ação,

para declarar a nulidade da patente de invenção PI nº 7802390, concedida pelo corréu INSTITUTO NACIONAL

DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI à corré LÍDICE BRINQUEDOS LTDA, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Cível, condenando os corréus ao

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, na proporção

de 50% (cinquenta por cento) para cada, a ser corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente

demanda, nos termos do artigo 1º, §2º, da Lei Federal nº 6.899/1981.

Citado, o INPI admitiu a procedência da ação (fls. 272/273).

Alega o INPI, em suas razões de apelação (fls. 336/344):

1 - que não deve prevalecer sua integração no polo passivo da ação como litisconsorte passivo por contrariedade à

natureza da intervenção judicial da Autarquia como assistente da parte, seja do autor ou do réu;

2 - que o ato de deferimento de uma patente não se confunde com o bem imaterial que dele deriva, além do INPI

não ter interesse em que uma das partes seja vencedora e sim que prevaleça a decisão que melhor atenda ao

interesse público envolvido;

3 - que, tendo assumido a posição de assistente litisconsorcial da apelada, deveria ser recebido como tal e não

como polo passivo da demanda;

4 - que o deferimento de uma patente é um ato com alto nível de complexidade, eis que trabalha com um conceito

muito abrangente de estado da técnica, constituído por tudo aquilo que foi tornado acessível ao público, inclusive

conteúdo de patentes no Brasil e no estrangeiro, antes do depósito do pedido de patente (realizado, no presente

caso, em abril de 1978), que com certeza nem os mais avançados sistemas de busca são capazes de detectar no

momento do exame;

5 - que é incompatível com o sistema que o INPI seja responsabilizado pelas verbas sucumbenciais do litígio de

nulidade, cujo pagamento deve ser atribuído tão-somente à titular da patente, que elaborou um pedido de patente

contrário à lei, sem novidade.

Pugna pela reforma parcial da sentença, para que seja reconhecido o INPI como assistente litisconsorcial da

apelada, bem como, com a ressalva do artigo 21, § 2º, da Lei nº 5.772/71, de modo a excluir a Autarquia do

pagamento de quaisquer verbas sucumbenciais.

É o relatório. 

 

DECIDO

 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva

Corte ou de Tribunal Superior.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, juntamente com a empresa LÍDICE BRINQUEDOS LTDA,

foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios.

Com relação à preliminar, arguida pelo INPI, requerendo sua exclusão na condição de réu ou litisconsorte no

feito, e o deferimento de sua participação na lide na qualidade de assistente da autora, entendo deve ser rejeitada.

Não há que se falar em exclusão do INPI do polo passivo da ação em razão:

2008.03.99.004832-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA e outro

APELADO(A) : LA RONDE BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO : SP006717 JOSE ELY VIANNA COUTINHO e outro

APELADO(A) : LIDICE BRINQUEDOS S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.41873-4 10 Vr SAO PAULO/SP
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- do simples fato da própria lei que regula a matéria impor a intervenção obrigatória do INPI nos processos em

que se discute a anulação de marcas e patentes de propriedade industrial;

- de competir ao INPI, na qualidade de autarquia federal, executar no âmbito nacional as normas que regulam a

propriedade industrial, tendo em vista sua função social, econômica, jurídica e técnica, conforme disposto no art.

2º da Lei nº 5.648/70, com redação dada pela Lei 9279/96;

- de ser a autarquia federal quem concede o registro da marca, a que se pleiteia, no presente caso, nulidade,

implicando revisão judicial de ato administrativo que pode gerar efeitos para a autarquia.

 

Confiram-se:

 

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE PATENTE. DOIS RÉUS. INPI E EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO.

COMPETÊNCIA. ESCOLHA DO AUTOR.

1 - Havendo dois ou mais réus a competência, à escolha do autor, é do domicílio de um ou de outro.

2 - Discussões doutrinárias a respeito da posição a ser ocupada pelo INPI (assistente, assistente litisconsorcial ou

parte) são inócuas se, no caso concreto, ocupa ele efetivamente o pólo passivo na qualidade de réu, juntamente

com a ora recorrente.

3 - Recurso especial não conhecido.

 

(TRF2 - RESP 721.614/RJ - Relator Ministro Fernando Gonçalves - 4ª Turma - j. 18/08/09 - v.u. - DJ 02/09/09,

grifos nossos)

 

MARCAS E PATENTES. ANULAÇÃO DECRETADA NA SENTENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

CONCEDIDA. MEDIDA CAUTELAR PROPOSTA PARA SUSPENDER O PROVIMENTO JUDICIAL

ANTECIPATÓRIO. COMPETÊNCIA DA TURMA NO TRIBUNAL E NÃO DA VICE-PRESIDÊNCIA.

PREVENÇÃO PARA JULGAR O RECURSO PRINCIPAL. REQUISITOS DA AÇÃO CAUTELAR. FUMAÇA

DO BOM DIREITO NÃO CARACTERIZADA. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS EM PRIMEIRO GRAU PARA DAR EFEITOS INFRINGENTES.

POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA. INTERVENÇÃO DO INPI NO

FEITO. ASSISTENTE LITISCONSORCIAL. DIREITOS INDISPONÍVEIS. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE. MEIOS ELETRÔNICOS DE PROVA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ATO DA

ADMINISTRAÇÃO. INDEPENDÊNCIA DAS PATENTES.

PREJULGAMENTO DA DEMANDA NÃO CARACTERIZADO. MERA ANÁLISE DE RAZÕES ADUZIDAS

NA EXORDIAL PERTINENTES AO FUMUS BONI IURIS. ATUAÇÃO DA PROCURADORIA

AUTÁRQUICA. PRERROGATIVA DA CLASSE ADVOCATÍCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

- [...]

- Não caracteriza nulidade processual o fato de o magistrado, ao acolher os embargos de declaração, ter

modificado a sentença anteriormente proferida, que homologava pedido de desistência formulado pelas partes,

vindo, posteriormente, a julgar procedente o pedido do INPI para o fim de declarar a anulação da patente, dado

que, ao assim proceder, não se afastou do estatuído no artigo 463, II, do CPC.

-O INPI, ao apresentar seus embargos de declaração, apontou nulidade absoluta, que infirmava a primeira

sentença prolatada e que decorria de sua não intimação acerca do pedido de desistência formulado pelas autoras

com a aquiescência da requeridas, dado figurar na relação jurídica processual na qualidade de assistente

litisconsorcial no polo ativo, posição essa que exigia, antes da homologação, fosse ouvido a respeito. Ausência da

alegada fumaça do bom direito, neste particular.

- O INPI, nos processos em que se discute a anulação de patentes de propriedade industrial, deve intervir

obrigatoriamente, segundo estabelece o artigo 57 da Lei n. 9.279/96, a revelar que, ao assim proceder, formulando

pedido de assistência, não o faz na condição de assistente simples, mas sim como assistente litisconsorcial, razão

pela qual deveria ter sido intimado acerca do pedido de desistência da ação, antes de sua homologação.

- A intervenção obrigatória do INPI nesses feitos decorre também do fato de que, na qualidade de autarquia

federal, detém competência para executar, no âmbito nacional, as normas que regulam a propriedade industrial,

em razão da função social, econômica, jurídica e técnica desses bens imateriais, consoante se infere do art. 2º, da

Lei nº 5.648, de 11.12.1970, com a redação dada pelo art. 240 da Lei nº 9.279/96, e artigo 5o, inciso XXIX, da

Constituição Federal.

- O INPI ao ingressar na relação jurídica processual, na qualidade de assistente da parte autora, passa a deter todos

os poderes e ônus processuais da assistida e é considerado litisconsorte da parte principal, justamente porque a

sentença a ser prolatada terá o condão de influir na relação jurídica entre ele e o adversário do assistido, a resultar

caracterizada a hipótese do artigo 54 do Código de Processo Civil.

- Assim é dado asseverar porque as ações de anulação de marcas e patentes implicam, em última instância, em

revisão judicial de atos administrativos (de concessão e homologação de registros de marcas e patentes), gerando
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efeitos, indubitavelmente, para a autarquia federal de onde emanaram, pois esta terá de acatar a decisão judicial

que os manteve ou modificou. E, à medida que tais demandas proporcionam efeitos a serem suportados pelo INPI,

correto é considerá-lo, no mínimo, como assistente litisconsorcial, podendo, inclusive, figurar como litisconsorte

ou como parte principal.

- Ademais, é imperioso destacar que a anulação de patente pode ser efetuada pelo INPI inclusive no âmbito

administrativo, nos moldes dos artigos 50 a 55 da Lei de Propriedade Industrial e de acordo com o poder de

autotutela administrativa. E, se a lei faculta à autarquia, na seara administrativa, proceder à revisão das patentes já

conferidas nas hipóteses legalmente previstas, não há como entender ser descabida a sua participação na esfera

judicial, onde tal escopo é buscado sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, através da condução imparcial

do Judiciário.

- O INPI, para realizar o registro da patente, afere a respeito da presença dos requisitos da novidade, atividade

inventiva e aplicação industrial, conforme decorre, inclusive, do disposto no artigo 8o da Lei 9.279/96. Apesar de

ser um direito patrimonial e disponível, o relativo à exploração de uma patente, eventual nulidade a inquinar o

registro, atinge a esfera jurídica do INPI, dado que esta autarquia detém a incumbência de não só realizar o

registro, mas também de declarar a sua nulidade, quando não presentes os requisitos exigidos pela lei.

[...]

Ausente o alegado fumus boni iuris, que poderia ensejar a concessão da cautelar, correto é o indeferimento da

liminar pleiteada, posto que não basta, para que se confira efeito suspensivo a um recurso, a presença da

probabilidade de dano, é indispensável que as razões apresentadas revelem a plausibilidade do direito invocado.

- Preliminar rejeitada e agravo regimental a que se nega provimento.

 

(TRF 3ª Região - MCI - 5243 - nº 2006.03.00.049987-0 - Relatora Desemb. Federal Suzana Camargo - 5ª Turma -

j. 25/09/06 - v.u. - DJU 10/10/06, pág. 392, grifos nossos).

 

Reconhecendo a sucumbência do INPI, passo a examiná-la.

 

Trata-se de ação cujo objetivo é a anulação da Patente de Invenção nº 7802390, intitulada "Dispositivo de

Vedação para Artigos Expansíveis", expedida pelo INPI em 31/08/1982, garantindo a propriedade e o uso

exclusivo do privilégio de invenção, adquirido de BERTONCINI INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA por LÍDICE

BRINQUEDOS S/A.

Segundo a Autarquia apelante, por sua Diretoria de Patentes, tal direito ao uso exclusivo do privilégio de

invenção, ora em debate, foi reexaminado, em contestação, considerando os documentos de nºs 7 e 8, juntados às

fls. 47/51 e 52/55 respectivamente, manifestando-se, pela comprovação de que a patente em questão não

apresentava novidade na época em foi depositada, sem qualquer dúvida com relação à sua indevida concessão,

uma vez que não representava qualquer inovação, tendo em vista que suas características já pertenciam ao estado

da técnica quando de seu depósito.

Conforme acima exposto, o INPI, de pronto, reconhece a ausência de novidade do objeto protegido pela patente nº

7802390 e consequente nulidade do privilégio concedido, com fundamento no artigo 55, 'a', do Código da

Propriedade Industrial - Lei nº 5.648/70.

No entanto, apesar da existência, em 1958, da Patente de Privilégio de Invenção de uma "Válvula para Brinquedos

e Peças Infláveis com Ar" (doc. Fls. 47/51), no Departamento Nacional da Propriedade Industrial - DNPI, e

do arquivamento, no mesmo DNPI, em 1963, da patente de "Válvulas para Objetos Plásticos de Inflar" (doc. Fls.

52/55), em domínio público, o INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, tendo

condições de detectar, por si só, a irregularidade, quando concedida a Patente de Invenção nº 7802390

(31/08/1982), somente reconheceu quando foi apontada mediante procedimento judicial, uma vez que as

características do dispositivo apresentado nos autos já pertenciam ao estado da técnica quando de seu depósito.

Ressalte-se que era possível, quando do exame técnico, proceder à pesquisa prévia, com base apenas nas buscas

dos arquivos do DNPI, a quem sucedeu, no sentido de verificar a novidade dos pedidos de patente.

Diante da existência de depósito anterior de patente sobre o mesmo tipo de dispositivo, do conhecimento do uso

do mesmo, da possibilidade do exame técnico proceder à pesquisa prévia, torna-se justificável sua condenação a

arcar com os honorários advocatícios, uma vez que tanto a Autarquia quanto a empresa ré deram causa ao presente

feito.

Por tratar-se de situação em que a condenação da verba honorária, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada, atualizado, revela-se exorbitante, de rigor sua redução, em

atenção à razoabilidade e aos princípios da equidade e proporcionalidade.

Com efeito, a ação foi ajuizada em 11/12/1989, em que foi atribuído o valor da causa em NCZ$ 30.000,00 (trinta

mil cruzados novos).

Nessa linha, a jurisprudência do STJ e desta E. Corte tem admitido a elevação ou redução dos honorários

advocatícios quando estes "se mostrarem exorbitantes ou ínfimos em relação à complexidade da demanda e o seu
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valor econômico" (STJ, AgRg no Ag 1.031.077/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Dje 30/6/08).

A demanda não demonstrou complexidade ante o reconhecimento da própria Autarquia apelante quanto à

procedência da ação.

Assim, considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, sem desmerecer o trabalho do

causídico, reduzo os honorários advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na proporção de 50% (cinquenta

por cento) para cada um dos corréus, atualizado, em consonância com os princípios da equidade,

proporcionalidade e razoabilidade.

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida pelo INPI e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário

e à apelação do INPI para reduzir os honorários advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na proporção de

50% (cinquenta por cento) para cada um dos corréus, atualizado, mantenho no mais a decisão recorrida.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006630-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que acolheu embargos de terceiros, a fim de desconstituir a

penhora objeto do feito, condenando a Fazenda a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

causa atualizado.

O embargado interpôs recurso de apelação, requerendo que a verba honorária fosse reduzida.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Inicialmente, rejeito a alegação de intempestividade do recurso, eis que este foi interposto dentro do prazo de 30

(trinta) dias, aplicável em caso, eis que a Fazenda goza da prerrogativa de prazo em dobro para recorrer.

No que tange aos honorários advocatícios, anoto que, via de regra, nos embargos de terceiro não se impõe a

condenação da verba honorária a quem não deu causa à constrição imotivada. E isso é o que ocorre quando a

penhora é indevida, pelo fato da embargante não ter promovido a averbação do negócio jurídico que lhe

transferira o imóvel penhorado na respectiva matrícula. 

Isso é o que se extrai da Súmula n.º 303/STJ, a qual, alicerçada no princípio da causalidade - segundo o qual

aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as respectivas despesas -, estabelece que "Em

embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 

Nada obstante, se o embargado (exeqüente) resistir à pretensão do terceiro embargante, há que se afastar a

aplicação da Súmula 303 do C. STJ e aplicar o princípio da sucumbência para fins de imposição da condenação ao

pagamento da verba honorária.

Isso é o que se infere da jurisprudência do C. STJ:

2008.03.99.006630-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TERESA MINHA GASTAO

ADVOGADO : SP070618 JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA

INTERESSADO(A) : LUIZ WALTER GASTAO e outros

: PERSIO FERNANDES PIMENTA

: TECHMELT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00229-0 1 Vr PAULINIA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. IMÓVEL PENHORADO DE PROPRIEDADE DE EX-

CÔNJUGE ESTRANHO À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO FORMAL DE PARTILHA.

FRAUDE À EXECUÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. REMESSA OFICIAL. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO

VOLUNTÁRIA QUE DEVOLVEU TODA MATÉRIA AO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE.

INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO ENUNCIADO SUMULAR N.º 303/STJ. RESISTÊNCIA AO PEDIDO DE

DESFAZIMENTO DA CONSTRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO EXEQÜENTE PELOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. REFORMATIO IN PEJUS. 1. A transmissão da propriedade de bem imóvel, na dicção do art.

1.245 do Código Civil, opera-se com o registro do título translativo no Registro de Imóveis, sem o qual o

alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 2. A Lei 6.015, a seu turno, prevê a compulsoriedade do

registro e averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e extintivos de direitos reais

sobre imóveis reconhecidos em lei, inter vivos ou mortis causa, quer para sua constituição, transferência e

extinção, quer para sua validade em relação a terceiros, quer para a sua disponibilidade. 3. Deveras, à luz dos

referidos diplomas legais, sobressai clara a exigência do registro dos títulos translativos da propriedade imóvel

por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, porquanto os negócios jurídicos, em nosso ordenamento jurídico, não

são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do direito é aquele em cujo nome está transcrita a

propriedade imobiliária. 4. Entrementes, a jurisprudência do STJ, sobrepujando a questão de fundo sobre a

questão da forma, como técnica de realização da justiça, vem conferindo interpretação finalística à Lei de

Registros Públicos. Assim é que foi editada a Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido do registro". 5. "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a

indisponibilidade de bem alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução,

por si, não constitui ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a

demonstração do 'consilium' 'fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato

de efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as

modificações na ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem

sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não

consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes da citação do executado alienante. (EREsp nº

31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999) 6. A transferência de propriedade de bem imóvel

opera-se independentemente do registro do formal de partilha no Cartório de Imóveis, sendo certa a

impossibilidade de realização de penhora decorrente de execução fiscal ajuizada contra o ex-cônjuge, consoante

o entendimento da Corte. (Precedentes: AgRg no REsp 474.082/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 08/10/2007; REsp 935.289/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 14/08/2007, DJ 30/08/2007; REsp 472.375/RS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR,

QUARTA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 22/04/2003; REsp 34.053/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO

JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2001, DJ 08/10/2001) 7. O aresto recorrido consignou a

inexistência de fraude à execução, consoante dessume-se dos excertos abaixo transcritos, sendo defeso ao STJ,

por força da Súmula 07/STJ, infirmar a decisão: "(...) Bem se vê que a separação do casal ocorreu no dia 22 de

junho de 1995, mas o executado somente veio a ser citado, por edital, no dia 18 de setembro de 1997, quando se

formou a efetiva existência do processo válido e regular. De tal modo, no caso em pauta, não há que se falar em

fraude de execução, vez que os atos de disposição dos bens do devedor ocorreram anteriormente à propositura da

ação executória. (...) Destarte, correta a decisão monocrática que julgou procedentes os Embargos de Terceiro,

fundamentando na inexistência de prova de fraude quando da então transferência do imóvel. Isto porque a

transferência do referido imóvel foi realizada antes da propositura da ação de execução, conforme se vê à fl. 42

dos autos. (...) Ocorre que o imóvel em questão fora penhorado quando sua propriedade já havia sido deferida à

apelada por meio de sentença homologatória da separação judicial dela com o seu ex-cônjuge, sócio da empresa

Agaupuros Metais Ltda., então responsável pelos débitos fiscais que ocasionaram a execução dos autos em

apenso. (...) Destarte, o formal de partilha, devidamente homologado pelo juiz competente, independentemente de

registro, é documento público capaz de comprovar que a apelada foi aquinhoada com o imóvel ora em questão,

adquirindo, daí, o domínio do bem." 8. A apelação voluntária interposta pelo recorrente devolveu ao Tribunal de

origem toda a matéria impugnada, por isso que o não-conhecimento da remessa necessária não importou em

afronta ao art. 475, I, § 3º, do CPC, ante a ausência de prejuízo. (Precedentes: REsp 823.565/RN, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 12/05/2008 REsp 713.747/ES,

Primeira Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 27/6/05; REsp 505.579/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2004, DJ 25/10/2004) 9. Os embargos de terceiro não impõem ônus ao

embargado que não deu causa à constrição imotivada porquanto ausente o registro da propriedade. 10. A ratio

essendi da súmula n.º 303/STJ conspira em prol da assertiva acima, verbis: "Em embargos de terceiro, quem deu

causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 11. É que a imposição dos ônus

processuais, no Direito Brasileiro pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da
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causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele

decorrentes. 12. Deveras, afasta-se a aplicação do enunciado sumular 303/STJ quando o embargado (exeqüente)

opõe resistência às pretensões do terceiro embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos, hipótese que

reclama a aplicação do princípio da sucumbência para fins de imposição da condenação ao pagamento da verba

honorária (Precedentes: REsp n.º 777.393/DF, Corte Especial, Rel. Min Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de

12.06.2006; REsp n.º 935.289/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 30.08.2007; AgRg no AG n.º

807.569/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 23.04.2007; e REsp n.º 627.168/PR, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJU de 19.03.2007). 13. In casu, apesar de a embargante não ter providenciado o

registro, no cartório competente, do formal de partilha que lhe transferiu a propriedade do imóvel objeto da

posterior constrição, deveria, em tese, suportar o embargado o ônus pelo pagamento da verba honorária, vez

que, ao opor resistência a pretensão meritória deduzida na inicial, atraiu a aplicação do princípio da

sucumbência. Todavia, em sede de recurso voluntário da Fazenda Pública, é defesa a reformatio in pejus,

devendo prevalecer o acórdão recorrido, que imputou a cada parte o ônus relativo aos honorários de seus

procuradores. 14. Recurso especial desprovido. (STJ PRIMEIRA TURMA RESP 200601084631 RESP -

RECURSO ESPECIAL - 848070 LUIZ FUX)

 

Outro não é o entendimento desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO

NÃO RENOVADO. PENHORA DE IMÓVEL. AQUISIÇÃO, POR INCORPORAÇÃO, ANTERIOR À

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DA EFETIVAÇÃO DO NEGÓCIO À ÉPOCA EM QUE

INDICADO, AINDA QUE POR ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL NÃO AVERBADA NO CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS. NÃO ATENDIMENTO DO REQUISITO DO ART. 593, II, DO CPC. FRAUDE

CONTRA CREDORES. NÃO CABIMENTO. SÚMULA Nº 195, DO STJ. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO

CARACTERIZADA. REVERSÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA EM FACE DA UNIÃO. PARCIAL REFORMA.

1. Não se conhece de agravo retido se não renovado em apelação. 2. Incontroverso no processo que não houve a

constituição e a transferência de domínio, dado que ausente a providência registral, é de se prestigiar a cópia da

alteração do contrato social, registrada perante a Jucesp, porém não averbada no Cartório de Registro de

Imóveis. 3. A análise desse documento oferece certeza quanto à sua contemporaneidade à data nele grafada, de

modo que é possível concluir pela efetivação do negócio à época em que apontado. 4. É verdade que hábil à

transmissão da propriedade imobiliária é a escritura de compra e venda devidamente registrada no Cartório de

Registro de Imóveis competente, mas verifico, do conjunto documental, o elemento volitivo das partes na

transmissão do bem, envolvendo contemporaneidade e posse direta. À época do negócio não havia a lide fiscal

instaurada; assim, sobrepõe-se o fato à formalidade do registro. 5. Ausente, na conformação do caso, um dos

pressupostos essenciais à caracterização de fraude, previstos no art. 593, II, do CPC, qual seja, a existência de

prévia demanda capaz de reduzir o devedor à insolvência. 6. A hipótese dos autos trata de pretensão de

reconhecimento de fraude contra credores, não sendo cabível essa discussão em embargos de terceiro, conforme

enunciado da Súmula nº 195 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a anulação de ato jurídico no seio

desta ação. 7. Revertida a responsabilidade pelo pagamento da verba de sucumbência à União, porquanto,

apesar de ter sido a própria Embargante quem deu causa à demanda por não ter providenciado o registro no

Cartório de Imóveis, a União, nestes embargos de terceiro, ofereceu resistência sustentando a caracterização de

fraude à execução, de modo que se trata de ocorrência da qual gerou pretensão resistida. 8. Honorários

advocatícios fixados em R$ 2.000,00, forte no § 4º do art. 20 do CPC. 9. Precedente do e. STJ. 10. Agravo retido

não conhecido. Apelação da União e reexame necessário improvidos. Apelação da Embargante provida. (TRF3

TERCEIRA TURMA DJF3 CJ1 DATA:12/08/2011 APELREE 200161150006463 APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1581243 JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS)

 

No caso dos autos, o embargado opôs resistência à pretensão da embargante, conforme se infere da contestação de

fls. 68/71. Por tais razões, ela deve arcar com a verba honorária, tal como fixado pela sentença apelada.

Por fim, anoto que os honorários advocatícios foram fixados em patamar excessivo (10% do valor da causa, sendo

este de R$166.000,00).

Considerando a pequena complexidade da causa, entendo que a fixação da verba honorária em R$10.000,00 (dez

mil reais) afigura-se adequada a bem remunerar o patrono da embargante. 

Por tais razões, dou parcial provimento ao recurso da embargada, a fim de, alinhar a fixação da verba honorária ao

disposto no artigo 20, §4º, do CPC, fixando a verba honorária em R$10.000,00 (dez mil reais).

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso de apelação, a

fim de fixar a verba honorária devida pela embargada em R$10.000,00 (dez mil reais).

P.I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.
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São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008388-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por SONY DIMAS BICUDO e OUTRO contra sentença que, nos autos

dos embargos de terceiro opostos em face da penhora que incidiu sobre bem imóvel de sua propriedade,

realizada nos autos das Execuções Fiscais nºs 67/95 e 76/95, ajuizadas pela UNIÃO FEDERAL em face de

SERRARIA E MADEIREIRA JOÃO DE BARRO LTDA e OUTROS, para a cobrança de contribuições

previdenciárias, julgou improcedente o pedido, com fundamento na ocorrência de fraude à execução,

condenando os embargantes ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20%

(vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Sustenta a apelante, em suas razões, que adquiram o bem imóvel de boa-fé e só vieram a tomar conhecimento da

execução por ocasião da sua penhora, não restando configurada, no seu entender, a presunção de fraude à

execução.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, pacificou entendimento no

sentido de que "a alienação engendrada até 08/06/2005 exige que tenha havido prévia citação no processo

judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato foi realizado partir de 09/06/2005, data de início da

vigência da Lei Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a

configuração da figura da fraude" (REsp nº 1141990 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe

19/11/2010).

E, no caso dos autos, os embargantes adquiriram do executado ARNALDO LEOTTA DE MELLO FILHO os

bens imóveis de matrículas nºs 23.294 e 19.039 por contrato particular de compromisso de venda e compra datado

de 04/07/95, ou seja, após a citação do executado, que foi efetivada em 15/05/95.

Desse modo, tendo em conta que a alienação dos imóveis pelo executado foi realizada antes da vigência da Lei

Complementar nº 118/2005 e após a citação do referido executado, deve ser mantida a sentença que, com

fundamento na ocorrência de fraude à execução, julgou improcedentes os embargos de terceiro.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

2008.03.99.008388-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SONY DIMAS BICUDO e outro

: SARA DEBORA JACINTO BICUDO

ADVOGADO : SP104254 AMILTON LUIZ ANDREOTTI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00073-9 A Vr BOTUCATU/SP
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076001-21.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 204/207:

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra v. acórdão proferido pela C. Segunda Turma deste

E. Tribunal.

Alega a autarquia previdenciária que o julgado embargado incorreu em omissão, em virtude da ausência de

intimação do INSS da r. sentença monocrática.

É o relatório.

DECIDO.

Compulsando os autos, verifico que assiste razão ao embargante, que não foi intimado pessoalmente da sentença

de fls. 142/146, como prevê a legislação processual de regência, vício que lhe impediu o exercício da ampla

defesa e do contraditório, por meio do recurso de apelação.

 

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DO

INSS - NULIDADE - ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO - BAIXA DOS AUTOS EM DILIGÊNCIA. 

1. O Procurador do INSS não foi intimado pessoalmente da sentença, como prevê a legislação processual de

regência, vício que lhe impediu o exercício da ampla defesa e do contraditório, por meio da interposição do

recurso de apelação.

2. Vício sanado para anular o acórdão e determinar a remessa dos autos ao juízo de origem, a fim de que se

proceda à intimação pessoal do Procurador do INSS da sentença. 

3. Embargos de declaração acolhidos.

(EDREO 2003.01.99.026067-7, Relator: Juiz Federal MARK YSHIDA BRANDÃO, Primeira Turma, julgado em

28/07/2011, PUBLIC 17/08/2011 e-DJF1 P. 117)

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, com efeitos infringentes para anular os atos praticados após a

prolação da sentença, baixando-se os autos em diligência ao Juízo de origem, a fim de que se proceda a intimação

pessoal do Procurador do INSS acerca da sentença, julgando prejudicada a apelação da União.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031410-52.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.014252-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : THEREZA DE LIMA GODOIY e outro

: LUCIANA DE LIMA GODOY

ADVOGADO : SP014494 JOSE ERASMO CASELLA e outro

PARTE RE' : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE MOURA CASTRO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.76001-5 4 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 294 e 298/300: Trata-se de pedido de desistência dos embargos à execução. Entretanto verifica-se que na

primeira petição a desistência foi condicionada à aprovação do parcelamento e, na segunda, não há qualquer

menção a essa condição. Esclareça o requerente, no prazo de 10 (dez) dias.

Fl. 308: Manifeste-se o apelado, expressamente, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de arcar com o ônus de sua

omissão.

Fls. 311/313: Não conheço do pedido de concessão do beneficio de assistência judiciária gratuita tendo em vista

que foi deferido à fl. 80. Defiro a vista fora do cartório, pelo prazo requerido. Providencie a Subsecretaria a

anotação dos advogados, se em termos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044341-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. sentença do MM. Juiz de

Direito da 2ª Vara da Comarca de Tupi Paulista/SP, prolatada às fls. 104/109, que nos autos dos embargos à

execução fiscal opostos por Mauro Antonio de Carvalho, julgou procedente o pedido para reconhecer a nulidade

da Certidão de Dívida Ativa - CDA e determinar a extinção do processo executivo, além de condenar a exequente

ao pagamento de honorários de advogado de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

Em suas razões de apelação, a União Federal (Fazenda Nacional) alega que a Certidão de Dívida Ativa - CDA é

líquida, certa e exigível, e mais, que em caso de não acatamento da tese, os honorários de advogado devem ser

2008.03.99.031410-5/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO : SP058231 JOSE CARLOS DE SOUZA SAQUETINI

: SP140468 MILA SIQUEIRA PACHU BORTOLO

: SP268945 ISABEL CRISTINA CONTE

No. ORIG. : 00.00.00077-7 A Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.044341-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MAURO ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP127274 JOSE PAULO FACION

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP

No. ORIG. : 06.00.00011-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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reduzidos.

Pugna pelo provimento do apelo.

Recebido e processado o apelo, com contra-razões subiram os autos a esta Egrégia Corte.

Após a distribuição dos autos a esta Egrégia Corte, a União Federal (Fazenda Nacional) requereu a substituição da

Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls. 132/138).

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do artigo 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80, "até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa

poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos."

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática dos recursos repetitivos, acrescentou que a referida

substituição somente poderá se dar mediante a ocorrência de erro formal ou material. Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DOS

EMBARGOS PARA MODIFICAÇÃO DA ALÍQUOTA APLICADA. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL NÃO

CARACTERIZADO. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.045.472/BA, Rel. Min. Luiz Fux,

submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ,

consolidou entendimento segundo o qual a substituição da Certidão de Dívida Ativa - CDA pela Fazenda Pública

só ocorrerá até a prolação da sentença de embargos e quando se tratar de correção de erro material ou formal.

2. Pretende a Fazenda Nacional a substituição da CDA para modificação da alíquota aplicada, o que é defeso

por não se caracterizar como mero erro material ou formal. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1415451, Relator Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, j. 25/03/14, v.u., DJe 31/03/14)

No caso destes autos, após a prolação da sentença e da apelação interposta, a União Federal (Fazenda Nacional)

requereu a substituição da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o título executivo que

embasa a execução fiscal perdeu as características de liquidez, certeza e exigibilidade, próprias de sua natureza.

Diante disso, os embargos opostos diante da Certidão de Dívida Ativa - CDA que embasou a execução fiscal

originariamente devem ser julgados procedentes.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu esta Egrégia Corte, em acórdão que porta a

seguinte ementa:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 6º, §4º,

DA LEI 6.830/80. SUBSTITUIÇÃO DA CDA APÓS A SENTENÇA. CONFIGURADA A ILIQUIDEZ E

INCERTEZA DA CDA ANTERIOR. PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR

EQÜIDADE. - A falta de atribuição de valor à execução não gera a nulidade do processo, pois, nos termos do

artigo 6º, §4º, da Lei 6.830/80, "O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos

legais". - O artigo 3º da Lei 6.830/80 dispõe que é relativa a presunção de certeza e liquidez da Dívida Ativa

regularmente inscrita e o artigo 2º, §8º, da Lei das Execuções Fiscais estabelece que eventuais vícios materiais

ou formais, podem ser sanados, até a sentença, mediante a emenda ou substituição do título executivo,

assegurada a devolução do prazo para embargos. - No caso em tela, após a prolação da sentença e a

interposição do recurso pela parte embargante, o ente público embargado requereu a juntada de nova CDA, em

substituição ao título executivo anterior, alegando a exclusão das parcelas correspondentes às contribuições

incidentes sobre remuneração de administradores e autônomos. - Sendo assim, é de rigor a procedência dos

presentes embargos e a extinção da execução, pois o título executivo perdeu os atributos de liquidez e certeza,

indispensáveis para o prosseguimento do feito executivo. Precedente do C. STJ. - Quanto aos honorários

advocatícios, tendo em vista que embargante argüiu diversas matérias que não dizem respeito à cobrança

executiva e que todas as alegações foram eficientemente impugnadas pela defensora da Autarquia Embargada,

entendo ser o caso de deixar de condená-la ao pagamento de verba honorária, em aplicação do disposto no

artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, que autoriza a fixação eqüitativa dos honorários, atendidas as

normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida, para

julgar procedentes os embargos e extinta a execução fiscal subjacente. Agravo Regimental prejudicado."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 0019769-58.1994.4.03.9999, Relatora Juíza Federal Noemi Martins, Turma

Suplementar da 1ª Seção, j. 30/01/08, v.u., DJU 13/03/08, pág. 677)

Por fim, no que tange aos honorários de advogado, até por conta do valor da execução fiscal e dos demais

requisitos estampados nas alíneas "a", "b" e "c", do § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, fica de boa

monta a condenação da União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de verba honorária de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, fixados com base no § 4º, do artigo 20.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

União Federal (Fazenda Nacional) para reduzir a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a verba honorária por

ela devida.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.
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P.I.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001552-85.1997.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra a decisão de

fls. 326/328 que desconstituiu a r. sentença por cerceamento de defesa.

Alega, em síntese, os autores tiveram vista sobre o parecer da assistente técnica da CEF, não havendo motivos

para desconstituição da sentença. O presente recurso visa, ainda, o prequestionamento da matéria para eventual

interposição de recursos aos Tribunais Superiores.

 

É o Relatório.

 

DECIDO. 

Os embargos de declaração da CEF merecem ser acolhido.

De fato, os autores se manifestaram às fls. 200/201 sobre o laudo pericial contábil juntado às fls. 178/192.

Constata-se que às fls. 279/281 houve a manifestação dos autores sobre o parecer técnico, apresentado pela CEF

às fls. 203/207, insurgindo-se com o pedido da instituição bancária da juntada dos contracheques do autor com o

propósito de elaboração da evolução da dívida com maior precisão. 

Além do mais, foram juntados documentos referentes à ação de consignação nº 98.2000015-7 ajuizada pelos

autores, trazendo certa confusão quais os documentos pertencentes a este feito.

Assim, em razão do equívoco da fundamentação da decisão de fls. 326/329, torno-a sem efeito e acolho os

declaratórios.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, tornando sem efeito a decisão de fls. 326/329.

Após as formalidades legais, retornem-me os autos conclusos para proferir nova decisão. 

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por NOBRINOX Fixadores e Válvulas Ind. e Com. Ltda contra sentença proferida

nos autos de medida cautelar de exibição de documentos ajuizada pela ora apelante contra Caixa Econômica

Federal - CEF, na qual a requerente pleiteia que a ré "promova o cancelamento das restrições efetuadas nos

cadastros da autora, oficiando-se, outrossim, o SERASA, SCPC E EQUIFAX", sob pena de pagamento de multa

diária.

A decisão recorrida, fls. 61/66, indeferiu a petição inicial da demanda, nos termos do art. 295, III do C.P.C.,

julgando extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I e VI do C.P.C., por entender o

julgador ser incabível o aforamento da presente medida cautelar, cuja pretensão possui caráter satisfativo.

A apelante foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os quais foram fixados

em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

A requerente em seu apelo aduz, em síntese, que pretende ajuizar futura ação em que discutirá o débito existente

entre a mesma e a instituição financeira, porém aforou a presente medida cautelar com o objetivo de ver afastada a

restrição que a CEF enviou aos órgãos de proteção ao crédito, SERASA e SCPC, "na medida em que, além de

desconhecer os valores apontados em tal restrição, não recebeu qualquer prévio aviso", o qual considera

indispensável para permitir o questionamento das obrigações correspondentes e seus valores.

Sustenta que o art. 273 do C.P.C., com as alterações legislativas ocorridas permitiu a concessão de tutela

antecipada da decisão de mérito, mas tal situação é diversa do pedido formulado em medida cautelar preparatória

ou incidental.

Acresce que a norma em comento não excluiu ou revogou os artigos 796 e seguintes do C.P.C. E, ademais, o

pedido inaugural não se reveste de pretensão condenatória, pleiteando a requerente apenas a concessão de medida

cautelar afastando restrição em seu cadastro, eis que não atendida a regra do art. 42 CDC.

Afirma que as restrições impostas lhe causam gravame e consequências danosas, além de injusto constrangimento.

Salienta que a medida cautelar pretendida é menor do que do a tutela da ação principal, onde pretende discutir a

extensão da dívida e, portanto, não se enquadra na hipótese de antecipação de tutela.

Defende que a decisão recorrida teria negado vigência às disposições dos artigos 796 e 798 do C.P.C. e, ainda,

artigo 43, § 2º do CDC, razão pela qual pede a reforma do decisum monocrático, com o retorno dos autos à

origem para apreciação do pedido liminar, oportunizando à parte o ajuizamento da ação principal, em que a

apelante questionará "a validade, eficácia ou extensão de eventual débito", postulando a "declaração de ilegalidade

da conduta da Requerida".

Com contrarrazões da parte requerida às fls. 76/80, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

O recurso comporta apreciação nos termos do artigo 1º-A do artigo 557 do C.P.C., posto que a decisão recorrida

encontra-se em confronto com a jurisprudência pátria.

A apelante interpôs a presente medida cautelar com o objetivo de que a requerida fosse compelida a excluir a

restrição que lhe foi imposta em seu cadastro junto aos órgãos de proteção ao crédito, eis que entende que para tal

imposição não foi atendido o que dispõe o art. 43, § 2º do CDC.

E, ainda, pretende em ação principal discutir a regularidade da constituição da dívida.

O d. magistrado a quo indeferiu a petição inicial, ao fundamento de que a pretensão da requerente possui natureza

satisfativa, a qual deveria ser pleiteada nos autos da própria demanda principal, mediante antecipação dos efeitos

da tutela, consoante o previsto no art. 273 do C.P.C.

Acerca do tema trago excerto do voto proferido pelo e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, em apreciação

à AC nº 2004.61.00.026611-0:

 

"Nesse sentido, para o escorreito deslinde do feito, cabe tecer algumas considerações a respeito das medidas

processuais urgentes previstas no Código de Processo Civil brasileiro.

Embora ambas as medidas processuais representem providências de natureza emergencial, sumária e

executiva, existem diferenças conceituais entre elas: enquanto a tutela cautelar é de cunho iminentemente

preventivo e destina-se a assegurar a realização da pretensão final; a tutela antecipatória é de natureza

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NOBRINOX FIXADORES E VALVULAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP125419 EDUARDO MOREIRA DE ARAUJO

: SP207406 IVAN PINHEIRO CAVALCANTE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro
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satisfativa e realiza de imediato a própria decisão definitiva esperada no processo principal.

Entretanto, se entre essas medidas emergenciais existem diferenças conceituais, no plano prático, em grande

parte das vezes, tal distinção torna-se impossível, sendo certo que as semelhanças, muitas vezes, são muito

maiores e sobrepõem-se às diferenças.

Nessa esteira, no transcorrer do dia-a-dia forense e diante das dificuldades que, em certos casos, se

apresentavam para distinguir entre as medidas processuais emergências, os Tribunais já vinham firmando

entendimento para admitir a fungibilidade entre tais institutos, desde que não ficasse evidenciado erro grosseiro.

Albergando esse avanço processual no sentido de que o processo seja instrumento, e não obstáculo, garantindo-

lhe maior efetividade, a Lei n.º 10.444, de 7 de maio de 2002, acrescentou o parágrafo sétimo ao art. 273 do

Código de Processo Civil:

"se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando

presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental ao processo ajuizado"

Malgrado o legislador tenha previsto apenas a possibilidade de o juiz deferir medida cautelar, incidental ao

processo principal, quando requerida a título antecipação de tutela, deve-se destacar que o inverso também deve

ser admitido, consoante leciona Cândido Rangel Dinamarco:

"O novo texto não deve ser lido somente como portador da autorização a conceder uma medida cautelar quando

pedida antecipação de tutela. Também o contrário está autorizado, isto é: também quando feito um pedido a título

de medida cautelar, o juiz estará autorizado a conceder a medida a título de antecipação de tutela, se esse for seu

entendimento e os pressupostos estiverem satisfeitos. Não há fungibilidade em uma só mão de direção. Em direito,

se os bens são fungíveis isso significa que tanto se pode substituir um por outro, como outro por um".

('A Reforma da Reforma', 2ª edição, São Paulo, Malheiros editores, 2002, p. 92)

Dessa forma, tendo os autores formulado, a título de demanda cautelar, pretensão urgente de natureza

satisfativa, descabe o indeferimento da petição inicial, cumprindo ao juiz, aplicando o princípio da fungibilidade,

examinar o pleito e verificar o concurso dos requisitos previstos no caput do art. 273 do Código de Processo

Civil, sendo-lhe preferível transigir com a pureza dos institutos a sonegar prestação jurisdicional, conforme

preceitua a mais abalizada doutrina:

"Não deve o juiz, na dúvida, adotar posição de intransigência. Ao contrário, deverá agir sempre com maior

flexibilidade, dando maior atenção à função máxima do processo, a qual se liga à meta de instrumentalidade e da

maior e mais ampla efetividade da tutela jurisdicional. É preferível transigir com a pureza dos institutos a que

sonegar a prestação justa a que o Estado se obrigou perante todos aqueles que dependem do Poder Judiciário para

defender seus direitos e interesse envolvidos em litígio.

(...)

É preciso, todavia, muita prudência no tratamento de matéria tão delicada como é a da prevenção em qualquer de

suas modalidades, pois o rigor tecnicista pode simplesmente anular a conquista instrumental, provocando males à

efetividade da prestação jurisdicional maiores do que os que causava a falta do remédio inovador".

(JÚNIOR, Humberto Theodoro, 'Processo Cautelar', 18ª edição, São Paulo, ed. Leud, 1999, p. 419-422)

"...em casos urgentes, o juiz não pode deixar de conceder a medida simplesmente por entender que ela não foi

requerida pela via que reputa cabível. Nesse hipótese, se presentes os requisitos, o juiz tem o dever de conceder a

tutela urgente pretendida e, se for o caso, mandar a parte posteriormente adaptar ou corrigir a medida proposta".

(WAMBIER, Luiz Rodrigues, Curso Avançado de Processo Civil, vol. 3, p. 331-332)

Portanto, em razão, até mesmo, do princípio da economia processual, é dever do juiz tentar aproveitar, na

medida do possível, os atos processuais praticados pelas partes, ainda mais quando o próprio texto legal prevê a

possibilidade de fungibilidade entre eles.

Ademais, vale lembrar que o objetivo da alteração legislativa provocada pela Lei n.º 10.444/02 é o de simplificar

e agilizar a prestação jurisdicional, tornando-a mais eficaz, devendo o hermeneuta partir dessa premissa ao

realizar a exegese das normas processuais." (negritos meus)

 

O julgado em comento seguiu assim ementado:

 

"ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. FUNGIBILIDADE. ART. 273, § 7º.

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Formulada, a título de demanda cautelar, pretensão urgente de natureza satisfativa, descabe o indeferimento

da petição inicial, cumprindo ao juiz, aplicando o princípio da fungibilidade, examinar o pleito e verificar o

concurso dos requisitos previstos no caput do art. 273 do Código de Processo Civil.

2. A fungibilidade é sempre uma via de "mão dupla", de sorte que o art. 273, § 7º, do Código de Processo deve

ser interpretado também no sentido do aproveitamento da via cautelar para veiculação de pretensão

antecipatória, aferindo-se, evidentemente, o concurso dos requisitos previstos no caput do referido artigo de lei."

(2ª Turma, v.u., j. 28/06/2006, DJ 28/07/2006)
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Portanto, da leitura da exordial desta ação cautelar, bem como das razões recursais da parta autora, depreende-se

que o objeto desta lide é diverso da futura ação a ser ajuizada para a discussão do débito, razão pela qual, a

princípio, não seria possível à recorrente obter a tutela que pretende nesta lide com a concessão de eventual

antecipação de tutela.

Por outro lado, descartando-se a ocorrência de erro grosseiro, a tutela de urgência deve ser apreciada,

independentemente do instrumento escolhido pela parte.

Desse modo, formulando a parte pedido cautelar revestido de urgência, ainda que de natureza satisfativa, o mesmo

deve ser apreciado pelo magistrado, com esteio nos princípios da fungibilidade e da instrumentalidade do

processo.

E, como bem ressalto o e. Des. Fed. Nelton dos Santos no julgado anteriormente citado, "em razão, até mesmo, do

princípio da econômica processual, é dever do juiz tentar aproveitar, na medida do possível, os atos processuais

praticados pela parte".

Nesse sentido, em situações semelhantes, é também o entendimento do c. STJ e de nossos Tribunais Regionais,

consoante os julgados que colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ASSEMBLÉIA. PEDIDO DE INTERVENÇÃO. ARTIGO 273,

§ 7º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. I - Consoante precedentes jurisprudenciais desta Corte, a regra do

artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, que determina a retenção do recurso especial, admite

temperamentos, sob pena de se tornar inócua a ulterior apreciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça.

II - Apesar de se ter deferido, em caráter liminar, a intervenção na pessoa jurídica, cujo pedido foi formulado em

autos de processo de conhecimento onde se postulou a nulidade de assembléia, já à época em que proferida a

decisão, doutrina e jurisprudência vinham admitindo a fungibilidade das medidas urgentes, tendência que

culminou com a inserção do § 7º no artigo 273 do Código de Processo Civil pela Lei nº 10.444/02.

III - Tal providência se justifica em atendimento ao princípio da economia processual, haja vista que nem

sempre é fácil distinguir se o que o autor pretende é tutela antecipada ou medida cautelar, conceitos que não

podem ser tratados como sendo absolutamente distintos. Trata-se, diversamente, de duas categorias

pertencentes a um só gênero, o das medidas urgentes. Recurso especial não conhecido." (destaquei)

(RESP 199900082451, CASTRO FILHO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:07/06/2004 PG:00215)

"Processo civil. Recurso especial. Cautelar. Perda da eficácia. Ação principal não ajuizada no prazo legal.

Exceção de incompetência. Suspensão.

- Tendo a cautelar natureza satisfativa, a não propositura da correspondente ação principal no prazo legal não

implica na perda da eficácia da medida cautelar concedida.

- A ação cautelar ajuizada para impedir a inscrição de nome do devedor no CADIN tem natureza preventiva e

não satisfativa, daí porque ser necessário a propositura da ação principal correspondente.

- A oposição de exceção de incompetência suspende o curso do processo, entretanto, não interfere no

cumprimento da exigência estabelecida no art. 806 do CPC.

Recurso especial não conhecido." (destaquei)

(STJ, REsp 641.806/MG, Relator Ministra Nancy Andrighi, 3ª Turma, julgado por unanimidade em 20/09/2004,

publicado no DJ de 11/10/2004, p. 323)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PRESSUPOSTOS.

1. O ART. 1., PARAGRAFO 3., DA LEI NUM. 8.437/92, AO PROIBIR A CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR

CONTRA O PODER PUBLICO, NÃO ALCANÇA A CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR POR VIA DE

SENTENÇA DE MERITO.

2. HA DE SE PRESTIGIAR MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA COM APOIO NA FUMAÇA DO BOM

DIREITO E NO PERIGO DA DEMORA EM SE ENTREGAR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

3. A DOUTRINA MAIS MODERNA NO AMBITO DE PROCESSO CIVIL EVOLUIU PARA ACEITAR A

POSSIBILIDADE DE MEDIDAS CAUTELARES SATISFATIVAS QUANDO A SITUAÇÃO DE FATO

ASSIM EXIGIR.

4. EMPRESA QUE FOI ALIJADA DO PROGRAMA DA "CARNE DE QUALIDADE", ADOTADO PELO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, TEM DIREITO, POR PRESENTES OS PRESSUPOSTOS EXIGIDOS

PARA A AÇÃO CAUTELAR DE SER ENQUADRADA PARA GOZO DESSE BENEFICIO FISCAL ATE

JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL.

5. RECURSO IMPROVIDO." (negritos meus)

(REsp 146.438/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/1997, DJ 27/04/1998,

p. 88)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. EXCLUSÃO DE NOME DE CADASTRO DE

CONTRIBUINTES. CABIMENTO DA AÇÃO. MEDIDA NÃO SATISFATIVA. SENTENÇA REFORMADA.

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 1. Cabível o ajuizamento de ação cautelar autônoma para postular a

exclusão do nome de cadastro de inadimplentes. A medida não se mostra satisfativa. Precedentes desta Corte

Regional Federal e do eg. Superior Tribunal de Justiça. 2. Retorno dos autos à vara de origem para regular
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processamento do feito. 3. Apelação parcialmente provida."

(AC 200335000169406, DESEMBARGADOR FEDERAL I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES, TRF1 -

QUARTA TURMA, DJ 08/06/2006 PAGINA:40.)

"APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. ART. 801 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CABIMENTO. MEDIDA NÃO SATISFATIVA. REQUISITOS: FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN

MORA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. A petição inicial satisfaz os

requisitos previstos no art. 801 do Código de Processo Civil, razão pela qual não é passível de indeferimento. 2.

Não se trata de pretensão de caráter satisfativo, já que visa apenas obstar a inscrição da autora em cadastro de

inadimplentes, mediante a suspensão provisória da exigibilidade do débito (STJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

unânime, j. 18.03.10). 3. O deferimento da medida cautelar exige os requisitos do fumus boni iuris e do periculum

in mora (cfr. NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., São

Paulo, Saraiva, 2009, p. 983, nota n. 10 ao art. 800), consubstanciados, respectivamente, na plausibilidade do

direito invocado e na irreversibilidade do dano provocado. Precedentes desta Corte. 4. Nos autos da Ação

Principal n. 2001.03.99.00049389-3, que visa anular o débito das NFLDs n. 31.694-109-3 e 31.694.108-5, foi

proferida sentença de improcedência, a qual foi mantida por esta Corte em julgamento proferido nesta data.

Assim, o reconhecimento da legalidade do débito afasta o fumus boni iuris alegado pela autora. 5. Ausentes os

requisitos desta medida cautelar, não deve ser acolhida a pretensão inicial. 6. Preliminar rejeitada. Reexame

necessário e apelação providos."

(AC 00336639019964036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 10/04/2013)

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SUSTAÇÃO DE LEILÃO. UTILIZAÇÃO DA

AÇÃO CAUTELAR. CABIMENTO. SENTENÇA ANULADA. 1) O escopo da medida cautelar é evitar a

concretização de atos que comprometam a utilidade da ação principal, assegurando o eventual êxito da

pretensão a ser deduzida na ação principal. 2) Estando prestes a ser realizado o leilão extrajudicial do imóvel

financiado e pretendendo a autora justamente impedir o agente financeiro de prosseguir com os atos executórios,

além de excluir o seu nome de cadastro de inadimplentes, é indiscutível que podia valer-se da ação cautelar que,

dada a sua natureza eminentemente preparatória, afigura-se mais adequada do que a antecipação da tutela

jurisdicional. 3) De qualquer modo, a providência cautelar pleiteada não possui natureza satisfativa, uma vez

que não se confunde com o mérito em si, visando apenas assegurar o eventual êxito da pretensão a ser

deduzida em processo de conhecimento. 4) Apelação provida."(negritei)

(AC 200651010035990, Desembargador Federal ANTONIO CRUZ NETTO, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU 04/07/2008, p. 358)

 

Diante do exposto, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

apelo, para reformar a sentença recorrida, afastando a extinção do feito e determinando o regular prosseguimento

do processo perante o Juízo de origem.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015078-67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.015078-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP090998 LIDIA TOYAMA e outro

APELADO(A) : IRACEMA DO LIVRAMENTO PAIXAO VIEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : AC002035 ROSA MARIA STANCEY e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro
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DESPACHO

Providencie a Subsecretaria a numeração dos autos a partir da fl. 473.

Fls. 473/474: Defiro a prioridade legal. Aguarde-se oportuno julgamento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007818-30.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação da Caixa Econômica Federal às fls. 240/242, intimem-se os apelantes, para que,

querendo, também se manifestem nos autos.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008843-75.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00150786720084036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.02.007818-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : THIAGO MASTRANGELO MARQUES e outros

: JOAO CARLOS MARQUES

: ANA MARIA APARECIDA MASTRANGELO MARQUES

ADVOGADO : SP317968 LUCAS TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

No. ORIG. : 00078183020084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.03.008843-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PETRYCIE GHYSLAINE CARNEIRO GOMES

ADVOGADO : SP098457 NILSON DE PIERI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00088437520084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação declaratória de inexistência de dívida c.c indenizatória por dano moral, decorrente de indevida

inscrição no cadastro de proteção ao crédito proposta por PETRYCIE GHYSLAINE CARNEIRO em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado para condenar a Caixa Econômica Federal no

valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) e declarar quitada a parcela cobrada indevidamente com

correção monetária desde a data da sentença e acrescida de juros de mora desde 03.01.2006, nos termos da súmula

54 do STJ devendo os juros de mora serem fixados na base de 1% ao mês nos termos do art. 406 do Código Civil.

Julgou improcedente o pedido referente ao ressarcimento em dobro ou simples da parcela indevidamente inserida

no cadastro de proteção ao crédito. Custas e honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, nos

termos do art. 20, § 3º do CPC.

Apelante: A autora requer a reforma da decisão para majoração do dano moral em 200 salários mínimos com juros

e correção monetária desde o evento danoso; indenização em dobro referente à parcela indevidamente cobrada;

publicação da sentença e do acórdão em jornal do Vale Paraibano, atualização das custas e despesas processuais

com correção monetária e juros de 1 ao mês; observação da correção monetária observados os índices da Tabela

de Correção Monetária elaborada pela Contadoria da Justiça Federal para as Ações Condenatórias.

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 caput, do Código de processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

A r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

É inegável que a honra não pode ser traduzida em moeda, mas o que se busca, na verdade, é a reparação pelo

vexame sofrido, não se podendo esquecer a natureza punitiva dessa reparação que deve ser sentida pelo ofensor.

Não só a Constituição Federal de 1988 é expressa em admiti-lo, nos incisos V e X do art. 5º, bem como em sede,

especificamente, de direitos do consumidor, nos incisos VI e VII, do art. 6º, da Lei nº 8.078/90.

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função, uma

de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o

quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto, a implicar o enriquecimento sem causa

da parte lesada.

 

O valor da indenização deve observar, portanto, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

No caso dos autos, entendo que o valor arbitrado em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), está adequado

ao tipo de dano sofrido, inclusive estando acima do costumeiramente arbitrado por esta E. Corte Regional, que

tem estipulado em casos que tais, valores que oscilam entre o mínimo de R$ 800,00 e máximo R$ 5.000,00,

correspondentes ao próprio valor indevidamente levado a protesto ou ao seu dobro e aferidos de acordo com o

caso concreto, mas, tendo em vista a proibição da reformatio em pejus e em obediência aos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, deve ser mantido conforme arbitrado pelo juízo de primeira instância. 

 

Nesse sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

REGISTRO INDEVIDO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL. EXISTÊNCIA DE OUTROS REGISTROS. 

1. No presente pleito, considerou o Tribunal de origem, com base nos elementos probatórios contidos nos autos,

"que a questão de fato ensejadora da presente lide, qual seja, a devolução indevida de cheque emitido pela

autora e a conseqüente inclusão de seu nome no serasa , é absolutamente clara, e sobre ela as partes não

controvertem" (fls.112). 

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento".
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Precedentes 

3. Conforme orientação pacificada nesta Corte, e adotada pelo acórdão recorrido, "a existência de outras

inscrições anteriores em cadastros de proteção ao crédito em nome do postulante dos danos morais, não exclui a

indenização, dado o reconhecimento da existência da lesão". Contudo, tal fato deve ser sopesado na fixação do

valor reparatório. Precedentes. 

4. Constatado evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante

indenizatório do dano moral , em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade , é

possível a revisão, nesta Corte, de aludida quantificação. Precedentes. 

5. Considerado os princípios retro mencionados e as peculiaridades do caso em questão (valor do cheque

devolvido :R$167,00; período de permanência da negativação: em torno de um mês; ocorrência de outras

inscrições), o quantum fixado pelo Tribunal a quo (R$5.000,00) a título de danos morais mostra-se excessivo, não

se limitando a justa reparação dos prejuízos advindos do evento danoso. Destarte, para assegurar ao lesado justa

reparação, sem incorrer em enriquecimento indevido, reduzo o valor indenizatório, para fixá-lo na quantia certa

de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(RESP nº 717017, 4ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ DATA:06/11/2006 PG:00330)"

"DIREITO CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NA SERASA . DÉBITO PAGO. DANO MORAL CARACTERIZADO.

VALOR DA INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE .

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA: IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Resta assente, na jurisprudência pátria, o entendimento de que a indevida inscrição do nome do devedor nos

cadastros de proteção ao crédito, por si só, enseja a conseqüente reparação por danos morais. Precedentes: STJ,

AgRg no Ag 845.875/RN, 4ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 04.03.2008, DJ 10.03.2008; AgRg

no REsp 945.575/SP, 3ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 14.11.2007, DJ 28.11.2007;

REsp 915.593/RS, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.04.2007, DJ 23.04.2007; TRF 3ª Região, AC

1999.61.00.045368-4, 2ª Turma, Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, j. 13.11.2007, DJU 30.11.2007; e AC

2003.61.17.001842-0, 1ª Turma, Rel. Des. Federal VESNA KOLMAR, j. 16.10.2007, DJU 01.02.2008.

II - Para a valoração do quantum relativo aos danos morais, devem ser levadas em consideração as

circunstâncias e peculiaridades da causa, evitando-se a fixação em valor ínfimo que possa representar uma

ausência de sanção efetiva ao ofensor, tampouco em valor excessivo, para não constituir um enriquecimento sem

causa em favor do ofendido.

III - In casu, tendo em vista o baixo valor da dívida e o curto período em que permaneceu inscrito o nome da

autora junto à SERASA , a multicitada indenização deve ser fixada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Precedentes: STJ, REsp 827.433/MA, 4ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 26.09.2006, DJ 06.11.2006;

e REsp 586.615/MT, 4ª Turma, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, j. 07.11.2006, DJ 11.12.2006.

IV - Apelação provida, em menor extensão, nos termos constantes do voto".

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 2002.61.00.027154-6, Rel. Des. Fed. Conv. Erik Gramstrup, DJF3

04.09.2008, por maioria)."

"DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA

POUPANÇA. 1. Comprovado nos autos o nexo de causalidade entre a conduta da instituição bancária e os

prejuízos sofridos pelo autor, em razão de falha do serviço de segurança do Banco, que permitiu retirada

indevida de numerário na conta do autor, cabe o pagamento de indenização pelos danos materiais sofridos. 2.

Diante do constrangimento causado ao autor, devido à falta de saldo bancário retirado por falha no serviço de

segurança do Banco depositário, caracterizado está o dano de ordem moral, suscetível de reparação. 3. Nas

hipóteses de responsabilidade civil, a tarefa de fixação do montante da indenização por danos morais cabe ao

juiz, atento às circunstâncias de cada caso e mediante a observância dos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade. 4. Montante indenizatório fixado em r$ 5.000,00 (cinco mil reais), que se amolda aos

parâmetros delimitados na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 295130/SP). 5.

Apelação da CEF não provida.(AC 00010327420024036103, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

grifei" 

Com relação à indenização em dobro do valor indevidamente cobrado da parcela vencida em 10.12.2005, tenho

comigo que não cabe a aplicação do art. 940 do CC c.c art. 42 do CDC, já que não restou comprovada a má fé da

Instituição Bancária, haja vista ser imprescindível tal comprovação pela parte interessada. Tal posicionamento

encontra amparo nos entendimentos jurisprudenciais proferidos não só pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,

mas também pelos Tribunais Regionais Federais. Nesse sentido:

 

"AÇÃO DE COBRANÇA. DEMANDA POR QUANTIA INDEVIDAMENTE PAGA. MÁ-FÉ DO DEMANDANTE

AFIRMADA COMO INCONTROVERSA PELO ACÓRDÃO. APLICAÇÃO DA SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO

1531 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916, CORRESPONDENTE AO ARTIGO 940 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

DESNECESSIDADE DE RECONVENÇÃO OU AÇÃO AUTÔNOMA. POSSIBILIDADE EM CONTESTAÇÃO.
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RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A aplicação do artigo 1531 do Código Civil de 1916, , reproduzido no

artigo 940 do Código Civil de 2002, não depende da propositura de ação autônoma ou de que a parte a requeira

em sede de reconvenção. Precedentes. 2. Restando incontroversa a má-fé do demandante afirmada pelo

Tribunal de origem, nada impede que este aplique a regra inserta no artigo 1531 do CC/1916, sendo lícito ao

demandado utilizar qualquer via processual para pleitear a sua incidência. 3. Recurso especial provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 661945, Processo: 200400685243, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel.

Luis Felipe Salomão, Data da decisão: 17/08/2010, DJE DATA: 24/08/2010) (grifos nossos)

"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO- CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO FINANCIAMENTO - COBRANÇA

INDEVIDA- DEVOLUÇÃO EM DOBRO DANO MATERIAL. NÃO CONFIGURADA MÁ FÉ.

IMPOSSIBLIDADE. INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. -Ajuizou-se ação ordinária em face da CEF,

objetivando a condenação da ré a pagar ao autor, em dobro, a quantia de R$ 3.897,44 , nos termos do disposto

no art.940 do CC e art.42 parágrafo único da Lei no. 8079/90, bem como indenização por danos morais. - In

casu, requer o autor a devolução em dobro de quantia indevidamente cobrada pela CEF. Contudo, vale

consignar que, em sintonia com a jurisprudência do STJ, para que a punição do pagamento em dobro

(previsto pelo referido artigo 940 do Código Civil) seja possível, torna-se imprescindível a comprovação, pela

parte interessada, da má-fé, dolo ou malícia do credor. -Entretanto, o autor não desincumbiu de comprovar a

má-fé, o dolo ou a malícia da CEF quando ajuizou a referida ação monitória, cobrando equivocadamente os

valores já adimplidos pela parte autora, é de se concluir que inaplicável é a penalidade contida no referido art.

940, do CC e art.42 do CDC, sendo que as contrarrazões provam demais quando asseveram "Ora, se não houve

má-fé, no mínimo o Recorrente agiu com negligência na gestão de seus negócios, pois deveria ter detectado o

equívoco em sede administrativa, após resposta do Recorrido à notificação recebida. Assim, descartado está o

engano justificável previsto no parágrafo único do CDC." -Assim sendo, não merece acolhimento a pretensão

autoral relativa a incidência do art.940 do Código Civil, que determina a restituição em dobro das quantias

reclamadas indevidamente, porquanto já se encontra consolidado na jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça o entendimento de que a devolução em dobro dos valores pagos, impende na configuração de

má-fé, não verificada na hipótese dos autos. - Outrossim, o Supremo Tribunal Federal, em sua súmula 159, em

orientação vetusta, pacificou a questão aduzindo que a "cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às

sanções do art. 1.531 do Código Civil", aplicável a fortiori na hipótese -Recurso provido."

(TRF - 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 471678, Processo: 200451120004292, Órgão Julgador: Oitava

Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, Data da decisão: 23/03/2010, E-DJF2R DATA:

09/04/2010, pág. 342) (grifos nossos)."

Sobre a questão, vale citar, ainda, o enunciado da Súmula nº 159 do excelso Supremo Tribunal Federal, na dicção

de que a "cobrança excessiva, mas de boa fé, não dá lugar as sanções do art. 1.531 (atual 940) do Código Civil"

*grifo nosso.

 

Publicação da sentença em jornal.

 

A publicação da sentença ou acórdão em jornal do Vale Paraibano é inviável tendo em vista a falta de amparo

legal, além disso, toda e qualquer decisão judicial tem como pressuposto legal a publicação no órgão oficial de

imprensa, o que se mostra suficiente à sua divulgação.

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO. ARTIGO 37, § 6º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LISTA DE AUTORIDADES QUE RECEBERAM MOÇÃO DE REPÚDIO E

DESAGRAVO. DIVULGAÇÃO NO SITE DA OAB-SP. DIREITO DE DESAGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 7º,

INC. XVII e § 5º, DA LEI Nº 8.906/1994. EXCESSO DANOSO PROVOCADO PELA OAB-SP. CONFIGURAÇÃO

DO NEXO DE CAUSALIDADE. CARACTERIZAÇÃO DE DANO À INTEGRIDADE MORAL DA AUTORA,

JUÍZA FEDERAL DO TRABALHO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, o resultado do julgamento da ADI nº

3.026, pelo STF, não alterou o entendimento daquela Corte Superior no sentido de que a Ordem dos Advogados

do Brasil tem natureza jurídica de "autarquia federal de regime especial", prestadora de serviço público de

natureza indireta, voltada a fiscalizar o exercício de profissão indispensável à administração da Justiça (STJ: CC

96.350, decisão monocrática publicada em 3/10/2008, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção). 

2. Sendo a OAB autarquia federal de regime especial, ou autarquia sui generis, está sujeita ao regime jurídico

administrativo de direito público e, consequentemente, aos parâmetros da responsabilidade objetiva pela teoria

do risco administrativo, impondo-se o enquadramento dos atos lesivos por ela praticados no vigor do artigo 37, §

6º, da Constituição Federal. 

3. Para que o ente responda objetivamente pela teoria do risco administrativo, é suficiente que se prove a

conduta do ente público, o resultado danoso e o nexo de causa e efeito entre ambos, porém, com possibilidade de

exclusão ou moderação da responsabilidade na hipótese de caso fortuito/força maior ou culpa exclusiva ou

concorrente da vítima. 
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4. No que concerne à conduta da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo em promover a

divulgação da lista de Autoridades que receberam Moção de Repúdio ou Desagravo em seu site na Internet,

trata-se de um direito legítimo daquela autarquia corporativa previsto expressamente em lei (artigo 7º, inc. XVII

e § 5º, da Lei nº 8.906/1994), que corresponde ao exercício da defesa das prerrogativas do advogado. 

5. A OAB-SP desbordou dos limites de proporcionalidade e razoabilidade do exercício do direito de desagravo,

de molde a praticar excesso danoso ao arcabouço moral da magistrada autora, caracterizando os pressupostos

necessários à responsabilização civil, na medida em que propiciou, incentivou e mesmo deu causa às insinuações

e citações depreciativas conferidas pela mídia à lista de autoridades, como por exemplo, "lista de inimigos da

OAB" e "lista negra da OAB". 

6. O excesso causado pela ré ficou caracterizado por atitudes explícitas e públicas de seus dirigentes em dois

momentos, quais sejam, a inicial divulgação pejorativa da lista em seu site, denominando-a "SERASA da OAB", e

as declarações ameaçadoras dos seus representantes legitimados, mormente seu presidente, de que a lista

referida teria por função, além de promover o desagravo, servir como hipótese impeditiva de inscrição nos

quadros da Ordem àqueles cujos nomes figurassem na lista, fatos que causaram gravame moral à autora,

configurando o nexo de causalidade. 

7. Não foi demonstrado na contestação nem nas contrarrazões nenhum indício de que tenha havido retratação do

presidente ou de qualquer outro membro da OAB, no sentido de retirar ou desmentir as declarações de que as

pessoas citadas na lista seriam impedidas de obter inscrição na Ordem, razão pela qual o gravame moral se

protraiu no tempo e ainda hoje permanece latente. 

8. O dano moral causado consiste na lesão a direitos da personalidade, repercutindo na integridade moral da

pessoa e, no caso em apreço, dano incidente sobre a jurisdição da magistrada autora. 

9. A presente ação visa uma reparação pela via jurisdicional que reintegre o patrimônio moral da autora perante

os seus jurisdicionados, muito mais do que um benefício financeiro pessoal, pelo que se afigura suficiente a

condenação da ré no valor de uma remuneração mensal de Juiz Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da

2ª Região vigente à época do pagamento. 

10. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, seguindo os parâmetros firmados no

artigo 20, § 4º, do CPC. 11. Indeferido o pedido para que a ré promova publicação no jornal "Folha de São

Paulo" do inteiro teor da decisão condenatória, tendo em vista que toda e qualquer decisão judicial tem como

pressuposto legal a publicação no órgão oficial de imprensa, o que se mostra suficiente à sua divulgação. 12.

Apelação parcialmente provida." 

(AC 2007.61.00.002991-5, rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1 26/04/2010)."

 

Juros e correção monetária.

 

No que diz respeito aos juros e correção monetária, não há que se falar em reforma da r. sentença, haja vista que

foram adotados os índices de 1% pela taxa Selic, nos termos do artigo 406 do Código de Processo Civil e súmula

54 do STJ e de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Por todo exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009220-37.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.06.009220-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DESPACHO

 

Fls. 473/478: Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

São Paulo, 10 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004909-55.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agostinho Xavier ajuizou a ação objetivando a condenação da CEF a pagar as diferenças de atualização do saldo

de sua conta vinculada, nos períodos de instituição dos planos econômicos, devidamente atualizadas e acrescidas

de juros legais, com base no valor indicado no extrato juntado aos autos.

Sustenta que o valor previsto na Lei Complementar nº 110/01 foi lançado no extrato do FGTS, portanto é

incontroverso seu direito.

A sentença de fls. 38/39 julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito em razão da coisa julgada, nos

termos do artigo 267, V, terceira figura, do Código de Processo Civil e, diante do reconhecimento do ilícito

processual, condenou a parte autora a pagar multa de 1% (um por cento) do valor da causa, devidamente

atualizado nos termos do Provimento nº 64 do COGE da 3ª Região; sem condenação em honorários advocatícios,

uma vez que não foi estabelecida a relação processual.

Inconformado o autor apela sob os seguintes argumentos:

- ao ingressar com a ação, o autor contava com mais de 73 (setenta e três) anos de idade, não tendo mencionado

qualquer contato anterior com advogado que pudesse sugerir que o mesmo pudesse ter ingressado anteriormente

com ação similar;

- o processo foi extinto antes que a relação processual fosse estabelecida, ou seja, antes da citação da requerida, e

uma vez que não existiu má fé do recorrente, necessário o afastamento da penalidade aplicada;

- o recorrente é aposentado, com idade avançada, apresenta diversos problemas de saúde, faz uso de

medicamentos, sendo que o pagamento da multa arbitrada privará o mesmo do mínimo necessário a sua

subsistência.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Preliminarmente, há de se analisar se o MM. Juiz decidiu ou não pedido diverso daquele deduzido pelo autor na

inicial.

O autor ajuizou a ação objetivando o reconhecimento do direito ao recebimento do valor indicado no extrato

relativo a depósitos efetuados em razão do acordo previsto na Lei 110/2001.

APELADO(A) : NELSON CARLOS MACHADO

ADVOGADO : SP028188 PAULO DALBINO BOVERIO e outro

PARTE AUTORA : Banco do Brasil S/A

No. ORIG. : 00092203720084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.21.004909-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : AGOSTINHO XAVIER

ADVOGADO : SP124939 JOSMARA SECOMANDI GOULART e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00049095520084036121 1 Vr TAUBATE/SP
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A sentença julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V, terceira figura, do

Código de Processo Civil, tendo em vista que a pretensão formulada na inicial já foi objeto de provimento

jurisdicional; diante do reconhecimento do ilícito processual, condenou a parte autora a pagar multa de 1% (um

por cento) do valor da causa, devidamente atualizado nos termos do Provimento n 64 do COGE da 3ª Região; sem

condenação em honorários advocatícios, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.

A questão carece ser analisada e face do disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

O art. 128 dispõe: "O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer as questões

não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte."

 

Da primeira parte da norma processual emerge que a sentença deve conter-se às lindes do pedido, em respeito ao

princípio da adstrição do Juiz ao pedido do autor.

 

A boa exegese do art. 128 é completada pelo art. 460 do Código de Processo Civil, que reza: "É defeso ao juiz

proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

 

Do segmento final do citado artigo haure-se que é defeso ao Juiz sentenciar sobre pedido diverso do discutido na

lide.

 

No caso vertente, como a sentença afastou-se da normação retroaludida, é de se reconhecer que se trata de decisão

extra petita .

 

Logo, o decisum está contaminado de vício.

 

Nesse sentido é a lição de MOACYR AMARAL SANTOS, que escreveu:

 

 

 

"Se a condenação for em quantia superior à demandada pelo autor, a sentença será ultra petita , além do pedido; se

for em objeto diverso do demandado, a sentença será extra petita , fora do pedido. Em ambos os casos será nula,

por violação do disposto nos artigos 128 e 460, e rescindível (art. 485, nº v)"

(Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. IV, 5ª ED., 1989, p.413).

 

 

Na direção doutrinária alinha-se a jurisprudência sobre o tema, como emerge do comento de THEOTONIO

NEGRÃO in "Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p.

474:

 

 

 

"Art. 460 : 2 - A sentença " extra petita " é nula, porque decide causa diferente da que foi posta em juízo (ex.: a

sentença "de natureza diversa da pedida" ou que condena em "objeto diverso" do que fora demandado). O tribunal

deve anulá-la ( RSTJ 79/100, RT 502/169, JTA 37/44, 48/67, Bol. AASP 1027/156, RP 6/326, em. 185).

 

 

Por conseguinte, tendo a sentença atacada decidido pedido alheio àquele deduzido na inicial, impõe-se de ofício a

sua nulificação.

Prejudicado o recurso do autor.

Ante o exposto, de ofício, anulo a sentença monocrática e determino a remessa dos autos à origem para que outra

seja proferida. Prejudicado o recurso do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 10 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011281-31.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de CARLO MONTALTO IND/ E COM/

LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, reconheceu a ocorrência da prescrição.

Sustenta a apelante, em suas razões, que não ocorreu a prescrição, pois ante a suspensão da exigibilidade dos

créditos tributários durante o curso de processos judiciais em que se discutia justamente a exigibilidade dos

créditos em cobrança. Requer, assim, a reforma total do julgado.

Os executados aderem ao recurso da União, na forma das razões de fls. 289/293, requerendo a fixação dos

honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, que, dispondo sobre os prazos de decadência e

prescrição, fixou-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

2008.61.82.011281-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e outros

: NEYDE TIZIANA BAGNO MONTALTO

: CARLA MARIA MONTALTO FIORANO

APELADO(A) : MARITA MONTALTO e outros

: ALESSANDRA MONTALTO

: RAQUEL MONTALTO

ADVOGADO : SP108137 MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro

APELADO(A) : FABIO MONTALTO e outros

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO e outro

APELADO(A) : ALBERTO JOSE MONTALTO

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO

APELADO(A) : PATRICIA MONTALTO SAMPAIO

: CHRISTINA MONTALTO

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO e outro

APELADO(A) : FLAVIA MARIA MONTALTO

: LUCIA MONTALTO

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00112813120084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal."

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

"Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador"." 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

No caso concreto, os débitos previdenciários referem-se ao período de 06/1997 a 09/1998 (NFLD nº 35.345.462-

1, de 29/10/2001, fl. 15), de 06/1999 a 09/2001 (NFLD nº 35.345.464-8, de 06/1999 a 09/2001, fl. 25) e de

07/2001 a 09/2004 (NFLD nº 35.345.458-3, de 29/10/2001, fl. 06), e a citação da devedora foi determinada em

08/05/2008 (fl. 02).

Não obstante o tempo transcorrido entre a data da constituição do crédito e a ordem de citação tenha decorrido

prazo superior que aquele previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, não é o caso de se reconhecer a

prescrição.

Como demonstrou a União, houve impugnações aos débitos em questão, as quais não foram apreciadas durante a

pendência da ação judicial. Por essa razão, a exigibilidade do crédito nº 35.345.458-3 ficou suspensa até

27/05/2004, e dos créditos nºs 35.345.464-8 e 35.345.462-1 até 01/04/2005, nos termos do artigo 151 do Código

de Processo Civil.

Assim, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que não ocorreu a prescrição

da ação, não podendo subsistir a sentença recorrida.

Por fim, no tocante à exceção de pré-executividade oposta às fls. 312/369 e reiterada às 416/467, será

oportunamente analisada pelo Juízo "a quo", estando vedada a sua apreciação por esta Egrégia Corte Regional,

sob pena de supressão de instância.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso adesivo e DOU PROVIMENTO ao apelo da União e à remessa oficial, para

afastar o decreto de prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal, com a apreciação da exceção de

pré-executividade oposta às fls. 312/369 e reiterada às 416/467.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042072-84.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ORIDES MOYA DE FREITAS e OUTRO ajuizaram ação de consignação em pagamento em

face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o depósito das prestações vincendas, no valor de R$ 688,21

(seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e um centavos), além das prestações vincendas subseqüentes do contrato

de mútuo, firmado no âmbito do SFH, e demais postulações sucedâneas ao pleito principal (fls. 02/13).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de declaração de extinção da obrigação. Condenou

a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.561,38

(dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e trinta e oito centavos), com juros e correção monetária desde a data

da sentença até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho de Justiça Federal

(Manual de Orientações de Procedimento pra Cálculos da Justiça Federal) (fls. 365/368).

 

Apelante: a parte autora suscita, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa pela ausência da

produção de prova pericial. No mérito, insurge-se contra: a) a aplicação da TR como índice de correção do saldo

devedor, b) a incidência do índice de 84,32% por ocasião do reajustamento do saldo devedor no mês de

março/1990. Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e

de preceitos constitucionais. Requer, assim, o provimento do recurso, para anular a sentença, com o retorno dos

autos à Vara de origem, ou, se não for este o entendimento, para que seja reformada (fls. 372/396).

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, com esteio na

jurisprudência pátria.

 

PRELIMINAR - NULIDADE DA SENTENÇA

 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença suscitada pela parte autora, sob a alegação de que houve cerceamento

de defesa.

 

Com efeito, a irresignação da parte autora, ora apelante, diz respeito à aplicação da Taxa Referencial - TR ao

saldo devedor e às prestações, bem como da incidência de 84,32% por ocasião do reajustamento do saldo devedor

2009.03.99.030989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ORIDES MOYA DE FREITAS e outro

: SILVIA HELENA PERES DE FREITAS

ADVOGADO : SP268201 ALEXANDRE NAVES SOARES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI e outro
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no mês de março/1990.

 

Ocorre que só se justificaria a realização da prova pericial contábil se houvesse indícios de erro na atualização das

prestações e do saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos

critérios utilizados, o que independe de perícia, vez que tais critérios estão estabelecidos no contrato de mútuo e

na lei. Além disso, dizem respeito à questão unicamente de direito, que prescinde de dilação probatória para

comprovação de eventuais abusos ocorridos no decorrer da evolução contratual.

 

Ademais, embora mencione o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial - PES, fato é que não requereu

sua aplicação no reajuste das prestações, embora o contrato previsse a adoção desse índice de reajuste.

 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser cabível, em sede de ação de consignação

em pagamento, a discussão acerca do contrato de mútuo habitacional, regido sob as regras do Sistema Financeiro

da Habitação, como é o caso dos autos.

 

Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL-PES. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. ART. 899 DO CPC. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO NA

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. REAJUSTAMENTO PELA VARIAÇÃO SALARIAL. 

1. É possível, em ação de consignação em pagamento relativa a contrato de mútuo do SFH, discutir-se o valor

das prestações e o critério de reajuste. Sendo o depósito insuficiente, pode haver a complementação na fase de

liquidação da sentença. 

2. Nos contratos de mútuo do SFH, regidos pelo PES, o reajuste das prestações dar-se-á de acordo com a

variação salarial. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp nº 113956 / RS, Segunda Turma, Relator Ministro Carlos Meira, j. 16.09.2004, DJ 13.12.2004) 

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR

 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não tem direito à aplicação dos mesmos índices

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato.

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como

índice de atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico

perfeito.

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que

foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança.

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA

SEÇÃO E DA CORTE ESPECIAL.

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes.

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de

que o artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento,

previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação

de juros no patamar de 10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao

salário-mínimo, requisito indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR).

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para,
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em seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes.

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção

pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária

do saldo devedor em contrato de financiamento imobiliário.

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990,

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Agravo interno improvido.

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Cas tr o Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287)

PLANO COLLOR

 

Nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o

índice aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, é o IPC no percentual

de 84,32%, não sendo possível a aplicação do BTNF no reajuste das referidas parcelas, devendo ser mantida a r.

sentença quanto a este tópico.

 

A corroborar tal afirmação, trago à colação os seguintes julgados:

 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser

reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na

Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

(TRF- 3ª Região- Segunda Turma- AC nº2007.03.99.042349-2- Relator Desembargador Federal. Henrique

Herkenhoff, publicado no DJ em 23/11/2007)

FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado

o índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos

cruzados novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES,

CORTE ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador

do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança

livremente pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ

27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido.

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

TR. ADMISSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90 84,32%). APLICAÇÃO.

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice

que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento

de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel.

Ministro Vicente Leal, DJU de 19/04/2004).

Agravo desprovido.

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 575.521/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 08/11/2004).

 

Destarte, a improcedência do pedido inicial era medida de rigor, não merecendo, pois, reforma a sentença
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recorrida.

 

Quanto aos encargos da sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença.

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008048-44.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. (225/226): Tendo em vista o julgamento do REsp nº 1.108.034/RN (com trânsito em julgado em 04.08.2011),

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, foi determinada pela Eminente Desembargadora Federal Vice-

Presidente desta Corte a devolução dos autos a esta Colenda Turma, com fundamento no artigo 543-C, parágrafo

7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação interposta por Aristides da Silva e Outros objetivando a aplicação da tabela progressiva de juros

prevista na Lei 5107/66.

A CEF apresentou contestação às fls. 99/105.

A sentença de fls. 114/126 julgou procedente o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, para o fim de

condenar ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação, nas contas vinculadas ao FGTS dos autores,

através do credenciamento do percentual de 44,80% correspondente ao IPC de abril de 1990, descontando-se os

índices efetivamente utilizados na atualização dos saldos existentes, conforme se apurar em execução de sentença,

bem como o direito dos autores a aplicação dos juros progressivos no período não atingido pela prescrição;

atualização monetária segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS dos autores, até o momento

2009.61.00.008048-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO(A) : ARISTIDES DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros

: ERCILIA DE LIMA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

: ESMERALDA MARTINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELADO(A) : LUIZA GENI ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

CODINOME : LUIZA GENI ALVES DE VASCONCELOS

APELADO(A) : PAULO SERGIO SERIBERTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELADO(A) : SELMA MARIA SILVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

CODINOME : SELMA MARIA DA SILVEIRA GONCALVES

APELADO(A) : VANDA CAPORASSO HENRIQUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

No. ORIG. : 00080484420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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do efetivo crédito em suas contas vinculadas ou do depósito em Juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do

saldo, na forma da lei; juros de mora, a partir da citação, de acordo com o disposto no art. 406 do Código Civil em

vigor, ou seja, com base na variação da taxa SELIC, observando-se que não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária; custas na forma da lei; honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor da condenação, pro rata.

A CEF apresentou apelação às fls. 128/135.

A decisão monocrática de fls. 164/170 deu provimento parcial ao recurso da CEF para, reformando em parte a

sentença, julgar extinto o processo sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC; juros

de mora apenas em casos de levantamento das cotas.

Inconformados a CEF e os autores interpuseram agravos legais às fls. 172 e 175/184.

O v. Acórdão de fls. 186/193 negou provimento aos agravos.

Aristides da Silva e Outros interpuseram recurso especial (fls.195/202).

E, por entender estar o referido recurso em harmonia com o entendimento da Egrégia Corte Superior, adotado em

sede de recurso repetitivo, a Ilustre Desembargadora Federal Vice-Presidente desta Egrégia Corte Regional

determinou a devolução dos autos a esta Colenda Turma, para os fins do estabelecido pelo inciso II do parágrafo

7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11672/2008, que dispõe sobre o

julgamento de recursos repetitivos:

 

"§ 7º. Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem:

 

I - .....................................................................................................

 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça."

 

 

E, no caso, o acórdão de fls. 186/190 que negou provimento aos agravos legais, não está em confronto com o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS

CONTAS VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS - , pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do

pleiteado pelos fundistas.

Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas

ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é

exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los No entanto, verifica-se

pelo documento de fl. 17 que optou pelo FGTS em 24.02.1967, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros .

 (REsp 1.108.034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, julgado em 28/10/2009, DJe

25/11/2009)

 

Verifico que os autores optaram pelo regime do FGTS em 10.06.70 (fl. 18), 01.09.67 (fl. 25), 02.01.67 (fl. 31),

19.01.67 (fl. 38), 23.12.68 (fl. 45), 01.12.70 (fl. 52) e 01.06.67 (fl. 61), ou seja, quando ainda vigia a Lei 5107/66,

que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros.

Não sendo a CEF compelida a comprovar o cumprimento da lei quando não havia outro parâmetro de aplicação

dos juros em comento, considerando a inexistência de prova que os juros progressivos não foram aplicados

corretamente, conforme preceitua o artigo 333, I do Código de Processo Civil, restou caracterizada a carência da

ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Anote-se que a apresentação de extratos não é obrigatória na fase de conhecimento, mas somente por ocasião da
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execução.

Nesse mesmo sentido o seguinte julgado:

 

FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. EXTRATOS. JUROS PROGRESSIVOS. JUROS

PROGRESSIVOS . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA

PROVA.IMPRESCINDIBILIDADE DA JUNTADA DOS EXTRATOS.

I. Os documentos juntados aos autos comprovam satisfatoriamente a condição de optante do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, mostrando-se suficientes para o processamento da demanda em relação à

aplicação dos índices de correção monetária, sendo que a apresentação dos extratos analíticos das contas

vinculadas ao FGTS revela específica utilidade na liquidação dos valores reclamados, pelo que comporta

apresentação na fase processual própria. Precedentes.

II. Pedido de aplicação da taxa progressiva de juros. Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66,

que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. Inexistência de

provas de lesão a direitos.

III. Recurso parcialmente provido para excluir da sentença a condenação referente ao pagamento dos juros

progressivos.

(Apelação Cível nº 0400826-34.1998.4.03.6103, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, publicado

no D.E. de 18.10.13)

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE

EXTRATOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO

STF. SÚMULA N. 252/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO. PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os extratos das contas vinculadas não são documentos indispensáveis à propositura da ação, podendo

sua ausência ser suprida por outras provas. 2. "Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC)

quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE n. 226.855-7 - RS)" (Súmula n. 252/STJ). 3. Recurso Especial parcialmente

provido.

(Recurso Especial nº 561035, relator Ministro Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.12.2006, página

238)

 

Assim sendo, deve ser mantido o acórdão de fls. 186/193 que negou provimento aos agravos legais, vez que em

consonância com a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo

Civil, reexamino o acórdão de fls. 186/193, para mantê-lo, encaminhando os autos a Eminente Desembargadora

Federal Vice-Presidente deste Egrégio Tribunal, nos termos do artigo 543-C, parágrafo 8º.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008082-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.008082-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO(A) : GERALDO ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outros

: GERALDINO XAVIER LIMA

: FRANCISCO FRUTUOSO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

: ELZA VARGAS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

: ELIZABET BATISTA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

: GERALDO RODRIGUES DE LIMA (= ou > de 65 anos)

: EDISON PINHEIRO DO PRADO (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

Fls. (225/226): Tendo em vista o julgamento do REsp nº 1.108.034/RN (com trânsito em julgado em 04.08.2011),

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, foi determinada pela Eminente Desembargadora Federal Vice-

Presidente desta Corte a devolução dos autos a esta Colenda Turma, com fundamento no artigo 543-C, parágrafo

7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação interposta por Geraldo Alves da Silva e Outros objetivando a aplicação da tabela progressiva de

juros prevista na Lei 5107/66.

A CEF apresentou contestação às fls. 100/106.

A sentença de fls. 130/133 julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

CPC, em relação as parcelas anteriores a março de 1979, em razão da prescrição; julgou parcialmente procedente

o pedido, condenando a CEF a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da taxa progressiva de juros, do

percentual de 42,72% relativo a janeiro/89 e 44,80% referente ao mês de abril/90, descontando-se os índices

aplicados; correção monetária de acordo com os mesmos índices utilizados aos depósitos do FGTS; juros de mora,

a partir da citação, de acordo com a taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) até a data do efetivo pagamento,

inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros; cada parte deve arcar com os honorários de

seu patrono em razão da sucumbência recíproca.

A CEF apresentou apelação às fls. 137/144.

A decisão monocrática de fls. 174/179 deu provimento parcial ao recurso da CEF para excluir da condenação o

IPC de janeiro/89 e a aplicação da tabela progressiva de juros. Juros de mora devidos apenas no caso de

levantamento de cotas.

Inconformados os autores interpuseram agravo legal às fls. 181/190.

O v. Acórdão de fls. 193/202 negou provimento ao agravo.

Geraldo Alves da Silva e Outros interpuseram recurso especial (fls.204/209).

E, por entender estar o referido recurso em harmonia com o entendimento da Egrégia Corte Superior, adotado em

sede de recurso repetitivo, a Ilustre Desembargadora Federal Vice-Presidente desta Egrégia Corte Regional

determinou a devolução dos autos a esta Colenda Turma, para os fins do estabelecido pelo inciso II do parágrafo

7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11672/2008, que dispõe sobre o

julgamento de recursos repetitivos:

 

"§ 7º. Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem:

 

I - .....................................................................................................

 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça."

 

 

E, no caso, o acórdão de fls. 193/202 que negou provimento ao agravo legal, não está em confronto com o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS

CONTAS VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS - , pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do

pleiteado pelos fundistas.

Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas

ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

No. ORIG. : 00080821920094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los No entanto, verifica-se

pelo documento de fl. 17 que optou pelo FGTS em 24.02.1967, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros .

 (REsp 1.108.034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, julgado em 28/10/2009, DJe

25/11/2009)

 

Verifico que os autores optaram pelo regime do FGTS em os autores optaram pelo regime do FGTS em 01.04.71,

24.02.69, 14.08.67, 23.10.69, 01.04.69, 24.12.70 e 09.01.67 (fls. 17, 24, 31, 40, 49, 57 e 64), ou seja, quando

ainda vigia a Lei 5107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros.

Não sendo a CEF compelida a comprovar o cumprimento da lei quando não havia outro parâmetro de aplicação

dos juros em comento, considerando a inexistência de prova que os juros progressivos não foram aplicados

corretamente, conforme preceitua o artigo 333, I do Código de Processo Civil, restou caracterizada a carência da

ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Anote-se que a apresentação de extratos não é obrigatória na fase de conhecimento, mas somente por ocasião da

execução.

Nesse mesmo sentido os seguintes julgados:

 

FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. EXTRATOS. JUROS PROGRESSIVOS. JUROS

PROGRESSIVOS . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA.IMPRESCINDIBILIDADE

DA JUNTADA DOS EXTRATOS.

I. Os documentos juntados aos autos comprovam satisfatoriamente a condição de optante do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, mostrando-se suficientes para o processamento da demanda em relação à aplicação dos

índices de correção monetária, sendo que a apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS

revela específica utilidade na liquidação dos valores reclamados, pelo que comporta apresentação na fase

processual própria. Precedentes.

II. Pedido de aplicação da taxa progressiva de juros. Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que

previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão

a direitos.

III. Recurso parcialmente provido para excluir da sentença a condenação referente ao pagamento dos juros

progressivos.

(Apelação Cível nº 0400826-34.1998.4.03.6103, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, publicado no

D.E. de 18.10.13)

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. SÚMULA N.

252/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO. PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os extratos das contas

vinculadas não são documentos indispensáveis à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras

provas. 2. "Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices os

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE n. 226.855-7 - RS)" (Súmula n. 252/STJ). 3.

Recurso Especial parcialmente provido.

(Recurso Especial nº 561035, relator Ministro Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.12.2006, página 238)

 

Assim sendo, deve ser mantido o acórdão de fls. 193/202 que negou provimento ao agravo legal, vez que em

consonância com a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo

Civil, reexamino o acórdão de fls. 193/202, para mantê-lo, encaminhando os autos a Eminente Desembargadora

Federal Vice-Presidente deste Egrégio Tribunal, nos termos do artigo 543-C, parágrafo 8º.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009395-15.2009.4.03.6100/SP

 
2009.61.00.009395-0/SP
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DECISÃO

Fls. (153/154): Tendo em vista o julgamento do REsp nº 1.108.034/RN (com trânsito em julgado em 04.08.2011),

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, foi determinada pela Eminente Desembargadora Federal Vice-

Presidente desta Corte a devolução dos autos a esta Colenda Turma, com fundamento no artigo 543-C, parágrafo

7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação interposta por Arnaldo Augusto Luggeri objetivando a aplicação da tabela progressiva de juros

prevista na Lei 5107/66.

A CEF apresentou contestação às fls. 72/78.

A sentença de fls. 85/87 julgou extinto o processo sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI do

Código de Processo Civil; sem condenação em honorários; custas na forma da lei.

O autor apresentou apelação às fls. 99/106.

A decisão monocrática de fls. 110/112 negou seguimento ao recurso.

Inconformado o autor interpôs agravo legal às fls. 114/120.

O v. Acórdão de fls. 122/127 negou provimento ao agravo.

O autor opôs embargos de declaração às fls. 129/132.

O v. Acórdão de fls. 134/137 rejeitou os embargos de declaração.

Arnaldo Augusto Luggeri interpôs recurso especial (fls.139/148).

E, por entender estar o referido recurso em harmonia com o entendimento da Egrégia Corte Superior, adotado em

sede de recurso repetitivo, a Ilustre Desembargadora Federal Vice-Presidente desta Egrégia Corte Regional

determinou a devolução dos autos a esta Colenda Turma, para os fins do estabelecido pelo inciso II do parágrafo

7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11672/2008, que dispõe sobre o

julgamento de recursos repetitivos:

 

"§ 7º. Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem:

 

I - .....................................................................................................

 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça."

 

E, no caso, o acórdão de fls. 134/137 que rejeitou os embargos de declaração, não está em confronto com o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos

analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS - , pois tem ela total acesso a todos os

documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos

fundistas.

Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de

execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

APELANTE : ARNALDO AUGUSTO LUGGERI

ADVOGADO : SP127128 VERIDIANA GINELLI e outro

: SP055226 DEJAIR PASSERINE DA SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro
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ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 17

que optou pelo FGTS em 24.02.1967, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa

progressiva de juros .

(REsp 1.108.034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, julgado em 28/10/2009, DJe

25/11/2009)

 

Verifico que o autor optou pelo regime em 03.04.67 (fl. 33), ou seja, quando ainda vigia a Lei 5107/66, que

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros.

Não sendo a CEF compelida a comprovar o cumprimento da lei quando não havia outro parâmetro de aplicação

dos juros em comento, considerando a inexistência de prova que os juros progressivos não foram aplicados

corretamente, conforme preceitua o artigo 333, I do Código de Processo Civil, restou caracterizada a carência da

ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Anote-se que a apresentação de extratos não é obrigatória na fase de conhecimento, mas somente por ocasião da

execução.

Nesse mesmo sentido os seguintes julgados:

 

FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. EXTRATOS. JUROS PROGRESSIVOS. JUROS

PROGRESSIVOS . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA.IMPRESCINDIBILIDADE

DA JUNTADA DOS EXTRATOS.

I. Os documentos juntados aos autos comprovam satisfatoriamente a condição de optante do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, mostrando-se suficientes para o processamento da demanda em relação à aplicação dos

índices de correção monetária, sendo que a apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS

revela específica utilidade na liquidação dos valores reclamados, pelo que comporta apresentação na fase

processual própria. Precedentes.

II. Pedido de aplicação da taxa progressiva de juros. Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que

previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão

a direitos.

III. Recurso parcialmente provido para excluir da sentença a condenação referente ao pagamento dos juros

progressivos.

(Apelação Cível nº 0400826-34.1998.4.03.6103, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, publicado no

D.E. de 18.10.13)

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. SÚMULA N.

252/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO. PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os extratos das contas

vinculadas não são documentos indispensáveis à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras

provas. 2. "Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices os

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE n. 226.855-7 - RS)" (Súmula n. 252/STJ). 3.

Recurso Especial parcialmente provido.

(Recurso Especial nº 561035, relator Ministro Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.12.2006, página 238)

 

Assim sendo, deve ser mantido o acórdão de fls. 134/137 que rejeitou os embargos de declaração, vez que em

consonância com a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo

Civil, reexamino o acórdão de fls. 134/137, para mantê-lo, encaminhando os autos a Eminente Desembargadora

Federal Vice-Presidente deste Egrégio Tribunal, nos termos do artigo 543-C, parágrafo 8º.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.,

Descrição fática: MARLENE PRATES RIBEIRO ajuizou embargos à execução em face de CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, relativa à ação executiva promovida pela referida instituição financeira (Processo nº

2009.61.06.008667-5), cujo objeto é uma Cédula de Crédito Bancário GIROCAIXA Instantâneo - OP 183

firmado em 24/09/2008, sob n.º 2185.003.00001023-2, o qual originou a dívida em questão em decorrência da

inadimplência da devedora principal. 

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, declarando resolvido o processo

pelo mérito, e condenando a parte embargante a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento)

sobre o valor da execução (fls. 171/174).

 

 

Apelante (embargante): embargante pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, para tanto, em caráter

preliminar, que os extratos acostados aos autos não consistem em planilha demonstrativa com relação dos cheques

descontados e devolvidos, bem como que nenhum dos alegados cheques foram devolvidos para a embargante e

nem constam do extrato parcial de fls. 19. Já no tocante ao mérito, sustenta, em apertada síntese: a) que foram

embutidos no saldo de débito juros e correção monetária não pactuados pelas partes, superiores aos legalmente

aceitos e impostos unilateralmente pela parte adversa; b) que é evidente a prática de anatocismo, bem como a

inclusão de verbas indevidas, juros capitalizados, multas e taxas indevidas, sendo necessária a realização de

perícia contábil para a aplicação correta de juros e correção monetária sobre o valor devido; e c) que deve ser

determinada a limitação da incidência de juros a 1% (um por cento) ao mês, bem como a limitação da correção

monetária aos índices contidos na tabela do TRF, com a exclusão dos juros capitalizados e das taxas e comissões

ilegais.

 

Sem contrarrazões, conforme certificado às fls. 183vº.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil,

posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios.

 

A princípio, a apelante pretende seja declarada a inépcia da petição inicial sob o fundamento de que a planilha

juntada aos autos não possui dados suficientes e capazes de demonstrar no que consistiu o inadimplemento.

 

No tocante à Cédula de Crédito Bancário e sua força executiva, a Lei nº 10.931/04, assim dispõe:

 

"Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

(...)

 § 2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado

pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARLENE PRATES RIBEIRO

ADVOGADO : SP093091 CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00094755820094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente

emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado que:

(...)

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário

em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor,

nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão

anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente

concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do

crédito aberto." (grifos nossos)

 

No caso dos autos, verifico que a apelada, ao ajuizar ação de execução, instruiu a petição inicial não só com o

contrato firmado entre as partes (fls. 10/20), mas também com os extratos da conta corrente da executada (fls. 21),

cuja complementação se deu através dos documentos encartados nos autos dos presentes embargos às fls. 68/165,

através dos quais é possível se extrair os dados para se inferir a respeito dos valores inadimplidos.

 

 

Apenas por isso há de ser afastada a alegação de inépcia da inicial, ressalvando, ainda, que a apelante deixou de

trazer aos autos qualquer comprovante de pagamento capaz de demonstrar a sua adimplência ou mesmo de

possibilitar qualquer abatimento no valor cobrado - o que, caso ocorresse, não teria o condão de afastar a

executividade do título.

 

 

Apenas por isso, não há que se falar em inépcia da inicial, motivo pelo qual passo a analisar as questões

levantadas pela apelante no que se refere ao mérito do feito, quais sejam: a) a existência de excesso de execução

em virtude do (i) anatocismo (capitalização de juros); (ii) da cobrança de juros superiores ao admitido pela taxa

legal (com a conseqüente pretensão de limitação da taxa de juros em 1% ao mês); (iii) da cobrança de correção

monetária abusiva (com a pretensão de aplicação dos índices judiciais a esse título); e (iv) da cobrança de taxas,

multas indevidas; e b) a necessidade de realização de perícia contábil para possibilitar a apuração do real valor

devido.

 

 

No tocante à limitação dos juros em 12% (doze por cento) ao ano, tenho que, com efeito, o artigo 192 da

Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, estabelece que:

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do

País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de

crédito, será regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital

estrangeiros nas instituições que o integram."

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava

a taxa de juros em 12% (doze por cento) ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo

ser regulada por Lei Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora

não tenha revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que

devem se sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a

matéria. Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

 

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal

- STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.

Nesse sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal:
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"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL -

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA

RETIDA CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS

SUPERIORES A 12% AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS -

POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO -

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que

ratificado nas razões de apelação nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do

Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de

provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao

exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a

necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de contratos bancários, matéria

exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se verificar a existência das

ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, ante a

ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contratos vinculados à conta

corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contratos firmados com a pessoa física dos sócios,

estes não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso Pretório

consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e

securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na

interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contratos

à época em que foram celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações

realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de

Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das

operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais

não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição

Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do

BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A

norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O E.

Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição

financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos

autos. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o

preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E.

Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00,

hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a

um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contratos firmados entre as partes os contrato de abertura de

crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156),

foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas anteriores à edição da referida Medida

Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios para estes contratos.

16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre de autorização do Banco

Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada serviço que prestam, não

sendo suficiente a simples alegação de que taxas são cobradas arbitrariamente, sendo necessário comprovar a

ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contratos verifico a existência de

cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto,

relativamente à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo

interposto na forma retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569)

Apenas por isso, não há que se falar em limitação de juros em 12% (doze por cento) ao ano nos contratos como o
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ora analisado. 

 

No tangente à capitalização mensal de juros, entendo seja possível sua aplicação após a vigência da Medida

Provisória nº 1.963-17, de 31/03/2000, reeditada sob nº 2.170-36, desde que pactuada no instrumento contratual. 

 

 

In casu, conforme observado pelo próprio Juízo a quo, não só há previsão de capitalização de juros, ao passo que

"(...) o montante de juros apurado em um mês passa a fazer parte do saldo devedor do mês seguinte, ensejando a

cobrança de novos juros (sobre o capital e os juros anteriormente aplicados).", como também se percebe que o

instrumento contratual foi celebrado em 24/09/2008, ou seja, posteriormente à edição da MP - Medida Provisória

1.963-17/2000 (reeditada sob nº 2.170-36/2001), o que, por si só, permite a capitalização de juros em período

inferior a um ano e afasta qualquer alegação de ilegalidade nesse sentido.

 

 

A corroborar tal entendimento, trago à baila aresto do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, in verbis:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO REVISIONAL. CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.

296-STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM QUAISQUER OUTROS ENCARGOS

REMUNERATÓRIOS OU MORATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. ANUALIDADE. ART. 591 DO

CÓDIGO CIVIL DE 2002. INAPLICABILIDADE. ART. 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000 (2.170-

36/2001). LEI ESPECIAL. PREPONDERÂNCIA. I. Não padece de nulidade acórdão estadual que enfrenta as

questões essenciais ao julgamento da demanda, apenas com conclusão desfavorável à parte. II. Não se aplica a

limitação de juros remuneratórios de 12% a.a., prevista na Lei de Usura, aos contratos bancários não

normatizados em leis especiais, sequer considerada excessivamente onerosa a taxa média do mercado.

Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ. III. Segundo o entendimento pacificado neste Colegiado (AgR-

REsp n. 706.368/RS, Rela. Mina. Nancy Andrighi, unânime, DJU de 08.08.2005), a comissão de permanência não

pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios, que previstos para a situação

de inadimplência, criam incompatibilidade para o deferimento desta parcela. IV. Não é aplicável aos contratos

de mútuo bancário a periodicidade da capitalização prevista no art. 591 do novo Código Civil, prevalecente a

regra especial do art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (2.170-36/2001), que admite a

incidência mensal. V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido."

(STJ, RESP- RECURSO ESPECIAL 906054, Órgão Julgador: 4ª Turma, Processo nº 200602623391 - Rel. Aldir

Passarinho Junior, Data da decisão: 07/02/2008 - DJE DATA: 10/03/2008) (grifos nossos)

 

No que se refere à pretensão de aplicar a correção monetária em desacordo com o previsto em contrato e de

acordo com índices judiciais, entendo que a mesma, igualmente, não merece prosperar, afinal, salvo na hipótese

de cláusula abusiva ou ilegal - o que não foi sequer apontada pela apelante nos autos - os termos do contrato

devem ser preservados até a final liquidação do débito, inclusive no tocante à atualização da dívida. 

 

Do contrário, a instituição financeira sofreria perda maior ou menor à medida que buscasse de pronto o Judiciário

ou que se dispusesse a permanecer mais tempo privada de seus haveres. 

 

No que se refere à alegação da existência de cobrança de taxas e multas abusivas, verifico que se trata de

argumentação genérica lançada pela apelante, a qual deixou de demarcar e individualizar justificadamente quais

são as referidas taxas e multas e porque as mesmas deveriam ser consideradas, de fato, abusivas e ilegais.

 

 

Ademais, vale registrar que, conforme o Verbete de Súmula n. 381, do Superior Tribunal de Justiça, "nos

contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas", o que acaba por

espancar qualquer pretensão da apelante nesse sentido. 

 

 

Por fim, não configura cerceamento ao direito de defesa a não realização de prova pericial no caso dos autos,

afinal, além da documentação acostada aos autos já ser, por si só, suficiente para se proceder a uma análise sobre a

legalidade dos encargos previstos no contrato, as questões relativas à incidência de juros, caracterização de
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anatocismo ou aplicação da comissão de permanência constituem matéria de direito, podendo o Juízo a quo,

proferir sentença, nos termos do artigo 330 do CPC.

 

Neste sentido, trago à baila arestos proferidos por esta E. Corte:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 -

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PLANILHA DISCRIMINADA DO DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS -

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E

ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A ação de execução está

lastreada em cédula de crédito bancário a qual se reveste da natureza de título executivo extrajudicial,conforme

disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004. 2. A cédula de crédito bancário ostenta os requisitos de

certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em título executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do

Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº 10.931/2004), passível de embasar a presente execução

ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 3. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao

magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for

unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 4. O artigo

130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de

indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente

necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de

requerimento. 5. No caso, os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem

especificados nos autos e, além disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é

matéria exclusivamente de direito, porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre

as partes para se apurar as ilegalidades apontadas, razão pela qual não há necessidade de se anular o feito

para a produção de prova pericial contábil. 6. A inicial foi instruída com a planilha de evolução da dívida e as

fls. 59/68 destes autos, constam os extratos de conta corrente, razão pela qual rejeito a preliminar de inépcia da

execução por ausência de demonstrativo de débito discriminado e atualizado. 7. O Excelso Pretório consolidou o

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias

prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade

na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 9. Os embargantes, por ocasião das

operações que originaram a presente ação, estavam cientes das taxas cobradas pela instituição financeira,as

quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da

Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 10. Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo

Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº

40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar." 11. O E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os

termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação

constitucional dos juros remuneratórios. 12. A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente

restaria configurada se a instituição financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao

pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 13. Preliminares rejeitadas. Recurso de apelação dos

embargantes improvido. Sentença mantida."

(AC 00116500820074036102, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:29/09/2009 PÁGINA: 111 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifos nossos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO

DÉBITO- MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO- PROVA PERICIAL- DESNECESSIDADE - ARTIGO

130 DO CPC- AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO- AGRAVO IMPROVIDO.

Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do

julgamento do agravo de instrumento.

Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor sua realização.

(art. 130 do CPC).

As questões relativas à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem

matéria de direito, não dependendo de realização de prova pericial.

Agravo improvido."

(TRF 3ª REGIÃO - AG nº 2005.03.00.0369544-7- Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce- julgado em 17/04/2006 e

publicado em 25/07/2006) (grifos nossos)
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Desta forma, entendo deva ser rechaçada a pretensão da apelante acerca da reforma da r. sentença de primeiro

grau, a qual foi proferida em consonância não só com a fundamentação ora explanada, mas também com os

entendimentos jurisprudenciais pátrios.

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da embargante, nos termos do artigo 557, caput do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001500-61.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, em face da

decisão de fls. 276/279 V.º que negou seguimento à apelação e ao reexame necessário reconhecendo de ofício a

prescrição da pretensão da Autarquia, nos moldes dos artigos 206 § 3º, inciso V do Código Civil e 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Em suas razões, a agravante aduz que a decisão deve ser reformada por equívoco entendimento já que foi

considerada como data do dano a data do acidente em 17.05.2006, deixando de observar que na verdade o dano só

surgiu com o primeiro pagamento em 30.08.2006, requerendo a reconsideração da decisão com o conseqüente

julgamento da apelação.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Razão assiste à agravante.

 

Novamente analisados os autos, por força deste recurso, verifico que a data do acidente em 17.05.2006 não pode

2009.61.13.001500-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
COOPERTRAF COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS EM
CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS E TRABALHADORES BRACAIS
DE FRANCA

ADVOGADO : SP124495 ANTONIO CESAR MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00015006120094036113 2 Vr FRANCA/SP
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ser considerada como marco inicial da pretensão deduzida, tendo em vista que o pedido do autor ao benefício só

foi intentado em 05.06.2006, deferido em 07.08.2006, com primeiro pagamento previsto para 29.08.2006, sendo

esta data considerada como marco inicial para a ação de ressarcimento do INSS, haja vista que a partir dela

ocorreu o suposto prejuízo alegado.

 

Dessa forma, nos termos do art. 557, § 1ºA, do CPC, reconsidero a decisão agravada de fls. 276/279, e passo a

proferir nova decisão, nos seguintes termos:

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito do C. STJ e desta E. Corte.

 

A r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Cuida-se de ação regressiva em que o INSS em face de COOPERTRAF COOPERTAIVA DE TRABALHO DE

PROFISSIONAIS DE CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS E TRABALHADORES BRAÇAIS DE

FRANCA busca o ressarcimento de benefício previdenciário acidentário concedido ao segurado Sr. Aparecido

Donizete Bichego, cooperado da demandada, em face de acidente de trabalho em 17-05-2006, que após ter

finalizado seu serviço junto à Empresa Brascola ltda, foi indevidamente transportado em veículo da tomadora de

serviços TRANSMAGNA e durante o percurso se acidentou porque uma corda da cabine do caminhão se soltou

chicoteando e atingindo seus olhos de maneira que veio a perder a visão total.

 

A presente ação encontra previsão nos arts. 120 e 121 da Lei nº 8.213/91 - Lei de Benefícios da Previdência

Social, verbis:

 

"Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para

a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis. 

Art. 121. O pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente do trabalho não exclui a

responsabilidade civil da empresa ou de outrem." 

 

Ainda, preconiza o art. 19, caput e § 1º, da mesma lei, verbis:

 

"Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício

do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação

funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da

saúde do trabalhador."

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela possibilidade de cabimento de Ação Regressiva pelo INSS contra

Empresa em que ocorreu acidente de trabalho quando comprovada a existência de negligência do empregador, de

modo que qualquer discussão acerca da constitucionalidade do artigo 120 da Lei n.º 8.213/91, resta superada.

 

Assim, para a caracterização do dever de indenizar em ação regressiva exige-se a presença de alguns elementos,

tais como: o dano, conduta ilícita, e nexo de causalidade, a fim de se verificar a culpa exclusiva ou concorrente da

empresa/ cooperativa, haja vista se tratar de responsabilidade subjetiva do empregador.

 

Para uma completa exegese do contido no artigo 120 da Lei 8.213/91, impende colacionar excerto da obra dos

preclaros magistrados Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, que, sobre o tema, expõem:

 

"Assim, surge um novo conceito de responsabilidade pelo acidente de trabalho: o Estado, por meio do ente

público responsável pelas prestações previdenciárias, resguarda a subsistência do trabalhador e seus

dependentes, mas tem o direito de exigir do verdadeiro culpado pelo dano que este arque com os ônus das

prestações - aplicando-se a noção de responsabilidade objetiva, conforma a teoria do risco social para o Estado;

mas a responsabilidade subjetiva e integral, para o empregador infrator. Medida justa, pois a solidariedade

social não pode abrigar condutas deploráveis como a do empregador que não forneça condições de trabalho

indene aos riscos de acidentes. Como bem assinalou Daniel Pulino (RPS nº 182, LTr, p. 16), o seguro

acidentário, público e obrigatório, não pode servir de alvará para que empresas negligentes com a saúde e a
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própria vida do trabalhador fiquem acobertadas de sua irresponsabilidade, sob pena de constituir-se verdadeiro

e perigoso estímulo a esta prática socialmente indesejável. (Manual de Direito Previdenciário. LTr, 2001, p.

441)."

 

Entretanto, no caso dos autos o acidente de trabalho não ocorreu nas dependências da empresa requerida, e

tampouco em caminhão de transportes de sua propriedade ou a seu serviço, razão pela qual não há como

prevalecer sua responsabilização a fim de procedência da demanda por ausência de nexo de causalidade entre a

conduta ilícita e o dano.

 

Isso porque a procedência da ação regressiva, em razão da concessão de benefício previdenciário, decorrente de

acidente de trabalho, depende da comprovação da culpa, na modalidade de negligência da contratante, quanto às

normas padrão de segurança do trabalho, indicados para a proteção individual e coletiva, e do nexo de causalidade

entre a conduta omissiva do empregador e o infortúnio que deu causa ao pagamento do benefício previdenciário

do qual se pretende o ressarcimento.

 

No caso dos autos, a contratante responsável não é a cooperativa, mas a própria tomadora de serviços Transmagna

Transportes Ltda, ao que se depreende dos fatos comprovadamente existentes, conforme a seguir:

 

A cooperativa COOPERTRAF - Cooperativa de trabalhadores braçais de Franca, disponibilizava cooperados para

prestação de serviços braçais, a contratação se dava diretamente entre a tomadora de serviços e a cooperativa que

disponibilizava os cooperados para serviços de carga e descarga em caminhões.

 

Rotineiramente os cooperados aguardavam no pátio, a tomadora contratava o serviço e escolhia os cooperados

para a sua realização.

 

No dia dos fatos a Empresa TRANSMAGNA TRANSPORTES LTDA, necessitando de trabalhadores braçais se

dirigiu até a Cooperativa e contratou mão de obra para descarga de mercadorias junto à empresa BRASCOLA.

 

Alguns cooperados que aguardavam no pátio, foram escolhidos, sendo que esses incluíram o Sr. Donizete para

efetuação do trabalho, embora ele não fosse cooperado, já que era comum, alguns trabalhadores, mesmo sem ser

cooperados aguardarem no pátio, junto aos demais, para oferecimento de sua mão de obra.

 

Ao todo foram seis trabalhadores dentro do baú do caminhão da Empresa TRANSMAGNA, entre eles o

acidentado, que se acomodaram dentro do caminhão transcorrendo normalmente o percurso na ida.

 

Após a efetuação do trabalho de carga e descarga, no retorno dos trabalhadores à Cooperativa, todos se

acomodaram novamente dentro do caminhão, entretanto, a porta do caminhão não se fechou normalmente, razão

pela qual foi necessário amarrá-la com cordas.

 

A porta foi amarrada de forma a deixar um espaço em aberto a fim de que dentro do baú não ficasse tão abafado.

No trajeto de volta a porta do baú começou a estralar e o Sr. Aparecido aproximou-se dela para verificar o que

ocorria, ato contínuo a corda se arrebentou em razão de curva acentuada do caminhão e veio a chicotear os olhos

do trabalhador, que em decorrência perdeu totalmente a visão de ambos os olhos.

 

Em virtude do acidente foi gerado o benefício de auxílio doença pago pela Autarquia Federal desde 17.05.2006

até a data atual, razão pela qual requer o ressarcimento nos termos dos já mencionados artigos 120 e 121 da Lei

8.213/91 e do artigo 7º, inciso XXVIII da CF/88.

 

A Autarquia justifica ainda sua tese de defesa, de responsabilização da Cooperativa, em virtude do

reconhecimento da relação de trabalho entre ela e o segurado, a teor da sentença trabalhista na ação de numero

00619-2007-015-15-00-6 em trâmite na 1ª Vara do trabalho de Franca e já transitada em julgado.

 

Entretanto, em que pese o reconhecimento do vínculo de trabalho entre o segurado e a Cooperativa, para a

procedência da ação regressiva há de se reconhecer aqui para configuração da culpa da Cooperativa, o nexo de

causalidade com o evento danoso e a culpa (inobservância das normas de segurança, negligência) por isso em

casos que tais, o vínculo empregatício não soluciona o objeto da demanda, que se preocupará em verificar a
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negligência da empresa na consecução das normas de segurança do trabalho, além do nexo de causalidade entre

sua conduta omissiva e o infortúnio que causou o fato gerador do pagamento do benefício a que se pretende o

ressarcimento.

 

Ao meu entendimento não há uma coisa, nem outra, primeiro, o dano sofrido pela Autarquia foi decorrente dos

prejuízos materiais a que está obrigada a assumir no pagamento dos benefícios ao segurado, embora aqueles

tenham relação com o evento danoso sofrido pelo trabalhador, esse foi ocasionado por conduta de terceiro

(Empresa Tomadora); e de outra banda não houve negligência às normas de segurança por parte da cooperativa,

haja vista que esta também foi ocasionada pela tomadora.

 

O empregador tem a obrigação de zelar pela segurança do empregado contra acidentes do ofício, no entanto este

tem que ter alguma relação com a prestação do serviço, no caso em tela, há ausência de culpa da cooperativa, pois

a prestação da segurança no transporte dos funcionários fugiu de sua alçada, eis que transportados pela própria

tomadora do serviço, situação diversa seria se a própria cooperativa fosse a responsável pelo transporte dos

trabalhadores e ocasionasse o acidente.

 

Note-se que o acidente ocorreu dentro do caminhão da Empresa tomadora do serviço, denominada

TRANSMAGNA TRANSPORTES, de modo que não há nexo de causalidade entre o acidente e a Cooperativa.

 

Na prática, para que surja o dever de indenizar, basta analisar os contornos fáticos em que se deu o acidente,

perquirindo sobre a ocorrência de desídia na condução das atividades, tendo em vista o dever inarredável da

empresa em zelar pelas normas de higiene e segurança do trabalho, no entanto, a segurança dos trabalhadores no

transporte até o local em que se daria a prestação do serviço, não tem como ser imputada à Cooperativa.

 

O fato deu-se exclusivamente em razão da falta de normas de segurança da empresa tomadora.

 

A empresa contratante dos serviços do trabalhador braçal foi a TRANSMAGNA TRANSPORTES, sendo que a

cooperativa apenas disponibilizou os cooperados e os não cooperados a fim de que realizassem o trabalho. Ainda,

a tomadora foi a responsável pelo transporte e a indicação do local a ser realizada a prestação, não havendo a

participação da cooperativa em nenhuma das fases, não determinando o que fazer, quando ou onde fazer, de modo

que o imprescindível nexo de causalidade entre o dano e a conduta da cooperativa não restou demonstrado.

 

Outrossim, para a responsabilização da requerida, haveria de ser demonstrada ao menos sua concorrência para o

evento danoso sofrido pela Autarquia, entretanto, de qualquer ângulo que se observe o acidente, não ficou

demonstrada sua participação no evento danoso.

 

Nesse sentido em casos similares:

 

"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. SUPOSTA

OMISSÃO DA UNIÃO E DO INSS NO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES. DANOS MORAIS. NÃO

CONFIGURAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Hipótese em que o autor pretende obter uma indenização por

danos morais, ao argumento de que a União e o INSS foram omissos no cumprimento de suas obrigações, razão

pela qual teve seu benefício de auxílio-doença concedido em valor inferior ao devido, o que teria lhe ocasionado

danos morais. 2. A teoria da responsabilidade objetiva do Estado, consagrada no art. 37, parágrafo 6º, da

Constituição Federal, impõe ao poder público o dever de ressarcir os danos que seus agentes, nessa qualidade,

causem a terceiros, independentemente da comprovação de culpa. 3. Apesar disso, para a caracterização da

obrigação de indenizar, exige-se a presença de certos elementos. São eles: (a) o fato lesivo; (b) a causalidade

material entre o eventus damni e o comportamento positivo (ação) ou negativo (omissão) do agente público (nexo

de causalidade) e (c) o dano. Na ausência de algum desses requisitos ou na presença de causa excludente ou

atenuante - culpa exclusiva ou concorrente da vítima no evento danoso -, a responsabilidade estatal será afastada

ou mitigada. 4. No caso dos autos, não é possível vislumbrar o nexo de causalidade entre o evento tido como

lesivo e os danos supostamente sofridos pelo autor. 5. O fato de a União não ter executado as contribuições

previdenciárias decorrentes da relação empregatícia existente com a empresa Shock Line Indústria e Comércio

de Confecções Ltda., as quais não foram regularmente recolhidas pelo empregador, e o INSS não ter

determinado a inclusão do nome do autor no CNIS, não tem o condão de causar qualquer constrangimento ou

mesmo de ofender a sua honra ou imagem. 6. Ademais, o direito à indenização por danos morais não exsurge

pela simples ocorrência do acontecimento reputado lesivo, sendo imprescindível a prova de sua repercussão,
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prejudicialmente moral, o que não se configurou no presente caso. 7. Apelação improvida.(AC

200781000101785, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::04/05/2012 - Página::165.)." 

"RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. AUSÊNCIA DO NEXO DE CAUSALIDADE. 1. O fato de o autor ter

sido vencido na reclamação trabalhista que ajuizou contra o empregador que o dispensou sem justa causa não

decorreu, de forma direta e imediata (Código Civil antigo, art. 1.060), de uma omissão culposa do INSS (Código

Civil antigo, art. 159), não se formando, assim, o nexo de causalidade indispensável à configuração do dever de

indenizar. 2. Apelação não provida.(AC 199901000237676, JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES

(CONV.), TRF1 - TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR (INATIVA), DJ DATA:13/11/2003 PAGINA:68..)." 

No caso em comento há culpa exclusiva de terceiro o que exime a requerida da responsabilidade pelo

ressarcimento à Autarquia dos valores despendidos ao segurado, não conseguindo a Autarquia Federal comprovar

o fato constitutivo de seu direito, a teor do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 caput c.c § 1ºA do CPC, e nos termos da fundamentação supra, recebo

o presente agravo legal como pedido de reconsideração, a fim de proferindo nova decisão negar seguimento à

apelação e à remessa oficial.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007376-73.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 128/137 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso VI do CPC, quanto ao pedido de correção do saldo pela incidência das diferenças não computadas dos

índices inflacionários expurgados, reconhecendo a ausência de interesse de agir dos autores João Marques Luiz

Neto e Luiz Carlos de Oliveira, tendo em vista a adesão à transação da LC 110/2001 e, em conseqüência,

prejudicada a apreciação do pedido de aplicação de juros progressivos de até 6% ao ano sobre as verbas

eventualmente deferidas, pois dependente do primeiro; julgou parcialmente procedente o pedido dos autores Adair

Reis de Oliveira, Ailton Balisteri e José Antonio de Matos, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo

Civil, condenando a CEF a promover, no saldo da conta vinculada dos fundistas a correção do FGTS, em caráter

cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou aplicados e os seguintes períodos

2009.61.20.007376-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP235304 DENISE ELENA DE OLIVEIRA e outro

PARTE AUTORA : ADAIR REIS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

: AILTON BALISTERI

: JOAO MARQUES LUIZ NETO

: JOSE ANTONIO DE MATOS

ADVOGADO : SP235304 DENISE ELENA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

No. ORIG. : 00073767320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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e respectivos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%); os valore eventualmente pagos

administrativamente devem ser levados em conta quando da liquidação, mediante comprovação; a correção

monetária deve incidir desde a data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561 de 02.07.2007

do Conselho da Justiça Federal; juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios

indevidos nos termos do art. 29-C da Lei 8036/90; custas na forma da lei.

Inconformado, os autores João Marques Luiz Neto e Luiz Carlos de Oliveira apelam sob os seguintes argumentos:

a) a CEF não juntou aos autos documentação idônea para a comprovação da transação, ou seja, o Termo de

Acordo devidamente assinado em sua via original;

b) imprescindível a juntada do Termo de Acordo original com todas as cláusulas de forma clara e em sua

integralidade, sem o que não é possível se cogitar em transação ou renúncia;

c) pleiteiam pela condenação da Caixa ao pagamento de custas processuais, despesas e honorários advocatícios.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

A CEF comprovou, através dos documentos juntados às fls. 95 e 101, que os autores João Marques Luiz Neto e

Luiz Carlos de Oliveira aderiram aos Termos de Acordo previstos na LC 110/2001.

A transação efetuada entre os referidos apelantes e a CEF tem natureza contratual e a anulação dos Termos de

Adesão só poderia ser efetivada mediante prova irrefutável de ocorrência de vícios de vontade ou de vício social.

A adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, objetivando ao recebimento das diferenças de

correção monetária decorrentes dos expurgos objeto da referida lei complementar é uma manifestação de vontade

dos autores visando ao afastamento da prestação jurisdicional através de composição amigável da lide.

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal, por meio de sua Súmula Vinculante nº 01, assentou a

constitucionalidade do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001, considerando ofensiva à garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsiderasse a validade e eficácia do acordo constante no termo de adesão instituído pela referida lei.

Ademais, com a edição da Súmula Vinculante nº 01 do E. Supremo Tribunal Federal a discussão sobre o tema

restou dirimida. Neste sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. COMPLEMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO (ART. 7º DA

LC 110/01). EFICÁCIA. SÚMULA VINCULANTE Nº 1/STF. INTERVENÇÃO DE ADVOGADO QUANDO

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE.

1. Nos termos da Súmula Vinculante 01/STF, "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de

termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001".

2. Celebrado o acordo, assiste a qualquer das partes interessadas a faculdade de requerer a sua homologação

judicial, independentemente da concordância da outra parte ou de seu advogado. Exigir que os advogados de

ambas as partes requeiram e concordem com essa homologação, é o mesmo que exigir que concordem com a

própria transação. Se a lei dispensa a presença do advogado para o mais (que é a própria transação, com todos os

efeitos dela decorrentes no âmbito da relação de direito material), não faz sentido algum exigi-la para o menos

(que é o requerimento de homologação do ato, no âmbito da relação processual).

3. Recurso Especial provido."

(REsp 1135955/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 19/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA

LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001, INDEPENDENTEMENTE DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Se o negócio jurídico da transação já se encontra concluído entre as partes, impossível é a qualquer delas o

arrependimento unilateral. Assim, válido o acordo celebrado, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o

seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu no presente caso.

2. O fundista, nos termos do artigo 7º da LC n. 110/01, pode transigir extrajudicialmente com a Caixa Econômica

Federal, a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às suas contas.

Somente se a homologação é judicial e, nesta fase, faz-se necessária a presença de advogado. Precedentes do STJ.

3. Recurso especial provido para homologar a transação.

(REsp 1057142/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO

TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 07/08/2008)

Sendo assim, os termos de adesão assinados pelos apelantes são tidos como válidos e o recurso não merece

acolhimento.

No tocante a validade do termo de adesão firmado pela internet, sem razão os autores.
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O artigo 3º, parágrafo 1º do Decreto nº 3913 de 11 de setembro de 2001 prevê expressamente a possibilidade da

adesão via eletrônica, atribuindo validade às adesões efetuadas via internet.

Saliento que jurisprudência vem reconhecendo a legitimidade dos acordos celebrados por intermédio da rede

mundial de computadores - internet.

Confiram-se os seguintes julgados:

 

"FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE.

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA

INTERNET. LC Nº 110/2001. DECRETO Nº 3913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

AO ARTIGO 333, II, DO CPC.

I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas no nos embargos de declaração opostos pelos ora

recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes ao acordo

previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do CPC.

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via

internet encontra respaldo no referido normativo. 

III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a recorrida juntou aos

autos a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato extintivo de seu direito.

Assim, na hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele não realizou a adesão, bem

como não sacou os valores constantes de sua conta.

IV - Recurso especial improvido."

(RESP nº 928508, relator Ministro Francisco Falcão, publicado no DJ de 17.09.07, página 224)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS . ACORDO . INTERNET . POSSIBILIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1 - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos

titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos,

eletrônicos e de teleprocessamento. Desse modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos

autos pela recorrida, vez que a adesão via internet encontra respaldo no referido normativo. (REsp 928508 / BA

RECURSO ESPECIAL 2007/0040341-3, Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA Data do

Julgamento 14/08/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 17/09/2007 p. 224) 2. A adesão por meio eletrônico é

admitida pelos Decretos n.s 3.913/2001 e 4.777/2003 e, portanto, a ausência do termo de adesão pode ser suprida

pela comprovação dos saques das parcelas creditadas na conta de FGTS , com base na LC 110/2001, e a

informação de adesão registrada no sistema do FGTS . (AGA 0019962-63.2008.4.01.0000 / BA, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.436 de

10/12/2008) 3. A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao

FGTS formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento.

Desse modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a

adesão via internet encontra respaldo no referido normativo. (REsp 928508 / BA RECURSO ESPECIAL

2007/0040341-3 Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 14/08/2007

Data da Publicação/Fonte DJ 17/09/2007 p. 224) 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Apelação Cível nº 200601000033746 , relator Desembargador Federal José Amilcar Machado, publicada no e -

DJF1 de 16.05.2013, página 113)

Ressalte-se que as condições de pagamento dos valores devidos, em especial a forma parcelada e o deságio,

constam expressamente no documento de transação disponibilizado aos fundistas.

Ademais, a imprensa escrita e falada noticiou amplamente as condições do acordo, além do que as agências da

Caixa Econômica Federal afixaram cartazes informativos, de forma a tornar transparentes as vantagens e

desvantagens no caso da adesão aos termos previstos.

Nesse passo, difícil se conceber a idéia de que o fundista não sabia que haveria deságio, que as diferenças seriam

pagas de forma parcelada ou que a adesão implicaria em renúncia aos percentuais diversos dos reconhecidos pela

aludida legislação.

A adesão ao acordo resulta no reconhecimento pelo fundista da assunção de suas vantagens, bem como de seus

ônus.

Anote-se, inclusive que a Caixa juntou extratos demonstrando o creditamento dos valores nas contas vinculadas,

bem como os efetivos saques (fls. 96/98 e 101/106).

Por esses fundamentos e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003051-37.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. (296/297): Tendo em vista o julgamento do REsp nº 1.108.034/RN (com trânsito em julgado em 04.08.2011),

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, foi determinada pela Eminente Desembargadora Federal Vice-

Presidente desta Corte a devolução dos autos a esta Colenda Turma, com fundamento no artigo 543-C, parágrafo

7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação interposta por Agenor Tabarin e Outros objetivando a aplicação da tabela progressiva de juros

prevista na Lei 5107/66.

A CEF apresentou contestação às fls. 70/76.

A sentença de fls. 186/190 homologou o pedido de desistência formulado pelo autor Antonio Dimovci, tendo em

vista a concordância da CEF, extinguindo o feito em relação a ele, sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil; quanto aos demais demandantes, julgou procedente o pedido,

condenando a CEF a efetuar o depósito dos juros progressivos incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de

titularidade da parte autora, nos termos das Leis 5107/66 e 5705/71, compensando-se a taxa de juros de 3% (três

por cento) porventura creditada, respeitando-se a prescrição trintenária; remunerar as contas de depósito fundiário

da parte autora, mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo STF, a saber, 42,72%

quanto às perdas de janeiro/89 e 44,80% quanto às de abril/90, descontando-se os valores creditados; juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação, devendo ser aplicados independentemente dos juros remuneratórios de

que trata o artigo 13 da Lei 8036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se

expurgo não tivesse havido; sem condenação em honorários; custas na forma da lei.

A CEF apresentou apelação às fls. 203/210.

A decisão monocrática de fls. 239/242 deu provimento parcial ao recurso da CEF para excluir da condenação de

todos os autores o pagamento de juros progressivos; quanto aos autores Antonio Onofre Estanquini, Ivete

Rodrigues Montanari, Ivete Soares Agostinho e João Evangelista Marques e em relação aos índices inflacionários,

julgou improcedente o pedido aplicando a Súmula Vinculante nº 01 do STF, condenando-os ao pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa; no caso dos referidos autores serem

beneficiários da Justiça Gratuita, aplicam-se os artigos 3º e 12º da Lei 1060/50; no que se refere aos autores

Agenor Tabarin e Aparecido Martinez Ferre, juros de mora devidos apenas em caso de levantamento de cotas;

cada parte deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência

recíproca; negou provimento ao recurso adesivo dos autores.

Inconformados os autores interpuseram agravo legal às fls. 248/257.

O v. Acórdão de fls. 259/264 negou provimento ao agravo.

Os autores interpuseram recurso especial (fls.266/273).

E, por entender estar o referido recurso em harmonia com o entendimento da Egrégia Corte Superior, adotado em

2009.61.26.003051-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO(A) : AGENOR TABARIN (= ou > de 60 anos) e outros

: APARECIDO MARTINEZ FERRE

: ANTONIO ONOFRE ESTANQUINI

: IVETE RODRIGUES MONTANARI

: IVETE SOARES AGOSTINHO

: JOAO EVANGELISTA MARQUES

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO DIMOVCI

No. ORIG. : 00030513720094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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sede de recurso repetitivo, a Ilustre Desembargadora Federal Vice-Presidente desta Egrégia Corte Regional

determinou a devolução dos autos a esta Colenda Turma, para os fins do estabelecido pelo inciso II do parágrafo

7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11672/2008, que dispõe sobre o

julgamento de recursos repetitivos:

 

"§ 7º. Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem:

 

I - .....................................................................................................

 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça."

 

E, no caso, o acórdão de fls. 259/264 que negou provimento ao agravo legal, não está em confronto com o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos

analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS - , pois tem ela total acesso a todos os

documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos

fundistas.

Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de

execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los. No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 17

que optou pelo FGTS em 24.02.1967, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa

progressiva de juros.

(REsp 1.108.034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, julgado em 28/10/2009, DJe

25/11/2009)

 

Verifico que os autores Agenor Tabarin, Aparecido Martinez Ferre, Antonio Onofre Estanquini, Ivete Rodrigues

Montanari, Ivete Soares Agostinho e João Evangelista Marques optaram pelo regime do FGTS em 21.01.69,

22.04.69, 07.03.69, 26.03.69, 01.04.67 e 02.12.70 (fls. 18, 32, 39, 47, 54 e 61), ou seja, quando ainda vigia a Lei

5107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros.

Não sendo a CEF compelida a comprovar o cumprimento da lei quando não havia outro parâmetro de aplicação

dos juros em comento, considerando a inexistência de prova que os juros progressivos não foram aplicados

corretamente, conforme preceitua o artigo 333, I do Código de Processo Civil, restou caracterizada a carência da

ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Anote-se que a apresentação de extratos não é obrigatória na fase de conhecimento, mas somente por ocasião da

execução.

Nesse mesmo sentido os seguintes julgados:

 

FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. EXTRATOS. JUROS PROGRESSIVOS. JUROS

PROGRESSIVOS . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA.IMPRESCINDIBILIDADE

DA JUNTADA DOS EXTRATOS.

I. Os documentos juntados aos autos comprovam satisfatoriamente a condição de optante do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, mostrando-se suficientes para o processamento da demanda em relação à aplicação dos

índices de correção monetária, sendo que a apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS

revela específica utilidade na liquidação dos valores reclamados, pelo que comporta apresentação na fase

processual própria. Precedentes.

II. Pedido de aplicação da taxa progressiva de juros. Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que

previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão
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a direitos.

III. Recurso parcialmente provido para excluir da sentença a condenação referente ao pagamento dos juros

progressivos.

(Apelação Cível nº 0400826-34.1998.4.03.6103, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, publicado no

D.E. de 18.10.13)

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. SÚMULA N.

252/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO. PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os extratos das contas

vinculadas não são documentos indispensáveis à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras

provas. 2. "Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices os

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE n. 226.855-7 - RS)" (Súmula n. 252/STJ). 3.

Recurso Especial parcialmente provido.

(Recurso Especial nº 561035, relator Ministro Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.12.2006, página 238)

 

Assim sendo, deve ser mantido o acórdão de fls. 259/264 que negou provimento ao agravo legal, vez que em

consonância com a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo

Civil, reexamino o acórdão de fls. 259/264, para mantê-lo, encaminhando os autos a Eminente Desembargadora

Federal Vice-Presidente deste Egrégio Tribunal, nos termos do artigo 543-C, parágrafo 8º.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000540-22.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação de imissão na posse c/c cobrança, com pedido

liminar, em face de FLÁVIO ANTONIO GONÇALVES, ELAINE CRISTINA CARDOSO GONÇALVES e

CARMEM CREPAULI, objetivando a posse definitiva do imóvel (apartamento nº 2, Bloco B-6, do Residencial

Parque dos Flamingos, situado na Avenida dos Crisântemos, nº 490, Campo Grande/MS), por ela arrematado em

execução extrajudicial, nos termos do DL nº 70/66, e registrado na matrícula nº 6443 do 3º CRI de Campo

Grande/MS, bem como o arbitramento e a cobrança da taxa de ocupação, totalizando o montante de R$ 8.117,18

(oito mil, cento e dezessete reais e dezoito centavos) (fls. 02/04).

 

ROGER CHAGAS DA SILVA e ROSIMEIRE ALENCAR, atuais mutuários do imóvel, foram incluídos no pólo

2010.60.00.000540-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FLAVIO ANTONIO GONCALVES e outros

: CRISTINA CARDOSO GONCALVES

: CARMEM CREPAULI

: ROGER CHAGAS DA SILVA

: ROSIMEIRE ALENCAR

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA e outro

No. ORIG. : 00005402220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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passivo da lide (fls. 45, 77 e 87).

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação à Carmem Crepauli,

excluindo-a da lide, em razão de sua ilegitimidade passiva ad causam, conforme o artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do mesmo diploma

legal, para imitir a CEF definitivamente na posse do imóvel em questão, condenando os requeridos Flávio

Antonio Gonçalves e Elaine Cristina Cardoso Gonçalves ao pagamento de taxa de ocupação no valor de R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais) por mês, pelo período compreendido entre 04/07/2002 a 22/06/2009 (entre o

registro da carta de arrematação e a efetiva imissão na posse do imóvel), e os ocupantes do imóvel, Roger Chagas

da Silva e Rosimeire Alencar, no interregno de 23/06/2009 até o efetivo pagamento. Estes valores deverão ser

atualizados monetariamente a partir desta data até o efetivo pagamento. Por fim, condenou as partes rés ao

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (hum mil reais)

pro rata (duzentos e cinquenta reais para cada uma), na forma do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, cuja

execução ficará suspensa em relação aos requeridos Roger Chagas da Silva e Rosimeire Alencar, enquanto

permanecerem beneficiários da Justiça Gratuita (artigo 12 da Lei nº 1.060/50) (fls. 102/105).

 

Apelante: a parte ré suscita preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que: a) no julgamento dos

embargos de declaração por ela opostos, foram violados o artigo 93, inciso IX da Constituição Federal e os artigos

458, inciso II, e 535, inciso I, ambos do Código de Processo Civil; b) a ilegitimidade ativa da CEF devido à

alienação do imóvel a terceiros. No mérito sustenta, em síntese, a manutenção do sobrestamento do feito até o

trânsito em julgado e a liquidação da sentença dos autos principais (nº 1999.60.00.006587-6), bem como a

prescrição da taxa de ocupação (artigo 206, inciso V, do novo Código Civil). Pleiteia a inversão do ônus da

sucumbência, para condenar a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios na razão de

20% (vinte por cento) do valor da condenação (fls. 130/149).

 

Devidamente processado o recurso, em que a CEF ofereceu contrarrazões, onde prequestiona, para efeito de

recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, vieram os

autos a esta E Corte.

 

A CEF requereu a desistência do pedido de imissão na posse, mas pugna pelo prosseguimento do feito quanto ao

arbitramento e cobrança da taxa de ocupação e demais encargos (fl. 170).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi

amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

Primeiramente, homologo o pedido de desistência da imissão na posse requerido pela CEF, a fl. 170 dos autos, e

extingo o processo em relação ao referido pleito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII,

do Código de Processo Civil. Como conseqüência, restam prejudicadas as análises referentes à nulidade da

sentença por ilegitimidade ativa ad causam da CEF, suscitada preliminarmente pela parte autora em seu apelo,

bem como quanto ao mérito, em que pugna pela manutenção do sobrestamento do feito até o trânsito em julgado e

a liquidação da sentença dos autos principais.

 

PRELIMINAR - NULIDADE DA SENTENÇA

 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença suscitada pela parte autora, sob a alegação de que no julgamento dos

embargos de declaração por ela opostos foram violados o artigo 93, inciso IX da Constituição Federal e os artigos

458, inciso II, e 535, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, vez que a decisão foi totalmente desprovida de

fundamentação.

 

Verifico da sentença de fls. 572/584vº, que o MM. Juiz a quo apreciou todas as questões deduzidas pelas partes no

momento em que julgou parcialmente procedente o pedido.
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É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Confira-se o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

....

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005

p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

Na verdade, as questões suscitadas nos embargos foram, expressa ou implicitamente, rejeitadas na decisão ora

embargada, que analisou a matéria controvertida nos autos de forma fundamentada, aplicando a legislação

específica e apoiando-se em precedentes jurisprudenciais.

 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

 

Não há que se falar em prescrição, na forma do artigo 206, inciso V, do Código Civil de 2002, levando-se em

consideração que a taxa de ocupação somente passou a existir quando da transcrição da Carta de Arrematação no

Cartório de Registro de Imóveis, que se deu no dia 04/07/2002 (fl. 15), incidindo até o dia da efetiva desocupação

do imóvel. 

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal - CEF na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental dos devedores, sendo direito da empresa pública federal imitir-se na posse do imóvel e,

consequentemente, devida a taxa de ocupação a partir do registro da adjudicação até a efetiva desocupação do

imóvel.

 

O artigo 38 do Decreto-lei nº 70/66 dispõe que:

 

"Art 38. No período que medear entre a transcrição da carta de arrematação no Registro Geral de Imóveis e a

efetiva imissão do adquirente na posse do imóvel alienado em público leilão, o Juiz arbitrará uma taxa mensal de

ocupação compatível com o rendimento que deveria proporcionar o investimento realizado na aquisição,

cobrável por ação executiva."

 

No sentido do exposto podem ser colacionados julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª Região, da 4ª

Região e da 5ª Região, bem como desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. DECRETO-

LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TAXA DE

OCUPAÇÃO . ART. 38 DO DECRETO-LEI Nº. 70/66.

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional o Decreto-lei n.º 70/66, sem prejuízo da possibilidade de

o devedor defender, em juízo, os direitos que reputa possuir.

2. Nos termos do art. 38 do Decreto-lei nº. 70/66 é devida a taxa de ocupação entre a adjudicação do imóvel e a

efetiva imissão do adjudicante na posse do mesmo.

3. Apelação desprovida."

(TRF 3ª Região, AC nº 199961090031905/SP, 2ª Turma, Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 02/10/2007, DJ

14/11/2007, p. 431)
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"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE

IMÓVEL. IMISSÃO DE POSSE . TAXA MENSAL DE OCUPAÇÃO.

1. "No período que medear entre a transcrição da carta de arrematação no Registro Geral de Imóveis e a efetiva

imissão do adquirente na posse do imóvel alienado em público leilão, o Juiz arbitrará uma taxa mensal de

ocupação compatível com o rendimento que deveria proporcionar o investimento realizado na aquisição,

cobrável por ação executiva" (Decreto-Lei n. 70/66, art. 38).

2. Sendo a hipótese em que a CEF expediu notificação ao ocupante do imóvel, concedendo o prazo de dez dias

para desocupação do imóvel, é razoável que o termo inicial da taxa de ocupação incida a partir do término do

referido prazo.

3. Apelação a que se dá parcial provimento."

(TRF 1ª Região, AC nº 200638000057307/MG, 6ª Turma, Des. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, j.

12/11/2007, DJ 18/02/2008, p. 332)

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. DECRETO-LEI 70/66. CARTA DE

ADJUDICAÇÃO. FIXAÇÃO DE TAXA DE OCUPAÇÃO MENSAL. - O procedimento de execução extrajudicial

previsto no Decreto-Lei 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal

Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que esta legislação não viola o princípio da

inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal.

- É viável a fixação de taxa de ocupação mensal do imóvel adjudicado pela Caixa Econômica Federal, pertinente

a contrato de mútuo imobiliário regido pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação, relativamente ao

período de ocupação indevida e irregular de parte do mutuário (entre a adjudicação e a efetiva desocupação do

imóvel).

Precedentes desta Corte."

(TRF 4ª Região, AC nº 200271100002603/RS, 3ª Turma, Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 26/06/2006, DJ

21/09/2006, p. 709)

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. IMISSÃO DE POSSE. CARTA

DE ADJUDICAÇÃO. REGISTRO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-

LEI 70/66. NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. PREVISÃO LEGAL. ARBITRAMENTO DE TAXA DE OCUPAÇÃO .

POSSIBILIDADE.

-A carta de arrematação devidamente registrada em cartório competente, junto à matrícula do imóvel, é prova

suficiente à imissão de posse pretendida, mormente quando comprovada a regularidade da execução

extrajudicial que culminou com a adjudicação. (AC 397645/CE. Rel. Desembargador Federal FRANCISCO

WILDO).

-Não tendo sido encontrado o mutuário, cabível a notificação através de edital, nos termos do art. 31, § 2º, do

Decreto-Lei 70/66.

- Evidenciado o atendimento às prescrições do Decreto-Lei 70/66, por parte do credor, não se cogita na anulação

da execução extrajudicial.

- taxa de ocupação mensal devida desde a data da transcrição da carta de arrematação no Registro Geral de

Imóveis até a efetiva imissão na posse, nos termos do art. 38 do Decreto-Lei 70/66."

(TRF 5ª Região, AC nº 200085000025682/SE, 1ª Turma, Des. Fed. Cesar Carvalho, j. 30/08/2007, DJ 1ª/10/2007,

p. 189)

 

Em que pese a possível admissão de que a demora da CEF em pleitear a imissão na posse revelaria a

desnecessidade da medida liminar, não afasta o direito de receber a taxa de ocupação, por quem estivesse

ocupando o imóvel, os ex-mutuários ou terceiro.

 

Mostra-se, portanto, imperiosa a manutenção da sentença que julgou procedente o pedido da CEF em relação ao

arbitramento e cobrança da taxa de ocupação.

 

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

arguida em contrarrazões de apelação pela CEF, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há

que ser discutido ou acrescentado aos autos.

 

Por fim, quanto ao ônus da sucumbência, mantenho o que foi decidido na r. sentença, com a ressalva de que a

execução ficará suspensa em relação aos requeridos Roger Chagas da Silva e Rosimeire Alencar, enquanto

permanecerem beneficiários da Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, homologo a desistência quanto ao pedido de imissão na posse requerida pela CEF, com fulcro

no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil e dou provimento ao seu recurso de apelação, nos termos

do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-02.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição Fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de LOTÉRICA SANTA

CRUZ DA CONCEIÇÃO LTDA e OUTROS, objetivando o recebimento da quantia de R$ 106.678,45 (cento e

seis mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) proveniente de dívida relativa à "Cédula de

Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA", firmado entre as partes em 12/07/2005 e aditado em 07/07/2006, a

qual não foi adimplida pelos réus. 

 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes o pedido formulado na ação monitória, reconhecendo a

prescrição da dívida contida no contrato, com fundamento no artigo 269, inciso IV do CPC. Fixou, ainda, os

honorários do patrono dos embargados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido

(fls. 125/126).

 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença aduzindo, em apertada síntese, que não ocorreu a prescrição da

Cédula de Crédito bancário, vez que, conforme demonstrativo de débito encartado às fls. 20, os embargantes

foram constituídos em mora na data de 16/04/2007 e a ação foi ajuizada em 03/02/2010, antes, portanto, de

completar três anos. Alega, ainda, que a regra contida no §1º do artigo 219 do CPC busca não prejudicar a

apelante pela demora na citação dos apelados, nos moldes do quanto já cristalizado na Súmula 106/STJ, tendo

sido interrompida a prescrição, no caso dos autos, em 03/02/2010. Por fim, sustenta que não agiu com inércia,

fazendo demonstrar o seu interesse na cobrança do crédito que lhe pertence no prazo determinado em lei. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

2010.61.02.001090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

APELADO(A) : LOTERICA SANTA CRUZ DA CONCEICAO LTDA e outros

: MARIA APARECIDA DOS SANTOS FLORENCIO RAMOS

: BENEDITO APARECIDO RAMOS

ADVOGADO : SP044299 SERGIO ALCIDES DIAS BACIOTTI e outro

No. ORIG. : 00010900220104036102 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Trata-se de ação monitória cujo objeto é a Cédula de Crédito Bancário firmada entre as partes em 12/07/2005,

com aditamento em 07/07/2006, a qual é regida pela Lei n.º 10.931/04. 

 

Referida legislação, não obstante deixar de prever, de maneira específica, a respeito da prescrição desse título de

crédito, determina, em seu artigo 44, a aplicação subsidiária da legislação cambiária, no que não lhe for contrário,

depreendendo-se, portanto, que, por força do art. 70, Anexo I, do Decreto n. 57.663/66 - Lei Uniforme de

Genebra, prescreve em 3 (três) anos a ação do portador contra o emitente e o respectivo avalista, em 1 (um) ano a

ação do portador contra os endossatários e em 6 (seis) meses a ação dos endossantes uns contra os outros.

 

Ainda, de acordo com o entendimento já proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, o vencimento do

título constante da cártula constitui o termo inicial para a contagem do prazo de prescrição da ação cambiária,

ainda que, por força do contrato, haja o vencimento antecipado das prestações:

 

Nesse sentido:

 

"..EMEN: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. DEMORA. DESÍDIA DA PARTE RECONHECIDA. VENCIMENTO ANTECIPADO

DA DÍVIDA. PRAZO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. LUG. ART. 206, § 5º, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.

INAPLICABILIDADE. RESERVA DE SUBSIDIARIEDADE. ARTS. 206, § 3º, INCISO VIII, e 903. 1. Afigura-se

dispensável que o órgão julgador venha a examinar uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas

partes. Basta-lhe que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de

modo específico a determinados preceitos legais. Ofensa aos arts. 165, 535 e 458, II, do CPC inexistente. 2.

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo" (Súmula n. 211). Ausência de prequestionamento dos arts. 396, 397 e 736 do

CPC. 3. Tendo as instâncias de origem reconhecido a desídia do autor em promover a citação, não pagando as

custas da carta precatória depois de reiterados ofícios, forçoso reconhecer a não interrupção da prescrição, nos

termos do art. 219, § 4º, do CPC. Não incidência da Súmula n. 106/STJ. Precedentes. 4. Nos termos do que

dispõe o art. 44 da Lei n. 10.931/2004, aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no que couber, a legislação

cambial, de modo que se mostra de rigor a incidência do art. 70 da LUG, que prevê o prazo prescricional de 3

(três) anos a contar do vencimento da dívida. 5. São inaplicáveis os prazos do atual Código Civil ao caso em

exame, que trata de execução de título de crédito, haja vista que o Diploma de 2002 fez expressa reserva de

subsidiariedade nos arts. 206, § 3º, inciso VIII e 903. Precedentes. 6. Agravo regimental não provido. ..EMEN:"

(STJ, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 353702, Processo:

201301805076, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Luis Felipe Salomão, Data da decisão: 15/05/2014, DJE

DATA: 22/05/2014) (grifos nossos)

"REGIMENTAL. TÍTULO DE CRÉDITO. PRESCRIÇÃO. VENCIMENTO ANTECIPADO. LITERALIDADE.

- O vencimento antecipado das obrigações contraídas, não altera o termo inicial para a contagem do prazo

prescricional da ação cambial, que se conta do vencimento do título, tal como inscrito na cártula."

(...)

(STJ, AgRg no REsp n. 439.427/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.09.06)

 

 

"EXECUTIVA - TERMO INICIAL - DATA DO VENCIMENTO QUE CONSTA NA CÉDULA RURAL

PIGNORATÍCIA - PRETENDIDA REFORMA - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

- O marco inicial para a contagem da prescrição da ação cambial é a data estabelecida na cártula, pois, segundo

a "orientação desta Corte (Resp n. 650.822/RN, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 11/04/2005), é

que mesmo com o vencimento antecipado do título, permanece inalterado o marco inicial para a prescrição, que

é a data constante originalmente na cártula" (Resp nº 802.688-SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJ de 01/08/2006). Igual raciocínio colhe-se da afirmação de que "o vencimento antecipado das obrigações

contraídas, não altera o termo inicial para a contagem do prazo prescricional da ação cambial, que deve ser

iniciada a partir do vencimento do título, como determina a Lei Uniforme" (Resp nº 439.427-SP, 3ª Turma, Rel.
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Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 02/09/2005). Na mesma linha assim decidiu recentemente a Quarta

Turma: Resp nº 659.290-MT, deste Relator, DJ de 01/11/2006 e Ag. Reg. No Resp nº 802.688-RS, Relator Min.

Aldir Passarinho Júnior, DJ de 26/2/2007).

- Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp n. 628.723/RS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 20.03.07)

 

 

No caso dos autos, verifico que, nos moldes do quanto prescrito às fls. 09, o vencimento original da obrigação

ocorreria em 07/07/2006, tendo sido posteriormente prorrogado para 02/07/2007, por força do Termo de

Aditamento de fls. 14, donde se conclui que o prazo para o ajuizamento da ação se expiraria em 02/07/2010.

 

 

Não obstante a ação monitória ter sido ajuizada em 03/02/2010 - ou seja, dentro do prazo de 03 (três) anos após o

vencimento da dívida - é preciso que se proceda a uma análise a respeito da data de ocorrência da citação válida

no caso dos autos, o que é essencial para a questão da prescrição, senão vejamos:

 

O artigo 202 do Código Civil prevê, de maneira taxativa, as hipóteses de interrupção da prescrição, dentre elas, a

interrupção em virtude do despacho do Juiz que ordenar a citação, desde que o interessado a promova no prazo e

na forma da lei processual. Nesse sentido:

 

"Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação , se o interessado a promover no prazo e

na forma da lei processual;

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;

III - por protesto cambial;

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor."

(grifos nossos)

 

 

In casu, a ação foi ajuizada, repita-se, em 03/02/2010 e o despacho que ordenou a citação data de 21/06/2010

(fl.33). Assim, em tese, a interrupção da prescrição retroagiria à data do ajuizamento da ação, nos termos do §1º,

do art. 219, do CPC.

 

 

Todavia, é de se observar que a segunda parte do comando legal contido no inciso I do artigo 202 do Código Civil

exige que a citação seja promovida na forma e no prazo da lei, ou seja, dentro dos três anos previstos para as ações

que envolvem Cédulas de Crédito Bancário, sob pena de não restar caracterizada a referida interrupção e,

consequentemente, ser considerado prescrito o direito do credor. Assim, resta claro que o simples despacho

determinando a citação não basta, por si só, para interromper a prescrição, sendo necessário, também, que o ato

citatório se formalize dentro do prazo legal.

 

No caso dos autos, verifico que o Juízo a quo proferiu sentença decretando a prescrição do direito da autora, sem

se atentar, contudo, que, dentro do prazo legal de três anos, contados da data da propositura da presente ação (art.

219, §1º do CPC), a citação válida efetivamente se realizou, o que, por si só, afasta a decretação da prescrição do

direito da autora, senão vejamos:

 

Ao considerar os três anos da data do ajuizamento da ação (03/02/2010), tem-se que o prazo para que a citação

válida efetivamente ocorresse se expiraria em 03/02/2013. Assim, tendo em vista que a citação se deu em

06/07/2011 (fls. 49) - ou seja, antes do término do prazo - tendo os réus apresentado embargos monitórios em

20/07/2011 (fls. 50/71), há de ser afastada a prescrição do direito da autora e, por conseqüência, há de ser anulada

a r. sentença de primeiro grau, o que, por conseqüência, enseja a conseqüente remessa dos autos à Vara de origem

para o regular processamento do feito.
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De se esclarecer, por fim, que a remessa dos autos ao Juízo de primeira Instância se justifica pelo fato de haver

documentos encartados aos embargos monitórios (prova documental), os quais merecem uma análise minuciosa

por parte do Juízo da causa, o que entendo prudente no intuito de se evitar eventual alegação de cerceamento ao

direito de defesa e, consequentemente, eventual nulidade processual.

 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação interposto pela CEF, nos termos do art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil e da fundamentação supra, anulando a r. sentença que decretou a prescrição do direito

da autora, remetendo os autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito .

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-07.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o apelante Reginaldo Firmino acerca do noticiado à fl. 94, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000733-68.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.02.007815-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : REGINALDO FIRMINO

ADVOGADO : SP236659 MAYRA DE LIMA COKELY e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00078150720104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.19.000733-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : UNILOCK IND/ METALURGICA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP053318 FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da MASSA FALIDA de UNILOCK IND/

METALÚRGICA LTDA, para a cobrança de contribuições previdenciárias, julgou parcialmente procedente o

pedido, para excluir, do débito exequendo, a multa moratória e os juros posteriores à quebra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os juros moratórios devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor

pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento.

No entanto, no caso de falência, são devidos os juros de mora até a data da decretação da falência, conforme

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Por outro lado, na hipótese de ter sido o ativo

apurado suficiente para o pagamento do principal, também correm os juros contra a massa falida, nos termos do

artigo 26 da Lei de Falências.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados:

"Em conformidade com o art. 26 do Decreto-lei 7661/45, cabem juros de mora antes da decretação da falência.

Após a data da quebra, os moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado para pagamento

do passivo."

(REsp nº 933835 / SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 30/08/2007, pág. 248)

"Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações:

(a) antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo

suficiente para pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica

condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal."

(REsp 852926 / RS, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, SJ 21/06/2007, pág. 289)

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em

todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

Na hipótese de falência, porém, dispõe o artigo 23, parágrafo único e inciso III, da Lei de Falências que não

podem ser reclamadas na falência as penas pecuniárias por infração de leis penais e administrativas.

Na verdade, com a decretação da falência, o devedor insolvente é substituído pela massa falida, constituída pelo

conjunto dos credores e pelo patrimônio do devedor, de modo que exigir da massa falida o pagamento de penas

pecuniárias é punir terceiros alheios à infração.

Aliás, a matéria foi objeto das Súmulas nºs 192 e 565 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "verbis":

"Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

"A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência."

Tal entendimento, ademais, também se aplica às execuções fiscais, em conformidade com os seguintes julgados

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"Não é cabível a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu caráter

administrativo. Deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores habilitados no processo

falimentar, que figuram como terceiros alheios à infração. Incidência das Súmulas 192 e 565 / STF."

(REsp nº 686222 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 18/06/2007, pág. 246)

"É indevida a multa moratória em execução fiscal movida contra a massa falida (Súmulas nºs 192 e 565 do

STF)."

(REsp nº 447385 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02/08/2006, pág. 239)

Desse modo, é inexigível a aplicação de multa moratória no caso de execução proposta contra massa falida.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007336820104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015431-84.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Renato Hariki contra sentença que, em sede de embargos que opôs

em face da execução fiscal de contribuição previdenciária do período de outubro/1980 a outubro/1981, movida

pela Fazenda Pública em face de Colosso de Alimentos Ltda, objetivando o reconhecimento de nulidade da

citação por edital, da prescrição quinquenal intercorrente do crédito e da ilegitimidade de sócio com base no art.

13 da Lei 8.620/93, julgou extinto o processo nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil, em relação

à pretensão de Osvaldo Hariki, e julgou improcedente o pedido de mérito formulado nos presentes embargos,

extinguindo o feito com base no art. 269, I do Código de Processo Civil, ao fundamento de que consta nos autos

que a citação editalícia somente foi determinada após o esgotamento das outras formas previstas no art. 8º, I e III

da Lei 6.830/80 e, considerando que o crédito data de período anterior à CF/88, aplicou a prescrição trintenária

prevista no art. 144 da Lei 3.807/60 c/c a EC 08/77. 

 

 

Por fim, reconheceu a dissolução irregular da sociedade executada, nos termos do art. 10 do Decreto 3.708/19, e

manteve Renato Hariki no polo passivo da execução, condenando a parte embargante no pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 ( quinhentos reais).

 

 

Apelante: alega que a citação por edital continua nula, mesmo considerando que ocorreu após o esgotamento das

outras formas, pois, conforme documento de fls. 35, o apelante se encontra em outro país e não foi observado o

prazo de 60 (sessenta) dias previsto no art. 8º, § 1º da Lei 6.830/80. 

 

Requer, ainda, a aplicação, ao caso, da prescrição quinquenal intercorrente, nos termos do art. 174 Código

Tributário Nacional.

 

Por fim, alega que Renato Hariki não pode figurar no polo passivo da execução com base em simples presunção

de dissolução irregular, já que não restou comprovado nos autos ocorrência de excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto nem de dolo, simulação ou fraude. 

 

 

 

Relatados.

 

2010.61.82.015431-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RENATO HARIKI

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

PARTE AUTORA : OSVALDO HARIKI

INTERESSADO(A) : COLOSSO DE ALIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 00154318420104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do CPC, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte.

 

 

Cumpre anotar que a natureza das contribuições previdenciárias sofreu alteração ao longo do tempo, com reflexos

nos prazos prescricionais.

 

Quando de sua instituição jurídica, através da Lei 3.807/60, seu art. 144 estipulava o prazo de 30 anos para cobrar

e receber as referidas contribuições.

 

Com o advento do Código Tributário Nacional, por meio da Lei 5.172/66, as contribuições passaram a ostentar

natureza tributária e, por via de conseqüência, submetidas ao prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art.

174, do mesmo diploma legal.

 

Contudo, a Emenda Constitucional 08/77 retirou a natureza tributária das ditas contribuições, revigorando a

prescrição trintenária até a vigência da Constituição Federal de 1988, que restituiu a natureza tributária,

submetendo-as, novamente, às regras prescricionais do CTN.

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado no âmbito desta E. Corte: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, o juiz pode

decretar a prescrição intercorrente, porém com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

para que oponha eventual causa suspensiva ou interruptiva que obste o curso da prescrição.

2. A norma prevista no artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, por ter natureza processual, tem aplicação imediata e,

por essa razão, atinge os processos executivos em curso.

3. O prazo da prescrição intercorrente inicia-se após findo o prazo de um ano de suspensão do processo de

execução fiscal. Aplicação da Súmula 314 do STJ.

4. A Lei nº 3.807, de 26.08.1960, conhecida como a Lei Orgânica da Previdência Social, estabelece no artigo 144

que "o direito de receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas, prescreverá, para as instituições de

previdência social, em trinta

anos".

5. A partir da vigência do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 26.10.1966, as contribuições passaram a

ter natureza tributária e, em conseqüência, o prazo passou a ser qüinqüenal, nos termos do artigo 174.

6. A Emenda Constitucional nº 08, de 14.04.77 à Constituição de 1967 retirou a natureza tributária das

contribuições previdenciárias ao excluí-las do capítulo referente ao sistema tributário nacional.

7. O prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal no período entre a Emenda Constitucional nº 08/77

e a Constituição

Federal de 1988 é de 30 (trinta) anos, com fundamento no artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 2º, §9º, da Lei

nº 6.830/80.

8. Afastada o reconhecimento da prescrição relativamente ao período de abril de 1977 a fevereiro de 1984.

9. Apelação parcialmente provida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164763 - Processo:

200603990459603 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 12/06/2007 Documento:

TRF300124071 - Fonte DJU DATA:09/08/2007 PÁGINA: 461 - Relator(a) JUIZA VESNA KOLMAR)".

 

No presente caso, o débito em questão se refere às competências de outubro/1980 a outubro/1981, período em que

foi retirada a natureza tributária das contribuições, por força da Emenda Constitucional nº 08/77, sujeitando-se ao

prazo trintenário e não qüinqüenal, previsto no art. 174, do CTN, aplicável, apenas, às contribuições constituídas

em data anterior à referida emenda ou sob a égide da CF/88.

 

 

Considerando que à época dos fatos geradores as contribuições previdenciárias não ostentavam natureza tributária,
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é inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, ao caso, devendo, portanto, ser aplicadas

as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante àquela do artigo 135, III

do Código Tributário Nacional, possibilitando a responsabilização dos sócios quando restar configurado excesso

de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser

tributário ou não, in verbis:

"Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contrahidas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

Assim, o apelante não pode ser enquadrado nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto 3.708/1919, ante a

ausência de comprovação de que o crédito exeqüendo é resultante de atos praticados por ele com excesso de

mandato, violação à lei ou contrato, requisitos indispensáveis para incluí-lo no pólo passivo da execução.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiças já se pronunciou no seguinte sentido:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA

OS SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente,

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se

comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido".

( STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321)

 

E não é outro o entendimento desta Egrégia Corte. A propósito:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE -

ILEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-

tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a

comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp

374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser

adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões

anteriormente proferidas.

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as

regras gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei

específica. Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10

do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas

obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e

ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei".

3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a embargante

foi admitida na sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que ela, na verdade,

foi empregada da sociedade no período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela Justiça do Trabalho,

transitada em julgado em 29/11/93. E ainda que se admita que a embargante era, de fato, sócia da devedora, há

que se considerar que ela respondia, de acordo com o documento de fls. 14/19, apenas por 0,36% das suas cotas

sociais (cláusula 7ª, fl. 16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl.

15).

4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas

empregada, não pode responder pelo débito em execução, devendo ser excluída do pólo passivo da execução.

5. Recurso improvido. Sentença mantida.

( TRF3, AC nº 752506, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04-03-2008, pág. 379)

 

 

Tenho que compete à exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna com jurisprudência desta E. Corte

 

Ademais, não justifica a inclusão do sócio apelante no pólo passivo da execução com base em dissolução

irregular, já que não há nos autos prova inconteste de que a empresa encerrou suas atividades sem deixar vestígio
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ou notícia à JUCESP. A propósito: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA REFERENTE À INFRAÇÃO À

LEGISLAÇÃO. SUNAB . PRESCRIÇÃO . 1. O Decreto nº. 20.910, de 06 de janeiro de 1932, que regula a

prescrição qüinqüenal estabelece no art. 1º, o prazo prescricional das dividas passivas. 2. O Decreto-lei nº. 4.597,

de 19 de agosto de 1942, estendeu às autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais o prazo prescricional disposto

no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 3. Deve-se interpretar o disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32 levando-se

em conta o principio da isonomia, posto que se o Estado dispõe do prazo de 5 anos para ser acionado por seus

débitos, igual prazo deve ser aplicado no caso de cobrança do Estado contra o contribuinte, com relação a dívidas

ativas oriundas da imposição de multas administrativas. 4. Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg.

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui

infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de

tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade a dissolução irregular da sociedade

(quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o regular

pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou

demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando não

há prova robusta de dissolução irregular. 5. A multa fiscal com efeito de pena administrativa, aí incluída a

multa fiscal moratória, não pode ser exigida da massa falida. Aplicação do art. 23, parágrafo único, inciso III, da

Lei de Falências vigente à época. Orientação das Súmulas nºs 192 e 565 do STF. Precedentes do STJ. 6. Apelação

parcialmente provida."

(TRF3, AC nº 979354, Jud. em dia - Turma D, rel. Leonel Ferreira, DJF3 CJ1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 1138)

 

 

Pelo contrário, a certidão de fls. 21 certifica apenas que a empresa não foi encontrada no endereço do mandado à

Av. Zunnkeller, 193. No entanto, a citação ocorreu na Pça Nipon, 251 - Jd. Japão em 17 de março 2003 na pessoa

do sócio Osvaldo Hariki, o qual ficou responsável pela documentação resultante do distrato social registrado na

Junta Comercial do Estado de São Paulo em 28 de janeiro de 2002, o que descaracteriza a imputação de

dissolução irregular da sociedade. A propósito: 

 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO DESCABIDO. JURISPRUDÊNCIA

DO E. STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios gerentes da empresa

devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos

previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei,

contrato social ou estatutos. 2. Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com

assenhoramento de capital por parte dos sócios que exerciam a gerência, nos casos em que ela não se encontra

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal, bem

como quando resta infrutífera a localização de seus bens. Precedentes. 3. No caso concreto, porém, não entendo

caracterizada tal situação, visto que consta da ficha cadastral da JUCESP registro do distrato social da

empresa em 22/04/2009, fato que afastaria, em princípio, a presunção de irregularidade da dissolução. 4.

Logo, não resta comprovado, ao menos por ora, o pressuposto para o redirecionamento da execução fiscal

contra os sócios. Precedente: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2009.03.00.011189-3, Rel. Desembargador

Federal Carlos Muta, j. 19.08.2010. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

( TRF3, AI nº 470595, 3ª Turma, rel. Cecília Marcondes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014

 

Dessa forma, não havendo prova nos autos de dissolução irregular da empresa nem que Renato Hariki é

responsável pela dívida exequenda, restam prejudicadas as alegações de nulidade da citação editalícia e da

prescrição quinquenal intercorrente. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para reconhecer a ilegitimidade passivo do sócio

Renato Hariki, inverto o ônus da sucumbência, restando prejudicadas as questões de nulidade da citação por edital

e da prescrição intercorrente, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC e na fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004812-16.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CAROLINE Bonfim Grave, contra sentença, que julgou

improcedente a ação promovida contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a declaração de

inexistência de débito c.c com indenização por dano moral.

Em sua petição inicial a autora alegou, em síntese, que a empresa ré indicou seu nome nos cadastros de proteção

ao crédito, em dívida que não reconhece como devida no valor total de R$ 7.332,96, requerendo a declaração de

inexistência de dívida c.c com indenização por dano moral e pedido de tutela antecipada para retirada de seu nome

daqueles cadastros.

 A r. sentença julgou improcedentes o pedido, condenação em honorários em 10% do valor da causa, suspensa a

cobrança nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei1.060/50.

 

Apela a autora reiterando todos os argumentos expendidos na inicial requerendo a aplicação da in versão do ônus

da prova, a teor do Código de Defesa do Consumidor.

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da e. 2ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Insta consignar que a responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos

ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive

sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

 

Em decorrência disso, no caso em tela deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor consoante ao que

dispõe os artigos 14:

 

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos."

2011.61.00.004812-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CAROLINE BONFIM GRAVE

ADVOGADO : SP036125 CYRILO LUCIANO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro

No. ORIG. : 00048121620114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Além da aplicação da responsabilidade objetiva, há a pertinência da inversão do ônus da prova quando ocorrer

verossimilhança nas alegações do consumidor, e quando ele for hipossuficiente. 

 

Essa medida de inversão do ônus é excepcionada àquela da produção das provas e é um mecanismo de elucidação

por quem detém melhores condições de produzi-las, tanto porque a capacidade técnica lhe é favorável, tanto

porque a outra parte carece de meios para constituir prova robusta de seu direito. 

 

Com efeito, a inversão do ônus da prova se refere à regra de instrução, podendo também ocorrer em julgamento,

por meio da qual o juiz no momento da prolação da sentença, verifica sua aplicação com vistas a resguardar os

direitos inerentes ao consumidor posto em desvantagem, diante do poderia econômico intrínseco à atividade por

ela desempenhada.

 

No caso dos autos embora não haja verossimilhança nas alegações da parte autora, sua condição de

hipossuficiência é suficiente, nesse caso, a inverter tal ônus com base no princípio da distribuição dinâmica da

prova, teoria segundo a qual o ônus da prova deve ficar a cargo da parte que se encontra em melhores condições

de provar o fato, no entanto, tal inversão não é suficiente a imputar a responsabilidade pela inserção do nome da

autora nos cadastros de proteção ao crédito, haja vista que a Caixa demonstrou conduta legítima ao inserir o nome

da autora nos cadastros de proteção ao crédito. 

 

A relação jurídica entre as partes ocorreu com o "Contrato Particular de abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e outros Pactos" em que a empresa ré colocou a disposição da autora a

quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), nos termos do contrato, em 11 de setembro de 2009, e a existência do

débito foi comprovada nos documentos às fls. 48/50 em que há 13 prestações em aberto em 16.08.2011.

 

Note-se que a autora, não nega a relação jurídica existente, no entanto afirma que não deve tal valor à Caixa

Econômica Federal, no entanto, não trouxe um único comprovante de tal pagamento que permanece em aberto na

Instituição Bancária.

A inversão do ônus da prova possui fundamento na hipossuficiência técnica do consumidor e não tem o alcance de

prescindir o reclamante da prova positiva dos fatos constitutivos de seu direito, principalmente quando este afirma

nada dever ao banco, sem, no entanto, trazer o recibo de pagamento.

 

A aplicação da inversão do ônus da prova não gera presunção automática de veracidade de todas as alegações do

autor, sem ao menos início de prova.

 

A autora pleiteia indenização por danos morais em virtude de indevida inserção de seu nome nos cadastros de

proteção ao crédito, além da declaração de inexistência de dívida, haja vista nada dever à Instituição Bancária,

porém não trouxe aos autos nenhum comprovante de tal quitação.

A Caixa Econômica por sua vez, anexou aos autos às fls.26/50, contrato de abertura de Conta e Produtos e

Serviços, além de Contrato Particular de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção,

em que disponibilizou á autora a quantia de R$ 7.0000,00 (sete mil reais) datados respectivamente em 10 de 11 de

setembro de 2009, contrato n.º 1653.160.0000540-58 e Nota Promissória - Pro Solvendo, no valor de R$ 7.000,00

que foi levada a protesto em R$ 04.02.2011, além de saldo negativo em R$ 1.048,69 em 16.08.2011, na conta

corrente aberta para o pagamento das parcelas conseguindo assim, provar fato impeditivo do direito da autora.

 

Os documentos acostados aos autos militam em favor da Instituição Bancária, e invertido o ônus da prova, há

demonstração de que a autora firmou tais contratos e que permanecem em aberto, 13 prestações, não havendo

ilicitude na conduta do banco em enviar seu nome aos cadastros de proteção ao crédito. 

 

É pacífico o entendimento de que, havendo inadimplência, é legítima a inclusão do nome do devedor em cadastros

de proteção ao crédito, pois tal conduta não constitui ato ilícito (Lei n. 8.078/1990, art. 43; Código Civil de 2002,

art. 188, I).

Nesse sentido:

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. APELAÇÃO DA CEF. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE

COMUNICAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR DO CADASTRO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
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DOS JUROS. ILEGALIDADE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. JUROS EXCESSIVOS".

1. Havendo inadimplência, é legítima a inclusão do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito (Lei

8.078/1990, artigo 43; Código Civil de 1916, artigo 160, I; Código Civil de 2002, artigo 188, I). Precedentes

desta Corte e do STJ.

2. A responsabilidade pela comunicação ao devedor da sua inclusão em cadastro de inadimplentes é da pessoa

jurídica que o administra, e não do credor (Lei 8.078/1990, artigo 43, § 2º). Precedentes desta Corte e do STJ.

3. O contrato de crédito rotativo, objeto da lide, foi celebrado em 29 de setembro de 1998, quando não havia

previsão legal e específica para estipular a apuração mensal, ou em período menor, dos encargos. A prática,

então, é ilegal.

4. O juízo a quo estabeleceu no que concerne aos juros que é pacífico que às instituições financeiras não se

aplica a Lei de Usura. E, que apesar de não estarem indicadas as taxas de juros nas cláusulas especiais, estavam

indicadas nas cláusulas gerais (7,7%a.m.) (fls.25/27).

5. Apelação da CEF provida, em parte e apelação da parte autora, não provida.

(TRF da 1ª Região: AC n. 2004.38.01.001109-7/MG - Relator Juiz Federal Ávio Mozar José Ferraz de Novaes

(Convocado) - DJ de 05.10.2007, p. 85)

"CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - INADIMPLÊNCIA VOLUNTÁRIA - PROIBIÇÃO DE

INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE

PAGAMENTO DO DÉBITO OU DEPÓSITO JUDICIAL PARA DISCUTIR A DÍVIDA - IMPROVIMENTO DO

AGRAVO".

1. Não há justificativa legal ou contratual para a correntista que mantém contrato de crédito rotativo com

instituição financeira deixe de honrar suas obrigações sem que a instituição possa adotar providências para

reaver o crédito utilizado.

2. Se o devedor entende que o contrato não está sendo cumprido, deve recorrer ao Judiciário para adequá-lo, e

não, suspender unilateralmente o pagamento das prestações.

3. É indevida a proibição de inscrição do nome dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, uma vez que a

inadimplência sem qualquer medida para depositar sequer o principal da dívida, não apresenta contornos de

plausibilidade do direito invocado que justifiquem a proibição de inscrição requerida.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região: AC n. 2002.01.00.034941-7/TO - Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de

Almeida - DJ de 23.05.2003)

 

A autora não nega a relação jurídica, reconhece a existência dos contratos, mas com argumentos genéricos

reafirma que nada deve ao banco que por sua vez demonstrou cabalmente que a dívida permanece em aberto,

razão pela qual a r. sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Assim, já decidi em casos similares:

 

CONSTRUCARD. NOTA PROMISSÓRIA. LIQUIDEZ. PROTESTO devido. serasa. não configuração de dano

moral. devedor inadimplente. 1. Estando a nota promissória vinculada ao contrato de mútuo, tendo o autor

utilizado o valor disponibilizado e descumprido o pactuado não há se falar em inexigibilidade do título ou em

ilicitude da CEF para proceder ao protesto, porquanto comprovadas a inadimplência e a liquidez do título. 2. O

autor não se desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito. Não demonstrou estar em dia

com o pagamento do financiamento, não comprovou a ilegalidade da inscrição de seu nome no cadastro de

inadimplentes, não apresentou qualquer prova acerca da falta de certeza e liquidez da dívida. 3. A existência do

débito que ensejou a inserção de seu nome em cadastro negativo não foi negada pelo autor, que apenas aduz, em

sua peça exordial, que a CEF sempre debitava com atraso as parcelas referentes ao financiamento e que o título

não deveria ser exigido pelo atraso ser culpa exclusiva da CEF. 5. O fato é que, se a dívida existe e não foi

quitada no tempo e forma avençados, configura-se a mora que permite à instituição financeira valer-se de

mecanismos de defesa do crédito, assim o protesto e a inscrição do nome no Serasa são devidos, não gerando o

dever de indenizar. 7. Recurso Adesivo do autor negado e Apelação da CEF provida.(AC

00096082520034036102, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Cumpre ressaltar que, para configurar ilegal a inclusão em cadastros negativos de crédito, deveria a autora ter

demonstrado a inexistência da dívida, o que não ocorreu, assim, não há que se falar em ilegalidade da inscrição de

seu nome em cadastros negativos.

 

O fato é que a Instituição Bancária cumpriu com o ônus de provar os fatos extintivos do direito da autora, nos

termos do art. 333, II do Código de Processo Civil, demonstrou dívida em aberto, legalidade da inscrição no
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cadastro de inadimplentes, prova acerca da liquidez e certeza da dívida.

 

A inscrição em cadastro de devedores é exercício regular de direito albergado pela nossa ordem jurídica, de forma

que a inscrição, no caso em tela, revestiu-se de plena legalidade.

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação mantendo a r. sentença tal como lavrada, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019136-11.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. (209/210): Tendo em vista o julgamento do REsp nº 1.108.034/RN (com trânsito em julgado em 04.08.2011),

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, foi determinada pela Eminente Desembargadora Federal Vice-

Presidente desta Corte a devolução dos autos a esta Colenda Turma, com fundamento no artigo 543-C, parágrafo

7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação interposta por Tokimori Nakano objetivando a aplicação dos índices inflacionários, bem como a

aplicação da tabela progressiva de juros prevista na Lei 5107/66.

A CEF apresentou contestação às fls. 95/108.

A sentença de fls. 116/123 homologou a transação entre Tokimori Nakano e a CEF, nos termos da LC 110/01,

extinguindo o processo com julgamento do mérito em conformidade com o art. 269, III do CPC; no que concerne

aos juros progressivos, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC;

no tocante aos índices inflacionários julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC;

condenou a parte-autora ao pagamento de honorários no valor de R$ 1.000,00, incidindo os benefícios da justiça

gratuita; custas na forma da lei.

O autor apresentou apelação às fls. 125/135.

A decisão monocrática de fls. 138/141 negou seguimento ao recurso.

Inconformado o autor interpôs agravo legal às fls. 143/151.

O v. Acórdão de fls. 153/157 negou provimento ao agravo.

O autor opôs embargos de declaração às fls. 161/164.

O v. Acórdão de fls. 166/169 rejeitou os embargos de declaração.

Tokimori Nakano interpôs recurso especial (fls.171/180).

E, por entender estar o referido recurso em harmonia com o entendimento da Egrégia Corte Superior, adotado em

sede de recurso repetitivo, a Ilustre Desembargadora Federal Vice-Presidente desta Egrégia Corte Regional

determinou a devolução dos autos a esta Colenda Turma, para os fins do estabelecido pelo inciso II do parágrafo

7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2011.61.00.019136-9/SP

APELANTE : TOKIMORI NAKANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00191361120114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11672/2008, que dispõe sobre o

julgamento de recursos repetitivos:

 

"§ 7º. Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem:

 

I - .....................................................................................................

 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça."

 

 

E, no caso, o acórdão de fls. 166/169 que rejeitou os embargos de declaração, não está em confronto com o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS

CONTAS VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS - , pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do

pleiteado pelos fundistas.

Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas

ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é

exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los No entanto, verifica-se

pelo documento de fl. 17 que optou pelo FGTS em 24.02.1967, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros .

 (REsp 1.108.034/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, julgado em 28/10/2009, DJe

25/11/2009)

 

Verifico que o autor optou pelo regime em 26.12.67 (fl. 44), ou seja, quando ainda vigia a Lei 5107/66, que

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros.

Não sendo a CEF compelida a comprovar o cumprimento da lei quando não havia outro parâmetro de aplicação

dos juros em comento, considerando a inexistência de prova que os juros progressivos não foram aplicados

corretamente, conforme preceitua o artigo 333, I do Código de Processo Civil, restou caracterizada a carência da

ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Anote-se que a apresentação de extratos não é obrigatória na fase de conhecimento, mas somente por ocasião da

execução.

Nesse mesmo sentido os seguintes julgados:

 

FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. EXTRATOS. JUROS PROGRESSIVOS. JUROS

PROGRESSIVOS . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA.IMPRESCINDIBILIDADE

DA JUNTADA DOS EXTRATOS.

I. Os documentos juntados aos autos comprovam satisfatoriamente a condição de optante do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, mostrando-se suficientes para o processamento da demanda em relação à aplicação dos

índices de correção monetária, sendo que a apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS

revela específica utilidade na liquidação dos valores reclamados, pelo que comporta apresentação na fase

processual própria. Precedentes.

II. Pedido de aplicação da taxa progressiva de juros. Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que

previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão

a direitos.

III. Recurso parcialmente provido para excluir da sentença a condenação referente ao pagamento dos juros

progressivos.

(Apelação Cível nº 0400826-34.1998.4.03.6103, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, publicado no

D.E. de 18.10.13)

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. SÚMULA N.

252/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO. PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os extratos das contas
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vinculadas não são documentos indispensáveis à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras

provas. 2. "Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices os

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE n. 226.855-7 - RS)" (Súmula n. 252/STJ). 3.

Recurso Especial parcialmente provido.

(Recurso Especial nº 561035, relator Ministro Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.12.2006, página 238)

 

Assim sendo, deve ser mantido o acórdão de fls. 166/169 que rejeitou os embargos de declaração, vez que em

consonância com a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo

Civil, reexamino o acórdão de fls. 166/169, para mantê-lo, encaminhando os autos a Eminente Desembargadora

Federal Vice-Presidente deste Egrégio Tribunal, nos termos do artigo 543-C, parágrafo 8º.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011883-57.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença de fls. 83/87 julgou extinto o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI

do Código de Processo Civil, no que tange ao período de março de 1990 e, nos termos do artigo 269, inciso I, do

mesmo Código, julgou parcialmente procedente o pedido do autor Rubens Cardoso dos Santos, condenando a

CEF a creditar em sua conta vinculada, os valores atualizados e acrescidos de juros legais (Lei 8036/90, art. 13),

contados da data em que deveriam ser feitos os respectivos créditos, correspondentes à diferença, resultante da

aplicação sobre o seu saldo a título de correção monetária, dos períodos de janeiro/89, fevereiro/89 e abril/90,

equivalentes à 42,72%, 10,14% e 44,80%, obtidos a partir do IPC apurado nesses períodos; a diferença deve ser

corrigida até a data do efetivo pagamento, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS e

creditada na conta vinculada do autor, ressalvados os casos em que tenha ocorrido o levantamento do saldo pelo

beneficiário, segundo o previsto em lei, quando o montante deverá ser-lhe pago diretamente; juros de mora, a

partir da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do novo Código Civil Brasileiro, Lei

nº 10.406/02 e, após sua vigência, incide a taxa SELIC, nos termos do seu artigo 406; sem condenação ao

pagamento da verba honorária, tendo em vista a sucumbência mínima da CEF e a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Inconformado, o autor apela sob o argumento de que possui direito adquirido ao recebimento de todos os índices

pleiteados na inicial.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Assentou o Pretório Excelso (RE nº 226.885-7/RS) a atualização dos saldos do FGTS , nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87 - LBC - 18,02%), "Plano Collor I" (maio/90 - BTN - 5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecida de

índole infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%).

2011.61.04.011883-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ARCI LUCAS DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00118835720114036104 2 Vr SANTOS/SP
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Em resumo, a correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro/89 e do IPC de 44,80% para abril de 1990 (STJ,

RESP 26555/AL; Recurso Especial (2000/0065503-1), Primeira Seção, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO; j.

25.10.2000; DJ 18/12/2000, p. 00151).

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com a súmula 252 do STJ, o direito à composição de janeiro/89

(42,72% - IPC) e abril/90 (44,80% - IPC).

Assim sendo, indevida a condenação no pagamento dos índices pleiteados pelo autor nos meses de junho/87 (IPC

- 26,06%) e maio/90 (IPC - 7,87%).

No tocante ao índice de 28,79% no mês de dezembro/88, cumpre salientar que os depósitos fundiários já foram

corrigidos pela variação do IPC pleiteado pelo autor, o que demonstra a ausência do interesse de agir.

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

FGTS . COMPLEMENTOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.

UTILIZAÇÃO DO IPC NOS MESES DE DEZEMBRO DE 1988, FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990.

1. No que diz respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em dezembro de 1988, leva-se

em consideração a sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de

42,72% (correspondente ao IPC integral de 70,28% aplicado a um período de 51 dias) em janeiro de 1989,

sendo, portanto, improcedente o pedido para o mês de dezembro de 1988. 2. Quanto à aplicação do índice do

IPC relativo ao mês de fevereiro de 1989, igualmente o pedido não procede, uma vez que, tendo sido a Medida

Provisória nº 32 editada em 15 de janeiro de 1989, sua aplicação aos meses subseqüentes não padece de qualquer

ilegalidade, de modo que os saldos das contas vinculadas no mês mencionado foram corretamente corrigidos pela

LTF. 3. Somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que após sucessivas

reedições resultou na Lei nº 8.088/90, é que foi aplicada a variação do BTN para a correção dos saldos das contas

de poupança, de modo que as parcelas relativas à correção monetária do mês de março de 1990 foram creditadas

aos titulares das contas vinculadas. 4. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(Apelação Cível nº 00120386520084036104, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,

publicada no e-DJF3 Judicial 1 de 22/11/2012 ) (g.n)

 

FGTS . CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO DE 1988. FEVEREIRO DE 1989.

INAPLICABILIDADE. MARÇO DE 1990. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas

vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista

a natureza assecuratória do FGTS . II - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a

orientação adotada na matéria pelo STF, é aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990,

devendo a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado

espontaneamente. III - Indeferido o pleito de correção no mês de dezembro de 1988. Pretensão que não se

respalda na legislação aplicável. IV - Existência de precedentes do E. STJ em favor da pretensão quanto ao mês

de fevereiro de 1989, declarando direito à correção pelo percentual de 10,14%, todavia o índice oficial naquele

mês alcançando o percentual de 18,35%, e não comprovando a parte autora o reajuste por índice inferior àquele

reconhecido pelo E. Tribunal Superior. Indeferido o pleito de correção no mês de fevereiro de 1989. Precedentes.

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida, pelos mesmos índices do

FGTS . VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. VII - Confirmado na

execução o levantamento das cotas, os juros de mora devem incidir a partir da citação, ou da data do saque

posterior, sobre a diferença devida, à taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c.c artigo

161, § 1º do Código Tributário Nacional. VIII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas

verbas correspondentes. IX - Recurso da parte autora parcialmente provido.(Apelação Cível nº

00044033320084036104, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, publicada no e-DJF3

Judicial 1 DATA:26/01/2010 PÁGINA: 409) (g. n)

 

Improcede, também, a apelação no tocante aos índices de junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%) e março/91

(21,87%).

A regularidade dos índices creditados pela CEF foi reconhecida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que,

no RESP nº 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC (regulamentado pela Resolução n. 8

do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de 24.2.2010), firmou entendimento de que "os

saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de 1991 devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09%", consoante elucida a ementa a seguir

transcrita:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS.

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-

C DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do FGTS pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura da

ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de

24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices

do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o FGTS, do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ

de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado

pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

 

 É devida a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%), devendo a sua efetiva aplicação a ser averiguada por

ocasião da execução de sentença.

O Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento de que a efetiva aplicação do IPC encerra natureza

probatória.

Neste mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. JURISPRUDÊNCIA

ITERATIVA.

Esta Corte já pacificou o entendimento sobre a incidência do índice de atualização monetária dos saldos do FGTS

referente ao mês de março/90 (84,32%) devendo a sua efetiva aplicação ser averiguada em fase de liquidação de

sentença.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Recurso Especial nº 457.709, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJ de

15.12.2003)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. MARÇO/90.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ.

PRÉ-QUESTIONAMENTO. I - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, há que se observar que o

STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32%

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A jurisprudência do

STJ consolidou o entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de correção monetária aplicável

aos saldos das contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém, alega que o valor correspondente à

aplicação do índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90. Quanto à referida

alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória. Deste modo, para que não se ignore a

alegação da CEF relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem entendido que a sua efetiva aplicação deve ser

averiguada em liquidação de sentença. II - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas

pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Omissão de ponto sobre o

qual deveria se pronunciar a Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes

embargos. III - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. IV - Embargos de

Declaração improvidos."

(Apelação Cível nº 00312330519954036100, relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, publicado no e -

DJF3 Judicial 1 de 22.03.2012)

 

Anote-se que, na fase de liquidação, incumbe a CEF demonstrar se houve o efetivo pagamento através dos

extratos da conta vinculada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     435/1943



Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso para determinar a aplicação do IPC de março/90 no percentual

de 84,32%, descontando-se as parcelas pagas administrativamente.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003700-82.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por COML/ SACILOTTO LTDA. em face

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA - SP, objetivando o

reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à contribuição previdenciária destinada à

Seguridade Social, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, incidente sobre os valores pagos a título do

terço constitucional de férias, abono pecuniário de férias, primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos

empregados doentes ou acidentados, adicional de horas extras, descanso semanal remunerado e aviso prévio

indenizado. Pretende, ainda, o reconhecimento do direito de efetuar a compensação dos valores indevidamente

recolhidos a esse título, com parcelas relativas a quaisquer tributos. Por fim, requer sejam os valores corrigidos

monetariamente pela Taxa SELIC (fls. 02/19).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo das contribuições.

Juntou documentos (fls. 20/47).

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, que foram prestadas às fls.

58/75.

A liminar foi parcialmente deferida afastando-se da base de cálculo das contribuições devidas sua incidência sobre

o terço constitucional de férias, primeiros quinze dias de afastamento do empregado doente ou acidentado e aviso

prévio indenizado (fls. 77/80vº).

A União interpôs agravo de instrumento (fls. 83/94vº), ao qual foi negado seguimento, a teor do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil (fls. 100/102).

Por sua vez, o recurso interposto pela Impetrante restou prejudicado, a teor do art. 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte (fls. 117/118).

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu parcialmente a segurança para afastar a

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, férias convertidas em abono

2011.61.09.003700-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : COML/ SACILOTTO LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00037008220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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pecuniário, 15 (quinze) primeiros dias de afastamento que antecedem ao pagamento de auxílio doença e auxílio

acidente, bem como aviso prévio indenizado. Autorizou a compensação dos valores indevidamente recolhidos, a

partir de 08.04.2006 com tributos vencidos e vincendos administrados pela Secretaria da Receita Federal, em

valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda Nacional para corrigir seus créditos e

com a atualização monetária na forma do § 4º do artigo 39 da Lei n. 9.250/95 a partir de 01.01.1996 (SELIC),

observado, todavia, o que preceitua o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional (fls. 105/110).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela denegação da segurança. Em caso

negativo, eventual compensação deverá ser efetuada somente entre tributos da mesma espécie (fls. 124/147).

Com contrarrazões (fls. 149/154), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da remessa oficial e da apelação da União (fls.

157/171).

É o relatório do necessário. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 08/04/2011, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:
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"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Passo à análise do caso concreto.

Registre-se que, conforme expressamente previsto no art. 28, § 9º, alínea "e", item 6, da Lei n. 8.212/91, não

incide contribuição previdenciária sobre o abono de férias, carecendo a Impetrante de interesse de agir, nesse

particular.

A verba paga pelo empregador a título de adicional de horas extras integra a remuneração do trabalhador, razão

pela qual tem natureza salarial, devendo sobre esta incidir a referida contribuição previdenciária. Trago à

colação os seguintes julgados desta 2ª Turma:

 

"AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL. HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO.

VERBA DE NATUREZA SALARIAL. DIREITO DE COMPENSAÇÃO INEXISTENTE.

(...)

II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que as verbas pagas a título de

adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a remuneração do

empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal em decorrência

dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-

contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

(...)

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AC 2011.61.06.003591-1, 27/11/2012)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE ADICIONAIS

DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E TRANSFERÊNCIA.

I - É devida a contribuição sobre os adicionais de horas extras, noturno, periculosidade, insalubridade e

transferência, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso desprovido".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AMS 2010.61.26.005184-1, 13/11/2012)

 

O repouso semanal remunerado também tem natureza salarial, devendo, portanto, incidir a contribuição

previdenciária legal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A

TÍTULO DE DESCANSO SEMANAL REMUNERADO INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E

ADICIONAL NOTURNO; COMISSÃO SOBRE VENDAS; ADICIONAL NOTURNO; DESCANSO

SEMANAL REMUNERADO SOBRE COMISSÕES; ABONO PECUNIÁRIO; 1/3 DE FÉRIAS; 1/3 DE

ABONO PECUNIÁRIO; ADICIONAL DE FÉRIAS; DIFERENÇA 1/3 SOBRE FÉRIAS; 1/3 FÉRIAS MÊS
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SEGUINTE; GRATIFICAÇÃO; HORAS EXTRAS A 70% E HORAS EXTRAS A 110% E AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

(...)

7. Os valores pagos a título de repouso semanal remunerado possuem natureza remuneratória sujeitos à incidência

de contribuição previdenciária, eis que o salário não tem como pressuposto absoluto a prestação de trabalho.

(...)

(TRF 3ª Região, AC Proc. nº 2010.61.00.012891-6, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1

Data:02/08/2012)

 

No mesmo sentido vem decidindo esta c. 2ª Turma: Desembargador Federal Cotrim Guimarães, ED em AI

2013.03.00.018742-6, 19/11/2013; Desembargador Federal Peixoto Junior, Apelreex 2009.61.05.015347-3,

18/12/2012.

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido que as verbas referentes aos quinze primeiros dias de

afastamento a título de auxílio-doença ou de auxílio-acidente, aviso prévio indenizado, assim como o terço

constitucional de férias gozadas têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição

previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em
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seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de
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que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as

disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos

da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em

Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de

previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao

tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei

10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários

sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se

para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim

como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o

art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,

vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos

de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     441/1943



 

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 08.04.2011, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de

declaração da inexigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

abono de férias, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, nos termos do art. 557, §

1-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, para que a

compensação dos valores indevidamente recolhidos seja efetuada entre tributos da mesma espécie, a teor do art.

26, da Lei n. 11.457/07 e da IN SRF n. 900/08, vedada a aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96, observada a

prescrição quinquenal aos processos ajuizados após a entrada em vigor da LC n. 118/05, em 09.06.2005,

independente da data de ocorrência do fato gerador, consoante a fundamentação exposta, mantendo, no mais, a

sentença recorrida.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005900-47.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação indenizatória em decorrência de dano material e moral por saques indevidos por cartão clonado

proposta por MARIA HELENA TEÓFILO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o

ressarcimento pelo dano material em R$ 6.020,00 (SEIS MIL E VINTE REAIS) c.c com restituição em dobro

além de dano moral em 50 vezes o valor do salário mínimo.

Às fls. 26/28 foi aditada a inicial em decorrência da devolução administrativa dos valores indevidamente sacados,

remanescendo a demanda em relação aos demais pedidos.

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem exame do mérito quanto ao pedido de reposição dos valores sacados

nos termos do art. 267, VI do CPC e parcialmente procedente o pedido condenando a Instituição Bancária a

restituição dos valores de juros e IOF cobrados sobre a conta negativa no dia 1º de agosto de 2011. Pela

sucumbência mínima da ré, condenou a autora em custas processuais e honorários advocatícios em 10% do valor

da causa atualizado, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC e nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Apelante: O autor requer a reforma da decisão ao entendimento de que a ocorrência dos saques que é fato

incontroverso gera o dever de indenização pelo dano moral, em decorrência dos transtornos suportados e pela

demora de quase 30 dias no ressarcimento do dano material que também entende haver diferenças a serem pagas.

Requer também a alteração da aplicação da sucumbência recíproca e nos honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 caput, c.c § 1º A do Código de processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença deve ser parcialmente mantida por seus próprios fundamentos.

 

É sabido que a responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do

Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado

pelo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

No caso dos autos, verifica-se que após 15 dias da contestação administrativa, apurada a irregularidade, foram

ressarcidos à autora os valores subtraídos de sua conta, excluídos os saques de sua autoria, período considerado

necessário para a análise e verificação dos saques indevidos.

 

No entanto, somados todos os valores contestados, os saques ocorreram na totalidade de R$ 6.020,00 (seis mil e

2011.61.14.005900-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA HELENA TEOFILO

ADVOGADO : SP213997 SÉRGIO ANDRÉ DE FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro
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vinte reais) e a Instituição Bancária ao ressarcir o montante indevidamente sacado, descontou (fls. 28) o valor de

R$ 27,00 (vinte e sete reais), o qual não restou demonstrada a origem, razão pela qual deve repor tal numerário à

autora, a fim de que os saques sejam devolvidos em sua totalidade, com juros e correção monetária, nos termos do

artigo 406 do Código Civil, e nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, desde 04.08.2011. 

 

Quanto aos danos morais, deve-se diferenciar a situação dos autos, em que houve o ressarcimento administrativo,

em tempo razoável, dos valores indevidamente sacados da conta do apelante, com aqueles casos em que o

ressarcimento dos danos materiais só é possível mediante pronunciamento judicial.

De outro modo, é certo que os argumentos trazidos pelo apelante foi no sentido de que a violação de sua conta lhe

trouxe aborrecimento, frustração e problemas de ordem econômica, todavia, após a reclamação, no curso do

processo, a instituição bancária promoveu em tempo razoável o ressarcimento do valor dos saques. 

 

De fato, admitir-se a existência de dano moral no caso vertente seria considerá-lo mero consectário do dano

material experimentado pelo apelante. Não se pode confundir mero aborrecimento, de evidente ocorrência no caso

em questão, com dano moral. 

 

De acordo com jurisprudência pacífica do STJ, conquanto o dano moral dispense prova em concreto, cabe ao

julgador verificar, com base nos elementos de fato existentes nos autos, se o fato lesivo é apto, ou não, a causar

dano moral, ou se implica em mero dissabor não indenizável.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes desta C. Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. SAQUE INDEVIDO EM POUPANÇA.

1. Reconhecida a existência de falha na prestação do serviço bancário, decorrente de indevidos saques na

conta poupança da autora, porém não houve pedido para ressarcimento de danos materiais sofridos, por certo

diante da recomposição efetuada na conta pela própria requerida, certo que o pedido deve ser interpretado

restritivamente. 

2. Dano moral afastado tendo em vista que o dissabor não é suficiente para sua caracterização. 3. Apelação da

autora improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1402056, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJF3 03.09.2009, p.

55, unânime)"

"ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL -

DECISÃO AGRAVADA NÃO-ATACADA - ENUNCIADO 182 DA SÚMULA/STJ - ABORRECIMENTOS - NÃO-

INDENIZÁVEIS - PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS - ENUNCIADO 7 DA SÚMULA/STJ.

1. Constata-se que a agravante não rebateu os fundamentos da decisão agravada, haja vista a ausência de

impugnação quanto à pretensão de reexame de provas, já que o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-

probatório dos autos, considerou que a ora agravante sofrera apenas aborrecimentos, o que não é passível de

indenização. Questão que ensejou o não-provimento do recurso especial. 

2. A fortiori, o entendimento firmado desta Corte é no sentido de que meros aborrecimentos não configuram

dano reparável. O Tribunal a quo, soberano na análise do contexto fático-probatório do autos, decidiu que

"Nada há que demonstra ter sido vilipendiada sua honra subjetiva. O constrangimento que narra não passou

de um aborrecimento, não indenizável." 

3. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder os fundamentos

colacionados no acórdão vergastado; portanto, demandaria incursão no contexto fático-probatório dos autos,

defeso em sede de recurso especial, nos termos do enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça. Agravo

regimental improvido.(STJ, Seunda Turma, AGRESP 200801268540, Rel. Min. Humberto Martins, DJE

07.11.2008, unânime)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VEDAÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. Conquanto o dano moral dispense prova em concreto, compete ao julgador verificar, com base nos

elementos de fato e prova dos autos, se o fato em apreço é apto, ou não, a causar o dano moral, distanciando-se

do mero aborrecimento. De fato, na espécie, o Tribunal a quo não reconheceu o dever de indenizar, por entender

ausente abalo moral do agravante. Rever tal entendimento implicaria o reexame de fatos e provas, o que é

vedado nos termos do verbete n.º 7 da Súmula do STJ. 2. Agravo improvido. (STJ, Quarta Turma, AGA

200700120034, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 08.10.2007, p. 300, unânime)"

 

Os elementos dos autos indicam que a apelante sofreu mero aborrecimento não indenizável. 
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Destarte, não obstante se reconheça o dissabor pelo qual passou a autora, não foi demonstrada a prova de efetivo

dano de ordem moral decorrente do fato, sob pena de fomentar a indústria da indenização por dano moral, ônus

do qual não se ocupou.

 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. BANCO. SAQUE FRAUDULENTO NA CONTA DE

CORRENTISTA. DANO MORAL.

O saque fraudulento feito em conta bancária pode autorizar a condenação do banco por omissão de vigilância.

Todavia, por maior que seja o incômodo causado ao correntista ou poupador, o fato, por si só, não justifica

reparação por dano moral.

Recurso não conhecido. (RESP - 540681 - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ DATA:10/10/2005 PG:00357)"

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SAQUE EM CONTA CORRENTE MEDIANTE USO DE

CARTÃO MAGNÉTICO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. ÔNUS DA PROVA. EXTENSÃO INDEVIDA. CPC,

ART. 333,I.

I. Extraída da conta corrente do cliente determinada importância por intermédio de uso de cartão magnético e

senha pessoal, basta ao estabelecimento bancário provar tal fato, de modo a demonstrar que não agiu com culpa,

incumbindo à autora, em contrapartida, comprovar a negligência, imperícia ou imprudência do réu na entrega

do numerário.

II. Recurso especial conhecido e provido, para julgar improcedente a ação. (RESP - 417835 - Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JUNIOR - DJ DATA:19/08/2002 PG:00180)"

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS NÃO COMPROVADOS.

1. A questão posta diz respeito à possibilidade de se imputar responsabilidade à CEF, em virtude de saques

efetuados na conta poupança da Autora, que, segundo alega, não foram realizados por ela, muito embora, como

ressalta a instituição financeira, foram feitos mediante utilização de cartão magnético, em caixa eletrônico, e com

emprego de senha pessoal.

2. A CEF, apesar de pugnar pelo não provimento da apelação, não refuta a narrativa fática contida na inicial,

respaldada nos documentos juntados aos autos, de que, no dia e hora em que efetuado o saque indevido, a Autora

encontrava-se trabalhando em cidade diversa de onde sucedeu a operação bancária.

3. Tornando-se incontroverso o fato de que o saque ocorreu em cidade diversa de onde a Autora se encontrava

quando da operação, deverá a instituição financeira responder pelo dano material decorrente.

4. De outra banda, o simples saque indevido (R$ 1.000,00) não é suficiente para ensejar a indenização por

danos morais, pois não caracterizado constrangimento ou humilhação em decorrência do fato, por maior que

tenha sido o incômodo causado ao poupador.

5. Dá-se parcial provimento à apelação, para condenar a CEF a devolver o valor indevidamente sacado da conta

da Autora/Apelante (R$ 1.000,00), devidamente atualizado desde o evento danoso, passando a sucumbência a ser

recíproca. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO - AC 200633100047740 - Rel. DES. FEDERAL DAVID WILSON DE

ABREU PARDO - e-DJF1 DATA:12/01/2009 PAGINA:51)"

Quanto aos honorários advocatícios em razão da autora ter decaído na maior parte de seus pedidos, deve ser

mantida a sucumbência conforme determinado pelo juízo "a quo".

 

Por todo exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput c.c § 1º A do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014235-07.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de FAUSTO S/A IND/ DE EMBALAGENS e

OUTROS, para a cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, ante a ocorrência da

prescrição, condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais).

Sustenta a apelante, em suas razões, que não ocorreu a prescrição, pois a exigibilidade do débito exequendo esteve

suspensa ante a sua inclusão em parcelamento. Afirma, ainda, que a execução fiscal foi ajuizada dentro do prazo

prescricional e que a demora da citação não se deu por inércia da exequente, aplicando-se ao caso o disposto na

Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Requer, assim, a reforma total do julgado.

Alternativamente, pede a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, que, dispondo sobre os prazos de decadência e

prescrição, fixou-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

2011.61.30.014235-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FAUSTO S/A IND/ DE EMBALAGENS Falido(a)

APELADO(A) : HENRIQUETA LUSCHER PRETI

ADVOGADO : SP091810 MARCIA REGINA DE LUCCA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00142350720114036130 2 Vr OSASCO/SP
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Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal."

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

"Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador"." 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

No caso, o débito objeto da CDA nº 31.456.176-5, constituído em 25/02/92 e referente ao período de 09/1989 a

07/1991, foi atingido pela prescrição, tanto que o próprio INSS cancelou o débito na via administrativa (vide fl.

139).

No tocante ao débito incluído da CDA nº 31.428.895-3, referente às competências de 09/1990 a 08/1991, foi

constituído em 13/08/91 (fl. 05), tendo a sua exigibilidade, nos termos do artigo 151 do Código Tributário

Nacional, permanecido suspensa até a data da rescisão do parcelamento, em 06/07/95, quando teve início a

contagem do prazo prescricional, conforme documentos de fls. 119/124.

É verdade que, se a demora na citação não é imputada apenas à exequente, mas a motivos inerentes aos

mecanismos da Justiça, a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação, nos termos do

parágrafo 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, que se aplica, subsidiariamente, às execuções fiscais

(artigo 1º da Lei de Execução Fiscal), em conformidade com a Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça ("Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência").

Nesse sentido, ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo:

"A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1120295 / SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos,

consolidou entendimento segundo o qual mesmo nas Execuções Fiscais, a citação retroage à data da

propositura da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. - 2. Todavia,

a interrupção da prescrição só retroage à data da propositura da ação quando a demora na citação é imputada

exclusivamente ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula 106/STJ."

(AgRg no AREsp nº 233188 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2012)

"Em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar nº 118/05, é pacífico nesta Corte

o entendimento segundo o qual o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois

somente a citação pessoal produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o

artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6830/80. - 2. Todavia, se a demora na citação não é imputada ao Fisco, a

interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação, na forma do art. 219, § 1º, do CPC, mesmo

nas execuções fiscais de crédito tributário (Súmula 106/STJ e REsp 1120295 / SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

julgado sob o rito do art. 543-C do CPC)."

(REsp nº 1253324 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 05/03/2012)

"... o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se

der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). - 14. O Codex

Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da

propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo

prescricional. - [...] 16. Destarte, a propositura da ação constitui o "dies ad quem" do prazo prescricional e,

simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174,

parágrafo único, do CTN. - 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10

(dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável

exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC)."

(REsp nº 1120295 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010)
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E, rescindido o parcelamento em 06/07/95, a execução foi ajuizada em 15/05/2000, ou seja, dentro do prazo

quinquenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, contado da data da constituição do crédito,

constando, dos autos: (1) a ordem de citação em 18/05/2000 (fl. 04), (2) o apensamento dos autos à Execução

Fiscal nº 9.272/2000 em 18/05/2000 (fl. 14), (3) a expedição do mandado de citação em 12/07/2000 (fl. 250) e (4)

a tentativa frustrada de citação da devedora em 07/07/2000 (fl. 252), (5) a indicação de novo endereço para a

citação da devedora em 16/09/2000 (fl. 254), (6) a ordem de citação em novo endereço em 19/09/2000 (fl. 255) e

(7) a efetivação da citação por carta em 18/10/2000 (fl. 257).

Desse modo, considerando que a demora na citação, no caso, não pode ser atribuída exclusivamente à exequente,

mas a motivos inerentes aos mecanismos da Justiça, deve a execução fiscal prosseguir apenas em relação à CDA

nº 31.428.895-3.

Relativamente aos honorários advocatícios, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, nos casos de acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que parcial, é cabível a condenação da

Fazenda Pública ao seu pagamento.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE -

ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba

honorária, nos casos em que a exceção de Pré- executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente,

uma vez que se instaurou o contraditório.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009)

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL -

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. "É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na

hipótese de oferecimento da exceção de pré- executividade , a qual, mercê de criar contenciosidade incidental

na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual,

sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de

advogado, que, inclusive, peticionou nos autos" (AgRg no Ag nº 754884 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de

19/10/2006).

2. É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento parcial de exceção de pré- executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito

executório não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868183 / RS, Rel. p/

Ac. Min. Luiz Fux, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306962 / SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

21/03/2006; REsp n.º 696177 / PB, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/08/2005; AgRg no

REsp nº 670038 / RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min.

Nancy Andrigui, DJ de 13/09/2004.

3. Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados

em 10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e oito centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299)

E, na hipótese, considerando que a exceção de pré-executividade foi acolhida, para excluir, do débito exequendo,

as parcelas atingidas pela prescrição, deve a exequente ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

Todavia, vencida a Fazenda Pública, dispõe o artigo 20 do Código de Processo Civil que o juiz, ao fixar os

honorários advocatícios, não estará adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas

deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção."

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Assim, tendo em conta que o débito atingido pela prescrição correspondia, em 05/2000, a R$ 12.546,12 (doze mil,

quinhentos e quarenta e seis reais e doze centavos), e considerando a singeleza do trabalho realizado, os

honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil.
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Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo e à remessa oficial, para afastar a prescrição em relação à CDA nº 31.428.895-3 e

determinar o prosseguimento da execução fiscal, quanto ao débito remanescente, e para reduzir os honorários

advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais). Mantenho, quanto à CDA nº 31.456.176-5, a sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-85.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: Ação de Repetição de Indébito ajuizada em (10/02/2012) por M S AMBROGIO DO BRASIL

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, visando à restituição das contribuições previdenciárias recolhidas no

período de 07/2000 a 05/2006, incidentes sobre a remuneração paga a Roberto Polese na qualidade de Trabalhador

autônomo, amparando a sua pretensão no bis in idem no recolhimento de contribuições previdenciárias, convertida

no valor de R$ 179.525,91 ao INSS, em face do reconhecimento do vínculo empregatício em decisão proferida

nos autos de ação trabalhista movida por Roberto Polese, autorizando-se a compensação do montante devidamente

corrigidos com outros tributos, vencidos ou vincendos, administrados pela Receita Federal do Brasil.

 

Sentença: julgou extinto o processo, nos moldes do art. 269, IV, do CPC, reconhecendo a prescrição do direito

da parte autora pleitear a repetição do indébito tributário, condenando-a ao pagamento das despesas devidamente

atualizadas desde o desembolso (Prov-64/COGE) e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil

reais), nos moldes do art. 20, § 4.º, do CPC.

 

Apelante (empresa): Pugna, em síntese, pela reforma da r. sentença, alegando que durante o período laboral

declarado no próprio juízo trabalhista, recolheu as contribuições sociais incidentes sobre a remuneração paga e

creditada ao Sr. Roberto Polese, nos moldes do art. 195, I, "a", da CF/88, aduzindo que o fato gerador do crédito

previdenciário consiste no momento em que ocorre o pagamento dos valores reconhecidos e devidos por meio de

decisão judicial e por fim, sustenta inocorrência de prescrição, pugnando pelo provimento do recurso, invertendo

o julgado para autorizar a compensação entre a diferença daquilo que foi pago em função da condenação imposta

à apelante no juízo trabalhista com as quantias adimplidas durante o período em que o Sr. Roberto Polese prestou

serviços a ela, requerendo a condenação da apelada ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários

advocatícios.

 

Apelada (União): Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

2012.61.03.001028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : M S AMBROGIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP195111 RAFAEL DE CASTRO SPADOTTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00010288520124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Processo Civil.

 

Ao inicio, registro que descabe discussão neste juízo quanto ao recolhimento das contribuições objeto desta ação

de repetição de indébito, porquanto, naquela justiça especializada é que deveria ser discutido. Ademais, como bem

observou a União Federal à fl. 160, "que a sentença proferida (fl. 34), nos autos da reclamatória trabalhista n.º

1505/06-7 pela 4.ª Vara do Trabalho de São José dos Campos pugnou que eventual compensação com

recolhimentos efetuados sob enquadramento diverso deveria ser requerido junto ao Órgão arrecadador". Portanto,

naquele juízo é que deveria insurgir-se contra a determinação do recolhimento integral das contribuições

previdenciárias decorrentes do vínculo empregatício.

 

DO PRAZO PRESCRICIONAL

 

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do autolançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de

indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min.

Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 
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A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À 'VACATIO LEGIS' DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à 'vacatio legis' da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação de repetição de indébito tributário (10/02/2012), não poderão ser

objeto de restituição/compensação as parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 10/02/2007 e

considerando que os indébitos pretendidos referem-se ao período de 2000 a 2006, não há que se falar em direito a

restituição de valores alegados como indevidos, mantendo-se a sentença recorrida, tal como proferida.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, com base no art. 557, "caput",

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 09 de maio de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001738-08.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.,

 

Descrição Fática: trata-se de ação ordinária ajuizada por JAMIL FERES ANDARE em face da UNIÃO

FEDERAL objetivando a condenação da ré a acrescer o valor anteriormente recebido pelo requerente a título de

adicional de periculosidade/gratificação raio-X a seus proventos de aposentadoria ou, alternativamente, a

condenação da ré a compensar ou devolver a contribuição realizada sobre o valor do adicional de

periculosidade/gratificação raio-X, acrescidos dos consectários legais.

 

 

Sentença: O M.M. Juízo a quo julgou improcedente a pretensão deduzida pela parte autora, condenando-a ao

pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído à causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, ressalvando, contudo, a aplicabilidade do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50 (fls. 57/61).

 

 

Apelante: o autor pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo, para tanto, em apertada síntese: a) que não houve

cessação das condições especiais de trabalho, por alteração fática atribuída à Administração Pública, haja vista a

inalterabilidade das condições de trabalho no instituto onde o recorrente trabalhava; b) que não há vedação ao

cômputo dos valores do adicional de periculosidade nos proventos de aposentadoria, quando o único motivo para

a cessação das condições prejudiciais de trabalho fora a concessão da aposentadoria ao servidor; c) que o

ordenamento jurídico prima pela estabilização das relações jurídicas continuadas, sendo que, no caso em tela, os

valores do adicional de periculosidade foram integrados ao rendimento habitual do recorrente, não restando

motivos para o seu cancelamento; d) que o valor do benefício da aposentadoria deve ser correspondente ao valor

da contribuição, ou seja, tendo a verba integrado o salário de contribuição deve seu valor ser computado nos

proventos; e e) que havendo retenção por parte da seguridade do servidor sobre verba específica, deve haver a

devida retribuição ao servidor, haja vista que o mesmo se aposentou de forma integral e deveria receber seu

proventos integrais, com base nas verbas lincadas a sua contribuição.

 

Com contrarrazões às fls. 71/79.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

2012.61.03.001738-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JAMIL FERES ANDARE

ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00017380820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     452/1943



 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil, eis que o

recurso, além de ser manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência pátria.

 

O adicional de radiação ionizante, assim como as gratificações por raios x e substâncias radioativas são espécies

de adicional de insalubridade e periculosidade. Não é por outra razão que eles são previstos no artigo 12, da Lei

8.270/91, e no artigo 68, da Lei 8.112/91, que tratam especificamente desse gênero de adicionais. 

 

Tais vantagens não são passíveis de serem incorporadas à remuneração dos servidores, posto que, nos termos do

artigo 68, §2º da Lei 8.112/91, "o direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação

das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão". 

 

Referidas verbas, portanto, se destinam a indenizar o labor em condições especiais; são verbas pagas sob condição

e em caráter transitório. Logo, não mais subsistindo as condições que justificam tais acréscimos remuneratórios, o

que ocorre com a aposentadoria dos servidores, não remanesce o direito deles recebê-las, não havendo que se falar

em direito adquirido a tais vantagens.

 

Nesse sentido, não só o colendo Superior Tribunal de Justiça já vem decidindo, há muito, sobre tal assunto, como

nossos E. Tribunais Regionais Federais pátrios já se manifestaram a respeito:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO ESPECIAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO A LEI FEDERAL.

SÚMULA 284/STF. SERVIDOR INATIVO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. COMPOSIÇÃO DOS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. RECURSO

CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Em recurso especial, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, não compete ao Superior Tribunal

de Justiça analisar contrariedade ao texto constitucional, por tratar-se de competência do Supremo Tribunal

Federal.

2. A indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização precisa dos dispositivos violados, implica

deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF. Precedentes.

3. O adicional de periculosidade possui pressuposto vinculado ao tipo de função e seu exercício, constituindo

vantagem de caráter transitório, que cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à

sua concessão. E por ser vantagem pecuniária de caráter transitório, não deve integrar os proventos de

aposentadoria.

4. Estando a decisão recorrida em consonância com o entendimento dominante nesta Corte, incide, na espécie, o

óbice da Súmula 83/STJ.

5. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ, REsp - RECURSO ESPECIAL 576446/PB, Processo: 2003/0132915-6, Órgão Julgador: Quinta Turma,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Data da decisão: 17/08/2006, DJ DATA: 25/09/2006, pág. 299) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 1. Os adicionais de insalubridade e periculosidade relacionam-se ao exercício da função do

servidor público. 2. Tratando-se de vantagens pecuniárias de caráter transitório, não devem integrar os

proventos de aposentadoria. 3. Precedentes. 4. Apelação improvida."

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 645999, Processo: 0014059-12.1997.4.03.6100, Órgão Julgador:

Judiciário em Dia - Turma A, Rel. Juiz convocado Cesar Sabbag, Data da decisão: 08/11/2010, e-DJF3 Judicial

1 DATA: 23/11/2010, pág. 131)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INATIVO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. RELAÇÃO

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. INOCORRÊNCIA. GRATIFICAÇÃODE RAIO X. INCORPORAÇÃO

AOS PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA TEMPORÁRIA. 1. "Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da

ação" (Súmula 85/STJ) 2. A gratificação de Raio X consubstancia verdadeira gratificação de serviço (propter

laborem) - nos termos da nomenclatura utilizada por Hely Lopes Meireles - figurando entre suas

características o caráter temporário, sendo atribuídas precariamente aos servidores que estão prestando

serviços comuns da função em condições anormais de segurança, salubridade ou onerosidade. 3. A legislação

de regência, não autoriza a incorporação da gratificaçãode raio X aos proventos de aposentadoria. Uma vez

que cessada a causa -prestação do trabalho com exposição a agentes insalubres/perigosos - devem cessar os
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efeitos, o pagamento respectivo. 4. Apelação desprovida."

(TRF 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 199838000297706, Órgão Julgador: 1ª Turma

Suplementar, Rel. Francisco Hélio Camelo Ferreira (Juiz Federal), Data da decisão: 16/02/2012, e-DJF1 DATA:

09/03/2012, pág. 637) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO - ADICIONAL DE RADIAÇÃO IONIZANTE-

GRATIFICAÇÃO POR RAIO X E SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS - INCORPORAÇÃO AOSPROVENTOS -

IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1- A legislação de regência, não autoriza a

incorporação do adicional de insalubridade egratificação de raios X aos proventos de aposentadoria, uma vez

que não deixa dúvida sobre o caráter transitório das aludidas vantagens, que somente são devidas enquanto o

servidor estiver, efetivamente, exposto à radiação. 2-Os servidores inativos que, por óbvio, não estão mais

expostos àquela condição insalubre, não têm direito às referidas vantagens. 3- Precedente desta E.Corte. 5-

Apelação desprovida."

(TRF 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 380712, Processo: 200551010046909, Órgão Julgador: Oitava

Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, Data da decisão: 07/08/2007, DJU DATA: 13/08/2007,

pág. 326)

Apenas por isso, há de ser afastada a pretensão da autora acerca da incorporação do adicional aos seus proventos

de aposentadoria, passando a analisar, a partir de então, a sua pretensão acerca da compensação ou devolução da

contribuição paga pelo autor, a título de regime de previdência.

 

 

O artigo 40 da Constituição Federal assim dispõe:

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário,

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo" (grifos nossos)

 

 

O caráter contributivo do regime de previdência cria um dever aos servidores de pagar as contribuições, durante o

período de atividade, de forma paulatina e sucessiva, visando sua qualidade de futuro beneficiário. No entanto,

após a inatividade remunerada, em gozo dos benefícios previdenciários, tais contribuições também serão

necessárias, pois visa o equilíbrio financeiro e atuarial, de forma que haja a maior correspondência possível entre

o ônus da contribuição e o valor dos benefícios. 

 

Já o caráter solidário implica em admitir que a contribuição previdenciária não se destina apenas a assegurar

benefício do contribuinte e à sua família, mas, ao contrário, assume objetivo também de caráter social, exigindo-se

que pessoas já beneficiadas pelo regime continuem tendo a obrigação de pagar a contribuição previdenciária,

agora não mais para o exercício do direito próprio, mas sim em favor do sistema do qual são integrantes, ainda

que já tenham conquistado seu direito pessoal. 

 

Tais características, por si só, não só são necessárias para a própria manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial

do sistema previdenciário, como também afastam, desde logo, a pretensão do autor no sentido de se obter a

devolução ou compensação as das contribuições por ele pagas.

 

 

Ademais, conforme salientado pelo juízo de primeiro grau, há de se destacar a existência de documento nos autos

capaz de demonstrar que a Administração Pública deferiu a contagem e averbação do tempo especial em tempo

comum requerida pelo autor, através do Processo n.º 67720.008176/2009-00 (fl. 54) - com a respectiva aplicação

do fator de conversão - o que requereu a observância, dentre outros requisitos, da existência dos recolhimentos das

contribuições previdenciárias pelo período previsto em lei.

 

Desta forma, não há que ser acolhida a pretensão alternativa/subsidiária do autor - qual seja, a compensação ou

devolução da contribuição realizada/paga sobre o valor do adicional de periculosidade/gratificação de raio-X -

bem como há de se reconhecer a legalidade da r. sentença de primeiro grau, a qual não merece qualquer reforma

ou alteração.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo autor, com fulcro no artigo 557, caput

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007996-34.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 90: Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012869-71.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que denegou a segurança, nos autos de mandado de

segurança impetrado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Jaguariúna, para assegurar o

levantamento de saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos representados pelo impetrante,

2012.61.03.007996-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ARNALDO BRUM

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00079963420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.05.012869-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE JAGUARIUNA

ADVOGADO : SP157322 ALEXANDRE ALVES DE GODOY e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

No. ORIG. : 00128697120124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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porquanto a mudança do regime celetista para o estatutário configura hipótese autorizadora de movimentação da

conta vinculada ao aludido fundo, conforme previsão contida no artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se sedimentado no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte

Regional o entendimento segundo o qual, a mudança de regime jurídico do servidor de celetista para estatutário,

importa na extinção do vínculo laboral antecedente, o que autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos

moldes do artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90 e da Súmula n. 178 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

Neste sentido, registro os seguintes julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME.POSSIBILIDADE. ART. 20 DA

LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na

hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique

ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990.

2. Incidência da Súmula 178/TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime

da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do

FGTS".

3. Recurso Especial provido."

(STJ, Segunda Turma, REsp 1203300/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02.02.2011)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe

o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp 692569/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 235)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA

ESTATUTÁRIO.

I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário. Contrato de trabalho

extinto. Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece.

II - Remessa oficial desprovida."

(TRF - 3ª Região, Segunda Turma, Reexame Necessário Cível nº 2013.61.04.009184-0/SP, Rel. Des. Fed. Peixoto

Junior, DJe 29.05/2013)

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para determinar a reforma da sentença e, consequentemente,

conceder a segurança para liberar o saldo das contas vinculadas ao FGTS dos representados pelo impetrante,

conforme pedido inicial, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR
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Juíza Federal Convocada

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008124-45.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: nos autos dos embargos de terceiro opostos por ANTÔNIO APARECIDO PODENCIANO e

outro contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a desconstituição da penhora que recaiu sobre o imóvel

descrito na inicial, nos autos da ação de execução promovida pela referida instituição financeira em face de Luis

Carlos Madeira Albuquerque (Processo nº. 0003461-68.2003.403.6106 - 4ª Vara Federal de S. J. do Rio Preto).

Afirmam os embargantes que o imóvel de matrícula nº 22.768 foi adquirido em 30/04/1997, por meio de escritura

de compra e venda devidamente registrada no 2º Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto pelos

seus genitores Emílio Podenciano e Quitéria Martinez Podenciano e que sobre o referido imóvel incidia arresto,

efetuado em 27/07/1995, nos autos da execução supramencionada, razão pela qual foi reconhecida a fraude à

execução. No entanto, alegam que não havia registro da constrição judicial na data em que foi feita a negociação e

que dela não tinham conhecimento.

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou IMPROCEDENTES os presentes embargos, nos termos do art. 269, I, do

CPC.

Deverão arcar os embargantes com os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa

atualizado, na forma dos artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege (fls. 99/100).

Apelantes: embargantes pretendem a reforma da sentença, reiterando os argumentos expendidos na inicial (fls.

103/119).

 

Transcorrido in albis o prazo para a apresentação das contrarraazões, conforme certidão de fl. 120vº.

 

É o breve relatório.

 

Decido

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Configurando os embargos nítida ação de conhecimento desconstitutiva, em sua natureza, límpidos se revelam

seus propósitos, a partir do ordenamento processual vigente.

 

Então, tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio representa a

garantia genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre

constrição dos acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, consoante arts. 591,

592, 646, 648 e 649 (em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo

Codex.

 

Também se deve aqui destacar prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores: ora o da livre constrição,

2012.61.06.008124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO APARECIDO PODENCIANO e outro

: MARILISA CARVALHO COELHO PODENCIANO

ADVOGADO : SP310458 KARLA CRISTINA TIAGO PASTORELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO(A) : LUIZ CARLOS MADEIRA ALBUQUERQUE
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como garantia patrimonial genérica ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da parte

afetada pela constrição, que por seus contornos se revele de gravidade, em seu atingimento.

 

Assim, na espécie sob litígio, cenário sui generis a repousar na controvérsia, pois o imóvel foi penhorado em

27/07/1995, fl. 48, sendo que seus proprietários (Pedro Peres, Claudete Maria, Ana Peres, Maria Clarete, Jair

Antonio, Luiz Carlos e Rosimeire Aparecida) venderam o imóvel sob assento 22768, do 2º CRI em São José do

Rio Preto, em 30/04/1997, a Emílio Podenciano e Quitéria Martinez Podenciano, tendo, estes últimos, doado o

referido bem, para seu filho e sua nora, ora embargantes, no ano de 2009, conforme se verifica do registro de

imóvel (fls. 59/60vº).

 

Das matrículas imobiliárias, não se extrai nenhum registro de constrição dos bens, destacando-se que a execução

foi promovida tão somente em face de Luiz Carlos Madeira Albuquerque e Rosimeire Aparecida Garcia

Albuquerque.

 

Ou seja, a um contexto como o da espécie, no qual deflagrada cadeia de sucessões, onde assim inocorrente ao

último adquirente, porque obviamente ausente, qualquer notícia registral capital sobre mácula ou

indisponibilidade em relação à coisa, não logra de sua face a exequente infirmar objetiva boa-fé que dos autos se

extrai, assim sem sentido nem substância, data venia, seja punido aquele comprador com a desejada fraude à

execução, por fato a refugir do razoável, pois desconhecia a condição do imóvel litigado.

 

Em outras palavras, elementar a registral publicidade como princípio inerente à vida dos imóveis na Nação, ex vi

legis, revela o todo dos autos, a um só tempo, as capitais premissas hábeis ao insucesso da resistência da Caixa

Econômica Federal.

 

Neste sentido, a v. jurisprudência, in verbis :

 

"PROCESSO CIVIL. ALIENAÇÃO DE BEM PENHORADO. CPC, ART. 659, § 4º, COM A REDAÇÃO DA LEI

8.953/94. EFEITOS DO REGISTRO DA PENHORA.

1. Sem o registro da penhora não se podia, mesmo antes da vigência da Lei 8.953/94, afirmar, desde logo, a má-

fé do adquirente do imóvel penhorado. Com o advento do § 4º do art. 659 do CPC (redação dada pela Lei nº

8.953/94), nada de substancial se operou a respeito.

2. Convém evitar a confusão entre (a) a fraude à execução prevista no inciso II do art. 593, cuja configuração

supõe litispendência e insolvência, e (b) a alienação de bem penhorado (ou arrestado, ou seqüestrado), que é

ineficaz perante a execução independentemente de ser o devedor insolvente ou não. Realmente, se o bem onerado

ou alienado tiver sido objeto de anterior constrição judicial, a ineficácia perante a execução se configurará, não

propriamente por ser fraude à execução (CPC, art. 593, II), mas por representar atentado à função jurisdicional.

3. Em qualquer caso, impõe-se resguardar a situação do adquirente de boa-fé. Para tanto, é importante

considerar que a penhora, o seqüestro e o arresto são medidas que importam, em regra, a retirada do bem da

posse de seu proprietário. Assim, é lícito que se presuma, em se tratando de bem móvel, a boa-fé do terceiro que

o adquire de quem detenha a posse, sinal evidente da ausência de constrição judicial. A mesma presunção milita

em favor de quem adquire bem imóvel, de proprietário solvente, se nenhum ônus ou constrição judicial estiver

anotado no registro imobiliário, presunção que, com maior razão, se estende aos posteriores adquirentes, se

houver alienações sucessivas. É presunção juris tantum, cabendo ao credor o ônus de desfazê-la. O registro,

porém, faz publicidade erga omnes da constrição judicial, de modo que, a partir dele, serão ineficazes, perante a

execução, todas as posteriores onerações ou alienações do imóvel, inclusive as sucessivas.

4. Recurso especial desprovido."

(STJ, PRIMEIRA TURMA, REsp 494545/RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data de Julgamento:

14/09/2004, DJ 27/09/2004 p. 214RSTJ vol. 185 p. 106)

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO: LEGITIMAÇÃO, FRAUDE À EXECUÇÃO - PENHORA

NÃO INSCRITA.

1. A penhora, para valer contra terceiro, precisa estar devidamente registrada. Jurisprudência firmada nos

tribunais, que levou à criação da Lei n. 8.953/1994, a qual introduziu o § 4º ao art. 659 do CPC, tornando

expressa a exigência.

2. Entende o Superior Tribunal de Justiça que o terceiro, como segundo adquirente, tem legitimidade para

embargar a execução, presumindo-se em seu favor a boa-fé.

3. Bem imóvel vendido pelo executado, após o ajuizamento da execução, e pelo comprador, vendido a uma

terceira pessoa, o terceiro.

4. Recurso especial provido."
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(STJ, SEGUNDA TURMA, REsp 112445/SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON,- Data julgamento:

16/05/2000, DJ 21/08/2000 p. 106)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ARTIGO 593, II, CPC.

REQUISITOS AUSENTES. PENHORA NÃO REGISTRADA. FRAUDE NÃO CONFIGURADA. VERBA

HONORÁRIA.

1. Os embargos de terceiro têm natureza de uma ação constitutiva negativa, cuja finalidade é livrar o bem ou

direito de posse ou propriedade de terceiro da constrição judicial que lhe foi injustamente imposta em processo

de que não faz parte, nos termos do art. 1046, CPC;

2.Conforme estabelece o art. 593, II, do Código de Processo Civil, a caracterização da fraude à execução

depende da ocorrência de dois pressupostos: ação executiva ou condenatória com citação válida do alienante e o

estado de insolvência a que, em virtude da alienação ou oneração do bem, teria conduzido o devedor;

3. Na ausência de registro da penhora, incumbe ao exeqüente demonstrar que o adquirente tinha ciência da ação

executiva contra o vendedor na época da alienação, capaz de reduzi-lo à insolvência.

..."

(TRF - 3ª REGIÃO, QUINTA TURMA, AC 200403990187229, Relatora Desembargadora Federal SUZANA

CAMARGO, Data da decisão: 05/12/2005, DJU DATA : 15/03/2006 p. 346 )

Nos termos da Súmula 375, E. STJ, in verbis, punida se põe a CEF por seu próprio descuido, enquanto credora, já

que não levou a registro a penhora sobre o imóvel em questão, logo inadmissível sejam sancionados os terceiros

embargantes que, assim, desconheciam restrição a respeito, então se conduzindo com licitude na aquisição

debatida, isso em cenário no qual não logra provar a instituição financeira má-fé de ditos terceiros:

"O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé

do terceiro adquirente"

 

Em consequência, voltando-se os embargos em questão a proteger a não-parte, que surpreendida com

indisponibilidade jurisdicional decretada em feito alheio, artigo 1.046, CPC, em tutela da posse ou domínio dos

embargantes sobre a coisa, faz reunir exatamente o caso em tela os suficientes contornos de proteção aos titulares

desta ação, assim prejudicada a incursão por ambicionada "fraude", pois, como destacado, sequer cumpriu com

seu elementar papel a CEF, aqui lamentavelmente uma credora relapsa, que sequer zela pela publicidade mínima

da constrição judicial que lhe benévola.

 

Por fim, exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso

desfecho da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

 

Com efeito, a ausência de registro da constrição no assento imobiliário causou toda a celeuma, assim patente a

causalidade da CEF para a causa, ressaltando-se que a mesma rebateu o mérito dos embargos, assim incontroverso

tornou-se o objeto litigioso.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, reformando a r. sentença, para julgamento de procedência aos

embargos, invertida a verba sucumbencial antes fixada. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição fática: trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação monitória promovida pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de THIAGO PEREIRA EÇA, objetivando o recebimento de R$

13.575,14 (treze mil, trezentos e setenta e cinco reais e quatorze centavos) - valor posicionado para 27/11/2012 -

referente ao saldo devedor relativo ao "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e outro Pactos", firmado entre as partes em 16/09/2011, sob nº

24.0290.160.0001313-16. 

 

Os embargos monitórios ofertados pela ré foram julgados improcedentes, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inc. I do CPC e o réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais foram fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais), com a ressalva da suspensão da execução de tal verba por ser o mesmo

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 81/87).

 

 

Apelante (embargante): em suas razões de apelação, o embargante pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo,

em apertada síntese: a) que o julgador não observou a ocorrência do desequilíbrio contratual, vez que, por ser

contrato de adesão, todas as condições foram impostas pela apelada, de forma a impingir ao apelante desvantagens

excessivas; b) que o direito de revisão e recálculo da dívida mediante o expurgo das abusividades e nulidades

contratuais consagra-se como direito básico previsto nos artigos 6º e 51 do CDC; c) que a cobrança de juros

capitalizados, em qualquer periodicidade, além de configurar condição ou cláusula abusiva e excessivamente

onerosa para o consumidor, que traz vantagem exagerada à Instituição Financeira, é vedada, ainda que pactuada

expressamente, segundo a Súmula 121 do STF; d) que a taxa de juros cobrada extravasa em muito o percentual de

1% (um por cento) ao mês, razão pela qual deve ser recalculada a dívida com a aplicação de juros de mora de 12%

(doze por cento) ao ano; e e) que não foi analisada a questão da comissão de permanência, a qual incidiu na

planilha de cálculo unilateralmente elaborada pelo credor e foi indevidamente cumulada com os juros de mora,

juros remuneratórios, correção monetária e demais encargos abusivos.

 

Com contrarrazões da CEF às fls. 101/105.

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi

amplamente discutida pela jurisprudência pátria.

 

 

No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, de fato, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se

observa, in verbis:

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os

entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ,

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : THIAGO PEREIRA ECA

ADVOGADO : SP161126 WADI SAMARA FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro
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(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista."

(grifos nossos)

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor,

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de

empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.

 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR., informando que os serviços bancários estão

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC);

4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.

 

 

Não obstante ser possível a incidência de tal diploma legal ao caso dos autos, o mesmo, por si só, não tem o

condão de causar, automaticamente, a declaração de nulidade in genere de estipulações ou cláusulas, incumbindo

à parte, por evidente, demarcar e individualizar justificadamente a invalidade, além de comprová-la, não se

prestando para tanto a simples e genérica afirmativa da existência de ilegalidades contratuais.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação os seguintes arestos sobre o tema:

 

 

AÇÃO MONITÓRIA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO (CONSTRUCARD). CERCEAMENTO DE DEFESA.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. 

1. Não há que se falar em cerceamento de defesa, quando a parte que postula a produção da prova pericial não

deposita o valor dos honorários periciais. 2. No tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do

Consumidor, muito embora o E. Superior Tribunal de Justiça tenha reconhecido sua incidência às relações

contratuais bancárias, tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de

revisão e modificação de cláusulas contratuais convencionadas, sem a devida comprovação da existência de

cláusulas abusivas, ou da onerosidade excessiva do contrato, bem como da violação do princípio da boa-fé e da

vontade do contratante. A inversão do ônus, prevista no inciso VIII do artigo 6º da Lei nº 8.078/90, não é

automática, devendo o mutuário demonstrar a verossimilhança das suas alegações e a sua hipossuficiência, esta

analisada sob o critério do Magistrado (STJ, Quarta Turma, AgRg no Resp 967551/RS, Rel. Min. Carlos

Fernando Mathias, Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região, DJ de 15/09/2008; STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag

1026331/DF, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ de 28/08/2008; STJ, 3ª Turma, AgRJ no REsp 802206/SC, Rel. Min.

Nancy Andrighi, DJ de 03.04.2006; STJ, 1ª Turma, REsp 615552/BA, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de

28.02.2005). 3. A taxa nominal de juros de 9,7% ao ano (efetiva de 10,143% ao ano, conforme planilha)

encontra-se expressa no contrato, assim como o sistema de amortização pelo SAC, não se podendo defender

ausência de informação, sendo certo que o ajuste foi efetivado em 03/02/2006, após a edição da MP nº 1.963-

17/2000, que passou a autorizar a capitalização. Observa-se, ainda, que a taxa de juros aplicada ao contrato é

menor do que o limite requerido no apelo de 12% ao ano. E a Súmula nº 121 do STF não se aplica às instituições

financeiras. 4. A ADIN 2.316, que questiona a Medida Provisória acima, encontra-se pendente de julgamento,

devendo-se prestigiar a presunção de constitucionalidade dos atos normativos. 5. O sistema de amortização SAC

afasta a discussão sobre anatocismo no contrato. E a previsão contratual sobre o sistema de amortização é ato

jurídico perfeito, que deve ser respeitado por ambas as partes (pacta sunt servanda). 6. Apelo conhecido e

desprovido.

(TRF2, AC 200951010080042, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::16/10/2012 - Página::170.)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. ALEGAÇÕES VAGAS E

GENÉRICAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS DESPROVIDOS. 1. Apelações interpostas em face

de sentença que julgou procedente o pedido inicial e reconheceu o direito da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(CEF) ao crédito de R$ 20.888,37, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do art.

1.102 do CPC. 2. As razões esposadas pelo devedor na apelação foram genéricas e vagas, não tendo ele

combatido especificamente qualquer cláusula contratual, limitando-se a afirmar que houve aplicação de juros

abusivos. 3. Com efeito, ainda que aplicáveis à espécie as normas do CDC, a incidência de tal diploma legal

não tem o condão de causar, automaticamente, a declaração de nulidade in genere de estipulações ou
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cláusulas, incumbindo à parte, por evidente, demarcar e individualizar justificadamente a invalidade, não se

prestando para tanto a simples e genérica afirmativa da existência de ilegalidades contratuais, como ocorreu

na hipótese dos autos. 5. Honorários advocatícios mantidos no valor de R$ 500,00, por mostrar-se razoável e

proporcional à complexidade da demanda, na forma do parágrafo 4º, do art. 20 do CPC. 6. Apelações

desprovidas."

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 540920, Processo: 000258034220104058000, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, Data da decisão: 19/07/2012, DJE DATA: 27/07/2012,

pág. 117) (grifos nossos)

 

Ademais, o fato de o contrato em tela ser regido pelas normas do Código de Defesa do Consumidor, não pode ser

entendido como uma espécie de salvo-conduto ao devedor para alterar e descumprir cláusulas contratuais

previstas em consonância com as disposições legais vigentes.

 

 

Após tal consideração, passo a analisar, especificamente, o teor das cláusulas do contrato firmado entre as partes,

as quais foram objeto de insurgência por parte da apelante. 

 

 

No que tange à questão dos juros, tem-se que, com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação

alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, assim estabelece:

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do

País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de

crédito, será regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital

estrangeiros nas instituições que o integram."

 

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava

a taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por

Lei Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha

revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se

sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.

Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro

Nacional."

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal

- STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.

Nesse sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal:

 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL -

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA

RETIDA CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS

SUPERIORES A 12% AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS -

POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO -

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que

ratificado nas razões de apelação nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do

Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de

provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao

exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a

necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de contrato s bancários, matéria

exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se verificar a existência das
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ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, ante a

ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contrato s vinculados à conta

corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contrato s firmados com a pessoa física dos

sócios, estes não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso

Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras

e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante

artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na

interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contrato

s à época em que foram celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações

realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de

Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das

operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais

não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição

Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do

BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A

norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O E.

Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. 12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição

financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos

autos. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o

preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E.

Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00,

hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contrato s bancários com periodicidade inferior a

um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema

Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contrato s firmados entre as partes os contrato de abertura de

crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156),

foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas anteriores à edição da referida Medida

Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios para estes contrato

s. 16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre de autorização do Banco

Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada serviço que prestam, não

sendo suficiente a simples alegação de que taxas são cobradas arbitrariamente, sendo necessário comprovar a

ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contrato s verifico a existência de

cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto,

relativamente à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo

interposto na forma retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569)

Assim, não há que se falar em aplicação, por parte da autora, de taxas exorbitantes a título de juros anuais e, muito

menos, na possibilidade de se acolher a pretensão do apelante no sentido de limitar os juros em 12% (doze por

cento) ao ano.

 

 

Ainda, no tocante à questão atinente à capitalização mensal de juros, constato que a mesma encontra-se prevista

no parágrafo primeiro da cláusula décima quarta do contrato firmado entre as partes, a qual passo a transcrever, a

seguir:

 

"CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - IMPONTUALIDADE - Ocorrendo impontualidade na satisfação de

qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será atualizada monetariamente desde a data de

vencimento até a data do efetivo pagamento com base no critério "pro rata die", aplicando-se a TR desde a data

do vencimento, inclusive, até a data do pagamento, exclusive.

Parágrafo Primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no

caput desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma
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taxa de juros contratada para a operação."

(...)" (grifos nossos)

 

Ao analisar tal questão, contudo, ressalto o contido no artigo 4º do Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1.933,

bem como na Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal, a qual assim preconizou:

 

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

 

O mesmo posicionamento foi adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual se manifestou por diversas

vezes pela vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, ao fundamento de que, na

espécie, deveria prevalecer o preceito contido no art. 4º do Decreto 22.626/33 - contrário ao anatocismo - cuja

redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente

previstos em lei

 

 

Contudo, especificamente no que tange às operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-

36, passou a autorizar expressamente a capitalização de juros, desde que pactuada, nos contratos bancários com

periodicidade inferior a um ano, dando ensejo à conclusão de que até a edição da referida Medida Provisória

estava vedada a prática do anatocismo. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça: 

 

"CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

I - A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os Resps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de

as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada

apenas, à vista da prova, nas instâncias ordinárias.

II - Decidiu, ainda, ao julgar o Resp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula nº 30,

cobrada pela taxa média de mercado não é potestativa.

III - O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com

periodicidade inferior a um ano, nos contrato s bancários celebrados após 31.03.2000, data em que o

dispositivo foi introduzido na MP 1963-17. Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é

posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a capitalização mensal após a vigência da última

medida provisória citada. 

IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Resp. 603643/RS - STJ - Segunda Seção - Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro - j. 22.09.04 - DJ: 21.03.05 -

p.212 - vu) (grifos nossos).

 

Na hipótese dos autos, verifico que o instrumento contratual celebrado entre as partes (fls. 05/11) foi firmado em

16/09/2011, ou seja, em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual entendo possível

a sua aplicação.

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado deste E. Tribunal, in verbis:

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO E AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS AJUIZADA ANTERIORMENTE -

INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - CONEXÃO - SUSPENSÃO DO PROCESSO - DESCABIMENTO -

PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE -

ENCARGOS CONTRATUAIS - JUROS - ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO

CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO PELA EC 40/2003 - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -

POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - RECURSO DE

APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.Ocorre litispendência quando a parte repete,

contemporaneamente, ação idêntica, assim entendida como aquela que possui a tríplice identidade de partes,

pedido e causa de pedir, o que traz como conseqüência a extinção do segundo processo sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 2.No caso, os pedidos e as causas de pedir em
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ambos os processos não se assemelham, porquanto nos autos da ação monitória a pretensão da CEF é a

obtenção de um título judicial para satisfação do seu crédito oriundo do contrato de financiamento para

aquisição de material de construção . Nos autos do processo da ação ordinária de nº 2004.61.20.004839-4,

ajuizada anteriormente pelos apelantes, a pretensão é a revisão das cláusulas dos contrato s de abertura de

crédito rotativo em conta corrente e também do contrato de financiamento para aquisição de material de

construção . 3.Portanto, não obstante ambas ações fundarem-se em apenas um dos contrato s entabulados pelas

partes, o que se evidencia, a princípio, é tratar-se de conexão, e não litispendência, pois ausente a coexistência

do mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 4. A conexão somente autoriza a reunião dos processos para

julgamento conjunto, como ocorreu e não a suspensão da presente ação monitória como pretendem os

recorrentes. 5.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADIN nº 2591/DF, no sentido de

que "as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código

de Defesa do Consumidor" no que diz respeito às atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária. 6.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi

celebrado. 7.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo

Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do

Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).

(Aplicabilidade da Súmula nº 596). 8.Os recorrentes, por ocasião das operações que originaram a presente ação,

estavam cientes da taxa cobrada pela instituição financeira, a qual não se submete ao limite constitucional de

12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda

Constitucional nº 40 de 29.05.2003. 7.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do

§ 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros

a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 8.O E. Pretório editou a

Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual

descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 9.A alegada

abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a CEF estivesse praticando taxa

de juros em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese não verificada nos presentes autos.

10.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do

artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64,

sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e

precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 11. O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob

o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano,

desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro

Nacional. 12. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida

Provisória, não está vedada a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 13. Preliminares rejeitadas.

Recurso de apelação improvido. Sentença mantida."

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1276594, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561200008753 -

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 03/08/2009 - DJF3 CJ1 DATA: 22/09/2009 - p. 474) (grifos

nossos)

Ademais, quanto à questão da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da referida Medida Provisória nº

1.963-17 de 2000, reeditada sob nº 2170-36/2001, observa-se que o Superior Tribunal de Justiça não só a admite,

como a aplica nos casos concretos. Tal aplicação pressupõe a constitucionalidade de tal dispositivo legal, o que só

pode ser atacado através de via própria perante o Supremo Tribunal Federal. Para corroborar tal entendimento,

trago à baila o entendimento pacífico proferido pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MEDIDA PROVISÓRIA . APLICABILIDADE. Nos contrato s

celebrados após a edição da medida provisória nº 1.963-17, de 2000, a capitalização mensal dos juros, se

ajustada, é exigível. Quando aplica a lei, o Superior Tribunal de Justiça - como, de resto, todo juiz e tribunal -

pressupõe a respectiva constitucionalidade; aplicando a aludida medida provisória , no caso, proclamou-lhe a

constitucionalidade, decisão que só pode ser contrastada, em recurso extraordinário, perante o Supremo

Tribunal Federal. Agravos regimentais não providos."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 794836, Processo: 200501814020

Órgão Julgador: 3ª Turma, rel. Ari Pargendler Data da decisão: 25/03/2008, DJE 13/06/2008)

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO, ABERTURA DE

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO MENSAL

DOS JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.170-36. PERMITIDA NOS CONTRATOS

CELEBRADOS APÓS 31.03.2000. ENCARGO DEVIDO. MORA CARACTERIZADA. TEMAS PACIFICADOS. I.

A 2ª Seção, ao apreciar o REsp n. 602.068/RS, entendeu que nos contratos firmados após 31.03.2000, data da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17, revigorada pela MP n. 2.170-36, em vigência graças ao art. 2º da
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Emenda Constitucional n. 32/2001, é admissível a capitalização dos juros em período inferior a um ano. II. Não

constatada a cobrança de encargos indevidos durante o período de normalidade do pacto, incide em mora a

agravada, que não honrou as parcelas previstas no contrato. III. Agravo provido, para conhecer e dar

provimento ao recurso especial."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1047572, Processo: 200800794951,

Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 19/09/2008, DJE 28/10/2008)

 

Já no que tange à questão atinente à comissão de permanência, verifico que, ao contrário do quanto afirmado pelo

apelante, a cobrança de tal encargo, além de não estar prevista no contrato, não foi sequer efetuada pela instituição

financeira, quando da elaboração da planilha de evolução da dívida em questão, motivo pelo qual não se mostra

possível qualquer análise ou explanação nesse sentido, conforme bem salientado pelo Juízo de primeiro grau. 

 

 

De se dizer, por fim, que o simples fato do instrumento de contrato firmado entre as partes possuir natureza

adesiva não compromete a liberdade dos aderentes em contratar, impedindo-os, apenas, de estabelecer

determinadas cláusulas de seu interesse, o que não acarreta nulidade contratual. Ademais, o apelante não logrou

êxito em demonstrar qualquer ilegalidade/abusividade nas cláusulas contratuais pactuadas, motivo pelo qual há de

ser afastada a pretensão atinente à revisão contratual por ele lançada.

 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau, vez que os fundamentos nela adotados se

encontram em consonância com o posicionamento ora explanado e com a jurisprudência pátria a respeito do

assunto ora abordado.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo embargante, nos termos do art. 557,

caput do CPC, com esteio nas jurisprudências ora transcritas e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012292-51.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, nos autos de ação executiva ajuizada pela CEF em face de

2012.61.19.012292-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : V O E COM/ DE FRIOS LTDA -ME e outro

: ELISABETE DA SILVA SANTOS

No. ORIG. : 00122925120124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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V.O.E COMÉRCIO DE FRIOS LTDA -ME a e outro, objetivando receber valores atinentes a contrato particular

de consolidação confissão e renegociação de dívida, julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, IV do Código

de Processo Civil, já que, ante a inércia de CEF, faltou endereço para citação da parte ré, um dos pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

 

Apela a CEF, sustentando, em síntese, que a capitulação legal de extinção do processo não espelha a questão dos

autos, motivo pelo qual o juiz não poderia ter extinguido o feito, antes de intimá-la pessoalmente para suprir a

falta, nos termos o art. 267,, III § 1º do Código de Processo Civil.

 

Sem contra-razões.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

 

 

O art. 267, § 1º do Código de Processo Civil prescreve o seguinte:

 

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:.

(...).

§ 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

 

 

Isto é ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

 

"DISTRIBUIÇÃO. CANCELAMENTO. TRAMITANDO O FEITO HA QUASE VINTE ANOS NA JUSTIÇA

ESTADUAL - ONDE FORAM REALIZADAS AS CITAÇÕES, A FALTA DE PREPARO, NO PRAZO DE

TRINTA DIAS APOS A REDISTRIBUIÇÃO, NA JUSTIÇA FEDERAL, NÃO PERMITE O

CANCELAMENTO PREVISTO NO ARTIGO 257 DO CPC. A EXTINÇÃO DO FEITO, EM CASOS TAIS,

SOMENTE OCORRERA POR INCIDENCIA DO ARTIGO 267, III, DO CPC, REALIZADA A INTIMAÇÃO

PESSOAL PREVISTA NO PARAGRAFO PRIMEIRO DO REFERIDO ARTIGO.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."

(STJ, Resp nº 50195, 4ª Turma, rel. Ruy Rosado de Aguia , DJ 15/05/1995, pág. 13408).

 

 

Ocorre que a intimação pessoal somente é exigida quando o feito for extinto com base nas disposições do artigo

267, II ou III do Código de Processo Civil. Assim, não se aplica ao caso o disposto no parágrafo 1º, artigo 267 do

Código de Processo Civil, tendo em vista que ação foi extinta com base no artigo 267, IV do Código de Processo

Civil.

 

Além disso, constata-se às fls. 57 dos autos, que a exeqüente foi intimada para promover o andamento do feito,

sob a advertência de extinção por falta de pressuposto processual, quedando-se inerte.

 

Apesar de apelante articular vários argumentos na defesa de seu direito, é pacífico que o juiz ou tribunal deve

decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém,

obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar

sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar

efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não

pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...)

6. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ

01.07.2005 p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA)

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002342-91.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória de inexistência de dívida c.c. indenização por danos morais c.c pedido de liminar de

sustação de negativação e baixa de protesto requerida por MARIA REGINA BUSSO E SILVA, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em virtude de indevida inserção de nome em cadastros de proteção ao crédito

por dívida inexistente referente a parcelas de contrato cumprido.

 

Em sua inicial a autora alegou, em síntese, que firmou contrato particular de abertura de Crédito à Pessoa Física

2012.61.27.002342-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA REGINA BUSSO E SILVA

ADVOGADO : SP119391 KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

No. ORIG. : 00023429120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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para Financiamento de Materiais de Construção e outros pactos com a requerida em 22.10.2008, sendo de dois

meses o prazo para utilização do limite financiado e 40 meses para o prazo para amortização/pagamento da dívida,

com término em 21 de abril de 2012. No entanto, a Caixa Econômica Federal afirma que o contrato efetuado tem

duração de 60 meses, ao que se depreende do sistema bancário e pelas parcelas inadimplidas emitiu o nome da

autora no cadastro de proteção ao crédito em total afronta ao acordado. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a demanda reconhecendo apenas a ocorrência de dano moral,

arbitrado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) com incidência de juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do

artigo 406 do Código Civil c.c o artigo 161, § 1º do CTN. Diante da sucumbência recíproca deixou de condenar as

partes no pagamento de honorários advocatícios.

Apelação.

 

Apela a autora requerendo a reforma da sentença que não reconheceu a inexistência de dívida haja vista que não

foram pactuadas 60 parcelas como alega a Instituição Bancária, devendo prevalecer o contrato escrito como

instrumento válido e legal, impondo-se ainda o princípio da boa fé contratual, além do princípio da transparência

assegurado no Código de Defesa do Consumidor. Quanto ao dano moral requer sua majoração para duas vezes o

valor do contrato pactuado e honorários advocatícios em 20% do valor da indenização pela dano moral.

 

Devidamente processado o recurso os autos vieram a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput c.c § 1º A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

O Código Civil em seu artigo 927, parágrafo único também definiu que haverá obrigação de reparar o dano,

independente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo

autor do dano, implicar por sua natureza, risco para os direitos de outrem:

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem."

Além disso, o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos termos do artigo 14 do

Código de Defesa do Consumidor, de modo que qualquer problema proveniente do Sistema Bancário da Empresa

Pública, por esta deve ser assumida e não repassada ao consumidor de seus serviços.

No caso dos autos a autora alegou e demonstrou que efetuou junto à Caixa Econômica Federal, "Contrato

particular de abertura de crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e outros Pactos"

em 22.10.2008, e após ter adimplido com todas as parcelas do referido contrato que se findaria em 21.04.2012, a

Caixa Econômica continuou a exigir as prestações mensais e ao solicitar esclarecimentos a esta, a autora foi

informada de que seu contrato na verdade possuía prazo de 60 dias, contrariando as cláusulas contratuais.

 

Além da cobrança indevida, tais parcelas não reconhecidas pela autora, foram inadimplidas com a consequente

inserção de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito.

 

A Caixa Econômica por sua vez em contestação, em apertada síntese, aduziu, no mérito, que o contrato

denominado "Construcard" foi assinado em 21.10.2008 pelo valor de R$ 13.000,00 com taxa de juros nominal de

1,69% ao mês, e que em seus Sistemas Corporativos o contrato foi cadastrado com prazo igual a 60 meses, sendo

(até) dois meses para utilização e 58 parcelas de amortização calculado pela Tabela PRICE e que o crédito

utilizado foi de R$ 12.678,18.
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Ao que se depreende do contrato firmado pelas partes às fls. 31/36 o contrato foi firmado de maneira diferente do

que consta do Sistema da Caixa Econômica Federal, vejamos o teor da cláusula 6ª:

 

"CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO CONTRATADO - O presente contrato é celebrado pelo prazo total de 42

(quarenta e dois) meses.

Parágrafo Primeiro - O prazo para utilização do valor do limite será de 2 (dois) meses, contados da data de

assinatura deste instrumento, podendo ser encerrado antecipadamente mediante solicitação formal do(s)

DEVEDOR(ES).

Parágrafo Segundo: Caracterizado o término do prazo para a utilização do limite de crédito, na forma do

Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o contrato entra no prazo de amortização e o valor correspondente à dívida

será pago em 40 (quarenta) encargos mensais que serão exigidos nas condições fixadas neste contrato.

 

 

Como a Caixa Econômica não conseguiu explicar o teor da divergência em contestação foi convertido o

julgamento em diligência ao que a CEF se limitou a informar que não houve nenhuma renegociação para contrato

"Construcard" n.º 0322.160.0000488-37 sendo o prazo constante de seu Sistema fora de 60 meses, no entanto

juntou o mesmo contrato anexado pela autora em que consta prazo divergente, qual seja, 40 parcelas.

 

Informou ainda, que pela aplicação do sistema Tabela Price, ao saldo devedor final da fase de utilização R$

12.678,18, aplicou taxa de juros e o prazo em 58 meses resultando em prestação de R$ 344,64 (sema incidência da

TR, que somada à prestação, perfez o valor de R$ 345,10), caso a dívida fosse contratada pelo prazo de

amortização de 40 meses e obedecidos os demais critérios, saldo devedor de R$ 12.678,18 e taxa de juros de

1,69% a.m. o valor da prestação resultaria em R$ 438,63 (em incidência da TR).

 

Não obstante as explicações do saldo devedor pela Empresa Pública, tais parcelas remanescentes não devem

prevalecer, haja vista em latente afronta ao pactuado no contrato entabulado entre as partes.

 

O contrato bancário é comutativo, consistindo a atividade de bancária fundamentalmente em intermediação de

crédito, no momento da celebração as partes têm conhecimento da vantagem e do sacrifício que o negócio

comporta.

 

Quando o banco contrata com o cliente uma abertura de crédito de maneira bilateral tem a obrigação de fornecer o

numerário e o financiado tem a obrigação de pagar o valor equivalente por meio das parcelas avençadas, mais as

taxas previstas em contrato.

 

O contrato pode ser objeto de ação de adimplemento ou de resolução por descumprimento, promovida por

quaisquer das partes, mas não pode o banco imputar à autora a obrigação de cumprir com prazo e parcelas

diferentes dos previstos em contrato, por erro proveniente de seu sistema bancário, de modo que deve arcar

sozinha com o seu erro, haja vista que o contrato foi integralmente cumprido, conforme as cláusulas pactuadas,

razão pela qual declaro cumprido o contrato nº. 0322.160.0000488-37, às fls. 31/36, declarando também a

inexistência da dívida e determinando ainda a imediata exclusão do nome da autora dos cadastros de

inadimplentes relativos a este contrato. 

Nesse sentido:

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. CEF. ERRO NO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO

BANCÁRIA. INDEVIDA DEVOLUÇÃO DE CHEQUE DO AUTOR POR FALTA DE PRROVISÃO. CODIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR APLICABILIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. MANUTENÇÃO DO

QUANTUM. RECURSOS NÃO PROVIDOS. -A relação jurídica de direito material está enquadrada como

relação de consumo em conformidade com o preceituado no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8078/90. -A responsabilidade

da CEF é objetiva, nos termos do art. 14 do CDC, respondendo o Banco pela reparação dos danos que,

eventualmente, causar pela prestação de seus serviços, independentemente de culpa. -Tendo ocorrido indevida

devolução de cheque do autor, bem como a recusa de cheques pré-datados pela empresa em que presta serviços,

o constrangimento pelo qual passou o cliente caracteriza o dano moral passível de reparação, eis que sua conta

bancária disporia de saldo suficiente se os valores depositados tivessem sido corretamente creditados. -Os danos

morais são admitidos na Constituição Federal de 1988, notadamente nos incisos V e X, do art. 5º, bem como nos

incisos VI e VII, do art. 6º, do CDC, sendo que sua quantificação não encontra parâmetros concretos, cabendo ao

Julgador prestar-lhe valoração dentro de critérios de razoabilidade, observando-se o nível sócio econômico das
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partes e as circunstâncias peculiares de cada evento. - Tem-se que o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

afigura-se justo a ensejar a reparação dos danos sofridos pelo autor. Precedente. - Recursos não providos.(AC

200151010213560, Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::01/03/2007 - Página::267.)"

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INCABÍVEL A ANÁLISE DO FUNDAMENTO

DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA EM APELAÇÃO. ART. 522 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE

CERCEAMENTO DE DEFESA. CEF. ROUBO DE MALOTE COM CHEQUE DEPOSITADO NA CONTA DO

AUTOR. LIBERAÇÃO DOS VALORES POR ERRO NO SISTEMA. POSTERIOR BLOQUEIO DO SALDO DA

CONTA CORRENTE. CHEQUES DO AUTOR DEVOLVIDOS POR FALTA DE FUNDOS. PROTESTOS E

NEGATIVAÇÃO DE SEU NOME. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. MANTUENÇÃO DO VALOR FIXADO PARA

A INDENIZAÇÃO. VEDAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE SALÁRIOS MÍNIMOS COMO CRITÉRIO DE FIXAÇÃO

DE INDENIZAÇÕES. 1. O recurso cabível das decisões interlocutórias é o agravo de instrumento, a teor do art.

522 do CPC, daí porque incabível a análise da fundamentação da decisão que determinou o julgamento

antecipado da lide, em sede de apelação. 2. Não há também que se falar em nulidade da sentença, por

cerceamento de defesa. As provas que a ré alegou pretender produzir não alterariam o deslinde da questão. 3.

Nos termos do enunciado da Súmula nº 297 do C. STJ, O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras. 4. Do exame dos documentos acostados aos autos resta indubitável que nos extratos da

conta bancária do autor constava a existência de saldo que foi bloqueado pela CEF, ocasionando a devolução de

diversos cheques. 5. O fato é que houve um depósito em cheque, na conta corrente do autor, no valor de R$

71.250,00, que teria originado a controvérsia ora em análise. O saldo bloqueado, segundo a CEF, foi de R$

61.145,03, evidenciando que aquele depósito foi realmente liberado, num primeiro momento, pois permitiu o

efetivo desconto do montante da diferença percebida entre os valores. 6. Ficou comprovado também o

oferecimento de vários protestos em nome do autor, em virtude daquelas devoluções, configurando-se claramente

o dano moral, decorrente da situação difícil e vexatória à qual o mesmo foi submetido. 7. A CEF alegou, em sua

contestação, que o motivo do bloqueio, em síntese, remontaria ao depósito de um cheque, ou mais, fato que

também não conseguiu apurar, que totalizaria o valor de R$ 71.250,00, na agência São Clemente, no Rio de

Janeiro, na conta corrente do autor, e que deveria ser compensado para ter o saldo liberado. 8. Segundo a ré,

durante o transporte dos valores pela empresa especializada, o malote que continha o cheque, ou cheques, foi

roubado, fato que impossibilitou a sua compensação bancária e impediu a liberação do valor na conta corrente

do autor. Porém, antes que houvesse a comunicação do ocorrido, entre as agências, e fossem tomadas quaisquer

providências, esgotou-se o prazo de 24 horas para a compensação do cheque e o sistema bancário

automaticamente liberou o valor como crédito do autor. 9. O banco, na qualidade de instituição financeira,

fornecedora de serviços, é responsável pelos bens e valores nele depositados e ainda que tenha sido roubado, não

lhe cabe repassar eventuais prejuízos ao cliente, ou concluir, sem a existência de qualquer prova, que o depósito

efetuado era proveniente de um cheque sem fundos. 10. Cumpre observar que a liberação dos valores e o

descabimento do bloqueio já foram apreciados na Medida Cautelar nº 96.0036773-6, pelo MM. Juízo da 12ª Vara

Federal de São Paulo, com sentença irrecorrida transitada em julgado. 11. Assim, a questão da existência ou não

de fundos em relação ao cheque depositado, roubado do banco, refoge ao âmbito desta ação, uma vez que

deveria ter sido discutida em oportunidade própria, na medida cautelar ou em ação pertinente, tornando-se

irrelevante, in casu, diante da patente responsabilidade da instituição quanto à integridade do valor depositado.

12. O autor não deu causa à impossibilidade da compensação do cheque, não podendo ser penalizado pelo

ocorrido, sendo certo que quaisquer outras implicações sobre a origem dos créditos devem ser apuradas,

conforme já foi dito, pelos meios próprios, dentro da legalidade. 13. Sob outro aspecto, houve erro do banco, ao

liberar o valor do cheque, se a compensação não havia sido realizada, em evidente prestação de serviço

defeituoso, agravado pelo posterior bloqueio do saldo da conta por iniciativa própria, sem amparo legal,

gerando situação completamente danosa ao autor. 14. Ressalte-se, por fim, que não existem justificativas para as

atitudes tomadas pela CEF contra o autor. Presentes o ato causador, o dano moral e o nexo causal, a sua

responsabilidade para arcar com a indenização requerida ficou cabalmente comprovada nos presentes autos. 15.

Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e do E. TRF 1ª Região. 16. O montante requerido pelo autor não guarda

consonância com a jurisprudência pátria que tem estabelecido valores bem mais comedidos na fixação das

indenizações por dano moral. Apesar dos graves dissabores pelos quais o autor passou, inexiste justificativa para

o arbitramento de montante astronômico. 17. A quantia fixada na r. sentença, próxima ao dobro do valor dos

cheques devolvidos, que perfaziam o total de R$38.057,71, não representaria quantia desprezível e teria o caráter

de reprimir a prática da conduta danosa, não sendo valor irrisório e nem abusivo, a ponto de ensejar

enriquecimento ilícito dos herdeiros do autor. 18. Considerando, porém, a vedação da utilização de salários

mínimos como critério de fixação da indenização por danos morais, nos termos do art. 7º, inc. IV, da CF, a

indenização fica estabelecida no montante de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais). 19. Os juros ficam mantidos,

nos termos da r. sentença, à míngua de impugnação. 20. Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, pois de acordo com o entendimento desta

E. Turma. 21. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelações improvidas. Sentença corrigida de ofício,
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apenas para estabelecer o montante da indenização em R$83.000,00, ante a vedação de sua fixação em salários

mínimos.(AC 00291479019974036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 549 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Quanto ao valor do dano moral, entendo que o mesmo está de acordo com os padrões adotados por esta E. Corte

Regional e pelo C. Superior tribunal de Justiça.

 

É inegável que a honra não pode ser traduzida em moeda, mas o que se busca, na verdade, é a reparação pelo

vexame sofrido, não se podendo esquecer a natureza punitiva dessa reparação que deve ser sentida pelo ofensor.

Não só a Constituição Federal de 1988 é expressa em admiti-lo, nos incisos V e X do art. 5º, bem como em sede,

especificamente, de direitos do consumidor, nos incisos VI e VII, do art. 6º, da Lei nº 8.078/90.

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função, uma

de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o

quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto, a implicar o enriquecimento sem causa

da parte lesada.

 

O valor da indenização deve observar, portanto, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

No caso dos autos, entendo que o valor arbitrado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) que corresponde a quase

metade do valor do contrato e por ser decorrente da indevida inserção do nome da autora nos cadastros de

proteção ao crédito por contrato adimplido, atende aos padrões adotados por esta E. Corte e pelas demais cortes

regionais e aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, razão pela qual deve ser mantido.

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. DEMONSTRAÇÃO. VALOR

DA INDENIZAÇÃO ARBITRADO COM EXCESSO. REDUÇÃO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. EVENTO

DANOSO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. JUROS FIXADOS DE

OFÍCIO. 1- O pedido de indenização está amparado na responsabilidade civil dos artigos 186 do Código Civil e

art. 5º, V e X, da Constituição Federal. 2- O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a

comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o

ato e o resultado. 3- Há conduta negligente da instituição financeira, que não se limitou à divulgação do telefone

da autora como sendo de sua agência, mas, ainda, na sua inércia em sanear os problemas decorrentes desta

equivocada publicidade, mesmo após notificada administrativamente acerca dos fatos. 4- Por se tratar o dano

moral de difícil - senão impossível - demonstração, cumpre ao julgador, com base na experiência ordinária,

apurar em que medida a conduta do agente pode afetar moralmente a vítima, consideradas as particularidades

das partes e dos fatos. 5- A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto

compensatório em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a

humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de

enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 6- Verificado o excesso no quantum arbitrado, de rigor sua

redução. 7- Os juros de mora, nos termos da Súmula n. 54 do STJ, fluem da data do evento danoso. 8- Apelo

parcialmente provido para reduzir a verba indenizatória fixada em primeiro grau para R$5.000,00, acrescida de

juros de mora desde o evento danoso (22.11.1999) à razão de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código

Civil de 2002 e, a partir de então, exclusivamente pela Taxa SELIC.(AC 00035081620014036105,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO)."

 

Juros e correção monetária de acordo com a r. sentença.

 

SUCUMBÊNCIA 

 

Provida em parte a apelação da autora, condeno a Instituição Bancária nas custas judiciais e nos honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo

Civil e nos termos da súmula 326 do STJ haja vista que a condenação em dano moral em montante inferior ao

postulado na inicial não implica sucumbência recíproca.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da autora nos termos da fundamentação supra e com fulcro

no artigo 557, caput, e § 1º A do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003231-45.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o caráter infringente da petição de fls. 100/101 (Embargos de Declaração), intime-se a parte autora

para manifestação.

 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008747-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.27.003231-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

EMBARGADO : R. DECISÃO DE FLS. 91/93

INTERESSADO(A) : VALDEVIR FERNANDES

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

No. ORIG. : 00032314520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.99.008747-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MARCIO MIRANDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

PARTE RÉ :
ASSOCIACAO CRESCER EDUCACAO CULTURA ESPORTE E PROMOCAO
SOCIAL e outro

ADVOGADO : SP024689 LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO

SUCEDIDO : CRESCER EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA

PARTE RÉ : RICARDO LUIZ RENE DA SILVA PORTO

ADVOGADO : SP024689 LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO

No. ORIG. : 00036272819928260152 A Vr COTIA/SP
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DESPACHO

Fls. 374 - defiro pelo prazo legal.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005188-31.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos autos de mandado de segurança impetrado por L

ANNUNZIATA E CIA LTDA contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, concedeu a

segurança requerida, confirmando a liminar, para determinar à autoridade impetrada conclua à análise dos pedidos

de restituição, protocolados sob os nºs 14657.83491.310112.1.2.15-3071; 29048.036625.131211.1.2.15-0159;

39127.18879.120112.1.2.15-3839 e 17170.35548.160212.1.2.15-4004.

Custas ex lege.

 Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/09.

Decisão sujeita ao reexame necessário (fls. 76/80).

 

A Fazenda Nacional requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, pretende a

reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, que não se mostra razoável a concessão da segurança pleiteada, em

face da legislação em vigor, bem como dos princípios que regem a atividade administrativa, particularmente o da

indisponibilidade do interesse público, o da impessoalidade, da moralidade e o da isonomia (fls. 87/97).

 

Com contrarrazões (fls. 101/104).

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento da apelação interposta pela União e do

reexame necessário, para a manutenção da sentença (fl. 108).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, com esteio na jurisprudência pátria.

 

Não merece provimento o agravo retido, conforme passo a expor.

 

A Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/05 dispõe, em seu artigo 197, que restituição é o procedimento

2013.61.00.005188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : L ANNUNZIATA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051883120134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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administrativo mediante o qual o sujeito passivo é ressarcido pela SRP de valores recolhidos indevidamente à

Previdência Social.

 

Como não há estipulação de um prazo para a conclusão do procedimento administrativo de restituição, a

jurisprudência entende que devem ser adotados, como parâmetros, o que preceitua o artigo 49 da Lei nº 9.784/99

ou o artigo 24 da Lei nº 11.457/07, dependendo da data do protocolo do pedido e a vigência das referidas normas.

 

Com efeito, a Lei nº 9.784/99 que regula o procedimento administrativo no âmbito da Administração Pública

Federal, previu em seu artigo 49, que a Administração tem o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, salvo

prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Já o artigo 24 da Lei nº 11.457/07 estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para que a Administração efetue a

análise do pedido.

 

No presente caso, verifica-se que os pedidos foram protocolizados em 13/12/2011, 12/01/2012, 31/01/2012,

16/02/2012 (fls. 27/30), sendo que até a data da presente impetração (25/03/2013 - fl. 02), a Administração não

havia apreciado os pedidos de restituição de créditos, o que evidencia o decurso de lapso temporal superior a 01

(um) ano e a inércia configuradora de lesão a direito líquido e certo da impetrante.

 

Anoto, ainda, que a Administração deve observar o princípio da eficiência e que a razoável duração do processo

administrativo constitui garantia fundamental do contribuinte, não sendo a potencialidade de multiplicação de

demandas argumento suficiente para que a Administração deixe de observar a legalidade.

 

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL - PEDIDO DE

RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA ENCERRAMENTO - ANALOGIA - APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99 -

POSSIBILIDADE - NORMA GERAL - DEMORA INJUSTIFICADA. 1. A conclusão de processo administrativo

fiscal em prazo razoável é corolário do princípio da eficiência, da moralidade e da razoabilidade da

Administração pública. 2. Viável o recurso à analogia quando a inexistência de norma jurídica válida fixando

prazo razoável para a conclusão de processo administrativo impede a concretização do princípio da eficiência

administrativa, com reflexos inarredáveis na livre disponibilidade do patrimônio. 3. A fixação de prazo razoável

para a conclusão de processo administrativo fiscal não implica em ofensa ao princípio da separação dos

Poderes, pois não está o Poder Judiciário apreciando o mérito administrativo, nem criando direito novo, apenas

interpretando sistematicamente o ordenamento jurídico. 4. Mora injustificada porque os pedidos administrativos

de ressarcimento de créditos foram protocolados entre 10-12-2004 e 10-08-2006, há mais de 3 (três) anos, sem

solução ou indicação de motivação razoável. 5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº

1091042, Registro nº 200802103533, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ. 21.08.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 389.123, Registro nº 2009.03.00.037821-6, Rel.

Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 18.03.2010, p. 368, unânime)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR -RESSARCIMENTO DE

CRÉDITO - LEI N.º 11.457/2007, ART. 24: EXCESSO DE PRAZO LEGAL (MORA ADMINISTRATIVA) -

PODER GERAL DE CAUTELA DO JUDICIÁRIO - ABUSO DO DEVER - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1- O art.

24 da Lei n. 11.457, de 16 MAR 2007, determina o prazo de 360 dias para que a Administração Tributária

aprecie os processos administrativos. Configurada mora da Administração, a omissão fica sujeita ao controle

judicial. 2- Ao Poder Executivo, nos seus diversos níveis e graus, compete precipuamente o exato cumprimento

das leis. Refoge à lógica, bom senso e à razoabilidade o alongamento do prazo legal de 360 dias para mais de um
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ano e meio. 3- Agravo não provido. 4- Peças liberadas pelo Relator, em 04/05/2010, para publicação do acórdão.

(TRF 1ª Região, Sétima Turma, AI, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJ 14.05.2010)

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITO

ESCRITURAL. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ÓBICE INDEVIDO PELO FISCO.

POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. LEIS N.º 9.784/99 E 11.457/07. 1. Segundo jurisprudência pacífica do

egrégio STJ, tratando-se de créditos escriturais, não há incidência de correção monetária, por ausência de

previsão legal, salvo na hipótese de óbice proporcionado pelo Fisco ao seu ressarcimento. 2. Até o advento da

Lei n.º 11.457, de 16-03-2007, o prazo para que a autoridade fiscal proferisse decisão era de 30 (trinta) dias (art.

49 da Lei n.º 9.784, de 29-01-1999), contados da data do término do prazo para a instrução do processo (120

dias, nos termos do art. 12, inciso I, da Portaria SRF n.º 6.087/05). A partir de então, o prazo passou a ser de até

360 (trezentos e sessenta) dias contados da data do protocolo administrativo (art. 24 da Lei n.º 11.457/07). 3.

Considerando que, na data da impetração do presente mandamus, todos os pedidos de ressarcimento indicados

na petição inicial estavam pendentes de apreciação (ou com procedimento em análise) há mais de 360 (trezentos

e sessenta dias), tem direito a impetrante à correção monetária dos créditos pendentes de ressarcimento, cujo

termo inicial de incidência, para os processos administrativos protocolados sob a égide da Lei n.º 9.784/99, é o

dia seguinte ao do término do prazo previsto no art. 49 do referido diploma legal, e para aqueles protocolados

após a vigência da Lei n.º 11.457/07, é o dia seguinte ao término do prazo previsto no art. 49 do aludido diploma

legal, findando na data do efetivo ressarcimento. 4. Embora a decisão agravada tenha determinado que, para os

pedidos de ressarcimento efetuados anteriormente à vigência da Lei n.º 11.457/07 a correção monetária deveria

incidir após 30 dias do protocolo, tal não deve ser considerado, porquanto se trata de evidente equívoco, já que a

intenção do Relator foi a de seguir a orientação deste Tribunal e do egrégio STJ, nos termos em que explicitado

na fundamentação. 5. Inviável o acolhimento do pedido de incidência de correção monetária em relação aos

pedidos de ressarcimento já concluídos e pagos, porquanto tal pretensão tem nítido caráter de cobrança de

valores, incidindo o disposto na Súmula n.º 269 do egrégio STF. 6. Agravos legais não providos. (TRF 4ª Região,

Segunda Turma, APELREEX nº 2008.72.00.013198-7, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, DJ 16.05.2010 -

grifei)

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e nego seguimento à apelação e ao reexame necessário,

nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011493-31.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Vitor Euphrasio da Silva e outro contra sentença que, nos autos de

2013.61.00.011493-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VITOR EUPHRASIO DA SILVA e outro

: MONICA DOS SANTOS MAUCIONE

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00114933120134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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mandado de segurança que impetraram em face do Superintendente Regional do Patrimônio da União em São

Paulo, objetivando provimento no sentido de que o procedimento administrativo nº 04977002948/2013-46 de

transferência e inscrição de seus nomes como foreiros responsáveis pelo imóvel de matrícula nº 154051 do CRI de

Barueri/SP protocolado em 22 de março de 2013 fosse apreciado, julgou extinto o feito, nos termos do artigo

269, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento de carência de ação e falta de interesse de agir, já que o

cadastramento e a transferência do imóvel para os nomes dos impetrantes ocorreu em 24 de maio de 2013, antes

do ajuizamento desta impetração em 28 de junho de 2013. 

 

 

Apelante: alega a parte impetrante que realmente foi inscrita como foreira responsável pelo imóvel, mas também

é certo que houve erro na apuração dos valores que necessitam de correção, o que implica em falsa compreensão

de conclusão do processo administrativo. Afirma que em 04 de outubro de 2013 protocolou requerimento neste

sentido até então não apreciado. 

 

Com contra-razões:

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito do C. STJ e desta E. Corte.

 

A r. sentença merece reparos.

 

 

 

DO RECONHECIMENTO DA CARÊNCIA DA AÇÃO

 

No caso em tela, faltou à impetrante interesse processual, já que seu pleito foi ajuizado em 28/06/2013, após o

encerramento da análise do processo administrativo em questão realizada em 24 de maio de 2013.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação julgado análogo no seguinte termo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que,

no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do

artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução

extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.
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VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas."

(TRF - 3ª Região, AC: 98030374745, 2ª Turma, relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, Data da decisão:

28/06/2006, DJU DATA:14/07/2006 PÁGINA: 390)

 

 

No mesmo sentido:

 

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I -Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217)

 

Se houve erro na apuração de valores em relação ao requerimento nº 04977002948/2013-46 como alega a parte

apelante, não está demonstrado nos autos. Além disso, esta questão passou a constituir objeto do processo

administrativo 04977.012336/2013-61, cujo eventual descumprimento de prazo de análise não impugnado por esta

impetração. 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art 557, caput, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizado pela Caixa Econômica Federal contra sentença que, em ação sumária de

cobrança de cotas condominiais lhe ajuizada por Condomínio Residencial Wilson Tony - Quadra I, buscando

receber, judicialmente, as parcelas vencidas e vincendas, referentes à unidade autônoma nº 32, Bloco 08 do

mencionado condomínio, por ser a ré proprietária do imóvel, julgou procedente o pedido, extinguindo o feito nos

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a pagar ao autor a importância de R$

2.549,67 ( dois mil quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos), corrigida e acrescida de juros de

mora de 1% ao mês desde a propositura da ação, assim como das parcelas que se vencerem no decorrer lide nos

termos do art. 290 do Código de Processo Civil, ao fundamento de ser a ré única responsável pelo adimplemento

da obrigação condominial, pois seu nome consta na matrícula do imóvel como dominante da unidade residencial.

 

Por fim, condenou a CEF no pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do

art. 20 do Código de Processo Civil.

 

Apelante: a Caixa Econômica Federal postula o reconhecimento de sua ilegitimidade, ao argumento de constar no

contrato de alienação fiduciária firmando entre as partes que a responsabilidade pelo pagamento das cotas

condominiais é do beneficiário. Caso contrário, requer a formação de litisconsórcio passivo necessário com a parte

beneficiária ocupante do imóvel.

 

 

 

 

Com contrarrazões.

 

É o Relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

As questões preliminares e litisconsorciais se confundem com o mérito e com ele serão analisadas.

 

 

De minha parte, entendo que as cotas condominiais, as quais decorrem da manutenção e do uso de área comum de

condomínio são de caráter propter rem, ou seja, acompanham a coisa. Tal aspecto revela-se quando da aplicação

da norma posta pela legislação aplicável ao caso, qual seja, a Lei 4.591/64 que, com a redação dada pela Lei

7.182/84, assim dispõe em seu artigo 4º, parágrafo único:

 

Art. 4º. A alienação de cada unidade, a transferência de direitos pertinentes à sua aquisição e a constituição de

direitos reais sobre ela independerão do consentimento dos condôminos.

 

Parágrafo único. A alienação ou transferência de direitos de que trata este artigo dependerá de prova de quitação

das obrigações do alienante para com o respectivo condomínio.

 

Pois bem, conclui-se da leitura e análise do retrocitado diploma legal que a dívida decorrente de despesas

condominiais é uma obrigação real, ainda que possa ter certas características de cunho pessoal. Em conseqüência,

acompanha o imóvel e não aquele que o habita. Desta forma, uma vez transmitida a titularidade e domínio sobre o

imóvel, a responsabilidade pelo adimplemento do débito recai sobre o novo titular do direito, qual seja, o novo

proprietário, ainda que este não detenha a posse direta do imóvel.

Ao comentar o tema, J. Nascimento Franco, na obra intitulada "Condomínio" assim expôs sua posição sobre o

tema:

 

"Para garantir o equilíbrio econômico e financeiro do condomínio, a lei considera dívida propter rem a cota-parte

ADVOGADO : SP205017 VINICIUS CESAR TOGNIOLO e outro
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atribuível a cada apartamento nas despesas ordinárias e extraordinárias. Esse critério vem desde o texto originário

do parágrafo único do art. 4º da Lei 4.591, que carreava ao adquirente de uma unidade a responsabilidade pelos

débitos do alienante para com o condomínio, inclusive multas.

Como, porém, surgiam dúvidas e contestações sobre o responsável pelo débito, o legislador tratou de eliminá-las

através da Lei 7.182/84, que deu ao parágrafo único do art. 4º a seguinte redação: A alienação ou transferência de

direitos de que trata este artigo dependerá de prova de quitação das obrigações do alienante para com o respectivo

condomínio.

Por fim, a Lei Federal 7.433/85, regulamentada pelo De. 93.240 de 09.09.1986 no § 2º do art. 2º, dispôs que a

prova da quitação poderá ser substituída por declaração do alienante, ou seu procurador, sob as penas da lei, a ser

consignada na escritura, de que inexiste débito para com o condomínio. Se o adquirente aceitar essa declaração, a

venda pode ser feita sem a prova de quitação das despesas. Contudo, sem a aceitação do adquirente, nenhuma

venda ou promessa de venda pode ser feita sem quitação expedida pelo síndico.

De qualquer forma, e por se tratar de débito vinculado ao imóvel, perante o condomínio é irrelevante e

considerada res inter alios aludida declaração de vendedor, motivo pelo qual o adquirente responde pelas despesas

não pagas pelo alienante, embora possa regressivamente voltar-se contra este reclamando o respectivo reembolso,

caso a escritura de venda tenha estabelecido esse direito."

(J. Nascimento Franco. Condomínio. Editora Revista dos Tribunais: São Paulo. 3ª ed. 2001. p. 237/238)".

 

Ainda sobre o assunto, reafirmo, de outra sorte, que as obrigações propter rem possuem natureza mista,

demonstrando características pessoais e reais. Todavia, o direito pátrio há muito se inclinou no sentido de que tais

obrigações, também denominadas in rem scriptae, possuem natureza real. E é neste sentido que leciona Orlando

Gomes:

 

"A natureza jurídica de tais obrigações in rem scriptae, ob ou propter rem não está definida. Para determiná-la,

tomando posição de debate que se trava, necessário se faz definí-las. Tais obrigações existem quando o titular de

um direito real é obrigado, devido a essa condição, a satisfazer determinada prestação. O direito de quem pode

exigi-la é subjetivamente real. Quem quer que seja o proprietário da coisa, ou titular de outro direito real, é, ipso

facto, devedor da prestação. Pouco importa, assim, a pessoa em que surgiu pela primeira vez. A obrigação está

vinculada à coisa. Dentre outras, são obrigações ob rem ou propter rem as dos condôminos de contribuir para a

conservação do bem comum (...).

(Orlando Gomes. Direitos Reais. Editora Forense: Rio de Janeiro. 10ª ed. 1990. p. 13)".

 

Não resta qualquer dúvida de que as obrigações acompanham a coisa e são transferidas juntamente com a

titularidade dela, ressalvado o direito de regresso do titular em relação ao possuidor.

 

É neste sentido que têm decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme pode se asseverar dos

seguintes arestos:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM.

PRECEDENTES. LEGITIMIDADE PASSIVA. CREDOR QUE ADJUDICOU O IMÓVEL. AÇÃO

REGRESSIVA. RECURSO DESACOLHIDO.

I - Em se tratando de obrigação propter rem, a ação de cobrança de despesas de condomínio deve ser ajuizada, em

princípio, contra o proprietário identificado no registro imobiliário.

II - Em relação à legitimidade passiva na ação que visa cobrar as despesas de condomínio, a jurisprudência desta

Corte orienta-se pela possibilidade de o credor optar por aqueles que tenham vínculo jurídico com o imóvel, como

é o caso do credor que adjudicou o imóvel, ressalvando a ação regressiva, dada a prevalência do interesse da

coletividade.

(Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª T., Resp. 426861/PR, DJU de 12/08/2002, pág. 224).

 

CONDOMINIO. COTAS CONDOMINIAIS. O ADQUIRENTE DA UNIDADE RESPONDE PERANTE O

CONDOMINIO PELAS COTAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. O MODO DE AQUISIÇÃO NÃO ASSUME

RELEVO. RECURSO CONHECIDO PELO DISSIDIO, MAS NÃO PROVIDO.

(Rel. Min. Costa Leite, 3ª T., Resp. 67701/RS, DJU de 16/06/1997, pág. 27361).

 

E não é outro o posicionamento dos Tribunais Regionais Federais. A exemplo, trago à colação V. Acórdãos

proferidos por esta Corte e pelo E. TRF da 4ª Região:

 

CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. IMÓVEL ARREMATADO PELA CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL. CONTRIBUIÇÕES CONDOMINIAS EM ATRASO. NATUREZA "PROPTER REM" DO

DÉBITO.

- O pagamento das despesas condominiais é obrigação vinculada ao proprietário do bem, enquanto nesta condição,

e que se transfere

plenamente com a alteração da titularidade, independentemente da anuência ou ciência do sucessor.

- A CEF deve responder pela dívida resultante dos encargos de condomínio relativos à unidade que adquiriu,

independentemente de terem sido originados em período anterior à arrematação do bem, momento a partir do qual

passa a figurar como proprietária.

- A falta de imissão na posse do imóvel adquirido não obsta a cobrança das cotas devidas, porquanto, perante o

condomínio, o proprietário figura como responsável pelo pagamento.

- Apelação não provida.

(Rel. Des. Fed André Nabarrete, 5ª Turma, AC 2001.61.0000.8489-4, DJU 08/06/2004, p. 222)

 

CIVIL. CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS NÃO PAGAS. ARREMATAÇÃO. MULTA.

1. Mantida a sentença que julgou procedente o pedido, condenando a CEF no pagamento das parcelas atrasadas

relativas às despesas condominiais, pois conforme entendimento majoritário da jurisprudência, trata-se de

obrigação propter rem, que pode ser cobrada de quem adquiriu o imóvel por adjudicação, ou, no caso,

arrematação.

2. A sentença sequer determinou um valor fixo, de forma que, de qualquer forma, será necessário apurar o valor

exato na liquidação de sentença.

3. Apelação improvida.

(Rel. JUIZA MARGA INGE BARTH TESSLER, 3ª T., AC. 2000.71.00.024667-4, DJU DATA:03/04/2002

PÁGINA: 536).

 

Não se pode ignorar a natureza portável da dívida em tela, ou seja, cabe ao devedor dirigir-se ao credor para saldar

o débito, não podendo o responsável pelo adimplemento da obrigação propter rem esquivar-se de seu

cumprimento, alegando desconhecimento dos encargos que recaem sobre o imóvel.

 

 

 

Além disso, as disposições das Leis 9.514/97 e 10.188/2001 regulam, especificamente, a avença contratual

entabulada entre devedor fiduciante e credor fiduciário, sem se imiscuir nos direitos de terceiros. A propósito:

 

"CIVIL. CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. DOMÍNIO CONSOLIDADO NOS TERMOS DA LEI N.º

9.514/1997. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, FUNDADA NO

§ 8º DO ARTIGO 27 DA LEI N.º 9.514/1997. APELAÇÃO PROVIDA. 1. É propter rem a obrigação de pagar as

cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que relativa a período anterior à

aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem. 2. O § 8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997,

incluído pela Lei n.º 10.931/2004, atribui ao devedor fiduciante a obrigação de pagar os impostos, as taxas, as

contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja

posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser

imitido na posse. 3. O § 8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997 regula as relações entre o credor fiduciário e o

devedor fiduciante, não alcançando direitos de terceiros. Assim, o credor fiduciário em favor de quem se

consolidou o domínio do bem responde, perante o condomínio, pelas obrigações decorrentes da convenção e da

lei, podendo, no entanto, buscar o reembolso junto ao devedor fiduciante, com quem contratou. 4. Apelação

provida."

( TRF3. AC nº 1279365, 2ª Turma, rel. Nelton dos Santos, DJF3 09-10-2008)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.
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São Paulo, 18 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizado pela Caixa Econômica Federal contra sentença que, em ação sumária de

cobrança de cotas condominiais lhe ajuizada por Condomínio Residencial Wilson Tony - Quadra I, buscando

receber, judicialmente, as parcelas vencidas e vincendas, referentes à unidade autônoma nº 01, Bloco 02 do

mencionado condomínio, por ser a ré proprietária do imóvel, julgou procedente o pedido, extinguindo o feito nos

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a pagar ao autor a importância de R$

2.161,52 ( dois mil cento e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos), corrigida e acrescida de juros de mora

de 1% ao mês desde a propositura da ação, assim como das parcelas que se vencerem no decorrer da lide, nos

termos do art. 290 do Código de Processo Civil, ao fundamento de ser a ré única responsável pelo adimplemento

da obrigação condominial, pois seu nome consta na matrícula do imóvel como dominante da unidade residencial.

 

Por fim, condenou a CEF no pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do

art. 20 do Código de Processo Civil.

 

Apelante: a Caixa Econômica Federal postula o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, ao argumento de

constar no contrato de alienação fiduciária do imóvel firmando entre as partes que a responsabilidade pelo

pagamento das cotas condominiais é do beneficiário. Caso contrário, requer a formação de litisconsórcio passivo

necessário com a parte beneficiária ocupante do bem.

 

 

 

 

Com contrarrazões.

 

É o Relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

As questões preliminares e litisconsórcio se confundem com o mérito e com ele serão analisadas.

 

 

De minha parte, entendo que as cotas condominiais, as quais decorrem da manutenção e do uso de área comum de

condomínio são de caráter propter rem, ou seja, acompanham a coisa. Tal aspecto revela-se quando da aplicação

da norma posta pela legislação aplicável ao caso, qual seja, a Lei 4.591/64 que, com a redação dada pela Lei

7.182/84, assim dispõe em seu artigo 4º, parágrafo único:
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Art. 4º. A alienação de cada unidade, a transferência de direitos pertinentes à sua aquisição e a constituição de

direitos reais sobre ela independerão do consentimento dos condôminos.

 

Parágrafo único. A alienação ou transferência de direitos de que trata este artigo dependerá de prova de quitação

das obrigações do alienante para com o respectivo condomínio.

 

Pois bem, conclui-se da leitura e análise do retrocitado diploma legal que a dívida decorrente de despesas

condominiais é uma obrigação real, ainda que possa ter certas características de cunho pessoal. Em conseqüência,

acompanha o imóvel e não aquele que o habita. Desta forma, uma vez transmitida a titularidade e domínio sobre o

imóvel, a responsabilidade pelo adimplemento do débito recai sobre o novo titular do direito, qual seja, o novo

proprietário, ainda que este não detenha a posse direta do imóvel.

Ao comentar o tema, J. Nascimento Franco, na obra intitulada "Condomínio" assim expôs sua posição sobre o

tema:

 

"Para garantir o equilíbrio econômico e financeiro do condomínio, a lei considera dívida propter rem a cota-parte

atribuível a cada apartamento nas despesas ordinárias e extraordinárias. Esse critério vem desde o texto originário

do parágrafo único do art. 4º da Lei 4.591, que carreava ao adquirente de uma unidade a responsabilidade pelos

débitos do alienante para com o condomínio, inclusive multas.

Como, porém, surgiam dúvidas e contestações sobre o responsável pelo débito, o legislador tratou de eliminá-las

através da Lei 7.182/84, que deu ao parágrafo único do art. 4º a seguinte redação: A alienação ou transferência de

direitos de que trata este artigo dependerá de prova de quitação das obrigações do alienante para com o respectivo

condomínio.

Por fim, a Lei Federal 7.433/85, regulamentada pelo De. 93.240 de 09.09.1986 no § 2º do art. 2º, dispôs que a

prova da quitação poderá ser substituída por declaração do alienante, ou seu procurador, sob as penas da lei, a ser

consignada na escritura, de que inexiste débito para com o condomínio. Se o adquirente aceitar essa declaração, a

venda pode ser feita sem a prova de quitação das despesas. Contudo, sem a aceitação do adquirente, nenhuma

venda ou promessa de venda pode ser feita sem quitação expedida pelo síndico.

De qualquer forma, e por se tratar de débito vinculado ao imóvel, perante o condomínio é irrelevante e

considerada res inter alios aludida declaração de vendedor, motivo pelo qual o adquirente responde pelas despesas

não pagas pelo alienante, embora possa regressivamente voltar-se contra este reclamando o respectivo reembolso,

caso a escritura de venda tenha estabelecido esse direito."

(J. Nascimento Franco. Condomínio. Editora Revista dos Tribunais: São Paulo. 3ª ed. 2001. p. 237/238)".

 

Ainda sobre o assunto, reafirmo, de outra sorte, que as obrigações propter rem possuem natureza mista,

demonstrando características pessoais e reais. Todavia, o direito pátrio há muito se inclinou no sentido de que tais

obrigações, também denominadas in rem scriptae, possuem natureza real. E é neste sentido que leciona Orlando

Gomes:

 

"A natureza jurídica de tais obrigações in rem scriptae, ob ou propter rem não está definida. Para determiná-la,

tomando posição de debate que se trava, necessário se faz definí-las. Tais obrigações existem quando o titular de

um direito real é obrigado, devido a essa condição, a satisfazer determinada prestação. O direito de quem pode

exigi-la é subjetivamente real. Quem quer que seja o proprietário da coisa, ou titular de outro direito real, é, ipso

facto, devedor da prestação. Pouco importa, assim, a pessoa em que surgiu pela primeira vez. A obrigação está

vinculada à coisa. Dentre outras, são obrigações ob rem ou propter rem as dos condôminos de contribuir para a

conservação do bem comum (...).

(Orlando Gomes. Direitos Reais. Editora Forense: Rio de Janeiro. 10ª ed. 1990. p. 13)".

 

Não resta qualquer dúvida de que as obrigações acompanham a coisa e são transferidas juntamente com a

titularidade dela, ressalvado o direito de regresso do titular em relação ao possuidor.

 

É neste sentido que têm decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme pode se asseverar dos

seguintes arestos:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM.

PRECEDENTES. LEGITIMIDADE PASSIVA. CREDOR QUE ADJUDICOU O IMÓVEL. AÇÃO

REGRESSIVA. RECURSO DESACOLHIDO.
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I - Em se tratando de obrigação propter rem, a ação de cobrança de despesas de condomínio deve ser ajuizada, em

princípio, contra o proprietário identificado no registro imobiliário.

II - Em relação à legitimidade passiva na ação que visa cobrar as despesas de condomínio, a jurisprudência desta

Corte orienta-se pela possibilidade de o credor optar por aqueles que tenham vínculo jurídico com o imóvel, como

é o caso do credor que adjudicou o imóvel, ressalvando a ação regressiva, dada a prevalência do interesse da

coletividade.

(Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª T., Resp. 426861/PR, DJU de 12/08/2002, pág. 224).

 

CONDOMINIO. COTAS CONDOMINIAIS. O ADQUIRENTE DA UNIDADE RESPONDE PERANTE O

CONDOMINIO PELAS COTAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. O MODO DE AQUISIÇÃO NÃO ASSUME

RELEVO. RECURSO CONHECIDO PELO DISSIDIO, MAS NÃO PROVIDO.

(Rel. Min. Costa Leite, 3ª T., Resp. 67701/RS, DJU de 16/06/1997, pág. 27361).

 

E não é outro o posicionamento dos Tribunais Regionais Federais. A exemplo, trago à colação V. Acórdãos

proferidos por esta Corte e pelo E. TRF da 4ª Região:

 

CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. IMÓVEL ARREMATADO PELA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. CONTRIBUIÇÕES CONDOMINIAS EM ATRASO. NATUREZA "PROPTER REM" DO

DÉBITO.

- O pagamento das despesas condominiais é obrigação vinculada ao proprietário do bem, enquanto nesta condição,

e que se transfere

plenamente com a alteração da titularidade, independentemente da anuência ou ciência do sucessor.

- A CEF deve responder pela dívida resultante dos encargos de condomínio relativos à unidade que adquiriu,

independentemente de terem sido originados em período anterior à arrematação do bem, momento a partir do qual

passa a figurar como proprietária.

- A falta de imissão na posse do imóvel adquirido não obsta a cobrança das cotas devidas, porquanto, perante o

condomínio, o proprietário figura como responsável pelo pagamento.

- Apelação não provida.

(Rel. Des. Fed André Nabarrete, 5ª Turma, AC 2001.61.0000.8489-4, DJU 08/06/2004, p. 222)

 

CIVIL. CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS NÃO PAGAS. ARREMATAÇÃO. MULTA.

1. Mantida a sentença que julgou procedente o pedido, condenando a CEF no pagamento das parcelas atrasadas

relativas às despesas condominiais, pois conforme entendimento majoritário da jurisprudência, trata-se de

obrigação propter rem, que pode ser cobrada de quem adquiriu o imóvel por adjudicação, ou, no caso,

arrematação.

2. A sentença sequer determinou um valor fixo, de forma que, de qualquer forma, será necessário apurar o valor

exato na liquidação de sentença.

3. Apelação improvida.

(Rel. JUIZA MARGA INGE BARTH TESSLER, 3ª T., AC. 2000.71.00.024667-4, DJU DATA:03/04/2002

PÁGINA: 536).

 

Não se pode ignorar a natureza portável da dívida em tela, ou seja, cabe ao devedor dirigir-se ao credor para saldar

o débito, não podendo o responsável pelo adimplemento da obrigação propter rem esquivar-se de seu

cumprimento, alegando desconhecimento dos encargos que recaem sobre o imóvel.

 

 

 

Além disso, as disposições das Leis 9.514/97 e 10.188/2001 regulam, especificamente, a avença contratual

entabulada entre devedor fiduciante e credor fiduciário, sem se imiscuir nos direitos de terceiros. A propósito:

 

"CIVIL. CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. DOMÍNIO CONSOLIDADO NOS TERMOS DA LEI N.º

9.514/1997. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, FUNDADA NO

§ 8º DO ARTIGO 27 DA LEI N.º 9.514/1997. APELAÇÃO PROVIDA. 1. É propter rem a obrigação de pagar as

cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que relativa a período anterior à

aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem. 2. O § 8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997,

incluído pela Lei n.º 10.931/2004, atribui ao devedor fiduciante a obrigação de pagar os impostos, as taxas, as

contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja
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posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser

imitido na posse. 3. O § 8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997 regula as relações entre o credor fiduciário e o

devedor fiduciante, não alcançando direitos de terceiros. Assim, o credor fiduciário em favor de quem se

consolidou o domínio do bem responde, perante o condomínio, pelas obrigações decorrentes da convenção e da

lei, podendo, no entanto, buscar o reembolso junto ao devedor fiduciante, com quem contratou. 4. Apelação

provida."

( TRF3. AC nº 1279365, 2ª Turma, rel. Nelton dos Santos, DJF3 09-10-2008)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Intime-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em face da sentença proferida em autos de mandado de segurança impetrado

por PATRÍCIA OLIVEIRA GUERRA contra ato do Superintendente Regional da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL EM SANTOS/SP que não autorizou o Levantamento para Liberação de Conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

A MM. Juíza a quo julgou concedeu a segurança assegurando a impetrante direito de levantar o saldo existente em

sua conta vinculada ao FGTS.

Após as formalidades legais os autos subiram a este E. Tribunal.

Aberta vista ao Ministério Publico Federal seu parecer foi no sentido de desprovimento do reexame necessário.

 

DECIDO

Analiso o feito em conformidade das normas autorizadoras estabelecidas no artigo 557, do Código de Processo

Civil.

Com efeito, conforme comprovado na inicial (fls.20/27) e em razão da Lei Complementar 135, de 04/04/2012 do

Município de Guarujá, houve a mudança do regime de trabalho da impetrante que passou do regime celetista para

o regime estatutário, por ser servidora pública do Município do Guarujá/SP, a partir de 01/01/2013.

A CEF como gestora do FGTS para liberação de tais valores precisa da ciência inequívoca do direito da

requerente, vez que patrimônio de todos os trabalhadores.

Todavia, o entendimento jurisprudencial é unânime no sentido de que a mudança de regime do servidor de

celetista para estatutário autoriza o levantamento do saldo dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS.

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

2013.61.04.007768-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : PATRICIA OLIVEIRA GUERRA

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077682220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES. 1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação

de contas, a CEF é integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda. 2. Também não é caso de

impossibilidade jurídica do pedido, pois a pretensão de movimentar os valores depositados não pode ser repelida

em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada. 3. Os titulares das contas fundiárias

lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao levantamento pretendido. 4. Os elementos

constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas (saldos disponíveis)

indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores. 5. Precedentes do C. STJ

reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à dispensa sem justa

causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.(AC

03119649019984036102, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, a matéria encontra-se sumulada nas normas estabelecidas na Súmula 178 do Tribunal Federal de

Recursos. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-

lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 18/04/2005,

p. 235)

Assim, a remessa oficial interposta não deve ser acolhida.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, mantendo-se na

íntegra r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00088 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008079-13.2013.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em face da sentença proferida em autos de mandado de segurança impetrado

por JOÃO OLIVEIRA DOS SANTOS contra ato do Superintendente Regional da Baixada Santista da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS/SP que não autorizou o Levantamento para Liberação de Conta

Vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

A MM. Juíza a quo julgou concedeu a segurança assegurando ao impetrante direito de levantar o saldo existente

em sua conta vinculada ao FGTS.

Após as formalidades legais os autos subiram a este E. Tribunal.

Aberta vista ao Ministério Publico Federal seu parecer foi no sentido de desprovimento do reexame necessário

(fls. 90/92).

 

DECIDO

Analiso o feito em conformidade das normas autorizadoras estabelecidas no artigo 557, do Código de Processo

Civil.

Com efeito, conforme comprovado na inicial (fls.21/27) e em razão da Lei Complementar 135, de 04/04/2012 do

Município de Guarujá, houve a mudança do regime de trabalho do impetrante que passou do regime celetista para

o regime estatutário, por ser servidor público do Município do Guarujá/SP, a partir de 01/01/2013.

A CEF como gestora do FGTS para liberação de tais valores precisa da ciência inequívoca do direito do

requerente, vez que patrimônio de todos os trabalhadores.

Todavia, o entendimento jurisprudencial é unânime no sentido de que a mudança de regime do servidor de

celetista para estatutário autoriza o levantamento do saldo dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS.

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES. 1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação

de contas, a CEF é integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda. 2. Também não é caso de

impossibilidade jurídica do pedido, pois a pretensão de movimentar os valores depositados não pode ser repelida

em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada. 3. Os titulares das contas fundiárias

lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao levantamento pretendido. 4. Os elementos

constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas (saldos disponíveis)

indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores. 5. Precedentes do C. STJ

reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à dispensa sem justa

causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.(AC

03119649019984036102, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, a matéria encontra-se sumulada nas normas estabelecidas na Súmula 178 do Tribunal Federal de

Recursos. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

2013.61.04.008079-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080791320134036104 3 Vr SANTOS/SP
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VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-

lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 18/04/2005,

p. 235)

Assim, a remessa oficial interposta não deve ser acolhida.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, mantendo-se na

íntegra r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em face da sentença proferida em autos de mandado de segurança impetrado

por Francisco Carlos da Silva Martins contra ato do Superintendente Regional da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL EM SANTOS/SP que não autorizou o Levantamento para Liberação de Conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

A MM. Juíza a quo concedeu a segurança assegurando a impetrante direito de levantar o saldo existente em sua

conta vinculada ao FGTS.

Após as formalidades legais os autos subiram a este E. Tribunal.

Aberta vista ao Ministério Publico Federal seu parecer foi no sentido de desprovimento do reexame necessário.

 

DECIDO

2013.61.04.009576-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : FRANCISCO CARLOS DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : SP087919 VIVIANE DA SILVA MARTINS LEAL e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00095766220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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Analiso o feito em conformidade das normas autorizadoras estabelecidas no artigo 557, do Código de Processo

Civil.

Com efeito, conforme comprovado na inicial (fls.15/17) e em razão da Lei Complementar 135, de 04/04/2012 do

Município de Guarujá, houve a mudança do regime de trabalho do impetrante que passou do regime celetista para

o regime estatutário, por ser servidor público do Município do Guarujá/SP, a partir de 01/01/2013.

A CEF como gestora do FGTS para liberação de tais valores precisa da ciência inequívoca do direito do

requerente, vez que patrimônio de todos os trabalhadores.

Todavia, o entendimento jurisprudencial é unânime no sentido de que a mudança de regime do servidor de

celetista para estatutário autoriza o levantamento do saldo dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS.

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES. 1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação

de contas, a CEF é integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda. 2. Também não é caso de

impossibilidade jurídica do pedido, pois a pretensão de movimentar os valores depositados não pode ser repelida

em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada. 3. Os titulares das contas fundiárias

lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao levantamento pretendido. 4. Os elementos

constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas (saldos disponíveis)

indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores. 5. Precedentes do C. STJ

reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à dispensa sem justa

causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.(AC

03119649019984036102, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, a matéria encontra-se sumulada nas normas estabelecidas na Súmula 178 do Tribunal Federal de

Recursos. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-

lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 18/04/2005,

p. 235)

Assim, a remessa oficial interposta não deve ser acolhida.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, mantendo-se na

íntegra r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011376-28.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em face da sentença proferida em autos de mandado de segurança impetrado

por CAMILA MARINHO DINIZ contra ato do Superintendente Regional na Baixada Santista da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS/SP que não autorizou o Levantamento para Liberação de Conta

Vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança assegurando a impetrante direito de levantar o saldo existente em sua

conta vinculada ao FGTS.

Após as formalidades legais os autos subiram a este E. Tribunal.

Aberta vista ao Ministério Publico Federal seu parecer foi no sentido de desprovimento do reexame necessário.

 

DECIDO

Analiso o feito em conformidade das normas autorizadoras estabelecidas no artigo 557, do Código de Processo

Civil.

Com efeito, conforme comprovado na inicial (fls.16/25) e em razão da Lei Complementar 135, de 04/04/2012 do

Município de Guarujá, houve a mudança do regime de trabalho da impetrante que passou do regime celetista para

o regime estatutário, por ser servidora pública do Município do Guarujá/SP, a partir de 01/01/2013.

A CEF como gestora do FGTS para liberação de tais valores precisa da ciência inequívoca do direito da

requerente, vez que patrimônio de todos os trabalhadores.

Todavia, o entendimento jurisprudencial é unânime no sentido de que a mudança de regime do servidor de

celetista para estatutário autoriza o levantamento do saldo dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS.

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES. 1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação

de contas, a CEF é integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda. 2. Também não é caso de

impossibilidade jurídica do pedido, pois a pretensão de movimentar os valores depositados não pode ser repelida

em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada. 3. Os titulares das contas fundiárias

lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao levantamento pretendido. 4. Os elementos

2013.61.04.011376-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : CAMILA MARINHO DINIZ

ADVOGADO : SP279258 ERIVALDO MEDEIROS CERQUEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113762820134036104 4 Vr SANTOS/SP
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constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas (saldos disponíveis)

indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores. 5. Precedentes do C. STJ

reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à dispensa sem justa

causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.(AC

03119649019984036102, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, a matéria encontra-se sumulada nas normas estabelecidas na Súmula 178 do Tribunal Federal de

Recursos. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-

lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 18/04/2005,

p. 235)

Assim, a remessa oficial interposta não deve ser acolhida.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, mantendo-se na

íntegra r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-14.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória de inexistência de dívida c.c. indenização por danos morais c.c pedido de liminar de

2013.61.05.003371-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro

APELADO(A) : CAMP CORES EDITORA E SERVICOS GRAFICOS LTDA

ADVOGADO : SP317196 MICHAEL CLARENCE CORREIA e outro

No. ORIG. : 00033711420134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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sustação de negativação e baixa de protesto requerida por CAMP CORES EITORA E SERVIÇOS GRÁFICOS

LTDA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em virtude de indevida inserção do nome da empresa em

cadastros de proteção ao crédito por dívida inexistente referente a débito em conta corrente encerrada, cumulada

com pedido de indenização por danos morais.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a demanda a fim de declarar a inexistência da dívida apontada com a

consequente extinção da cobrança indevida com condenação em danos morais em R$ 10.000,00 (dez mil reis) em

razão da indevida inserção nos cadastros de proteção ao crédito por quatro meses com incidência de juros de 1%

ao mês não capitalizados e correção monetária pelos índices previstos na Resolução n.º 134/2010 do Conselho

Nacional da Justiça Federal a partir da citação. Custas na forma da lei e condenação em honorários de advogado

em 10% sobre o valor da condenação e nas custas processuais.

 

Apelação.

 

Apela a Caixa Econômica Federal postulando pelo afastamento de sua responsabilidade haja vista a cobrança ser

legal e referente ao período de 30 dias posteriores ao encerramento em que são cobrados eventuais débitos de

responsabilidade do correntista. Alega que o autor não conseguiu comprova os fatos constitutivos de seu direito a

caracterizar a responsabilidade civil do banco. Imputa ainda, a ocorrência do ilícito a terceiros, nos molde do

artigo 14, § 3º, II do Código de Defesa do Consumidor o que exclui sua responsabilidade. Por fim pede o

afastamento da responsabilização pelos danos morais, tendo em vista não estarem devidamente comprovados ou

alternativamente postula pela sua diminuição. Requer a aplicação da Súmula 362 no termo inicial da contagem da

correção monetária e aplicação dos juros a partir da citação e não na data do evento danoso.

 

Recurso adesivo.

 

Recorre adesivamente o autor postulando pela majoração do valor arbitrado a título de danos morais, tendo em

vista não estar de acordo com os padrões adotados pelo STJ e pela majoração dos honorários advocatícios para

20% do valor da condenação.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput c.c § 1º A do Código de Processo Civil,

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior

Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença deve ser alterada apenas no valor arbitrado pelos danos morais, e quanto à incidência de juros e

correção monetária haja vista que em desacordo com os padrões adotados por esta E. Corte Regional e pelo E.

STJ, conforme será demonstrado.

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

O Código Civil em seu artigo 927, parágrafo único também definiu que haverá obrigação de reparar o dano,

independente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo

autor do dano, implicar por sua natureza, risco para os direitos de outrem:

 

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem."

 

No fechamento de conta corrente a Caixa Econômica Federal deve observar a padronização estipulada pela

FEBRABAN que estabelece algumas regras tanto para o correntista como para os bancos.
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O correntista deve fazê-lo por escrito em formulário específico fornecido pela Instituição Bancária e o Banco deve

emitir um protocolo como prova dessa solicitação e a partir desse momento as tarifas de pacotes de serviços

deixam de ser cobradas e o banco tem 30 dias para encerrar a conta.

 

Consoante pode ser verificado no termo de encerramento emitido pela Caixa Econômica às fls. 21/23, a conta não

pode ser encerrada enquanto existir saldo devedor, compromissos ou débitos decorrentes de obrigações

contratuais vinculadas a conta corrente, além disso, o correntista deve ter crédito suficiente para a liquidação de

todos os compromissos assumidos e vinculados a essa conta.

Na data de encerramento da conta corrente foi informado ao representante legal da empresa de lançamento futuro

referente à tarifa de manutenção de conta corrente prevista pra 26.11.2012, que seria debitada no valor de R$

20,30, sendo que foi cumprida tal determinação com a cobertura do saldo remanescente conforme documento às

fls. 24 "Demonstrativo dos Compromissos do cliente relacionados à conta Corrente".

 

No entanto, a Caixa Econômica Federal em 03.12.2013 lançou débito SICOB na conta corrente encerrada no valor

de R$ 1,05 e no mesmo dia cobrou tarifa de adiantamento a depositantes de R$ 27,00, o que levou a negativação

do nome da empresa cometendo falha na prestação do serviço haja vista que quaisquer tarifas de pacotes de

serviços não poderia mais ser cobradas do correntista a partir de seu encerramento em 21.11.2012, contrariando as

normas impostas pela FEBRABAN, o que já é suficiente para configurar falha no serviço prestado pelo banco

(conforme artigo 14, "caput" e inciso I, II e III do parágrafo 1º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

A propósito, já decidiu o Superior Tribunal de justiça que:

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. ENCERRAMENTO DE CONTA-CORRENTE COM QUITAÇÃO DE TODOS OS

DÉBITOS PENDENTES. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA CLIENTE NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR DA REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO.

CONTROLE PELO STJ. POSSIBILIDADE. I - O banco é responsável pelos danos morais causados por

deficiência na prestação do serviço, consistente na inclusão indevida do nome de correntista nos órgãos de

proteção ao crédito, causando-lhe situação de desconforto e abalo psíquico. II - Em casos que tais, o dano é

considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio

fato e da experiência comum. III - Inexistindo critérios determinados e fixos para a quantificação do dano moral,

recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, atendendo às peculiaridades do caso concreto, o

que, na espécie, não ocorreu, distanciando-se o quantum arbitrado da razoabilidade. Recurso Especial

parcialmente provido. ..EMEN:(RESP 200501661740, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:13/05/2009 ..DTPB:.)".

 

No caso dos autos restou incontroversa a indevida cobrança na conta corrente da pessoa jurídica que teve seu

nome inserido em cadastros restritivos de crédito, e sofreu abalo em suas relações comerciais haja vista os dois

documentos anexados às fls. 28/29 em que se confirma a divulgação da negativação e a solicitação de

regularização do cadastro para a manutenção das relações mantidas com outras empresas.

 

A permanência naqueles cadastros ocorreu ente 03.02.2013 até 29.05.2013, ou seja, por quase quatro meses,

ocorrendo a retirada apenas por decisão judicial.

 

A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional Federal é assente no sentido de que a

inscrição em cadastro de restrição ao crédito, em razão de conduta negligente da entidade bancária, enseja a

reparação por dano moral, considerado in re ipsa, sendo desnecessária a prova do efetivo prejuízo sofrido. Sobre

esse aspecto, vale a transcrição dos seguintes arestos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL - INSCRIÇÃO EM

CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - ABERTURA DE CONTA -CORRENTE - DOCUMENTOS

FALSIFICADOS - DANOS MORAIS - DEVER DE INDENIZAR - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -

IMPROVIMENTO.

I - A falsificação de documentos para abertura de conta corrente não isenta a instituição financeira da

responsabilidade de indenizar, pois constitui risco inerente à atividade por ela desenvolvida. (REsp 671.964/BA,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJe 29/06/2009). Precedentes.

II - Esta Corte já firmou entendimento que nos casos de inscrição irregular em cadastros de proteção ao crédito,

o dano moral se configura in re ipsa, dispensada a prova do prejuízo.

III - Agravo Regimental improvido." (STJ, AgRg no Ag 1292131/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira
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Turma, julgado em 17/06/2010, DJe 29/06/2010)

"RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA VARA ESPECIALIZADA. DIREITO LOCAL. RESPONSABILIDADE

CIVIL. ABERTURA DE CONTA CORRENTE. DOCUMENTAÇÃO FALSA. INCLUSÃO INDEVIDA NOS

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. JULGAMENTO ULTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS. REDUÇÃO.

...

2. A falsificação de documentos para abertura de conta corrente não isenta a instituição financeira da

responsabilidade de indenizar, pois constitui risco inerente à atividade por ela desenvolvida. Precedentes. ..."

(STJ - RESP 200401091067 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 671964 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA

TURMA - FONTE : DJE DATA:29/06/2009 - RELATOR : FERNANDO GONÇALVES)

"CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. FURTO/ROUBO DE TALÃO DE CHEQUES. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. DANO MORAL . QUANTUM INDENIZATÓRIO. R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS).

RAZOABILIDADE.

I. A inscrição indevida em cadastro de inadimplentes gera responsabilidade civil para a instituição financeira,

desinfluente a circunstância sobre o desconhecimento do furto/roubo de talão de cheques do cliente. ..." (STJ -

AGA 200901265664 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1204936 - ÓRGÃO

JULGADOR: QUARTA TURMA - FONTE: DJE DATA: 26/05/2010 - RELATOR : ALDIR PASSARINHO

JUNIOR)

"DIREITO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ABERTURA DE CONTA CORRENTE

NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM USO DE DOCUMENTOS SUBTRAÍDOS E FALSIFICADOS -

OMISSÃO E INÉPCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA ABERTURA DE CONTA

CORRENTE FEITA POR ESTELIONATÁRIO USANDO OS DOCUMENTOS FALSOS, COM ENTREGA DE

TALONÁRIOS - DESATENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ÀS NORMAS DO BANCO CENTRAL -

DEVOLUÇÃO DE CHEQUES SEM PROVISÃO DE FUNDOS - TÍTULOS PROTESTADOS EM NOME DA

VÍTIMA - RESPONSABILIDADE CIVIL DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONFIGURADA PELO ABALO DE

CRÉDITO SOFRIDO NA PRAÇA, POR PARTE DA VÍTIMA - INDENIZAÇÃO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO

AFASTADA - APELO IMPROVIDO.

...

2. Responsabiliza-se a Caixa Econômica Federal na forma do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que

funciona como instituição financeira privada, de crédito, como um banco comercial comum.

3. Indenização pelo dano moral oriundo do abalo de crédito e outros transtornos, em virtude da responsabilidade

da instituição bancária que causou o constrangimento sofrido pelo apelado, decorrente da emissão de cheques

por estelionatário que conseguiu abertura de conta corrente e fornecimento de talonário junto à Caixa

Econômica Federal, cujos funcionários foram omissos e ineptos diante das exigências da Resolução nº 2.025 do

Banco Central, e das recomendações ditadas pela prudência na abertura de contas-correntes." (TRF3 - AC

200561110031580 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1165864 - ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA - FONTE:

DJF3 CJ1 DATA: 14/01/2011 PÁGINA: 273 - RELATOR: JUIZ JOHONSOM DI SALVO)

 

Presentes, pois, os elementos necessários para a configuração da responsabilidade civil, cabível o ressarcimento

do prejuízo imaterial perpetrado, não merecendo reparo nesse aspecto o julgamento de primeira instância.

 

No que tange à fixação do quantum indenizatório, objeto de ambos os recursos, em apelação com pedido de

diminuição e em recurso adesivo postulando pela majoração, creio que a razão esteja com a apelante, haja vista

que de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função:

ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, não pode ser

ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Assim, considerando as circunstâncias do caso concreto, retirada do nome da empresa apenas no decurso da ação

judicial (fls.63/64) e, de outro lado, o abalo nas relações da empresa autora devidamente comprovados, aplicando-

se, ainda, os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, a partir dos parâmetros de arbitramento adotados

pela jurisprudência desta c. Corte em casos que tais, entendo que o quantum fixado para a indenização em dez

salários mínimos no valor é adequado à reparação dos danos.

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO RETIDO. DISPENSA DE

TESTEMUNHA IMPEDIDA. PROVA TESTEMUNHAL PRESCINDÍVEL. NÃO PROVIMENTO. INDENIZAÇÃO.

DANO MORAL. VENCIMENTO ANTECIPADO, PROMOVIDO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, DE

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO SEM PRÉVIA CIÊNCIA, POR ESCRITO, DA PARTE CONTRATANTE.

DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
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MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUMENTO

DO PERCENTUAL ARBITRADO. CAUSA DE MENOR COMPELXIDADE. DESCABIMENTO. - O art. 405, §2º,

III, do Código de Processo Civil vigente estabelece que todo a aquele que intervém em nome de uma parte,

assistindo-a em juízo, não pode funcionar como testemunha. É o que ocorre com o representante legal da pessoa

jurídica, exemplo trazido no bojo do próprio dispositivo legal. Assim, verificada qualquer hipótese de

impedimento prevista no mencionado dispositivo legal, mostra-se inviável colher-se ou tomar-se em consideração

a prova testemunhal porventura colhida. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. - No caso sob exame, João

Nivaldo Barizon, cujo depoimento na condição de testemunha requereu a ré, interveio no feito, anteriormente, na

audiência de conciliação, como seu representante legal. Atuando nessa condição, dispunha, como observado na

decisão agravada, de poderes para transigir ou aceitar desistência ou renúncia do direito da parte autora, sendo

irrelevante, portanto, o fato de não haver prestado compromisso. - Não vislumbrada a excepcional hipótese do §

4º do art. 405 do CPC (oitiva de testemunha impedida ou suspeita, fundada em extrema necessidade, com

atribuição, pelo juiz, do valor que possa merecer seu depoimento), pois a prova do fato impeditivo do direito do

autor, ante as peculiaridades da espécie, é essencialmente documental. - Nada obstante, a ré logrou êxito na

produção de prova oral, porquanto, conforme requereu, fora ouvida a testemunha de defesa Alfredo Hipólito

Toledano (fls. 157/160), bem como colhido o depoimento pessoal da representante legal da parte autora (fls.

154/156). Registre-se que, embora deferida a oitiva, a Caixa Econômica Federal - CEF voluntariamente desistiu

da testemunha Maria Auxiliadora Colombo. Nesse contexto, cabe acrescer que, em suas razões de agravo, a ré

sequer declinou motivos que buscassem justificar a alegada imprescindibilidade da oitiva de João Nivaldo

Barizon. - Dispensável a prova testemunhal pugnada, não há cerceamento de defesa. Agravo retido rejeitado. - A

simples devolução indevida de cheque caracteriza dano moral (STJ, Súmula 388, DJe 01.09.2009, RSTJ, vol. 216,

p. 743), entendimento tranquilamente aplicado em caso de ofensa perpetrada contra pessoa jurídica. Basta

igualmente o simples apontamento indevido em órgão de proteção ao crédito para configurar o dano moral. Não

se faz necessária, nesses casos, a prova do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça. - Sem prévia notificação por escrito à autora, a ré promoveu o encerramento do

contrato de crédito rotativo antes de seu término (fls. 20), o que deu azo à devolução, por insuficiência de fundos,

de cheque emitido pela contratante, no valor de R$ 568,00 (quinhentos e sessenta e oito reais), com a

consequente inclusão de seu nome no SERASA (fls. 21/23 e 27). Em virtude do ocorrido, a autora viu-se ainda

impossibilitada de realizar compras a crédito (fls. 28/32). - A relação contratual estabelecida entre as partes

impunha a produção de prova documental acerca da ciência da autora da data escolhida pela ré para rescisão

antecipada da avença, mais ainda por força da décima quarta cláusula do instrumento. De tal encargo, não se

desincumbiu a Caixa Econômica Federal (art. 333, II, do CPC). - Em atenção às especificidades do caso, mostra-

se irrisória a indenização arbitrada em R$ 1.704,00 (mil setecentos e quatro reais), equivalente a três vezes o

valor da cártula recusada, qual seja, R$ 568,00 (quinhentos e sessenta e oito reais), que não se traduz em

reparação proporcional ao dano causado e tampouco é suficiente para o desestímulo da prática da conduta

danosa. Quantum arbitrado majorado para 10 (dez) vezes o valor da cártula indevidamente devolvida,

totalizando R$ 5.680,00 (cinco mil seiscentos e oitenta reais), numerário que representa justa reparação, sem

importar enriquecimento ilícito. - Os juros de mora, em se tratando de ato ilícito, incidem a partir do evento

danoso (Súmula 54 do STJ) e a correção monetária, tratando-se de dano moral, a partir da data do arbitramento

(Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça). - Conforme jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, a correção monetária e os juros de mora traduzem matéria de ordem pública, que pode ser conhecida ex

officio pelo juiz ou pelo tribunal (STJ - REsp 1.205.946-SP - Representativo de Controvérsia - Corte Especial -

Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 5.10.2011, DJe 02.02.2012 e REsp 1.112.524 - Representativo de Controvérsia -

Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.). - No que concerne aos

honorários advocatícios, sem embargo da reconhecida importância do trabalho executado pelo ilustre causídico,

trata-se de lide de menor complexidade e que impõe, portanto, a manutenção da verba em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação. - Recurso de apelação da autora parcialmente provido. Apelação da ré à que se

nega provimento. Termo inicial da correção monetária e dos juros de mora fixados ex officio.(AC

00020328520024036111, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)." 

"CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. SCPC. SERASA.

INSCRIÇÃO INDEVIDA. INDENIZAÇÃO. CARÁTER DÚPLICE PUNITIVO E COMPENSATÓRIO.

RAZOABILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO CABIMENTO. PESSOA JURÍDICA. DANO MORAL.

POSSIBILIDADE. 1. A imputação de responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a

presença de três pressupostos, vale dizer, a existência de uma conduta comissiva ou omissiva; a presença de um

dano, não importando se de natureza patrimonial ou moral; por fim, o nexo causal entre a conduta e o dano,

cabendo ao lesado demonstrar que o prejuízo sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada. 2.

Além da possibilidade de se valer da Lei Consumerista, a pessoa jurídica pode demandar indenização por dano

moral, conforme pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça e expresso no Enunciado nº 227: "A pessoa

jurídica pode sofrer dano moral". 3. Inscrição do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, finalidade maior do
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instituto não há a não ser o de, além de consubstanciar instrumento de pressão sobre devedores inadimplentes,

propiciar um sistema de crédito seguro e eficiente, de modo a prevenir a sociedade dos riscos inerentes à

celebração de negócios jurídicos, afigurando-se perfeitamente lícito o procedimento. 4. Verificada que a

inscrição, no entanto, torna-se indevida, é inegável a geração de dano de ordem material em relação ao inscrito,

que se vê impedido de realizar negócios jurídicos e efetuar empréstimos junto às instituições financeiras, estando

sujeito, também, a prejuízos de ordem moral, ante o constrangimento ou abalo à honra e à reputação sofrida. 5.

Na apuração do quantum indenizatório, devem ser ponderadas as circunstâncias do fato e os prejuízos sofridos

pela parte, de modo que o valor arbitrado a título de indenização não seja ínfimo, tão pouco exagerado, para que

seja aferido um valor razoável. 6. Caráter dúplice da indenização por dano moral, com finalidade tanto punitiva

ao ofensor quanto compensatória à vítima da lesão. 7. Valor da reparação monetária mantido ao montante de R$

7.600,00 (sete mil seiscentos reais), considerando os prejuízos e o tempo durante o qual o autor sofreu os efeitos

da restrição. 7. Os honorários devem ser mantidos uma vez que houve o acolhimento do pedido, ainda que o MM.

Juiz tenha arbitrado valor menor do que pleiteado, a título de indenização moral, conforme inteligência do

parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil. Não enseja sucumbência recíproca (Súmula 326/STJ).

Precedentes. 8. Recurso de apelação a que se nega provimento.(AC 00020938020054036000,

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."

 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Por se tratar de responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios deverão ser aplicados a partir do evento

danoso, data da indevida inserção no cadastro de inadimplentes, com aplicação da Taxa Selic, nos termos do

artigo 406 do Código Civil, observando-se, ainda, as disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

vigente à época da liquidação.

 

A correção monetária deve ser aplicada desde o novo arbitramento. Esse, aliás, é o posicionamento consolidado

no âmbito do e. STJ, consoante se depreende do aresto abaixo reproduzido:

 

"AGRAVOS INTERNOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. I - Fixado o valor da indenização por dano s morais dentro de

padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste Superior Tribunal, devendo prevalecer os

critérios adotados nas instâncias de origem. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o termo inicial

da correção monetária, tratando-se de indenização por danos morais, é a data da prolação da decisão que fixou

o seu valor. Agravos improvidos." (STJ TERCEIRA TURMA DJ DATA:28/11/2005 PG:00274 - CASTRO FILHO

- AGEDAG 200400126412 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583294)

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DANOS MORAIS. APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA PARA REFORMAR QUANTUM INDENIZATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A

PARTIR DA DECISÃO QUE ARBITROU A INDENIZAÇÃO. SÚMULA 362 DO STJ. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO QUANTO AOS JUROS DE MORA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS COM EFEITOS

INFRINGENTES. I. Sustenta a embargante a existência de omissão, requerendo seja fixada a da data do

arbitramento da condenação como o termo inicial de incidência da correção monetária e dos juros de mora, a

serem aplicados à indenização. II. Tendo em vista que houve reforma do julgado no tocante ao valor da

indenização, a atualização monetária deve ser aplicada a partir da data do novo arbitramento, ou seja, data do

julgamento por esta c. Turma, com a incidência da Taxa Selic, que já contempla correção e juros de mora, nos

termos do artigo 406 do CC/2002. III. Em relação aos juros de mora, inexiste omissão a ser sanada, já que a

sentença fixou como termo a quo de incidência a data da citação, o qual foi mantido pela decisão ora

embargada. IV. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar a data do

julgamento por esta Corte como o termo a quo de incidência da correção monetária sobre o montante de

R$5.000,00 (cinco mil reais), arbitrado para a indenização imposta em decorrência de dano moral

configurado.(AC 00027933719974036000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO). *grifei"

Tal entendimento está sumulado nos seguintes termos:

 

"súmula 362, STJ: A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento."

 

O STJ já decidiu ser possível a utilização da súmula 54 na aplicação da incidência dos juros de mora e a aplicação
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da súmula 362na correção monetária:

 

Nesse sentido:

 

"..EMEN: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTRO DE

INADIMPLENTES. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. AUSÊNCIA. DANO MORAL . OCORRÊNCIA.

VALOR DA INDENIZAÇÃO. INTERVENÇÃO EXCEPCIONALÍSSIMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO MAJORADO PARA DEZ MIL REAIS DE ACORDO

COM PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Ação na qual

se postula indenização pelos danos sofridos em razão da inscrição do nome do devedor nos cadastros de

proteção ao crédito sem observar as formalidades para tal ato por não ter o órgão mantenedor notificado

previamente o devedor. 2. Não notificado previamente o consumidor da inscrição de seu nome em cadastros de

proteção ao crédito, resta desatendido o comando inserto no art. 43, § 2º, do CDC, surgindo o direito à

indenização por danos morais. Precedente específico. 3. O valor da indenização por danos morais deve ser

fixado com moderação, considerando a realidade de cada caso, sendo cabível a intervenção da Corte quando

exagerado ou ínfimo, fugindo de qualquer parâmetro razoável, como no caso dos autos. 4. O termo inicial dos

juros de mora é a data do evento danoso, por se tratar, no caso, de responsabilidade extracontratual, nos termos

da súmula 54 do STJ. 5. A incidência de correção monetária sobre a indenização por dano moral ocorre desde a

data do seu arbitramento pelo juiz ou tribunal. súmula 362 do STJ. 6. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. ..EMEN:(AGA 201101071104, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:29/02/2012 ..DTPB:.)"

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO. MORTE DE FILHO. CIRURGIA BARIÁTRICA. DANO MORAL. MAJORAÇÃO.

POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS. SÚMULAS NºS 54 E 362/STJ.

INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. CONSECTÁRIO LÓGICO DA CONDENAÇÃO. 1. O

Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 7/STJ, tem reexaminado o montante fixado

pelas instâncias ordinárias a título de danos morais quando irrisório ou abusivo, sendo a primeira circunstância

existente no presente caso. 2. Diante da gravidade da causa - a morte inesperada de um filho em decorrência de

procedimento cirúrgico, vítima da atuação do embargante, solidariamente responsável pelo resultado -, verifica-

se que o valor atribuído pelo trribunal de origem a título de dano moral, R$ 100.000,00 (cem mil reais),

reduzindo a quantia fixada pelo juízo singular, não se mostra suficiente para acobertar a extensão do dano

sofrido pelos pais (art. 944 do Código Civil). 3. No que tange à forma de atualização da quantia, a decisão

hostilizada nada mais fez do que explicitar os critérios de liquidez da condenação, nos estritos termos em que

preconizados pelas Súmulas nºs 54 e 362/STJ e dos sólidos precedentes jurisprudenciais desta Corte Superior. 4.

A correção monetária e os juros moratórios são acessórios e consectários lógicos da condenação principal

(danos morais) e não tratam de parcela autônoma de julgamento, de modo que sua incidência independe da

vontade da parte. 5. A Taxa Selic não se trata de um índice escolhido aleatoriamente, mas, sim, do valor de

referência acolhido pelo STJ. 6. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que os juros

serão calculados à base de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 até a entrada em

vigor do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002). A partir da vigência do Novo Código Civil (Lei nº

10.406/2002), os juros moratórios deverão observar a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406). Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. 7. Os juros de

mora constituem matéria de ordem pública, de modo que aplicar, alterar ou modificar seu termo inicial, de

ofício, não configura julgamento extra petita nem reformatio in pejus quando já inaugurada a competência desta

Corte Superior. 8. Ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos aclaratórios, afigura-se patente o intuito

infringente da presente irresignação, que não objetiva suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a

contradição, mas, sim, reformar o julgado por via inadequada. 9. Embargos de declaração rejeitados.

..EMEN:(EDAGA 200900363026, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:06/12/2012 ..DTPB:.)." 

 

SUCUMBÊNCIA

 

Mantenho a sucumbência, fixada pelo juiz a quo, já que a empresa autora decaiu em parte mínima do pedido e

porque a condenação em dano moral em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência

recíproca, consoante aos termos da súmula 326 do STJ.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.
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Quanto ao pedido de majoração do valor arbitrado pelos honorários advocatícios, sem razão a recorrente, por estar

de acordo com o artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil que preceitua:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios . Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação , atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

Portanto, o valor arbitrado está de acordo com a natureza, importância da causa e o tempo exigido para o serviço

do advogado de modo que não merece ser majorado.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e nego seguimento ao

recurso da autora nos termos da fundamentação supra e com fulcro no artigo 557, caput, e § 1º A do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001650-24.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.,

 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de THEREZINHA

CAROLINA BERNARDES DOS SANTOS, objetivando o recebimento da quantia de R$ 18.097,40 (dezoito

mil, noventa e sete reais e quarenta centavos), proveniente de "Contrato Particular de Abertura de Crédito à

Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos", firmado entre as partes em

12/09/2011, sob nº 002205160000120979, em decorrência da inadimplência da ré.

2013.61.06.001650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : THEREZINHA CAROLINA BERNARDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP167595 ALESSANDRO FERNANDES COUTINHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

No. ORIG. : 00016502420134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou os embargos monitórios ofertados pela ré e, por conseqüência, julgou

procedente o pedido formulado pela parte autora, reconhecendo à credora da ré da importância de R$ 18.097,40

(dezoito mil, noventa e sete reais e quarenta centavos), atualizada até 27/02/2013, razão pela qual fica convertido

o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102c e parágrafos do CPC. Condenou a

embargante, ainda, nas custas processuais e verba honorária, fixando-a em 10% (dez por cento) da dívida

atualizada (fls. 45/56).

 

 

Apelante: embargante pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os termos constantes nos embargos

monitórios. Assim, aduz, em caráter preliminar, a inépcia da petição inicial e, no que se refere ao mérito, alega,

genericamente, a existência de abusividade no contrato firmado entre as partes e a violação ao princípio do

"equilíbrio contratual", sustentando ser necessária a adequação contratual de forma a expungir da relação negocial

todas as ilegalidades perpetradas pelo apelado através da imposição de obrigações nulas de pleno direito, por

abusivas (fls. 58/61).

 

Sem contrarrazões da CEF, conforme certificado às fls. 63.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 514, inciso II c.c. art. 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil.

 

Ao proceder uma análise das razões recursais da apelante, verifico que as mesmas são cópia fiel dos seus

embargos monitórios - com a alteração, apenas, das expressões "embargado" por "apelada" e "embargante" por

"apelante" - o que, por si só, caracteriza desobediência ao disposto nos artigos 514 e 515 do Código de Processo

Civil, in verbis:

 

"Art. 514 - A apelação , interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - Os nomes e a qualificação das partes; 

II- os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão."

"Art 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada." (grifos nossos)

 

Conforme se verifica, a própria lei determina que as partes observem o aspecto formal segundo a qual deve se

revestir o recurso apelatório, não sendo suficiente mera menção ou cópia dos termos contidos em qualquer peça

anterior à sentença. À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável,

devendo ser afastado. Nesse sentido, trago à colação os arestos proferidos pelo c. Superior Tribunal de Justiça e

por esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO

INACEITÁVEL. PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas

as razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal.

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se

revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição

inicial, contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório

monocrático. À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável,

devendo ser afastado.

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no

decorrer das razões , utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto,

só os já desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à

sentença.
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4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial,

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal.

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.

6. Recurso não provido."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 359080, Processo: 2001/0139763-4, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel.

Min. José Delgado, Data da decisão: 11/12/2001, DJ DATA: 04/03/2002, p. 213) (grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REITERAÇÃO DA

EXORDIAL EM SEDE DE RAZÕES DE APELAÇÃO . AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. APELAÇÃO NÃO

CONHECIDA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O recorrente, em suas razões de apelação

, trouxe mera cópia da petição inicial, sequer mencionando o fundamento da sentença de extinção do feito, sendo,

dessa forma, carente de ação recursal. 2. O recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria

injusta ou ilegal; é imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende

a sua reforma, sob pena de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial /contestação,

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal legalmente fixada. 3. Os fundamentos de fato e de

direito da apelação devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido inicial, sob

pena de lhe faltar regularidade formal, consubstanciada na ausência de fundamentação, exigida pelo citado

art. 514, inciso II do CPC e não atendida pela parte autora/apelante. 4. Agravo legal a que se nega seguimento."

(TRF - 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1483018, Processo: 200861070027961, Órgão Julgador: Segunda

Turma, Rel. Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 27/04/2010, DJF3 CJ2 DATA: 06/05/2010, p. 176) (grifos

nossos)

 

 

A apelante, portanto, deveria atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que desejava rebater, podendo

se utilizar também, no decorrer das razões, de alguns dos argumentos já delineados em outras peças anteriores.

Porém, só os já desvendados anteriormente não são suficientes para fundamentar a sua peça recursal, sendo

necessário, repita-se, o ataque específico à sentença. Para corroborar tal posicionamento, trago lição de Nelson

Nery Junior, na obra "Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos", Editora RT, págs. 317/320:

 

"Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o pedido

de nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A

inexistência das razões ou de pedido de nova decisão acarreta juízo de admissibilidade negativo: o recurso não é

conhecido. Sem as razões de apelação dificilmente seria possível a formação do contraditório. Não seria viável,

ainda, a delimitação do âmbito de devolutividade do recurso, não sabendo o tribunal "ad quem" o que, como e

em que medida julgá-lo. Vige, no tocante aos recursos, o princípio da dialeticidade, que examinamos no n. 2.6.

Segundo esse princípio, o recurso deverá ser dialético, discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê do

pedido de reexame da decisão. Só assim a parte contrária poderá contra-arrazoar o recurso, formando-se o

imprescindível contraditório em sede recursal O procedimento recursal é semelhante ao inaugural de uma ação

civil. A petição de recurso é assemelhável à peça inaugural, devendo, pois, conter os fundamentos de fato e de

direito e o pedido. Tanto é assim que já se afirmou ser causa de inépcia a interposição de recurso sem motivação.

São as alegações do recorrente que demarcam a extensão do contraditório perante o juízo "ad quem", fixando os

limites de aplicação da jurisdição em grau de recurso. As razões de recurso são elemento indispensável para que

o tribunal, ao qual se o dirigi, possa julgá-lo, ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida

que lhe embasaram a parte dispositiva. Tem prevalecido, em doutrina e jurisprudência, o entendimento ora

defendido, de que a ausência de razões de recurso acarreta o não conhecimento. É a tese mais acertada em nossa

opinião."

 

Apenas por isso, conclui-se que o presente recurso interposto pela embargante não deve ser sequer conhecido, vez

que não trouxe, em seu bojo, qualquer fundamentação capaz de rebater os argumentos lançados na r. sentença

proferida em primeiro grau, consistindo em cópia fiel dos embargos monitórios apresentados às fls. 21/26.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, por ser manifestamente inadmissível, a teor dos artigos

514, inciso II e 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 09 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001166-94.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pela União Federal pelo contribuinte em face de sentença

que julgou parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil e concedeu em parte a segurança definitiva para o fim de garantir o direito da

impetrante de efetuar os recolhimentos futuros das contribuições previstas no art. 22, incisos I e II da Lei nº

8.212/91 e das contribuições devidas a terceiros, com a exclusão, de sua base de cálculo, do valor correspondente

aos pagamentos efetuados a título de: férias indenizadas e convertidas em pecúnia, terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado, salário educação, auxílio-creche, auxílio-doença e auxílio-acidente (15 dias de

afastamento), auxílio-transporte, gratificações eventuais, bem como de efetuar a compensação tão somente dos

valores recolhidos a título das contribuições previstas no art. 22, incisos I e II da Lei nº 8.212/91 no quinquênio

que antecedeu o ajuizamento da ação. À autoridade impetrada resta garantido o direito de fiscalização da

impetrante quanto à compensação, especialmente quanto à sua adequação aos termos desta sentença.

 

A União Federal e a Impetrante apelaram.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do reexame necessário e de ambas as

apelações, para a confirmação da sentença.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

2013.61.10.001166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LABOR EMPRESARIAL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00011669420134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após
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a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.

Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,
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Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007

e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não
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integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza

indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).
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II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95

e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.
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1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do

empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração

devida nos dias correspondentes.

 

CLT - artigos 143 e 144.

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

[...] 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do

pedido.

 

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR

DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS. ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.

[...]

6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea "e" do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto

resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja concedido em virtude de contrato de trabalho, do

regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário. 

No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem

observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.
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[...]

12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional

quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo: 0012785-

56.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA:01/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE.

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-

INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE.

AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO

EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B).

APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

[...]

2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado

faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante

se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao

abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores

pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição , conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n.

8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.

3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.

[...]

13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª

Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-

26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA:09/01/2012).

VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA

 

O Superior Tribunal de Justiça vinha decidindo reiteradamente que, na ausência do desconto do percentual de 6%

do salário dos empregados pelo empregador e o pagamento em dinheiro, é devida a contribuição à Previdência

Social.

Contudo, em 10 de março de 2010, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410

e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título

de vale-transporte:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau)

DOS ADCIONAIS (NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS)
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As verbas pagas a título de adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a

remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal

em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem

salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91. É o

entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,

conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E

207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao

salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação

tributária em questão.

2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-

se tacitamente convencionadas, integrando o salário".

3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos

(CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

19687/SC, Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ

DATA:23/11/2006 PG:00214).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

486697/ PR, Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ

DATA: 17/12/2004 PG: 00420).

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária. 

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,

Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:

19/06/2008).

A GRATIFICAÇÃO NATALINA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     509/1943



 

A gratificação natalina integra o salário-de-contribuição e, por consequência, sobre ele deve incidir a contribuição

previdenciária.

 

É o que dispôe o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.04.1994:

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento.

Ademais, é assente na jurisprudência das Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, que o 13º

salário possui natureza remuneratória, como se conferir pelos precedentes, que passo a transcrever:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

2. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido da incidência de

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, por constituir verba que integra a base de cálculo do

salário-de-contribuição. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 971.020/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ

2/2/2010, AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Min. Lux Fux, DJ de 2/12/2009, REsp 809.370/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ de 23/9/2009, REsp 956.289/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 23/6/2008.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 1394558, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 16/08/2011)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA E

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. HORA REPOUSO ALIMENTAÇÃO.

1. A Gratificação por Tempo de Serviço e a Gratificação Natalina, por ostentarem caráter permanente, integram

o conceito de remuneração, sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária.

2. A incidência da contribuição previdenciária sobre a rubrica "hora repouso alimentação" já foi objeto de

discussão na Segunda Turma que, em 1°.3.2011, no julgamento do REsp 1.157.849/RS, Relator Ministro Herman

Benjamim, após voto-vista do Min. Mauro Campbell (acórdão pendente de publicação), decidiu-se que incide a

contribuição previdenciária sobre o intervalo intrajornada, uma vez que encerra natureza salarial.

Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1208512 / DF, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 01/06/2011)

AUXÍLIO CRECHE E AUXILIO BABÁ

 

No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra

pacificada no sentido de que tal benefício tem natureza de indenização, motivo pelo qual não integra o salário de

contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ. O mesmo ocorre em relação ao auxílio-babá.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO

COMBUSTÍVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL.

(...)

3. O auxílio - creche e o auxílio -babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de

um direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a

pagar alguém para que vele por seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-

contribuição , não há incidência da contribuição previdenciária.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA:13/06/2005

PÁGINA:232).

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS 'A' E 'C'. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO -BABÁ.

VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO . CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.

(...)

-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio -babá,

a jurisprudência desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais

benefícios têm caráter de indenização, razão pela qual não integram o salário de contribuição . O artigo 389, §

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     510/1943



1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço

e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória e não remuneratória.

-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min.

Humberto Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU

28/10/2003).

(...)

-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ

DATA: 20/09/2004 PÁGINA:227)

AUXÍLIO-EDUCAÇÃO

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo empregador,

na educação de seus empregados, não integram o salário-de-contribuição, razão pela qual não devem compor a

base de cálculo da contribuição previdenciária:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO . BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE A BASE DE

CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. "O auxílio-educação , embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo

trabalho." (RESP 324.178-PR, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. In casu, a bolsa de estudos, é paga pela empresa e destina-se a auxiliar o pagamento a título de mensalidades

de nível superior e pós-graduação dos próprios empregados ou dependentes, de modo que a falta de

comprovação do pagamento às instituições de ensino ou a repetição do ano letivo implica na exigência de

devolução do auxílio. Precedentes:. (Resp. 784887/SC. Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJ. 05.12.2005 REsp

324178/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002).

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330484 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2010, DJe 01/12/2010)

ABONO ASSIDUIDADE

 

Outrossim, no que tange ao abono assiduidade , quando não gozado, por se tratar de espécie de verba

indenizatória, não integra o salário-de-contribuição, razão pela qual não está sujeito à incidência da contribuição

previdenciária.

 

Assim o STJ tem se posicionado:

"TRIBUTÁRIO. INSS. ABONO - ASSIDUIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA.

1. O abono - assiduidade convertido em pecúnia possui natureza indenizatória, não incidindo a Contribuição

Previdenciária.

2. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 476196 / PR, Rel. Min, Castro Meira, j. 06/12/2005, DJ

01/02/2006 p. 478)

ABONO ÚNICO (ART. 28, § 9º, DA LEI 8.212/1991)

 

Resta assentado, ainda, que o abono único não integra o salário de contribuição, devido à eventualidade do

pagamento e à desvinculação do salário.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ABONO ÚNICO.

CONVENÇÃO COLETIVA. CONTRIBUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. HABITUALIDADE.

1. O artigo 28 da Lei n° 8.212/91, § 9º, prevê que não integram o salário-de-contribuição as parcelas recebidas a

título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.

2. Ressalvado o posicionamento do relator, de que embora as Convenções Coletivas de Trabalho operem efeito

entre as partes (art. 611, CLT) e não se sobrepõem à Lei, não vinculando a Fazenda Pública, bem como que a

natureza remuneratória, indenizatória ou de mera liberalidade do empregador são aferidas pelas condições em

que o pagamento é realizado e não segundo a denominação dada, o Superior Tribunal de Justiça alterou

posicionamento anterior em julgamento que envolveu caso semelhante ao analisado nestes autos.

3. A partir do julgamento daquela Corte superior, é possível concluir que o referido abono não integra a base de

cálculo do salário de contribuição, já que o seu pagamento não é habitual - observe-se que, na hipótese, a

previsão de pagamento é única, o que revela a eventualidade da verba, sem vinculação ao salário, pois, no caso,

o benefício tem valor fixo para todos os empregados e não representa contraprestação por serviços, tendo em

vista a possibilidade dos empregados afastados do trabalho também receberem a importância. Nesse contexto, é
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indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as importâncias recebidas a título de "abono único"

previstas na cláusula acima referida. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 200561000247594, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, DJF3 CJ1 DATA:11/03/2011, p. 79)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO PREVISTO EM

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. EVENTUALIDADE E DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO. NÃO-

INCIDÊNCIA.

1. O abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 9º, da Lei

8212/1991. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial provido para anular o acórdão de origem, restabelecendo a ordem concedida no 1º Grau.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE DATA:21/06/2010)

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -

PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA -

ABONO ÚNICO.

1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza

a incidência de contribuição previdenciária.

2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide

contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e

sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre

a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença.

4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição.

Quando são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.

5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 200261140052810, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, DJF3 DATA:19/06/2008)

Merecendo a sentença neste ponto ser reformada.

GRATIFICAÇÃO EVENTUAL

 

Sobre a gratificação por liberalidade ou eventual, paga pelo empregador, é assente na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que, devido à sua natureza remuneratória, sobre ela deve incidir a contribuição previdenciária.

Transcrevo os arestos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Ao STJ descabe analisar possível ofensa aos arts. 97 e 110 do CTN, por reproduzirem normas de índole

constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF. Precedentes: REsp 825.180/RJ, Rel. Min. Castro

Meira e AgRg no Ag 1.049.403/SP, Rel. Min. Eliana Calmon.

3. A questão não foi apreciada pelo acórdão recorrido sob o ângulo do art. 884 do Código Civil, nem foram

opostos Embargos de Declaração para suprir possível omissão quanto a esse ponto. Incidência da Súmula

282/STF, por analogia.

4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp 803.708/CE, Rel. Min.

Eliana Calmon. Da mesma forma, o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada

prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários.

5. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

6. Incide contribuição previdenciária sobre adicionais noturno (Enunciado 60/TST), insalubridade e

periculosidade por possuírem caráter salarial.

7. O benefício residência é salário-utilidade (art. 458, § 3º, da CLT) e, como tal, integra o salário para todos os

efeitos, inclusive quanto às contribuições previdenciárias.

8. As verbas pagas por liberalidade do empregador, conforme consignado pelo Tribunal de origem (gratificação

especial liberal não ajustada, gratificação aposentadoria, gratificação especial aposentadoria, gratificação

eventual liberal paga em rescisão complementar, gratificação assiduidade e complementação tempo
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aposentadoria), possuem natureza salarial, e não indenizatória. Inteligência do art. 457, § 1º, da CLT.

9. Dispõe o enunciado 203 do TST: "A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos

legais".

10. O abono salarial e o abono especial integram o salário, nos moldes do art. 457, § 1º, da CLT.

11. Com efeito, a Lei 8.212/1991 determina a incidência da Contribuição Previdenciária sobre o total da

remuneração paga, com exceção das quantias expressamente arroladas no art. 28, § 9º, da mesma lei.

12. Enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/1995 e 9.129/1995, em controle difuso ou

concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário (Súmula Vinculante 10/STF).

13. O STJ pacificou o entendimento de que não incide Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto

não constitui salário.

14. Agravos Regimentais não providos.

(STJ, 2ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1098218, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 09/11/2009)

(Grifei)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO QUEBRA-DE-CAIXA - VERBA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES.

1. Quanto ao auxílio quebra-de-caixa, consubstanciado no pagamento efetuado mês a mês ao empregado em

razão da função de caixa que desempenha, por liberalidade do empregador, a Primeira Seção desta Corte

assentou a natureza não-indenizatória das gratificações feitas por liberalidade do empregador.

2. Infere-se, pois, de sua natureza salarial, que este integra a remuneração, razão pela qual se tem como

pertinente a incidência da contribuição previdenciária sobre ela.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, EDcl no REsp 733362, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 14/04/2008) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DAS EMPRESAS EM GERAL. LEI 7.787/89.

INCIDÊNCIA SOBRE PARCELA DENOMINADA 'PRÊMIO PRODUÇÃO'. CARÁTER REMUNERATÓRIO. 

1. O lançamento de contribuição previdenciária patronal, relativa aos meses de julho, agosto e setembro do ano

de 1990 rege-se pela Lei 7.787/89, vigente à época do fato gerador (CTN, art. 144).

2. Dispondo, o art. 3º da Lei 7.787/89, que a base de cálculo da exação é "o total das remunerações pagas ou

creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados" e, considerando-se que o "prêmio

produção", no caso concreto, consistiu em "gratificação destinada à recuperação do serviço telefônico

prejudicado por movimento paredista deflagrado pelo Sindicato dos empregados" (fl. 167), de caráter

nitidamente remuneratório, resta evidente a incidência da contribuição previdenciária patronal.

3. Recurso especial interposto pelo INSS provido e recurso da Brasil Telecom S/A prejudicado.

(STJ, 1ª Turma, REsp 565375, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 31/08/2006 p. 199)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA.
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1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Ao STJ descabe analisar possível ofensa aos arts. 97 e 110 do CTN, por reproduzirem normas de índole

constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF. Precedentes: REsp 825.180/RJ, Rel. Min. Castro

Meira e AgRg no Ag 1.049.403/SP, Rel. Min. Eliana Calmon.

3. A questão não foi apreciada pelo acórdão recorrido sob o ângulo do art. 884 do Código Civil, nem foram

opostos Embargos de Declaração para suprir possível omissão quanto a esse ponto. Incidência da Súmula

282/STF, por analogia.

4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp 803.708/CE, Rel. Min.

Eliana Calmon. Da mesma forma, o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada

prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários.

5. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

6. Incide contribuição previdenciária sobre adicionais noturno (Enunciado 60/TST), insalubridade e

periculosidade por possuírem caráter salarial.

7. O benefício residência é salário-utilidade (art. 458, § 3º, da CLT) e, como tal, integra o salário para todos os

efeitos, inclusive quanto às contribuições previdenciárias.

8. As verbas pagas por liberalidade do empregador, conforme consignado pelo Tribunal de origem (gratificação

especial liberal não ajustada, gratificação aposentadoria, gratificação especial aposentadoria, gratificação

eventual liberal paga em rescisão complementar, gratificação assiduidade e complementação tempo

aposentadoria), possuem natureza salarial, e não indenizatória. Inteligência do art. 457, § 1º, da CLT.

9. Dispõe o enunciado 203 do TST: "A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos

legais". 10. O abono salarial e o abono especial integram o salário, nos moldes do art. 457, § 1º, da CLT.

11. Com efeito, a Lei 8.212/1991 determina a incidência da Contribuição Previdenciária sobre o total da

remuneração paga, com exceção das quantias expressamente arroladas no art. 28, § 9º, da mesma lei.

12. Enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/1995 e 9.129/1995, em controle difuso ou

concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário (Súmula Vinculante 10/STF).

13. O STJ pacificou o entendimento de que não incide Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto

não constitui salário.

14. Agravos Regimentais não providos.

(STJ, 2ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1098218, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 09/11/2009)

(Grifei)

No mesmo sentido, são os precedentes desta Corte Regional: 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO SOBRE PAGAMENTO IN NATURA DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-BABÁ, REEMBOLSO DE DESPESAS COM COMBUSTÍVEL.

NATUREZA SALARIAL DE PRÊMIOS, GRATIFICAÇÕES E PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS (MP Nº 764/94).

EXCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS POR SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. HONORÁRIOS.

PRECEDENTES. 1. O prazo decadencial dos tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art. 173, I, do

CTN), a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, nos

casos em que a lei não prevê pagamento antecipado. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre pagamento

in natura de auxílio-alimentação, sendo irrelevante a inscrição da empresa no Programa de Alimentação ao

Trabalhador - PAT. 3. O bônus ou prêmio de desempenho possui caráter remuneratório. É irrelevante tratar-se

de parcela paga por liberalidade do empregador. 4. As verbas pagas por liberalidade do empregador (inclusive

gratificação especial liberal não ajustada) possuem natureza salarial, e não indenizatória. 5. É devida a

incidência de contribuição previdenciária sobre participação nos lucros, desde que os pagamentos sejam

anteriores à vigência da MP nº 764/94. 6. O auxílio-creche e o auxílio-babá possuem natureza indenizatória, não

integrando o salário-de-contribuição do trabalhador. Por este motivo, não se sujeitam à incidência de

contribuição previdenciária. 7. O ressarcimento de despesas com utilização de veículo próprio do empregado,

para efetivação de tarefas laborais, possui natureza indenizatória, não integrando o salário-de-contribuição. 8.

Os valores percebidos a título de auxílio nas despesas de aluguel/IPTU e de mensalidades de clubes esportivos

integram a remuneração e sobre eles incide contribuição previdenciária. 9. O excesso na cobrança expressa na

CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por simples cálculos aritméticos. 10. Os

lançamentos remontam ao período compreendido entre outubro a dezembro de 1994, razão pela qual o INSS
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decaiu do direito de constituir o crédito relativo ao período compreendido entre 01/84 a 11/88, tendo em vista o

lapso quinquenal, nos termos do precedente acima (art. 173, I, do CTN). 11. A sistemática de cálculo leva em

consideração as competências mensais de forma isolada, para estabelecer o "dies a quo" da contagem. 12. Os

discriminativos do débito originário e os relatórios fiscais indicam precisamente a que se refere o débito,

explicitando os fatos geradores, os valores originários, a forma de apuração da dívida, os fundamentos legais

aplicáveis, os períodos fiscalizados e os efeitos do não pagamento. 13. O devedor não logrou demonstrar, com

objetividade e pertinência, a existência de qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na

sua cobrança ou cerceamento de defesa - à exceção da contribuição previdenciária incidente sobre pagamento in

natura de auxílio-alimentação, da contribuição previdenciária incidente sobre auxílio-creche, auxílio-babá e

reembolso de despesas com combustível (em veículo próprio). 14. Com relação à participação nos lucros, é

devida a exação, pois os débitos referem-se a períodos anteriores à MP nº 764/94. 15. Também incide

contribuição previdenciária sobre prêmios e gratificações, nos termos dos precedentes acima. 16. Remessa oficial

e apelos do devedor e do INSS parcialmente providos.

(TRF3, 5ª Turma, AC 0032834-41.1998.4.03.6100, Relator Juiz Convocado CESAR SABBAG, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/05/2012) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. DECADÊNCIA QUINQUENAL.

SÚMULA VINCULANTE Nº 08 STF. INCIDÊNCIA. LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA. AJUDA DE CUSTO

ALUGUEL. AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO/DIAS REPOUSO. AJUDA DE CUSTO TRANSPORTE/DIAS

DE REPOUSO. REEMBOLSO DESPESAS CRECHE/BABÁ. QUILÔMETRO RODADO/DESPESAS DE

VIAGEM. AJUDA DE CUSTO DESLOCAMENTO NOTURNO. PRÊMIO PRODUTIVIDADE BANESPA. AJUDA

DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS OU DE BALANÇO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Inexiste dúvida acerca do prazo decadencial de

cinco anos para a constituição de créditos previdenciários, independentemente do período em que ocorrido o fato

gerador. 2. Aplicação da Súmula Vinculante n° 08 do STF, do seguinte teor: "São inconstitucionais os parágrafo

único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e

decadência de crédito tributário ". 3. Na hipótese de pagamento antecipado, como é o caso, o prazo para a

fazenda lançar o crédito tem início com ele, seu fato gerador, como previsto no §4º do artigo 150 do CTN. 4. A

outra questão posta na presente demanda encontra deslinde com a definição da natureza da verba destinada aos

empregados da embargante, caso seja salarial, integra o salário de contribuição e sobre ela incide a

contribuição à Seguridade Social. Na hipótese contrária, por óbvio, não é devida a referida contribuição. 5. O

Superior Tribunal de Justiça STJ recorrentemente tem decidido que não incide contribuição previdenciária sobre

os valores recebidos a título de indenização por licença-prêmio não usufruída, em razão de não possuírem

natureza salarial, mas puramente indenizatória, ao que não se inclui na hipótese de incidência tributária. 6. Os

valores percebidos a título de auxílio nas despesas de aluguel integram a remuneração e sobre eles incide a

contribuição previdenciária. 7. Quanto à ajuda de custo alimentação/dias repouso, a parcela em dinheiro

destinada a auxiliar ou financiar a alimentação do trabalhador, quando prestada de forma habitual, adquire

caráter remuneratório e, em decorrência, compõe o salário de contribuição, não importando para a definição se

há previsão nesse sentido em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, ou mesmo, se há inscrição no

Programa de Alimentação do Trabalhador. Ademais, o § 11, do artigo 201, da CR/88, determina que "Os ganhos

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". 8. Já se definiu o Colendo

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de ressarcimento de

despesas com transporte e com a utilização de veículo próprio tem natureza indenizatória, afastando a incidência

de contribuição previdenciária. É possível verificar nos autos que o objetivo do fornecimento dessa verba é

financiar despesas com transporte, podendo ser paga em vale-transporte ou seu valor correspondente em

dinheiro, sendo a responsabilidade do Banco equivalente à parcela que exceder a 4% do salário básico do

empregado. 9. Com relação ao auxílio-creche, a Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que: "O

auxílio - creche não integra o salário-de-contribuição." 10. Os tribunais têm decidido pela não incidência da

contribuição à Seguridade Social sobre as verbas relativas às despesas com viagem, a título de ressarcimento de

despesas com a utilização de veículo próprio. 11. A ajuda de custo deslocamento noturno tem caráter nitidamente

habitual, sendo paga àqueles cuja jornada de trabalho termine entre 22h e 6h. Não há natureza de reembolso das

despesas efetuadas pelos trabalhadores com o transporte e a verba é concedida cumulativamente com o vale-

transporte, este sim não sujeito à tributação, quando pago na forma do art. 28, § 9º, f, da Lei 8.212/91. 12.

Quanto à gratificação por liberalidade a título de "Prêmio Produtividade Banespa", além do previsto na Lei n°

8.212/91, no artigo retro citado, o art. 457, § 1º, da CLT prevê que "integram o salário não só a importância fixa

estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos

pagos pelo empregador". No presente caso há um objetivo de lucro e contraprestação por uma meta atingida

pelo empregado. A verba em questão não é paga por mera liberalidade, mas em decorrência de um evento ligado

ao fim da autora, configurando uma clara remuneração, acarretando um acréscimo patrimonial e provocando a

incidência da contribuição à Seguridade Social. 13. A embargante, ao tratar da ajuda de custo/supervisor de
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contas na peça preambular, informou que exigia que os Supervisores de Contas "se apresentassem de forma

julgada adequada pelo empregador. Criou-se, então, para fazer frente a essa exigência de uma boa e adequada

apresentação pessoal, a "Ajuda de Custo Supervisor de Contas", verba essa de valor fixo, completamente

desvinculada do salário e devida enquanto participante do programa". Todavia, essa verba era concedida

mensalmente a todos que participassem do programa de desenvolvimento profissional, mesmo sem a

comprovação de despesas para adequação aos padrões exigidos. Assim, presente a habitualidade e afastado

qualquer traço de indenização, incide a contribuição previdenciária. 14. As gratificações semestrais ou de

balanço em questão referem-se à participação nos lucros, assegurada aos trabalhadores pelo art. 7º, XI, da

CR/88 que, de forma expressa dispõe que a participação nos lucros da empresa é desvinculada da remuneração,

do que decorre que não pode ser incluída no salário-de-contribuição e sobre ela incidir qualquer contribuição

previdenciária. 15. Devem ser revistas as notificações fiscais de lançamento de débito para excluir todas as

atuações relativas ao período atingido pela decadência e, também, em relação a todo o período, das

contribuições sobre a licença prêmio indenizada; a ajuda de custo transporte/dias de repouso; o reembolso

despesas creche/babá; o quilômetro rodado/despesas de viagem; e as gratificações semestrais ou de balanço. 16.

Sucumbência recíproca mantida. 17. Remessa oficial, apelação da autora e da União parcialmente providas.

(TRF3 1ª Turma, 0011066-39.2001.4.03.6105, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012) (Grifei)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade , ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,

"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se
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o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.
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A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS

 

No que se refere à contribuição previdenciária incidente sobre verbas de natureza indenizatória sobre a cota

patronal a jurisprudência pátria tem entendimento no sentido de sua não incidência, conseqüentemente não faria

sentido sua incidência sobre a contribuição destinada a terceiros.

 

Sendo assim, entendo que sobre as verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social e a "terceiros" (SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, Salário-Educação, etc) que tem

por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal

incidência.
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Esse tem sido o entendimento adotado pelas Cortes Regionais, inclusive por este E. Tribunal, conforme arestos

abaixo ementados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros,

consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento.(AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, 24/09/2009)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem

natureza salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a

terceiros, pois estas têm por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição

previdenciária, de modo que, quem não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não

estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros. Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição

de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos,

administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da

demanda, observando-se os limites e condições legais.

3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA

SEIXAS (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS"

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a

reparar a atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de

trinta dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e

9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador

destinada à Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por

base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal

incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA,

07/04/2010)

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.
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§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão
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julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 06/03/2013 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade
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administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL

 

No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 
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3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 06/03/2013. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao reexame necessário para permitir a

incidência de contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados a título de gratificações eventuais, bem

como sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro salário e para explicitar os critérios

de compensação, e dou parcial provimento à apelação da impetrante para afastar a contribuição previdenciária

incidente sobre os valores pagos a título de abono único e abono assiduidade, assegurando-lhe o direito a sua

compensação nos moldes deste julgamento, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e

nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a sentença apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006202-87.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Sentença: proferida em sede de mandado de segurança, que CONCEDEU PARCIALMENTE A SEGURANÇA,

para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes quanto ao recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre o pagamento a título de férias gozadas pelo empregado, adicional de férias de 1/3,

assegurando ao impetrante o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos

cinco anos, contados do ajuizamento desta ação, nos moldes do artigo 74 da Lei 9430/1996 c.c. artigo 170-A do

Código Tributário Nacional, devidamente atualizado desde cada recolhimento indevido, com base na taxa SELIC.

Os juros de mora serão devidos a partir do trânsito em julgado, à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 167,

parágrafo único, do CTN.

A compensação deverá ser procedida administrativamente, no âmbito da Receita Federal, observando-se o

disposto no art. 170-A do CTN.

Sem honorários advocatícios. Considerando a sucumbência parcial, as custas serão rateadas igualmente entre as

partes. Decisão sujeita ao reexame necessário (fls. 66/70vº).

 

Apelante: União (Fazenda Nacional) pretende a reforma da sentença, aduzindo, em síntese, a incidência da

contribuição previdenciária sobre as férias gozadas e o respectivo terço constitucional, bem como a necessidade

de exclusão dos juros de mora, por ser indevida sua cumulação com a taxa SELIC (fls. 79/86).

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo parcial provimento do recurso, quanto à compensação (fls.

94/96).

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com abordada pela

jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

DO PRAZO PRESCRICIONAL

Para a repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do

CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito

tributário, o que se dá com a homologação do auto-lançamento, e não com o recolhimento da contribuição. Nesse

sentido, trago à colação entendimento pacífico do E. STJ:

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.

2013.61.20.006202-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : R ROJIC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP146235 ROGERIO AUGUSTO CAPELO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00062028720134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.

Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a

homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir

dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o

prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp

698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).

II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado

equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de

ofício. A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide

a alíquota devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse

procedimento não se subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor

do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.

III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade

Social, estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias

preceituadas no art. 149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para

instituírem contribuições previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do

regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna. 

IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de

indébito proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.

V - Recurso especial provido." (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9,

Relator Min. Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo

recolhimento, para o contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no E.

STF ante o julgamento do RE 566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o

prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Neste sentido vem seguindo a remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita aplicação aos processos

ajuizados após a entrada em vigência da referida lei. Corroborando o sentido acima explicitado, colaciono

julgados do STF e STJ:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do
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novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j.

04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL.

1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos

indevidamente, na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei

Complementar n. 118/2005; traduz, em essência, a controvérsia dos autos.

2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato

jurídico relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para

implicação relacional no conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou

repetição de tributos recolhidos indevidamente.

3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da

Seção de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a

demanda for proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso

dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o

preceito contido no art. 3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito

tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em

23/09/2008, DJE DATA:23/10/2008)

 

Assim, da leitura dos julgados acima, mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às

ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal.

 

Tendo em vista o ajuizamento da presente ação (10/05/2013), não poderão ser objeto de compensação às parcelas

indevidamente recolhidas anteriormente a 28/05/2008.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.
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4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastar a sua incidência. A

propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DA COMPENSAÇÃO

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito
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tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.
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Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 10/05/2013 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]

7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA:14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de
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ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da
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anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da

fundamentação supra, dou parcial provimento ao reexame necessário, para reconhecer a ocorrência da prescrição

dos valores recolhidos anteriormente a 10/05/2008, bem como explicitar os critérios de compensação e dou

parcial provimento ao recurso de apelação, no que se refere à compensação, para que sobre os valores

indevidamente recolhidos apenas incida a taxa SELIC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-33.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 207/208. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão monocrática proferida por

este eminente relator, que, com base no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso do INSS.

 

A embargante alega, em suas razões de insurgência, que a decisão padece de omissão em decorrência de

inexatidão material no dispositivo da decisão de fls. 202/204.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

2013.61.27.001102-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES POSTIGO MOREIRA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

No. ORIG. : 00011023320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial

impugnada.

 

No caso dos autos, vislumbra-se a ocorrência de omissão, uma vez a decisão de fls. 202/204, negou seguimento ao

seu recurso de apelação.

 

Assim, o presente recurso merece ser acolhido, para sanar a omissão existente.

 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração, retificando o dispositivo da r. decisão de fls., que passa a ter o

seguinte texto:

 

"Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra."

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001418-46.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CARLOS CESAR DE SOUZA, contra sentença que nos autos da

ação ordinária movida em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF pleiteando indenização por indevida

inclusão em cadastros de proteção ao crédito de dívida paga, improcedente o pedido. Condenação em honorários

em 10% do valor da causa, com exigibilidade suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1.60/1950.

 

Em sua petição inicial o autor alega que foi surpreendido com a inserção de seu nome em cadastros de proteção ao

crédito ao efetuar uma compra no comércio e ao tentar solucionar administrativamente a questão foi ignorado pela

Instituição Bancária. Postula pela responsabilização da empresa ré ao entendimento de que a indevida inclusão foi

prejudicial à sua honestidade, e dignidade, requerendo indenização pelos danos morais. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

O autor apela reiterando todos os argumentos expendidos na inicial.

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que

a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

2013.61.27.001418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARLOS CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP057915 ROGERIO ARCURI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014184620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Trata-se de Apelação por parte do autor contra a sentença que julgou improcedente a Ação de Indenização por

Dano Moral em virtude de inclusão de nome em cadastro negativo de débito por inadimplência de prestação de

contrato de financiamento n.º 8.0349.5860.191-5.

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras".

 

A Caixa Econômica Federal, como instituição financeira prestadora de serviços bancários, está sujeita ao Código

de Defesa do Consumidor e, portanto, sua responsabilidade por danos causados aos usuários dos serviços é

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa.

 

Assim, para que haja o dever de indenizar, necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil,

quais sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade.

 

Da prova carreada aos autos verifica-se que a parcela com vencimento em 25.02.2013, foi paga em 03.04.2013, ou

seja, com 37 dias de atraso, o que gerou a inclusão automática do nome do autor no cadastro de proteção ao

crédito, em 18.04.2013.

 

Os documentos de fls. 14/ 16 comprovam que referida dívida, vencida em 25.02.2013, foi quitada com 37 dias de

atraso e entre o vencimento e o pagamento foi enviado ao Serasa a informação da inadimplência. Entretanto, 4

(quatro) dias após a inserção foi excluída a negativação. (fls. 44) 

 

Assim, considerando que o pagamento foi realizado com 37 dias de atraso, e a exclusão ocorreu 04 dias após a

inserção, ou seja, em curto período de tempo, não há caracterização de ilícito, primeiro porque o autor realmente

esteve inadimplente, depois porque a exclusão se deu em tempo razoável e exíguo.

 

A jurisprudência pátria é uníssona no sentido de que a manutenção indevida de inscrição em cadastros negativos,

após o pagamento, gera direito à indenização por dano moral, entretanto há um limite de tempo entendido como

razoável para que a Instituição bancária informe à empresa sobre a exclusão/pagamento.

 

Ademais, esta C. Turma tem entendido como razoável a demora, desde que inferior a trinta dias. Nesse sentido:

 

"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES APÓS A QUITAÇÃO DO DÉBITO. EXISTÊNCIA DE OUTROS

REGISTROS.

- Cumpre ao credor providenciar o cancelamento da anotação negativa do nome do devedor em cadastro de

proteção ao crédito, quando quitada a dívida.

- A manutenção do nome daquele que já quitou dívida em cadastro de inadimplentes por longo período ocasiona-

lhe danos morais a serem indenizados.

- A existência de outros registros em nome daquele que alega o dano moral por manutenção indevida de seu

nome em cadastros de inadimplentes não afasta o dever de indenizar, mas deve refletir sobre a fixação do valor

da indenização.

Recurso especial provido.

(STJ, Terceira Turma, REsp 437234, Rel. Des. Fed. Nancy Andrighi, DJ 29.09.2003, p. 241, unânime).

CIVIL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO SERASA. RAZOÁVEL

LAPSO DE TEMPO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

1. Extinta a dívida pela renegociação, o credor deve providenciar a baixa do nome do devedor dos cadastros de

inadimplentes em tempo razoável. 

1) Se a renegociação ocorreu no dia 11 de outubro de 2002 e no dia 8 do mês seguinte o nome do autor já não se

encontrava no cadastro de inadimplentes, não se pode afirmar que ocorreu lapso de tempo não razoável para a

exclusão. 

1) Não havendo prova de quanto tempo o nome do devedor ficou no cadastro restritivo após a renegociação da

dívida, mas sendo certo que não ultrapassou o lapso de trinta dias, não resta configurada a negligência capaz de

ensejar a condenação em danos morais. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     533/1943



1) É razoável a demora - inferior a 30 dias - para excluir o nome daquele que quitou a dívida dos cadastros de

inadimplentes.

1) Apelação provida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.61.00.031790-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJF3 21.05.2009, p. 460,

unânime)."

 

Assim, considerando a inadimplência do autor e o curto período em que ficou inscrito após a inserção, exatamente

04 dias, entendo pela não ocorrência de dano moral, devendo a r. sentença ser mantida por seus próprios

fundamentos.

 

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-40.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: ação ordinária ajuizada em (23/10/2013) por WALMIR DE BRITO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a declaração de inexigibilidade de débito, oriundo da

concessão de auxílio doença (no período de 01/11/2007 a 30/04/2011), por força de decisão que antecipou os

efeitos da tutela, posteriormente sendo julgado improcedente o pedido, aduzindo que os recebeu de boa-fé, além

da verba possuir caráter alimentar. Pugnando pela não inscrição junto ao CADIN e pela condenação em danos

morais.

 

Sentença: JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC, desobrigando a autora do pagamento dos valores que recebeu a título de benefício

previdenciário decorrente de ordem judicial, deixando de condenar quaisquer partes em honorários advocatícios,

ante a sucumbência recíproca. Custas na forma da lei.

 

Apelante: O autor pretende a reforma da r. sentença, condenando-se a Autarquia ao pagamento de uma

indenização, de cunho compensatório e punitivo, pelos alegados danos materiais causados pela inscrição junto ao

CADIN.

 

Apelante: O INSS pretende a reforma da r. sentença, afirmando que, nos termos do artigo 115, II, da Lei

2013.61.27.003339-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WALMIR DE BRITO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00033394020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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8.213/91, na hipótese de boa-fé do beneficiário também há obrigação de devolução do benefício.

 

Apelado (INSS): Ofertou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Pode a Autarquia Previdenciária promover a adequação do valor do benefício ao que dispõe a lei, mormente se

levando em consideração tal previsão em caso de erro da própria Administração, nos termos da Súmula 473 -

STF.

 

Todavia, a jurisprudência pátria consolidou o entendimento segundo o qual a melhor inteligência do artigo 115, da

Lei 8.213/91, conduz à conclusão de que os segurados que recebam valores indevidos de boa-fé, não ficam

obrigados a restituí-la, não podendo sofrer descontos em seus benefícios, dada a natureza alimentar destas verbas.

 

É dizer, na ponderação entre os interesses em conflito-direito do Estado à reposição do valor pago indevidamente

e irrepetibilidade do benefício do segurado - deve prevalecer o último, por se tratar de verba alimentar e essencial

à sua subsistência.

 

Neste sentido é a jurisprudência do C. STJ e desta Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE. 

1. Segundo posicionamento consolidado por esta Corte Superior, a hipótese de desconto administrativo, nos

casos em que a concessão a maior se deu por ato do Instituto agravante, não se aplica às situações em que

presente a boa - fé do segurado, assim como ocorre no caso dos autos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ SEXTA TURMA AGRESP 200900544285 AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1130034 OG FERNANDES).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR DECISÃO ADMINISTRATIVA. BOA-FÉ DO SEGURADO.

CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante. 

II - Quando iniciada apuração de possível irregularidade na concessão do benefício, o próprio INSS apresenta

conclusões dúbias. Em correspondência interna, afirma que a concessão dos benefícios foi regular, ao mesmo

tempo em que solicita apuração de irregularidade. Fixa a data de início da incapacidade (DII) em 1999 (a autora

efetuou recolhimentos de 05/92 a 09/96 e de 12/2001 a 03/2002) e afirma que houve progressão da doença e

complicações secundárias. 

III - É de se concluir que não pode ser imputada à autora qualquer responsabilidade pela concessão indevida do

benefício, mas, sim, se deve atribuir a irregularidade a equívoco da própria Autarquia, que considerou estarem

presentes os requisitos necessários à sua concessão. 

IV - Mesmo não se tratando de benefício deferido em razão de antecipação dos efeitos da tutela, a questão se

assemelha a esses casos, na medida em que o recebimento dos valores se deu de boa - fé , uma vez que a

requerente desfrutou por longo tempo dos benefícios concedidos administrativamente, para só depois ter

questionada a regularidade dessas concessões (recebeu auxílio-doença de 31.08.2002 a 15.07.2006 e de

19.07.2006 a 25.01.2007, convertido em aposentadoria por invalidez, a partir de 26.01.2007, suspenso em

01.02.2008). 

V - A jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de não se poder exigir a restituição de quantias de

natureza alimentar, pagas indevidamente, quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com

base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, e desde que não tenha havido

má-fé de quem a recebeu. 

VI - Não se configurando a má-fé por parte da requerente, não há falar-se em repetição dos valores recebidos a

título de benefício previdenciário, concedido e cessado na via administrativa. 

VII - Não há falar-se em violação aos arts. 115 da Lei nº 8.213/91, e 273, § 3º, 475-O e 811 do CPC, uma vez que

o STJ apenas deu ao texto desses dispositivos interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos previdenciário s recebidos de boa - fé . 

VIII - As decisões mencionadas pela Autarquia não se aplicam ao caso. 
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IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. 

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

XII - Agravo improvido." (TRF3 OITAVA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012 AC

00100871820084036110 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1483948 DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE).

Assim sendo, tendo o autor recebido o benefício por força de tutela antecipada, não tendo o autor o ônus de

restituir valores pagos no qual não deu ensejo.

 

A boa-fé do impetrante, desta forma, se confirma pela presunção de legitimidade do ato em relação aos valores

recebidos, até porque, não se tratando de valores exorbitantes, o beneficiário não tem motivos para supor estar

recebendo valores indevidos, não havendo, portanto, que se falar em devolução dos valores até então creditados.

 

E quanto ao pedido de condenação da Autarquia ao pagamento de uma indenização, de cunho compensatório e

punitivo, pelos alegados danos materiais causados pela inscrição junto ao CADIN, não pode prosperar,

considerando que a parte autora não se incumbiu de comprovar o fato alegado, antes afirmou ser dispensável a

comprovação de sua ocorrência, uma vez presumível, bastando a comprovação do fato ilícito, entretanto

corroborando em sentido contrário a parte adversa comprovou a não inscrição junto ao CADIN, conforme se

verifica às fls. 166/7.

 

Assim sendo, nenhuma reforma merece a r. sentença proferida em primeiro grau.

 

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, dos recorrentes, nos moldes do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2651/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027806-48.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.027806-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : IND/ DE TAPETES BEMA LTDA

ADVOGADO : SP207478 PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela INDÚSTRIA DE TAPETES BEMA

LTDA. contra ato praticado pelo Sr. DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

EM SÃO PAULO - Centro, consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal.

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento sob o fundamento de ausência de

entrega da GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, relativa ao CNPJ n.

61.080.859/002-23, bem como de divergências nos valores constantes nas GFIPs relativas aos CNPJs ns.

61.080.859/0001-42, 61.080.859/0002-23 e 61.080.859/0003-04 (fls. 02/22).

Alega que a apresentação da referida guia ou divergência no recolhimento, trata-se de mera obrigação acessória,

não configurando constituição de crédito tributário.

Juntou documentos às fls. 23/60.

A liminar foi deferida para garantir à Impetrante a obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de

negativa, nos termos do art. 206, do Código Tributário Nacional (fls. 65/66).

Prestadas informações (fls. 73/86).

O MM. Juízo "a quo" concedeu a segurança, para assegurar o direito líquido e certo da Impetrante de obter a

certidão tal como lhe foi concedido em sede de liminar (fls. 97/99).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Opostos embargos de declaração pelo INSS (fls. 104/109), os quais foram rejeitados às fls. 111/112.

Sem interposição de recursos voluntários (fl. 121).

Subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da remessa oficial (fls. 124/136).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

De início, no que se refere às contribuições sociais declaradas em GFIP - Guia de recolhimento ao FGTS e

Informações Previdenciárias, cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, inciso IV, da Lei n. 8.212/91,

verifico que o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de lançamento, de auto de

infração e de confissão de valores devidos e não recolhidos pela contribuinte, nos termos do § 7º do art. 33 da

referida lei.

Sendo assim, a falta de apresentação da própria guia, que equivale ao lançamento, ou de divergência no

recolhimento do valor correspondente ao crédito tributário, cuja exigibilidade não esteja suspensa, impede a

expedição da certidão pleiteada.

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.143.094-SP, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que é legítima a recusa ao fornecimento de certidão de

regularidade fiscal, na hipótese de divergência entre os valores recolhidos a título de contribuição previdenciária e

os declarados na GFIP - Guia de recolhimento ao FGTS e Informações Previdenciárias, conforme ementa a seguir

transcrita:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE

VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA).

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO

POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO). RECUSA AO

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). POSSIBILIDADE.

1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do

valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social

(GFIP) foi definida pelo Decreto 2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99), consistindo em declaração que

compreende os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenciárias e

valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a título de

FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo

INSS.

3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição do créditos devidos à Seguridade Social, consoante se

dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou

documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte".

4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato jurídico tributário, sendo certo

que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do crédito tributário se perfectibiliza

com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato prévio de lançamento

administrativo, razão pela qual, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do tributo declarado, afigura-

se legítima a recusa de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 25.11.2009).

5. Doutrina abalizada preleciona que: "- GFIP. Apresentada declaração sobre as contribuições previdenciárias

devidas, resta formalizada a existência do crédito tributário, não tendo mais, o contribuinte inadimplente,

direito à certidão negativa.

- Divergências de GFIP. Ocorre a chamada 'divergência de GFIP/GPS' quando o montante pago através de

GPS não corresponde ao montante declarado na GFIP. Valores declarados como devidos nas GFIPs e impagos

ou pagos apenas parcialmente, ensejam a certificação da existência do débito quanto ao saldo. Há o que

certificar.

Efetivamente, remanescendo saldo devedor, considera-se-o em aberto, impedindo a obtenção de certidão

negativa de débito.

- Em tendo ocorrido compensação de valores retidos em notas fiscais, impende que o contribuinte faça constar

tal informação da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota fiscal/fatura. Não informando, o

débito estará declarado e em aberto, não ensejando a obtenção de certidão negativa." (Leandro Paulsen, in

"Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", Ed. Livraria

do Advogado e Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre,

pág. 1.264).

6. In casu, restou assente, no Tribunal de origem, que: No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora

decorreu da existência de divergência de GFIP's, o que, ao contrário do afirmado pela impetrante, caracteriza a

existência de crédito tributário da Fazenda Pública, fator impeditivo à expedição da Certidão Negativa de

Débitos.

(...) Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado de documento declaratório prescinde de

qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que se considere constituído, uma

vez que a declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e

imediatamente exigível.

A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP é documento fiscal

declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo relativo ao

exercício competente.

Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de ausência de pagamento do

tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, independentemente de prévia

notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal.

(...) Também não faz jus o apelado à Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206

do CTN, considerando que embora cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e exigível, este

deverá estar com a exigibilidade suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 151 e 155

do CTN, ou em cobrança executiva, devidamente garantido por penhora, o que não restou demonstrado no

presente caso."

7. Consequentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de

débito (CND) ou de certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifica a

ocorrência de pagamento a menor, em virtude da existência de divergências entre os valores declarados na Guia

de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos

mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no REsp 1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 842.444/PR, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e AgRg nos EAg 670.326/PR, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006).

8. Hipótese que não se identifica com a alegação de mero descumprimento da obrigação acessória de informar,

mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e §

10, da Lei 8.212/91).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1143094/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010)(destaques meus).
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial, para denegar a segurança pleiteada.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002024-56.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário da sentença que, nos autos dos embargos de terceiro, opostos em face da União

Federal (Fazenda Nacional), julgou-os procedentes, determinando a desconstituição da penhora do bem imóvel

descrito na inicial.

Condenou a embargada no pagamento de despesas processuais e de verba honorária, a qual foi fixada em 5% do

valor da causa atualizado monetariamente (fls. 180/183).

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio

na jurisprudência pátria.

 

A Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça autoriza terceiro, detentor de contrato particular de compra e venda

de imóvel, defender a posse do bem via embargos de terceiro, mesmo que a avença não tenha sido levada ao

registro público, in verbis:

84 - É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso

de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro.

 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta Egrégia Corte, como nos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIROS. FRAUDE DE EXECUÇÃO.

CITAÇÃO DO EXECUTADO INDISPENSÁVEL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.

I - Não basta apenas o ajuizamento da ação e o despacho judicial que determina a citação para que a alienação

de bem caracterize fraude à execução, é necessário que tenha ocorrido a citação válida, a qual dá ao devedor a

ciência da demanda.

2007.61.04.002024-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : ANTONIO DAVIES VIEIRA e outro

: MARIA UMBELINA DE ALMEIDA VIEIRA

ADVOGADO : SP247263 RODRIGO MARCOS ANTONIO RODRIGUES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : NEREIDA NOVAES GHERARDINI S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00020245620074036104 7 Vr SANTOS/SP
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II - Contrato de compromisso de compra e venda, ainda que não registrado em cartório, firmado antes da citação

do alienante, é título hábil a comprovar a posse.

III - Inércia do exeqüente durante o processo de execução não deve dar causa a penhora que, tardiamente

realizada, traga insegurança jurídica àquele que agiu de boa-fé.

IV - Apelação provida."

(TRF3, AC nº 796027, 2ª Turma, rel. Cecília Mello DJU 07-04-2006, pág. 500)

 

Constatam-se, nos presentes autos, que os embargantes são possuidores de boa-fé, já que a transação imobiliária

foi firmada em 23 de janeiro de 1983, conforme compromisso de Venda e Compra, com o respectivo pagamento

(fls. 13/17), provou, ainda, que tem a posse desse imóvel há vários anos, mediante a juntada dos comprovantes de

pagamento de condomínio de 1986 a 2006 (fls. 18/49) e das atas de reunião de condomínio de 1983 a 2006 (fls.

69/114). 

 

Verifico, ainda, que tais documentos são suficientes não só para demonstrar a posse legítima dos mesmos, como

também para amparar a pretensão dos embargantes em proteger o bem objeto de penhora, demonstrando,

inclusive, a sua boa-fé. Em caso análogo, já se julgou:

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - DOCUMENTAÇÃO COLIGIDA AO FEITO A DENOTAR

POSSE DO IMÓVEL PENHORADO, ARTIGO 1.046, § 1º, CPC, INOBSTANTE ESCRITURA PÚBLICA

POSTERIOR À CITAÇÃO DOS EXECUTADOS - ÔNUS EMBARGANTE ATENDIDO - INOCORRÊNCIA DE

HONORÁRIA ADVOCATÍCIA - CAUSALIDADE EMBARGANTE EM NÃO REGISTRAR A VENDA DO IMÓVEL

NO CARTÓRIO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

1. Como de sua essência, visando os embargos de terceiro a proteger posse ou domínio (§ 1° do art. 1046 do

CPC) daquele que, estranho à lide, é atingido por comando jurisdicional dela oriundo, claramente denotam os

elementos (alvará de construção datado de 1989, carnês de IPTU em nome da embargante dos anos 1992 a

1997, memorial descritivo e projeto da construção aprovados pela Municipalidade de Adamantina, com data

dos anos de 1988 e 1989, respectivamente e taxas municipais de 1992 a 1995), merece proteção a pretensão

deduzida nos presentes embargos.

2. A instrução revela o ajuizamento da execução em face dos vendedores/devedores no ano de 1996, ocorrida a

penhora ora embargada, nos autos da execução, em outubro/1997.

3. Contestando a parte aqui apelante a inicial embargante, nenhum elemento probatório de substância conduziu

ao feito, como de seu ônus, hábil a infirmar/desconstituir a força da posse provada de início, portanto sem o

desejado óbice tenha a escritura pública se desenhado no ano de 1997, após a citação do sujeito passivo da

execução.

4. Assegurada restou a posse pelo terceiro/embargante, em função do justo título em seu prol, ainda que não

tenha havido registro na matrícula do imóvel, mas com a já analisada/constatada abundante comprovação

documental de que possuidor do bem, antes do ajuizamento do executivo fiscal, o pólo recorrido, assim não

inviabilizada tal proteção, como o sufraga a E. Terceira Turma, desta C. Corte. Precedente.

5. Protegendo o sistema ao terceiro (CPC, parte final § 1º do artigo 1.046) possuidor da coisa, sem a exigência

de domínio, límpida a imperiosidade da não-constrição sobre o bem apontado, como sentenciado. E, neste

sentido, o teor da Súmula 84, do E. STJ.

6. Não tendo o pólo embargado/apelante dado causa à precisa diligência constritora e à luz dos contornos dos

autos (na matrícula do imóvel constava o nome do executado, não do embargante), sem sentido sua sucumbência

: superada, pois, a fixada verba honorária, indevida. Precedente.

7. Improvimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, reformando-se a r. sentença tão-somente

para exclusão dos honorários advocatícios fixados.

(TRF - 3ª Região, APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 615741, Processo: 200003990465285,

Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Juiz Silva Neto, Data da decisão: 16/06/2009, DJF3 CJ2 DATA:

25/06/2009, pág. 414) (grifos nossos)

 

De outro modo, o executivo fiscal foi ajuizado em março de 1999, portanto, após a aquisição do imóvel pelos

embargantes e, por isso, nem se cogita em fraude à execução, posicionamento este amparado na Súmula 375 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Súmula 375. O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da

prova de má-fé do terceiro adquirente."

 

Assim, a r. sentença merece ser mantida.
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É cediço que em matéria de sucumbência deve-se aplicar o princípio da causalidade, segundo o qual os ônus da

sucumbência devem ser suportados por quem deu causa à instauração do processo. Nesta linha, o C. Superior

Tribunal de Justiça sumulou tal entendimento, conforme se verifica a seguir:

"Súmula 303. Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários

advocatícios".

 

Assim, agiu acertadamente o Magistrado de primeiro grau, atendendo à razoabilidade, ao trabalho desempenhado

aos autos e à sua natureza, arbitrou os honorários advocatícios, em 5% do valor da causa, à luz do disposto no

artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil, inexistindo vinculação aos percentuais mínimo e máximo

estampados na norma, matéria esta já resolvida ao âmbito dos Recursos Representativos da Controvérsia, nos

moldes do artigo 543-C, do CPC:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO. RESISTÊNCIA

AOS EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA 303/STJ.

1. É certo que esta Corte, analisando a sucumbência à luz do princípio da causalidade, pacificou entendimento

no sentido de que nos embargos de terceiro, os honorários sucumbenciais devem ser de responsabilidade daquele

que deu causa à penhora indevida. Assim, constatada a desídia do promitente comprador em fazer o registro da

promessa no Cartório de Imóveis, este deve ser condenado a arcar com os honorários de sucumbência nos

embargos de terceiro. É nesse sentido a redação da Súmula 303/STJ, verbis: "Em embargos de terceiro, quem

deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios." 

2. Entretanto, afasta-se a aplicação da referida súmula quando o embargado (exeqüente) opõe resistência às

pretensões do terceiro embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos. Precedentes: REsp n.º

777.393/DF, Corte Especial, Rel. Min Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 12.06.2006; REsp n.º 935.289/RS,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 30.08.2007; AgRg no AG n.º 807.569/SP, Quarta Turma, Rel.

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 23.04.2007; e REsp 627.168/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU

de 19.03.2007; REsp 805.415/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 12/05/2008; AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp

960.848/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 25/08/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1282370/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

01/03/2012, DJe 06/03/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RESISTÊNCIA ÀS

PRETENSÕES DO EMBARGANTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. MATÉRIA

VEICULADA SOMENTE NO AGRAVO REGIMENTAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Ao opor resistência às pretensões meritórias do terceiro embargante, o embargado atrai para si os ônus da

sucumbência.

Precedentes.

...".

(AgRg no REsp 707.082/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/10/2011, DJe 24/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE

EQUIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

..."

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008.

(REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe

06/04/2010)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 03 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006560-22.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por COPERFIL IND/ E COM/ DE

PERFILADOS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA -

SP, objetivando a declaração da inexigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária

patronal, prevista no art. 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91, incidente sobre as verbas pagas a título de aviso prévio

indenizado e respectiva parcela de 13º (décimo terceiro salário). Pretende, ainda, o reconhecimento do direito de

efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos, a partir da vigência da IN SRP n. 20/2007 (fls.

02/16).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo das contribuições.

Juntou documentos (fls. 17/25).

A liminar foi parcialmente deferida para afastar da incidência da base de cálculo das contribuições devidas a título

de aviso prévio indenizatório e do décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizatório (fls. 56/57).

A União interpôs agravo de instrumento (fls. 68/85), ao qual foi deferido parcialmente o efeito suspensivo, a fim

de incidir a contribuição previdenciária sobre a parcela do décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio

indenizado (fls. 125/126vº). Posteriormente, o recurso restou prejudicado, a teor do art. 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte (fl. 127), tendo sido baixado ao Juízo de origem em 21.05.2013 (fl. 128).

Prestadas informações (fls. 86/106).

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu parcialmente a segurança, para afastar

da incidência da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal devida a título de aviso prévio indenizado

e do décimo terceiro salário correspondente ao aviso prévio indenizado, bem como autorizar a compensação dos

valores indevidamente recolhidos, a partir de 21.08.2007, com tributos vencidos e vincendos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, em valor atualizado com emprego dos mesmos índices usados pela Fazenda

Nacional para corrigir seus créditos e com atualização monetária na forma do § 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95, a

partir de 01.01.1996 (SELIC), observado, todavia, o que preceitua o art. 170-A, do Código Tributário Nacional

(fls. 114/116vº).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial ao reexame necessário (fls. 139/147).

É o relatório do necessário. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

2012.61.09.006560-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : COPERFIL IND/ E COM/ DE PERFILADOS LTDA filial

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00065602220124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 21/08/2012, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.
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(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

 

Passo à análise do caso concreto.

O 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado tem natureza salarial, razão pela qual incide a devida

contribuição previdenciária. Assim tem entendido esta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo

de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes

do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

IV - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AMS 2010.61.00.010727-5, 26/06/2012)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA

- ART. 89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS.

34 E 44 DA IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - VERBA

HONORÁRIA - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - RECURSO

ADESIVO IMPROVIDO.

(...)

6. "Os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória

(salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária" (AI

nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, DJF3 CJ1 14/12/2010,

pág. 47). Nesse sentido, ainda: AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal

Lazarano Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, pág. 763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator

Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 CJ2 03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª

Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 15/12/2004, pág. 288).

(...)".

(TRF/3ª Região, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, AMS 2010.61.02.010805-4, 17.11.2011)

 

No mesmo sentido: TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, ApelReex

2012.61.12.005658-9, 13/09/2013.

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido que a verba referente ao aviso prévio indenizado tem caráter

indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
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homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam
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a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as

disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos

da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.
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Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em

Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de

previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao

tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei

10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários

sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se

para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim

como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o

art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,

vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos

de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)

 

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 21.08.2012, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.
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Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, para reconhecer a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao décimo

terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado. A compensação dos valores indevidamente recolhidos,

tão somente, a título de aviso prévio indenizado deverá ser efetuada entre tributos da mesma espécie, a teor do art.

26, da Lei n. 11.457/07 e da IN SRF n. 900/08, vedada a aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96, observada a

prescrição quinquenal aos processos ajuizados após a entrada em vigor da LC n. 118/05, em 09.06.2005,

independente da data de ocorrência do fato gerador. Tais valores deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos

moldes do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, vedada a aplicação de quaisquer outros índices a esse título, consoante

a fundamentação exposta, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009449-39.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: em sede de mandado de segurança impetrado por ANDRÉ LUIZ GOMES DE FARIA e outro

em face do ato da SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO,

objetivando compelir a autoridade impetrada a atender o requerimento administrativo protocolizado sob nº

04977.004164/2013-52 e assim, concluir a transferência inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis

pelo imóvel descrito na inicial.

 

Sentença: o MM. Juiz a quo concedeu a segurança, para o fim de determinar à autoridade impetrada que conclua

a análise do requerimento formulado nos autos do processo administrativo nº 04977.004164/2013-52, e, depois de

preenchidos os requisitos legais, inscreva os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel referente ao RIP

6475.0000942-77. 

Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos.

Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 55/59).

 

Não houve interposição de recurso voluntário.

2013.61.00.009449-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : ANDRE LUIZ GOMES DE FARIA e outro

: VALERIA FARIA WECKELMANN

ADVOGADO : SP069205 MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094493920134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e a confirmação do decisum (fls.

71/71vº).

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em

vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à

concessão da segurança, a fim de que seja concluído pedido administrativo de transferência de titularidade de

domínio útil do imóvel descrito na inicial.

 

Ocorre que embora os impetrantes tenham solicitado à Secretaria do Patrimônio da União (SPU), por meio do

requerimento administrativo, a averbação da transferência de aforamento, obrigação que competia àquele órgão,

até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido êxito, em total descumprimento ao disposto no artigo

49, da Lei 9.784/99, que estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para o atendimento ao processo administrativo.

 

Nesse contexto, a Carta Magna assegura:

"Art. 5º - inciso XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de

interesse pessoal."

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado ao impetrante, a

injustificada demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em apreciar os pedidos administrativos.

 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a

seguir transcrito:

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte (...)."

 

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina:

"O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da

atividade e dos serviços públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência,

participação e aproximação dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da

qualidade" (Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág.

794).

 

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, exarado nesta C. Corte, em caso análogo:

"DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM

PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - No artigo 5°, inciso XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola

garantia constitucionalmente assegurada.

III - Remessa oficial improvida."

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, REOMS 2008.61.00.000921-0, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 05/05/2009,

D.E. 19/05/2009).

 

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de
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os impetrantes obterem resposta tempestivamente da Administração Pública ao pleito formulado.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010399-48.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação mandamental visando à análise do processo administrativo que menciona.

A liminar foi deferida à fl. 402.

O juízo "a quo" concedeu a segurança (fls. 436/437).

Sem apelação, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fl. 446).

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Após inúmeras ações judiciais discutindo o tema, o e. Superior Tribunal de Justiça aceitou o REsp nº

1.138.206/RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, como representativo de controvérsia repetitiva e a 1ª Seção

daquela Corte assim decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA.

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À

SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade,

obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.

2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

2013.61.00.010399-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : INSTITUTO DE CARDIOLOGIA POMPEIA LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00103994820134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).

4. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos."

6. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

8. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para conhecer e dar parcial

provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento administrativo fiscal sub judice".

(STJ, 1ª Seção, Ministro Luiz Fux, 01/09/2010).

 

Assim, em conformidade com o referido julgado, entende-se que deve haver decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos,

aplicando-se tal prazo imediatamente aos requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei nº

11.457/07.

Desse modo, também vem entendendo esta 2ª Turma: Desembargador Federal Cotrim Guimarães, REOMS nº

2012.61.00.021258-4, j. 28/02/2014; Desembargador Federal Peixoto Junior, REOMS nº 2011.61.19.003396-3, j.

03/07/2012.

No caso dos autos verifica-se que os requerimentos administrativos em comento foram protocolados há mais de

360 (trezentos e sessenta) dias da data da impetração do presente mandamus, razão pela qual a r. sentença deverá

ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000139-97.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.000139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : KALDERMEC SOLUCAO EM CALDEIRARIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP169365 JOSÉ EDUARDO SIMÃO VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     551/1943



 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se reexame necessário em face de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por

KALDERMEC SOLUÇÃO EM CALDEIRARIA LTDA - ME contra ato do Delegado Receita Federal do Brasil

de São José dos Campos, julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, a fim de declarar a inexistência de

relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a sofrer a retenção da contribuição previdenciária de 11%

sobre o valor bruto das notas fiscais que emite, cobrada por força do art. 31 da Lei nº 8.212/91, com as alterações

introduzidas pela Lei nº 9.711/98, enquanto estiver vinculada ao regime de tributação do Simples Nacional.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios (fls. 68/71vº).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença de primeiro grau (fls. 84/85vº).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que

a matéria posta em desate já foi exaustivamente debatida pelos Tribunais Superiores, bem como por esta E. Corte

Federal.

 

A impetrante insurge-se contra o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº

9.711/98. Com efeito, o preceito legal, hoje alterado pela Lei nº 11.488/07, estava redigido da seguinte forma:

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de

trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços

e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou

fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33. (Redação dada

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do

recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos

segurados a seu serviço. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente

será objeto de restituição.(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em

suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a

atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº

9.711, de 20.11.98)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os

seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. (Incluído pela Lei nº

9.711, de 20.11.98)

§ 5o O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (Incluído

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)"

Conforme se verifica, o dispositivo institui hipótese de substituição tributária, atribuindo ao tomador do serviço a

responsabilidade pela retenção de valores que antecipam a verificação do fato gerador. O dispositivo tem suporte

no art. 150, § 7º, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 03/1993, in verbis:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00001399720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional

nº 3, de 1993)"

 

Assim, caso não se verifique o fato gerador da contribuição, ou a retenção envolva valor superior àquele devido

pela contribuinte, assegura-se a imediata e preferencial restituição. Portanto, não há que se falar em criação de

nova hipótese tributária, bem assim de desvirtuamento da base de cálculo. O dispositivo em testilha apenas instituí

nova forma de arrecadação, de modo a otimizá-la, reduzindo as chances de sonegação fiscal.

 

Dessa forma, entendo que o art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98, não afronta a

Constituição Federal, pelo que há de ser respeitada a sistemática por ele instituída. Nesse mesmo sentido, é o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme segue:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

RETENÇÃO NA NOTA FISCAL OU FATURA DO SERVIÇO.

I - Este Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada considerando legal o artigo 31 da Lei nº

8.212/91, alterado pela Lei nº 9.711/98, que definiu retenção de contribuição previdenciária no percentual de

11% sobre o valor da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviços.

II - O art. 31 da Lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito passivo da relação

jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade pelo

recolhimento de parte da exação. Precedentes: AgRg no REsp 433799/SP, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ 05.05.2003

p. 224; REsp 548190/PE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 01.02.2006 p. 435; AgRg no Ag 493819/MG, Rel. Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 15.03.2004 p. 237 e REsp 439155/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

23.09.2002 p. 289.

III - Inexistindo omissão no acórdão recorrido tem-se incabível a alegação de violação ao artigo 535, II, do CPC.

IV - Agravo regimental improvido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 977445, Processo nº

200701934940, Rel. Min. Francisco Falcão, Julgado em 04/12/2007, DJ de 05/03/2008, p.1)

 

Todavia, conforme se depreende dos autos, a impetrante é optante pelo SIMPLES (fl. 40), que, nos termos da Lei

nº 9.317/96, implica em regime de arrecadação único que envolve diversos tributos federais. Portanto, a Lei

9.711/98, que instituiu o novo regime de arrecadação cristalizado no art. 31 da Lei nº 8.212/91, não se aplica à

impetrante, haja vista que esta já recolhe a referida exação de forma simplificada, calculada sobre o faturamento,

base de cálculo incompatível com a eleita por aquela lei, qual seja a folha de salários.

 

O entendimento é pacífico no STJ, conforme se verifica do seguinte aresto:

"TRIBUTÁRIO. ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9711/98.

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPRESAS OPTANTES PELO

SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. A Primeira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori

Zavascki, DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão

sujeitas à retenção do percentual de 11% prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei

nº 9.711/98.

2. O sistema de arrecadação destinado às empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime de

substituição tributária previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do percentual

de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte.

3. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 826180, Processo nº 200600210319, Rel. Min. Castro Meira,

Julgado em 13/02/2007, DJ de 28/02/2007, p. 212)

Esta C. 2ª Turma se alinha com o mesmo posicionamento, conforme segue:

"SIMPLES - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE CESSÃO DE MÃO-DE-

OBRA - RETENÇÃO DE 11% PREVISTA NA LEI 8.212/91 COM ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 9.711/98.

INAPLICABILIDADE.

1 - As empresas optantes do SIMPLES - Sistema Integrado de Impostos e Contribuintes das Microempresas e das

Empresas de Pequeno Porte - estão dispensadas do recolhimento da contribuição na ordem de 11% sobre o valor

bruto da nota fiscal, prevista no art. 31, da Lei 8.212/91.

2 - A Lei 8.212/91, em seu art. 31, estabelece que a contribuição social deverá incidir sobre as notas fiscais ou

fatura emitidas pela empresa cedente de mão-de-obra, devendo ser recolhida pela empresa contratante, para que
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o referido valor seja compensado quando com a contribuição incidente sobre a folha de salário.

3 - Os contribuintes optantes do SIMPLES já recolhem a referida contribuição através do faturamento, portanto

não sendo possível a aplicação sobre a folha de pagamento, dada a impossibilidade de compensação.

4 - Ademais, ainda que houvesse possibilidade de restituição, esta se apresenta com traços de empréstimo

compulsório.

5 - Apelação e remessa oficial não providas."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 606032, Processo nº 199961020082869, Rel. Juiz Cotrim

Guimarães, Julgado em 30/08/2005, DJU de 07/10/2005, p. 303)

 

Ante ao exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao reexame necessário, com base no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009064-79.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário da sentença que, nos autos do mandado de segurança, concedeu a ordem, para

autorizar o levantamento pela impetrante da importância depositada em seu nome a título de FGTS, ao

fundamento de que a alteração do regime do serviço público para estatutário se equipara à extinção do contrato

trabalhista, como hipótese para movimentação da conta fundiária, prevista no art. 20 da Lei 8.036/90 (fls. 52/53).

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo não provimento da remessa oficial, a fim de que seja

mantida, in totum, a r. sentença (fls. 59/61).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Dispõe a Lei nº 8.036/90, a seguir transcrita:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com o

depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997)

 

2013.61.04.009064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : LIDIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090647920134036104 2 Vr SANTOS/SP
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No presente caso, verifica-se através dos documentos acostados aos autos que a impetrante manteve vínculo

empregatício com a Prefeitura Municipal de Guarujá, sendo que a partir de 01.01.2013, por força da promulgação

da Lei Complementar Municipal nº 135/2012, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o

emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único (fls. 22/24).

 

Além disso, a impetrante juntou cópia do extrato de sua conta fundiária, comprovando a sua opção pelo FGTS (fl.

21).

 

Com efeito, o atual ordenamento comporta a liberação do FGTS para aqueles que migraram do regime celetista

para o estatutário. E a razão é simples. Os depósitos realizados nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes

pelo regime do FGTS, durante o regime celetista, passam a integrar os seus patrimônios jurídicos. Com a mudança

do regime, a razão de ser do FGTS - possibilitar ao trabalhador um mínimo de recursos para enfrentar o período

de desemprego que sucede a despedida sem justa causa - deixa de existir, ante a estabilidade que advém do regime

estatutário e em função da incompatibilidade entre esse regime e o FGTS.

 

A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o

saque do saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte

no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 1207205, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14/12/2010, DJE 08/02/2011)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1.

O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGST) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 907724, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 00236)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR.

1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.

2. É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR.

3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista. Conseqüentemente, transferido

o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS.

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 261)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009249-20.2013.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em face da sentença proferida em autos de mandado de segurança impetrado

por José Alberto dos Santos Silva contra ato do Senhor Diretor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM

SANTOS/SP que não autorizou o Levantamento para Liberação de Conta Vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS.

A MM. Juíza a quo concedeu a segurança assegurando ao impetrante direito de levantar o saldo existente em sua

conta vinculada ao FGTS.

Após as formalidades legais os autos subiram a este E. Tribunal.

Aberta vista ao Ministério Publico Federal seu parecer foi no sentido de desprovimento do reexame necessário.

 

DECIDO

Analiso o feito em conformidade das normas autorizadoras estabelecidas no artigo 557, do Código de Processo

Civil.

Com efeito, conforme comprovado na inicial (fls.12/37) e em razão da Lei Complementar 135, de 04/04/2012 do

Município de Guarujá, houve a mudança do regime de trabalho do impetrante que passou do regime celetista para

o regime estatutário, por ser servidor público do Município do Guarujá/SP, a partir de 01/01/2013.

A CEF como gestora do FGTS para liberação de tais valores precisa da ciência inequívoca do direito do

requerente, vez que patrimônio de todos os trabalhadores.

Todavia, o entendimento jurisprudencial é unânime no sentido de que a mudança de regime do servidor de

celetista para estatutário autoriza o levantamento do saldo dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS.

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES. 1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação

de contas, a CEF é integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda. 2. Também não é caso de

impossibilidade jurídica do pedido, pois a pretensão de movimentar os valores depositados não pode ser repelida

em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada. 3. Os titulares das contas fundiárias

lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao levantamento pretendido. 4. Os elementos

constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas (saldos disponíveis)

indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores. 5. Precedentes do C. STJ

reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à dispensa sem justa

causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90. 6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.(AC

03119649019984036102, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, a matéria encontra-se sumulada nas normas estabelecidas na Súmula 178 do Tribunal Federal de

Recursos. Confira-se:

 

2013.61.04.009249-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : JOSE ALBERTO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP309258 FERNANDO DA CRUZ BARBOZA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092492020134036104 2 Vr SANTOS/SP
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ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-

lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 18/04/2005,

p. 235)

Assim, a remessa oficial interposta não deve ser acolhida.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, mantendo-se na

íntegra r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009455-34.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário da sentença que, nos autos do mandado de segurança, concedeu a ordem, para

autorizar o levantamento pela impetrante da importância depositada em seu nome a título de FGTS, ao

fundamento de que a alteração do regime do serviço público para estatutário se equipara à extinção do contrato

trabalhista, como hipótese para movimentação da conta fundiária, prevista no art. 20 da Lei 8.036/90 (fls. 53/54).

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo provimento da remessa oficial, para denegação da

segurança (fls. 60/62).

 

É o breve relatório. Decido.

2013.61.04.009455-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : REGINA HELENA DE OLIVEIRA PAIXAO

ADVOGADO : SP208702 ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094553420134036104 2 Vr SANTOS/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Dispõe a Lei nº 8.036/90, a seguir transcrita:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com o

depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997)

 

No presente caso, verifica-se através dos documentos acostados aos autos que a impetrante manteve vínculo

empregatício com a Prefeitura Municipal de Guarujá, sendo que a partir de 01.01.2013, por força da promulgação

da Lei Complementar Municipal nº 135/2012, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o

emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único (fls. 21/25).

 

Além disso, a impetrante juntou cópia do extrato de sua conta fundiária, comprovando a sua opção pelo FGTS (fl.

26).

 

Com efeito, o atual ordenamento comporta a liberação do FGTS para aqueles que migraram do regime celetista

para o estatutário. E a razão é simples. Os depósitos realizados nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes

pelo regime do FGTS, durante o regime celetista, passam a integrar os seus patrimônios jurídicos. Com a mudança

do regime, a razão de ser do FGTS - possibilitar ao trabalhador um mínimo de recursos para enfrentar o período

de desemprego que sucede a despedida sem justa causa - deixa de existir, ante a estabilidade que advém do regime

estatutário e em função da incompatibilidade entre esse regime e o FGTS.

 

A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o

saque do saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte

no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 1207205, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14/12/2010, DJE 08/02/2011)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1.

O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGST) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 907724, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 00236)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR.

1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.

2. É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR.

3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista. Conseqüentemente, transferido

o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS.

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 261)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009851-11.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário da sentença que, nos autos do mandado de segurança, concedeu a ordem, para

autorizar o levantamento pelos impetrantes da importância depositada em seu nome a título de FGTS, ao

fundamento de que a alteração do regime do serviço público para estatutário se equipara à extinção do contrato

trabalhista, como hipótese para levantamento do saldo da conta fundiária, prevista no art. 20 da Lei 8.036/90 (fls.

43/44).

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo não provimento da remessa oficial, mantendo-se a r.

sentença (fls. 51/51vº).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Dispõe a Lei nº 8.036/90, a seguir transcrita:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com o

depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997)

 

No presente caso, verifica-se através dos documentos acostados aos autos que a impetrante manteve vínculo

empregatício com a Prefeitura Municipal de Guarujá, sendo que a partir de 01.01.2013, por força da promulgação

da Lei Complementar Municipal nº 135/2012, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o

emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único (fls. 16/20).

 

Além disso, a impetrante juntou cópia do extrato de sua conta fundiária, comprovando a sua opção pelo FGTS (fl.

21).

 

Com efeito, o atual ordenamento comporta a liberação do FGTS para aqueles que migraram do regime celetista

para o estatutário. E a razão é simples. Os depósitos realizados nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes

pelo regime do FGTS, durante o regime celetista, passam a integrar os seus patrimônios jurídicos. Com a mudança

do regime, a razão de ser do FGTS - possibilitar ao trabalhador um mínimo de recursos para enfrentar o período

de desemprego que sucede a despedida sem justa causa - deixa de existir, ante a estabilidade que advém do regime

2013.61.04.009851-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : LUANA MERTINAT MARTINS

ADVOGADO : SP315782 VANESSA DA SILVA GUIMARAES SANTOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00098511120134036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     559/1943



estatutário e em função da incompatibilidade entre esse regime e o FGTS.

 

A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o

saque do saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte

no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 1207205, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14/12/2010, DJE 08/02/2011)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1.

O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGST) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 907724, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 00236)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR.

1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.

2. É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR.

3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista. Conseqüentemente, transferido

o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS.

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 261)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009978-46.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.04.009978-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : RITA DE CASSIA VIEIRA DIAS

ADVOGADO : SP167586 JAIR DE CAMPOS DIAS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00099784620134036104 4 Vr SANTOS/SP
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Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário da sentença que, nos autos do mandado de segurança, concedeu a ordem, para

autorizar a liberação dos valores depositados em nome da parte impetrante a título de FGTS, ao fundamento de

que a mudança do regime do serviço público para estatutário se equipara ao encerramento da empresa (art. 20, II,

da Lei nº 8.036/90) ou à extinção imotivada do contrato de trabalho (art. 20, I, da Lei nº 8.036/90), como hipótese

para levantamento do saldo da conta fundiária (fls. 41/42vº).

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pela manutenção da r. sentença (fls. 48/53).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Dispõe a Lei nº 8.036/90, a seguir transcrita:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com o

depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997)

 

No presente caso, verifica-se através dos documentos acostados aos autos que a impetrante manteve vínculo

empregatício com a Prefeitura Municipal de Guarujá, sendo que a partir de 01.01.2013, por força da promulgação

da Lei Complementar Municipal nº 135/2012, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o

emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único (fls. 17/18).

 

Além disso, a impetrante juntou cópia do extrato de sua conta fundiária, comprovando a sua opção pelo FGTS (fl.

19).

 

Com efeito, o atual ordenamento comporta a liberação do FGTS para aqueles que migraram do regime celetista

para o estatutário. E a razão é simples. Os depósitos realizados nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes

pelo regime do FGTS, durante o regime celetista, passam a integrar os seus patrimônios jurídicos. Com a mudança

do regime, a razão de ser do FGTS - possibilitar ao trabalhador um mínimo de recursos para enfrentar o período

de desemprego que sucede a despedida sem justa causa - deixa de existir, ante a estabilidade que advém do regime

estatutário e em função da incompatibilidade entre esse regime e o FGTS.

 

A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o

saque do saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte

no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 1207205, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14/12/2010, DJE 08/02/2011)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1.

O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGST) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 907724, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 00236)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR.

1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.

2. É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta
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vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR.

3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista. Conseqüentemente, transferido

o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS.

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 261)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011703-70.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de reexame necessário da sentença que, nos autos do mandado de segurança, concedeu a ordem, para

autorizar o levantamento pelos impetrantes da importância depositada em seu nome a título de FGTS, ao

fundamento de que a alteração do regime do serviço público para estatutário se equipara à extinção do contrato

trabalhista, como hipótese para levantamento do saldo da conta fundiária, prevista no art. 20 da Lei 8.036/90 (fls.

40/41).

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo não provimento da remessa oficial, mantendo-se a r.

sentença (fls. 48/49vº).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Dispõe a Lei nº 8.036/90, a seguir transcrita:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com o

depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997)

 

No presente caso, verifica-se através dos documentos acostados aos autos que o impetrante manteve vínculo

empregatício com a Prefeitura Municipal de Guarujá, sendo que a partir de 01.01.2013, por força da promulgação

2013.61.04.011703-7/SP
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da Lei Complementar Municipal nº 135/2012, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o

emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único (fls. 16/18).

 

Além disso, o impetrante juntou cópia do extrato de sua conta fundiária, comprovando a sua opção pelo FGTS (fl.

19).

 

Com efeito, o atual ordenamento comporta a liberação do FGTS para aqueles que migraram do regime celetista

para o estatutário. E a razão é simples. Os depósitos realizados nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes

pelo regime do FGTS, durante o regime celetista, passam a integrar os seus patrimônios jurídicos. Com a mudança

do regime, a razão de ser do FGTS - possibilitar ao trabalhador um mínimo de recursos para enfrentar o período

de desemprego que sucede a despedida sem justa causa - deixa de existir, ante a estabilidade que advém do regime

estatutário e em função da incompatibilidade entre esse regime e o FGTS.

 

A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o

saque do saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte

no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 1207205, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14/12/2010, DJE 08/02/2011)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1.

O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGST) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, RESP 907724, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 00236)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA

DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

178/TFR.

1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.

2. É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR.

3. A investidura na função estatutária implica a dissolução do vínculo trabalhista. Conseqüentemente, transferido

o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico Único, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS.

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 650477, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/09/2004, DJ 25/10/2004, p. 261)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29674/2014 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-45.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA APELADA DENISA DE MELO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS)

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.003153-0

EM QUE FIGURAM COMO PARTES INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (apelante) e

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BLOCO 13 (apelado), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO.

 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de

Apelação Cível acima mencionados, em que DENISA DE MELO, consta que a mesma foi intimada e até o

presente momento não foi providenciada a regularização necessária para prosseguimento do feito, pelo que é

expedido o presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D A a senhora DENISA DE

MELO, para que regularize sua representação processual nos autos, tendo em vista a falta de documentos e

procuração, que a habilitem como sucessora do autor Gilberto Freire, cientificando-a que esta Corte está situada à

Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido processo

afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no

futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e

publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2014. 

Cotrim Guimarães

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29573/2014 

 

 

 

2006.61.00.003153-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS063373 AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO BLOCO 13

ADVOGADO : SP267296 SUZANA COSTA RIBEIRO GARCIA e outro
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002614-74.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 8041/8.042 e 8.043/8.044 - Anote-se, se em termos, e certifique-se o cumprimento.

Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006683-18.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta contra r. sentença que condenou Raquel Beatriz Leal Ferreira Terceiro

à pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, pela prática do crime do art. 171, § 3º, c/c art. 29 e art. 61,

inciso II, alínea "g", todos do Código Penal e João Adolfo Terceiro à pena de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de

reclusão pela prática do crime descrito no art. 171, § 3º c/c art. 29, todos do Código Penal.

1999.61.81.002614-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ALMIR VESPA JUNIOR

: PAULO BEZARRA DE CAMARA

ADVOGADO : SP035479 JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI e outro

APELANTE : GIOVANNI SALVATORE DI CHIARA

ADVOGADO : SP111961 CLAUDIA RINALDO e outro

APELANTE : JOSE MOYSES DEIAB

ADVOGADO : SP153879 BEATRIZ LESSA DA FONSECA CATTA PRETA e outros

APELANTE : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA REIS

ADVOGADO : SP020848 MARCO POLO DEL NERO e outro

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOAO LEOPOLDO BRACCO DE LIMA

APELANTE : ARNO DA SILVA

ADVOGADO : SP031541 NELLO ANDREOTTI NETO

APELADO(A) : Justica Publica

APELADO(A) : BANCO AGF BRASEG S/A

: AGF BRASEG LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP021135 MIGUEL REALE JUNIOR

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ALMIR VESPA

2000.61.81.006683-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : RAQUEL BEATRIZ LEAL FERREIRA TERCEIRO

: JOAO ADOLFO TERCEIRO

ADVOGADO : SP145977 SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00066831820004036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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Os sentenciados interpuseram o recurso de apelação à fl. 527.

Os presentes autos foram distribuídos ao Excelentíssimo Desembargador Nelton dos Santos (fl. 537) em 21.05.12.

O então Relator nomeou a Defensoria Pública da União para assumir a defesa dos sentenciados, diante da inércia

do procurador constituído (fls. 539, 542 e 552) e determinou que, na sequência, os autos fossem remetidos ao

primeiro grau para apresentação de contrarrazões pelo representante do Ministério Público Federal atuante

naquele grau de jurisdição.

As razões de apelação foram apresentadas às fls. 555/582.

Os autos foram remetidos ao primeiro grau (fls. 583/585).

O Ministério Público Federal apresentou contrarrazões de apelação às fls. 581/590.

Na sequência, o MM. Juízo a quo proferiu sentença por meio da qual foi decretada extinta a punibilidade dos

sentenciados, pelo advento da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal, nos termos dos arts. 107, inciso

IV; 109, incisos IV e V e 110, todos do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal (fls. 592/594).

Com o recebimento de tais informações, foi solicitada ao Juízo a quo a remessa dos autos a esta Corte (fl. 627), o

que foi cumprido em seguida.

Diante do exposto, restou prejudicado o recurso de apelação interposto pelos sentenciados, tendo em vista o

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos do art. 577, parágrafo único do Código

de Processo Penal.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005418-10.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto contra r. decisão monocrática que deu provimento ao recurso da defesa

para julgar improcedente a ação penal e absolver o apelante com fulcro no art. 386 III, do Código de Processo

Penal.

Requer a parte agravante a reforma da r. decisão impugnada, aduzindo que o denunciado é contumaz na prática da

conduta prevista no art. 334 do Código Penal, sendo inaplicável ao caso a incidência do denominado "crime de

bagatela", à vista da habitualidade delitiva (fls. 326/327).

É o breve relatório. Decido.

Verifica-se no caso em apreço a extinção da pretensão punitiva pela prescrição.

À vista do trânsito em julgado para a acusação (fl. 290), a prescrição deve reger-se pela pena aplicada, nos termos

do art. 110 do Código Penal.

O juiz de primeiro grau fixou a pena privativa de liberdade em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão,

ensejando o prazo prescricional de 04 (quatro) anos.

A última causa interruptiva da prescrição ocorreu em 29/01/2009, com a publicação da sentença condenatória.

Desde então, transcorreu prazo superior a 04 (quatro) anos, restando extinta a pretensão punitiva do Estado pela

prescrição.

Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade de ANTÔNIO AUGUSTO MADEIRA RODRIGUES,

relativamente à conduta praticada em 11.09.2002, enquadrada no tipo previsto no art. 334, "c", do Código Penal,

com fundamento nos arts. 107, IV, c.c. 109, V, todos do referido estatuto repressivo. Por conseguinte, resta

prejudicada a análise do agravo regimental interposto pela acusação.

Intimem-se.

2002.61.81.005418-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO MADEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP088733 JOSE HUDSON DE DEUS BARRETO e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000553-25.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2493/2496 - Anote-se, se em termos, e certifique-se o cumprimento.

Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006759-66.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

2004.60.02.000553-6/MS

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : WALDIR CANDIDO TORELLI

ADVOGADO : SP287725 VINICIUS CREMASCO AMARO DA COSTA

: SP312731 ABEL JERONIMO JUNIOR

APELANTE : JAIR ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO : MS006817 SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

: FRIBAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA

: TORLIM IND/ FRIGORIFICA LTDA

: EMPRESA DE TRANSPORTES TORLIM LTDA

: FRIGORIFICO AMAMBAI S/A

ADVOGADO : SP198040A SANDRO PISSINI ESPINDOLA

ASSISTENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00005532520044036002 1 Vr PONTA PORA/MS

2005.61.81.006759-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CHEN CHANG FENG

ADVOGADO : SP146989 ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00067596620054036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 864/865. Chen Chang Feng requer autorização judicial para empreender viagem ao exterior, entre os dias

01/07/2014 a 03/08/2014.

Inicialmente, embora a petição tenha sido protocolada em 11/06/2014, em virtude da especialização da Seção

Criminal, por um lapso, a sua juntada ocorreu apenas agora, em 30/06/2014, sem tempo hábil para prévia

manifestação ministerial.

Dessa forma, em razão da premência da viagem marcada para amanhã e considerando que o requerente já foi

autorizado a empreender viagem ao exterior em outras oportunidades, tendo retornado ao país e cumprido com os

imposições determinadas, excepcionalmente, defiro o pedido para autorizar a saída do requerente do território

nacional, pelo prazo solicitado.

O acusado deverá ser cientificado da obrigação de comparecer na Secretaria da Turma para comunicar, através de

juntada aos autos de cópia do respectivo passaporte, o retorno ao país, em 5 dias a contar de seu retorno.

Oficie-se à Polícia Federal, com urgência.

Dê-se ciência ao MPF.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001805-38.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 366 e seguintes.

Dê-se vista a defesa do apelante Antonio Carlos Pansieri Junior.

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001148-55.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2006.61.17.001805-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANTONIO CARLOS PANSIERI JUNIOR

ADVOGADO : SP164659 CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00018053820064036117 1 Vr JAU/SP

2008.61.08.001148-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : FLAVIO DE LIMA DO CARMO BERNARDINO

: EDSON APARECIDO ALVES

ADVOGADO : SP139322 CAUBI LUIZ PEREIRA e outro

APELANTE : ELENILDO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP128827 VANDERLEY MUNIZ e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: VALDECIR DOMINICI falecido

No. ORIG. : 00011485520084036108 3 Vr BAURU/SP
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DESPACHO

Intimem-se os defensores dos réus Flávio de Lima do Carmo Bernardino, Edson Aparecido Alves e Elenildo

Pinheiro da Silva para que apresentem as razões recursais, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo

Penal. 

Após, devolvam-se os autos à primeira instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério Público

Federal.

Com o retorno dos autos, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República para o oferecimento de parecer.

Em seguida, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014461-24.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 396/405 - Diante das informações prestadas, manifeste-se a defesa em 10 (dez) dias se persiste o interesse no

pedido de restituição dos bens apreendidos, uma vez que somente poderão ser devolvidos sobrescrevendo todos os

setores de tais discos, em procedimento conhecido pelo termo em inglês "wipe".

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003206-64.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa da apelante Rosana Denigres Napoleão para apresentar razões ao recurso de apelação interposto

2009.61.81.014461-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : FERNANDO MITSUO LIMA KATAYAMA

: RAFAEL MASSAMI LIMA KATAYAMA

ADVOGADO : SP294519 EDER LUIS ANICIAS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00144612420094036181 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.81.003206-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROSANA DENIGRES NAPOLEAO

ADVOGADO : SP124980 BERNARDO FERREIRA FRAGA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00032066420124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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à fl. 271, nos termos da manifestação de fl. 278.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001877-80.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intime-se a defesa do apelante Roberto Hissa Freire Fonseca para arrazoar o recurso interposto.

2. Após, providencie a Subsecretaria o envio dos autos ao Ministério Público Federal de primeira instância para

apresentação de contrarrazões.

3. Em seguida, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para o oferecimento de parecer.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29688/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015131-09.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 17 de julho de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

2013.61.81.001877-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ROBERTO HISSA FREIRE DA FONSECA

ADVOGADO : SP253517 RODRIGO CARNEIRO MAIA BANDIERI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00018778020134036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.015131-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ISIDRO ALVAREZ MORENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SC023241 ANTONIO CARLOS DA COSTA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00151310920124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014439-78.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 17 de julho de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007348-10.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 17 de julho de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

2010.61.00.014439-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE SOUZA LESTINGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP236098 LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ e outro

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 00144397820104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.08.007348-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ALESSANDRA REGINA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP091820 MARIZABEL MORENO GHIRARDELLO e outro

REPRESENTANTE : NIDELCE COLPANI DA SILVA

ADVOGADO : SP091820 MARIZABEL MORENO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00073481020104036108 3 Vr BAURU/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29650/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016631-91.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por PCI Participações Construções e Incorporações Ltda nos autos da ação de

conhecimento, pelo rito ordinário, em que se objetiva a declaração de inexistência de relação jurídico tributária, no

tocante à exigibilidade da COFINS incidente sobre a receita de venda de imóveis.

Sustenta a parte autora que suas receitas decorrentes da venda de bens imóveis não se enquadram no conceito de

faturamento descrito na LC nº 70/91.

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de honorários arbitrados em

10% sobre o valor atribuído à causa.

A parte autora aduz, em suas razões de apelação, que o parágrafo 1º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 ampliou a

base de cálculo do PIS e da COFINS, criando nova fonte de custeio da seguridade, o que somente pode ser feito

por meio de lei complementar. Sustenta, outrossim, que a venda de imóveis não se caracteriza como mercadoria,

não havendo que se falar em incidência da exação no presente caso.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

Com efeito, a questão encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que manifestou

entendimento no sentido de que incidem a COFINS e o PIS sobre venda de bens, uma vez que "o conceito de

receita bruta sujeita à exação tributária envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação

de serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais". Veja-se o teor das

ementas do STJ relativas ao tema:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. TRIBUTÁRIO. COFINS. LC

70/91. ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. INCIDÊNCIA.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. É firme na 1ª Seção o entendimento segundo o qual as receitas decorrentes de atividade de comercialização

de bens imóveis sujeitam-se à incidência da COFINS, por integrarem esse valores o faturamento da empresa,

compreendido como o resultado econômico da atividade empresarial exercida.

3. Por essa mesma razão, equipara a jurisprudência dominante as operações compra e venda de imóveis à de

locação desses bens, já que ambas geram valores que irão compor o faturamento da empresa.

4. Nessa linha de entendimento, segundo a qual (a) a base de incidência da COFINS é o faturamento, assim

entendido o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade empresarial e (b) no conceito de

mercadoria da LC 70/91 estão compreendidos até mesmo os bens imóveis, com mais razão se há de reconhecer a

sujeição das receitas auferidas com as operações de locação de bens móveis à mencionada contribuição.

5. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1010388/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe

11/02/2009)

TRIBUTÁRIO - COFINS - VENDA DE IMÓVEIS CONSTRUÍDOS SOB O REGIME DE INCORPORAÇÃO POR

EMPREITADA - INCIDÊNCIA - LC 70/91, ART. 2º, § ÚNICO, ALÍNEAS "A" E "B". - Estando a construção de

imóveis pelo regime de empreitada incluída na lista de serviços editada pela LC 56/87, as operações de compra e

venda dos mesmos ficam sujeitas à incidência da COFINS, como previsto na LC 70/91. - Embargos de

2004.61.00.016631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PCI PARTICIPACOES CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO : SP061528 SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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divergência rejeitados.

(STJ, ERESP n. 199901030595, 1ª Seção, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 26/3/2001, p. 361 -

grifei).

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. VENDA E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS.

LC Nº 70/91. ALTERAÇÃO DO TEXTO CONSTITUCIONAL PELA EC Nº 20/98. INCIDÊNCIA. REDEFINIÇÃO

DA MATÉRIA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de

instrumento e deu provimento ao recurso especial da parte agravada. 2. Em vários julgamentos emiti

pronunciamento no sentido de que a COFINS incide sobre o faturamento de empresas que, habitualmente,

negociam com imóveis, em face de: a) o imóvel ser um bem suscetível de transação comercial, pelo que se insere

no conceito de mercadoria; b) as empresas construtoras de imóveis efetuam negócios jurídicos com tais bens, de

modo habitual, os quais constituem mercadorias que são oferecidas aos clientes compradores; c) a Lei nº

4.068/62 determinar que as empresas de construção de imóveis possuem natureza comercial, sendo-lhes

facultada a emissão de duplicatas; d) a Lei nº 4.591/64 definir como comerciais as atividades negociais

praticadas pelo "incorporador, pessoa física ou jurídica, proprietário ou não, promotor ou não da construção,

que aliene total ou parcialmente imóvel ainda em construção, e do vendedor, proprietário ou não, que

habitualmente aliene o prédio, decorrente de obra já concluída, ou terreno fora do regime condominial, sendo

que o que caracteriza esses atos como mercantis, em ambos os casos, e o que diferencia dos atos de natureza

simplesmente civil, é a atividade empresarial com o intuito de lucro" (Oswaldo Othon de Pontes Saraiva Filho,

ob. citada no voto); e) o art. 195, I, da CF, não restringe o conceito de faturamento, para excluir do seu âmbito o

decorrente da comercialização de imóveis; f) o faturamento ser o produto resultante da soma de todas as vendas

efetuadas pela empresa, quer com bens móveis, quer com imóveis; g) o art. 2º, da LC nº 70/91, prevê, de modo

bem claro, que a COFINS tem como base de cálculo não só a receita bruta das vendas de mercadorias, objeto

das negociações das empresas, mas, também, dos serviços prestados de qualquer natureza; h) que, mesmo não

sendo o imóvel considerado mercadoria, no contexto assinalado, a sua venda ou locação pela empresa seria a

prestação de um serviço de qualquer natureza, portanto, um negócio jurídico sujeito à COFINS. 3. A EC nº 20/98

alterou a mensagem do art. 195, I, da CF/88, e determinou que a seguridade social será financiada também pelas

contribuições sociais. Explicitou-se, de modo definitivo, que a COFINS, como contribuição social que é, incidiria

sobre a receita ou o faturamento. 4. Reformulando posição anterior, em face da mudança operada na Carta

Magna, entendo não incidir a COFINS sobre imóveis enquanto a legislação infraconstitucional não explicitar

que o seu fato gerador será o faturamento, isto é, a receita bruta oriunda das vendas das mercadorias. 5.

Competência da Primeira Seção desta Corte para dirimir a controvérsia, uniformizando o entendimento de que é

devida a COFINS sobre a venda de imóveis, nos termos do art. 1º, da Lei Complementar nº 70/91. Ressalva do

ponto de vista do relator. Homenagem à função estabilizadora de lei federal exercida pelo Superior Tribunal de

Justiça. 6. A jurisprudência das 1ª Turma e 1ª Seção do STJ coaduna no sentido de ser devida a exação em

apreço também com relação às atividades de locação de imóveis, eis que "equipara-se à empresa que

comercializa imóveis aquela que tem como objetivo a 'locação de imóveis de sua propriedade' (EDcl nos EDcl

nos EREsp nº 110962/MG, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX), assim como por "caracterizarem compra e venda de

mercadorias, em sentido amplo, como empregou o legislador" (REsp nº 141723/PR, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA

VIEIRA). 7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA n. 200300463044, 1ª Turma, Relator José Delgado, DJ de 1/12/2003, p. 269 - grifei)

 

Por fim, cumpre ressaltar que toda a matéria aqui tratada já foi objeto de apreciação pela Terceira Turma,

conforme se vê do seguinte julgado:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PIS E COFINS.

INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DECORRENTE DE OPERAÇÕES COM IMÓVEIS. ARTIGO 195 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO

DECLARADA INCONSTITUCIONAL. ALÍQUOTA. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E

CONDIÇÕES. 

1.(...). 

2.Configura orientação pacífica a de que é devida o PIS e a COFINS sobre o faturamento decorrente de

operações com imóveis, nos termos do artigo 2º da LC nº 70/91.

3.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da

majoração exclusivamente da base de cálculo, e não da alíquota, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da

legislação anterior. 

4.Não configura nova fonte de custeio da Seguridade Social, para sujeição à forma de lei complementar (artigo

195, § 4º, CF), a mera alteração, com a majoração, da alíquota de contribuição social preexistente. A
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inconstitucionalidade da base de cálculo da COFINS, como prevista pela Lei nº 9.718/98, não afeta a validade do

artigo 8º, que majorou a alíquota, cuja autonomia normativa é patente, assim permitindo a sua aplicação à base

de cálculo prevista na LC nº 70/91.

(...)

(AMS 200261000280869, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 30/7/2008, DJF3:01/09/2009)

No presente caso, verifica-se que a autora é sociedade que tem por objeto social "a construção civil em suas

diversas modalidades, comércio e administração de imóveis, incorporações de edifícios, condomínios horizontais,

verticais e loteamento, pavimentação, obras de infra-estrutura, terraplanagem, saneamento, podendo também

realizar negócios, locar bens móveis e imóveis, prestar serviços em geral" (fls. 16 dos autos), não havendo como

se afastar a incidência da exação.

Assim, não merece reparos a sentença recorrida.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se.Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010408-42.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 192/193: Petição da parte autora pleiteando a emissão de um novo CPF pela parte ré, sustentando a

duplicidade de documentos em nome de pessoas homônimas, porém distintas. 

Insta considerar que o pedido em tela não constou da petição inicial, não tendo feito parte da relação jurídico-

processual sendo, por conseguinte, vedado a este órgão jurisdicional examinar tal pleito, sob pena de incidir em

supressão de instância e em julgamento extra petita, bem como em violação do artigo 460, do Código de Processo

Civil. Nesse sentido, trago o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. FINANCIAMENTO. PETIÇÃO INICIAL.

CONTRATO. REVISÃO. INOVAÇÃO NO RECURSO DE APELAÇÃO. QUITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO PEDIDO. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ACÓRDÃO PARADIGMA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA.

1. O julgador decidiu nos exatos limites postulados na petição inicial, consubstanciado na revisão do contrato de

financiamento pelo SFH. Ampliar o julgamento, para se declarar a quitação do contrato, consistiria em

julgamento extra petita, uma vez que o pedido da lide deve ser interpretado restritivamente.

2. Para se comprovar a existência de divergência jurisprudencial, deve-se realizar o cotejo analítico dos arestos

confrontados, demonstrando-se a existência de solução jurídica diversa para hipóteses compreendidas em

semelhante contexto fático. No caso, essas providências não foram cumpridas.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1093080/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe

24/06/2010)

Dessa forma, a parte autora deverá se valer das vias ordinárias, já que sua solicitação não constou do pedido, não

2006.61.04.010408-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JANAINA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP083699 ROBERTO GARCIA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00104084220064036104 2 Vr SANTOS/SP
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tendo feito parte do contraditório, sequer tendo sido apreciado pelo r. Juízo de 1º Grau. 

Em face do exposto, indefiro o pedido.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013174-70.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação

de tutela, em face do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo e do

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, objetivando a anulação dos atos

administrativos que determinam o registro da empresa junto ao CREA e a anotação dos técnicos, bem como

confirmada a inexigibilidade de registro na referida autarquia, tendo-se em vista a atividade desenvolvida pela

empresa.

O valor atribuído à causa é de R$ 10.674,92, atualizado até 31 de agosto de 2013.

A autora alega na inicial a desnecessidade de registrar-se junto ao CREA/SP, uma vez que atua na produção de

produtos farmacêuticos, atividade típica dentre aquelas que se encontram sob a fiscalização do Conselho Regional

de Farmácia, no qual está devidamente registrada e com a respectiva anotação do seu responsável técnico. Sendo

assim, pleiteia a anulação da decisão do CREA/SP, ratificada pelo CONFEA, que determinou o registro da

empresa em seus quadros.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido, às folhas 304/306, para suspender a exigibilidade do auto de

notificação de infração n.º 520.821.

Após as contestações apresentadas pelo CREA/SP e pelo CONFEA, sobreveio sentença, julgando procedente o

pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do

CPC, para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes que obrigue a autora à inscrição no CREA/SP,

ao pagamento de anuidades, a manter responsável técnico, a recolher multas impostas em virtude da não inscrição,

bem como para anular o auto de infração n.º 520.821. As custas processuais pelo réu, além da verba honorária

fixada em 10% do valor atualizado da causa.

O CREA/SP apelou, requerendo a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em sede de ação ordinária, com pedido de tutela

antecipada, interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de desobrigar a autora ao registro no

CREA/SP, bem como para declarar nulo o auto de infração n.º 520.821.

A Lei 6.839/80, no que disciplina a obrigatoriedade do registro nos conselhos profissionais, adota o critério da

pertinência a partir da atividade básica.

In casu, foi possível verificar que a empresa exerce como atividade básica a industrialização, comercialização,

importação, exportação, distribuição e representação, por conta própria ou de terceiros, de produtos farmacêuticos

ou químicos (...); a comercialização de equipamentos cirúrgicos, ferramentas e lentes intraoculares; a prestação de

serviços de assistência técnica em produtos de sua comercialização; e a participação em outras sociedades como

acionista ou quotista.

Os documentos acostados aos autos esclarecem que a atividade exercida pela empresa não se enquadra no rol

2012.61.00.013174-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP119477 CID PEREIRA STARLING e outro

APELADO(A) : ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : SP238777A PEDRO SOARES MACIEL e outro

No. ORIG. : 00131747020124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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daquelas elencadas pelos artigos 59 e 60 da Lei nº 5.194/66, para as quais é obrigatório o registro no Conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Posto isso, depreende-se que não há argumentação substancial para que se reforme a sentença, uma vez que resta

certificado que a atividade principal exercida pela apelada não é inerente ao ramo que está sob a fiscalização do

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

Outro não é o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGISTRO NO

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA. ATIVIDADE BÁSICA.

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS E AGROPECUÁRIOS. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ possui jurisprudência no sentido de que a

empresa que desempenha o comércio de produtos agropecuários e veterinários em geral, como alimentação

animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, não é obrigada a se submeter ao registro no CREA,

cuja atividade-fim é diversa da agronomia. Precedente: REsp º 757.214, DJ 30.05.2006. 2. No caso presente, o

Tribunal a quo, soberano na análise do acervo fático-probatório dos autos, asseverou que a empresa ora

agravada não está obrigada a registrar-se no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-

CREA, bem como a contratar engenheiro agrônomo para assumir a responsabilidade técnica do estabelecimento,

porquanto suas atividades não terem nenhuma relação com as atividades sujeitas à fiscalização do CREA. 3. (...)

(STJ, AGA 201001510161, Primeira Turma, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJ 17/11/2010). 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE (CRC/RS).

INEXISTÊNCIA DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE CONTADOR. REGISTRO NÃO OBRIGATÓRIO. 1. A

jurisprudência do STJ, com fulcro no disposto no art. 1º da Lei 6.839/1980, preconiza que o critério legal de

obrigatoriedade de registro no conselho profissional é determinado pela atividade básica da empresa ou pela

natureza dos serviços prestados. 2. Sem a demonstração do efetivo exercício da atividade básica de

contabilidade, é facultativo o registro no conselho profissional respectivo. 3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGRESP 200802388701, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 24/09/2009). 

 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO VAREJISTA DE

ANIMAIS VIVOS, MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE

ESTIMAÇÃO - REGISTRO - RESPONSÁVEL TÉCNICO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério

legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, assim como para a contratação de

profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela

empresa. 2. Microempresas que se dedicam ao comércio varejista de animais vivos, artigos e alimentos para

animais de estimação e medicamentos veterinários não necessitam registrar-se no Conselho Regional Medicina

Veterinária, tampouco manter responsável técnico nele inscrito. 3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010; REsp 1.118.933, relator Ministro Castro Meira,

DJE: 28/10/2009; AGA 940.364, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 26/06/2008; AgREsp 739.422, relator

Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007; REsp 623131, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ:

19/12/2006; REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006; REsp 825.857, relator Ministro Castro

Meira, DJ:18/05/2006. (TRF3, AMS 00197813620114036100, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal

MAIRAN MAIA, DJ 20/09/2012). 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSA DE REGISTRO E DE RESPONSÁVEL

TÉCNICO. ATIVIDADE BÁSICA NÃO SUJEITA À FISCALIZAÇÃO DO CRF. I. A teor do disposto no artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal

Superior. II. A obrigatoriedade de registro perante os Conselhos Corporativos, bem como da contratação de

profissional responsável técnico, é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos

serviços prestados pela sociedade. III. O estabelecimento cuja atividade básica está vinculada à

"comercialização, importação e exportação de equipamentos eletrônicos, peças de reposição, material de

consumo para indústrias, hospitais e laboratórios de análises" não se sujeita à fiscalização e controle

profissional do Conselho Regional de Farmácia, sendo de rigor a manutenção do desprovimento ao apelo. IV.

Agravo desprovido. (TRF3, AC 00280029220074036182, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal

ALDA BASTO, DJ 20/07/2012). 

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida

por ocorrida.
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São Paulo, 18 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012875-35.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pela Empresa Brasileira de Correio e

Telégrafos - ECT em face da Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, em 2 de junho de 2008, visando a

anulação do Pregão nº 06/2008, "que tem por objeto os serviços de transporte de documentos e pequenos volumes

considerados como tal". Foi atribuído à causa o valor de R$ 13.280,10 (treze mil, duzentos e oitenta reais e dez

centavos), atualizado até 31 de agosto de 2013. Com a inicial, acostou documentos.

 

A Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos - ECT alega, em síntese, que a Companhia Paulista de Obras e

Serviços - CPOS "vem promovendo a violação do chamado 'monopólio postal', através da contratação de

terceiros, por meio de licitação, para a entrega e coleta de documentos e pequenos volumes na Capital e Grande

São Paulo".

 

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. (fls. 169/172)

 

Em face da decisão supracitada, a autora interpôs agravo de instrumento (2008.03.00.023501-2), convertido em

retido, nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05.

 

Citada, a Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS apresentou contestação. (fls. 215/232)

 

Sobreveio sentença de improcedência do pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

A autora foi condenada a pagar honorários advocatícios ao réu no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos

do artigo 20, § 4º, do mesmo diploma processual civil. (fls. 288/292)

 

Irresignada, apelou a Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos - ECT, tempestivamente, pugnando pela reforma

in totum da sentença. (fls. 295/333)

 

Em face da decisão de fls. 358/360, que não conheceu do agravo retido e deu provimento à apelação da ECT, a

Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS opôs embargos de declaração, tempestivamente, alegando a

existência de omissão no decisum, uma vez que foi dado provimento ao apelo, "nos termos da fundamentação",

sem especificar, nesta parte, quais foram os pedidos acatados, bem como a que serviços licitados se referiam.

 

DECIDO:

 

Prima facie, insta salientar que a ECT, em sede de apelação, pugnou pela reforma in totum da sentença, haja vista

a improcedência da mesma.

 

Restou claro na decisão embargada que, com o julgamento da ADPF nº 46/DF, o Supremo Tribunal Federal

consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da exploração das atividades postais (art. 9°, inc. I, da

2008.61.00.012875-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : CIA PAULISTA DE OBRAS E SERVICOS CPOS

ADVOGADO : SP220311 LUIZ ANTONIO QUEIROZ DE AQUINO FILHO e outro

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     577/1943



Lei n° 6.538/78) pela União Federal, em regime de monopólio, executado através da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT.

 

Ademais, ficou expressamente consignado que os termos "documentos", "malotes" e "pequenos volumes" são

muito genéricos, podendo abarcar correspondências sujeitas ao monopólio postal, bem assim que a contratação de

empresa para a prestação de serviços de moto-frete, visando a entrega e retirada de documentos em órgãos

públicos, bem como a coleta e entrega de malotes e pequenos volumes, na Capital e Grande São Paulo, objeto do

Pregão Eletrônico nº 06/2008, é vedada pela legislação (artigo 9º, § 2º, da Lei 6.538/78).

 

Deste modo, entendo que os presentes embargos de declaração não merecem prosperar, tendo em vista estarem à

míngua dos pressupostos que autorizam sua interposição.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025136-66.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária, ajuizada em 31 de agosto de 2007, em face da União Federal e da Prefeitura do

Município de São Paulo, objetivando assegurar à autora autorização para consignação judicial dos valores

efetivamente devidos à Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB), a título de tributos federais incluídos no

SIMPLES NACIONAL, a partir do vencimento 31/08/07 em diante, sem a inclusão do ISS (imposto sobre

serviços), tendo em vista que esse tributo é objeto de discussão judicial pelas autoras. Requereram, ainda, a

condenação da ré ao pagamento de custas e de honorários advocatícios. Atribuído à causa o valor de R$ 20.000,00

à época da propositura da ação.

2007.61.00.025136-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : RICLO PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA e outros

: SEB SERVICOS POSTAIS LTDA

: ALCANCE PARTICIPACAO E SERVICOS S/C LTDA

: AGENCIA DE POSTAGEM FARIA LIMA LTDA

: BJMF SERVICOS LTDA -ME

: KATSUKO YADA OISHI

: MENSAGEM EXPRESSA COM/ E SERVICOS LTDA

: TELE POST SERVICOS POSTAIS LTDA

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP084240 DENISE PEREZ DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Aduziram as autoras, em síntese, sobre a impossibilidade do recolhimento, em guia própria da SRFB, de tributos

federais (IRPJ, CSLL, COFINS, PIS/PASEP) sem que seja recolhido também o ISS, haja vista a ausência de

"campo" apropriado para informação quanto à suspensão da exigibilidade do tributo, não restando alternativa

senão socorrer-se do Judiciário para assegurar o recolhimento devido das exações federais, com a extinção do

crédito tributário, sem a obrigatoriedade do recolhimento do ISS, cuja discussão encontra-se sub judice.

 

Deferido o depósito judicial dos valores relativos aos recolhimentos vincendos do SIMPLES NACIONAL,

oferecidos em consignação (fl. 220).

 

Contestação das rés de fls. 247/255 e 254/300.

 

Réplica das autoras de fls. 380/391, informando que a partir de fevereiro de 2008 foi disponibilizado no Programa

Gerador do Documento de Arrecadação - PGDAS um campo específico para que fosse informado caso de tributo

com "exigibilidade suspensa", ressaltando que até janeiro de 2008 não havia solução que não fosse a consignação

dos valores relativos aos tributos federais.

 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido de consignação em pagamento proposto pelas autoras

para acolher os depósitos judiciais efetuados nos autos, declarando extintos pelo pagamento os créditos tributários

relativos aos tributos federais consignados, até a competência janeiro de 2008, limitado ao montante do respectivo

depósito judicial, ressalvando-se à União Federal, por seu órgão fiscal competente, o direito de exigir, mediante

lançamento tributário, eventual diferença que entenda ter sido consignada a menor. Custas ex lege, devidas pela

União, a título de reembolso das custas recolhidas pelas autoras. Honorários advocatícios devidos pela ré e fixados

em 10% do valor atualizado atribuído à causa. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. Oportunamente,

conversão dos depósitos judiciais constantes dos autos em renda da União (fls. 407/410).

 

Interpostos embargos de declaração pelas requerentes, alegando contradição no que tange à parte dispositiva da

sentença, em relação à competência de janeiro de 2008.

 

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes para reconhecer a ocorrência de erro material no

dispositivo da sentença, bem como determinar que faça constar a extinção, pelo pagamento, dos depósitos

judiciais efetuados nos autos e relativos aos tributos federais consignados, até a competência dezembro de 2007

(fls. 421/422).

 

A ré interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que seja reduzida a fixação da

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, em patamares condizentes com o que determina a

legislação processual, sendo arbitrado valor específico por esta Corte (fls. 431/433).

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões das autoras (fls. 439/446), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, a teor do disposto no § 2º, do art. 475 do Código de Processo

Civil.

 

Passo à apreciação do recurso de apelação. 

 

A questão em exame cinge-se à redução da verba honorária a que a ré foi condenada.

 

Verifica-se, no caso em exame, à vista das informações constantes do Ofício CGSN/SE/Nº 03/2008, da Secretaria

Executiva do Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - CGSN/SE, de 04
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de janeiro de 2008 (fls. 392/393), que a pretensão das autoras restou acolhida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil - SRFB, sendo-lhes comunicado que "Será efetuada oportunamente a alteração no PGDAS para

contemplar explicitamente a ocorrência de exigibilidade suspensa".

 

Compulsando os autos, verifica-se, ainda, que a partir da competência relativa a janeiro/2008 houve a necessária

reformulação da guia DARF, incluindo-se campo para declaração de tributos suspensos, possibilitando às autoras

o recolhimentos dos tributos federais sem a obrigatoriedade do recolhimento do ISS (sub judice), nos termos

requeridos na inicial.

 

Desse modo, constata-se que a ré, unicamente, deu azo ao ingresso das requerentes, ora apeladas, em Juízo, nos

termos do disposto nos artigos 156 (inc. VIII) e 164 (inc. I) do Código Tributário Nacional, devendo, pois, arcar

inteiramente com a verba honorária, em observância ao princípio da causalidade, não havendo que se falar em

sucumbência recíproca.

 

Na esteira desse entendimento, o E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, conforme aresto que trago à

colação

 

"PROCESSO CIVIL. SUCUMBÊNCIA. CAUSALIDADE. PAGAMENTO PELO RECORRIDO.

1. Responde pelo pagamento dos encargos do processo aquele que deu causa à sua instauração.

2. Recurso especial provido".

(REsp 685491/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Quarta Turma; v.u.; Data de Julgamento:

01/9/2009, DJe: 21/09/2009).

 

Por sua vez, à luz dos critérios estabelecidos no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, e mediante

apreciação equitativa do magistrado, o qual está legitimado a utilizar tanto de percentuais sobre o valor da causa

ou da condenação, bem como fixar os honorários em valor determinado, entendo afigurar-se razoável a fixação da

verba honorária nos termos em que arbitrada pelo magistrado de primeiro grau, mormente não se tratando, no caso

em tela, de valor exagerado a suscitar revisão nesta instância, devendo, portanto, ser mantida a condenação tal

como lançada na sentença impugnada.

 

Na esteira desse entendimento, segue julgado desta E. Corte:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. GARANTIA DO JUIZO. LEGITIMIDADE -

ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR - AUSENTE HIPÓTESE DE REDIRECIONAMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...)

9. Ressalto que o Juiz da causa, após o devido exame, tem a livre convicção para aferir o cabimento das

alegações e a suficiência das provas apresentadas, podendo acatar ou rejeitar os fundamentos dos pedidos das

partes. 

10. A teor do que dispõe o § 4º do artigo 20, do CPC, 'nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não,

os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do

parágrafo anterior' (grifos meus). 

11. Observado o grau de zelo profissional, o local da prestação de serviço, a natureza, o valor e a importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço, é razoável elevar-se valor fixado

na sentença, de R$ 800,00 para R$ 3.000,00, por questão de equidade.

12. Agravo legal a que se nega provimento".

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -, 2007.61.82.000442-6/SP, Desembargadora Federal

Relatora CECÍLIA MARCONDES; Terceira Turma; Data de Julgamento: 23/9/2010, DJF3 CJ1 Data:

04/10/2010, p. 328).

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário e nego

seguimento à apelação, porquanto manifestamente improcedente, devendo ser mantida a sentença recorrida em

todos os seus termos.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 02 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005137-58.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença, que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela

Fazenda Nacional, em face de massa falida, reconhecendo que "os juros moratórios são devidos até a data da

quebra e, após, deverão ser cobrados considerando-se as possibilidades do ativo quanto à solução do crédito

tributário referente à obrigação principal. Havendo disponibilidade ao final, o crédito relativo aos juros deverá

ser satisfeito" (f. 243-v), sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos

termos da Súmula 168/TFR.

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) "para que haja o pagamento dos juros após a data da quebra, será

necessário pagar antes, todos os credores conforme estipula o art. 83 da Lei 11.101/05 acrescido de correção

monetária. Evidentemente que em se tratando de empresa que teve sua falência decretada, o pagamento destes

débitos (juros após a quebra) é praticamente impossível, pois se a devedora tivesse capacidade de pagamento

para todos os encargos legais, sua falência não seria decretada" (f. 248); (2) "é notória a presunção de que a

Massa Falida não tem capacidade de pagamento dos juros após a quebra" (f. 248); e (3) "decretada a falência,

não pode mais a embargada pretender a cobrança de juros de mora a partir da data da quebra, ainda

ressaltando que a Massa Falida não teve bens arrecadados, onde observando os autos principais da falência,

nada existe que comprove a existência deles, pois, poderá se tratar de falência frustrada, ou seja, sem qualquer

patrimônio" (f. 251).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

No tocante aos juros moratórios, realmente são indevidos, mas apenas a partir da quebra, desde que o ativo da

massa falida não seja suficiente para o pagamento do principal, nos termos do artigo 124 da Lei 11.101/05, que

reproduz basicamente o artigo 26 do Decreto-lei 7.661/45, e da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.029.150, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 25/05/10: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. PRECEDENTES. 1. A multa moratória,

por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. Aplicabilidade das Súmulas 192 e

565/STF. 2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas serão devidos se houver sobra

do ativo apurado para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial provido."

AgRg no Ag 1.023.989, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/08/09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA

MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena

2011.61.10.005137-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : BRASKAP IND/ E COM/ S/A massa falida

ADVOGADO : SP065040 JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

SINDICO : JOSE CARLOS KALIL FILHO

No. ORIG. : 00051375820114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira

Turma desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência

independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para

pagamento do principal. Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3.

Agravo regimental não provido."

AgRg no REsp 762.420, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 19/08/09: "TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA.

SÚMULAS 192 E 565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA

SELIC. INCIDÊNCIA. APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA

PAGAMENTO DO PRINCIPAL. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da

massa falida, por possuir natureza de pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes

da decretação da falência, são devidos os juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que

se perfaz em índice de correção monetária e juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida

taxa fica condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS,

Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 3. Consoante entendimento firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP,

mediante a sistemática prevista no art. 543-C e na Resolução STJ n. 8/08, é exigível da massa falida, em

execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 1.025/69. 4. Agravo regimental não

provido."

 

RESP 380.601, Rel. Min. FRANCIULLU NETTO, DJU 04/08/03: "RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" -

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA DA EMPRESA - JUROS DE MORA - ALEGADA

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 128 DO CPC - OCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART. 9º DA LEI N. 8.177/91 -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 211/STJ. Dispõe o caput do artigo 26 da Lei de

Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) que "contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o

ativo apurado não bastar para o pagamento do principal". "O preceito legal pressupõe que o ativo não

comporte o pagamento dos juros. Se o produto da venda da massa de bens, efetuada em leilão, comportar o

pagamento de credores quirografários e houver saldo, passa-se então ao atendimento do pagamento dos juros,

tendo em vista os que forem objeto de previsão contratual, concorrendo no mesmo plano que os juros legais"

(Rubens Requião, in "Curso de Direito Falimentar", São Paulo, Saraiva, 1989, p. 141). A insigne juíza de

primeiro grau, à luz desse dispositivo, concluiu que os juros de mora incidentes sobre o crédito tributário objeto

de execução deveriam ser aplicados tão-somente até a data da decretação da falência. Por essa razão,

determinou, por decisão monocrática, que a Fazenda Nacional apresentasse o valor atualizado e discriminado

do débito fiscal, excluídos os juros de mora da data da quebra em diante. A decisão foi mantida pela Corte de

origem no julgamento do agravo. Não poderia o juízo da execução, sem averiguar a situação patrimonial da

falida, determinar a exclusão dos juros após a decretação da quebra. Há diversos julgados desta Corte no

sentido de que os juros de mora, em regra, são devidos no período que sucede a decretação da falência, desde

que o ativo seja suficiente para o pagamento do principal (cf. RESP n. 263.508/RS; Relator Min. Francisco

Peçanha Martins, DJU 25.11.2002; EDRESP n. 408.720/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU 30.09.2002 e

AGA 473.024/RS, Relator Min. Francisco Falcão, DJU 10.03.2003). Recurso especial provido."

- AC 0006871-22.2012.4.03.6106, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 de 23/04/2014: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS. LEI Nº

11.101/05. 1. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o artigo 192 da novel lei de falências, posicionou-

se no sentido de que o marco para a incidência da Lei nº 11.101/05 é a data da decretação da falência, ou seja,

da constituição da sociedade empresária como falida, consignando que a norma em questão deixa claro que,

constituída a situação de falido antes da vigência do novo estatuto legal a disciplinar a falência, as normas que

regerão o concurso serão aquelas constantes no DL nº 7.661/45 (REsp 1.096.674/MG, rel. Ministro Paulo de

Tarso Sanseverino, j. 13/12/2011, DJe 01/02/2012). 2. Possibilidade de exigência da multa tributária em face

da massa falida, desde que respeitada a ordem do crédito prevista no art. 83, inciso VII, da Lei nº 11.101/05,

face à falência da embargante ter ocorrido posteriormente ao início de sua vigência. Precedentes. 3. No que

tange aos juros moratórios, o artigo 124 da Lei nº 11.101/05 basicamente reproduz o teor do artigo 26 do antigo

Decreto-Lei nº 7.661/45, no sentido de que devem ser calculados estes na forma do referido comando

normativo, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para

pagar integralmente os credores, vale dizer, a incidência de juros de mora está condicionada à suficiência do

ativo para o pagamento do principal. Precedentes. 4. Honorários advocatícios: sucumbência recíproca, a teor

do disposto no artigo 21, caput, do CPC. 5. Apelação a que se dá parcial provimento."

- AC 0000369-57.2009.4.03.6111, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJF3 de 04/07/2013: "AGRAVO.

ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. DECRETAÇÃO DA FALENCIA

NA VIGENCIA DA LEI 11.101/05. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ART.

83,VII. JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA. EXCLUÍDOS SE O ATIVO APURADO FOR
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INSUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PASSIVO. 1. A multa moratória poderá ser exigida da massa

falida, em conformidade ao artigo 83, VII, da Lei nº 11.101/05, uma vez ser aplicável referido diploma legal às

falências ocorridas posteriormente à sua vigência. 2. Na execução fiscal contra a massa falida os juros de

mora, se relativos ao período anterior à quebra, são devidos incondicionalmente e, se relativos ao período

posterior à quebra, são também devidos, só não sendo exigíveis, se o ativo apurado não bastar para o

pagamento dos credores subordinados, nos termos do art. 124 da Lei 11.101/05. 3. Agravo a que se dá parcial

provimento."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003433-30.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença, que julgou parcialmente procedentes os embargos à

execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, em face de massa falida, "excluindo da execução os valores

cobrados a título de multa fiscal moratória, bem como os juros computados após a declaração de falência

(19.01.2006), mantendo-se aqueles acrescidos no período anterior à quebra", condenando a embargada em verba

honorária de 10% sobre o valor excluído da cobrança.

Apelou a PFN, alegando, em suma: (1) na vigência da Lei 11.101/2005 a multa moratória é devida; (2) conforme

o artigo 83, inciso VII, da Lei 11.101/2005, as multas tributárias são devidas pela falida, apenas devem ser

destacadas do valor principal e habilitadas em classificação menos privilegiada que a dos créditos tributários; (3)

"assim, ante o teor literal da Lei 11.101/2005, inaplicáveis às falências regidas pelo novo diploma legal (a

exemplo do caso dos autos), os verbetes de súmula 192 do STJ e 565 do STF, que continuam em vigor somente no

que se refere às falências regidas pela lei anterior, bem como às liquidações extrajudiciais, regidas por

legislação própria" (f. 55); (4) "a sentença deve ser reformada para que seja incluída a multa fiscal moratória na

habilitação do crédito da União (Fazenda Nacional), tal como requerido inicialmente, apenas classificada abaixo

na linha de preferências" (f. 55); (5) "a sentença, em sua parte dispositiva (fls. 45v), asseverou que deveriam ser

excluídos da execução os 'juros computados após a declaração de falência (19.01.2006). Deixou, no entanto, de

reiterar a ponderação feita no corpo da fundamentação (fls. 45), de que seria 'incabível a cobrança de juros após

essa data, salvo se o ativo apurado for suficiente para o pagamento do principal'" (f. 55), daí a necessidade de tal

ressalva.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do

feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

1. A multa fiscal

Com efeito, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que é exigível a multa tributária da massa falida,

respeitando-se a ordem do crédito prevista no artigo 83, VII, da Lei nº 11.101/05, uma vez ser aplicável referido

2009.61.26.003433-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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diploma legal às falências ocorridas posteriormente à sua vigência, segundo a regra contida em seu art. 192.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

AGARESP 201300046166, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 01/07/2013: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535

DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. 1.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC. 2. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que "a

falência superveniente do devedor não tem o condão de paralisar o processo de execução fiscal, nem de

desconstituir a penhora realizada anteriormente à quebra", sendo que "o produto da alienação judicial dos

bens penhorados deve ser repassado ao juízo universal da falência para apuração das preferências", ou seja,

"o produto arrecadado com a alienação de bem penhorado em Execução Fiscal, antes da decretação da

quebra, deve ser entregue ao juízo universal da falência" (AgRg no REsp 914.712/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 24.11.2010). Por outro lado, "com a vigência da Lei 11.101/2005, tornou-se possível a

cobrança da multa moratória de natureza tributária da massa falida, tendo em vista que o art. 83, VII, da lei

referida impõe que 'as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou

administrativas, inclusive as multas tributárias' sejam incluídas na classificação dos créditos na falência"

(REsp 1.223.792/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 26.2.2013). 3. Agravo regimental

não provido"

 

RESP 201002184291, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 26/02/2013: "PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. FALÊNCIA. REGIME DA LEI 11.101/2005

(FALÊNCIA DECRETADA EM 2007). POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DA MULTA NA

CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS. 1. Com a vigência da Lei 11.101/2005, tornou-se possível a cobrança da

multa moratória de natureza tributária da massa falida, tendo em vista que o art. 83, VII, da lei referida impõe

que "as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as

multas tributárias" sejam incluídas na classificação dos créditos na falência. 2. Cumpre registrar que, em se

tratando de falência decretada na vigência da Lei 11.101/2005, a inclusão de multa tributária na classificação

dos créditos na falência, referente a créditos tributários ocorridos no período anterior à vigência da lei

mencionada, não implica retroatividade em prejuízo da massa falida, como entendeu o Tribunal de origem,

pois, nos termos do art. 192 da Lei 11.101/2005, tal lei "não se aplica aos processos de falência ou de

concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídos nos termos do Decreto-Lei

nº 7.661, de 21 de junho de 1945", podendo-se afirmar, a contrario sensu, que a Lei 11.101/2005 é aplicável às

falências decretadas após a sua vigência, como no caso concreto, em que a decretação da falência ocorreu em

2007. 3. Recurso especial provido."

- AC 0006871-22.2012.4.03.6106, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 de 23/04/2014: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS. LEI Nº

11.101/05. 1. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o artigo 192 da novel lei de falências, posicionou-

se no sentido de que o marco para a incidência da Lei nº 11.101/05 é a data da decretação da falência, ou seja,

da constituição da sociedade empresária como falida, consignando que a norma em questão deixa claro que,

constituída a situação de falido antes da vigência do novo estatuto legal a disciplinar a falência, as normas que

regerão o concurso serão aquelas constantes no DL nº 7.661/45 (REsp 1.096.674/MG, rel. Ministro Paulo de

Tarso Sanseverino, j. 13/12/2011, DJe 01/02/2012). 2. Possibilidade de exigência da multa tributária em face

da massa falida, desde que respeitada a ordem do crédito prevista no art. 83, inciso VII, da Lei nº 11.101/05,

face à falência da embargante ter ocorrido posteriormente ao início de sua vigência. Precedentes. 3. No que

tange aos juros moratórios, o artigo 124 da Lei nº 11.101/05 basicamente reproduz o teor do artigo 26 do antigo

Decreto-Lei nº 7.661/45, no sentido de que devem ser calculados estes na forma do referido comando

normativo, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para

pagar integralmente os credores, vale dizer, a incidência de juros de mora está condicionada à suficiência do

ativo para o pagamento do principal. Precedentes. 4. Honorários advocatícios: sucumbência recíproca, a teor

do disposto no artigo 21, caput, do CPC. 5. Apelação a que se dá parcial provimento."

- AC 0000369-57.2009.4.03.6111, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJF3 de 04/07/2013: "AGRAVO.

ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. DECRETAÇÃO DA FALENCIA

NA VIGENCIA DA LEI 11.101/05. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ART.

83,VII. JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA. EXCLUÍDOS SE O ATIVO APURADO FOR

INSUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PASSIVO. 1. A multa moratória poderá ser exigida da massa

falida, em conformidade ao artigo 83, VII, da Lei nº 11.101/05, uma vez ser aplicável referido diploma legal às

falências ocorridas posteriormente à sua vigência. 2. Na execução fiscal contra a massa falida os juros de

mora, se relativos ao período anterior à quebra, são devidos incondicionalmente e, se relativos ao período

posterior à quebra, são também devidos, só não sendo exigíveis, se o ativo apurado não bastar para o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     584/1943



pagamento dos credores subordinados, nos termos do art. 124 da Lei 11.101/05. 3. Agravo a que se dá parcial

provimento."

- APELREEX 0003927-89.2009.4.03.6126, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 de 15/03/2012: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.

11.101/05. MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA

ULTRA PETITA RESTRIÇÃO DO JULGADO AOS LIMITES DO PEDIDO. I - Possibilidade de exigência da

multa tributária em face da massa falida, desde que respeitada a ordem do crédito prevista no art. 83, inciso VII,

da Lei n. 11.101/05, porquanto a falência da Embargante ocorreu posteriormente à sua vigência. II - Nos termos

do art. 124, da nova Lei de Falências, somente não são exigíveis contra a massa falida os juros vencidos após a

decretação da falência, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. III -

Sentença ultra petita reconhecida, cabendo excluir-se da apreciação a questão da correção monetária. IV -

Remessa Oficial provida, para restringir o julgado aos limites do pedido. Apelação provida.

 

2. A massa falida e os juros moratórios 

No tocante aos juros moratórios, realmente são indevidos, mas apenas a partir da quebra, desde que o ativo da

massa falida não seja suficiente para o pagamento do principal, nos termos do artigo 124 da Lei 11.101/05, que

reproduz basicamente o artigo 26 do Decreto-lei 7.661/45, e da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.029.150, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 25/05/10: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. PRECEDENTES. 1. A multa moratória,

por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. Aplicabilidade das Súmulas 192 e

565/STF. 2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas serão devidos se houver sobra

do ativo apurado para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial provido."

AgRg no Ag 1.023.989, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/08/09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA

MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena

administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira

Turma desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência

independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para

pagamento do principal. Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3.

Agravo regimental não provido."

AgRg no REsp 762.420, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 19/08/09: "TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA

FALIDA. JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA.

SÚMULAS 192 E 565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA

SELIC. INCIDÊNCIA. APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA

PAGAMENTO DO PRINCIPAL. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da

massa falida, por possuir natureza de pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes

da decretação da falência, são devidos os juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que

se perfaz em índice de correção monetária e juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida

taxa fica condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS,

Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 3. Consoante entendimento firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP,

mediante a sistemática prevista no art. 543-C e na Resolução STJ n. 8/08, é exigível da massa falida, em

execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 1.025/69. 4. Agravo regimental não

provido."

 

RESP 380.601, Rel. Min. FRANCIULLU NETTO, DJU 04/08/03: "RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" -

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA DA EMPRESA - JUROS DE MORA - ALEGADA

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 128 DO CPC - OCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART. 9º DA LEI N. 8.177/91 -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA N. 211/STJ. Dispõe o caput do artigo 26 da Lei de

Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) que "contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o

ativo apurado não bastar para o pagamento do principal". "O preceito legal pressupõe que o ativo não

comporte o pagamento dos juros. Se o produto da venda da massa de bens, efetuada em leilão, comportar o

pagamento de credores quirografários e houver saldo, passa-se então ao atendimento do pagamento dos juros,

tendo em vista os que forem objeto de previsão contratual, concorrendo no mesmo plano que os juros legais"

(Rubens Requião, in "Curso de Direito Falimentar", São Paulo, Saraiva, 1989, p. 141). A insigne juíza de
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primeiro grau, à luz desse dispositivo, concluiu que os juros de mora incidentes sobre o crédito tributário objeto

de execução deveriam ser aplicados tão-somente até a data da decretação da falência. Por essa razão,

determinou, por decisão monocrática, que a Fazenda Nacional apresentasse o valor atualizado e discriminado

do débito fiscal, excluídos os juros de mora da data da quebra em diante. A decisão foi mantida pela Corte de

origem no julgamento do agravo. Não poderia o juízo da execução, sem averiguar a situação patrimonial da

falida, determinar a exclusão dos juros após a decretação da quebra. Há diversos julgados desta Corte no

sentido de que os juros de mora, em regra, são devidos no período que sucede a decretação da falência, desde

que o ativo seja suficiente para o pagamento do principal (cf. RESP n. 263.508/RS; Relator Min. Francisco

Peçanha Martins, DJU 25.11.2002; EDRESP n. 408.720/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU 30.09.2002 e

AGA 473.024/RS, Relator Min. Francisco Falcão, DJU 10.03.2003). Recurso especial provido."

- AC 0006871-22.2012.4.03.6106, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 de 23/04/2014: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS. LEI Nº

11.101/05. 1. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o artigo 192 da novel lei de falências, posicionou-

se no sentido de que o marco para a incidência da Lei nº 11.101/05 é a data da decretação da falência, ou seja,

da constituição da sociedade empresária como falida, consignando que a norma em questão deixa claro que,

constituída a situação de falido antes da vigência do novo estatuto legal a disciplinar a falência, as normas que

regerão o concurso serão aquelas constantes no DL nº 7.661/45 (REsp 1.096.674/MG, rel. Ministro Paulo de

Tarso Sanseverino, j. 13/12/2011, DJe 01/02/2012). 2. Possibilidade de exigência da multa tributária em face

da massa falida, desde que respeitada a ordem do crédito prevista no art. 83, inciso VII, da Lei nº 11.101/05,

face à falência da embargante ter ocorrido posteriormente ao início de sua vigência. Precedentes. 3. No que

tange aos juros moratórios, o artigo 124 da Lei nº 11.101/05 basicamente reproduz o teor do artigo 26 do antigo

Decreto-Lei nº 7.661/45, no sentido de que devem ser calculados estes na forma do referido comando

normativo, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para

pagar integralmente os credores, vale dizer, a incidência de juros de mora está condicionada à suficiência do

ativo para o pagamento do principal. Precedentes. 4. Honorários advocatícios: sucumbência recíproca, a teor

do disposto no artigo 21, caput, do CPC. 5. Apelação a que se dá parcial provimento."

- AC 0000369-57.2009.4.03.6111, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJF3 de 04/07/2013: "AGRAVO.

ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. DECRETAÇÃO DA FALENCIA

NA VIGENCIA DA LEI 11.101/05. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ART.

83,VII. JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA. EXCLUÍDOS SE O ATIVO APURADO FOR

INSUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PASSIVO. 1. A multa moratória poderá ser exigida da massa

falida, em conformidade ao artigo 83, VII, da Lei nº 11.101/05, uma vez ser aplicável referido diploma legal às

falências ocorridas posteriormente à sua vigência. 2. Na execução fiscal contra a massa falida os juros de

mora, se relativos ao período anterior à quebra, são devidos incondicionalmente e, se relativos ao período

posterior à quebra, são também devidos, só não sendo exigíveis, se o ativo apurado não bastar para o

pagamento dos credores subordinados, nos termos do art. 124 da Lei 11.101/05. 3. Agravo a que se dá parcial

provimento."

 

No que concerne à sucumbência, verifica-se que houve decaimento parcial da Fazenda Nacional, pelo excesso de

execução, devendo ser-lhe aplicada a condenação em verba honorária de 10% sobre o valor da parcela excluída,

nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, sem prejuízo da cobrança do encargo do Decreto-lei

1.025/69 sobre o valor exigível do crédito executado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e parcial

provimento à remessa oficial, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença de improcedência a embargos à execução fiscal da Fazenda Nacional, sem

verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR.

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) irregularidade na CDA, por falta dos requisitos legais específicos;

(2) inconstitucionalidade da base de cálculo instituída pela Lei nº 9.718/98; (3) inconstitucionalidade da inclusão

do ISS e do ICMS na base de cálculo da COFINS; (4) bis in idem pela cobrança simultânea de correção

monetária, multa e juros moratórios; (5) fixação exorbitante do percentual da multa pela legislação; e (6) inclusão

indevida do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 em detrimento da regra de sucumbência da legislação processual

civil.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas

pela embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência.

(1) Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta

Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que

não procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele

constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito

passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do

procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e

respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN

e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso

concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se

podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o

contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com

ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da

ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do

pedido.

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:

 

- AC nº 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida

ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações

necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada

na execução.(...)" 

-AC nº 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 25/11/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em

contrário, concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os

requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de

créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do

débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis,

nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)" 

 

(2) A alteração da base de cálculo e da alíquota promovida pela Lei nº 9.718/98

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que é

inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS (artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98),

não porém a da alíquota da COFINS (artigo 8º, da Lei nº 9.718/98), conforme revelam, dentre outros, os

seguintes precedentes:

APELANTE : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00057146320074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- RE-AgR nº 543.799, Rel. Min. EROS GRAU, DJU de 23.05.08. p. 00947: "EMENTA: EMENTA: AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COFINS. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI N. 9.718/98. 1. O Supremo Tribunal declarou a

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, ao julgar os Recursos

Extraordinários ns. 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840, publicados no DJ de 6.2.06. Agravo regimental a que

se nega provimento."

- RE nº 390.840, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 15.08.06, p. 00025: "CONSTITUCIONALIDADE

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a

figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS

- SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a

lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito

privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade,

considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO -

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no

sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98,

no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas

jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada."

- RE-AgR nº 378.191, Rel. Min. CARLOS BRITTO, DJU de 25.08.06, p. 00023: "AGRAVO REGIMENTAL

EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar os REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, apreciou a questão. Ao fazê-lo, esta colenda

Corte: a) declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (base de cálculo do PIS e da

COFINS), para impedir a incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas no conceito de

faturamento da LC nº 70/91; e b) entendeu desnecessária, no caso específico, lei complementar para a

majoração da alíquota da COFINS, cuja instituição se dera com base no inciso I do art. 195 da Lei das Leis.

No que diz respeito ao § 6o do art. 195 da Carta Magna, esta excelsa Corte já firmou a orientação de que o

prazo nonagesimal é contado a partir da publicação da Medida Provisória que houver instituído ou modificado

a contribuição (no caso, a MP 1.724/98). De outro giro, no julgamento do RE 336.134, Relator Ministro Ilmar

Galvão, esta Suprema Corte reputou constitucional a compensação facultada à pessoa jurídica pelo § 1º do art.

8º da Lei nº 9.718/98, afastando, deste modo, a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Decisões no

mesmo sentido: REs 388.992, Relator Ministro Marco Aurélio, e 476.694, Relator Ministro Cezar Peluso, entre

outras. Agravo regimental desprovido."

- AGRRE nº 378.010, Rel. Min. EROS GRAU, DJU de 19.05.06, p. 00038: "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI N. 9.718/98. ARTIGO 8º E PARÁGRAFOS.

CONSTITUCIONALIDADE. O Pleno do Supremo declarou a constitucionalidade do artigo 8º, e parágrafos,

da Lei n. 9.718/98. Precedentes: RE n. 336.134 e RE n. 357.950. Agravo regimental a que se nega

provimento."

 

Na espécie, não merece prosperar a presente alegação, porque o fundamento legal para a cobrança do PIS e da

COFINS não é a Lei nº 9.718/98, pelo que deve ser mantida a r. sentença. Neste sentido, o seguinte precedente

(g.n.):

 

AC 200271080034124, Rel. Des. Fed. LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, D.E. 02.12.09:

"TRIBUTÁRIO. OMISSÃO DE RECEITAS. DEDUÇÃO DE DESPESAS. MULTA DE OFÍCIO. ARTIGO 44

DA LEI Nº 9.430/96. TAXA SELIC. LEGALIDADE. INCIDÊNCIA CUMULATIVA DE JUROS E MULTA.

POSSIBILIDADE. PIS/COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. ENCARGO LEGAL. 1. No caso,

restaram devidamente demonstradas a omissão de receitas e a consideração de despesas indedutíveis, não

havendo vício ou abuso no relatório das atividades desenvolvidas pelo Fisco. 2. A gravidade das condutas

dolosas descritas no artigo 44 da Lei nº 9.430/96 justifica o percentual exacerbado da multa. A sanção deve ser

proporcional ao ilícito cometido e desestimular a sua prática, para que realize sua função repressiva e punitiva.

3. No julgamento do Incidente nº 2005.72.06.001070-1, esta Corte rejeitou a arguição de inconstitucionalidade

do inciso II do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, na redação original. 4. A Taxa SELIC se aplica aos débitos

tributários, não existindo vício na sua incidência. 5. É legítima a cobrança cumulativa de multa e juros

moratórios, pois possuem natureza jurídica diversa. 6. O Supremo Tribunal Federal, em controle difuso de

constitucionalidade, entendeu inconstitucional a alteração na base de cálculo do PIS e da COFINS, levada a

efeito pelo artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98. 7. A posição assumida pela Corte Suprema, em sede de controle
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difuso de constitucionalidade, não tem o condão de, por si só, ensejar a nulificação automática e peremptória

de qualquer executivo lastreado em títulos cujos períodos de competência e tributos tenha correlação com o

feito discutido no STF. 8. A Corte Especial deste Tribunal reconheceu a constitucionalidade do encargo legal

de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, na sessão realizada em 24.09.2009, rejeitando a Arguição de

Inconstitucionalidade na AC nº 2004.70.08.001295-0/PR."

 

(3) A inclusão do ISS e do ICMS na base de cálculo da COFINS

Passo ao exame deste tópico, considerando que perdeu eficácia a liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo

Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre tal matéria.

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do

PIS e do FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS.

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução:

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO.

INVIABILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. 2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e

94/STJ. 3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no

STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180

dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente

que aquela seria a última prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de

julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010,

razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe

destacar o consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração

- com o afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme,

excluindo a que seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode

acolher tese de inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e

concluído, pelo Plenário desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC).

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à

legislação em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS

na base de cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.

(ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da

COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a

edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na

base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior

Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal,

compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela

técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o

faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja

base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer

a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente

sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de

contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do

crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos

ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade

com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INTERNO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO

FIRMADA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da

constitucionalidade do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº
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240.785 e ADC 18), não impõe o sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato

de discricionariedade do relator. 2. Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, em conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do

E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos

termos do artigo 195, possui como base de cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos

conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do

bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 4. Agravo improvido."

 

Por idênticas razões, a jurisprudência restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS na base de cálculo

do PIS/COFINS:

 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA

- TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO

DA BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO -

DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97,

CTN) ao componente aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença,

ao constatar repercussão tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua

prestação de serviços, seu objeto empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional

originário, traçado para as aqui combatidas Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e

COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir

discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 -

pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual

objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei tendo a força de excluir da base de cálculo

este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, quando o desejou, o próprio Texto

Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe a tese impetrante em pauta,

ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de fundamental estrita

legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos termos da r,

sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação."

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO -

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao

ISS integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de

instrumento provido."

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE

SEGURANÇA. COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal

Federal eliminou a diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social

questionada se insere entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei

complementar no art. 28 da Lei nº 7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para

conformar-se ao art. 195, I, da Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é

equiparável à noção de ´faturamento´ das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da

COFINS podem ser os mesmos do PIS e os valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo.

Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON

DIPP. 3. Apelação improvida."

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO.

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por

Concreto Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu

efeito suspensivo ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil,

não deve ser conhecido, na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo

único do art. 527 do CPC, expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e

III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o

próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em

virtude do fenômeno jurídico da 'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do

serviço, razão pela qual compõe o faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de

Instrumento conhecido e provido."

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS.

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base

de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim

como o ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço
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prestado, incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se

aplica o prazo prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, pelo que se encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da

ação."

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. O montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos

tratados em matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. -

APELREEX 200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a

Turma - AMS 99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS

100733 - Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des.

Federal Margarida Cantarelli - Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo

Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação improvida."

 

(4) Os critérios de apuração da dívida: cumulação de encargos

No tocante à cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito excutido, a

improcedência do questionamento é manifesta, pois cada qual dos encargos, com sua natureza jurídica própria e

finalidade específica, não permite cogitar de bis in idem, conforme revela o próprio artigo 2º, § 2º, da Lei nº

6.830/80.

A mera correção monetária, por evidente, não constitui senão a recomposição do valor da moeda, sem implicar,

per si, em acréscimo efetivo ao valor do tributo, devendo incidir na apuração do crédito excutido, inclusive nas

parcelas referentes às multas fiscais (Súmula 45 do TFR), sem prejuízo da aplicação cumulativa dos juros de mora

e da multa moratória (Súmula 209/TFR). 

A distinção entre os dois últimos encargos, que justifica a incidência cumulativa, assenta-se no seguinte: os juros

moratórios objetivam, no plano do ressarcimento, compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação do

crédito tributário, ao passo que a multa moratória tem caráter punitivo e objetiva coibir a violação ao dever de

recolhimento do tributo no prazo legalmente fixado, donde a viabilidade da cumulação dos encargos nos termos

sumulados. De resto, a incidência de ambos os encargos, como decorrência da falta de recolhimento do tributo no

prazo e na forma legal, é prevista expressamente pelo artigo 161 do Código Tributário Nacional, que alude que o

crédito tributário, em casos que tais, é acrescido de juros de mora, sem prejuízo da imposição das penalidades

cabíveis.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 665.320, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE de 03/03/2008: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO.

INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE.

REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO

CDC. INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE.

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 1. É entendimento sedimentado o de

não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada

pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC permite ao magistrado

desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos

acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias,

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 3. A verificação da presença dos requisitos

necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso

especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 4. Não se aplica às relações tributárias a redução da

multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação aplicável às relações de consumo.

Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; AgRg no Ag 847.574/GO,

2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à

multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter

punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo

(Súmula 209 do extinto TFR). 6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e

de juros de mora, na atualização dos créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto

Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." (g.n.)

- RESP nº 297.885 Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 11.06.01: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

RECURSO ESPECIAL - ADMISSIBILIDADE - INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI VIOLADO -

DEMONSTRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA EM
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CONCORDATA - MULTA FISCAL - EXIGIBILIDADE - CRÉDITO - CONSTITUIÇÃO - AUSÊNCIA DE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA. Não se conhece

do recurso especial se ausente a demonstração de violação a dispositivo de lei federal, bem como se nenhum

paradigma jurisprudencial foi trazido à colação para comprovação do dissídio pretoriano. A multa decorrente

de infração fiscal é exigível da empresa em regime de concordata, não se lhe aplicando a regra contida no

artigo 23, parágrafo único, inciso III, da Lei de Falências. Orientação jurisprudencial firmada pela Egrégia

Primeira Seção do STJ (EREsp nº 111.926-PR, julgado em 24/08/2.000). A constituição definitiva do crédito

tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando de débito

declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o mesmo exigível

independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo. A exigência

cumulativa de juros de mora com a multa é prevista pelo artigo 161, caput, do CTN. Recurso especial

parcialmente conhecido, e, nesta parte, improvido." (g.n.)

 

(5) O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada

A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado

como obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato

ilícito (artigo 3º, CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à

legislação fiscal.

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu

tratamento com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário

Nacional, Coordenador WLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a

idéia-matriz de que o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito.

Neste sentido os seguintes julgados:

 

- RE nº 470.801, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 24.11.05, p.24: "DECISÃO: (...) Por fim, no

que concerne ao artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu que o

percentual de 20% da multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios constitucionais

da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen Gracie. Nego

seguimento ao recurso extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil)"

- RESP nº 751.776, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 31.05.07, p.0338: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC.

LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO

DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO

A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 1. Os juros da taxa

SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a

Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da Primeira

Seção. 2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria

obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos

exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP

nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU

de 08.04.2002). 3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II,

alínea "c" da Lei 8.981/95, uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto

informado na declaração - o que corresponde à infração tributária - , inexistindo qualquer fundamento

jurídico para a afirmação de que a multa aplicada teria caráter confiscatório. (...)" 

- AC nº 2008.03.99.051752-1, Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 10.03.09, p. 185:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 3. A

cobrança da multa moratória , aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e

2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 4. A

cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se

este a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois

decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. 5. Não há que se afastar a condenação

em honorários advocatícios, uma vez que não houve condenação na verba em referência. Assim, não merece

ser conhecido o apelo quanto a esta insurgência. 6. Com relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer

que, a teor do disposto no art. 41 da Lei n. 6.830/80, este fica mantido na repartição competente, podendo o

devedor requerer cópia ou certidão das peças que o compõem. Por outro lado, a certidão de dívida ativa contém

os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. Portanto, desnecessária

a apresentação do processo administrativo por ocasião do ajuizamento do executivo fiscal. 7. Apelação
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improvida na parte em que conhecida." (g.n.)

- AC nº 2005.61.19.006297-5, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 07.10.08: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 8. O percentual

legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim,

ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do

Consumidor). 9. Tendo em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por

atraso no pagamento de tributos (artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado

ao crédito, anteriormente constituído e ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional.

(...)"(g.n)

 

Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no

Código de Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações

de consumo, em situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos, como demonstra o

seguinte julgado:

 

- RESP nº 673.374, Relator Min DENISE ARRUDA, DJ de 29.06.07, p. 492: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. 1. Não se

aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp

674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14.2.2005. 2. Recurso especial desprovido."

 

(6) Encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 

Neste particular, cabe assinalar que a jurisprudência consolidada respalda a aplicação do encargo do Decreto-lei nº

1.025/69, aplicando o teor da Súmula 168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios." 

O Decreto-lei nº 1.025/69, por sua constitucionalidade e legalidade, foi recepcionado pela Constituição Federal,

conforme orientação firmada na jurisprudência desta Corte (AC nº 89.03.007405-0, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA

PIMENTEL, DOE de 19.08.91, p. 148; e AC nº 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de

16.11.95, p. 78799), afastando, assim, qualquer possibilidade de sua exclusão no montante da dívida excutida.

Na espécie, a r. sentença não discrepou da jurisprudência citada, na medida em que o Juízo a quo se limitou a

manter, para os embargos, o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em substituição aos honorários advocatícios que,

por evidente, dada a especialidade da regra, em que assentado, e em consonância com a Súmula 168/TFR, não

enseja a perspectiva de aplicação do artigo 20 do Código de Processo Civil, tal como pretendido pela embargante.

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal

ajuizada, sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela

jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se e intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal, sem resolução de

mérito (artigo 267, IV, CPC), em virtude da litispendência, sem condenação em verba honorária, mantido o

encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR.

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Apelou o embargante, alegando, em suma: (1) a existência do mandado de segurança 2003.61.00.032044-6, em

trâmite perante a 2ª Vara Federal de São Paulo, razão pela qual se impõe a suspensão da presente execução fiscal,

nos termos do artigo 265, IV, alínea 'a', do CPC; (2) o referido mandamus foi impetrado com a finalidade de

cancelar e baixar a Certidão de Dívida Ativa 80.2.03.027456-43, decorrente do Processo Administrativo

10980.007727/00-21 - que deu origem a presente execução fiscal - em razão do pagamento desse débito já ter sido

efetuado nos termos do artigo 13 da Lei 10.637/02; (3) "ou seja, a matéria de fato e de direito aduzida no

mandado de segurança impetrado pela Embargante é exatamente a mesma discutida na presente execução,

estando o julgamento desta condicionado a prolação de sentença de mérito daquela (mandado de segurança)";

(4) "diante da identidade do objeto verificado entre as citadas medidas judiciais, mister se faz a suspensão do

prosseguimento da presente ação até a decisão final do mandado de segurança nº 2003.61.00.032044-6, em

trâmite perante a 2ª Vara Federal de São Paulo, nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea 'a', do Código de

Processo Civil"; (5) "havendo evidente relação de prejudicialidade externa entre os Embargos à Execução e a

própria Execução Fiscal e a ação anulatória mencionada, uma vez que a decisão daquelas (causas prejudiciais)

depende do resultado desta (causa prejudicante), ao juiz caberia, tão somente, declarar a suspensão das

primeiras, notadamente, destes Embargos à Execução, posto que a Execução já se encontra suspensa pela

garantia do juízo"; e (6) "comprovada está a existência de questão prejudicial que impõe a suspensão do

andamento da Execução Fiscal e dos presentes Embargos até a prolação de decisão definitiva nos autos do

Mandado de Segurança nº 2003.61.00.032044-6" (f. 311/2).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, havendo litispendência, cabe a extinção dos embargos à execução, ajuizados posteriormente a

mandado de segurança, não sendo cabível a suspensão dos embargos.

Nesse sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP 200800589927, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 17/03/09: "PROCESSO CIVIL E

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - POSTERIOR AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL -

EMBARGOS DO DEVEDOR -LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA -

CORRETA EXTINÇÃO DO PROCESSO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE NO ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA -IMPOSSIBILIDADE. 1. A iterativa jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento

de que deve ser reconhecida a litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória

de inexistência do débito proposta anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as

mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC.

Precedentes. 2. Extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, não há que se falar em condenação

da exequente ao ressarcimento das custas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão

da necessidade do executado contratar advogado para se defender, pois, ausente qualquer causa suspensiva da

exigibilidade, a Fazenda Pública tinha o dever de ajuizar a execução fiscal, sob pena de o crédito tributário

restar atingido pela prescrição. 3. Recurso especial não provido."

 

- RESP nº 200500062821, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 26/03/07: "RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL E MANDADO DE

SEGURANÇA PREVENTIVO COM O MESMO OBJETO. LITISPENDÊNCIA. 1. Se é certo que a

propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do credor de promover-

lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação executiva não

impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a

inexistência da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação declaratória ou

desconstitutiva. Nada impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em caráter

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00513686820044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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preventivo, pedido de nulidade do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 2. Ações dessa

espécie têm natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, substituem tais embargos, já

que repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência. Precedentes da Seção e da Turma. 3.

Recurso especial da União provido, prejudicado o recurso American Bank Note Company Gráfica e Serviços

Ltda."

 

- AC 0006250-05.1996.4.03.6100, Rel. Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, e-DJF3 de 13/06/14: "PROCESSO

CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA, DESPROVIDA DE CAUSA SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE, A NÃO

AFASTAR TRÂMITE DE EXECUÇÃO FISCAL : SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DENEGADA -

INOPONÍVEIS POSTERIORES EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LITISPENDÊNCIA CONSUMADA

- SENTENÇA TERMINATIVA DE RIGOR - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO. 1. Revela-se acertado o

quanto já houvera sinalizado o E. Juízo sentenciador, o qual notou a coincidência ocorrente entre o postulado

na anterior ação de conhecimento e o almejado por meio destes posteriores embargos. 2. A cópia da inicial

cognoscitiva denota foram postuladas as mesmas providências perante o Juízo destinatário daquele feito, aqui

ventiladas.

3. Constituindo a competência jurisdicional pressuposto processual subjetivo fundamental ao válido e regular

desenvolvimento da relação processual, constata-se que, na espécie, não importa a presença de ação

anulatória, desacompanhada do depósito do montante questionado, em trâmite perante certo Juízo, em fator

causador do sobrestamento do trâmite de dado executivo fiscal. 4. Harmonia deve existir entre o prescrito pelo

parágrafo 1º do art. 585, CPC, e o disposto pelo art. 151, CTN: ou seja, pacificado que nenhuma ação de

conhecimento inibe, por si, a propositura ou trâmite de qualquer execução, evidentemente só se daria tal

prejudicialidade acaso a precedente ação viesse ancorada em depósito, em relação ao superveniente executivo

fiscal, vez que em jogo estaria causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário envolvido. 5. Consoante

historiamento contido no executivo fiscal de 1992 não impede nem vincula o processamento a prévia

propositura de ação de conhecimento, em 1990, em relação ao quanto ocorra em referido executivo fiscal

(embargos opostos no ano de 1992), ausente a figura do depósito do montante envolvido. 6. Pendente demanda

entre as mesmas partes, límpido avulta que pleitos daquela ação de conhecimento estão sendo repetidos aqui

nestes embargos, o que demonstra a consumação do evento litispendência (parágrafo primeiro e primeira parte

do parágrafo terceiro do art 301, CPC), óbice processual de natureza pública, a portanto ser reconhecível até

de ofício (primeira parte do parágrafo terceiro dos arts. 267 e 301, CPC). 7. Sendo de rigor o desfecho

terminativo para a presente causa, por consumada a litispendência ao tempo do ajuizamento destes embargos,

afigura-se imperativa a extinção terminativa, sob o flanco aqui analisado, não se havendo, por conseguinte, de

se falar em suspensão nem em remessa do feito à Vara Federal Cível. 8. Improvimento ao apelo interposto,

mantida a sentença, tal como lavrada.

 

- AC 0000281-44.2002.4.03.6182, Rel. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS, e-DJF3 de 05/08/11:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA

ANTERIORMENTE PROPOSTA - COINCIDÊNCIA PARCIAL DE PARTES, CAUSA DE PEDIR E

OBJETO. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO MANTIDA - PENHORA. ART. 649, V,

DO CPC. PESSOA JURÍDICA - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REGULARIDADE - ENCARGO DO DL

Nº 1.025/69. INOVAÇÃO DA LIDE. NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. 1.

Incide litispendência havendo tripla identidade quanto a partes, causa de pedir e objeto. Incide conexão

quando apenas dois desses elementos se encontrem presentes. 2. Entre ação de procedimento comum e

execução fiscal não se fala na incidência dos institutos. Entre aquela e os embargos opostos a esta pode

ocorrer a) mera prejudicialidade, sem conexão, quando podem os embargos aguardar o julgamento da ação

comum por um ano (art. 265, IV, a, e § 5º, CPC); b) conexão, quando devem ser reunidas para julgamento

simultâneo para evitar eventual conflito de decisões, se houver compatibilidade quanto à competência do juízo

prevento tanto em razão do valor e do território (art. 102, CPC) quanto em termos materiais e funcionais, pois

competência absoluta não se prorroga, ou, não havendo compatibilidade, igualmente aguardar o julgamento

da outra por um ano ou, excepcionalmente, seu trânsito em julgado e c) litispendência, com a extinção da ação

ajuizada posteriormente, os embargos à execução ou a ação comum - na qual o devedor pode buscar a

suspensão da exigibilidade do crédito e, conseqüentemente, da execução. 3. Embargos que têm parcialmente

exatamente a mesma causa de pedir e mesmo objeto da ação ordinária entre as mesmas partes. Extinção por

litispendência mantida quanto à matéria de mérito. 4. Não há nulidade alguma a ser declarada, porquanto a

inicial e as certidões que a acompanham permitem identificar a dívida, referindo-se essas peças à sua natureza,

ao valor originário, ao vencimento, ao termo inicial da atualização monetária e dos juros, à legislação

aplicável à espécie, à data de inscrição e aos procedimentos administrativos originários, atendendo

integralmente não só ao disposto no art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, como no art. 202 do CTN. 5. O art. 649,

VI, atual inciso V, do CPC, atinge apenas as máquinas, as ferramentas e os utensílios necessários ou

indispensáveis ao exercício da profissão de pessoa física e não os pertencentes à pessoa jurídica. 6.
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Intempestividade da matéria relativa a necessidade de procedimento administrativo para lançamento da multa

e juros, pois levantada pela primeira vez em apelação. Não conhecimento. 7. A matéria relativa ao alegado

cerceamento de defesa resta prejudicada pela extinção do processo sem julgamento de mérito, ao qual está

afeta. Com isso, encontra-se também prejudicado o agravo retido."

 

- AC 00000178520114058500, Rel. Des. Fed. IVAN LIRA DE CARVALHO, DJE de 30/06/11:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. POSTERIOR PROPOSITURA DE

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA. EXTINÇÃO PARCIAL DA

AÇÃO. ARTIGO 267, V, DO CPC. PENHORA ON-LINE. MANTIDA. I. Havendo mandado de segurança, no

qual se discute o mesmo débito em que se baseiam os embargos à execução, configura-se a litispendência entre

as ações. Nesses casos, o comando normativo é no sentido da extinção da segunda ação, sem exame de mérito,

nos termos do art. 267, V do CPC. III. Situação em que a identidade de pedidos é parcial, por ser um mais

abrangente que o outro, configurando continência, que é espécie de litispendência parcial, impondo-se

portanto a extinção parcial dos embargos à execução na parte em que se repete o mesmo pedido. IV. Embora

requeira o apelante de modo genérico a liberação do numerário depositado em contas bancárias de sua

titularidade, sob o argumento de que as nestas recebe os proventos de sua aposentadoria, informa o magistrado

que não há bloqueio das contas que tiveram seus extratos juntados aos autos. Tampouco apresentou o apelante

qualquer documentação relativa ao à conta-corrente do Banco ITAÚ UNIBANCO, impossibilitando a análise

do pedido. V. Apelação improvida."

 

- AC 06664643119914036182, Rel. Fed. Conv. NOEMI MARTINS, DJU de 10/04/08: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL E MANDADO DE SEGURANÇA. PARTES, CAUSA DE PEDIR E

PEDIDO IDÊNTICOS. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, §3º, CPC. SENTENÇA

MANTIDA.- Configura-se a coisa julgada ou a litispendência quando os embargos à execução e a ação

declaratória ou mandamental, tiverem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo objeto. Tanto a

ação declaratória ou mandamental, quanto os embargos têm natureza cognitiva e as sentenças de mérito

proferidas se revestirão da autoridade da coisa julgada material.- As cópias da petição inicial e da sentença,

juntadas às fls. 135/162, demonstram que as partes, a causa de pedir e o pedido, constantes do mandado de

segurança impetrado pela ora embargante, são idênticos aos dos presentes embargos à execução, pois retratam

a mesma pretensão concernente à inexigibilidade da diferença de contribuição ao FUNRURAL recolhida a

menor, pela não inclusão do ICM na base de cálculo da referida exação.- Nos termos do artigo 267, §3º, do

Código de Processo Civil, o magistrado deve, de ofício, reconhecer a presença ou ausência de pressuposto de

desenvolvimento válido e regular do processo, para o fim de extinção do feito, sem apreciação do mérito, não

havendo que se falar em nulidade por falta de intimação da parte para manifestar-se acerca da questão.-

Precedentes do C. STJ.- Apelação improvida."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
MERCOSUL COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração contra provimento à apelação, em face de sentença que julgou parcialmente

procedente a exceção de pré-executividade, extinguindo a execução com julgamento do mérito, nos termos do art.

269, IV, do CPC, para declarar prescritos os créditos da CDA 80.6.02.018725-41, com base no art. 156, V, do

CTN, condenando a exequente ao pagamento de honorários fixados em R$ 500,00. 

Alegou-se omissão, pois: (1) o débito em face do embargante foi inscrito em dívida ativa em 23/07/2002, sendo

somente determinada sua inclusão no polo passivo em 12/02/2007, que foi citado em 17/02/2009, após o

transcurso de prazo superior a 5 anos, verificando-se a prescrição; (2) o redirecionamento ocorreu sem demonstrar

que o embargante praticou atos dolosos, nos termos do art. 135, III, do CTN.

 DECIDO.

Os embargos de declaração devem ser rejeitados, pois inexistente qualquer omissão no julgado impugnado, já que

a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal não foi objeto de apelação pela embargante. A análise da

existência da ocorrência ou não prescrição para a inclusão do sócio no polo passivo da demanda dependia de

eventual recurso de apelação ou adesivo, o que inocorreu quando da disponibilização da r. sentença no Diário

Eletrônico da Justiça, em 16/02/2012 (f. 181), ou da vista para apresentação de contrarrazões, com a manutenção

decisão proferida em primeiro grau quanto a esta questão.

Houve, pois, preclusão e coisa julgada quanto a tal condenação, não podendo o vencido valer-se de embargos de

declaração para reformar a sentença no ponto em que não foi objeto de apelação, como ora pretendido, daí porque

a omissão existente foi a da própria embargante, que não apelou da manutenção do redirecionamento da execução

ao sócio, e não da decisão embargada, que apreciou a controvérsia nos estritos limites da devolução. 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas

as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, ainda que não em

plena conformidade com a pretensão deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de

declaração .

Em verdade, é inequívoco que a fundamentação jurídica da causa, sob o ângulo da pretensão ajuizada, restou

enfrentada pelo r. decisão, a partir de interpretação das normas essenciais à solução da lide, com reflexo direto e

explícito sobre as questões constitucional e legal deduzidas, a partir das normas respectivas, cuja referência

individualizada, no corpo da decisão proferida, aliás, sequer seria exigida para efeito de prequestionamento.

O recurso deve, pois, ser desprovido, ainda porque sequer necessário, como postulado, o prequestionamento que,

consoante a melhor exegese jurisprudencial, "consiste na apreciação e solução, pelo tribunal de origem, das

questões jurídicas que envolvam a norma positiva tida por violada, inexistindo a exigência de sua expressa

referência no acórdão impugnado." (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,

julgado em 16.06.99). Tal exegese, de forma igualmente lapidar, foi assentada pela Suprema Corte (RE nº

184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98), verbis: "Prescinde o prequestionamento da

referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou

alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF, por mim relatado, perante o Pleno, com aresto

veiculado no Diário da Justiça de 7 de março de 1991 (...)".

Ora, em verdade, o que se verifica é que os embargos declaratórios têm nítido caráter infringente, sustentando

que a causa comporta interpretação diversa da que assentada, em típica impugnação ao conteúdo decisório, em si,

sem que se esteja, portanto, diante de qualquer imperfeição formal ou lógica no julgamento.

Em essência, resta evidenciado que a espécie não é de omissão, contradição ou obscuridade, âmbito próprio em

que possível o acolhimento de embargos declaratórios, se presentes, por hipótese, as irregularidades.

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração , quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

ADVOGADO : SP162589 EDSON BALDOINO JUNIOR e outro

APELADO(A) : CARLOS ABDALLA

ADVOGADO : SP131602 EMERSON TADAO ASATO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00533473620024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em ação de indenização por danos morais ocasionados em razão de perseguições, prisão e

torturas sofridas no período de vigência do regime militar.

A sentença julgou extinto o feito, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), pela falta de interesse de agir,

tendo em vista que o autor já obteve o pagamento de reparação administrativa pela Comissão de Anistia,

condenando o requerente aos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Apelou o requerente pela reforma da sentença, sustentando, em suma, que: (1) a indenização concedida pela

Comissão de Anistia (Lei 10.559/2002) não é suficiente para cobrir os danos morais sofridos; (2) a indenização

aqui pleiteada é "sobre consequências totalmente diferentes, ou seja, sobre o dano moral, as dores físicas e o

terrível terror que sofreu, sendo perseguido por desequilibrados mentais, torturadores da pior estirpe que foram

selecionados pela apelada para tira-lhe a vida ou a vontade de viver, para humilhá-lo e aterrorizá-lo até marcar

indelevelmente sua mente"; e (3) as arbitrariedades impostas pelo regime ditatorial restaram cabalmente

demonstradas, inclusive por se tratarem de fatos públicos e notórios, acarretando "dolorosos danos morais que

surtem efeitos até os dias atuais, e que devem ser ressarcidos, por questão de justiça".

Na sequência a UNIÃO juntou aos autos ofício da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, para demonstrar

que o autor recebeu o montante de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) do Estado de São Paulo a título de

indenização (Lei 10.726/2001).

Após apresentação das contrarrazões, e manifestação da parte autora acerca dos documentos juntados, subiram os

autos a esta Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75 da Lei 10.741/03, pelo

provimento da apelação do autor.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o autor discute no feito direito a indenização por danos morais ocorridos em razão de perseguição,

prisão e tortura sofridas no período de vigência do regime militar.

A questão relativa ao interesse de agir, diante da concessão administrativa da reparação econômica de caráter

indenizatório pela Comissão de Anistia, confunde-se com o mérito da causa e, como tal, deve ser apreciada.

Alegou o autor que foi vítima da ditadura militar a partir de 1964, tendo sido preso, perseguido e torturado, em

dependências de órgãos de repressão.

Todavia, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça destaca que o pleito judicial de indenização

somente é cabível no caso de pretensão deduzida antes da Lei de Anistia, quando não tenha sido concedida

reparação administrativa pela Comissão de Anistia, ou quando se pretenda a revisão do valor da reparação

econômica fixada por esta, dada a inviabilidade da cumulação de indenizações.

Neste sentido:

 

RESP 1.323.405 , Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJe 11/12/2012: "ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANISTIADO POLÍTICO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

2013.61.00.011368-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO

APELANTE : AZAEL RANGEL CAMARGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00113686320134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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MORAIS. VIA ADMINISTRATIVA. ESGOTAMENTO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. CUMULAÇÃO COM A REPARAÇÃO ECONÔMICA CONCEDIDA PELA COMISSÃO DE

ANISTIA. IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 1. "No tocante à necessidade de exaurimento prévio da via

administrativa para o ingresso de demanda judicial, o entendimento das duas Turmas que compõem a Primeira

Seção desta Corte é no sentido de que o não-esgotamento da via administrativa não resulta em falta de

interesse de agir capaz de obstar o prosseguimento do pleito repetitivo" (AgRg no REsp 1.190.977/PR, Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 28/9/10). 2. O Superior Tribunal de Justiça

firmou a compreensão no sentido de que "a edição da Lei nº 10.559/2002, que regulamentou o disposto no

artigo 8º dos Atos das Disposições Transitórias - ADCT e instituiu o Regime do Anistiado Político, importou em

renúncia tácita à prescrição" (AgRg no REsp 897.884/RJ, Rel. Min. CELSO LIMONGI, Des. Conv. do TJSP,

Sexta Turma, DJe 8/3/10). 3. A reparação econômica prevista na Lei 10.559/02 possui dúplice caráter

indenizatório, abrangendo os danos materiais e morais sofridos pelos anistiados em razão dos atos de exceção

praticados pelos agentes do Estado, de natureza política. 4. Inaplicável, à espécie, a jurisprudência contida na

Súmula 37/STJ, ainda que do ato de exceção tenha decorrido, além de dano material, também dano moral,

ante a disciplina legal específica da matéria. 5. Embora os direitos expressos na Lei de Anistia não excluam os

conferidos por outras normas legais ou constitucionais, é "vedada a acumulação de quaisquer pagamentos ou

benefícios ou indenização com o mesmo fundamento, facultando-se a opção mais favorável" (art. 16). 6. Não

busca o autor, no presente caso, a eventual majoração da reparação econômica fixada pela Comissão de

Anistia, mas a obtenção de uma segunda indenização, cuja causa de pedir é a mesma anteriormente

reconhecida pela aludida comissão. 7. Acolhido o pedido principal formulado no recurso especial da União,

ficam prejudicados os pedidos alternativos, concernentes à revisão do quantum indenizatório e da taxa de juros

moratórios fixados no acórdão recorrido. Fica prejudicado, ainda, o recurso especial adesivo em que o autor

pleiteia a majoração da indenização e dos honorários advocatícios. 8. Recurso especial da União conhecido e

provido para reformar o acórdão recorrido e restabelecer os efeitos da sentença de improcedência do pedido.

Recurso especial adesivo prejudicado."

Como se observa, a Corte Superior assentou o entendimento do caráter dúplice da indenização prevista na Lei

10.559/02, interpretando o artigo 16 da Lei 10.559/02 que dispõe sobre a declaração da condição de anistiado

político e reparação econômica, de caráter indenizatório, vedando a acumulação de quaisquer pagamentos,

benefícios ou indenização com o mesmo fundamento, porém, facultando-se a opção mais favorável que, no caso,

já foi exercida com a postulação administrativa.

Na espécie, a ação foi ajuizada para indenização por danos morais ocasionados em razão de perseguições, prisão e

tortura sofridas no período de vigência do regime militar.

Porém, a condição de anistiado político do autor foi reconhecida administrativamente pela Comissão de Anistia,

concedendo-lhe reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, equivalente a 150 salários

mínimos, equivalentes a R$ 62.250,00 (sessenta e dois mil duzentos e cinquenta reais), D.O.U. 24/03/2005 (f.

235/69), de modo que inviável a reforma da sentença.

Assim sendo, em conclusão, diante do que decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, resta inviável o pedido de

indenização, baseado no mesmo fundamento da Lei de Anistia.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos

supracitados.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Marques da Cruz, em face de sentença que rejeitou liminarmente os

embargos à execução, nos termos do artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/1980, e julgou extinto o feito, sem resolução

do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por não ter sido providenciada a

garantia da execução.

Nas razões do apelo, sustenta o embargante a prescindibilidade da prévia garantia do juízo para o ajuizamento de

embargos à execução, tendo em vista a inexistência de bens por parte do ora apelante.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Terceira Turma, é pacífica no sentido de que as

alterações trazidas pela Lei nº 11.382/2006 alcançam tão-somente o processo de execução disciplinado no Código

de Processo Civil, não se aplicando às execuções regidas por legislação especial, por força do princípio da

especialidade. Assim, sendo a execução fiscal disciplinada pelo rito específico da Lei nº 6.830/80, legítima é a

exigência de garantia do juízo como condição para o recebimento dos embargos do devedor, conforme previsto no

parágrafo 1º do artigo 16 do diploma legal mencionado.

Vejam-se, a seguir, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA

DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS

DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.

(Omissis)

4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC - que permite ao devedor a oposição de Embargos,

independentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de Execução Fiscal, que determina a

inadmissibilidade de embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face do princípio

da especialidade, no caso de conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-se às gerais. Aplicação do

brocardo lex especialis derrogat generali.

5. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1163829/RN, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 6/4/2010, v.u.,

DJe 20/4/2010)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Cuida-se de embargos à execução que foram liminarmente rejeitados por ausência de garantia do juízo. Não

foi juntado aos autos cópia do Auto de Penhora. 

2. Constata-se, por alegação da embargante, que a constrição incidiu sobre 5% (cinco por cento) do faturamento

da empresa executada. Verifica-se que o d. Juízo, antes de proferir o despacho vestibular, oportunizou ao

executado/embargante a regularização de garantia no processo executivo mediante a apresentação do

comprovante referente ao primeiro depósito da penhora sobre o faturamento (fls. 17). Diante do decurso do

prazo sem manifestação do embargante, o d. Juízo rejeitou liminarmente os presentes embargos, nos termos do

art. 16, da LEF e art. 737, I, do CPC. 

3. Entendo oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à

admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como

requisito prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em

exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja, a Lei 6.830/80 - Lei de

Execuções Fiscais. Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária,

caso não haja lei específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos.

 4. A Lei de Execuções Fiscais trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de

artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. 

5. Conclui-se que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo

através da penhora. Realizada a penhora sobre o faturamento da empresa, mas não tendo o embargante

demonstrado o cumprimento das condições em que foi implementada - mesmo após a determinação do d. Juízo

(fls. 17) -, vislumbra-se que o requisito em análise não foi preenchido. 

6. Ausente a garantia da execução, prejudicado está o recebimento e processamento dos presentes embargos. 

7. Improvimento da apelação."

(TRF da 3ª Região, AC nº 2006.61.82.043427-1, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 27/11/2008, v.u., DJF3 9.12.2008, p. 200, grifos meus)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

No. ORIG. : 00004824520134036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE GARANTIA. LEI Nº 6.830/80.

ESPECIALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a alteração promovida pela Lei nº 11.382, de

06.12.2006, como expressamente disposto em seu artigo 1º, refere-se exclusivamente ao processo de execução

indicado no Código de Processo Civil, de forma que a sistemática instituída pela nova lei à execução de título

extrajudicial, por falta de disposição legal expressa e por força do critério da especialidade, não se aplica às

execuções regulamentadas em legislação especial, como a execução fiscal prevista na Lei nº 6.830/80. Esta

modalidade executiva continua sendo regida pelas disposições específicas desta lei, sendo exigida, portanto, a

garantia do débito para admissão dos embargos do devedor, consoante previsão do §1º do artigo 16.

(Omissis)"

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.039410-6, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

22/4/2010, v.u., DJF3 03/05/2010, p. 409)

 

Portanto, tendo em vista a existência de disciplinamento da matéria em lei específica, não há que se falar na

aplicação da regra geral prevista no artigo 736 do Código de Processo Civil ao presente caso. Consequentemente,

legítima é a exigência de garantia do juízo por meio de penhora como requisito de admissibilidade dos embargos à

execução, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei n. 6.830/1980.

Finalmente, não é dado olvidar que a ausência de bens penhoráveis obsta o prosseguimento da execução fiscal,

nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/1980, não havendo prejuízo à executada.

E não se há falar em violação do princípio da ampla defesa pois, a despeito da exigência legal da garantia do juízo,

como pressuposto para o recebimento dos embargos à execução, o executado tem a possibilidade de utilização de

outras vias processuais, que não exigem a garantia do juízo, tais como a exceção de pre-executividade ou mesmo a

ação ordinária, com a finalidade de defender-se da execução fiscal.

Neste sentido, o seguinte julgado desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. ARTIGO

736 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE. LEI N.º 6.830/80. ESPECIALIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

- Embargos à execução fiscal extintos ante a ausência de garantia do juízo, nos termos do artigo 16, § 1º, da Lei

n.º 6.830/80.

- Não se aplica à execução fiscal a alteração do artigo 736, "caput", do Código de Processo Civil, que prevê o

recebimento dos embargos à execução independentemente da garantia do juízo, ainda que desprovidos de efeito

suspensivo, pois a Lei de Execução Fiscal prevê, expressamente, de forma diversa, sendo a aplicação do CPC

subsidiária na espécie. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

- Condicionar o recebimento dos embargos à garantia do juízo não viola o princípio da ampla defesa vez que

tal é exigência legal e que existem outras vias processuais para desconstituir o título, como a exceção de pré-

executividade ou ação ordinária, que não exigem a garantia do juízo e que oferecerão ao hipossuficiente a

oportunidade de defender seus direitos.

- No tocante ao pedido de reconhecimento da ilegitimidade passiva, observa-se que a garantia do juízo é um

pressuposto que antecede o reconhecimento de condição da ação.

- Apelação desprovida."

(AC 2010.03.99.026575-7/MS, Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro, Quarta Turma, DJE

20/03/2013)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

embargante.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Amarildo Reis Ament - FI, em face de sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução fiscal. (valor da CDA: R$ 64.402,42 em 18/12/2006).

O MM. Juízo a quo deixou de condenar o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, por entender

suficiente a previsão do Decreto-lei nº 1.025/69.

A embargante apela, sustentando, preliminarmente, que houve afronta aos princípios do contraditório e ampla

defesa na fase administrativa, uma vez que não houve oportunidade para manifestação quanto ao processo

administrativo. Aduz, ainda, que a CDA padeceria de vícios intrínsecos, nos termos do art. 202 do Código

Tributário Nacional, além da ausência de comprovação da notificação do débito ao contribuinte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

No que concerne à impugnação da presunção da liquidez e da certeza da CDA, esta não merece acolhida, pois o

referido título foi elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria e o apelante não apresentou

documentos contendo provas inequívocas aptas a comprovar qualquer nulidade ali contida, tendo apenas afirmado

que o título executivo não é líquido e certo, sem esclarecer sequer os motivos de tal irregularidade, o que é

insuficiente para afastar a presunção legal em tela. A jurisprudência também vem se manifestando dessa maneira,

in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...)

3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."

(TRF/3ª Região: AC 2002.03.99.020748-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ

9/4/2003)

E não merece prosperar a alegação de irregularidade da CDA por ausência de notificação, pois é certo que a

notificação prévia do débito tributário é desnecessária e sua ausência não ofende os princípios do contraditório e

da ampla defesa, pois a cobrança dos valores devidos, neste caso, é oriunda de tributo sujeito a lançamento por

homologação, declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal

declaração, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na própria

declaração.

Sobre a questão, assim manifestou-se esta E. Turma:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CSSL. LEI 7.689/88. CONSTITUCIONALIDADE. DÉBITO

DECLARADO E NÃO PAGO. NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. ENCARGO DO DECRETO-

LEI N. 1.025/69. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

(...)

III - Tratando-se de cobrança de crédito tributário decorrente de tributo declarado e não pago, desnecessária a

notificação prévia ou a instauração de processo administrativo, vez que o débito do sujeito passivo é líquido e

certo, desde o momento em que este declara o 'quantum' devido".

(AC 1999.61.82.014107-8/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 19/3/2003, v.u.)

 

Assim sendo, não há que se questionar acerca da proveniência do débito excutido e tampouco acerca da ausência

de lançamento de ofício, pois, como já dito, no caso sob exame, o débito origina-se de declaração do próprio

contribuinte, submetendo-se posteriormente à autoridade administrativa para homologação ou inscrição em dívida

ativa, se o montante calculado e recolhido não foi suficiente ao adimplemento da obrigação tributária.

Quanto à aventada falta de liquidez e certeza das Certidões da Dívida Ativa que embasam o feito executivo em

debate, em virtude da ausência de instauração de procedimento administrativo para o respectivo lançamento,

melhor sorte não socorre a apelante. Senão vejamos.

Verifica-se, no presente caso, que o valor inscrito em dívida ativa origina-se de declaração do próprio
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contribuinte, que antecipa o tributo, submetendo-o posteriormente à autoridade administrativa para homologação,

consoante a Certidão de Dívida Ativa (fls. 29/93).

Caso não haja a homologação por parte da referida autoridade, procede-se à inscrição do débito em dívida ativa,

independentemente da instauração de qualquer procedimento administrativo.

No mesmo sentido, trago à colação o entendimento jurisprudencial abaixo:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E

FUNCIONAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA

ANUAL. I - A certidão de dívida ativa do crédito tributário goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204,

CTN), tornando-se desnecessária a juntada do procedimento administrativo, além do que este documento não é

obrigatório para o ajuizamento da ação executiva e o lançamento do tributo em questão é feito com base em

dados fornecidos pelo próprio sujeito passivo, sendo observado o princípio da legalidade, de forma obrigatória

e permanente, pela Administração Pública." (...)

(TRF/3ª Região: AC 98.03.017914-4, Relatora Desembargadora Cecília Marcondes, 3ª Turma, j. 4/12/2002, DJ

29/1/2003, grifos meus).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO

CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO.

DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, como o caso dos autos (ICMS), é

despicienda a instauração de prévio processo administrativo ou notificação para que haja a constituição do

crédito tributário, tornando-se exigível a partir da declaração feita pelo contribuinte.

2. É firme o posicionamento jurisprudencial de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta

Corte no sentido da legalidade do emprego da Taxa Selic - que engloba atualização monetária e juros - na

atualização monetária dos débitos fiscais tributários, tanto na esfera federal, quanto na esfera estadual,

dependendo esta de previsão legal para a sua incidência.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ: AgRg no Ag 1114509 / MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJ

27/5/2009)

 

A esse respeito, vide a seguinte manifestação doutrinária:

"Para a requisição (do procedimento administrativo), há que se demonstrar a necessidade da apresentação dos

documentos. Muitas vezes, sequer existe procedimento administrativo prévio instaurado pelas Fazendas Públicas,

como ocorre com o lançamento por homologação ou autolançamento."

("Lei de Execução Fiscal comentada e anotada - Lei 6.830, de 22.09.1980" - Odmir Fernandez, Ricardo Cunha

Chimenti, Carlos Henrique Abrão, Manoel Álvarez, Maury Ângelo Bottesini, Editora Revista dos Tribunais, 4ª

edição, página 469).

Ademais, as próprias Certidões de Dívida Ativa identificam de forma clara e inequívoca o débito exequendo,

discriminando as leis que embasam o cálculo dos consectários legais e identificam a exigência tributária,

proporcionando ao executado meios para se defender.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da embargante.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença que, em execução fiscal, acolheu

exceção de pré-executividade, fundada em decadência (artigo 267, VI, CPC), com condenação em verba honorária

de R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) o aviso de cobrança expedido no caso em comento, notificando o

sujeito passivo de que deveria efetuar pagamento do tributo até seu vencimento em 30/11/1990 representa o

lançamento em si, constituindo o crédito tributário; (2) sabendo-se que a decadência opera-se quando decorrido in

albis o prazo quinquenal para constituição do crédito tributário, não há que se falar em decadência no caso dos

autos; (3) tampouco há que se falar em ocorrência de prescrição, uma vez que, houve discussão administrativa do

débito de 29/11/1990 até 22/03/2002, quando houve decisão final em esfera administrativa; (4) considerando-se

que o sujeito passivo interpôs recurso administrativo antes mesmo de findo o prazo para pagamento do tributo,

tem-se que o prazo prescricional de 5 anos apenas começou a correr após a decisão final administrativa, em

22/03/2002; e (5) tendo sido a correspondente ação de execução fiscal proposta em 28/03/2005, não há que se

falar em prescrição do crédito tributário.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

A f. 107/111 e f. 225 a excipiente noticiou a sua adesão ao parcelamento ordinário da Lei 11.941/09, requerendo a

desistência da ação, renunciando ao direito em que se funda a ação, por meio de procurador habilitado e com

poderes para tanto.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, após prolatada a sentença recorrida, houve fato superveniente, pois o contribuinte, excipiente e

apelado, requereu, por adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, a renúncia ao direito em que se funda a ação, por

procurador habilitado e com poderes para tanto.

Com a renúncia ao direito em que se funda a ação, o processo em que se questiona a exação é extinto com

resolução de mérito (artigo 269, V, CPC), de modo a impedir a rediscussão da causa.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida por

submetida, para acolher o pedido formulado pelo excipiente, homologando a renúncia ao direito, em que se funda

a ação, prejudicada a apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem para as deliberações pertinentes.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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Vistos etc.

Determino a retirada de pauta do presente feito.

Trata-se de ação de indenização por dano moral em decorrência da morte do companheiro da autora em hospital,

por infecção pulmonar, contraída em razão de ato ilícito culposo da ré, cuja responsabilidade civil foi invocada

com base nos artigos 186, 927, 949 e 951 do Código Civil e artigos 6º e 14 do Código de Defesa do Consumidor

(Lei 8.078/1990).

A causa de pedir, devidamente descrita na inicial, circunscreve-se ao âmbito do direito privado (Código Civil e

Código de Defesa do Consumidor), sem adentrar no exame de matéria afeta ao direito público, de competência

das Turmas da 2ª Seção. 

Ante o exposto, em razão da competência absoluta das Turmas da 1ª Seção para julgar causas fundadas em direito

privado, declino da competência, determinando a redistribuição dos autos.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença que julgou improcedente pedido de indenização, por dano moral, em decorrência

de falecimento de cônjuge, com a imputação à ré de omissão e demora no cumprimento de decisão judicial pela

qual foi determinado o fornecimento de medicamento para tratamento de câncer de fígado, patologia que

acarretou o óbito em 31/10/2008.

A sentença julgou improcedente o pedido, reputando que o tempo decorrido para entrega do medicamento foi

razoável, em razão da necessidade de publicação de edital de dispensa de licitação e cotação de preços para

aquisição, e que a esposa do autor já estava em estado avançado da doença, sem qualquer possibilidade de

recuperação, inexistindo nexo causal entre a omissão imputada e a morte para efeito de indenização.

Apelou o autor, alegando que o ordenamento jurídico protege o ofendido, dando direito à reparação do dano ou

prejuízo (artigos 5º, X, CF, 159, CC, e 6º, VI, CDC); com a violação ao direito de imagem, o corpo e suas funções

não sofrem alteração física, mas modificam aspecto moral, sendo que a proteção preserva os componentes

essenciais da personalidade e respectivo patrimônio, garantindo o Código Civil a reparação de danos morais

(artigos 186 e 927); a personalidade do ser humano é formada por um conjunto de valores que compõe o seu

patrimônio, que pode ser objeto de lesões em decorrência de atos ilícitos, e a proteção de tal patrimônio constitui

marco civilizatório; circunstâncias lesivas à personalidade do indivíduo, sua honra, integridade psíquica, bem estar

íntimo, virtudes, causam mal-estar e indisposição de natureza espiritual, que deve ser reparado através de

pagamento de soma pecuniária, como forma de compensar a dor sofrida em razão do ato ilícito praticado; a

personalidade do indivíduo é o repositório de bens ideais que impulsionam o homem ao trabalho e à criatividade,

que podem sofrer dano extrapatrimonial, suscetível de reparação, porque tais ofensas, em razão das angústias

sofridas, reduzem sua capacidade criativa e produtiva; todo mal infligido ao estado ideal das pessoas, causando

mal-estar, desgostos, aflições, interrompendo o equilíbrio psíquico, é causa suficiente para o dever de reparar o

dano moral, que se traduz em lesão à honra, à saúde, à moral, ao bom nome, atingindo a moralidade e a

2008.60.02.005780-3/MS
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afetividade da pessoa, causando constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas; o

artigo 5º, V e X, da Constituição Federal, garante a reparação do dano moral e patrimonial, e, embora o dano

moral seja de difícil quantificação, deve ser suficiente para atenuar os efeitos da lesão, prestigiando o bem violado

e coibindo o agente de novamente praticado o ilícito; o Juiz deve, na fixação do quantum, sopesar criteriosamente

a extensão do dano à moral, ainda que se trate de ato discricionário; a fixação do valor da indenização não pode

ser indicado pelo autor porque a dor e o sofrimento toldam, turvam, obscurecem e cegam a possibilidade de

aferição ou estimativa equilibrada da indenização, porém cabe-lhe trazer à colação a doutrina necessária para

amparar a justa aferição do quantum debeatur; o autor padece com sentimentos inerentes à dor emocional pela

perda da esposa, motivo pelo qual pleiteia a reforma da sentença.

Com contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial foi pelo desprovimento da apelação.

DECIDO.

Cabe a retirada de pauta para julgamento, em razão da preferência legal do feito.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifestamente inviável a apelação, pois a sentença decidiu, com base na prova dos autos, pela

inexistência de causalidade jurídica entre conduta imputada à ré e dano sofrido, diante da irreversibilidade do

quadro de saúde da esposa do autor, já naquela ocasião, e o tempo razoável decorrido no sentido do cumprimento

da decisão de fornecimento do medicamento, estimando que não seria possível evitar a fatalidade diante do

avançado estágio da doença.

Não obstante a fundamentação fático-jurídica específica adotada na sentença, a apelação não a impugnou,

deduzindo, ao contrário, alegações amplas e genéricas acerca do cabimento da reparação do dano moral, da

dificuldade em estimar valor de indenização para o sofrimento psíquico e extrapatrimonial, e da dor sofrido pelo

autor com o falecimento de sua esposa, porém sem atacar, como era de rigor, a fundamentação da sentença no que

julgou improcedente o pedido formulado.

Estando dissociadas as razões recursais, a apelação não pode sequer ser conhecida, por falta de fundamentos

fáticos e jurídicos exigidos pelo artigo 514, II, CPC, nos termos da jurisprudência consolidada, inclusive no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

RESP 1.209.978, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/05/2011: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DO

QUE DISCUTIDO EM JUÍZO NA PETIÇÃO INICIAL E NA SENTENÇA. NEGATIVA DE

CONHECIMENTO. ART. 514, II, CPC. 1. Não viola o art. 535, CPC, o acórdão que, muito embora

suficientemente fundamentado, não tenha exaurido as teses e os artigos de lei invocados pelas partes. 2. As

razões de apelação dissociadas do que levado a juízo pela petição inicial e decidido pela sentença equiparam-se

à ausência de fundamentos de fato e de direito, exigidos pelo art. 514, II, do CPC, como requisitos de

regularidade formal da apelação. 3. Não se conhece de apelação cujas razões estão dissociadas da sentença

que a decidiu. 4. Recurso especial não provido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11404/2014 
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1991.61.00.002495-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

HOSPITALARES COM O EXTINTO INAMPS. SUSPEITAS DE IRREGULARIDADES EM

ESTABELECIMENTO HOSPITALAR. FATOS DESCONEXOS. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS PARA

GLOSAS E RETENÇÕES DE VALORES FATURADOS EM MOMENTOS POSTERIORES. OFENSA AO

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA

MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO. DIREITO DO ESTABELECIMENTO DE RECEBER OS

VALORES RETIDOS, COMO ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. INOCORRÊNCIA

DA PRESCRIÇÃO.

1. Apelação contra sentença que julgou improcedente a pretensão ao pagamento pelo antigo INAMPS, sucedido

pela UNIÃO, de valores relativos à prestação de serviços médicos, retidos pela Administração a partir de janeiro

de 1986.

2. Não conhecido o agravo retido, dada a ausência de reiteração exigida no art. 523, § 1º, do CPC.

3. Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, eis que lavrada em termos claros e precisos, tendo apreciado

todas as questões trazidas a juízo, cumprindo rigorosamente com os preceitos do art. 458 do CPC e do art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal de 1988.

4. O eventual julgamento desfavorável à parte não se traduz em ofensa aos princípios do acesso à jurisdição, do

devido processo legal e do contraditório, cabendo-lhe tão somente manifestar seu inconformismo por meio do

recurso legalmente cabível.

5. Não se vislumbra cerceamento de defesa em face do indeferimento da prova oral, porque a solução do feito

depende essencialmente da prova documental e técnica.

6. A apuração dos fatos em nada dependeria do depoimento pessoal das partes ou da prova testemunhal, de modo

que agiu corretamente o douto juízo de primeiro grau ao indeferir o requerimento de prova oral.

7. Pouco antes a parte autora havia pugnado expressamente pelo julgamento antecipado da lide, fato apto,

inclusive, a caracterizar a preclusão lógica.

8. Destarte, não se vislumbra, na hipótese, ofensa ao art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da Carta Magna.

9. Incontroversas as glosas e retenções promovidas pelo INAMPS, de janeiro de 1986 a novembro de 1995, pois

disso não deixou dúvidas o laudo pericial.

10. O senhor perito, em seu laudo, apontou que o INAMPS não explicou os valores glosados e que não foram

encontrados indícios de que o autor teve oportunidade de se manifestar sobre as glosas.

11. Embora tenham ocorrido denúncias de fraudes praticadas no estabelecimento do autor, hospital conveniado

com o INAMPS, elas não se restringiam a irregularidades na emissão de faturas, abrangendo também outras

irregularidades, como ausência de medicamentos, higiene precária e outras.

12. Em momento algum ficaram cabalmente demonstradas fraudes nas faturas emitidas pelo estabelecimento

hospitalar, embora tenham sido objeto de comissão de inquérito.

13. As irregularidades ocorridas nos anos de 1984 e 1985 foram objeto de auditoria e inquérito, tendo redundado

em multa, não podendo justificar as glosas e retenções que ocorreram a partir de 1986.

14. Não poderia o INAMPS glosar os pagamentos sem observar os princípios do contraditório, da ampla defesa e

da motivação do ato administrativo.

15. Inexistem nos autos indícios ou provas de que o INAMPS tenha respeitado tais princípios.

16. Em face destas premissas, devem ser consideradas arbitrárias e imotivadas as glosas e retenções ocorridas de

janeiro de 1986 a novembro de 1995, gerando o direito do autor ao pagamento dos respectivos valores (art. 37, §

6º, da CF).

17. Não há parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal (art. 1º do Decreto 20.910/32), uma vez que o pedido

não compreende parcelas vencidas mais de cinco anos antes da propositura da ação.

18. Deverá servir como parâmetro da liquidação o laudo do senhor perito judicial, somente na parte em que aponta

as diferenças apuradas e que restaram incontroversas, desconsiderando-se, no entanto, os critérios de atualização

monetária, que deverão seguir o Manual de Orientação dos Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal

(Resolução CJF 134/2010, com as alterações da Resolução 267/13).

19. Os juros legais deverão incidir a partir da citação (art. 219 do CPC), por se tratar de mora ex persona, já que as

retenções ocorreram em face de discordância das faturas apresentadas pelo autor, como admitido pelo próprio

contrato.

20. Os juros moratórios deverão observar os seguintes critérios: I) no patamar de 0,5% ao mês, nos termos do art.

1.062 do CC/1916; II) a partir da vigência do Novo Código Civil (art. 406), juros equivalentes à Taxa Selic, que já

engloba juros e correção monetária; observando-se, no mais, os critérios previstos na Resolução CJF 134/2010

ADVOGADO : MORGANIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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para as ações condenatórias em geral, ajustada aos parâmetros das ADI's 4357 e 4425, inclusive no tocante à

inconstitucionalidade por "arrastamento" do artigo 1ºF da Lei 9.494, de 1997.

21. Diante da sucumbência, a União fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 25.000,00

(vinte e cinco mil reais), em valores atualizados até a data do acórdão, segundo os parâmetros do art. 20, § 4º, do

CPC.

22. Caberá à ré também o reembolso das custas processuais e honorários do perito, com as devidas atualizações.

23. Apelação provida para condenar a União ao pagamento dos valores retidos em razão das glosas operadas nas

faturas emitidas pela parte autora entre janeiro de 1986 e novembro de 1995.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0561098-56.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, já que o Procurador da Fazenda Nacional, na cota introdutória da apelação

interposta, consignou que, "considerando que o crime falimentar apontado na certidão de objeto e pé de fls. 14 foi

praticado por ex-síndico, não por sócios da sociedade executada, verifica-se que não haveria motivo para

considerar a sociedade dissolvida de forma irregular. Contudo, tratando-se de débito de IPI, a execução deveria

ser redirecionada aos sócios, conforme art. 8º do Dec.-Lei 1736/79, razão pela qual segue apelação via protocolo

geral".

2. O objeto da apelação interposta pela exequente foi o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios da

empresa executada, com fundamento nos artigos 134, VII, e 191, do CTN - ("não há como se entender necessário

o ajuizamento de uma nova execução fiscal para redirecionar a cobrança em face dos sócios... a apelante

requereu a inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da execução fiscal... de tal sorte que os

sócios da sociedade falida devem responder por esta omissão da massa falida") - contornando, pois, os limites do

exame recursal desta Corte, pelo que inviabilizada a alteração/ampliação do pedido nas razões do agravo

inominado.

3. No mais, ressaltou a Turma, expressamente, que "a alegação de que o artigo 124, II, do CTN ('São

solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas por lei') ampara o artigo 8º do Decreto-lei

1.736/1979 ('São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores,

gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não

recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte') foi

rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo julgamento, que: '3. O preceito do art.

1998.61.82.561098-2/SP
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124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas 'as pessoas expressamente designadas por lei', não

autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição,

em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito

exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de

devedor tenha sido estabelecida validamente'".

4. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 8º do DL 1.736/1979; ou 134 e 135, do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via

própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008197-98.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

1999.60.00.008197-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA DE ALMEIDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : REMOLO LETTERIELLO e outros

: RUBENS BERGONZI BOSSAY

: JOSE AUGUSTO DE SOUZA

: ECYCLES FERREIRA

ADVOGADO : MS005157 JESUS DE OLIVEIRA SOBRINHO e outro

INTERESSADO : LONDRES MACHADO

ADVOGADO : SP176288 ALEXANDRA ÁLVARES DE ALCÂNTARA

INTERESSADO : ANDRE PUCCINELLI

ADVOGADO : MS002926 PAULO TADEU HAENDCHEN e outro

INTERESSADO : PERCIO ANDRADE FILHO

ADVOGADO : MS007682 LUIS CLAUDIO ALVES PEREIRA e outro

: MS007684 LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. OMISSÃO

SUPRIDA. RECURSO PREJUDICADO.

 

1- Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha. 

2 - A juntada de voto vencido supre a alegação de omissão.

3 - Embargos de declaração prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036569-48.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. IMPORTAÇÃO.

RECLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA DA MERCADORIA. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA SOBRE A

DIFERENÇA DE TRIBUTOS APURADA PELA AUTORIDADE ALFANDEGÁRIA. DESCABIMENTO DA

MULTA PREVISTA NO ART. 526, II, DO ANTIGO REGULAMENTO ADUANEIRO (DECRETO 91.030/85).

1. Parcialmente conhecida a apelação da União, visto que impugnou questões não tratadas na sentença (juros,

TAXA SELIC e correção monetária).

2. Ação anulatória do auto de infração originário do processo administrativo fiscal n. 11128.005392/97-99, que

resultou na nova classificação da mercadoria importada com base na Declaração de Importação n. 97/0469032-0..

3. Em momento algum, a autora apresentou elementos técnicos ou científicos para elidir os fundamentos adotados

para a nova classificação do produto.

4. Por outro lado, afigura-se exagerado o enquadramento da autora no art. 526, II, do Decreto 91.030/85, visto que

se aplicável à importação realizada sem guia de importação ou documento equivalente, o que não é o caso dos

autos, que tratam de simples reclassificação tarifária.

5. Suficiente, neste caso, a correção da classificação do produto, com o pagamento dos tributos devidos,

acrescidas dos juros e multas incidentes sobre das diferenças apuradas, tal como previa o art. 524 do Regulamento

Aduaneiro (Decreto 91.030/85).

6. Configurada a sucumbência recíproca, correta a sentença aos distribuir igualmente os ônus da sucumbência.

7. Improvidas as apelações e a remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

1999.61.00.036569-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do apelo da União e, na parte conhecida,

negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010998-69.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o pedido para juntada do voto vencido e

rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001613-58.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

1999.61.02.010998-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOWAL COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

1999.61.15.001613-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ICAM IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP168709 MIGUEL BECHARA JUNIOR

: SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL.

1. O ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional

de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato

gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos.

2. Acórdão de fls. 688/692 reformado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o Acórdão de folhas 688/692 para afastar a prescrição

quinquenal, passando a dar parcial provimento, em menor extensão, à apelação da União Federal e à remessa

oficial e dar parcial provimento, em maior extensão, à apelação da contribuinte, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026610-98.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105314-75.1995.4.03.6109/SP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

1999.61.82.026610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : VG AMBAR RECURSOS HUMANOS LTDA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557 DO CPC.

FINSOCIAL. IN Nº 67/92 e ADN Nº 15/94. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS VINCENDAS DO

FINSOCIAL E DA COFINS. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. RECURSO DA UNIÃO DESPROVIDO E DA AUTORA PROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, para

a fixação da verba honorária, em casos como o presente, em que inexistente condenação, de modo a autorizar

apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço,

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

3. Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

4. A verba honorária de 5% sobre o valor atualizado da causa, que em setembro de 1995, alcançava a soma de R$

207.366,43, não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

5. Consignada a condenação da União em verba honorária, nos moldes referidos, em favor da autora.

6. Agravo inominado da autora provido e da União desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao

agravo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-09.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.011596-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MAUSA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : SP084786 FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 95.11.05314-0 2 Vr PIRACICABA/SP

2000.03.99.023516-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : ATLAS COPCO CMT BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. RECURSO ESPECIAL. DEVOLUÇÃO DO EXAME DO RECURSO À TURMA. IMPOSTO

DE RENDA NA FONTE. RESGATE DE ORTN'S CAMBIAIS. RESTITUIÇÃO INDEFERIDA PELO

FISCO POR FALTA DE PROVA DA APROPRIAÇÃO DA RECEITA FINANCEIRA EM PERÍODO

ANTERIOR À CISÃO. IRRELEVÂNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO E REFORMA DO

ACÓRDÃO. 

1. Caso em que provido recurso especial para devolver à Turma o exame da alegação de omissão no exame do

fundamento fiscal para o indeferimento parcial da restituição do IRRF quando do resgate de ORTN's cambiais,

frente à alegação de que "tendo a autora suportado o recolhimento do imposto de renda na fonte e dirigida sua

pretensão de compensá-lo com seus próprios prejuízos, não seria necessária a prova exigida pelo Fisco, a

respeito da contabilização do investimento na empresa que foi cindida".

2. Procedendo ao reexame da alegação, conforme determinado pela Corte Superior, cabe destacar, primeiramente,

que consta dos autos que, em 17/12/1984, SPERRY SOCIEDADE ANÔNIMA adquiriu 850.000 ORTN's

cambiais, resgatadas em 17/03/1986, gerando receita bruta de Cz$ 132.993.549,00, com retenção na fonte do

imposto de renda no valor de Cz$ 19.942.529,00. O valor total resgatado, em 17/03/1986, de Cz$ 132.993.549,00

era composto do principal aplicado (Cz$ 23.408.745,00) somado a rendimentos de Cz$ 109.584.804,00, dos quais

Cz$ 27.976.679,62 foram receita financeira do período anterior à cisão em 31/08/1985 e os restantes Cz$

81.608.123,38 foram receita financeira pós-cisão.

3. Em 29/09/1986, o contribuinte declarou IRPJ/1º semestre/1986, contabilizando receita financeira de Cz$

63.960.689,32 e imposto retido de Cz$ 21.107.829,80, a ser restituído em razão da apuração de prejuízo no

período-base. Não obstante inicialmente glosada a informação de retenção na fonte, o contribuinte logrou

regularizar a comprovação fiscal, através do Anexo 3 da DIRPJ, levando o Fisco a analisar o pedido de restituição.

4. Administrativamente, o Fisco, porém, deferiu restituição apenas de Cz$ 14.851.859,73, correspondente à receita

financeira auferida após a cisão da investidora SPERRY SOCIEDADE ANÔNIMA, que foi transformada, em

21/06/1985, em SPERRY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e que, em 31/08/1985, foi, então, cindida em 2

firmas, SPERRY NEW HOLLAND MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. e SPERRY PARTICIPAÇÕES LTDA,

esta sendo a sucessora daquela adquirente originária e que, em 30/08/1988, foi incorporada pela embargante.

5. O fundamento do indeferimento parcial da restituição foi a falta de comprovação, pela embargante, de que a

empresa adquirente, no período anterior à cisão, tenha apropriado ou escriturado a receita financeira para

oferecimento à tributação: "Com relação às aplicações feitas junto à UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

pleiteadas pelo total (fls. 03 - item 1), de parcela no montante de Cr$ 27.976.679,62, anterior a 08/95,

necessitaria de verificação prévia da apropriação desta receita pela SPERRY INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA., possuidora dos títulos, para apreciar a restituição; fato esse, impossibilitado (fls. 137 - item c/e) em

virtude da peticionária alegar não ter informações a respeito nem ter acesso aos documentos da citada

companhia cuja sede é no Rio de Janeiro". 

6. Segundo o Fisco, a embargante, em relação à receita financeira pré-cisão, não forneceu "subsídios capazes de

provar o oferecimento à tributação daqueles rendimentos". Assim porque, receitas financeiras, ainda que de

títulos com vencimento posterior ao encerramento do exercício social, e variações monetárias, inclusive as

cambiais, estavam sujeitas à escrituração para inclusão no lucro operacional e apuração do imposto de renda da

pessoa jurídica.

7. Sucede que, ciente do pedido de restituição e da eventual falta de escrituração da receita do período anterior à

cisão no lucro operacional, cabia ao Fisco atuar de ofício para apurar prática de infração à obrigação acessória ou

principal, responsabilizando, se fosse o caso, a sucessora, o que não ocorreu. Do que se percebe, o Fisco ateve-se a

suposto descumprimento de obrigação acessória - suposto porque não houve sequer imputação expressa de tal

infração - para vedar a restituição integral do IRRF no período-base em que retido o tributo e apurado o prejuízo

pelo contribuinte, sem indicar que houvesse tributo devido no período pré-cisão, cuja falta de recolhimento

pudesse afetar a inexigibilidade do imposto retido na fonte no período pós-cisão, no qual apurado prejuízo pelo

contribuinte. 

8. Desse modo, comprovado que houve retenção na fonte de imposto de renda sobre receita financeira e que a

tributação foi indevida em razão de prejuízo do período-base respectivo, e não demonstrada pelo Fisco a

existência de tributo devido de período anterior capaz de afetar a inexigibilidade da diferença, cuja restituição foi

negada administrativamente, evidente a ilegalidade da resistência e da decisão fiscal.

9. Embargos de declaração acolhidos, nos termos devolvidos pela decisão da Corte Superior, para suprir a

omissão apontada e, com efeito infringente, dar provimento à apelação do contribuinte em maior extensão para

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.02760-7 3 Vr SAO PAULO/SP
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julgar procedente o pedido de restituição da diferença indeferida administrativamente, mantidos os consectários

legais da condenação, com exceção da sucumbência que, em razão do expendido, deve ser atribuída

exclusivamente à parte-ré em 10% sobre o valor da condenação, nos termos dos artigos 21, parágrafo único, e 20,

ambos do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002655-56.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL.

1. O ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional

de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato

gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos.

2. Acórdão de fls. 136/148 reformado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o Acórdão de folhas 136/148 para afastar a prescrição

quinquenal, negando provimento à apelação e à remessa oficial, porm em menor extensão, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020587-57.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.002655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ALUMIPLAST COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : SP103839 MARCELO PANTOJA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.020587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
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EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OAB - SEÇÃO DE SÃO PAULO. UNIVERSIDADE. TRANSAÇÃO.

HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. NULIDADE DE

SENTENÇA AFASTADA. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE

SUPERVENIENTE.

1. Trata-se de ação civil pública ajuizada pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo em face da

Universidade Bandeirante de São Paulo - UNIB e da Universidade Paulista - UNIP objetivando a suspensão de

instalação de cursos de Direito sem a prévia oitiva da autora, em campus situados fora da sede da universidade,

bem como para que cessem os que estão em funcionamento nestas condições.

2. As disposições da transação apresentada pelas partes se referem somente às questões pertinentes à manifestação

prévia da Ordem dos Advogados do Brasil quanto a extensão de Curso de Direito em novos campus, e não sobre a

autorização de criação ou reconhecimento de cursos jurídicos, cuja atribuição foi conferida ao Ministério da

Educação, sendo a competência do MEC, não havendo portanto, ofensa ao artigo 214 da Constituição Federal ou

aos artigos da Lei 1º 8.906/94.

3. Deve ser homologada a transação firmada entre a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo e a

Universidade Bandeirante de São Paulo - UNIBAN e sua mantenedora, Academia Paulista Anchieta S/C Ltda.

4. Tendo a ação sido extinta sem a resolução de mérito, inexiste necessidade de apreciar todas as questões postas

na inicial, em atenção à regra processual contida no artigo 459 do Código de Processo Civil, portanto, afasto a

nulidade arguida.

5. A presente ação foi proposta com o objetivo de obstar o funcionamento de cursos jurídicos criados pelas

universidades apeladas fora de seus campus, sob os fundamentos de ausência de prévia oitiva da Ordem dos

Advogados do Brasil e falta de solicitação do Ministério da Educação para seus regulares funcionamentos. 

6. Referente ao primeiro fundamento, a análise restou prejudicada em razão da transação firmada entre as partes,

quanto ao segundo, de fato restou inteiramente regulado pelo Decreto nº 5.773/06, que dispôs em seu artigo 24

sobre a possibilidade de credenciamento de curso ou campus fora de sede, mesmo em município diverso do ato de

credenciamento, desde que no mesmo Estado, que passou a integrar o conjunto da universidade, sem qualquer

prerrogativa autônoma.

7. A sentença deve ser confirmada, pois a ação perdeu o objeto com a edição do Decreto nº 5.773/06, tratando-se

de fato novo, que implicou na perda do objeto da ação por falta de interesse superveniente com a consequente

extinção do feito sem resolução do mérito.

8. Transação homologada. Apelação improvida. Sentença mantida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003734-45.2001.4.03.6000/MS

 

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

APELADO(A) : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN

ADVOGADO : SP015796 ALECIO JARUCHE

APELADO(A) : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADVOGADO : SP015919 RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA e outro

2001.60.00.003734-8/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL.

1. O ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional

de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato

gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos.

2. Acórdão anterior reformado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o Acórdão anterior para afastar a prescrição

quinquenal, passando a negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005617-51.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO DECENAL.

1. O ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional

de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato

gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos.

2. Inexistência de relação jurídica que obrigasse a apelada a recolher o IPMF nos termos da Lei Complementar

77/93 e da emenda Constitucional nº 3/93, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo

Tribunal Federal.

3. Correto o julgado contido na sentença, relativo ao regime normativo aplicado à compensação pleiteada, tendo

em vista assentada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação

23 de julho de 2002, é o da Lei n.º 9.430/96, então vigente, e alterações posteriores. Precedentes do E. STJ e desta

Corte (STJ, AgRgREsp 449.978, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 12/11/2002, v.u., DJ Data:

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CARTEL COML/ DE AUTOMOVEIS TRES LAGOAS LTDA

ADVOGADO : MS009936 TATIANA GRECHI

2002.61.10.005617-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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24/02/2003, p. 200; TRF-3ª Região, AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010, p. 420).

4. Os valores a restituir mediante compensação, serão corrigidos nos termos da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

5. Acórdão de folhas 129/132 reformado. Apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformas o Acórdão de folhas 129/132 para negar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011029-65.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017045-26.2003.4.03.6100/SP

 

 

2003.60.00.011029-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MOTOR 3 VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP164178 GLAUBER GUBOLIN SANFELICE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : VIUVA ABRAO JULIO RAHE E CIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.00.017045-0/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS AUSENTES. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSELHO DE

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. NOTIFICAÇÃO INDEVIDA À EMPREGADORA. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. PREQUESTIONAMENTO.

 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de prequestionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe sejam rejeitados os presentes embargos de declaração.

4. O artigo 2º c/c artigo 15, incido II da Lei 5905/73 dispõe sobre a competência legal do COREN para fiscalizar o

exercício da profissão de enfermeiro e em nada colide com a decisão embargada, na medida em que a conduta da

embargante foi desproporcional e incompatível com o exercício regular de tal direito, conforme exposto.

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004643-95.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP205514 GIOVANNA COLOMBA CALIXTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THEREZA LAURA DA SILVA

ADVOGADO : SP104512 JACIMARA DO PRADO SILVA FERREIRA

2003.61.04.004643-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : DAURY DE PAULA JUNIOR e outro

INTERESSADO : FERTIMPORT S/A

ADVOGADO : SP139612 MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013242-05.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT).

CERCEAMANTO DEFESA. NULIDADE AFASTADA. PROVA TESTEMUNHAL IRRELEVANTE PARA A

CONTROVÉRSIA. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. NÃO COMPROVADO. DANO MORAL

INDIRETO NÃO CARCTERIZADO.

 

1-Cuida-se de recurso de apelação interposta pela autora Eluíza Maria Garrote Balieiro contra a sentença que

julgou improcedente o pedido de indenização por dano material e moral, formulado em face da Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos - ECT e da Agência de Correios Franqueada - ACF Cerrado, sofridos em decorrência de

alegado extravio de correspondência.

2- O pedido de oitiva de testemunha para comprovação da utilização do serviço postal é reiteração do já apreciado

no agravo, quanto ao segundo argumento, não se justifica a oitiva de testemunha para comprovar a forma de

No. ORIG. : 00046439520034036104 4 Vr SANTOS/SP

2003.61.10.013242-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ELUIZA MARIA GARROTE BALIEIRO

ADVOGADO : SP154920 ADRIANA DA ROCHA LEITE e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP228760 RICARDO UENDELL DA SILVA e outro

: SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO(A) : CERRADO COM/ E SERVICOS POSTAIS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP181560 REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro

No. ORIG. : 00132420520034036110 2 Vr SOROCABA/SP
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tratamento recebida, visto que não há pedido de indenização fundamentado neste fato, sendo, portanto, irrelevante

para o deslinde da controvérsia.

3- O fato de a responsabilidade civil ser objetiva não exime a apelante de comprovar a conduta, o dano e o nexo

de causalidade, elementos essenciais para sua configuração.

4- Não foi comprovada a conduta, pois não restou demonstrado a utilização do serviço da ré, nem o dano, visto

que sequer houve alusão à fato concreto na inicial que sugerisse o extravio das cartas, evidenciando a ausência do

nexo de causalidade, não havendo qualquer ofensa aos artigos 186, 187 e 927 do Código Civil e artigo 5º da

Constituição Federal.

5- O dano moral questionado refere-se ao chamado dano indireto ou reflexo, pois decorre da violação de outro

bem, logo, concluído que não demonstrado o valor do dano material, ou seja, o conteúdo da mercadoria

extraviada, não há como caracterizar e aferir o dano moral dele recorrente.

6- Apelação improvida. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036432-72.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063428-10.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.036432-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S/A

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066388-36.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO EXECUTIVO -

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO SUPERVENIENTE -

PROSSEGUIMENTO DA COBRANÇA - POSSIBILIDADE DE RECÁLCULO - APROVEITAMENTO

DA CDA - MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C, CPC - PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

1. A significar o parcelamento causa suspensiva - não nulificadora/extintiva de qualquer cobrança - enquanto em

curso seu cumprimento, consignou a Fazenda exequente que o contribuinte foi excluído do PAES, por este motivo

colimando o prosseguimento do executivo fiscal, o que merece acolhida.

2. Em que pese tenha aderido ao parcelamento em data anterior ao ajuizamento da execução, como confirmado

pela própria União, presente ao feito notícia de que o contribuinte foi excluído da benesse fiscal.

2003.61.82.063428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ENGETHERM PROJETOS TERMICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP143857 DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00634281020034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.066388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : IND/ DE PARAFUSOS ELBRUS LTDA

ADVOGADO : SP172300 ARNALDO MACEDO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00663883620034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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3. O polo executado a não mais permanecer dentro do PAES - aqui a não se adentrar aos motivos da exclusão -

assim cessou o motivo ensejador da exigibilidade, logo ausente óbice ao seu prosseguimento, em homenagem aos

princípios da economia e aproveitamento dos atos processuais. Precedentes.

4. A respeito de constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que,

realizados pagamentos atinentes ao tributo executado durante o transcurso do parcelamento, em que é possível

excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de objetivo cálculo aritmético, a ação deve

prosseguir pelo saldo efetivamente devido, matéria apaziguada ao rito dos Recursos Representativos da

Controvérsia, art. 543-C, CPC. Precedente

5. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento da cobrança executiva, ausente sujeição

sucumbencial ao presente momento processual.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012694-

73.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração da União Federal e da parte autora rejeitados.

 

 

2004.61.00.012694-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : SILVIO ERNESTO BATUSANSCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.381/388

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP071424 MIRNA CIANCI e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126947320044036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal e da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000110-29.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO. PESO INFORMADO NA EMBALAGEM DIFERENTE DO PESO REAL.

INMETRO. PODER DE POLÍCIA.

1 - O INMETRO detectou que os produtos comercializados pela autora apresentaram peso menor que o indicado

na embalagem, procedendo assim à autuação da empresa.

2 - Consoante a dicção do artigo 1º da Lei nº 9.933/99 todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos

finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor e o INMETRO é competente paraexercer, com exclusividade, o poder de polícia

administrativa na área de Metrologia Legal;

3 - No caso dos produtos comercializados pela autora, com quantidade variável em relação às condições de

exposição e conservação, já existe uma tolerância em relação ao peso, prevista na norma, levando-se em conta a

interferência de fatores externos (temperatura, conservação, etc), não sendo possível à autora exorbitar desses

limites.

4 - O produto final oferecido ao consumidor deve ter exatamente o peso informado na embalagem, o que não

ocorria com as mercadorias oferecidas pela autora.

5 - Os honorários advocatícios devem ser reduzidos com base no artigo 20, § 4.º, do Código de Processo Civil.

6 - Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010751-84.2005.4.03.6100/SP

 

2004.61.14.000110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A e filia(l)(is)

: YOKI ALIMENTOS S/A filial

ADVOGADO : SP214645 SUELI CRISTINA SANTEJO

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : RS014874 MARCELO SILVEIRA MARTINS e outro

2005.61.00.010751-6/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À DATA

DE VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO

DECENAL. COMPENSAÇÃO. ART. 74 DA LEI Nº 9.430/96. APLICABILIDADE.

1 - Preambularmente, assinalo que a matéria devolvida a esta Turma, para fins de juízo de retratação, limita-se à

questão da prescrição e da compensação do indébito tributário.

2 - Com efeito, no caso em exame, considerando que a impetração da ação mandamental (08/06/2005) foi anterior

a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento

firmado pelo Pleno do C. STF que, no âmbito do RE n. 566.621/RS (DJe Data: 11/10/2011), de Relatoria da

Excelentíssima Ministra Ellen Gracie, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal

data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, sendo esta

última ocorrida após 5 anos do fato gerador (prescrição decenal).

3 - Outrossim, no que tange à compensação do indébito tributário, adiro ao entendimento firmado pelo E. STJ que,

no âmbito do RE nº 1.137.738 (DJe Data: 01/02/2010), de relatoria do Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, em

regime de recurso repetitivo, reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária com débitos próprios

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art.

74 da Lei nº 9.430/96 (com redação dada pela Lei nº 10.637/2002).

4 - Acórdão anterior parcialmente reformado apenas para reconhecer a aplicação da prescrição decenal ao caso em

tela, bem como a possibilidade de compensação tributária com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 (com

redação dada pela Lei nº 10.637/2002), mantendo a negativa de provimento às apelações da impetrante e da União

e, em menor extensão, o parcial provimento à remessa oficial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar parcialmente o acórdão anterior, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011250-68.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TUPY S/A

ADVOGADO : SP259937A EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET

SUCEDIDO : TUPY FUNDICOES LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.011250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro

APELADO(A) : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - PRESCRIÇÃO DECENAL - COMPENSAÇÃO - REGIME NORMATIVO

1 - Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir

efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº

566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última

ocorrida após 5 (cinco) anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos.

2 - Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da

ação. Precedentes do STJ e desta Corte.

3 - Acórdão anterior reformado.

4 - Apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar a decisão contida no Acórdão de fls. 443/444, para

negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011327-77.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §

7º, INC. II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO

MANDAMENTAL IMPETRADA ANTERIORMENTE À DATA DE VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 118/2005. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL.

1 - Preambularmente, assinalo que a matéria devolvida a esta C. Turma, para fins de juízo de retratação, limita-se

à questão da prescrição do indébito tributário.

2 - Com efeito, no caso em exame, considerando que a data da impetração da ação mandamental (8 de junho de

2005) foi anterior à data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005 (9 de junho de 2005),

adiro ao entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça que, no âmbito do REsp nº 1.269.570/MG,

decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo de prescrição decenal, cumprindo ressaltar

que o mesmo entendimento foi adotado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal no RE nº 566.621/RS (DJe

Data: 11/10/2011), de Relatoria da Excelentíssima Ministra Ellen Gracie, em regime de repercussão geral.

3 - Acórdão anterior parcialmente reformado apenas para reconhecer a aplicação da prescrição decenal ao caso em

tela, mantendo-se o parcial provimento ao apelo da impetrante e, em menor extensão, o parcial provimento da

apelação da União e da remessa oficial.

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.011327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : VIACAO COMETA S/A

ADVOGADO : SP178507 SORAIA APARECIDA VAZ GABRIEL

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar parcialmente o acórdão anterior, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013082-24.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001663-80.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

2005.61.05.013082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BELLA S BOUTIK LTDA -ME

ADVOGADO : SP161891 MAURICIO BELLUCCI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2005.61.13.001663-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ETECNICA TELECOMUNICACOES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §

7º, INC. II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO

MANDAMENTAL IMPETRADA ANTERIORMENTE À DATA DE VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 118/2005. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. COMPENSAÇÃO. ART. 74 DA LEI Nº

9.430/96 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI nº 10.637/02). APLICABILIDADE.

1 - Preambularmente, assinalo que a matéria devolvida a esta C. Turma, para fins de juízo de retratação, limita-se

à questão da prescrição e do regime de compensação aplicável ao indébito tributário.

2 - Com efeito, no caso em exame, considerando que a data da impetração da ação mandamental (14 de abril de

2005) foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005,

adiro ao entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça que, no âmbito do REsp nº 1.269.570/MG,

decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo de prescrição decenal, cumprindo ressaltar

que o mesmo entendimento foi adotado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal no RE nº 566.621/RS (DJe

Data: 11/10/2011), de Relatoria da Excelentíssima Ministra Ellen Gracie, em regime de repercussão geral.

3 - Outrossim, no que tange à compensação do indébito tributário, adiro ao entendimento firmado pelo E. STJ que,

no julgamento do RE nº 1.137.738 (DJe Data: 01/02/2010), de relatoria do Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, em

regime de recurso repetitivo, reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária com débitos próprios

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art.

74 da Lei nº 9.430/96 (com redação dada pela Lei nº 10.637/2002).

4 - Acórdão anterior parcialmente reformado apenas para reconhecer a aplicação da prescrição decenal ao caso em

tela, bem como a possibilidade de compensação tributária com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 (com

redação dada pela Lei nº 10.637/2002), mantendo-se o parcial provimento ao apelo da impetrante.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar parcialmente o acórdão anterior, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003672-76.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

2005.61.25.003672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : SOCIEDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OURINHOS

ADVOGADO : SP046593 ERNESTO DE CUNTO RONDELLI e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inminado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008090-80.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010619-57.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.82.008090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : ENESP EQUIPE NEFROLOGICA DE SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP148221 LUCIANA MARIA COSTA CAPUZZO e outro

2006.03.00.010619-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SANTO AMARO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

SUCEDIDO : EPOCA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR - ULTRAPASSADO O PRAZO CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE - JUROS DE

MORA - TAXA SELIC - ART. 543-C, CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo STJ e pelo Pretório Excelso, é incabível a imposição de juros de mora e,

a fortiori , precatório complementar para consagrá-los, caso o pagamento do precatório originariamente expedido

se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício

seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao

término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente).

2. Da análise dos autos, restou caracterizado que foi ultrapassado o prazo constitucional para pagamento do

precatório, cuja mora se deu por responsabilidade do ente público, razão pela qual incidem juros a contar do

primeiro dia seguinte ao término do prazo constitucional.

3. Entre 1/1/1996 e a data do levantamento do primeiro precatório devem os juros incidir sobre a totalidade dos

créditos devidos. Após o levantamento, os juros incidem tão-somente sobre o saldo remanescente.

4. Aos créditos da agravante deve incidir a Taxa SELIC como fator de juros e correção monetária, a partir de

janeiro de 1996, nos termos da jurisprudência da Terceira Turma.

5. Mantido o julgamento anterior, para dar parcial provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015599-47.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

PRAZO CONSTITUCIONAL ULTRAPASSADO - JUROS DE MORA - CABIMENTO - DATA DA CONTA

ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC - TAXA SELICE - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo STJ e pelo Pretório Excelso, é incabível a imposição de juros de mora e,

a fortiori, precatório complementar para consagrá-los, caso o pagamento do precatório originariamente expedido

se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício

seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao

No. ORIG. : 00.06.50069-2 10 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.015599-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BUZOLIN CONSTRUTORA LTDA e outros

: FUNDICAO SOLON LTDA

: LEPE IND/ E COM/ LTDA

: METAL 2 IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP012312 ROBERTO FARIA DE SANT ANNA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.03475-7 15 Vr SAO PAULO/SP
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término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente).

2. A partir do término do prazo constitucional para o seu adimplemento, em 31/12/2000, a União encontra-se em

mora constitucional. Assim, pendente ainda o pagamento de crédito judicial, cabe a aplicação de juros de mora a

contar do primeiro dia seguinte ao término do prazo constitucional, ou seja, a partir de 1/1/2001.

3. Aos créditos ainda remanescentes dos agravantes deve incidir a Taxa SELIC como fator de juros e correção

monetária, nos termos da jurisprudência da Terceira Turma

4.Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041736-42.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004339-15.2006.4.03.6000/MS

 

2006.03.99.041736-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : COOPERS BRASIL LTDA

ADVOGADO : RJ144016 DANIEL NEVES ROSA DURÃO DE ANDRADE e outro

: RJ114123 HUMBERTO LUCAS MARINI

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.00284-3 A Vr COTIA/SP

2006.60.00.004339-5/MS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE -

NÃO INCIDÊNCIA - ABONO DE 1/3 SOBRE AS FÉRIAS - INCIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-CRECHE - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - ABONO DE 1/3 SOBRE AS

FÉRIAS - NÃO INCIDÊNCIA

O auxílio-alimentação representa um ressarcimento ao dano patrimonial sofrido pelos servidores públicos, ora

substituídos processualmente pelo sindicato apelado, posto que são obrigados mensalmente a efetuar gastos com a

alimentação consumida durante a jornada de trabalho, portanto não incide imposto de renda sobre tal verba.

Pacificado na jurisprudência o entendimento que não incide imposto de renda sobre auxílio-creche.

A teor do § 1º do artigo 4º da Lei nº 10.887/2004 a contribuição previdenciária incide sobre totalidade da

remuneração recebida por servidor público, excluindo-se dessa o auxílio-creche e auxílio alimentação,

precedentes jurisprudenciais.

Havendo valores a serem devolvidos pela apelante e existindo pedido de compensação, possuem os substituídos

processualmente direito a esta forma de devolução do indébito.

Na fixação do montante a ser compensado deverá ser observado o prazo quinquenal.

Correção do indébito foi adequado, pois atendeu ao entendimento sedimentado na jurisprudência, sintetizado na

Resolução, nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Verbas de sucumbência foram fixadas corretamente, uma vez que foi observada a sucumbência recíproca.

Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006799-63.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO MATO GROSSO DO SUL SINDJUFE

ADVOGADO : MS012898 SIMONE MARIA FORTUNA

2006.61.00.006799-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : PINHEIRO NETO ADVOGADOS

ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.307/313

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008682-45.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO. PESO INFORMADO NA EMBALAGEM DIFERENTE DO PESO REAL.

INMETRO. PODER DE POLÍCIA.

1 - O INMETRO detectou que os produtos comercializados pela autora apresentaram peso menor que o indicado

na embalagem, procedendo assim à autuação da empresa.

2 - Consoante a dicção do artigo 1º da Lei nº 9.933/99 todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos

finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor e o INMETRO é competente paraexercer, com exclusividade, o poder de polícia

administrativa na área de Metrologia Legal;

3 - No caso dos produtos comercializados pela autora, com quantidade variável em relação às condições de

exposição e conservação, já existe uma tolerância em relação ao peso, prevista na norma, levando-se em conta a

interferência de fatores externos (temperatura, conservação, etc), não sendo possível à autora exorbitar desses

limites.

4 - O produto final oferecido ao consumidor deve ter exatamente o peso informado na embalagem, o que não

ocorria com as mercadorias oferecidas pela autora.

5 - Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.00.008682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

APELADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ADVOGADO : SP086902 JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GOMES DOS SANTOS e outro
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028025-

27.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO

EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO.

1. Manifestamente infundados os embargos de declaração opostos acórdão proferido em embargos de declaração,

com a reiteração de alegações de omissão e contradição inexistentes, motivada apenas por insurgência com a

confirmação do acórdão proferido no exame julgamento do agravo inominado.

2. O exame dos autos comprova que, desde a primeira decisão nos autos, a nulidade do lançamento foi rejeitada (f.

589-v): "Não subsiste a alegação de que imprescindível fiscalização in loco na sede da empresa, sendo suficiente

a auditoria interna das DCTF's, visto que compensações e pagamentos informados são passíveis de exame pelo

sistema eletrônico. Em caso de erro nas DCTF's, é obrigação do contribuinte apresentar retificações, não

cabendo diligências de ofício pelo Fisco para afastar eventuais incorreções no interesse do próprio contribuinte".

3. Tal fundamento foi reiterado perante a Turma no acórdão que deu provimento ao agravo inominado (f. 633),

constando de forma expressa da própria ementa do acórdão (item 4, f. 637-v), afastando qualquer possibilidade de

invocação de omissão no julgamento.

4. Não obstante, a embargante alega, agora, contradição em torno do mesmo ponto, pois ao rejeitar a nulidade do

lançamento de ofício sem realização, pelo Fisco, de fiscalização in loco, o acórdão teria violado o artigo 142,

CTN. Evidentemente, restou imputado o vício de error in judicando, que não se confunde, porém, com a

contradição, passível de saneamento em embargos declaratórios.

5. Também inexistente omissão ou contradição do acórdão no trato da questão da conversão do julgamento em

diligência para feitura de perícia. O tema foi expressamente enfrentado no julgado, ao ser destacado que "a

apresentação de DCTF's retificadoras, fora do prazo, impede a apreciação do mérito da compensação, pelo que

inviável a realização de prova pericial para tal fim." (f. 713-v).

6. Tanto não houve omissão que a própria embargante tratou, logo, de invocar, igualmente, contradição do

acórdão no ponto abordado, porém, uma vez mais, descrevendo não o vício interno passível de correção por

embargos de declaração, mas novamente error in judicando, por entender que o exame de uma intempestividade

da retificadora não poderia ser feita sem prova pericial acerca da própria natureza da retificadora.

7. Sucede que o acórdão embargado decidiu, sem a contradição passível de embargos de declaração, que (f. 713 e

v.): "Com relação à compensação, as DCTF's retificadoras, indicando que diversos recolhimentos haviam sido

feitos a maior, nos períodos de 1996 e 1997, foram apresentadas somente em maio de 2006, após o prazo de 5

(cinco) anos da entrega das DCTF's originais, o que impede, pela via da retificadora, a correção dos valores dos

débitos e pagamentos declarados pelo contribuinte, ressalvado requerimento específico, a tempo e modo, ou

ajuizamento de ação própria, se for o caso, para reaver quantias, supostamente, recolhidas a maior. A propósito,

o artigo 147, § 1º, do Código Tributário Nacional, prevê que: "A retificação da declaração por iniciativa do

2006.61.00.028025-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP330024 MARCELO KALTER HIROSE SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     634/1943



próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em

que se funde, e antes de notificado o lançamento.". Assim, conclui-se que o prazo para retificar a DCTF é de 5

anos, mesmo período para homologação dos pagamentos ou lançamento suplementar do Fisco. Atualmente, o §

5º do artigo 9º da Instrução Normativa RFB 1.110, de 24 de dezembro de 2010, a exemplo de outras que a

antecederam, estabelece: "O direito de o contribuinte pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco)

anos contados a partir do 1 º (primeiro) dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração.". De qualquer

forma, desde a Instrução Normativa SRF 255, de 11 de dezembro de 2002, seu artigo 9º, caput, estabelecia que:

"Os pedidos de alteração nas informações prestadas em DCTF serão formalizados por meio de DCTF

retificadora, mediante a apresentação de nova DCTF elaborada com observância das mesmas normas

estabelecidas para a declaração retificada.", e o § 4º que: "As disposições constantes deste artigo alcançam,

inclusive, as retificações de informações já prestadas nas Declarações de Contribuições e Tributos Federais

(DCTF) referentes aos trimestres a partir do ano-calendário de 1997 até 1998 que vierem a ser apresentadas a

partir da data de publicação desta Instrução Normativa.", limitada, assim, a retificação de débitos declarados até

5 (cinco) anos antes. Portanto, a compensação, cujos créditos teriam se originado de declarações constantes em

DCTF's retificadoras, apresentadas após o quinquênio legal, não pode ser oposta para fins de extinguir os

débitos de IOF, permanecendo íntegros os valores constantes da TABELA 1 da decisão embargada, com seus

respectivos acréscimos legais, salvo o IOF de 02-03/1997, de R$84,31, e multa vinculada de R$63,23, que devem

ser, respectivamente, retificados na inscrição para R$45,04 e R$33,78, nos moldes do que decidiu a própria SRF.

Ressalte-se que todos esses valores foram inscritos sob o nº 80.4.06.005865-30 - PA 16327.000824/2006-31

(principal: R$18.404,91 + multa de ofício: R$13.803,68 = R$32.208,59, f. 613)."

8. Se houve erro do acórdão em reputar intempestiva a retificadora no caso, tal alegação deve ser deduzida perante

a instância superior a título de ofensa a direito federal, não como vício sanável em embargos declaratórios.

9. Também causa estranheza a afirmativa de que não poderia a Turma rejeitar a conversão do julgamento em

diligência para prova pericial com base em argumentos não ventilados pela embargada. Evidentemente, a falta de

defesa ou impugnação específica à tese da embargante não poderia obrigar o Tribunal a reconhecer uma nulidade

inexistente. A invocação de cerceamento de defesa, por falta de prova pericial, foi analisada à luz do contexto

fático-jurídico da causa, nos limites da controvérsia, sem reparos cabíveis na via eleita.

10. Aliás, o acórdão embargado, por mais de uma vez, tratou do tema suscitado à luz dos artigos 130 e 330, I,

CPC, e 5º, LV, da Constituição Federal, demonstrando que teve a embargante amplo direito de defesa, com

fundamentada apreciação de todas as questões suscitadas.

11. Cabe destacar, ainda, que o acórdão embargado não afirmou que o tributo é devido em razão de

descumprimento de obrigação acessória, pois, evidentemente, o que o constituiu foi o ato de ofício da autoridade

fiscal, ao revisar o lançamento feito pelo contribuinte, independentemente da prática por este de eventual infração

- de que cogitou apenas a própria embargante -, por atraso na entrega da declaração retificadora, de interesse à

respectiva defesa.

12. Como se observa, não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento do agravo inominado,

revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da

embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos

embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 5º, LV, da CF; 130 e 330, I, do CPC; 142 do CTN;

e 12, § 3º, da IN 583/2005, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

13. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita.

14. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-61.2006.4.03.6106/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002925-31.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

2006.61.06.001062-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SELINO RODRIGUES DA SILVA e outro

: DARCI ANTONIA GLERIAN DA SILVA

ADVOGADO : SP079023 PAULO EDUARDO DE SOUZA POLOTTO e outro

INTERESSADO : IDEM-INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA

2006.61.13.002925-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : EX TRAIN COM/ E REPRESENTACOES LTDA

: JOSEPHA PENHA NIEBAS DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP047334 SEBASTIAO DANIEL GARCIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Juíza Federal Eliana Marcelo, que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-65.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043430-51.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.26.003722-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : DROGASIL S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP223683 DANIELA NISHYAMA

APELANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : SP223683 DANIELA NISHYAMA e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.82.043430-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : LLOYDS TSB BANK PLC

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00434305120064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS JÁ INSCRITOS EM DÍVIDA

ATIVA : IMPOSSIBILIDADE - ART. 74, § 3º, III, DA LEI N. 9.430/96 - IMPROVIMENTO À

APELAÇÃO PRIVADA.

1. Com razão o E. Juízo "a quo" ao ressaltar que o cabimento da prova pericial, no caso em apreço, reclamaria a

prévia demonstração de que a compensação realizada pelo contribuinte foi válida, em plano onde a controvérsia se

reservaria ao ângulo aritmético. 

2. Caso contrário, porém, o destes autos, no qual, como se denotará, ressente-se de validade a compensação

intentada pela parte ora apelante, solvível em grau jurídico e objetivamente documental.

3. Rejeitada a preliminar, ausente qualquer nulidade decorrente do indeferimento da prova pericial.

4. No âmbito da execução por quantia certa em face de devedor solvente, insta recordar-se traduz-se a execução

fiscal em modalidade especial daquela, regida por regras especiais, positivadas por meio da Lei 6.830/80 (LEF),

cuja insuficiência - e evidentemente somente quando assim, aliando-se a isso a compatibilidade entre os

ordenamentos - então admite a subsidiariedade integradora do CPC, consoante o art. 1º, daquela.

5. Reflete a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações

materiais diversas, é alternada entre as partes, oposta e reciprocamente.

6. Também neste passo, oportuno recordar-se põe-se a compensação tributária a depender, consoante os artigos

170 e 170-A, CTN, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito particular envolvido,

além de reger-se por estrita legalidade tributária a respeito.

7. Quando admitida pelo ordenamento (como exemplificativamente se dá nas execuções comuns por quantia certa,

regidas pelo CPC, no inciso VI, de seu art. 741), põe-se a depender dito evento ou instituto do atendimento a todos

aqueles requisitos, basilares que são.

8. Embora a vedação expressa ao tema compensatório em embargos à execução fiscal, § 3º do art. 16, LEF,

pacifica o E. STJ por sua excepcional admissibilidade, quando efetivamente demonstrada, de modo cabal, sua

ocorrência.

9. No particular em análise, então, a par de qualquer debate a respeito da efetiva existência de crédito a

compensar, observa-se que a compensação realizada, de fato, carece de validade, máxime porque inobservada

material e temporalmente, pelo contribuinte, a vedação esculpida no art. 74, § 3º, inciso III, da Lei n. 9.430/96,

destacando-se que os créditos executados foram inscritos em Dívida Ativa em 24/03/2004 e 30/07/2004 (fls.

89/98), ao passo que a compensação intentada se deu apenas em 03/11/2004 (fls. 67). (Precedentes)

10. Indemonstrada a escorreição da invocada compensação, inabalada resta a presunção legal de liquidez e certeza

de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN.

11. Impositiva a manutenção da r. sentença, tal como lavrada, improvendo-se, por conseguinte, ao apelo

interposto.

12. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082512-74.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.082512-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX e outros

: CONDUBRAS CIA BRASILEIRA DE CONDUTORES ELETRICOS

: KIMAP COM/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA -

PRECATÓRIO - PAGAMENTO PARCELADO - JUROS DE MORA - CABIMENTO - ART. 78, ADCT -

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IPC - CABIMENTO - PROVIMENTO 64/2005 - RECURSO DA PARTE

PROVIDO E RECURSO FAZENDÁRIO IMPROVIDO.

1.Inocorreu a preclusão consumativa, posto que, não intimada pelo Juízo para manifestação acerca dos cálculos da

Contadoria Judicial, a parte autora, na primeira oportunidade, apontou nulidade e discordância com os cálculos,

não tendo, inclusive, o Magistrado se manifestado sobre a discórdia das credoras.

2.O Magistrado a quo determinou a exclusão de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição

do primeiro ofício requisitório e a do seu efetivo pagamento; nas razões recursais do agravo de instrumento, as

agravantes asseveraram que, havendo, até a presente data, saldo remanescente do primeiro precatório expedido, a

mora deve ser compensada com a imposição dos respectivos juros sobre os valores não pagos. Dessa forma,

incidiriam juros desde a data do pagamento a menor do precatório inicial.

3.A questão da inclusão de juros de mora em continuação em precatório complementar, sofreu considerável

mutação na jurisprudência pátria.

4.O Superior Tribunal de Justiça vinha entendendo que esses consectários seriam sempre devidos até a data do

efetivo pagamento, o que ensejava sempre a expedição do precatório complementar (REsp n.º 167.972, entre

inúmeros outros).

5.O Supremo Tribunal Federal apreciou a questão, decidindo à luz do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, na

redação anterior à EC n.º 30, que se o pagamento se dava no prazo ali prescrito, não haveria que se cogitar da

ocorrência de mora do ente público e, pois, nem da expedição de precatório complementar, com o fito de se cobrar

juros de mora em continuação. 

6. Estando a discussão a respeito do tema pacificada na esfera dos Tribunais Superiores, impõe-se a adesão dos

entendimentos judiciais, garantindo-se assim a segurança e igualdade de tratamento jurídicos dispensados aos

credores da Fazenda Pública.

7. Conforme entendimento firmado pelo STJ e pelo Pretório Excelso, é incabível a imposição de juros de mora e,

a fortiori , precatório complementar para consagrá-los, caso o pagamento do precatório originariamente expedido

se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício

seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao

término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente).

8.Compulsando os autos, constata-se que não foi acostado aos autos o ofício requisitório do primeiro precatório,

havendo apenas um recibo de quitação parcial do mesmo. Observa-se, então, que, até a presente data, é devida

parcela do mencionado precatório.

9.In casu, da análise dos autos, restou caracterizado que o pagamento do precatório ocorreu fora do prazo

constitucional, cuja mora se deu por responsabilidade do ente público, razão pela qual incidem juros a contar do

primeiro dia seguinte ao término do prazo constitucional.

10.Não tendo sido acostado o ofício requisitório do primeiro precatório, não se tem como aferir, em sede de

agravo de instrumento, o término do prazo constitucional para o seu adimplemento.

11.Pendente ainda o pagamento de parcelas desse precatório, cabe a aplicação de juros de mora a contar do

primeiro dia seguinte ao término do prazo constitucional, data esta a ser aferida pelo Juízo de primeiro grau,

consoante disposto no art. 78, ADCT.

12.Assim, merece parcial reforma a decisão proferida pelo Juízo de origem.

13.A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor

real da moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de

acréscimo ou penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo.

14.Necessária, portanto, a correção monetária dos valores considerados indevidos em decisão judicial desde o

efetivo desembolso até a data da devolução.

15.A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor

reflitam a variação da inflação, evitando, assim, o enriquecimento ilícito por parte da União.

16.A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a

inflação ocorrida no período. 

17.Considerando o pacífico entendimento jurisprudencial, correta a utilização dos índices relativos ao IPC.

18.Compulsando os cálculos oriundos da Contadoria Judicial (fl. 223), elaborada em 4/7/2006, verifica-que que

foram aplicadas as disposições do Provimento nº 64/2005, nas quais se encontra o índice pleiteado.

19.Não obstante, desde a conta da Contadoria Judicial, sobreveio a Resolução 561/07 e, finalmente, a Resolução

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 291/294

No. ORIG. : 00.04.23051-5 6 Vr SAO PAULO/SP
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nº 134, do Conselho Nacional de Justiça, devendo ser refeitos os cálculos com sua utilização.

20.Agravo interposto por COMPANHIA IMPORTADOR E EXPORTADORA COIMEX E OUTRAS provido e

agravo fazendário improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pela parte agravante e

negar provimento ao agravo fazendário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038968-12.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038310-12.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.99.038968-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SUPERMERCADO COML/ ESTRELA DE PIRAJU LTDA

ADVOGADO : SP063084 EUGENIO LUCIANO PRAVATO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 04.00.00011-8 1 Vr PIRAJU/SP

2007.03.99.044804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : VULCANIA INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA. SUNAB. MULTAS POR INFRAÇÃO A CONGELAMENTO

DE PREÇOS. OBRIGATORIEDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR DE DEFLAÇÃO. PORTARIA MF 187/87.

ELEVAÇÃO DE PREÇOS AUTORIZADA PELO CONSELHO INTERMINISTERIAL DE PREÇOS.

AUTUAÇÃO PARCIALMENTE MANTIDA.

1. Remessa oficial e apelações contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para anular

parcialmente o auto de infração n. 533.579 quanto à multa decorrente da infração prevista na Resolução do CIP n.

218/87 e determinar que o valor unitário aplicado pela infração à Portaria n. 187/87, de Cz$ 16.118,00, seja

multiplicado por 45 (número de clientes com os quais a autora estabeleceu tratativas no período fiscalizado).

2. Afastado o argumento da autora de que não havia razão para aplicar o fator de deflação, pois as notas fiscais

foram emitidas com base em preços autorizados pela própria CIP, em 12 de junho de 1987.

3. Nada indica que a autora foi dispensada de aplicar o fator de deflação, em que pese os preços autorizados pelo

Conselho Interministerial de Preços.

4. Com base o art. 23, § 3º, da Portaria SUNAB 51/1986, a sentença entendeu que as infrações foram de natureza

continuada e que a multa deve ser unitária a cada cliente e não a cada nota fiscal, de modo a multiplicar o seu

valor por 45 e não por 446.

5. Não merece acolhida a apelação da União Federal, pois foi correto o raciocínio adotado na sentença.

6. Injustificável a insurgência da autora quanto à quantificação das multas, visto que foram mantidas somente em

relação às notas fiscais que desrespeitaram a Portaria MF 187/87, tomando por base a indicação do laudo pericial,

ao passo que, originariamente, o valor unitário da multa tinha sido multiplicado por 557.

7. Destarte, já houve a redução proporcional da multa, com a exclusão das autuações referentes às infrações da

Resolução 218/87.

8. Configurada a sucumbência recíproca, devem ser mantidos os honorários como arbitrados na sentença.

9 Improvidas as apelações da autora, da União e a remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203550-31.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.38310-6 8 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.046356-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro

APELADO : L FIGUEIREDO S/A massa falida

ADVOGADO : MARIO FERREIRA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : MAIRA SILVIA DUARTE PEIXOTO e outro

No. ORIG. : 94.02.03550-8 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDENIZAÇÃO. DANO CAUSADO AO MEIO AMBIENTE.

TRANSBORDAMENTO DE ÓLEO DE EMBARCAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA QUE COLOQUE

A RÉ NA LINHA DE CAUSALIDADE DO ACIDENTE. AÇÃO IMPROCEDENTE.

1. Remessa oficial, tida por interposta, e apelações do Ministério Público Federal e da União Federal contra

sentença que julgou improcedente a ação civil pública em que se pede a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos causados ao meio ambiente através de derramamento de óleo.

2. Como bem assinalou o magistrado de primeiro grau, não há base legal ou contratual para responsabilizar a ré L.

FIGUEIREDO pelo acidente em questão.

3. A citada ré não atuou na linha de causalidade para o acidente, pois, como dito, ele resultou exclusivamente de

má operação dos tripulantes do navio, no momento em que ocorria o seu abastecimento.

4. O "termo de responsabilidade" de fls. 23 foi assinado em nome da PETROBRAS, e não em nome próprio,

exclusivamente no tocante às multas que viessem a ser impostas em virtude do acidente.

5. Portanto, além da ré ter atuado como mera mandatária da proprietária da embarcação - e podia fazê-lo, em

decorrência do citado instrumento de mandato -, somente o fez no tocante às sanções de caráter administrativo.

6. Deve responder pela reparação dos danos ambientais o causador do acidente ou quem receba tal

responsabilidade em decorrência de previsão legal ou contratual.

7. No caso dos autos, a ré L. FIGUEIREDO não se enquadra em nenhuma das hipóteses, do modo que a douta

sentença de primeiro grau se mostra irrepreensível.

8. Improvidas as apelações e a remessa oficial, tida por submetida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos apelos da União e do Ministério Público

Federal, bem como à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004654-09.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. IRPF.

PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. RESTITUIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a isenção do inciso XII, artigo 6º, da Lei 7.713/88 alcança

também pensões concedidas com base no artigo 30 da Lei 4.242/63, como no caso. 

2. Caso em que a sentença julgou procedente o pedido, ordenando à União "restituir os valores descontados no

período de 06/06/2002 até o falecimento do pai dos autores", ocorrido em 20/09/2007, não se tratando, pois, de

2007.60.00.004654-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ELMIO LEAL GARCIA (= ou > de 60 anos) e outro

: ELIO LEAL GARCIA

ADVOGADO : MS011535 SIMONE APARECIDA CABRAL AMORIM e outro

SUCEDIDO : ACACIO ALVES GARCIA espolio

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046540920074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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reconhecimento de isenção para herdeiros de pensionista, como alegado nas razões do apelo.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018656-72.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REJEIÇÃO DA INICIAL, AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Os itens que se referem aos questionamentos sobre à dignidade do cargo, a referência aos padrões éticos de

probidade, decoro e boa-fé e a legislação pertinente, os quais, segundo alega o embargante, norteiam os

fundamentos de sua tese inicial, foram sopesados quando apreciação da matéria, não constituindo violação aos

artigos referidos, pois a verificação da existência ou não de indícios para configuração de ato de improbidade

administrativa decorreu da interpretação dos elementos contidos no próprio acórdão recorrido.

3. Quanto às alegações de desrespeito à prevalência do princípio in dubio pro societatis e à desnecessidade da

prova cabal da improbidade, a decisão igualmente não apresenta qualquer contradição, omissão ou obscuridade,

visto que suficientemente fundamentada, enfrentando claramente a matéria colocada sob julgamento.

4. Sobre a prova do prejuízo ao erário a fim de configurar o artigo 11 da Lei 8.429/92, ao contrário do alegado

pelo Ministério Público, a decisão embargada não fez tal assertiva, mas sim em referência ao artigo 10 da Lei

8.429/92.

5. O prequestionamento, por meio de embargos de declaração, com vistas à interposição de recursos excepcionais,

somente é cabível quando configuradas omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada.

 

6. Embargos de declaração rejeitados

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

2007.61.00.018656-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILVAN MURILO BRANDAO MARRONI

ADVOGADO : SP270957 RAFAEL NOBRE LUIS e outro
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Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023460-83.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA

MANTIDA.

1 - Ação ordinária em que a CEF pretende a condenação do réu no cumprimento de Contrato de Prestação de

Serviços Advocatícios firmado entre as partes.

2 - Da leitura do Contrato firmado com o objetivo de prestação de serviços advocatícios, verifica-se que não existe

cláusula de irrevogabilidade. Referido contrato prevê em seu item 6.1 que no ato de rescisão, a credenciada

prestará contas de todos os processos que lhe tenham sido confiados, no prazo de 30 (trinta) dias, fazendo

entrega dos respectivos dossiês e documentos, em que deverão constar cópias das petições de renúncia de

mandato devidamente protocoladas. 

3 - Ao prever as penalidades por descumprimento contratual, a cláusula 5.3 impõe multa de 10% do valor dos

honorários pagos nos últimos 12 meses, na hipótese de rescisão por inadimplemento da credenciada. Verifica-se

dessa forma, que o contrato firmado é claro ao definir a possibilidade de rescisão. Os efeitos dessa rescisão

passam ao campo da responsabilidade contratual e das perdas e danos, assuntos não discutidos nestes autos.

4 - Em que pese o contrato em discussão estar adstrito às disposições atinentes aos contratos administrativos, visto

que foi realizado nos interesses da Administração, sob o império da Lei 8.666/93, não entendo possível obrigar o

mandatário a cumprir prestação personalíssima, a qual demonstra recusa, devidamente notificada, nos termos das

normas contratuais.

5 - O réu não é obrigado a continuar com a relação contratual, visto que ocorreu o término do contrato. A

assinatura inicial ocorreu em 11/7/2002 e seus aditamentos também tiveram vigência de 12 meses, sempre se

encerrando em 11/7. 

6 - A condenação em verba honorária foi fixada com moderação e de acordo com jurisprudência desta Corte, não

havendo razão para que seja alterada.

7 - Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027722-76.2007.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.00.023460-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO(A) : LIMA E PINHEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro

2007.61.00.027722-4/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. REMESSA AO EXTERIOR PARA PAGAMENTO DE COMPARTILHAMENTO DE CUSTOS

(COST SHARING AGREEMENT). NÃO CARACTERIZAÇÃO DE PAGAMENTOS POR SERVIÇOS

REALIZADOS NO BRASIL. DESCABIMENTO DA INCIDÊNCIA DO IRPJ, CIDE, PIS E COFINS SOBRE

OS VALORES REMETIDOS AO EXTERIOR.

1. Hipótese em que a União entende tributáveis os valores enviados pela autora à Alemanha, por se traduzirem em

receitas, referentes a pagamentos por serviços prestados no Brasil, sendo usualmente denominados rendimentos

não expressamente mencionados nas convenções internacionais

2. O exame dos autos permite saber que existe contrato de compartilhamento de custos entre a empresa Degussa

GmbH, com sede na Alemanha, e a Degussa Brasil Ltda, com sede em São Paulo, para implementação de infra-

estrutura de TI relativa a processamento de dados, visando a padronização e relação de custo-benefício.

3. De acordo com o contrato de cost sharing, o objetivo da avença é estabelecer procedimentos e normas de

compartilhamento de custo no que diz respeito à manutenção, operação e suporte do sistema de processamento de

dados global.

4. As faturas existentes nos autos indicam o efetivo compartilhamento dos custos previstos em contrato.

5. Tudo indica que o "Centro de Dados Global" é operado a partir da Alemanha, pela Degussa GmbH, de modo

que torna-se frágil a afirmação da União de que os pagamentos se referem exclusivamente a serviços prestados no

Brasil.

6. O programa de custo compartilhado não tem relação com a atividade-fim da autora, que tem por objeto a

industrialização, compra, venda, importação e exportação de produtos manufaturados e semi-faturados,

principalmente de metais preciosos e catalisadores químicos.

7. Por todas estas circunstâncias, há que se concluir que a autora está com a razão, pois os pagamentos remetidos

ao exterior constituem recomposição dos custos de utilização do sistema de TI, em regime de compartilhamento.

8. Precedente do Superior Tribunal de Justiça em caso análogo.

9. Improvidas a apelação e a remessa oficial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002334-59.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DEGUSSA BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00277227620074036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.002334-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COSTA BRAVA TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP156754 CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro
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EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE USO. INFRAERO. COBRANÇA. RESCISÃO

CONTRATURAL. POSSIBILIDADE. LICITAÇÃO.ARTIGO 79 DA LEI 8.666/93.

1- Pretende a apelante rescindir os contrato de Concessão de Uso de Área alegando que foi induzida em erro pela

INFRAERO, fazendo-a acreditar que haveria um plano de expansão a ser realizado no Aeroporto de Viracopos em

curto prazo.

2 - Os contratos em questão são decorrentes de licitação, modalidade concorrência pública, realizada pela

INFRAERO, tendo a apelante oferecido proposta, aceitando todos os termos do respectivo edital, vinculando-se a

todas as obrigações pecuniárias dele decorrentes.

- Os termos da contratação foram previamente conhecidos pela empresa apelante, ou seja, esta possuía elementos

suficientes para analisar a conveniência e os riscos de contratar com a INFRAERO o uso das áreas do aeroporto

para exploração comercial eis que o Edital apresentava todos os detalhes do que seria o futuro contrato de

concessão de uso.

4 - Durante a vigência do contrato, a área não poderia ser utilizada por outra empresa. Portanto, possível a

rescisão, porém os encargos contratuais assumidos são devidos pela apelante.

5- Em relação ao Contrato de Concessão de Uso de Área sem Investimento sob o nº 02.2005.026.0061, rescindido

em 01/03/2006 por solicitação da empresa autora, são devidos os valores vencidos durante o seu prazo de vigência

e em relação ao Contrato nº 02.2004.026.077, este permaneceu em vigência até 01/08/2006, sendo rescindido pela

INFRAERO dentro dos meios legais e contratuais, por meio da CF 4719/SBPK/2006.

6- Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002620-37.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE USO. RESCISÃO CONTRATURAL. POSSIBILIDADE.

LICITAÇÃO. ART. 79 DA LEI 8.666/93.

1- Pretende a autora rescindir os contrato de Concessão de Uso de Área alegando que foi induzida em erro pela

INFRAERO, fazendo-a acreditar que haveria um plano de expansão a ser realizado no Aeroporto de Viracopos em

curto prazo.

2 - Os contratos em questão são decorrentes de licitação, modalidade concorrência pública, realizada pela

requerida, tendo a autora oferecido proposta, aceitando todos os termos do respectivo edital, vinculando-se a todas

as obrigações pecuniárias dele decorrentes.

3- Os termos da contratação foram previamente conhecidos pela empresa autora, ou seja, esta possuía elementos

suficientes para analisar a conveniência e os riscos de contratar com a INFRAERO o uso das áreas do aeroporto

para exploração comercial eis que o Edital apresentava todos os detalhes do que seria o futuro contrato de

2007.61.05.002620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COSTA BRAVA TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP156352 RENATO FONTES ARANTES

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     646/1943



concessão de uso.

4 - Durante a vigência do contrato, a área não poderia ser utilizada por outra empresa. Portanto, possível a

rescisão, porém os encargos contratuais assumidos são devidos pela autora.

5- Em relação ao Contrato de Concessão de Uso de Área sem Investimento sob o nº 02.2005.026.0061, rescindido

em 01/03/2006 por solicitação da empresa autora, são devidos os valores vencidos durante o seu prazo de vigência

e em relação ao Contrato nº 02.2004.026.077, este permaneceu em vigência até 01/08/2006, sendo rescindido pela

INFRAERO dentro dos meios legais e contratuais, por meio da CF 4719/SBPK/2006.

6- Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-41.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INEXISTÊNCIA. INSCRIÇÃO NO

CADIN E AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. DANO MORAL E MATERIAL NÃO

CARATERIZADO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. HONORÁIRIOS.

 

1.Trata-se de ação que objetiva a condenação da União ao pagamento de indenização, decorrente de alegado dano

moral e material, sofridos em decorrência de indevido registro do nome autor no CADIN, inscrição em dívida

ativa e consequente ajuizamento de execução fiscal.

2.Essa responsabilidade baseia-se na teoria do risco administrativo, em relação a qual basta a prova da ação, do

dano e de um nexo causal e efeito entre ambos, sendo, porém, possível excluir a responsabilidade em caso de

culpa exclusiva da vítima, de terceiro ou ainda em caso fortuito e força maior.

3.O conjunto probatório acostado nos autos afasta o nexo de causalidade entre a conduta da Administração e o

dano alegado, visto que a situação que deu ensejo ao suposto abalo moral e material foi ocasionada pelo próprio

autor, o que caracteriza culpa exclusiva da vítima.

4.Os equívocos atribuídos ao apelante impediram a Receita Federal de identificar e retificar as informações

pertinentes a renda do autor, vindo a gerar os procedimentos regulares para a cobrança da dívida, que embora

inexistente, era legítima à época do ajuizamento, fato que não pode configurar dano moral ou material.

5.Considerando que a sentença restou mantida, sendo confirmado o pedido declaratório e negado o condenatório,

com o decaimento substancia do pedido, correta a decisão que proporcionalizou a sucumbência e fixou os

honorários com fundamento no artigo 20, § 4º do CPC.

6. Improvidas apelação e remessa oficial tida por ocorrida. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

2007.61.23.000605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : QUELVI PAULO DE LIMA

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021190-34.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031134-60.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA INCONSUMADA - LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DA MULTA APLICADA - IMPROCEDÊNCIA AOS

2007.61.82.021190-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : COPERSUCAR-COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR,

ADVOGADO : SP154280 LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES e outro

No. ORIG. : 00211903420074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.031134-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : LUIZ DA RESSUREICAO PAULA espolio

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00311346020074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS

1. Com relação à decadência, denota-se que a mesma não ocorreu. Com efeito, praticado o fato tributário, a

simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento do crédito pertinente - este

ainda que abstrato, pois com valor indefinido- autoriza o ordenamento disponha o Estado de certo tempo para

formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de matiz caduciário,

consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito.

2. Consoante se extrai dos autos e da r. sentença recorrida, após a apresentação das declarações pela parte

contribuinte, com tributos com vencimentos entre abril/1998 e abril/1999, procedeu o Fisco a análise do quanto

declarado, lavrando-se Autos-de-Infração, com a consequente Notificação do parte contribuinte em 24/04/2003,

dentro, portanto, do prazo quinquenal, incorrida, assim, a aventada decadência, conforme o disposto no art. 173,

do CTN.

3. Não merece prosperar a arguição contribuinte acerca da nulidade da intimação por Edital realizada nos autos do

procedimento administrativo.

4. Como consta dos autos e bem asseverado pelo E. Juízo "a quo", o Fisco buscou intimar a parte executada por

meio de AR e, em seguida, por meio de Mandado de Procedimento Fiscal, sempre com a observância dos

endereços constantes dos cadastros da Receita Federal. Ademais, de se ressaltar que o invocado endereço

atualizado e afirmado inobservado, pela parte contribuinte, foi trazido aos autos pela Banco Bradesco, ao atender

ao mister de conduzir ao feito os extratos bancários do fiscalizado.

5. Referida instituição bancária estava incumbida de prestar informações referentes, repise-se, à "vida" financeira

da parte, consoante seu oficio, restando inoponível a alegação de que o Fisco deveria ter atentado para o cadastro

bancário ofertado, no que toca a endereços.

6. À espécie, patente a incidência do art. 113, § 2º, do CTN, c.c o caput de seu art. 127, incumbindo ao

contribuinte manter atualizados seus dados cadastrais perante a Receita Federal, pois o Fisco baseia-se nas

informações que lhe são endereçadas pelo sujeito passivo, não de terceiros.

7. Insubsistente a requerida revisão do lançamento tributário realizado, pois foi exatamente esta a providência

adotada pelo Fisco, que, diante das informações prestadas pela parte embargante, procedeu à revisão de ofício,

instaurando o devido procedimento administrativo, visando a apurar o tributo aqui ora em cobro. Neste passo, de

se ressaltar não trouxe aos autos a parte contribuinte elementos suficientes a macular a fiscalização efetuada.

8. No tocante à multa ex-oficio de 75%, positivada nos termos do inciso I do art. 4º, da Lei 8.218/91, cuida-se de

acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao

dogma da estrita legalidade tributária, vez que apurada fraude na conduta contribuinte. Precedentes.

9. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016617-

35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.016617-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76

EMBARGANTE : SAKAI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP060608 JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 96.00.00026-7 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PAGAMENTO DE CUSTAS E PORTE

DE REMESSA E RETORNO - DIFERIMENTO - DESCABIMENTO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO -

JUSTIÇA ESTADUAL - EMBARGOS REJEITADOS.

1. A embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, posto que constou do acórdão recorrido que

"o recolhimento de custas e porte de remessa e retorno constitui requisito obrigatório para a interposição do

agravo de instrumento e não há previsão legal para seu diferimento."

2. A agravante não o requereu (o diferimento do pagamento de custas), nas razões recursais do agravo de

instrumento.

3. O agravo de instrumento não se processa perante a Justiça Estadual.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403878-77.1994.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. CONCLUSÃO PELA

INEXISTÊNCIA DAS IRREGULARIDADES APONTADAS PELA FISCALIZAÇÃO. APELO GENÉRICO

DA UNIÃO. IRRETOCADOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. ANULAÇÃO DO

DÉBITO.

1. Cuida-se de remessa oficial e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido para declarar nulo todo

e qualquer débito tributário decorrente do processo administrativo SERPRO n. 13.882.000359/94-31.

2. O apelo da União tem conotação genérica e não impugna objetivamente os fundamentos adotados pelo

magistrado de primeiro grau para acolher a pretensão da parte autora.

3. O laudo pericial afastou peremptoriamente a existência de irregularidades fiscais e contábeis, sem que o

trabalho do "expert" tenha sido objeto de críticas da ré, como bem anotou a sentença.

4. Mostrando-se irretocáveis os fundamentos adotados pela douta sentença, deve ser integralmente mantida,

inclusive no tocante aos honorários advocatícios, eis que arbitrados com moderação.

5. Improvidas a apelação e a remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.002506-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : GUARA MOTOR S/A

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 94.04.03878-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008255-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033629-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

2008.03.99.008255-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ACERBI LORENZINI LTDA

ADVOGADO : SP174839 ANA PAULA SILVEIRA DE LABETTA

No. ORIG. : 05.00.00184-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.03.99.033629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CARIBEA IND/ MADEREIRA LTDA

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 03.00.00028-4 2 Vr SAO MANUEL/SP
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contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036441-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008331-04.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.036441-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CARIBEA IND/ MADEREIRA LTDA

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 03.00.00028-1 1 Vr SAO MANUEL/SP

2008.61.00.008331-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018819-18.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. TORTURA NO PERÍODO DO REGIME MILITAR. DANOS

MORAIS. IMPRESCRITIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

COMPROVAÇÃO DA PRISÃO SOFRIDA PELA PARTE AUTORA. DANO MORAL AFERÍVEL SEGUNDO

AS REGRAS DE EXPERIÊNCIA. DANOS MATERIAIS NÃO COMPROVADOS.

1. Afastadas as preliminares de ausência de interesse de agir e de impossibilidade jurídica do pedido, dado o fato

de que a reparação especial prevista na Lei 10.559/02, em decorrência do § 3º do art. 8º do ADCT, não impede

que o interessado busque indenização sob outro fundamento jurídico.

2. Tampouco está o postulante sujeito ao atendimento de todos os paradigmas da referida lei, se a pretensão

reparatória é calcada no direito comum (v.g., § 6º do art. 37 da CF) e não naquela norma especial.

3. A indenização por danos sofridos em razão de tortura não se confunde com a reparação econômica outorgada

com base no § 3º do art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988,

cujo fundamento é outro: o impedimento do exercício, na vida civil, de atividade profissional específica, em

EMBARGANTE : ROSENFELD BRASIL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP053260 LUIZ NOBORU SAKAUE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.377/391

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.00.018819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MARIA DIVA DE FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00188191820084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n. S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n. S-

285-GM5.

4. A única ressalva é que a indenização baseada no direito ordinário não pode ser cumulada com os benefícios

previstos na Lei Federal 10.559/02 e na Lei Paulista 10.726/01, posto que ambas expressamente vedam a

cumulação com qualquer outro pagamento sob o mesmo fundamento.

5. Deve ser afastada a alegação de prescrição, visto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

consolidou-se no sentido da imprescritibilidade da ação para reparação por danos decorrentes de ofensa aos

direitos humanos, incluindo aqueles perpetrados durante o ciclo do Regime Militar.

6. Provas e indícios que geram a convicção de que a parte autora realmente foi presa e sofreu as torturas que alega

na petição inicial.

7. Embora não haja prova cabal das torturas, o testemunho da história sobre o ciclo do Regime Militar não deixa

dúvidas de que elas eram praticadas com freqüência, o que se pode presumir em relação ao autor, dado o fato de

que esteve preso e foi detido para ser interrogado a respeito de atividades consideradas subversivas.

8. Com relação ao valor da indenização por danos morais, deve ser arbitrada em R$ 100.000,00 (cem mil reais),

deduzindo-se deste o valor atualizado que a autora recebeu por força da Lei Paulista 10.726/01, dada a vedação

legal de sua cumulação com qualquer outro pagamento sob o mesmo fundamento.

9. Incabível a condenação à indenização por danos materiais, visto que não restou efetivamente comprovado

qualquer dano emergente ou lucro cessante em face da prisão sofrida pela autora.

10. Parcialmente provida a apelação da autora.

11. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor líquido da condenação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, dar parcial provimento à

apelação da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, vencido o Desembargador

Federal Nery Junior, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006815-31.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. TORTURA NO PERÍODO DO REGIME MILITAR. DANOS

MORAIS. IMPRESCRITIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

COMPROVAÇÃO DAS PRISÕES SOFRIDAS PELO AUTOR. DANO MORAL AFERÍVEL SEGUNDO AS

REGRAS DE EXPERIÊNCIA.

1. Afastadas as preliminares de ausência de interesse de agir e de impossibilidade jurídica do pedido, dado o fato

de que a reparação especial prevista na Lei 10.559/02, em decorrência do § 3º do art. 8º do ADCT, não impede

que o interessado busque indenização sob outro fundamento jurídico (dano moral).

2. Tampouco está o postulante sujeito ao atendimento de todos os paradigmas da referida lei, se a pretensão

reparatória é calcada no direito comum (v.g., § 6º do art. 37 da CF) e não naquela norma especial.

2008.61.05.006815-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ARGEU QUINTANILHA CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDUARDO NAYME DE VILHENA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068153120084036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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3. A indenização por danos sofridos em razão de tortura não se confunde com a reparação econômica outorgada

com base no § 3º do art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988,

cujo fundamento é outro: o impedimento do exercício, na vida civil, de atividade profissional específica, em

decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n. S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n. S-

285-GM5.

4. A única ressalva é que a indenização baseada no direito ordinário não pode ser cumulada com os benefícios

previstos na Lei Federal 10.559/02 e na Lei Paulista 10.726/01, posto que ambas expressamente vedam a

cumulação com qualquer outro pagamento sob o mesmo fundamento.

5. Deve ser afastada a alegação de prescrição, visto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

consolidou-se no sentido da imprescritibilidade da ação para reparação por danos decorrentes de ofensa aos

direitos humanos, incluindo aqueles perpetrados durante o ciclo do Regime Militar.

6. Provas e indícios que geram a convicção de que o autor realmente sofreu as prisões e torturas que alega na

petição inicial.

7. Embora não haja prova cabal das torturas, o testemunho da história sobre o ciclo do Regime Militar não deixa

dúvidas de que elas eram praticadas com frequência, o que se pode presumir em relação ao autor, dado o fato de

que esteve detido para ser interrogado a respeito de atividades consideradas subversivas.

8. Com relação ao valor da indenização por danos morais, razoável a sua fixação em R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais).

9. Parcialmente provida a apelação do autor para elevar o valor dos honorários advocatícios a 10% do valor da

condenação.

10. Improvidas a apelação da União e a remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, dar parcial provimento à

apelação do autor e negar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Rubens Calixto, vencido o Desembargador Federal Nery Junior, que dava provimento à apelação da

União e à remessa oficial e julgava prejudicada a apelação do autor.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014074-74.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO AMBIENTAL. CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE

PRESERVAÇÃO PERMANENTE. INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. CERCEAMENTO PROBATÓRIO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal visando a condenação do réu à obrigação de fazer

consistente na completa recuperação da área de preservação permanente efetivamente prejudicada (florestamento).

2008.61.06.014074-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : HERMES D MARINELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CLOVIS DA SILVA MELLO espolio

ADVOGADO : MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro

REPRESENTANTE : MARIA ILZE PITON DA SILVA MELLO

ADVOGADO : MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro

No. ORIG. : 00140747420084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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2. O douto Juízo de Primeiro Grau indeferiu a prova pericial e julgou improcedente o pedido inicial, ao

fundamento de que a conduta atribuída aos réus é juridicamente irrelevante, pois dela decorreria dano

insignificante ao meio ambiente.

3. Data maxima venia, a prova dos autos não é suficiente para a formação da convicção sobre a efetiva existência

do dano ambiental, como alegado na petição inicial.

4. Somente a prova pericial será apta a fornecer os elementos necessários para o julgamento da lide.

5. Acolhida a matéria preliminar para declarar a nulidade da sentença, para que os autos retornem à vara de

origem e seja produzida a prova pericial, nos termos das regras processuais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar para anular a sentença, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009518-17.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -

CONTRIBUIÇÕES DO BENEFICIÁRIO - NÃO INCIDÊNCIA

As ações ajuizadas após 9/7/2005, como a presente, aplica-se o prazo prescricional quinquenal contado

retroativamente do ajuizamento da ação, sendo que à presente foi ajuizada em 1º/8/2008, logo estão prescritos os

recolhimentos efetuados anteriormente a 1º/8/2003.

A revogação da isenção contida na legislação anterior (Lei 7.713/88) só poderia ser aplicada para os

recolhimentos efetuados a partir de 1.º de janeiro de 1996, posto que o artigo 1.º da Lei 9.250/95 determina que as

alterações perpetradas na legislação do imposto de renda só se aplicam a partir daquela data. Ademais, o apelado

tem direito adquirido a isenção das contribuições cujo ônus coube-lhe, uma vez que o artigo 5.º, XXXVI, da

Constituição Federal, determina que a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido.

Correta a forma de correção do indébito, uma vez que a SELIC é o índice adotado pela Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2008.61.10.009518-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : WILSON JOSE SIBINELLI

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004594-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - AÇÃO CAUTELAR - DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO -

POSSIBILIDADE - NÃO PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL - RECURSO IMPROVIDO.

1.O depósito judicial (seu levantamento ou conversão em renda da União) está condicionado ao resultado da

demanda.

2.Na hipótese, não houve discussão sobre o mérito da ação principal, sendo certo que sequer foi proposta,

ensejando na extinção da cautelar, nos termos dos artigos 267, VI e 808, III, ambos do Código de Processo Civil.

3.O depósito judicial, realizado com o objetivo de suspender a exigibilidade do débito questionado pela autora,

não pode ser convertido em renda da União, eis que não se sagrou vencedora na demanda, sendo outorgados à

Fazenda Nacional outros meios de satisfação de seu - eventual - crédito.

4.Inadequada a conversão em renda dos depósitos em favor da União Federal.

5.Ao contrário do alegado pela agravante, houve o trânsito em julgado do acórdão (fl. 110), em 30/7/2007, não

restando, portanto, óbice para o levantamento do depósito pela autora.

5.Não obstante conste do acórdão resultante do julgamento da apelação, interposta em face da sentença que

extinguiu a ação cautelar, que o processo principal foi julgado improcedente (fl. 106), é certo que a ação de

conhecimento foi proposta perante Juízo diverso daquele em que proposta a cautelar, não guardando, portanto,

qualquer relação com os depósitos realizados nessa. que a própria autora, ora agravada, só informou ao Juízo -

sentenciante na ação cautelar - a existência da ação de conhecimento após a interposição da apelação (em sede de

medida cautelar).

6.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027178-

84.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.004594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : RIO PRETO PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES

: SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166

No. ORIG. : 92.00.59094-2 20 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027178-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - CONTRADIÇÃO -

INCORRÊNCIA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS - EMBARGOS

REJEITADOS.

1. No que tange à ausência do voto vencido, prejudicado o recurso interposto, posto que com a juntada do voto

divergente suprida sua carência.

2. A contradição autorizadora da oposição dos embargos declaratórios é aquela existente entre as proposições e as

conclusões do próprio julgado e não entre a tese defendida e o julgado.

3. Restou consignado que "não há nestes autos, portanto, elementos suficientes para examinar o alegado

desacerto da decisão agravada, até porque não coexistem os pressupostos indicados no artigo n.º 185-A do CTN

."

4. Verificada nesta Corte ausência dos requisitos autorizadores da indisponibilidade "deferida", descabe a esta

Turma determinar a comunicação aos órgãos competentes para o registro de transferência de bens.

5. Importante ressaltar que não foi reformada a decisão que decretou a indisponibilidade de bens e direitos, que

restou mantida em todos os seus termos, ou seja, cabendo à exequente, ora embargante, a comunicação

requerida.

6. Não há que se falar em julgamento extra petita ou mesmo reformatio in pejus, posto que a decisão agravada,

proferida pelo Juízo de origem, não foi reformada, mas mantida, repito, em todos os seus termos.

Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

7. Embargos de declaração prejudicados, quanto à ausência do voto vencido erejeitados, quanto ao mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, quanto à

ausência do voto vencido e rejeitá-lo, no mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601809-19.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105

INTERESSADO : AMELIA ONOFRIO DA SILVA

: RICHARD TADEU DA SILVA

: DISFRIL DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICINIOS LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 03.00.18791-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.99.023548-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE SHIOZI FUKUDA e outro

: MARIO MORI

ADVOGADO : SP097397 MARIANGELA MORI e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004188-44.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CREA/MS. TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA. GRADUAÇÃO EM

ADMINISTRAÇÃO RURAL. PÓS GRADUAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO DE LIMITES

RURAIS. LEI REGISTRO E CERTIDÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE PROVA

PRECONSTITUÍDA. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma

que consignou, expressamente, que, na espécie, "o indeferimento administrativo foi baseado na ausência de

afinidade entre o curso técnico (agrícola) e a pós graduação na área de georreferenciamento, máxime porque o

No. ORIG. : 93.06.01809-6 5 Vr CAMPINAS/SP

2009.60.00.004188-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : EVANDRO WILSON BARETA

ADVOGADO : MS012108 EDER SUSSUMO MIYASHIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato
Grosso do Sul CREA/MS

ADVOGADO : MS014443 FLAVIO GONÇALVES SOARES
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impetrante graduou-se em Administração, o que não atenderia as exigências contidas no inciso VI da Decisão

Plenária do CONFEA n° 2.087/2004".

2. Após considerar os documentos carreados aos autos: "cópia do Certificado de Conclusão do Curso de Pós

Graduação em Georreferenciamento de Limites Rurais, emitido em 21.11.2007, pela Universidade Católica Dom

Bosco - UCDB - que possui fé pública nos termos do artigo 48 da Lei n° 9.394/1994 -, com carga horária de 360

horas-aula, [...] (f. 24 e v°)"; e "cópia do documento emitido pela UCDB, no sentido de que o impetrante cursou

"Graduação em Administração - Habilitação em Administração Rural", na Universidade Estadual de Mato

Grosso do Sul (f. 22)", verificou-se que o presente mandamus não foi instruído com "o mencionado

Certificado/Diploma da Graduação em Administração - Habilitação em Administração Rural -, cursado, em tese,

na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, tampouco a sua grade curricular, que poderia dar ensejo ao

exame de eventual afinidade entre este e a pós graduação em epígrafe", concluindo, então, a Turma que o direito

alegado não se revelou líquido e certo como a via mandamental exige, "necessitando dilação probatória para a

sua confirmação, inviável na via estreita".

3. Não houve, pois, qualquer contradição no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a

articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada

pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008470-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.00.008470-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE :
INSTITUTO BARAO DE MAUA DE DEFESA DE VITIMAS E
CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS
FORNECEDORES

ADVOGADO : SP177014 AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP080217 CRISTINA MARELIM VIANNA e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO : SP100508 ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO e outros

INTERESSADO : RESPONSFABRIKKEN SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : SP115735 LUIZ EDUARDO MONTEIRO LUCAS DE LIMA e outro

EXCLUIDO : OKTO TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA e outros

: PCONTENT MOBILE SOLUTIONS LTDA

: PBMS SOLUCOES MOVEIS EM INFORMATICA LTDA
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011390-

63.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2009.61.00.011390-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.430/435

INTERESSADO : JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011723-09.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CIVIL DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ARTIGO 10 DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão ou contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada

pela Turma, que consignou, expressamente, que " os atos de improbidade do art. 10, como está no próprio caput,

são também punidos a título de culpa, mas deve estar presente na configuração do tipo a prova inequívoca do

prejuízo ao erário."

2. Ainda, reconheceu-se, que "Nesse caso, o prejuízo ao erário - fracionamento de objeto, com ilegalidade da

dispensa de procedimento licitatório -, gera a lesividade apta a ensejar o ressarcimento ao erário, é in re ipsa, na

medida em que o Poder Público deixa de, por condutas de administradores, contratar a melhor proposta - no

caso, em razão do fracionamento e conseqüente não-realização da licitação, houve verdadeiro direcionamento da

contratação, o que pode ensejar a contratação de propostas eventualmente superfaturadas - salvo nos casos em

que não existem outros fornecedores capazes de oferecerem os mesmos produtos e/ou serviços (REsp

1.190.189/SP, Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES , Segunda Turma, DJe 10.9.2010)."

3. Por fim, o julgado embargado delineou: "A prova coligida não deixa dúvidas de que a Prefeitura de

Viradouro/SP fracionou a aquisição de insumos para a composição da merenda escolar, deixando de realizar a

licitação e sem promover a sua dispensa."

4. Não houve, pois, qualquer omissão ou contradição no julgamento das apelações, revelando, na realidade, a

articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada

pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o

acórdão violou o artigo 10, VIII, da Lei de Improbidade Administrativa, como mencionado, caso seria de discutir

2009.61.02.011723-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : JOSE LOPES FERNANDES NETO

ADVOGADO : SP206341 FERNANDO GASPAR NEISSER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA e outro

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : DF018993 LUIZ CARLOS GONCALVES e outro

INTERESSADO : CARLOS APARECIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP095260 PAULO DE TARSO COLOSIO e outro

INTERESSADO : MUNICIPIO DE VIRADOURO SP

ADVOGADO : SP144528 ELIANA REGINA BOTTARO RIBEIRO e outro

INTERESSADO : OS MESMOS
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a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes

os requisitos do artigo 535 do CPC.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012310-31.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO

DANOS MATERIAIS E MORAIS. TCU. ERRO NO REPASSE DE INFORMAÇÕES À RECEITA

FEDERAL. CRÉDITO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. RUBRICA INCORRETA. CRÉDITO SUJEITO À

TRIBUTAÇÃO. AUSÊNCIA DE DANO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, vez que assentado no julgamento o entendimento de

que "quem recebe a pensão alimentícia está sujeito à tributação, pois se trata de rendimento", concluindo, então, a

Turma que "o fato de ter o TCU informado por outra rubrica o crédito da pensão alimentícia não passa de mero

erro, sem qualquer consequência jurídica, eis que independentemente dele, haveria a cobrança questionada, sendo

certo que o auto de infração, seguido da execução fiscal, ocorreu por consequência legal da omissão da própria

apelante".

2. Ademais, concluiu o julgado que, inexistindo "dano específico, autônomo e concreto, resta inviável a

condenação na reparação, pois a responsabilidade civil do Estado caracteriza-se apenas quando da conduta

administrativa (por ação ou omissão) resultar (causalidade) um dano (lesão passível de ressarcimento), o que, na

espécie, não se verificou".

3. O exame dos autos considerou que a autuação e execução fiscal decorreram não, propriamente, de ato praticado

pelo TCU, no informe fiscal, mas, decisivamente, em razão de omissão da própria embargante no tocante à

declaração de tais rendimentos na sua declaração. 

4. Com efeito, bastaria, para tanto, ver que a embargante declarou, reiteradamente, a pensão alimentícia de suas

dependentes no campo de rendimentos isentos e não tributáveis, em vez de informar no campo específico de

rendimentos tributáveis de dependentes, daí porque estar a causalidade da autuação e execução fiscal assentada na

omissão da própria embargante, conforme constou do acórdão embargado que, assim, nada omitiu no tocante ao

exame de fato essencial ao julgamento da causa. 

5. Em suma, inexistente omissão a ser suprida, verificando-se, na verdade, a articulação pela embargante de

2009.61.02.012310-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : VALFRIDA MARQUES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP095353 ELLEN COELHO VIGNINI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade com a solução dada pela Turma, o que, por certo,

não é compatível com a via dos embargos de declaração. Por outro lado, se o acórdão violou princípios da ampla

defesa, contraditório, ou duplo grau de jurisdição, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via

própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001213-31.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. ANUIDADES.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que

decidiu pela aplicação da Lei 12.514/2011 à espécie, uma vez que "trata das contribuições devidas aos conselhos

profissionais EM GERAL" (grifamos), tendo estabelecido, de forma cogente, em seu artigo 8º, que "os Conselhos

não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado

anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente", sendo que, na espécie, há a cobrança de apenas 02 (duas)

anuidades.

2. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o

artigo 21 do DL 9.295/1946, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em

embargos declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2009.61.03.001213-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCO ANTONIO FELICIO DE OLIVEIRA
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006183-68.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. TAXA DE

COBRANÇA DE COMBATE A SINISTROS. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. PRESCRIÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque os artigos

80, 142, caput, 145, 156, 160, e 201, do CTN; 2º, § 3º, da Lei 6.830/1980; 42, 144 e 145, II e § 2º, da CF; 141, §

2º, da Constituição Estadual; 1º, parágrafo único, e 3º, da Lei Orgânica da Polícia Militar do Estado de São Paulo -

LC 207/1979; e 741, II, do CPC sequer foram objeto de impugnação específica nas razões do agravo inominado,

que gerou o acórdão ora embargado, para fins da omissão alegada.

2. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo

interposto, porém a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de teses e preceitos constitucionais e

legais, a fim de permitir a interposição de RESP ou RE, não é viável se a controvérsia, a tempo e modo, não foi

estabelecida para exame da Turma, cujo acórdão somente poderia incorrer em omissão se o exame de tais

questões tivessem sido efetiva e regularmente deduzidas no julgamento, o que não ocorreu.

3. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a

quo haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão não foi

deduzida no recurso, do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não podem, por certo,

imputar omissão e, assim, servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da matéria que,

devido à omissão do próprio embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da

Turma.

4. No mais, são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que adotou

entendimento consolidado na jurisprudência, no sentido de que, "em se tratando de IPTU e taxas, a remessa do

carnê de pagamento ao contribuinte basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus

do contribuinte a prova de que não se consolidou a constituição do crédito tributário", concluindo-se que "não

cabe, portanto, presumir inexistente ou irregular a constituição do crédito tributário, bem como a notificação do

lançamento, dada a manifesta falta de prova contra o título executivo municipal que, como tal, goza de presunção

de liquidez e certeza".

5. Com respaldo em consolidada jurisprudência da Corte Superior, decidiu-se que, "nos tributos sujeitos a

lançamento de ofício, como no caso do IPTU e das TAXAS que o acompanham, a prescrição quinquenal é

contada a partir dos respectivos vencimentos", e, "na espécie, restou provado que os tributos, dos exercícios de

1993, 1994 e 1995, tiveram vencimentos entre 01/02/1993 e 01/11/1995 (f. 143), com ajuizamento da execução

fiscal, perante a Justiça Estadual, antes da LC 118/05, em 05/12/1996 (f. 58), tendo sido, pois, interrompida a

2009.61.05.006183-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00061836820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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prescrição com a propositura da ação, nos termos das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, a revelar, pois, nos termos da

jurisprudência sumulada, a inocorrência de prescrição material".

6. Concluiu a Turma, lastreada em consolidada jurisprudência, pela "validade da cobrança da Taxa de Combate a

Sinistros, pois instituída como contraprestação a serviço essencial, específico e divisível".

7. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 77, e 174, do CTN; ou 139, § 2º, e 142, da Constituição Estadual, como mencionado, caso seria de discutir

a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

9. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001863-63.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DA ATIVIDADE POSTAL. ARTIGO 9º DA LEI Nº 6.538/78. MONOPÓLIO DA

UNIÃO FEDERAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

ratificando integralmente a decisão monocrática agravada, considerou, expressamente, que "o artigo 9°, I, da Lei

6.538/78, dispõe que o monopólio abrange as atividades de 'recebimento, transporte e entrega, no território

nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal'. Por sua vez, o artigo 47 do mesmo diploma

fornece o conceito legal de 'carta' como sendo 'objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de

comunicação escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação

de interesse específico do destinatário'", reconhecendo, "em coerência com o pronunciamento da ADPF 46, que a

prestação de serviço de entrega de 'carteiras de identificação de associados' se insere no conceito de 'carta'", a

exemplo dos fartos precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça citados.

2. Decidiu-se, então, pela "ofensa ao monopólio postal, no sentido vedado pela legislação (artigo 9º, § 2º, 'a', da

Lei 6.538/78), eis que se verifica que as correspondências de f. 55, 57, 59, 62/6, que se referem, segundo a

própria ré, a carteiras de identificação de associados, foram remetidas pela requerida, e entregues por terceiros

2009.61.08.001863-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE BAURU

ADVOGADO : SP078159 EVANDRO DIAS JOAQUIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

No. ORIG. : 00018636320094036108 1 Vr BAURU/SP
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que não a ECT", razão pela qual, inclusive, "a ECT alegou na inicial que por não se encontrar os respectivos

destinatários, entraram no fluxo postal documentos que não foram postados em nenhuma agência dos correios".

3. Daí porque concluiu a Turma, frente às razões invocadas no agravo inominado interposto pela embargante, que

"a matéria foi decidida à luz da jurisprudência firmada a partir de precedente atual do Supremo Tribunal

Federal, no sentido de reconhecer à União Federal, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal, o que é

mais do que suficiente para legitimar a decisão monocrática terminativa", sendo que "o agravo inominado está a

discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida".

4. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 5º, XXXV e LV; e 93, IX, da CF; 165 e 458, do CPC; ou 9º, § 2º, e 47, da Lei 6.538/1978, como

mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000300-10.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

2009.61.16.000300-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

APELADO(A) : JOSE CARLOS SERAFIM

No. ORIG. : 00003001020094036116 1 Vr ASSIS/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040087-42.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, e, de ofício, retificar o erro material

apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030229-69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

2009.61.82.040087-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MORRELL EDITORA TECNICA LTDA

ADVOGADO : SP080049 SILVIA DE LUCA e outro

No. ORIG. : 00400874220094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030229-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : JIN MIN KIM

ADVOGADO : SP189122 YIN JOON KIM e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : DAE JIN TURISMO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00498859520074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO AO

SÓCIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra os sócios gerentes da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com

excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Em regra, a existência de distrato da sociedade afasta, em princípio, a irregularidade da dissolução, de acordo

com o que já restou decidido por esta Egrégia Corte.

4. Todavia, o presente caso envolve questão singular, uma vez que consta expressamente do distrato que o ora

agravante se responsabilizou pelo ativo e passivo supervenientes (fls. 152). 

5. Esta Egrégia Terceira Turma já decidiu caso semelhante, quando manifestou entendimento no sentido de que,

ainda que haja distrato, o responsável legal pela sociedade deve ser incluído no pólo passivo do feito.

6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

7. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032253-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50

ORTN. ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80. RECURSO DE APELAÇÃO INCABÍVEL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. De acordo com o art. 34 da Lei nº 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções fiscais

que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50

BTNs ou 283,43 UFIRs, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.

2010.03.00.032253-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : MURIEL ROSSI CARRIL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00256117720014036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min.

Luiz Fux, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no

sentido de que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80, "adota-se como valor de alçada para o

cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro

de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução".

4. No caso concreto, o valor do débito executado na data da distribuição da ação (dezembro de 2001) atingia R$

337,12 (fl. 18), inferior, portanto, ao valor de alçada atualizado previsto no dispositivo legal em referência, que

naquele mês já alcançava R$ 341,96.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032710-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Esta Egrégia Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja hipótese de

dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN.

3. Não ficou devidamente demonstrada a ocorrência de crime falimentar praticado pelos sócios da empresa

executada. Dessa forma, afigura-se incabível o redirecionamento da execução contra eles.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

2010.03.00.032710-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : POLYHARD PLASTICOS LTDA e outro

: ANTONIO NUNES DA SILVA FILHO

AGRAVADO : LUIZ GUILHERME SOUBIHE TOCCI

ADVOGADO : SP174085 RAFAELA COSTA BARBOSA FUKUMORI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00258574419994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033648-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LC N.

118/05. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Tratando-se de crédito declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa

independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e

certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento

previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional para sua efetiva cobrança pelo

Fisco.

3. Tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na súmula n. 106 do

Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional,

sendo que, no caso concreto, o termo inicial é a data de 29.06.2004 (fls. 29).

4. Analisando a CDA inscrita sob o n. 80 6 03 104564-25, que instrui o feito originário, constata-se que os

respectivos valores restaram vencidos entre 10.02.1998 e 08.01.1999. Assim, tendo em vista que decorreu o prazo

de 05 (cinco) anos entre o vencimento dos valores e a interrupção do lapso prescricional, constato que o crédito

exequendo está extinto.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2010.03.00.033648-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HELBRAS COML/ LTDA e outros

: GILMAR RAMOS

: LUIZ ALEXANDRE MUCERINO

: DONATO ROBERTO MUCERINO

ADVOGADO : SP065812 TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00465316720044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035161-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

INVIABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, o

redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua

dissolução irregular.

3. Conforme se verifica da ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls. 36/41), documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, as sócias Dinah Fernandes Barreto e Cláudia Queiroz

Rebouças não exerciam poderes de gerência da sociedade à época da suposta dissolução irregular, fato que obsta,

a princípio, o redirecionamento da execução fiscal contra elas.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

2010.03.00.035161-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CLAUDIA QUEIROZ REBOUCAS

ADVOGADO : CE016882 MARCIO BRAULIO PONTES PIMENTEL e outro

AGRAVADO : DINAH FERNANDES BARRETO

ADVOGADO : SP028932 ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO e outro

AGRAVADO : EDITORA VENDO LTDA e outro

: HELENA GRYNFOGIEL NOBREGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087535820074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035248-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. É assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a citação dos co-responsáveis só

pode ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora.

3. Na hipótese dos autos, a citação da pessoa jurídica executada ocorreu em dezembro de 2000 (fl. 25) e o pedido

de inclusão do sócio no pólo passivo sobreveio apenas em fevereiro de 2010 (fl. 172). Desse modo, plausível o

entendimento de que ocorreu a prescrição intercorrente, fato impeditivo do redirecionamento da execução contra o

sócio.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036086-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.035248-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FRANCISO MARIO PIRES LOPES

PARTE RE' : PACO CIA

ADVOGADO : SP035409 ANTONIO CARLOS PRAXEDES LUCIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025840920004036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2010.03.00.036086-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SALES PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA e outro

: GIOVANA SANDRINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Os créditos ora executados têm natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário

Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante para requerer a manutenção das sócias no

polo passivo do executivo fiscal destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.

3. A Lei n. 8.620/93 cuida de alterações específicas da Lei n. 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

4. Encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do artigo 13 de referida lei pelo artigo 79,

VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009.

5. O entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, é no sentido de que o

redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua

dissolução irregular.

6. Da análise do caso concreto, verifica-se, na ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls. 79/80), documento hábil a

comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, que o sócio Armando Sales Martins

Filho não exercia poderes de gerência da sociedade à época da dissolução irregular. A sócia Maria Aparecida

Giacon retirou-se da empresa em 24/03/2004 (fl.80), portanto antes da constatação da dissolução irregular em

19/12/2006 (fl.68). Tais fatos obstam, a princípio, o redirecionamento da execução fiscal contra ele.

7. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

8. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011298-51.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADUANEIRO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPESAS E

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00208139720064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.011298-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00112985120104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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CUSTOS COM ARMAZENAGEM. ABANDONO E PERDIMENTO. RESPONSABILIDADE LEGAL.

DECRETO-LEI 1.455/1976. TERMO INICIAL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

adotou entendimento firmado na jurisprudência, a exemplo dos precedentes citados, "no sentido de que o

pagamento, previsto na legislação aduaneira, porque derivado de dever legal de armazenagem, não tem caráter

contratual e, portanto, não tem relevância a discussão da exigência de licitação ou da condição de

concessionário de serviço público; que o pagamento é devido pela UNIÃO, por caber-lhe a propriedade dos bens

em razão de abandono pelo importador e decretação de perdimento a seu favor; e termos inicial e final, e os

custos da armazenagem, não geram dúvida, pois são os retratados em fichas de mercadorias abandonadas e

tabelas de valores aplicáveis aos usuários do serviço".

2. Ao contrário do que pretende fazer crer a embargante, os documentos carreados aos autos (Ficha de Mercadoria

Abandonada 00135/2001; Notas Fiscais 029356 e 029357, além de excertos do PA 11128.004458/2003-79)

demonstram o cumprimento dos requisitos legais exigidos.

3. O parecer da Receita Federal, no referido processo administrativo, fez menção expressa que o requerimento da

autora, naquela via, foi embasado no artigo 579, § 1º do Regulamento Aduaneiro, e, após transcrever o

dispositivo, reconheceu que "é certa a intenção do legislador em que a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

remunere o depositário com o pagamento da tarifa de armazenagem devida", contudo asseverou que "isto por si

só não estabelece uma dívida líquida e certa", aduzindo, ainda, "dúvidas de entendimento sobre qual o período de

armazenagem a que o legislador se refere, se vem a ser a partir da retenção, do abandono ou da aplicação da

pena de perdimento". Prosseguindo, concluiu o parecer que "dada esta absoluta ausência de previsão legal

quanto ao modo de proceder em relação ao caso apreciado, insurgem diversas questões que inviabilizam o

atendimento do pleito solicitado", sobre as quais discorreu em tópicos, com os seguintes enunciados: "fixação da

tarifa do serviço público", "a questão do equilíbrio econômico", "disparidade entre o dispositivo legal invocado e

a modalidade de contrato administrativo", "exigência de licitação", "alteração da situação que se apresenta em

prejuízo da Administração, sem prévia disposição legal", e "ausência de previsão orçamentária", denegando o

pleito. Como se observa, em nenhum momento a autoridade administrativa fez qualquer referência à ausência de

documentação ou ao descumprimento do prazo de requerimento. O pleito administrativo foi indeferido por

questões outras, que foram totalmente superadas pelo entendimento adotado pela Turma, com base em

jurisprudência firmada a respeito.

4. Como já expressamente consignado no acórdão embargado, o pagamento da tarifa de armazenagem é devido

desde a declaração definitiva do perdimento da mercadoria, sendo da Secretaria da Receita Federal a

responsabilidade pela sua retirada.

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 21, XXII, f, 175, caput, da CF; 24 da Lei 8.666/1993; 1º, § 2º, e 4º, I, da Lei 8.630/1993; 31 do Decreto

1.455/1976; ou 579, § 1º, do Decreto 4.543/2002, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via

própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012835-82.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.012835-7/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS/COFINS.

PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS 10.637/02, 10.833/03 E 10.865/04.

APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS RELATIVOS À DEPRECIAÇAO DE ATIVO IMOBILIZADO.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

após detida contextualização legislativa, e com respaldo em jurisprudência firmada, decidiu que "a vedação ao

creditamento do PIS/COFINS, relativamente às aquisições efetivadas antes de 30.04.2004, não descumpre, por si

só, o comando o § 12, do art. 195, da Constituição Federal", pois, "tratando-se de contribuição para a

seguridade social instituída com assento no princípio da universalidade das fontes de financiamento, [...] é o

próprio texto maior que remete à lei o estabelecimento do regramento da matéria"; portanto "a regra geral

continua a ser a cumulatividade, embora possibilitado, a partir da EC nº 42/03, excepcionar a regra através da

atuação do legislador ordinário".

2. Ressaltou-se, inclusive, que, "ao editar o art. 31 da Lei nº 10.865/2004, que vedou o benefício anteriormente

previsto nas Leis nº's. 10.637/02 e 10.833/03, o legislador não fugiu daquele comando, estabelecendo os critérios

em que deveria se dar a realização da não cumulatividade, que, no caso, tem contornos próprios e não

necessariamente idênticos à do IPI e ICMS", sendo que, "no caso das empresas que adquiriram bens para

incorporação ao ativo imobilizado, a possibilidade de creditamento implica em benefício fiscal concedido pelo

legislador e, como tal, comporta alterações, revogações e até mesmo exclusões, donde que não há que se falar em

ofensa à segurança jurídica ou ao direito adquirido, pois atinge indistintamente todos os contribuintes que

procederam de igual forma no período".

3. Consignou-se, ademais, que, "uma vez observada a anterioridade nonagesimal e dado que os efeitos da norma

combatida tem início a partir de então, não há que se falar em ofensa ao princípio da irretroatividade".

4. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 5º, caput e XXXVI, 150, III, a, e 195, § 12, da CF; 6º da LINDB; ou 31, caput, da Lei 10.865/2004, como

mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128358220104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021558-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. ARTIGO

557, CPC. LANÇAMENTOS FISCAIS CONTIDOS NA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - SUPLEMENTAR. OMISSÃO NA DECLARAÇÃO DO

RECEBIMENTO DE ALUGUERES DE PESSOA JURÍDICA. IMPOSTO DEVIDO PELO

CONTRIBUINTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do CPC é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e,

assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o

recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente

constou da respectiva fundamentação, suficiente a afastar a tese de falta de motivação para a decisão agravada.

2. No exame dos autos, verificou-se que a causa trata da notificação fiscal para pagamento de IRPF de R$

38.127,72, por omissão na declaração de alugueres de R$ 112.000,00, cujo pagamento foi declarado por

WORLDPAR, sem retenção ou recolhimento do tributo; houve DIRPF, declarando rendimento de R$ 82.7803,04,

com retenção na fonte de R$ 16.401,95 por SAFIBEL; constando contrato de locação entre agravante e

WORLDPAR, além de declaração de rendimentos pagos e retidos, respectivamente, R$ 82.7803,04 e R$ R$

16.401,95, por SAFIBEL; e, enfim, relatório de recebimento de alugueres, com indicação de R$ 82.7803,04, IRRF

de 16.401,95 e comissão à imobiliária de R$ 4.135,16.

3. O Juízo a quo decidiu que a autuação decorreu de rendimentos declarados como pagos por WORLDPAR, sem

demonstração da identidade com os declarados como pagos por SAFIBEL, além de inexistente a prova do

recolhimento, pela fonte, de R$ 16.401,95, e que, por se tratar de retenção facultativa, a inadimplência da fonte

não exime o contribuinte de responsabilidade tributária.

4. Consideradas alegações e provas existentes nos autos, conclui-se pela manifesta inviabilidade do pedido de

reforma, pois, de fato, o que gerou a autuação foi a declaração de pagamentos feitos por WORLDPAR no valor de

R$ 112.000,00, sem retenção na fonte de R$ 16.401,95, sem que tal recebimento tenha constado da DIRPF do

contribuinte. Certo que este provou ter declarado o recebimento do valor de R$ 82.7803,04, com retenção na fonte

de R$ 16.401,95, através da SAFIBEL, a qual declarou o mesmo à SRFB. Todavia, não existe prova documental,

e muito menos inequívoca da verossimilhança do direito alegado como exigido pelo artigo 273 do Código de

Processo Civil, de que os alugueres declarados na DIRPF do agravante, como recebidos de SAFIBEL, sejam os

mesmos declarados por WORLDPAR, pois, ao contrário, o contrato de locação e o relatório de alugueres indicam

como locatária apenas WORLDPAR, não havendo qualquer prova documental da sublocação, a que se referiu o

agravante, inclusive porque vedada pelo contrato de locação e muito menos de que a sublocatária, ainda que não

vedada a sublocação, teria assumido o pagamento integral da locação em substituição à WORDLPAR e em

contrário ao que previsto no contrato de locação. 

5. Caberia, portanto, ao agravante fazer a prova de que foi indevida a declaração, por WORDLPAR, ao Fisco de

pagamento de alugueres, apesar do contrato de locação, para assim respaldar a sua declaração no sentido de que

tais rendimentos foram pagos, em substituição, por SAFIBEL, que reteve na fonte a tributação. Embora lhe

coubesse tal prova, que ainda pode ser feita na instrução da ação anulatória, nada consta dos autos para autorizar a

concessão da tutela antecipada, mesmo porque a mera alegação da sublocação, por si, nada prova e muito menos

que seja falsa a declaração de rendimentos pagos, elaborada por WORLDPAR, com amparo no contrato de

locação, e que gerou a autuação impugnada. Considerando, pois, que a presunção de legitimidade favorece a

pretensão fiscal, que não houve prova documental da falsidade da declaração fiscal feita por WORLDPAR,

conforme constou do auto de infração, e, enfim, que a concessão da antecipação de tutela exige a prova

inequívoca da verossimilhança do direito alegado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, resta

configurada a manifesta falta de plausibilidade jurídica do pedido de reforma.

6. Agravo inominado desprovido.

2010.61.00.021558-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FERNANDO DE OLIVEIRA GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247820 OLGA FAGUNDES ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00215589020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     677/1943



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009219-84.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SIMPLES

NACIONAL. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

respaldada em jurisprudência desta Corte, decidiu que "embora alegue que a restrição é objeto da Portaria

PGFN/RFB 6/2009, na verdade o que se observa é que o próprio artigo 1º da Lei 11.941/2009 fixa a limitação

objetiva para efeito de adesão ao parcelamento em exame, permitindo-se apenas o parcelamento dos 'débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal

- REFIS [...] no parcelamento Especial - PAES [...] no parcelamento Excepcional - PAEX'. Verifica-se, pois, que

o parcelamento não contemplou débitos do SIMPLES NACIONAL, administrado por Comitê Gestor do Simples

Nacional (órgão diverso da RFB e PGFN), sendo imprescindível a interpretação literal do dispositivo, por cuidar

de hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (artigo 111, inciso I, do CTN)", pelo que

inexistente ofensa aos artigos 5º, II, e 146, III, d, da CF.

2. Destacou-se, ademais, que "a jurisprudência do STJ se firmou no sentido da legalidade da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 06/2009, no que vedou a inclusão das empresas optantes pelo Simples Nacional no parcelamento

instituído pela Lei 11.941/2009".

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 5º, II, e 146, III, d, da CF ou 1º da Lei 11.941/2009, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em

via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2010.61.05.009219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : LUCIO HENRIQUE LAREDO TRANSPORTES -EPP

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00092198420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     678/1943



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003924-45.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA.

1. Laudos carreados aos autos carecem de certa precisão quanto à magnitude dos danos, o que demandaria mesmo

a realização de perícia judicial.

2. Pedido de realização de perícia ignorado pelo magistrado.

3. Sentenciamento com fundamento no artigo 330, inciso I, do CPC, que autoriza o julgamento antecipado da lide,

não havendo que se falar em rejeição tácita dos pedidos de outras provas.

4. Provimento do apelo dos réus, acolhendo a preliminar arguida de cerceamento de defesa, com vistas ao regular

prosseguimento do feito, prejudicada a remessa necessária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo dos réus, acolhendo-se a preliminar de

cerceamento de defesa, para anular a sentença, prejudicada a remessa oficial, nos termos do voto do

Desembargador Federal Márcio Moraes, vencido o Relator, Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, que dava

parcial provimento ao apelo dos réus e negava provimento à remessa oficial.

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003248-91.2010.4.03.6114/SP

 

2010.61.12.003924-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : HELIO BARBOSA DE ANDRADE e outros

: OSVALDO JOSE MARTINS

: NIVALDO APARECIDO MARINOTTI

: VITOR LUCIANO FERREIRA

ADVOGADO : SP294380 LESLIE CRISTINE MARELLI e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP210268 VERIDIANA BERTOGNA e outro

No. ORIG. : 00039244520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.003248-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010916-95.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS NÃO-CUMULATIVOS. INSUMOS. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS NA

APURAÇÃO DESTES TRIBUTOS. FUNÇÃO INDICATIVA DA LEGISLAÇÃO PARA O

ENQUADRAMENTO DAS HIPÓTESES QUE PODEM SER COMPREENDIDAS NO TERMO "INSUMOS".

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.234/237

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00032489120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.20.010916-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : LUPO S/A

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00109169520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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CONCEITO DE ORDEM ECONÔMICA. POSSIBILIDADE DA INCLUSÃO DE HIPÓTESES NÃO

PREVISTAS EXPRESSAMENTE, DESDE QUE CORRESPONDAM AO SENTIDO ECONÔMICO DE

INSUMOS.

1. A controvérsia está centrada no conceito de insumos para o fim de creditamento de PIS e COFINS não-

cumulativos e conseqüente apuração destes tributos.

2. O conceito de insumos não é estritamente legal, devendo ser haurido da ciência econômica, hipótese em que a

legislação não funciona como critério rígido de discriminação, mas apenas indicativo das situações que devem se

enquadrar na compreensão do termo.

3. Neste sentido converge a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

4. Por insumo deve ser entendido todo produto ou serviço que é agregado ao processo produtivo de um bem com

expressão econômica.

5. Não devem ser entendidos como insumos os produtos ou serviços que não estejam agregados ao processo

produtivo, ainda que contribuam para otimizar a sua colocação no mercado.

6. Indubitável que os direitos autorais e royalties despendidos pela impetrante são elementos que se agregam ao

processo produtivo, pois se referem ao custo de propriedades intelectuais que contribuem para a formação de

produtos e serviços.

7. O mesmo não ocorre com as comissões pagas aos representantes comerciais e aos custos de propaganda e

marketing, pois estes não são custos agregados à formação do produto, mas sim para a sua aceitação e colocação

no mercado.

8. Improvidas as apelações e a remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Relator

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009894-10.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

PARCIAL INOVAÇÃO RECURSAL INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

contradição no julgamento impugnado, já que a natureza de ordem pública da matéria não autoriza a parte a,

sempre que desejar, invocar teses novas, quando já se manifestou expressamente sobre a questão, como na

espécie, quando da apelação interposta. Por esta razão, concluiu a Turma, lógica e coerentemente, que "a PFN,

além de impugnar o que já havia sido oportunamente alegado, ainda produziu inovação nas razões recursais,

invocando outros fatos e fundamentos legais para inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal, o

que se revela processualmente indevido, pois a interposição originária delimitou o alcance da controvérsia, não

2010.61.82.009894-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO NOVAES PINTO

ADVOGADO : SP227700 NELSON FELIPE KHEIRALLAH FILHO e outro

INTERESSADO(A) : DONA QUEJA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

No. ORIG. : 00098941020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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podendo ser, agora, aditada a apelação, de modo a vencer a preclusão, daí porque não caber o exame da causa à

luz da argumentação inovadora", revelando, na verdade, a mera contrariedade da embargante com a solução dada.

2. Não houve, pois, qualquer contradição no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a

articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada

pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o

acórdão violou o artigo 474 do CPC, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031397-87.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. TRSD. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque os artigos 8º,

§ 2º, e 25, da Lei 6.830/1980 sequer foram objeto de impugnação específica nas razões do agravo inominado, que

gerou o acórdão ora embargado, para fins da omissão alegada.

2. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo

interposto, porém a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de teses e preceitos legais, a fim de

permitir a interposição de RESP ou RE, não é viável se a controvérsia, a tempo e modo, não foi estabelecida para

exame da Turma, cujo acórdão somente poderia incorrer em omissão se o exame de tais questões tivessem sido

efetiva e regularmente deduzidas no julgamento, o que não ocorreu.

3. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a

quo haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão não foi

deduzida no recurso, do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não podem, por certo,

imputar omissão e, assim, servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da matéria que,

devido à omissão do próprio embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da

Turma.

4. No mais, são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão

2010.61.82.031397-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP226804 GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que, com

respaldo em jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, decidiu que, "nos tributos sujeitos a

lançamento de ofício, como no caso do IPTU e das taxas que o acompanham, a prescrição quinquenal é contada

a partir dos respectivos vencimentos", e, "na espécie, restou provado que os tributos, dos exercícios de 2003,

2004 e 2005, tiveram vencimentos entre 06.04.03 e 24.01.06 (f. 16/8), sendo que a execução fiscal foi proposta

após a vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em 08.04.08 (f. 50), com a interrupção da prescrição, nos

termos da nova redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a

citação, em 05.10.09 (f. 24), quando, porém, já havia decorrido o qüinqüênio, especificamente em relação aos

tributos vencidos antes de 05.10.04, a justificar, portanto, o reconhecimento da prescrição nestes limites".

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o

artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não

em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000214-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50

ORTN. ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80. RECURSO DE APELAÇÃO INCABÍVEL. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. De acordo com o art. 34 da Lei n. 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções fiscais

que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50

BTNs ou 283,43 UFIRs, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.168.625/MG, de relatoria do Min.

Luiz Fux, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no

2011.03.00.000214-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

AGRAVADO : SHREEDHAR MADHUSUDANAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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sentido de que, para a aplicação do art. 34, § 1º, da Lei n. 6.830/80, "adota-se como valor de alçada para o

cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27, corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro

de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução".

4. No caso concreto, o valor do débito executado na data da inscrição em dívida ativa (dezembro de 2007) atingia

R$ 428,50 (fl. 18), inferior, portanto, ao valor de alça da atualizado previsto no dispositivo legal em referência,

que, naquela mesma data, já alcançava R$ 514,00 e, na data da propositura da ação, R$ 560,79.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000537-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. É assente no C. STJ o entendimento de que a citação dos co-responsáveis só pode ser efetuada dentro do prazo

de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora.

3. A citação da pessoa jurídica executada ocorreu em maio de 1988 (fl. 21v) e o pedido de inclusão do sócio no

pólo passivo sobreveio apenas em setembro de 2010 (fl. 109). Desse modo, plausível o entendimento de que

ocorreu a prescrição intercorrente, fato impeditivo do redirecionamento da execução contra o sócio.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2011.03.00.000537-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : REAL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : MG078926 JOSE ARTUR SANTUCI BARBEDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 88.00.00127-1 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038428-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DEPOSITÁRIO INFIEL - INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO DA DEMANDA - DESCABIMENTO - ARTIGOS 128 E 135, CTN - ART. 901, CPC - RECURSO

IMPROVIDO.

1.Não obstante o depositário, auxiliar do juízo, tenha o dever da guarda e conservação do bem a ele confiado, nos

termos dos art. 148, CPC, sua inclusão no polo passivo da execução fiscal não tem cabimento, porquanto não pode

ser responsabilizado pelo crédito exequendo.

2.Dispõe o Código Tributário Nacional: "Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de

modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva

obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do

cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

(...)" e "Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I - as

pessoas referidas no artigo anterior; II - os mandatários, prepostos e empregados; III - os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

3.O depositário não está vinculado ao fato gerador do tributo que se cobra, mas ao bem cuja guarda se incumbiu e

cuja responsabilidade pode ser discutida em ação de depósito, regrada no art. 901 e seguintes do Código de

Processo Civil, observando-se o devido processo legal e respeitando o direito do réu à defesa (art. 902, § 2º, CPC).

4.O depositário não se confunde com o devedor, a execução fiscal não pode ser confundida com ação de

conhecimento necessária para apuração da responsabilidade do depositário. Nesse sentido o precedente: TRF 3ª

Região, AG 2010.03.00.023558-4, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, D.E. publicado em 24/1/2011.

5.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035183-03.2011.4.03.9999/SP

2011.03.00.038428-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VELAS PRODUCOES ARTISTICAS MUSICAIS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP180889 SERGIO PEREIRA CAVALHEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00489729419994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - AUSENTE

INTERESSE- EXTINÇÃO PROCESSUAL DE RIGOR.

1.[Tab]Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o devedor, ao optar pelo REFIS, aqui

tomado em simetria, como se fora um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao

direito no qual fundada a ação.

2.[Tab]A significar, como visto, a adesão a ditos programas como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema

em pauta, de nenhum sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte

executada assim desejou, em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao parcelamento.

3.[Tab]Perceba-se a antagônica postura do recorrido, vez que, ao parcelar a dívida, confessa ser devedor da

quantia executada, afigurando-se objetivamente impertinente a discussão judicial sobre débito já

admitido/confessado pelo próprio particular, que assim o fez, espontaneamente.

4.[Tab]Genuína incompatibilidade a se flagrar no eixo adesão a parcelamento de débito e prosseguimento da

discussão judicial da dívida, inexistindo plausibilidade ao intento embargante, pois livremente/conscientemente

optou a parte recorrida por trilhar seu caminho, não tendo sido obrigado a parcelar a dívida - se assim o fez,

evidentemente a traduzir alguma vantagem encontrou.

5.[Tab]O gesto renunciador deve ser expresso, o que inocorrido aos autos, matéria esta apaziguada ao âmbito dos

Recursos Representativos da Controvérsia, nos termos do artigo 543-C, Lei Processual Civil, portanto descabida a

extinção com fulcro no artigo 269, V, CPC. Precedente.

6.[Tab]Configurada se põe a perda do interesse de agir do postulante/recorrido, porquanto incompatível, como já

apontado, insurgir-se, por meio dos embargos, contra o débito espontaneamente parcelado. Portanto, de rigor a

extinção dos embargos, com fulcro no artigo 267, VI, Lei Processual Civil. Precedente.

7.[Tab]Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, reformada a r sentença, para extinção dos

embargos com fulcro no art. 267, VI, CPC, face à adesão a parcelamento de débito, a título sucumbencial firmado

o encargo do Decreto-Lei 1.025/69, Súmula 168, TFR, prejudicado o agravo retido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e a remessa oficial, tida por

interposta, prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048702-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035183-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SANTA ANDREA AGRO PECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI

No. ORIG. : 04.00.00003-1 2 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.048702-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : JOANA GOUDINHO FORZIATI
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. EMBARGANTE QUE FIGURA COMO PARTE NA EXECUÇÃO FISCAL. SITUAÇÃO DA

RELAÇÃO MATRIMONIAL QUE PODE SER OBJETO DE QUESTIONAMENTO EM EMBARGOS

DE DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

consignou, expressamente, que "de fato, informa a própria embargante que foi devidamente citada para compor o

pólo passivo da execução, de tal sorte que falta-lhe a característica de terceiro para o manejo da via processual

adotada. Se é parte, não pode ser terceiro."

2. A questão essencial, "in casu", é o fato de ser a embargante parte legítima para a interposição de embargos de

devedor, onde deveriam ser discutidas as matérias trazidas em sede de embargos de terceiro. A situação

matrimonial da embargante com o devedor, assim, não altera a sua situação processual, que fundamentou o

acórdão embargado.

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento da apelação, revelando, na realidade, a articulação de

verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, seria de discutir a

matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000327-70.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP211518 NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : PIETRO FORZIATI falecido

: AUTO POSTO ROSE LTDA e outro

No. ORIG. : 11.00.00006-7 2 Vr DESCALVADO/SP

2011.61.00.000327-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP209158 ARMANDO JOSE TERRERI ROSSI MENDONCA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00003277020114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

APELAÇÃO DEVE SER JULGADA DE ACORDO COM A SITUAÇÃO FISCAL DA IMPETRANTE NO

MOMENTO DA IMPETRAÇÃO E DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

NÃO COMPROVADA. DÉBITOS QUE NÃO FORAM INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO INSTITUÍDO

PELA LEI Nº. 11.941/2009. OPÇÃO PELA NÃO INCLUSÃO DA TOTALIDADE DOS DÉBITOS. 

1. A apelação deve ser julgada de acordo com a situação fiscal da impetrante no momento da impetração e da

prolação da sentença, não havendo possibilidade de reforma da sentença baseada em situação posterior.

2. O mandado de segurança não admite dilação probatória e pressupõe prova préconstituída do direito líquido e

certo alegado na petição inicial.

3. À época da prolação da sentença, havia débitos registrados no sistema eletrônico da Secretaria da Receita

Federal impeditivos à emissão da certidão de regularidade fiscal.

4. Embora não existentes no sistema eletrônico no momento da impetração, os débitos relativos ao Processo

Administrativo nº. 11610.014028/2002-32, por constarem em aberto no sistema eletrônico no momento da

prolação da sentença, impedem provimento jurisdicional que possibilite a emissão da certidão de regularidade

fiscal.

5. Não se trata de processo administrativo novo, uma vez que foi instaurado em 2002, de sorte que ainda que

constasse das informações fiscais eletrônicas, não era desconhecido da impetrante, a qual deveria ter demonstrado

por meio de documentos a suspensão da exigibilidade desde a impetração.

6. Os demais débitos referentes ao Processo Administrativo nº. 16349-000.057/2009-54 foram objeto da

impetração, porém a apelante não logrou comprovar a suspensão da exigibilidade de alguns débitos, pois os

débitos de PIS com datas de vencimento em 13.02.2004, 16.02.2004, 15.03.2004, 14.04.2004, 14.09.2004,

14.10.2004, 15.10.2004, 11.11.2004, 12.11.2004, 14.12.2004, 15.12.2004 e 14.01.2005 não foram incluídos no

ANEXO III do parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/2009.

7. Tendo em vista que a impetrante não optou pela inclusão da totalidade dos débitos, não ficou comprovada a

suspensão da exigibilidade em relação aos débitos mencionados, os quais, ao menos no momento da sentença,

constituíam óbice à emissão da certidão de regularidade fiscal.

8. Não tendo sido comprovada a suspensão da exigibilidade de todos os débitos do referido processo

administrativo, não ficou caracterizado o ato impugnado como ilegal ou abusivo.

9. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013455-60.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO. IRPF.

2011.61.00.013455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : PEDRO IRITSU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP324698 BRUNO FERREIRA DE FARIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134556020114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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REPETIÇÃO. VERBAS TRABALHISTAS. PAGAMENTO ACUMULADO. ALÍQUOTA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e

cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de

modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo

limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF (RESP 1.162.729, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE

10/03/2010; RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010; RESP 1.118.429, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010; RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07; RESP

505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004).

2. Improcedente a invocação dos artigos 12 da Lei 7.713/88, 38, 56 e 640 do RIR/99, e 43 do Código Tributário

Nacional, para efeito de respaldar a pretensão fazendária.

3. Na espécie, a repetição, no tocante à apuração do principal, deve considerar a diferença entre o tributo exigível,

em relação a cada um dos proventos mensais, observado o regime de alíquotas e faixas de isenção aplicáveis na

data em que devido cada pagamento, e o valor efetivamente recolhido a partir dos proventos acumulados, segundo

o procedimento fiscal impugnado e ora declarado ilegal, devendo ser mantidos, tal como fixados pela r. sentença,

a atualização pela taxa SELIC, e a verba honorária de 10% sobre o valor da condenação.

4. Quanto à compensação, no valor da repetição, do montante objeto de restituição administrativa conforme a

DIRPF processada, a pretensão fiscal tem amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em

razão da Súmula 394 (AGRESP 1.344.201, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/06/2013).

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013460-

82.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

2011.61.00.013460-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : JULIANO BASSETO RIBEIRO

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134608220114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015917-

87.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

2011.61.00.015917-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : BCV CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 282/286

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159178720114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020221-32.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. COMISSÃO DE CORRETOR. VENDA DE COTA DE

CONSÓRCIO. FATURAMENTO. INCIDÊNCIA. DESPESA DA ATIVIDADE QUE INTEGRA O PREÇO DO

BEM. CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS NOS 10.637/2002 e 10.833/2003. CONCEITO

DE INSUMOS. NÃO ABRANGÊNCIA.

1. As exclusões da base de cálculo dos tributos devem ser interpretadas literalmente, a teor do que dispõe o artigo

111 do Código Tributário Nacional.

2. A base de cálculo das contribuições para o PIS e para a COFINS é o faturamento e este se encontra definido no

art. 1º da Lei nº 10.637/2002 e no art. 1º da Lei nº 10.833/2003, respectivamente, entendido como "o total das

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil".

3. A apelante é uma administradora de consórcios para aquisição de bens e direitos e, no desempenho de sua

atividade empresarial, organiza grupos de consórcio a partir da venda de cotas realizadas pelos corretores que

contrata.

4. Os valores recebidos dos adquirentes das cotas dos consórcios compõem o faturamento da empresa, sobre o

qual incidem as contribuições ao PIS e à COFINS. Ora, o pagamento da comissão por venda das cotas constitui

despesa da atividade desenvolvida e, por conseguinte, tal valor é embutido no preço do bem ou do serviço. Logo,

os valores da comissão paga aos corretores não podem ser excluídos da base de cálculo das contribuições. 

5. Os limites do regime da não-cumulatividade do PIS e da COFINS são estabelecidos pelas Leis nos 10.637/2002

e 10.833/2003, as quais não incluem as comissões pagas aos corretores comerciais dentre os valores que podem

ser utilizados para a geração de créditos das referidas contribuições.

6. Depreende-se do disposto no art. 3º, II, das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003, que o conceito de insumo para

fins de creditamento no regime não-cumulativo das contribuições ao PIS e à COFINS, compreende os bens ou

serviços diretamente utilizados na fabricação ou produção dos produtos destinados à venda ou na prestação dos

serviços, vale dizer, os bens e serviços vinculados à atividade fim do contribuinte.

7. Os valores pagos a título de comissão de corretagem vinculam-se à comercialização do bem e, portanto, não

podem ser considerados como insumos. 

8. Não é possível estender o conceito de insumo para alcançar as comissões pagas aos corretores, uma vez que o

art. 3º das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003 trouxe um rol taxativo de descontos de créditos, não se admitindo

dar interpretação genérica ao conceito de insumo.

9. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021289-17.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020221-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : SP153509 JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00202213220114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021931-87.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2011.61.00.021289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : ROSA MARIA ZACARIAS D'ALMEIDA

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/137

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00212891720114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.021931-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DOW BRASIL S/A

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00219318720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. COFINS. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA

MANTIDA.

A compensação a ser realizada poderá ser feita com parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em

vista a ausência de disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente

legislação sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02). 

A compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo

170-A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de controvérsia n. 1167039. 

O regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação.

 A correção monetária deve ser efetuada de acordo com a taxa SELIC (art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995).

A fixação de honorários advocatícios mostrou-se razoável e adequada para o caso em concreto, eis que a União foi

condenada no valor de R$ 30.00,00 (trinta mil reais), equivalendo a aproximadamente 4% (quatro por cento) do

valor atribuído à causa, montante este de R$ 787.669,05 (setecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e sessenta e

nove reais e cinco centavos), respeitando-se, portanto, o § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Apelação a que se nega provimento e remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022548-47.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

2011.61.00.022548-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : CARMEM SILVIA SIMOES CORREA

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/121

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00225484720114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001993-85.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

CAUTELAR FISCAL - PRESENTES OS SUPOSTOS - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE

DEFESA - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEFINITIVIDADE DISPENSADA -

PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO FAZENDÁRIO

1. Ônus do polo interessado carrear o procedimento administrativo, pois não impedido tal acesso, aliás é direito de

todo Advogado o acesso ao procedimento perante a repartição pertinente, consoante inciso XIII do art. 7o. de seu

Estatuto, Lei 8.906/94, inexistindo ao feito negativa fazendária para apresentação do documento.

2. No caso em pauta, quem fez o requerimento foi o contribuinte réu, fls. 195, não o Advogado, assim não se há

de falar em cerceamento quando o profissional do Direito sequer intentou a obtenção da documentação.

Precedente.

3. No particular da cautelar fiscal, claramente almeja esta sejam assegurados os fins da pertinente execução fiscal,

aquela a conduzir incidente cuja solução não poderia aguardar pela tramitação do enfocado executivo, sem

considerável prejuízo ao Erário e mediante evidente plausibilidade aos fundamentos invocados em plano de

juridicidade.

4. Robustamente comprovou a União a existência de plausibilidade jurídica de suas alegações (patrimônio

conhecido R$ 716.757,52, débitos da ordem de R$ 403.942,90), consoante a documentação coligida junto à

prefacial, ante o prescrito pelo art. 3º, Lei 8.397/92.

5. Inadequada a discussão meritória atinente aos débitos em si, repisando-se a natureza cautelar da postulação

fazendária, com o fito de resguardar patrimônio para satisfação do crédito fiscal.

6. Diante da índole provisória e da inequívoca demonstração do direito fazendário, não se há de falar em

impedimento para implementação da indisponibilidade dos bens do devedor enquanto não constituído

definitivamente o crédito, nenhum óbice repousando no deferimento da medida.

7. Improvimento à apelação. Parcial procedência ao pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.07.001993-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MARCOS HENRIQUE SALATINO

ADVOGADO : SP126066 ADELMO MARTINS SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00019938520114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000080-47.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO. DEVEDOR SUCEDIDO PELA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. TAXA DE PREVENÇÃO A

INCÊNDIOS. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque os artigos

77, 80, 142, caput, e 160, do CTN; 2º, §§ 3º e 5º, da Lei 6.830/1980; 42, 144 e 145, II e § 2º, da CF; 141, § 2º, da

Constituição Estadual; e 1º, parágrafo único, e 3º, da Lei Orgânica da Polícia Militar do Estado de São Paulo - LC

207/1979 sequer foram objeto de impugnação específica nas razões do agravo inominado, que gerou o acórdão

ora embargado, para fins da omissão alegada.

2. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo

interposto, porém a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de teses e preceitos constitucionais e

legais, a fim de permitir a interposição de RESP ou RE, não é viável se a controvérsia, a tempo e modo, não foi

estabelecida para exame da Turma, cujo acórdão somente poderia incorrer em omissão se o exame de tais

questões tivessem sido efetiva e regularmente deduzidas no julgamento, o que não ocorreu.

3. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a

quo haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão não foi

deduzida no recurso, do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não podem, por certo,

imputar omissão e, assim, servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da matéria que,

devido à omissão do próprio embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da

Turma.

4. No mais, são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão

no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que adotou

entendimento consolidado na jurisprudência da Corte Superior, no sentido de que, "tributos sujeitos a lançamento

de ofício, como no caso do IPTU e das taxas que o acompanham, a prescrição quinquenal é contada a partir dos

respectivos vencimentos", sendo que "na espécie, restou provado que os débitos, relativos ao exercício de 1997,

foi constituído em 18/04/1997, com vencimento em 24/04/1997 (f. 03, da execução fiscal em apenso), sendo que a

execução fiscal foi ajuizada antes da LC 118/05, mais precisamente em 15/07/1998 (f. 02, dos autos em apenso),

antes de consumada a prescrição qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e

106/STJ".

5. Ressaltou-se, inclusive, que houve "(1) propositura da execução no Juízo de Direito de São Bernardo do

Campo, em 31/10/1997, contra o Lloyds Bank PLC, dono do imóvel até sua transferência à propriedade da União

(f. 07/12 da execução fiscal em apenso); (2) emenda à CDA, em 19/05/2000, para incluir a União (f. 15/17 da

execução fiscal); (3) petição que informa a distribuição de carta precatória para citação da União, em

10/12/2001 (f. 33/34 da execução fiscal); (4) requisição de expedição de mandado de penhora, em 03/08/2002 (f.

54v da execução fiscal); (5) requerimento de citação pessoal da Procuradoria-Geral da União nesta Capital em

06/04/2005 (f. 60 da execução fiscal); (6) interposição de pré-executividade da União em 16/02/2006 (f. 67/78, da

2011.61.14.000080-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP

ADVOGADO : SP121781 ADRIANA HELENA BUENO GONCALVES e outro

No. ORIG. : 00000804720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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execução fiscal em apenso); [...]", pelo que, a teor das Súmulas 78/TFR e 106/STJ rejeitou-se a tese de prescrição.

6. Concluiu a Turma, também com respaldo em consolidada jurisprudência, pela "validade da cobrança da Taxa

de Combate a Sinistros, pois instituída como contraprestação a serviço essencial, específico e divisível".

7. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 174, do CTN; ou 139, § 2º, e 142, da Constituição Estadual, como mencionado, caso seria de discutir a

matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

9. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000173-92.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO EXCEPCIONAL. NOVO

PARCELAMENTO SIMULTÂNEO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA.

1. O parcelamento é atividade administrativa e faculdade do devedor, não podendo o contribuinte obrigar a

Administração a parcelar o débito tributário nas condições em que entende devidas.

2. O artigo 11, em consonância com o disposto no artigo 10, ambos da Medida Provisória nº 303/06, admitiu a

existência de parcelamentos simultâneos, de forma restrita, autorizando tão somente a cumulação do novo

parcelamento com os parcelamentos anteriores concedidos nos exatos moldes das Leis ns. 9.317/93, 9.964/00,

10.522/02 e 10.684/03.

3. O encerramento do prazo de vigência da Medida Provisório nº 303, no dia 27 de outubro de 2006, porquanto

não convertida em lei no prazo legal não enseja qualquer nulidade no que tange às relações jurídicas

constitucionais e decorrentes de atos praticados durante a vigência da referida norma, nem mesmo autoriza a

utilização das disposições contidas na Lei nº 10.684/2003, da forma que convém à impetrante.

4. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.19.000173-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : REACAO QUIMICA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP208175 WILLIAN MONTANHER VIANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001739220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     696/1943



 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009490-54.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042938-

83.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2011.61.39.009490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO BRANCO SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

No. ORIG. : 00094905420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.82.042938-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00429388320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO

CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. INVIABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

adotou jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte, no sentido de que, "após a

vigência da LC 118/05, a prescrição é interrompida pelo despacho que determina a citação, nos termos da nova

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, não se aplicando, assim, o teor da Súmula

106/STJ".

2. Considerou-se, então, que, "na espécie, o crédito tributário foi constituído a partir de Termo de Confissão

Espontânea datado de 22.12.97 (f. 67), objeto de parcelamento, durante o qual, porém, não tem curso a

prescrição (Súmula 248/TFR), que foi retomada somente depois da rescisão do acordo, com notificação em

11.09.06 (f. 68), sendo este, portanto, o termo inicial do qüinqüênio. Assim, proposta a execução fiscal após a

vigência da LC 118/05, mais precisamente em 12.09.11 (f. 02), a prescrição foi interrompida, nos termos da nova

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da

empresa executada, proferido em 30.01.12 (f. 23), fora, portanto, do prazo quinquenal, pelo que evidente a

prescrição".

3. Ressaltou-se, inclusive, que o artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente

jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente

procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico

enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação,

cabendo salientar que nenhum dos precedentes elencados pela embargante reflete a hipótese dos autos, qual seja,

ajuizamento da execução fiscal após a vigência da LC 118/05.

4. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou a

Súmula 106 do STJ; ou os artigos 189, I, 190, II, 219, § 1º, 543-C, e 557, do CPC; 8º, § 2º, da LEF; ou 174,

parágrafo único, I, do CTN, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003930-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003930-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ANDREIA GAIOTO RIOS e outro

: RODRIGO GAIOTO RIOS

ADVOGADO : SP150164 MARCELO ORNELLAS FRAGOZO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     698/1943



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TEMPESTIVIDADE - PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - REPUBLICAÇÃO DE DECISÕES - NULIDADE - INOCORRÊNCIA

- PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - ROL DE TESTEMUNHAS - ART. 407, CPC - OMISSÃO -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Afastada a alegação de intempestividade do presente agravo.

2. O Juízo a quo determinou a especificação, pelas partes, das provas que pretendem produzir, em 26/4/2011 (fl.

145); os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal, em 6/5/2011 (fl.149), que requereu a oitiva de

testemunhas, arrolando-as na mesma oportunidade, em 16/5/2011 (fls. 150/151); o despacho para especificação de

provas foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 28/6/2011 (fl. 164) e os ora agravantes

peticionaram, em 4/7/2011, requerendo a produção de prova testemunhal, cujo rol seria apresentado "no prazo do

art. 407, CPC ou em outro fixado pelo Juízo" (fls. 165/166); o Juízo de origem, em 21/7/2011, deferiu o ingresso

da União Federal, como assistente litisconsorcial (fl. 167); a União Federal não requereu provas (fl. 172); o Juízo

a quo, em 14/11/2011, decidiu sobre os requerimentos do MPF (fl. 174); foram expedidas cartas precatórias para

oitivas das testemunhas do autor; os agravantes, em 18/1/2012, alegaram nulidade dos atos processuais, porquanto

não foram intimadas das duas ultimas decisões proferidas (fls. 212/214); o Juízo de origem, em 27/1/2012,

determinou a republicação dessas decisões (fl. 215), sendo a parte agravante intimada em 2/2/2012 (fl. 216); o

presente agravo de instrumento foi interposto em 13/2/2012 (fl. 2).

3.Com a republicação das decisões em 2/2/2012, não há que se falar em intempestividade do presente agravo de

instrumento, que foi interposto observado o prazo previsto no art. 522, CPC.

4.Como houve a republicação das decisões mencionadas, não demonstraram os agravantes o prejuízo a que se

submeteram, não havendo fundamento para a decretação de nulidade - pela ausência de intimação - de todos os

atos processuais, cuja alegação resta afastada.

5. Quanto à prova testemunhal, requerida pela parte ré, restou comprovado que o Juízo de origem omitiu-se,

deixando de apreciá-la, porquanto desprovida do respectivo rol ("silente quanto ao pedido da defesa, eis que não

apresentou rol de testemunhas") e que, mesmo provocado, limitou-se a determinar a republicação de decisões

anteriores, já omissas em relação ao pedido de produção de prova (dos réus).

6. No tocante à produção de prova testemunhal, dispõe o Código de Processo Civil: "Art. 407. Incumbe às partes,

no prazo que o juiz fixará ao designar a data da audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas,

precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será apresentado até

10 (dez) dias antes da audiência.(Redação dada pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001)".

7. No caso, o Juízo de origem não designou audiência, nem fixou prazo para o depósito do rol de testemunha pela

parte, mas deixou de apreciar o pedido da parte, porquanto desprovido do arrolamento de testemunhas.

8. Necessário que o Juízo de origem designe audiência ou fixe prazo para o depósito do rol de testemunhas, como

determina o art. 407, CPC, uma vez que as leis regentes da ação civil pública por improbidade administrativa não

traz regra diversa.

9. Agravo parcialmente provido, somente para determinar ao Juízo de origem que designe audiência ou fixe prazo

para o depósito do rol de testemunhas pelos agravantes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006468-

38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00042700820104036108 2 Vr BAURU/SP

2012.03.00.006468-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007348-

30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGANTE : CELIO PARISI

ADVOGADO : SP060453 CELIO PARISI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS CATHARIM

ADVOGADO : SP131247 JOAO BAPTISTA CAMPOS PORTO

INTERESSADO : JOSEPH GEORGES SAAB e outros

: JONAS FLORENCIO DA ROCHA

: ALVARO LIMA

: BERNARDO GONZALES VONO

: CELSO AVILA MARQUES

: GERALDO NARDI

: JOAO CARLOS SCALONE

: PAULO CESAR FAVERO ZANETTI

: VLADMIR SCARP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021817520114036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.007348-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.454/455

EMBARGANTE : CARLOS MARIO FAGUNDES DE SOUZA FILHO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA

O REDIRECIONAMENTO - APRECIAÇÃO DAS DEMAIS QUESTÕES PELO JUÍZO DE ORIGEM -

PRESCRÇAO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 174, CTN - INOCORRÊNCIA - CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO - AUTO DE INFRAÇÃO - SÚMULA 106/STJ - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS

REJEITADOS.

1.Importante ressaltar que a questão devolvida foi a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal e, neste

ponto, a decisão embargada não merece reforma, na medida em que devidamente apreciada e afastada a alegação,

posto que constou "a pessoa jurídica executada jamais foi localizada para sua citação e considerando que a

jurisprudência supra citada entende que a prescrição intercorrente para o redirecionamento tem como marco

final a citação do sócio ("A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito

Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal") não se verifica a ocorrência da prescrição

intercorrente em relação ao sócio/agravado."

2. Inova agora o embargante, alegando a prescrição do crédito tributário.

3. Não obstante se tratar de matéria de ordem pública, alegável em qualquer grau de jurisdição, é certo que o

pedido do embargante limitou-se ao provimento do recurso, para reconhecimento da nulidade da decisão ora

agravada, pela evidente omissão na apreciação de matérias e documentos pelo Juízo a quo , determinando-se que

o Juízo de origem profira nova decisão a respeito das alegações ventiladas, sobre a regularidade da dissolução

da pessoa jurídica, considerando a liquidação extrajudicial e falência do Banco Controlador e, subsidiariamente,

manifeste-se sobre a responsabilidade tributária dos sócios da executada, do liquidante extrajudicial ou mesmo do

síndico e, subsidiariamente, requereu o provimento do agravo para determinar a extinção da execução fiscal

relativamente ao agravante, seja pela prescrição do direito do agravado ao redirecionamento do feito, seja pela

ilegitimidade do recorrente diante da liquidação extrajudicial e falência demonstradas ou mesmo da

responsabilidade de terceiros sobre a dissolução daquela pessoa jurídica, além da condenação da exeqüente em

honorários advocatícios.

4. Destarte, não há como acolher a alegada omissão.

5.Trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, cuja

notificação do contribuinte se deu em 19/2/2001, conforme CDA acostada.

6. Entre a notificação do auto de infração e até que flua o prazo para interposição de recurso administrativo pelo

contribuinte, ou enquanto não for o mesmo decidido, não corre prazo de decadência, nem começa a fluir o prazo

de prescrição, porque este se inicia a partir da constituição definitiva do crédito tributário.

7.Cuidando-se de cobrança de tributo exigido mediante auto de infração , considera-se como termoquodo prazo

prescricional o 31º dia a partir da notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso não haja

impugnação administrativa pelo contribuinte.

8.Compulsando os autos, não há notícia de impugnação administrativa.

9. A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal antes da vigência

da LC nº 118/2005, como na hipótese em 5/3/2002 (fl. 76), basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do

Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.

10.Inocorreu a prescrição dos créditos em cobro, nos termos do art. 174, CTN.

11. Caráter que prequestionamento como acesso aos tribunais superiores.

12. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP209173 CRISTIANE SILVA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : RICARDO MANSUR

: ALUIZIO JOSE GIARDINO

: MARCELO RADUAM IACOVONE

: HERALDO PAES LEME

: UNITED NEGOCIOS LTDA e outros

No. ORIG. : 00044308320024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008117-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

CABIMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05

(cinco) anos, contado da citação da empresa devedora.

3. Contudo, o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exeqüente.

4. Compulsando os autos, verifica-se que, no período entre 1985 e 1993 (fls. 21/22), a exeqüente manteve-se

inerte, configurando, assim, a prescrição intercorrente.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013492-20.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.008117-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TRANSPORTADORA CASMEG S/C LTDA

PARTE RE' : OSWALDO GILIOLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04884175019824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013492-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     702/1943



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LC

N. 118/05. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Disciplina o art. 174 do CTN, que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva.

3. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, conforme entendimento adotado por esta Turma de Julgamento.

4. A hipótese concreta versa sobre créditos tributários constituídos sob a forma de declaração de rendimentos, cuja

DCTF foi recebida pela Secretaria da Receita Federal em 17/07/2001, com a propositura da execução fiscal em

12/04/2005.

5. A necessidade de inclusão dos sócios sobreveio no curso da execução, quando a Fazenda Nacional verificou a

impossibilidade de garanti-la segundo os meios usuais e formulou, em 06/06/2007, pedido de redirecionamento do

feito para os responsáveis tributários.

6. No presente caso, portanto, verifica-se que a demora na citação dos executados decorreu de motivos alheios à

vontade da exequente e inerentes aos mecanismos da Justiça, pois a Fazenda Nacional foi intimada da não-

localização da executada quase dois anos após o retorno do AR negativo, o que enseja a aplicação do

entendimento desta Turma no sentido de que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº

118/2005, incide o disposto na Súmula nº 106 do STJ.

7. Sua aplicação justifica-se tendo em vista o quão extremamente assoberbado se encontra o Poder Judiciário, pela

enorme quantidade de processos, recursos e procedimentos desnecessários que lhe assola, fato que não pode

prejudicar a Fazenda Nacional.

8. Desta forma, não há como se acolher a alegada ocorrência de prescrição, pois da data da entrega da DCTF até a

data do ajuizamento da execução fiscal não decorreu o prazo qüinqüenal previsto no CTN.

9. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

10. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : BENI ALGRANTI e outro

: MARCELO ALGRANTI

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : YOUNG LINE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00242958720054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013514-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05

(cinco) anos, contado da citação da empresa devedora.

3. Contudo, o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exeqüente.

4. No caso em análise, verifica-se que, após a constatação da dissolução irregular da empresa executada, a

Fazenda Nacional realizou requerimento de inclusão do sócio da executada, o qual foi deferido em 30.01.2004.

Após a carta de citação do sócio ter retornado infrutífera, os autos foram remetidos ao arquivo em 05.04.2004 e

apenas em 30.09.2011 houve o desarquivamento, em razão do pedido formulado pelo executado. Entretanto,

embora o processo tenha ficado paralisado por mais de 07 (sete) anos, não restou caracterizada a desídia da

exequente, uma vez que esta não foi intimada da decisão que deferiu o pedido de inclusão do sócio no polo

passivo, do resultado infrutífero da carta de citação, nem do arquivamento do processo.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013654-15.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.013514-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : LUIZ FELIPE SECALI

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : LAWMAN COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00225123120034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     704/1943



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA AÇÃO.

DESCABIMENTO. PARCELAMENTO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO.

REMISSÃO. REQUISITOS AUSENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. É assente no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento de débitos apenas dá ensejo

à extinção da execução quando realizado em momento anterior à propositura da ação.

3. Analisando o caso concreto, observa-se que a adesão ao programa parcelamento foi realizada após o

ajuizamento da ação (fl. 215), devendo esta, por ora, apenas ser suspensa, nos termos do artigo 151, VI, do CTN, e

não extinta.

4. No que tange à aplicabilidade do artigo 14, caput, da Medida Provisória n. 449/08, convertida na Lei n.

11.941/2009, a jurisprudência dominante dos Tribunais pátrios é firme no sentido de que, para fins de extinção da

execução por força da remissão prevista na norma mencionada, além de verificar o valor da execução fiscal, se

igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), cabe ao Magistrado perscrutar acerca da respectiva data do

vencimento dos débitos, bem ainda se o devedor possui outros débitos que, consolidados, ultrapassem o limite

legal, a teor da redação do referido dispositivo legal.

5. No caso em tela, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários, pois a exeqüente

manifestou-se desfavoravelmente ao pleito da agravante, visto que o somatório de pendências fiscais é superior ao

limite fixado pelo dispositivo em referência (fls. 231/252).

6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016919-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013654-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : RTW RUBBER TECHNICAL WORKS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP274730 SAAD APARECIDO DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.01800-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2012.03.00.016919-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     705/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO. INVIABILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. É admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia

da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das

práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

3. Está configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

4. No caso concreto, embora negativas as diligências realizadas pelo oficial de justiça em busca de localizar a

executada para fins de citação e penhora (fls. 38, 46 e 56), verifica-se que em 18/03/2011 a exeqüente informou a

adesão da executada ao parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 (fls. 74/75), sem qualquer informação

acerca da não-formalização ou de eventual exclusão do programa.

5. Não há, por ora, elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada encerrado irregularmente suas

atividades.

6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

7. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020561-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CENTRO AUTOMOTIVO LTDA -EPP e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.08.006611-5 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.020561-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

AGRAVADO : FONSECA PASSOS CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00153302820024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O feito originário tem por escopo a satisfação de créditos de natureza não tributária, razão pela qual esta

Egrégia Terceira Turma já consolidou entendimento no sentido de ser incabível a aplicação do artigo 135 do CTN

em caso de execuções fiscais que envolvam dívida ativa de natureza não tributária.

3. A não localização da pessoa jurídica e a ausência de bens para garantia da dívida constituem fortes indícios de

dissolução irregular da sociedade e podem fazer presumir confusão patrimonial nos termos previstos no art. 50 do

Código Civil, justificando que os efeitos da obrigação constituída sejam estendidos aos bens particulares dos

sócios da pessoa jurídica.

4. No caso em análise, porém, inexistem nos autos elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada

encerrado irregularmente suas atividades, haja vista que o AR restou positivo (fl.26), e que o insucesso em citar as

sócias gerentes em seus domicílios não caracteriza a dissolução irregular da empresa. Logo, não resta

comprovado, ao menos por ora, o pressuposto para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024382-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário

2012.03.00.024382-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : RANKAR AUTO CENTRO LTDA massa falida

SINDICO : RUBENS DO CARMO ELIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00163276420094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Nacional, e não, quanto à responsabilização de sócios, ao preceito normativo invocado pela agravante no recurso

(Decreto-Lei n. 1.736/79, art. 8º).

3. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos com

excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

4. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP

(fls. 48/51). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja hipótese

de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029156-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS -

CAUTELAR - ANTECIPAÇÃO DA PENHORA - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1. Não se discute, nestes autos, a conversão em renda dos depósitos judiciais, realizados nos autos da Medida

Cautelar nº 0000999-78.2011.4.03.6100, mas a penhora desses, indeferida pelo Juízo de origem da 5ª Vara das

Execuções Fiscais.

2. A Medida Cautelar de Caução nº 0000999-78.2011.4.03.6100 foi proposta com o fito de se antecipar à

execução fiscal, com garantia do juízo através do depósito judicial e, é claro, de forma a não constituir óbice à

obtenção de certidão de regularidade fiscal (positiva com efeitos de negativa).

3. Coerente que o referido depósito seja utilizado como objeto de penhora, na medida em que se não fosse a

intenção da executada discutir o débito, exercendo seu direito à ampla defesa e contraditório, teria realizado o

pagamento do débito e não o oferecimento de uma garantia em ação cautelar.

4.Malgrado o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, importante ressaltar a decisão proferida na

Cautelar Inominada 0030934-96.2012.403.0000 (fl. 450), concedendo efeito suspensivo e, assim, atribuindo duplo

efeito ao apelo até juízo de admissibilidade recursal do Recurso Especial já interposto.

5.Agravo de instrumento provido, para determinar a penhora no rosto dos autos da Medida Cautelar de Caução nº

0000999-78.2011.4.03.6100, como forma de garantia da execução fiscal originária (nº 0002312-

22.2011.4.03.6182).

2012.03.00.029156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : VOTORANTIM METAIS S/A

ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

SUCEDIDO : CIA NIQUEL TOCANTINS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00023122220114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032924-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA

EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

3. É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta

provar que a empresa deixou de recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária,

também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

4. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

5. A atribuição da responsabilidade tributária aos sócios exige ainda, mesmo na hipótese de encerramento

irregular, além da prova de que administravam a empresa à época da ocorrência da sua dissolução, seja também

demonstrado que exerciam a gerência ou administração da sociedade ao tempo da ocorrência do inadimplemento

da obrigação. Precedentes do C. STJ.

6. No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do

teor da certidão do Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a citação, se verifica que a referida empresa não

mais funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na ficha cadastral

da JUCESP.

2012.03.00.032924-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : UNIROLS PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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7. Não é possível a inclusão do sócio LEONILDO FERNANDES TRIDICO no pólo passivo da execução fiscal,

visto que não detinha poderes de gestão à época dos fatos geradores dos créditos tributários, tendo o referido sócio

ingressado na sociedade somente em 04.08.2005 (ficha cadastral - JUCESP).

8. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

9. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033091-

42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISCUSSÃO DE EXIGIBILIDADE EM AÇÃO ORDINÁRIA.

LEI 11.941/2009. DEPÓSITO JUDICIAL. PARCELAMENTO DE SALDO REMANESCENTE.

PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA CONSOLIDAÇÃO. PRAZO. DESCUMPRIMENTO.

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA. PENHORA PELO BACENJUD. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

consignou, expressamente, que o artigo 13, §2°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 2/2011 exige, para inclusão de

débitos objeto de depósito judicial em parcelamento, "apenas que se constate saldo remanescente não abrangido

pelo depósito, após efetiva transformação em pagamento definitivo, não exigindo liquidação do valor a priori.

Inicialmente, o cálculo do valor das parcelas terá por base a totalidade do débito, sem abatimento do valor do

depósito, daí a expressa ressalva contida no dispositivo da possibilidade de posterior apresentação de solicitação

de revisão da consolidação, conforme, ainda, previsto no artigo 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 2/2011 ('A

revisão da consolidação efetuada pela RFB ou pela PGFN, a pedido do sujeito passivo ou de ofício, quando

cabível, importará recálculo das prestações devidas a partir da data original de conclusão da prestação das

informações necessárias à consolidação')".

2. Destacou-se:"Nem se alegue que, mesmo após a conversão dos depósitos, o cálculo dos valores remanescentes

seria atribuição da RFB, pois se trata de medida a ser adotada pelo próprio contribuinte que, dispondo de

consulta informatizada do valor atualizado do débito executado, assim como do valor atualizado dos depósitos

2012.03.00.033091-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE :
THECA CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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judiciais, possui elementos suficientes para auferir o valor remanescente do débito, através de simples operação

matemática de aplicação dos redutores da dívida e subtração dos valores convertidos. A operação, cumpre

destacar, é tão simples e rotineira que, em caso de depósitos integrais dos débitos, em caso de adesão ao

pagamento à vista da Lei 11.941/09, o próprio contribuinte, de praxe, após desistência, promove a aplicação dos

percentuais de redução, aponta os valores atualizados dos depósitos, e indica o valor líquido do remanescente do

depósito a ser levantado. Tal como nessa hipótese, em que o contribuinte tem interesse em levantar o valor

remanescente, no caso concreto há interesse em aderir ao parcelamento, por constituir situação vantajosa de

suspensão da exigibilidade e, ao final, de extinção do débito, daí não haver razão para que o contribuinte

aguarde a conversão e cálculo do remanescente pela RFB, já que há previsão expressa de prazo para a prestação

de informações, com conversão e apuração do saldo de forma prévia.".

3. Ressaltou-se, ademais, que "a literalidade do dispositivo [artigo 15, §2°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB

6/2009] demonstra, portanto, que inexiste exigência de indicação do efetivo valor dos débitos, com desconto da

parcela convertida, tal como defende o contribuinte, afastando qualquer plausibilidade jurídica da afirmação de

que o sistema informatizado da PGFN não disponibilizou o débito executado para 'consolidação eletrônica'",

concluindo-se, portanto, que "não houve empecilho ao contribuinte para cumprimento da condição para

consolidação do débito, não se verificando, desta forma, qualquer ilegalidade na exclusão do parcelamento,

decorrente da omissão do contribuinte em prestar informações apenas quanto a indicação do débito e o número

de parcelas, conforme disposto no artigo 15, §3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009".

4. Quanto ao prazo, reiterou-se que "o período de 6 a 29 de julho de 2011, previsto no artigo 1°, V, da Portaria

Conjunta PGFN/RFB 2/2011, foi fixado para 'prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso das demais pessoas jurídicas'", e, "no caso, deferida a conversão da

totalidade dos depósitos judiciais na AO 0024224-50.1999.4.03.6100 em 19/07/2011 (f. 240), e recebida pela

CEF, depositária dos valores, a determinação para efetivação da transformação em pagamento em 21/07/2011 (f.

243), não houve juntada de qualquer documento nos autos demonstrando que, até o prazo final (29/07/2011), o

contribuinte prestou informações necessárias à consolidação dos débitos no acordo fiscal, inexistindo, ainda,

qualquer regra que exclua tais débitos do cumprimento dos prazos previstos".

5. Considerou a Turma que, "havendo cancelamento de pedido de parcelamento desde agosto/2011, com provável

notificação do contribuinte através de meio eletrônico desde tal momento, conforme artigo 12, §6°, II, da

Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009, é certo que a reiteração da alegação de ofensa ao contraditório na

determinação de prosseguimento da ação executiva fiscal e deferimento de constrição de ativos financeiros, sob

fundamento de que inexistiria razoabilidade na postergação da oitiva da executada como meio de garantir a

eficácia da constrição, não merece prosperar, tendo em vista que o prosseguimento da execução fiscal foi

requerido em agosto/2012 (f. 223) e deferido em novembro/2012 (f. 229), demonstrando que, em verdade, o

contribuinte beneficiou-se da suspensão da exigibilidade do débito durante mais de um ano desde a exclusão do

parcelamento, sem que houvesse garantia abrangendo a totalidade da dívida, justificando a adoção da medida,

tal como determinada".

6. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 5º, II e LV, e 37, caput, da CF; 111, I, e 151, VI, do CTN; 1 a 13 da Lei 11.941/2009; ou 13, § 2º, da

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não

em embargos declaratórios.

7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

8. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033138-

16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ARTIGO 2°, §5°, I, DA LEI

6.830/80 E ARTIGO 202, I DO CTN. IRRELEVÂNCIA. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão ou contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada

pela Turma, que, com base em jurisprudência do próprio colegiado, consignou, expressamente, que "a prescrição,

enquanto sanção, não se consuma com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e

a do responsável tributário, sendo exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da

exequente, com paralisação do feito no quinquênio, o que, na espécie, não ocorreu".

2. Ressaltou-se, adotando-se entendimento da Corte Superior, que, "em se tratando de responsabilidade

subsidiária, o redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos

bens devem ser aptos a satisfazer o débito fiscal", e, "na espécie, a PFN teve ciência da inatividade da executada

em 24/06/2004 (f. 53) e requereu o redirecionamento da demanda executiva contra os sócios, dentre eles o

agravante, JOSÉ LUIZ DA CUNHA, em 11/11/2004 (f. 55/6), o que, por si só, inviabiliza a configuração da

prescrição".

3. Também com base em jurisprudência firmada, decidiu a Turma que o nome do sócio na CDA não é

formalidade essencial, para a responsabilização tributária decorrente do redirecionamento do executivo fiscal, nos

termos do artigo 135 do CTN, como na espécie.

4. Não houve, pois, qualquer omissão ou contradição no julgamento do agravo inominado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

Assim, se o acórdão violou os artigos 125, III, 174, parágrafo único, e 202, I, do CTN, ou 2º, § 5º, I, da Lei

6.830/1980, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.033138-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : JOSE LUIZ DA CUNHA

ADVOGADO : SP242478 CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : FRANCISCO CAETANO DA CUNHA e outro

: EDITH NUNES DA CUNHA

ADVOGADO : SP242478 CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO

PARTE RE' : F CUNHA CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034038-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO

-PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA - INEXIGIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1. Encontra-se sedimentado na jurisprudência o entendimento, segundo o qual inexigível a contribuição ao salário-

educação dos produtores rurais, pessoas físicas.

2. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034598-

38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AYRTON BRYAN CORREA

ADVOGADO : SP086767 JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015480920124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ITAU UNIBANCO S/A e outros

: MORGAN STANLEY URUGUAY LTDA

: MORGAN STANLEY E CO INTERNACIONAL PLC

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ. PERMUTA DE BENS IMÓVEIS. TORNA.

GANHO DE CAPITAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA DE CARÁTER PROTELATÓRIO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

após minucioso exame do contexto fático e probatório dos autos, e com respaldo em fartos precedentes específicos

- donde a incidência do artigo 557 do CPC, na espécie, como já consignado - reconheceu que "aplicação da

norma isentiva do imposto de renda, prevista no artigo 81, §§1° e 2° da Lei 8.981/1995, seria possível na

permuta das ações da TAM S.A, detidas pelas agravadas, por 'Brazilian Depositary Receipts' (BDR) da LAN

Airlines S.A, decorrente de Oferta Pública de Ações (OPA) para concretização da associação entre as

companhias, com criação da LATAM Airlines Group S.A, e 'cancelamento de registro de companhia aberta' da

TAM na BM&FBovespa".

2. Decidiu-se "pela manifesta plausibilidade jurídica de adequação da operação à norma isentiva do artigo 81,

§§1° e 2° da Lei 8.981/1995 ('Os ganhos de capital ficam excluídos da incidência do Imposto de Renda quando

auferidos e distribuídos, sob qualquer forma e a qualquer título, inclusive em decorrência de liquidação parcial

ou total do investimento pelos fundos, sociedades ou carteiras referidos no caput deste artigo [...] Para os efeitos

deste artigo, consideram-se [...] ganhos de capital, os resultados positivos auferidos [...] nas operações

realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, com exceção das operações

conjugadas de que trata a alínea a do § 4º do art. 65'), pois a permuta, no caso, efetuada em OPA, configura

'operação realizada em bolsa de valores', e a existência de uma primeira fase da operação, com publicidade em

ambiente externo à bolsa, não a descaracterizaria, para fins de exclusão da norma isentiva".

3. Consignou-se, expressamente, que "o suposto ganho de capital auferido pelas agravadas, fato gerador do

imposto de renda, decorreria do leilão em bolsa de valores pela permuta de valores mobiliários, e consequente

diferença existente no valor de aquisição, e não da simples oferta pública, com anúncio publicitário externo ao

ambiente da bolsa de valores. Ademais, o ganho de capital foi obtido em operação em bolsa de valores

(permuta), mesmo porque a simples oferta pública, com divulgação em qualquer meio de publicidade, em

havendo posterior revogação, não teria ocasionado qualquer ganho de capital, não se podendo, apenas por

existir a etapa externa, concluir que não se trate de operação realizada em bolsa".

4. Ressaltou-se, ainda, com base nos precedentes citados, a existência de "relevante dúvida sobre a efetiva

existência de ganho de capital em tais operações de permuta "sem torna", para fins de tributação pelo imposto de

renda".

5. "Restou devidamente fundamentada a aplicação da multa processual" e "evidenciado que, embora

extensamente abordadas as questões então devolvidas, a agravante insistiu, com embargos declaratórios, em

pleitear reforma, a pretexto de omissão, porém inserindo discussão no sentido da existência de error in judicando

, [...] deduzindo, pois, pretensão protelatória e ilegal, incompatível com os princípios da celeridade e eficiência

na prestação jurisdicional, suficiente e bastante para a sanção prevista no artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil".

6. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 43, II, 111, II, do CTN; 3º, §§ 2º a 4º, da Lei 7.713/1988; 25 e 81, § 1º, da Lei 8.981/1995; 121, II, do

Decreto 3.000/1999; 535, II, 538, parágrafo único, e 557, do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a

matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

7. Insistindo a embargante na tese de erro de julgamento, a pretexto da alegação de omissão, para fins de reexame

da causa e alteração da solução dada ao que lhe seja mais favorável, resta evidente que os embargos declaratórios,

assim opostos, têm nítido caráter protelatório, buscando retardar a solução da lide, sem justa causa, a legitimar, no

caso concreto, portanto, a majoração da multa para 10% sobre o valor atualizado da causa originária, nos termos

do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

8. Embargos declaratórios rejeitados, com fixação da multa processual de 1% sobre o valor atualizado da causa

originária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, fixando a multa processual

de 1% sobre o valor atualizado da causa originária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035708-

72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. LICITAÇÃO.

INABILITAÇÃO DA AGRAVANTE. LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

no exame do caso concreto, em que impugnada a inabilitação da empresa na Concorrência Pública 4003/2011 da

ECT, decidiu pela legalidade do ato administrativo, fundamentado na violação do artigo 1.314, parágrafo único,

do CC, já que pretendia a alteração de sua sede de endereço residencial para comercial somente após sagrar-se

vencedora do certame.

2. Consignou-se que "não pode a entidade pública sujeitar-se a compromisso condicional eventualmente

assumido pelos licitantes. Os requisitos devem estar, de plano, preenchidos e comprovados no ato da habilitação

e contratação, o que não ocorreu na espécie", já que expressamente consignado no edital a submissão do certame

às normas do Código Civil, concluindo-se, assim, pela ausência de "qualquer ofensa à inalterabilidade do

instrumento convocatório e ao julgamento objetivo".

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.035708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : MEHA SOLUCAO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA -ME

ADVOGADO : SP231856 ALFREDO BERNARDINI NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP271941 IONE MENDES GUIMARÃES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159279720124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013763-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. REDIRECIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

adotou entendimento consolidado na jurisprudência, inclusive na Corte Superior e neste próprio colegiado, no

sentido de que "a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada,

necessariamente, a partir da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do

credor capaz de legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual

até então formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na

respectiva defesa".

2. Considerando que, "na espécie, a PFN teve ciência da inatividade da executada em 09/10/1996 (f. 17-v, do

apenso) e requereu o redirecionamento da demanda executiva contra o sócio Wilson Baiochi em 04/11/1996 (f.

19, do apenso), citado em 12/12/1996 (f. 94-v, do apenso)", não se reconheceu, a teor da jurisprudência

colacionada, a ocorrência da prescrição em relação a tal sócio.

3. Contudo, "ao deixar de requerer a inclusão de Humberto Sossai quando do pedido de redirecionamento

formulado em 04/11/1996 (f. 19, do apenso), já que tal pessoa já figurava como sócio administrador desde

14/09/1992, conforme ficha cadastral juntada (f. 82/3)", requerendo-a "apenas em 13/09/2002 (f. 83, do apenso)"

, com citação 25/07/2003, configurou-se, como expressamente reconhecido, "paralisação ou inércia culposa e

exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos, para o fim de determinar a prescrição com relação a

ele".

4. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 8º, § 2º, e 40, da Lei 6.830/1980; 125, 135 e 174, do CTN; 219 do CPC; a Súmula 106 do STJ; ou o

princípio da actio nata, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

2012.03.99.013763-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UMBERTO SOSSAI e outro

: WILSON BAIOCHI

ADVOGADO : SP034732 JOSE ADALBERTO ROCHA

INTERESSADO(A) : TRANSMATHEUS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

No. ORIG. : 11.00.00005-4 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045533-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DISCUTINDO A MESMA COBRANÇA QUE EM SEDE DE

MANDADO DE SEGURANÇA, JÁ SENTENCIADO - LITISPENDÊNCIA CONSUMADA -

REFORMADA A R. SENTENÇA - EXTINÇÃO PROCESSUAL DOS EMBARGOS.

1.[Tab]A significar a litispendência reiteração de demanda a conter, em repetição, os elementos essenciais da

ação, de molde a existir identidade entre os da primeira e da segunda causa, revela-se a coincidência ocorrente

entre o postulado na ação executiva, objeto de embargos e exceção de pré-executividade e o almejado por meio

desta.

2.[Tab]Conforme os documentos acostados aos autos, foram postuladas as mesmas providências nestes embargos

quanto nos autos de Mandado de Segurança de n. 2001.61.00.025827-6. De fato, ao que se extrai da própria

manifestação da parte contribuinte em sede de contrarrazões, deu-se a identidade entre as demandas, posto em

ambas a se objetivar a perquirida isenção da incidência do PIS sobre o resultado de seus atos cooperativos.

3.[Tab]Ao tempo da aqui apelada sentença pendente demanda entre as mesmas partes, límpido avulta que pleitos

daquele mandamus estão sendo repetidos aqui nesta ação de embargos à execução, o que demonstra a consumação

do evento litispendência (parágrafo primeiro e primeira parte do parágrafo terceiro do art 301, CPC), óbice

processual de natureza pública, a portanto ser reconhecível até de ofício (primeira parte do parágrafo terceiro dos

arts. 267 e 301, CPC). Ou seja, bem sabe o apelado desfrutou de mecanismos recursais dentro daquela relação

processual onde derrotado, por veemente.

4.[Tab]Sendo de rigor o desfecho terminativo para a presente causa, por consumada a litispendência, afigura-se

imperativa a extinção terminativa, sob o flanco aqui analisado, prejudicados aos demais temas invocados.

5.[Tab]Provimento à apelação e ao reexame necessário. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002023-10.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.99.045533-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E
DEMAIS PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE DE BEBEDOURO E
REGIAO UNICRED

ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 11.00.00417-7 A Vr BEBEDOURO/SP

2012.61.00.002023-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

SUFICIÊNCIA E IDONEIDADE DA GARANTIA COMPROVADA. EFEITO SUSPENSIVO AOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. Para fazer jus à certidão positiva com efeitos de negativa o contribuinte deverá demonstrar a existência de

créditos não vencidos, em cobrança executiva com penhora efetivada ou com exigibilidade suspensa, nos termos

do art. 151 do Código Tributário Nacional (com redação dada pela LC nº 104/01).

2. A impetrante não conseguiu obter a certidão de regularidade fiscal na esfera administrativa, em virtude da

existência de débito de COFINS inscrito na Dívida Ativa da União sob o nº. 80.6.06.088644-79, originário do

Processo Administrativo nº. 19515.002343/2009-98, direito que lhe foi reconhecido pela r. sentença combatida,

em virtude de existência de garantia do referido débito nos autos da ação de execução fiscal nº.

2007.61.82.027050-3.

3. Ficou demonstrada a suficiência e idoneidade da garantia, uma vez que a impetrante juntou aos autos cópia

integral da ação de execução fiscal, demonstrando, que houve a efetivação da penhora de uma linha litográfica

marca Gabtree Marquess tipo 2 cores, modelo MT 40-34 (nota fiscal 12944), avaliada pelo Oficial de Justiça, em

26.05.2009, no montante de R$ 550.000,00 para garantia da dívida no valor consolidado de R$ 498.711,33, em

03.08.2009. 

4. Ainda que assim não fosse, foi deferido o efeito suspensivo aos embargos à execução nº. 2009.61.82.028062-1,

opostos pela impetrante, nos termos do art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil.

5. Sentença mantida.

6. Apelação a que nega provimento.

7. Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005013-71.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CIA METALURGICA PRADA

ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00020231020124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.005013-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GON CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA E SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP163710 EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050137120124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO. COFINS. CORRETAGEM DE SEGUROS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O enquadramento da pessoa jurídica no rol do artigo 22, § 1º, da Lei nº 8.212/91, acarreta a aplicação de

alíquota diferenciada prevista na Lei nº 10.684/2003.

2. O objeto social da impetrante limita-se à atividade de corretagem, não se enquadrando como instituição

financeira, de forma que não lhe pode ser atribuído tratamento semelhante a esta categoria.

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma.

4. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006256-50.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO. COISA JULGADA.

IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO. 

RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que, na ação de conhecimento, transitou em julgado a condenação da autora, ora requerente, ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado.

2. Na inicial dos presentes embargos à execução de sentença, a recorrente alegou que o valor proposto pela União

Federal para a verba honorária exequenda excede ao efetivamente devido, razão pela qual deve ser reduzido para

o máximo de R$ 1.000,00, pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, impedindo a existência da

iniquidade.

3. O Juízo a quo extinguiu os embargos sem exame do mérito, diante da existência de coisa julgada (artigo 267,

V, do CPC), fixada verba honorária, dos embargos, de R$ 1.000,00.

4. Inconformada, a recorrente apelou da sentença de extinção dos embargos "para os fins de declarar a redução

da verba honorária, ora em execução, para o patamar de R$ 1.000,00 (um mil reais), valor Máximo, utilizando o

binômio da razoabilidade, e proporcionalmente, impedindo a inequidade, como medida de estrita legalidade",

alegando que, embora o entendimento pacífico do STJ seja no sentido da impossibilidade de revisão, em fase de

execução, do valor fixado para honorários devidos na fase de conhecimento após condenação transitada em

julgado, na espécie, a fixação foi absurda e configurou "gritante distorção da aplicação do direito" diante da

arbitragem em R$600.000,00 enquanto outros juízes fixam R$1.000,00 pela simplicidade da sentença, de forma

que "o absurdo na fixação jamais pode transitar em julgado".

5. Consolidado o entendimento de que não cabe na via da execução ou cumprimento da sentença alterar o

conteúdo, alcance e os termos do título judicial condenatório, transitado em julgado (RESP 1.232.637, Rel. Min.

2012.61.00.006256-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LEWISTON MUSIC S/A e outro

: NELSON JOSE COMEGNIO

ADVOGADO : SP097788 NELSON JOSE COMEGNIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00062565020124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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NANCY ANDRIGHI, DJE 09/08/2012; e AGA 964.836, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES, DJE 21/06/2010).

6. Na espécie, infundada a pretensão, pois transitou em julgado a condenação da autora nas custas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido monetariamente, e

revisar o título judicial condenatório definitivamente constituído é manifestamente lesivo e contrário à

jurisprudência e ao primado da coisa julgada.

7. A discussão acerca da desproporcionalidade ou de excesso existente na condenação não é mais possível em

razão do trânsito em julgado e menos ainda através de embargos do devedor, que não se prestam à rescisão do

julgado.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006325-82.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CURSO DE

VIGILANTE. ANTECEDENTES CRIMINAIS. LEI 7.102/1983. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE

INOCÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

adotou entendimento consolidado na jurisprudência, no sentido de que "não se deve considerar como antecedente

criminal, para fins de participação em curso de reciclagem, a circunstância de o vigilante figurar como indiciado

em inquérito policial ou réu em ação penal em curso, mas tão somente a condenação por fato criminoso,

transitada em julgado".

2. Consignou-se, expressamente, que "a restrição contida nos artigos 4° e 7° da Lei 10.826/2003 refere-se ao

porte de arma de fogo, e não à admissão a curso para vigilantes, que se sujeita à norma específica, artigo 16,

inciso VI, da Lei 7.102/1983, cuja interpretação consolidada dos Tribunais não autoriza a pretensão deduzida

pela agravante [ora embargante], no caso concreto".

3. Considerou-se que, "na espécie, o ato impugnado, datado de abril/2012, considerou a existência da Ação Penal

052.11.003413-0/00, cuja certidão de objeto e pé informa da desclassificação de crime de competência do

Tribunal do Júri, com redistribuição dos autos às Varas Criminais comuns (f. 12)", concluindo-se, pois, que "a

restrição imposta não se coaduna com a interpretação consolidada dos Tribunais acerca da legislação específica

que disciplina a admissão a curso para vigilantes".

4. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 109, VI, da Portaria DG/DPF nº 387/2006; 16 e 19, II, da Leis 7.102/1983; 4º, 6º, VIII, e 7º, da Lei

2012.61.00.006325-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO PAIS

ADVOGADO : SP289024 NEFERTITI REGINA WEIMER VIANINI e outro
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10.826/2003 ou Decreto 89.056/1983, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em

embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016503-90.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

ARTIGO 557, CPC. EMBARGOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. VERBA DE SUCUMBÊNCIA.

CAUSALIDADE. ARBITRAMENTO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do CPC é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e,

assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o

recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente

constou da respectiva fundamentação, suficiente a afastar a tese de falta de motivação para a decisão agravada.

2. Configurada a causalidade processual para efeito de condenação em verba honorária, pelo excesso de execução,

vez que a agravante não apresentou memória de cálculo e requereu a sua elaboração por contador judicial,

assumindo o ônus e risco da iniciativa, tendo sido previamente intimada de que a executada seria citada

diretamente com base no cálculo oficial, sem manifestar qualquer pedido ou irresignação. 

3. Presente, portanto, a causalidade geradora da sucumbência, não cabe afastar a condenação em verba honorária,

cujo arbitramento observou os critérios do artigo 20, § 4º, CPC, e a jurisprudência consolidada, no tocante à

apreciação equitativa, grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,

trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.00.016503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SIMONE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-95.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIMITES DA DEMANDA FIXADOS PELA PFN NO OFERECIMENTO

DOS EMBARGOS. COISA JULGADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que, em embargos à execução de sentença, foram elaborados cálculos pela contadoria judicial de

forma correta, porém, com apuração de período menor do que o fixado pela coisa julgada, obtendo valor inferior

ao ofertado pela PFN na inicial dos embargos, que fixa os limites da demanda.

2. O cálculo do credor não pode prevalecer, pois incorreu em equívocos, como os índices de correção monetária

aplicados, tendo em vista que utilizou, primeiramente, a taxa SELIC a partir de janeiro/96, violando a coisa

julgada que limitou a sua aplicação apenas a partir da extinção da UFIR.

3. Ao contrário do que alegado, não encontra respaldo legal e nem jurisprudencial a aplicação do INPC em

substituição à UFIR a partir de 1992, pois o indexador fiscal é amplamente adotado, conforme jurisprudência

consagrada do Superior Tribunal de Justiça, sendo, uniformemente, observado tal critério de atualização

monetária nos Manuais de Cálculos da Justiça Federal, conforme Resoluções do CJF.

4. O cálculo da contadoria judicial apurou o imposto de renda a repetir considerando as contribuições recolhidas

no período de janeiro a março de 1989, antes da aposentadoria, violando a coisa julgada, que limitou a repetição

do imposto retido sobre os valores previdenciários pagos e relativos às contribuições feitas no período de vigência

da Lei 7.713/1988 (de janeiro de 1989 a dezembro de 1995), ainda que já aposentado o segurado.

5. O cálculo da PFN, acolhido pela sentença, partiu do valor principal obtido pela Receita Federal através do "

Recálculo DIRPF Simplificada" para apurar o valor devido para a execução (para o autor Francisco Porto

Negrão), sendo que o relatório fiscal e a planilha explicativa da RFB ilustram os passos adotados para

cumprimento da coisa julgada, mediante os ajustes necessários na declaração do imposto de renda, conforme

jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a execução de crédito relativo à

repetição de imposto de renda deve considerar os ajustes necessários na declaração do contribuinte a fim de evitar

excesso de execução (RESP 1.001.655, sob a sistemática do artigo 543-C, CPC).

6. Assim sendo, deve prosseguir a execução em conformidade com o cálculo da PFN/RFB, que fielmente retratou

o cumprimento da coisa julgada, inexistindo erro material ou omissões a suprir, como já esclarecido,

anteriormente, no exame de embargos declaratórios, cujos termos foram, improcedentemente, reiterados pelo

agravante. 

7. Agravo inominado desprovido.

2012.61.04.001441-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FRANCISCO PORTO NEGRAO

ADVOGADO : PR011852 CIRO CECCATTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : DIMAS ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO : PR011852 CIRO CECCATTO e outro

PARTE AUTORA : REINALDO VENTRIGLIA FIGUEIREDO

: VICTOR VALEIJE LOPES

: ARMANDO CARLOS MUNFORD (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PR011852 CIRO CECCATTO e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008300-30.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005499-38.2012.4.03.6106/SP

2012.61.04.008300-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/193

INTERESSADO : JOAO ZICARDI NAVAJAS

ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro

No. ORIG. : 00083003020124036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     723/1943



 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA INJUSTIFICADA NA ANÁLISE DE

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NA LEI Nº 11.457/2007. LEI ESPECIAL QUE

SE SOBREPÕE A LEI GERAL Nº. 9.784/99. PRECEDENTE DO STJ. 

1. O art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº.

45/2004, assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

2. A atividade da administração deve ser exercida dentro de um prazo razoável, pois não pode prolongar-se por

tempo indeterminado, e com eficiência, sob pena de causar prejuízos irreparáveis aos contribuintes.

3. Não se aplica o prazo de 30 (trinta) dias da Lei nº. 9.784/99. Incide o disposto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007,

que estipula que a decisão administrativa deverá ser proferida no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias

a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Precedente do STJ.

4. Os pedidos de restituição cuja análise não tenha ultrapassado o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias no

momento da prolação da sentença não ofende o direito líquido e certo da impetrante.

5. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006182-75.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE

2012.61.06.005499-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LATICINIOS MATINAL LTDA

ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00054993820124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.06.006182-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP087024 SUZANA HELENA QUINTANA

No. ORIG. : 00061827520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DETECTOR DE METAIS NOS PRÉDIOS DA

JUSTIÇA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. DEFESA DAS PRERROGATIVAS DOS ADVOGADOS.

OMISSÃO DA OAB. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que

consignou, expressamente, que "Na espécie, a impugnação do impetrante é direcionada ao fato de que ele e

outros advogados submetem-se a tal revista, enquanto servidores, estagiários, advogados públicos, membros do

Ministério Público, entre outros, não. Aduz descumprimento da Resolução 104/2010 do CNJ, que estabelece que

todos que ingressarem nas unidades judiciárias devem se submeter ao detector de metais. Contudo, o ato

apontado como coator no caso concreto não foi o descumprimento da resolução, e sim a omissão do Presidente

da Subseção da OAB em tomar as providências necessárias a fazer cumprir a norma inclusive por aqueles

"arbitrariamente dispensados" da revista. Visou o impetrante, com o presente mandado de segurança, a exigir

que a autoridade impetrada tome "todas as providências que vierem a ser necessárias ao estrito cumprimento da

Resolução 104 do Conselho Nacional de Justiça nesta Subseção Judiciária, seja ingressando com novo pedido de

providências perante o CNJ, seja ingressando como assistente no pedido já formulado, seja ingressando com

outras providências judiciais ou administrativas, exceção de suspeição contra o magistrado Relator que indeferiu

o pedido liminar, denúncia em tribunal internacional ou quaisquer outras providências que se mostrem efetivas"

(f. 05)".

2. Considerou-se, entretanto, que, "A esse respeito, bem decidiu a r. sentença, nos seguintes termos (f. 132v/3):

'Não pode o Poder Judiciário se imiscuir em assuntos que somente dizem respeito à própria Ordem dos

Advogados do Brasil, que tem notória e historicamente se pautado sempre na defesa não apenas das

prerrogativas da classe dos Advogados (um dos três pilares da Justiça), como também da ordem jurídica

democrática em nosso País. Compete apenas à OAB, através de seus órgãos internos, deliberar acerca da

oportunidade e conveniência de adotar medidas no âmbito administrativo contra quaisquer que sejam os órgãos

públicos que atentem contra as prerrogativas dos Advogados. Quanto à adoção de medidas no campo judicial,

por ser um direito (e não um dever), compete única e exclusivamente à pessoa jurídica da OAB decidir acerca do

ajuizamento de ações judiciais ou a sua intervenção como terceiro em alguma ação judicial em andamento.'".

3. Verificou-se, então, que, "contra tais fundamentos, não houve qualquer impugnação específica pelo impetrante

nas razões da apelação interposta, limitando-se a reproduzir genericamente os termos da petição inicial", pelo

que concluiu a Turma ser "inviável a reforma da r. sentença".

4. Ressaltou-se, inclusive, que "os 'fatos novos' alegados no agravo inominado", assim com os suscitados nestes

embargos declaratórios, "em nada influíram na solução dada, cuja motivação não foi especificamente impugnada,

não restando, portanto, espaço para a reforma postulada".

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 93, XI, da CF; 14, I, II, e III, 17, II, e 18, do CPC; e 61, I e II, da Lei 8.906/1994, como mencionado, caso

seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001637-50.2012.4.03.6109/SP

 

 

2012.61.09.001637-6/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA AUTORIDADE IMPETRADA. INEXISTÊNCIA. DÉBITO INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Correta a indicação do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, eis

que é a autoridade fiscal responsável pelo recebimento e encaminhamento do recurso apresentado pela impetrante.

2. Contudo, encontrando-se o débito inscrito em dívida ativa da União, é necessário o litisconsórcio passivo com a

autoridade da Procuradoria Seccional, responsável por eventual suspensão da exigibilidade pretendida.

3. Sentença que merece reforma, determinando-se o retorno dos autos e o prosseguimento do feito. 

4. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001814-96.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ILEGITMIDADE PASSIVA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO,

DE OFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Corrigido, de ofício, o mero erro material contido no julgamento embargado, para constar, como correto, que

"as CDAs tinham vencimentos em 07/2000 a 04/2001".

2. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

fundamentada em consolidada jurisprudência, inclusive da Corte Superior, decidiu que, "nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com

a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de

tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos", e, "na

espécie, verifica-se que as CDAs tinham vencimentos em 07/2000 a 04/2001, tendo sido a execução fiscal

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SUPERMERCADO DO BRAZ DE MOCOCA LTDA

ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00016375020124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.14.001814-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : ABC CARGAS LTDA

ADVOGADO : SP086725 CAROLINA MARIA ROCCO SORMANI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00018149620124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     726/1943



proposta antes da LC 118/05, mais precisamente em 05/2004 (f. 71v), dentro, portanto, do prazo quinquenal,

considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição",

consignando-se, ainda, que, para o redirecionamento do feito, "a jurisprudência firme e consolidada reconhece a

necessidade de decurso do prazo de cinco anos entre a citação da executada e a do responsável a que

redirecionado o feito e, mais, que a paralisação do feito, por tal lapso de tempo, sem qualquer providência, tenha

sido decorrente de inércia atribuível exclusivamente à PFN, o que sequer restou comprovado nos presentes

autos".

3. Quanto à questão da responsabilidade tributária, que impediria o redirecionamento da execução fiscal à

embargante, já se havia decidido, quando do julgamento da apelação, que "a legitimidade passiva da embargante

foi reconhecida no julgamento de exceção de pré-executividade, conforme bem salientado pela sentença

recorrida (f. 71), nada tendo sido trazido nas razões recursais que ensejasse a reforma preconizada", aplicando-

se, desse modo, entendimento consolidado na jurisprudência, "firme no sentido da preclusão consumativa das

matérias, ainda que de ordem pública, decididas definitivamente em exceção de pré-executividade, tais como

prescrição e legitimidade de parte, não sendo possível reabrir a discussão em embargos à execução". 

4. Quando do julgamento do agravo inominado interposto, desprovido de qualquer documentação comprobatória,

acrescentou a Turma, ainda, que "efetivamente houve a preclusão consumativa em relação à questão de

ilegitimidade passiva, nos termos da jurisprudência consolidada e citada na decisão agravada, vez que, como

salientado pelo próprio agravante à f. 174/5, embora despidas suas alegações de quaisquer comprovação nos

autos, houve decisão da exceção de pré-executividade em 05/09/2012, sendo que a sentença recorrida foi

proferida em 05/06/2013, não sendo cabível, pois, seu reexame". Consignou, ademais, que "a alegação de que

referida decisão [de exceção de pré-executividade] teria remetido a análise da matéria para a sede de embargos

à execução, também não merece prosperar, pois, por primeiro, caberia à agravante se valer do recurso próprio

para afastar o julgado, o que não consta tenha ocorrido e, em segundo, ainda que assim não fosse, sequer juntou

a agravante cópia de referida decisão".

5. Somente nos presentes embargos declaratórios, o terceiro recurso dos autos, é que a parte juntou o documento,

cópia da decisão da exceção de pré-executividade oposta, que supostamente comprovaria sua tese. Contudo, não

bastasse a ocorrência de preclusão consumativa, confirmada e reiterada, referida decisão fez menção expressa à

outra proferida nos mesmos autos (f. 106/113), sem que dessa tenha a parte providenciado a juntada, para

esclarecimento, permanecendo, por todo o exposto, a conclusão dada.

6. Prejudicado o pedido de atribuição de efeito suspensivo aos presentes embargos à execução fiscal, tendo vista

sua improcedência, mantida por esta Corte.

7. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 5º, XXXV e LV, da CF; 134, 135, 161, 165, e 174 do CTN; 219, § 5º, 267, IV, VI e § 3º; 739-A, do CPC;

18, 19, 24, I, e 32, § 2º, da Lei 6.830/1980, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e

não em embargos declaratórios.

8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

9. Erro material corrigido, de ofício, e embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material, e rejeitar os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001755-08.2012.4.03.6115/SP

 

 

2012.61.15.001755-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001689-21.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. SÓCIO DA EMPRESA

EXECUTADA. ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, tendo a Turma decidido, com respaldo em

jurisprudência consolidada, que "a autonomia da personalidade jurídica da empresa em relação ao sócio-

administrador não o legitima a defender o patrimônio empresarial daquela", e "na espécie, consta dos autos que

a penhora recaiu sobre o faturamento da empresa, sendo o apelante apenas sócio administrador da mesma, o que

o torna parte manifestamente ilegítima para a ação".

2. Não houve, pois, qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento do agravo inominado. Se o

acórdão violou os artigos 1º e 11, da Lei 6.830/1980; 1º e 3º da Portaria SRF 2.284/2010; 5º da Portaria PGFN

180/2010; 3º, 655, VII, 1.046, 1.051, e 1.052 do CPC; 1.010, 1.011 e 1.016 do CC; e 5º, LIV da CF, caso seria de

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO CARLOS SP

ADVOGADO : SP219813 ELIANE EIKO MIYAMOTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698 RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

No. ORIG. : 00017550820124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.82.001689-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO GARCIA

ADVOGADO : PR021151 MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : TAMARANA METAIS LTDA

No. ORIG. : 00016892120124036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

3. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020406-

81.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IPTU.

IMUNIDADE. TAXA DE COBRANÇA DE COMBATE A SINISTROS. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

VALIDADE. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

SÚMULA 106/STJ. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

adotou entendimento consolidado na jurisprudência da Corte Superior, no sentido de que, "tributos sujeitos a

lançamento de ofício, como no caso do IPTU e das taxas que o acompanham, a prescrição quinquenal é contada

a partir dos respectivos vencimentos", sendo que "na espécie, restou provado que os débitos, relativos ao

exercício de 1997, foi constituído em 18/04/1997, com vencimento em 24/04/1997 (f. 03, da execução fiscal em

apenso), sendo que a execução fiscal foi ajuizada antes da LC 118/05, mais precisamente em 15/07/1998 (f. 02,

dos autos em apenso), antes de consumada a prescrição qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das

Súmulas 78/TFR e 106/STJ".

2. Decidiu-se, igualmente com respaldo em jurisprudência, inclusive da Suprema Corte, pela "validade da

cobrança da Taxa de Combate a Sinistros, pois instituída como contraprestação a serviço essencial, específico e

divisível". Manifestamente infundada, pois, a alegação de que nada teria sido dito acerca de tal proposição da

embargante. 

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 42, 144 e 145, II e § 2º, da CF; 77, 80, e 174, I, do CTN; 139, § 2º, 141, § 2º, e 142, da Constituição

Estadual; ou 1º, parágrafo único, e 3º, da Lei Orgânica da Polícia Militar do Estado de São Paulo - LC 207/1979,

como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

2012.61.82.020406-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP257954 MURILO GALEOTE e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00204068120124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036007-30.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma, que, respaldada em jurisprudência consolidada, decidiu que "o artigo 192, § 3º, da

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de

impedir, independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou

estatuído, primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7". Ressaltou-se, ademais, que

"decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à

validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano

infraconstitucional".

2. Destacou a Turma que, "no plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa

SELIC no cálculo de débitos fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo

artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao

mês, e que foi objeto de extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o

regime de juros moratórios, seja o Poder Público credor ou devedor", conforme entendimento firmado pela Corte

Superior, "na interpretação definitiva do direito federal e na uniformização da jurisprudência".

3. Não houve, pois, qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento do agravo inominado,

revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da

embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos

embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 97, § 2º, e 161, § 1º, do CTN; 150, I, e 192, § 3º,

da CF, ou os princípios da legalidade, anterioridade, indelegabilidade de competência tributária, e segurança

jurídica, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

2012.61.82.036007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : VIP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044594-

41.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EX-SÓCIO. RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA.

SUCUMBÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, havendo reconhecimento da procedência do pedido na fase de

resposta, não cabe condenação em verba honorária, nos termos do artigo 19, § 1º, da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04.

2. Caso em que a PFN reconheceu a procedência do pedido, na fase de resposta, nos termos do artigo 19, § 1º, da

Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, pelo que cabe a reforma requerida, com a exclusão da

verba honorária a que foi condenada a PFN.

3. Embargos declaratórios acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006672-48.2013.4.03.0000/SP

 

2012.61.82.044594-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARMINDO PEREIRA

ADVOGADO : SP069787 ANTONIO MOURA BEITES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : PANIFICADORA CENTRAL DA EDUARDO PRADO LTDA

No. ORIG. : 00445944120124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006672-6/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE DÉBITOPS FISCAIS. PARCELAMENTO

DA LEI 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Os depósitos judiciais, em 14/01/2013, somavam R$ 37.971.247,28 (R$ 29.497.147,21 + R$ 669.030,61 + R$

541.118,75 + R$ 5.920.686,39 + R$ 1.343.264,32) para a garantia dos débitos executados. Consta do sistema

informatizado que tais débitos executados já estariam com exigibilidade suspensa em decorrência da penhora de

dinheiro, conforme depósitos efetuados pelo Município de São Paulo, e de posteriores parcelamentos nos termos

da Lei 11.941/2009, conforme reconhecido pelo próprio Juízo das execuções. Na EF 0009086-15.2004.4.03.6182

a exigibilidade foi suspensa em razão da penhora de dinheiro em valor suficiente, conforme decisão de

30/03/2009; na EF 0027653-94.2004.4.03.6182 pela inclusão do débito no parcelamento informado pela PGFN,

em decisão de 22/10/2009; na EF 0007965-20.2002.4.03.6182, pela penhora de dinheiro, em decisão de

16/12/2008, assim como na EF 0061890-57.2004.4.03.6182, pelo mesmo fundamento decorrente de depósito

efetuado pelo Município de São Paulo.

3. Consideradas as modalidades de parcelamento que são realmente objeto da ação, a tabela elaborada pela PFN

indica que o saldo dos parcelamentos tratados na demanda totaliza R$ 40.846.825,62 (R$ 5.475.129,48 + R$

1.163.754,84 + R$ 3.162.100,24 + R$ 5.634.153,10 + R$ 9.100.424,01 + R$ 56.415,33 + R$ 16.254.848,62).

Contudo, cabe ressaltar que a PFN efetuou o cálculo dos valores através da apuração do saldo devedor dos

parcelamentos, conforme "Extrato e Demonstrativo de Dívida Consolidada - Modalidade da Lei 11.941/2009",

emitido em 11/03/2013. Tais extratos (f. 114, 116, 120, 123, 127 e 129), indicam o saldo devedor do parcelamento

em tal data, com inclusão da totalidade de juros moratórios fixados na consolidação do parcelamento.

4. A Lei 11.941/2009, em seu artigo 7°, §§, permite ao optante do parcelamento a amortização do saldo devedor

através da antecipação no pagamento das parcelas, com aplicação das reduções previstas para a hipótese de

pagamento à vista (ou seja, redução de 100% das multas de mora e de oficio, 40% das isoladas, 45% dos juros de

mora e 100% sobre o valor do encargo legal).

5. Nota-se, assim, que aqueles extratos indicados pela PFN referem-se ao "saldo devedor do parcelamento", ou

seja, com os redutores aplicados para parcelamento, não indicando o valor do saldo devedor para pagamento

antecipado do acordo, que será diferente daquele, pois decorre da aplicação de redutores para pagamento à vista

sobre o saldo devedor, como visto. As agravadas apresentaram cópias de guias DARF emitidas pelo sítio

eletrônico da RFB, com vencimento em 31/01/2013, indicando valores para pagamento antecipado do saldo

remanescente do parcelamento, denominado "redução de pagamento à vista", com aplicação, portanto, dos

redutores para pagamento à vista.

6. Resta evidenciado, no contexto probatório instrumental dos autos, que o pagamento antecipado do saldo

remanescente do acordo totalizaria R$ 31.219.832,36, levando à conclusão de que, independentemente da

discussão sobre a incidência dos honorários previdenciários, ou da forma de seu cálculo, os depósitos judiciais

penhorados (R$ 37.971.247,28) garantem integralmente os débitos abrangidos em modalidades de parcelamento

tratadas na ação.

7. Agravo inominado desprovido.

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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ADVOGADO : SP106313 JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007257-

03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO AO

SÓCIO. ARTIGO 135, CTN. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, primeiramente porque os artigos

158, I e II, § 1º, da Lei 6.404/1976; 1.024 do CC; 596 do CPC; 111, 150, 173 e 174, do CTN sequer foram objeto

de impugnação específica nas razões do agravo inominado, que gerou o acórdão ora embargado, para fins da

omissão alegada.

2. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo

interposto, porém a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de teses e preceitos legais, a fim de

permitir a interposição de RESP ou RE, não é viável se a controvérsia, a tempo e modo, não foi estabelecida para

exame da Turma, cujo acórdão somente poderia incorrer em omissão se o exame de tais questões tivessem sido

efetiva e regularmente deduzidas no julgamento, o que não ocorreu.

3. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a

quo haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão não foi

deduzida no recurso, do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não podem, por certo,

imputar omissão e, assim, servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da matéria que,

devido à omissão do próprio embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da

Turma.

4. No mais, não se verifica qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera

contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma, que, com respaldo em jurisprudência consolidada,

reconheceu que "a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não

se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher

tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática,

por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da

respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade". Contudo, consignou-se, expressamente, que,

"na espécie, houve diligência, através de oficial de Justiça, no endereço constante nos cadastros da executada,

com a informação de que não foi localizada, não estando no local "há mais de 02 anos" (f. 158), sendo tal fato
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suficiente à responsabilização dos sócios. O agravante sustenta que a empresa continua funcionando no endereço

diligenciado, todavia, não faz qualquer prova neste sentido, limitando-se a apontar o seu "cartão CNPJ", cuja

"data da situação cadastral" é de 03/11/2005 (f. 52), anterior aos indícios de dissolução irregular e à própria

propositura da ação", daí porque se concluiu pela legalidade do redirecionamento da execução fiscal, no caso

concreto.

5. Não houve, pois, qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento do agravo inominado,

revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade do

embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos

embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 135, III, do CTN, como mencionado, caso seria de

discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007444-

11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

CARNE BOVINA. MÉDICOS VETERINÁRIOS CONTRATADOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

acerca das alegações suscitadas, decidiu expressamente que "no tocante à alegação de impossibilidade de

concessão da tutela, que o impedimento processual aventado, não alcança, porém, a integralidade das hipóteses

possíveis de ocorrência e sujeitas à apreciação judicial. A liminar ou antecipação de tutela, cujo efeito possa

exaurir o objeto da própria ação, dotada de irreversibilidade sob o prisma jurídico ou material, deve ser,

ordinariamente, negada. Mas sequer em tal situação é possível acolher, de forma absoluta, a regra, a salvo de

toda e qualquer exceção. E assim é por conta da inserção sistemática de cada norma no contexto do processo e

da jurisdição, sujeito a princípios e vetores, sobretudo axiológicos. [...] A ponderação de valores prefixada pelo

legislador atinge o comum das situações jurídicas, não a absoluta integralidade do possível de ocorrer diante da

dinâmica própria da vida social, por isto que a jurisprudência, mesmo diante de vedação equivalente, no sistema
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legal revogado, permitia, sim, a delimitação de hipóteses permissivas da tutela de urgência, o que se afigura

correto não apenas à luz dos princípios da efetividade da jurisdição, como sobretudo da celeridade e eficiência.

Não cabe, pois, invocar a regra genérica como solução para toda e qualquer situação, pois tal aplicação, assim

reducionista, é incompatível com os princípios do devido processo legal, da razoabilidade e proporcionalidade,

assim exigindo, pois, que, caso a caso, sejam analisados os fatos a fim de excluir da regra proibitiva geral as

situações, por exemplo, de patente ilegalidade da qual possa resultar dano irreversível; ou de evidente

perecimento do direito de bem jurídico, cuja proteção encontra sede constitucional".

2. No caso dos autos, após devidamente contextualizada fática e normativamente a hipótese sub judice,

concluiu-se que "não há manifesta ilegalidade na autorização para aceitação de CIS assinadas por médicos

veterinários não vinculados aos quadros de servidores federais, pois há previsão legal dessa contratação

temporária, e ato administrativo indicando a situação emergencial e excepcional", ressaltando-se que "a

atribuição de função fiscalizatória aos médicos veterinários contratados não acarreta, de forma automática e

por si só, 'riscos potenciais do comércio varejista de carnes bovinas sem a adequada fiscalização, ou com

fiscalização deficiente'", pois "tais profissionais, embora sem vinculo estável com a Administração, possuem

responsabilidades profissionais e funcionais, e não se isentam de controles efetuados por órgãos tanto do

próprio MAPA como da medicina veterinária e de controle sanitário".

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 93, IX, da CF; 1º, § 3º, da Lei 8.437/1992; ou a Lei 9.494/1997 (com redação dada pela MP 2.180-

36/2001), como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008419-

33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - ART. 8º, § 2º E 16,§ 2º, LEI

6.830/80 - ART. 125, III, CTN - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.Quanto à alegada ausência do voto vencido, julgo prejudicados os embargos de declaração, tendo em vista a sua

juntada.
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2.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

3.A embargante sequer mencionou os dispositivos ora elencados ao defender sua tese de inocorrência da

prescrição intercorrente para o redirecionamento, não podendo agora alegar omissão quanto a eles.

4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

5.Embargos de declaração prejudicados quanto à juntada do voto vencido e rejeitados quanto às demais questões.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração quanto à juntada

do voto vencido e rejeita-los quanto às demais questões, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008499-

94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA OMISSÃO - INOCORRÊNCIA -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO - REDISCUSSÃO - DESCABIMENTO

- PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.Quanto a alegação da ausência do voto vencido, prejudicados os embargos, tendo em vista a juntada do voto

divergente.

2.No mérito, entretanto, a embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, posto que a questão,

como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

3.Pretende a embargante rediscutir a questão, não sendo os embargos de declaração meio processual adequado

para tanto.

4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

5.Embargos de declaração prejudicados, quanto à alegada ausência do voto vencido e rejeitados, quanto ao mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, quanto à alegada

ausência do voto vencido e rejeitá-los, quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009239-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC.

TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO DECLARATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO

RDC 59/2000, DA DIRETORIA COLEGIADA DA ANVISA. CERTIFICADO DE "BOAS PRÁTICAS DE

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS" PARA LABORATÓRIOS ESTRANGEIROS.

INEXIGIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A Resolução RDC 59/2000, da Diretoria Colegiada da ANVISA, determinou que todas as empresas

fornecedoras de produtos médicos devem cumprir os requisitos de "Boas Práticas de Fabricação de Produtos

Médicos" estatuídos em tal instrumento normativo, dispondo, ainda, que "a inspeção dos fornecedores de

produtos médicos, será realizada por inspetores da vigilância sanitária do SNVS, que utilizarão os quesitos para

'Verificação do Cumprimento das Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos'". Por fim, a Resolução

RDC 25/2009 determinou, de forma explícita, que o registro de produtos para diagnósticos "in vitro" condiciona-

se à apresentação de CBPF, juntamente com a petição de registro.

3. Cabe destacar que o Decreto 79.094/1977 foi revogado pelo Decreto 8.077/2013 que, agora, dispõe que "a

importação de produtos submetidos ao regime de vigilância sanitária está sujeita à prévia manifestação da

Anvisa, que definirá em regulamentação específica os requisitos técnicos a serem observados", e, em seu artigo

15, que "a ação de vigilância sanitária implicará a fiscalização de todos produtos de que trata este Decreto,

inclusive os isentos de registro, os estabelecimentos de fabricação, distribuição, armazenamento e venda, e os

veículos destinados ao transporte dos produtos, para garantir o cumprimento das boas práticas e das exigências

da legislação vigente.".

4. A Resolução RDC 59/2000 foi revogada pela Resolução RDC 16/2013, que aprovou o "Regulamento Técnico

de Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos e Produtos para Diagnóstico de Uso In Vitro". O que se

verifica, no caso, é que, hodiernamente, o decreto regulamentador da Lei 6.360/1976 não exige emissão de CBPF,

com inspeção por inspetores da vigilância sanitária, para registro de "produtos para diagnóstico in vitro". Exige-

se apenas cumprimento de requisitos técnicos a serem avaliados pela ANVISA.

5. A Lei 6.360/1976, regulamentada por tal decreto, exige a CBPF para registro tão somente de "medicamento de

procedência estrangeira", que não se confunde com os "produtos para diagnóstico in vitro", pois a Lei

5.991/1973, dispõe que "medicamento" é "produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com

finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico", enquanto "correlato" é "a substância,

produto, aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à

defesa e proteção da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e

analíticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e

veterinários". Assim, não havendo exigência legal de apresentação de CBPF para as empresas fabricantes no
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exterior para registro do "produto para diagnóstico in vitro", não há que se falar em exigência contida em decreto

autônomo. No caso, o único resquício da exigência de CBPF para as fabricantes de tais produtos no exterior,

como condição para registro, encontra-se na Resolução RDC 25/2009.

6. Não se está substituindo o administrador público quanto aos requisitos a serem atendidos para o registro, com

ofensa à separação dos Poderes por ingerência indevida em sua discricionariedade, mas efetuando juízo negativo

para afastar exigência que está além do poder discricionário, por transbordar do poder-dever conferido pela ordem

jurídica, e ofensiva ao princípio da legalidade. Contudo, embora não haja exigência legal de emissão de CBPF

para empresa fabricante no exterior, condicionando o registro do "produtos para diagnóstico in vitro" produzido

fora do Brasil, é certo que isto não exclui a verificação de outros requisitos técnicos, nem mesmo a competência

fiscalizatória dos órgãos de vigilância sanitária para constatar o cumprimento das "boas práticas de fabricação",

para fins de proteção da saúde da população, tendo em vista as atribuições concedidas pelo artigo 6º e 7º da Lei

9.782/1999, e a regulamentação do artigo 15 do Decreto 79.094/1977.

7. De se destacar, ainda, que a exigência da CBPF para registro de produto para diagnóstico in vitro produzido no

exterior, além de ofender o princípio da legalidade, demonstra ser desarrazoada, ante a possibilidade de adoção,

para fins de registro, de outras certificações internacionalmente válidas, de forma menos onerosa ao solicitante.

Ademais, não houve demonstração pela agravante de que os requisitos adotados por outros órgãos internacionais

estejam aquém daqueles exigidos pela autoridade sanitária brasileira.

8. Com base no decreto revogado, o pedido de registro de produto na ANVISA deveria ser acompanhado da

CBPF emitida após verificação in loco, na empresa fabricante no exterior. Daí se concluir, sem dúvida, que é

desarrazoado, ofensivo ao princípio da eficiência da adminsitração e excessivamente oneroso, que se aguarde "um

prazo médio de 845 dias entre a protocolização do processo de CBPF e a publicação da Certificação em Diário

Oficial da União", além de noventa dias legalmente estipulado para o requerimento de registro. Pode-se,

inclusive, considerar como barreira comercial o prazo total de mais de três anos para obtenção de um registro, já

que empresa fabricante no país, embora sujeita à fiscalização do cumprimento das boas práticas, não está sujeita a

prazo tão estendido, pois muito mais onerosa é a verificação da empresa sediada no exterior.

9. Cabe ressaltar, ainda, não se vislumbrar perigo à saúde da população na dispensa de CBPF no requerimento de

registro do produto importado, pois além das verificações técnicas pelo órgão fiscalizador sanitário não terem sido

dispensadas, o artigo 15, §1º e §2º do Decreto 8.077/2013 prevê responsabilidade solidária de fabricante e

importadora pela manutenção da qualidade, segurança e eficácia dos produtos.

10. A própria ANVISA reconhece a necessidade de adoção de critérios internacionalmente válidos para a

realização de auditorias, visando afastar a sobreposição de fiscalizações no cumprimento de boas práticas.

11. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009856-

12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009856-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE :
K E M IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : MAURO NOBORU MORIZONO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA. DEFESA DE INTERESSE DE TERCEIROS.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

com respaldo em jurisprudência consolidada, decidiu pela ilegitimidade da executada originária para recorrer da

decisão de inclusão de terceiros no polo passivo da execução fiscal.

2. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 499 e 522 do CPC, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010053-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. LITISPENDÊNCIA ENTRE EMBARGOS À EXECUÇÃO E AÇÃO

DECLARATÓRIA. PEDIDOS DIVERSOS. RECURSO DESPROVIDO.

: ROSA MARIA COELHO MARCONDES MORIZONO

: LOURDES TOSHICA HIRATA FIDELIS

: ALICE ALVARENGA BARROS DOS SANTOS

: CINTIA NOVELLI FUCHS

: CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00084822320064036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.010053-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00224310920084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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1. Configura-se litispendência quando repetida ação em curso, com identidade de partes, causa de pedir e pedido,

nos exatos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil. 

2. No caso discute-se litispendência entre ação declaratória e embargos à execução fiscal, sendo que aquela

primeira (0672967-23.1991.4.03.6100) versou sobre a "declaração de inexistência de relação jurídica com

relação à aplicação do BTN fiscal atualizado pela IRVF no ano-base de 1990; com relação à incidência da TRD

sobre as quotas vincendas; e não aplicação da restrição do art. 4º, da Lei n. 8.200/91, tocante à dedução, a partir

de 1º de janeiro de 1991, das quotas de depreciação, amortização e exaustão, ou do valor de baixa dos bens".

Houve, em 16/12/1999, sentença de procedência, parcialmente reformada na AC 2001.03.99.032299-5 (0672967-

23.1991.4.03.6100), pendente de trânsito em julgado.

3. Os embargos trataram da anulação de débitos da EF 0015810-30.2007.4.03.6182 (CDA's 80206078098-07 e

80606162556-64, e PA 138080001199645), em que alegada regularidade na apuração do lucro real, usando

"critérios estabelecidos pela Lei n. 8.200/91", mas reconhecendo "contabilmente os efeitos no próprio período-

base de 1990", dada a inconstitucionalidade das limitações da Lei 8.200/91, aduzindo que "mesmo que tais

limitações sejam consideradas válidas (...), as demonstrações financeiras refeitas pela Embargante com a

exclusão da correção monetária relativa à diferença entre a variação do IPC e a variação da BTN Fiscal

corrigida pelo IRVF, comprovam que os recolhimentos efetuados pela Embargante a título de antecipação do

duodécimo são suficientes para a extinção do crédito tributário entendido como devido".

4. Embora haja identidade de partes e de uma das causas de pedir, os pedidos são diversos, não se configurando a

litispendência, nos termos da legislação e jurisprudência consolidada. 

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010437-

27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS.

CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

consignou, expressamente, que "os dados relativos à forma e data de constituição do crédito tributário foram

extraídas do próprio título executivo, o qual goza de presunção de liquidez e certeza, não probatoriamente

afastada pela agravante, que lhe cumpria, inclusive de plano, por se tratar da via estreita da exceção de pré-

2013.03.00.010437-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : MARIA EGIA CHAMMA

ADVOGADO : SP152075 ROGERIO ALEIXO PEREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PROMO PLUS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP

No. ORIG. : 00036144220068260280 1 Vr ITARIRI/SP
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executividade". Ademais, o artigo 41 da LEF estatui a obrigação de ser mantido, na repartição própria, o processo

administrativo concernente à inscrição de dívida ativa, para consulta das partes. Embora prevista, a requisição

judicial é de todo excepcional, pois cabe diretamente à parte requerer ao órgão competente a cópia dos autos que,

por isso mesmo, são legalmente acautelados administrativamente. Somente em caso de impedimento comprovado,

é que se justifica seja promovida a requisição judicial da documentação, exigindo motivação, não apenas em

termos de necessidade, mas igualmente sob o prisma da utilidade, congruência e pertinência do ato em face dos

termos da própria defesa judicial proposta e em curso, a fim de evitar a mera procrastinação do feito.

2. Adotou-se entendimento consolidado em jurisprudência que "prescrição para cobrança do crédito tributário

ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à

interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo", e que, "em se

tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não da

data do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal", sendo que, "na espécie, o crédito

tributário foi constituído através de auto de infração, com notificação em 08/08/2003 (f. 31/3, 35/7, 39/41 e 43/4),

tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC 118/05, a prescrição foi interrompida, nos termos da

nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da

empresa executada, proferido em 13/02/2007 (f. 45), dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente

a prescrição".

3. A Turma ressaltou, inclusive, que "não há falar-se em nulidade da citação por edital, por não esgotados os

meios possíveis de encontrar o executado, pois uma vez frustrada a tentativa de citação no endereço da empresa

(f. 47/vº), por diligência do oficial de Justiça (f. 47/vº), o que, por si só, já seria suficiente para o pedido de

citação por edital, nos termos da jurisprudência pacífica (AGRESP nº 597981, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de

28.06.04, p. 203; e AI 2008.03.00.043562-1, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ2 de 03/02/2009, p. 260),

foi requerida, ainda, por, digamos, excesso de zelo da exequente, a citação no endereço do sócio Trajano,

novamente infrutífera (f. 56/vº), não havendo necessidade de se tentar, como alegado, a citação no endereço da

sócia agravante para tanto".

4. Considerou-se, no caso concreto, que "há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 47vº), existindo

prova documental do vínculo da sócia MARIA EGIA CHAMMA com tal fato (f. 73/4 e 85/6), conforme a

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: 'Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente'), e assim, igualmente, em

conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU

06/09/2006), motivo pelo qual não se autoriza a pretensão formulada pela agravante". "A alegação constante à f.

156, de que a empresa continuaria ativa (art. 60, § 1º, Lei 8.934/94), só vem corroborar, ao contrário do que

alegado, o descumprimento da obrigação de manter atualizados os dados cadastrais, considerando, ainda, o

registro 851.259/2011-0, de 15/02/2011, no qual consta 'restabelecendo-se o estado anterior de sócias as rés

Maria Egia Chamma' (f. 86)". Houve, pois, demonstração da ocorrência dos requisitos do artigo 135, CTN,

"conforme já salientado na própria decisão agravada".

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 231 a 233 e 333, II, do CPC; 134, VII, e 135, I e III, do CTN ou 1052 do CC, como mencionado, caso

seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011020-

12.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. CDA. ARTIGO 273 DO CPC. REQUISITOS. NÃO

OCORRÊNCIA. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. INEXISTÊNCIA DE EQUÍVOCO OU

CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

equívoco ou contradição no julgamento impugnado, pois a Turma, à luz da fundamentação da embargante nas

razões iniciais e de agravo inominado - "a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação também se encontra

presente, já que não se atribuindo efeito suspensivo ao agravo, tendente a suspender a exigibilidade do crédito

tributário em foco, a execução fiscal nº 0000769-77.2004.4.03.6004 continuará com seu regular andamento,

ainda que a cobrar valor menor que o constante na CDA originária, o que resultará na penhora e leilão

indevidos de bens livres do patrimônio da Agravante, situação essa que será absolutamente ilegal, arbitrária e

injusta, tratando-se de executivo fiscal que já nasceu viciado, porquanto baseado em certidão de dívida ativa que

expressou crédito tributário posteriormente reconhecido como indevido pela própria Fazenda, já que a mesma

passou a considerar base de cálculo e valores totalmente distintos dos constantes no auto de infração primitivo e

que deu origem à execução"-, decidiu lógica e coerentemente que "dentre os requisitos do artigo 273 do CPC

encontra-se o de que 'haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação', a teor do respectivo

inciso I, o que manifestamente não ocorre no caso dos autos, já que a possibilidade de penhora de bens na

execução fiscal não configura situação de irreversibilidade ou de periculum in mora a justificar antecipação de

tutela. Ao revés, trata-se de mera garantia diante da execução fiscal ajuizada, valendo lembrar, de outra parte,

que há sede processual própria para anular ou impugnar a validade de CDA, considerando-se que não mais

existe apenas um lançamento fiscal, mas título executivo que goza de presunção de liquidez e certeza".

2. Não houve, pois, qualquer equívoco ou contradição no julgamento do agravo inominado, até porque tal

fundamentação, ratificada integralmente pela Turma, já havia sido exposta na decisão monocrática, que, embora

atacada por meio do agravo inominado interposto, não o foi especificamente nos termos ora suscitados.

3. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011641-

09.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.011020-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : ASIL EXP/ LTDA

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00010825720124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 591 CPC. GRUPO ECONOMICO. CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL DE

TERCEIRO. FORMULAÇÃO EMBASADA EM MERA SUSPEITA. IMPOSSIBILIDADE.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

considerou as razões invocadas na inicial do presente agravo de instrumento, no sentido de um eventual

"planejamento fiscal arquitetado pela agravada, certamente com a conveniência de seus compradores, de modo

que os pagamentos não são realizados em seu nome ou, se o são, em contas em nome de outras empresas do

grupo", pelo que requereu, exclusivamente com fundamento nos artigos 591, 655 e 655-A, do CPC e 11 da LEF, a

"reforma da decisão agravada, com o deferimento da penhora de créditos existentes em nome da ora agravada

em face do Supermercado Carrefour, o qual deverá depositar os valores decorrentes do fornecimento dos

produtos Sal Cisne para conta à disposição do Juízo, independentemente de o beneficiário destes pagamentos ser

a empresa executada, já que há fundado receio de que os recebimentos estejam sendo realizados por meio de

outra empresa do grupo".

2. Decidiu-se, então, expressamente, que "o artigo 591, CPC, trata apenas da responsabilidade do devedor por

suas obrigações com todo o seu patrimônio, o que não autoriza a constrição patrimonial de terceiro, ainda que

do mesmo grupo econômico, sem a necessária elucidação fática de forma minuciosa e o correto enquadramento

jurídico, pois o tratamento legal da responsabilidade tributária de terceiro é dado pelo Código Tributário

Nacional e não pelo Código de Processo Civil", concluindo-se que "é imprescindível a observância do devido

processo legal para que a legitimidade da finalidade seja alcançada pela legitimidade dos meios, que envolve a

exigência de plena e cabal identificação probatória de específica situação fático-jurídico, e a propositura,

legalmente fundada, de medida adequada para a invocação da responsabilidade tributária de terceiro que,

eventualmente, esteja, ilegalmente, a colaborar com a executada para frustrar a satisfação de crédito tributário.

Tudo isso, porém, deve ser previamente elucidado de forma adequada, não se podendo, por mera petição fundada

em suspeita genérica, fazer a constrição de créditos que, juridicamente, pertençam a terceiro e que são pagos por

terceiro adquirente, ainda que relativamente a produtos fabricados ou beneficiados, na sua origem, pela

executada", pelo que impertinente, na espécie, o disposto no artigo 671 do CPC, invocado somente a partir do

agravo inominado, quando já definitivamente delimitados os contornos recursais pelas razões iniciais do agravo de

instrumento.

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.011641-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A

ADVOGADO : SP015411 LIVIO DE VIVO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00530997519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013583-76.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. DESCREDENCIAMENTO DO SICAF. PROIBIÇÃO DE

LICITAR. FALSIFICAÇÃO DE NOTA FISCAL. DIVERGÊNCIA DE PREÇOS. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidado o entendimento de que a antecipação de tutela exige, conforme artigo 273, CPC, prova inequívoca

da verossimilhança do direito alegado e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, não se

confundindo com a mera tutela cautelar para instrumentalmente assegurar o resultado útil do processo.

2. A propósito do direito discutido, primeiramente acerca da violação contratual por fornecimento de peça usada,

existe prova documental no sentido de atestar que era nova a válvula de segurança, objeto do contrato, com o

número respectivo de série; sendo que o relatório de inspeção, por empresa de engenharia, indicou a inexistência

de obstruções e danos físicos, e verificou tratar-se de produto novo, não apresentando vazamento.

3. Frente a tais elementos que, em princípio, e sem prejuízo de melhor aferição técnica, indicam que a peça era

nova e sem uso, com defeito em razão das circunstâncias de uso não relacionadas à condição do produto em si, o

que se revela razoável concluir é que a confirmação técnica deve ocorrer em relação à apuração visual da peça

como usada, conforme condições externas expostas em fotografias, para que se constate eventual falsidade da

declaração elaborada pelo fornecedor do produto.

4. No tocante à falsificação de nota fiscal apresentada, a agravante não negou o fato, apenas sustentou não ter

responsabilidade por tal conduta, uma vez que desconhecia a conduta de seus contratados. Tal alegação, em si,

não basta a afastar a responsabilidade da empresa por atos de seus contratados, pois o erro na escolha dos

representantes ou agentes é suficiente para fixar a relação de causa e efeito para fins administrativos. Todavia,

buscou-se justificar a conduta ilegal. Neste particular, a matéria é de direito estrito, não exigindo dilação

probatória.

5. Finalmente, quanto à divergência de preços, embora não tenha sido descrita no termo de intimação 1/2011 para

defesa da contratada, o fato foi apurado em razão da nota fiscal e dos esclarecimentos feitos pela própria

agravante, quando buscou justificar o valor da peça contido no documento juntado.

6. Todavia, as demais sanções como o descredenciamento do SICAF e o impedimento de licitar e contratar com o

Poder Público, por 2 anos e 6 meses, são efetivamente irreversíveis, e devem ser evitados diante da demonstração,

no caso, da verossimilhança da argumentação de inconsistência na configuração de, ao menos, uma das infrações

imputadas. Por outro lado, a suspensão dos seus efeitos até que o mérito seja julgado não prejudica a

Administração, que poderá a partir do julgamento do mérito impor as sanções que forem reconhecidas como

válidas.

7. Cabe reconhecer como suficientemente demonstrada a verossimilhança do direito em relação à impugnação à

validade da imputação da infração por venda de produto velho como se novo fosse, nos termos assinalados,

afastando, assim, a imediata aplicação das penalidades de suspensão do SICAF e proibição de contratar com o

Poder Público, por 2 anos e 6 meses porque, sendo dotadas de risco de irreversibilidade, a sua execução deve

aguardar o exame do mérito, após regular contraditório e devida instrução processual, sem prejuízo da aplicação a

2013.03.00.013583-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS UFGD

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

INTERESSADO(A) :
SUPRIMED COM/ DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA

ADVOGADO : MS004603 ELPIDIO BELMONTE DE BARROS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00017560720134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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posteriori e independentemente do trânsito em julgado, se for o caso e diante do que se vier a apurar até então.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014044-

48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSUFICÊNCIA DE PENHORA. ART. 739-A DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

consignou, expressamente, que, "consta dos autos [...] apenas o depósito judicial de R$ 1.200,00 vinculado à EF

0000507-77.2002.4.03.6108 (f. 61), que corresponde a uma das ações objeto dos embargos do devedor (f. 18)",

daí porque se concluiu que "a hipótese dos autos não é de inexistência, mas de insuficiência da garantia", e, "em

tal situação, a jurisprudência encontra-se consolidada firme no sentido de que não é possível rejeitar o

processamento dos embargos do devedor, sem prejuízo de que se promova, conforme possível, o respectivo

reforço, e com a atribuição do efeito regular aos embargos do executado (artigo 739-A, CPC)".

2. Considerou-se que, "no caso dos autos, existe a indicação de que a empresa se encontra sem atividade (f. 98 e

138/9), o que se de um lado inviabiliza o pedido de reforço da penhora, é suficiente, de outro, para provar que a

garantia possível foi ofertada, não sendo legítimo obstar o direito de ação por tal fundamento, sem prejuízo do

efeito meramente devolutivo no respectivo processamento".

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o

artigo 16, § 1º, da Lei 6.830/1980, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em

embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.014044-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CAMPOS IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES LTDA e outros

ADVOGADO : SP267637 DANILO CORREA DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00049355320124036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014633-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO POR AUTORIDADE FISCAL. AUSÊNCIA DE

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. MULTA DE CARÁTER CONFISCATÓRIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidado o entendimento no sentido da viabilidade do exame de inconstitucionalidade ou ilegalidade da

execução fiscal, quando não envolvida dilação probatória, podendo ser discutidas questões de ordem pública,

relacionadas aos pressupostos processuais, condições da ação, vícios objetivos do título executivo atinentes à

certeza, liquidez e exigibilidade.

3. Embora discutida a tese de inconstitucionalidade quanto ao lançamento fiscal, por suposta violação de sigilo

bancário, a agravante opôs a exceção de pré-executividade, instruindo-a apenas com termo de intimação fiscal

para comprovação da origem de recursos movimentados em contas bancárias, quando, então, em impugnação, a

PFN invocou a inadequação da via para desconstituir título executivo, que goza de presunção de liquidez e

certeza, o que foi acolhido pela decisão agravada.

4. O reconhecimento da nulidade dos lançamentos não se faz a partir de tal base probatória, que pode, quando

muito, indicar sem se prestar, no entanto, a comprovar e elucidar, tal qual necessário, a substancialidade do vício

preconizado, daí porque, no caso concreto, para aplicar-se a tese suscitada de que haveria inconstitucionalidade,

necessária a dilação probatória quanto a todas as circunstâncias do lançamento fiscal, o que não constou da

instrução produzida na exceção de pré-executividade, donde o acerto da decisão agravada para o caso concreto,

incluindo, igualmente, a discussão da inconstitucionalidade da multa de 75%, pois a tese não pode ser dissociada

do contexto probatório necessário ao respectivo exame.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao gravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

2013.03.00.014633-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FERRAGENS KETESI LTDA -EPP

ADVOGADO : SP139204 RAUPH APARECIDO RAMOS COSTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00415752720124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015158-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - ART. 185, CTN - LC

118/2005 - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - OFERECIMENTO DE BEM - NÃO COMPROVAÇÃO DE

PROPRIEDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1.A fraude à execução vem em prejuízo não só para os credores, como na fraude contra credores, prejudica a

eficácia da prestação da atividade jurisdicional, na medida em que visa obstar o processo execução, ou

condenatório, já em discussão.

2.Como forma de afastar a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato de alienação ou oneração

fraudulenta do bem perante o exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com responsabilidade daquele

patrimônio responder pelo débito.

3.Para a caracterização da fraude à execução, há de se ponderar na prévia existência de constrição de algum bem

do devedor.

4.Instaurada a execução e lavrada a penhora, a caracterização da fraude independerá de qualquer prova, pois o

gravame processual acompanha o bem. Também independerá o estado de solvência ou insolvência do executado,

porquanto assinalada a intuição de dificultar o processo executivo.

5.Antes da vigência das alterações trazidas pela LC 118 /2005, quando, embora instaurada a execução , não

houvesse qualquer constrição judicial do patrimônio do devedor, a caracterização exigia prova doeventus damnie

consilium fraudis,ou seja, do dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a disposição

do bem e a ciência da demanda em curso, que se dá com a citação do devedor.

6.A Lei Complementar n.º118 /2005 alterou a redação do art. 185, do CTN, e acabou por ampliar o período de

suspeição dos atos alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com

a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a

inscrição do débito, sem a exigência da propositura da execuçãofiscal.

7.Na hipótese, a inscrição em dívida ativa ocorreu em 26/3/2007 (fl. 15); a execução foi proposta em 17/7/2007

(fl.14); o executado compareceu aos autos em 29/6/2012 (fl. 47); as ações foram doadas em 2008, outras vendidas

em 2010 (fl. 124).

8.Neste contexto e aplicando-se a jurisprudência supra colacionada, em princípio, o reconhecimento da fraude à

execução deve ser mantido, porquanto a disposição do bem (doação/alienação) ocorreu após a inscrição em dívida

ativa do crédito executado.

9.Não obstante o disposto no parágrafo único do art. 185, CTN ("Parágrafo único. O disposto neste artigo não se

aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da

dívida inscrita.") , a informação de oferecimento de bem, perante o Juízo de origem, não tem - neste momento e

nesta sede de cognição -o condão de reformar a decisão agravada, posto que não comprovada a titularidade do

imóvel ou a anuência do proprietário para o oferecimento como garantia da execução fiscal e até mesmo a

inexistência de gravames sobre ele.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2013.03.00.015158-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CAMILO JORGE CURY

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015466-

58.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. TRATAMENTO DE SAÚDE. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO FEDERAL.

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. LEI Nº 8.080/90. MULTA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que

consignou, expressamente, que "a UNIÃO discutiu sua ilegitimidade, por força de suas atribuições no SUS,

porém tal proposição encontra-se vencida em julgados do Superior Tribunal de Justiça que estabelecem a

responsabilidade solidária dos entes políticos pelo Sistema Único de Saúde, autorizando, pois, a discussão do

direito fundamental diante de qualquer deles, daí porque não pode ser extinto o processo, sem resolução do

mérito, frente à UNIÃO, principal gestora do sistema". Com efeito, a exemplo dos fartos precedentes da Corte

Superior colacionados, reconheceu-se "consagrada a jurisprudência no sentido da responsabilidade solidária

entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios quanto ao dever de tratamento e de fornecimento de

medicamentos a pacientes portadores de moléstias consideradas graves".

2. Destacou-se, inclusive, que "não se trata, pois, de distinguir, internamente, as atribuições de cada um dos entes

políticos dentro do SUS, para efeito de limitar o alcance da legitimidade passiva para ações de tal espécie,

cabendo a todos e a qualquer um deles a responsabilidade pelo efetivo fornecimento de medicamento à pessoa

sem recursos financeiros através da rede pública de saúde, daí porque inexistente a ofensa aos preceitos legais

invocados (Art. 17, III e Art. 18, I, da Lei 8.080/90; Art. 198, I e Art. 167, V, da Constituição Federal; Art. 43 da

Lei Nº 4.320/64)".

3. Considerou a Turma que, "no tocante à multa, evidente, pois, que restou aplicada a jurisprudência,

consolidada quanto ao seu cabimento a fim de assegurar o cumprimento da obrigação dentro do prazo

estipulado, face à predominância do valor jurídico "saúde" e "vida", a tornar urgente e imperiosa a satisfação
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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imediata da necessidade do tratamento essencial ao agravado".

4. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 2º, 23, II, e 196 a 198, da CF; 7º, 9º, 16, XV, 17, e 18, da Lei 8.080/1990; 2º, IV, da Lei 8.142/1990; 267,

VI, e 461, do CPC; ou os princípios da legalidade, da impessoalidade e da organização orçamentária, como

mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015493-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. NOVO PEDIDO FEITO NA EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que a alegação de excesso de penhora e o pedido de divisão do imóvel, objeto do presente agravo de

instrumento, foram já deduzidos e rejeitados, por sentença, proferida nos embargos à execução fiscal

(549.01.2011.001436-0), verificando-se que o caso é de reiteração de questão jurídica decidida. O requerimento

do executado na ação executiva, indeferido pela decisão agravada, e reiterado neste recurso, visa à reapreciação de

parte dos embargos do devedor pelo Juízo a quo, que já esgotou a jurisdição e, através de vias transversas, dar

eficácia suspensiva à apelação, sem que tenha sido interposto recurso próprio em momento adequado. 

2. Abstraída que fosse a circunstância processual, a despeito de sua relevância, não se verifica situação, sequer

cautelar, a justificar a medida, já que o sistema legal prevê que, inexistindo outros bens, o valor da alienação

judicial, no que exceder a dívida cobrada, seja revertido ao proprietário do bem imóvel, nos termos do artigo 710

do CPC ("estando o credor pago do principal, juros, custas e honorários, a importância que sobejar será

restituída ao devedor").

3. Ademais, conforme decidido, não se provou, de plano, ser viável a redução da penhora sem a prévia divisão do

imóvel rural e esta, por sua vez, sem incorrer na inviabilização da própria execução fiscal, em razão dos custos e

complexos procedimentos envolvidos. 

2013.03.00.015493-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOVELINO DONIZETE GOMES LEAL e outro

: DIVA DE OLIVEIRA LEIGO

ADVOGADO : SP086865 JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00019-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015844-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE OS DIREITOS ECONÔMICOS ADVINDOS DO

EXERCÍCIO DO USUFRUTO SOBRE O IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Expressamente prevê o artigo 11, LEF, a possibilidade de penhora de direitos ou ações (inciso VIII), estando

claro que, no caso, se trata de discussão deduzida a partir da existência do direito de usufruto, a partir do que se

formulou pedido de penhora sobre os direitos decorrentes de seu exercício.

2. A jurisprudência definiu o alcance do que pode ser objeto de penhora, em caso que tais, sendo, portanto,

deferindo a penhora sobre os direitos econômicos advindos do exercício do usufruto sobre o imóvel em questão.

3. Consta dos autos que o agravado adquiriu, onerosamente, o direito de usufruto do imóvel, a que se refere a

matrícula 71.186 do 7º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital; sendo que a pretensão fazendária destina-se à

penhora não do usufruto em si, mas apenas dos direitos ou frutos respectivos, ou seja de eventuais ganhos ou

vantagens econômicas decorrentes do exercício de tal direito, assim, por exemplo, o direito a alugueres. Tal

pretensão, como se observa, encontra amparo na jurisprudência, mesmo porque, nesta extensão, inexistente a

garantia de impenhorabilidade.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.015844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SALEM CHAHINE ARABI

ADVOGADO : SP266950 LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00117556520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015848-

51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135, III DO CTN.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

adotou entendimento firmado pela Corte Superior, no sentido de que a certidão negativa de localização da

empresa no domicílio fiscal, lavrada por oficial de justiça, constitui indício de dissolução irregular da empresa

apto a legitimar o redirecionamento da execução fiscal, nos termos do artigo 135, III, do CTN.

2. Na espécie, reconheceu-se a existência de "indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 219, onde o Sr.

Oficial de justiça certifica que foi informado que no local não há nenhum representante da executada, mas

apenas uma sala comercial que presta serviços para a referida empresa), existindo prova documental do vínculo

dos sócios GIL MOURA NETO e GIL SCHUELER MOURA com tal fato (f. 244/68), conforme a jurisprudência

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: 'Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente'), e assim, igualmente, em conformidade com os

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3

09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006)", razão pela qual

foi determinada a inclusão de tais sócios no polo passivo da execução fiscal.

3. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o

artigo 5º, LIV, da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos

declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.015848-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS

ADVOGADO : SP036541 VANDERLEI DE ARAUJO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00421925520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00165 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015916-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MULTA AMBIENTAL. REFORMATIO IN PEJUS. DECRETO 6.686/2008 E IN

14/2009. PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 9.784/1999. MATÉRIA

SUJEITA À DISCIPLINA LEGAL. 

1. Conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "Em processo administrativo não se observa o princípio da

"non reformatio in pejus" como corolário do poder de auto tutela da administração, traduzido no princípio de

que a administração pode anular os seus próprios atos. As exceções devem vir expressas em lei".

2. Caso em que o auto de infração, de início confirmado, foi objeto de recurso, provido para adequar tipificação e

reduzir valor da multa, suscitando novo recurso, improvido "com a manutenção da multa imposta no AI nº

331567-D", conforme decisão ministerial, seguido de novo recurso ao CONAMA, não acolhido, mantida a multa

originária do auto de infração, vencido o relator.

3. A alegação de que houve reformatio in pejus vedada na forma da jurisprudência tem por fundamento o artigo

130, § 2º, do Decreto 6.514/2008, com a redação dada pelo Decreto 6.686/2008. Sucede, porém, que tal vedação

("§ 2º. A autoridade julgadora junto ao CONAMA não poderá modificar a penalidade aplicada para agravar a

situação do recorrente.") surgiu somente com o Decreto 6.686, de 10/12/2008, em data posterior à decisão da

Ministra do Meio Ambiente, pela qual restabelecida a multa do auto de infração, proferida em 14/01/2008, na

vigência da redação originária do Decreto 6.514/2008, cujo parágrafo único do artigo 130 previa possibilidade de

agravar a penalidade em tal situação.

4. A decisão posterior do CONAMA apenas manteve a anterior, não incorrendo diretamente no vício apontado.

Ainda que, por conta da confirmação, se quisesse atribuir reformatio in pejus ao julgamento ocorrido na vigência

do Decreto 6.686/2008, verifica-se que a jurisprudência somente admite impedimento à ampla revisão dos atos

administrativos, conforme o princípio da autotutela, nas exceções "expressas em lei", a tanto não se equiparando o

mero decreto executivo, valendo lembrar, enfim, que o parágrafo único do artigo 64 da Lei 9.784/1999, ao

contrário da norma invocada pela agravante, não estabelece a proibição da reformatio in pejus, antes permite,

observado procedimento próprio, o "gravame à situação do recorrente".

5. De fato, conforme decidiu a Suprema Corte, o princípio superior da autotutela exige restrição por lei formal, e

não por mero decreto, sendo que a Lei 9.605/1998, invocada pelo agravante, não autoriza nem proíbe a

reformatio in pejus, deixando o tratamento da matéria inteiramente para a lei geral, justamente a Lei 9.784/1999,

que supervenientemente disciplinou na lacuna da lei anterior, dando, portanto, o necessário respaldo hierárquico-

normativo ao Decreto 6.514/2008, que estatuiu norma compatível com a lei, mas não ao Decreto 6.686/2008 que,

ao contrário, ao prever regra contrária à lei material, não pode produzir o efeito pretendido pelo agravante.

6. A Lei 9.784/1999 é aplicável nas situações não disciplinadas pela anterior lei especial, diferentemente do artigo

106, II, c, do CTN, que é norma impertinente, por não se tratar, na espécie, de multa tributária, regulada pela

legislação complementar de normas gerais de direito tributário.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

2013.03.00.015916-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS GUIMARAES ALVIM

ADVOGADO : SP187409 FERNANDO LEÃO DE MORAES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045814620124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     752/1943



CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015929-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FASE DE IMPUGNAÇÃO.

COISA JULGADA. PREVALÊNCIA DO CÁLCULO DA IMPUGNANTE. VERBA HONORÁRIA DA

IMPUGNAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do CPC é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e,

assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o

recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente

constou da respectiva fundamentação, suficiente a afastar a tese de falta de motivação para a decisão agravada.

2. Caso em que, em fase de impugnação, a CEF apresentou cálculo ampliando a execução em seu desfavor, e

posteriormente requereu o acolhimento da conta da contadoria judicial, por apresentar valor inferior, porém, a

contadoria incluiu apenas duas contas previstas na coisa julgada, enquanto que a CEF incluiu as quatro contas, de

forma que se a conta da contadoria considerasse as quatro contas, o seu valor seria superior ao da CEF, não sendo

possível, portanto, o seu acolhimento.

3. Caso em que a CEF requereu a acolhida do cálculo da contadoria judicial, elaborada exclusivamente em relação

às duas contas de poupança, apurando o valor de R$ 15.117,79 para agosto/2009 (f. 126/9), que é, inclusive,

superior ao que a própria CEF apresentara, se consideradas apenas as mesmas duas contas de poupança (R$

9.536,46 para agosto/2009). Assim agiu, certamente, porque frente aos dois cálculos, o da contadoria judicial

oferece valor menor, por incluir a reposição de apenas duas contas de poupança conforme a coisa julgada,

enquanto a da CEF incluiu quatro contas. Seja como for, não houve impugnação fundamentada ao cálculo da

contadoria judicial e, ao contrário, a CEF até expressamente defendeu a sua aplicação. Ainda que assim não fosse,

e para que depois não se alegue que novo erro material na defesa do cálculo da contadoria judicial, cabe atentar

para o fato de que a conta oficial efetivamente observa a coisa julgada, sendo que a diferença nos valores decorre

da circunstância de ter o cálculo da CEF aplicado juros contratuais de forma simples, contrariando a condenação

judicial, que fixou tais juros de forma capitalizada, gerando reflexos sobre os cálculos de liquidação.

4. Quanto à sucumbência na fase de cumprimento de sentença, a impugnação ajuizada tem caráter litigioso, e não

de mero acertamento contábil, tanto assim que necessário aferir os limites da coisa julgada e a adequação dos

critérios orientadores da liquidação do cálculo a partir da condenação. Inequívoco, pois, o caráter litigioso, em

maior ou menor extensão, sobre a matéria de direito ou de fato, que se encerra na impugnação, que revela

resistência ao pedido formulado, justificando, pois, a fixação da sucumbência à luz dos princípios da causalidade e

responsabilidade processual.

5. Consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, para

a fixação da verba honorária, em casos como o presente, de modo a autorizar apreciação equitativa, conforme

ocorrido no caso concreto, com a observância dos requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do

serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. 

6. Agravo inominado desprovido.

 

2013.03.00.015929-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : HARU SAKAMOTO

ADVOGADO : SP108792 RENATO ANDRE DE SOUZA e outro

PARTE AUTORA : LUIZ MACOTO SAKAMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00317566020084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016058-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

3. É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta

provar que a empresa deixou de recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária,

também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

4. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

5. A atribuição da responsabilidade tributária aos sócios exige ainda, mesmo na hipótese de encerramento

irregular, além da prova de que administravam a empresa à época da ocorrência da sua dissolução, seja também

demonstrado que exerciam a gerência ou administração da sociedade ao tempo da ocorrência do inadimplemento

da obrigação. Precedentes do C. STJ.

6. No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do

teor da certidão do Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a citação (fls. 30), se verifica que a referida

empresa não mais funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na

ficha cadastral da JUCESP (fls. 45/47 e 59/61).

7. Todavia, não é possível a inclusão dos sócios ORTÊNCIO JOÃO DE OLIVEIRA e GOMES SILVA

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. no pólo passivo da execução fiscal, visto que não participavam

da sociedade à época da constatação do encerramento irregular da empresa (21.08.2009 - fls. 30), tendo os

referidos sócios se retirado da sociedade em 05.10.2004 (ficha cadastral - fls. 60).

2013.03.00.016058-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : RICAMAR AUTO POSTO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00449285120074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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8. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

9. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016269-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE. ART. 185-A. BEM DE FAMÍLIA.

IMPENHORABILIDADE. PROVA DOCUMENTAL DE APENAS UM DOS AGRAVANTES. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É manifestamente improcedente o presente recurso no que tange à alegação do descabimento de

indisponibilidade do bem imóvel de Pérsio Melem Isaac, por se tratar de bem de família, e do benefício

previdenciário percebido por Ilem Isaac Junior, com base no art. 649, IV, CPC, vez que não restou devidamente

comprovado que a medida de indisponibilidade deferida pelo Juízo a quo tenha recaído sobre tais bens e direitos,

o que competia ao agravante fazer, por configurar fato constitutivo, extintivo ou modificativo de direito.

2. Por outro lado, quanto ao imóvel de Ilem Isaac Junior, existindo comprovação da decretação de

indisponibilidade do bem, de matrícula 36.836, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Presidente Prudente - SP, a

jurisprudência encontra-se pacificada no sentido de que a indisponibilidade, prevista no artigo 185-A do Código

Tributário Nacional, somente é devida com relação a bens passíveis de penhora.

3. Caso em que, existem elementos suficientes para a conclusão de que o imóvel objeto de penhora seja o único

imóvel de propriedade do agravante ILEM IZAAC JUNIOR.

4. Agravo inominado parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.016269-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ILEM IZAAC JUNIOR e outro

: PERSIO MELEM ISAAC

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : CAMARGO E GALLI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053986120044036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016577-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. BLOQUEIO. ATIVOS FINANCEIROS. LEVANTAMENTO DEFERIDO EM OUTRO

RECURSO. PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA DECISÃO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que reconhecida, em recurso anterior, a ilegalidade da constrição, em execução fiscal, de ativo

financeiro, tendo a decisão do Juízo agravado suspenso o levantamento do depósito respectivo até o trânsito em

julgado daquela decisão. 

3. Todavia, consolidado o entendimento de que a decisão proferida em sede de agravo de instrumento possui

eficácia imediata, independentemente do trânsito em julgado, salvo determinação judicial em sentido contrário, no

âmbito do próprio recurso ou de eventual medida cautelar que atribua efeito suspensivo aos recursos especial e/ou

extraordinário interpostos.

4. Não constando do acórdão anterior da Turma o condicionamento de seu cumprimento ao respectivo trânsito em

julgado, e ausente decisão em outra sede neste sentido e para tal fim - cuja iniciativa cabia à agravante -, o

levantamento do depósito de valores é corolário processual da inexistência de efeito suspensivo a recursos

eventualmente interpostos. 

5. Ademais, as razões do agravo inominado foram genéricas, invocando dano irreparável, em razão do

levantamento de depósito, sem considerar o fator essencial determinante de tal decisão que foi, justamente, a

ilegalidade da constrição, reconhecida à luz da jurisprudência consolidada, não sendo possível, outrossim, invocar

existência de dívida elevada para impedir que bloqueio ilegal seja desconstituído, pois solução impeditiva

dependeria, como dito, de providências de natureza específica, em outra sede processual. 

6. Ressalte-se, finalmente, que o AI 0007190-09.2011.4.03.0000 foi julgado pela Turma, na sessão de 22/08/2013,

sendo confirmada a decisão do relator, e que os autos respectivos encontram-se, desde 10/12/2013, na Vice-

Presidência da Corte, nada obstando, portanto, a eficácia da decisão agravada. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

2013.03.00.016577-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BOMBRIL S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012609820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017037-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO FISCAL SOBRE O LANÇAMENTO PRÉVIA À CDA.

PRESCRIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DE CDA. PERDA DE OBJETO DA

EXECUÇÃO FISCAL POR FATO SUPERVENIENTE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A prescrição para tributos sujeitos a lançamento por homologação é contada a partir da data da entrega, no caso,

da DIRPF, considerando-se o vencimento apenas quando não demonstrado o termo inicial específico ou quando

aquele seja posterior.

3. No caso dos autos, a entrega da DIRPF, quanto aos débitos da CDA 80.112.026014-97, é datada de 13/04/2006

e 24/04/2006, iniciando-se a partir de então, salvo ocorrência específica, a contagem do prazo de cinco anos,

sendo que a execução fiscal foi ajuizada somente em 25/04/2013.

4. A CDA, que goza de presunção de liquidez e certeza, apontou para a descrição de que houve discussão fiscal

em torno do lançamento, daí porque a constituição ter sido feita após notificação por edital em 08/05/2009, como

constou da CDA. O pedido de revisão, com efeito, revela que o contribuinte, apesar de ter declarado o IRRF,

apontou erro de fato, alegando que não seriam rendimentos tributáveis valores recebidos de pessoa jurídica, já que

decorrentes de pagamento de mútuo celebrado. Logo, inexistente o valor declarado como devido a título de IRRF,

segundo a postulação manifestada pelo contribuinte, o que refletiu na definitiva constituição do crédito tributário,

a teor do que revela a CDA. A contestação de tal informação em exceção de pré-executividade exige

comprovação cabal da situação fático-jurídica, sobretudo porque se trata de reconhecer prescrição como causa

extintiva do crédito tributário, e não se pode fazê-lo contrariando prova dos autos, em especial a indicação

constante da CDA, que goza de presunção de liquidez e certeza, sobre a forma de constituição do crédito tributário

para efeito de contagem da prescrição.

5. No tocante à extinção, por pagamento, da CDA 80.1.11.010276-12, restou comprovada por extrato de consulta

da dívida ativa, juntado pela PFN, em contraminuta, em que consta como situação da inscrição "extinta por

pagamento a ser devolvida ou arquivada". Todavia, o pagamento ocorreu através de DARF, com recolhimento

de R$ 1.375,86, feito em 03/07/2013, mesma data a que se refere a exceção de pré-executividade. Não houve,

portanto, pagamento anterior à inscrição em dívida ativa e à execução fiscal, esta ocorrida em 25/04/2013, para

efeito de determinar o acolhimento da exceção com a imputação de sucumbência à Fazenda Nacional. Ao

contrário, com a exceção e o recolhimento simultâneo o contribuinte reconheceu a procedência da dívida e a

quitou, fazendo perder objeto a execução fiscal por fato superveniente, e não por inexigibilidade originária.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

2013.03.00.017037-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS AMADOR BATISTA

ADVOGADO : SP203935 LEONARDO FABRÍCIO GOMES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00155114320134036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017170-

09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO - ART. 535, CPC - INCONFORMISMO - PATRIMÔNIO DO EXECUTADO -

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.Vislumbra-se tão somente o inconformismo da embargante, que sequer apontou qualquer omissão, obscuridade

ou contradição em que o acórdão embargado teria incorrido, a justificar a oposição dos embargos de declararão,

nos termos do art. 535, CPC.

2.Não obstante, importa ressaltar que a "indicação de outro imóvel, ainda não pesquisado pela exequente" (fl. 28),

ainda que sobre ele paire a sigla "AL" no relatório DOI (Declaração de Operações Imobiliárias) , é certo que a

operação ali designada foi realizada quando o patrimônio de seu proprietário já poderia responder pelo débito.

3.Se o bem ali indicado não se presta para garantia integral do débito, como afirma a embargante, também é certo

que a medida requerida - indisponibilidade de bens e direitos - pouco lhe servirá para a garantia de débito no

montante de R$ 8.255.607,99, tendo em vista o histórico patrimonial do executado.

4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

5.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017216-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017170-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147

INTERESSADO : ALBERTO LANZUOLO FILHO

ADVOGADO : SP006255 CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05550810419984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017216-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ART. 20, § 4º, CPC.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Inviável a impugnação à multa e indenização em virtude da litigância de má-fé, pois o agravo de instrumento

foi fundamentado em razões genéricas contra o cabimento do condenação, fundada na ausência de dolo, quando é

certo que, na espécie, a decisão indicou o fato ou motivo determinante da sanção processual, sequer abordada

especificamente no recurso, que se refere à propositura de execução fiscal de créditos sabidamente inexigíveis na

medida em que existente decisão administrativa quanto à decadência.

3. Ao impugnar genericamente a decisão agravada, alegando direito a substituir a CDA a qualquer tempo antes da

sentença e ainda inexistência de dolo processual, porém sem descrição e enfrentamento específico dos fatos

narrados, evidentemente resta prejudicada a possibilidade de análise do mérito da questão de que não existe ato

configurador de litigância de má-fé, por deduzir pretensão contra fato incontroverso e proceder de modo

temerário. Da forma com que deduzidas, tais razões servem a qualquer situação fático-jurídica em que fixada

litigância de má-fé por execução fiscal fundada em CDA substituída, o que revela a sua própria inadequação

substancial para impugnar a decisão judicial que, sendo motivada em fatos, exige impugnação igualmente fática e

específica para permitir suposta apuração do erro na aplicação do direito.

4. Por outro lado, quanto à verba honorária, resta claro que o valor arbitrado, R$ 28.000,00, não incorre em

ilegalidade frente ao que dispõe o artigo 20, § 4º, CPC, considerando a jurisprudência consolidada e os aspectos

fáticos do caso concreto. Caso em que o valor originário da execução fiscal, objeto da exceção de pré-

executividade, era de R$ 3.115.876,93, que gerou a substituição da CDA somente depois da defesa do executado,

sendo que a redução foi de mais de R$ 2.800.000,00 (cerca de 70%) em relação ao valor originário, a teor do que

apontado pela decisão agravada. O valor que consubstanciou o excesso de execução (R$ 2.800.000,00) orientou a

aplicação da verba honorária (R$ 28.000,00, 1% do excesso de execução), revelando, pois, critério objetivo e que

não atenta contra a equidade, não existindo comprovação, por outro lado, de que tal valor viole os critérios do § 4º

do artigo 20, CPC, ainda mais se considerada a atuação processual do profissional do advogado, que revela e

reflete o grau de zelo, tempo exigido para o serviço e importância da causa, entre outros fatores.

5. Para a aferição do valor equitativo da verba honorária, em caso de excesso de execução, não se deve considerar,

como pretendido, o valor da dívida remanescente, sobre a qual incide, aliás, o encargo do DL 1.025/69, mas o

valor da dívida indevidamente executada. Embora a PFN possa substituir a CDA até a sentença, certo é que o fez,

na espécie, somente depois da exceção de pré-executividade e de já decorridos quase 3 anos do ajuizamento da

execução fiscal. O fato de ser grande devedora é irrelevante para excluir ou reduzir o valor da sucumbência, pois o

artigo 20, § 4º, CPC, não faz menção a qualquer critério que remeta à formulação de um juízo de tal natureza e

conteúdo, daí porque tal como arbitrada a verba honorária, à luz da jurisprudência consolidada, não enseja

reforma.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CEEL COML/ DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI

PARTE RE' : DECIO DA SILVA PORTO e outros

: SEBASTIAO DA SILVA PORTO

: SERGIO DA SILVA PORTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052392920104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017883-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. §§ 9º E 10 DO ARTIGO 100, CP. EC. 62. REGIME DE COMPENSAÇÃO DE

DÉBITOS FISCAIS. PRECATÓRIO. ADINS 4.357 E 4.425. COISA JULGADA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Embora a declaração de inconstitucionalidade tenha efeito retroativo, caso não sofra modulação, encontra-se a

salvo de tal pronunciamento superveniente a decisão que, anteriormente, tenha logrado tornar-se definitiva, sob o

amparo da coisa julgada.

2. Caso em que houve manifestação da agravante acerca do pedido de compensação, deferido em parte, sem

recurso, tornando-se a decisão definitiva para as partes, sendo invocada pela agravante a inconstitucionalidade

supervenientemente declarada pela Corte Suprema, o que não permite, porém, seu reconhecimento à luz da

jurisprudência consolidada.

3. Não se tratando de questão judicial pendente de exame ao tempo em que declarada a inconstitucionalidade da

norma, mas, ao contrário, de controvérsia decidida, imutável frente ao princípio da segurança jurídica, não tem

relevância jurídica alegar que a inconstitucionalidade retroage amplamente, caso não seja aplicada a modulação,

pois a imutabilidade da decisão judicial, decorrente de tal princípio constitucional, configura mais do que apenas

garantia individual, já que retrata verdadeira cláusula pétrea do sistema político-jurídico vigente.

4. Ademais, ainda que assim não fosse por hipótese, evidencia-se que a discussão da modulação, em curso na

Suprema Corte, apenas traria a eficácia limitada da declaração de inconstitucionalidade, preservando, assim, o

precatório com compensação para período anterior, sem alterar a substância da situação em exame que deve ser

apreciada à luz da coisa julgada, insusceptível de alteração tal qual pretendido.

5. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018615-62.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.017883-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : COBEL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP125441 ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI MATOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07245132019914036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018615-0/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. CAUÇÃO DE BEM

IMÓVEL DE TERCEIRO. EMISSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. RECURSO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada no sentido da possibilidade de

"antecipação de penhora" pelo contribuinte quanto a débitos a serem objeto de execução fiscal, para o fim

específico de garantir a emissão de certidão de regularidade fiscal.

3. A "antecipação de penhora" para garantir a emissão da certidão de regularidade fiscal tem respaldo em vetusta

jurisprudência, firmada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos através da Súmula 38 que, embora se refira à

penhora, evidencia a nítida possibilidade da antecipação se a execução fiscal não foi ainda ajuizada por inércia ou

conveniência do Fisco, pois não pode ser o contribuinte penalizado, com a supressão do direito à certidão fiscal, se

a garantia, que possui, não pode ser oferecida por falta de ajuizamento da execução fiscal, cuja propositura não lhe

cabe, mas depende de iniciativa de outrem.

4. Decorre da jurisprudência consolidada, o entendimento de que a via cautelar é adequada para assegurar,

mediante "antecipação de penhora", o direito à emissão, pelo Fisco, de certidão de regularidade fiscal, cabendo

apenas discutir se, no caso concreto, a garantia oferecida tem aptidão para funcionar como antecipação de

penhora, para fins do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

5. Em que pese admitida pela jurisprudência a possibilidade de "antecipação de penhora", pelo contribuinte,

quanto a débitos a serem objeto de execução fiscal, para o fim específico de garantir a emissão de certidão de

regularidade fiscal, sem suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a caução deve ser idônea e suficiente.

6. Caso em que o espelho de débitos emitido em 01/07/2013 demonstra que constam em aberto débitos de IRRF,

PIS, COFINS, IRPJ e CSLL na RFB, pela não-homologação de compensações efetuadas em diversos

PER/DCOMP's, decorrência do indeferimento de pedidos de restituições de CPMF e IOF efetuados nos PAs

19679.005790/2005-98 e 19679.005791/2005-32, aos quais os créditos encontram-se vinculados. Conforme

cartas-cobranças enviadas ao contribuinte em 30/11/2012, tais débitos totalizavam R$ 9.070.282,69 e, a fim de

antecipar a garantia de futura execução fiscal, o contribuinte oferece o imóvel de terceira pessoa jurídica, GMR

PARTICIPAÇÕES S.A, tendo sido juntado termo de anuência.

7. Conforme se verifica, tal documento ("termo de anuência") não faz qualquer referência à agravante, ISCP -

SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A, que oferece tal bem em garantia sem qualidade de proprietária, cabendo

destacar, ainda, que a destinação contida no documento se refere à autorização para indicar tal bem em garantia de

ação declaratória, instrumento diverso daquele onde proferida a decisão ora agravada, de cunho cautelar.

8. Cabe destacar, ainda, que o oferecimento de bem de terceiro em penhora encontra-se sujeita à aceitação da

exequente, que pode recusá-lo, nos termos do artigo 656 do CPC, conforme prevê o artigo 9°, IV, da Lei 6.830/80.

9. A substituição do termo de anuência apenas corrobora a conclusão de que o anterior padecia de vício insanável

à finalidade desejada, não sendo o caso, porém, de apreciar, originariamente, o novo documento para efeito de

reformar a decisão agravada, até porque subsiste íntegro o fundamento de que, em se tratando de bem de terceiro,

necessário que a PFN concorde com a garantia, o que não ocorreu, considerando que houve resistência processual

manifesta e reiterada da agravada quanto à expedição de certidão pleiteada, como evidenciado, não se podendo

extrair de tal situação a presunção de anuência implícita à caução ofertada. 

10. Agravo inominado desprovido.

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : SP228480 SABRINA BAIK CHO e outro
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019233-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

SUBSTITUIÇÃO DE LICENÇA DE IMPORTAÇÃO. PERDA DA VALIDADE/CANCELAMENTO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. As licenças de importação (LI) foram indicadas na inicial com o objetivo de submetê-las aos efeitos da

prestação jurisdicional, vale dizer, são parte integrante do pedido preventivo e da causa de pedir do MS, já que se

referem aos bens que a impetrante possui receio de que sejam retidos para a exigência dos tributos, os quais

defende possuir imunidade tributária.

2. A Portaria SECEX 23/2011 regula o processamento das licenças de importação, e prevê seu prazo de validade,

para fins de embarque da mercadoria no exterior (artigo 24), cancelamento, caso não seja vinculada a uma

declaração de importação (DI) (artigo 25), e substituição para alteração, antes do desembaraço. Em todas essas

hipóteses, considera-se o prévio deferimento das LIs, o que, no caso dos autos, não foi demonstrado que tenha

ocorrido.

4. A alegada substituição, em verdade, constitui novo pedido de licenciamento, gerando nova numeração

específica (artigo 18, §5° da Portaria SECEX 23/2011). Se esse novo licenciamento possui identidade com

aqueles que, segundo alega a agravante, foram cancelados por perda de validade, trata-se de medida a cargo do

poder de polícia da administração, no SISCOMEX, que, assim, verificará a aplicabilidade da medida liminar e

outros atos do MS às LIs indicadas na inicial, em decorrente da alegada substituição, sem necessidade (ou

possibilidade) de que, neste momento, seja alterada a vinculação da demanda às LIs originalmente indicadas. 5.

Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00176 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019659-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. LIMINAR. AÇÃO POPULAR. SERVIÇOS DE

DRAGAGEM. APROFUNDAMENTO DO PORTO DE SANTOS. LÂMINA DE ARRASTO. RECURSO

DESPROVIDO. 

1. Embora o agravante tenha deixado de juntar o teor da proposta da empresa vencedora, a fim de permitir a fácil

verificação da finalidade de utilização da "lâmina de arrasto", outros documentos constantes dos autos permitem

constatar que a proposta da VAN OORD não previu utilização de "lâmina de arrasto" para realocar sedimentos

em definitivo para área próxima, tal como afirma o autor popular, o que constituiria descumprimento das

exigências do edital e do termo de referência para o procedimento de dragagem, que seria remoção, transporte e

descarte em local determinado pelo órgão ambiental.

2. A reconsideração da inabilitação foi efetuada com base em laudos técnicos apresentados pela VAN OORD à

CODESP, elaborados por IHC ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA e pelo Eng° MARCOS DE

VALENTE NICOLETTI, juntamente com outros estudos, demonstrando que não se trata de ato decorrente de

meras suposições, mas fundamentada em pareceres técnicos no mesmo sentido.

3. De acordo com tais documentos, o equipamento principal proposto pela empresa foi a draga de sucção

"Hopper", para dragagem, transporte e descarte em local distante predeterminado, indicando que não houve

contrariedade às determinações da CODESP e dos órgãos de fiscalização ambiental. Há, ainda expressa previsão

no contrato quanto a obrigação de descarte do material na área de despejo, distante 16,32 milhas náuticas da área

de dragagem, tal como consta, ainda, do "termo de referência".

4. O uso da draga adaptada "Iguazú" foi proposto pela VAN OORD apenas como auxiliar da draga "Hopper", pois

esta não pode ser utilizada em águas rasas, de profundidades entre 0 e 5 metros, em razão da altura de seu calado (

"distância vertical entre a superfície da água em que a embarcação flutua e a face inferior da sua quilha"),

superior à 5 metros.

5. A função da "lâmina de arrasto" adaptada à draga "Iguazú" seria provocar escorregamento (deslocamento) do

solo dos taludes, em águas rasas, até locais de maior profundidade para, então, permitir a ação da draga "Hopper"

, que efetuaria a remoção por sucção, transporte e descarte do solo removido até o polígono. Ainda de acordo com

tais estudos técnicos, sem a utilização acessória da "lâmina de arrasto" ("plough"), a técnica comumente utilizada

para permitir a ação da draga "Hopper" nas águas rasas seria sucção (dragagem) pela "Hopper" dos sedimentos da

base do talude para provocar seu tombamento, e consequente escorregamento do solo para áreas mais profundas.

6. Os estudos técnicos, contudo, concluíram que a pluma de sedimentos decorrente da ressuspensão das partículas,

provocador da turbidez da água, não seria maior pelo deslocamento do solo através da lâmina do que a técnica de

tombamento do talude, ou do que com o uso de dragagem mecânica na área de baixa profundidade, já que com a

lâmina não haveria suspensão do material dragado acima da superfície da água, e a ação da lâmina seria apenas de

acelerar o processo de deslocamento do solo das áreas rasas para profundas, a fim de permitir a ação da "Hopper"

, não havendo diferença significativa entre a exclusiva ação desta draga, e o auxílio da "plough".

7. O "item 7.3" do "termo de referência" da Concorrência 14/2012 não veda ressuspensão do material dragado,

que ocorreria inclusive com a utilização da draga "Hopper", ainda mais se efetuado "overflow". O que se proibiu
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foi a utilização de "sistema de injeção de água sob pressão, ou similar", o que não ocorreria no caso da draga

"Iguazú", pois adaptada para utilizar "lâmina de arrasto" somente. Ademais, o "item 7.4" prevê expressamente

que a draga "Hopper" e dragas mecânicas de escavação serão aceitos preferencialmente na proposta, não havendo,

portanto, obrigatoriedade.

8. Cabe destacar a inexistência de vedação para a CODESP modificar entendimento anterior de inabilitação da

VAN OORD, quanto a possibilidade de utilização da draga adaptada "Iguazú", pois há previsão legal no

ordenamento jurídico de autotutela dos atos administrativos, conforme reconhecida na Súmula 473 do STF: "A

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não

se originam direitos;ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

9. No caso, apesar da companhia ter defendido, em sede de agravo de instrumento contra decisão que habilitou a

VAN OORD, a contrariedade do uso da lâmina de arraste às determinações do edital e do "termo de referência",

além potencial poluidor do equipamento, a decisão administrativa que reviu posicionamento anterior da CODESP

baseou-se em estudos técnicos que puderam melhor esclarecer o uso do equipamento e, assim, avaliar seu

potencial poluidor. Anteriormente, o órgão técnico ambiental da companhia havia entendido que a "lâmina de

arrasto" promoveria o deslocamento do solo até a área de descarte determinada por órgão ambiental (16,35 milhas

náuticas a partir da área de dragagem), ou que o descarte seria efetuado no próprio local, sem transporte, e que o

uso da "lâmina de arraste" contrariaria vedação do edital de uso de equipamento que provoque ressuspensão de

sedimentos através do uso de sistema de injeção de água. Contudo, os laudos técnicos puderam esclarecer o

equívoco de tal interpretação.

10. O agravante não demonstrou, tal como lhe caberia, (i) que os estudos técnicos estariam viciados, elaborados

sem rigor técnico ou com parcialidade; (ii) que a proposta da VAN OORD não previu uso de draga "Hopper"; ou

(iii) que o descarte não seria efetuado no polígono determinado pelo IBAMA. Defendeu, apenas, (i) que na mídia

escrita foi noticiada a habilitação de empresa anteriormente inabilitada; e (ii) que a dragagem poderia causar

poluição; (iii) que o uso da lâmina de arrasto não foi analisada no EIA/RIMA; (iv) que não haveria comprovação

técnica, mas apenas presunções, de que a lâmina não provocaria poluição das águas; e (v) que a LI 898/2012

vincularia o método de dragagem, não havendo previsão de uso do "plough".

11. A LI 898/2012 não veda ou estipula utilização de lâmina de arrasto na instalação do projeto, prevendo apenas

condicionantes relacionadas ao monitoramento ambiental. Ademais, como já dito, o agravante não juntou cópia do

EIA/RIMA aos autos, impossibilitando a verificação do caráter vinculante da avaliação do órgão ambiental sobre

os equipamentos de dragagem. Contudo, o "item 1.1" das condições gerais da LI 898/2012 prevê que "qualquer

alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento, deverá ser procedida de anuência do

IBAMA".

12. O "Projeto Executivo de Engenharia" elaborado pelo Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias-INPH à

"Secretaria Especial de Portos da Presidência da República" indica o uso de escavadeira hidráulica para

dragagem de áreas rasas, e dragas "Hopper" para áreas profundas, deixando claro se tratar de mera sugestão, com

intuito de permitir o cálculo da produtividade e dos prazos de execução, sem excluir a possibilidade do uso de

outros equipamentos. Mesmo que houvesse vinculação aos equipamentos apresentados no projeto, conforme

consta dos autos, o IBAMA expressamente se manifestou pela viabilidade ambiental do uso da "lâmina de

arraste" como coadjuvante da ação da "draga Hopper" de sucção, baseada em estudos técnicos, demonstrando

que houve, sim, anuência do órgão ambiental, sem que, cabe reiterar, tenham sido demonstrados vícios nos

estudos técnicos realizados.

13. Por sua vez, o artigo 8°, II, da Resolução CONAMA 237/1997, dispõe que a Licença de Instalação "autoriza a

instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e

projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem

motivo determinante". No caso, o projeto apresentou equipamentos "tipo", apenas modelos para cálculo de

produtividade e prazos, deixando expressamente ressalvada a utilização de equipamentos similares e em

quantidades diferenciadas, "desde que atendam às condições de produtividade global e o prazo previsto para a

execução desta obra". Ademais, a relevância do equipamento utilizado na dragagem relaciona-se diretamente com

o impacto ambiental decorrente da turbidez da água provocada pela ressuspensão do material sedimentado, de

modo que a LI 898/2012 impôs diversas condicionantes à VAN OORD quanto ao monitoramento ambiental,

dentre elas, manter a execução de "Programa de Monitoramento da Qualidade da Água", "Programa de

Monitoramento Ambiental da Dragagem" e "Programa de Monitoramento da Biota Aquática nas Áreas

Dragadas - Macrofauna Betônica, Comunidade Fitoplantônica e Zooplanctônica". Assim, não merece acolhida a

alegação, sem análise técnica, de que a utilização da lâmina de arrasto provocaria danos ambientais maiores do

que a utilização apenas da draga "Hopper" efetuando tombamento dos taludes, ou da utilização de escavadeira

hidráulica nas áreas mais rasas, e que a manutenção do contrato prejudicaria toda a área, pois, como dito, há

compromisso de manutenção de constante monitoramento ambiental, sendo que eventual constatação de danos

além daqueles previstos constituiria causa para suspensão dos trabalhos e, em último caso, cancelamento da

licença.
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14. Consta que a CODESP efetuou contrato com a FUNESPA para "[...] executar, para a CODESP, os serviços

de Monitoramento Ambiental das Áreas Dragadas, do Ecossistema de manguezal, do Perfil Praial e das Áreas de

Disposição Oceânica (Área Antiga e Polígono de Disposição Oceânica - PDO) de Materiais Dragados na região

do Porto de Santos, tudo de conformidade com o 'Termo de Referência' da CODESP, e com as condições

previstas na Proposta Técnica-Comercial da CONTRATADA, sob referência PTC-051212 com a 'Planilha de

Preços' a ela anexa [...]".

15. É manifestamente improcedente a alegação de que não há qualquer comprovação técnica da ausência de danos

ambientais pelo uso da "lâmina de arrasto", sendo que o projeto apresentado não contemplou a vinculação da

dragagem a equipamentos específicos, mas apenas fez referência a alguns com o intuito de projetar a

produtividade e os prazos das obras. Ademais, estando ausente cópia do EIA/RIMA para avaliar se, de fato, houve

imposição de equipamentos de dragagem, não há qualquer vinculação expressa na LI, mesmo porque o

equipamento utilizado somente tem relevância quanto o montante de ressuspensão provocada pela sua ação, o que

deve ser objeto de monitoramento ambiental, expressamente determinada pela licença ambiental, não havendo

demonstração de que o método proposto no termo de referência seja, neste aspecto, mas eficiente do que o

utilizado pela empresa contratada.

16. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019857-

56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN.

MEDIDA EXCEPCIONAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

contradição no julgamento impugnado, uma vez que, embora tenha sido reconhecida, na espécie, hipótese

excepcional a legitimar a decretação de indisponibilidade de "recursos no sistema financeiro, veículos, imóveis e

ações ou títulos negociados no mercado de valores", decidiu a Turma que, por ora, "cabe apenas a comunicação

ao BACEN à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo", já que, "em relação à comunicação a

outros órgãos, essencial que se prove [específica e concretamente] que possuem função de registro de

transferência de bens, que sua comunicação não esteja abrangida em comunicação feita a outro órgão superior

ou nacional, e que haja mínima demonstração de pertinência e utilidade da comunicação em face da natureza do

bem considerada a natureza da atividade da empresa ou seu histórico patrimonial". Contudo, no caso concreto,
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"não restou demonstrada que a comunicação da medida ao elenco de órgãos esteja legitimada, considerando as

circunstâncias do caso concreto, pelo artigo 185-A do Código Tributário Nacional, sendo genérico o protesto da

agravante que, assim, não demonstra o prejuízo efetivo que esteja a lhe causar a decisão agravada".

2. Não houve, pois, qualquer contradição no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a

articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada

pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o

acórdão violou o artigo 612 do CPC ou os princípios da segurança jurídica e da economia processual, como

mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020070-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS EM

PRECATÓRIO. EC 62/2009. §§ 9º E 10 DO ARTIGO 100, CF. ADIN'S 4.225 E 4.357. EFEITOS DA

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELA SUPREMA CORTE. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Declarada inconstitucional, pela Suprema Corte, a compensação de precatórios judiciais com débito fiscais, na

forma prevista pelos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC 62/2009, porém sem

definição, naquela oportunidade, de eventual modulação dos efeitos da decisão.

3. Somente posteriormente foi iniciada a discussão em torno da modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade, que ainda não foi concluída. Todavia, em 11/04/2013, liminares foram concedidas pelo

relator, em ambas as ações diretas ora tratadas, e confirmadas pelo Plenário em 24/10/2013, determinando

"imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época, respeitando-se

2013.03.00.020070-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : AIRES BARRETO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05496489619834036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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a vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de sequestro".

4. As liminares impediram a paralisação dos precatórios expedidos para que tenham curso "na forma como já

vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática

vigente à época". A sistemática vigente era, evidentemente, a da EC 62/2009, antes da inconstitucionalidade

declarada, a evidenciar a modulação dos respectivos efeitos ou, como expressamente constou do extrato do

julgamento em 19/03/2014 e iniciado em 24/10/2013, a proposição de "medidas de transição".

5. Assim, razoável concluir que, embora inconstitucional o regime de compensação previsto nos §§ 9º e 10 do

artigo 100 da Carta Federal, incluídos pela EC 62/2009, a sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida,

assim, a orientação firmadas nas liminares concedidas pelo relator, e confirmadas pelo Plenário, nas ADIN's 4.425

e 4.357, que indicam e garantem que os precatórios, em curso antes da declaração de inconstitucionalidade, devem

ser processados e pagos com a compensação dos débitos fiscais, até a solução definitiva da modulação pela

Suprema Corte.

6. No caso concreto, como a compensação envolve débitos fiscais que ultrapassam o valor do crédito judicial do

contribuinte, o prosseguimento do precatório fica prejudicado, nada havendo a ser recebido, por ora, pelo autor da

ação, cabendo, portanto, o depósito judicial dos valores do precatório até a deliberação definitiva da Suprema

Corte acerca da modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020142-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - DATA DA

CONTA - DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 100, CF - RECURSO IMPROVIDO.

1.A questão (inclusão de juros de mora em precatório complementar) restou pacificada com a edição da Súmula

Vinculante nº 17, da Suprema Corte: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição

Federal, não incidem juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos."

2. No presente caso, todavia, discute-se período diverso, qual seja, aquele compreendido entre a elaboração dos

cálculos e data da expedição do precatório/requisitório.

3. Pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre a

data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório , porquanto já decorrido longo lapso de

tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

4. O reconhecimento da repercussão geral, pelo STF (RE 579431) da matéria (cabimento de juros de mora no

2013.03.00.020142-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ARNALDO VIEIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outros

: ROBERTO YASSUHICO INAGUE

: JOAO PEREIRA ANDRADE

: LILIA KIMURA

ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00206170519944036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição do precatório ou da requisição de

pequeno valor) não tem o condão de afastar o entendimento ora aplicado, pois, como dito alhures, trata-se de título

executivo trânsito em julgado, bem como tendo em vista o lapso temporal decorrido. Ademais, não há, até o

presente momento, decisão no mencionado recurso.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020338-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. MERA ADVERTÊNCIA SEM EFEITO DECISÓRIO. ATO PROCESSUAL

AINDA A SER PRATICADO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE GRAVAME. RECURSO DESPROVIDO.

1. A indicação do prazo para oferecer embargos, aposta no ato judicial atacado, configurou mera advertência sem

efeito decisório capaz de justificar o agravo de instrumento, vez que o gravame somente será concretizado a partir

da decisão que, efetivamente, rejeitar por intempestividade os embargos do devedor, da qual, então, a executada

poderá recorrer ao Tribunal, alegando o que for de direito.

2. Mera advertência ou antecipação da exegese ou fundamentação que o Juízo entende aplicável para dirimir

futura e eventual controvérsia, acerca de ato processual ainda a ser praticado, não se revestem de caráter decisório

nem de aptidão para gerar gravame susceptível de agravo de instrumento, pois próprio e oportuno será a

interposição do recurso contra o ato que, efetivamente, decidir a questão incidente ou extinguir o processo com ou

sem resolução do mérito.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.020338-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PHARMACTIVA FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA LTDA

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00471476120124036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00181 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020360-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINANDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO. EXTINÇÃO. ATRIBUIÇÃO

DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não tem efeito suspensivo a apelação

interposta contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência total ou parcial de embargos à execução,

fundada em título extrajudicial, pois definitiva a sua execução, nos termos do artigo 587 do Código de Processo

Civil.

2. Consolidando a jurisprudência, o Superior Tribunal de Justiça fez editar a Súmula 317: "É definitiva a execução

de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos".

3. Tal conclusão encontra-se reforçada, na atualidade, com a edição da Lei 11.382/06, que incluiu ao Código de

Processo Civil o artigo 739-A, prevendo que "Os embargos do executado não terão efeito suspensivo", estando

firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que tal preceito tem aplicabilidade nas execuções fiscais

(AGRMC 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 25/10/07; e AG 2007.03.00.088562-2, Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU 08.07.08).

4. Manifestamente improcedente o recurso, vez que ausente plausibilidade jurídica no pedido de reforma da

sentença que extinguiu os embargos do devedor, com base no inciso VI do artigo 267, CPC, por ter sido parcelado

o débito fiscal, ainda que não tenha havido desistência dos embargos ou confissão irretratável da dívida, como

alegado, pois consolidada a jurisprudência no sentido da perda superveniente do interesse processual.

5. Nem se alegue a presença de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a própria execução fiscal

estaria suspensa, em razão da adesão ao parcelamento, como reconhecido pelo próprio agravante. Em suma, seja

porque inexistente prova da relevância jurídica do pedido de reforma, pois nada deduzido especificamente a

respeito, seja porque inexistente dano irreparável a ser protegido, o efeito meramente devolutivo é o aplicável à

apelação interposta de sentença de rejeição dos embargos do devedor, nos termos da Súmula 317/STJ, sendo

excepcional, e injustificado no caso dos autos, o efeito suspensivo pleiteado.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020903-

80.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.020360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CASTIGLIONE E CIA LTDA

ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010564920084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020903-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - OMISSÃO - INDICAÇÃO -

INCORRÊNCIA - ART. 536, CPC - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.Embargos de declaração conhecidos, eis que tempestivos.

2.À mingua da indicação da obscuridade, contradição ou omissão em que o acórdão embargado teria incorrido,

como exigido pelo art. 536, CPC ("Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição

dirigida ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujeitos a

preparo."), impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

3. Caráter prequestionatório, como acesso aos tribunais superiores.

4.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021089-

06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ABANDONO DE AERONAVE. PROVA

PERICIAL. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão, contradição e obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma, que consignou, expressamente, que "se encontra firmada a jurisprudência no sentido de

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107

INTERESSADO : FIOTEL IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00159800720044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : MARGIRIUS TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152055 IVO CAPELLO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063470920134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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que cabe ao Juiz, segundo o princípio do livre convencimento motivado, deferir, indeferir ou determinar, de

ofício, a realização de prova necessária ao julgamento do mérito da causa", pois "a prova destina-se ao

magistrado, de modo que ainda que, para as partes, a diligência possa parecer necessária, não é razoável que se

vincule o julgador - que é sempre ele próprio com suas circunstâncias e que não pode proferir o 'non liquet' - dos

elementos que se lhe revelam desnecessários para a plena e justa cognição da controvérsia".

2. Consideradas as peculiaridades do caso concreto, ressaltou-se que "a prova do estado de abandono da

aeronave, que compete à INFRAERO, pois se trata de fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do CPC),

pode ser realizada documentalmente ou por declarações e depoimentos de partes e testemunhas, da mesma forma

que a comprovação pela ré de eventual existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor

(artigo 333, II, do CPC), sendo que a discussão quanto ao excesso ou prescrição das taxas legais não depende de

análise pericial, e sim de comprovação de eventual ilegalidade, revelando-se, pois, completamente inútil e/ou

desnecessária a perícia requerida".

3. Não houve, pois, qualquer omissão, contradição e obscuridade no julgamento do agravo inominado, revelando,

na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

Assim, se o acórdão violou os artigos 5º, LV, da CF; ou 145 e 333, II, do CPC, como mencionado, caso seria de

discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

5. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021194-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. CAUTELAR. INDISPONIBILIDADE DE BENS. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. MUNICÍPIO

DE PAULÍNIA/SP. RECURSO DESPROVIDO.

1. O indeferimento da medida liminar decorre, originalmente, da exclusiva constatação de que o valor do dano ao

erário indicado pelo MPF não alcançaria percentual relevante frente ao patrimônio conhecido do réu, sendo

desproporcional o bloqueio requerido, inexistindo o fumus boni iuris.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que nos casos de indisponibilidade de

bens em decorrência de imputação de conduta qualificada como ímproba ao erário, o pressuposto do dano

2013.03.00.021194-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : EDSON MOURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00100278420134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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irreparável ou de difícil reparação ("periculum in mora") encontra-se implícito no artigo 7° da Lei 8.429/1992,

sem que seja necessária comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio.

3. A presunção de periculum in mora contida na previsão de indisponibilidade de bens do artigo 7° da Lei

8.429/92 torna nitidamente inaplicável o fundamento da decisão agravada, de ausência de "prova suficiente de que

as condutas imputadas tenham, de fato gerado tal dilapidação do patrimônio público", bem como de

desproporcionalidade entre o valor do suposto dano ao erário e o patrimônio conhecido do réu, considerando-se,

ainda, neste último caso, que o valor ínfimo do apontado dano frente aos bens do réu, em verdade, demonstra que

a medida não lhe ocasiona qualquer prejuízo desarrazoado, em comparação ao bem jurídico tutelado na demanda,

sendo, portanto, manifesta a plausibilidade jurídica do pedido de reforma.

4. Constatada a existência do periculum in mora no caso concreto, e sendo este o único requisito considerado pelo

Juízo a quo para o indeferimento originário da medida liminar, constata-se a necessidade de que a análise da

plausibilidade jurídica dos fundamentos de fato e de direito relativos à ocorrência dos supostos atos ímprobos (

fumus boni iuris) seja efetuada na instância de origem, a fim de evitar ofensa ao duplo grau de jurisdição pela sua

apreciação diretamente em grau recursal, como pleiteia a agravante.

5. Tendo sido analisado o pedido liminar em primeiro grau, quanto ao fumus boni iuris, ponto em que a decisão

originalmente agravada carecia de análise em instância de origem, e mantido o indeferimento da medida

antecipatória, tal decisão deve ser impugnada pelas vias próprias, e não neste agravo de instrumento, que tem por

objeto exclusivamente decisão anterior.

 6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021526-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE COBRANÇA FISCAL EM

DUPLICIDADE. COMPROVAÇÃO DO FATO. DILAÇÃO PROBATÓRIA PRESCINDÍVEL.

EXTINÇÃO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência quanto aos limites da exceção de pré-executividade, firme no sentido de que nela

cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de exame "ex

officio", e independentemente de dilação probatória. A excepcionalidade com que se reveste a admissão de tal via

de defesa, com características específicas, impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural,

que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes e,

portanto, mais adequadas à discussão da temática com a envergadura da suscitada.

2. Caso em que alegada duplicidade de cobrança e pagamento, com a comprovação documental dos fatos
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invocados, permitindo, sim, a apreciação das matérias em sede de exceção de pré-executividade,

independentemente de dilação probatória, incompatível com a via de defesa eleita. 

3. A executada alegou que, no tocante à CDA 80.6.11.154903-59, alguns dos débitos de COFINS, mais

especificamente aqueles do período de maio a dezembro/2005, constituídos através do PA 10882.510937/2011-

25, foram objeto do PA 10882.002.284/2009-91, em relação ao qual houve parcelamento.

4. Embora os débitos executados do PA 10882.510937/2011-25, constem como constituídos por declaração, e

aqueles parcelados do PA 10882.002.284/2009-91 como constituídos de ofício, nota-se que, afora pequenas

variações de centavos, os tributos tratados são os mesmos, identificando-se os valores, períodos de apuração e

vencimentos, demonstrando ter havido constituição de tributos em duplicidade, indicando manifesta inexistência

de interesse fiscal no ajuizamento da execução para cobrança de tais débitos. Frente à prova documental juntada,

nada foi alegado ou demonstrado pela PFN, em contraposição, para elidir a pretensão deduzida. 

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021816-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO PARCIAL DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PERD/COMP

IRPJ. HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido da legalidade da condenação da exequente nas verbas

honorárias, mesmo quando da extinção apenas parcial da execução fiscal, em face do acolhimento em parte da

exceção de pré-executividade oposta, conforme revelam os acórdãos do Superior Tribunal de Justiça.

2. Caso em que, a executada, ora agravante, opôs exceção de pré-executividade comprovando ter entregue, em

setembro de 2004, as declarações de compensação dos débitos sujeitos à arrecadação pelo SIMPLES,

relativamente ao período compreendido entre 28.02.2002 e 10.05.2003, sendo que a própria Receita Federal,

mediante o ofício de f. 213, admitiu a procedência dos pagamentos alegados e informou a recomendação de

retificação dos débitos, com a apuração do saldo remanescente. Considerando, ainda, que a inscrição em dívida

ativa dos débitos referentes ao SIMPLES, no período de 2002 a 2003, ocorreu em 30.05.2005, posteriormente às

declarações de compensação, conforme reconhecido pela própria credora, impõe-se a condenação da exequente ao

pagamento de honorários advocatícios sobre os valores exigidos indevidamente, os quais fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor excluído da execução fiscal, devidamente atualizado.

3. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022003-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSÃO EMPRESARIAL.

RECURSO DESPROVIDO.

1. A aquisição, a que se refere o artigo 133 do CTN, deve ser aferida a partir de elementos de fato de cada caso

concreto, vez que a dissolução irregular de um dado empreendimento indica a inexistência de formalidade legal

própria à caracterização da sucessão, o que ocorre, sobremaneira, como forma de contornar a própria

responsabilidade tributária.

2. A execução fiscal de crédito de natureza não tributária também admite redirecionamento aos sucessores do

devedor, inclusive quando se trata de pessoas jurídicas, nos termos dos artigos 4º, VI, da Lei 6.830/80, 568, II, do

CPC, e 1.146 do Código Civil.

3. Caso em que o INMETRO ajuizou a EF 98.0549418-7 contra CONFECÇÕES TRENDER LTDA., CNPJ

43.992.346/0004-79, para cobrança de multa administrativa. A executada foi citada em 18/08/1998, na sede da

Rua Maria Marcolina, 527, manifestando-se nos autos em 03/05/1999, quando também declarou sua sede nos nºs

539 e 541 da Rua Maria Marcolina. Houve penhora de bens do estoque rotativo em 19/08/1999, no mesmo

endereço da citação. Em nova procuração juntada, o endereço constou como Rua Maria Marcolina, 539 e 547. Os

embargos à execução foram julgados improcedentes em 03/06/2003. Em 28/12/2004, o oficial de justiça deixou

de proceder ao reforço de penhora, pois não localizou os representantes legais da executada na sede da Rua Maria

Marcolina, nºs 527/539/543/547, certificando "que no imóvel permanece em atividade a confecção 'Fortylove

Com. E Exp. Ltda.', CNPJ nº 04.609.752/0001-05, que mantém o mesmo nome fantasia 'Trender', que pertencia

ao executado, e mesmo ramo de atividade", sendo atendido pelo estagiário de Direito Márcio Roberto Hasson

Sayeg, o qual informou novo endereço da executada em Caieiras, onde poderiam ser encontrados os

representantes legais Joel de Oliveira e Valkiria Donizete Lima. Expedida carta precatória para o Foro Distrital de

Caieiras, o oficial certificou, em 30/03/2010, que a empresa é desconhecida no local. Não houve resultado quanto

à tentativa de bloqueio de valores pelo BACENJUD, em 30/01/2012.

4. Além da constatação do oficial de justiça, quanto à presença, na sede da FORTYLOVE COMÉRCIO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., do estagiário de Direito constante de substabelecimento de poderes

conferido pela CONFECÇÕES TRENDER LTDA., no mesmo endereço ocupado anteriormente por esta, além do

uso de idêntico nome fantasia "TRENDER", e do desenvolvimento de atividade relacionada ao ramo de

confecções, cabe ressaltar que as fichas cadastrais da JUCESP corroboram os indícios de sucessão empresarial.

5. A Confecções Trender Ltda. foi constituída em 29/06/1978, e dissolvida por distrato social de 25/09/2007,

tendo objeto social relacionado à confecção de roupas. Durante o período de funcionamento, a empresa ocupou

diversos endereços, como os da Rua Maria Marcolina, nºs 527, 2º e 3º andares, 539, 541, 543 e 547, n/C; Rua

Henrique Dias, 167, n/C, desde 02/10/2001; e, a partir de 10/06/2003, Rua Pernambuco, 170, Caieiras, sendo
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instaladas algumas das filiais na Rua Silva Teles, 1.432, e na Rua Santa Rita, 205, n/C. Integraram o quadro

societário e/ou administração da Confecções Trender alguns membros da mesma família: 1) Ahmad Nazih Aref

Abdul Latif; 2) Flavio Aref Abdul Latif; 3) Abdul Karim Hachem; 4) Abdala Mohamad Said Jamal; 5)

Mohamad Mahmoud Omar Merhi; 6) Jamir Mohamad Amin; 7) Tarek Abdul Kader Hachem; 8) Hassan Abdul

Aziz Hachem; 9) Joel de Oliveira; 10) Valkiria Donizete Lima; 11) Silvana Gasparini; 12) José Roberto Gomes

dos Santos; e 13) Renato Prado.

6. A Fortylove Comércio, Importação e Exportação Ltda. foi constituída em 08/08/2001, quase dois meses antes

da executada mudar sua sede da Rua Maria Marcolina, tendo objeto social referente ao comércio de roupas e

acessórios, e ocupando os endereços da Rua Maria Marcolina, nºs 524/5, 527/5, 528/5, 531, 531/5, 539, 547, e

915/12, n/C, com instalação, também, de uma das filiais na Rua Silva Teles, 1.432, n/C. Os sócios e/ou

administradores são ou foram: 1) Elvio Herbert Sarmento Saraiva; 2) Suziana Rifai, representada na retirada da

sociedade pelo procurador Ahmad Nazih Aref; 3) Mohamad Ziad Adnan El Zouhbi; 4) Flavio Aref Abdul Latif

; 5) Omar Aref Abdul Latif; e 6) Barry Sekou Amadou Tidiani.

7. Na mesma época em que o oficial de justiça diligenciou e certificou o uso do nome fantasia "Trender" pela

Fortylove (28/12/2004), a Confecções Trender Ltda. alterou sua denominação social, invertendo a posição das

letras na palavra "Trender", passando a adotar o nome empresarial de Confecções "Rednert" Ltda. (14/12/2004),

conforme arquivamento na JUCESP.

8. A interligação de sócios e/ou administradores, associada à ocupação de mesmos endereços, ainda que com

intervalo dos arquivamentos na JUCESP, bem como exploração de atividades afins ou complementares, com

utilização do mesmo nome fantasia, revelam indícios de sucessão empresarial, suficientes ao redirecionamento da

execução contra a empresa FORTYLOVE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

9. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022312-

91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. DESCABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que

consignou, expressamente, com respaldo em jurisprudência da Corte Superior, que, "embora excepcional, cabe a
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penhora do faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da

execução fiscal, em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação

jurisdicional" (f. 80), contudo, "na espécie, [...], considerando que, efetivada a citação da empresa via postal (f.

25), foi requerido BACENJUD (f. 34) e, em seguida, a penhora sobre o faturamento da empresa, não tendo

havido, portanto, diligência do oficial de Justiça no endereço da empresa para fins de penhora de bens passíveis

de garantir a execução".

2. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 612 e 655, VII, do CPC; 11, I, da Lei 6.830/1980; ou os princípios da economia processual, razoabilidade,

e supremacia do interesse público, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em

embargos declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022357-95.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADUANEIRO. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AUTO DE INFRAÇÃO.

SUSPENSÃO DE MULTA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência encontra-se consolidada, firme no sentido da responsabilidade subjetiva do motorista ou

condutor que transporta mercadorias de terceiros, sem regular documentação fiscal, ainda na condição de

proprietário do veículo transportador, não prescindindo de comprovação de má-fé ou participação no ilícito, para

legitimar a aplicação da pena de multa ou perdimento.

2. Verifica-se que o agravado sequer figura como proprietário do veículo transportador, trabalhando apenas como

motorista na empresa Viação Cruzeiro do Sul, não sendo afastada, de fato, a verossimilhança do direito, em face

da existência de indícios que corroboram sua alegação de que era praxe receber "a carreta já carregada com a

carga lacrada e com as notas fiscais correspondentes dentro do malote, tendo somente que dirigir até o destino

estabelecido".

3. Deve ser integralmente mantida a decisão agravada, baseada nos depoimentos dos policiais rodoviários federais
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e nas declarações da empregadora, quanto ao procedimento operacional das cargas transportadas, motivo por que

não há como se autorizar o prosseguimento da cobrança da multa aplicada ao agravado, em razão da respectiva

apreensão das mercadorias, ainda que já proposta a correspondente execução fiscal 0005973-02.2013.4.03.6000.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022518-08.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. NEGATIVA DE LIMINAR. ANULAÇÃO DE AUTO

DE INFRAÇÃO. SUSPENSÃO DE COMERCIALIZAÇÃO. SEMENTES DE SOJA. NOTAS FISCAIS DE

COMPROVAÇÃO DA ORIGEM. . RECURSO DESPROVIDO.

1. A pendência da análise do requerimento não constituiu óbice para plantio e produção das sementes, tanto que a

agravante apenas alegou prejuízo financeiro pelo indeferimento do requerimento após a colheita e a embalagem

das sementes produzidas. No caso, ademais, a Administração proferiu decisão logo após a emissão de parecer

técnico, demonstrando, assim, que houve cumprimento do disposto nos artigos 48 e 49 da Lei 9.784/99.

2. Existência, no caso, de fundados indícios de que o prazo dilatado para exame do pedido de inscrição possa ter

decorrido de eventual suspensão da inscrição da agravante no RENASEM, condição para produção de sementes,

nos termos do artigo 8° da Lei 10.711/2003, em razão da lavratura de dois autos de infração, e que constituíram

causa de pedir das ações ordinárias 0006864-23.2013.4.03.6000 e 0002420-44.2013.4.03.6000, ainda em

processamento na Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, conforme consulta ao sistema informatizado.

3. A relação de "campos para produção de sementes" apresentada pela agravante demonstrou que se pretendeu

utilizar sementes de soja "não-certificadas" categorizadas como "S-1", para produção de sementes não-certificadas

"S-2". Assim, a recorrente apresentou ao MAPA notas fiscais emitidas pela empresa SYNGENTA, para

demonstrar a transferência das sementes à agravante, e outras notas fiscais emitidas, a fim de demonstrar a

transferência das sementes a seus cooperados, que promoveram o efetivo plantio.

4. A aceitação de notas fiscais de aquisição de sementes posteriores ao efetivo plantio constitui quebra de tal

sistema de confiabilidade, em total contrariedade à finalidade legal, sendo importante notar que, além da

irregularidade cronológica das notas fiscais, apurou-se em diversos documentos fiscais, emitidos pela

SYNGENTA e pela agravante, ausência ou irregularidade na identificação dos lotes de sementes transferidos, não

permitindo, assim, o efetivo rastreio do material de propagação utilizado na produção.

5. A existência de homologações de inscrições de campos de produção anteriores, em que apresentadas notas

fiscais com datas posteriores ao plantio, não autoriza sua aceitação no caso concreto, podendo apenas, quanto

muito, autorizar a revisão das anteriores, sendo importante lembrar que, como dito acima, houve lavratura de
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autos de infração que constituíram causa de pedir para demandas em que, dentre outras pretensões, veiculou-se o

afastamento da suspensão da inscrição no RENASEM, o que não permite concluir, pois, que tais homologações

não tenham sido depois revistas. Além do mais, como dito, as notas fiscais não apresentam irregularidades tão-

somente quanto à cronologia, mas também na identificação dos lotes, fato sequer impugnado no recurso ou no

MS.

6. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022553-

65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. BLOQUEIO E PENHORA. A PARTIR DA

VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06. ARTIGO 620 DO CPC. ARTIGO 185-A DO CTN. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica

qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela

Turma, já que o bloqueio eletrônico de valores, como qualquer outra medida de constrição efetivada no bojo de

uma execução fiscal, visa a garantir o juízo, viabilizando, inclusive, a discussão de valores e outras teses de

defesa, por meio dos embargos do devedor.

2. Decidiu-se, à luz da jurisprudência firmada e consolidada e da legislação aplicável, pela possibilidade de

bloqueio eletrônico de valores, independentemente do esgotamento da tentativa de localização de outros bens,

justamente pelo caráter preferencial de tal constrição, adequando-se a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à

regra da execução no interesse do credor (artigo 612 do CPC). E conciliando, justamente, o disposto no artigo 11

da Lei 6.830/80 com a hipótese dos autos, concluiu-se pela validade da requisição, rastreio e bloqueio de valores

bancários, pelo sistema BACENJUD, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita, não mais aos requisitos do artigo 185-

A do CTN, mas aos dos artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil.

3. Consignou-se, expressamente, que "o bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a

preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência

do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer
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possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento".

4. Concluiu-se, então, que "mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito

federal, orienta-se no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio

eletrônico de recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis,

afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do

dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira".

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022679-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DE ARREMATAÇÃO. DIVERGÊNCIA NA

QUANTIDADE E VOLUME DOS BENS. ERRO NA AVALIAÇÃO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Mesmo após assinado o auto pelo juiz, arrematante e leiloeiro, e antes da expedição da respectiva carta, a

arrematação poderá ser tornada sem efeito, por vício de nulidade, nos termos previstos no artigo 694, § 1º, I, do

Código de Processo Civil, inclusive de ofício pelo Juízo, sem necessidade de ação própria.

3. Caso em que, em 19/10/2009, a empresa DISTRIBUIDORA & TRANSPORTES PRESTOTEL LTDA.

arrematou parcialmente os bens penhorados, descritos no auto de arrematação como "1.800 Pacotes de algodão
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Apolo, hidrófilo, contendo cada pacote, 40 rolos de 25 grs., do estoque rotativo da empresa", pelo preço de R$

27.000,00, depositado no ato, juntamente com a comissão de leiloeiro. Em 30/11/2009, a executada, CASA

CIRCE PRODUTOS PARA CABELEIREIROS LTDA., alegou ser optante do REFIS e requereu anulação da

arrematação, por falta de intimação e vício no edital de leilão, onde constou que cada rolo conteria 25g de

algodão, quando o correto seria 500g. Em 09/12/2009, a arrematante requereu cancelamento da arrematação, pois

a falta de entrega dos bens lhe teria causado sérios prejuízos, obtendo informação do oficial de justiça de que

referidos bens sequer estariam em poder do depositário, "que teria que comprá-los para apresentá-los em juízo".

4. O erro do oficial de justiça na descrição dos bens penhorados deu ensejo aos reiterados questionamentos,

causando demora desproporcional na entrega dos produtos à arrematante, que não deve arcar com os prejuízos

decorrentes da manutenção da arrematação, considerando que se trata de empresa que encerrou as atividades e não

mantém interesse no recebimento das mercadorias mais de 4 anos após a licitação, e que eram destinadas à

revenda.

5. Não é razoável transferir à arrematante os ônus relativos à falha do oficial de justiça e à inércia da executada em

opor embargos à arrematação, ao que, segundo a norma do artigo 546, § 1º, do CPC, estaria condicionada a

desistência da adquirente dos bens arrematados.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023005-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

POPULAR. NEGATIVA DE LIMINAR. EIA/RIMA. SERVIÇOS DE DRAGAGEM.

APROFUNDAMENTO DO PORTO DE SANTOS. LÂMINA DE ARRASTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Ao contrário do que alega o MPF, o EIA/RIMA é que, em verdade, deve ser interpretado em função do "termo

2013.03.00.023005-8/SP
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de referência", pois este constituir instrumento antecedente e utilizado para balizar aqueles estudos ambientais,

não havendo no EIA/RIMA ou no "termo de referência" imposição quanto ao método de dragagem a ser utilizado,

que está sujeita apenas à avaliação da autoridade ambiental quando da emissão da licença ambiental.

3. Neste sentido, o item "apresentação" do EIA/RIMA, destaca a utilização referencial do "termo de referência"

para sua elaboração. Da mesma forma, o item "apresentação" do RIMA dispõe que "O Estudo de Impacto

Ambiental - EIA que deu origem a este RIMA foi elaborado visando à obtenção de licenciamento ambiental junto

ao IBAMA - Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Renováveis, para a obra mencionada acima. Para

tanto em setembro de 2005 o IBAMA emitiu Termo de Referência que orientou a elaboração do EIA".

4. Mesmo que houvesse vinculação ao método de dragagem previsto nos estudos antecedentes, conforme decisão

do AI anterior, a LI 898/2012 permite alterações das especificações do projeto, desde que antecedido de anuência

do IBAMA, o qual efetivamente ocorreu, sendo precedido de pareceres técnicos no mesmo sentido.

5. Por sua vez, a inexistência de menção à "lâmina de arrasto" no "EIA/RIMA" ou no "Termo de Referência"

decorreria do fato de, quiçá, não se tratar, efetivamente, de método de dragagem - "obra ou serviço de engenharia

que consiste na limpeza, desobstrução, remoção, derrocamento ou escavação de material do fundo de rios, lagos,

mares, baías e canais" (artigo 53, §2°, I, da Lei 12.815/2013) -, mas de instrumento auxiliar na dragagem a ser

realizada através de sucção por draga HOPPER, tal como consta do EIA/RIMA e "termo de referência".

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023428-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ORDINÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. CONCURSO PÚBLICO. MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO.

DEFICIÊNCIA FÍSICA AUDITIVA UNILATERAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido da possibilidade de

reserva de vaga em cargo público a candidato portador de surdez unilateral, classificado na condição de deficiente

físico.

2. Caso em que, há verossimilhança do direito alegado, tendo em vista a juntada de exame audiométrico, realizado

em 26/04/2013, cujo resultado demonstra que a agravante apresenta "perda auditiva severa/profunda em todas

freqüências em ouvido direito e perda auditiva leve em ouvido esquerdo com início em 4K até 8K",

correspondendo tal patologia ao CID H90.5. De outro lado, a junta médica formada por equipe multiprofissional

do CESPE/UnB desclassificou a agravante da condição de deficiente, considerando apenas o resultado da

audiometria no ouvido esquerdo, indeferindo o recurso, por ausência de "perda auditiva bilateral".

3. Ademais, também está presente o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, diante da possibilidade de
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que venha a ser nomeado outro candidato para a vaga em que classificada a agravante.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023620-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ART. 739-A, § 1º, CPC - EFEITO

SUSPENSIVO - REQUISITOS - GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO - ART. 32, § 2º,

CPC - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito

suspensivo, afirmando que o artigo 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei

específica, n.º 6.830/80, não disciplinou o tema.

2.Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo este ser deferido somente nas

hipóteses descritas no §1º do art. 739-A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da

Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora

Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de minha relatoria).

3.Dispõe o §1º do art. 739-A do Código de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."

4.Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do

embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução,

relevância dos fundamentos dos embargos e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação.

5.Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A, §1º, do CPC, para que sejam

dotados de efeito suspensivo os embargos à execução.

6.Na hipótese, compulsando os autos, verifico que há o requerimento de atribuição de efeito suspensivo aos

embargos à execução fiscal e esta se encontra garantida por penhora de ativos financeiros (fls. 64/65).

7.Da exordial dos embargos, infere-se que os agravados arguiram a prescrição em relação ao co-executado

Alexandre Mello Estrela; a impenhorabilidade do salário (referentemente ao coexecutado Alexandre Mello

Estrela); excesso de penhora.

8.Embora não seja possível verificar a relevância da fundamentação quanto à alegação da prescrição em face do

coexecutado (alegada nos embargos à execução, fls. 12/19), posto que o agravo de instrumento foi instruído

somente com as peças constantes dos embargos, sendo necessária para apreciação da questão, cópia da execução
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fiscal, infere-se que houve excesso de penhora, uma vez que a penhora eletrônica de ativos financeiros foi

realizada para a constrição de R$ 18.294,13 (fls. 59/60), atingindo R$ 2.617,34, de propriedade de Leandro Mello

Estrela (fl. 64) e R$ 18.294,13, de propriedade de Alexandre Mello Estrela (fl. 61), perfazendo, obviamente, valor

superior ao executado.

9.Verossímil a alegação de impenhorabilidade do valor bloqueado de propriedade de Alexandre Mello Estrela,

tendo em vista o comprovante salarial acostado (fl. 27), não sendo possível maiores digressões a respeito, posto

que, como dito anteriormente, o agravo de instrumento não foi instruído com cópia da execução fiscal.

10.Quanto ao grave dano de difícil ou incerta reparação, não obstante o óbice contido no art. 32, § 2º, Lei n º

6.830/80, o prosseguimento da execução fiscal ensejaria na conversão em renda do depósito judicial, causando o

grave dano de difícil ou incerta reparação exigido pelo art. 739-A, § 1º, CPC.

11.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024106-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

[Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ACOLHIMENTO - EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO FISCAL - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, CPC - REDUÇÃO - INEXISTÊNCIA DE

CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO - PEDIDO SUBSIDIÁRIO - AGRAVO PROVIDO.

1.Compulsando os autos, verifica-se que, citada, a agravada apresentou exceção de pré-executividade, em

29/9/2010 (fls. 45/63), alegando a prescrição dos créditos mencionados; em 29/4/2011, foi aberta vista à

exequente para sua manifestação (fl. 78), que requereu, em 30/5/2011 (fl. 79), concessão de 30 dias de prazo para

que a exequente se manifeste acerca da exceção de pré-executividade, pois foi solicitado cópia dos processos

administrativos que deram origem à cobrança para verificar eventuais causas de suspensão e/ou interrupção do

prazo prescricional; em 24/8/2011, a exequente requereu vista dos autos pelo prazo legal (fl. 82) e, em 7/10/2011,

informou o reconhecimento administrativo da prescrição e o cancelamento das indigitadas CDAs (fls. 83/84).

2.Infere-se que o reconhecimento administrativo da prescrição decorreu da apresentação da exceção de pré-

executividade.

2.No que tange à condenação em honorários advocatícios, cumpre ressaltar que o acolhimento da exceção de pré-

executividade não se equipara a sua rejeição , pois enquanto esta é mero incidente processual, a primeira hipótese

extingue a execução, ainda que em relação a determinada parte do débito , pondo fim ao processo - em relação a
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essa parte - e, portanto, ensejando na condenação de honorários sucumbenciais, tendo em vista o princípio da

causalidade.

3.Cabível a condenação da excepta em honorários advocatícios, que deverão ser fixados, nos termos do artigo 20,

§ 4º, do estatuto processual civil.

4.Na hipótese, a execução fiscal foi proposta para cobrança de débito no valor de R$ 18.360,28, atualizado até

6/2005 (fl. 21), dos quais R$ 12.401,32 foram considerados prescritos.

5.Nos termos do art. 20, § 4º, CPC, e considerando que a defesa consistiu apenas no oferecimento da exceção de

pré-executividade, sem qualquer constrição do patrimônio da executada, entendo razoável a redução dos

honorários fixados, arbitrando-os em R$ 2.000,00, corrigidos monetariamente.

6.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024118-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO -

MULTA ADMINISTRATIVA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - DECRETO

20.910/32 -PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - ART. 131, II, CTN - RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA. 

1.Preliminarmente, conhece-se do agravo de instrumento somente em relação a SERGIO DE OLIVEIRA

MARQUES, posto que devidamente comprovada sua representação processual (fl.15), não estando as demais

pessoas representadas nestes autos, não tendo sido o recurso instruído, quanto a elas, com a procuração

correspondente, conforme exigido no art. 525, CPC.

2.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP

392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464,

2013.03.00.024118-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SERGIO DE OLIVEIRA MARQUES e outros

ADVOGADO : SP223395 FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA e outro

SUCEDIDO : VITORINO MARQUES PNEUS falecido

AGRAVANTE : EMILIA APARECIDA MARQUES MARTINS

: ANDREA MARIA MARQUES PAMPLONA DE MENEZES

ADVOGADO : SP223395 FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP067712 MARCOS JOAO SCHMIDT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008263720114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal

Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado

Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta,

3.ª Turma, DJ 10.04.02).

4.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano , sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

5.A prescrição do crédito pode ser argüidas em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se, deve

ser verificada de inopino.

6.Neste caso, não se verifica a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, posto que a execução

fiscal não foi "redirecionada" para as pessoas dos "sócios" da executada (Vitorino Marques Pneus - firma

individual), mas incluídos por serem sucessores dele (Vitorino Marques), ou seja, herdeiros, nos termos do art.

131, II, CTN.

7.Quanto à prescrição do crédito, a questão referente ao prazo prescricional das multas administrativas já se

encontra pacificada, regendo-se pelo disposto no art. 1º do Decreto n° 20.910/32, que estipula o prazo de 5 anos

para cobrança das dívidas da União e suas autarquias.

8. Do título executivo, verifica-se que o termo inicial da prescrição é 21/9/2005.

9.Inocorreu a prescrição do crédito, posto que não decorrido o quinquênio até o despacho citatório, em 11/9/2007

(fl. 40), consoante dispõe o art. 8º, § 2º, Lei nº 6.830/80. 

10.A decisão agravada não merece reforma.

11.Agravo de instrumento parcialmente conhecido, somente em relação a Sérgio de Oliveira Marques e

improvido, na parte conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e negar

provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024708-

41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA CORRENTE. CARÁTER

SALARIAL. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, E X, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois as alegações suscitadas nos

presentes embargos declaratórios sequer foram objeto de impugnação específica nas razões do agravo inominado,

2013.03.00.024708-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSANA ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP218267 IVO LIRA OSHIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 00247332620118260590 A Vr SAO VICENTE/SP
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que gerou o acórdão ora embargado, para fins da omissão alegada.

2. O acórdão embargado apreciou o pedido de reforma, nos limites em que devolvida a controvérsia pelo agravo

interposto, porém a inclusão, somente nos próprios embargos declaratórios, de teses e preceitos legais, a fim de

permitir a interposição de RESP ou RE, não é viável se a controvérsia, a tempo e modo, não foi estabelecida para

exame da Turma, cujo acórdão somente poderia incorrer em omissão se o exame de tais questões tivessem sido

efetiva e regularmente deduzidas no julgamento, o que não ocorreu.

3. Conforme tem reiteradamente assentado a Suprema Corte, "Diz-se prequestionada a matéria quando o juízo a

quo haja emitido juízo explícito a respeito do tema previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua

apreciação" (RE 332.793 AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 14/02/2003). Se a questão não foi

deduzida no recurso, do qual extraído o acórdão embargado, os embargos de declaração não podem, por certo,

imputar omissão e, assim, servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita da matéria que,

devido à omissão da própria embargante, não foi, porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da

Turma.

4. Consignou a Turma, expressamente, que "os recursos na conta corrente 18583-3, agência 6698, do Banco do

Brasil, no valor de R$ 473,56 (f. 101), são impenhoráveis, porque vinculados a pagamentos de salário, sendo o

saldo compatível com as rendas mensais, sem contraste que justifique a identificação de que se estaria a

desbloquear recursos de natureza diversa", e, "quanto aos valores de R$ 328,30 e R$ 10,08, na conta poupança

14584-X da agência 6698, do Banco do Brasil (f. 101), verifica-se que a respectiva soma, na data do bloqueio,

não atingia 40 salários-mínimos, sendo que o Juízo a quo, no exame da prova dos autos, reconheceu a

impenhorabilidade fundada no artigo 649, X, do CPC", concluindo-se, pois, "à luz de reiterada jurisprudência,

pela impenhorabilidade absoluta das verbas de caráter alimentar e das aplicações financeiras inferiores a 40

salários mínimos, consoante o artigo 649, IV e X, do Código de Processo Civil".

5. Não houve, pois, qualquer omissão ou contradição no julgamento do agravo inominado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025473-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.025473-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO AVENIDA DE SAO CARLOS LTDA e outro

: LUIZ ROBERTO SERPA

ADVOGADO : SP041569 LUIZ ALBERTO CHAVES PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00064116219994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REGISTRO DE PENHORA NO CARTÓRIO DE

IMÓVEIS

- ART. 7º, IV E ART. 14, I, DA LEI Nº 6.830/80 - RECURSO PROVIDO.

1. A execução fiscal, para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e

respectivas autarquia, é regida pela Lei nº 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo CPC.

2. Pela interpretação dos dispositivos da Lei nº 6.830/80, conclui-se que o registro da penhora é realizado por

meio do oficial de justiça.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025702-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ORDINÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. INCLUSÃO NO SIAFI E CADIN. NECESSIDADE DE

SUSPENSÃO DA INCLUSÃO. RECEBIMENTO DE RECURSOS PROVENIENTES DE EMENDAS

PARLAMENTARES. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência a propósito da necessidade de atendimento às exigências legais para

celebração de convênio ou liberação de recursos decorrentes de transferências voluntárias para os entes

federativos, na forma do artigo 25 da LC 101/2000, assim como no sentido de que é possível a suspensão dos

efeitos da inscrição no SIAFI/CAUC, quando tiverem sido tomadas as medidas necessárias para sanar as

irregularidades, especialmente se imputadas a ex-gestor.

2. Caso em que, como admitiu o próprio Município, não se trata de verbas destinadas às áreas da saúde, educação

e assistência social, e sim à aquisição de bens e realização de obras relacionadas à infraestrutura, que não se

enquadram nas exceções estabelecidas no § 3º do artigo 25 da LC 101/2000.

3. Conforme documentos juntados, a inscrição do Município no CADIN decorre de irregularidade perante o poder

público e no SIOPE da não aplicação mínima de recursos em educação.

4. Em cognição sumária, é possível verificar a presença dos requisitos necessários à antecipação de tutela,

considerando o risco concreto de que a medida possa se tornar inútil, se conferida ao final do julgamento de

mérito, pois as emendas parlamentares são referentes ao OGU do exercício financeiro de 2013, com vigência até

31/12/2013, e, igualmente, há verossimilhança do direito alegado, vez que foram iniciadas as providências para

regularização das situações pendentes.

5. Quanto a não aplicação de 25% das receitas de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do

2013.03.00.025702-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE ORIENTE SP

ADVOGADO : SP107189 SERGIO ARGILIO LORENCETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034247420134036111 2 Vr MARILIA/SP
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ensino (artigo 212, CF), no ano de 2012, tendo sido apurado pelo SIOPE o percentual de 23,57%, abaixo do

mínimo exigido constitucionalmente, houve notificação do ex-gestor pela atual administração municipal, para que

apresente "justificativa e ou defesa", havendo, ainda, solicitação de informações ao MPE e ao TCU, tendo o MPE

comunicado a instauração de procedimento para apurar as responsabilidades do ex-prefeito, inclusive com

manifestação deste, o que demonstra, em princípio, iniciativa e interesse do Município em solucionar as

pendências.

6. São relevantes as tratativas para acordo administrativo, relativo aos débitos do Município com a União,

decorrentes dos processos de desapropriação 3108-42.2005.403.6111 e 3107-57.2005.403.6111, pois, em que pese

pendentes de desfecho junto ao órgão competente, encontram-se suspensas as referidas ações, a requerimento da

União.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026031-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE

MANUTENÇÃO DE POSSE. LIMINAR. PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO.

INFRAERO. AMORTIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. É manifestamente despido de plausibilidade jurídica o pedido de reforma deduzido, pois o contrato de

concessão de uso, firmado em 10/03/1997, previu prazo de 138 meses, findo em 09/09/2008, dispondo sobre a

possibilidade de renovação do prazo "a critério exclusivo da INFRAERO". O prazo da amortização dos

investimentos, por sua vez, teve início em 10/09/1998 e término em 09/09/2008. O primeiro aditamento ao

contrato restringiu-se à retificação do valor global; o segundo quanto ao valor do investimento, com base em

outubro de 1998; o terceiro, de 15/09/2008, referiu-se à alteração do quadro societário, prorrogação do prazo de

vigência por 60 meses, até 09/09/2013, fixação do preço mensal, alteração da natureza do instrumento, em razão

do término do prazo de amortização, e faculdade de nova prorrogação do prazo contratual, por mais 2 períodos, o

primeiro de 60 meses e o segundo de 18 meses, "a critério exclusivo da CONCEDENTE"; e o quarto e último

aditamento tratou apenas da alteração do quadro societário.

2. A pretensão de permanecer no imóvel, mesmo que pelo prazo de 18 meses requerido, é manifestamente

improcedente, pois a prorrogação do uso da área sem que exista previsão de extensão automática no contrato, ou

termo aditivo estabelecendo-a, ofende de forma explícita o contrato administrativo e os princípios constitucionais

da Administração Pública: licitação, impessoalidade, legalidade, entre outros.

3. A prorrogação não pode ser tácita, deve decorrer de manifestação expressa e formal da Administração Pública,

e o aceite de valor, pela ocupação irregular efetivada, não a torna regular, sem que exista contrato ou ato

administrativo de conteúdo inequívoco neste sentido, em virtude do conjunto de princípios constitucionais que

2013.03.00.026031-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LRC TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : SP087251 JOSE EDUARDO PATRICIO LIMA e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00156868920134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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regem a atividade administrativa do Estado. A não renovação do contrato independe de motivação, bastando, no

caso dos autos, para a retomada o mero decurso do prazo estipulado para a vigência da ocupação de área pública

que, por sua própria natureza, é provisória e precária.

4. Nem se alegue, finalmente, o direito subjetivo à concessão de prazo maior de desocupação, pela realização de

novos investimentos, com anuência da INFRAERO e após o prazo de amortização previsto no contrato original,

pois a agravante sempre esteve ciente da cláusula que sujeitou eventuais prorrogações ao crivo exclusivo da

INFRAERO, sem qualquer ressalva quanto a novo prazo de amortização de despesas com obras e reformas.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026325-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

ISITRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. ART. 18, LEI

10.684/03. RECURSO DESPROVIDO.

1. A presença da possibilidade da ocorrência de dano irreparável no caso concreto, pois a manutenção da

exigência da alíquota majorada da COFINS às agravantes, com base no artigo 18 da Lei 10.684/2003, as sujeitará

a recolher o tributo enquanto processada a ação principal e, no caso de procedência da demanda ao final, a ajuizar

outra ação para obter a restituição do que indevidamente pago; ou inadimplir os valores e suportar a incidência de

sanções até superveniência de eventual julgamento de procedência da demanda.

2. Constatada a existência do requisito do periculum in mora, quanto à questão de fundo, cabe ressaltar a

jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a majoração da alíquota da COFINS

para 4%, promovida pelo artigo 18 da Lei 10.684/2003, não alcança as sociedades corretoras de seguros, que

exercem atividades diversas das pessoas referidas naquele dispositivo legal.

3. As agravantes são pessoas jurídicas que têm por objeto social principal corretagem de seguros, atividade

distinta das empresas com alíquota de COFINS majorada pelo artigo 18 da Lei 10.684/2003, demonstrando a

manifesta procedência do recurso, com base nos precedentes supracitados.

4. Agravo inominado desprovido.

 

 

 

2013.03.00.026325-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : QUALICORP CORRETORA DE SEGUROS S/A e outro

:
PRAXISOLUTIONS CONSULTORIA DE NEGOCIOS E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00177870220134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00203 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027020-

87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 CTN. PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

adotando entendimento jurisprudencial da Corte Superior, decidiu que, "tratando-se de tributo sujeito a

lançamento por homologação, declarado, mas não pago, não se pode cogitar de decadência, pois a constituição

do crédito restou superada com a apresentação da declaração".

2. Com respaldo em jurisprudência não apenas desta Turma, mas também do Superior Tribunal de Justiça,

inclusive sumulada, decidiu a Turma que a não localização da empresa em seu domicílio fiscal, certificada por

oficial de justiça, como na espécie, presume a dissolução irregular da sociedade, "existindo prova documental do

vínculo da sócia ESTHER FERENADES YANEZ VARELLA com tal fato (f. 78/82)", legitimando o

redirecionamento da execução fiscal.

3. Consignou-se, ademais, que "se encontra consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta

Turma, firme no sentido de que a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada,

necessariamente, a partir da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do

credor capaz de legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual

até então formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na

respectiva defesa", e, "na espécie, a inatividade da executada foi constatada em 21/05/2009 (f. 69) e o pedido de

redirecionamento ao sócio foi feito em 04/10/2010 (f. 72/3), não se excedendo o quinquênio prescricional, frente

ao momento em que possível o redirecionamento, quando constatada a causa legitimadora da responsabilização

do sócio, in casu a dissolução irregular da empresa, inviabilizando, assim, a teor da jurisprudência colacionada,

o reconhecimento da prescrição".

4. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 135, 173 e 174, do CTN; 535 do CPC; 93, IX, da CF; ou as Súmulas 98/STJ e 356/STF, como

mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
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cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PENHORA DE

FRAÇÃO IDEAL - IMÓVEL - POSSIBILIDADE - MEAÇÃO - CONDÔMINIO - OBSERVAÇÃO -

RECURSO PROVIDO.

1.A execução se processa no interesse do credor (art. 612, CPC) e não há impedimento legal para seja constrito

parte ideal de imóvel, ainda que em percentual diminuto (1/23) de bem indivisível.

2.Resta necessário, somente, a observância ao direito de preferência dos condôminos, que devem ser intimados,

por ocasião do leilão (artigos 1.118, CPC e 1.322, Código Civil).

3.Importante ressaltar, também, a necessidade de observância da meação, uma vez que, consoante matrícula do

imóvel acostada (fl. 52), a parte ideal de 1/23 do bem pertence ao ora agravado, MANUEL DO CASAL, e sua

mulher.

4.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CINCO POR CENTO DO FATURAMENTO DA

EMPRESA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU ERRO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão ou erro no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela

Turma, que bem considerou as especificidades do caso concreto e, após a devida contextualização fática, decidiu,

com base em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, que, "embora excepcional,

cabe a penhora do faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à

garantia da execução fiscal, em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da

prestação jurisdicional", e, "na espécie, consta dos autos: (1) a inviabilidade de penhora de ativos da dívida

pública (f. 97) (2) a penhora de bens móveis, cujos leilões foram negativos (3) a negativa de bloqueio de valores

satisfatórios via BACENJUD, (4) não ofereceu a agravante outros bens dotados da necessária liquidez a garantir

o Juízo".

2. Ressaltou-se, inclusive, que "não restou suficientemente comprovado que os valores penhorados estivessem

destinados às despesas fixas ou à folha de salário, comprometendo o desenvolvimento de atividades".

3. Ademais, infundada a alegação de que não foram esgotados os meios de localização de outros bens

penhoráveis. A indicação do imóvel de matrícula 72.626 como meio alternativo de constrição é manifestamente

inviável, pois sobre tal bem já existem 3 penhoras antecedentes, relativamente a execuções fiscais que somam

mais de R$ 2.700.000,00 (f. 286/90), sendo que a execução fiscal, de que extraído o presente recurso, cobrava, em

1998, a dívida de R$ 760.435,47 (f. 25), demonstrando, sem prova em contrário, a insuficiência de tal imóvel para

garantir as penhoras preexistentes e para ainda suportar uma nova constrição.

4. Não houve, pois, qualquer omissão ou erro no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a

articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada

pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

6. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ANTAQ E DPE. PROPOSTA DE EXPANSÃO DA ÁREA

ORGANIZADA DO PORTO DE SANTOS. CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E DEVIDO

PROCESSO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. A concessão de antecipação de tutela exige prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e do risco

de dano irreparável ou de difícil e incerta reparação (artigo 273, CPC).

3. No caso, manifestamente infundada a pretensão, primeiro porque o risco ponderado, na espécie, é inverso em

razão da prevalência do interesse público e, por outro lado, o regime jurídico aplicável no procedimento de análise

de proposta de expansão de área de porto organizado, não prevê o contraditório e a ampla defesa na fase que

antecede o decreto presidencial, sem prejuízo do seu exercício em relação ao ato posterior e oportuno da

Administração Pública que, efetiva e concretamente, atingir qualquer direito individual. 

3. Como o procedimento administrativo em curso não cria, em si, a lesão a qualquer direito, pois a desapropriação

de bens da agravante depende de atos posteriores específicos, não se verifica tampouco o requisito de urgência da

medida.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135,

III, CTN - NÃO APLICAÇÃO - FALÊNCIA - ART. 8º, DL 1.736/79 - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se a decretação da falênciada executada.

5.A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, nos termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

6.Não caracterizada a dissolução irregular da executada, descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o

redirecionamento do executivo fiscal.

7.O artigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79, deve ser interpretado em conformidade com o artigo 135 , III, do

CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo.

8. Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

9.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DE TÍTULO

EXECUTIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidado o entendimento no sentido da viabilidade do exame de inconstitucionalidade ou ilegalidade da
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execução fiscal, quando não envolvida dilação probatória, podendo ser discutidas questões de ordem pública,

relacionadas aos pressupostos processuais, condições da ação, vícios objetivos do título executivo atinentes à

certeza, liquidez e exigibilidade.

2. A EF 2004.61.82.056679-8 foi ajuizada, originariamente, para cobrança de débitos de COFINS e PIS

(01/07/1999 a 01/12/1999), referentes às inscrições 80.6.04.060958-81 e 80.7.04.014548-21 (f. 33/47).

3. Citada, a executada opôs exceção de pré-executividade, alegando nulidade, em face da extinção dos débitos, por

compensação, e inexistência de lançamento de ofício (f. 51/74), juntando cópias das DCTFs do 3º e 4º trimestre de

1999 (f. 92/109); sentença e acórdão proferidos no MS 1999.61.00.011356-3 (f. 111/21); termo de intimação (f.

123) e resposta (f. 125/7).

4. A PFN defendeu a validade da inscrição em dívida ativa e requereu prazo para análise do processo

administrativo quanto à alegada compensação (f. 130/4, 139 e 146). Após, requereu substituição da CDA

80.6.04.060958-81, com fundamento no artigo 2º, § 8º, da LEF (f. 155/63), e cancelamento da CDA

80.7.04.014548-21 (f. 165/7), justificando que, com relação à primeira CDA, foi homologada a compensação

parcial (f. 173/89).

5. À luz da jurisprudência consolidada, de fato, não é possível examinar, na exceção de pré-executividade, o

encontro de contas realizado pelo contribuinte e homologado parcialmente pelo Fisco, após insurgência nos autos

da execução fiscal, tendo em vista a necessidade de dilação probatória.

6. Contudo, a insurgência da agravante é específica quanto ao procedimento adotado pela RFB e pela PFN que,

nada obstante a existência de DCTFs informando compensação, com base no MS 1999.61.00.011356-3, não

examinaram tais declarações, inscrevendo diretamente os valores compensados na dívida ativa da União.

7. Verifica-se que nas DCTFs do 3º e 4º trimestre de 1999, entregues em 12/11/1999 e 01/02/2000 (f. 92/109),

foram informadas compensações de PIS e COFINS, com base em "liminar" no MS 1999.61.00.011356-3, o qual

foi ajuizado em 17/03/1999. Ocorre que, tendo sido denegada a liminar, a compensação, na realidade, estava

baseada na sentença proferida no referido MS em 07/07/1999, concedendo a ordem pleiteada, para compensação

do indébito de PIS, referente aos Decretos-leis 2.445 e 2.449, de 1988, com débito de mesma espécie, incluindo

correção monetária, independentemente de requerimento ao Fisco, respeitada a prescrição quinquenal (f. 111/5).

8. A sentença foi reformada em 14/05/2003, na AMS 1999.61.00.011356-3, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR,

sendo extinto o feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir (f. 117/21). No entanto, conforme

consulta eletrônica, o acórdão foi reformado no REsp 721.592, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, em

01/08/2005, o qual decidiu que "o mandado de segurança é via processual hábil para que o contribuinte pleiteie a

compensação integral dos valores referentes a tributos exigidos indevidamente pelo Fisco", sendo determinado,

em embargos de declaração, o retorno dos autos "à Corte de origem, para que sejam julgadas as questões

suscitadas no mandado de segurança, a fim de que se evite supressão de instância".

9. Em 29/01/2009, foi negado provimento às apelações e dado parcial provimento à remessa oficial, "para

consignar que a compensação há de ser efetuada com débitos vincendos do próprio PIS, bem como que não

cabem juros em sede de compensação", sendo mantida, em decisão de 10/03/2011, a prescrição quinquenal, sem

exercício do juízo de retratação previsto no artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, estando os autos,

atualmente, conclusos com a Vice-Presidência, para exame de admissibilidade de recurso.

10. Como se observa, o relatório da sentença referiu que o pedido foi de compensação do PIS recolhido nos

moldes dos Decretos-leis 2.445 e 2.449, de 1988, com "exação da mesma espécie tributária (...) com correção

monetária" (f. 111), sendo julgado "procedente o pedido inicial" (f. 115), decidindo-se pela incompatibilidade da

exigência de que o contribuinte percorra previamente as instâncias administrativas com as peculiaridades do

lançamento por homologação (f. 114). Embora não conste na sentença autorização para compensar, sem prévio

requerimento administrativo, tributos de espécie diversa, nem qualquer fundamento acerca da natureza jurídica do

PIS e de outras contribuições sociais, foi mencionado no relatório do acórdão que o contribuinte pleiteou

compensação com o "próprio PIS, a Cofins e a CSL" (f. 118), presumindo-se que a sentença considerou tais

tributos como sendo da mesma natureza, contrariamente à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

consolidada desde 1999, no sentido de que PIS, COFINS e CSL são contribuições de espécies diferentes (v.g.

AgRg no REsp 200.285, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 28/06/1999; REsp 550.124, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ 24/10/2005; AgRg no REsp 902.837, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 26/03/2008; REsp

1.237.928, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 27/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1.116.550,

Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 30/09/2011).

11. De qualquer forma, ainda que a compensação tenha sido realizada em conformidade com os termos da

sentença, o termo de intimação para pagamento foi expedido em 26/03/2004 (f. 123), quando a mesma já havia

sido reformada por esta Corte e, portanto, o contribuinte somente estava autorizado por lei a compensar, por conta

e risco, débitos e créditos de mesma espécie, como, por exemplo, PIS com PIS, ou requerer, administrativamente,

a compensação com tributos de espécie distinta.

12. Sendo assim, o Fisco somente estava obrigado a examinar a compensação informada em DCTF quanto aos

débitos de PIS, tributo de mesma natureza do recolhido indevidamente, e, como a CDA 80.7.04.014548-21, que

trata do PIS, foi cancelada na esfera administrativa em 22/04/2008 (f. 167), resta prejudicada a alegação de
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eventual nulidade.

13. Porém, quanto à CDA 80.6.04.060958-81, relativa à COFINS, não consta nenhum requerimento

administrativo de compensação, após a reforma da sentença, conforme exigido pela jurisprudência e legislação,

sendo perfeitamente válida a inscrição em dívida ativa em 30/07/2004 (f. 34 e 158).

14. Ressalte-se que, em decorrência da reforma do acórdão no REsp 721.592, em 01/08/2005, e em virtude da

exceção de pré-executividade, oposta em 10/01/2005, a RFB analisou a pretensão do contribuinte de compensar os

débitos de COFINS com créditos de PIS, em 21/08/2007 (f. 180/3), reconhecendo que o pedido do MS

1999.61.00.011356-3 abrangia compensação de créditos de PIS com débitos de "PIS, COFINS e CSLL" e que a

sentença, então restaurada, autorizou "compensação dos créditos do PIS com débitos de quaisquer tributos ou

contribuições fazendárias arrecadados pela SRF" (f. 180), e concluindo, todavia, que, após compensação dos

débitos de PIS do período de 07/99 a 12/99, o saldo dos recolhimentos efetuados a maior foi suficiente apenas

para compensar os débitos da COFINS do PA 07/99 e parcialmente do PA 08/99 (f. 181), justificando, assim, a

substituição da CDA 80.6.04.060958-81 (COFINS) e o cancelamento da CDA 80.7.04.014548-21 (PIS).

15. Dessa forma, a presunção de liquidez e certeza do título executivo não restou afastada, devendo ser mantida a

rejeição da exceção de pré-executividade, ainda que por fundamentos diversos dos adotados na decisão agravada,

considerando que a agravante insurgiu-se, especificamente, quanto à falta de procedimento administrativo antes da

inscrição em dívida ativa, para aferir o acerto do encontro de débitos e créditos, e inexistência de lançamento de

ofício quanto às glosas, o que, como visto, não tem o condão de macular o título executivo referente à COFINS,

pois, na época da cobrança administrativa e inscrição, não havia decisão judicial amparando a compensação desse

tributo em DCTF, e a lei estabelecia a necessidade de requerimento administrativo, também inexistente ao tempo

das providências fiscais mencionadas.

16. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028317-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FATOS

CONTROVERTIDOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que, após oposição da exceção de pré-executividade, e suspensão cautelar da exigibilidade dos

2013.03.00.028317-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : INFORMA LA PLANEJAMENTO E ORGANIZACAO DE CONGRESSOS LTDA

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00236441620094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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débitos, a RFB efetuou revisão dos débitos, rejeitando argumentos de compensação e meros equívocos materiais

superáveis em PER/DCOMP, conforme parecer da Divisão de Controle e Administração Tributária da Delegacia

de Administração Tributária em São Paulo.

3. De fato, consta que a EF 0023644-16.2009.403.6182 foi ajuizada para cobrar o débito 80.6.09.002389-73,

originária do PA 10880.502571/2009-16, que em maio/2009 totalizava R$ 30.979,39, referente à COFINS

vencida em 15/12/2004, no valor de R$ 12.079,59, e em 14/01/2005, no valor de R$ 2.322,14.

4. Conforme DCTF do período, transmitida em 04/02/2005, o contribuinte apurou como devido, em

novembro/2004, COFINS no valor de R$ 12.079,59, declarando sua extinção através de compensação com saldo

negativo de IRPJ de períodos anteriores, efetuado em pedido próprio de compensação. Tal pedido foi veiculado

através do PER/DCOMP, transmitido em 09/12/2004, em que o contribuinte vincula o crédito decorrente de saldo

negativo de IRPJ com débito no valor de R$ 12.079,59. Afirma a executada que a cobrança decorre de equívoco

do contribuinte no preenchimento de tal PER/DCOMP, pois, em vez de declarar como principal do débito o valor

de R$ 12.079,59, declarou-o como R$ 7.870,47, adicionando juros de R$ 4.209,12 para chegar àquele valor total.

5. No caso, não se pode, desde já, afirmar que a cobrança decorra apenas do equívoco no preenchimento do

PER/DCOMP, pois, se o motivo do débito fosse declaração a menor do principal, haveria cobrança na ação

executiva da diferença entre o valor total do débito declarado na DCTF (R$ 12.079,59) e o principal declarado em

PER/DCOMP (R$ 7.870,47). Porém, não é o que se verifica nos autos, não se podendo excluir hipótese de não-

reconhecimento de créditos utilizados na compensação, parte do saldo negativo de imposto de renda apurado no

ano de 2001 (f. 100), que totalizou R$ 14.593,85, mesmo porque inexistente prova documental em tal sentido, tal

como cópia do processo administrativo que gerou o débito ora executado, disponível ao contribuinte para

consulta.

6. Quanto ao débito de COFINS de janeiro/2005, da mesma forma não é possível afirmar, desde logo, que o

débito decorreria exclusivamente do preenchimento equivocado do código de receita, pois se trata de cobrança de

valor aquém daquele declarado em compensação, não sendo, outrossim, juntado cópia do procedimento

administrativo disponível ao contribuinte.

7. Portanto, ausente demonstração inequívoca de falta de liquidez e certeza do título executivo, inviável acolher a

exceção de pré-executividade, conforme jurisprudência firme e consolidada acerca dos respectivos limites de

cognição e julgamento, para extinção da execução fiscal ou mesmo suspensão da exigibilidade fiscal.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028530-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.028530-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE MONGAGUA

ADVOGADO : SP265739 ISAIAS DOS ANJOS MESSIAS E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL e outro

AGRAVADO(A) : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO

: SP090393 JACK IZUMI OKADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100018920134036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. CONCESSIONÁRIA. ENERGIA ELÉTRICA.

ANEEL. RECURSO DESPROVIDO.

1. É manifesta a ausência de possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, justificada pela recorrente

na impossibilidade de contratação de servidores e realização de certames licitatórios para recebimento do ativo

imobilizado em serviço de iluminação pública, e inexistência de recursos públicos previstos em orçamento para

recebimento de todas as atividades inerentes ao sistema, até 31 de janeiro de 2014.

2. O artigo 218 da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010,

previu que "a distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para

transferência dos ativos deva ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida.

3. Ocorre que em 12/12/2013 foi publicado no DOU a Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de

2013, alterando a data limite prevista no artigo 218, §4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para

transferência dos ativos imobilizados em serviço, para 31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação

excepcional a justificar a antecipação da prestação jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum

in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não

basta para motivar a concessão da antecipação da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar,

ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer.

4. Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a

forma de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz eventual tutela jurisdicional em favor do

requerente somente ao final; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que,

associado ao "fumus boni iuris", legitime a antecipação da tutela, como forma única e necessária para garantir a

eficácia da prestação jurisdicional, o que, evidentemente, não se mostra presente no caso concreto.

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00211 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028645-

59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INCORRÊNCIA - ART. 8º, § 2º E 40, LEI 6.830/80 -

ARTIGOS 125, 135 E 174, CTN - ART. 219, CPC - SÚMULA 106/STJ - PREQUESTIONAMENTO -

EMBARGOS REJEITADOS.

A questão devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos

2013.03.00.028645-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/86

INTERESSADO : WIKING DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP141311 MESSIAS DE PAULA FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo

Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028716-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

ON LINE. 5% DE FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCESSO DE PENHORA. INVIABILIDADE DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a penhora do

faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da execução fiscal,

em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação jurisdicional.

2. Caso em que, conforme documentos, a executada, UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO, teve seus bens arrolados pelo INSS, em 2006, e pela RFB, em 2013, pelo elevado valor dos débitos,

constatando-se que a totalidade dos bens móveis e imóveis conhecidos, no interregno, foi reduzida de R$

8.710.000,00 para R$ 2.364.023,58, muito inferior à totalidade do débito executado que, em setembro/2013,

alcançava R$ 273.538.300,84 (duzentos e setenta e três milhões, quinhentos e trinta e oito mil, trezentos reais e

oitenta e quatro centavos), havendo, ainda, informação da própria executada que existem outras penhoras sobre o

faturamento, demonstrando, desta forma, estar caracterizado o esgotamento dos meios para a localização de outros

bens para a garantia da execução fiscal e, por consequência, autorizando a penhora sobre o faturamento da

empresa, em percentual moderado.

3. É certo, ainda, que a agravante não ofereceu alternativa menos onerosa e, ao mesmo tempo, necessária, de tal

ordem a garantir a eficácia e a utilidade da execução, não havendo que se falar, portanto, em violação aos

princípios constitucionais, não sendo suficientemente demonstrado, ainda, que a penhora possa prejudicar suas

atividades no percentual adotado.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2013.03.00.028716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     799/1943



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028817-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. TRIBUTÁRIO. SIMPLES NACIONAL.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que a agravante requereu sua inclusão no SIMPLES NACIONAL em 08/05/2008, com data retroativa

a 31/01/2008, sendo indeferida pela RFB, sob fundamento de que, nos termos do §3°, V, "a" e §6°do artigo 7°, da

Resolução CGSN 4/2007, "a opção produzirá efeitos [...] para as empresas com data de abertura constante do

CNPJ até 31 de dezembro de 2007, a partir da data do último deferimento da inscrição nos cadastros estadual e

municipal" e "a ME ou a EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional na condição de empresa em

início de atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante do CNPJ,

observados os demais requisitos previstos no inciso I do §3°". No caso, a autoridade entendeu que, "sendo a data

de abertura constante no CNPJ, 30.10.1997, anterior a 1° de janeiro de 2008, e tendo expirado o prazo de 180

(centa e oitenta) dias da data de abertura no referido cadastro, o interessado, tendo obtido a inscrição estadual

após 31.01.2008, somente poderá efetuar solicitação de opção pelo Simples Nacional em janeiro de 2009,

produzindo efeitos a partir de 01.01.2009".

2. Constata-se que a agravante efetuou requerimento de inscrição no Simples Nacional em maio/2008, ou seja,

após o prazo previsto no artigo 16, §2°, da LC 123/2006, o que não permite reconhecer a plausibilidade jurídica

do pedido: "A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e

empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para

todo o ano-calendário [...] A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro, até

o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o

disposto no § 3º deste artigo."

3. Os efeitos da inclusão não poderiam retroagir ao início do ano calendário, tal como requerido, pois, embora

inscrita no CNPJ desde 30/10/1997, a inscrição estadual somente foi efetuada em 24/02/2008, conforme dispõe o

artigo 7°, §3°, V e VI da Resolução CGSN/2007 ("a opção produzirá efeitos a partir da data do último

deferimento da inscrição nos cadastros estaduais e municipais, salvo se o ente federativo considerar inválidas as

informações prestadas pelas ME ou EPP, hipótese em que a opção será considerada indeferida [...] validadas as

informações, considera-se data de início de atividade a do último deferimento de inscrição.").

4. Não se verifica qualquer ilegalidade quanto ao indeferimento do requerimento de inscrição no Simples

Nacional para o ano-calendário de 2008, demonstrando a manifesta implausibilidade jurídica do recurso.

5. Consta que a agravante apresentou pedidos de arquivamento à JUCESP para alterações no objeto social da

empresa, de "comércio e representação de produtos metalúrgicos, por conta própria", para "indústria e comércio

de produtos eletrometalúrgicos, manufatura de artefatos de metais ferrosos e não ferrosos, importação e

exportação de materiais e insumos para a fabricação de materiais, e a prestação de serviços eletrometalúrgicos"

em 10/01/08; "comércio de produtos eletrometalúrgicos, manufatura e prestação de serviços em artefatos de

2013.03.00.028817-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054479320134036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     800/1943



metais ferrosos e não-ferrosos por sistema de terceirização" em 10/02/08; e"indústria e comércio de produtos

eletrometalúrgicos, manufatura de artefatos de metais ferrosos e não ferrosos, importação e exportação de

materiais e insumos para a fabricação de materiais, e a prestação de serviços eletrometalúrgicos" em 03/07/08.

6. A atividade inicial de "representação de produtos metalúrgicos" constituiria atividade impeditiva à inclusão da

empresa no Simples Nacional, por se tratar de "intermediação de negócios", conforme dispõe o artigo 17, XI, da

LC 123/06.

7. Embora formalmente, devido às alterações, não constasse que a empresa tivesse como objeto representação

comercial, é certo que a documentação tributária não permite vislumbrar a plausibilidade jurídica da alegação de

inexistência de impedimento à inclusão, pois, de fato, a "declaração anual do Simples Nacional" do período de

01/01/2008 a 31/12/2008 demonstra que a partir de 05/2008 o contribuinte auferiu receita bruta por exercício de

atividade de "Revenda de mercadorias, exceto para o exterior, sem (e com) substituição tributária", ou seja,

atividade relacionada à "intermediação de negócios".

8. Somente no período de 01/01/2009 a 31/12/2009, conforme consta da "declaração anual do Simples Nacional"

, o contribuinte passou a cumular receitas pelo exercício da atividade de intermediação de negócios com "venda de

mercadorias industrializadas pelo contribuinte, exceto para o exterior, sem [e com] substituição tributária", que

decorreria, isto sim, da alteração cadastral na JUCESP, demonstrando, desta forma, que mesmo durante o período

de 2009 praticou atividade de intermediação, demonstrando a manifesta implausibilidade jurídica do pedido de

reforma.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00214 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029080-

33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que,

após "exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação específica e jurisprudência

consolidada", decidiu que "o preparo abrange tanto as custas quanto o porte de remessa e retorno, e a isenção

prevista no artigo 7º da Lei nº 9.289/96, não isenta a recorrente do recolhimento de porte de remessa e retorno a

tempo e modo, e o pagamento efetivado pela recorrente a posteriori, na ausência total do recolhimento do

preparo, não tem o condão de suprir a deserção já decretada, não se confundindo, como já dito, com a

2013.03.00.029080-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A

ADVOGADO : SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00054500620124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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complementação prevista § 2º do artigo 511 do CPC".

2. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 511, § 2º, do CPC, 7º da Lei 9.289/1996; ou 5º, caput e XXXV, da CF, como mencionado, caso seria de

discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

3. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00215 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029847-

71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 8º, § 2º E 40, LEI 6.830/80 - ART.

125, 135 E 174, CTN, SÚMULA 106/STJ - ART. 219, CPC - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS

REJEITADOS.

1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2.O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo

Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

3.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

4.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2013.03.00.029847-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/229

INTERESSADO : ROBERTO MORETTO GUIMARAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128050 HERMINIO SANCHES FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

PARTE RE' : JOSE DINIZ DE OLIVEIRA NETO

: GUIMARAES DINIZ IND/ QUIMICA LTDA e outro

No. ORIG. : 00021631520124036142 1 Vr LINS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030981-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS EM

PRECATÓRIO. EC 62/2009. §§ 9º E 10 DO ARTIGO 100, CF. ADIN'S 4.225 E 4.357. EFEITOS DA 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELA SUPREMA CORTE. 

1. Declarada inconstitucional, pela Suprema Corte, a compensação de precatórios judiciais com débito fiscais, na

forma prevista pelos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC 62/2009, porém sem

definição, naquela oportunidade, de eventual modulação dos efeitos da decisão.

2. Somente posteriormente foi iniciada a discussão em torno da modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade, que ainda não foi concluída. Todavia, em 11/04/2013, liminares foram concedidas pelo

relator, em ambas as ações diretas ora tratadas, e confirmadas pelo Plenário em 24/10/2013, determinando

"imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época, respeitando-se

a vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de sequestro".

3. As liminares impediram a paralisação dos precatórios expedidos para que tenham curso "na forma como já

vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática

vigente à época". A sistemática vigente era, evidentemente, a da EC 62/2009, antes da inconstitucionalidade

declarada, a evidenciar a modulação dos respectivos efeitos ou, como expressamente constou do extrato do

julgamento em 19/03/2014 e iniciado em 24/10/2013, a proposição de "medidas de transição".

4. Assim, razoável concluir que, embora inconstitucional o regime de compensação previsto nos §§ 9º e 10 do

artigo 100 da Carta Federal, incluídos pela EC 62/2009, a sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida,

assim, a orientação firmadas nas liminares concedidas pelo relator, e confirmadas pelo Plenário, nas ADIN's 4.425

e 4.357, que indicam e garantem que os precatórios, em curso antes da declaração de inconstitucionalidade, devem

ser processados e pagos com a compensação dos débitos fiscais, até a solução definitiva da modulação pela

Suprema Corte.

5. No caso concreto, como a compensação envolve débitos fiscais que ultrapassam o valor do crédito judicial do

contribuinte, o prosseguimento do precatório fica prejudicado, nada havendo a ser recebido, por ora, pelo autor da

ação, cabendo, portanto, o depósito judicial dos valores do precatório até a deliberação definitiva da Suprema

Corte acerca da modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade.

6. Agravo inominado provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.030981-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : NATIVA TANSFORMADORES S/A

ADVOGADO : SP112412 NILTON SILVA CEZAR JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09756405219874036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030986-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. CANCELAMENTO PARCIAL DA CDA.

INCOMPETÊNCIA. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Manifestamente improcedente a alegação de incompetência absoluta (artigo 109, I, CF), pois consolidada a

jurisprudência, desde a Súmula 40/TFR, firme no sentido de que existe delegação de competência federal, prevista

na Constituição (artigo 109, § 3º, CF), e respaldada por lei especial (Lei nº 5.010/66, artigo 15, I), para que

executivos fiscais propostos contra contribuintes domiciliados em Municípios que não tenham sede de Vara

Federal sejam processados perante a Justiça estadual.

2. Infundada a alegação de coisa julgada quanto ao arquivamento da execução fiscal, uma vez que verificada a

inexistência de regular intimação da exequente para efeito de tornar vinculante e definitiva a decisão. 

3. Caso em que veiculada a discussão, no recurso, da inexistência de prescrição e da vedação à apreciação de

ofício, sendo ambas as questões decididas à luz da jurisprudência consolidada, no sentido de afastar os

argumentos deduzidos e manter, portanto, a decisão do Juízo agravado, inexistindo vício de parcialidade na

decisão que determinou a retomada da execução fiscal, com exclusão de apenas uma das inscrições. 

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031362-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030986-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CIA AGROPECUARIA FAZENDA E GRANJA IROHY

ADVOGADO : SP129036 LUCIANE HELENA VIEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.06047-0 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.03.00.031362-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

ORDINÁRIA. CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA. COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS. VIOLAÇÃO DE

AUTONOMIA DO MUNICÍPIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Manifestamente inviável a reforma sem a prova inicial e essencial de risco de dano irreparável e irreversível,

que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do artigo 218 da Resolução

Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior deliberação do Juízo

agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto.

2. O artigo 218 da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010,

previu que "a distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para

transferência dos ativos deva ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida.

3. Ocorre que em 12/12/2013 foi publicada no DOU a Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de

2013, alterando a data limite prevista no artigo 218, §4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para

transferência dos ativos imobilizados em serviço, para 31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação

excepcional a justificar a antecipação da prestação jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum

in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não

basta para motivar a concessão da antecipação da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar,

ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer.

4. De fato, é possível verificar que foi negado seguimento ou indeferido efeito suspensivo a diversos agravos de

instrumento interpostos contra decisões análogas, que deferiram suspensão da eficácia do artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010 (v.g. AI 0012933-29.2013.4.03.0000, AI 0024272-82.2013.4.03.0000 e AI

0023304-52.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES; AI 0011757-15.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed.

DIVA MALERBI; AI 0028444-67.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; AI 0016799-

45.2013.4.03.0000, Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS).

5. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031514-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

PROCURADOR : RENATO CESTARI e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA SP

ADVOGADO : SP264404 ANDREIA DIAS BARBOSA NUNES e outro

PARTE RE' : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044285820134036108 1 Vr BAURU/SP

2013.03.00.031514-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CONFECCOES TRIPULO LTDA

ADVOGADO : SP188918 CLAUDIA DE FREITAS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE. PARCELAMENTO. PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA DE

ATIVOS FINANCEIROS. RECURSO DESPROVIDO

1. Com efeito, inviável o reexame da decisão que determinou o rastreamento e indisponibilidade de ativos

financeiros, publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 17/01/2013, pois o agravante não interpôs recurso,

limitando-se a pedir suspensão do rastreio e reconsideração, respectivamente, em 18/02/2013 e 07/10/2013, o que

foi indeferido, por decisões da qual foi intimado o agravante em 03/10/2013 e 03/12/2013. O presente recurso foi

interposto apenas em 13/12/2013, evidentemente fora do prazo legal em relação à primeira decisão.

2. É certo que a inconformidade do agravante com os termos da decisão de f. 119, manifestada às f. 161/201,

deveria ter sido objeto de agravo de instrumento na época oportuna, sob pena de preclusão temporal, sem prejuízo

de pedido de reconsideração ao Juízo de origem que, se acolhido, resultaria no prejuízo do julgamento do recurso.

De fato, verifica-se que as razões constantes da petição de f. 161/201 são as mesmas deduzidas neste agravo, as

quais traduzem a discordância do agravante com o indeferimento do pedido de suspensão da penhora on line.

3. Portanto, o recurso, na espécie, é manifestamente intempestivo, considerando que o prazo deve ser contado da

decisão que, por primeiro, foi proferida pelo Juízo a quo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o

condão de suspender, nem de interromper a contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia

tal pedido não pode superar a preclusão consumada, conforme reiterada jurisprudência.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00220 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031620-

54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO -

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

A embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, posto que a questão, como devolvida, foi

devidamente apreciada não restando omissão a ser sanada.

Infere-se, portanto, a intenção de rediscutir a matéria, não se prestando os embargos de declaração para tanto.

Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104398520074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031620-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134

INTERESSADO : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052703820084036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031936-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA

EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

3. É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta

provar que a empresa deixou de recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária,

também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

4. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

5. A atribuição da responsabilidade tributária aos sócios exige ainda, mesmo na hipótese de encerramento

irregular, além da prova de que administravam a empresa à época da ocorrência da sua dissolução, seja também

demonstrado que exerciam a gerência ou administração da sociedade ao tempo da ocorrência do inadimplemento

da obrigação. Precedentes do C. STJ.

6. No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do

teor da certidão do Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a citação, se verifica que a referida empresa não

mais funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na ficha cadastral

2013.03.00.031936-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GRUPO RETAGUARDA PLANEJAMENTO E CONTROLE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00294280820084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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da JUCESP.

7. A sócia FRANCISCA KELLY DAVI PATRICIO foi admitida como sócia e administradora da empresa,

assinando por esta, somente em 26.02.2009 (ficha cadastral). Por conseguinte, não detinha poderes de gestão, à

época do vencimento dos débitos exeqüendos de 14.11.2003 a 31.07.2007(consulta de Dívida Ativa). Assim, não

é possível a inclusão da sócia FRANCISCA KELLY DAVI PATRICIO no pólo passivo da execução fiscal.

8. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

9. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032290-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR. VAGAS A PORTADORES DE

NECESSIDADES ESPECIAIS. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Não houve qualquer vício sanável pelo agravo inominado, principalmente quanto ao provimento de recurso,

com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, pois decidiu o Superior Tribunal de Justiça,

por sua Primeira Seção e pelas Turmas, ser possível, em tal caso, invocar a jurisprudência do próprio colegiado,

sem qualquer ilegalidade, já que o eventual vício da decisão monocrática é passível de correção pelo órgão a que

vinculado o relator, através do respectivo agravo (AgRG nos ERESP nº 862.626, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI,

DJE de 03.03.08, AgRg no Ag 712.016/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 30/9/2008 e AgRg no Ag 1145693/RS,

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 03/08/2010).

3. Evidencia-se, pois, que a Corte Superior, competente para dizer acerca da interpretação definitiva sobre o

direito federal, decidiu que é possível a monocrática, no sentido do provimento de recursos, nas mesmas

condições previstas para a negativa de seguimento, ou seja, inclusive com base na "jurisprudência dominante do

respectivo tribunal" (artigo 557, caput, CPC). Ademais, não se exige, pois, que exista jurisprudência da Suprema

Corte, desde que a jurisprudência do Tribunal, a que vinculado o relator, ou sobretudo do Superior Tribunal de

2013.03.00.032290-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FELIPE JOW NAMBA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Justiça, como aqui, seja dominante no exame do direito discutido, como ocorre de forma manifesta no caso

concreto, a partir do que revelado pelos precedentes enunciados.

4. Acerca do artigo 557 do Código de Processo Civil, já decidiu o Supremo Tribunal Federal pela

constitucionalidade do julgamento monocrático terminativo.

5. Não cabe ao Poder Judiciário intervir no juízo de conveniência e oportunidade do administrador público, dado o

princípio da separação de Poderes, o que, porém, não excluiu controle judicial, a fim de garantir a observância das

diretrizes constitucionais e, no caso, também do princípio da legalidade.

6. O §3° do artigo 1° da Lei 8.437/92 não veda a apreciação de medida antecipatória ao determinar que "não será

cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação", menos ainda quando se trate

de tutela a direito fundamental, quando colocado em risco de perecimento.

7. É adequada a via da ACP para questionar concurso público e garantir direito de candidatos preteridos por

possível ilegalidade no edital, prevendo expressamente o artigo 3° da Lei 7.347/1985, sem restrições, que "a ação

civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer".

8. Encontra-se a jurisprudência consolidada, firme no sentido de que o percentual de reserva de vagas deve ser

aplicado "para cada cargo público, definido em função da especialidade".

9. Nem se alegue falta de previsão orçamentária para cumprimento da decisão agravada, ou ofensa à Lei de

Responsabilidade Fiscal, pois a hipótese cuida justamente de afastar ilegalidade prejudicial a candidatos, e

garantir o cumprimento da legislação com nomeação de candidatos observado o número de vagas previstas, não

sendo razoável prejudicar o candidato por ato ilegal da Administração.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00223 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016706-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLRAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS

DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ASSISTÊNCIA LITISCONSORCIAL INDEFERIDA.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer

omissão no julgamento impugnado, pois decidiu a Turma que "embora a jurisprudência do Superior Tribunal de

2013.03.99.016706-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : ANTONIO RODRIGUES DOS REIS espolio e outro

ADVOGADO : SP110168 ALEXANDRE FERREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : IZABEL PAIVA DOS REIS

ADVOGADO : SP110168 ALEXANDRE FERREIRA

REPRESENTANTE : LUIZ ANTONIO PAIVA DOS REIS

ADVOGADO : SP110168 ALEXANDRE FERREIRA

INTERESSADO(A) :
UNIDADE DE FERTILIZANTES E CORRETIVOS DE AGUA VERMELHA
LTDA
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Justiça encontre-se consolidada na Súmula 84, que dispõe que 'é admissivel a oposição de embargos de terceiro

fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do

registro', outros fatos documentados demonstram que, em verdade, o alegado direito de propriedade teria sido

transferido a pessoa jurídica na qual os embargantes figuravam como sócios, para integralização de capital,

demonstrando a inexistência de pertinência subjetiva da ação, e a impossibilidade de defesa em nome próprio de

direito alheio".

2. Com respaldo em jurisprudência consolidada, consignou-se, expressamente, que "o sócio não detém

legitimidade para, em nome próprio, defender interesse (direito de propriedade) da pessoa jurídica".

3. Decidiu-se que "o pedido de ingresso de MABELÚ ADMINISTRAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA

como assistente litisconsorcial do autor (f. 207/22) deve ser indeferido. De fato, não há legitimidade da parte

principal, ou seja, não há presença de condição da ação para constituição válida da relação jurídica processual.

Em decorrência disso, sequer se pode falar em pretensão da parte principal para que o assistente litisconsorcial

possa assisti-la. Portanto, sequer há interesse do assistente de ingresso no feito, pois falta uma condição para o

ingresso do assistente litisconsorcial, que é a existência de condição da ação em relação à parte principal, ou a

possibilidade de que haja uma sentença favorável à parte assistida".

4. Ausente condição da própria ação, resta inviável, no presente feito, o exame das alegações ora suscitadas.

5. Não houve, pois, qualquer omissão no julgamento do agravo inominado, revelando, na realidade, a articulação

de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o

que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os

artigos 648 e 694, § 1º, I, do CPC; ou 93, IX, da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via

própria e não em embargos declaratórios.

6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,

cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via

eleita.

7. Embargos declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00224 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005581-53.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO OCORRÊNCIA DE PERDA SUPERVENIENTE

DO OBJETO. DEMORA INJUSTIFICADA NA ANÁLISE DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO PRAZO

PREVISTO NA LEI Nº 11.457/2007. 

A eficácia da medida liminar tem natureza provisória, razão pela qual o mérito deve ser apreciado em julgamento

2013.61.00.005581-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A

ADVOGADO : SP184979 FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURÃO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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definitivo.

1. O art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº.

45/2004, assegura a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

2. A atividade da administração deve ser exercida dentro de um prazo razoável, pois não pode prolongar-se por

tempo indeterminado, e com eficiência, sob pena de causar prejuízos irreparáveis aos contribuintes.

3. Incide o disposto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007, que estipula que a decisão administrativa deverá ser

proferida no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte.

4. Os pedidos de restituição foram protocolizados em 28.03.2008 e somente foram analisados pela autoridade

competente em 23.04.2013, após a concessão da liminar proferida em 11.04.2013.

5. Restou caracterizada a morosidade injustificada da autoridade impetrada quanto à análise do processo

administrativo em questão, uma vez que os pedidos ficaram por cerca de 5 (cinco) anos sem apreciação,

contrariando a garantia da razoável duração do processo administrativo, prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal.

6. Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-98.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

ICMS E ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo

que, não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço,

estando incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade

econômica desenvolvida.

3. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de

competência tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja

inclusão é questionada, não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na

2013.61.09.000280-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DAVID TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP093111 PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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linha da jurisprudência prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada

impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa,

ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não

houve legislação federal sobre imposto estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto

constitucional, que insere o valor do próprio ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por

força da hipótese constitucional de incidência, sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em

prol do contribuinte.

4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que,

na visão do contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou

receita, que se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o

Fisco. Tal tese e proposição colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e,

assim, o PIS/COFINS não pode ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL.

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou

faturamento.

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da

pretensão deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias,

a presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal

declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF.

7. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário,

destacando que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e

exclusivo da parte recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao

respectivo julgamento, de modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a

jurisprudência, até agora formada, acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a

inclusão do valor relativo ao tributo impugnado.

8. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-23.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS NOS

10.637/2002 e 10.833/2003. CONCEITO DE INSUMOS. COMISSÃO DE REPRESENTANTES

COMERCIAIS. NÃO ABRANGÊNCIA.

2013.61.10.002089-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PORTO FELIZ IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO LTDA

ADVOGADO : SP154399 FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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1. Os limites do regime da não-cumulatividade do PIS e da COFINS são estabelecidos pelas Leis nos 10.637/2002

e 10.833/2003, as quais não incluem as comissões pagas aos representantes comerciais dentre os valores que

podem ser utilizados para a geração de créditos das referidas contribuições.

2. Depreende-se do disposto no art. 3º, II, das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003, que o conceito de insumo para

fins de creditamento no regime não-cumulativo das contribuições ao PIS e à COFINS, compreende os bens ou

serviços diretamente utilizados na fabricação ou produção dos produtos destinados à venda ou na prestação dos

serviços, vale dizer, os bens e serviços vinculados à atividade fim do contribuinte.

3. Os gastos com comissões pagas a representantes comerciais suportados pela impetrante vinculam-se à

comercialização dos produtos e, portanto, não podem ser considerados como insumos, uma vez que não se

inserem na cadeia de produção. 

4. Não é possível estender o conceito de insumo para alcançar as comissões pagas aos representantes comerciais,

uma vez que o art. 3º das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003 trouxe um rol taxativo de descontos de créditos,

não se admitindo dar interpretação genérica ao conceito de insumo, sob pena de violação ao disposto no art. 111

do Código Tributário Nacional.

5. Não há ofensa ao princípio da capacidade contributiva, eis que a impetrante não logrou demonstrar que a

exigência fiscal é capaz de inviabilizar o exercício de sua atividade econômica.

6.Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000194-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO- EMBARGOS À PENHORA - VEÍCULO AUTOMOTOR - TRADIÇÃO -

NÃO COMPROVAÇÃO - NULIDADE DA CITAÇÃO - INOCORRÊNCIA - COMPARECIMENTO AOS

AUTOS - RECURSO IMPROVIDO.

1.O veículo foi encontrado com o recorrente, sendo certo que a transferência de propriedade de bens imóveis se dá

com a tradição - que não caso não havia se operado -, não obstante a assinatura do Documento Único de

Transferência (DUT), à fl. 92.

2.A alegação do agravante, segundo a qual estava com o veículo para retirar objeto, não restou comprovada nos

autos.

3.Se houve a transmissão da propriedade, o recorrente não tem legitimidade para postular o levantamento da

constrição, posto que se trataria de defesa pertencente apenas aquele (proprietário), na medida em que a ninguém é

permitido pleitear direito alheioem nome próprio, salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária

(art. 6º do CPC), que não é hipótese dos autos.

4.No tocante à nulidade da citação, não se verifica sua ocorrência, posto que o Aviso de Recebimento (fl. 26) foi

entregue no endereço do executado.

2014.03.00.000194-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : RINALDO JOSE ANDRADE

ADVOGADO : SP179328 ADEMIR SERGIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00087813920114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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5.Como bem afirmado pelo Juízo de origem, o comparecimento do réu aos autos, supriu qualquer alegação de

nulidade por ausência de citação.

6.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000215-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR. EXIGÊNCIA DE DIPLOMA. INSCRIÇÃO

DEFINITIVA. COREN. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consta dos autos que a ação civil pública originária foi ajuizada pela DPU para, com requerimento de

antecipação dos efeitos da tutela, fosse "determinado ao Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo

(COREN/SP) a dispensa da exigência do diploma para a inscrição definitiva principal (art. 9º, I, da Resolução n.

372/2010) de profissionais nos quadros do referido Conselho, passando a considerar suficiente para tanto a

certificação de conclusão de curso emitido pelas instituições de ensino superior, podendo, dentro de sua

autonomia administrativa, exigir posterior apresentação de diploma exclusivamente para que conste dos

registros funcionais do profissional". Intimado, o COREN/SP alegou falta de interesse de agir, frente à edição da

Resolução COFEN 445/2013, defendendo a necessidade de apresentação de diploma para a inscrição profissional

definitiva.

2. A decisão agravada antecipou, não parcialmente, mas de forma integral os efeitos pretendidos na ação civil

pública, dispensando a apresentação, a qualquer tempo, do diploma registrado de conclusão do curso superior de

enfermagem, bastando a prova da colação de grau para a inscrição profissional definitiva no órgão de classe. Tal

provimento revela-se excessivo e incompatível com a fase processual em que proferida, ainda que se trate de ação

civil pública, a qual potencializa os riscos da providência. 

3. Mais adequado, sem dúvida, por tutelar adequadamente o direito sem excesso, é a garantia da inscrição

provisória, a partir da comprovação da colação de grau, até que o respectivo diploma seja expedido e registrado,

quando então poderá ser exigido para a inscrição profissional definitiva.

4. Como mencionado, tal entendimento foi adotado pela legislação editada, cujos ditames não são objeto deste

agravo de instrumento, por ausência de impugnação específica. Ademais, a apresentação de documentos

complementares (histórico escolar e relação dos formandos da instituição de ensino superior formadora) em nada

obsta o direito dos formados à inscrição provisória para efeito de exercício profissional.

5. Agravo inominado desprovido.

2014.03.00.000215-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP163564 CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200163220134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001963-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. ERRO MATERIAL NA PEÇA INAUGURAL DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PEDIDO PLENAMENTE EXTRAÍVEL DOS FUNDAMENTOS DO RECURSO.

NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Sem razão a agravante quanto à preliminar de nulidade por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal,

diante da alegação de divergência entre o pleito da peça inaugural do recurso e a decisão monocrática de que se

recorre, porquanto, a despeito de se verificar erro material no tocante ao pedido ao final, exclusivamente

considerado, depreende-se, à evidência, que é plenamente extraível da fundamentação da peça do agravo de

instrumento o escopo de combater a decisão que denegou a indisponibilidade dos bens e direitos do executado

(artigo 185-A, CTN).

2. Consolidada, para a cognição própria a este recurso, a jurisprudência, firme no sentido de que a

indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica da

medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

3. As tentativas de penhora restaram negativas e a União pesquisou a existência de bens nos órgãos e cadastros

especificados - DOI e RENAVAM -, nada sendo localizado. A tentativa de bloqueio via BACENJUD igualmente

restou infrutífera. Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que restou objetivamente comprovada a existência de

situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da

efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna viável a aplicação da medida.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

2014.03.00.001963-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VALDELICE TENORIO GUEDES ROCHA e outro

: CARLOS EDUARDO TENORIO GUEDES ROCHA

ADVOGADO : ES009374 RICARDO ALVARES DA SILVA CAMPOS JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : CONDIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e outro

: AMELIA BEZERRA CAVALCANTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00078462520034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002024-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. BACENJUD. PENHORA. LEI 11.382/06. ARTIGO 620 DO CPC. ARTIGO 185-A DO CTN.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-

A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois

da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

2. Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

3. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

4. Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária

do sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

5. Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

2014.03.00.002024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FAVORITA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP211679 ROGÉRIO DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033795920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior.

6. Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal,

orienta-se no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de

recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o

caráter excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em

depósito ou aplicação financeira.

7. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do

CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca

a validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada,

existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

8. Como assentado, a execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no

interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo,

sendo de relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da

prestação jurisdicional, não havendo qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002563-54.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.002563-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : PEDRO PEREIRA DA SILVA e outros

: NARCIZO DIONIZIO

: LUCILENE CRISTALDO DE ALMEIDA

: ALGIRDAS SUSSUMU HAZIME

: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS VILHALVA MUNIZ

PROCURADOR : JOSE BENEDITO DA SILVA NETO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : SERGIO ANTONIO GOES

PROCURADOR : JOSE BENEDITO DA SILVA NETO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO(A) : DIVA CABRAL LUNA

: RAUL LEITE

PROCURADOR : JOSE BENEDITO DA SILVA NETO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO(A) : Estado do Mato Grosso do Sul

: MUNICIPIO DE DOURADOS MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00019328320134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MIMPARA. SEQUESTRO DE VALORES DA UNIÃO

PARA CUSTEAR TRATAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. TRATAMENTOS ALTERNATIVOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se firmada a interpretação constitucional da matéria, no sentido da prevalência da garantia de tutela à

saúde do cidadão hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único

de Saúde - SUS deve prover os meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários,

segundo prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se

afasta o Estado da sua concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988.

2. Consagrada é a jurisprudência no sentido da responsabilidade solidária entre União, Estados, Distrito Federal e

Municípios quanto ao dever de tratamento e de fornecimento de medicamentos a pacientes portadores de

moléstias consideradas graves.

3. Igualmente consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da possibilidade de

sequestro de verbas públicas em caso de fornecimento de medicamentos, conforme acórdão proferido no RESP

1.069.810, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 06/11/2013, pela sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil.

4. Ademais, cabe mencionar que, após a negativa de seguimento, restou suspenso, pelo Juízo agravado, o

sequestro de verba pública da União em razão de composição firmada entre as partes quanto ao cumprimento da

antecipação de tutela concedida (publicação de 15/5/2014), evidenciando que, não fora a falta manifesta de

plausibilidade jurídica, ainda haveria a carência superveniente de interesse processual na reforma postulada. 

5. Sobre a alegação de que existiria outro medicamento alternativo fornecido pelo SUS, a informação técnica

meramente transcrita pela União não é suficiente a elidir, nesta cognição, as razões adotadas pelo Juízo agravado

no sentido de que (f. 18 e v): "os autores são portadores de insuficiência renal crônica, em programa de

hemodiálise, evoluindo com hiperparatireoidismo secundário e, após várias tentativas de tratamento com

vitamina D endovenosa (calcitriol 1mg), associado ao uso de quelantes de fósforo (sevelamer 800mg e/ou acetato

de cálcio e/ou carbonato de cálcio), não obtiveram sucesso no tratamento, necessitando do medicamento ora

pleiteado para proporcionar o melhor controle do hiperparatireodismo, sendo que não há outro medicamento

semelhante disponível pelo SUS (fl. 20). Conforme estes relatórios médicos, o hiperparatireodismo secundário

está relacionado com aumento dos riscos de fraturas patológicas expontâneas, principalmente de ossos longos,

com comprometimento da qualidade de vida. Além disso, ocasiona calcificações vasculares, inclusive

coronarianas, aumentado a morbidade e mortalidade cardiovascular destes pacientes (fl. 20-verso). Em seu

laudo, a médica indica o tratamento contínuo dos autores com o medicamento em questão, de modo a diminuir o

risco de fraturas ósseas em até 40%, mortalidade cardiovascular em até 30%, bem como diminuir a possibilidade

de indicação de paratireoidectomia em até 90%. Assim, resta comprovado que o caso dos autores requer cuidado

especial."

6. A demonstração de que haveria outro medicamento disponível com eficiência equivalente e adequada à

situação dos autores, capaz de substituir o que foi prescrito especificamente para o caso concreto, deve ser objeto

de exame e discussão no curso da instrução, prevalecendo, até prova em contrário, a força probatória da prescrição

médica juntada, fornecida sob a responsabilidade legal da profissional que a subscreveu.

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002568-76.2014.4.03.0000/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP, representativo da

controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixou o entendimento

segundo o qual, a exceção de pré-executividade somente é cabível quando a matéria invocada for suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz e seja desnecessária a dilação probatória.

3. Incidência da Súmula 393 do C. Superior Tribunal de Justiça.

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.298.407/DF, processado sob o rito

do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os dados constantes nas planilhas da PGFN constituem

prova idônea, dotada de presunção de veracidade e legitimidade, na forma dos arts. 333, I e 334, IV, do CPC,

cabendo à parte contrária demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da Fazenda Nacional, a

fim de ilidir a presunção relativa, consoante o art. 333, II, do CPC.

5. Para a análise da prova de quitação do crédito tributário e sua conseqüente extinção pelo pagamento nos termos

do art. 156, I, do Código Tributário Nacional, se faz necessária dilação probatória, a ser promovida em sede de

embargos à execução.

6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

7. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002715-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MK HOLDING DE COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : SP022998 FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00440514320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002715-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JAPY CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP200487 NELSON LIMA FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     819/1943



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO - PERCENTUAL

FIXADO - 2% - CABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

1.A penhora é o primeiro ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua dar ao credor a

satisfação de seu crédito. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

2.Não obstante o escopo da execução seja o pagamento do débito existente entre os litigantes, a expropriação deve

prosseguir da maneira menos gravosa ao executado.

3.A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

4.Deve ser observado o cumprimento das exigências legais, como a nomeação de um depositário e administrador,

a estipulação da forma de administração e o esquema de pagamento, conforme art. 678, do Código de Processo

Civil.

5.Deve ser estabelecida porcentagem razoável sobre a qual cairá a penhora , a ponto de não inviabilizar a

atividade empresarial da executada.

6.Embora jurisprudencialmente, tem-se admitido até o limite de 30% (trinta por cento), entendo viável a penhora

na alíquota de 10% (dez por cento).

7.Cumpre ressaltar, todavia, que a executada ofereceu em penhora a constrição de 2% do seu faturamento para a

garantia de todas as execuções fiscais, resultando, para cada executivo, uma porcentagem ínfima.

8.Não obstante adote o princípio da menor onerosidade pelo qual deve se pautar a execução fiscal, entendo que ela

se realiza no interesse do credor, o que inocorrerá na hipótese do recolhimento de quantia irrisória frente ao débito

atualizado.

9.Como bem asseverado pelo Juízo de origem, "alguns feitos tramitam em juízos distintos", o que também torna

inviável a penhora de 2% do faturamento como forma de garantia de "todas" as execuções fiscais.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002774-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00258255820074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002774-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ARCON FUNDACOES E TUNEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00385293020124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     820/1943



EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

3. É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta

provar que a empresa deixou de recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária,

também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

4. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

5. A atribuição da responsabilidade tributária aos sócios exige ainda, mesmo na hipótese de encerramento

irregular, além da prova de que administravam a empresa à época da ocorrência da sua dissolução, seja também

demonstrado que exerciam a gerência ou administração da sociedade ao tempo da ocorrência do inadimplemento

da obrigação. Precedentes do C. STJ.

6. No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do

teor da certidão do Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a citação, se verifica que a referida empresa não

mais funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na ficha cadastral

da JUCESP.

7. Não é possível a inclusão do sócio JOSÉ CARLOS PEREIRA SANTANA no pólo passivo da execução fiscal,

visto que não detinha poderes de gestão à época dos fatos geradores dos créditos tributários, tendo o referido sócio

ingressado na sociedade somente em 21.05.2010 (ficha cadastral - JUCESP).

8. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

9. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002776-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002776-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TRANSPORTES E TURISMO VERANEIO LTDA -EPP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     821/1943



 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO

DO FEITO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - RECURSO IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.al entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e visa

impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos

tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que

a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da

inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o

presente.

3.Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão

de interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida

sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

4.Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o

despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar

118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição.

5.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em agosto/2004 (fl. 7); o despacho citatório ocorreu em

2/12/2004 (fl. 24); a citação postal foi positiva, em 30/3/2005 (fl. 25); a exequente requereu a expedição de

mandado de penhora, 5/9/2005 (fl. 27), o que foi deferido em 21/2/2006 (fl. 31); pelo despacho do Juízo, em

16/5/2007, infere-se que a diligência foi negativa (fl. 37);a exequente requer a penhora de veículos por ela

indicados, em 17/6/2007 (fls. 44/45), o que restou deferido em 10/9/2008 (fl. 51) e cujo diligência, entretanto, não

logrou êxito, em 8/9/2010 (fl. 55); a exequente requereu a penhora eletrônica de ativos financeiros, via

BACENJUD, e o bloqueio dos automóveis, via RENAJUD, em 11/4/2011 (fl. 56); deferido o bloqueio de valores

e, em seguida dos veículos, em 27/7/2011 (fl. 65), restando negativa a primeira (fl. 68); a exequente requereu o

redirecionamento da execução fiscal em 2013 (fl. 94).

6.Verifica-se, portanto, o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica (30/3/2005) e o despacho citatório do sócio, que

ainda não ocorreu, sendo certo que, ao tempo do pedido de redirecionamento (2013), já configurado o quinquênio

prescricional.

7. Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada, como proferida.

8.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002995-73.2014.4.03.0000/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121

No. ORIG. : 00050632120044036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     822/1943



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo a sua consumação no

prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributário.

3. Consoante pacífica orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, "a entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por

parte do Fisco" (Súmula nº 436/STJ), e, "em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação

declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao

vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior" (in: AgRg no AREsp nº

302363/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 05.11.2013, DJe 13.11.2013).

4. Apresentada a declaração e não efetuado o recolhimento do respectivo tributo, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito na

dívida ativa e iniciando-se a fluência do prazo prescricional a partir da data do vencimento da obrigação

assinalada no título executivo, ou da entrega da declaração, "o que for posterior".

5. No caso em tela, a execução fiscal discutida se refere a tributos sujeitos ao lançamento por homologação (IRPJ,

CSL, COFINS e PIS) e os créditos tributários foram constituídos por meio de declaração do contribuinte.

6. A execução fiscal foi ajuizada em 27.04.2006, e o despacho que ordenou a citação, exarado em 19.05.2006.

7. Tendo a execução fiscal sido ajuizada após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, o marco

interruptivo do prazo prescricional constitui-se com o despacho que determina a citação, nos termos do artigo 174,

parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela referida Lei.

8. Consoante entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1120295/SP,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o marco interruptivo da prescrição retroage à data da propositura da

ação, em conformidade com o art. 219, § 1º, do CPC.

9. Na hipótese destes autos, efetuada a entrega das declarações referentes às CDAs nºs 80.2.06.018724-42,

80.6.06.029134-60, 80.6.06.029135-40 e 80.7.03.027243-08 no período de 15.08.2001 a 12.08.2004, e ocorrido o

ajuizamento da execução fiscal em 27.04.2006, não se consumou, no tocante aos débitos inscritos nas referidas

CDAs, a prescrição qüinqüenal.

10. Mesmo considerando-se o marco interruptivo da prescrição situado estritamente na data do despacho que

determinou a citação (19.05.2006), sem retroação ao ajuizamento da execução, não se teria operado a prescrição

quanto às CDAs mencionadas.

11. Com relação à CDA nº 80.6.02.087686-69, no entanto, tendo a respectiva declaração (nº 3410397) sido

entregue em 26.05.1998, é de rigor o reconhecimento da ocorrência da prescrição.

12. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

13. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.002995-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CM TOWER PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00196715820064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     823/1943



 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003138-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP, representativo da

controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixou o entendimento

segundo o qual, a exceção de pré-executividade somente é cabível quando a matéria invocada for suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz e seja desnecessária a dilação probatória.

3. Incidência da Súmula 393 do C. Superior Tribunal de Justiça.

4. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

5. Tal entendimento encontra-se consolidado na Súmula 436 do C. Superior Tribunal de Justiça.

6. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.101.728/SP, submetido à

sistemática de recurso repetitivo que trata o art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que tratando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação, a confissão do débito dispensa a necessidade da constituição

formal do crédito pelo Fisco, que pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível

independentemente de qualquer procedimento administrativo.

7. A análise da prova da manutenção da causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, demanda

dilação probatória, devendo ser promovida em sede de embargos à execução.

8. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

9. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

2014.03.00.003138-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : D LUCK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00333692920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     824/1943



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003225-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. BACENJUD. NOMEAÇÃO À PENHORA. CESSÃO DE CRÉDITOS. AÇÃO

TRABALHISTA. DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse,

exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de

relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação

jurisdicional, não havendo qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada ou, ainda, ofensa

aos princípios invocados pela agravante.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-

A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois da

citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

3. Mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no firme

sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de

tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação

financeira.

4. Considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de créditos

tributários, na vigência da Lei 11.382/06, se sujeita, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e respectiva

jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em

depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

5. Os recursos apresentados não possuem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito, porquanto a

compensação, como forma de extinção do crédito tributário, deve se ater a estrita legalidade, sendo suas hipóteses

previstas em lei, o que, na espécie, não se verifica, tanto por ser a compensação com créditos de precatórios

admissíveis apenas na esfera judicial, o que não é o caso dos autos, quanto pela vedação expressa da consideração

de compensação de crédito de terceiros, de modo que não está configurada a admissibilidade da solução aventada

pela ora embargante.

6. Em consequência da não existência de hipótese legal de compensação de débito fazendário com precatório

adquirido de terceiros em pedido administrativo, a interposição de recurso na seara administrativa não tem o

condão de suspender a sua exigibilidade.

2014.03.00.003225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VALE DO TAMBAU IND/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 00015796720128260614 1 Vr TAMBAU/SP
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7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00239 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003390-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. LEI 11.941/2009.

PARCELAMENTO POSTERIOR À COISA JULGADA. LEVANTAMENTO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Após formação de coisa julgada, as agravantes requereram "o levantamento dos valores correspondentes à

diferenças existentes entre o saldo integral depositado e as devidas reduções previstas na Lei n° 11.941/2009,

dando, portanto, cumprimento à ordem judicial proferida pelo MM. Juiz Federal da 25ª Vara de São Paulo, nos

autos do Mandado de Segurança n° 2009.61.00.024548-7 [...] a conversão em renda dos valores remanescentes

depositados nos presentes autos e nos da Medida Cautelar n° 2004.03.00.055222-0 após as reduções previstas

pela Lei n° 11.941/2009.

2. O Juízo decidiu que: "a parte impetrante não faz jus a usufruir dos benefícios da Lei nº 11.941/2009, tendo em

vista que o v. acórdão de fls. 623/624 transitou em julgado em 16/01/2009, antes mesmo da edição da lei acima

mencionada. [...]".

3. Tal decisão foi proferida em junho/2010 e não foi oportunamente impugnada, o que a tornou definitiva. Os

reiterados requerimentos posteriores invocaram o MS 0024548-88.2009.4.03.6100, cuja sentença havia acolhido

pedido subsidiário, relativamente à Lei 11.941/2009, porém houve desprovimento da apelação da parte impetrante

e provimento da apelação fazendária e remessa oficial, a afastar, portanto, a validade do substrato jurídico

invocado. 

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

2014.03.00.003390-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES e outro

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS OUTSOURCING S/C LTDA

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00425875120004036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003493-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

COMPENSAÇÃO. PRECATÓRIOS. EC 62. ADINS 4357 E 4425. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Efetivamente declarada a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF, incluídos pela EC 62/2009,

na sessão de 14/3/2013, sem qualquer definição, na oportunidade, de eventual modulação dos efeitos da decisão.

2. Somente posteriormente foi iniciada a discussão em torno da modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade, que ainda não foi concluída. Todavia, em 11/04/2013, foram concedidas liminares pelo

relator, em ambas as ações diretas tratadas, e confirmadas pelo Plenário em 24/10/2013.

3. As liminares deferidas, como se observa, destinaram-se a impedir a paralisação dos precatórios expedidos para

que tenham curso "na forma como já vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época". A sistemática vigente era, evidentemente, a da

EC 62/2009, antes da declaração da inconstitucionalidade, a evidenciar a modulação dos respectivos efeitos ou,

como expressamente constou do extrato do julgamento em 19/03/2014 e iniciado em 24/10/2013, a proposição de

"medidas de transição".

4. Razoável concluir que, embora inconstitucional o regime de compensação previsto nos §§ 9º e 10 do artigo 100

da Constituição Federal, incluídos pela EC 62/2009, a sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida,

assim, a orientação firmadas nas liminares concedidas pelo relator, e confirmadas pelo Plenário, nas ADIN's 4.425

e 4.357, que indicam e garantem que os precatórios, em curso antes da declaração de inconstitucionalidade, devem

ser processados e pagos com a compensação dos débitos fiscais, até a solução definitiva da modulação pela

Suprema Corte.

5. Todavia, no caso concreto, verifica-se que a própria PFN indicou na petição de compensação que os seus

créditos tributários estavam com exigibilidade suspensa, com garantia ou com parcelamento em negociação,

motivo pelo qual, evidentemente, a compensação não seria possível, pois esta presume créditos e débitos

reciprocamente exigíveis, o que não é o caso dos autos. Aliás, o agravo inominado, ao postular pela reforma da

decisão agravada, sequer abordou este aspecto fático-jurídico essencial ao exame da pretensão, alegando,

genericamente, a violação à decisões da Suprema Corte, quando a situação do caso concreto denuncia a manifesta

inviabilidade da suspensão do precatório, por inexistência de crédito tributário exigível para fins de compensação. 

6. Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

2014.03.00.003493-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09042574819864036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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00241 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003843-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

FISCALIZAÇÃO. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ALHEIOS AO RAMO FARMACÊUTICO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à

verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente

habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de

funcionamento das farmácias e drogarias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao

comércio exercido, especialmente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos

e correlatos. Precedentes do C. STJ e desta Corte.

3. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003968-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003843-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

AGRAVADO : PINHEIRO E MAJARAO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP250889 ROBSON RAMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00229280220134036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003968-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     828/1943



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 174, CTN- CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA -

RECURSO IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

em casos como o presente.

3.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 1/7/2002 (fl. 18); a pessoa jurídica executada foi citada em

9/9/2002 (fl. 33/v) e o primeiro pedido de redirecionamento ocorreu em 2008 (fls. 99/105).

4.Configurada a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito.

5.Não obstante a propositura da ação cautelar fiscal , não restou comprovado seu andamento ou o deferimento da

indisponibilidade pleiteada, uma vez que dela só consta a inicial (fls. 12/27) e também dela não participam no

polo passivo os sócios indicados nesta execução fiscal (à exceção de Renato Franchi).

6.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que

lhe dava provimento.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00243 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004009-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

AGRAVADO(A) : INDUSTRIAS NARDINI S/A

ADVOGADO : SP105252 ROSEMEIRE MENDES BASTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00085130920134036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.03.00.004009-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MARQUES MENDES

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00165408320134036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     829/1943



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COBRANÇA DE VALOR PARA RESSARCIMENTO AO ERÁRIO.

IMPRESCRITIBILIDADE DA AÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Na hipótese dos autos, traz a agravante, em sede de exceção de pré-executividade, alegação de ocorrência de

prescrição/decadência dos débitos exigidos no valor histórico de R$28.700,00 e da multa no valor de R$5.000,00

apurados no processo de Tomada de Contas Especial (Processo TC nº 019.949/2004-8 - relativamente à aplicação

de recursos repassados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento à Associação da Exposição da

Pecuária Leiteira - "EXPOMILK").

3. O objeto da ação executiva é a cobrança de valor para ressarcimento ao Erário e a jurisprudência do C.

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da imprescritibilidade dessa ação (CF, art. 37, § 5º).

4. Tal imprescritibilidade não alcança as multas impostas pelo TCU em sede de Tomada de Contas Especial,

sujeitas então ao prazo prescricional quinquenal.

5. No caso da multa, o prazo prescricional apenas pode fluir a partir da configuração do título executivo

extrajudicial, que, no caso, é o acórdão do Tribunal de Contas da União e, entre a data da sessão que ocorreu o

julgamento da TC n.º 019.949/2004-8 que impusera multa ao agravante (24.04.2012) e a do ajuizamento do feito

executivo (11/09/2013) não transcorreu o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 1º do Decreto n.º

20.910/32, razão pela qual resta afastada a ocorrência de prescrição/decadência.

6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00244 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004045-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REMUNERAÇÃO E APOSENTADORIA DEPOSITADA EM

CONTA-CORRENTE. PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. ART. 649, IV, DO

2014.03.00.004045-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : IVONE MARIA PIMENTEL

ADVOGADO : SP283859 ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00547148020114036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     830/1943



CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.184.765/PA, de acordo com o

regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, deixou consignado que o

bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BACENJUD, não deve descuidar do

disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006, segundo o

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

3. É vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas no art. 649, IV, do Código de Processo Civil,

tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria e pensões, entre

outras. Precedentes do C. STJ.

4. In casu, o bloqueio judicial recaiu sobre quatro contas em instituições bancárias, quais sejam, Banco Santander,

Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e Banco Bradesco. No que se refere aos bloqueios efetuados no Banco

Santander e Banco Bradesco, os demonstrativos de pagamento expedidos pela Prefeitura Municipal de Barueri e

de Santana de Paranaíba e pela Prefeitura do Município de Osasco, comprovam que as referidas contas-correntes

são utilizadas para o recebimento do salário. Em relação à conta corrente do Banco do Brasil, verifica-se do

extrato semestral de benefício que a ora agravante percebe sua aposentadoria por tempo de contribuição na

referida conta.

5. Comprovado que tais valores se enquadram na modalidade de impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, do

Código de Processo Civil, não estão eles sujeitos a bloqueio judicial, dada sua impenhorabilidade absoluta.

6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

2014.03.00.004076-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : COM/ E IND/ LEOMAR LTDA

ADVOGADO : SP061108 HERCIDIO SALVADOR SANTIL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

No. ORIG. : 00002931220048260169 1 Vr DUARTINA/SP
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serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada foi localizada no domicílio fiscal (fl. 157), pelo Oficial de Justiça, todavia,

constatou-se que "a empresa COMÉRCIO E INDÚSTRIA LEOMAR LTDA encontra-se sem atividade comercial,

estando o prédio em que funcionava fechado e vazio".

4.Compulsando os autos, mormente o cadastro da Junta Comercial (fls. 182/188), verifica-se que houve alteração

de endereço da sede da empresa executada, para Rua Irmãos Garbulio, 110, Distrito Industrial, na mesma cidade,

endereço não diligenciado, conforme consta dos autos.

5.Não se pode concluir pela ocorrência da dissolução irregular da empresa executada, tão pouco pela interpretação

da Súmula 435/STJ, porquanto os precedentes que levaram à orientação jurisprudencial importavam em hipóteses

em que não havia qualquer comunicação aos órgãos competentes, entre eles, a Junta Comercial.

6.Extrai-se do Resp 944872, emblemático para a elaboração da súmula em comento: "Nesse panorama, tem-se que

a certidão emitida pelo oficial de justiça atestando que a empresa não mais funcionano endereço constante dos

assentamentos da junta comercial,ao contrário do que estampado no acórdão recorrido, presta-se como provaiuris

tantumde dissolução irregular da sociedade, possibilitando, assim, o redirecionamento da execução aos sócios

gerentes." (grifos).

7.O caso em comento configura situação oposta, ou seja, houve registro da alteração do endereço da empresa no

assentamento da Junta Comercial, não justificando, portanto, a aplicação do enunciado da Súmula 435/STJ.

8.Não restou configurada a necessária dissolução irregular da empresa executada, para justificar o

redirecionamento, nos termos do art. 135, III, CTN.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

PREFEITO MUNICIPAL. ATENTADO AOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS. AUSÊNCIA DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS. REPASSE DE VERBAS FEDERAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. A prática de ato de improbidade administrativa, relacionado à violação de princípios da Administração Pública,

não impede o exercício da pretensão de ressarcimento de dano e de constrição cautelar de indisponibilidade de

bens. 

2. A conduta imputada ao ex-prefeito tem previsão no artigo 11, II e VI, da Lei 8.429/1992 ("retardar ou deixar

de praticar, indevidamente, ato de ofício" e "deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo"), não

impedindo o ressarcimento, a teor do que estabelece o artigo 12, III, do mesmo diploma legal. 

3. A inicial da ação de ressarcimento descreve suficientemente os fatos caracterizadores de omissão ilegal do

administrador público, estando instruída com relatório do órgão técnico do FNDE/MEC no procedimento de

Tomada de Contas Especial, demonstrando, de forma razoável, a plausibilidade jurídica na pretensão liminar de

bloqueio de bens, sem que no recurso interposto esteja justificada a conduta ou comprovada, em contraposição à

alegação da autora, a prestação de contas quanto aos recursos transferidos pela UNIÃO ao Município. 

4. A falta de prestação de contas acarreta o ônus de ressarcimento dos valores recebidos, por ser inerente ao cargo

o dever de prestar contas da administração como meio de impedir o enriquecimento sem causa (artigo 5° da Lei

8.429/92).

5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, nos casos de indisponibilidade

patrimonial em decorrência de imputação de conduta qualificada como ímproba ao erário, o pressuposto do dano

irreparável ou de difícil reparação ("periculum in mora") encontra-se implícito no artigo 7° da Lei 8.429/1992,

sem que seja necessária comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio.

6. Quanto à alegação de que as notificações no procedimento do TCU não foram enviadas ao agravante, além de

não haver juntada de cópia integral do processo para provar eventual cerceamento de defesa, o aviso de

recebimento demonstrou, suficientemente para o que ora interessa, que a comunicação foi enviada ainda durante a

gestão do agravante na Prefeitura Municipal de Cubatão, não sendo possível presumir nulidade. 

7. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento do agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E
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DIREITOS. ART. 185-A DO CTN. REQUISITOS PRESENTES. DECRETAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A questão referente à suspensão da execução fiscal, por encontrar-se a empresa em recuperação judicial, já foi

decidida por esta E. Terceira Turma, no AI nº 002194-94.2013.4.03.0000, onde foi determinado o prosseguimento

da execução fiscal.

3. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a determinação de

indisponibilidade de bens e direitos prevista no art. 185-A do CTN pressupõe que o exequente comprove o

esgotamento de diligências para a localização de bens do devedor.

4. O executado foi devidamente citado, não tendo havido pagamento ou apresentação de bens à penhora, ao

contrário do alegado nas razões deste recurso. Além disso, restou negativa a penhora de ativos financeiros, via

sistema BACEN JUD, não logrando êxito na localização de bens passíveis de penhora.

5. Presentes os requisitos autorizadores da medida, quais sejam: citação do executado, não pagamento ou

apresentação de bens à penhora no prazo legal e não localização de bens penhoráveis, justificando, portanto, a

decretação da indisponibilidade de bens e direitos da agravada, bem como a comunicação aos órgãos solicitados,

nos termos do artigo 185-A, do CTN, conforme determinado pela decisão agravada.

6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. REVELIA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. É manifesta a ausência de plausibilidade jurídica do pedido de reforma, pois a inscrição do débito em dívida

ativa não impossibilitará sua futura e eventual desconstituição em caso de reconhecimento judicial da pretensão do

impetrante quanto à "nulidade da notificação de lançamento" e da possibilidade de conhecimento de impugnação

administrativa intempestiva, pois, nos termos do §1° do artigo 59 do Decreto 70.235/72, "a nulidade de qualquer

ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência".
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2. O artigo 11 do Decreto 70.235/72 dispõe que "a notificação de lançamento será expedida pelo órgão que

administra o tributo e conterá obrigatoriamente: I - a qualificação do notificado; II - o valor do crédito tributário

e o prazo para recolhimento ou impugnação; III - a disposição legal infringida, se for o caso; IV - a assinatura

do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de

matrícula."

3. Tais requisitos encontram-se presentes no auto de infração que instruiu o instrumento de notificação do

contribuinte, permitindo a este o acesso a todas as informações necessárias ao exercício do direito de defesa,

oportunizando apresentação de impugnação ao auto de infração, não se vislumbrando a alegada nulidade da

notificação, tal como defendido pelo contribuinte.

4. Não se constata que a inserção dos requisitos no auto de infração que instruiu a notificação de lançamento,

efetivamente recebido pelo contribuinte, tenha causado prejuízo ao direito de defesa que, vale lembrar, refere-se à

oportunidade do contribuinte de se manifestar para demonstrar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da

pretensão do órgão fazendário, e não à efetiva apresentação de tal impugnação, que constitui faculdade do

contribuinte.

5. Não houve demonstração de que a apresentação intempestiva da impugnação ao auto de infração tenha

decorrido da ausência dos requisitos especificamente em instrumento denominado "notificação de lançamento",

pois esta foi efetivamente recebida pelo contribuinte em 12/12/2013, conforme consta do "AR" de f. 39, e a

impugnação foi apresentada tão somente em 14/01/2014, apesar da advertência informada ao contribuinte.

6. Embora questões de ordem pública possam ser conhecidas a qualquer tempo pela administração, tal fato não

possibilita que a impugnação ao auto de infração, veiculando tais matérias, possa ser apresentada a qualquer

momento, e sem observância do prazo estabelecido no artigo 15 do Decreto 70.235/72, com consequente

instauração de fase litigiosa, e suspensão da exigibilidade do débito, pois, em hipóteses tais, a manifestação do

contribuinte deve ser recebida como mero pedido de revisão, com base no direito de petição.

7. Em relação ao artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, "as reclamações e os recursos", somente

suspendem a exigibilidade aqueles previstos "nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo". Não basta, pois, que a petição seja denominada, pelo contribuinte, como reclamação,

impugnação, recurso ou defesa, no procedimento fiscal, para que se esteja diante de causa de suspensão da

exigibilidade fiscal. As reclamações e recursos devem ser, como tais, qualificadas pela legislação reguladora do

processo tributário administrativo e não em qualquer legislação.

8. O Código Tributário Nacional exige complemento normativo, por legislação ordinária, para conferir eficácia ao

artigo 151, III, e, portanto, se não houver previsão de reclamação ou recurso para uma dada hipótese na lei

específica, reguladora do processo tributário administrativo, o crédito tributário somente por ter sua exigibilidade

suspensa na forma dos demais incisos do artigo 151 do CTN.

9. A falta de previsão legal de reclamação ou recurso para uma dada situação significa, tão-somente, que o ato

pode e deve ser impugnado diretamente perante o Judiciário. O devido processo legal significa exatamente o

processo que a lei prevê para certa hipótese, não o idealizado por quem quer que seja, mediante recorribilidade em

toda e qualquer circunstância até porque toda e qualquer lesão a direito é passível de discussão judicial.

10. Na prática fiscal, os contribuintes usavam, com frequência, pedido de revisão de débitos fiscais, pretendendo

atribuir efeito suspensivo ao crédito tributário que, reiteradamente, foi negado pela e. 3ª Turma até o advento da

Lei nº 11.051/04, cujo artigo 13 previu, com vigência temporária, efeito suspensivo, para fins de certidão fiscal, a

tal requerimento ou reclamação e, assim mesmo, quando fundado exclusivamente na alegação de pagamento

integral anterior à inscrição pendente, o que, porém, não é o caso dos autos.

11. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

3. É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta

provar que a empresa deixou de recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária,

também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

4. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

5. A atribuição da responsabilidade tributária aos sócios exige ainda, mesmo na hipótese de encerramento

irregular, além da prova de que administravam a empresa à época da ocorrência da sua dissolução, seja também

demonstrado que exerciam a gerência ou administração da sociedade ao tempo da ocorrência do inadimplemento

da obrigação. Precedentes do C. STJ.

6. No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do

teor da certidão do Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a citação (fls. 42), se verifica que a referida

empresa não mais funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na

ficha cadastral da JUCESP (fls. 58/60).

7. Não é possível a inclusão do sócio DENÍLSON DE FREITAS SILVA no pólo passivo da execução fiscal, visto

que não detinha poderes de gestão à época dos fatos geradores dos créditos tributários (30.10.2009, 29.01.2010,

23.10.2009, 25.11.2009, 24.12.2009 e 22.01.2010) consoante certidões de dívida ativa de fls. 11/36, tendo o

referido sócio se retirado da sociedade em 24.11.2008, e reingressado na sociedade somente em 11.02.2010 (ficha

cadastral - fls. 58/60).

8. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

9. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ADN BRASIL COM/ DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00390925820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00250 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004596-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

3. É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta

provar que a empresa deixou de recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária,

também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

4. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

5. A atribuição da responsabilidade tributária aos sócios exige ainda, mesmo na hipótese de encerramento

irregular, além da prova de que administravam a empresa à época da ocorrência da sua dissolução, seja também

demonstrado que exerciam a gerência ou administração da sociedade ao tempo da ocorrência do inadimplemento

da obrigação. Precedentes do C. STJ.

6. No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do

teor da certidão do Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a citação (fls. 91), se verifica que a referida

empresa não mais funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na

ficha cadastral da JUCESP (fls. 108/110).

7. Não é possível a inclusão da sócia MARIA LUCIA MACEDO no pólo passivo da execução fiscal, visto que

não detinha poderes de gestão à época dos fatos geradores dos créditos tributários, tendo a referida sócia

ingressado na sociedade somente em 28.09.2007 (ficha cadastral - fls. 110).

8. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

9. Agravo desprovido.

 

 

2014.03.00.004596-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BRITTO CONFECCAO E ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00148683220064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004812-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA -

OBRIGAÇÕES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS - SEM COTAÇÃO EM BOLSA - ARTIGOS 612 E 620,

CPC - RECUSA - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1.Quanto ao oferecimento de bem à penhora, cediço que as obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás não

demonstram a necessária cotação em bolsa de valores, pelo que não se prestam à hipótese do inciso II, do artigo

11 da Lei de Execuções Fiscais.

2.A execução , embora deva se desenvolver da maneira menos gravosa para o devedor, visa satisfazer o interesse

do credor e, note-se, foram os títulos rejeitados pelo exeqüente por não terem negociação em bolsa ou mercado de

capitais, tampouco foram objeto de cobrança ou execução ao tempo devido.

3.Não obstante o princípio da menor onerosidade (art. 620, CPC), a execução se processa no interesse do credor

(art. 612, CPC).

4.Trata-se de obrigações emitidas pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A - Eletrobrás (fl. 169), em 1977, que não

demonstram a necessária cotação em bolsa de valores, pelo que não se prestam à hipótese do inciso II, do artigo

11 da Lei de Execuções Fiscais.

5. A recusa do bem pela exequente foi devidamente fundamentada (fls. 289/292), ao contrário do alegado pela

recorrente.

6.Não tendo trazido a agravante relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

7.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005132-28.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.004812-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TDM LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP135973 WALDNEY OLIVEIRA MOREALE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 301/303

No. ORIG. : 00043388420124036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO AMBIENTAL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PATRIMÔNIO GENÉTICO. AUTORIZAÇÃO DO CGEN.

LIBERDADE DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 2º, 11,

INC. V, 15, INC. VII E 29, DA MP 2.186-16/2001. MANIFESTA FALTA DE PLAUSIBILIDADE

JURÍDICA DA TESE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, específico enquadramento do caso no permissivo legal, como

expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Com efeito, conforme consta às f. 243/5, a agravante foi autuada em três oportunidades pelo IBAMA (f. 234,

345 e 480), a saber: (1) AI 472569D (PA 02001.007254/2010-64) (f. 234), lavrado em 09/2010, por "acessar

componente do patrimônio genético [Cupuaçu] para fins de bioprospecção ou desenvolvimento tecnológico, sem

autorização do órgão compete" (artigo 16 do Decreto 5.459/2005); (2) AI 601861D (PA 02001.007252/2010-65)

(f. 345), lavrado em 09/2010, por "deixar de repartir [...] os benefícios resultantes da exploração econômica de

produto [...] desenvolvido a partir do acesso a amostra do patrimônio genético [Cacau] [...] com quem de direito,

de acordo com o disposto na Medida Provisória no 2.186-16, de 2001, ou de acordo com o Contrato de Utilização

do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios anuído pelo Conselho de Gestão do Patrimônio Genético"

(artigo 18 do Decreto 5.459/2005); e (3) AI 601865D (PA 02001.007253/2010-18) (f. 480), lavrado em 09/2010,

por "deixar de repartir [...] os benefícios resultantes da exploração econômica de produto [...] desenvolvido a partir

do acesso a amostra do patrimônio genético [Maracujá] [...] com quem de direito, de acordo com o disposto na

Medida Provisória no 2.186-16, de 2001, ou de acordo com o Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de

Repartição de Benefícios anuído pelo Conselho de Gestão do Patrimônio Genético" (artigo 18 do Decreto

5.459/2005).

3. Em tais autos de infração lavrados pelo Ministério do Meio Ambiente, decorrentes de procedimento

investigatório do IBAMA, consta que a agravante efetuou pesquisa e desenvolvimento de produtos cosméticos a

partir de componente do patrimônio genético do maracujá ("Passiflora edulis"), cacau ("Theobroma cacao") e

cupuaçu ("Theobroma grandiflorum"), sem autorização prévia da União e sem anuência do CGEN, em desacordo,

portanto, ao que dispõem os artigos 16, 24 e 29 da MP 2.186-16/2001. 

4. Também registrado que a autorização de acesso ao componente genético do maracujá, cacau e cupuaçu, bem

como a anuência dos "contratos de utilização do patrimônio genético e de repartição de benefícios" foram

requeridas alguns anos após o efetivo acesso ao patrimônio genético ("obtenção de amostra de componente do

patrimônio genético para fins de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção, visando a

sua aplicação industrial ou de outra natureza"), em procedimento visando regularização da situação da empresa

perante os órgãos ambientais, demonstrando, portanto, ciência da condição de ilegalidade, sendo justificada pela

agravante pela extrema morosidade do CGEN/Ministério do Meio Ambiente na análise dos pedidos de

autorização e anuência, prejudicial ao desenvolvimento de produtos e sobrevivência da atividade empresarial em

razão do rápido desenvolvimento do mercado e criação/extinção de necessidades dos consumidores.

5. No caso, cabe destacar que conforme documentação constante do "compact disc" (f. 48), contendo

digitalizações de documentos arquivados em Secretaria do Juízo de Primeiro Grau (f. 202), foram concedidas as

autorizações de acesso ao patrimônio genético do maracujá ("Passiflora edulis"), cacau ("Theobroma cacao") e

cupuaçu ("Theobroma grandiflorum") pelo órgão ambiental, requeridas nos processos administrativos

02000.001539/2009-58, em 06/2009 (f. 76/90), 02000.000770/2010-68, em 04/2010 (f. 92/106) e

02000.000717/2009-23, em 03/2009 (f. 108/23), respectivamente, conforme Deliberações 353/2012, 325/2012 e

308/2012.

2014.03.00.005132-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CRODA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP091537 CANDIDO RANGEL DINAMARCO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053934520134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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6. Conforme se verifica, atualmente, não há óbice à agravante ao acesso a tais componentes de patrimônios

genéticos, e exploração comercial dos produtos decorrentes, não havendo qualquer prejuízo a tais produtos,

portanto, em razão da decisão liminar que proibiu a agravante de "produzir insumos, polímeros, óleos vegetais e

quaisquer outros produtos derivados de componentes do patrimônio biogenético brasileiro ou decorrentes do

acesso a conhecimento tradicional associado sem a devida autorização do CGEN - Conselho de Gestão do

Patrimônio Genético".

7. Não há qualquer informação nos autos de que a agravante esteja, agora, acessando componente do patrimônio

genético de outros ativos do patrimônio biogenético brasileiro sem prévia autorização/anuência dos órgãos

ambientais, a fim de demonstrar que a decisão liminar, que apenas determinou o cumprimento do disposto na MP

2.186-16/2001, cause dano irreparável à agravante.

8. Embora controvertida a possibilidade de um pronunciamento de inconstitucionalidade da exigência de

autorização prévia contida na MP, na sede eleita, tendo em vista a reserva de plenário exigida (artigo 97 da

CF/88), o que se verifica, no caso, é a manifesta falta de plausibilidade jurídica da impugnação deduzida pela

agravante contra a exigência de prévia autorização da União para "obtenção de amostra de componente do

patrimônio genético para fins de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção, visando a

sua aplicação industrial ou de outra natureza" ("acesso ao patrimônio genético").

9. Assim porque, com efeito, a livre iniciativa (artigo 170) e o objetivo do desenvolvimento nacional (artigo 3°, II,

da CF/88) não constituem valores absolutos, sendo necessário que seus limites sejam definidos através da

ponderação com outros valores de idêntica hierarquia constitucional, dentre eles o direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado (artigo 225 da CF/88), tal como determina expressamente o artigo 170, VI, da CF/88.

Dentre os deveres do Poder Público para a defesa do meio ambiente, a CF/88 incumbiu-a de "preservar a

diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e

manipulação de material genético" (artigo 225, §1°, II), o que demonstra a constitucionalidade e legitimidade do

condicionamento do acesso ao patrimônio biogenético brasileiro à prévia autorização da autoridade ambiental.

10. Sobre a questão, aliás, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal encontra-se consolidada, firme no

sentido de que o desenvolvimento nacional e a livre iniciativa encontram limites no direito fundamental ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado, o que tornaria legítima a fiscalização e limitação promovida pelo Poder

Público, com vistas, ainda, a tornar efetivo o princípio da precaução: ADIMC 3540, Rel. Min. CELSO DE

MELLO; e ADPF 101, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA. 

11. Por sua vez, eventual morosidade da CGEN na apreciação de pedidos de autorização/anuência não gera direito

ao administrado de acessar componente do patrimônio genético "sponte sua", com regularização posterior de tais

atos através de requerimento de autorização, exigido previamente pela legislação, constituindo, em verdade, ilegal

exercício de autotutela em matéria que se encontra constitucionalmente sujeita à fiscalização do Poder Público

(artigo 225, II). 

12. Eventual irregularidade na atuação estatal deve ser objeto de apuração de responsabilidade e, para tanto,

conforme consta dos autos, o inquérito civil 1.34.004.001150/2011-28 foi desdobrado para "investigar possível

omissão/ineficiência na prestação de serviço público por parte do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético do

Ministério do Meio Ambiente", em razão da suposta morosidade na apreciação dos pedidos de autorização.

Todavia, as informações levantadas nos autos, revelam que não coincidem os números apurados com os

apresentados pela agravante para provar a suposta impossibilidade de obtenção de autorizações em tempo

razoável, não se podendo vislumbrar, desde já, que a exigência de prévia autorização esvaziaria o princípio da

livre iniciativa e do desenvolvimento nacional, impossibilitando pesquisas científicas. De qualquer forma, tal

como já ressaltado, eventual morosidade não autoriza a autotutela, mas apenas que a ilegalidade decorrente da

omissão do Poder Público seja afastada por tutela monopolizada pelo Poder Judiciário, através de instrumentos

próprios.

13. Por fim, cabe considerar que a medida liminar foi parcialmente concedida para "proibir a ré de produzir

insumos, polímeros, óleos vegetais e quaisquer outros produtos derivados de componentes do patrimônio

biogenético brasileiro ou decorrentes do acesso a conhecimento tradicional associado sem a devida autorização do

CGEN - Conselho de Gestão do Patrimônio Genético". Assim, a agravante pretende neste recurso, também, que a

elaboração de óleos fixos, óleos essenciais ou extratos seja excluída de autorização prévia exigida pela decisão,

pois, segundo alega, tais produtos são elaborados a partir de ativos da biodiversidade brasileira sem envolver

acesso a patrimônio genético, conforme dispõe, ainda, a Resolução CGEN 29/2007. Ora, tal resolução constitui

norma interpretativa do conceito de "acesso a patrimônio genético" contido na MP 2.186-16/2001, excluindo a

elaboração de óleos fixos, óleos essenciais ou extratos de tal conceito ("para fins de aplicação do disposto na

Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, não se enquadra no conceito de acesso ao patrimônio

genético a elaboração de óleos fixos, de óleos essenciais ou de extratos quando esses resultarem de isolamento,

extração ou purificação, nos quais as características do produto final sejam substancialmente equivalentes à

matéria prima original").

14. Contudo, tal disposição, por si, não confere plausibilidade jurídica ao pedido de reforma, pois a decisão dispôs

expressa e claramente quanto à elaboração de produtos derivados de componentes do patrimônio biogenético
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brasileiro, e, por lógica, os que não derivam de componente do patrimônio genético não se inserem na

determinação. Ou seja, se a agravante está convicta que alguns de seus produtos se enquadram em tal resolução

(que não exige apenas que o produto seja óleo essencial ou extrato, mas que, também, resultem de isolamento,

extração ou purificação com manutenção das características substancialmente equivalentes à matéria-prima

original), e que o ordenamento jurídico, assim, a dispensaria de autorização de acesso, cabe a ela decidir se

mantém a fabricação, a elaboração de tais produtos, por sua própria conta e risco, adotando medidas judiciais

adequadas e próprias a conferir maior segurança jurídica, demonstrando quais seriam tais produtos, e qual

procedimento utilizado para elaboração, a fim de evitar futuras sanções, tendo em vista que o parágrafo único do

artigo 1° da Resolução CGEN 29/2007 dispõe que "os órgãos competentes do Poder Público poderão solicitar, a

qualquer momento, às instituições que desenvolvam as atividades tratadas nesta Resolução, a documentação que

comprove o enquadramento no caput deste artigo".

15. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005234-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - LEI Nº 11.187/2005 - AÇÃO DE COBRANÇA -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - COISA

JULGADA - INOCORRÊNCIA - EXTRATOS - VALORES BLOQUEADOS E NÃO BLOQUEADOS -

ÍNDICE JÁ CREDITADO - LIQUIDAÇÃO ZERO - MULTA - ART. 475-J, CPC - DESCABIMENTO -

AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005 ao Código de

Processo Civil mormente ao art. 527.

2. Não se discute, no presente recurso, a legitimidade passiva da CAIXA, ora agravante, para o pagamento dos

expurgos inflacionários em comento.

3. Não há, como a recorrente alega, coisa julgada em relação à questão trazida à baila neste recurso, posto que, em

sede do AI nº 2009.03.00.007800-2, decidiu-se pela via inapropriada para discussão da matéria, qual seja, a

exceção de pré-executividade. Agora, apresentada a competente impugnação ao cumprimento de sentença, de

rigor a sua apreciação.

4. Compulsando os autos, verifica-se que a sentença (fls. 95/97) "julgou extinto o processo, sem julgamento de

mérito, condenando os autores a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios", com

fundamento no art. 267, VI, CPC; interposta a apelação pela parte autora, a ora agravante foi condenada a creditar

a diferença da correção monetária, em caderneta de poupança, decorrente do Plano Collor I, com aplicação do

índice de 84,32% no mês de março/1990.

5. Entretanto, os extratos bancários que instruíram a inicial (fls. 22/24) são referentes à operação "643", portanto,

2014.03.00.005234-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : JANDYRA LADEIRA

ADVOGADO : SP057098 SILVANA ROSA ROMANO AZZI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077971719954036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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referentes aos valores bloqueados, de responsabilidade do Banco Central do Brasil. Destarte, a ora agravante não

tem responsabilidade pelo pagamento do expurgo sobre o saldo desses extratos.

6. Os extratos juntados pela instituição financeira (fls. 177/181) dizem respeito à operação "013", valores não

bloqueados e, por conseguinte, de responsabilidade da CAIXA. Contudo, segundo tais extratos, o índice de

84,32%, ao qual a agravante foi condenada a pagar, já foi creditado, à época, na conta-poupança e não foi

estornado.

7. A própria Contadoria Judicial (fl. 296) já havia alertado que "a conta nº 00023775-5 operação 13 já recebeu a

incidência dos 84,32% referente ao IPC de mar/1990, nos termos do v. acórdão" e que "quanto à conta poupança

nº 00023775-5 operação 643, referente aos extratos de fls. 11/12, verificamos que foi aplicado o IPC de 84,32%

em 14/4 e estornado em 11/05, porém de responsabilidade do Banco Central e não da CEF, nos termos da Lei nº

8.024/90".

8. Está-se diante da chamada "liquidação zero", uma vez que inexiste valor a ser executado.

9. Descabida, conseqüentemente, a aplicação da multa prevista no art. 475-J, CPC à agravante, tendo em vista o

acolhimento de sua alegação e frente à inexistência de valor a ser executado.

10. Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar provimento ao agravo

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00254 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005344-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA

ELETROBRAS. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. ILIQUIDEZ E DESOBEDIÊNCIA DA

ORDEM ESTABELECIDA NO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/1980. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.050.199/RJ, de acordo com a

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, deixou consignado que as obrigações ao portador emitidas

pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as

debêntures.

3. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou, ainda, entendimento no sentido de que (I) os títulos

ao portador emitidos pela Eletrobrás com base na Lei 4.162/62 não têm natureza jurídica de debêntures, faltando-

lhes, assim, a liquidez necessária para garantia do executivo fiscal; e (II) a Fazenda Pública não é obrigada a

aceitar referidos títulos em desacordo com a ordem legal de preferência para garantia da execução, inobstante o

2014.03.00.005344-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : FDB INFRAESTRUTURA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP201842 ROGÉRIO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00258543520124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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princípio da menor onerosidade ao devedor, uma vez que a execução é feita no interesse do credor. Precedentes.

4. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do EREsp 1.116.070-ES, representativo da

controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou entendimento no

sentido de que na execução fiscal, o executado não tem direito subjetivo à aceitação do bem por ele nomeado à

penhora em desacordo com a ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/1980, na hipótese em que não tenha

apresentado elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do

CPC).

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00255 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005472-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE

MORA - EXTRATOS - VALORES BLOQUEADOS E NÃO BLOQUEADOS - ÍNDICE JÁ CREDITADO -

LIQUIDAÇÃO ZERO - AGRAVO IMPROVIDO.

1.O presente recurso foi distribuído por prevenção ao Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.005234-3, em cujos

autos, julgado nesta mesma sessão, decidiu-se pela ocorrência da liquidação zero, uma vez que o índice, pelo qual

a instituição financeira foi condenada a pagar, já foi creditado à época, conforme extratos de operação 13 (valores

não bloqueados).

2. Inexistindo saldo devedor em favor da ora agravante, prejudicado a questão ventilada nestes autos.

3. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

2014.03.00.005472-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JANDYRA LADEIRA

ADVOGADO : SP057098 SILVANA ROSA ROMANO AZZI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP086547 DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077971719954036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005740-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DO FATURAMENTO DA EMPRESA.

REQUISITOS PRESENTES. PERCENTUAL MODERADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a penhora do faturamento do

executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da execução fiscal, em

observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação jurisdicional.

3. Caso em que a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e

aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o

que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto,

espaço para a reforma postulada.

4. De fato, conforme documentado, a constrição impugnada foi efetuada em execução fiscal ajuizada em

18/1/2013, para cobrança, à época, de R$ 830.796,73 (f. 18/9), relativamente a dívidas que remontam a fato

gerador a partir de julho/2007, há quase 7 anos (f. 78). 

5. Além da execução fiscal federal, a agravante sofre execução fiscal estadual, com penhora de faturamento, em

26/01/2012 (f. 143/5). Juntou declarações de faturamento de R$ 1.099.480,11 em janeiro/2012 e de R$ 982.239,11

em fevereiro/2012 (f. 146 e 149), e ainda guias de depósito do faturamento penhorado, a mais recente relativa a

dezembro/2013 no valor de R$ 4.155,47 (f. 246/8).

6. Quanto à folha de pagamento, foi atualizada para o período de janeiro a fevereiro/2014 (f. 140/4) e, conforme

informou a própria agravante, atingindo o montante de R$ 120.000,00 mensais; foram ainda anexados acordos em

reclamações trabalhistas de pagamento parcelado, que resultam atualmente em dispêndio mensal de R$ 8.700,00,

variando a quitação da última parcela entre julho e dezembro/2014 (f. 230/7), portanto com redução mensal

gradativa ao longo do ano. 

7. Quanto à garantia alternativa propugnada, foi apresentado laudo particular de avaliação, feito em junho/2013,

de 6 caminhões e 17 carretas, somando R$ 2.477.045,95 (f. 162), porém constatou-se que 4 dentre os 6

caminhões, e 2 dentre as 16 carretas têm alienação fiduciária (f. 189, 190, 192, 193, 204 e 210), sendo que,

somente para os caminhões, verificou-se que a idade média da frota é de 16 anos, com o mais antigo fabricado em

1990 (f. 182) e o mais novo em 2008 (f. 181); enquanto que para as carretas a mais antiga foi fabricada em 1965

(f. 199) - avaliada em R$ 71.772,26 - e a mais nova é de 2002 (f. 200).

8. Sendo tal a situação fático-jurídica, evidencia-se claramente que os requisitos da penhora do faturamento estão

presentes, os únicos bens disponíveis, livres e desembaraçados de gravames, são apenas 2 caminhões que, se

admitida o laudo particular juntado, valeriam pouco mais de R$ 160.000,00 (f. 180 e 183), além de 14 carretas

fabricadas entre 1965 e 2002, demonstrando a insuficiência ou imprestabilidade econômica e comercial dos bens,

dificultando a alienação respectiva, de modo a não representar efetiva garantia ao crédito executado. 

9. É manifesta a validade da constrição, no caso dos autos, até porque a penhora foi fixada em percentual

moderado (5%) e abaixo do admitido em precedentes do Superior Tribunal de Justiça (até 15%, conforme RESP

2014.03.00.005740-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CERRO AZUL TRANSPORTES PESADOS LTDA

ADVOGADO : SP164659 CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000520220134036117 1 Vr JAU/SP
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782.901, por exemplo), insuficiente para decretar a inviabilidade da empresa, considerando as circunstâncias

provadas nos autos, não autorizando, portanto, sequer a acolhida do pedido subsidiário de redução do percentual

da constrição.

10. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00257 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006206-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO

SUSPENSIVO. PRESCRIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não tem efeito suspensivo a apelação

interposta contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência total ou parcial de embargos à execução,

fundada em título extrajudicial, pois definitiva a sua execução, nos termos do artigo 587 do Código de Processo

Civil.

2. Consolidando a jurisprudência, o Superior Tribunal de Justiça fez editar a Súmula 317: "É definitiva a execução

de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos".

3. Tal conclusão encontra-se reforçada, na atualidade, com a edição da Lei 11.382/06, que incluiu ao Código de

Processo Civil o artigo 739-A, prevendo que "Os embargos do executado não terão efeito suspensivo", estando

firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que tal preceito tem aplicabilidade nas execuções fiscais

(AGRMC 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 25/10/07; e AG 2007.03.00.088562-2, Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU 08.07.08).

4. A alegação de relevância jurídica do pedido de reforma, essencial para a atribuição excepcional do efeito

suspensivo, foi descrita pela agravante de forma genérica e vazia, sem efetiva comprovação do direito grave risco

de dano ao seu patrimônio e a grande probabilidade de provimento do recurso, com a consequente extinção da

execução.

5. Em suma, seja porque inexistente prova da relevância jurídica do pedido de reforma, pois nada deduzido

especificamente a respeito, seja porque inexistente dano irreparável a ser protegido, o efeito meramente

devolutivo é o aplicável à apelação interposta de sentença de rejeição dos embargos do devedor, nos termos da

Súmula 317/STJ, sendo excepcional, e injustificado no caso dos autos, o efeito suspensivo pleiteado.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.006206-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ADVOGADO : SP216068 LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00189397220094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00258 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007156-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - TRIBUTO

SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ENTREGA DA DECLARAÇÃO - CONSTITUIÇÃO

DO CRÉDITO - TERMO FINAL - DESPACHO CITATÓRIO - LC 118/05 - RECURSO IMPROVIDO.

1.Agravo regimental recebido como recurso previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações trazidas

pela Lei nº 11.187/2005 ao Estatuto Processual.

2.Trata-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

3.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento .

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

4.Segundo entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do

momento que o crédito torna exigível, seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração , o

que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não

declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

5.Os tributos em comento tiveram vencimentos em 31/8/2007, 14/9/2007, 15/10/2007, 14/11/2007, 14/12/2007 e

15/1/2008, cujos créditos tributários foram constituídos por declaração entregue em 19/6/2008. (fls. 54/55). 

6.Segundo entendimento supra da Superior Corte, o termo inicial da prescrição será a data da entrega da

declaração, posto que ocorreu posteriormente à data do vencimento do tributo.

7.O termo final, por sua vez, será a data do despacho citatório, que no caso ocorreu em 15/3/2013 (fl.27),

conforme disposto no art. 174, parágrafo único, I, CTN, uma vez que proposta a execução fiscal originária já na

vigência da LC 118/2005, em 2012 (fl. 13).

8.Inocorreu a prescrição alegada, posto que não decorrido o quinquênio legal, nos termos do art. 174, CTN, entre

a constituição do crédito tributário (19/6/2008) e o despacho citatório (15/3/2013).

9.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

10.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2014.03.00.007156-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CENTRAL VALE IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP103898 TARCISIO RODOLFO SOARES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 00088789320124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00259 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007706-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CABIMENTO - MULTA - ART. 61, §§ 1º E 2º, LEI 9.430/96 - LEGALIDADE - TAXA SELIC - CABIMENTO

- TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE -

SÚMULA 436/STJ - RECURSO IMPROVIDO.

1.Agravo regimental recebido como o recurso previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações trazidas

pela Lei nº 11.187/2005 ao Estatuto Processual.

2.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP

392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464,

Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal

Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado

Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta,

3.ª Turma, DJ 10.04.02).

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.A multa aplicada, portanto, tem fundamento no art. 61, §§ 1º e 2º, Lei nº 9.430/96, que dispõe:"§2º O percentual

de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento".

5.Confirmada, portanto, a legalidade da multa moratória, que tem aplicação em razão da impontualidade do

pagamento, na ordem - máxima - de vinte por cento.

6.A agravante não logrou, em sede de exceção de pré-executividade, afastar a legalidade da multa aplicada.

7.Quanto à incidência da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de ser

devida sua aplicação nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal.

8. As questões deduzidas não demandam dilação probatória, como a própria recorrente sustenta, mas a exceção de

pré-executividade não merece ser acolhida, uma vez que improcedentes as teses defendidas.

9.Trata-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, hipótese em que o próprio contribuinte "declara" o

crédito, constituindo o crédito, de modo que o lançamento em comento não foi unilateral.

10.Nesse sentido, a Súmula 436/STJ:"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal

constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco."

11.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisao agravada como proferida.

12.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2014.03.00.007706-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JUBILATO CORRETORA DE SEGUROS LTDA
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00260 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007984-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - RECURSO IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente .

2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição.

3.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 1984 (fl. 19); a pessoa jurídica executada foi citada em

18/2/1986 (fl. 52); o primeiro pedido de redirecionamento ocorreu em 6/5/2002 (fl. 226), com relação a Pedro

Bethsaida Barbosa e deferimento em 17/7/2002 (fl. 231); o segundo pedido, em relação aos demais sócios, em

15/1/2004 (fl. 265), que restou deferido em 16/1/2004 (fl. 272); Deimar Santos Ribeiro foi citado em 11/5/2004

(fl. 275); Darcy Pirani, em 11/5/2004 (fl. 276); Pedro Bethsaida Barbosa, em 13/5/2004 (fl. 277); Waldomiro

Borges de Carmargo, em 11/5/2004 (fl. 280).

4.Configurada a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, posto que decorrido mais de cinco anos

entre a citação da empresa executada e a citação do sócio.

5.Cumpre ressaltar que os embargos à execução foram liminarmente rejeitados e arquivados em 16/11/1995 (fls.

114/115), não sendo causa, portanto, para suspensão do prazo prescricional.

6.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

 

 

00261 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011676-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. BACENJUD. PENHORA. LEI 11.382/06. ARTIGO 620 DO CPC. ARTIGO 185-A DO CTN.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-

A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois

da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

2. Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

3. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

4. Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária

do sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

5. Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior.

6. Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal,

orienta-se no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de
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recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o

caráter excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em

depósito ou aplicação financeira.

7. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do

CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca

a validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada,

existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

8. Como assentado, a execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no

interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo,

sendo de relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da

prestação jurisdicional, não havendo qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida.

9. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de inominado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2666/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022888-88.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado no dia 14 de dezembro de 2011, contra ato do Delegado da Receita

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, com pedido de liminar, objetivando que seja

reconhecido o direito da impetrante de obter decisão administrativa da Receita Federal nos seus processos

administrativos de restituição de créditos relativos ao Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e à Contribuição

Social sobre o Lucro.

Aduziu a impetrante que, estando sem resposta por mais de um ano, está a Administração Tributária em

inconformidade com o artigo 24 da Lei nº 11.457/07, que determina prazo máximo de 360 dias, a contar do

protocolo das petições, para que seja proferida decisão administrativa.

Argumentou, ainda, violação do disposto no inciso LXXVIII, artigo 5º da Constituição Federal, que assegura a

razoável duração do processo, além de incompatibilidade com os princípios da eficiência e da moralidade,

previstos no art. 37 da Carta Magna.

Concedida a liminar e prestadas as informações pela parte impetrada, sobreveio sentença que, confirmando a

liminar deferida, concedeu a segurança pleiteada.

Regularmente processado o feito sem recurso voluntário das partes, vieram os autos a esta Corte para o reexame

necessário.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença. É o relatório. Decido.
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Com efeito, o art. 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal, assegura a todos, independentemente do pagamento

de taxas, o direito de petição aos Poderes Públicos, bem como de obtenção de certidões em repartições públicas,

para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Outrossim, restando demonstrada neste mandamus a ofensa, pela impetrada, ao invocado princípio constitucional

da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Lei Maior, e que deve reger os atos da Administração Pública,

constata-se a legitimidade do pleito da impetrante, ora apelada, suscitando a apreciação do feito com julgamento

de mérito, nos termos da sentença recorrida.

Por sua vez, insta consignar que o cumprimento da medida liminar pela autoridade impetrada, em mandado de

segurança, tal como determinada pelo magistrado de primeiro grau, não ocasiona a perda superveniente do

interesse de agir pela impetrante, haja vista o caráter provisório e precário da medida, a qual reclama decisão

definitiva de mérito.

Na esteira desse entendimento, trago à colação arestos desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS. PERDA DO INTERESSE PROCESSUAL

SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - O simples cumprimento de liminar deferida, ainda que de caráter satisfativo, não afasta o interesse de agir

existente inicialmente. A aferição da manutenção ou alteração do suposto fático é questão atinente ao próprio

mérito da demanda, o que por si só já impõe tal modalidade de julgamento.

(...)

V - Apelação desprovida".

(AMS nº 198221/SP, Relator Juiz Convocado RICARDO CHINA, Sexta Turma; v.u; data de julgamento:

28/08/2008; DJF3 Data: 13/10/2008).

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECONHECIMENTO DO

PEDIDO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA. 1. Remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos

do artigo 12, parágrafo único, da lei n. 1.533/51. 2. A determinação de expedição da certidão por meio de

liminar, bem como o reconhecimento do pedido pela autoridade impetrada, não faz com que a ação perca seu

objeto, remanescendo o interesse da parte em ver reconhecido o alegado direito líquido e certo. 3. Alegação de

ausência de direito líquido e certo rejeitada, pois este se confunde com o próprio mérito da ação, devendo com

este ser analisado. 4. De acordo com a regra inserta no art. 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte

tem direito à expedição, pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, caso existam

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja

exigibilidade esteja suspensa. 5. Crédito com exigibilidade suspensa em razão de decisão judicial. Cancelamento

do débito pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 6. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação a que se

nega provimento".

(AMS nº 311707/SP, Relator Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, Terceira Turma; v.u; data de julgamento:

18/12/2008; e-DJF3 Judicial 2 Data: 20/01/2009).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001790-34.2013.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado no dia 19/03/2013, contra ato do Delegado da Receita Federal do

Brasil de Administração Tributária em São Bernardo do Campo, com pedido de liminar, objetivando que seja

reconhecido o direito da impetrante de obter decisão administrativa da Receita Federal nos seus processos

administrativos de restituição fiscal.

Aduziu a impetrante que seus processos administrativos, dos anos 2008, 2009, 2010 e 2011, não haviam ainda

sido apreciados. Tal demora estaria, segundo alega a parte impetrante, em conflito com o prazo legal determinado

pelo art. 49 da Lei 9.784/99, que determina prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis, justificadamente, por

igual período.

Argumentou, ainda, violação do disposto no inciso LXXVIII, artigo 5º da Constituição Federal, que assegura a

razoável duração do processo, além de incompatibilidade com os princípios da eficiência e da moralidade,

previstos no art. 37 da Carta Magna.

Concedida a liminar e prestadas as informações pela parte impetrada, sobreveio sentença que, confirmando a

liminar deferida, concedeu a segurança pleiteada.

Regularmente processado o feito sem recurso voluntário das partes, vieram os autos a esta Corte para o reexame

necessário.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença. É o relatório. Decido.

[Tab]

Com efeito, o art. 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal, assegura a todos, independentemente do pagamento

de taxas, o direito de petição aos Poderes Públicos, bem como de obtenção de certidões em repartições públicas,

para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Outrossim, restando demonstrada neste mandamus a ofensa, pela impetrada, ao invocado princípio constitucional

da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Lei Maior, e que deve reger os atos da Administração Pública,

constata-se a legitimidade do pleito da impetrante, ora apelada, suscitando a apreciação do feito com julgamento

de mérito, nos termos da sentença recorrida.

Por sua vez, insta consignar que o cumprimento da medida liminar pela autoridade impetrada, em mandado de

segurança, tal como determinada pelo magistrado de primeiro grau, não ocasiona a perda superveniente do

interesse de agir pela impetrante, haja vista o caráter provisório e precário da medida, a qual reclama decisão

definitiva de mérito.

Na esteira desse entendimento, trago à colação arestos desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS. PERDA DO INTERESSE PROCESSUAL

SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - O simples cumprimento de liminar deferida, ainda que de caráter satisfativo, não afasta o interesse de agir

existente inicialmente. A aferição da manutenção ou alteração do suposto fático é questão atinente ao próprio

mérito da demanda, o que por si só já impõe tal modalidade de julgamento.

(...)

V - Apelação desprovida".

(AMS nº 198221/SP, Relator Juiz Convocado RICARDO CHINA, Sexta Turma; v.u; data de julgamento:

28/08/2008; DJF3 Data: 13/10/2008).

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECONHECIMENTO DO

PEDIDO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA. 1. Remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos

do artigo 12, parágrafo único, da lei n. 1.533/51. 2. A determinação de expedição da certidão por meio de

liminar, bem como o reconhecimento do pedido pela autoridade impetrada, não faz com que a ação perca seu

objeto, remanescendo o interesse da parte em ver reconhecido o alegado direito líquido e certo. 3. Alegação de

ausência de direito líquido e certo rejeitada, pois este se confunde com o próprio mérito da ação, devendo com

este ser analisado. 4. De acordo com a regra inserta no art. 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte

tem direito à expedição, pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, caso existam

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja

exigibilidade esteja suspensa. 5. Crédito com exigibilidade suspensa em razão de decisão judicial. Cancelamento

do débito pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 6. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação a que se

nega provimento".

(AMS nº 311707/SP, Relator Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, Terceira Turma; v.u; data de julgamento:

18/12/2008; e-DJF3 Judicial 2 Data: 20/01/2009).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

No. ORIG. : 00017903420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     852/1943



Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29682/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003927-75.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal contra a decisão singular de fls. 163/165, por meio da qual foi negado provimento à

apelação para manter a sentença (fls. 103/106) que denegou a segurança pleiteada sob o fundamento de que o

pagamento atrasado de um tributo constitui a mora e, não, uma infração, o que torna inaplicável a denúncia

espontânea, uma vez que esse instituto encontra-se inserido na Seção IV do Capítulo V do Título II das Normas

Gerais de Direito Tributário do Código Tributário Nacional, a qual trata especificamente da responsabilidade por

infrações (fl. 104).

 

O mandado de segurança com pedido de liminar foi impetrado com o objetivo de evitar a autuação da impetrante

por não ter recolhido a multa de mora sobre os pagamentos relativos ao PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, eis que esses

tributos teriam sido pagos antes do início de qualquer procedimento administrativo ou de fiscalização e, ao final,

fosse confirmada a liminar e concedida a ordem para garantir-lhe a exclusão da multa de mora sobre esses valores.

 

Informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 54/64.

 

A liminar foi indeferida (fls. 71/73) e contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento pelo contribuinte

(fls. 82/98), o qual foi julgado prejudicado (fl. 160) em razão da prolação de sentença no processo originário.

 

Manifestação do MPF (fls. 100/101), em primeiro grau, pelo prosseguimento do feito.

 

Sentença (fls. 103/106) que afastou a preliminar de inadequação da via eleita e julgou improcedente a pretensão

ao afirmar que o pagamento de tributos fora do prazo constitui a mora e, como tal, não haveria que se falar em

viabilidade da denúncia espontânea, haja vista que esse instituto cuida somente da responsabilidade por infrações.

 

Apelação da impetrante (fls. 113/128) para que a sentença seja reformada sob o argumento de que o recolhimento

dos valores relativos aos tributos mencionados se deu antes de qualquer iniciativa fiscalizatória da administração,

o que propicia a aplicação do art. 138 do CTN a excluir a incidência de multa de qualquer natureza, inclusive a de

caráter moratório.

2006.61.00.003927-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : XL BRAZIL HOLDINGS LTDA

ADVOGADO : SP156028 CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Contrarrazões (fls. 132/134) apresentadas de forma remissiva, retomando todos os argumentos apresentados pela

autoridade coatora e pelo d. Juízo (fl. 133), no que citou o art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal.

 

O Ministério Público Federal se manifestou (fl. 157) no sentido de que a sentença seja confirmada e a apelação

desprovida.

 

Decisão singular (fls. 163/165) que negou provimento à apelação, ao julgar que o caso dos autos se contrapõe ao

entendimento consagrado nas Súmulas n. 360 do STJ e n. 208 do Tribunal Federal de Recursos.

 

A impetrante interpôs agravo legal (fls. 168/174) e sustentou, em síntese, que:

 

a) o crédito tributário em discussão não foi objeto de parcelamento;

 

b) a autoridade coatora não refutou a alegação do contribuinte no que concerne ao pagamento realizado em atraso

antes da apresentação de qualquer declaração, o que resultaria na aplicação do art. 302 do CPC;

 

c) a Súmula n. 360 do STJ restaria inadequada, visto que a ausência de comprovação faz presumir a precedência

do pagamento em relação a declaração;

 

d) os requisitos da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) foram preenchidos, porquanto o recolhimento do

tributo acrescido de juros de mora ocorreu antes do início de qualquer ato de fiscalização por parte da autoridade

administrativa.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O mandado de segurança foi impetrado a fim de que fosse reconhecida a denúncia espontânea e, portanto, aceito o

pagamento do contribuinte sem a inclusão da multa, uma vez que realizado anteriormente a qualquer

procedimento fiscal.

 

O art. 138 do CTN disciplina o instituto da denúncia espontânea, verbis:

 

A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento

do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa,

quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

Em sua petição inicial (fls. 02/18), alegou a autora que, em razão do volume expressivo de transações realizadas,

incorreu em atraso no recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL. Tão logo verificado, preencheu

imediatamente as respectivas guias de arrecadação (DARF) e recolheu os valores integralmente, acrescidos

somente dos juros (fls. 34/37), antes que a administração procedesse a qualquer ato de fiscalização. 

 

Não resta dúvida quanto ao pagamento dos tributos em sua totalidade, ainda que em atraso, e de forma prévia a

alguma ação do fisco, o que se encaixaria de plano no preceito da denúncia espontânea, não tivesse a

jurisprudência assentado que o benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo (Súmula n. 360 do STJ). Contudo, necessário

considerar que o referido enunciado não se mostra absoluto, dado que o Superior Tribunal de Justiça flexibilizou

seu entendimento e estabeleceu que, no caso de tributos sujeitos a homologação, caracteriza-se a denúncia

espontânea se não houver declaração prévia ao pagamento. 

 

Na espécie, considerado que à fazenda cumpre, ao aduzir sua defesa, demonstrar fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito da impetrante, infere-se a inexistência de declaração, a autorizar que se aplique o benefício em

comento, porquanto nas informações prestadas pela União (fls. 54/64) não há notícia de que o contribuinte tenha
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declarado o seu débito antes de pagá-lo. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PRÉVIA DA EXAÇÃO. AUSÊNCIA.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC). RESP 962.379/RS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF.

RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL AO

QUAL FOI DADA INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A premissa fática traçada pelo Tribunal de origem concluiu que o imposto foi declarado e pago a destempo.

No entanto estendeu os benefícios da denúncia espontânea, porque a empresa contribuinte teria efetuado o

pagamento antes da realização de qualquer procedimento por parte do Fisco.

2. A matéria referente à denúncia espontânea já foi controvertida nesta Corte, havendo precedentes firmados no

sentido de que a ausência de procedimento administrativo prévio visando à exigência do pagamento do tributo

em atraso ensejaria a incidência do referido benefício. AgRg no REsp 513640/RS, Rel. Min. Franciulli Netto,

Segunda Turma, julgado em 04/09/2003, DJ 03/11/2003, p. 308; AgRg no REsp 172.718/SP, Rel. Ministra Nancy

Andrighi, Segunda Turma, julgado em 06/04/2000, DJ 08/05/2000, p. 80.

3. Há muito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que "o benefício da

denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente

declarados, mas pagos a destempo" (Súmula 360/STJ). Referido entendimento foi reiterado no julgamento do

REsp 962.379/ES, relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do Código de Processo Civil).

4. Todavia, conforme assentou o Min. Teori Albino Zavascki, no referido julgado que delimitou a jurisprudência

sobre o tema em debate, a aplicação da Súmula 360/STJ não é absoluta, pois, na hipótese de não haver prévia

declaração do tributo, mesmo sendo sujeito a lançamento por homologação, é possível a configuração da

denúncia espontânea, desde que concorram os demais requisitos do art. 138 do CTN.

5. No caso dos autos, tanto a sentença quanto o acórdão não revelam se o crédito foi previamente constituído

pelo autolançamento, presumindo-se, então, pela inexistência de declaração, o que autoriza a aplicação do

instituto da denúncia espontânea.

6. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que

teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.

7. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos

quais teria havido interpretação divergente por outros Tribunais não autoriza o conhecimento do recurso

especial, quando interposto com base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF.

Agravo regimental provido para negar provimento ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL e não conhecer

do recurso especial de BOMPREÇO S/A SUPERMERCADO DO NORDESTE E OUTROS. (grifei)

(STJ, AgRg no Resp n. 1262853, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 14.02.2012, DJe 23.02.2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL DO

DÉBITO FORA DO PRAZO. IRRF. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DIFERENÇA NÃO CONSTANTE DA DCTF. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

1. É cediço na Corte que "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa

moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e

recolhidos fora do prazo de vencimento." (REsp n.º 624.772/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 31/05/2004)

2. A inaplicabilidade do art. 138 do CTN aos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação funda-se no

fato de não ser juridicamente admissível que o contribuinte se socorra do benefício da denúncia espontânea para

afastar a imposição de multa pelo atraso no pagamento de tributos por ele próprio declarados. Precedentes:

REsp n.º 402.706/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 15/12/2003; AgRg no REsp

n.º 463.050/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 04/03/2002; e EDcl no AgRg no REsp n.º

302.928/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 04/03/2002.

3. Não obstante, configura denúncia espontânea, exoneradora da imposição de multa moratória, o ato do

contribuinte de efetuar o pagamento integral ao Fisco do débito principal, corrigido monetariamente e

acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado qualquer procedimento fiscal com o intuito de apurar,

lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais quando este débito resulta de diferença de IRRF, tributo sujeito

a lançamento por homologação, que não fez parte de sua correspondente Declaração de Contribuições e Tributos

Federais.

4. In casu, o contribuinte reconhece a existência de erro em sua DCTF e recolhe a diferença devida antes de

qualquer providência do Fisco que, em verdade, só toma ciência da existência do crédito quando da realização

do pagamento pelo devedor.

5. Ademais, a inteligência da norma inserta no art. 138 do CTN é justamente incentivar ações como a da empresa

ora agravada que, verificando a existência de erro em sua DCTF e o consequente autolançamento de tributos
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aquém do realmente devido, antecipa-se a Fazenda, reconhece sua dívida, e procede o recolhimento do montante

devido, corrigido e acrescido de juros moratórios.

6. Exigir qualquer penalidade após a espontânea denúncia é conspirar contra a ratio essendi da norma inserida

no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não

se mantém obstinado ao inadimplemento.

7. A denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é aquela procedida antes da

instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia espontânea nesses moldes,

os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de contraditio in terminis impor

ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja natureza sancionatória é inquestionável. Diverso

é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a destempo, bem como a

correção monetária, mera atualização do principal.

8. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas questões

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais,

como sói ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais.

9. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STJ, AgRg no Ag 600847/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 04.08.2005, DJ 05.09.2005)

 

Outrossim, pertinente a doutrina de Luciano Amaro, citado por Leandro Paulsen na obra Direito Tributário à luz

da doutrina e da jurisprudência (São Paulo, Livraria do Advogado, 14ª ed., 2012, p. 995), ao afirmar que:

 

A denúncia espontânea de infração não é ato solene, nem a lei exige que ela se faça desta ou daquela forma. A

forma irá depender da natureza e dos efeitos da infração. Se, por exemplo, a infração consistiu em que certo

contribuinte de um tributo sujeito a 'lançamento por homologação' ... deixou de efetuar o pagamento no prazo

legal, o modo de sanar essa infração é comparecer à repartição fiscal (ou aos bancos credenciados para receber

e dar quitação do tributo) e pagar seu débito; na própria guia de recolhimento já se indicará que se trata de

recolhimento a destempo, e, por isso, os juros de mora devem também ser recolhidos. Não se requerem outras

providências burocráticas. (Direito Tributário Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 15ª ed., 2009, p. 453).

 

Saliente-se que a redação do art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal, suscitado pela União em sede de

contrarrazões, não tem o condão de alterar tal entendimento pelas razões já indicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, retrato-me da decisão de fls. 163/165 e, em consequência,

dou provimento à apelação para reformar a sentença e conceder a segurança a fim de garantir à impetrante a

inexigibilidade da multa de mora sobre o pagamento anteriormente mencionado, consoante o art. 138 do CTN.

Sem honorários, nos moldes do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

 

Oportunamente, retornem os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : GRAFICA ROMITI LTDA
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada recursal interposto por Gráfica Romiti Ltda contra

decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar, no qual se buscava a suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários relacionados ao adicional de 1% da COFINS trazido pela Lei n.º 12.715/12

ou a autorização para apropriar-se dos créditos de COFINS-Importação à alíquota de 8,6%, ao fundamento de que

a opção pela majoração da alíquota sem que tal implique em reconhecimento do direito ao crédito pode ser feita,

uma vez que se tratou de previsão expressa do legislador e de que não se vislumbra qualquer

inconstitucionalidade (fls. 191/199).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) o § 2º do artigo 78 da Lei n.º 12.715/12 determinou que o artigo da lei que trouxe a majoração (art. 53) somente

produzirá efeitos a partir da sua regulamentação e até o seu advento o adicional da COFINS-Importação não

poderia ser cobrado;

 

b) pelo simples fato de a Lei n.º 10.865/04 não garantir aos contribuintes afetados com a majoração o direito à

tomada de crédito da COFINS não cumulativa na mesma proporção da COFINS-Importação recolhida, a parte

agravada veda a tomada do crédito concernente ao adicional de 1%;

 

c) viola-se expressamente o artigo 154, inciso I, da Lei Maior, que autorizou a criação do PIS/COFINS desde que

não cumulativos, bem como as regras de Direito Internacional incorporadas ao nosso ordenamento jurídico

(princípio da não discriminação previsto no GATT/OMC) e o artigo 195, § 9º, da CF/88 e artigo 78, § 2º, da Lei

n.º 12.715/12;

 

d) quanto ao argumento de que a majoração em questão é uma fonte de compensação da renúncia da receita

veiculada pela MP n.º 540/2011, é de se considerar que a obediência à lei de responsabilidade fiscal não pode se

dar em detrimento do princípio da estrita legalidade tributária (art. 150, inciso I, da CR);

 

e) a decisão agravada deixou de observar que o argumento aduzido pela agravante não diz respeito apenas à

violação do princípio da não-cumulatividade. Se o § 9º do artigo 195 da Constituição Federal restringe a

possibilidade de diferenciação de alíquotas às contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada (inciso I), não pode o legislador ordinário criar diferenciação para a contribuição devida pelo

importador (inciso V). Não se podem deixar de lado os princípios que regem o sistema tributário, em especial o da

estrita legalidade;

 

f) de acordo com entendimento divulgado pela RFB, a majoração em debate não poderá ser compensada, o que

viola a não-cumulatividade da COFINS, trazida pela Lei n.º 10.833/03 e confirmada EC n.º 42/03, para autorizar o

desconto de créditos da contribuição para as empresas optantes pelo lucro real, com exceções específicas;

 

g) a EC n.º 42/03 inseriu o § 12 ao artigo 195 da CF/88 e conferiu status constitucional a não-cumulatividade, a

qual, a partir desse momento, não pode ser interpretada apenas pelas disposições da Lei n.º 10.833/03. A Lei n.º

10.685/04 definiu quais pessoas jurídicas poderão descontar o crédito da COFINS, para fins de determinação

dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento da COFINS-Importação;

 

h) o conceito da não-cumulatividade pode ser extraído do previsto nos artigos 155, § 2º, inciso I, e 153, § 3º,

inciso II, da Lei Maior e "desoneração" é sua palavra-chave. Tal conceito deve ser empregado também à

sistemática da COFINS prescrita no artigo 195, § 12, da CF/88. A vedação ao crédito relativo à majoração da

COFINS-Importação em 1%, promovida pelo artigo 53 da Lei n.º 12.715/12, distorce o sistema não cumulativo e

obriga a recorrente a incorporar um custo que será absorvido pela sequência de fatos econômicos, o que acarreta

tributação em cascata.

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034966020144036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Pede a concessão da antecipação de tutela recursal para se determinar a suspensão da exigibilidade, na forma do

artigo 151, inciso IV, do CTN, do valor relacionado ao adicional de 1% trazido pela Lei n.º 12.715/12 na

COFINS-Importação ou a autorização para a recorrente apropriar-se dos créditos da exação à alíquota de 8,6%

(considerado o acréscimo de 1% em debate).

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da Lei Processual Civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer argumento que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos, em resumo,

os seguintes argumentos (fl. 33- ressaltei):

 

"É inequívoca e iminente a possibilidade de ocorrência de dano irreparável caso não se reforme, desde logo, a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo para negar ambos os pedidos alternativos de liminar.

Por outro lado, igualmente inequívoca a presença do "periculum in mora", diante da consistência do risco a que

está sujeita a agravante, caso não seja deferida a medida liminar ora pretendida, em especial o aumento

ilegítimo de seu custo em relação aos seus concorrentes que trabalham com produtos nacionais.

Não houve demonstração de dano atual, presente e concreto. O recolhimento de exação não declarada

inconstitucional, por si só, não gera dano irreparável ou de difícil reparação, à vista de que ao contribuinte, caso

tenha razão a final, abre-se a possibilidade de se compensarem os valores pagos indevidamente. Ademais a

alegação da ocorrência de aumento ilegítimo de seu custo em relação aos seus concorrentes que trabalham com

produtos nacionais remete à relevância da fundamentação. Desse modo, ausente o periculum in mora,

desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Carlos Pereira da Silva contra decisão que,

em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito e a

expedição de certidão de regularidade fiscal, ao fundamento de que (fls. 47, 49/50):

 

a) a questão da isenção do recolhimento do imposto de renda depende de dilação probatória;

 

b) o pedido de revisão dos débitos inscritos em dívida ativa da União não pode ser considerado "recurso nos

termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo", mas mero procedimento de realização do

direito de petição e, assim, não suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso III,

do CTN.

 

Alega o agravante, em síntese, que:

 

a) tem direito líquido e certo à suspensão da exigibilidade do crédito triburário, em razão da interposição de

recursos administrativos, a teor do artigo 151, inciso III, do CTN e, em consequência, à expedição de certidão

positiva de débitos com efeito de negativa, nos termos dos artigos 205 e 206 do CTN, pois interpôs recursos;

 

b) a Lei n.º 9.784/99 cuida de recursos administrativos na esfera federal de maneira genérica e seu artigo 61 não

afasta a aplicação do CTN.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista da relevância da fundamentação, conforme

explicitado, e do periculum in mora decorrente do bloqueio dos atos de sua vida civil, em razão da não expedição

de certidão de regularidade fiscal, como a não liberação de um crédito pelo banco por conta dessa pendência.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada.

 

Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

O efeito suspensivo, destarte, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. No caso dos autos, foi aduzido que (fl.

08):

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP187093 CRISTIAN RODRIGO RICALDI L. R. ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066318020144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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"O Agravante necessita da expedição da Certidão pois tem até o dia 07 de maio de 2014, para juntá-lo nos

documentos para a Caixa Econômica Federal para conclusão da venda de sua casa e mesmo assim agravante

teve seu direito líquido e certo ferido, pois o inciso III, do artigo 151 do Código Tributário Nacional garante ao

impetrante a suspensão do valor cobrado pela impetrante até a decisão final do respectivo recurso administrativo

interposto e ainda direito líquido e certo da certidão positiva com efeito negativo ser expedida."

(...)

"O periculum in mora resta patente, de modo de que, o não pagamento do valor lançado está prejudicando o

impetrante, pois precisa liberar um crédito e o Banco por conta da pendência não autorizou a liberação do valor,

conforme documento anexo, ou seja, os atos da vida civil estão bloqueados por conta deste processo

administrativo, pois a impetrada não expede a certidão positiva com efeito negativo ao impetrante de forma

unilateral, somente com ordem do Juízo."

Não há nos autos documento que comprove essa alegação. Às fls. 12/13 há apenas um comunicado da Caixa

Econômica Federal no sentido de que recebeu a solicitação de encerramento de conta bancária, que se repete às

fls. 71/72. O alegado perigo de lesão, portanto, não é concreto, atual, nem presente e, assim, não houve a

demonstração de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão da medida, nos termos do artigo

558 anteriormente transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009433-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para determinar a imediata liberação de veículo apreendido, ao

fundamento de que o documento expedido pela Inspetoria da Receita Federal na região de fronteira em Mundo

Novo/MS, solicitado pelo impetrante, declara expressamente não ser necessária a apresentação da DSI para

admissão temporária de veículo, com base no artigo 90, inciso III, da Instrução Normativa 1361/2013 (fls.

221/222).

 

2014.03.00.009433-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CATARINA BIUDES GONZALEZ

ADVOGADO : SP198660 AIDA CARLA WANDEVELD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00002668020144036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) a decisão agravada deve ser anulada, uma vez que viola o artigo 463 do CPC, pois ao magistrado é defeso

reconsiderar a sentença e conceder medida liminar, à vista de não se cuidar de erro material ou julgamento de

embargos de declaração;

 

b) também não é o caso de aplicação do artigo 296 do CPC, eis que, apesar de constar o indeferimento da inicial,

nota-se que houve o julgamento do mérito ao não se concluir que não havia o direito líquido e certo invocado pela

impetrante;

 

c) o artigo 7º, §2º, da Lei n.º 12.016/2009 veda expressamente a liberação de bem proveniente do exterior por

meio de concessão de medida liminar;

 

d) a apreensão do veículo da agravada ocorreu, em razão de sua procedência estrangeira, o que não permitia sua

circulação no Brasil desacompanhado da Declaração Simplificada de Importação - DSI, necessária para admissão

temporária do bem, como disciplinam os artigos 2º, 3º e 47 da Instrução Normativa n.º 1.361/2013;

 

e) a agravada não estava protegida pelo artigo 90, inciso II, da Instrução Normativa n.º 1.361/2013, considerado

que ela e seu esposo não se qualificam como turistas perante o ordenamento jurídico vigente; 

 

f) a recorrida se apega em documento emitido pela Inspetoria da Receita Federal em Novo Mundo/MS, que atesta

a não obrigatoriedade de apresentar a DSI, porém houve equívoco de interpretação por parte daquela unidade da

RFB, que se baseou no inciso III do artigo 90 da Instrução Normativa n.º 1.361/2013, que se aplica a caso diverso;

 

g) o documento apresentado pela impetrante foi elaborado sem a observância do rito formal previsto nos artigos

46 a 53 do Decreto n.º 70.235/72, além do que foi produzido quando a recorrida já estava sob os efeitos da

fiscalização e, assim, não poderia produzir efeitos sobre fatos pretéritos.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista da relevância da fundamentação, conforme

explicitado, e do periculum in mora decorrente da difícil reparação do crédito da União que a demora na prestação

jurisdicional acarretará.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada.

 

Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

O efeito suspensivo, destarte, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. No caso dos autos, foi aduzido que (fl.

05):

 

"A atribuição do efeito suspensivo ao presente recurso se justifica porque, além das ofensas a regras processuais,

a decisão judicial pode se revelar irreversível, pois o veículo apreendido e já liberado pode não ser mais

localizado, o que tornará completamente ineficazes os comandos legais que regem a amatéria.
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(...)

a) seja admitida a interposição por instrumento, em face da lesão grave e de difícil reparação à defesa do crédito

da União que a demora na prestação judicial importará.

(...)".

Justifica o requerimento de efeito suspensivo apenas com a irreversibilidade do provimento, sem apontar o perigo

de lesão concreto. Ainda que se considere o alegado periculum in mora para o recebimento do recurso na forma

de instrumento, nota-se que não é concreto, atual, nem iminente. Assim, não houve a demonstração de dano

irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente

transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000117-53.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Embargos de declaração opostos pela UNIÃO (fls.138/139) contra decisão de fls. 128/130, nos quais requer a

correção de erro material no cabeçalho e na capa dos autos, consistente na indicação da embargante como apelada

(fl. 147).

 

É o relatório. Decido.

 

À vista de que a apelação foi efetivamente interposta pela União, de rigor o acolhimento dos presentes

aclaratórios, com a correção da respectiva autuação.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material e determinar a substituição da

autuação na capa dos autos, com a inclusão da União como apelante e do autor da demanda como apelado.

 

Cumpra-se.

 

2010.61.00.000117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FERNANDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP174792 SILVIO LUIZ DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00001175320104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011938-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por SJR CONSULTORIA E

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a

liberação dos valores bloqueados por meio do BACEN-JUD, ao fundamento de que não está demonstrado que a

conta corrente seja destinada ao recebimento de salários ou vencimentos dos sócios (artigo 649, inciso, IV do

Código de Processo Civil), bem como porque, a despeito de a execução ser feita da maneira menos gravosa ao

devedor, não se pode olvidar que a ação executiva efetiva-se no interesse do credor, conforme artigo 612 do CPC

(fls. 11/13).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que as verbas bloqueadas são salariais e não podem ser penhoradas (artigo 649,

inciso, IV do CPC e artigo 7º, inciso X, da Constituição Federal), eis que os documentos juntados comprovam que

a conta corrente destina-se a recebimentos provenientes da prestação de serviços. Pleiteia a concessão de efeito

suspensivo, porquanto está demonstrado o seu direito, bem como em virtude de a medida já ter gerado prejuízos

irreparáveis aos sócios.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõem

o artigo 7º, inciso X, da Constituição Federal e o artigo 649, inciso IV, da lei processual civil [ressaltei]:

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

[...]

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;

[...]

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste

artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

[...]

 

Os salários a que se referem os dispositivos são aqueles auferidos pelo devedor e não os que precisam ser pagos

2014.03.00.011938-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SJR CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

ADVOGADO : SP132658 SIMONE APARECIDA JACINTO RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00393705920114036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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por ele a seus sócios e/ou funcionários. Ademais, deve ser pessoa física, uma vez que qualquer montante recebido

por pessoa jurídica representa seu faturamento e jamais salário. Destarte, não há que se falar que a importância

bloqueada no caso dos autos é impenhorável.

 

Dessa maneira, ausente a relevância da fundamentação, dispensável a apreciação do periculum in mora, pois, por

si só, não justifica a concessão do efeito suspensivo.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0020477-68.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Embargos de declaração opostos por UROLITOCLINICA S/C LTDA. (fls. 165/170) contra decisão singular

que deu provimento parcial ao seu apelo para (fls. 157/162):

 

declarar o direito da mesma à compensação dos montantes recolhidos à guisa de ILL, no qüinqüênio precedente

a distribuição do feito, com as parcelas do IRPJ, vincendas após o trânsito em julgado desta decisão, observada

a correção monetária, nos limites devolvidos à esta Corte, aos seguintes parâmetros: a) IPC, de março/1990 a

janeiro/1991; b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; c) UFIR , a partir de janeiro/1992; d) taxa SELIC,

exclusivamente como fator de juros e correção monetária, a partir de 01/01/96, com fundamento no artigo 557,

caput, e § 1º -A do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, que há erro material, eis que:

 

a) a compensação foi condicionada ao trânsito em julgado da decisão, limitação prevista no artigo 170-A do

Código Tributário Nacional, mas tal dispositivo não pode ser aplicado ao caso concreto, já que a demanda é

anterior à Lei Complementar nº 104/2001, a qual o introduziu naquele diploma legal. A compensação prescinde

do trânsito em julgado (artigo 66 da Lei nº 8.383/1991);

 

b) foi determinada a observância da prescrição quinquenal. Todavia, o prazo é de cinco anos contados do fato

gerador acrescido de mais cinco contados da data em que se deu a homologação tácita (artigo 150, §§ 1º e 4º, e

168 do CTN).

 

Pleiteia o acolhimento dos embargos para que sejam sanados os erros apontados, sob pena de violação aos artigos

1999.03.99.064093-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : UROLITOCLINICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP062767 SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : EDE 2010017457

No. ORIG. : 94.00.20477-9 3 Vr SAO PAULO/SP
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463 e 535 do Código de Processo Civil e ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Estabelecem os artigos 463 e 535 do Código de Processo Civil:

 

Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;

II - por meio de embargos de declaração.

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994)

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; (Redação dada pela Lei nº 8.950, de

13.12.1994)

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. (Redação dada pela Lei nº 8.950, de

13.12.1994)

 

O decisum embargado não apresenta qualquer erro material. Foi aplicado à compensação e à prescrição o

entendimento do então relator e as questões suscitadas nos embargos de declaração, quais sejam, inaplicabilidade

do artigo 170-A do CTN e da prescrição quinquenal e observância do artigo 66 da Lei nº 8.383/1991 e dos artigos

150, §§ 1º e 4º, e 168 do CTN, apenas demonstram o inconformismo da embargante com o resultado do

julgamento e, portanto, deveriam ser objeto de recurso próprio. Assim, não há que se falar em violação aos artigos

463 e 535 do Código de Processo Civil e ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

 

Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação da decisão à tese defendida pelo embargante, uma vez que ausentes os requisitos do

Código de Processo Civil, consoante se observa das ementas a seguir transcritas:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IPI. ART. 166, DO CTN. CONTRIBUINTE

DE DIREITO. ENCARGO FINANCEIRO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não é porque o STJ eliminou a legitimidade do contribuinte de fato para a repetição na tributação indireta que

haveria de ser reconhecida a legitimidade do contribuinte de direito para todos os casos. Ao contrário, a

legitimidade do contribuinte de direito continua condicionada à prova de que não houve repasse do ônus

financeiro ao contribuinte de fato ou à autorização deste para aquele receber a restituição. Interpretação do art.

166, do CTN.

2. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos

declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 1269048/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 01.12.2011, v.u., DJe

09.12.2011, destaquei)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE

CONTRATO DE SEGURO DE VIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.

- Agravo no recurso especial não provido.

(EDcl no REsp 1224769/MG, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 1º.12.2011, DJe 09.12.2011,

destaquei)

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Oportunamente, retornem os autos para apreciação do agravo de fls. 171/174.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000840-73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Intimada do despacho de fl. 215 para dizer se remanesceria interesse no julgamento do recurso, a agravante,

União, requereu expressamente a desistência do agravo, que homologo, nos termos do artigo 501 do CPC, para

que produza seus regulares e jurídicos efeitos.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012825-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2009.03.00.000840-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : WILLIAM VALLE DA SILVA -ME

ADVOGADO : SP064163 CARLOS ALBERTO MALAGODI

PARTE RÉ : LUCKY SKAP ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA e outros

: ANDERSON DE OLIVEIRA FORNIELLES

: MANOEL RICARDO DE OLIVEIRA FORNIELLES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.012476-0 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012825-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SUPRICEL TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00742091320114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela União contra decisão que, em

sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos corresponsáveis no polo passivo, ao fundamento de que não

restou demonstrada a dissolução irregular, já que há comprovante da declaração de imposto de renda entregue no

exercício anterior juntado aos autos, o que induz à presunção de atividade da empresa executada (fls. 179/180).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) a dissolução irregular foi devidamente comprovada através de certificação, por oficial de justiça, da não

localização da empresa em seu domicílio fiscal. Se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos

impostos, e não foram encontrados bens da sociedade, os respectivos responsáveis tributários respondem pelas

dívidas da executada com seus bens particulares (artigo 135, inciso III, do CTN, Súmula 435 do STJ);

 

b) o parcelamento do débito pela Lei n.º 11.941/09 não afasta a presunção da certidão do oficial de justiça quanto

à dissolução irregular, já que basta para tal o preenchimento do requerimento via internet, sem a necessidade de

comprovação do exercício da atividade empresarial.

 

Pede a concessão da tutela antecipada ao presente recurso, à vista do grave prejuízo que a decisão agravada pode

importar aos cofres públicos, já que o retardamento da inclusão dos sócios possibilita a alienação patrimonial, o

que dificulta grandemente a satisfação do crédito tributário.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição da matéria posta, não está justificada a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Assim dispõe o Código

de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, quanto ao dano que a

manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 06 - ressaltei):

 

"[...]

em face do grave prejuízo que a r. decisão aqui combatida pode importar aos cofres públicos, já que o

retardamento da inclusão dos sócios possibilita a estes a alienação patrimonial, dificultando enormemente a

satisfação do crédito tributário.

Assim, a manutenção da decisão atacada importa em grave e irreparável lesão à defesa do crédito fazendário,

violando a lei e a Constituição.

Como o dano irreparável que aqui se esboça afeta a atuação estatal, o que repercute diretamente sobre todos os

cidadãos, pode dizer que a manutenção da decisão ora agravada agride a Magna Carta nas disposições

constitucionais que consagram a supremacia do interesse público.

 

Todavia, o aduzido perigo de lesão não é atual, presente, tampouco concreto. A alegação de que ...o retardamento

da inclusão dos sócios possibilita a estes a alienação patrimonial não atende a tais requisitos, uma vez que se

funda em uma mera possibilidade. Ademais, a sobreposição do interesse público sobre o particular não evidencia

que a manutenção do decisum acarreta prejuízo à União e sequer foi demonstrado que o eventual dano seria

dificilmente reparado ou irreversível, como estabelece o artigo 558 anteriormente transcrito.
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Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014586-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Estamparia Industrial Aratell Ltda,

contra decisão que, em sede de execução fiscal, manteve decisão anterior no que tange ao cancelamento da

penhora online, que se deve dar posteriormente à consolidação do parcelamento, bem como de que o pedido

alternativo de substituição da penhora já havia sido decidido anteriormente (fl. 103). Opostos embargos de

declaração (fls.), foram acolhidos, para que a fundamentação fosse integrada sob o aspecto da recuperação judicial

(fl. 68).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) mesmo diante da adesão ao programa de parcelamento do débito, na forma das Leis n.º 11.941/09 e

12.865/2013, em 10.12.2013, e do pagamento da primeira parcela, em 30.12.2013, a exequente prosseguiu com a

cobrança, que resultou no bloqueio judicial de seus ativos financeiros, em 30.01.2014, no valor de R$

1.816.958,22, depois da liberação do excesso de penhora;

 

b) depois da confirmação no sistema e-CAC, que comprovou a adesão ao parcelamento relativamente a todos os

supostos débitos objeto da execução fiscal, o juízo a quo somente deferiu o desbloqueio da quantia constrita

depois da consolidação dos débitos pela PFN, decisão que foi impugnada por meio do agravo de instrumento n.º

0003576-88.2014.4.03.0000, que está em trâmite nesta corte;

 

c) quando da adesão, não havia no processo de execução fiscal nenhuma garantia ou penhora e, assim, a

constrição em momento posterior é absolutamente ilegal;

 

d) a PFN manifestou-se nos autos e confirmou sua adesão ao benefício fiscal, em 10.12.2013, pela escolha da

correta modalidade e inclusão de todos os supostos débitos inscritos nas dívidas ativas que originaram a execução

fiscal, de maneira que não pode subsistir o bloqueio judicial, que foi indevidamente realizado;

2014.03.00.014586-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ESTAMPARIA INDL/ ARATELL LTDA

ADVOGADO : SP207662 CINTIA MARIA DE SOUZA LIMONGI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00004018820114036500 1F Vr SAO PAULO/SP
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e) tenta sobreviver a uma recente recuperação judicial e tem sofrido consequências do bloqueio, eis que suas

atividades estão parcialmente paralisadas e está na iminência de fechar suas portas, o que foi demonstrado por

meio de planilhas e documentos;

 

f) o juízo a quo, mesmo diante de toda essa situação, houve por bem manter sua decisão de cancelar a penhora

somente depois da consolidação do parcelamento, sem, no entanto, considerar as condições específicas que

envolvem o caso da recorrente e a devida apreciação de todos os argumentos levados ao seu conhecimento, como

os diversos julgados do STJ a corroborar a necessidade de se cancelar a constrição que a levará à falência;

 

g) o parcelamento reaberto pela Lei n.º 12.865/2013 é diferente daquele instituído pela Lei n.º 11.941/09, uma vez

que considera a adesão como consolidação, momento em que o contribuinte indica os débitos a serem parcelados,

com o início da quitação, nos termos do artigo 15 da Portaria Conjunta n.º 07/2013;

 

h) o único evento previsto pela legislação para a suspensão da exigibilidade do crédito é o parcelamento (artigo

151, inciso VI, do CTN);

 

i) ainda que fosse possível a exigência de garantia, deve-se possibilitar a substituição da penhora online pela

máquina já apresentada nos autos ou por penhora de percentual do faturamento da empresa, sem que houvesse o

comprometimento de suas atividades comerciais;

 

j) a CF/88 consagra como direitos fundamentais uma série de princípios processuais, tais como direito de petição e

acesso ao Judiciário, devido processo legal e ampla defesa (art. 5º, incisos XXXIV, XXXV, LIV e LV), os quais

são incorporados pelo CPC em seu artigo 14. A agravante realizou diversas compensações da contribuição ao PIS

pago a maior, que foram indeferidas administrativamente;

 

k) embora os artigos 9 a 11 da LEF, combinados com o artigo 655 e 656 do CPC, indiquem uma ordem de bens, o

executado apresentará o que de fato possui. A apresentação e aceitação da garantia devem obedecer não somente à

ordem legal, mas aos princípios da lealdade e boa-fé processuais, bem como da menor onerosidade (art. 620 do

CPC) e impenhorabilidade dos salários (art. 649, inciso IV), cujo pagamento está impedido com o bloqueio;

 

l) o instituto da penhora on line (art. 655 do CPC) deve ser aplicado de forma subsidiária, não se devem descartar

as disposições da LEF, tampouco do CTN (em especial o art. 185-A), e uma decisão proferida pelo STJ em sede

de recurso repetitivo não pode ser automaticamente aplicada a todos os casos. A jurisprudência admite a

substituição da penhora eletrônica por outras garantias, desde que a situação concreta assim o justifique.

 

Requer a determinação liminar do cancelamento da constrição on line e o desbloqueio das contas correntes ou o

levantamento da integralidade dos valores já transferidos para a conta judicial, ou a providência anterior acrescida

da substituição por outra garantia, como a máquina já oferecida ou parte do faturamento da empresa.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conforme o próprio recorrente aduz nas razões recursais, as matérias relativas: a) ao momento da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, em razão do parcelamento do débito, na forma das Leis n.º 11.941/09 e

12.865/2013, para fins de cancelamento da penhora online; b) à sua difícil situação financeira por ter passado

recentemente por recuperação judicial; e c) a eventual substituição por outra garantia que não comprometa as

atividades da recorrente foram objeto do AI n.º 0003576-88.2014.4.03.0000, no qual a decisão singular, nos

termos do artigo 557, caput, do CPC e dos embargos de declaração opostos, estabelece, verbis:

 

"Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Estamparia Industrial Aratell Ltda,

contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio de suas contas bancárias e

determinou a manutenção da penhora on line antes efetivada, até a consolidação do parcelamento de débitos

realizado (fls. 67/68).

Informa que se encontra pendente de julgamento por esta corte o agravo de instrumento (n.º 0002034-
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35.2014.4.03.0000) interposto contra a decisão que determinou o bloqueio via BACENJUD, à vista do agravo

regimental interposto em 10/02/2014.

Sustenta a agravante, em síntese, que:

a) assim que tomou conhecimento da ação de execução fiscal e teve acesso aos autos, deu-se por citada e

apresentou como garantia uma máquina cujo valor é suficiente para pagar a dívida, o que não foi aceito pela

PFN, que solicitou a indisponibilidade dos valores constantes da sua conta corrente, o que foi deferido;

b) não lhe foi dada oportunidade de apresentação de outra garantia, em ofensa ao princípio constitucional do

devido processo legal e aos princípios da boa-fé processual e da adequação e como resultado está desde

30.01.2014 com duas contas correntes bloqueadas. Com o bloqueio, encontra-se impedida de realizar

pagamentos vencidos, como salários de funcionários, contratos com fornecedores, recolhimento de tributos e

parcelamentos fiscais, conforme demonstrado no fluxo de caixa sintético e demais relatórios apresentados;

c) o oferecimento da máquina como garantia e as providências tomadas pela empresa na execução fiscal em

nada justificam a medida constritiva extrema adotada no processo. Com a previsão de despesas a vencer o

prejuízo da empresa poderá atingir R$ 1.629.575,13, já que as receitas para o período são de R$ 2.017.806,61 e

as despesas somam R$ 3.781.997,71;

d) a empresa passou recentemente por recuperação judicial e, em virtude dessa situação, a apresentação da

máquina mostrou-se como a única forma de garantir o juízo, para posterior apresentação dos embargos à

execução;

e) haja vista o valor altíssimo envolvido no presente processo, a recorrente aproveitou a oportunidade aberta

pela Lei n.º 12.865/2013 e aderiu ao Programa de Parcelamento de Débitos da Lei n.º 11.941/2009, que

prescinde de qualquer garantia, conforme se verifica dos documentos juntados, antecipou sua renúncia a

qualquer defesa na execução em curso e informou ao juízo a quo sobre a adesão ao Refis, bem como requereu o

imediato desbloqueio de suas contas bancárias. Boa parte do valor bloqueado já foi objeto de depósito judicial;

f) a CF/88 consagra como direitos fundamentais uma série de princípios processuais, tais como, direito de

petição e acesso ao judiciário, devido processo legal e ampla defesa (art. 5º, incisos XXXIV, XXXV, LIV e LV), os

quais são incorporados pelo CPC em seu artigo 14. A agravante realizou diversas compensações da contribuição

ao PIS pago a maior, que foram indeferidas administrativamente;

g) embora os artigos 9 a 11 da LEF combinados com o artigo 655 e 656 do CPC indiquem uma ordem de bens, o

executado apresentará o que de fato possui. A apresentação e aceitação da garantia devem obedecer não

somente à ordem legal, mas aos princípios da lealdade e boa-fé processuais, bem como da menor onerosidade

(art. 620 do CPC) e impenhorabilidade dos salários (art. 649, inciso IV), cujo pagamento está impedido com o

bloqueio;

h) o instituto da penhora on line (art. 655 do CPC) deve ser aplicado de forma subsidiária, não se deve descartar

as disposições da LEF, tampouco do CTN (em especial o art. 185-A) e uma decisão proferida pelo STJ em sede

de recurso repetitivo não pode ser automaticamente aplicada a todos os casos. A jurisprudência admite a

substituição da penhora eletrônica por outras garantias, desde que a situação concreta assim o justifique;

i) nos termos do artigo 14, § 2º, da Portaria Conjunta n.º PGFN/RFB n.º 07/2013, o prazo para desistência dos

processos judiciais pendentes relativos a débitos parcelados vai até o último dia do mês subsequente à ciência da

consolidação da respectiva modalidade de parcelamento. À vista da penhora via BACENJUD sofrida em

30.01.2014 a executada/agravante houve por bem antecipar a sua desistência, momento em que requereu o seu

cancelamento;

j) de acordo com o artigo 151 do Código Tributário Nacional o parcelamento suspende a exigibilidade do

crédito. A adesão (10.12.2013), o pagamento da primeira parcela (30.12.2013) e a indicação do respectivo débito

(petição despachada em 12.02.2014) são suficientes para comprovar a efetiva realização do parcelamento e

produzir os efeitos do mencionado art. 151, independentemente de qualquer garantia do suposto débito. A

mantença do bloqueio constitui dupla garantia de um débito em quitação;

k) caso assim não se entenda, faz-se necessário o imediato cancelamento da penhora on line, com sua eventual

substituição por outra garantia que não comprometa as atividades da recorrente. Não se pode aguardar a

consolidação do parcelamento pela PFN para a liberação dos valores bloqueados, já que poderá realizar-se até

dois anos depois.

Requer a determinação liminar do cancelamento da constrição on line e o desbloqueio das contas correntes ou o

levantamento da integralidade dos valores já transferidos para a conta judicial, ou a providência anterior

acrescida da substituição por outra garantia, como a máquina já oferecida ou parte do faturamento da empresa.

Às fls. 358/412, foi juntada petição na qual a parte agravante apresenta documentos que reafirmam os prejuízos

sofridos com o bloqueio e reitera o pedido de urgência.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, apresenta a parte agravante a seguinte argumentação:

i) apresentou como garantia uma máquina cujo valor é suficiente para pagar a dívida, o que não foi aceito pela

PFN, que solicitou a indisponibilidade dos valores constantes da sua conta corrente, o que foi deferido;

ii) não lhe foi dada oportunidade de apresentação de outra garantia, em ofensa ao princípio constitucional do
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devido processo legal e aos princípios da boa-fé processual e da adequação. Com o bloqueio, encontra-se

impedida de realizar pagamentos vencidos, como salários de funcionários, contratos com fornecedores,

recolhimento de tributos e parcelamentos fiscais, conforme demonstrado no fluxo de caixa sintético e demais

relatórios apresentados;

iii) o oferecimento da máquina como garantia e as providências tomadas pela empresa na execução fiscal em

nada justificam a medida constritiva extrema adotada no processo. Com a previsão de despesas a vencer o

prejuízo da empresa poderá atingir R$ 1.629.575,13, já que as receitas para o período são de R$ 2.017.806,61 e

as despesas somam R$ 3.781.997,71;

iv) a empresa passou recentemente por recuperação judicial e, em virtude dessa situação, a apresentação da

máquina mostrou-se como a única forma de garantir o juízo. A CF/88 consagra como direitos fundamentais uma

série de princípios processuais, tais como, direito de petição e acesso ao judiciário, devido processo legal e

ampla defesa (art. 5º, incisos XXXIV, XXXV, LIV e LV), os quais são incorporados pelo CPC em seu artigo 14. A

agravante realizou diversas compensações da contribuição ao PIS pago a maior, que foram indeferidas

administrativamente;

v) embora os artigos 9 a 11 da LEF combinados com o artigo 655 e 656 do CPC indiquem uma ordem de bens, o

executado apresentará o que de fato possui. A apresentação e aceitação da garantia devem obedecer não

somente à ordem legal, mas aos princípios da lealdade e boa-fé processuais, bem como da menor onerosidade

(art. 620 do CPC) e impenhorabilidade dos salários (art. 649, inciso IV), cujo pagamento está impedido com o

bloqueio;

vi) o instituto da penhora on line (art. 655 do CPC) deve ser aplicado de forma subsidiária, não se deve descartar

as disposições da LEF, tampouco do CTN (em especial o art. 185-A) e uma decisão proferida pelo STJ em sede

de recurso repetitivo não pode ser automaticamente aplicada a todos os casos. A jurisprudência admite a

substituição da penhora eletrônica por outras garantias, desde que a situação concreta assim o justifique.

As alegações acima transcritas não estão a merecer conhecimento, na medida em que a matéria trazida pela

recorrente não foi objeto do decisum recorrido. Desse modo, não conheço do recurso, neste aspecto.

O mesmo entendimento se aplica quanto ao pleito de substituição da penhora on line por outra garantia.

De outra parte, cabe transcrever o que dispõem o artigo 5º e o inciso I do artigo 11 da Lei n.º 11.941/09, que

alterou o regramento tributário relativo ao parcelamento de débitos:

Art. 5o A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

(...)

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei: 

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em

execução fiscal ajuizada:

Outrossim, é certo que, nos termos do inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o parcelamento

suspende a exigibilidade do crédito tributário. Por sua vez, assim dispõe o artigo 127 da Lei n.º 12.249/2010:

Art. 127. Até que ocorra a indicação de que trata o art. 5o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, os débitos de

devedores que apresentaram pedidos de parcelamentos previstos nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.941, de 27 de

maio de 2009, vencidos até 30 de novembro de 2008, que tenham sido deferidos pela administração tributária

devem ser considerados parcelados para os fins do inciso VI do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 - Código Tributário Nacional.

Parágrafo único. A indicação de que trata o art. 5º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, poderá ser instada a

qualquer tempo pela administração tributária.

A jurisprudência desta corte, ao interpretar a legislação acima referida, já se manifestou no sentido de que o

pedido de parcelamento não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito, já que tal providência fica

condicionada ao deferimento do requerimento pela administração, a ensejar a consolidação do débito, bem como

que, na pendência da homologação do parcelamento, não se inicia a fruição do benefício. A respeito, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS. LEI

N° 11.941/2009. PENHORA EFETIVADA EM EXECUÇÃO FISCAL. DEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DO

BENEFÍCIO EM MOMENTO POSTERIOR. MANUTENÇÃO DA CONSTRIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. A Lei n° 11.941/2009 concedeu o parcelamento de tributos federais e, diferentemente das normas anteriores,

dispensou a apresentação de caução ou o arrolamento de bens pelo sujeito passivo, exceto se estiver em vigor

penhora efetivada em execução fiscal. Presente a condição, a garantia persistirá até que haja o total

cumprimento da moratória (artigo 11, I). 

II. A liberação dos bens penhorados depende de que o sujeito passivo tenha obtido o parcelamento tributário

antes da constrição judicial. É fundamental fixar o momento em que o benefício fiscal é efetivamente

alcançado, pois, se preceder a penhora, o crédito já estará com a exigibilidade suspensa e se impedirá qualquer
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expropriação patrimonial subseqüente.

III. A Lei n° 12.249/2010, no artigo 127, caput, para esclarecer a modalidade de parcelamento proporcionado -

em caráter geral ou individual -, promoveu a integração entre a Lei n° 11.419/2009 e o artigo 142 do Código

Tributário Nacional. Estabeleceu que o simples pedido de parcelamento não é suficiente para suspender a

exigibilidade do crédito: é essencial que a Administração Tributária defira o requerimento, dando

oportunidade à consolidação dos débitos. A interpretação normativa demonstra que a fruição do benefício legal

não decorre automaticamente da lei, mas depende de despacho da autoridade administrativa.

IV. A Agravante requereu o parcelamento de tributos federais em 24/11/2009 (fls. 37/72) e vem pagando com

pontualidade as prestações. A decisão que determinou a incidência de penhora sobre os créditos provenientes de

sentença proferida contra a Fazenda Pública data de 25/11/2010. Não existe no agravo qualquer documento que

demonstra o deferimento do pedido pela Administração Tributária. 

V. Embora a concessão da moratória não dependa da apresentação de garantia ou de arrolamento, o

prosseguimento da execução fiscal como fruto da pendência do despacho administrativo que venha a deferir o

beneficio mantém a possibilidade de penhora dos bens do devedor. Em outras palavras: o devedor não precisa

prestar caução ou relacionar bens para obter o parcelamento (artigo 11, I, da Lei n° 11.941/2009); enquanto,

porém, não sobrevém a outorga administrativa da moratória, a ação executiva continua e o patrimônio de que

é titular o sujeito passivo fica vulnerável aos atos de constrição judicial. 

VI. Evidentemente, a solução pode parecer contraproducente, pois a demora na prolação do despacho

administrativo aumentaria as chances de os bens do devedor serem penhorados no decorrer da execução fiscal. A

garantia do crédito tributário seria obtida às avessas. Entretanto, os dispositivos legais não permitem outra

interpretação e o Poder Judiciário não poderia adotar a norma que considerasse mais equilibrada aos interesses

do contribuinte e do Fisco, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes (artigo 60, §3°, III, da

Constituição Federal). 

VII. Resta ao devedor, por intermédio da autoridade judiciária, controlar a atividade estatal com fundamento nos

princípios da moralidade administrativa e da duração razoável do processo fiscal (artigos 5°, LXXVIII, e 37,

caput, da Constituição Federal). 

VIII. Como não há provas de que o devedor tenha obtido a moratória e a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário antes da determinação de incidência da penhora no rosto dos autos do processo n° 0000035-

57.1989.403.6100, a expropriação patrimonial deve subsistir. 

IX. Agravo legal a que se nega provimento. (grifei)

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AI n.º 00028822720114030000/SP, rel. Des. Federal ANTONIO

CEDENHO, 5ª Turma, Julg. 16/01/2012, v.u., D.E 27/01/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - ARTIGO 151 DO CTN -

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE LIBERAÇÃO DAS PENHORAS

EFETUADAS - ARTIGO 11 DA LEI Nº 11.941/09. 

1. É cediço que nos termos do inciso VI do artigo 151 do CTN, o parcelamento suspende a exigibilidade do

crédito tributário. 

2. O STJ entende que o termo a quo da suspensão da exigibilidade do crédito é a homologação do

requerimento de adesão. 

3. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009 condicionou o deferimento do pedido de adesão à apresentação

das informações necessárias à consolidação da dívida. 

4. Dessa forma, somente após o deferimento do pedido de adesão há que se falar na suspensão da exigibilidade

do crédito.

5 - In casu, a penhora e seus respectivos reforços foram realizados, em datas anteriores ao pedido de adesão ao

parcelamento. 

6. - Dispõe ao artigo 11, da Lei nº 11.941/09 que o parcelamento requerido não depende de apresentação de

garantia, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada. Agravo de instrumento desprovido

(TRF 3ª Região, AI n.º 00125060320114030000/SP, rel. Juiz Fed. Convocado VENILTO NUNES, 4ª Turma, Julg.

12/01/2012, v.u., D.E 20/01/2012)

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO AINDA NÃO DEFERIDO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO AO RECURSO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de que, estando pendente a homologação do

parcelamento, não há ainda suspensão da exigibilidade dos créditos, permanecendo, portanto, ativos os

créditos até a perfeita formalização do programa fiscal.

2. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AI n.º 00196973620104030000/SP, rel. Des. Federal NERY JUNIOR, 3ª

Turma, Julg. 18/10/2012, D.E 07/11/2012)

No caso concreto, o requerimento de parcelamento foi apresentado em 10.12.2013 (fl. 80), com o pagamento da

primeira parcela em 30.12.2013 (fl. 81). Proferida a determinação de bloqueio (fl. 91), a efetiva constrição foi

realizada na data de 30.01.2014 (fl. 245 e fls. 254/257), como consignado na decisão recorrida. No entanto, não
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foi juntado aos autos do presente recurso qualquer documento que comprove o deferimento e consolidação do

pedido pela administração tributária.

Nesse contexto, não merece reforma o decisum combatido, ao consignar que a suspensão da exigibilidade do

crédito decorre da formalização do acordo, isto é, da homologação ou deferimento, e manter a constrição on

line, em consonância com a jurisprudência citada.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento."

 

"Embargos de declaração opostos por Estamparia Indl Aratell Ltda contra decisão que, nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que a

suspensão da exigibilidade do crédito decorre da formalização do acordo de parcelamento, isto é, da

homologação ou deferimento, e manteve a constrição on line (fls. 444/448).

Alega-se, em síntese, que:

a) o principal efeito que o agravo de instrumento tem é o devolutivo e todas as questões analisadas pela decisão

agravada e objeto do recurso são transferidas ao tribunal. Claro que só serão examinadas as circunstâncias ou

partes da decisão que a agravante decidir devolver via recurso. Deve o juízo ad quem apreciar não só todas as

alegações, mas todas as circunstâncias existentes no processo relativas à questão;

b) apresentou petição na qual trouxe ao processo alegações complementares e adiantou pedido de renúncia a

qualquer defesa no feito executivo, à vista dos prejuízos gerados pelo bloqueio;

c) o não conhecimento de parte das alegações pela decisão embargada configura omissão, a qual se refere a

ponto crucial do pedido: não se requer o cancelamento da penhora on line simplesmente em razão da adesão ao

REFIS, mas principalmente porque ficou comprovado nos autos que a ora embargante não ostenta condições

financeiras de arcar com seus compromissos (empregados e fornecedores), caso mantido o bloqueio em sua conta

bancária (mais de um milhão e meio de reais);

d) a análise das questões de fato eram primordiais para se fundamentar o cancelamento da constrição, também

por ter aderido ao parcelamento e pela impossibilidade de aguardar-se o tempo de consolidação do REFIS. A

análise das reais condições da recorrente é condição de extrema urgência e justifica o cancelamento ou

substituição da penhora.

Requer seja sanada a omissão apontada, com a alteração do decisum embargado, para conceder a antecipação

de tutela pleiteada.

As fls. 461/482 foi apresentado pedido de reconsideração, no qual a recorrente reitera a argumentação

expendida na petição inicial do agravo de instrumento e pleiteia a reconsideração da decisão proferida, para que

se determine o cancelamento da constrição e o levantamento do depósito judicial, ou a eventual substituição por

outra garantia.

É o relatório. Decido.

Não assiste razão à embargante.

I- dos embargos de declaração

O não conhecimento de parte das alegações pela decisão embargada não configura omissão, como alegado. A

matéria trazida pela recorrente não foi conhecida uma vez que não foi objeto do decisum recorrido, como

expressamente consignado na decisão embargada. Desse modo, configura inovação recursal e inexiste

obrigatoriedade de sua análise por esta corte, até porque implicaria supressão de instância, o que não se admite.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

CUMULADA COM REVISIONAL DE CONTRATO. PEDIDO DE MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Não apreciada na decisão agravada a questão acerca dos aduzidos vícios da execução extrajudicial, sob pena

de indevida supressão de instância, uma vez que não foram analisados pelo juízo de primeiro grau.

[...]

III - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0014485-34.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

COTRIM GUIMARÃES, julgado em 25/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012 - ressaltei)

Desse modo, descabido se falar em obrigatoriedade de apreciação de todas as alegações e circunstâncias

existentes no processo. Frise-se, ademais, que a decisão embargada, ao manter a constrição on line, consignou

que a suspensão da exigibilidade do crédito decorre da formalização do acordo de parcelamento, assim como

que não foi juntado aos autos qualquer documento que comprove o deferimento e consolidação do pedido pela

administração tributária (fls. 444/448), e a eventual apreciação e acolhimento da argumentação corretamente

não conhecida, bem como das alegações complementares apresentadas, não seriam suficientes para modificar tal

entendimento. Além disso, a argumentação de que a recorrente não teria condições financeiras de arcar com seus

compromissos (empregados e fornecedores), caso mantido o bloqueio em sua conta bancária e não determinada
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a substituição da penhora, já foi apreciada e rechaçada por este relator nos autos do agravo de instrumento n.º

0002034-35.2014.4.03.0000, anteriormente interposto pela ora embargante.

Nesse contexto, afigura-se manifestamente descabida a arguição da ocorrência de omissão e não há que se falar,

tampouco, em necessidade de nova análise da matéria. O que pretende a parte recorrente é a reforma do decisum

embargado, com a atribuição de caráter infringente aos embargos declaratórios. No entanto, o efeito

modificativo buscado não encontra respaldo na jurisprudência, consoante se observa das ementas a seguir

transcritas:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, II, DO CPC. ERRO

MATERIAL E OMISSÕES INEXISTENTES. PRAZO DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91. LEI 9.528/97.

INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I. O voto condutor do acórdão apreciou, fundamentadamente, de modo coerente e completo, todas as questões

necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida pelo

embargante.

II. Inexistindo, no acórdão embargado, as omissões apontadas, nos termos do art. 535, II, do CPC, não merecem

ser acolhidos os embargos de declaração, que, em verdade, revelam o inconformismo do embargante com as

conclusões do decisum.

III. "Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A concessão de efeitos infringentes aos

embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente. Não se

prestam, contudo, para revisar a lide. Hipótese em que a irresignação da embargante resume-se ao mero

inconformismo com o resultado do julgado, desfavorável à sua pretensão, não existindo nenhum fundamento que

justifique a interposição dos presentes embargos."

(STJ, EDcl no REsp 850.022/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJU de 29/10/2007).

(...)

V. Embargos de Declaração rejeitados

(EDcl no AgRg no AREsp 36049/PR, 2011/0194532-8, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª Turma, julg.

16/10/2012, v.u., DJe 30/10/2012) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IPI. ART. 166, DO CTN. CONTRIBUINTE

DE DIREITO. ENCARGO FINANCEIRO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não é porque o STJ eliminou a legitimidade do contribuinte de fato para a repetição na tributação indireta que

haveria de ser reconhecida a legitimidade do contribuinte de direito para todos os casos. Ao contrário, a

legitimidade do contribuinte de direito continua condicionada à prova de que não houve repasse do ônus

financeiro ao contribuinte de fato ou à autorização deste para aquele receber a restituição. Interpretação do art.

166, do CTN.

2. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos

declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.

3. Embargos de declaração rejeitados. (grifei)

(EDcl no REsp 1269048/RS, 2011/0182453-2, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, julg.

01/12/2011, v.u., DJe 09/12/2011) 

Assim, devem ser rejeitados os presentes embargos de declaração.

II - do pedido de reconsideração

A parte recorrente repete, via de pedido de reconsideração, toda a matéria expendida na petição inicial do

presente agravo de instrumento, a qual foi corretamente apreciada na decisão unipessoal proferida, que manteve

o indeferimento do pedido de desbloqueio de suas contas bancárias e a determinação da manutenção da penhora

on line até a consolidação do parcelamento de débitos, bem como aquela apresentada no anterior agravo de

instrumento interposto (n.º 0002034-35.2014.4.03.0000). Desse modo, inexiste fundamento para o seu

acolhimento, na medida em que não foi trazido qualquer argumento apto a modificar o entendimento exarado.

Saliente-se ainda que a argumentação de que as atividades da empresa seriam inviabilizadas em razão da medida

constritiva e o pedido de substituição da penhora também já foram apreciados por este relator nos autos do

agravo de instrumento n.º 0002034-35.2014.4.03.0000, em decisão na qual o pleito foi desacolhido. Assim, deve

ser mantido o decisum exarado por seus próprios fundamentos.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e indefiro o pedido de reconsideração de fls. 461/482."

 

Assim, considerado que a recorrente busca discutir matérias já decididas por este relator, o agravo de instrumento

não merece conhecimento.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.
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Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009987-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Henrique de Souza Dias (fls.

02/33) contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, ao fundamento de que o

vencimento antecipado da dívida é prerrogativa do credor que, em 20.12.2010, conferiu ao devedor o prazo de 90

dias para quitar o débito, sob pena do vencimento antecipado e, assim, o vencimento do débito inscrito sob o n.º

80.6.12.023825-03 ocorreu depois de 30.11.2008, de maneira que não há direito líquido e certo à sua inclusão no

parcelamento da Lei n.º 11.941/09 (fls. 131/134).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) o débito inscrito na CDA n.º 80.6.12.023825-03 decorre da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária n.º

96.70140-4, renegociada algumas vezes por meio de aditivos, dos quais no último, que se deu em 14.06.2002, se

comprometeu a quitar o empréstimo em 24 prestações anuais, iguais e sucessivas, com o vencimento da primeira

em 31.10.2002 e a última em 31.10.2025;

 

b) depois do pagamento das quatro primeiras parcelas (31.10.2002, 31.10.2003, 31.10.2004 e 31.10.2005), deixou

de pagar as remanescentes com vencimento a partir de 31.010.2006, data em que ocorreu o vencimento antecipado

da dívida, independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, conforme cláusula sétima do contrato

firmado;

 

c) não pode a agravada negar vigência ao contrato, bem como não há fundamento legal que autorize os credores a

exercer a prerrogativa de crédito, nem de escolher aleatoriamente uma data para o vencimento da dívida, sob pena

de violação ao artigo 5º, inciso II, da CF/88;

 

d) a data de 20.12.2010 tida pela agravada como a do vencimento antecipado contradiz a data do débito constante

da CDA n.º 80.6.12.023825-03, qual seja, 06.08.12, que decorre de evidente equívoco, eis que é o dia do

preenchimento do demonstrativo de débito para inscrição em dívida ativa da União, o que ofende o primado da

verdade real;

2014.03.00.009987-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : HENRIQUE DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : SP196221 DANIEL TEIXEIRA PEGORARO e outro

REPRESENTANTE : RENATO DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : SP196221 DANIEL TEIXEIRA PEGORARO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042786720144036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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e) vencida antecipadamente a dívida em 2006, tem direito a inclui-la no programa de parcelamento da Lei n.º

11.941/09, com a suspensão da sua exigibilidade e a consequente emissão de certidão de regularidade fiscal

(artigo 151, inciso VI, 205 e 206, do CTN);

 

f) não há fundamento legal para a exigência de memória de cálculo e de declaração para expedição de CPD-EM,

sob pena de negativa aos artigos 5º, incisos II, XXXIII e XXXIV, da CF/88 e 97, inciso V, 205 e 206 do CTN).

 

Pleiteia a concessão de tutela recursal antecipada, à vista do exposto, bem como da presença do periculum in mora

decorrente da não inclusão de seu débito no parcelamento, o que lhe impedirá de obter certidão de regularidade

fiscal e, em consequência, empréstimos bancários para financiar seu caríssimo tratamento médico e home care,

além de implicar a manutenção de seu nome no CADIN.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão

parcial da providência pleiteada. Acerca da concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento,

assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito. In casu, não

há qualquer argumento que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foi aduzido que (fl. 31):

 

"(...)

Já o segundo requisito está consubstanciado no fato de que, caso não seja concedida a antecipação dos efeitos da

tutela, o Agravante certamente terá "tolhido" seu direito líquido e certo de inclusão de débito no parcelamento e,

por conseguinte, de obtenção de Certidão de Regularidade Fiscal.

E sem a sua CPD-EM o Agravante não consegue obter empréstimos bancários, principalmente para financiar

seus caríssimos tratamentos médicos e home care. Além disso, a ausência de CPD-EM também implica na

manutenção de seu nome no CADIN e, por conseguinte, dos efeitos maléficos de se ter o "nome sujo" incluído no

citado cadastro de inadimplentes.

E a impossibilidade de inclusão do débito no programa também acarretará na perda dos benefícios da anistia,

além da perda da possibilidade de regularizar sua pendência com os Agravados.

(...)"

 

A documentação acostada aos autos não comprova a inscrição do nome do recorrente no CADIN ou que isso

esteja na iminência de ocorrer, bem como não há demonstração da necessidade de obtenção de empréstimos

bancários, para a finalidade sustentada, tampouco que seja impossível sua obtenção, em decorrência da decisão

recorrida. O dano precisa ser atual, presente e concreto. A mera possibilidade de vir a sofrê-lo não é suficiente

para o deferimento da medida. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus

boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.
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Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011655-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada interposto por MORUMBI MOTOR COMÉRCIO DE

AUTOS contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a expedição de ofício ao SERASA, ao

fundamento de que tal providência deve ser requerida em sede administrativa ou, no caso de pretensão judicial, no

juízo competente para proporcioná-la, eis que o juízo a quo detém competência específica para pretensões que

sejam deduzidas em ação executiva (fl. 22).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o juízo originário tem competência para analisar seu pleito, já que:

 

a) a possibilidade de ser apresentada petição na via administrativa não impede que o particular busque a satisfação

de seu direito perante o Poder Judiciário por ser uma garantia que lhe foi dada pela Constituição Federal;

 

b) iniciar um processo judicial apenas para a solução do problema relacionado à exclusão de seu nome dos

cadastros negativadores tumultua o Judiciário;

 

c) há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste tribunal que lhe é favorável.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, pois estão presentes o fumus boni iuris, consoante exposto,

e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto a manutenção de seu nome no SERASA

causa-lhe consequências nefastas, tais como a inscrição no CADIN, protesto, bloqueio de bens e dificuldades para

obtenção de empréstimos ou financiamentos bancários e participação em procedimentos licitatórios. Requer que

seja determinada a exclusão do seu nome do SERASA.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão parcial da providência de urgência pleiteada. O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido liminar, ao

fundamento de que não tem competência para apreciá-lo (fl. 36). No entanto, a ação de execução por meio da qual

a dívida que foi incluída no SERASA é cobrada, conforme inicial (fl. 26) e resultado de consulta daquele órgão

(fl. 47), encontra-se sob sua jurisdição. Cabe-lhe, portanto, examinar o pleito. Nesse sentido precedente desta

corte:

2014.03.00.011655-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A

ADVOGADO : SP146770 LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00498572020134036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - CADIN - EXCLUSÃO -

POSSIBILIDADE - INTERESSE DE AGIR - RECURSO PROVIDO.

1. Preliminarmente, vislumbra-se o interesse de agir da agravante, posto que até o momento - interposição do

agravo de instrumento - ainda constava do registro cadastral de inadimplentes, o nome da agravante.

2. No que concerne à competência do MM Juízo de origem, entendo que a medida pleiteada - exclusão do

cadastro de inadimplentes - decorre da suspensão da exigibilidade do crédito e tem previsão no poder geral de

cautela, previsto no art. 798, CPC.

3. No que pertine à retirada do nome do agravante dos registros do CADIN, verifico assistir razão a este na

medida em que, enquanto a exigibilidade dos créditos estiver suspensa, não pode a União Federal inscrever o

nome do devedor no CADIN, nos termos do artigo 7º da Lei 10.522/2002.

4. Compulsando os autos, observo que houve parcelamento do crédito tributário, estando a sua exigibilidade

suspensa, nos termos do artigo 151, VI, do CTN.

5. O mesmo raciocínio se aplica no tocante ao SPC e SERASA pois, malgrado sejam entidades particulares, a

inscrição neles decorre de requerimento da União. Ora, estando a exigibilidade dos créditos suspensa, não

pode haver a sua inscrição em qualquer cadastro de inadimplência.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0029406-95.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 02/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 732 - ressaltei)

Configurado, destarte, o fumus boni iuris. Outrossim, está caracterizado o requisito do periculum in mora, uma

vez que a inclusão do nome da agravante no SERASA (fl. 47) prejudica suas atividades comerciais.

 

Saliente-se que este tribunal não pode avaliar, neste momento, a legitimidade ou não da providência requerida

liminarmente - exclusão do nome da empresa do SERASA -, sob pena de indevida supressão de instância,

porquanto a instância a qua ainda não o fez, razão pela qual a antecipação da tutela recursal deve ser parcialmente

deferida, a fim que o magistrado proceda à análise do pleito liminar.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, DEFIRO PARCIALMENTE

a antecipação da tutela recursal para que o pedido de exclusão do SERASA seja efetivamente apreciado pelo

juízo de origem.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016454-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016454-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EDICOES ESCALA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP033507 LOURIVAL JOSE DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00117814220144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por EDIÇÕES ESCLA EDUCACIONAL LTDA.

contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara de São Paulo, em sede da medida cautelar, que

indeferiu a liminar, em que se pleiteava a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, com objetivo de

assinar aditamento ao Contrato de aquisição de livros didáticos para o Programa Nacional do livro didático -

PNLD 2014.

Assevera a agravante que ingressou com a ação cautelar, uma vez que não conseguiu se inscrever no Programa

REFIS.

Aduz que a Receita Federal não propiciou os meios para a regular inscrição no parcelamento, frustrando seu

direito líquido e certo ao parcelamento e a emissão da certidão positiva com efeito de negativo.

Salienta que a simples adesão ao parcelamento pleiteado implica em imediata expedição da certidão pleiteada.

Afirma que tem atribuições estatutárias previstas na cláusula 3º de seu Contrato Social, dentre elas a editoração,

impressão, publicação, divulgação, distribuição e comercialização no atacado e no varejo em todo território

nacional e no exterior de livros, revistas e publicações em geral, produtos didáticos e paradidáticos, prestando

inclusive serviço de apoio às instituições de ensino, educadores e estudantes.

Ressalta que, em novembro de 2013 firmou contrato de aquisição de livros didático - PNLD 2014, tendo como

contratante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, autarquia federal vinculada ao

Ministério de Educação.

Registra que o FNDE lança edital para inscrição das obras didáticas pelas editoras, sendo o conteúdo didático

avaliado por especialista, que verificaram sua adequação ao programa escolar.

Anota que o referido conteúdo após a aprovação é disponibilizado para as escolas.

Salienta que os próprios professores e a própria escola apresentam indicação dos livros que pretendem pedir ao

FNDE, que então negociará com as editoras e para a conclusão do pedido.

Assevera que as editoras iniciam a produção, sendo a quantidade de livros produzidas, auditada.

Menciona que posteriormente os livros são entregues às escolas, sendo então realizado o pagamento dos livros.

Expõe que os alguns livros, que apresentam mau estado de conservação ou restaram extraviados, precisam ser

repostos.

Esclarece que a reposição adicional é feita mediante solicitação do próprio FNDE por aditamentos, tendo no ano

de 2014 sido publicado o edital para habilitação das obras literárias.

Explica que as certidões da Receita Federal e do INSS não podem ser emitidas em razão dos débitos existentes no

seu CNPJ no total de R$ 2.141.184,30, valor este que pretendia parcelar.

Por fim, ressalta que, para a assinatura do anexo, onde formalizará a necessidade de reposição dos livros, precisa

da comprovação da regularidade fiscal das editoras.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica.

Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo

judicialmente discutidos.

A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado,

só podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, ou seja, quando não existirem

débitos por parte do contribuinte em relação à Fazenda Pública. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua

emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal.

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos

efeitos da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

Com efeito, para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, dispõe o artigo 206 do CTN, que os

créditos devem estar não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou

cuja exigibilidade esteja suspensa.

Na hipótese de se encontrar o crédito em cobrança executiva, ou seja, com ação de execução fiscal proposta, o

contribuinte deve demonstrar que efetivou a sua garantia nos termos e moldes previstos na Lei nº 6.830/80 que

regula o procedimento respectivo. Nesse sentido, após a propositura da ação de execução fiscal, o devedor pode se

defender pela via dos embargos, garantindo o crédito exeqüendo nos termos do artigo 9º do referido diploma

legal, mediante depósito em dinheiro, fiança bancária ou nomeação de bens à penhora. Em sendo oferecidos bens,

a sua efetivação deve ocorrer nos termos preconizados pelo inciso III do mesmo dispositivo legal, com aplicação

subsidiária dos artigos 656, 657 e 659 do CPC. Assim, no prazo de cinco dias contados da citação, pode o

executado nomear bens à penhora, sujeita à oitiva do exeqüente que, por sua vez, poderá concordar, quando então
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reduzir-se-á a termo a penhora; discordar, quando será devolvido ao devedor o direito a nova nomeação ou, na sua

inércia, será realizada por oficial de justiça.

Por outro lado, o artigo 151 do CTN prevê expressamente quais as hipóteses de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário que poderão ser buscadas quando ainda não proposta a execução fiscal: a moratória, o depósito

integral em dinheiro, as reclamações e os recursos nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo, a concessão de liminar ou de tutela antecipada e o parcelamento.

Portanto, regra geral, apenas após a efetivação da garantia em execução fiscal ou com o cumprimento de uma das

hipóteses do artigo 151, estará o contribuinte apto à obtenção de certidão com efeitos de negativa nos termos do

artigo 206 do CTN. Embora tais condições permitam a obtenção da uma certidão positiva com efeitos de negativa,

não há que se confundir suspensão da exigibilidade do crédito tributário com garantia da execução fiscal. Por isso

que a lei as elencou de forma específica.

Nesse sentido, não se pode pretender atribuir os efeitos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário fora das

hipóteses legais, razão pela qual, reitere-se, não é possível reconhecer a suspensão da exigibilidade para fins de

certidão mediante o oferecimento de garantia nos moldes do processo de execução fiscal.

No caso de haver opção pelo oferecimento de garantia, deve ser realizado de forma prévia, integral e em dinheiro

(inciso II do artigo 151, CTN), nos moldes previstos na Súmula 112 do C. STJ. Por essa razão, a princípio, não

vislumbro possibilidade de atribuir-se por exemplo, a carta de fiança, os mesmos efeitos do depósito prévio em

dinheiro da quantia discutida, sob o risco de se criar uma hipótese de expedição de certidão positiva com efeitos

de negativa sem que o débito esteja suspenso nos termos da lei tributária.

Nesse sentido, destaco recente posicionamento do C. STJ sobre o tema, cujos fundamentos ora partilho:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. EXPEDIÇÃO MEDIANTE

OFERTA DE GARANTIA, NÃO CONSISTENTE EM DINHEIRO, EM AÇÃO CAUTELAR. INVIABILIDADE.

FRAUDE AOS ARTS. 151 E 206 DO CTN E AO ART. 38 DA LEI 6.830/80.

1. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva

com efeito de negativa nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário

está suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial em que a penhora tenha sido efetivada.

2. Entre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas, de forma exaustiva, no art.

151 do CTN, e que legitimam a expedição da certidão, duas se relacionam a créditos tributários objeto de

questionamento em juízo: (a) depósito em dinheiro do montante integral do tributo questionado (inciso II), e (b)

concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV) ou de antecipação de tutela em outra espécie de ação

(inciso V).

3. As medidas antecipatórias, em tais casos, supõem (a) que o contribuinte tome a iniciativa da demanda judicial

(mandado de segurança ou ação declaratória ou desconstitutiva) e (b) que demonstre não apenas o risco de

dano, mas sobretudo a relevância do seu direito, ou seja, a notória ilegitimidade da exigência fiscal.

4. 'O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro' (súmula

112/STJ). Embora não seja condição para o ajuizamento de demanda judicial pelo contribuinte, o depósito em

dinheiro foi também erigido por lei como requisito de garantia indispensável para inibir a execução do crédito

pela Fazenda (art. 38 da Lei 6.830/80).

5. Os embargos à execução não são a única forma de defesa dos interesses do contribuinte perante o Fisco. O

sistema lhe oferece outros modos, que independem de oferta de qualquer garantia, para desde logo se livrar de

exigências fiscais ilegítimas: o mandado de segurança, a ação declaratória de nulidade, a ação desconstitutiva.

Em qualquer destas demandas poderá o devedor, inclusive, obter liminar que suspenda a exigibilidade do crédito

(e, consequentemente, permita a expedição de certidão), bastando para tanto que convença o juiz de que há

relevância em seu direito. Se, entretanto, optar por outorga de garantia, há de fazê-lo pelo modo exigido pelo

legislador: o depósito integral em dinheiro do valor do tributo questionado.

6. É falaciosa, destarte, a idéia de que o Fisco causa 'dano' ao contribuinte se houver demora em ajuizar a

execução, ou a de que o contribuinte tem o 'direito' de ser executado pelo Fisco. A ação cautelar baseada em tais

fundamentos esconde o seu real motivo, que é o de criar nova e artificiosa condição para obter a expedição de

certidão negativa de um débito tributário cuja exigibilidade não foi suspensa nem está garantido na forma

exigida por lei. A medida, portanto, opera em fraude aos arts. 151 e 206 do CTN e ao art. 38 da Lei 6.830/80.

7. Por outro lado, não se pode equiparar o oferecimento de caução, pelo devedor, à constituição da penhora, na

execução fiscal. A penhora está cercada de formalidades próprias, que acobertam o crédito com garantia de

higidez jurídica não alcançável pela simples caução de um bem da livre escolha do devedor, nomeadamente: (a)

a observância obrigatória da ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, em que figura, em primeiro lugar, a

penhora de dinheiro;

(b) a submissão da indicação do bem ao controle da parte contrária e à decisão do juiz; (c) o depósito judicial do

dinheiro ou a remoção do bem penhorado, com a nomeação de fiel depositário; (d) a avaliação do bem, o reforço

ou a substituição da penhora, com a finalidade de averiguar a sua suficiência e adequação da garantia à

satisfação do débito com todos os seus acessórios.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     880/1943



8. O cuidado do legislador ao fixar exaustivamente as hipóteses de suspensão da exigibilidade de tributos e de

cercar de adequadas garantias a expedição de certidões negativas (ou positivas com efeito de negativas), tem

razão de ser que vai além do resguardo dos interesses do Fisco. Busca-se dar segurança ao sistema como um

todo, inclusive aos negócios jurídicos que terceiros, particulares, possam vir a celebrar com os devedores de

tributo. A indevida ou gratuita expedição da certidão fiscal poderá comprometer gravemente a segurança dessas

relações jurídicas, assumidas na crença da seriedade e da fidelidade da certidão. É risco a que estarão sujeitos,

não propriamente o Fisco - cujos créditos, apesar de a certidão negativa sugerir o contrário, continuarão

existindo, íntegros, inabalados e, mais ainda, garantidos com privilégios e preferências sobre os dos demais

credores -, mas os terceiros que, assumindo compromissos na confiança da fé pública que a certidão negativa

deve inspirar, poderão vir a ter sua confiança futuramente fraudada, por ter sido atestado, por certidão oficial,

como verdadeiro um fato que não era verdadeiro. Nessas circunstâncias, expedir certidão, sem rígidas garantias,

atenta contra a segurança das relações jurídicas, especialmente quando o devedor não contesta a legitimidade do

crédito tributário pendente.

9. A utilização da via da 'ação cautelar', com a finalidade a que aparentemente se propõe, constitui evidente

anomalia processual. É uma espécie de medida de 'produção antecipada de penhora', que serviria para

'acautelar' os interesses, não do autor, mas sim do réu. Tratar-se-ia, assim, de cautelar preparatória ou

antecedente de uma ação principal a ser proposta, não pelo autor da cautelar, mas sim contra ele. O ajuizamento

da 'ação principal', pelo réu da cautelar, seria, portanto, não o exercício de seu direito constitucional de acesso

ao Judiciário, mas sim um dever legal do credor, que lhe tolheria a possibilidade de adotar outras formas para

cobrança de seu crédito.

10. Em verdade, o objetivo dessa estranha 'ação cautelar' não é o que aparenta ser. O que com ela se busca não é

medida cautelar, e sim, por via transversa, medida de caráter nitidamente satisfativo de um interesse do devedor:

o de obter uma certidão negativa que, pelas vias legais normais, não obteria, já que o débito fiscal existe, não

está contestado, não está com sua exigibilidade suspensa e não está garantido na forma exigida por lei.

11. Recurso especial provido".

(REsp 700.917/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 25.04.2006, DJ 19.10.2006

p. 242)

 

 

Cumpre salientar que a ora agravante possui débitos que não se encontram parcelados, nem com a exigibilidade

suspensa, o que impede a expedição da certidão pleiteada.

Ressalto que a simples assertiva de que a Receita não propiciou elementos à adesão ao parcelamento não é

suficiente para a concessão da liminar, que só é admitida nos casos acima mencionados.

O pedido de parcelamento tem que ser efetivado diretamente na esfera administrativa, não havendo prova de que

isto ocorreu.

O legislador vem reiteradamente editando normas a fim de que as empresas/contribuintes em débito possam

regularizar suas pendências junto à Receita Federal.

Para tanto, os contribuintes, ao aderirem aos programas nos prazos estabelecidos nas referidas normas, devem

preencher os requisitos legais.

Registre-se que qualquer parcelamento tem natureza transacional, já que a legislação que o regula traz em seu

bojo concessões recíprocas entre as empresas devedoras e aquelas de direito público, não podendo o Poder

Judiciário interferir em decisões administrativas, que estão sujeitas aos estritos termos da lei.

A adesão aos programas é uma faculdade dada à pessoa jurídica e física que, ao optar pelo Programa, sujeita-se,

via de regra, à confissão do débito e à desistência de eventuais ações propostas.

 

É certo que o pedido de parcelamento deve ser formulado no prazo estipulado em lei, o que não ocorreu no caso

em tela.

Corroborando com o entendimento já esposado, merece transcrição a bem lançada decisão guerreada:

 

"...

Com efeito, os atos praticados pela Administração, inclusive os de caráter tributário, gozam de presunção de

legitimidade. Partindo dessa premissa compete à requerente o ônus de demonstrar seu direito.

Constata-se, no caso concreto a existência de débitos é manifestada pela própria requerente às fls. 09/12, não

havendo irregularidade aparente na negativa da expedição da certidão. Além do mais, se houvesse a inclusão dos

débitos no referido parcelamento, haveria prazo para sua homologação, não restando direito a certidão

imediatamente.

..." 

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.
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Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo "a quo".

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008885-05.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa (valor da

causa: R$ 24.523,33).

 

A r. sentença julgou extinta a execução nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80.

 

Foram opostos embargos de declaração, visando o pronunciamento sobre os honorários advocatícios, que foram

rejeitados ao argumento da dicção do art. 26 da LEF e da fixação de honorários na ação de conhecimento que

reconheceu a inexigibilidade do débito fiscal (dez por cento, sobre o valor da causa atualizado).

 

Em apelação, o executado pleiteia a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios no

percentual de 20% sobre o valor do débito atualizado.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

In casu, perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios porquanto,

tendo ocorrido a citação, o executado foi obrigado a constituir procurador nos autos, apresentando defesa

anteriormente à extinção do feito.

 

A propósito, trago os seguintes precedentes do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS .

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

2005.61.12.008885-9/SP
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partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238, destaquei) 

Ademais, o gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer o

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos

percentuais estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal.

 

Está é a orientação assente no Superior Tribunal de Justiça como evidencia o aresto colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS DE EQUIDADE. 

1. O comando concernente ao arbitramento sucumbencial contido no acórdão embargado deixou de se

manifestar acerca da incidência de correção monetária dos honorários advocatícios, razão pela qual explicito

que a verba honorária será calculada sobre o montante atualizado das parcelas consideradas prescritas. 

2. No referente às contradições alegadas, não assiste razão à embargante. Primeiramente, o voto condutor do

julgado expressou de forma clara e inequívoca que os honorários advocatícios seriam calculados sobre o

percentual de 5% sobre o valor dos créditos declarados prescritos por ocasião da procedência do pedido contido

na exceção de pré-executividade , ou seja, a base de cálculo é o valor equivalente ao excesso de execução, que foi

afastado em razão da procedência do pedido. 

3. Tampouco no pertinente à majoração da verba honorária os embargos de declaração prosperam, visto que,

consoante entendimento jurisprudencial consolidado no STJ, acolhidos integralmente os embargos do devedor

ou, na hipótese, a exceção de pré-executividade (incidente simplificado que dispensa produção de prova), os

honorários advocatícios serão fixados, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, estabelecendo-se um valor

fixo, independentemente do valor executado, ou em percentual sobre o valor executado, que não está adstrito aos

limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, e será definido mediante apreciação

eqüitativa do magistrado. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(DERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL

- 1084875, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, decisão 26/05/2010, DJE DATA:

08/06/2010). 

 

Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC, condeno a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação.

 

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Medida Cautelar Inominada ajuizada por RR Donnelley Moore Editora e Gráfica Ltda, em face da

União Federal (Fazenda Nacional), requerendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão nos

autos da ação ordinária nº 2004.61.00.017600-5, até o julgamento final do processo.

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Tribunal, verifica-se que os recursos interpostos na

ação ordinária mencionada já foram julgados.

Logo, os pressupostos da cautelar, materializados na plausibilidade do direito invocado, deixaram de existir em

decorrência do julgamento da ação principal, restando prejudicada a matéria submetida ao exame nesta Instância.

Nesse sentido, é a remansosa jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, inclusive desta Corte, verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA JULGANDO A AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA

LIMINAR. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DE

JULGAMENTO. PERDA DE OBJETO DO PROCESSO ACAUTELATÓRIO.

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária principal, proferida em cognição exauriente, enseja a

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da medida liminar

initio litis.

2. O julgamento do recurso especial, ao qual a medida cautelar visava atribuir efeito suspensivo, gera a perda de

objeto da ação cautelar. Precedentes do STJ.

3. Embargos declaratórios acolhidos, com efeitos infringentes."

(EERESP 200701165558 - STJ - Rel. Desemb. Convocado do TJ/RS VASCO DELLA GIUSTINA - DJE de

28.10.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL.

PERDA DE OBJETO. 1. Tendo em conta o julgamento definitivo da ação principal, não obstante inexistir o

respectivo trânsito em julgado, resta esgotado o ofício jurisdicional desta Seção e prejudicada a medida cautelar.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRMC nº 13257 - STJ - Rel. Min. PAULO GALLOTTI - DJe de 21.05.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO

DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO.

CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ARTIGO 808, INCISO III, CPC. 1. Tendo sido julgada pela Turma a ação principal,

não se justifica a devolução do exame da sentença proferida na medida cautelar, que tramitou em conjunto, dada

a perda da respectiva eficácia, nos termos do inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 2. Trata-se

de hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, que se reconhece de ofício e que enseja a

extinção do processo, sem exame do mérito, ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à eficácia,

qualquer que seja, da decisão proferida na ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade

e a necessidade processual da tutela provisória, instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria

da ação cautelar. 3.Precedentes."

(AC nº 2000.03.99045933-9 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CARLOS MUTA - DJF3 de 04.08.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MEDIDA CAUTELAR . JULGAMENTO DA AÇÃO

PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO . MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. O provimento cautelar

tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer uma relação de

instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da

pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da apelante. 2. No caso em tela, com o

julgamento da ação principal, AC nº 93.03.042469-7, por decisão monocrática terminativa, que inclusive

transitou em julgado 31.08.2007, entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar . 3.

Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar e manter a decisão

monocrática prolatada. 4. Agravo legal improvido."

(AC nº 90.03.019872-1 - TRF3 - Rel. Desemb. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 de 18.05.2009)
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Ademais, de se considerar também que a concessão da liminar nos presentes autos (fls. 241-vº) foi fundada na

situação antagônica verificada com a sentença de procedência da ação principal (2004.61.00.017600-5) e de

improcedência da Medida Cautelar a ela vinculada (2004.61.00.014448-0), situação esta que não mais subsiste,

diante da anulação da sentença proferida nos autos principais pela Egrégia 4ª Turma desta Corte em 07.06.2013 e

da nova sentença lançada na Medida Cautelar, que veio a julgar procedente o pedido.

Com efeito, no julgamento do recurso de apelação interposto na ação ordinária nº 2004.61.00.017600-5, a Turma

Julgadora deliberou pela anulação da sentença, acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa aduzida pela

União Federal (Fazenda Nacional).

Cediço que a função do processo cautelar é assegurar a eficácia do processo principal. A vista dessa relação de

acessoriedade, a nulidade da sentença traduz a perda de utilidade do processo cautelar, ante a insubsistência do

comando sentencial que lhe serve de sustentáculo.

Nesse contexto, anulada a sentença proferida nos autos da ação principal, tem-se por configurada a perda de

objeto da medida cautelar originária.

Ante o exposto, declaro prejudicada a Medida Cautelar aforada, nos termos do art. 33, inciso XII, do RITRF da 3ª

Região, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Quanto aos honorários de sucumbência, considerando que nenhuma das partes deu causa à superveniente

extinção, bem como que este feito serviu, unicamente, como meio processual para assegurar o resultado da ação

principal, incabível a fixação de verba honorária.

Custas a cargo da parte autora.

Oficie-se ao Juízo a quo, dando-lhe ciência desta decisão.

Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a tutela antecipada, determinando que a autoridade fiscal providenciasse a expedição de certidão

positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN, bem como para que procedesse à exclusão do

nome da autora junto ao CADIN, especificamente no que concerne aos débitos constantes das certidões de dívida

ativa nºs 80 2 09 012049-09, 80 2 09 012092-00, 80 2 09 012094-63 e 80 2 09 012093-82 (fls. 213/215).

Às fls. 219/220 v., indeferi o efeito suspensivo pretendido.

A 4ª Turma deste Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento (fls. 224/228 v.).

A União Federal opôs embargos de declaração.

Conforme consta do sistema informatizado desta Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de parcial

procedência, razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso.

Isto posto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021544-68.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEOBALDO KARLINKE e outro contra decisão proferida pelo

MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Coxim que indeferiu o pedido de impenhorabilidade do único bem imóvel

locado a terceiros.

Narram os agravantes que foi ajuizada execução fiscal em face da empresa da qual o Sr. Teobaldo é sócio e que,

em razão da ausência de bens da executada, foi requerida a inclusão do responsável tributário.

Expõem que a exequente requereu a penhora dos imóveis de matriculas nºs 14.903, 14.904, 14.905, 5.639 e 5.641

todos devidamente registrados no RGI de Coxim, e de propriedade do sócio anteriormente mencionado.

Afirmam que as matrículas nºs 14.904, 14.905 e 14.903 referem-se à edificação de uma construção em alvenaria,

para fim de residência, medindo aproximadamente 321,46 m² e que as demais matrículas (5.638, 5.639 e 5.641)

são lotes de terreno sem benfeitorias.

Asseveram que o bem imóvel edificado é a única casa que possuem e que por isto se constitui bem de família.

Alertam que o fato do imóvel estar locado não lhe tira a condição legal de impenhorabilidade.

Por fim, asseveram que o imóvel em questão é a residência deles e que este está locado e sua renda é para sua

subsistência, o que impede o praceamento.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Inicialmente destaco que em 26/09/2012 foi prolatada nos autos originários a seguinte decisão:

"Em dezembro de 2011 (fl. 193), o coexecutado e sua cônjuge foram intimados acerca da penhora da residência

construída sobre os lotes matriculados sob os nº 14.903, 14.904 e 14.905.Com a designação de datas para leilão,

requer a decretação de impenhorabilidade (fls. 257/262).

Alega que o imóvel é impenhorável por se tratar da única residência e está locado a terceiros. Aduz que a

renda obtida é para sua subsistência.Entretanto, não apresentou documentos que comprovem a locação,

tampouco demonstrou que o valor recebido é imprescindível para o sustento de sua família.

Desta feita, indefiro o pedido.

Aguarde-se a hasta pública.

..."(fls. 266 dos autos originários e 35 destes) (destaquei)

Não consta que esta decisão tenha sido impugnada no prazo legal.

Verifico, entretanto, os agravantes requereram reconsideração do aludido "decisum" (fls. 37/41).

Ressalto que mero pleito de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do agravo,

consoante arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO. PRAZO. RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO

NOVA SURGIDA NO JULGAMENTO COLEGIADO. OMISSÃO DA DECISÃO RECORRIDA. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INDISPENSÁVEIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO CONHECIMENTO.

Pedido de reconsideração nem interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de instrumento,
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que deve ser contado da data em que a parte teve ciência do despacho agravado.

Se a questão federal surgir no julgamento colegiado, sem que sobre ela tenha o tribunal local se manifestado,

como percebido na espécie, cumpre ao recorrente ventilá-la em embargos de declaração, sob pena de a omissão

inviabilizar o conhecimento do recurso especial, por falta de prequestionamento.

Recurso não conhecido."

(RESP 7191/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 03/12/1996, publicado no DJU de 10/03/1997)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PRAZO

I - Consolidado na Jurisprudência da Terceira Turma o entendimento segundo o qual o pedido de reconsideração

de despacho não suspende o prazo para interposição de recurso. II- Recurso conhecido e provido"

(RESP 64429/MG, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado em 11/09/1995, publicado no DJU de 06/11/1995)

"PROCESSO CIVIL. PRECLUSÃO.

Preclusa a questão, o pedido de reconsideração não presta para reativá-la.

Agravo regimental não provido."

(AGA 240471/SP, Rel. Ari Pargendler, julgado em 26/10/2000, publicado no DJU de 27/11/2000)

"PROCESSO CIVIL. RECURSOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. REABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. DOUTRINA. PRECEDENTES DA CORTE. RECURSO DESACOLHIDO.

O pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal que já se iniciou. "

(RESP 110105/SP, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25/02/1997, publicado no DJU de 24/03/1997)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO .

A decisão indeferitória do pedido de reconsideração não reabre o prazo para o recurso.

Recurso não conhecido."

(RESP 85483-SP, Min. Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 24/06/1996, publicado no DJU de 26/08/1996)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. CONTAGEM. INÍCIO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO ISOLADO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

- Apesar de o pedido de reconsideração poder fazer-se simultaneamente com a interposição de agravo, quando

feito isoladamente, não tem a força de interromper ou suspender prazo recursal."

(RESP 13117/CE, Min. Hélio Mosimann, julgado em 16/12/1991, publicado no DJU de 17/02/1992)

 

A decisão atacada foi vazada nos seguintes termos:

 

"Trata-se de pedido de impenhorabilidade de único imóvel locado a terceiros - construção sobre as matrículas de

nºs 14.903, 14.904 e 14.905.O executado alega que apesar de residir em apartamento de propriedade de seu

filho, Sr. Vinicius, a renda obtida com o aluguel é utilizada para sua subsistência.

Entretanto, conforme se vê às fls. 382/418, o Sr. Vinicius possui patrimônio de grande vulto, sendo evidente que

tem condições de prover o sustento do devedor.

Desta feita, indefiro o pedido do executado.

..."

 

Esclareço que somente a primeira decisão é passível de agravo (fls. 266 dos autos originários e 35 destes), haja

vista a ocorrência da preclusão consumativa.

Assim, não merece ser conhecido o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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2014.03.00.009590-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ZUNER CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     887/1943



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por ZUNER CORRETORA DE ALIMENTOS

LTDA. contra decisão que indeferiu a suspensão da execução.

Narra a agravante que foi ajuizada a ação de execução fiscal (Proc. nº 0054669.86.2005.4.03.6182, visando a

cobrança de créditos inscritos nas certidões de Dívida Ativa nºs 80 2 05 037260-00, 80 6 05 052911-07, 80 6 05

052912-98 e 80 7 05 016397-18.

Expõe que na ação originária a ora agravada requereu a reunião das execuções fiscais nºs 0047500-

77.2007.4.03.6182 e 0045915-82.2010.4.03.6182 em trâmite perante a 10ª Vara Federal Especializada em

Execuções Fiscais de São Paulo, a exclusão do polo passivo de várias pessoas físicas, o arresto cautelar de vários

bens imóveis, ativos financeiros, de aeronaves, direitos decorrentes dos contratos de alienação fiduciária,

subsidiariamente que fosse deferida incidentalmente a indisponibilidade dos bens informados e somente após

adotado o arresto.

 

Assevera que os referidos pedidos foram deferidos em 08/11/2013 e posteriormente foi protocolada ordem de

rastreamento e bloqueio de valores junto ao BACEN JUD.

Destaca que informou a juíza que na execução fiscal nº0054669-86.2005.4.03.6182 e nas apensas 0047500-

77.2007.4.03.6182 e 0045915-82.2010.4.03.6182, efetuou parcelamento do débito nos termos da Lei nº

11.941/2009 e, por isto, pleiteou a suspensão do processo por 180 meses.

Anota que o juiz monocrático entendeu que não estava demonstrado de plano que os débitos em cobro nas

referidas execuções estavam incluídas no programa de parcelamento, não podendo, por esta razão, ser suspensa a

execução, antes da oitiva da exequente, tendo sido lavrado o termo de arresto (fls. 41/44).

Explica que opôs embargos de declaração para aclarar omissão dos documentos de fls. 1345, 1346, 1347, 1348,

1543, 1544, com a demonstração das provas que houve o parcelamento com a juntada do recibo de pedido de

parcelamento da reabertura da Lei nº 11.941/2009, restando rejeitados os referidos embargos.

Registra que as execuções fiscais devem ser suspensas, em razão do parcelamento dos débitos em cobro, não

podendo subsistir o arresto.

Adverte que não poderia ter sido determinada a reunião das execuções, nem a exclusão do polo passivo de várias

pessoas físicas, tampouco o reconhecimento do Grupo Econômico com a inclusão no polo passivo de várias

pessoas jurídicas e o arresto de vários bens imóveis.

Requer a concessão do efeito suspensivo, para que a execução fosse suspensa e seja decretada a nulidade do

arresto efetuado após o parcelamento.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Depreende-se dos documentos trazidos à colação que o juiz monocrático determinou, em 08/11/2013, (fls. 26/29)

a reunião dos processos de execução nº 0047500-77.2007.403.6182 e 0045915-82.2010.4036182 ao feito

originário a fim de garantir a rápida solução dos litígios (artigo 28 da Lei nº 6.830/80, em razão do

reconhecimento da existência do grupo econômico e solidariedade pelo pagamento de créditos no que tange às

pessoas físicas e jurídicas, "in verbis":

ADVOGADO : SP130130 GILMAR BALDASSARRE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : SINA IND/ DE ALIMENTOS LTDA e outros

: MULTIOLEOS OLEOS E FARELOS LTDA

: FAROLEO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

: SINA IND/ DE OLEOS VEGETAIS LTDA

: SINA COM/ E EXP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

: DMR REPRESENTACAO COML/ LTDA

: DOV OLEOS VEGETAIS LTDA

: ZUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

: FAS EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA

: MODENA AGROPECUARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00546698620054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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...

Conforme a farta documentação juntada aos autos pela União, verifica-se que há diversas pessoas jurídicas

administradas ao longo do tempo por um ou mais membros da família Abdul Massih. Entre 1996 a 2001,

percebe-se que os membros dessa família deixaram de deter participações societárias diretas nas sociedades em

questão, passando atuar por meio de interpostas pessoas. Ademais, também ao longo de tempo, em especial após

2001, foram criadas novas pessoas jurídicas para exercer atividades operacionais do grupo, como se verifica

pelo seu faturamento e movimentação financeira, bem como foram admitidas sociedades offshore como cotistas

majoritárias das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico em tela.

No que diz respeito especificamente à Zuner Corretora de Alimentos Ltda., o quadro de sua evolução societária

encontra-se reunido às fls. 181-182.

Verifica-se, em uma primeira fase, o revezamento de membros da família Abdul Massih na titularidade das

respectivas quotas sociais, que em 1996 foram transferidas a terceiros - Maria Eleonoura Ferreira de Oliveira e

Bauer Pereira de Araújo. Ademais, a partir de 1999, as atividades da Zuner Corretora de Alimentos Ltda. Foram

sendo esvaziadas, sendo que desde 2001 ela não mais apresentou receitas (fls. 182).

Entretanto, mesmo após a transferência do controle em 1996, a condução dos negócios sociais continuou

cabendo à família Abdul Massih, por meio da outorga reiterada e sucessiva de procurações até 2002 (fl. 182).

Contata-se, destarte, a utilização do expediente de interposição de pessoas que apenas formalmente constam

como controladoras, com o intuito de burlar os credores.

Esse expediente, ademais, foi utilizado em diversas outras pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo

econômico (fls. 183 et sec).

Posteriormente, as atividades operacionais do grupo foram transferidas a outras pessoas jurídicas. E o

patrimônio amealhado pelos controladores com os negócios encetados por meio das empresas que se tornaram

inativas foi distribuído entre outras pessoas jurídicas, com intuito uma vez mais de furtar-se ao pagamento dos

credores, por meio da chamada blindagem patrimonial.

Os negócios por meio dos quais é subtraído patrimônio de uma sociedade e transferido a outra denotam confusão

patrimonial, ou seja, o desrespeito ao real alcance da personalidade jurídica e autonomia patrimonial pelas

próprias pessoas que delas se beneficiariam. A utilização do instrumento da personificação jurídica como

mecanismo para furtar-se ao cumprimento de obrigações assumidas acarreta claro desvio da finalidade do

instituto. Por tal razão, nesses casos o ordenamento jurídico simplesmente desconsidera a separação patrimonial

que ocorreria em virtude da personificação e permite aos credores que atinjam o patrimônio de qualquer das

pessoas físicas ou jurídicas que integram o grupo econômico e estejam diretamente envolvidas nos atos de

confusão patrimonial. É o que determina o art. 50 do Código Civil brasileiro, em qualquer das correntes teóricas

que pretendem explicar se se trata de verdadeira desconsideração da personalidade jurídica ou mera

responsabilidade pessoal pela prática de ato ilícito.

Assim sendo, o pedido de inclusão das pessoas listadas à fl. 212 no polo passivo da presente execução fiscal,

como responsáveis solidárias pelo pagamento dos créditos exequendos, é procedente.

Ademais, também defiro o pedido de arresto cautelar, com fundamento no disposto nos arts. 615, III, e 798, do

Código de Processo Civil brasileiro, nos termos em que requerido às fls. 212-213. Note-se que, no caso, a

existência de periculum in mora é patente, tendo em vista os complexos expedientes utilizados pelos

controladores da executada original e das demais pessoas jurídicas para se furtar ao pagamento dos tributos.

Conforme requerido pela exequente à fl. 212 verso, determino a exclusão de Bauer de Araújo, Maria Eleonoura

de Oliveira, Alcides Pinheiro e Ana Maria Brabo Abdul Massih do polo passivo da execução fiscal. Por fim,

determino a reunião do presente feito ao de nº 0047500-77.2007.403.6182 e 0045915-82.2010.403.6182, a fim

de garantir a rápida solução dos litígios (artigo 28 da Lei 6.830/80). Apensem-se os autos, trasladando-se,

posteriormente, cópia desta decisão para aqueles. Anoto que todos os atos processuais deverão prosseguir

apenas neste processo que agora se torna o principal.

..." (destaquei)

Não consta deste recurso que a referida decisão foi impugnada.

A empresa, em 03/04/2014, (fls. 32) pugnou pela suspensão da execução, pela exclusão do polo passivo as

sociedades e pessoas físicas incluídas no polo passivo e o cancelamento de todas as indisponibilidades

determinadas, com a liberação de todos os valores apreendidos, em decorrência do parcelamento do débito, nos

termos da Lei nº 11.941/2009.

Verifica-se que o pedido de parcelamento foi formulado em 20/12/2013 por meio da internet à Receita Federal

(fls. 37), sendo noticiado ao Juízo, repise-se, somente em 03/04/2014, ou seja, depois do deferimento do pedido de

reunião dos processos e do arresto.

A decisão atacada foi vazada nos seguintes termos:

 

"...

Fls. 1251/1539: Mantenho a decisão de fls. 1227/122/8 pelos seus próprios fundamentos.
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...

Fls. 1541: Quanto à alegação de parcelamento formulada pela executada ZUNER CORRETORA DE

ALIMENTOS LTDA., verifico que os documentos juntados não demonstram de plano que os débitos em cobro

nesta execução, e nas apensada, estejam incluídos no programa de parcelamento. Além disso, foi juntada apenas

uma guia de pagamento recolhida em dezembro de 2013, no montante de R$ 100,00. Assim, não há elementos

para a suspensão da execução, antes da oitiva da exequente, em atenção ao contraditório.Do exposto e

considerando que a eficácia do arresto determinado e consequente efetividade da prestação jurisdicional

depende da rápida adoção das medidas constritivas, inaudita altera parte, bem como que a ordem de bloqueio

resultou na constrição de valor muito inferior ao da execução (fls. 1236/1248), cumpra-se imediatamente a

decisão de fls. 1227/1228, especialmente no que tange ao arresto dos bens indicados nos itens iv.1.2, iv.1.3 e

iv.1.4, fls. 213. (...)Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento da dívida (fls. 1541) e sobre a

petição de fls. 1251/1253, no prazo de 15 dias.

 ..."

Contra essa decisão, foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados, conforme decisão que ora

transcrevo:

"Fls. 1586/1592 e 1593/1602: A executada ZUNER CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA. opõe embargos de

declaração em face da decisão de fls. 1545 e 1545 v, que determinou o cumprimento imediato do arresto

determinado a fls. 1236/1248 e a abertura do contraditório à Fazenda Nacional sobre a alegação de suspensão

da exigibilidade do crédito tributário ante o parcelamento.

Alega que há prova do parcelamento e suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em cobro no

documento de fls. 1345/1346, juntado pela coexecutada SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.

Não vislumbro obscuridade, contradição ou omissão na decisão proferida, razão pela qual a mantenho na

íntegra.

Se por um lado, o cumprimento da medida cautelar de arresto é imprescindível para assegurar a eficácia da

presente execução fiscal, cujo valor total atinge cerca de 150 milhões de reais, o documento juntado pela SINA

INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. não compreende a CDA 36.104.218-3, em cobro nos autos da execução

fiscal nº 0045915-82.2010.403.6182, em apenso.

Ademais, como já conta da decisão embargada, os documentos de fls. 1543/1544 não demonstram, isoladamente,

o cumprimento das condições fixadas nos parágrafos 3º e 9º, do art. 1º, da Lei 11.941/09.

Quanto à regularidade da representação processual, verifico que os documentos de fls. 1295/1348 constituem

cópia de petição juntada aos autos do processo nº 0038906-50.2002.403.6182, o que se depreende da procuração

de fls. 1296, à medida que não consta o número desta execução dentre os processos mencionados na finalidade

específica do mandato. Por fim, observo que a Procuração para este processo foi juntada às fls. 1542,

encontrando-se regularizada a representação processual da executada.Cumpra-se as decisões de fls. 1545 e

1585.

..."

A execução fiscal visa à cobrança do débito inscrito na dívida ativa, que se dará por meio da expropriação dos

bens do executado para a satisfação do crédito tributário.

Nos termos do artigo 128, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta e o art. 125, II, do CPC, em

consonância com isso, atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio".

Destaco que, na ação originária, a empresa sequer comprovou de forma inequívoca que o parcelamento abarca os

débitos em cobro, não se podendo falar em suspensão da exigibilidade do referido débito, nos termos do artigo

151 do CTN.

Com efeito, o parcelamento importa em confissão de dívida, não sendo razoável, dadas as circunstâncias

mencionadas na ação originária, ser suspensa a execução.

É cediço que, nos termos do inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a

exigibilidade do crédito tributário.

Entretanto, o e. Superior Tribunal de Justiça, ao examinar a questão, entendeu que o termo "a quo" da suspensão

da exigibilidade do crédito é a homologação do requerimento de adesão, "in verbis":

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO - ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL

(PAES) - LEI 10684/2003 - MOMENTO EM QUE SE CONFIGURA A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

A homologação do requerimento de adesão ao parcelamento Especial - PAES é o termo a quo da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário (art. 4º, III, da Lei 10684/2003, c/c o art. 11, §4º, da Lei 10522/2002). Não se

presta a tal finalidade o simples pedido de parcelamento.

Inexiste nulidade se o ajuizamento da execução fiscal ocorrer no intervalo entre o requerimento de adesão e sua

respectiva homologação pela autoridade fazendária.

Recurso Especial provido."

(REsp nº 911360/RS, 2ª Turma, relator Ministro Herman Benjamin, DJ 04.03.2009) (destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTÊNCIA
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DE CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - REFIS - EXCLUSÃO -

COMPETÊNCIA - COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA - ÔNUS DA PROVA.

O art. 5º da Lei 9964/2000, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, dispõe sobre a

competência para determinar a exclusão do contribuinte é do Comitê Gestor do Programa.

O deferimento administrativo do parcelamento do débito tributário é causa de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, considerado o termo a quo o momento em que é homologada a inclusão do contribuinte no

Programa de Recuperação Fiscal.

A suspensão da exigibilidade obsta a Fazenda de promover Execução Fiscal para sua cobrança.

Deveras, descumpridas as regras previstas na legislação de regência, o contribuinte fica sujeito a exclusão do

Programa, a cargo do Comitê Gestor do REFIS, facultando-se, a partir de então, à Fazenda ajuizar Executivo

Fiscal em face do contribuinte.

Recurso Especial desprovido." 

(RESP 608149/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 29/11/2004) (destaquei)

 

Assim, a suspensão da exigibilidade ocorre somente após a homologação do referido parcelamento, o que não

ficou comprovado.

Considerando a ausência de suspensão da exigibilidade e a declaração de grupo econômico, bem como os indícios

de que a empresa pretende burlar os credores, não pode ser cancelado o arresto que consiste em medida de

proteção do crédito em cobro.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EAC EMPRESA ADMINISTRADORA DE COBRANÇAS

contra decisão que, em sede de ação mandamental, deferiu em parte a liminar para suspender parcialmente a

exigibilidade do crédito tributário objeto do procedimento administrativo fiscal nº 16.327.001237/2001-54,

somente no que diz respeito à adição ao lucro líquido do ano calendário de 1997 do montante de R$ 5.646.320,25

referente aos lucros disponibilizados em 06/02/1997 a 19/03/1997.

Às fls. 168, a agravante pugnou pela desistência do recurso.

Defiro o pedido de desistência, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

2014.03.00.015249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EAC EMPRESA ADMINISTRADORA DE COBRANCAS S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081984920144036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 02 de julho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013757-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar

contraminuta nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000664-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 213/216: Mantenho a r. decisão de fls. 208/211 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2014.03.00.013757-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EDSON CELSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP034006 JULIANO MARINI SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CIRYUS EMPREEDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 00097877520078260659 1 Vr VINHEDO/SP

2014.03.00.000664-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE :
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO : SP103898 TARCISIO RODOLFO SOARES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00000235720144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011612-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO MIGUEL ALDERETI FERNANDES e OUTRO em

face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade (fls. 294/296).

Os agravantes alegam:

a) a ocorrência da prescrição, tendo em vista que o feito foi ajuizado em julho de 2003 e somente em 2011 ocorreu

a citação dos recorrentes.

b) que são partes ilegítimas para figurarem no polo passivo da lide executiva

c) quanto à notícia de crime falimentar, o Ministério Público requereu a extinção da punibilidade, nos termos do

artigo 107, VI, do Código Penal, c/c artigo 199 da Lei de Falências.

d) a inaplicabilidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/96.

e) falência da sociedade devedora.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica, consoante a dicção da

Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

Nesse contexto, a exceção de pré-executividade é meio hábil à arguição de matérias de ordem pública.

A propósito, a controvérsia discutida nos autos originários deste recurso, legitimidade passiva e prescrição, são

matérias de ordem pública e há elementos suficientes no presente agravo de instrumento a ensejar a sua análise,

nesta oportunidade.

Passo à análise da legitimidade dos sócios para figurarem no polo passivo do feito executivo.

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de

dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo

necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010).

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ,

Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j.

13/12/2010, DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201,

DJe 21/10/2010)

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou
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representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução

fiscal, como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Nestes autos, os débitos em execução são relativos a 1996 e 1997 (fls. 36/46).

É certo que, in casu, restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, conforme certidão do Oficial de

Justiça lavrada em 26.04.2004 (fl. 54).

No entanto, os recorrentes retiraram-se da sociedade antes da constatação da dissolução irregular, em 29.01.1999,

inclusive, também, anteriormente à decretação da falência, conforme aponta a alteração contratual assentada na

JUCESP (fls. 110/114).

Vale frisar, que o redirecionamento da execução pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência do fato gerador e da dissolução irregular.

No sentido exposto, trago à colação o recente julgado proferido pelo C. STJ, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE

NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. 'O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes

para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do

vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso,

também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)' (EDcl nos EDcl no AgRg no

REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe

4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal. 

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. em 17.12.2013, publicado no DJe em

05.02.2014, destaquei)

 

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os

pressupostos autorizadores para a manutenção dos agravantes no polo passivo da lide.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo, restando prejudicada as demais questões ventiladas no recurso.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIZABETH SPACCO DE ALMEIDA contra decisão que

negou a concessão do benefício da justiça gratuita e determinou a juntada de mídia digital de todas as execuções

fiscais que lhe foram movidas.

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático reviu sua decisão e concedeu a gratuidade

judicial da autora e a agravante pleiteou prazo para apresentar as mídias digitalizadas, razão pela qual verifico a

ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023967-98.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS

FEDERAIS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP MS contra decisão que, em ação de rito

ordinário, determinou a apresentação da relação nominal dos seus associados.

Conforme consta das informações de fls. 91/96, o juiz monocrático revogou o "decisum" atacado, razão pela qual

verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu pedido

liminar nos seguintes termos:

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual pretende o impetrante obter

provimento jurisdicional que determine a reativação de sua habilitação no Siscomex para importação de bens em

seu próprio nome.Requer, alternativamente, em sede de liminar, que seja determinada a prorrogação do prazo de

validade do licenciamento de importação LI n 13/4087974. Afirma o impetrante que é colecionador de carros

antigos, tendo importado nos últimos anos um número expressivo de veículos em seu próprio nome e para uso

próprio. Alega, porém, que pelo fato de ter questionado judicialmente o direito de importar os veículos de sua

coleção sem o recolhimento do IPI cumulativo, bem como em razão de mera presunção por parte da Receita

Federal do Brasil de irregularidade na importação de seus veículos, teve suspensa a habilitação para importação

de bens para uso próprio.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda aos autos das

informações (fls. 102).O impetrante apresentou manifestação complementar e juntou novos documentos (fls.

106/141).Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 142/181), sustentando, em

suma, a utilização indevida por parte do impetrante da habilitação concedida na modalidade pessoa física, uma

vez que deu destinação comercial em 33% das importações e permitiu a exploração econômica em parte dos

demais veículos importados, bem como o não atendimento integral da intimação para apresentação de

documentos e esclarecimento sobre importações realizadas, sendo legítima, portanto, a suspensão de sua

habilitação para importação, até disposição em contrário. Pugnou, assim, pelo indeferimento do pedido liminar e

a denegação da segurança.Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.Decido.As medidas

liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o

periculum in mora.No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo que o fumus boni iuris não foi

demonstrado de forma a permitir a concessão da liminar pretendida.Isso porque a documentação carreada aos

autos não revela qualquer ilegalidade ou abusividade no ato de suspensão da habilitação para importação,

modalidade pessoa física, do impetrante, mormente em razão do não atendimento integral do Termo de Intimação

n 434/2013, decorrente do procedimento fiscal de revisão de ofício de habilitação perante o Siscomex, com

fundamento na IN/RFB n 1.288/12, conforme informado no item VII do despacho decisório juntado às fls.

154/181.Desta forma, INDEFIRO a liminar requerida. Dê-se ciência do ajuizamento deste mandado de

segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7, inciso II, da Lei

n 12.016/2009.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos

para sentença.Intime-se." 

Irresignado, sustenta o agravante ter atendido a todas as exigências formuladas no Termo de Intimação nº

434/2013 - decorrente do procedimento fiscal de revisão de ofício de sua habilitação junto ao Siscomex - de modo

que inexiste base legal para a imposição da medida restritiva de seu direito (suspensão de sua habilitação no

sistema Siscomex).

Assevera que é renomado colecionador de automóveis com registro na Federação Nacional de Veículos e

participante de exposições de carros antigos no país, tendo importado mais de 70 veículos para uso e consumo

próprio, visando a formação de sua coleção particular; que há muito vem investindo na atividade cultural

automotiva visando resgatar acervo de automóveis clássicos que foram vendidos do Brasil para o exterior; obteve

licenças de importação para todos os veículos; fez os pagamentos regularmente pelo BACEN; registrou todas as

declarações de importação no desembaraço dos automóveis e pagou os tributos incidentes, tendo cumprido

fielmente todas as normas que regulam o comércio exterior, sendo que a alienação de um ou outro veículo que

tenha sido regularmente importado - pratica comum entre colecionadores - não representa desrespeito às normas

de controle aduaneiro e de habilitação do contribuinte no Siscomex; que jamais alienou seus veículos objetivando

lucro; vendeu para outro colecionador a fim de adquirir outro veiculo para integrar sua coleção, fato que não lhe

suprime a condição de colecionador.

Alega que sem a habilitação no Siscomex não poderá concluir o regular procedimento de importação do veículo

Studebacker, do ano de 1927, objeto da LI nº 13/4087974, o qual já se encontra em área alfandegada, sofrendo

incidência dos onerosos custos de armazenamento e com risco de declaração de perdimento do bem, a culminar
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com graves prejuízos econômicos e financeiros.

Sob o argumento de dano irreparável ou de difícil reparação, requer o agravante a antecipação da tutela recursal

para determinar a imediata reativação da sua habilitação no Siscomex e cumulativamente seja determinada a

prorrogação do prazo do Licenciamento de Importação nº 13/4087974 relativo ao veículo descrito nos autos, a fim

de evitar o perdimento do bem.

Decido.

O mandado de segurança se constitui em ação de índole constitucional, destinada à proteção de direito liquido e

certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de poder.

Por outro lado, é cediço que o direito líquido e certo pressupõe fatos incontroversos apoiados em prova pré-

constituída, não se admitindo dilação probatória.

Neste aspecto, o exame dos requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, especificamente, no

que se refere à fumaça do bom direito, observa a contraposição, de plano, das alegações expendidas na exordial

com a prova produzida na impetração do writ.

O cerne da questão posta em discussão na ação mandamental diz respeito à possibilidade de reativação da

habilitação do impetrante perante o Siscomex para importação de bens em seu próprio nome e para uso próprio,

assegurando o desembaraçado aduaneiro do veículo importado Studebacker 1927 ou, ao menos, a prorrogação da

LI nº. 13/4087974, cujo prazo se encerrou em 28/01/2014. Indeferido o pedido liminar, o agravante busca nesta

via recursal a reversão da decisão impugnada. 

No caso em comento, as razões trazidas pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão impugnada, a

qual se encontra devidamente fundamentada.

Conforme se infere dos autos, em procedimento de Revisão de Ofício da Habilitação do impetrante junto ao

Siscomex, ao detectar "supostas" irregularidades na importação de bens para uso próprio, entre os anos de 2006

até os dias atuais, a Receita Federal intimou o impetrante para prestar esclarecimentos e apresentar documentação

relativa aos veículos importados no referido período, cujo Termo de Intimação nº 434/2013 - segundo

informações da autoridade aduaneira - não foi integralmente cumprido porquanto o impetrante não teria

comprovado a "adesão ao DTE" e informado "as datas de venda dos 19 veículos vendidos ao Sr. José Oswaldo"

(fl. 111), o que ensejou a suspensão da habilitação do agravante no Siscomex, impossibilitando o regular

desembaraço aduaneiro do veículo importado Studebacker 1927, objeto da LI nº. 13/4087974.

Entendeu a autoridade aduaneira que: "No caso em tela, o que se constatou foi a utilização indevida da habilitação

concedida na modalidade pessoa física. Sob o argumento da importação de bens para uso próprio e pessoal, o Sr.

Fernando: - deu destinação comercial em 33% das importações; permitiu a exploração econômica em parte dos

demais veículos importados."

Asseverou a autoridade no Despacho Decisório de fls. 100/113 que: "A simples importação de quantidade

expressiva de veículos por pessoa física colecionadora, para seu uso próprio e pessoal, não despertaria tanto

questionamento se não fosse o fato de que 33% desses veículos foram transferidos a terceiros. Ou seja, dos 70

veículos importados, 23 foram repassados onerosamente a 5 pessoas diferentes, sendo 4 pessoas físicas e 1 pessoa

jurídica." E, ainda, que: "O fato é que esse elevado índice de rotatividade desvirtua por completo a tônica da

pessoalidade inerente a esse tipo e importação, descaracterizando o instituto e ferindo frontalmente o controle

aduaneiro e a legislação aduaneira aplicável." E, "Dos veículos que permaneceram sob a propriedade do Senhor

Fernando (67% das importações), diversos foram utilizados para fins comerciais, em benefício de uma empresa de

locação de automóveis antigos pertencente à família do próprio Sr. Fernando." 

O agravante, por sua vez, teria informado em sua resposta que: "Alguns poucos veículos, apenas os Rolls Royces

modelo Silver Shadow, são locados esporadicamente para casamentos por uma empresa pertencente à família do

peticionário, atividades essa eventual e ancilar à sua coleção particular de veículos, com o objetivo único de

colaborar, ainda que minimamente, com os custos de manutenção e de restauração dos veículos que integram a

coleção particular. E, "Por outro lado, manter uma coleção de veículos importante como essa acarreta custos de

manutenção que, para tentar diluir parcialmente esses custos de manutenção, o peticionário tentou iniciar uma

atividade numa empresa familiar de locação dos Rolls-Royces Silver Shadow para casamentos, o que não se

intensificou e as locações são extremamente esporádicas, gerando faturamento irrisório de pouco mais de R$

5.000,00 por mês e inconstante.", rechaçado pela autoridade aduaneira ao seguinte argumento "Foi visto que, dos

17 veículos anunciados pelo site da JUFESA, 9 puderam ser identificados como veículos importados pelo Sr.

Fernando (Tabela 4 ao final deste despacho). Nesse conjunto, constam não somente Rolls-Royces Silver Shadow,

mas também Cadillac Limousine, Jaguar Mark, Bentley, Packard Super Eight, Lanchester, Rolls-Royce Phantom

e Rolls-Royce Wraith."

Com efeito, se foi dado integral cumprimento ao Termo de Intimação nº 434/2013, ou não, bem como se houve

efetivamente destinação comercial e exploração econômica dos veículos importados pelo impetrante, e se tais

procedimentos descaracterizam a importação de bens para uso próprio, não é possível verificar na atual fase

processual. 

Diferentemente do que aduz a impetrante, não vislumbro arbitrariedade na decisão, que está amparada em dados

objetivos apontando o não atendimento de vários requisitos para a habilitação da impetrante no siscomex. 
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Como os elementos trazidos pela impetrante não permitem inferir essa conclusão, o pedido de liminar improcede

no ponto.

Todavia, neste instante de cognição sumária, tenho ser de rigor por ora, com base no poder geral de cautela, tão-

somente afastar "eventual" aplicação da pena de perdimento do veículo importado Studebacker 1927 objeto da LI

nº. 13/4087974, haja vista ser a única medida adequada no momento, a fim de preservar o bem e a eficácia do

resultado final da demanda, até porque a determinação de imediata reabilitação do nome do impetrante no

Siscomex e continuidade do despacho aduaneiro esgota a lide mandamental, não sendo cabível antes do devido

processo legal.

Por esses fundamentos, defiro em parte a antecipação da tutela recursal apenas para sustar "eventual" aplicação de

pena de perdimento do veículo importado através da Licença de Importação descrita nos autos, até ulterior decisão

judicial.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou a designação de

data para realização de leilão do bem imóvel penhorado nos autos, a se realizar em 15/07/2014 e 29/07/2014 (1ª e

2ª Praças).

Inconformado, alega o agravante que a realização do leilão tem o condão de lhe causar lesão grave e de difícil

reparação, haja vista a possibilidade de arrematação do bem imóvel de sua propriedade, pois se encontra pendente

de julgamento nesta Corte Regional recurso de apelação interposto contra sentença de improcedência dos

embargos à execução, recebido apenas no efeito devolutivo.

Sustenta que a questão travada nos autos dos embargos à execução - acerca de sua ilegitimidade para figurar no

polo passivo da execução - já foi objeto de decisão pela 4ª Turma deste Tribunal, em caso semelhante (processo nº

2005.61.82.015272-8), onde restou decidido pela sua ilegitimidade passiva para responder pelos débitos da

empresa executada originária, solução a ser aplicada no presente caso, de modo que a suspensão do leilão até

julgamento final da apelação interposta nos Embargos à Execução nº 0039484-71.2006.403.6182 é medida que se

impõe.

Requer, liminarmente, a reforma da decisão impugnada.

Decido.

Inicialmente, no tocante à alegação de ilegitimidade passiva deixo de tecer qualquer consideração, uma vez que a

matéria se refere aos Embargos à Execução Fiscal 0039484-71.2006.403.6182 já sentenciado, onde restou

reconhecida a legitimidade do agravante para figurar no polo passivo da execução fiscal, conforme cópias

juntadas às fls. 158/163, cuja apelação se encontra pendente de julgamento nesta Corte Regional.

2014.03.00.010954-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ELY DI FIORE COIMBRA

ADVOGADO : SP136831 FABIANO SALINEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ :
SPORT S GENERAL BUSINESS ASSESSORIA COMUNICACAO E NEGOCIOS
S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00629218320024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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No mais, mantenho a decisão agravada.

Na hipótese os embargos à execução foram julgados improcedentes (fls. 158/163), sendo o recurso de apelação

interposto pelo embargante, ora agravante, recebido apenas no efeito devolutivo, nos exatos termos do art. 520 do

CPC (fls. 165).

Portanto, do dispositivo citado, depreende-se que os atos executórios devem prosseguir mesmo diante da

interposição de recurso de apelação, incluindo a designação e realização de leilão dos bens penhorados, visto se

tratar de execução definitiva. 

Confira-se, a propósito, o que se diz sobre o tema:

"A autuação da ação de embargos em apenso possibilita o desapensamento e remessa tão somente desses autos

ao Tribunal ad quem, em caso de apelação contra sentença que os julga improcedentes, permitindo o

prosseguimento do processo de execução até o leilão do bem, suspendendo-se apenas a expedição do mandado de

entrega ou da carta de arrematação e o levantamento do produto. Isto porque o recurso no caso de

improcedência dos embargos tem efeito meramente devolutivo (art. 520, V, CPC)" (Lei de Execução Fiscal

Comentada e Anotada, Álvares, Bottesini, Fernandes, Chimenti e Abrão, 2ª edição, Ed. Revista dos Tribunais,

1997, item 17.2, p. 170).

Aliás, este é o entendimento jurisprudencial firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça através da Súmula

nº 317. Confira-se:

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga

improcedentes os embargos".

Ante o exposto, nego seguimento agravo, em razão de estar em manifesto confronto com Súmula de Tribunal

Superior, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Fls. 642/645 e 655/667.

Cuida-se de pedido de reconsideração formulado pela União, ora agravada, em face da decisão liminar proferida

às fls. 633/636 pelo eminente Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, em substituição regimental, que

deferiu às agravantes COCIMEX - COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e COSAN

LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A antecipação da tutela recursal "para determinar o regular

prosseguimento do despacho aduaneiro das mercadorias objeto dos PAF nºs 11128724241/2014-31 e

11128.724515/2014-92, com a sua consequente liberação ao final".

Inconformada, assevera a União haver sido demonstrada no processo administrativo a prática de ilícitos

administrativos, noticiando ainda ter o Ministério Público do Estado de São Paulo opinado no sentido de existir

prova indiciária da prática ilícita e, pela possibilidade de apreensão dos produtos utilizados para fins criminosos

2014.03.00.013295-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : COCIMEX COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outro

: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044205920144036104 1 Vr SANTOS/SP
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nos termos do artigo 202 da Lei nº 9.296/96, na ação penal nº 010831-85.2014.8.26.0562, em trâmite perante a

Vara do Juizado Criminal de Santos, "sendo a Requerente a NIKE INTERNACIONAL LTDA e o Requerido:

COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A, que determinou a busca e apreensão dessas mercadorias".

Afirma ainda que o Tribunal de Justiça de São Paulo "não permitiu que a própria NIKE retirasse as mercadorias.

Porém, também não autorizou que as mercadorias fossem liberadas pelas interessadas".

Preleciona possuírem as normas aduaneiras finalidade regulatória do comércio nacional frente ao comércio

mundial, além de proteger a sociedade brasileira, "o parque industrial nacional; os empregos dos brasileiros; a

livre concorrência", impedindo inclusive "a importação de drogas e de substâncias e/ou mercadorias que possam

causar danos à saúde".

Acrescentando aos seus argumentos ser vinculada a atividade da administração, a qual não pode "se furtar ao seu

poder-dever de fiscalizar, lavrar autos de infração e aplicar as penalidades cabíveis e, no caso em questão,

apreender mercadorias", sustenta finalmente ser vedada a liberação liminar de mercadorias provenientes do

exterior ante o disposto no artigo 7º, §§ 2º e 5º, da Lei nº 12.016/09,

Às fls. 655/667 do presente recurso, comparecem a NIKE INTERNACIONAL LTD e a NIKE DO BRASIL

COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA, pugnando igualmente pela reconsideração da tutela recursal e pela sua

admissão como terceiras interessadas.

Ressaltam seu interesse jurídico "em figurar como terceira interessada (...), não só por ser vítima da contrafação,

como também, para que se tenha oportunidade de apresentar a esse Tribunal provas e fatos que não foram

apresentados pela Impetrante, como a decisão liminar em sede de medida cautelar criminal, que se confronta

com a determinação de prosseguimento do desembaraço aduaneiro", noticiando inclusive terem ingressado com

ações judiciais para manutenção da retenção dos produtos contrafeitos e para elaboração de laudo pericial em

procedimento criminal, o qual "não foi trazido ao conhecimento deste Tribunal".

Decido.

Preliminarmente.

 [Tab] Quanto à integração de terceiros, de se consignar que a Lei 12.016/2009 ao art. 24 prevê aplicação da lei

processual ao rito mandamental apenas no tocante às hipóteses dos arts. 46 a 49 do CPC. Além disto, o pedido de

terceiro deve ser primeiramente endereçado ao magistrao "a quo", sob pena de supressão de primeiro grau e, nos

autos nada há quanto a tal manifestação naquela sede. 

Ainda de se esclarecer que embora admissível a terceiro interessado adentrar com agravo de instrumento, o

mesmo não se pode dizer da "reconsideração" pois, não é recurso e, portanto, é inadmissível a integração de

terceiro interessado por este incidente processual. A reconsideração é reconhecida apenas pela jurisprudência

como instrumento à disposição das partes integrantes do processo. 

Desta forma, o pedido de reconsideração, via mera petição de terceiro, não pode ser conhecido. 

 

Reconsideração.

 

 Manifesta-se a União requerendo em caráter de urgência a reconsideração da decisão proferida nestes autos, pelo

ilustre Desembargador em substituição a esta relatora, tecendo argumentos pelos quais afirma a presença de grave

dano ao erário, porquanto, em ação penal distribuída contra o agravante fora deferida liminar no sentido da

presença de indícios de prática de crime de contrafação, ilícito que tem a União se empenhado em combater face

às consequências que acarreta ao país, tanto em prejuízo à indústria nacional e garantia de empregos. 

O mandado de segurança se constitui em ação de índole constitucional, destinada à proteção de direito liquido e

certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de poder.

Por outro lado, é cediço que o direito líquido e certo pressupõe fatos incontroversos apoiados em prova pré-

constituída, não se admitindo dilação probatória.

Neste aspecto, o exame dos requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, especificamente, no

que se refere à fumaça do bom direito, observa a contraposição, de plano, das alegações expendidas na exordial

com a prova produzida na impetração do writ.

No caso em comento, consoante decisão de fls. 633/636, controverte-se acerca da legalidade do ato da autoridade

aduaneira que teria se negado "a liberar as mercadorias apreendidas, objeto dos PAF nº 11128724241/2014-31 e

11128.724515/2014-92, ao argumento de que a constrição se deu em desfavor da empresa COCIMEX e não da

COSAN (fl. 549), favorecida pela decisão judicial emanada do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls.

543/547)".

Também restou assentado na referida decisão que "o motivo do ato administrativo, qual seja, a suposta

contrafação será decidida pelo Poder Judiciário Paulista na ação ajuizada pela Nike International Ltda. e Nike

do Brasil Comércio e Participações Ltda. (fls. 512/541) e, em consequência, não mais subsiste, razão pela qual

não se justifica a retenção dos bens, cuja liberação deve ser realizada depois do regular procedimento de

despacho aduaneiro".

Entrementes, depois do cumprimento do artigo 527, inciso V, do CPC, consoante as alegações da União, verifico

que a situação inicialmente delineada no agravo pelas impetrantes é diversa da realidade fática, havendo ainda a
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União por colacionar cópia de superveniente decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da Vara do Juizado

Especial Criminal da Comarca de Santos em 05/06/2014, no Pedido de Busca e Apreensão Criminal nº 0010831-

85.2014.8.26.0562, nos seguintes termos:

"A Cosan parte passiva nesta ação de busca e apreensão, requer a liberação das bolas, argumentando que

decisão proferida na esfera cível já as liberou, entendendo que não houve violação de marca.

Não se confundem as esferas cível e penal. O juízo cível analisa os desdobramentos econômicos da importação de

bolas pela Cosan, e, se lá houve decisão liberatória - não definitiva, diga-se, isso não interfere no processo penal

que se forma por suposto crime de violação de marca. É incorreto dizer que a questão está posta no juízo cível,

pois este, em hipótese alguma, poderá julgar o processo criminal.

Como já mencionado no despacho de fls. 74, os logotipos guardam enorme semelhança, tornando verossímel, até

o momento, o pedido da autora Nike. Por outro lado, a retenção dos produtos é necessária não apenas pela

perícia. A consequência de uma eventual procedência da ação penal passa inclusive pela destruição dos objetos,

regra expressa do art. 202, II, da Lei 9.279/96.

Adiante, o art. 209, §2º da lei autoriza a apreensão de todas as mercadorias, inexistindo lastro para a liberação

da parte do lote que não será periciada. Há, ainda, a legislação processual penal lembrada pelo Dr. Promotor a

fls. 109, nesse mesmo sentido.

Quanto à insurgência da medida (bolas seriam parte de promoção para a Copa do Mundo), os interesses

antagônicos das partes serão resolvidos em perdas e danos.

Destarte, indefiro o pedido da Cosan, mantendo os produtos apreendidos."

Como se vê a decisão criminal é posterior à análise dos fatos em 03.06.2014 e, deve ser devidamente considerada,

face aos efeitos que a liberação das mercadorias, se eventualmente comprovada a contrafação, traz em prejuízos à

União que, como se sabe se comprometeu com Avenças Internacionais a combater a contrafação, obstando sua

entrada no país, face aos seus malefícios na ordem jurídica e social.

Todos os fatos trazidos convencem-me de que a matéria de fundo apresenta relevância em seu contexto jurídico e

legal, afastando a satisfatividade que a liberação de mercadorias acarreta, estando a merecer a devida apreciação

na sequência dos tramites processuais, ser devidamente sopesada, inclusive com a importante manifestação e

participação do Ministério Público Federal com "parquet federal".

Conquanto a questão da presença ou não de contrafação deva ser decida na Justiça Estadual Criminal, as

circunstâncias pertinentes ao caso em comento conferem plausibilidade aos argumentos da União, notadamente

porque, a liberação tem o condão de antecipar o mérito e, tornará irreversível a introdução e venda dos bens no

mercado nacional.

 

Por tais fundamentos, reconsidero a decisão liminar de fls. 633/636 no tocante à determinação de prosseguimento

do despacho aduaneiro e liberação das mercadorias objeto dos PAF nºs. 11128724241/2014-31 e

11128.724515/2014-92, para restabelecer a decisão recorrida de primeiro grau no sentido de manter a retenção das

mercadorias, vedada qualquer destinação, até a prolação de sentença. 

Comunique-se ao juízo a quo.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029677-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029677-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ELISABETE MARIA DE CASTRO ALVES

ADVOGADO : SP321531 RENATA PINHEIRO FRANCO SANTORO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127988420124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Elisabete Maria de Castro Alves, em face de decisão que

indeferiu pedido de antecipação da tutela, em ação que objetiva a suspensão dos descontos mensais relativos ao

Imposto de Renda da pensão por ela recebida.

A teor da informação de 66/68, a ação principal foi sentenciada, tornando esvaído o objeto deste agravo de

instrumento, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Intime-se. 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019047-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação cautelar, indeferiu pedido de liminar.

A teor da informação de fls.436/441, a ação principal foi sentenciada, tornando esvaído o objeto deste agravo de

instrumento, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Intime-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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2013.03.00.019047-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : NUTRISPORT IND/ E COM/ DE VESTUARIOS LTDA

ADVOGADO : SP182620 RENATA BORGES LA GUARDIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00106211620134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008860-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : FELIPE REGIS DE ANDRADE CAMINHA

AGRAVADO : MARCOS MARCELLO TRAD

ADVOGADO : MS009454 TIAGO BANA FRANCO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra decisão que, em autos de ação popular, determinou a suspensão do Processo Administrativo de Reajuste

Tarifário Anual da EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A-ENERSUL nº

48500.006258/2013-38, referente ao ano de 2014.

Decido.

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual.

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste

instrumento, uma vez que versa sobre incidente processual cujas conseqüências jurídicas já se encontram

superadas, conforme se demonstrará a seguir.

Em consulta ao sistema de dados desta Corte Regional foi constatado que em 24 de abril de 2014, foi exarada

decisão nos autos do agravo de instrumento nº 0009186-37.2014.4.03.0000, interposto pela ENERSUL contra a

mesma decisão originária do presente recurso, determinando o imediato prosseguimento do processo de

reajuste tarifário anual, nos seguintes termos: 

"...Decido. Na decisão agravada, a MM. Juíza a quo entendeu presentes o fumus boni juris e o periculum in

mora, em apertada síntese, sob o fundamento de que: a) a ANEEL não disponibilizou informações que justifiquem

o aumento da tarifa pretendido pela Enersul no prazo de 45 dias antes da reunião sobre o reajuste tarifário

anual; b) o pedido de reajuste tarifário foi encaminhado à ANEEL em 10.03.14, que o disponibilizou na internet

em 28.03.2014, de forma exageradamente resumida, impossibilitando qualquer análise dos números e

componentes financeiros, inviabilizando a necessária transparência ao cidadão e ao consumidor da real

necessidade de majoração. Inicialmente, conquanto na decisão agravada tenha sido reconhecida a legitimidade

do autor popular ao argumento de que a ação versa direitos individuais homogênios indisponíveis de relevante

interesse social, além de se insurgir o autor contra ato lesivo ao patrimônio público, em princípio, a proteção à

violação a interesses individuais homogêneos indisponíveis, coletivos e difusos melhor se coadunaria com a ação

civil pública, razão pela qual há fundadas dúvidas a respeito do cabimento da ação popular para a proteção de

tais interesses. Todavia, em análise de cognição sumária, prudente a análise do pedido formulado neste recurso.

Com razão a agravante. Por primeiro, em análise preliminar, própria desta fase, não verifico a irregularidade do

processo administrativo. Realmente, à agravante é assegurado o direito ao reajuste anual das tarifas da

concessionária, como meio de manter o necessário equilíbrio econômico-financeiro em consonância com os

ditames da Constituição Federal (art. 37, XXI) e legislação de regência. De outra feita, o contrato de concessão

celebrado pela Enersul (clausula sétima, fl. 582) assegura a indexação dos preços, por meio de variação

correspondente à flutuação de índices predeterminados. Ou seja, o reajuste tarifário anual da concessionária de

serviço público de energia elétrica decorre da Constituição Federal, da lei e do contrato de concessão. De outra

parte, conquanto a Enersul alegue ter cumprido rigorosamente os prazos estabelecidos no procedimento de

regulação tarifária, apresentando as informações básicas em 20.2.14, antes mesmo do prazo regulamentar em

24.02.14, no caso em comento, a desobediência dos prazos estabelecidos em Nota Técnica da ANEEL depende de

dilação probatória, pois, em princípio, os atos administrativos realizados pela concessionária têm presunção de

legitimidade, uma vez que age mediante delegação. Além disso, na mesma Nota Técnica n. 129/2011 da ANEEL,

indicado pelo autor popular, no item 18, consta que "recomenda-se que a reunião de que trata o item 12 do

Submódulo 9.2 do PRORET seja realizada preferencialmente 45 dias antes do RTA, permitindo assim que a

concessionária/permissionária possa, caso necessário, complementar o pleito a ser enviado, em virtude dos

assuntos discutidos na reunião." (fl. 113). Anote-se ainda que, por meio da Resolução Normativa 459, de 9 de

novembro de 2011, a ANEEL aprovou o Submódulo 10.2 dos procedimentos de regulação tarifária - PRORET

segundo o qual a distribuidora deve protocolizar sua proposta de reajuste até o trigésimo dia anterior à data de

aniversário do contrato de concessão. Esta exigência decorre dos §§ 1º e 2º do inciso IV dado art. 15 da lei n.

9427/96 e não constitui óbice ao pleito da concessionária ou mitigação ao seu direito de reajuste tarifário anual.

Confira-se: Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro mediante o qual as tarifas

máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas: I - no contrato de concessão ou permissão resultante

de licitação pública, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; II - no contrato que prorrogue a

concessão existente, nas hipóteses admitidas na legislação vigente. III - no contrato de concessão celebrado em

decorrência de desestatização, nos casos indicados no art. 27 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995; IV - em ato

específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, resultantes de revisão ou de reajuste, nas

condições do respectivo contrato. § 1o A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste

ADVOGADO : MS008936 CARLOS EDUARDO OLIVAS DE CAMPOS e outro

PARTE RE' : JERSON KELMAN

: ROMEU DONIZETE RUFINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00029025520144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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artigo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da concessionária ou

permissionária, vedada a formulação de exigências que não se limitem à comprovação dos fatos alegados para a

revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados. § 2o A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado,

representará a aceitação dos novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação.(grifos não

originais). Conforme redação do §2º, o prazo constitui uma garantia para o direito da concessionária, pois o que

garante o reajuste não é o pleito, é o contrato de concessão, sendo certo que tais prazos representam

programação organizacional da agência, sem o condão de afastar o direito ao reajuste. No tocante à necessidade

de transparência, a Nota Técnica 129/2011 da ANEEL, no item 10, impõe a necessidade de transparência e

publicidade do pleito de reajuste tarifário. Mas esclarece que a "disponibilização do pleito pelo sítio da ANEEL

na internet visa apenas desburocratizar e agilizar o acesso às informações, visto que são públicas, evitando-se a

perturbação do trâmite processual e os custos envolvidos para atender pedidos de cópia do processo (fl. 112)".

Ou seja, em princípio, o fato de ter sido disponibilizado na internet pleito resumido não ofenderia o princípio da

publicidade e transparência, vez que pode o interessado ter vista do processo e inclusive tirar cópias. Além disso,

aparentemente, os dados postos em comparação têm naturezas distintas, o que torna inviável o cotejo, porquanto

o autor popular comparou a planilha de reajuste tarifário (que não demanda levantamentos mais demorados,

pois tem por escopo indexar o preço da tarifa) com a revisão tarifária (figura complexa que requer informações

mais detalhadas onde não há apenas a correção da tarifa, mas sua rediscussão, com alteração de suas bases).

Portanto, não há como, de plano, se entender que há nova composição tarifária e, sim, mero reajuste de tarifa já

existente. Por outro lado, verifica-se dos autos, que a suspensão do processo de reajuste pode impor risco à

qualidade do serviço prestado, pois o desequilíbrio econômico-financeiro pode se refletir na impossibilidade da

prestação contínua e de fornecimento de serviços adequados e eficientes, além da irreversibilidade do

desequilíbrio, com prejuízos futuros aos consumidores, dado que o período em que perdurar a suspensão do

processo será contemplado no cálculo retroativo do reajuste. Por fim, com razão a agravante, porquanto não há

que se olvidar que a escassez de chuvas tem comprometido a geração de energia por usinas hidrelétricas e, em

conseqüência, impondo o acionamento das usinas termelétricas, cujo custo operacional é, notoriamente, mais

elevado. Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que o processo de reajuste

tarifário anual tenha imediato prosseguimento." 

Assim, esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas

conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso nego-lhe seguimento.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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ADVOGADO : SP260068 ADALBERTO GRIFFO JUNIOR
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CALCADOS DONADONI LTDA -ME e outros
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por RAPAEL FRANCHESCHI CORREA - terceiro prejudicado -

contra decisão que, em executivo fiscal, acolheu a alegação de fraude à execução em relação à ineficácia da

Cessão de Direitos Hereditários realizados pela executada ELAINE LOURDES HARCOLINO BENTO com o

agravante, no tocante ao imóvel registrado sob nº 66.109, junto ao 1º Cartório de Imóveis de Franca, nos seguintes

termos:

"Trata-se de ação de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Calçados Donadoni Ltda ME,

Elaine Lourdes Harcolino Bento e Ivair de Melo Silvério. A Fazenda Nacional requer seja reconhecida a fraude à

execução a cessão de direitos hereditários que a coexecutada Elaine Lourdes Harculico Bento possuía sobre as

parte ideais dos imóveis transpostos nas matrículas de n.º 66.109, 66.090, 66.091, 66.089, 66.096 e 66.097, todos

do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Franca/SP, sob o argumento de que os direitos foram cedidos,

onerosamente, após regular inscrição do crédito tributário em dívida ativa (13.02.2002), nos termos da nova

redação dada pela LC 118/2005 ao artigo 185, do Código tributário Nacional, bem como após a citação válida

da coexecutada Elaine Lourdes Harculino Bento. É o breve relato. Fundamento e decido. Efetivamente, anoto

que, para que seja caracterizada a fraude à execução há necessidade de se comprovar que a alienação tenha sido

praticada após a inscrição do débito em dívida ativa e esta venda tenha sido efetivada a partir de 09.06.2005 -

data de início da vigência da Lei Complementar nº. 118/2005. No presente feito, observa-se que o crédito

tributário foi inscrito em dívida ativa em 13.02.2002 (fls. 3) e a coexecutada Elaine Lourdes Harculino Bento,

citada, 02.12.2005 (fls. 61), alienou os direitos hereditários das frações ideais dos imóveis que lhe cabiam

(matrículas nº.s 66.109, 66.090, 66.091, 66.089, 66.096 e 66.097, do 1º CRI de Franca), através de Escrituras

Públicas de Cessão e Transferência de Direitos Hereditários, lavradas no 2º Tabelião de Notas e de Protestos de

Letras e Títulos de Franca - SP, livro 1.162, páginas 313-336, em 10.06.2010, ou seja, após regular inscrição do

crédito tributário em dívida ativa, bem como à citação válida. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA TRIBUTÁRIA. FRAUDE À EXECUÇÃO. ADOÇÃO DE

ENTENDIMENTO DO STJ ASSENTADO SOB O REGIME DOS RECURSOS REPETIVIVOS. 1. Decisão

agravada que não reconheceu configurar fraude à execução fiscal a alienação de bem imóvel, pelo

corresponsável executado, anteriormente à sua citação. 2. " Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária

do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo

por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta

(jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a

alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para

caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da

vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração

da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure,

conquanto componente do elenco das garantias do crédito tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN,

dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula

Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF" (RESP 200900998090, LUIZ FUX, STJ -

PRIMEIRA SEÇÃO, 19/11/2010). 3. No caso dos autos, a ação executiva fiscal para cobrança de dívida

tributária foi ajuizada em 23/03/2001, o corresponsável executado foi citado em 27/07/2007 e o imóvel foi

alienado em 18/07/2006. Assim, nos termos do entendimento assentado pelo STJ, resta configurada, na hipótese,

a fraude à execução, uma vez que, apesar de a alienação do imóvel ser anterior à citação do devedor, o referido

ato jurídico foi efetivado posteriormente à vigência da LC nº 118/05. 4. Agravo de instrumento ao qual se dá

provimento. (TRF5 - AI 103196 - Rel. Desembargador Federal Francisco Cavalcanti - DJE 15.04.2011).

Destarte, verifico que a cessão de direitos hereditários da coexecutada Elaine Lourdes Harculino Bento ocorreu

após regular inscrição do débito em dívida ativa e após a data de vigência da LC 118/2005, assim reconheço que

referida cessão de direitos, efetuada através de Escrituras Públicas de Cessão e Transferência de Direitos

Hereditários, lavradas no 2º Tabelião de Notas e de Protestos de Letras e Títulos de Franca - SP, livro 1.162,

páginas 313-336, em 10.06.2010, foi efetuada em FRAUDE À EXECUÇÃO (art. 593, II, do CPC), sendo,

portanto, ineficaz em relação à exequente nestes autos. Oficie-se ao 2º Tabelião de Notas e de Protestos de Letras

e Títulos de Franca - SP, dando ciência desta decisão. Sem prejuízo, intimem-se os adquirentes dos direitos

hereditários da coexecutada Elaine Lourdes Harculino Bento, referente aos imóveis em questão, acerca desta

decisão, bem como a Fazenda Nacional para que informe o atual andamento da ação de inventário. Intimem-se.

Cumpra-se..." 

Irresignado, sustenta o agravante - terceiro prejudicado - que não houve registro de penhora ou mesmo averbação

premonitória junto ao registro de imóveis, ou qualquer demonstração de má-fé do adquirente. 

Aduz que não houve declaração de insolvência da agravada Elaine, fundamento básico para decretação de fraude,

na forma da Sumula 375 do STJ; que o agravante não tinha meio hábeis a comprovar a existência de pendência

real que pudesse anular o negócio jurídico feito em 2009 e escriturado em 2010, de modo que não justifica a

declaração de ineficácia da cessão de direitos hereditários. 

Requer a atribuição do efeito suspensivo ao recurso.
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Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente a conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar a

pedido de providência urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório, constitucionalmente

garantido.

Na hipótese, ao menos em sede de cognição sumária, não verifico presente a plausibilidade de direito nas

alegações do agravante a justificar a suspensão da eficácia da decisão agravada.

A cessão de direitos hereditários pertencentes à executada ocorreu posteriormente à edição da Lei Complementar

no 118/05, a qual alterou o artigo 185 do CTN e fixou a presunção de fraude em relação aos atos de alienação ou

oneração de bens realizados após a inscrição no crédito tributário na Dívida Ativa da União.

A redação anterior do referido artigo 185 do Código Tributário Nacional dispunha que se presume fraudulenta a

alienação ou oneração de bens por quem tenha dívida ativa inscrita contra si, pela Fazenda Pública, em fase de

execução, sem reserva de patrimônio que garanta seu adimplemento.

A meu ver, a nova redação do artigo 185 do CTN tão somente sedimentou questão controversa a respeito do

momento no qual se presume a fraude à execução, sem operar inovação no sistema jurídico.

Compartilho do entendimento de que a fase de execução inicia-se com a inscrição do crédito tributário na Dívida

Ativa do ente que possui a competência tributária, porquanto o ato de inscrição reveste o crédito tributário com a

presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, tornando-o apto a ser cobrado por meio de ação de execução fiscal.

Por outro lado, trata-se de presunção juris et de jure, não passível de ser desconstituída por prova da intenção da

parte, no ato de alienação ou oneração do bem, respeitada a boa-fé de terceiro possuidor (Súmula 84 do STJ).

Assim, no caso dos autos, tendo a cessão de direitos hereditários, pertencentes à executada ocorrido em 06/2010

(fls.18/23), em data posterior à inscrição do débito em Dívida Ativa da União, ocorrida em 02/2002 e, após o

ajuizamento da execução fiscal que se deu em 06/2002 e a citação da executada, datada de 12/2005, há presunção

de fraude à execução.

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.141.990/PR, submetido à sistemática de recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC), pacificou a matéria ao decidir pela ocorrência de fraude à execução quando: a) a

alienação do bem se dá após a citação do devedor na execução fiscal e, b) a presunção ocorre quando a alienação

do bem é posterior à inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa da União. Segue a ementa do acórdão,

publicado no DJE de 19/11/2010:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. fraude à execução FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução , na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da

entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico

sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações

efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,
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2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a

alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova

redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do

CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no

sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em

execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe

06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)."

E, ainda, 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. fraude à execução . ALIENAÇÃO DE BEM

PELO SÓCIO APÓS INSCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DÍVIDA ATIVA. RESP 1.141.990/PR.

JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, da relatoria do

Ministro Luiz Fux, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, pacificou entendimento no sentido da não incidência

da Súmula 375/STJ em sede de execução tributária, uma vez que o art. 185 do CTN, seja em sua redação

original, seja na redação dada pela LC 118/05, presume a ocorrência de fraude à execução quando, no primeiro

caso, a alienação se dá após a citação do devedor na execução fiscal e, no segundo caso (após a LC 118/05), a

presunção ocorre quando a alienação é posterior à inscrição do débito tributário em dívida ativa.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1341624/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2012, DJe 14/11/2012)."

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Int.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030920-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, considerou ineficaz a

adjudicação do imóvel registrado sob nº 29.310 no 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, mantendo a

penhora sob o referido bem. 

Decido.

A prestação jurisdicional deverá resolver a lide, conforme seu estado atual.

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste

instrumento, uma vez que versa sobre incidente processual cujas conseqüências jurídicas já se encontram

superadas, conforme se demonstrará a seguir.

Em consulta ao sistema de dados desta Corte Regional foi constatado que em 11 de abril de 2014 foi exarada

decisão no feito originário - execução fiscal nº 0013717-58.2001.8.26.0127 (127.01.2001.013717), declarando

insubsistente a penhora, nos seguintes termos: "Diante da concordância da união na substituição da penhora

postulada pelo devedor, declaro insubsistente a penhora conforme pedido de fls. 261, deferindo outrossim, a

postulação do credor de conversão em renda do valor depositado. Cumpra-se e intime-se."

Assim, esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas

conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso nego-lhe seguimento.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009736-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030920-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DANIEL HARUO NAKAMURA

ADVOGADO : SP272328 MARCIO TAKUNO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : POSTO DE SERVICOS RUI BARBOSA LTDA e outros

: WILSON FREDIANI

: CARLOS ALBERTO DA ROCHA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 00137175820018260127 A Vr CARAPICUIBA/SP

2014.03.00.009736-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo.

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que o agravante não instruiu o agravo com cópia da

decisão que rejeitou os embargos de declaração e respectiva certidão de intimação (extraída dos autos originais),

documentos obrigatórios para a formação do instrumento impugnativo, nos termos do inciso I do art. 525, do

Código de Processo Civil.

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE documento

s obrigatório s. CÓPIA DE CERTODÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO DO

RECURSO.

I. A exigência de juntada de documento s para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do

Código de Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatório s, têm forma e momento próprio para serem

apresentados.

II. A instrução deficiente do agravo, de documento s obrigatoriamente exigidos pelo Código de Processo Civil,

não admite a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento."

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pg.

249)".

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documento s necessários à apreciação do pedido, isto é,

deve conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência

de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido."

(TRF3, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FÁBIO PRIETO, 4ª Turma, DJe 09/03/2010, Pág. 347)".

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 544, § 1º, DO CPC. FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PARTE

AGRAVANTE. JUNTADA POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que estão ausentes as cópias do acórdão recorrido, do acórdão dos embargos de declaração e

suas respectivas certidões de intimação, das contra-razões ou da certidão de que não foram apresentadas, do

juízo de admissibilidade e da respectiva certidão de intimação. 

2. Consoante o disposto no art. 544, § 1º, do CPC, é dever da parte agravante o traslado de todas as peças

necessárias à formação do agravo de instrumento que impugna decisão denegatória da subida de recurso

especial.

3. A juntada, quando da interposição do agravo regimental, não supre a irregularidade decorrente da sua não-

apresentação no momento devido. 4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGA 200602301492, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, V.U., DJ 07/05/2007)".

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada. 

Omissis."

(STJ, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe 13.02.2009)".

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 544, § 1º, DO CPC. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. 

1. Segundo o art. 544, § 1º, do CPC, agravo de instrumento deverá instruído deverá ser instruído,

obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, com as cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva

intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contrarrazões, da decisão agravada, da certidão

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 30023032220138260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     909/1943



da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

2. Cabe ao agravante o ônus de instruir corretamente o instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, com a necessária e efetiva apresentação das peças a serem trasladadas no ato da interposição do

recurso. 

3. O agravo deve estar completo no momento da interposição, não cabendo a juntada posterior de peça faltante

nem a realização de diligência para suprir falha na formação do instrumento. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGA 1196208, Rel. VASCO DELLA GIUSTINA, Terceira Turma, V.U., DJE 12/02/2010)."

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006924-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, em fase de

cumprimento de sentença, determinou a expedição do Ofício Precatório, nos seguintes termos:

"Tendo em vista a concordância da executada manifestada às fls. 624 com os cálculos apresentados, prossiga-se

nos autos. Outrossim, tendo em vista que se trata de ofício precatório, desnecessária a intimação da executada

quanto à eventual compensação, considerando a decisão do STF nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(ADIs) 4357 e 4425 que declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal. Assim sendo, expeça-se o ofício para requisição dos valores devidos nestes autos devendo constar a data

deste despacho no campo de informação quanto à intimação da executada para os termos dos parágrafos 9º e 10

do artigo 100 da Constituição Federal. Após, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, aguardando-se o

pagamento. Com a disponibilização do pagamento, intime-se o interessado e venham os autos conclusos para

extinção da execução. Int."

Inconformada, pugna a ré União, ora agravante, pela aplicação dos §§9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal, autorizando a compensação do crédito da agravada a receber via precatório com os débitos para com a

Fazenda Nacional. 

Sustenta que as decisões proferidas nas ADINs 4357 e 4425 pendem de transito em julgado e a modulação dos

efeitos da decisão não restou definida pela Corte Suprema sendo, portanto, temerária a liberação de precatórios

sem a devida compensação dos débitos.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo, para suspender imediatamente os efeitos da decisão agravada.

DECIDO.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a

justificar a suspensão da eficácia da decisão recorrida.

2014.03.00.006924-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP154138 LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES e outro

PARTE RE' : ARCH QUIMICA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005178620004036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Isso porque, no julgamento conjunto das ADIs nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425 o E. Supremo Tribunal Federal

reconheceu a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, de modo que a

compensação de débitos fiscais com créditos de precatório não encontra mais guarida no ordenamento jurídico.

Confira-se:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE

PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO

CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS

DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º). CONSTITUCIONALIDADE DA

SISTEMÁTICA DE "SUPERPREFERÊNCIA" A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS

OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À

PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA

A IDOSOS QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT).

INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM

PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA

JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI),

OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O

PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO

DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).

INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO

RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS

DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-

TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E

DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE

PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT),

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART.

5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF,

ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

1. A Constituição Federal de 1988 não fixou um intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação para

fins de aprovação de emendas à Constituição (CF, art. 62, §2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que

oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial

no âmago do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de

gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à

Constituição brasileira.

2. O pagamento prioritário, até certo limite, de precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de

doença grave promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a

proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte

para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

3. A expressão "na data de expedição do precatório", contida no art. 100, §2º, da CF, com redação dada pela EC

nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia

(CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer

fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do precatório,

mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento.

4. O regime de compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos §§ 9º e 10 do

art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º,

XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º)

e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado

Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput).

5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida

em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A inflação,

fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo

que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).

6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice

de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao

incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao
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mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução

da expressão "independentemente de sua natureza", contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09,

para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora

incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.

7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº

62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios

incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão pela qual se revela

inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra.

8. O regime "especial" de pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao

veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento

de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da

Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a

efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte.

(ADI 4425, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado

em 14/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-251 DIVULG 18-12-2013 PUBLIC 19-12-2013)."

Assim, entendo que a pretensão de se proceder à compensação com base em dispositivos declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal é ilegal, devendo a agravante pleitear a penhora no rosto dos

autos, se cabível.

Nem se diga que a questão da modulação dos efeitos das decisões proferidas nas ADIN's nºs. 4357 e 4425 -

pendente de apreciação pela Corte Suprema - teria o condão de alterar a declaração de inconstitucionalidade dos

§§ 9º e 10 do artigo 100 da CF, incluídos por força da EC 62/2009, porquanto imutável a decisão judicial

proferida pelo Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido, trago à lume o seguinte excerto jurisprudencial do Egrégio STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NA EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INTIMAÇÃO DA FAZENDA

PARA FINS DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. DESNECESSIDADE. ART. 100, §§ 9º E 10, DA CF.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Desnecessidade de intimação da Fazenda Pública para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10, da Carta

Magna, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o

Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

2. A modulação da eficácia da decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos

precatórios, não interferindo na questão relativa à compensação de débitos, cujos dispositivos foram declarados

inconstitucionais (art. 100, §§ 9º e 10, CF).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg na ExeMS 7387/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

22/05/2013, DJe 05/06/2013)."

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema.

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com jurisprudência de Tribunal Superior, nego

seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, por inadmissível.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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2014.03.00.006398-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : FAUSTO LUIZ PARRAS

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exeqüente, rejeitou exceção de pré-executividade onde se alegava a ilegitimidade passiva do sócio FAUSTO

LUIZ PARRAS nos seguintes termos:

"Fls. 83/88: Não há que se falar, por ora, em exclusão do excipiente do polo passivo, ante a v. decisão do E.

TRF/3ª Região que determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 51/52) e por constar

na ficha cadastral da JUCESP a situação do excipiente como "DIRETOR PRESIDENTE", assinando pela

empresa (fl. 382).Fl. 378v.: Defiro o pedido da parte exequente e determino a realização de rastreamento e

bloqueio de valores que a empresa executada e os coexecutados FAUSTO LUIZ PARRAS e SATURNIA

SISTEMAS DE ENERGIA LTDA (citado(a,s) à(s) fl(s). 83 e 350, em razão do comparecimento espontâneo em

Juízo) eventualmente possua(m) em instituições financeiras, por intermédio do sistema BACENJUD, conforme

convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor atualizado do

débito, observadas as cautelas de estilo. No caso de bloqueio de valores superiores a 1% (um por cento) do valor

do débito atualizado, mas que não satisfaçam o valor integral do débito, determino seja realizada a transferência

para conta à disposição deste Juízo (via BACENJUD) e após vista à parte exequente para requerer as

providências que considerar cabíveis. Em caso de bloqueio que exceda o valor atualizado do débito, aguarde-se o

prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte exequente, nos termos do art. 655-A, parágrafo 2ª do CPC,

sendo que a ausência de manifestação da parte implicará no desbloqueio imediato dos valores excedentes. Em

caso de bloqueio inferior ao montante acima mencionado, que não satisfaçam minimamente a determinação

contida no art. 659 "caput", do CPC, sendo valores inferiores a 1% (um por cento) do valor do débito atualizado,

não arcando sequer com as custas, determino o desbloqueio em virtude de ser quantia irrisória. Verificada a

inexistência de valores bloqueados e ainda nas hipóteses acima elencadas, deverá a parte exequente informar a

este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. Na

ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de

bloqueio sem comprovação da alteração da situação fática, ou ainda em caso de requerimento unicamente de

concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, ficando a parte

exequente desde já cientificado(a), conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo

à parte exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.

Indefiro a penhora pelo sistema BACENJUD do coexecutado ANTHONY MCCARTHY, em razão de não ter ainda

sido citado (fl. 77).Int." 

Inconformado, reiterando os argumentos referentes à sua ilegitimidade passiva requer o agravante, a reforma da

decisão impugnada.

Decido.

Inicialmente, mister se faz esclarecer que a admissibilidade dos recursos, nos juízos a quo e ad quem, se submete

à verificação de alguns pressupostos. Os subjetivos, condizente às pessoas legitimadas a recorrer, sendo os

objetivos a recorribilidade da decisão, a tempestividade do recurso, sua singularidade, a adequação, o preparo, a

motivação e a forma. Os pressupostos ainda se classificam em extrínsecos (preparo, regularidade formal e

tempestividade) e intrínsecos (interesse de recorrer, cabimento, legitimidade, inexistência de fato

impeditivo/extintivo).

Independentemente da argüição das partes esses pressupostos devem ser analisados, porquanto a regularidade do

processo configura interesse público.

Desta feita, assim como se dá quando da propositura da ação, deve o magistrado prioritariamente apurar a

presença dos pressupostos recursais e de oficio.

Na hipótese, como relatado pelo magistrado de primeiro grau, denoto que a questão da legitimidade do agravante

para figurar no pólo passivo da execução restou resolvida pela 4ª Turma desta Corte Regional no antecedente

agravo de instrumento nº 2004.03.00.041714-5, interposto pela exeqüente Fazenda Nacional, onde foi dado

provimento ao recurso para determinar a inclusão do sócio gerente - ora agravante - no pólo passivo da demanda.

Confira-se a ementa do Acórdão: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO

DE EMPRESA EXECUTADA NO PÓLO PASSIVO.

I. A omissividade da empresa executada, associada, por vezes, à concomitante negativa do sócio em assumir a
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responsabilidade pelas dívidas tributárias, autorizam a inclusão do sócio no pólo passivo da demanda.

II. A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão

mais objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima

desta responsabilidade.

III. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AI 2004.03.00.041714-5, Rel. Alda Basto, 4ª Turma, p. maioria, DJU 05/10/2005)."

Com efeito, conquanto o presente recurso tenha sido interposto contra decisão distinta do agravo de instrumento

nº 2004.03.00.041714-5 (onde foi determinada a inclusão dos sócios gerentes no pólo passivo da execução fiscal),

cujo acórdão transitou em julgado em 07/12/2005, conforme informações extraídas do sistema de dados desta

Corte Regional, há manifesta identidade em ambos os feitos, quanto à questão da ilegitimidade passiva do

agravante. 

Patente, portanto, a ocorrência de preclusão quanto ao tema no executivo fiscal.

Assim, ante a ausência de pressuposto processual objetivo intrínseco, com esteio no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007820-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo. 

Os agravantes GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA e MÁRIO FERREIRA BATISTA

pretendem lhes seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, ao

argumento de que não se apresentam em condições de suportar as custas processuais, no presente momento, ao

argumento da precariedade de sua situação financeira. Requerem a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido.

Inicialmente, embora não se tenha notícia sobre "eventual" deferimento, pelo magistrado natural da causa, do

pedido de assistência requerido pelos agravantes - nos termos do art. 50 do Código de Processo Civil -podem os

recorrentes na condição de terceiros interessados interpor agravo de instrumento contra decisão que não admitiu

seu recurso de apelação interposto, motivo pelo qual por este aspecto há presença de interesse de agir e

legitimidade. 

No mais, os agravantes GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA (pessoa jurídica com fins

lucrativos) e MÁRIO FERREIRA BATISTA (pessoa física) pretendem lhe sejam concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita, em vista de sua precária situação econômica.

Entendo que é possível a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde que
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provado nos autos, por documentos hábeis, o estado de insolvência da empresa - o que não ocorreu na hipótese em

exame. 

A mera afirmação da requerente de que não possui recursos financeiros para arcar com as custas da apelação e

preparo do recurso não é suficiente para o deferimento do pleito. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL QUE NÃO ATACA

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 182/STJ. JUSTIÇA GRATUITA . PESSOA

JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (Súmula n.

182/STJ).

2. A pessoa jurídica, para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, deve comprovar ser

financeiramente incapaz de arcar com as despesas do processo, não lhe sendo aplicável a presunção juris tantum

prevista no art. 4º da Lei n. 1.060/1950.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 216.411/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 08/10/2012)".

"PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SINDICATOS. PRESUNÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. É ônus da pessoa jurídica comprovar os requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária

gratuita, mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 178.727/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe

04/10/2012)".

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PESSOA JURÍDICA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO.

1. - O Tribunal de origem apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia nos limites do que

lhe foi submetido. Não há que falar, portanto, em violação do artigo 535 do CPC e falta de fundamentação.

2. - Consoante jurisprudência desta Corte, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas, com

fins lucrativos, desde que elas comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcar com os encargos

processuais, sem comprometer a sua existência.

3.- A revisão do Acórdão recorrido, que indefere o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita ,

demanda reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em âmbito de Recurso

Especial, incidindo o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

4.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no Ag 1379178/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe

05/10/2012)".

Aliás, a questão restou sumulada pelo STJ, através do verbete 481: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a

pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos

processuais".

Assim, em que pese a possibilidade de se conceder a gratuidade judiciária às pessoas jurídicas, há de se perquirir

quanto à efetiva insuficiência econômica da agravante.

Na hipótese não antevejo presente, neste juízo preambular, o requisito autorizador à concessão do benefício

pretendido, pois a agravante traz informação de que não têm condições financeiras para arcar com as custas

processuais na atual fase, eis que se encontra em inativa, mas não comprova inequivocamente a paralisação de

suas atividades nem a precariedade da situação da empresa, através do balanço patrimonial, documento apto a

demonstrar seu estado de insuficiência de recursos financeiros e ausência de patrimônio.

Ressalto que, a existência de resultado deficitário e saldo negativo das contas bancárias não induzem,

necessariamente, à conclusão de impossibilidade financeira. Eventual paralisação das atividades empresariais não

justifica, sem exame minucioso e criterioso, a concessão da gratuidade nos feitos judiciais.

Assim sendo, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita requerido pela pessoa jurídica, devendo a

empresa agravante providenciar o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias,

sob pena de negativa de seguimento do recurso em tela. 

No tocante ao pedido de justiça gratuita pela pessoa física, por ora, não é o caso de se assegurar os benefícios da

gratuidade judiciária devendo o agravante MÁRIO FERREIRA BATISTA providenciar a declaração no sentido

de não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais e demais emolumentos, a fim de atender

às disposições das Leis nºs 7.115/83, 1.060/50 e 7.510/86, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Publique-se. Decorrido o prazo assinalado, voltem-me conclusos.
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São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu embargos à execução fiscal sem

concessão do efeito suspensivo.

Inconformada, pugna a embargante, ora agravante, pela atribuição do efeito suspensivo .

Decido.

A questão atinente à atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução foi objeto de exame pela 1ª Seção

do C. Superior Tribunal de Justiça, no regime do art. 543-C do CPC.

Na ocasião do julgamento do REsp 1272827, restou assentado que: a) inexiste previsão na Lei nº 6.830/80 a

conferir efeito suspensivo aos embargos - a atribuição de tal efeito decorria inicialmente por construção

doutrinária e, após, subsidiariamente ao CPC com a edição da Lei nº. 8.953/1994; b) vigente a atual redação do

art. 739-A do CPC, verifica-se que a atribuição do efeito suspensivo aos embargos é medida excepcional, a ser

deferida mediante o exame cumulativo da relevância dos fundamentos expendidos pelo embargante, da

possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação e da existência de garantia suficiente e; c) ante a

previsão expressa na LEF (art. 16, §1º), lei especial, não se admite os embargos à execução fiscal sem garantia.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeito s suspensivo s aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos
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executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeito s suspensivo s aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)."

Disto resulta que são requisitos indispensáveis à concessão do efeito suspensivo : 1º) requerimento expresso do

executado ao juiz da execução pleiteando o efeito suspensivo e fundamentando suas razões de pedir quanto à

presença do fumus boni iuris e periculum in mora e 2º) garantia do juízo em valor suficiente.

Sem a garantia do juízo, aplicável o §1º do art. 16 da Lei 6.830/80, tal como previsto no recurso repetitivo

proferido pela Primeira Seção do STJ, não são admissíveis os embargos à Execução.

No caso em comento, a execução aparentemente encontra-se garantida, tendo a embargante oferecido à penhora

bem móvel - filtro prensa vacumpress - avaliado em R$ 224.000,00, valor superior ao débito exeqüendo, o qual

foi aceito pela exequente, tendo ainda requerido expressamente a atribuição do efeito suspensivo aos embargos.

Desta forma, diviso presente neste juízo sumário motivo para reforma da decisão recorrida.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo/antecipação da tutela recursal, razão pela qual deixo

de proferir decisão nesta fase processual.

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique-se. Após, tornem conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exeqüente, rejeitou exceção de pré-executividade sob o fundamento de não vislumbrar a alegada nulidade do título

executivo.

Inconformado, reiterando o executado, ora agravante, os argumentos referentes à nulidade do titulo executivo,

requer, liminarmente, a reforma de decisão impugnada.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos.

2014.03.00.012046-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : BRUNO TOPEL

ADVOGADO : SP166475 ALESSANDRA DE SOUZA CARVALHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : HELIODINAMICA S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

No. ORIG. : 00013121920058260654 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP

2014.03.00.008706-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AUDIFAR COML/ LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP208552 VLADIR IGNÁCIO DA SILVA NEGREIROS ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061977820074036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória".

Note-se que eventual acolhimento deve permitir ao magistrado a quo a extinção da execução fiscal. Todavia se a

decisão agravada entendeu não haver nenhum subsídio a justificar sua extinção, descabe nesta Corte se adentrar

em provas para desconstituir a decisão judicial, pois tal argüição somente aos Embargos de Execução pode ser

aquilatada. Ademais, na forma do art. 794 do CPC, a extinção da execução somente se concretiza via sentença de

mérito, medida impossível de se viabilizar em recurso de agravo de instrumento.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

Na hipótese, o magistrado houve por rejeitar a exceção de pré-executividade, sob os seguintes fundamentos:

"Trata-se de incidente de exceção de pré-executividade oposto pela executada AUDIFAR COMERCIAL LTDA

contra UNIÃO FEDERAL, objetivando a extinção do presente executivo fiscal em relação ao excipiente.Alega o

excipiente (fls. 528/577), em síntese, a existência de nulidade por vício no lançamento do crédito, bem como (i)

valores já declarados inconstitucionais, (ii) existência de ações ordinárias discutindo a matéria de

inconstitucionalidade, (iii) ilegalidade na exclusão do PAES e a falta de processo administrativo, (iv) existência

de mandado de segurança para reinclusão no PAES, (v) exclusão feita sem provas e sem o princípio da ampla

defesa, (vi) incidência do PIS e COFINS somente sobre faturamento, (vii) inconstitucionalidade da base de

cálculo da COFINS com a inclusão do ICMS e da devida alíquota imposta, (viii) inclusão de vendas não pagas

base de cálculo PIS / COFINS.A UNIÃO FEDERAL (fls. 580/608) sustenta que a certidão de dívida ativa goza de

presunção de certeza e liquidez, refuta todas as demais alegações da excipiente, bem como pleiteia o afastamento

da presente exceção, ante a ausência de previsão legal para o caso. Relatados os fatos processuais e materiais,

passo a decidir:A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem

doutrinária e jurisprudencial, sem qualquer previsão legal.Assim, a sua admissibilidade somente deve ocorrer de

forma restrita, ou seja, nas hipóteses envolvendo questões de ordem pública e nulidades absolutas, portanto,

passíveis de reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional.As matérias que não se enquadram nas hipóteses

supra-referidas, devem ser deduzidas através de embargos à execução/devedor, sob pena de violação da

legislação processual.Neste sentido:Ementa:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. HIPÓTESES TAXATIVAS. MATÉRIASPASSÍVEIS DE

SEREM CONHECIDAS EX OFFICIO PELO JUÍZO.- É indeclinável que a exceção de pré-executividade pode ser

oposta independentemente da interposição de embargos à execução, sem que esteja seguro o juízo. No entanto,

não é a argüição de qualquer matéria de defesa que autoriza o enquadramento da questão no âmbito da exceção

de pré-executividade. Nem tampouco pode ser utilizada como substitutivo de embargos à execução.- Somente

matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz é que autorizam o caminho da exceção de pré-

executividade: condições da ação, pressupostos processuais, eventuais nulidades, bem como as hipóteses de

pagamento, imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição e decadência.- Agravo de instrumento a que se dá

provimento.( Relator: JUIZA SUZANA CAMARGO TRIBUNAL:TR3 Acórdão DECISÃO:15/04/2003 PROC:AG

NUM:2002.03.00.036699-2 ANO:2002 UF:SP TURMA:QUINTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 162400 Fonte: DJU DATA:10/06/2003 PG:438 ) Os argumentos

apresentados pelo executado implicam necessária dilação probatória, pois este alega equívoco contábil (inclusão

de vendas não pagas na base de cálculo PIS / COFINS) dentre outros.Assim, demonstrada a indispensável

necessidade de dilação probatória, tenho que as teses articuladas pelo executado deveriam ser examinadas em

sede de embargos à execução, após a regular garantia da execução.Neste sentido:DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

PRECEDENTES. RECURSO QUE NÃO IMPUGNA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

SÚMULA 182/STJ.AGRAVO IMPROVIDO.1. A exceção de pré-executividade só tem lugar quando, para a

análise de questões de ordem pública ou nulidade do título, for prescindível dilação probatória quanto aos fatos

argüidos pelo executado.2. Improsperável o agravo regimental quando não impugnado fundamento em si

bastante à manutenção da decisão agravada (Súmula nº 182/STJ).3. Agravo improvido com aplicação de

multa.(AgRg no REsp 242.604/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/05/2009, DJe 25/05/2009)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA

DA CDA. PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.1. A exceção de pré-executividade é cabível quando

atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é

indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável

que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.2. Conforme assentado em precedentes da

Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09),

não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável

na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado
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que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária,

demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.3. Recurso

Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)No entanto, interpôs a

executada em 17/01/2008 Embargos à Execução Fiscal (Processo 200861190004150) e, em 02/03/2011, requereu

a desistência sob a alegação de ter aderido ao parcelamento da Lei nº. 11.941/2009 (fls. 722/723 dos embargos),

com sentença de mérito a fl. 728 e verso. Os autos encontram-se na fase de remessa ao Eg. TRF3, para

julgamento da apelação interposta pela Fazenda Nacional cujo tema, exclusivamente, se refere à não fixação de

honorários advocatícios em desfavor da embargante.Assim, vê-se que a ora excipiente, ao optar pelo

parcelamento da dívida, nos termos da lei regente, reconheceu a dívida. Assim, dispõe o art. 5.º da Lei

11941/09:Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa em confissão irrevogável e

irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele

indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348,

353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à

aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei.Ao desistir dos embargos, a sentença

foi proferida com resolução de mérito, sem insurgência contrária da embargante, não cabendo a rediscussão da

matéria, sob pena de caracterizar-se má-fé no intuito de protelar o regular andamento do feito.Pelo exposto, sem

maiores delongas, INDEFIRO a exceção de fls. 528/577.Desapensem-se os embargos à execução fiscal para

prosseguimento, com urgência.Após, nova vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento,

em 30 (trinta) dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. "

No caso, o juiz natural da causa rejeitou o pedido da exceção de pré-executividade, sob o fundamento de não

vislumbrar a nulidade da CDA, determinando o regular prosseguimento da execução fiscal. 

Desta forma, se o magistrado entendeu não haver provas para extinguir a execução, tampouco neste juízo por via

de agravo de instrumento é possível o reconhecimento.

Assim, malgrado as alegações do agravante, não vislumbro neste juízo sumário, ante os fundamentos da decisão

impugnada e ausência de provas, a alegada nulidade da execução.

Por outro lado, a questão da nulidade da CDA em razão de irregularidade na constituição da dívida fiscal;

existência de cerceamento de defesa; erro na expedição da CDA; inclusão de valores já declarados

inconstitucionais, etc., diz respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa outras digressões de direito ou exame

de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite

amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

2014.03.00.009606-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ROGERIO SIMOES JUNIOR -ME

ADVOGADO : SP133985 JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00180060320118260606 A Vr SUZANO/SP
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Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exeqüente, rejeitou exceção de pré-executividade sob o fundamento de não vislumbrar a alegada nulidade do título

executivo.

Inconformado, reiterando o executado, ora agravante, os argumentos referentes à nulidade do titulo executivo,

requer, liminarmente, a reforma de decisão impugnada.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória".

Note-se que eventual acolhimento deve permitir ao magistrado a quo a extinção da execução fiscal. Todavia se a

decisão agravada entendeu não haver nenhum subsídio a justificar sua extinção, descabe nesta Corte se adentrar

em provas para desconstituir a decisão judicial, pois tal argüição somente aos Embargos de Execução pode ser

aquilatada. Ademais, na forma do art. 794 do CPC, a extinção da execução somente se concretiza via sentença de

mérito, medida impossível de se viabilizar em recurso de agravo de instrumento.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

Na hipótese, o magistrado houve por rejeitar a exceção de pré-executividade, sob os seguintes fundamentos:

"Mais recentemente, doutrina e jurisprudência tem admitido o uso da denominada "exceção de pré-

executividade", como modo de evitar que o devedor de execução tenha que sofrer restrição em seu patrimônio,

para, só então, poder defender-se da cobrança. Contudo, o cabimento de tal medida é absolutamente excepcional.

Somente se há de a admitir, nas hipóteses em que haja vício patente a violar os pressupostos processuais ou as

condições da ação, especificamente quanto à execução. Em síntese, matérias passíveis de serem conhecidas a

quaisquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício. Na hipótese dos autos, todavia, o excipiente pretende

discutir questões meritórias, que somente por embargos podem ser ventiladas. Note-se, ademais, que a discussão

acerca do quantum da multa a ser imposta pela União não se mostra como sendo de ordem pública a ponto de

exigir seja conhecida de ofício; portanto, tal situação é suficiente a ensejar situação que demanda dilação

probatória. Pertinentes os julgados seguintes: "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos

simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que

a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa

ser tomada sem necessidade de dilação probatória." (RESP 1110925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

4/5/09); "Exceção de pré-executividade Desconstituição de CDA Não cabimento Hipótese de embargos do

devedor Recurso não provido" (TJSP JTJ 272/251); "Exceção de pré-executividade Não cabimento Inexistência

de vício aferível de plano, relativo à quantia certa reclamada Valores referentes à multa que devem ser objeto de

embargos Recurso não provido." (TJSP JTJ 270/305); "Exceção de pré-executividade Correção monetária pela

taxa Selic Nulidade da Certidão da Dívida Ativa Não cabimento Questão da legalidade não apurável de plano

Impossibilidade de utilização da objeção à hipótese alegada Recurso não provido." (TJSP JTJ 268/305);

"Exceção de pré-executividade Exclusão da taxa Selic para os juros Questão de alta complexidade

Impossibilidade de discussão em sede de exceção Recurso não provido." (TJSP JTJ 264/371); "Exceção de pré-

executividade Inadmissibilidade Matéria que diz respeito ao próprio mérito da execução Cabimento da discussão

em sede de embargos do devedor." (2TACSP RT 825/301); Exceção de pré-executividade Inadmissibilidade

Questão envolvendo a legalidade de percentuais de multa e juros, contratualmente previstos Matéria que deve ser

alegada através de embargos." (2TACSP RT 821/302). Por todo o aduzido, deixo de conhecer a presente exceção.

No mais, considerando a manifestação da exequente que aponta a ocorrência de parcelamento, declaro, à luz do

artigo 151, VI, do C.T.N; c/c artigo 792 do C.P.C. suspensa a presente execução fiscal até eventual rescisão ou

extinção por cancelamento/pagamento, a serem oportunamente noticiadas pelas partes. Aguarde-se no arquivo,

sem baixa na distribuição, eventual provocação."

No caso, o juiz natural da causa rejeitou o pedido da exceção de pré-executividade, sob o fundamento de não

vislumbrar a nulidade da CDA, determinando a suspensão da execução fiscal em razão do parcelamento efetivado

pelo executado. 

Desta forma, se o magistrado entendeu não haver provas para extinguir a execução, tampouco neste juízo por via
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de agravo de instrumento é possível o reconhecimento.

Assim, malgrado as alegações do agravante, não vislumbro neste juízo sumário, ante os fundamentos da decisão

impugnada e ausência de provas, a alegada nulidade da execução.

Por outro lado, a questão da nulidade da CDA em razão da aplicação da multa no percentual de 75% sobre o valor

dos débitos originários, diz respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa outras digressões de direito ou

exame de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução, processo de conhecimento onde se

permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exeqüente, rejeitou exceção de pré-executividade, sob o fundamento de não vislumbrar a ocorrência da

prescrição/decadência em relação ao crédito tributário em cobrança.

Inconformado, reiterando o executado, ora agravante, os argumentos concernentes à suposta ocorrência da

prescrição dos débitos fiscais requer, liminarmente, a reforma de decisão impugnada.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

Assim nenhum óbice subsiste à interposição de exceção de pré-executividade.

Todavia o acolhimento da exceção de pré-executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

Com efeito, como o título executivo se reveste de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade sua

desconstituição na via incidental deve ser conhecível de plano, pois, caso contrário somente nos embargos à

execução será possível a discussão via devido processo legal.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória". 

Importa ponderar que, indeferida pelo magistrado "a quo" a extinção da execução na via da exceção de pré-

executividade, como esta decisão comporta apenas agravo de instrumento, tem-se ser inviável no recurso se

2014.03.00.007214-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CLIO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : ANTONIO REINALDO LOURENCO SIQUEIRA e outro

: EDGAR BOTELHO

ADVOGADO : SP299793 ANDRÉ LOPES LOUREIRO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00079030920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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extinguir a execução fiscal, pois na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito.

Por tal motivo se nos autos entendeu o magistrado não haver documentação hábil a comprovar as alegações do

excipiente, tampouco a exceção de pré-executividade, sem efeito extintivo da execução, permitirá reapreciação.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

Na hipótese, o magistrado houve por rejeitar a exceção de pré-executividade, sob os seguintes fundamentos:

"CLIO SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA. apresenta exceção de pré-executividade em face da UNIÃO

FEDERAL (PFN).Argumenta, em síntese, a ocorrência de prescrição e decadência do direito da Fazenda Pública

promover a execução forçada do crédito tributário.Requer, nesses termos, o acolhimento da presente exceção

(fls. 90/104).A Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 107/110, pugnando pela rejeição da

exceção. Documentos: fls. 111/127.Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.A exceção de pré-executividade

deve ser rejeitada.Inicialmente cabe ressaltar que a exceção de pré-executividade (também conhecida como

objeção de pré-embargos) trata-se de construção jurisprudencial que permite ao executado a formulação de

defesa, sem a necessidade de garantia do Juízo, desde que veicule matéria de ordem pública, cognoscível de

plano pelo magistrado, que dispense dilação probatória.Qualquer linha de defesa que não apresente tais

características somente pode ser apresentada em embargos à execução, observados os requisitos legais inerentes.

Servindo de abono a esse entendimento:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART.

133 DO CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.(...)4. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, do STJ).5.

Com efeito, a 1 Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n 110925/SP, submetido ao regime dos

recursos repetitivos decidiu que 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente

dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria

invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada

sem necessidade de dilação probatória. (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)(...)"(STJ - AGRESP 1167262 - 1ª Turma - Relator:

Ministro Luiz Fux - Publicado no DJE de 17/11/2010).Pois bem.Definitivamente constituído o crédito tributário,

inicia-se o prazo prescricional, conforme termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional.E há notícia de

adesão a parcelamento, importando em interrupção do fluxo do prazo prescricional na forma do artigo 174,

parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional (STJ - AGA 1222567 - 2ª Turma - Relator: Ministro

Humberto Martins - Publicado no DJe de 12/03/2010).Nota-se, pois, que entre a constituição definitiva dos

créditos tributários estampados na inicial, entre 1997 e 2001, e a adesão ao parcelamento em 28/04/2000, não

restou superado o prazo qüinqüenal fixado pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.E durante o período

de vigência do parcelamento manteve-se impedido o prazo prescricional, nos termos da Súmula nº 248 do extinto

Tribunal Federal de Recursos. (TRF4 - AC 2005.04.01.003067-9 - 2ª Turma - Relator: Juiz Federal Convocado

Leandro Palsen - Publicado no DJU em 25/01/2006).A exclusão do pacto ocorreu em 21/12/2001, tendo o

contribuinte aderido a novo parcelamento (PAES), em 03/09/2003, o qual foi igualmente rescindido em

10/01/2006, segundo documentos de fls. 111/117. A partir deste instante voltou a fluir o prazo prescricional

qüinqüenal.A inicial do procedimento executivo em exame restou distribuída aos 22/11/2010 e houve ordem de

citação aos 23/11/2010.Observo, pois, que entre a data de exclusão do regime de parcelamento e a ordem de

citação também não houve superação do prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Rejeito,

portanto, a pretensão de declaração da prescrição e decadência em relação aos créditos tributários que dão

ensejo a este procedimento executivo.Rejeito, pois, a exceção de pré-executividade apresentada por CLIO

SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA..Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios em

rejeição de exceção de pré-executividade (STJ - ERESP 1.048.043/SP - Corte Especial - Relator: Ministro

Hamilton Carvalhido - Publicado no DJe de 29/06/2009).Prossiga-se nos termos da decisão de fls. 82/83.Int." 

Malgrado as alegações da agravante, não vislumbro neste juízo sumário, ante os fundamentos da decisão

impugnada e ausência de provas, a alegada ocorrência da prescrição dos débitos em cobrança, mormente em face

das informações da exeqüente acerca da adesão da executada ao parcelamento de débitos, donde fora excluída em

10/01/2006 sendo a execução fiscal ajuizada em 22/11/2010 e o despacho citatório proferido em 23/11/2010, as

quais a agravante não logrou êxito em desconstituir, inexistindo nos autos outros elementos aptos a infirmar a

conclusão do magistrado.

Dessa forma, resta controvertida a alegação da ocorrência da prescrição e, portanto, o conjunto probatório dos

autos impossibilita a formação de juízo favorável à pretensão veiculada na exceção de pré-executividade.

Embora a matéria relativa à prescrição seja passível de conhecimento por meio deste instrumento processual,

anoto que as questões postas em discussão - prescrição e excesso de execução - dizem respeito ao mérito, sobre as

quais não se dispensa outras digressões de direito ou exame de provas, passível de discussão apenas em embargos

à execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de
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documentos e manifestações das partes.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008359-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou, em executivo fiscal, a penhora de

5% do faturamento mensal da empresa executada, nomeando o representante legal para o encargo de

administrador.

Inconformada, sustenta a executada, ora agravante, que não foram esgotados todos os meios para garantir a

execução, asseverando ainda ser a penhora sobre o faturamento medida excepcional e equivalente à penhora do

próprio estabelecimento.

Pugna, outrossim, pela redução da penhora para 2% do faturamento mensal, argumentando que a execução deve

ser promovida pelo modo menos gravoso, conforme o disposto no artigo 620 do CPC, e por ter sido determinada

semelhante penhora em outra execução.

Requer a agravante antecipação da tutela recursal.

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Primeiramente, em virtude dos inegáveis efeitos negativos advindos da penhora sobre o faturamento à regular

continuidade das atividades da empresa, somente em situações excepcionais tem-se admitido esta modalidade de

constrição, conforme previsto na própria Lei 6.830/80.

Saliento que a pretensão não consiste em simples penhora sobre determinada importância existente em poder da

executada, seja no caixa, seja em conta corrente.

Tal procedimento diz respeito à penhora sobre o movimento de caixa da devedora e, portanto, exige a observância

das formalidades legais, especialmente a nomeação de administrador (CPC, artigo 719 e parágrafo único) com as

atribuições inscritas no artigo 678 do CPC, ou seja, apresentação de forma de administração e esquema de

pagamento.

Na hipótese, infere-se que o executivo fiscal, proposto em 22/10/2010, objetiva o recebimento da quantia de

R$60.009,42 (valor originário).

Denota-se ainda que a executada, depois de citada, não pagou o débito, tampouco indicou bem à penhora, optando

por apresentar exceção de pré-executividade.

Apreciada e rejeitada a exceção de pré-executividade, após prévia manifestação da exequente, deferiu o

magistrado o pedido de penhora dos ativos financeiros via BACENJUD, cuja diligência revelou-se infrutífera, fato

2014.03.00.008359-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SUL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP192189 RODRIGO GUIMARÃES VERONA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00448245420104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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que culminou com o pedido de penhora de 30% do faturamento da empresa executada, asseverando a União terem

sido igualmente infrutíferas as pesquisas na base de dados do RENAVAN e DOI. Sobreveio, então, a decisão

recorrida.

Assim, diante deste quadro, não tendo sido indicados outros bens efetivamente aptos para garantir a execução, que

poderiam ensejar eventual análise para substituição da constrição, e não havendo ainda como se aferir pelos

documentos juntados a suposta precariedade da situação da empresa, tenho ser de rigor manter a penhora sobre o

faturamento, encontrando-se o percentual fixado pelo magistrado de 5% incidente sobre o faturamento em

consonância com o posicionamento assente na Turma.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se mostrado suficientemente fundamentado.

2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame ao funcionamento da empresa,

razão pela qual deve ser executada com parcimônia e obedecidos os seguintes requisitos: prova da inexistência

de outros bens passíveis de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de administrador, na forma

dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não inviabilize o funcionamento do

empreendimento. Precedentes.

3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de que estão presentes os requisitos

para a penhora do faturamento do devedor, demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,

tarefa vedada em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial."

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012).

 

"TRIBUTÁRIO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. BENS

OFERECIDOS A CONSTRIÇÃO. LEILÕES INFRUTÍFEROS. ART. 620 DO CPC. REEXAME DE PROVA.

SÚMULA 7/STJ.

1. A penhora sobre o percentual do faturamento da empresa é possível em caráter excepcional, ou seja, após a

tentativa frustrada de constrição dos bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, e desde que o

percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso configure violação do

princípio exposto no art. 620 do CPC.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou o caráter excepcional da penhora sobre o

faturamento da recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação para a garantia da

execução fiscal, tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da

atividade empresarial.

3. Rever a conclusão do Tribunal de origem requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é

vedado ao STJ por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1313904/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012,

DJe 21/05/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA DE RENDA DE

EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REQUISITOS.

- A penhora sobre renda da empresa somente é cabível excepcionalmente, desde que: i) o devedor não possua

bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado; ii) haja

indicação de administrador e esquema de pagamento; iii) que o percentual fixado sobre o faturamento não torne

inviável o exercício da atividade empresarial.

- Agravo não provido."

(AgRg no AgRg no Ag 1421489/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

17/05/2012, DJe 24/05/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTRIÇÃO EM 5% SOBRE O FATURAMENTO DA

EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE CONSIGNADA NO VOTO CONDUTOR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC INEXISTENTES. PRETENSÃO

DE JULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
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1. É ressabido que os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de

omissão, contradição ou obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência

de erro material, vícios inexistentes na espécie.

2. O acórdão embargado está cristalino no sentido de que o entendimento firmado pela Corte local está em

consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a penhora sobre faturamento de empresa pode ser

deferida pelo juízo se o devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a

saldar o crédito demandado; e o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da

atividade empresarial.

Consignou-se também que rever os fundamentos do acórdão recorrido importaria necessariamente no reexame

de provas, inviável sua reanálise, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Vê-se que o embargante, à toda evidência, não conformada com o acórdão embargado a seu desfavor,

pretende o novo exame do mérito da causa. Contudo, tendo o decisório atacado analisado de forma clara e

fundamentada a lide, sem omissão a ser solvida, é de se concluir que almeja o rejulgamento da causa,

providência incompatível com o presente recurso.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no Ag 1418428/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/05/2012, DJe 28/05/2012).

Finalmente, como se pode verificar da decisão agravada, o magistrado cuidou de atender a todos os requisitos

necessários para a efetivação da indigitada penhora, nomeando depositário administrador, no caso o "

representante legal" da empresa, na forma estabelecida por lei.

Diante destes fundamentos, nego seguimento ao agravo nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013217-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em embargos à execução fiscal nos

seguintes termos:

"(...) Assiste razão à Fazenda, em face do princípio da causalidade, promova a embargante o recolhimento dos

honorários advocatícios conforme determinado a fls. 210, no prazo legal, sob pena de prosseguimento."

Inconformada, sustenta a embargante, ora agravante, serem indevidos honorários advocatícios, argumentando que

fora obrigada a desistir da apelação para aderir a programa de parcelamento.

Sustenta igualmente que "os honorários advocatícios nos Embargos foram fixados em substituição àqueles

determinados na ação principal e, tendo sido o mesmo quitado, por meio de parcelamento, não há que se falar em

verba honorária devida, vez que cobrada em duplicidade, nem ao menos em princípio da causalidade."

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo.

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

2014.03.00.013217-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GARDIENCOR CLINICA MEDICA LTDA

ADVOGADO : SP136478 LUIZ PAVESIO JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 10001306220048260606 A Vr SUZANO/SP
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fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Todavia, no caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, entendo ausentes

os requisitos necessários para antecipar a tutela recursal.

Com efeito, os embargos à execução fiscal foram julgados improcedentes nos termos do artigo 269, inciso I, do

CPC, tendo a embargante sido condenada ao pagamento de honorários advocatícios, "em substituição àqueles

fixados no despacho que ordenou a citação nos autos principais, em vinte por cento sobre o valor atualizado da

execução". (grifei)

Interposta apelação pela embargante, houve esta Corte por negar seguimento ao referido recurso em virtude de

pedido de desistência formulado pela própria embargante, vindo a decisão a transitar em julgado em 02/04/2013.

Nesse passo, tenho que o ato judicial, ora atacado, é mera consequência lógica das antecedentes decisões, razão

pela qual entendo estar preclusa a oportunidade de impugnação quanto à matéria.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032005-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A teor da informação de fls. 94/96, verifico que foi proferida sentença na ação originária.

 

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento face versar sobre decisão interlocutória, cujas

consequências jurídicas encontram-se superadas.

 

Posto isto, nego seguimento ao agravo.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009808-24.2011.4.03.0000/SP

2012.03.00.032005-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ROBERTO RODOLFO FONSECA

ADVOGADO : SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174781520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     927/1943



 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pela União em face de decisão proferida na execução fiscal

n°0002199-76.2010.403.6126, que deferiu a substituição da penhora de imóvel por Carta de Fiança n°2.046.963-

3, prestada pelo Banco Bradesco S/A (fls. 70/71).

A teor da informação de fls. 204/205, o executivo fiscal foi extinto em razão do pagamento, tornando esvaído o

objeto deste agravo de instrumento, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas se

encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Intime-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002963-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação anulatória, indeferiu pedido de

antecipação de tutela.

A teor da informação de fls.85/88, a ação principal foi sentenciada, tornando esvaído o objeto de instrumento, face

versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Intime-se. 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

ALDA BASTO

2011.03.00.009808-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

SUCEDIDO : CIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021997620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.002963-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ANTONIO LIVINO LIMA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00025633720124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035423-21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de depósito judicial em

autos de ação consignatória visando depositar judicialmente os valores relativos ao parcelamento dos débitos de

INSS, PIS, COFINS,IRPJ, CSLL, IRRF, CLT, MULTA e IRPF, efetivado pelo contribuinte, no qual teria se

utilizado do critério da menor onerosidade do devedor, sem a aplicação da multa e juros, tidos por indevidos ou

ilegais, no entender da empresa autora.

Conforme consulta ao sistema informatizado, a ação principal autuada sob o nº 2008.61.00.019614-9 foi

sentenciada desfavoravelmente ao agravante, tornando esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face

versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Intime-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010141-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, deferiu pedido de bloqueio

eletrônico de valores eventualmente existentes em conta bancária em nome da executada.

Decido.

A jurisprudência, anteriormente, inclinava-se no sentido de ser ônus da exeqüente promover o esgotamento de

diligencias à busca de bens penhoráveis do devedor; era condição antecedente ao pedido de penhora "on line"

2008.03.00.035423-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CONSTRUTORA NOROESTE LTDA e outro

: MIGUEL DA SILVA SASTRE

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.00.019614-9 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010141-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : OKABE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP154794 ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00527852220054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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(REsp 1101288, Rel. Min Benedito Gonçalves, DJE 20.04.2009-STF).

No entanto, posteriormente o Superior Tribunal de Justiça veio a excluir a necessidade de esgotamento de

diligências pelo exeqüente, para fins da penhora "on line", face às alterações da Lei nº 11.382/06 ao dar nova

redação ao Art. 655 e introduzir o Art. 655 A ao CPC. O primeiro dispositivo acresceu à ordem de preferência,

para fins de penhora, além do "dinheiro em espécie" o "depósito ou a aplicação em instituição financeira"; o

segundo dispositivo disciplinou o procedimento da penhora "on line". Transcrevem-se:

"Art. 655- A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I. dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos, em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Sob o novo entendimento pode-se mencionar os seguintes posicionamentos do STJ: AgRg no Ag 1230232,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/10; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, DJe 15/05/2009; ; REsp 1097895,Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe 16.04.2009; REsp 1033820, Terceira Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 19/03.2009)

Ao regulamentar a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo

graus, o Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 524/06, dando preferência à penhora "on line" sobre as

demais modalidades de constrição judicial:

"Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado,

via sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e ativos financeiros ou a pesquisa de

informações bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida

pelo exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei

nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial;

podendo, nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio."

Observe-se que em se tratando de crédito tributário também há previsão de se decretar a "indisponibilidade de

bens" consoante previsão do Art. 185-A do CTN.

Pelo Art. 185-A do CTN quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis o magistrado determinará a indisponibilidade

dos bens e de direitos, até o valor do débito exigível, comunicando por meios eletrônicos aos órgãos e entidades

respectivas (cartórios, instituições bancárias...).

Diante disto, infere-se como condições antecedentes ao decreto de indisponibilidades: 1) a citação do executado,

por Oficial de Justiça ou por edital; 2) a não-indicação de bens à penhora pelo devedor no prazo legal e 3) não

forem encontrados bens penhoráveis. Presentes tais requisitos é possível ao exeqüente requerer a penhora "on

line".

Nesse sentido, trago a lume os seguintes excertos jurisprudenciais do Egrégio STJ:

"EXECUÇÃO FISCAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS.

PRESCINDIBILIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. PENHORA DE

DINHEIRO. ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA. LEI 6.830/1980. 

I - A despeito de não terem sido esgotados todos os meios para que a Fazenda obtivesse informações sobre bens

penhoráveis, faz-se impositiva a obediência à ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº

6.830/1980, que indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora. 

II - Nesse panorama, objetivando cumprir a lei de execuções fiscais, é válida a utilização do sistema BACEN JUD

para viabilizar a localização do bem (dinheiro) em instituição financeira. 

III - Observe-se ademais que, de acordo com o artigo 15 da Lei de Execuções Fiscais, a Fazenda Pública pode a

qualquer tempo substituir os bens penhorados por outros, não sendo obrigada a preferir imóveis, veículos ou

outros bens, o que realça o pedido de quebra de sigilo, indo ao encontro do princípio da celeridade processual.

Precedente: REsp 984.210/MT, Rel. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, julgado em 06/11/2007. 

IV - Recurso especial provido"

(REsp. n. 1.009.363 - BA, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 6.3.2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO

DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART.

185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA
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EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC. 

1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes para

sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à

discussão pelas partes. 

2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor

privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito

tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de

1988). 

3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e

655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente

do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a

partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário

ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do

CTN. 

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que estabelece

a impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas

ao sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional

liberal. 

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado

o princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do

CPC), de modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (Resp. n. 1074228 - MG, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 7.10.2008). 

Referentemente ao artigo 620 do CPC pelo qual se conclama o princípio da menor onerosidade ao devedor, esta

norma tem sua aplicação em perfeita sintonia com os Art. 655 inc. I, 655-A do CPC e Art. 185-A do CTN, pois as

execuções fiscais devem ser processadas também no interesse do credor.

Acrescente-se, por derradeiro, que eventuais peculiaridades à execução deverão ser suscitadas pelo devedor para a

devida análise, tais como a hipótese do Art. 655-A §2º do CPC.

No caso em comento, verifico que depois de citada para pagar o débito de R$29.587,27, a executada não pagou o

débito, tampouco indicou bem à penhora, optando por apresentar exceção de pré-executividade.

Apreciada e rejeitada a exceção de pré-executividade, após prévia manifestação da exequente, houve ainda a

executada por alegar parcelamento do débito e pagamento.

Todavia, a União concluiu pela inexistência do alegado parcelamento e pagamento, requerendo o prosseguimento

do feito com a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação.

Logo após a manifestação da União, sobreveio petição da executada ofertando à penhora quantia em dinheiro

referente às guias DARF acostadas aos autos.

Intimada, asseverou a União que "essas guias oferecidas pela Executada em garantia da presente execução fiscal

se referem a pagamentos efetuados por ela de forma equivocada (...), tais valores não podem ser considerados

como pagamento do débito em execução e nem podem servir de garantia, devendo a executada adotar as

providências cabíveis perante o órgão administrativo competente para retificar a guia de tais pagamentos e

possibilitar, assim, a sua análise e alocação, se o caso", donde requereu a União a penhora dos ativos financeiros

via BACENJUD, cujo pedido restou deferido pelo magistrado, sendo então localizada a quantia de R$12.140,78.

Neste substrato, à luz da fundamentação supra, considerando ainda a recusa da União, a insuficiência do valor

constrito e, a ausência de indicação de outro bem no juízo de origem passível de constrição para eventual análise

de substituição de penhora, de se manter a constrição sobre os ativos financeiros neste juízo preambular.

Por fim, esclareço que a medida poderá a qualquer tempo ser revista, desde que a executada ofereça bens

efetivamente apropriados para a finalidade de saldar o débito.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC).

Comunique-se ao Juízo a quo.

Publique-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031398-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, que deferiu

parcialmente a medida liminar pleiteada, nos seguintes termos:

A teor da informação de fls. 137/141, a ação principal foi sentenciada no sentido de conceder parcialmente a

segurança pleiteada, e julgar extinto o feito, tornando esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face

versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017009-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A teor da informação de fls. 83/86, a ação principal foi sentenciada, tornando esvaído o objeto deste agravo de

instrumento, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Intime-se.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

ALDA BASTO

2012.03.00.031398-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : PROCARTA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP256828 ARTUR RICARDO RATC e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00045417720124036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.017009-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI

ADVOGADO : SP264858 ANGELO SERNAGLIA BORTOT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00114170720134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031104-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conforme consulta ao sistema informatizado, a ação principal autuada sob o n° 0004541-77.2012.4.03.6130 foi

sentenciada no sentido de conceder parcialmente a segurança pleiteada e julgar extinto o processo, tornando

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências

jurídicas se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, e nego seguimento ao

agravo de instrumento, restando prejudicados os embargos declaratórios opostos.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012673-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A teor da informação de fls. 200/201, o feito, no qual foi exarada a decisão agravada, foi sentenciado.

 

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas

consequências jurídicas encontram-se superadas.

2012.03.00.031104-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PROCARTA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP247162 VITOR KRIKOR GUEOGJIAN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00045417720124036130 2 Vr OSASCO/SP

2013.03.00.012673-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : IND/ MECANICA AMADI LTDA -EPP

ADVOGADO : SP143304 JULIO RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016938920134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Posto isto, nego seguimento ao agravo.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011955-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que deferiu liminar em mandado de segurança para

determinar a exclusão do impetrante do registro no Serasa. A pleiteada antecipação dos efeitos da tutela recursal

foi indeferida.

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste

agravo de instrumento.

A teror da informação de fls. 132/134, a ação principal foi sentenciada no sentido do indeferimento da inicial,

tornando esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas

conseqüências jurídicas se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento, restando prejudicados os embargos declaratórios opostos.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034184-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011955-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ASSESSORIA DE COMUNICACAO ESTRATEGIAS INDEX LTDA

ADVOGADO : SP142053 JOAO MARQUES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058387820134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034184-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MISTY COM/ DE METAL LTDA

ADVOGADO : SP115342 CARLOS ROBERTO TURACA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     934/1943



 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança preventivo, indeferiu

pedido liminar pleiteada com o objetivo de impedir a constituição do crédito tributário através da lavratura de auto

de infração com base em procedimento fiscalizatório.

A teor da informação de 163/167, a ação principal foi sentenciada, tornando esvaído o objeto deste agravo de

instrumento, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Intime-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021015-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1) Intimem-se as partes para que informem o atual andamento do processo administrativo n. 10880.10743/00-66.

 

2) Na hipótese de julgado o Recurso Especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, informe a Fazenda

Nacional, no prazo de dez dias, as providências promovidas em relação ao Processo Administrativo n.

13807.002571/2003-04 - que embasa a execução fiscal.

 

Int.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005745-67.2008.4.03.6108/SP

 

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00192995420124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.021015-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DE RANIERI S/A TORCAO DE FIBRAS TEXTEIS

ADVOGADO : SP081665 ROBERTO BARRIEU

: SP132306 CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00010362420094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.08.005745-7/SP
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DECISÃO

 

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de apelação interposta por Rebram Distribuidora de Bebidas Ltda. em face de sentença proferida em

mandado de segurança, que julgou improcedente o pedido concernente a autorizar a impetrante/recorrente a se

creditar dos valores relativos à contribuição ao PIS e à COFINS dos produtos (bebidas) adquiridos com a

incidência dos tributos e revendidos com alíquota zero.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a apelante que tem por objetivo social o comércio de bebidas.

 

Aduz que com a instituição do regime de não-cumulatividade para as indigitadas exações, por meio da Lei n.

10.637/02 (PIS) e n. 10.833/03 (COFINS) se possibilitou o creditamento das contribuições incidentes sobre o

produto adquirido nas operações anteriores; entretanto, o art. 50 da lei n. 10.833/03 ao estabelecer alíquota zero

sobre a receita da venda dos produtos relacionados (bebidas), promovidas por atacadistas e varejistas, obstou o

uso dos créditos tributários anteriormente recolhidos.

 

Afirma que a restrição ao aproveitamento dos créditos, por meio do intitulado regime monofásico, viola o

princípio constitucional da não-cumulatividade (art. 195, §12, da CF) e, além disso, figura-se ilegal pois inexiste

disposição legal que vede o creditamento - pelo contrário, alega que sua pretensão encontra amparo no art. 17 da

Lei n. 11.033/2004.

 

Destarte, pugna pelo provimento do recurso.

 

Contrarrazões apresentadas.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

Inicialmente, esclareço que o art. 195, §12, da Constituição Federal remeteu à lei o regramento do regime de não-

cumulatividade às contribuições sociais, não sendo tal sistemática de instituição obrigatória, cabendo ao legislador

ordinário definir em quais hipóteses a não-cumulatividade é conveniente e oportuna.

 

Por sua vez, o regime monofásico concentra a cobrança do tributo em uma etapa da cadeia produtiva, desonerando

a etapa seguinte. Ainda que, para sua instituição, a alíquota incidente seja majorada. Trata-se de técnica regular de

tributação autorizada expressamente no art. 128 do CTN.

 

"Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo

crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a

responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : REBRAM REVENDEDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP170183 LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00057456720084036108 1 Vr BAURU/SP
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referida obrigação."

 

O arts. 49 e 50 da Lei n. 10.833/03 institui o regime monofásico para os produtos relacionados (bebidas)

 

"Art. 49. A contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS devidas pelos importadores e pelas pessoas jurídicas que

procedam à industrialização dos produtos classificados nas posições 22.01, 22.02, 22.03 (cerveja de malte) e no

código 2106.90.10 Ex 02 (preparações compostas, não alcoólicas, para elaboração de bebida refrigerante), todos

da TIPI, aprovada pelo Decreto no 4.542, de 26 de dezembro de 2002, serão calculadas sobre a receita bruta

decorrente da venda desses produtos, respectivamente, com a aplicação das alíquotas de 2,5% (dois inteiros e

cinco décimos por cento) e 11,9% (onze inteiros e nove décimos por cento). 

§ 1º O disposto neste artigo, relativamente aos produtos classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI,

alcança, exclusivamente, água, refrigerante e cerveja sem álcool."

"Art. 50. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS em relação às

receitas auferidas na venda: 

I - dos produtos relacionados no art. 49, por comerciantes atacadistas e varejistas, exceto as pessoas jurídicas a

que se refere o art. 2º da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;"

Anote-se que a incidência monofásica das contribuições discutidas, incorre na inviabilidade lógica e econômica do

reconhecimento de crédito recuperável pelos comerciantes varejistas e atacadistas, pois inexistente cadeia

tributária após venda destinada ao consumidor final, razão pela qual o art. 17 da Lei n. 11.033/04 "As vendas

efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da

COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", afigura-se

incompatível com o regime monofásico.

Sobre o tema:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PIS - COFINS - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA - CREDITAMENTO -

IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE - INTERPRETAÇÃO LITERAL - ISONOMIA - PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL SUFICIENTE - NULIDADE- INEXISTÊNCIA.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide.

2. A Constituição Federal remeteu à lei a disciplina da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da

COFINS, nos termos do art. 195, § 12 da CF/88.

3. A incidência monofásica, em princípio, é incompatível com a técnica do creditamento, cuja razão é evitar a

incidência em cascata do tributo ou a cumulatividade tributária.

4. Para a criação e extensão de benefício fiscal o sistema normativo exige lei específica (cf. art. 150, § 6º da

CF/88) e veda interpretação extensiva (cf. art. 111 do CTN), de modo que benefício concedido aos contribuintes

integrantes de regime especial de tributação (REPORTO) não se estende aos demais contribuintes do PIS e da

COFINS sem lei que autorize.

5. A concessão de benefício fiscal por interpretação normativa, além de ofender a Súmula 339/STF, implica em

violação ao princípio da isonomia, posto que os contribuintes sujeitos ao regime monofásico não se submetem à

mesma carga tributária que os contribuintes sujeitos ao regime de incidência plurifásica.

6. Recurso especial não provido".

(STJ, REsp 1140723 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22/09/2010).

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõem o art. 195, §12 da Constituição Federal, bem assim as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a

sistemática da não-cumulatividade para as contribuições PIS e COFINS. 

2. Contudo, no caso de veículos, peças e acessórios comercializados pela impetrante, a Lei nº 10.485/2002, que

não foi revogada pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, estabeleceu o regime de tributação monofásica do

PIS e da COFINS, concentrando a cobrança do tributo em uma única etapa do ciclo econômico, por meio da

aplicação de uma "alíquota concentrada", e desonerando as demais etapas com a atribuição de alíquota zero. 

3. Verificado na espécie o regime monofásico de tributação, é inviável o reconhecimento da existência de direito

a crédito, situação apenas possível no regime plurifásico, em que se verifica a incidência dos tributos em fases

distintas da produção e da comercialização dos produtos, ou seja, incidências múltiplas ao longo do ciclo

econômico. 

4. Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art. 17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas

efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da

COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", há que se

ressaltar ser tal legislação aplicável especificamente aos beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para
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Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária). 

5. Destarte, tratando-se de benefício fiscal específico para as hipóteses do REPORTO, este não é extensível aos

demais contribuintes de PIS e COFINS, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional. 

6. Agravo Improvido.

(AMS 00258343820084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. REVENDA DE

VEÍCULOS NOVOS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS. REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO.

INVIABILIDADE LÓGICA E ECONÔMICA. PRECEDENTES DO STJ E DAS CORTES REGIONAIS. AGRAVO

IMPROVIDO.(AMS 00207095520094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO,

TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011 

No tocante especificamente ao tema relacionado ao art. 17 da Lei n. 11.033/04, a jurisprudência do C. STJ:

 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP E COFINS. CREDITAMENTO.

ART. 17 DA LEI 11.033/2004, C/C ART. 16, DA LEI N. 11.116/2005.

INCIDÊNCIA QUE NÃO SE RESTRINGE AO REPORTO. NECESSIDADE DE REVISÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ QUANTO AO PONTO. REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS

CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS. REGIME ESPECIAL EM RELAÇÃO AO REGIME DE

INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVO. APLICAÇÃO DO ART.

2º, §1º, III, IV E V; E ART. 3º, I, "B" DA LEI N. 10.637/2002 E DA LEI N. 10.833/2003. IMPOSSIBILIDADE DE

CREDITAMENTO SALVO DETERMINAÇÃO LEGAL EXPRESSA QUE SOMENTE PASSOU A EXISTIR EM

24.6.2008 COM A PUBLICAÇÃO DO ART. 24, DA LEI N. 11.727/2008.

1. O art. 17, da Lei 11.033/2004, e o art. 16, da Lei n.

11.116/2005, não são de aplicação exclusiva ao Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação

da Estrutura Portuária - REPORTO. Necessidade de revisão da jurisprudência do STJ, pois equivocados quanto

ao ponto os precedentes: AgRg no REsp. n.

1.226.371 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 03.05.2011; REsp. n. 1.217.828 / RS,

Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 12.04.2011; REsp. n. 1.218.561 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 07.04.2011; AgRg no REsp. n. 1.224.392 / RS, Primeira Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 22.02.2011; AgRg no REsp. n.

1.219.450 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 17.02.2011; REsp. n. 1.140.723 / RS,

Segunda Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, julgado em 02.09.2010.

2. As receitas provenientes das atividades de venda e revenda de veículos automotores, máquinas, pneus,

câmaras de ar, autopeças e demais acessórios, por estarem sujeitas ao pagamento das contribuições ao

PIS/PASEP e à COFINS em Regime Especial de Tributação Monofásica, com alíquota concentrada na atividade

de venda, na forma dos artigos 1º, caput; 3º, caput; e 5º, caput, da Lei n. 10.485/2002, e alíquota zero na

atividade de revenda, conforme os artigos 2º, §2º, II; 3º, §2º, I e II; e 5º, parágrafo único, da mesma lei, não

permitem o creditamento pelo revendedor das referidas contribuições incidentes sobre as receitas do vendedor

por estarem fora do Regime de Incidência Não-Cumulativo, a teor dos artigos 2º, §1º, III, IV e V; e 3º, I, "b" da

Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003. Desse modo, não se lhes aplicam, por incompatibilidade de regimes e

por especialidade de suas normas, o disposto nos artigos 17, da Lei n. 11.033/2004, e 16, da Lei n.

11.116/2005, cujo âmbito de incidência se restringe ao Regime Não-Cumulativo, salvo determinação legal

expressa que somente passou a existir em 24.6.2008 com a publicação do art. 24, da Lei n.

11.727/2008, para os casos ali previstos.

3. Recurso especial não provido com o alerta para a necessidade de revisão da jurisprudência desta Casa,

conforme item "1".

(REsp 1267003/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/09/2013, DJe 04/10/2013)

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA.

AUSÊNCIA DE DIREITO A CRÉDITO PELO SUJEITO INTEGRANTE DO CICLO ECONÔMICO QUE NÃO

SOFRE A INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

1. Pretende a agravante valer-se da previsão normativa do art. 17 da Lei 11.033/2004 para apurar créditos

segundo a sistemática das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que disciplinam, respectivamente, o PIS e a Cofins

não cumulativos, embora figure como revendedora em cadeia produtiva sujeita à tribução monofásica.

2. O regime jurídico da não cumulatividade pressupõe tributação plurifásica, ou seja, aquela em que o mesmo

tributo recai sobre cada etapa do ciclo econômico. Busca-se evitar a incidência em cascata, de modo a que a

base de cálculo do tributo, em cada operação, não contemple os tributos pagos em etapas anteriores.
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3. Na tributação monofásica, por outro lado, não há risco de cumulatividade, pois o tributo é aplicado de forma

concentrada numa única fase, motivo pelo qual o número de etapas passa a ser indiferente para efeito de

definição da efetiva carga tributária.

Logo, não há razão jurídica para que, nas fases seguintes, o contribuinte se aproveite de crédito decorrente de

tributação monofásica ocorrida no início da cadeia (AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel. Mini. Castro Meira,

Segunda Turma, DJe 10/5/2012; AgRg no REsp 1.289.495/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

23/03/2012; REsp 1.140.723/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; AgRg no REsp

1.221.142/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 4/2/2013).

4. Por não estar inserida no regime da não cumulatividade do PIS e da Cofins, nos termos das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, a recorrente não faz jus à manutenção de créditos prevista no art. 17 da Lei 11.033/2004. Tal

fundamento é suficiente para o não acolhimento da pretensão recursal.

5. Diante disso, afigura-se irrelevante a discussão sobre o alcance do art. 17 da Lei 11.033/2004 aos

contribuintes não incluídos no Reporto, pois, neste caso concreto, a apuração do crédito é incompatível com a

lógica da tributação monofásica, que afasta o risco de cumulatividade.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1239794/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013,

DJe 23/10/2013)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS/PASEP E

COFINS. ART. 17 DA LEI N. 11.033/2004.

TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83 DO STJ.

1. A jurisprudência desta Corte preconiza a orientação de que a "incidência monofásica do PIS e da COFINS não

se compatibiliza com a técnica do creditamento, e de que o benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004

somente é aplicável às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado

Reporto" (AgRg no REsp 1222258/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 24/11/2011).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1284294/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/11/2012, DJe 30/11/2012)

 

Dessa forma, verifica-se que a sentença se coaduna com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, de

modo que o presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008456-90.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2009.61.14.008456-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : EVSA COM/ E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00084569020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por EVSA em face de sentença proferida em mandado de segurança, que denegou

a ordem pleiteada, com o fito obter autorização para excluir a Contribuição Social sobre o Lucro da base de

cálculo do imposto de renda e de sua própria base de cálculo.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta impetrante legalidade do artigo 1º da Lei nº 9.316/96, pois o montante

referente à CSLL não constitui rendimento tributável.

 

Contrarrazões apresentadas. 

 

O representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

É iterativa a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça quanto à legalidade do artigo 1º da Lei nº

9.316/96, conforme o seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. LEI Nº 9.316/96. NÃO-CABIMENTO.

PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. O acórdão "a quo" indeferiu pedido de dedução do valor da contribuição social sobre o lucro para efeito de

apuração do lucro real, em face do disposto no art. 1º da Lei nº 9.316/96.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que:

- "A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do

Imposto de Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN. Legalidade da Lei 9.316/96

que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração do lucro líquido ou

contábil"

(REsp nº 661089/PB, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de

06.03.2006).

- "O acórdão recorrido está consentâneo com pacífica jurisprudência deste Tribunal que se fixou no sentido de

que o artigo 1º da Lei nº 9.316/96 não vulnera o conceito de renda estabelecido no art. 43 do Código Tributário

Nacional, não autorizando a dedução do valor referente à Contribuição Social Sobre o Lucro da base de cálculo

da própria contribuição para apuração do lucro real" (AgRg no REsp nº 413972/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 06.02.2006).

- "A lei vedou a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para apuração do lucro

real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. Essa restrição, data vênia das

alegações da recorrente, está em conformidade com as regras gerais tributárias. Não há empeço a que o

legislador ordinário imponha limites à dedução das verba dispensada no pagamento de tributos, pois a for1qma

de apuração do montante real, utilizado como base de cálculo da contribuição para as pessoas jurídicas em

geral, ficou a seu encargo" (AgRg no REsp nº 422532/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de

05.12.2005).

4. No mesmo sentido: AgRg no Ag nº 696010/MG, DJ de 10.10.2005; Resp nº 509257/SC, DJ de 15.08.2005;

REsp nº 750178/SC, DJ de 15.08.2005; REsp nº 711579/DF, DJ de 01.07.2005; REsp nº 360688/SC, DJ de

01.07.2005; REsp nº 433411/RS, DJ de 18.10.2004.

5. Agravo regimental não-provido. (AgRg no Ag 879174/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ

12.04.2007, p. 230)

 

Destarte, a sentença se coaduna com a jurisprudência de Tribunal Superior.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Int.
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Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução de sentença, determinou que a

Fazenda Nacional apresente no prazo de 15 (quinze) dias os valores remanescentes dos parcelamentos,

individualizados para cada inscrição em dívida ativa relacionada na petição de folhas 415/416, para fins de

possibilitar a compensação dos débitos com créditos de precatório a que o autor faz jus.

Inconformada, sustenta a agravante que a PGFN/CDA não possui ferramenta que aponte os valores

individualizados das inscrições incluídas no Parcelamento da Lei nº 11.941/2009, sendo o saldo devedor do

referido parcelamento suficiente para auferir o valor a ser quitado através do precatório a ser expedido nos autos.

Requer, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Mantenho a decisão agravada.

Com efeito, a expedição do Ofício Precatório na Justiça Federal deve observar as disposições da Resolução nº

168/2011 do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os procedimentos relativos à expedição de ofícios

precatórios; às compensações; levantamento de depósitos, etc., na Justiça Federal de primeiro grau e segundo

graus.

Referido ato normativo estabeleceu em seu art. 8º as informações que deverão constar do Ofício Precatório.

Confira-se:

(.....)

"Art. 8º O juiz da execução informará, no ofício requisitório, os seguintes dados, constantes do processo: 

I - número do processo de execução e data do ajuizamento do processo de conhecimento; 

II - natureza da obrigação (assunto) a que se refere o pagamento e, caso seja relativo a indenização por

desapropriação de imóvel residencial, indicação de se tratar de imóvel único na época da imissão na posse; 

III - nome das partes e do procurador da parte autora, bem como o respectivo número de inscrição no CPF ou no

CNPJ; 

IV - nome dos beneficiários e respectivos números de inscrição no CPF ou no CNPJ, inclusive quando forem

advogados, peritos, incapazes, espólios, massas falidas, menores e outros; 

V - natureza do crédito (comum ou alimentar) e espécie da requisição (RPV ou precatório); 

VI - valor individualizado por beneficiário e valor total da requisição; 

VII - órgão a que estiver vinculado o servidor público civil ou militar da administração direta, quando se tratar

de ação de natureza salarial, com a indicação da condição de ativo, inativo ou pensionista; 

VIII - valor da contribuição do Plano de Seguridade Social do Servidor Público Civil - PSSS, quando couber; 

IX - datas-base consideradas para a atualização monetária dos valores; 

X - data do trânsito em julgado da sentença ou acórdão no processo de conhecimento; 

XI - data do trânsito em julgado dos embargos à execução ou impugnação, se houver, ou data do decurso de

2014.03.00.008928-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : TRANSMALOTES SAO JUDAS TADEU LTDA

ADVOGADO : SP011893 RAPHAEL G FERRAZ DE SAMPAIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06861185619914036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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prazo para sua oposição; 

XII - em se tratando de requisição de pagamento parcial, complementar, suplementar ou correspondente à

parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por força de ajuste contratual ou cessão

parcial de crédito, o valor total, por beneficiário, do crédito executado; 

XIII - caso seja precatório de natureza alimentícia, a data de nascimento do beneficiário e informação sobre

eventual doença grave, na forma da lei; 

XIV - em se tratando de precatório, a data da intimação do órgão de representação judicial da entidade

executada, para fins do art. 100, §§ 9º e 10, da CF (compensação de débitos), ou a data da decisão judicial que

dispensou tal intimação; 

XV - caso seja precatório, a data do trânsito em julgado da decisão que deferiu o abatimento para fins de

compensação; 

XVI - em se tratando de precatório, os valores discriminados por código de receita e o número de identificação

do débito, informado pelo órgão de representação judicial da entidade executada, quando deferido o abatimento

para fins de compensação; 

XVII - caso seja precatório cujos valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988: 

a) número de meses (NM); 

b) valor das deduções da base de cálculo (art. 34, § 3º); (Redação dada pela Resolução n. 235, de 13.3.2013) 

XVIII - em se tratando de requisição de pequeno valor (RPV) cujos valores estejam submetidos à tributação na

forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988: 

a) número de meses (NM) do exercício corrente; 

b) número de meses (NM) de exercícios anteriores; 

c) valor das deduções da base de cálculo (art. 34, § 3º); (Redação dada pela Resolução n. 235, de 13.3.2013) 

d) valor do exercício corrente; 

e) valor de exercícios anteriores.

(......)

Pela leitura do ato normativo supra citado fácil inferir que a norma é clara no sentido da necessidade da

individualização dos débitos: "valores discriminados por código de receita e o número de identificação do débito,

informado pelo órgão de representação judicial da entidade executada, quando deferido o abatimento para fins

de compensação", quando se tratar de expedição de precatório para fins de abatimento (compensação).

Portanto, cabe à União apresentar o valor remanescente do parcelamento, com o valor individualizado das

inscrições relacionadas pela autora às folhas 415/416.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado em sede de agravo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu pedido

liminar, nos seguintes termos:

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a Impetrante obter provimento judicial

que lhe assegure o direito de não ser excluída do parcelamento especial previsto na Lei nº 11.941/09. Pleiteia,

também, a suspensão de todas as execuções fiscais federais em seu nome, até o limite de R$ 8.400.000,00 (oito

milhões e quatrocentos mil reais), na data de 30.11.2011, correspondente aos precatórios federais adquiridos por

cessão de direitos por ato inter vivos.Alega que busca compensar e amortizar os débitos tributários de sua

responsabilidade com precatórios federais, nos termos dos arts. 30 e 43 da Lei nº 12.431/2011 combinado com o

art. 100, 9º e 10 da CF/88.Sustenta que, regularmente inscrita no parcelamento especial da Lei nº 11.941/2009,

requereu à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Jundiaí/SP a amortização de todos os débitos

tributários federais de sua responsabilidade com Precatórios Alimentícios Federais de sua propriedade, no valor

de R$ 8.400.000,00, adquiridos de terceiro por ato inter vivos (contrato de Cessão).Relata que seu pedido foi

indeferido, razão pela qual apresentou o respectivo recurso, que não foi apreciado no prazo de 360 dias, o que

ensejou o ajuizamento do Mandado de Segurança nº 0019781-65.2013.403.6100, em trâmite perante a 14ª Vara

Cível Federal, cujo objeto é a análise do pedido da autoridade impetrada efetuado no recurso

administrativo.Afirma que o recurso administrativo também foi indeferido, o que contraria o previsto na Lei nº

12.431/2011, que autoriza a compensação de tributos federais de responsabilidade da impetrante e amortização

da dívida fiscal consolidada no parcelamento especial da Lei nº 11.941/2009.A apreciação do pedido liminar foi

postergada para após a vinda das informações.A autoridade impetrada prestou informações às fls.129-182

alegando que o pedido não encontra respaldo legal, haja vista não ser a impetrante a credora originária do

precatório, tendo-o adquirido após sucessivas cessões, com relação às quais sequer há comprovação da devida

homologação judicial, caracterizando mera expectativa de direito. Pugna pela denegação da segurança. É O

RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária,

tenho que não se acham presentes os requisitos para a concessão da liminar requerida.Consoante se infere dos

fatos narrados na inicial, pretende a impetrante não ser excluída do parcelamento especial previsto na Lei nº

11.941/09, bem como a suspensão de todas as execuções fiscais federais em seu nome, até o limite de R$

8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais), na data de 30.11.2011, correspondente aos precatórios

federais adquiridos por cessão de direitos por ato inter vivos. A Constituição Federal assim dispõe acercade

expedição de precatórios:"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais,

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas

nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.(...)9º. No momento da expedição dos

precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor

correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor

original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles

cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial.10. Antes da expedição dos

precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de

perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no 9º,

para os fins nele previstos.11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo ente federado.12.

A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua

expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, fincando excluída a incidência de juros

compensatórios.13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos, em precatórios a terceiros,

independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos 2º e 3º.14. A

cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao

tribunal de origem e à entidade devedora.15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta

Constituição Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados,

Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e prazo de

liquidação.16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos de

precatórios, de Estado, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente."Por outro lado, a Lei nº

12.431/2011 estabelece que:"Art. 30. A compensação de débitos perante a Fazenda Pública Federal com créditos

provenientes de precatórios, na forma prevista nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, observará o

disposto nesta Lei.1º. Para efeitos da compensação de que trata o caput, serão considerados os débitos líquidos e

certos, inscritos ou não em dívida ativa da União incluídos os débitos parcelados.2º. O disposto no 1º não se

aplica a débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, ressalvado o parcelamento, ou cuja execução esteja suspensa

em virtude do recebimento de embargos do devedor com efeito suspensivo, ou em virtude de outra espécie de

contestação judicial que confira efeito suspensivo à execução.3º. A Fazenda Pública Federal, antes da requisição
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do precatório ao Tribunal, será intimada para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual existência

de débitos do autor da ação, cujos valores poderão ser abatidos a título de compensação.4º. A intimação de que

trata o 3º será dirigida ao órgão responsável pela representação judicial da pessoa jurídica devedora do

precatório na ação de execução e será feita por mandado, que conterá os dados do beneficiário do precatório, em

especial o nome e a respectiva inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ).(...) 6º Somente poderão ser objeto da compensação de que trata este artigo os créditos e

os débitos oriundos da mesma pessoa jurídica devedora do precatório.(...)Art. 36. A compensação operar-se-á no

momento em que a decisão judicial que a determinou transitar em julgado, ficando sob condição resolutória de

ulterior disponibilização financeira do precatório.(...)Art. 38. O precatório será expedido pelo Tribunal em seu

valor integral, contendo, para enquadramento no fluxo orçamentário da Fazenda Pública Federal, informações

sobre os valores destinados à compensação, os valores a serem pagos ao beneficiário e os dados para

preenchimento dos documentos de arrecadação.Art. 42. Somente será objeto do parcelamento de que trata o art.

78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) o valor líquido do precatório a ser pago ao

beneficiário, após abatimento dos valores compensados com os créditos da Fazenda Pública Federal e das

correspondentes retenções tributárias.Parágrafo único. Os débitos compensados serão quitados integralmente,

de imediato, na forma do 4º do art. 39.Art. 43. O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele

expedido anteriormente à Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, poderá ser utilizado, nos

termos do art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, para amortizar a dívida consolidada.Art. 44. O

disposto nesta Lei não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a

Fazenda Pública Federal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado."Como se vê, a lei de

regência prevê duas formas de compensação. A primeira se efetiva mediante requerimento da Fazenda Pública

devedora, nos autos do processo judicial de execução, podendo envolver débitos do credor originário, inscritos

ou não em dívida ativa da União, incluídos os débitos parcelados, considerando-se realizada no momento em que

a decisão judicial que a determinou transitar em julgado.A segunda hipótese de compensação se dá mediante

requerimento do titular, credor originário do precatório, à unidade da Receita Federal ou da Procuradoria da

Fazenda Nacional de seu domicílio tributário e engloba, exclusivamente, a amortização de parcelas vincendas

das modalidades de parcelamento da Lei nº 11.941/2009 que forem indicadas pelo interessado em seu

requerimento.No presente feito, a impetrante busca a amortização com precatórios adquiridos de terceiros, de

débitos consolidados no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, nos termos do art. 43, da Lei nº 12.431/2011, e do

art. 7º, da Lei 11.941/2009.O art. 43 da Lei nº 12.431/2011 expressamente estabelece que: "O precatório federal

de titularidade do devedor, inclusive aquele expedido anteriormente à Emenda Constitucional nº 62, de 9 de

dezembro de 2009, poderá ser utilizado, nos termos do art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, para

amortizar a dívida consolidada."A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 9/2011 prevê o seguinte:"Art. 1º. O sujeito

passivo optante pelas modalidades de parcelamento previstas nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.941, de 2009, e que

consolidou os débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de

Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, de que tratam os

arts. 15 e 27 da Portaria Conjunta AGFN/RFB nº 6, de 2009, poderá amortizar o saldo devedor das modalidades

de parcelamento com créditos de precatório de sua titularidade a serem pagos pela União.1º Considera-se titular

do precatório o credor originário.2º A amortização de que trata o art. 43 da Lei nº 12.431, de 2011, aplica-se a

precatórios expedidos, inclusive àqueles expedidos anteriormente à Emenda Constitucional nº 62, de 9 de

dezembro de 2009;3º A amortização não exime o sujeito passivo do pagamento das prestações mensais, exceto se

ocorrer a liquidação integral das modalidades de parcelamento, e será efetuada, sucessivamente:I - na ordem

crescente da data de vencimento das prestações vencidas; eII - na ordem decrescente da data de vencimento das

prestações vincendas.4º Somente poderão ser objeto da amortização de que trata este artigo os débitos perante a

mesma pessoa jurídica devedora do precatório.Art. 2º A amortização de que trata esta Portaria será

caracterizada como antecipação do pagamento de prestações, observadas a forma e as condições previstas no

art. 17 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, e ficará sujeita à ulterior disponibilização financeira do

precatório.Art. 3º Para efeitos desta Portaria, consideram-se precatórios expedidos aqueles para os quais já

tenha havido a expedição da ordem pelo Tribunal.Art. 4º O valor do crédito de precatório disponível para

amortização corresponderá ao montante líquido deste, descontadas as deduções tributárias a serem retidas pela

instituição financeira, bem como eventuais ônus subsistentes.(...) 2º Caso o precatório esteja garantindo outros

débitos, o contribuinte deverá providenciar a substituição da garantia, a fim de que possa viabilizar a

amortização.Art. 5º A amortização de que trata o caput do art. 1º será requerida pelo titular do precatório junto à

unidade da Receita Federal do Brasil (RFB) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) de seu

domicílio tributário, conforme a natureza do débito, mediante:I - apresentação dos seguintes documentos:a)

original e cópia simples ou cópia autenticada do documento de identidade do contribuinte ou de seu

procurador;b) na hipótese de representante legal, original e cópia simples ou cópia autenticada de um dos

seguintes documentos: contrato social, ata, estatuto, declaração - no caso de empresário individual -,

acompanhados da última alteração, se for o caso;c) cópia da ordem de precatório expedida pelo Tribunal;d)

certidão do juízo da execução sobre o valor líquido do precatório atualizado até a data do pedido de
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amortização, bem como a existência de eventuais ônus; ee) prova de que requereu ao juízo da execução o

bloqueio do precató rio, considerado o pedido de amortização a ser efetuado.II - indicação de quais modalidades

de parcelamento pretende utilizar o precatório para amortização.Art. 6º A decisão administrativa que reconhecer

o direito à amortização terá efeitos retroativos à data do requerimento formulado pelo contribuinte, ficando sob

condição resolutória de ulterior disponibilização financeira do precatório.Parágrafo único. Será considerado

para a amortização o valor do precatório na data do pedido do contribuinte.(...)" grifeiAssim, o contribuinte deve

preencher os requisitos legais autorizadores da amortização do saldo devedor nas modalidades de parcelamento

instituído pela Lei nº 1.941/2009 com créditos de precatórios de sua titularidade a serem pagos pela

União.Contudo, como apontado pela autoridade impetrada "o pedido da Impetrante não encontra respaldo legal,

uma vez que não é ela a credora originária do precatório, tendo-o adquirido após sucessivas cessões, com

relação às quais sequer há comprovação da devida homologação judicial, caracterizando uma mera expectativa

de direito."A autoridade impetrada ressaltou também que "a documentação apresentada pela Impetrante não só

demonstrou a existência de créditos (se não há valores que já foram pagos e levantados pelos autores da ação,

por exemplo) e a sua titularidade (não há prova do deferimento de suposto pedido de habilitação apresentado

pela Impetrante), como. Ao contrário, atestam que não é a Impetrante a credora originária do precatório, razão

pela qual jamais poderá utilizá-lo para amortização de seus débitos, nos expressos termos do art. 43, da Lei nº

12.431/2011, e da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 09/2011."Por outro lado, quanto o pedido de compensação

de débitos próprios, não incluídos no parcelamento, com os créditos de precatórios, entendo que não assiste

razão à Impetrante.Consoante se depreende da legislação de regência acima transcrita, essa modalidade de

compensação é requerida pela Fazenda Pública Federal ao Juízo da execução e se considera realizada no

momento em que a decisão judicial que a determinou transitar em julgado, ficando sob condição resolutória de

ulterior disponibilização financeira do precatório.Neste tópico, a autoridade impetrada ressalta "a absoluta

impossibilidade de que a compensação em questão seja reconhecida e deferida por qualquer outro juízo que não

aquele perante o qual tramita o processo judicial de que emanou a decisão que fez surgir a obrigação de pagar a

pessoa jurídica devedora." Ademais, a regulamentação da Lei nº 12.431/2011 aponta que a operacionalização da

compensação exige providências a serem tomadas pelos responsáveis pela execução do julgado e pela expedição

do precatório, hipótese na qual não se enquadra a impetrante. Posto isto, considerando tudo o mais que dos

autos consta, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a liminar requerida.Notifique-se a autoridade

impetrada acerca da presente decisão.Ao Ministério Público Federal e, em seguida, voltem conclusos para

sentença.Intime-se."

Inconformado, repisando os argumentos deduzidos em primeiro grau acerca da possibilidade de

amortização/compensação de débitos do Parcelamento REFIS DA CRISE com créditos de precatórios adquiridos

de terceiros, argumenta o agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, se mantida a decisão

agravada, a culminar com a exclusão do impetrante do parcelamento REFIS DA CRISE, além da constrição de

seu patrimônio (penhora on line, penhora sobre faturamento e seus bens); inscrição do nome da empresa no junto

ao SERASA/SCPC e recusa no fornecimento de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais,

essencial ao desenvolvimento de suas atividades empresariais.

Requer, liminarmente, a reforma da decisão impugnada. 

Decido.

É cediço que o direito líquido e certo pressupõe fatos incontroversos apoiados em prova pré-constituída, não se

admitindo dilação probatória.

Neste aspecto, o exame dos requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, especificamente, no

que se refere à fumaça do bom direito, observa a contraposição, de plano, das alegações expendidas na exordial

com a prova produzida na impetração do writ.

No caso a impetrante, ora agravante, busca na ação mandamental a concessão de liminar para: "impedir seja a

impetrante excluída do parcelamento especial (REFIS) instituído pela Lei nº 11.941/09 enquanto pendente de

julgamento definitivo o presente mandado de segurança", e ordenar "a suspensão de todas as execuções fiscais

federais em nome da impetrante, até o limite de R$ 8.400.000,00 (oito milhões e quatrocentos mil reais), na data

de 30.11.2011, correspondente aos precatórios federais adquiridos por cessão de direitos por ato inter vivos, até o

julgamento definitivo do presente feito, cujo objetivo é o reconhecimento do direito líquido e certo da impetrante

de compensar e amortizar os débitos tributários federais de sua responsabilidade com precatórios federais, nos

termos dos arts. 30 e 43 da Lei nº 12.431, de 27.06.2011 c.c. o art. 100, §§ 9º e 10 da CF/88." Indeferida a liminar

a agravante busca em sede recursal a reversão do r. decisum.

Preliminarmente, suscita séria dúvida quanto ao manejo da ação mandamental, porquanto o cerne da questão

abrange questões atinentes à exauriente, submissa à devida dilação probatória, com amplo contraditório -

dissoante com o rito especialíssimo do mandado de segurança. 

No mais, na hipótese dos autos não há mínima possibilidade de se verificar qualquer dos argumentos elencados,

porque todos dependem de apreciação de provas documentais, sujeitas a confronto. 

O impetrante requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para impedir sua exclusão do parcelamento REFIS

DA CRISE e os efeitos dela decorrentes, bem como determinar a suspensão de todas as execuções fiscais federais
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em seu nome até o limite de R$ 8.400.000,00, alegando direito liquido e certo de compensar/amortizar tributos e

contribuições federais com precatórios alimentícios adquiridos de terceiros através de Contrato de Cessão de

Direitos de Crédito, oriundos do Processo nº 54/1990 da Justiça do Trabalho da 11ª Região. 

Todavia, pelos documentos juntados aos autos, não é possível comprovar de plano as alegações da empresa

impetrante, abrangendo questões a serem devidamente analisadas em contraditório, mormente em face das

afirmações da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região: "...E no caso dos autos, como afirma a

própria Impetrante, não é ela a credora original do precatório; absoluta impossibilidade de que a compensação

em questão seja reconhecida e deferida por qualquer outro juízo que não aquele perante o qual tramita o

processo judicial de que emanou a decisão que fez surgir a obrigação de pagar da pessoa jurídica devedora; que

a certidão de objeto e pé apresentada pela impetrante, datada de 20/01/2010, sequer demonstra a existência de

créditos (se não há valores que já foram pagos e levantados pelos autores da ação) e sua titularidade (não há

prova do deferimento de suposto pedido de habilitação apresentado pelo impetrante); o pedido da Impetrante não

encontra respaldo legal, uma vez que não é ela a credora originária do precatório, tendo-o adquirido após

sucessivas cessões, com relação às quais sequer há comprovação da devida homologação judicial,

caracterizando uma mera expectativa de direito, razão pela qual jamais poderia utilizá-lo para a amortização de

seus débitos, nos expressos termos do art. 43, da Lei nº 12.431/2011" (fls. 184/209) as quais a agravante não

logrou êxito em desconstituir.

Logo, a decisão agravada, portanto, há de ser mantida, porquanto o MM. Juiz monocrático, embora dedicado ao

tema, encontrou a mesma dificuldade desta Relatora: fatos controvertidos e sem provas aferíveis de plano. 

Assim, as alegações da agravante são insuficientes diante da decisão agravada, devida e substancialmente

fundamentada, apoiada em farta documentação acostada no mandamus.

Tampouco as razões do agravo trazem algum dado concreto ou desconstituem as assertivas lançadas pelo

magistrado na decisão agravada, apesar do esforço do ilustre procurador. 

Portanto, não verifico o direito liquido e certo ao deferimento da liminar pleiteada em sede de recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014463-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Intime-se a agravada para fins do artigo 527, V, do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a agravada, aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma.

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

2014.03.00.014463-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : UNIPARK ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S/C LTDA

ADVOGADO : SP220726 ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00477248820024036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006987-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela FAZENDA NACIONAL da sentença que extinguiu a execução fiscal em

razão de parcelamento.

É o breve relatório. Decido.

 

A CDA está extinta na base CIDA da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Assim, ocorreu a perda superveniente de interesse da exequente.

 

Ante o exposto, mantenho a EXTINÇÃO DO FEITO sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

CPC, por fundamento diverso; e NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC,

pois prejudicada.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005671-82.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

2008.03.99.006987-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ZURU E MANNO AUTO POSTO LTDA e outro

: CARLOS AUGUSTO MARTINS MANO

ADVOGADO : SP175990 CÁSSIA CRISTINA EVANGELISTA

No. ORIG. : 02.00.00003-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2005.61.19.005671-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LEVY E SALOMAO LTDA

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face de sentença concessiva da segurança, que

assegurou à impetrante o direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a União a insubsistência da sentença recorrida, uma vez que,

atualmente, a impetrante é devedora de créditos tributários inscritos em dívida ativa da União: n. 80.6.06.050717-

96 (pendências ns. 4, 5 e 6 da petição inicial) e n. 80.6.05.029748-15 (pendência n. 2 da petição inicial).

 

Além disso, no que tange à inscrição n. 80.6.05.029748-15, aduz que a petição protocolizada pela impetrante, em

sede administrativa, na qual impugna a cobrança em razão da arguição de pagamento, não constitui hipótese de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tendo em vista que a referida manifestação não se equipara aos

recursos e reclamações previstos art. 151, III, do CTN, uma vez que nos casos de lançamento por homologação é

incabível a impugnação do lançamento pelo contribuinte.

 

Contrarrazões apresentadas.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

Em consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte - e-CAC, verifico que as inscrições n. n.

80.6.06.050717-96 e 80.6.05.029748-15 foram extintas regularmente, motivo pelo qual as razões recursais não

mais subsistem ante a ocorrência de fato superveniente e, de modo a não constituir óbice à expedição da certidão

requerida pela impetrante.

 

Por esse motivo, prejudicadas as razões recursais, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024096-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.024096-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : COML/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO RAIMUNDO LTDA

ADVOGADO : SP063084 EUGENIO LUCIANO PRAVATO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 11.00.04113-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida em autos de ação cautelar incidental à execução fiscal,

que indeferiu pedido de suspensão do leilão designado na execução, para 01 e 17 de agosto,por entender que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário com fundamento no art.151, III do CTN, não se aplica a créditos

já constituídos (no caso representado pelas CDAS que lastreiam a execução).

Conforme se depreende das informações do juízo de I grau, às fls. 249/252 , a ação principal n° 110004113-0 foi

sentenciada, com a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, tornando esvaído

de objeto o agravo de instrumento em tela. Face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas

se encontram superadas.

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-96.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de apelação interposta por Rizzati e Cia. Ltda. em face de sentença proferida em mandado de segurança,

que julgou improcedente o pedido concernente a autorizar a impetrante/recorrente a se creditar dos valores

relativos à contribuição ao PIS e à COFINS dos produtos (bebidas) adquiridos com a incidência dos tributos e

revendidos com alíquota zero.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a apelante que tem por objetivo social o comércio de bebidas.

 

Aduz que com a instituição do regime de não-cumulatividade para as indigitadas exações, por meio da Lei n.

10.637/02 (PIS) e n. 10.833/03 (COFINS) se possibilitou o creditamento das contribuições incidentes sobre o

produto adquirido nas operações anteriores; entretanto, o art. 50 da lei n. 10.833/03 ao estabelecer alíquota zero

sobre a receita da venda dos produtos relacionados (bebidas), promovidas por atacadistas e varejistas, obstou o

uso dos créditos tributários anteriormente recolhidos.

 

Afirma que a restrição ao aproveitamento dos créditos, por meio do intitulado regime monofásico, viola o

princípio constitucional da não-cumulatividade (art. 195 ,§12, da CF) e, além disso, figura-se ilegal pois inexiste

disposição legal que vede o creditamento - pelo contrário, alega que sua pretensão encontra amparo no art. 17 da

2007.61.13.001832-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : RIZATTI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Lei n. 11.033/2004.

 

Destarte, pugna pelo provimento do recurso.

 

Contrarrazões apresentadas.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

Inicialmente, esclareço que o art. 195, §12, da Constituição Federal remeteu à lei o regramento do regime de não-

cumulatividade às contribuições sociais, não sendo tal sistemática de instituição obrigatória, cabendo ao legislador

ordinário definir em quais hipóteses a não-cumulatividade é conveniente e oportuna.

 

Por sua vez, o regime monofásico concentra a cobrança do tributo em uma etapa da cadeia produtiva, desonerando

a etapa seguinte. Ainda que, para sua instituição, a alíquota incidente seja majorada. Trata-se de técnica regular de

tributação autorizada expressamente no art. 128 do CTN.

 

"Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo

crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a

responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da

referida obrigação."

 

O arts. 49 e 50 da Lei n. 10.833/03 institui o regime monofásico para os produtos relacionados (bebidas)

 

"Art. 49. A contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS devidas pelos importadores e pelas pessoas jurídicas que

procedam à industrialização dos produtos classificados nas posições 22.01, 22.02, 22.03 (cerveja de malte) e no

código 2106.90.10 Ex 02 (preparações compostas, não alcoólicas, para elaboração de bebida refrigerante), todos

da TIPI, aprovada pelo Decreto no 4.542, de 26 de dezembro de 2002, serão calculadas sobre a receita bruta

decorrente da venda desses produtos, respectivamente, com a aplicação das alíquotas de 2,5% (dois inteiros e

cinco décimos por cento) e 11,9% (onze inteiros e nove décimos por cento). 

§ 1º O disposto neste artigo, relativamente aos produtos classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI,

alcança, exclusivamente, água, refrigerante e cerveja sem álcool."

"Art. 50. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS em relação às

receitas auferidas na venda: 

I - dos produtos relacionados no art. 49, por comerciantes atacadistas e varejistas, exceto as pessoas jurídicas a

que se refere o art. 2º da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;"

Anote-se que a incidência monofásica das contribuições discutidas, incorre na inviabilidade lógica e econômica do

reconhecimento de crédito recuperável pelos comerciantes varejistas e atacadistas, pois inexistente cadeia

tributária após venda destinada ao consumidor final, razão pela qual o art. 17 da Lei n. 11.033/04 "As vendas

efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da

COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", afigura-se

incompatível com o regime monofásico.

Sobre o tema:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PIS - COFINS - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA - CREDITAMENTO -

IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE - INTERPRETAÇÃO LITERAL - ISONOMIA - PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL SUFICIENTE - NULIDADE- INEXISTÊNCIA.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide.

2. A Constituição Federal remeteu à lei a disciplina da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da

COFINS, nos termos do art. 195, § 12 da CF/88.
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3. A incidência monofásica, em princípio, é incompatível com a técnica do creditamento, cuja razão é evitar a

incidência em cascata do tributo ou a cumulatividade tributária.

4. Para a criação e extensão de benefício fiscal o sistema normativo exige lei específica (cf. art. 150, § 6º da

CF/88) e veda interpretação extensiva (cf. art. 111 do CTN), de modo que benefício concedido aos contribuintes

integrantes de regime especial de tributação (REPORTO) não se estende aos demais contribuintes do PIS e da

COFINS sem lei que autorize.

5. A concessão de benefício fiscal por interpretação normativa, além de ofender a Súmula 339/STF, implica em

violação ao princípio da isonomia, posto que os contribuintes sujeitos ao regime monofásico não se submetem à

mesma carga tributária que os contribuintes sujeitos ao regime de incidência plurifásica.

6. Recurso especial não provido".

(STJ, REsp 1140723 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22/09/2010).

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõem o art. 195, §12 da Constituição Federal, bem assim as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a

sistemática da não-cumulatividade para as contribuições PIS e COFINS. 

2. Contudo, no caso de veículos, peças e acessórios comercializados pela impetrante, a Lei nº 10.485/2002, que

não foi revogada pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, estabeleceu o regime de tributação monofásica do

PIS e da COFINS, concentrando a cobrança do tributo em uma única etapa do ciclo econômico, por meio da

aplicação de uma "alíquota concentrada", e desonerando as demais etapas com a atribuição de alíquota zero. 

3. Verificado na espécie o regime monofásico de tributação, é inviável o reconhecimento da existência de direito

a crédito, situação apenas possível no regime plurifásico, em que se verifica a incidência dos tributos em fases

distintas da produção e da comercialização dos produtos, ou seja, incidências múltiplas ao longo do ciclo

econômico. 

4. Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art. 17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas

efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da

COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", há que se

ressaltar ser tal legislação aplicável especificamente aos beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para

Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária). 

5. Destarte, tratando-se de benefício fiscal específico para as hipóteses do REPORTO, este não é extensível aos

demais contribuintes de PIS e COFINS, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional. 

6. Agravo Improvido.

(AMS 00258343820084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. REVENDA DE

VEÍCULOS NOVOS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS. REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO.

INVIABILIDADE LÓGICA E ECONÔMICA. PRECEDENTES DO STJ E DAS CORTES REGIONAIS. AGRAVO

IMPROVIDO.(AMS 00207095520094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO,

TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011 

No tocante especificamente ao tema relacionado ao art. 17 da Lei n. 11.033/04, a jurisprudência do C. STJ:

 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP E COFINS. CREDITAMENTO.

ART. 17 DA LEI 11.033/2004, C/C ART. 16, DA LEI N. 11.116/2005.

INCIDÊNCIA QUE NÃO SE RESTRINGE AO REPORTO. NECESSIDADE DE REVISÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ QUANTO AO PONTO. REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS

CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS. REGIME ESPECIAL EM RELAÇÃO AO REGIME DE

INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVO. APLICAÇÃO DO ART.

2º, §1º, III, IV E V; E ART. 3º, I, "B" DA LEI N. 10.637/2002 E DA LEI N. 10.833/2003. IMPOSSIBILIDADE DE

CREDITAMENTO SALVO DETERMINAÇÃO LEGAL EXPRESSA QUE SOMENTE PASSOU A EXISTIR EM

24.6.2008 COM A PUBLICAÇÃO DO ART. 24, DA LEI N. 11.727/2008.

1. O art. 17, da Lei 11.033/2004, e o art. 16, da Lei n.

11.116/2005, não são de aplicação exclusiva ao Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação

da Estrutura Portuária - REPORTO. Necessidade de revisão da jurisprudência do STJ, pois equivocados quanto

ao ponto os precedentes: AgRg no REsp. n.

1.226.371 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 03.05.2011; REsp. n. 1.217.828 / RS,

Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 12.04.2011; REsp. n. 1.218.561 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, julgado em 07.04.2011; AgRg no REsp. n. 1.224.392 / RS, Primeira Turma, Rel.
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Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 22.02.2011; AgRg no REsp. n.

1.219.450 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 17.02.2011; REsp. n. 1.140.723 / RS,

Segunda Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, julgado em 02.09.2010.

2. As receitas provenientes das atividades de venda e revenda de veículos automotores, máquinas, pneus,

câmaras de ar, autopeças e demais acessórios, por estarem sujeitas ao pagamento das contribuições ao

PIS/PASEP e à COFINS em Regime Especial de Tributação Monofásica, com alíquota concentrada na atividade

de venda, na forma dos artigos 1º, caput; 3º, caput; e 5º, caput, da Lei n. 10.485/2002, e alíquota zero na

atividade de revenda, conforme os artigos 2º, §2º, II; 3º, §2º, I e II; e 5º, parágrafo único, da mesma lei, não

permitem o creditamento pelo revendedor das referidas contribuições incidentes sobre as receitas do vendedor

por estarem fora do Regime de Incidência Não-Cumulativo, a teor dos artigos 2º, §1º, III, IV e V; e 3º, I, "b" da

Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003. Desse modo, não se lhes aplicam, por incompatibilidade de regimes e

por especialidade de suas normas, o disposto nos artigos 17, da Lei n. 11.033/2004, e 16, da Lei n.

11.116/2005, cujo âmbito de incidência se restringe ao Regime Não-Cumulativo, salvo determinação legal

expressa que somente passou a existir em 24.6.2008 com a publicação do art. 24, da Lei n.

11.727/2008, para os casos ali previstos.

3. Recurso especial não provido com o alerta para a necessidade de revisão da jurisprudência desta Casa,

conforme item "1".

(REsp 1267003/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/09/2013, DJe 04/10/2013)

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA.

AUSÊNCIA DE DIREITO A CRÉDITO PELO SUJEITO INTEGRANTE DO CICLO ECONÔMICO QUE NÃO

SOFRE A INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

1. Pretende a agravante valer-se da previsão normativa do art. 17 da Lei 11.033/2004 para apurar créditos

segundo a sistemática das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que disciplinam, respectivamente, o PIS e a Cofins

não cumulativos, embora figure como revendedora em cadeia produtiva sujeita à tribução monofásica.

2. O regime jurídico da não cumulatividade pressupõe tributação plurifásica, ou seja, aquela em que o mesmo

tributo recai sobre cada etapa do ciclo econômico. Busca-se evitar a incidência em cascata, de modo a que a

base de cálculo do tributo, em cada operação, não contemple os tributos pagos em etapas anteriores.

3. Na tributação monofásica, por outro lado, não há risco de cumulatividade, pois o tributo é aplicado de forma

concentrada numa única fase, motivo pelo qual o número de etapas passa a ser indiferente para efeito de

definição da efetiva carga tributária.

Logo, não há razão jurídica para que, nas fases seguintes, o contribuinte se aproveite de crédito decorrente de

tributação monofásica ocorrida no início da cadeia (AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel. Mini. Castro Meira,

Segunda Turma, DJe 10/5/2012; AgRg no REsp 1.289.495/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

23/03/2012; REsp 1.140.723/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; AgRg no REsp

1.221.142/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 4/2/2013).

4. Por não estar inserida no regime da não cumulatividade do PIS e da Cofins, nos termos das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, a recorrente não faz jus à manutenção de créditos prevista no art. 17 da Lei 11.033/2004. Tal

fundamento é suficiente para o não acolhimento da pretensão recursal.

5. Diante disso, afigura-se irrelevante a discussão sobre o alcance do art. 17 da Lei 11.033/2004 aos

contribuintes não incluídos no Reporto, pois, neste caso concreto, a apuração do crédito é incompatível com a

lógica da tributação monofásica, que afasta o risco de cumulatividade.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1239794/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013,

DJe 23/10/2013)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS/PASEP E

COFINS. ART. 17 DA LEI N. 11.033/2004.

TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83 DO STJ.

1. A jurisprudência desta Corte preconiza a orientação de que a "incidência monofásica do PIS e da COFINS não

se compatibiliza com a técnica do creditamento, e de que o benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004

somente é aplicável às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado

Reporto" (AgRg no REsp 1222258/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 24/11/2011).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1284294/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/11/2012, DJe 30/11/2012)

 

Dessa forma, verifica-se que a sentença se coaduna com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, de

modo que o presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC.
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003132-46.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela FAZENDA NACIONAL da sentença que julgou procedente o pedido dos

embargos à execução fiscal.

É o breve relatório. Decido.

 

A empresa executada efetuou o pagamento do débito, havendo falta de interesse superveniente dos embargantes

em ver reconhecida sua ilegitimidade passiva na execução fiscal.

 

Ante o exposto, EXTIGO OS EMBARGOS sem exame do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC, e JULGO

PREJUDICADA a apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC; e EXTINGO A EXECUÇÃO FISCAL

com base no artigo 794, I, do CPC.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020997-32.2011.4.03.6100/SP

 

 

2005.03.99.003132-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : AFONSO MEDINA TEBAR e outro

: JOAO MEDINA TEBAR

ADVOGADO : SP319218 CHARLES DO VALE NOVAES JUNIOR

INTERESSADO : ALEX MEDINA E IRMAO LTDA

No. ORIG. : 03.00.00003-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2011.61.00.020997-0/SP
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DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face de sentença proferida em mandado de

segurança, que assegurou o direito da impetrante à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa.

 

A impetração do presente mandado de segurança, em 14.11.2011, tem fulcro na negativa da certidão prevista no

art. 206 pela RFB, ao fundamento da existência de cinco créditos tributários (débitos) consubstanciados nos

Processos Administrativos ns. 13805.004833/97-96, 16327.001299/2001-66, 16327.000450/2006-53,

16327.000456/2006-21, 16327.000459/2006-64 e 16327.000457/2006-75.

 

O Juízo a quo postergou o exame da liminar requerida na inicial, para após a vinda das informações.

 

Oficiada, a autoridade impetrada informou às fls. 421/423 que, de fato, os Processos Administrativos ns.

13805.004833/97-96, 16327.001299/2001-66, 16327.000450/2006-53, 16327.000456/2006-21 e

16327.000459/2006-64 não são impeditivos à pretensão da impetrante; entretanto, em relação ao Processo

Administrativo n. 16327.000457/2006-75 a expedição da certidão requerida dependeria da comprovação da

disponibilidade dos depósitos judiciais efetuados nos autos do mandado de segurança n. 96.00.03916-0 (JF/PR).

 

Às fls. 464/493, a impetrante comprovou que, em 04.11.2011 (dez dias antes da impetração) protocolizou em sede

administrativa o extrato da conta n. 00000388-9, operação n. 365, agência 0650, vinculado ao mandado de

segurança n. 96.00.03916-0 (JF/PR) - demonstrando que promoveu os respectivos depósitos judiciais.

 

Com fulcro no conjunto probatório carreado aos autos o Juízo a quo deferiu a medida liminar pleiteada (fls.

497/499).

 

Intimada da decisão, a PGFN promoveu sua impugnação por meio de agravo de instrumento, ao fundamento de

que os depósitos judiciais promovidos no mandado de segurança n. 96.00.03916-0 (JF/PR) foram efetuados a

menor e, portanto, insuficientes para os fins do art. 151, II, do CTN.

 

Referido agravo foi autuado nesta Corte com o n. 2012.03.00.001257-9, tendo sido negado o efeito suspensivo e

com a prolação da sentença julgado prejudicado. Ao comprovar a interposição do agravo, requereu ao Juízo a quo

a reconsideração da liminar deferida.

 

A questão atinente à suficiência ou não dos depósitos não foi objeto de apreciação na sentença.

 

Ora, apela a União reiterando o arguido no agravo de instrumento, ou seja, que a impetrante não faz jus a certidão

do art. 206 do CTN, uma vez que deposito em Juízo valor insuficiente para suspender a exigibilidade do crédito

tributário discutido no mandado de segurança n. 96.00.03916-0 (JF/PR).

 

Contrarrazões apresentadas.

 

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pela ausência de interesse público no feito.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209973220114036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Conforme se depreende da documentação acostada aos autos, contata-se das fls. 34 que a RFB considerava

suspensa a exigibilidade dos créditos tributários referentes ao Processo Administrativo n. 16327.000457/2006-75,

a teor da certidão conjunta positiva com efeitos de negativa, com validade até 24.10.2011.

 

Em 04.11.2011, foi emitido "extrato de processo - situação fiscal do contribuinte", cuja situação do contribuinte

no Processo Administrativo n. 16327.000457/2006-75 indicou "medida judicial pendente de comprovação",

conjuntamente com os respectivos débitos constantes em abertos no sistema da PGFN. Por sua vez, em sede

administrativa, a impetrante apresentou os respectivos DARFs comprovando o depósito em Juízo destes valores

(fls. 301/305 e 308/309). Face à não apreciação da documentação pelo Fisco, foi promovida a impetração deste

writ.

 

Nos autos do mandado de segurança, a autoridade impetrada expressamente consignou nas informações prestadas

às fls. 421/423, no que diz respeito ao Processo Administrativo n. 16327.000457/2006-75:

 

"Os débitos deste processo continuam constando como pendências posto que a suspensão de sua exigibilidade

depende da confirmação disponibilidade dos depósitos judiciais (efetuados sob a sistemática antiga), ou seja, de

não haver ocorrido nenhum levantamento, ainda que parcial, desses depósitos.

Para esse fim a impetrante foi intimada, em 25.11.2011, a apresentar extrato completo da conta de depósitos,

desde a data em que foram efetuados (Termo de Intimação n. 865, de 21.11.2011) (DOC 3), sendo que, no

momento, aguardamos atendimento desta última intimação para análise".

 

A rigor, a autoridade impetrada condicionou a expedição da certidão requerida, unicamente, à comprovação de

que os depósitos judiciais não foram objeto de levantamento. A impetrante juntou documento que havia

apresentado em 04.11.2011 o extrato dos depósitos judiciais em sede administrativa.

 

Contudo, em tendo a impetrada alegado que o depósito foi insuficiente, não há como nesta via estreita se deferir o

pedido de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, prevalecendo a assertiva da Fazenda Pública.

 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do art. 557, caput, c.c. §1º-A

do CPC, para denegar a ordem mandamental. 

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007932-81.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

2004.61.10.007932-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : BITENTE E ALMEIDA COML/ E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de apelação interposta por Bitente e Almeida Coml. e Incorporadora em face de sentença proferida em

mandado de segurança que denegou a ordem pleiteada, a fim de que fosse determinada expedição de certidão

negativa de débitos em seu favor.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a impetrante que os óbices administrativos à sua pretensão decorrem

das inscrições n. 80.7.04006111-41 e 80.2.04.049446-02. No que tange à primeira inscrição afirma que procedeu à

compensação conforme autoriza no mandado de segurança n. 96.0900154-8; enquanto que a segunda foi objeto de

pagamento. 

 

Contrarrazões apresentadas.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

É cediço que direito líquido e certo pressupõe fatos incontroversos amparados em prova pré-constituída, não se

admitindo dilação probatória.

 

Por sua vez, a certidão de regularidade fiscal deve refletir a real situação do contribuinte perante o órgão de

fiscalização tributária, razão pela qual para o acolhimento da pretensão veiculada na inicial, a prova produzida

pela impetrante deveria mitigar, de plano, a exigibilidade de tributos apontados pela RFB e PGFN como devidos e

não pagos em sua integralidade - não é o caso dos autos.

 

Com fulcro nas informações prestadas, o pagamento do débito concernente à inscrição 80.2.04.049446-02 foi

promovida extemporaneamente, restando em aberto os consectários legais decorrentes da mora. Ante tal

controvérsia instaurada entre o contribuinte e o Fisco, a matéria necessita de dilação probatória, a fim de se aferir

e declarar judicialmente extinto o crédito tributário - o que não se afigura possível em sede mandamental. 

 

Da mesma forma, no que tange ao exame a inscrição n. 80.7.04006111-41, carecem os autos os de elementos

aptos a homologar, em sede judicial, o procedimento compensatório, não apenas em relação à base de cálculo

utilizado, mas também quanto ao exame contábil dos créditos utilizados.

 

Destarte, não se afigura possível o acolhimento da pretensão da impetrante na via estreita do mandado de

segurança, com base no conjunto probatório carreado. 

 

Anote-se que o presente exame dos autos refere-se, tão somente, a situação das inscrições na data da impetração,

tendo em vista que estas foram extintas, conforme consulta no E-CAC.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da impetrante, tal como autoriza o art. 557, caput, do CPC.

 

Int. 

 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007223-51.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de apelação interposta por Intensive Home HealthCare S/C Ltda. em face de sentença proferida em

mandado de segurança, que denegou a ordem requerida na inicial, concernente a determinar à autoridade

impetrada que a reinclua no parcelamento instituído na Lei n 11.941/2009. 

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a apelante cumpriu todos os procedimentos necessários para a

inclusão e parcelamento de seus débitos; entretanto, aduz que na ocasião da transmissão final do procedimento, ao

acessar o site da RFB para a emissão do protocolo de consolidação no parcelamento o site do Fisco apresentou

problemas de conexão, após, findado o prazo a impetrante não regularizou a consolidação. 

 

Sustenta seu direito, arguindo que o prazo de consolidação de débitos no parcelamento para as pessoas físicas foi

prorrogado, enquanto tal benefício não foi estendido às pessoas jurídicas, em verdadeira ofensa ao princípio da

isonomia,

 

Assevera a impetrante que o Juízo a quo não analisou o conjunto probatório carreado aos autos, de modo que a

sentença deve ser reformada.

 

Contrarrazões apresentadas.

 

O representante do Ministério Público Federal afirma a inexistência de interesse público no feito e deixa de ofertar

parecer.

 

É o relatório.

 

Dispensada revisão.

 

Decido.

 

A teor do que se depreende dos autos (fls. 54/63) o pedido de parcelamento dos débitos da impetrante foi

cancelado com fulcro na inobservância do prazo para informação da consolidação (art. 15, §3º, Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009).

 

É cediço que direito líquido e certo pressupõe fatos incontroversos apoiados em prova pré-constituída, não se

admitindo dilação probatória.

 

In casu, a impetrante não carreou aos autos nenhum documento que indique que promoveu o procedimento, no

prazo estabelecido pelo regulamento, para a consolidação dos débitos no parcelamento e que houve falha no

2011.61.26.007223-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : INTENSIVE HOME HEALTH CARE S/C LTDA

ADVOGADO : SP174126 PAULO HUMBERTO CARBONE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00072235120114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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sistema informatizado da RFB a impedir a transmissão das informações e, por consequência, o gozo do benefício.

 

Além disso, não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia decorrente da dilação de prazo para a

consolidação, unicamente, às pessoas físicas - a isonomia consiste em tratar igualmente os iguais - o que não se

verifica neste caso. 

 

Assim, ante a manifesta improcedência das razões recursais, o recurso comporta julgamento nos termos do art.

557, caput, do CPC.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009260-03.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de apelação interposta por Hospital Vera Cruz em face de sentença proferida em mandado de segurança,

que denegou a ordem requerida, concernente à assegurar o direito à expedição de certidão prevista no art. 205 do

CT ou no art. 206 do CTN.

 

A teor do que se depreende dos autos, o óbice à pretensão da impetrante consiste na existência de duas inscrições

em dívidas ativa da União, objeto de ações executivas: a) 80.6.04.061244-90 (EF 2004.61.82.058833-2) e b)

80.6.04.011522-40 (EF 2004.61.82.047019-9).

 

Aduziu a impetrante na inicial que na qualidade de filiada ao SINDHOSP e amparada decisão proferida no MS

coletivo n. 1999.61.00.015265-9 procedeu ao recolhimento da COFINS com fulcro na base de cálculo e alíquota

prevista na LC 70/91, sem as alterações promovidas pela Lei n. 9.718/98, sendo que tais diferenças são os objetos

das cobranças.

 

A sentença reconheceu a suspensão da exigibilidade da inscrição n. 80.6.04.061244-90, ante a prolação de

sentença favorável à impetrante em sede de embargos à execução que extinguiu a execução fiscal

2004.61.82.058833-2, porém em relação à inscrição 80.6.04.011522-40 (EF 2004.61.82.047019-9) não verificou a

comprovação de qualquer causa extintiva ou suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. 

2009.61.00.009260-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : HOSPITAL VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO : SP124066 DURVAL SILVERIO DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00092600320094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Em suas razões de inconformismo, a apelante reitera os termos da inicial no sentido que a cobrança fiscal afronta

o decidido no MS n. 1999.61.00.015265-9 e que faz jus à certidão pleiteada. 

Contrarrazões apresentadas.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Dispensada a revisão. 

 

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

A teor do que se depreende da decisão proferida no MS n. 1999.61.00.015265-9, a majoração da alíquota da

COFINS operada pela Lei n. 9.718/98 foi declarada exigível, de modo que sua diferença é de fato devida pela

impetrante.

 

É cediço que direito líquido e certo pressupõe fatos incontroversos amparados em prova pré-constituída, não se

admitindo dilação probatória.

 

Por sua vez, a certidão de regularidade fiscal deve refletir a real situação do contribuinte perante o órgão de

fiscalização tributária, razão pela qual para o acolhimento da pretensão veiculada na inicial, a prova produzida

pela impetrante deveria mitigar, de plano, a exigibilidade de tributos apontados pela RFB como devidos e não

pagos em sua integralidade. Não é o caso dos autos.

 

Carece de dilação probatória a comprovação de que foi promovido o devido pagamento da COFINS,

especificamente, como decido no MS 1999.61.00.015265-9 ou que, de fato, o débito cobrado se refere tão

somente à diferença da base de cálculo majorada pela Lei n. 9.718/98 e apurada com base da LC n. 70/91,

conforme decidido na indigitada ação. 

 

Dessa forma, não se afigura possível o acolhimento da pretensão da impetrante na via estreita do mandado de

segurança, com base no conjunto probatório carreado. 

 

No que tange à documentação acostada nesta sede recursal, trata-se de fatos novos que não foram submetidos ao

primeiro grau de jurisdição e que não guardam correspondência com a fundamentação do ato que motivou a

impetração, razão pela qual não a conheço.

 

Ante o exposto, por manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação da impetrante, tal como autoriza o

art. 557, caput, do CPC.

 

Int. 

 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005349-85.2006.4.03.6100/SP

 

 

2006.61.00.005349-4/SP
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DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face de sentença proferida em mandado de

segurança, que concedeu parcialmente a ordem pleiteada na inicial, nos seguintes termos:

 

"Posto isso, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de determinar às autoridades coatoras a expedição de certidão positiva de débitos com

efeito de negativa, nos moldes do disposto no artigo 206 do CTN, enquanto persistirem as razões de fato e de

direito debatidas nos presentes autos, e, desde que não hajam outros créditos tributários formalmente

constituídos ou inscritos em dívida ativa, cuja exigibilidade não esteja suspensa, imputáveis à impetrante. Custas

na forma da lei. Incabíveis honorários advocatícios em sede de mandado de segurança, a teor do disposto nas

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.O"

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a União que é insubsistente o deferimento da certidão tratada nos

presentes autos, uma vez que a impetrante possui débitos fiscais em abertos.

 

Pugna pela reforma da sentença.

 

Contrarrazões apresentadas. 

 

A representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

Inicialmente, consigno que na ocasião da impetração, a negativa de certidão pelo FISCO decorria da existência de

dois débitos: o primeiro referente ao P.A. n. 130805.012.522/97/91 e o segundo em relação à inscrição/DAU n.

80.6.04.008204-01 (fls. 26/27).

 

Aduziu a impetrante que promoveu o pagamento da inscrição n. 80.6.04.008204-01 e o depósito nos autos da ação

n. 92.0000845-3 do crédito tributário relativo ao P.A. n. 130805.012.522/97/91.

 

Anteriormente à remessa dos auto à esta Corte, verifico que o sistema informatizado da RFB, não mais indicava o

crédito tributário relativo ao P.A. n. 130805.012.522/97/91, de modo a comprovar sua extinção. Isso porque, a

ação n. 92.0000845-3 se encontra com baixa definitiva e o depósito efetuado nos autos pela impetrante, destinado

em conformidade com o julgado (fls. 192/194). 

 

No que tange à inscrição n. 80.6.04.008204-01, verifico que a impetrante carreou aos autos os documentos de fls.

46/49 a comprovar o pagamento do débito, por meio de DARF- a denotar que, de fato, a inscrição do débito é

insubsistente - inclusive, protocolizou pedido de revisão débito em sede administrativa impugnando a inscrição. 

 

Assim, as razões recursais não prosperam.

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : E Z EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP146665 ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Não sendo por isso, a matéria aqui tratada perde a relevância, tendo em vista que em consulta ao E-CAC

verifiquei que referida inscrição está extinta, esvaziando o objeto do presente recurso.

 

Por esses motivos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tal como autoriza o art. 557, caput, do CPC. 

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011732-16.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de apelação interposta por Chocolates Kopenhagen Ltda. em face de sentença proferida em mandado de

segurança que denegou a ordem pleiteada, a fim de que fosse determinada expedição de certidão negativa de

débitos em seu favor.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a impetrante que o óbice à sua pretensão decorre da inscrição n.

80.2.04.042505-03, tendo em vista que em relação às demais inscrições apontadas na inicial - n. 80.2.97.044620-

62, 80.2.98.002119-46 e 80.8.92.000009-21 - o Juízo a quo reconheceu com não impeditivas à obtenção da

CPEN. 

 

Aduz que promoveu o regular pagamento do débito da inscrição n. 80.2.04.042505-03 conforme o valor declarado

na DCTF - R$ 14.494,04; entretanto, desconhece a motivação da majoração deste valor pelo Fisco, que indica o

valor de R$ 18.583,42. 

 

Afirma que diligenciou perante a PGFN, a fim de se informar a razão da diferença dos valores exigidos com

aquele declarados, não obtendo reposta. Desta forma, protocolizou pedido de revisão de débitos, o qual, a teor do

art. 151, III, do CTN, tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário e tal como reconhecido no

art. 13 da Lei n. 11.051/04 o direito à emissão da certidão requerida.

 

"Art. 13. Fica a administração fazendária federal, durante o prazo de 1 (um) ano, contado da publicação desta

Lei, autorizada a atribuir os mesmos efeitos previstos no art. 205 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional, à certidão quanto a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal - SRF e à dívida ativa da União de que conste a existência de débitos em relação aos quais o

interessado tenha apresentado, ao órgão competente, pedido de revisão fundado em alegação de pagamento

2005.61.00.011732-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CHOCOLATES KOPENHAGEN LTDA

ADVOGADO : SP182099 ALESSANDRA TEDESCHI

: SP224555 FLÁVIA ROBERTA MARQUES LOPES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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integral anterior à inscrição pendente da apreciação há mais de 30 (trinta) dias.

§ 1º Para fins de obtenção da certidão a que se refere o caput deste artigo, o requerimento deverá ser instruído

com:

 I - cópia do pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União instruído com os documentos de

arrecadação da Receita Federal - DARF que comprovem o pagamento alegado;

 II - declaração firmada pelo devedor de que o pedido de revisão e os documentos relativos aos pagamentos

referem-se aos créditos de que tratará a certidão.

§ 2º A concessão da certidão a que se refere o caput deste artigo não implica o deferimento do pedido de revisão

formulado.

§ 3º Será suspenso, até o pronunciamento formal do órgão competente, o registro no Cadastro Informativo de

Créditos Não-Quitados do Setor Público Federal - Cadin, de que trata a Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002,

quando o devedor comprovar, nos termos do § 1o deste artigo, a situação descrita no caput deste artigo.

§ 4º A certidão fornecida nos termos do caput deste artigo perderá sua validade com a publicação, no Diário

Oficial da União, do respectivo cancelamento.

§ 5º (VETADO)

§ 6º A falsidade na declaração de que trata o inciso II do § 1o deste artigo implicará multa correspondente a

50% (cinqüenta por cento) do pagamento alegado, não passível de redução, sem prejuízo de outras penalidades

administrativas ou criminais.

§ 7º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e a Secretaria da Receita Federal - SRF expedirão os

atos necessários ao fiel cumprimento das disposições deste artigo."

 

Contrarrazões apresentadas.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

 

Decido.

É cediço que direito líquido e certo pressupõe fatos incontroversos amparados em prova pré-constituída, não se

admitindo dilação probatória.

 

Por sua vez, a certidão de regularidade fiscal deve refletir a real situação do contribuinte perante o órgão de

fiscalização tributária, razão pela qual para o acolhimento da pretensão veiculada na inicial, a prova produzida

pela impetrante deveria mitigar, de plano, a exigibilidade de tributos apontados pela RFB e PGFN como devidos e

não pagos em sua integralidade - não é o caso dos autos.

Ante a controvérsia instaurada entre o contribuinte e o Fisco, no tocante ao efetivo valor do débito, a matéria

necessita de dilação probatória, a fim de se aferir e declarar judicialmente extinto o crédito tributário, ainda mais

em razão de que o débito inscrito na DAU possui as presunções de certeza, liquidez e exigibilidade - o que não se

afigura possível em sede mandamental. 

 

No que concerne ao arguido direito da certidão requerida nos termos do art. 13 da Lei n. 11.051, por meio da

documentação de fls. 166/170, a impetrante não comprovou que protocolizou perante o órgão fazendário o

requerimento de certidão, previsto no caput do referido artigo - condição necessária para o deferimento de sua

pretensão. 

 

Destarte, não se afigura possível o acolhimento do pedido da impetrante na via estreita do mandado de segurança,

com base no conjunto probatório carreado. 

 

Anote-se que o presente exame dos autos remete-se, tão somente, a situação da inscrição examinada na data da

impetração, tendo em vista que esta foi extinta, conforme consulta no E-CAC.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da impetrante, tal como autoriza o art. 557, caput, do CPC.

 

Int. 

 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 02 de julho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008190-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão proferida em ação de rito ordinário,

que deferiu a antecipação de tutela a fim de suspender a exigibilidade dos débitos inscritos na CDA nº 80 7 12

015888-22, de modo que tal apontamento não seja óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal positiva

com efeito de negativa.

Às fls. 165/167, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada em sede de agravo.

Conforme informação do juízo de origem via correio eletrônico (fls. 179/182), foi prolatada sentença nos autos da

ação ordinária nº 0003238-24.2013.4.03.6120, a qual julgou procedente o pedido formulado pelo autor.

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou procedente o pedido deduzido na

ação ordinária.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do

recurso, nego-lhe seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008050-09.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.03.00.008190-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MAC LUB IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP220797 FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00032382420134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.00.008050-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA

ADVOGADO : PR026481 LEANDRO CESAR SACOMAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080500920124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Renúncia

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por FRIGORÍFICO BETTER BEEF LTDA., com

pedido liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora a reinclusão no

parcelamento da Lei nº 11.941/2009 e a imediata suspensão da exigibilidade de todos os débitos objetos do

referido parcelamento, bem como seja reaberto o prazo de 30 (trinta) dias para a consolidação dos seus débitos,

mediante cancelamento da inscrição em dívida ativa n º 10820.004.940/2008-33.

A liminar foi concedida às fls. 525/527. Da decisão foi interposto agravo de instrumento pela União, que foi

convertido em retido (fls. 565/568).

Processado o feito sobreveio sentença concedendo a segurança pleiteada, para determinar às autoridades

impetradas que restabeleçam, de imediato, em favor do impetrante a condição de optante do parcelamento previsto

na Lei nº 11.941/09, observando-se a legislação que rege o parcelamento no que tange à indicação dos débitos,

forma de parcelamento, bem como suspensão da exigibilidade dos débitos incluídos, e consequente cancelamento

da CDA 10820.004.940/2008-33, afastando quaisquer restrições em relação ao impetrante com relação ao

decidido.

Irresignada apelou a União às fls. 606/626.

Distribuídos os autos a esta Corte regional, vem a impetrante às fls. 699/731 requerer a desistência da presente

ação judicial, bem como a renúncia a qualquer alegação de direito sobre os quais se fundam a mesma, tendo em

vista a Lei nº 12.865/2013 que reabriu o prazo para a adesão ao parcelamento da Lei nº. 11.941/2009.

Instada a se manifestar, a União não se opôs ao pedido.

Decido.

Recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação para que sejam produzidos os efeitos de

direito e extingo o processo com fundamento no Art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a

apelação e o agravo convertido em retido, em apenso.

Cumpre ressaltar que o deferimento da adesão da impetrante aos benefícios previstos na Lei nº 11.941/2009

caberá à autoridade administrativa competente, que deverá verificar o preenchimento dos requisitos previstos na

Lei, não configurando a manifestação da União de fls. 735/735 v. em reconhecimento de referido benefício.

Finalmente, o pedido de transformação dos depósitos judiciais em pagamento definitivo deverá ser decidido pelo

juízo da causa ao qual se encontram vinculados, observado o devido contraditório e após o encerramento da lide

com trânsito em julgado da decisão definitiva.

Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei nº 12.016/2009.

Intime-se. Publique-se.

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027572-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que deferiu o pedido liminar, em

mandado de segurança objetivando a extinção dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União sob os

2013.03.00.027572-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : TREVO COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO : SP138990 PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047576420134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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nsº 80.6.02.070728-22 e 80.6.02.070729-03 pela compensação dos créditos decorrentes de recolhimentos

indevidos efetuados a título de pagamento de prestações do parcelamento da Lei nº 11.941/2009, mediante a

retificação dos códigos de receita dos aludidos recolhimentos de "1194" para "1204". 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal.

Conforme informação do juízo de origem através do ofício de fls. 119/124, foi proferida sentença nos autos do

mandado de segurança nº 0004757-64.2013.403.6110, julgando procedente o pedido e concedendo a segurança.

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que concedeu a segurança.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do

recurso, nego-lhe seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000694-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido liminar, em mandado de

segurança impetrado com o fito de obter provimento jurisdicional que reconheça seu direito líquido e certo de

efetuar o parcelamento de todos os seus débitos, nos termos da Lei nº 11.941/2009 com redação dada pela Lei nº

12.865/2013, estendendo-se a abrangência da adesão para débitos federais vencidos até 31/12/2012. Requerem,

ainda, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários e das anotações no CADIN e demais órgãos de

restrição ao crédito, bem como a emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal.

Conforme informação do juízo de origem via correio eletrônico (fls. 136/143), foi proferida sentença nos autos do

mandado de segurança nº 0021506-89.2013.403.6100, julgando improcedente o pedido e denegando a segurança.

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que denegou a segurança .

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do

recurso, nego-lhe seguimento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008694-31.2008.4.03.6119/SP

2014.03.00.000694-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : WIREX CABLE S/A - em recup. judicial e outro

: WIREX CONDUTORES DO BRASIL S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00215068920134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Desistência

Cuida-se de apelações da requerente e da União em face de sentença de extinção do processo sem resolução de

mérito, prolatada com base no artigo 808, inciso III, do CPC, em autos de ação cautelar objetivando a suspensão

da exigibilidade do débito objeto do PA nº 16.327.001.367/01-97, por meio de depósito judicial, nos termos do

art. 151, II, CTN, possibilitando a obtenção de certidão de regularidade fiscal.

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a requerente requerer a desistência do recurso de apelação, com

fundamento no art. 501 do Código de Processo Civil, bem como a renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, tendo em vista que a Lei nº 12.865/13 reabriu o prazo para a quitação

dos créditos tributários com as reduções da Lei nº 11.941/2009. (fls.147/166).

Instada a se manifestar, a União não se opôs ao pedido. (fls. 174/174vº)

 

Decido.

Recebo os pedidos de desistência do recurso de apelação e de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação

apenas como pedido de desistência da apelação, pois formulados após a prolação da sentença de extinção do

processo sem resolução do mérito.

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na

reforma do r. decisum guerreado.

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

requerente. Prejudicada a apelação da União.

 

Ressalto que, para efeitos de parcelamento, equipara-se a negativa de seguimento da apelação à renúncia ao

direito sobre o qual se funda a ação.

Finalmente, quanto aos demais pedidos, estes deverão ser formulados no juízo de primeiro grau após a baixa dos

autos à vara de origem, nos termos da manifestação da União de fls. 174/174vº.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030196-20.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.19.008694-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00086943120084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.00.030196-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE :
ASSOCIACAO DE PREVENCAO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E
INCLUSAO DA PESSOA DEFICIENCIA DE RIBEIRAO PIRES

ADVOGADO : SP118776 WILLIAM TULLIO SIMI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal
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Desistência

Primeiramente, retifique a Subsecretaria a numeração do processo a partir de fl. 710. 

 

Apelação interposta por ASSOCIAÇÃO DE PREVENÇÃO, ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E

INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE RIBEIRÃO PIRES contra sentença por meio da qual foi

julgada improcedente a presente medida cautelar (fls. 345/348). Opostos embargos de declaração (fls. 365/368),

foram rejeitados (fls. 402/407).

 

Após a subida do feito, às fls. 699/700, a apelante desistiu do recurso e requereu o levantamento do depósito do

montante integral do débito (fl. 701), na medida em que quitou integralmente sua dívida junto ao Ministério da

Saúde (fl. 703).

 

Determinei à fl. 705, ad cautelam, a manifestação da União Federal, a qual foi acostada às fls. 708/709, no sentido

de que não se opõe à desistência, desde que mantida a condenação às custas e aos honorários fixada na ação

principal.

 

Foi acostada procuração com poderes para desistir em atenção ao despacho de fl. 711.

 

Decido.

 

Homologo a desistência do recurso de apelação, nos termos do artigo 501 do CPC, para que produza seus

regulares e jurídicos efeitos.

 

No que toca ao pedido de levantamento, verifica-se da guia de fl. 701 que o depósito não foi efetuado nesta

cautelar, mas foi vinculado ao feito de nº 2007.61.00.003338-4, que é a lide principal e cujo julgamento do

recurso ainda pende nesta corte. Outrossim, verifica-se da cópia da sentença proferida naquela demanda acostada

às fls. 350/363, que houve determinação expressa de que somente seria autorizado após o trânsito em julgado.

Indefiro, portanto, o pedido.

 

Intime-se e, oportunamente, remeta-se ao primeiro grau.

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009703-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00301962020074036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.009703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP254891 FABIO RICARDO ROBLE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056335519904036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

medida cautelar, determinou a expedição de alvará para o levantamento dos depósitos de fls. 19 e 22 dos autos

originários (fl. 340).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) não há título líquido e certo, em virtude da ausência de liquidação de sentença (artigos 475-A e 475-M do

Código de Processo Civil). Antes do levantamento, deveria ter sido intimada da conta. A falta dessa intimação

configura cerceamento de defesa e infringência aos princípios do contraditório e da isonomia;

 

b) quando a sentença abrange juros de mora e correção monetária, a execução e, consequentemente, o

levantamento devem ser efetuados após a devida liquidação (artigo 586, § 1º, do CPC);

 

c) é nula a execução se o título executivo não for líquido, certo e exigível (artigo 618, inciso I, do CPC);

 

d) não pretende desconstituir o decisum, mas fixar o valor da condenação total (principal, correção monetária,

juros, honorários e ressarcimento de custas);

 

e) a execução provavelmente extrapola o direito concedido, eis que o valor solicitado a título de repetição de

indébito é presumivelmente superior ao devido. Apesar de existir séria desconfiança, fica impedida de realizar

uma conferência criteriosa dos cálculos por não haver elementos fidedignos que comprovem o montante do

faturamento do mês de janeiro de 1990. A autora não juntou aos autos documentos que permitam validar seu

cálculo;

 

f) há ofensa à coisa julgada, porquanto a decisão que transitou em julgado reconheceu a parcial procedência do

pedido para declarar a inconstitucionalidade dos Decretos nºs 2.445/1988 e 2.449/1988, mas confirmou a

legalidade da Lei nº 7.799/1989 e das Medidas Provisórias nºs 134/1990 e 164/1990.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, uma vez que o levantamento do depósito judicial causa-lhe lesão grave

e de difícil reparação, na medida em que abala a segurança das relações jurídicas mediante a entrega de verba em

litígio.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. A medida

cautelar foi proposta para a realização de depósito dos valores referentes ao PIS que se encontram em discussão

em processo de conhecimento. Após o trânsito em julgado do processo principal, a autora requereu o

levantamento integral das importâncias relativas aos depósitos judiciais das fls. 19 e 22 dos autos originários (fls.

159/160). Intimada, a União inicialmente nada requereu (fl. 196). Novamente intimada, concordou com o

levantamento do depósito de fl. 19 e, com referência ao de fl. 22, solicitou que a autora informasse qual o

faturamento decorrente da venda de mercadorias e/ou prestação de serviços auferidos no mês de janeiro/1990,

bem como a apuração do imposto de renda devido em relação a tal período (fls. 241/247 e 251).

 

A agravada então informou que era de conhecimento da Receita que as parcelas depositadas judicialmente

referem-se exclusivamente às receitas financeiras exigidas nos termos dos Decretos-Lei nºs 2.445/1988 e

2.449/1988, razão pela qual reiterou o pedido de levantamento integral do montante (fl. 302). Na oportunidade,

juntou os seguintes documentos, entre os quais: termo de início de fiscalização e termo de verificação e

notificação (meses de competência: de julho/1988 a janeiro/1990), ambos da Receita Federal (fls. 304 e 305), e

ofício da pessoa jurídica ao Ministro da Fazenda, por meio da qual informa que, no período do termo de

verificação, não teve quaisquer outras receitas que não as financeiras (fl. 306).

 

Na sequência, a agravante se opôs ao levantamento (fl. 308). A empresa ratificou as informações que prestou

anteriormente (fls. 323/324). A União insistiu na tese de que sem a documentação necessária não é possível à

Administração permitir o levantamento do depósito em discussão, além de também não ser possível requerer sua
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conversão em renda (fl. 329). As partes mais uma vez confirmaram suas manifestações precedentes (fls. 335 e

338).

 

O juízo a quo proferiu a decisão ora agravada no seguinte sentido (fl. 340):

 

Expeça-se alvará para o levantamento dos depósitos de fls. 19 e 22, conforme requerido (fl. 325).

Fica, entretanto, os subscritores da petição de fl. 325, responsáveis pelo valor levantado relativo ao depósito de

fl. 22.

Ressalvo a possibilidade do Fisco proceder às medidas necessárias para apuração e cobrança de eventuais

créditos.

 

Não merece modificação. A União limitou-se a afirmar que não poderia efetuar o cálculo sem documentação

complementar. No entanto, o termo de verificação e notificação apresentado pela autora à fl. 305 comprova que a

autoridade fiscal constatou os valores devidos a título de PIS no mês de janeiro/1990, exatamente o que é objeto

de controvérsia. Mesmo assim, não apresentou qualquer argumento concreto que demonstrasse que parte do

montante depositado lhe pertence. Restringiu-se a afirmar que tal situação é presumível e que tem "desconfiança"

nesse sentido, o que não é suficiente para impedir o levantamento.

 

Saliente-se que não se trata de liquidação de sentença, de cálculo de juros de mora e correção monetária ou de

falta de liquidez, certeza e exigibilidade de título (artigos 475-A, 475-M, 586, § 1º, e 618, inciso I, do Código de

Processo Civil). Por outro lado, não há cerceamento de defesa e infringência aos princípios do contraditório e da

isonomia, já que, como visto, a agravante foi intimada para se manifestar por diversas vezes. Ademais, também

não há ofensa à coisa julgada, mesmo porque, ratifique-se, a recorrente em momento algum aponta qualquer dado

que indique que tem um crédito a ser suprido pelo depósito.

 

Dessa maneira, ausente a relevância da fundamentação, dispensável a apreciação do periculum in mora, pois, por

si só, não justifica a concessão do efeito suspensivo.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Oportunamente, à vista de que a parte agravada já apresentou contraminuta (fls. 343/348), retornem os autos

conclusos para julgamento.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2670/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008218-93.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

2007.60.00.008218-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : LUCIANO ANDRE VIRUEL MARTINEZ

ADVOGADO : FERNANDA GAVIOLI FACHINI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança em que Luciano André Viruel Martinez pretende: a) afastar a exigibilidade de

multa aplicada por infração de trânsito, cometida pelo antigo proprietário do veículo; b) o arquivamento do auto

de infração nº BO13587161, datado de 17/4/2002; e c) baixa das informações constantes no banco de dados do

Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF.

 

Deferiu-se o pedido de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada retirasse do banco de dados da

Polícia Rodoviária Federal a anotação referente ao auto de infração B013587161, bem como não procedesse

qualquer cobrança da referida penalidade, até o julgamento definitivo do mandado de segurança.

 

A sentença confirmou a liminar e concedeu a segurança para determinar que a autoridade impetrada retirasse do

banco de dados da Polícia Rodoviária Federal, em definitivo, a anotação referente ao auto de infração

B013587161, bem como não procedesse qualquer cobrança da referida penalidade. Sem honorários advocatícios.

Determinou o reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força da remessa obrigatória.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial.

 

É o relatório. Decido.

 

Consoante os arts. 123 e 124 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito

Brasileiro, para a transferência de propriedade do veículo, o proprietário deve adotar as providências necessárias à

efetivação da expedição de novo Certificado de Registro de Veículo, apresentando determinados documentos:

 

"Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo quando:

I - for transferida a propriedade;

(...)

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as providências necessárias à

efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo é de trinta dias, sendo que nos demais casos

as providências deverão ser imediatas.

(...)

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de trânsito que expediu o anterior e ao

RENAVAM."

"Art. 124. Para a expedição do novo Certificado de Registro de Veículo serão exigidos os seguintes documentos:

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;

II - Certificado de Licenciamento Anual;

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme modelo e normas estabelecidas

pelo CONTRAN;

IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando houver adaptação ou alteração

de características do veículo;

V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e agregados adaptados ou

montados no veículo, quando houver alteração das características originais de fábrica;

(...)

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do registro anterior, que poderá ser

substituída por informação do RENAVAM;

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito vinculados ao

veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas;

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21.1.1998)

X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver alteração nas características

originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído;

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, quando for o caso, conforme

regulamentações do CONTRAN e do CONAMA."

 

A infração de trânsito questionada nos autos ocorreu em 17/4/2002 (fl. 76). O impetrante adquiriu o veículo em

26/7/2005 (fl. 15), adotou as providências necessárias (art. 123, CTB) e cumpriu determinadas exigências (art.
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124, CTB); consta no verso do Certificado de Registro de Veículo de fl. 15, no campo "autorização para

transferência de veículo", o nome do impetrante como comprador. O DETRAN/MT, não havendo restrição à

transferência do veículo, emitiu o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo em nome do impetrante em

5/9/2006 (fl. 17).

 

Saliente-se que a expedição de novo certificado está condicionado à inexistência de débitos fiscais e de multas de

trânsito e ambientais, vinculadas ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas,

como consignado no art. 128 do CTB:

 

"Art. 128. Não será expedido novo Certificado de Registro de Veículo enquanto houver débitos fiscais e de multas

de trânsito e ambientais, vinculadas ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações

cometidas."

 

Acerca da responsabilidade pelas infrações cometidas com o automóvel, veja-se o art. 134 do CTB:

"Art. 134 - No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo

de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia autenticada do comprovante de transferência de

propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas

penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação". 

Da leitura do dispositivo acima, infere-se que: a) no período entre a alienação do veículo e a sua comunicação ao

DETRAN, a responsabilidade pelas multas ocorridas seria solidária entre vendedor e comprador; b) no caso de

infrações cometidas anteriormente à alienação, a responsabilidade pelo pagamento permanece com o antigo

proprietário: c) as perpetradas após a comunicação da alienação ao DETRAN competem ao comprador.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. MULTAS. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO ALIENANTE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 134 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA. SUBSCRIÇÃO. AUSÊNCIA. NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO.

COMUNICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO BEM. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS.

SÚMULA 283/STF.

1. "Alienado veículo automotor sem que se faça o registro, ou ao menos a comunicação da venda, estabelece-se,

entre o novo e o antigo proprietário, vínculo de solidariedade pelas infrações cometidas, só afastadas quando é o

Detran comunicado da alienação, com a indicação do nome e endereço do novo adquirente. Não havendo

dúvidas, in casu, de que as infrações não foram cometidas no período em que tinha o recorrido a propriedade do

veículo, não deve ele sofrer qualquer tipo de sanção" (REsp 965.847/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de

14.03.08). Incidência da Súmula 83/STJ.

2. A recorrente não impugnou os fundamentos do acórdão recorrido - de que: a) a proprietária do veículo sequer

subscreveu a autorização para a transferência respectiva, providência sem a qual não poderia o adquirente dar

cumprimento ao disposto no art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro; e b) a apelada foi notificada, com aviso

de recebimento, acerca da autuação que deu ensejo à presente execução fiscal, mas nem assim providenciou a

comunicação da transferência do bem. Incidência da Súmula 283/STF.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1126039/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe 22/06/2010)

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MULTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS PROPRIETÁRIOS DO VEÍCULO. ART.

134 DO CTB. RESPONSABILIDADE MITIGADA. IMPOSSIBILIDADE DE COBRAR DO ANTIGO

PROPRIETÁRIO ESTANDO COMPROVADO QUE AS INFRAÇÕES QUE ENSEJARAM A PENALIDADE NÃO

FORAM POR ELE COMETIDAS. PRECEDENTES. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS

DE LEI. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte já decidiu que, comprovada a transferência da propriedade do veículo, afasta-se a responsabilidade

do antigo proprietário pelas infrações cometidas após a alienação, mitigando-se, assim, o comando do art. 134

do Código de Trânsito Brasileiro (AgRg no REsp 1.204.867/SP, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJe

06.09.2011).

2. Afigura-se inaceitável a argumentação relacionada à observância da cláusula de reserva de plenário (art. 97

da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula vinculante do STF, pois não há declaração de inconstitucionalidade do

dispositivo legal suscitado, tampouco o seu afastamento, mas apenas inaplicabilidade na hipótese dos autos,
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segundo a exegese que lhe foi emprestada. 

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 438.156/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em

25/02/2014, DJe 06/06/2014)

 

Em síntese: a) ausente responsabilidade do comprador do veículo por infração de trânsito ocorrida há quase dois

anos antes da aquisição do veículo; b) no momento em que realizou a transferência administrativa do bem, o

antigo proprietário tinha conhecimento da pendência de multa e não comunicou o fato ao novo proprietário de boa

fé, agindo, inclusive, em descompasso com o art. 128 do Código de Trânsito Brasileiro, que veda a transferência

administrativa do veículo na pendência de multas; c) se a infração foi cometida quando o impetrante não era

proprietário do veículo, responsável pela infração do trânsito será o antigo proprietário; d) não há cogitar-se de

solidariedade entre o antigo proprietário e o novo proprietário, uma vez que este, o impetrante, providenciou a

expedição de novo Certificado de Registro de Veículo, cumprindo os ditames do art. 123, § 1º, do Código de

Trânsito Brasileiro.

 

Demostrado que terceiro adquirente, agindo de boa-fé, consultou os órgãos competentes quando da realização do

negócio, sendo o veículo regularmente licenciado e sem anotações no registro, não se pode imputar-lhe a

responsabilidade pela infração de trânsito.

 

Prejudicada a análise das demais questões.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29684/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010842-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do

Estado de São Paulo - CRF/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei n.º 10.522/2002,

2014.03.00.010842-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADO(A) : JOSE AVARI CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00357357520084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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na redação dada pela Lei n.º 11.033/2004, conforme provocação oportuna do executado (fls. 15/17).

 

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) o STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia (REsp n.º 1.363.163/SP) firmou entendimento no

sentido da inaplicabilidade do artigo 20 da Lei n.º 10.522/2002 aos conselhos de fiscalização profissional;

 

b) o valor das anuidades e multas impostas aos profissionais inscritos no CRF/SP encontra previsão em lei federal.

Não cabe ao poder judiciário opinar pela continuidade ou não das ações cujos valores sejam inferiores ao limite de

R$ 10.000,00, providência atinente aos dirigentes máximos das autarquias (poder executivo), os quais poderão,

caso considerem conveniente, solicitar o seu arquivamento;

 

c) tal solicitação constitui uma faculdade e não uma obrigação do poder executivo (Súmula n.º 452 do STJ). A

determinação de arquivamento viola ainda a Lei n.º 6.830/80, que garante aos exequentes o direito de cobrança de

seus créditos, independente da quantia em questão;

 

d) a UF tem realidade totalmente diferente das autarquias de fiscalização profissional, que sobrevivem com parcos

recursos para o exercício de suas atividades.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso e a reforma da decisão recorrida.

 

Intimada (fl. 60), a parte agravante procedeu à regularização do preparo (fls. 63/68).

 

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo dirige-se aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados e não se aplica aos conselhos de fiscalização profissional, conforme já decidiu o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 1363163/SP, representativo de controvérsia, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO ARTIGO

543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação

do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos

Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a

determinação nele contida, de arquivamento, sem baixa, das

execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$

10.000,00 (dez mil reais) destina-se exclusivamente aos débitos inscritos

como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou por

ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do

valor da execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02,

mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária
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cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a

administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo

legal aos Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se

entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias,

mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais

propostas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional, prevista

pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao

regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última

análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à

obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados

constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para

que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos

quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo

543-C, do CPC. (GRIFEI)

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades. A respeito, confira-se o seguinte julgado do STJ, proferido no regime do artigo 543-C do CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as

teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente

fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da

Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao

art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a

4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada

em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil

em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas

disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela

leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de

natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que

o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos

leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada

ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se
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determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão

consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em

vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do

Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a

lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte,

respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa

forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os

atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo

possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a

previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que

trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O

referido dispositivo legal somente faz referência às execuções que

serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento

de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e

a execução fiscal em análise foi ajuizada em 15.9.2010, este ato

processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por

nova lei que impõe limitação de anuidades para o ajuizamento da

execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014,

DJe 09/04/2014)

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 20). Desse modo, afigura-se

inaplicável também a limitação prevista na norma citada.

 

Ainda que assim não fosse, observa-se que a recorrente cobra valores equivalentes a quatro anuidades (fls. 20/25),

o que está de acordo com o limite mínimo determinado pelo artigo 8º da Lei n.º 12.514/11.

Por fim, à vista de que a executada não se encontra representada na ação originária, inviável sua intimação para

apresentação de contraminuta, nos termos do REsp n.º 1.148.296/SP, representativo da controvérsia.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a

fim de determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010016-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.010016-7/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Conselho Regional de Educação Física da

4ª Região - CREF4/SP contra decisão que, em sede de mandado de segurança, a excluiu do polo passivo da lide e

concedeu liminar, para que a autoridade impetrada não impeça o impetrante de atuar como instrutor ou técnico de

tênis de mesa, bem como determinou a expedição de ofício à Federação Paulista de Tênis de Mesa e à

Confederação Brasileira de Tênis de Mesa, para que tomem ciência (fls. 50/53).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) busca tutelar interesse público consistente no dever de conduta que deve ser adotado pelo profissional de

educação física de forma a exercer suas atividades sem causar danos aos beneficiários dos serviços e à sociedade;

 

b) o registro perante o sistema CONFEF/CREF constitui requisito essencial a ser preenchido pelos técnicos de

tênis de mesa para participarem dos campeonatos elaborados pela Confederação Brasileira de Tênis de Mesa -

CBTM e suas afiliadas;

 

c) o há riscos de danos à saúde se o treinamento esportivo for orientado por quem não é profissional de educação

física;

 

d) não estão presentes os requisitos necessários para a concessão da liminar;

 

e) o profissional de educação física, devidamente registrado, é competente para qualquer treinamento nas áreas de

atividades físicas e do desporto, na forma dos artigos 2º e 3º da Lei n.º 9.696/98;

 

f) as disposições da Lei n.º 8.650/93, que disciplina a profissão de treinador de futebol, não se aplicam às

atividades de treinador de tênis de mesa, regida pela Lei n.º 9.696/98, sob pena de violação ao princípio da

legalidade;

 

g) a exigência de registro dos técnicos ou treinadores de tênis de mesa, inclusive os profissionais, no sistema

CONCEF/CREF não cerceia a liberdade de exercício da atividade (artigo 5º, inciso XIII, da CF/88) e representa a

defesa da sociedade contra pessoas desabilitadas;

 

h) a Lei n.º 9.696/98 aplica-se tanto aos graduados em educação física, como, também, aos não graduados que

exerçam atividades privativas daqueles, a teor do seu artigo 2º, inciso III.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso, à vista da relevância da fundamentação, conforme

explicitado, e do periculum in mora decorrente do prejuízo à sociedade, bem como da abertura de lacuna para que

vários profissionais técnicos de tênis de mesa exerçam a profissão sem a devida habilitação.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não se verifica a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada.

 

Estabelece o artigo 527, inciso III, do CPC:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

AGRAVADO(A) : GUSTAVO TALIANI DE SOUZA

ADVOGADO : SP278911 DANIEL BARBOSA DE GODOI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056358220144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

O efeito suspensivo, destarte, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe o que

estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de difícil

reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. No caso dos autos, foi aduzido que (fl.

47):

 

"O Ilustre Magistrado, em sua decisão, entendeu que não haverá prejuízo ao patrimônio da Agravada a

concessão da liminar. Não é isso o que está ocorrendo. Trata-se de prejuízo à sociedade. Poderá abrir uma

lacuna para que vários profissionais técnicos de tênis de mesa exerçam a profissão sem estarem habilitados."

O alegado perigo de lesão, portanto, não é concreto, atual, nem presente e, assim, não houve a demonstração de

dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão da medida, nos termos do artigo 558 anteriormente

transcrito.

 

Por fim, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da

medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036781-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelante para que se manifeste sobre a petição da União (fls. 168/168v) no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

2007.03.99.036781-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : SERGIO BATISTA

ADVOGADO : SP055243 JONAIR NOGUEIRA MARTINS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00090-1 1 Vr BURITAMA/SP
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000977-14.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora para que traga aos autos procuração com poderes específicos ao fim pretendido (renúncia), nos

termos do artigo 38 do CPC.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014447-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WINSTON MONTEIRO RICETTI FILHO contra decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas que, em sede de ação de execução fiscal, rejeitou a

exceção de pré-executividade.

DECIDO.

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, o recorrente não apresentou cópia integral da decisão

agravada, documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo que a não observância

do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à caracterização

2011.61.02.000977-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : 3X PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP298709 JEAN CARLO PALMIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

No. ORIG. : 00009771420114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.014447-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : WINSTON MONTEIRO RICETTI FILHO

ADVOGADO : SP108178 MARA SANDRA CANOVA MORAES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : GENEVE BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outro

: SERGIO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041187120074036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários do

recurso, e assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.2011)

(destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo
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de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

 

Ressalte-se que é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em lei,

não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Por fim, transcrevo recente julgado proferido monocraticamente pelo Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, nos autos do REsp nº 1390948, publicado em 19.12.2013, que não admitiu a formação do agravo de

instrumento com peças obrigatórias extraídas da internet:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.390.948 - SC (2013/0201210-1)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADOR : QUEILA DE ARAÚJO DUARTE VAHL E OUTRO(S)

RECORRIDO : ODETE GABRIEL CANCELIER

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO CARDOSO

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, CPC. OMISSÃO

INEXISTENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA EXTRAÍDA DA INTERNET.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO COMPROVADA.

ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Estado de Santa Catarina, com fulcro no artigo 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina, nesses termos ementado (e-STJ fl. 48):

AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO AGRAVADA DESPROVIDA DA

DEVIDA ASSINATURA - IRREGULARIDADE FORMAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM

DILIGÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Foram opostos embargos de declaração, os quais restaram rejeitados nos seguintes termos (e-STJ fl. 57) :

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO

E/OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - DESÍGNIO DE REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ ANALISADA -

IMPOSSIBILIDADE - NÃO É NECESSÁRIO O ÓRGÃO JURISDICIONAL APRECIAR TODOS OS

DISPOSITIVOS LEGAIS SUSCITADOS PELA RECORRENTE, BASTANDO QUE O DECISUM ESTEJA

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EMBARGOS REJEITADOS.

Em suas razões do especial, o recorrente alega violação dos seguintes dispositivos: a) artigo 535, II, do Código

de Processo Civil, por omissão do Tribunal a quo, a despeito da oposição de embargos de declaração; b) artigos

164, 525, I, e 365, IV, do CPC, porquanto a ausência de assinatura na cópia da decisão agravada, que formou o

instrumento, não gera qualquer prejuízo ao julgamento do recurso, eis que está completa, tendo sido retirada do

site oficial do Tribunal de Justiça.

Decisão de admissibilidade do recurso especial às e-STJ fls. 75/76.

Parecer do Ministério Público Federal, pugnando pelo não conhecimento do recurso especial, às e-STJ fls.

88/94.

É o relatório. Passo a decidir

A pretensão não merece acolhida.
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Inicialmente, o recorrente defende violação do artigo 535, II, do CPC, sob a alegação de que o Tribunal de

origem foi omisso, porquanto não teria se manifestado acerca de todas questões relevantes para o deslinde da

controvérsia. 

Não merece guarida a pretensão do recorrente. As proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas

pelo magistrado, que só estará obrigado a examinar a contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu

proceder de acordo com o seu livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com

a legislação que entender aplicável ao caso concreto. In casu, o Tribunal estadual analisou todas as questões

levadas à sua apreciação. No mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MAGISTÉRIO

SUPERIOR. REAJUSTE DE 28,86%. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A RECEBER. ACÓRDÃO

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

[...]

2. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que tendo encontrado motivação suficiente

para embasar a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, os questionamentos

suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de infringência do julgado.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1.197.200/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 24.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL. INADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, II, 515, II, E 535, II,

TODOS DO CPC. OMISSÕES INEXISTENTES. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 

[...]

2. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 3. Não ofende os arts. 165 e 458,

incisos II e III, do Código de Processo Civil, o acórdão que fundamenta e decide a matéria de direito valendo-se

dos elementos que julga aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 39.815/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 23.11.2011).

Ademais, no tocante à violação do art. 525, I, do CPC, o entendimento desta Corte Superior pela necessidade da

certificação da origem das peças extraídas da internet na formação do agravo de instrumento, a fim de que possa

ser aferida a sua autenticidade das peças. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJe 01/03/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO

SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA.

I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a informação proveniente da rede mundial de computadores

não é o mesmo que cópia de peça processual.

II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é

necessária a certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/03/2009).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA

DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR

RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. ORIGEM NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária

a certificação de sua origem.

2. Hipótese em que a cópia do acórdão recorrido juntada aos autos não exibe a assinatura do relator, nem possui

indicação de que tenha, de fato, sido retirada do site oficial do Tribunal de origem, o que impede a aferição de

sua autenticidade.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 742.069/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 14/08/2006, p. 320).

Desta forma, estando o acórdão recorrido em sintonia com a jurisprudência consolidada do STJ, incide a Súmula

83/STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal
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se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 17 de dezembro de 2013.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

Relator"

 

Assim, à míngua de cópia integral da decisão atacada e o consequente não preenchimento do requisito de

regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna impossível o seu conhecimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003160-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por NADIA OLIVEIRA BATISTA contra decisão

que acolheu a exceção de incompetência e determinou a remessa dos autos à uma das Varas do Rio de Janeiro.

Às fls. 341/342, deferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 347/349, o juiz monocrático reconsiderou a decisão guerreada, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014228-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003160-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NADIA OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO : SP238429 CLAUDINEIA JONHSSON FREITAS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00206806320134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014228-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA

ADVOGADO : SP253248 DOUGLAS MICHEL CAETANO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA

contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto que, em sede de ação

mandamental, indeferiu a liminar, cujo objeto era a expedição da certidão positiva com efeito de negativa.

DECIDO.

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, o recorrente não apresentou cópia integral da decisão

agravada, documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo que a não observância

do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à caracterização

da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários do

recurso, e assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.2011)

(destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00017149720144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

 

Ressalte-se que é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em lei,

não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Por fim, transcrevo recente julgado proferido monocraticamente pelo Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, nos autos do REsp nº 1390948, publicado em 19.12.2013, que não admitiu a formação do agravo de

instrumento com peças obrigatórias extraídas da internet:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.390.948 - SC (2013/0201210-1)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADOR : QUEILA DE ARAÚJO DUARTE VAHL E OUTRO(S)

RECORRIDO : ODETE GABRIEL CANCELIER

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO CARDOSO

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, CPC. OMISSÃO

INEXISTENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA EXTRAÍDA DA INTERNET.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO COMPROVADA.

ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Estado de Santa Catarina, com fulcro no artigo 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina, nesses termos ementado (e-STJ fl. 48):

AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO AGRAVADA DESPROVIDA DA
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DEVIDA ASSINATURA - IRREGULARIDADE FORMAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM

DILIGÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Foram opostos embargos de declaração, os quais restaram rejeitados nos seguintes termos (e-STJ fl. 57) :

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO

E/OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - DESÍGNIO DE REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ ANALISADA -

IMPOSSIBILIDADE - NÃO É NECESSÁRIO O ÓRGÃO JURISDICIONAL APRECIAR TODOS OS

DISPOSITIVOS LEGAIS SUSCITADOS PELA RECORRENTE, BASTANDO QUE O DECISUM ESTEJA

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EMBARGOS REJEITADOS.

Em suas razões do especial, o recorrente alega violação dos seguintes dispositivos: a) artigo 535, II, do Código

de Processo Civil, por omissão do Tribunal a quo, a despeito da oposição de embargos de declaração; b) artigos

164, 525, I, e 365, IV, do CPC, porquanto a ausência de assinatura na cópia da decisão agravada, que formou o

instrumento, não gera qualquer prejuízo ao julgamento do recurso, eis que está completa, tendo sido retirada do

site oficial do Tribunal de Justiça.

Decisão de admissibilidade do recurso especial às e-STJ fls. 75/76.

Parecer do Ministério Público Federal, pugnando pelo não conhecimento do recurso especial, às e-STJ fls.

88/94.

É o relatório. Passo a decidir

A pretensão não merece acolhida.

Inicialmente, o recorrente defende violação do artigo 535, II, do CPC, sob a alegação de que o Tribunal de

origem foi omisso, porquanto não teria se manifestado acerca de todas questões relevantes para o deslinde da

controvérsia. 

Não merece guarida a pretensão do recorrente. As proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas

pelo magistrado, que só estará obrigado a examinar a contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu

proceder de acordo com o seu livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com

a legislação que entender aplicável ao caso concreto. In casu, o Tribunal estadual analisou todas as questões

levadas à sua apreciação. No mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MAGISTÉRIO

SUPERIOR. REAJUSTE DE 28,86%. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A RECEBER. ACÓRDÃO

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

[...]

2. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que tendo encontrado motivação suficiente

para embasar a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, os questionamentos

suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de infringência do julgado.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1.197.200/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 24.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL. INADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, II, 515, II, E 535, II,

TODOS DO CPC. OMISSÕES INEXISTENTES. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 

[...]

2. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 3. Não ofende os arts. 165 e 458,

incisos II e III, do Código de Processo Civil, o acórdão que fundamenta e decide a matéria de direito valendo-se

dos elementos que julga aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 39.815/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 23.11.2011).

Ademais, no tocante à violação do art. 525, I, do CPC, o entendimento desta Corte Superior pela necessidade da

certificação da origem das peças extraídas da internet na formação do agravo de instrumento, a fim de que possa

ser aferida a sua autenticidade das peças. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJe 01/03/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO

SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA.
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I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a informação proveniente da rede mundial de computadores

não é o mesmo que cópia de peça processual.

II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é

necessária a certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/03/2009).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA

DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR

RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. ORIGEM NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária

a certificação de sua origem.

2. Hipótese em que a cópia do acórdão recorrido juntada aos autos não exibe a assinatura do relator, nem possui

indicação de que tenha, de fato, sido retirada do site oficial do Tribunal de origem, o que impede a aferição de

sua autenticidade.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 742.069/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 14/08/2006, p. 320).

Desta forma, estando o acórdão recorrido em sintonia com a jurisprudência consolidada do STJ, incide a Súmula

83/STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal

se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 17 de dezembro de 2013.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

Relator"

 

Assim, à míngua de cópia integral da decisão atacada e o consequente não preenchimento do requisito de

regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna impossível o seu conhecimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014873-42.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar anuidade do exercício de 2002.

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC

c.c art. 8º da Lei nº. 12.514/11.

 

Em apelação, o Conselho Regional dos Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo pugna pela reforma do r.

2007.61.10.014873-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP111542 SILVANA LORENZETTI

APELADO(A) : RODOLFO TOZZI

ADVOGADO : JULIANA TOZZI CORREA e outro

No. ORIG. : 00148734220074036110 1 Vr SOROCABA/SP
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decisum para o prosseguimento da execução.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A sentença merece reparo.

 

Restou sedimentado na jurisprudência o entendimento de que é inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 às

execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

 

Tal posicionamento encontra-se alicerçado na "Teoria dos Atos Processuais Isolados", segundo a qual, cada ato

deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege. Assim, a lei que

rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado (tempus regit actum).

 

Confira-se o julgado do E. STJ, submetido ao regime previsto no artigo 543-C do CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(STJ, REsp 1404796/SP, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, j. 26/03/2014, DJe

09/04/2014)
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Portanto, como a Lei nº. 12.514/11 entrou em vigor em 31.10.2011 e o ajuizamento ocorreu em 07.12.2007, o

limite fixado pelo legislador, para a propositura da execução fiscal pelos conselhos profissionais, não se aplica ao

caso vertente.

 

Isto posto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso para que a execução retome o seu curso.

 

Int.

 

Após, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014541-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência

bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de Administração/TRF 3ª

Região, de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014582-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014541-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE :
ESCOLAS INTEGRADAS DE 1 GRAU AUGUSTO MARTINS GOMES S/C
LTDA

ADVOGADO : SP107034 FRANCISCO JOSE MULATO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00522769120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014582-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FRIGORIFICO SASTRE LTDA - em recuperação judicial

: FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIGORIFICO SASTRE LTDA. - em recuperação judicial

contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã que indeferiu o pedido de cancelamento de

penhora excedente ao valor do débito.

DECIDO.

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, o recorrente não apresentou cópia da procuração, documento

considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo que a não observância do requisito de

regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à caracterização da

denominada preclusão consumativa.

Ressalte-se que o substabelecimento de fls. 17 não substitui a peça faltante, que desta depende para ter validade.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários do

recurso, e assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.
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2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado 

em 13.11.2012, publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos

devem ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art.

544, § 1º, do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias

em agravo de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão

da ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

 

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Ademais, anoto que a cópia de fls. 17 não se presta para o cumprimento do disposto na lei.

Por fim, transcrevo recente julgado proferido monocraticamente pelo Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, nos autos do REsp nº 1390948, de Relatoria do Eminente Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, publicado em 19.12.2013, que não admitiu a formação do agravo de instrumento com peças

obrigatórias extraídas da internet:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.390.948 - SC (2013/0201210-1)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADOR : QUEILA DE ARAÚJO DUARTE VAHL E OUTRO(S)

RECORRIDO : ODETE GABRIEL CANCELIER

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO CARDOSO

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, CPC. OMISSÃO

INEXISTENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA EXTRAÍDA DA INTERNET.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO COMPROVADA.

ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Estado de Santa Catarina, com fulcro no artigo 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina, nesses termos ementado (e-STJ fl. 48):

AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO AGRAVADA DESPROVIDA DA

DEVIDA ASSINATURA - IRREGULARIDADE FORMAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM

DILIGÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
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Foram opostos embargos de declaração, os quais restaram rejeitados nos seguintes termos (e-STJ fl. 57) :

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO

E/OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - DESÍGNIO DE REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ ANALISADA -

IMPOSSIBILIDADE - NÃO É NECESSÁRIO O ÓRGÃO JURISDICIONAL APRECIAR TODOS OS

DISPOSITIVOS LEGAIS SUSCITADOS PELA RECORRENTE, BASTANDO QUE O DECISUM ESTEJA

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EMBARGOS REJEITADOS.

Em suas razões do especial, o recorrente alega violação dos seguintes dispositivos: a) artigo 535, II, do Código

de Processo Civil, por omissão do Tribunal a quo, a despeito da oposição de embargos de declaração; b) artigos

164, 525, I, e 365, IV, do CPC, porquanto a ausência de assinatura na cópia da decisão agravada, que formou o

instrumento, não gera qualquer prejuízo ao julgamento do recurso, eis que está completa, tendo sido retirada do

site oficial do Tribunal de Justiça.

Decisão de admissibilidade do recurso especial às e-STJ fls. 75/76.

Parecer do Ministério Público Federal, pugnando pelo não conhecimento do recurso especial, às e-STJ fls.

88/94.

É o relatório. Passo a decidir

A pretensão não merece acolhida.

Inicialmente, o recorrente defende violação do artigo 535, II, do CPC, sob a alegação de que o Tribunal de

origem foi omisso, porquanto não teria se manifestado acerca de todas questões relevantes para o deslinde da

controvérsia. 

Não merece guarida a pretensão do recorrente. As proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas

pelo magistrado, que só estará obrigado a examinar a contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu

proceder de acordo com o seu livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com

a legislação que entender aplicável ao caso concreto. In casu, o Tribunal estadual analisou todas as questões

levadas à sua apreciação. No mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MAGISTÉRIO

SUPERIOR. REAJUSTE DE 28,86%. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A RECEBER. ACÓRDÃO

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

[...]

2. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que tendo encontrado motivação suficiente

para embasar a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, os questionamentos

suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de infringência do julgado.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1.197.200/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 24.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL. INADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, II, 515, II, E 535, II,

TODOS DO CPC. OMISSÕES INEXISTENTES. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 

[...]

2. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 3. Não ofende os arts. 165 e 458,

incisos II e III, do Código de Processo Civil, o acórdão que fundamenta e decide a matéria de direito valendo-se

dos elementos que julga aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 39.815/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 23.11.2011).

Ademais, no tocante à violação do art. 525, I, do CPC, o entendimento desta Corte Superior pela necessidade da

certificação da origem das peças extraídas da internet na formação do agravo de instrumento, a fim de que possa

ser aferida a sua autenticidade das peças. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJe 01/03/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO

SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA.

I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a informação proveniente da rede mundial de computadores

não é o mesmo que cópia de peça processual.
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II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é

necessária a certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/03/2009).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA

DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR

RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. ORIGEM NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária

a certificação de sua origem.

2. Hipótese em que a cópia do acórdão recorrido juntada aos autos não exibe a assinatura do relator, nem possui

indicação de que tenha, de fato, sido retirada do site oficial do Tribunal de origem, o que impede a aferição de

sua autenticidade.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 742.069/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 14/08/2006, p. 320).

Desta forma, estando o acórdão recorrido em sintonia com a jurisprudência consolidada do STJ, incide a Súmula

83/STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal

se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 17 de dezembro de 2013.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

Relator"

 

Assim, à míngua de cópia da procuração do agravante e o consequente não preenchimento do requisito de

regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna impossível o seu conhecimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027472-48.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro, pelo prazo de dois dias, o pedido de vista dos autos fora de cartório para extração de cópias, formulado

pela impetrante a fl. 315.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

2004.61.00.027472-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY

: SP109717 LUCIANA ROSANOVA GALHARDO

: SP269799 FELIPE CERRUTTI BALSIMELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004981-37.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 264: Defiro, pelo prazo de 5 (cinco) dias, o pedido de vista dos autos fora de cartório.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016532-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido

liminar, nos seguintes termos:

"Trata-se de Mandado de Segurança em que a impetrante requer seja declarada nula a cláusula do edital de

licitação nº 08/2013, promovida pela CODESP, que veda a participação de empresas que estejam executando

obras de dragagem no Porto de Santos. Requer a concessão de liminar para que seja permitida sua participação

no certame, ou que seja suspenso o processo licitatório até o deslinde do presente feito.Sustenta que é empresa

especializada em engenharia portuária e ambiental independente, e que atualmente realiza serviços de dragagem

no Porto de Santos. Com a abertura da Concorrência 08/2013, interessou-se em participar do certame, cujo

objetivo é a "Contratação de empresa para implantação e execução do programa de monitoramento ambiental

das áreas dragadas, do Perfil Praial, do Ecossistema de Manguezal e da Área de Disposição Oceânica de

Materiais Dragados na Região do Porto de Santos, pelo prazo de 12 (doze) meses".Contudo, sua pretensão foi

obstada diante dos itens 2.3 e 10 do edital, que vedam a participação de empresas que estejam executando obras

de dragagem no Porto de Santos.Entende a impetrante que tal exigência é ilegal, pois restringe direitos

fundamentais de liberdade de trabalho e profissão, e afronta os princípios da isonomia, legalidade, moralidade e

2010.61.00.004981-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Universidade Sao Judas Tadeu USJT

ADVOGADO : SP140351 ALDO DE CRESCI NETO e outro

APELADO(A) : JOYCE TAVARES DE LIMA

ADVOGADO : SP149436 MISAEL LIMA BARRETO JUNIOR e outro

: SP347192 JOYCE TAVARES DE LIMA

No. ORIG. : 00049813720104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016532-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DTA CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : SP207485 RAPHAEL LUIZ TOMAS SALGADO

AGRAVADO(A) : CIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO CODESP

ADVOGADO : SP186248 FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040550520144036104 1 Vr SANTOS/SP
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eficiência.Inicialmente, o feito distribuído perante a Justiça Estadual, que, nos termos da decisão de fls. 197,

deferiu a liminar para permitir a participação da impetrante na licitação.Notificada, a autoridade coatora

prestou as informações de fls. 201/212.O Ministério Público Estadual manifestou-se às fls. 237/247, pela

denegação da ordem.Às fls. 252 foi proferida decisão que declinou da competência em favor da Justiça

Federal.Distribuídos os autos a esta 1ª Vara Federal de Santos, determinou-se que a impetrante procedesse ao

recolhimento das custas processuais, o que foi cumprido às fls. 258/259.É o relatório. Decido.Da análise dos

autos, verifico que não está presente um dos requisitos para concessão da ordem liminar. Com efeito, em que

pese as alegações da impetrante, não vislumbro a relevância do fundamento da impetração, uma vez que o edital

em questão, ao menos em juízo de cognição sumária, não parece desrespeitar quer as normas e princípios

previstos na Lei 8.666/93, quer os princípios constitucionais invocados.É cediço que o processo licitatório busca

garantir a isonomia entre os interessados, evitando que o administrador realize contratações para satisfazer

interesses que não o interesse público.Por outro lado, a própria Lei 8.666/93, em seu art. 3º, 1º, I permite que o

edital preveja condições que restrinjam a competitividade do certame, desde que relevante para o objeto do

contrato.E é exatamente este o caso dos autos. Trata-se de licitação para "Contratação de empresa para

implantação e execução do programa de monitoramento ambiental das áreas dragadas, do Perfil Praial, do

Ecossistema de Manguezal e da Área de Disposição Oceânica de Materiais Dragados na Região do Porto de

Santos, pelo prazo de 12 (doze) meses". Ou seja, como bem esclareceu a autoridade impetrada, o objeto do

certame é a execução de serviço de fiscalização da atividade de dragagem que está sendo realizada no Porto de

Santos, do que se extrai, em uma primeira análise, que foge do razoável que a própria empresa que efetua a

dragagem monitore seu próprio desempenho.Assim, ao menos a priori, não se vislumbra que os itens do edital

que impedem a participação de empresas que estejam realizando serviços de dragagem violam os princípios da

legalidade e moralidade.Destarte, ao menos em juízo de cognição sumária, é possível concluir que a impetrante

não demonstrou a verossimilhança de suas alegações, o que impede a manutenção da liminar deferida

anteriormente.Ante o exposto, revogo a liminar concedida pelo Juízo Estadual às fls. 197.Oficie-se, comunicando

a autoridade impetrada da presente decisão.Ao Ministério Público Federal. Após, venham conclusos para

sentença." 

Em suas razões recursais, a agravante sustenta a ilegalidade da restrição da participação de empresas que estejam

executando obras de dragagem no Porto de Santos, contida nos itens 2.3 no Processo Licitatório nº 08/2013 e 10

do Termo de Referência, bem como violação aos princípios insertos na Carta Constitucional e na Lei nº

8.666/1993.

Reiterando os argumentos deduzidos em primeiro grau, requer a impetrante, ora agravante, a concessão do efeito

ativo para "permitir a participação da empresa DTA Engenharia Ltda na Concorrência nº 08/2013 promovida pela

CODESP, não obstante esteja executando obras de dragagem no Porto de Santos"; ou se assim não entender, que

"seja suspensa a licitação e ou/adjudicação/homologação e, assinatura do contrato, até o deslinde final da ação" ou

ainda, "a anulação total do certame", o que ensejará em nova publicação do Edital, dando oportunidade para a

Administração sanar todas as irregularidades apontadas".

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

No presente caso, os motivos de convicção do MM. Juízo a quo são substanciais e merecem ser mantidos.

Não se vislumbra icti oculi ilegalidade nos termos do Edital ao excluir determinadas empresas da participação da

licitação e, eventual nulidade de ato administrativo, será importante apreciar se o mandamus seria a via adequada. 

A lei de licitação tem previsão taxativa quanto aos exercícios de direitos fundamentais, contudo, incumbe à

autoridade administrativa, através do critério de conveniência e oportunidade dispor no Edital naquelas matérias

em seu Edital que melhor atende o interesse público. 

A Administração Pública decide administrativamente as matérias imputadas por lei ao seu critério de

conveniência e, por isto, o Julgador deve atentar se passível ou não a apreciação no caso concreto, se delas não

decorrer ilegalidade.

 A intervenção do Poder Judiciário, somente é possível na evidência de flagrante ilegalidade ou ofensa aos

princípios estabelecidos no art. 37 da CF/88 - o que não exsurge autos.

Nesse aspecto, a edição do Edital de Concorrência nº 08/2013 promovida pela Companhia Docas do Estado de

São Paulo - CODESP para contratação de empresa para implantação e execução do programa de

monitoramento ambiental das áreas dragadas, do perfil praial, do ecossistema de manguezal e da área de

disposição oceânica de materiais dragados na região do Porto de Santos, com a vedação contida no item 2.3: "

Será vedada a participação de empresas que estejam executando obras de dragagem no Porto de Santos." E item

10 do Termo de Referência: "É vedada a participação de forma individual ou consorciada de empresas que

estejam executando obras de dragagem no Porto de Santos, para que não se configure conflito de interesses."

atende, a princípio, aos interesses da Administração.
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Ademais, como se denota, a pretensão da agravante com o fito de que seja declarado nulo o item 2.3 do Processo

Licitatório nº 08/2013, promovido pela CODESP, o qual veda a participação de empresas que estejam executando

obras de dragagem no Porto de Santos, ao argumento de ilegalidade e inobservância de diversos princípios

Constitucionais e da própria Lei de Licitação nº 8.666/1993, não se exsurge latente, nem há prova preconstituída

de tal. 

Assim, tenho por manter a decisão agravada, dada a insuficiência probatória quanto à ilegalidade praticada pelo

impetrado. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009272-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Associação Educacional de Araras, contra decisão proferida em

Ação Civil Pública, que deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao Centro

Universitário de Araras "Dr. Edmundo Ulson - UNAR, que suspenda as atividades de ensino superior à distância

até ulterior deliberação do Juízo e, a requerimento do aluno, forneça em prazo não superior a 30 (trinta) dias os

documentos necessários para a transferência para outra instituição de ensino superior, determinando, ainda, ao

Ministério da Educação que se abstenha de expedir qualquer ato que importe em credenciamento ou renovação de

credenciamento do UNAR ou de outra instituição de ensino vinculada à Associação Educacional de Araras para o

ensino à distância, bem como de reconhecimento ou renovação de reconhecimento de qualquer curso superior na

modalidade à distância oferecido pelo UNAR, sob pena de multa diária fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais),

para o caso de descumprimento.

Às fls. 1.157/1.159, foi deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Conforme informação do juízo de origem, via correio eletrônico (fls. 1.825/1.831), foi prolatada sentença nos

autos da Ação Civil Pública nº 0009035-82.2011.403.6109, a qual homologou o Termo de Ajustamento de

Conduta de fls. 1.559 e 1.568 em seus exatos termos e julgou o processo extinto, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, III, do CPC e em relação à União Federal, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC.

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal,

uma vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou extinta a ação principal, sem

resolução do mérito, tendo em vista a transação firmada entre as partes.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do

recurso, nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

2012.03.00.009272-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ARARAS

ADVOGADO : SP054771 JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : HELOISA MARIA FONTES BARRETO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00090358220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 24 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032352-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de ação ordinária, indeferiu pedido do

agravante de exibição, pela ré, dos extratos bancários, relativos aos períodos requeridos na inicial da ação de

cobrança, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para que o autor providencie a juntada dos extratos bancários, sob

pena de extinção do feito.

Inconformado, o agravante sustenta ser ônus da instituição financeira a apresentação dos extratos bancários, pelo

que requer a reforma do r. decisum. 

Decido.

Inicialmente, consigno que o agravante é beneficiário da assistência judiciária gratuita, razão pela qual não será

intimado para recolher o preparo do recurso.

No mais, compulsando os autos verifico que o autor solicitou junto à instituição bancária os extratos bancários da

conta-poupança de sua titularidade, para o fim de instruir ação de cobrança de expurgos inflacionários, dos planos

Bresser e Verão. Todavia, a instituição bancária informou não ter localizado extratos da conta poupança, o que

ensejou o pedido na via judicial.

As razões trazidas pelo agravante são relevantes e demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, alguma

plausibilidade do direito invocado, porquanto 

Assim, tem-se presente o requisito ensejador da requerida antecipação dos efeitos da tutela, pois o exercício

antecipado do direito somente se justifica se ultimado de forma eficaz a garantir o resultado final da demanda.

In casu, constatado que o requerente demonstrou através do documento de folha 22 que possuía conta poupança

junto à Caixa Econômica Federal (agência Ubatuta) e promoveu a diligência necessária junto à CEF para obter a

documentação requerida na ação de cobrança, merece reparo a decisão impugnada, no tocante à determinação para

que o autor junte os extratos bancários, porquanto cabe à instituição financeira fornecer os documentos requeridos

pelos seus clientes, especialmente, aqueles atinentes às prestações de conta, tal como os extratos, para a instrução

da ação de cobrança de expurgos inflacionários, proposta em janeiro de 2009.

Por esses fundamentos, defiro o pedido liminar feito em autos de agravo e, determino que a Caixa Econômica

Federal forneça ao autor, ora agravante, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta poupança, mantidas

junto à requerida, nos períodos pleiteados na ação originária.

Comunique-se a presente decisão ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique.

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.00.032352-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : JAIR MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194096 FABIO ROMERO PACETTI FERNANDES

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001399120094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015444-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 83.

Verifica-se que o preparo do recurso não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo.

Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs.

03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093048-47.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A teor da informação de fls. 229/247, verifico que foi proferida sentença na ação originária.

 

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas

consequências jurídicas encontram-se superadas.

2014.03.00.015444-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : BANCO VOLKSWAGEN S/A

ADVOGADO : SP196162 ADRIANA SERRANO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00020785120144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.03.00.093048-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : LUIZ A LIMA E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP107719 THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI EAGERS e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.001638-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Posto isto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007540-89.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que em liquidação de sentença, condenou o réu, ora

agravante, ao pagamento de danos morais e estéticos à autora, nos seguintes termos:

"...Decido.Na sentença penal (fls. 136 e seguintes) a requerente não figura como uma das vítimas do condenado

Alberto Jorge Rondon de Oliveira. Não obstante, nos presentes incidentes a autora comprovou ter sido vítima

referido médico. A inicial foi instruída com cópias da denúncia e da decisão proferida nos autos da ação penal

nº. 001.02.817766-6 que tem a autora como vítima (fls. 21-35). Também foram juntadas aos autos cópias do

Processo Ético Profissional nº 13/00 desencadeado pelo CRM/MS em razão de denúncias feitas pelas vítimas,

dentre elas a autora, que culminou com a cassação do registro profissional do requerido (fls. 154-80). Ademais,

em grau de recurso contra a sentença que proferi na ACP, o TRF da 3ª Região deixou assentado que a

responsabilidade dos réus também se estende em relação àquelas pacientes que não figuraram na ação penal.Por

conseguinte, a autora está autorizada a proceder à liquidação, inclusive em relação ao CRM, dado que a

sentença reconheceu sua responsabilidade quanto às cirurgias procedidas pelo médico requerido, a partir de

28.2.92 (f. 130), enquanto que neste caso está provado que a autora foi operada em 28.06.98 (f. 22).A pendência

de recurso interposto pelo CRM contra a sentença não impede sua liquidação provisória (art. 475-A, 2º, do

CPC).E não há que falar em litispendência, já que não está havendo liquidação em duplicidade da sentença,

porquanto foi determinado o desmembramento do processo em relação a cada paciente beneficiada pela ACP.Os

argumentos do requerido Jorge Rondon devem ser rejeitados, pois é defeso discutir de novo a lide ou modificar a

sentença que a julgou (art. 475-G do CPC).Não se pode olvidar a natureza genérica da sentença proferida na

ação coletiva (art. 95 do CDC), na qual é apreciado o ser devido genérico e quem deve (STJ, RESP 487.202-RJ,

Rei. Teori Zavaski), de forma a permitir a análise das situações individuais envolvendo o devedor e o beneficiário

da sentença para decisão das questões pendentes (a quem é devido, o que é devido, em que quantidade é devido).

Não obstante, a natureza da obrigação existente entre o paciente e médico, assim como a possibilidade de

cumulação de danos morais e danos estéticos são questões já decididas na ação coletiva.Pois bem. No presente

incidente a requerente foi submetida a perícias com médico cirurgião plástico e psicólogo.O psicólogo foi

incisivo ao afirmar que a autora é portadora de transtorno de estresse pós-traumático (CID 10 F43.1),

respondendo aos quesitos dessa forma:1.Há dano psicológico? Explique.Sim. Apresenta quadro que atende a

2014.03.00.007540-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE RE' : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVANTE : A J R D O

ADVOGADO : MS004889A OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : E C D O

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00005390320114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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diretriz diagnóstica da CID10 F43.12.As sequelas da cirurgia plástica causam sentimentos de sofrimento,

humilhação ou ensejam situações vexatórias para a paciente?Sim, a paciente sente-se muito humilhada.3.O dano

comprometeu a imagem da autora no seu convívio social? Como a periciada foi/é recebida por sua família,

amigos e conhecidos após a cirurgia?Segundo a autora não, pois não aparece, mas não tira a blusa em na frente

de ninguém. Disse que todo mundo ficou com pena e é esse sentimento que odeia.4.A periciada apresenta outras

patologias decorrentes da cirurgia mal sucedida?Apresenta depressão.5.Na sua avaliação, qual seria o

tratamento recomendado para a periciada? Qual(is) seria(m) o(s) custo(s) do tratamento (acompanhamento

psicológico, medicamentos necessários, dentre outros)?Observei que a periciada está ferida em seu sentimento de

aceitação pessoal, diante disso, sugiro acompanhamento psicológico.O Cirurgião plástico, em exame físico,

constatou que a paciente apresenta mamas assimétricas. Cicatriz no sulco mamário de 36 cm bilateralmente de

boa qualidade. Cicatriz vertical alargada bilateralmente. Recomendou como tratamento médico troca de silicone

e correção da assimetria mamária.Como se vê, ainda hoje, a autora apresenta sequelas físicas, consubstanciadas

em cicatriz alargada e assimetria mamária e também psicológica, traduzida em transtorno de estresse pós-

traumático, devendo, pois, ser submetida a tratamento médico e psicológico às custas dos réus. É certo que a

autora não ficou incapacitada para o trabalho, mas daí não decorre a conclusão de que não mereça indenização

em razão dos danos morais, estéticos e materiais, o que, aliás, foi reconhecido na sentença objeto da liquidação.

Com efeito, a autora carregou graves sequelas da cirurgia frustrada desde 28.06.1998. Somente com a invenção

de terceiros - Equipe da Sociedade Brasileira de Cirurgia Plástica - é que essas sequelas foram parcialmente

reparadas. Por conseguinte, a paciente tem direito a ser indenizada pelos danos morais, estéticos e materiais que

sofreu.Sabe-se que a lei não traça normas para a fixação de dano moral, ficando esse mister a cargo do juiz,

segundo tem assentado a jurisprudência e a doutrina mais autorizada.Para tanto o professor Carlos Alberto

Bittar, recomenda:"... vem se cristalizando orientação na jurisprudência nacional, que, já se longo tempo,

domina o cenário indenizatório nos direitos norte-americanos e inglês. É a fixação de valor que serve de

desestímulo a novas agressões, coerente com o espírito dos referidos punitive ou exemplary demages da

jurisprudência daqueles países. Em consonância com essa diretriz, a indenização por danos morais deve

traduzir-se em montante que represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita o

comportamento assumido, ou o evento lesivo. Consubstancia-se, portanto, em importância compatível com o

vulto dos interesses em conflito, refletindo-se, de modo repressivo, no patrimônio do lesante, a fim de que sinta,

efetivamente, a resposta da ordem jurídica aos efeitos do resultado lesivo produzido. Deve, pois, ser quantia

economicamente significativa, em razão das potencialidades do patrimônio do lesante ... De fato, a exacerbação

da sanção pecuniária é formula que atende às conseqüências que de atentados à moralidade individual ou social

pode advir. Mister se faz que imperem o respeito humano ou social, como elementos necessários para a vida em

comunidade.". (in Reparação Civil por Danos Morais, Ed. RT, p. 220).Não menos apropriadas são as lições do

Professor Caio Mário da Silva Pereira (in Instituições de Direito Civil, vol. II, Ed. Forense, p. 242), sugerindo os

seguintes caminhos:"...................................................................a) de um lado, a idéia de punição do infrator, que

não pode ofender em vão a esfera jurídica alheia; não se trata de imiscuir na reparação uma expressão

meramente simbólica, e, por esta razão, a sua condenação não pode deixar de considerar as condições

econômicas e sociais dele, bem como a gravidade da falta cometida, segundo um critério de aferição subjetivo;

não vai aqui uma confusão entre responsabilidade penal e civil, que bem se diversificam; a punição do ofensor

envolve uma sanção de natureza econômica, em benefício da vítima, a qual se sujeita o que causou o dano moral

a outrem por um erro de conduta;b) de outro lado proporcionar à vítima uma compensação pelo dano suportado,

pondo-lhe o ofensor nas mãos uma soma que não é um pretium doloris, porém uma ensancha de reparação da

afronta; mas reparar pode traduzir, num sentido mais amplo, a substituição por um equivalente, e este, que a

quantia em dinheiro proporciona, representa-se pela possibilidade de obtenção de satisfações de toda a espécie,

como dizem Mazeaud et Mazeaud, tanto materiais quanto intelectuais, e menos morais;c) a essas motivações,

acrescenta-se o gesto de solidariedade à vítima que a sociedade lhe deve...".Diante do exposto: 1) - com base na

equação desestímulo, punição ao infrator, compensação ao ofendido e gesto de solidariedade à vítima, extraída

das doutas lições acima transcritas, fixo o valor da indenização pelos danos morais em R$ 50.000,00; 2) - fixo o

valor dos danos estéticos em R$ 30.000,00, totalizando, pois, R$ 80.000,00; 3) - reconheço que a autora tem

direito ao tratamento médico e psicológico, conforme recomendado pelos peritos, custeados pelos réus; 4) -

condeno os réus, de forma solidária, a pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação

(itens 1 e 2), ressaltando que ao requerido Alberto são concedidos os benefícios da justiça gratuita, pelo que a

execução do julgado deverá observar a norma do art. 12 da Lei nº 1.060/50; 5) - O CRM pagará as custas e

reembolsará a União das despesas com os peritos; 6) - a correção monetária tem incidência a partir desta

decisão (súmula 362 do STJ) enquanto os juros incidem desde a data do evento danoso (28.06.98), conforme

súmula nº 54 do STJ, também aplicável às condenações por danos morais, consoante REsp n 1.132.866 - SP (Rel.

Ministra Maria Isabel Gallotti, Rel. p/ acórdão Min. Sidnei Beneti. DJ 03.09.12). Os juros serão calculados à

taxa de 0,5% ao mês, conforme art. 1.062 do CC de 1916 até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n

10.406/2001), a partir de quando, será utilizada a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), ou seja, a SELIC (STJ, Corte Especial, EREsp 727.842/SP,
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Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20/11/2008), que já contempla a correção.Intimem-se." 

Irresignado, sustenta o agravante a prescrição da pretensão indenizatória, bem como a fixação dos danos morais e

estéticos em valor exorbitante, não condizente com a realidade espelhada nos autos.

Pleiteia a concessão de liminar para determinar a "suspensão da execução da sentença atacada até o trânsito em

julgado desse Recurso."

Decido.

Inicialmente, consigno que o agravante não será intimado para recolher o preparo do recurso, ante o deferimento

da assistência judiciária gratuita no juízo de origem.

No mais, o artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo

Civil, dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos

da tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Contudo, no caso em comento, ao menos em sede de cognição sumária, não me convenço das alegações do

agravante, pois não há como se inferir em juízo preliminar quaisquer das objeções apontadas, não prescindindo a

matéria deduzida de amplo debate, incompatível com a estreita via da liminar.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o feito principal.

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 07 de maio de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002405-57.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a inércia da apelada em atender os despachos de fls. 176 e 207, desentranhem-se as petições de fls.

155/174 e 179/205, deixando-as à disposição de seus subscritores mediante recibo nos autos.

Intime-se.

São Paulo, 25 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005699-27.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2004.61.08.002405-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA

ADVOGADO : SP081153B PAULO ROBERTO DE CARVALHO e outro

: SP199273 FABIO JORGE CAVALHEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2012.61.12.005699-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA
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DESPACHO

Fls. 349/351. Dê-se ciência à parte apelante (autora).

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001385-05.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Júlio César Ribeiro em 05.07.2012, em face de Secretária do

Campus Universidade São Francisco Bragança Paulista, objetivando assegurar direito líquido e certo à expedição

de diploma do curso de pós-graduação strictu sensu de mestre em Direito, devidamente registrado.

Sobreveio sentença julgando improcedente o pedido e denegando a segurança. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos da Súmula 512, STF e nº 105 do STJ e art. 25 da Lei nº 1.0216/09.

Irresignada, apela a impetrante às fls. 78/91.

A impetrada apresentou contrarrazões (fls. 94/97). Subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo improvimento da apelação.

Todavia, há de se considerar fato superveniente a ensejar a perda de objeto do presente mandamus.

Às fls. 118/121 a impetrante vem informar a perda de objeto do mandado de segurança, tendo em vista a

expedição do Diploma do Curso de Pós-Graduação stricto sensu de Mestre em Direito, pela Universidade São

Francisco de Bragança Paulista, outrossim requer a homologação da desistência da ação.

Consolidou-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte no sentido da extinção por

perda superveniente de objeto.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE.

1 - Na conceituação de LIEBMAN: "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida

pelo direito. (...). O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o

provimento de tutela jurisdicional pedido".

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de

carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da ação demanda,

porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado,

liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das

condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da prolação da sentença.

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -,

ADVOGADO : SP179755 MARCO ANTONIO GOULART e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00056992720124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.23.001385-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : JULIO CESAR RIBEIRO

ADVOGADO : SP204383 RENATA MARIA RAMOS NAKAGIMA e outro

APELADO(A) : Casa de Nossa Senhora da Paz Acao Social Franciscana

ADVOGADO : SP280387 VALDETE APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA

No. ORIG. : 00013850520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio

constitui conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir quando do

sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor".

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe

a extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência.

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. (REsp nº 264.676/SP, Relator Ministro JORGE

SCARTEZZINI, j. 01/06/04, DJ 02/08/04, p. 470).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Configura falta de interesse processual superveniente, ensejando a extinção do processo judicial, a concessão

administrativa pelo INSS, no curso da ação, do benefício previdenciário pretendido;

2. Extinto o processo por perda de objeto, incumbe à parte que deu causa à lide o pagamento da verba

sucumbencial;

3. Recurso do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AC 199961170008055 - AC - Apelação Cível - 851736 - Oitava Turma - DJU data:

13/05/2004, pág.: 478 - rel. Juiz Erik Gramstrup)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa.

II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do

CPC, há que se reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do

interesse processual quanto ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por

prejudicados o recurso de apelação e o recurso adesivo.

III - (...).

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito.

(TRF - 3ª Região - AC 96030962635 - AC - Apelação Cível - 351843 - Décima Turma - DJU data: 14/09/2005,

pág.: 401 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA

SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA DA AÇÃO.

1. Tendo o autor obtido o bem da vida pretendido, qual seja, o restabelecimento de seu benefício, carece do

direito de ação, pois ausente está o interesse processual (art. 796 do CPC).

2. Apelação do autor não provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200203990162637 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 793504 - Turma Suplementar da Terceira

Seção - DJU data: 05/09/2007, pág: 745 - rel. Juiz Vanderlei Costenaro)

 

Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem exame do mérito, por carência superveniente, com fundamento no art.

267, VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009663-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009663-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão

de fls. 55/58, que rejeitou exceção de pré-executividade apresentada pela agravante, nos autos da execução fiscal

movida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE/SP, para cobrança de IPTU e taxas de imóvel

objeto do Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

Alega a agravante, em síntese, que é agente financeira, operadora do sistema denominado Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, voltado à população de baixa renda, nos termos da Lei nº 11.474/2007, sendo

que os imóveis financiados são de propriedade da União Federal, razão pela qual entende ser parte ilegítima para

figurar no polo passivo da referida execução fiscal. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Cuida a hipótese de exceção de pré-executividade na qual a parte agravante alega sua ilegitimidade para figurar no

polo passivo da execução fiscal, cujo objeto é o pagamento de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa

de Coleta e Remoção de Lixo.

Ainda que perfunctoriamente, cabe assinalar que o Programa de Arrendamento Residencial- PAR destina-se ao

atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra,

conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 10.188/2001.

Observa-se que a gestão do Programa vincula-se ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa

Econômica Federal - CEF, com previsão de criação de um Fundo destinado à "segregação patrimonial e contábil

dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa" (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

Mesmo que os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

façam parte do ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados (artigo 2º, § 3º, da Lei nº 10.188/2001), no que resulta

em sua sujeição passiva relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua consequente legitimidade para figurar no polo

passivo da execução fiscal.

Destaco, a propósito, trecho de aresto proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça - AREsp 094885, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJ 11/10/2012, no qual reconhece que a propriedade fiduciária dos imóveis (no caso, a

Caixa Econômica Federal) é suficiente para se estabelecer a legitimidade passiva para cobrança de IPTU:

 

"...Mostra-se, da mesma forma, insubsistente a alegação de afastar a sujeição tributária em face da distinção

entre os patrimônios do fundo e da administradora. A tributação do ISS, conforme já assentado, é devida por

quem presta o serviço, no caso, de guarda e estacionamento de veículos. Para isso, não é necessária a

propriedade do espaço, mas, apenas, o exercício legítimo da sua posse. E, nesse particular, cabe registrar que a

Primeira Turma, em recente julgamento envolvendo tributação de IPTU, confirmou acórdão estadual o qual

considerou administradora de fundo de investimento como contribuinte do imposto, porquanto exerce o domínio

útil do imóvel pertencente ao patrimônio do fundo. Eis a ementa do referido precedente:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPTU. IMÓVEIS QUE COMPÕEM O FUNDO DE INVESTIMENTO

IMOBILIÁRIO. CONTRIBUINTE DO IMPOSTO: INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA AUTORIZADA PELA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO (REsp

814.253/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 28/02/2011)..."

 

Entretanto, no mérito da questão, que se refere à responsabilidade tributária para o recolhimento do IPTU, esta

Turma já firmou posicionamento no sentido de que em se tratando de Programa ligado ao Ministério das Cidades,

órgão vinculado à União Federal, o reconhecimento da imunidade tributária recíproca se impõe. Verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL (PAR). LEI N.º 10.188/2001. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA.

IPTU E TAXA DE SINISTRO. INCIDÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 150,

INCISO VI, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUDÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DA CEF APENAS QUANTO AO IPTU.

- Cuida-se de exceção de pré-executividade, na qual se alega ilegitimidade par a figurar no polo passivo da ação,

cujo objeto é a execução de IPTU - imposto predial e territorial urbano, coleta e remoção de lixo, bem como taxa

de sinistro.

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00008240920104036104 7 Vr SANTOS/SP
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- O programa de arrendamento residencial destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma

de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001. Sua

gestão compete ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à caixa Econômica Federal, que está

autorizada a criar um fundo destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

a ele destinados.

- Os §§ 3º e 4º do artigo 2º da Lei nº 10.188/2001 são claros quanto à propriedade dos bens adquiridos pertencer

a esse fundo financeiro (caput do artigo 2º), o qual, segundo o § 2º do artigo 2º-A, terá direitos e obrigações

próprias e, conforme os artigos 3º-A e 4º, inciso VI, responderá por suas obrigações até o limite dos bens e

direitos integrantes de seu patrimônio e é representado pela agravante. O fundo de arrendamento residencial

(FAR), portanto, confia seus bens à CEF, que o representa, a fim de viabilizar a operacionalização do programa

e o patrimônio de ambas não se comunicam (§ 3º do artigo 2º da Lei n.º 10.188/01), eis que, ratifique-se, a

empresa pública agirá em nome do fundo, que possui direitos e obrigações próprias. Esclareça-se que a

denominação de proprietária fiduciária conferida à recorrente, na relação que mantém com o fundo, é imprópria

e não tem nenhuma ligação com os artigos 23 da Lei n.º 9.514/97 e 1.245 do CC. No caso dos autos, sequer

mesmo foi demonstrado que o imóvel foi arrendado.

- Na linha dos fundamentos anteriormente explicitados, é a certidão de registro de imóvel, acostada às fls.32/33,

ao dispor expressamente "que o imóvel objeto desta matrícula compõe o patrimônio do fundo financeiro a que se

refere a Lei 10.188/01, que instituiu o PAR -PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, sendo que o

imóvel adquirido, bem como seus títulos e rendimentos serão mantidos sob a propriedade fiduciária da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL-CEF e não se comunicam com o patrimônio desta (...)" (grifei). Portanto, o próprio

fundo é responsável pelos compromissos advindos dos bens que lhe pertencem e a recorrente, na qualidade de

sua representante, deve figurar no polo passivo das ações que os envolvam, pois a lei expressamente assim

determina (inciso VI do artigo 4º da Lei n.º 10.188/01).

- Os argumentos de que o escopo do programa em referência é a concretização de um direito social, previsto no

artigo 6º da Constituição Federal, isento de atividade econômica, tipificada pelo mesmo diploma no artigo 173,

bem como a erradicação de favelas e submoradias, em apoio às políticas municipais de habitação, nos termos do

artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, não têm o condão de justificar a alegada ilegitimidade passiva da

empresa pública. Ressalte-se que este dispositivo constitucional é norma geral, segundo a qual compete aos

municípios promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do

uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, e não possui relação com o PAR , cuja lei de regência não

prevê a participação dos municípios na sua consecução.

- A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro par a elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, conceitua fundo especial no

artigo 71.

- Em conclusão, os bens adquiridos no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial (PAR) pertencem ao

Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), o qual, nos termos da Lei nº 4.320/1964, é um fundo especial que

está indissociavelmente ligado a um órgão da administração, in casu, o Ministério das Cidades.

- Das características anteriormente explicitadas decorre a consequência, relativamente ao IPTU, cuja

exigibilidade ora se questiona, de que sofre as limitações decorrentes da garantia da imunidade tributária

recíproca, que é caracterizada pela igualdade político-jurídica dos entes que a compõe. Assim, é vedada a

instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços uns dos outros, como assegura o artigo 150,

inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

- No caso dos autos, por serem os imóveis do Fundo de Arrendamento Residencial patrimônio da União, inegável

que incide a regra imunizante prevista no citado dispositivo constitucional.

- Demonstrada a incidência da imunidade recíproca, entendo que a decisão que determinou a responsabilização

da recorrente, nos termos do artigo 34 do CTN, deve ser reformada sob esse aspecto.

- Agravo de instrumento parcialmente provido, par a reconhecer a ausência de responsabilidade da agravante

quanto ao recolhimento do IPTU, com o prosseguimento da execução fiscal.

(TRF-3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006478-48.2013.4.03.0000/SP, Quarta Turma, Relator

Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, julgado em 13/09/2013, D.E. 27/09/2013)

 

Assim sendo, assiste razão à agravante apenas no que toca à imunidade tributária recíproca atinente ao aludido

IPTU.

Isso posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo no que tange a exigibilidade dos créditos relativos ao IPTU.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Intime-se o MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V

do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1004/1943



 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11412/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003207-73.2000.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial interposto pela parte autora (RESP 925.986-

SP) contra v. acórdão desta E. 5ª Turma, para, na espécie, acolhendo a tese do prazo prescricional decenal

(conhecida também como "cinco mais cinco") afastar a ocorrência de prescrição.

II - De há muito está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

qualquer argumentação em sentido contrário.

III - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

IV - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação , aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

V - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

VI - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

2000.61.15.003207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARRERI GIGANTE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP160586 CELSO RIZZO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

VII - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente. Precedente da E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (EI 273525, proc. n.

1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012).

VIII - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária.

IX - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os seguintes índices para os respectivos períodos.

X - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XI - Com relação aos juros moratórios, adota-se igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-

SP, julgado sob o regime do art. 543-C. Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167,

parágrafo único, do CTN; b) após a edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, a partir de 1º de janeiro de 1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa

real de juros.

XII - In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

XIII - Apelação da autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora pata declarar a

inexigibilidade da contribuição social denominada pro-labore, instituída e regulada pelas Leis nºs 7.787/89 e

8.212/91, garantindo-se à parte autora o direito de compensar, observando-se os critérios acima explicitados, e

condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPECERICA DA SERRA LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fls. 330/331), na qual se verificou a não

conformidade, no que atine ao cômputo do prazo prescricional, do v. acórdão de fls. 196/219 com o entendimento

sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.269.570

(que acolheu a tese da prescrição decenal, conhecida também como "cinco mais cinco"), tornaram os autos desta

E. Turma, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

II - Pertinente, assim, o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo

Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta Corte Regional no julgamento do acórdão

anterior.

III - De há muito, está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

qualquer argumentação em sentido contrário.

IV - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

V - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil.

VI - No presente caso, a ação foi ajuizada em 29.03.1995, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

VII - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação , aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

VIII - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

IX - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

X - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente. Precedente da E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (EI 273525, proc. n.

1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012).

XI - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.29833-3 18 Vr SAO PAULO/SP
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1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária.

XII - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os seguintes índices para os respectivos períodos.

XIII - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XIV - Apelação da parte autora parcialmente provida para declarar que o prazo prescricional é decenal, afastar o

percentual limitador previsto no § 3º, do art. 89, da Lei nº 8.212/91 e estabelecer os parâmetros de correção

monetária e juros de mora.

XV - Apelação do INSS improvida. 

XVI - Remessa oficial parcialmente provida para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora para: (a)

declarar que o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez)

anos, na forma do anterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça (tese dos "cinco mais cinco"), (b) afastar

o percentual limitador previsto no § 3º, do art. 89, da Lei nº 8.212/91, e (c) estabelecer os parâmetros de correção

monetária e juros de mora; negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial para

fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025611-32.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

I - O Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial interposto pela parte autora (RESP 934.714-

SP) contra v. acórdão desta E. 5ª Turma, para, na espécie, acolhendo a tese do prazo prescricional decenal

(conhecida também como "cinco mais cinco") afastar a ocorrência de prescrição.

II - De há muito está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7).

2001.61.00.025611-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AUTO POSTO SAO TEODORO LTDA

ADVOGADO : SP165671B JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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III - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

IV - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação, aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

V - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

VI - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

VII - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente.

VIII - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária, questão que, integrando o pedido de forma

implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal.

IX - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os índices para os respectivos períodos.

X - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XI - Com relação aos juros moratórios, adota-se igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-

SP, julgado sob o regime do art. 543-C. Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167,

parágrafo único, do CTN; b) após a edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, a partir de 1º de janeiro de 1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa

real de juros.

XII - In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

XIII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

XIV - Apelação da parte autora provida para afastar o percentual limitador previsto no § 3º, do art. 89, da Lei nº

8.212/91 e fixar os critérios de correção monetária e juros de mora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para afastar o

percentual limitador previsto no § 3º, do art. 89, da Lei nº 8.212/91 e fixar os critérios de correção monetária e

juros de mora, e negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

I - O Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial interposto pela parte autora (RESP 838.232-

SP) contra v. acórdão desta E. 5ª Turma, para, na espécie, acolhendo a tese do prazo prescricional decenal

(conhecida também como "cinco mais cinco") afastar a ocorrência de prescrição.

II - De há muito está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7).

III - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

IV - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação, aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

V - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

VI - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

VII - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente.

VIII - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária, questão que, integrando o pedido de forma

implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal.

IX - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os índices para os respectivos períodos.

2002.03.99.030350-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CONSTROEM S/A CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.32189-6 19 Vr SAO PAULO/SP
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X - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XI - Com relação aos juros moratórios, adota-se igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-

SP, julgado sob o regime do art. 543-C. Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167,

parágrafo único, do CTN; b) após a edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, a partir de 1º de janeiro de 1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa

real de juros.

XII - In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

XIII - Esta 5ª Turma, em casos semelhantes, tem arbitrado honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), com fundamento no art. 20, §4º, do CPC (TRF3, proc. n. 0013836-39.2009.4.03.6100 - SP, 5ª Turma, Rel.

Des. Fed. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 06.06.12).

XIV - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

XV - Apelação da parte autora provida para afastar o percentual limitador previsto no § 3º, do art. 89, da Lei nº

8.212/91, estabelecer os critérios de correção monetária e juros de mora e fixar os honorários advocatícios em R$

2.000,00 (dois mil reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar

provimento à apelação da parte autora para afastar o percentual limitador previsto no § 3º, do art. 89, da Lei nº

8.212/91, estabelecer os critérios de correção monetária e juros de mora e fixar honorários advocatícios em R$

2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009358-51.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - De há muito, está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89, no

tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do Senado

2001.61.05.009358-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CASA DO PADEIRO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP142608 ROGERIO ARTUR SILVESTRE PAREDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões "autônomos e

administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7).

II - Consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação. In casu, considerando que a ação foi

ajuizada antes de 09.06.2005, o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas

indevidamente é de 10 (dez) anos.

III - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

IV - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação, aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

V - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

VI - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

VII - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente.

VIII - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária.

IX - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os índices para os respectivos períodos.

X - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XI - Com relação aos juros moratórios, adota-se igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-

SP, julgado sob o regime do art. 543-C. Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167,

parágrafo único, do CTN; b) após a edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, a partir de 1º de janeiro de 1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa

real de juros.

XII - In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

XIII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e, ex

officio, determinar o cômputo da correção monetária e dos juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000485-64.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. UNIÃO FEDERAL E PARTE. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO

EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. FÉRIAS

INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO

AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIO.

COMPENSAÇÃO.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador,

sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e sobre os 15 (quinze) primeiros dias do

afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentária, posto que não possuem natureza salarial.

IV - O salário-maternidade e as férias gozadas tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

V - Em relação aos critérios de compensação com razão a União Federal não há que se autorizar que a impetrante

compense os valores considerados indevidamente recolhidos com qualquer tributo administrado pela Secretaria da

Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10637/2002, por não se

tratar de regra aplicável às contribuições previdenciárias.

VI - Em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro de contas (os

débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

VII - No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal.

VIII - Com relação aos juros de mora a 1ª. Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no

sentido de que, anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento),a partir

do trânsito da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula nº 188/STJ). Após 1º.01.1996, são calculados

com base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido. Na espécie não tendo ocorrido o trânsito em julgado,

incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de 1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim

situação de aplicação da taxa de 1% ao mês), indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária,

quanto dos juros de mora.

2012.61.09.000485-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WEIDMANN TECNOLOGIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO : SP248792 SABRINA PAULETTI SPERANDIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004856420124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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IX- A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91).

X - No mais, não há na r. decisão agravada nenhuma afronta ao disposto nos artigos 22, I e 28, I, §9 da Lei nº

8.212/91 e artigos 31,60, §3º, da Lei 8.213/91.

XI - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004930-

37.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS.

I - As embargantes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial e informações. Na verdade, as embargantes buscam

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados artigos 97, 103-A,

195, inciso I, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos

declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já

apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo

535 do CPC.

III - Não incide o recolhimento da contribuição previdenciária sobre a verba relativa ao aviso prévio indenizado.

No tocante ao 13ºsalário proporcional ao aviso prévio possui natureza indenizatória e não incide a contribuição

previdenciária. Quanto aos adicionais noturnos, de transferência, de insalubridade e de periculosidade, além das

horas extras incidem as contribuições, é que tais verbas integram o salário-de-contribuição.

IV - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91).

V - No mais, não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 1º, parágrafo único,

da Lei 9.783/99, no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 10887/2004, nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, e 201,

parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser

acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

2012.61.06.004930-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00049303720124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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VI - Embargos de Declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000487-03.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AS VERBAS RELATIVAS ÀS HORAS

EXTRAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTE,

1/3 DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. LEI

11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verbas

indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

III - Em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas também incide a contribuição previdenciária. O

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho do STJ em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira

Seção que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias

gozadas pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS.

IV - O Superior Tribunal de Justiça, igualmente, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados

em função do auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial.

V - Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha

havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o

pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

VI - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

2008.61.00.000487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ABX TELECOM LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1015/1943



SELIC, desde o recolhimento indevido

VIII - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

IX - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

X - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

XI - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XIII - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-04.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2002.61.11.000660-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CLAUDIO RODRIGUES E CIA LTDA e outros

ADVOGADO : SP141611 ALESSANDRO GALLETTI

: SP190595 CARLOS ALBERTO TEMPORIN

: SP130378 ALBERTO DE OLIVEIRA E SILVA

APELANTE : APARECIDO DE JESUS LEITE -ME

: GENI LEITE RODRIGUES -ME

ADVOGADO : SP141611 ALESSANDRO GALLETTI

: SP190595 CARLOS ALBERTO TEMPORIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao recurso especial interposto pela parte autora (RESP

968.224-SP) contra v. acórdão desta E. 5ª Turma, para, na espécie, acolhendo a tese do prazo prescricional

decenal (conhecida também como "cinco mais cinco") afastar a ocorrência de prescrição.

II - De há muito está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

qualquer argumentação em sentido contrário.

III - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

IV - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação , aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

V - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

VI - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

VII - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente. Precedente da E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (EI 273525, proc. n.

1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012).

VIII - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária.

IX - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os seguintes índices para os respectivos períodos.

X - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XI - Com relação aos juros moratórios, adota-se igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-

SP, julgado sob o regime do art. 543-C. Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167,

parágrafo único, do CTN; b) após a edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, a partir de 1º de janeiro de 1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa

real de juros.

XII - In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

XIII - Apelação da autora provida.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para julgar procedente o pedido,

declarando a inexigibilidade da contribuição social denominada pro labore, instituída e regulada pelas Leis nºs

7.787/89 e 8.212/91, garantindo-se à parte autora o direito de compensar, observando-se os critérios acima

explicitados, e condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019743-04.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

I - O Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial interposto pela parte autora (RESP 917.193-

SP) contra v. acórdão desta E. 5ª Turma, para, na espécie, acolhendo a tese do prazo prescricional decenal

(conhecida também como "cinco mais cinco") afastar a ocorrência de prescrição.

II - De há muito está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7).

III - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

IV - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação, aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

V - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

2000.61.02.019743-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IRMAOS BARTOLOMEU LTDA e outros

: AUTO POSTO SANTO ANTONIO DE BRODOSQUI LTDA

: BARTOLOMEU TRANSPORTES LTDA

: TINTAS CASA DO PINTOR DE BATATAIS LTDA

ADVOGADO : SP160586 CELSO RIZZO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

VI - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

VII - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente.

VIII - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária, questão que, integrando o pedido de forma

implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal.

IX - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os índices para os respectivos períodos.

X - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XI - Com relação aos juros moratórios, adota-se igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-

SP, julgado sob o regime do art. 543-C. Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167,

parágrafo único, do CTN; b) após a edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, a partir de 1º de janeiro de 1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa

real de juros.

XII - In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

XIII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

XIV - Apelação da parte autora parcialmente provida para afastar o percentual limitador previsto no § 3º, do art.

89, da Lei nº 8.212/91.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora para afastar o

percentual limitador previsto no § 3º, do art. 89, da Lei nº 8.212/91, negar provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial e, ex officio, estabelecer o cômputo dos juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006552-40.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

2001.61.06.006552-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : POSTO SAO PAULO DE TANABI LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao recurso especial interposto pela parte autora (RESP

891.585-SP) contra v. acórdão desta E. 5ª Turma, para, na espécie, acolhendo a tese do prazo prescricional

decenal (conhecida também como "cinco mais cinco") afastar a ocorrência de prescrição.

II - De há muito está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

qualquer argumentação em sentido contrário.

III - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

IV - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação , aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

V - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

VI - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

VII - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente. Precedente da E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (EI 273525, proc. n.

1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012).

VIII - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária.

IX - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os seguintes índices para os respectivos períodos.

X - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XI - Com relação aos juros moratórios, adota-se igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-

SP, julgado sob o regime do art. 543-C. Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167,

parágrafo único, do CTN; b) após a edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, a partir de 1º de janeiro de 1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa

real de juros.

XII - In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1020/1943



de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

XIII - Apelação da autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

procedente o pedido para declarar a inexigibilidade da contribuição social denominada pro labore, instituída e

regulada pelas Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, garantindo-se à parte autora o direito de compensar, observando-se os

critérios explicitados, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-98.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao recurso especial interposto pela parte autora (RESP

915.789-SP) contra v. acórdão desta E. 5ª Turma, para, na espécie, acolhendo a tese do prazo prescricional

decenal (conhecida também como "cinco mais cinco") afastar a ocorrência de prescrição.

II - De há muito está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7). Não merece guarida, pois,

qualquer argumentação em sentido contrário.

III - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

IV - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação , aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

V - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

2000.61.17.001737-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IND/ DE MOVEIS CARACOL

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

VI - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

VII - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente. Precedente da E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (EI 273525, proc. n.

1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E. 03.07.2012).

VIII - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária.

IX - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os seguintes índices para os respectivos períodos.

X - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XI - Com relação aos juros moratórios, adota-se igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-

SP, julgado sob o regime do art. 543-C. Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167,

parágrafo único, do CTN; b) após a edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, a partir de 1º de janeiro de 1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa

real de juros.

XII - In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

XIII - Apelação da autora provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO para julgar procedente o

pedido, declarando a inexigibilidade da contribuição social denominada pro labore, instituída e regulada pelas

Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, garantindo-se à parte autora o direito de compensar, observando-se os critérios

explicitados, e condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRITÉRIOS DE

COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

I - O Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial interposto pela parte autora (RESP 742.731-

SP) contra v. acórdão desta E. 5ª Turma, para, na espécie, acolhendo a tese do prazo prescricional decenal

(conhecida também como "cinco mais cinco") afastar a ocorrência de prescrição.

II - De há muito está assentada a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 3º, inciso I, da Lei 7.787/89,

no tocante às expressões "autônomos, administradores e avulsos" (STF, RE 166.772-9/RS e Resolução 14 do

Senado Federal, D.O.U. 28.04.1995) e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, no que concerne às expressões

"autônomos e administradores" e "avulsos" (STF, ADIn 1.102-2/DF e ADIn 1.153-7).

III - Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação.

IV - Conforme reafirmado no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.164.452-MG

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é

no sentido de que, como regra geral, na compensação, aplica-se o regime jurídico vigente na data do encontro de

contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

V - Não é possível a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma

- Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u). Daí decorre o entendimento, por razões

lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

VI - Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração dos

administradores, autônomos e avulsos são passíveis de compensação apenas com as contribuições a cargo do

empregador que incidem sobre folha de salários (STJ - AgRg nos EREsp 838136 - 1ª Seção - Relator Ministro

Castro Meira, j. 23.04.2008, DJe 12.05.2008, v.u.).

VII - Regendo-se a compensação pela legislação em vigor na data do encontro de contas, não deve mais incidir o

percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei 9.032/95 e alterado pela

Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei 11.941/09,

atualmente vigente.

VIII - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n.

1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de

repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária, questão que, integrando o pedido de forma

implícita, constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal.

IX - O Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescido da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

atualmente contempla os índices para os respectivos períodos.

X - No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

XI - Com relação aos juros moratórios, adota-se igualmente o entendimento consagrado no RESP nº 1.111.175-

SP, julgado sob o regime do art. 543-C. Do texto do citado julgado extrai-se que: a) antes do advento da Lei nº

9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou a compensação (Súmula nº

162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula nº 188/STJ), na forma do art. 167,

parágrafo único, do CTN; b) após a edição da Lei nº 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, a partir de 1º de janeiro de 1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de

atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, índice de inflação do período e a taxa

real de juros.

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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XII - In casu, considerando que houve pagamentos indevidos em períodos tantos anteriores quanto posteriores à

vigência da Lei nº 9.250/95, aos créditos anteriores à referida Lei deve ser aplicada a taxa SELIC, a título de juros

de mora e atualização monetária, apenas a partir de 1º de janeiro de 1996; nos demais créditos tal incidência se

dará desde o pagamento indevido, em conformidade com o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

XIII - Esta 5ª Turma, em casos semelhantes, tem arbitrado honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), com fundamento no art. 20, §4º, do CPC (TRF3, proc. n. 0013836-39.2009.4.03.6100 - SP, 5ª Turma, Rel.

Des. Fed. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 06.06.12).

XIV - Apelação da parte autora parcialmente provida para afastar o percentual limitador previsto no § 3º, do art.

89, da Lei nº 8.212/91.

XV - Remessa oficial parcialmente provida para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora para afastar o

percentual limitador previsto no § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91, dar parcial provimento à remessa oficial para

fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, ex officio, estabelecer o cômputo dos juros de

mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA

CONGRUÊNCIA. FGTS. MANUAL DE CÁLCULOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA SELIC.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não representa violação ao princípio da congruência, prevista nos artigo 128 e 460 do CPC, a aplicação dos

juros remuneratórios sobre as diferenças apuradas a título de expurgos inflacionários reconhecidas judicialmente,

ainda que não requeridos expressamente na petição inicial.

II - A aplicação dos juros remuneratórios advém da própria sistemática definida pela legislação do FGTS, e

representa parcela acessória dos expurgos inflacionários já que sobre tais diferenças não foram devidamente

computados os juros anuais à época da edição dos planos econômicos que reduziram os saldos das contas

2014.03.00.008505-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

AGRAVADO(A) : JOSE DE LIMA e outros
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: PAULO BENTO FERREIRA

: ROBERTO ABRAHAO

: TADEU DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02011784119964036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1024/1943



vinculadas.

III - Os juros remuneratórios, contudo, podem ser de 3% ao ano, nos termos da Lei nº 5.705/71 e artigo 13 da Lei

n. 8.036/90, ou de 6%, para aqueles que tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos do artigo

4º da Lei nº 5.107/66, artigo 13, § 3º, da Lei n. 8.036/90 e da Súmula nº 154 do STJ. O que não se vislumbra em

sede de execução não é a aplicação de juros remuneratórios não requeridos na inicial, mas apenas a eventual

pretensão à aplicação da taxa progressiva de juros se esta não foi reconhecida administrativa ou judicialmente.

IV - Na hipótese de aplicação da Taxa Selic, esta Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

acompanha o STJ que já pacificou que a Taxa Selic, por englobar a correção monetária e juros de mora, não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização. Entende-se, porém, que tal assertiva não significa

dizer que os juros remuneratórios não possam incidir concomitantemente com os juros de mora embutidos na

Taxa Selic, por possuírem naturezas jurídicas distintas. Saliente-se, ainda, que a Taxa Selic contempla correção

monetária, não devendo incidir concomitantemente à JAM. Ressalve-se, no entanto, que é lícita a sua incidência

concomitante aos juros remuneratórios respectivos. A Taxa Selic incidirá sobre o principal acrescido dos juros

remuneratórios.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024807-

45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. NÃO APLICAÇÃO DO CTN.

LEI 8.036/90. DECRETO N° 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

2012.03.00.024807-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOLITA PINTO GARCIA GOMES

ADVOGADO : SP127442 ARTHUR GOMES NETO e outro

INTERESSADO : JACOBO ITZKOVICH e outro

: MAXIMA JORGELINA GUEVARA DE PETRONAZZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : VICTORIA DEL CARMEN SFEIR

: BOTOES EL DIVINO BOTON LTDA e outro
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Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023082-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. LIMITES. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. LEGITIMIDADE DE SÓCIOS E MULTA

TRIBUTÁRIA. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. AGRAVO PROVIDO.

I. A exceção de pré-executividade é um incidente construído pela doutrina e jurisprudência para possibilitar ao

devedor a abordagem imediata de matérias de ordem pública, sem que tenha de aguardar constrição patrimonial

ou os embargos à execução. 

II. Em razão da natureza expedita do mecanismo, os itens suscetíveis de enfrentamento devem estar seguros sob o

ponto de vista fático, ou seja, a resolução da controvérsia não pode depender de dilação probatória.

III. A legitimidade dos sócios, diante da evolução da jurisprudência e das informações disponíveis na execução

fiscal, demonstra maturidade suficiente para integrar os limites de exceção de pré-executividade.

IV. O mesmo raciocínio se aplica à multa: ela afeta a certeza de título executivo, à qual se associa matéria de

ordem pública - interesse de agir -, e pressupõe a análise da sucessão de leis tributárias, sem exigir esclarecimento

fático.

V. Agravo legal a que se dá provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2013.03.00.023082-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : AMILTON CARLOS SAMAHA DE FARIA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ :
BRASILASSIST SBA SOCIEDADE BRASILEIRA DE ASSISTENCIA LTDA e
outro

: GUILHERMO DE ANDRADE FARIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126349420078260127 A Vr CARAPICUIBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11414/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004962-21.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 168-A DO

CÓDIGO PENAL - AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS

EMPREGADOS - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS -

DOLO IGUALMENTE PRESENTE - CRIME FORMAL - "ANIMUS REM SIBI HABENDI" -

DESNECESSIDADE INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA - DIFICULDADES FINANCEIRAS

- NÃO CARACTERIZADA - CONDENAÇÃO MANTIDA - DOSIMETRIA DA PENA - PEDIDO DA

DEFESA DE RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO - RECONHECIDA -.

REDUÇÃO ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 231 DO STJ.

MANUTENÇÃO DA PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA

CORPORAL POR PENAS ALTERNATIVAS MANTIDA, APENAS ALTERANDO A DESTINAÇÃO DO

VALOR DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. - RECURSO DE DEFESA PARCIALMENTE

PROVIDA APENAS PARA RECONHECER A ATENUANTE DA CONFISSÃO.

1. Materialidade e autoria delitivas. A materialidade, autoria delitivas, bem como, o dolo [não sendo exigida a

presença do animus rem sibi habendi para a caracterização do delito. Precedente do C. STF], restaram

sobejamente comprovadas.

3. Inexigibilidade de conduta diversa. Alegação de dificuldades financeiras suportadas pela empresa.

Inexigibilidade de conduta diversa. Alegação de dificuldades financeiras da empresa não lastreada em robusta

prova documental. Causa supralegal de exclusão de culpabilidade não demonstrada. Precedentes desta Corte

Regional.

4. Condenação mantida.

5. Dosimetria da pena. Confissão- Art. 65, inc. III, alínea "d", do Código Penal. Precedentes do STJ: Não se

afasta a minorante se foi utilizada para embasar a condenação e mesmo nos casos em que o agente busca se valer

de alguma dirimente. Atenuante da confissão reconhecida. Pena inalterada. Impossibilidade de redução da pena

abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do STJ.

6. Pena-base e continuidade delitiva. Mantida a pena-base em 02 anos de reclusão. Causa de aumento em

decorrência da continuidade delitiva aplicada em 1/6 (um sexto). Pena definitiva fixada em primeiro grau de 02

anos e 04 meses de reclusão, além do pagamento de 12 (doze) dias-multa, arbitrados tal como na sentença,

restando tal pena corporal mantida.

7. Penas substitutivas à privativa de liberdade. Pena de prestação pecuniária. Mantido, no mais, o regime inicial

aberto e as penas alternativas à pena privativa de liberdade (prestação de serviços à comunidade e prestação

pecuniária). No entanto, já existindo destinação aos cofres da União da pena de multa, não é conveniente, em

2007.61.05.004962-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SONIA REGINA MARQUETTE

ADVOGADO : SP125469 ROBINSON ROBERTO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00049622120074036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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geral, que se lhe destinem também os valores da pena substitutiva de prestação pecuniária. Desta feita, referidos

valores deverão ser destinados à entidade filantrópica, a ser definida pelo Juízo da Execução Penal.

10. Apelação da apelante parcialmente provida. Sentença mantida quanto ao mais, com a pequena modificação

aventada acima.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação da Defesa

da apelante SÔNIA REGINA MARQUETE, apenas para reconhecer a incidência da atenuante da confissão, sem,

contudo, alterar a pena imposta na sentença - aplicação da Súmula 231 do STJ. Mantida a r. sentença de primeiro

grau quanto ao mais, com a pequena modificação quanto à destinação do valor da pena de prestação pecuniária.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001950-78.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS DESPROVIDOS.

1 - Questões de ordem pública, como é o caso da prescrição em matéria criminal, podem e devem ser conhecidas

em sede de embargos, a par da ausência de qualquer dos requisitos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

2 - Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão para o Ministério Público Federal que, devidamente

intimado, não interpôs qualquer recurso, a prescrição é regulada pela pena concretamente aplicada, nos termos do

artigo 110, §1º do Código Penal.

3 - A pena em relação ao corréu, ora embargante, por um único crime de estelionato qualificado [aplicação em seu

favor a Súmula 17 do C. STJ] foi definitivamente fixada em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, que

prescreve em 08 (oito) anos, a teor do que dispõe o artigo 109, IV do Código Penal.

A pena de 01 (um) ano e (um) mês de reclusão, prescreve em 04 (quatro) anos, a teor do que dispõe o artigo 109,

V do Código Penal.

4 - Ora, compulsando os autos, verifico que entre a data dos fatos (28/11/2003) e a data do recebimento da

denúncia (07/04/2005), e ainda, entre esta data e a da publicação da sentença condenatória (23/04/2010), bem

como, até o presente momento, não ocorreu lapso temporal superior a 08 anos, permanecendo íntegro o direito de

punir do Estado.

5. Assim sendo, inexiste qualquer omissão, contradição ou obscuridade a eivar o Julgado, é de se rejeitar os

embargos de declaração deduzidos pela aguerrida Defesa.

6. Embargos conhecidos, e, no mérito, rejeitados.

2003.61.24.001950-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JURANDIR MOREIRA PIRES

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

INTERESSADO : ANTONIO VALDENIR SILVESTRINI

ADVOGADO : SP161424 ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA (Int.Pessoal)

INTERESSADO : MARIA IVETE GUILHEM MUNIZ

ADVOGADO : SP173021 HERMES MARQUES (Int.Pessoal)
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0613271-31.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - ARTIGO 289,§1º, DO

CÓDIGO PENAL - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS - AFASTADA

HIPÓTESE DE FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA - PROVAS SUFICIENTES - CONDENAÇÃO

MANTIDA- REDUÇÃO DA PENA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1- Materialidade. A materialidade do delito ora em comento restou demonstrada pelo boletim de ocorrência de

fls. 09/10, pelo auto de exibição e apreensão de fls. 11/13 e pelo laudo pericial de fls. 24/25, que atestou a

falsidade das cédulas apreendidas, destacando-se que "as cédulas falsificadas apresentam-se com qualidade

susceptível de iludir pessoas não acostumadas ao manejo dessas cédulas". Assim, encontra-se afastada a hipótese

de falsificação grosseira alegada pela defesa, a teor do que se depreende da conclusão do referido laudo pericial.

2- Autoria. A autoria, por sua vez, também é certa, não havendo dúvidas, pelas provas coligidas de que as

acusadas CLÁUDIA RAMIRES MÉA e ADRIANA LEITE DA SILVA, juntamente com Eduardo Francisco

Romão (falecido), introduziram cinco cédulas de R$ 50,00 (cinquenta reais) falsas, no comércio de Paulínia/SP,

efetuando pagamento de compras de pequeno valor, o que logrou troco em dinheiro verdadeiro.

3- A evidenciar a responsabilidade penal, os depoimentos das testemunhas comprovam que as acusadas

introduziram as cédulas falsas em circulação. Assim, a versão das apelantes de que o dinheiro recebido foi

passado por Eduardo Francisco Romão (falecido) e que as mesmas desconheciam a falsidade das cédulas não

encontra respaldo no quadro probatório, não tendo a defesa produzido provas de suas alegações. Desta feita, está

comprovado o elemento subjetivo do tipo, ou seja, a vontade livre e consciente das acusadas de colocarem em

circulação as cédulas falsas, não havendo que se falar em ignorância acerca da falsidade das referidas cédulas.

4- Ademais, o modus operandi da prática delitiva por parte das acusadas consistente na compra de mercadorias de

baixo valor com cédula de valor alto (cinco notas falsas de R$ 50,00) no comércio da cidade de Paulínia/SP, a fim

de receberem troco em quantidade maior de cédulas verídicas, é peculiar dessa prática criminosa de introduzir em

circulação moeda falsa. Diante desse contexto, conclui-se que a prova acusatória é subsistente e hábil a comprovar

a materialidade, autoria e dolo, o que autoriza o édito condenatório, afastando-se a tese da defesa de absolvição

das acusadas.

5- Dosimetria da pena. Sustenta a defesa alternativamente à absolvição, que a pena fixada pela r. sentença seja

reduzida para o mínimo legal, bem como seja fixado o regime inicial para cumprimento da pena o aberto,

mantendo-se a substituição prevista pelo art. 44 do Código Penal. Na primeira fase da aplicação da pena,

considerando os motivos do crime, suas circunstâncias e consequências, todas dentro do parâmetro da

2007.03.99.015794-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CLAUDIA RAMIRES MEA

: ADRIANA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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normalidade do tipo, as reprimendas impostas devem ser proporcionalmente reduzidas, passando para o mínimo

legal de 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Na segunda fase da aplicação da pena reconheceu,

acertadamente, o magistrado não haver situações agravantes ou atenuantes. Na terceira fase, ausentes causas de

aumento ou diminuição. Desse modo, torno definitiva a pena de 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

No mais, a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito merece persistir,

consistentes em prestação de serviços à comunidade e a prestação pecuniária, esta no valor de um salário mínimo,

para cada uma das rés, em instituições a serem estabelecidas pelo Juízo da Execução. Considerando-se as mesmas

circunstâncias do art. 59 do Código Penal, entendo por necessária e suficiente a alteração do regime inicial de

cumprimento da pena do semi-aberto para o aberto, a teor do disposto no art. 33, § 2º, "c", do Código Penal.

6- Redução da pena imposta. Recurso parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da defesa a fim

de reduzir a pena imposta a CLÁUDIA RAMIRES MÉA e ADRIANA LEITE DA SILVA para 3 (três) anos de

reclusão e 10 (dez) dias-multa, alterando-se o regime inicial de cumprimento da pena para o aberto, nos termos do

art. 33, § 2º, "c", do Código Penal e mantendo-se a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas

restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade e a prestação pecuniária, esta no valor

de um salário mínimo, para cada uma das rés, em instituições a serem estabelecidas pelo Juízo da Execução, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000168-61.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LEI 11.343/2006.

AUTORIA E MATERIALIDADE. AGENTES POLICIAIS. TESTEMUNHO. VALIDADE.

DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. INTERNACIONALIDADE. APLICABILIDADE DO § 4º, DO

ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. PRISÃO PREVENTIVA

MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. A autoria e a materialidade restaram bem demonstradas pelos Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/03), Auto de

Apresentação e Apreensão (fls. 10/12), Laudo Preliminar de Constatação (fl. 31), Laudo de Perícia Criminal (fls.

77/80), bilhetes rodoviários (fl. 13/29) e pelos depoimentos das testemunhas e pelos interrogatórios do réu (mídia

de fls. 148, 168 e 176).

2. Não há que se falar na imprestabilidade do testemunho prestado por policiais. As autoridades policiais que

participaram das diligências que culminaram com a prisão em flagrante do acusado foram firmes ao afirmar, tanto

no inquérito como em juízo, a apreensão do entorpecente e suas circunstâncias. Assim, os depoimentos estão a

merecer toda a credibilidade, vez que reiterado, de forma harmônica, em juízo, estando, ademais, em sintonia com

os demais elementos de prova presentes nos autos. Precedentes.

3. Quanto à pena-base, verifico que o Magistrado sentenciante considerou como favoráveis ao apelante as

2010.60.04.000168-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : DIOMEDES BUSTAMANTE QUIROZ reu preso

ADVOGADO : MS003398 GERSON RAFAEL SANCHEZ

: MS007233A MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS
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circunstâncias judiciais no caso concreto, dado ser réu primário e sem antecedentes, e fixou a pena base no

patamar mínimo legal, a qual deverá ser mantida. 

4. No caso destes autos, o réu é primário e não ostenta maus antecedentes. Ademais, não se pôde afirmar com

segurança que o réu se dedica às atividades ilícitas e que integre ou faça parte de organização criminosa, pois esta

não teria ficado devidamente evidenciada, na espécie. O que as circunstâncias indicam com segurança é que se

está diante de pessoa contratada para transportar substância entorpecente, fato que, por si só, denota o caráter

lucrativo e profissional da atividade, mas sem maiores ou melhores detalhes da organização que efetivamente

concebeu e patrocinou a empreitada. Não se nega a sua existência, mas o que não se tem é uma exata noção da sua

dimensão. 

5. Assim, não havendo, na singularidade deste caso concreto, provas seguras do tamanho e do grau de sofisticação

da organização criminosa que teria articulado a prática delitiva, conclui-se que serviu como transportador de

forma esporádica, eventual, diferenciando-se do traficante profissional, sendo, pois, merecedor do benefício legal

de redução de pena previsto no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06. 

6. Majorante prevista no artigo 40, inciso I da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o

tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a tipificação

do tráfico internacional de entorpecentes, já que o recorrente foi preso no momento em que vinha de

Corumbá/MS, fronteira com a Bolívia, para São Paulo, portando cerca de 800 gramas de cocaína.

7. Reconhecida a internacionalidade do delito, verifico que a simples distância entre países não justifica a

aplicação dessa causa de aumento em patamar acima do mínimo, admitindo-se apenas nos casos em que a droga

deixe o território nacional para ser distribuída em mais de um país no exterior, o que não ocorreu no caso em tela.

8. Não procede a argumentação da defesa no sentido de que a conduta de "exportar", para o exterior, já se

encontraria contido no art. 33, da Lei 11.343/06, consubstanciando bis in idem. Trata-se de conduta diversa

daquela prevista no caput do art. 33, a merecer o aquinhoamento legal de causa de aumento de pena, nos termos

do art. 40, I, daquele mesmo diploma legal.

9. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada pelo apelante, que aceitou

colaborar para o transporte internacional e posterior distribuição de razoável quantidade de substância

entorpecente de elevado potencial lesivo (cerca de 800 g de cocaína).

10. Pelas mesmas razões, verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de

direitos não se mostra suficiente no caso concreto, nos termos do inciso III, do artigo 44, do Código Penal, sendo

certo, ademais, que o apelante, tendo em vista o quantum da condenação, não preenche os requisitos objetivos do

inciso I, do mesmo artigo 44 do Código Penal.

11. Recursos de apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000819-30.2009.4.03.6004/MS

 

 

 

2009.60.04.000819-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MIGUEL RIVERO YABARI reu preso

ADVOGADO : MS002297 MARIA AUXILIADORA C. BARUKI NEVES e outro

APELADO(A) : SILVIA COSTA DA CONCEICAO

ADVOGADO : MS016398 ELSON SOUZA GOUVEIA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

CONDENADO : ROBERTO JUSTINIANO ROBLES reu preso
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI 11.343/2006 -

RECURSO DE APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRELIMINAR REJEITADA - AUTORIA E

MATERIALIDADE DO DELITO - DOSIMETRIA DA PENA - APLICABILIDADE DO § 4º, DO

ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06 - REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA - PRISÃO PREVENTIVA

MANTIDA - RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Conforme consignado no art. 577, do Código de Processo Penal, o recurso poderá ser interposto "pelo réu, seu

procurador ou seu defensor". O estatuto processual penal admite a múltipla legitimidade para interposição de

recursos. A expedição de mandado de intimação pessoal de MIGUEL RIVERO YABARI sobre o conteúdo da

sentença e a manifestação sobre o desejo de recorrer ocorreu em 21.02.2011. A carta precatória foi devidamente

cumprida, no presídio onde o réu cumpria sua pena, e este teve a oportunidade de expressar seu desejo de apelar

em 28.03.2011 (fls. 329/334), afastando a configuração de intempestividade do recurso.

2. Em relação à apelada SILVIA COSTA DA CONCEIÇÃO, a comprovação da prática do crime não restou

cabalmente demonstrada. Ainda que o conjunto probatório traga eventuais indícios da autoria delitiva, diante da

aplicação do princípio constitucional da presunção da inocência, é de ser mantida a sentença absolutória, nos

termos do art. 386, inciso VII, do estatuto processual penal.

3. Autoria e a materialidade do delito não foram objeto de recurso e restaram bem demonstradas, em relação aos

réus MIGUEL RIVERO YABARI E ROBERTO JUSTINIANO ROBLES, pelos Auto de Prisão em Flagrante

(fls. 02/04), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 21/22), Laudo Preliminar de Constatação (fl. 24), Laudo de

Perícia Criminal (fls. 50/53), e pelos depoimentos das testemunhas e pelos interrogatórios dos réus (mídia de fls.

179).

4. Reconhecida a circunstância atenuante decorrente da confissão, a pena restou mantida em 05 (cinco) anos de

reclusão, mais 500 (quinhentos) dias multa, não se podendo falar em diminuição nessa fase, eis que as

circunstâncias atenuantes não integram a estrutura do tipo penal, não se podendo falar na diminuição da pena a

patamar abaixo do mínimo legal, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade.

5. No caso destes autos, o réu é primário e não ostenta maus antecedentes. Ademais, não se pôde afirmar com

segurança que o réu se dedica às atividades ilícitas e que integre ou faça parte de organização criminosa, pois esta

não teria ficado devidamente evidenciada, na espécie. O que as circunstâncias indicam com segurança é que se

está diante de pessoa contratada para transportar substância entorpecente, fato que, por si só, denota o caráter

lucrativo e profissional da atividade, mas sem maiores ou melhores detalhes da organização que efetivamente

concebeu e patrocinou a empreitada. Não se nega a sua existência, mas o que não se tem é uma exata noção da sua

dimensão. 

6. Assim, não havendo, na singularidade deste caso concreto, provas seguras do tamanho e do grau de sofisticação

da organização criminosa que teria articulado a prática delitiva, conclui-se que serviu como transportador de

forma esporádica, eventual, diferenciando-se do traficante profissional, sendo, pois, merecedor do benefício legal

de redução de pena previsto no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06. 

7. Majorante prevista no artigo 40, inciso I da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o

tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a tipificação

do tráfico internacional de entorpecentes, já que o recorrente foi preso no momento em que chegou ao Brasil,

vindo da Bolívia, portanto 515 (quinhentas e quinze) gramas de cocaína na forma de base.

8. Reconhecida a internacionalidade do delito, verifico que a simples distância entre países não justifica a

aplicação dessa causa de aumento em patamar acima do mínimo, admitindo-se apenas nos casos em que a droga

deixe o território nacional para ser distribuída em mais de um país no exterior, o que não ocorreu no caso em tela.

9. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada pelo apelante, que aceitou

colaborar para o transporte internacional e posterior distribuição de razoável quantidade de substância

entorpecente de elevado potencial lesivo (515 gramas de cocaína). Pelas mesmas razões, verifico que a

substituição da privativa de liberdade por restritiva de direitos não se mostra suficiente no caso concreto, nos

termos do inciso III, do artigo 44, do Código Penal, sendo certo, ademais, que o apelante, tendo em vista o

quantum da condenação, não preenche os requisitos objetivos do inciso I, do mesmo artigo 44 do Código Penal.

10. Preliminar rejeitada e recursos de apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade e, no mérito, negar

provimento aos recursos de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

No. ORIG. : 00008193020094036004 1 Vr CORUMBA/MS
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0005196-56.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL - ALEGAÇÃO DE PARCIALIDADE E SUSPEIÇÃO DO JUIZ

POR INIMIZADE CAPITAL - INTERESSE NO JULGAMENTO DA CAUSA EM FAVOR DA PARTE

CONTRÁRIA E PREJULGAMENTO DO EXCIPIENTE EM FEITO DESMEMBRADO - NÃO

CARACTERIZAÇÃO - DECISÕES FUNDAMENTADAS, CONQUANTO DESFAVORÁVEIS AO

EXCIPIENTE - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PARCIALIDADE DO EXCEPTO - EXCEÇÃO

IMPROCEDENTE.

1. O excipiente aduz a suspeição do Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Márcio Ferro Catapani, com

fundamento no art. 254, inc. I, do CPP, ao entender que o Magistrado figura como seu inimigo capital, ainda que

indiretamente, possuindo interesse no julgamento da causa em favor da parte contrária.

2. Não é possível relacionar o indeferimento do pedido defensivo de expedição de certidão à suposta ausência de

parcialidade do MM. Juiz, bem como a qualquer das hipóteses legais, mormente porque a decisão em comento

restou motivada pelo excepto, ainda que contrariamente aos interesses do excipiente. O mesmo se dá em relação à

decisão que deferiu o pedido de vista dos autos originários pelo prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a qual foi

devidamente fundamentada pela autoridade excepta.

3. O excipiente não se desincumbiu de demonstrar em que medida referidas decisões representam quebra do

princípio constitucional da imparcialidade, bem como qual seria o interesse escuso do excepto na causa, com o

fim de beneficiar a parte contrária.

4. Tratando-se de hipótese de feito desmembrado, o MM. Juiz não está impedido de analisar a conduta de todos os

envolvidos para aferir a autoria de qualquer dos denunciados quando da prolação de um decreto condenatório ou

absolutório. Ainda que a ação penal seja desmembrada em relação a corréus, como no caso em tela, é cediço que o

fato é único, indivisível, o que conduz o julgador a, naturalmente, discorrer sobre o contexto fático que lhe foi

submetido à apreciação, não induzindo, por si só, sua suspeição.

5. No que se refere à decisão que deixou de autorizar a abertura de selos de papel constantes dos autos, a

autoridade excepta informou, juntando documentos, que a apreciação do pedido foi feita por Magistrada

Substituta, razão pela qual não há que se perquirir a suspeição do MM. Juiz.

6. No que tange à alegação de ausência de intimação acerca da apreciação de requerimentos, bem observou o

excepto que não se trata de matéria diretamente afeta à atuação do juiz, não se vislumbrando a existência de

suspeição.

7. O fato de o MM. Juiz ter presidido audiência realizada em 23/04/2013, posteriormente à oposição da primeira

exceção de suspeição mencionada nos autos (autos n.º 0005203-82.2012.4.03.6181), não tem o condão de

demonstrar sua parcialidade, tal como pretendido, porquanto houve desistência daquela exceção pelo excipiente,

com decisão terminativa proferida por este Relator em 14/12/2012.

8. Ausente comprovação da parcialidade do excepto, consubstanciada em "inimizade capital" ou quaisquer das

hipóteses previstas pelo art. 254 do CPP, existindo apenas inconformismo por parte do excipiente em relação às

decisões proferidas no bojo do feito originário, preservadas a independência e imparcialidade funcionais do MM.

Magistrado.

9. Exceção improcedente.

 

ACÓRDÃO

2013.61.81.005196-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EXCIPIENTE : JAMES PONTES DA SILVA

ADVOGADO : SP081442 LUIZ RICCETTO NETO e outro

EXCEPTO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a exceção de suspeição, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000730-53.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - ROUBO QUALIFICADO CONTRA VEÍCULO DE TRANSPORTE DOS CORREIOS -

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - CONSUMAÇÃO - TENTATIVA AFASTADA

- SURSIS - FALTA DE REQUISITOS - NÃO APLICAÇÃO - DOSIMETRIA DA PENA E REGIME DE

CUMPRIMENTO DE PENA - MANUTENÇÃO - DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

1. Os réus, agindo previamente ajustados e com unidade de propósitos, teriam subtraído, mediante grave ameaça

exercida ao carteiro, 54 (cinquenta e quatro) caixas de encomendas Sedex da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, com códigos de identificação especificados no Auto de Restituição constante do inquérito policial.

2. A materialidade delitiva restou comprovada nos autos pelo Auto de Prisão em Flagrante dos réus, Auto de

Apresentação e Apreensão, Auto de Restituição, lista de objetos entregues ao carteiro e depoimentos testemunhais

que demonstraram a ação do roubo.

3. A autoria do crime resultou amplamente comprovada nos autos. As testemunhas ouvidas, policiais militares que

efetuaram a prisão dos réus logo após a ação delitiva em flagrante, foram peremptórios em reconhecer os acusados

como autores do delito. Os policiais asseveraram que alguns minutos após serem acionados para atendimento de

ocorrência de roubo em veículo dos Correios, na qual foi passada a característica do veículo utilizado para a

prática do crime, encontraram os acusados no veículo Celta, fazendo sinal para que parassem. Entretanto, o carro

empreendeu fuga e foi seguido pelo carro da polícia militar. O veículo entrou em rua sem saída onde foi abordado.

O veículo estava repleto de caixas com encomendas dos Correios, tanto no porta-malas como no seu interior.

Esclareceram que o carteiro que conduzia a Fiorino com as cinquenta e quatro caixas de encomendas Sedex,

reconheceu os réus quando de suas prisões em flagrante.

4. O dolo restou consubstanciado no prévio ajuste entre os réus para a prática delitiva mediante grave ameaça,

conforme descrita a ação por parte do carteiro contra o veículo de transporte de valores (art. 157, § 2º, inc.III),

conhecida dos réus esta circunstância inconfundível pela caracterização do veículo dos Correios que traz o

logotipo da EBCT, com embalagens próprias do serviço de SEDEX (art. 157, § 2º, inc.II).

5. Não assiste razão à defesa quanto ao almejado reconhecimento da não consumação do crime. Inexistiu

perseguição ou, na expressão de Nelson Hungria, a "posse atormentada", o que não ocorreu in casu. Os acusados

só foram interceptados em outro local e embora por curto lapso temporal, tiveram a posse plena da res furtiva até

que fossem localizados pela polícia. Tal posicionamento encontra respaldo na jurisprudência. Afastada a

ocorrência de tentativa.

6. No que diz com as penas impostas (cinco anos e quatro meses e 13 dias-multa para cada réu), resta impedido o

pleiteado benefício de sursis que encontra óbice na norma do artigo 77, caput, do Código Penal.

7. Deve ser mantido o regime inicial fechado de cumprimento de pena. Em que pese o quantum da pena privativa

2012.61.81.000730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FABIANO AMANCIO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP285217 GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : IVANILDO TORQUATO SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP141987 MARCELLO DA CONCEICAO e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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de liberdade ser inferior a 8 (oito) anos, considera-se inadequada a fixação de regime semi-aberto, em razão das

circunstâncias do crime, principalmente no tocante ao caráter preventivo geral da pena.

8. Além do concurso de duas pessoas, cuida-se de caso em que havia o transporte de valores, consubstanciados em

encomendas e documentos, a serem entregues a destinatários diversos, de molde que a conduta atingiria

indiretamente um número relevante de pessoas.

9. A fundamentação da dosimetria da pena e regime de seu cumprimento se mostra irreparável, diante dos fins da

pena, o caráter preventivo e também retributivo, em face da dimensão e circunstâncias do delito examinadas à luz

da necessidade e adequação, sua razoabilidade e proporcionalidade ao abalo causado pela ação ilícita.

10. Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014150-67.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO

VERIFICADAS. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS REJEITADOS.

1- A própria embargante admite que as alegações atinentes à inépcia da denúncia e a ocorrência de cerceamento

de defesa em virtude da ausência de traslado das cópias do inquérito policial e do procedimento cautelar de

interceptação telefônica que embasaram a acusação formulada (o que prejudicaria o pleno exercício do

contraditório e da ampla defesa), não foram ventiladas no apelo julgado pelo acórdão embargado, que, por isso

mesmo, não as apreciou.

2- A despeito disso, em razão da natureza das questões ora suscitadas pela embargante, são tecidas algumas

considerações meritórias.

3- Segundo os precedentes desta E. Corte, a superveniência da sentença torna precluso o questionamento da

inépcia da denúncia.

4- Por sua vez, a ausência do traslado do inteiro teor do inquérito policial e do procedimento cautelar de

interceptação telefônica que embasaram a acusação formulada não tem o condão de implicar cerceamento de

defesa, na medida em que: i) a denúncia e a acusação vieram embasadas em elementos de prova colhidos por meio

de busca e apreensão realizada na residência da embargante, elementos estes apensados aos autos; ii) em momento

algum da instrução penal, a embargante questionou a autoria ou a veracidade dos diálogos imputados a si e

transcritos nestes autos; iii) nada obstante, como se extrai do acórdão embargado, os diálogos interceptados "por

encontrarem substrato nos documentos apreendidos na residência da apelante, detêm (ambos) aptidão para a

comprovação do delito de evasão de divisas, na modalidade prevista no artigo 22, parágrafo único, primeira, da lei

n.º 7.492/86" (fls. 717-v.º/718).

5- A sentença apelada foi expressa em decretar o perdimento dos valores em cheque e em espécie apreendidos por

conta do cumprimento do mandado de busca e apreensão na residência da embargante. Assim, muito embora o

acórdão embargado não tenha se manifestado a respeito, remanesce o decreto de perdimento de tais bens, não só

porque constitui efeito natural e genérico da condenação confirmada (ex vi do art. 91, II, b, do Código Penal), mas

2008.61.81.014150-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : ZHOU MIAOJUAN

ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Justica Publica
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também em razão do efeito substitutivo do acórdão, que só se opera na exata medida em que substitui a sentença.

6- Embargos conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos mas rejeitá-los, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007603-74.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL - CALÚNIA, DESACATO E DIFAMAÇÃO - PRELIMINARES DE

SUSPEIÇÃO, CERCEAMENTO DE DEFESA, AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO E DECADÊNCIA -

AFASTAMENTO - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO - ACOLHIMENTO - EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE DO DELITO DE DIFAMAÇÃO PARA TODOS OS RÉUS, BEM COMO DO CRIME

DE DESACATO PARA A CORRÉ ANA MARIA - MANUTENÇÃO DA ABSOLVIÇÃO DOS RÉUS DA

IMPUTAÇÃO DO CRIME DE CALÚNIA - MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DOS RÉUS COMO

INCURSOS NAS PENAS DO ART. 331 DO CP, RESSALAVADA A EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE

DESTE DELITO EM RELAÇÃO À CORRÉ ANA MARIA - MANUTENÇÃO DA DOSIMETRIA DAS

PENAS, REVOGANDO-SE AS PENAS DE MULTA FIXADAS PELO MM. JUÍZO A QUO

CUMULATIVAMENTE - REDUÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS DE PRESTAÇÃO

PECUNIÁRIA, À VISTA DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO CRIME DE DIFAMAÇÃO PELA

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO DEFENSIVA,

APENAS PARA ACOLHER A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO

MINISTERIAL.

1- A questão quanto à suposta parcialidade do MM. Juízo sentenciante foi amplamente debatida e rejeitada por

esta E. Corte no bojo de exceção de suspeição. Ademais, a defesa dos apelantes não se desincumbiu de provar a

quebra de parcialidade do MM. Magistrado (art. 156 do CPP). O prejuízo supostamente suportado pelos réus,

relacionado à ausência de isenção do julgador, também não restou comprovado, não sendo possível aferir, de

plano, qualquer excesso cometido no curso da presente ação penal. Preliminar de suspeição afastada.

2- A determinação de prosseguimento do feito restou devidamente fundamentada pelo MM. Juízo a quo após a

apreciação das respostas escritas apresentadas pelos réus. Naquela fase processual, o Magistrado não é obrigado a

se pronunciar acerca de todas as alegações formuladas pela defesa, com análise de mérito. Deve, porém, verificar

se resta configurada a hipótese de absolvição sumária (art. 397 do CPP), que foi prontamente afastada. Preliminar

de cerceamento de defesa rechaçada.

3- As teses defensivas de ausência de representação e de decadência quanto aos fatos apurados na presente ação

2010.61.05.007603-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

: ANA MARIA FRANCISCO DO SANTOS TANNUS

ADVOGADO : SP221673 LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE

APELANTE : JOSE JORGE TANNUS JUNIOR

: JOSE JORGE TANNUS NETO

ADVOGADO : SP221673 LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE

: SP086998 MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

APELADO(A) : OS MESMOS

ASSISTENTE : MARIA DE FATIMA VIANNA COELHO

No. ORIG. : 00076037420104036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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penal foram amplamente debatidas perante este E. Tribunal no bojo do julgamento do habeas corpus n.º 0024403-

57.2013.4.03.0000.

4- A própria ofendida consignou expressamente na solicitação de instauração de inquérito policial a apuração dos

fatos e identificação de possíveis responsabilidades pelo crime do art. 331 do CP, assim como por outros tipos

penais porventura praticados.

5- O fato de ter o MPF requisitado à autoridade policial que ouvisse a vítima a fim de obter detalhes sobre os fatos

é medida inerente à sua posição de titular da ação penal, destinada a colheita de provas para a formação da sua

opinio delicti, e que em nada afeta ou altera a manifestação de vontade exercida por ela de forma inequívoca e

dentro do prazo estabelecido em lei. Preliminares de ausência de representação e decadência afastadas.

6- Acolhimento da preliminar de prescrição da pretensão punitiva, a fim de extinguir a punibilidade do delito de

difamação para todos os réus; e também do delito de desacato em relação à corré Ana Maria.

7- De acordo com a doutrina pátria, o tipo penal que os réus teriam imputado à vítima (art. 319 do CP) exige, para

sua caracterização, a presença de elemento subjetivo especial, representado por especial fim de agir, qual seja,

"para satisfazer interesse ou sentimento pessoal".

8- Conquanto tenham sido proferidas expressões ofensivas à MM. Juíza do Trabalho, no sentido de que a mesma

estaria cometendo perjúrio e que era arbitrária, e que referidas ofensas tenham, de fato, desprestigiado a

Magistrada no exercício de sua função pública, é certo que para se subsumirem ao tipo penal de calúnia (art. 138

do CP), deveriam referir-se a fato imputado como crime, sendo necessária, portanto, a individualização de suas

circunstâncias, bem como do especial fim de agir, o que não ocorreu no caso em tela.

9- Manutenção da absolvição dos réus da imputação do crime de calúnia, com fundamento no art. 386, inc. III, do

CPP.

10- Os relatos das testemunhas presenciais dos fatos aduzem que os réus desacataram a MM. Juíza do Trabalho,

preferindo diretamente a ela, no exercício de sua função, diversas expressões grosseiras e desrespeitosas.

11- Os relatos das testemunhas Petrônio e Tereza não tem o condão de desconstituir os demais depoimentos

prestados, mormente porque ambos chegaram ao local dos fatos após os acontecimentos que configuraram o delito

de desacato.

12- Os acusados descumpriram ordem da MM. Juíza para que deixassem a sala, a fim de que as demais audiências

daquele dia fossem realizadas, como se extrai do depoimento da própria vítima e do relato em Juízo das

testemunhas que estavam no local do ocorrido.

13- A agressividade nas expressões proferidas pelos réus - confirmada pelo teor dos depoimentos das testemunhas

presenciais - deixa claro que a intenção dos acusados era a de desprestigiar e menosprezar a função pública

exercida pela MM. Magistrada do Trabalho, sendo patente, pois, a presença do dolo em suas condutas.

14- Não merece prosperar a alegação defensiva de que a conduta dos apelantes somente teria se dado em retorsão

à ilegalidade supostamente praticada pela vítima, vez que, sentindo-se injustiçados, poderiam se valer dos meios

legais cabíveis à impugnação da decisão que lhes foi desfavorável, principalmente em se tratando de advogados,

conhecedores da legislação processual pátria.

15- As palavras proferidas pelos réus extrapolaram os limites da imunidade judiciária, vez que os depoimentos

testemunhais colacionados aos autos evidenciam que os apelantes agiram com exaltação, elevando o tom de voz

frente à Magistrada, mesmo após a vítima ter solicitado que deixassem a sala de audiências.

16- A intensidade das agressões verbais restou corroborada pelo atendimento médico emergencial feito à vítima

no interior do Fórum. Houve, ainda, afastamento da MM. Juíza de suas funções jurisdicionais por

aproximadamente 40 (quarenta) dias.

17- Manutenção da condenação dos réus como incursos nas penas do art. 331 do CP, ressalvando que resta extinta

a punibilidade do delito de desacato em relação à corré Ana Maria pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva.

18- O preceito secundário do art. 331 do CP prevê pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, ou multa,

alternativamente. Por esta razão, mantem-se apenas a pena privativa de liberdade cominada, revogando-se a pena

de multa fixada pelo Magistrado sentenciante a ambos os réus.

19- Manutenção do regime inicial aberto a ambos os réus, bem como da substituição das penas privativas de

liberdade por restritivas de direitos, reduzida, porém, a primeira das penas restritivas de direitos (prestação

pecuniária), de 05 (cinco) para 03 (três) salários mínimos, à vista da extinção da punibilidade do crime de

difamação pela ocorrência da prescrição, porquanto esta pena havia sido considerada pelo MM. Juízo a quo, em

concurso material com a do desacato, quando da presente substituição.

20- Apelação defensiva parcialmente provida.

21- Apelação ministerial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares de suspeição, de nulidade por

cerceamento de defesa, de ausência de representação e de decadência; dar parcial provimento à apelação
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defensiva, a fim de acolher a preliminar de prescrição e decretar a extinção da punibilidade do delito de difamação

para José Jorge Tannus Junior, José Jorge Tannus Neto e Ana Maria Francisco dos Santos Tannus, bem como do

crime de desacato para Ana Maria Francisco dos Santos Tannus; e, no mérito, negar provimento à apelação

ministerial e à apelação defensiva, mantida a condenação de José Jorge Tannus Junior e José Jorge Tannus Neto

como incursos no art. 331 do CP, cada qual à pena de 01 (um) ano e 22 (vinte e dois) dias de detenção, em regime

inicial aberto, restando revogadas as penas de multa, cumulativamente fixadas pelo MM. Juízo a quo de forma

equivocada, substituídas as reprimendas privativas de liberdade por restritivas de direitos, consistentes cada qual

em prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, reconhecida a diminuição da

prestação pecuniária de 05 (cinco) para 03 (três) salários mínimos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11415/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033035-

14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO

COMO AGRAVO. FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO CUJO NOME NÃO CONSTA DA CDI. NECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA SUFICIENTEMENTE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Verificado o caráter exclusivamente infringente do recurso em exame, é viável o seu recebimento como agravo

legal, consoante vem decidindo esta C. Turma, em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia

processual.

2. A decisão recorrida entendeu que, apesar da natureza não tributária do débito exequendo, a execução fiscal

pode ser redirecionada contra os administradores da sociedade limitada, quando presente alguma das situações

ensejam a desconsideração da personalidade jurídica previstas na legislação de regência, cabendo a exequente

demonstrar a presença dos requisitos, uma vez que os nomes dos sócios não constam da CDI (REsp 1.104.900/ES,

representativo da controvérsia).

3. Em nenhum momento houve negativa de vigência aos dispositivos legais mencionados pela embargante em seu

recurso (art. 4º, V, §2º, da Lei n.º 6.830/90 e 568, V, do CPC), mas apenas aplicação de entendimento diverso do

pretendido, o que, aliás, se deu com base na jurisprudência.

4. Dissolução irregular não comprovada, porquanto, somente o Aviso de Recebimento - AR negativo não é

suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade e nem o fato de a empresa encontrar-se inapta junto

ao CNPJ, implica em tal presunção.

2009.03.00.033035-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRI PE CAL RELAMINACAO DE FERRO E ACO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : VITAL LOURENCO TRINDADE

No. ORIG. : 00.04.80138-5 7F Vr SAO PAULO/SP
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5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.

6. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025308-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO ORIGINÁRIA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS CUMULATIVOS. AUSÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O comando processual civil estabelece a regra geral da não suspensividade da execução pela oposição dos

embargos do devedor, importando dizer, dessa forma, que mesmo opostos os embargos, a execução prosseguirá

normalmente. Excepcionalmente, o parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, implementado pela

Lei n. 11.382/2006, estabelece que o juiz, a requerimento do embargante, poderá "atribuir efeito suspensivo aos

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes".

2. Embargos que somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse

sentido e estiverem conjugados os seguintes requisitos, necessários e cumulativos, a saber: a) relevância da

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o

juízo.

3. Não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil

reparação, não se afigurando argumento suficiente, por si só, o fato de existir bens penhorados e a possibilidade de

serem alienados, ou, ainda, de futuras constrições ocorrerem no patrimônio do executado. Precedentes

jurisprudenciais.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.025308-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : FRANCISCO NATAL PARMIGIANO

ADVOGADO : SP033529 JAIR MARINO DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP160544 LUCIANA VILELA GONÇALVES e outro

PARTE RE' : RAFAEL PARMIGIANO -ME e outros

: RAFAEL PARMIGIANO

: ROSANGELA REBIZZI PARMIGIANO

: CRISTHIANE REBIZZI PARMIGIANO

: TATHIANA REBIZZI PARMIGIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00170465920134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0906207-58.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. REEMBOLSO DE CUSTAS E DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO. INEXIGIBILIDADE DO

TÍTULO. AUSÊNCIA DE REMESSA NECESSÁRIA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. APELAÇÃO

PROVIDA.

I. A sentença proferida no processo de conhecimento omitiu a aplicação do duplo grau de jurisdição, o que

provocou a certificação indevida do trânsito em julgado e a abertura de execução definitiva contra o Poder

Público.

II. O Decreto-Lei n° 1.110/1970 estabelecia que o INCRA integrava o regime jurídico da Fazenda Pública,

gozando dos privilégios correspondentes (artigo 3°).

III. Embora o Decreto-Lei n° 2.363/1987 tenha revogado a norma instituidora do INCRA e previsto outra entidade

para conduzir a reforma agrária, o Congresso Nacional acabou por rejeitá-lo - Decreto Legislativo n° 02/1989.

IV. Posteriormente, o Presidente da República emitiu o Decreto n° 97.886/1989, que expressamente restabeleceu a

autarquia, mantendo a estrutura, os órgãos, cargos e funções estabelecidas durante a vigência do Decreto-Lei n°

1.110/1970 (artigo 2°).

V. A reassunção dos privilégios da Fazenda Pública, em especial o reexame obrigatório das sentenças contrárias

aos respectivos interesses, é estipulada por lei explícita.

VI. De qualquer modo, a rejeição do decreto-lei pelo Congresso Nacional produziu a restauração da vigência da

norma antecessora.

VII. Sem a incidência da remessa oficial, a sentença não deveria ter produzido efeitos.

VIII. A execução do capítulo correspondente ao reembolso das custas processuais e dos honorários de advogado

contraria o regime da Fazenda Pública, que exige atualmente o trânsito em julgado da decisão condenatória (artigo

100, §5°, da Constituição Federal de 1988).

IX. Apelação do INCRA a que se dá provimento. Recurso do exeqüente prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INCRA e julgar prejudicado o

recurso do exeqüente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.99.042525-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI ADVOCACIA S/C

ADVOGADO : SP174760 LÍBERO LUCHESI NETO

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : OSCAR DA CRUZ GUIMARO

ADVOGADO : SP142910 LUIZ ANTONIO FIDELIX

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.09.06207-6 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006921-66.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA. LEIS NºS 5.292/1967 E

12.336 /2010. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A respeito da convocação, para o serviço militar obrigatório, de estudantes graduados nos cursos superiores de

Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, a orientação firmada no âmbito dos tribunais era no sentido da

inexigibilidade, na hipótese de dispensa anterior por excesso de contingente, somente havendo que se falar em

prestação compulsória àqueles que obtiveram o adiamento de incorporação, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei

nº 5.292/1967.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou o tema

em sede de embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº 12.336 /2010

aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem dispensados após a

sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos 'concluintes dos

cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados

de incorporação, mas ainda não convocados'.

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Des. Fed. Antônio

Cedenho que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014447-65.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.006921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : RAFAEL AUGUSTO TOMASAUSKAS TORRES

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069216620124036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.014447-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROGERIO DA SILVA e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. INVERSÃO NA AMORTIZAÇÃO DAS PARCELAS. TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E

RISCO DE CRÉDITO. TEORIA DA IMPREVISÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66

não fere dispositivos constitucionais.

4. A correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual.

5. Havendo expressa previsão contratual não existe ilegalidade ou abusividade na cobrança da taxa de

administração e da taxa de risco de crédito.

6. Não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e imprevisível, que

afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão normatizada pelo

novo Código Civil no artigo 478.

7. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008173-17.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE AÇÃO ANTERIOR.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66

: VIVIANE FERREIRA DA COSTA E SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.00.008173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROGERIO DA SILVA e outro

: VIVIANE FERREIRA DA COSTA E SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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não fere dispositivos constitucionais.

2. Verifica-se que os feitos pretendem a suspensão da execução extrajudicial, ambos pelo mesmo fundamento,

utilizando-se os recorrentes da repetição de ação anteriormente interposta com a finalidade de obter provimento

que lhe havia sido negado em sede de liminar, motivos pelos quais deve a r. sentença ser mantida integralmente

3. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032109-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE PARA OFERECIMENTO DE CONTRAMINUTA. NULIDADE NÃO

CONFIGURADA. ARTIGO 557, DO CPC. ALIENAÇÃO DE BEM PENHORADO EM EXECUÇÃO FISCAL.

FRAUDE. RECUPERÇÃO JUDICIAL.

1. Não há nulidade por ausência de intimação para apresentar contraminuta ao agravo de instrumento, uma vez

que o Código de Processo Civil, em seu artigo 557, § 1º-A, prevê a possibilidade de o relator decidir de imediato o

agravo de instrumento, quando preenchidos os requisitos ali enumerados. O Supremo Tribunal Federal pacificou o

entendimento de que quanto "ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente

legítima a 'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar

provimento a este - R.I./S.T.F., art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; C.P.C., art. 557 , redação da Lei 9.756/98 -

desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-

AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso)". Precedentes do TRF 3ª Região: AI 00208657320104030000, Des. Federal

Nelson Bernardes, TRF3 - Nona Turma, CJ1 Data :12/12/2011. Fonte Republicação; AI 200903000050065, Des.

Federal Diva Malerbi, TRF3 - Décima Turma, DJF3 CJ1 Data: 27/01/2011, pág. 1902; e AI 201003000099949,

Des. Federal Henrique Herkenhoff, TRF3 - Segunda Turma, DJF3 CJ1 Data: 15/07/2010, pág. 358.

2. "In casu", a executada teve deferido, em 23/07/2009, seu pedido de recuperação judicial, no processo nº

576.01.2009.014344, que tramita pelo Juízo de Direito da 8ª Vara Cível de São José do Rio Preto, tendo sido seu

plano de recuperação homologado em 19/02/2010 e alterado em 27/01/2011, no qual consta a venda dos imóveis

penhorados na execução fiscal, o qual integra a Unidade Produtiva Isolada da Sertanejo Alimentos S/A, para

pagamento de credores particulares, sem prever qualquer estratégia para pagamento do débito exequendo. A

penhora efetuada na execução fiscal data de 15.02.2010, anterior ao deferimento do pedido.

3. Considerando que os efeitos da recuperação judicial não alcançam a cobrança judicial da dívida ativa da

2012.03.00.032109-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FRANGO SERTANEJO LTDA

ADVOGADO : SP019066 PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040468620044036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Fazenda Pública, em face do disposto no artigo 6º, parágrafo 7º, da Lei nº 11.101/2005, nos artigos 5º e 29 da Lei

de Execução Fiscal e no artigo 187 do Código Tributário Nacional, e que a venda dos imóveis é posterior não só à

inscrição do débito em Dívida Ativa, como também ao registro da penhora, é de se reconhecer a ineficácia da

alienação do bem penhorado.

4. Registre-se que o TRF da 3ª Região, por intermédio da 5ª Turma, em recurso de relatoria da Desembargadora

Federal Ramza Tartuce, enfrentou questão semelhante, quando ficou assentado que: "A penhora efetuada na

execução fiscal é obstáculo à venda do bem imóvel em sede de recuperação judicial, visto que anterior ao

deferimento do pedido de recuperação e da homologação do respectivo plano, sendo certo, por outro lado, que a

inclusão do débito exequendo no parcelamento previsto na Lei nº 11941/2009, ainda que fosse considerada causa

de suspensão da execução, não teria o condão de desconstituir a penhora já realizada, pois, conforme dispõe a

referida Lei nº 11941/2009, os parcelamentos por ela instituídos "não dependem de apresentação de garantia ou

de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada (artigo 11, inciso I)."

5. Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001725-81.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FGTS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

MANTIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. PARCELAS

ATINGIDAS PELA PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. VÍNCULO POSTERIOR À LEI 5.705/71.

IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. ART. 269, INCISOS I E IV, DO CPC.

1. O agravante não comprovou a impossibilidade do julgamento monocrático, pois não demonstrou a

incompatibilidade do entendimento adotado na decisão agravada com o do Supremo Tribunal Federal e dos

Tribunais Superiores.

2. Os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e antes da

entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no tempo. Isso

porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de forma

progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada.

3. Hipótese em que, em relação ao seu primeiro vínculo empregatício, mantido no período de 01/09/1966 a

13/09/1970, inobstante a ausência de extratos do período alegado, constata-se a ocorrência de prescrição,

2013.61.00.001725-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JANETE MORALES DA RESSUREICAO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017258120134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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porquanto decorreram mais de trinta anos entre a data da última parcela (13/09/1970) e o ajuizamento da presente

demanda (31/01/2013). Com relação aos vínculos empregatícios mantidos nos períodos de 14/02/1970 a

03/05/1970 e de 15/09/1970 a 29/11/1972, além da ausência do requisito temporal para a percepção dos juros

pleiteados, também se verifica a ocorrência da prescrição trintenária. 

4. Com relação aos vínculos posteriores, mantidos a partir de 1972, a autora não adquiriu direito aos juros

progressivos, já que se trata de contratos de trabalhos iniciados após a vigência da Lei 5.705, de 21/09/1971, cujas

disposições extinguiram a progressividade pleiteada. É certo que, relativamente aos períodos correspondentes à

mudança de emprego, não se aplica a retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é indispensável a

existência de vínculo empregatício anteriormente à vigência da Lei n° 5.705, de 21/09/1971.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001488-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. LIMINAR. FUMUÇA DO BOM DIREITO E PERIGO DA DEMORA. REQUISITOS

ATENDIDOS. NÃO PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

3. O deferimento de medida liminar em mandado de segurança requer o atendimento de certos requisitos: a

existência da fumaça do bom direito e o perigo da demora, cuja presença deve ser concomitante, nos moldes da

legislação e ampla jurisprudência. Presença no caso concreto.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.001488-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARIA LUIZA VALVERDE PENTAGNA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP162293 JEANNE D ARC FERRAZ MAGLIANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006930720144036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023577-

31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO.

1. As razões da embargante não demonstram omissão/contradição no v. acórdão.

2. O vício apto a ensejar os embargos é aquele advindo do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquele que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

3. Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos

declaratórios. Todavia os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito

do julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

4. Ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem

observar os pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu.

5. Embargos não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009143-80.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.03.00.023577-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO(A) : ADELIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PUBLIUS RANIERI

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

INTERESSADO(A) : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002469620134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2007.61.00.009143-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WANDERSON DA SILVA SIMOES e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CAUTELAR.

OBJETO CARACTERIZADO COMO EFEITO DA DECISÃO DE MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL. FALTA

DE INTERESSE DE AGIR. NÃO PROVIMENTO.

1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência

de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão.

2. Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade

processual e da economia processual, norteadores do direito processual moderno.

3. Conforme se apura dos autos da medida cautelar a parte apelante pleiteia provimento que se caracteriza como

efeito da decisão de mérito da ação principal. A ação de rito ordinário (principal) tem como objeto a revisão do

contrato de mútuo hipotecário, tendo sido pleiteado em antecipação de tutela a imediata suspensão da execução

extrajudicial. 

4. Evidencia-se, assim, a ausência de uma das condições da ação cautelar, qual seja, o interesse de agir,

caracterizado pela inadequação da via cautelar para obtenção da pretensão deduzida. 

5. Sendo assim, o pedido formulado nestes autos, possui natureza de antecipação dos efeitos da pretensão própria

da ação principal, o que é vedado no âmbito da medida cautelar. 

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021979-17.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC.

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUNHO DE 1987. JANEIRO DE 1989. ABRIL E MAIO DE 1990.

FEVEREIRO DE 1991. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LC 110/01 ANTES DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DOS ÍNDICES ABRANGIDOS PELO REFERIDO ACORDO.

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73.

: LILIANE CRISTINE RIBEIRO

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.00.021979-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WALDEMAR MARCELINO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00219791720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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CONTRATO DE TRABALHO INICIADO SOB VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. NÃO PREENCHIMENTO DO

REQUISITO TEMPORAL. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. VÍNCULOS

EMPREGATÍCIOS INICIADOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DE

PRETENSÃO.

1. Agravo regimental conhecido como legal (art. 557, § 1º, do CPC), por aplicação do princípio da fungibilidade

recursal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557, "caput" e

§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

3. No tocante à aplicação dos índices de correção monetária descritos na inicial, a Lei Complementar 110/2001

autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização

monetária em decorrência dos Planos Econômicos implantados entre 01.12.1988 e 28.02.1989 e durante o mês de

abril de 1990, desde que o titular da conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

4. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

5. Conforme se extrai do termo de adesão trazido aos autos pela apelada, devidamente assinado pelo autor, as

partes celebraram acordo extrajudicial, nos moldes previstos na LC nº 110/2001, em 23/11/2001, ou seja, antes do

ajuizamento da presente demanda (05/10/2009). A eficácia da manifestação de vontade do autor encontra-se

comprovada pelo extrato colacionado aos autos, por meio do qual se extrai a existência de depósitos de parcelas

do acordo em comento, efetivados na conta vinculada do autor antes do ajuizamento da presente demanda,

tratando-se de valores que foram, inclusive, sacados pelo autor. É certo que o saque das parcelas acordadas

caracteriza o seu consentimento quanto à adesão efetuada.

6. O acordo firmado entre as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, faz com que o particular não mais possa se

insurgir quanto às diferenças de atualização monetária decorrentes de planos econômicos, compreendidas no

período de junho/87 a fevereiro/91. Por tratar-se de acordo celebrado antes do ajuizamento da demanda,

configura-se a carência da ação, por falta de interesse de agir, em relação a todos os índices de correção monetária

pleiteados na inicial, devendo ser mantida a decisão de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, VI, do CPC.

7. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

8. No caso vertente, constata-se que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 23/04/1970 a

26/05/1970, embora o autor tenha optado pelo regime do FGTS na data de sua admissão, não se verifica a

aquisição do direito à progressividade pleiteada, porquanto o autor não cumpriu o requisito temporal de

permanência, na mesma empresa, por tempo superior a 02 anos, conforme termos e condições previstos no art. 4°

da Lei 5.107/66. A mesma situação se verifica em relação ao vínculo empregatício mantido no período de

02/06/1970 a 16/06/1970, no qual também somente devida a aplicação da taxa fixa de 3% ao ano, por não se

verificar o tempo superior a dois anos. Inobstante essa constatação, não se pode olvidar que todas as parcelas

relativas aos vínculos em questão foram atingidas pela prescrição, porquanto decorridos mais de trinta anos entre a

data da última parcela (16/06/1970) e o ajuizamento da presente demanda (05/10/2009). 

9. Por sua vez, os demais vínculos empregatícios iniciaram-se quando já estava em vigor a Lei 5.075, de

21/09/1971, que extinguiu a progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3% ano.

Outrossim, também não é o caso de aplicação de retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é

indispensável que o vínculo empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei 5.075/71. 

10. Assim, a pretensão autoral de capitalização dos juros de forma progressiva, sobre os saldos da conta vinculada

ao FGTS do autor é improcedente, à vista da ocorrência da prescrição trintenária, bem como da ausência de

requisito indispensável para percepção do direito pleiteado.

11. Agravo regimental conhecido como legal. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011789-92.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. CARACTERIZAÇÃO.

REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO INICIAL.

1. Insurge-se o agravante apenas na parte relativa aos juros progressivos, alegando, em síntese, direito à aplicação

destes em sua conta vinculada ao FGTS. Ocorre que, como verificado do pedido inicial, não há requerimento de

aplicação dos juros progressivos, sendo pleiteada apenas a incidência de expurgos inflacionários.

2. Dessa forma, a sentença impugnada, que julgou improcedente o pedido de juros progressivos, ultrapassou os

limites da lide, impondo-se a sua redução aos limites do pedido inicial, a teor do disposto no art. 460 do CPC.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005716-90.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.00.011789-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SEBASTIAO HYPOLITO FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2012.61.03.005716-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ALEXANDRE BENEDITO ALVARENGA DA SILVA e outros

: FREDSON ALVES DE FARIA

: JOBSON DOS SANTOS SILVA

: WANDERSON MENDES DE SOUZA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXÍLIO-TRANSPORTE. ENTREGA DOS BILHETES DAS PASSAGENS UTILIZADAS. MP Nº 2165-

36/2001. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DO SERVIDOR.

1. A simples declaração do servidor na qual ateste a realização de despesas com transporte enseja a concessão do

auxílio-transporte, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal, não se revelando

necessária a apresentação dos bilhetes de passagem. Precedentes jurisprudenciais.

2. A suposta irregularidade na declaração firmada pelo servidor deverá ser apurada mediante o devido processo

legal, nos termos do artigo 6º, parágrafo 1º, da MP nº 2.165-36/2001, não comportando o exame nesta sede

recursal.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11418/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0011516-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

: THIAGO CEZAR FERRAZ DOS SANTOS

: TATIANE REGINA MUNHOZ FONSECA

: RAFAEL RODRIGO DE PAULA PRADO

: LUIS HENRIQUE BARROS DA SILVA MORAES

: JOSE JUVENAL FERNANDO DE LIMA

: JOAO PAULO VIANA LEITE

: INGRID CAROLINE RIBEIRO GUIMARAES

: GILBERTO LUIS BOARATI MAGNANI

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO : FERNANDA APARECIDA DE MEIRELLES SANTOS

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA

APELADO : CAIO CEZAR RODRIGUES QUIRINO

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057169020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.011516-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : RAFAEL LIMA DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP285005B SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO E RELAXAMENTO DO FLAGRANTE. AFASTAMENTO.

PRESENTES OS REQUISITOS PARA A PRISÃO PREVENTIVA. CRIME PRATICADO COM VIOLÊNCIA

E GRAVE AMEAÇA A PESSOA, EM CONCURSO A MENORES DE IDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Não há falar-se em relaxamento do flagrante, pois além de ter sido notificada a Defensoria Pública Estadual,

que, se caso entendesse ter havido ilegalidade no flagrante, poderia desde logo tomar as providências legais

cabíveis, o que não foi feito, certo é que a Defensoria Pública da União foi notificada em prazo que também não

descumpriu a razoabilidade, ainda dentro do termo legal para o término do inquérito policial no âmbito da Justiça

Federal - trinta dias (art. 66 da Lei nº 5.010/66) -, havendo, pois, tempo suficiente para uma atuação defensiva

eficiente.

2. Ainda que assim não fosse, deve-se também ressaltar que o título que justifica a prisão cautelar do paciente não

é mais a prisão em flagrante, mas sim a sua conversão em prisão preventiva, realizada em primeiro grau, conforme

se extrai da decisão de fls. 19/20.

3. E, havendo decreto de prisão preventiva, devidamente fundamentado, resta prejudicada a alegação de vício no

flagrante, diante da alteração do título que fundamenta a custódia cautelar.

4. O crime foi perpetrado em concurso a outros dois menores, utilizando-se de grave ameaça a pessoa, e, segundo

consta, com troca de tiros com os policiais, nada havendo nos autos a atestar a primariedade, bons antecedentes,

residência fixa, trabalho lícito ou quaisquer outros vínculos do paciente ao distrito da culpa, de sorte que a prisão

preventiva deve ser mantida ao resguardo da ordem pública e da aplicação da lei penal.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0011156-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - ARTS. 289, §1º, E 155, §4º, INC. IV, C.C. ART. 69, TODOS DO CP -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - MANUTENÇÃO DO DECRETO DE

PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA PELO MM. JUÍZO A QUO -

PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA DELITIVA - GARANTIA

DE APLICAÇÃO DA LEI PENAL E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - PRESENÇA

DOS REQUISITOS LEGAIS - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR - DENEGAÇÃO DA

ORDEM.

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00040070920144036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011156-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA

PACIENTE : CARLOS ALBERTO GRANDA MISARES reu preso

ADVOGADO : SP174070 ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA

CODINOME : CARLOS ALBERTO MISARES GRANDA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : JOEL GONZALES CRUZETTI

No. ORIG. : 02044117519984036104 6 Vr SANTOS/SP
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1. Da análise dos autos, verifica-se que o paciente foi denunciado em 06/06/2000 como incurso nas penas dos arts.

289, §1º, e 155, §4º, inc. IV, na forma do art. 69, todos do CP, porquanto em 28/04/1998 teria, juntamente com

um comparsa, adentrado agência de turismo, apresentando ao atendente 06 (seis) cédulas falsas de U$S 100.00

(cem dólares), além de outras cédulas verdadeiras. Após a operação de câmbio, teria solicitado ao atendente o

desfazimento da troca, bem como a devolução dos dólares lhe apresentados, momento em que o paciente e seu

comparsa teriam se evadido do local dos fatos, sem devolver os R$ 778,00 (setecentos e setenta e oito reais)

recebidos anteriormente.

2. O mandado de prisão foi expedido em 1º/12/2000. O paciente não foi localizado para que se promovesse sua

citação pessoal. Promovida a citação por edital, deixou de atender ao chamado judicial, razão pela qual foi

determinada a suspensão do processo e do prazo prescricional, com fulcro no art. 366 do CPP, em 19/08/2003.

3. Não há ilegalidade ou abuso de poder manifesto que justifique a revogação da prisão preventiva do paciente,

com a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, vez que a decisão a quo encontra-se devidamente

fundamentada quanto à necessidade de se garantir a instrução criminal e a futura aplicação da lei penal, em

observância ao que preceitua o art. 93, inc. IX, da CF.

4. O paciente furtou-se à aplicação da lei penal, impedindo a devida instrução processual por mais de 13 (treze)

anos, o que ocasionou sua citação por edital e consequente suspensão do feito e do prazo prescricional (art. 366 do

CPP). Ademais, possui contatos na região de fronteira, tendo sido preso na cidade de Corumbá/MS. Certamente

possui contatos, também, em seu país de origem - o Paraguai -, circunstâncias que fundamentam a custódia

cautelar para garantir a instrução criminal e a aplicação da lei penal, tal como decidido pela autoridade apontada

como coatora.

5. O fato de o paciente ser primário, portador de bons antecedentes, e possuir ocupação e residência fixa, tal como

alegado pelo impetrante, não é suficiente para garantir a liberdade provisória, quando presentes os requisitos

descritos pelo art. 312 do CPP.

6. Manutenção da custódia cautelar.

7. Denegação da ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001194-93.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

CRIMINAL - MOEDA FALSA - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS - MAUS

ANTECEDENTES - PERSONALIDADE VOLTADA À PRÁTICA DE CRIMES - EXISTÊNCIA -

REINCIDÊNCIA - AFASTAMENTO - ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DAS PENAS -

SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

DESFAVORÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE - REDUÇÃO DA PENA DE MULTA - APELAÇAO

PARCIALMENTE PROVIDA

1. Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Laudo Pericial juntado aos autos, dando conta de

2012.61.11.001194-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TIAGO CANDIDO RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : SP266255A CARLOS EDUARDO THOME (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00011949320124036111 2 Vr MARILIA/SP
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que a cédula apreendida é falsa e dotada de potencial para enganar pessoa de discernimento mediano, ofendendo,

assim, a fé pública.

2. A autoria, da mesma forma, veio suficiente demonstrada pelos depoimentos das testemunhas que foram

uníssonas em apontar o apelante como o portador das cédulas falsas.

3. O apelante é portador de maus antecedentes tendo em vista que ostenta uma única condenação definitiva por

crime de estelionato.

4. O réu possui personalidade distorcida e voltada ao crime, tendo em vista a existência de registro de outros

inquéritos policiais instaurados em desfavor do réu, bem como de ações penais, as quais o acusado responde

perante a Justiça Estadual, pela prática do crime de estelionato, e pelas quais, inclusive, ele já foi condenado,

estando os feitos ainda em fase recursal na primeira instância.

5. Há impossibilidade de majoração da pena com base na reincidência, configurando-se bis in idem, na hipótese

de a condenação definitiva ter sido sopesada como circunstância judicial para elevar a pena-base, à titulo de maus

antecedentes.

6. Sendo desfavoráveis as circunstâncias judiciais, o regime a ser aplicado inicialmente, sendo que a

impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

7. A pena de multa será reduzida para o mesmo patamar fixado na pena corporal por questão de simetria e

proporcionalidade.

8. Recurso defensivo parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à apelação defensiva a fim de reduzir a

pena para 04 (quatro) anos de reclusão e de multa para 13 (dez) dias-multa, no valor unitário do mínimo legal,

mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000853-67.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - ART. 273, § 1º-B, INC. I, DO CÓDIGO PENAL - IMPORTAÇÃO DE REMÉDIOS PROIBIDOS

SEM REGISTRO NA ANVISA - ART. 18 DA LEI Nº 10.826/2003 - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

- COMPROVAÇÃO - EMENDATIO LIBELLI (DESCAMINHO) APLICADA NO JUÍZO DE PRIMEIRO

GRAU - AFASTAMENTO - PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - CONSTITUCIONALIDDE DO PRECEITO

SECUNDÁRIO DA NORMA - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE

DA PENA- REPRIMENDAS QUE DEVEM SER ALTERADAS - APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA.

1. A materialidade delitiva do tipo previsto no artigo 273-B, §1º-B do Código Penal está efetivamente

comprovada pelos Boletins de Ocorrência (fls. 21/22 e 29/31), Auto de Exibição e Apreensão (fls. 23/24) e Laudo

de Exame de Análise Farmacêutica (fls. 341/345), dando conta da apreensão de 45 (quarenta e cinco) cartelas do

medicamento Pramil e de 15 (quinze) cartelas do medicamento ATEMIX 15-SIBUTRAMINA, que não possuem

registro no órgão de vigilância sanitária competente e é de procedência ignorada, sendo proibido o seu comércio

em todo o território brasileiro, nos termos da Resolução nº 2.997/2006 da ANVISA.

2. No tocante ao crime de tráfico internacional de arma de fogo, também não há qualquer dúvida acerca da

2007.60.06.000853-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ILSON MOREIRA ARRAES reu preso

ADVOGADO : MS011134 RONEY PINI CARAMIT e outro
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materialidade, efetivamente comprovada por meio do Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 25/26 e 27/28),

Boletins de Ocorrência Policial (fls. 21/22 e 29/31), Laudo Pericial de Exame de Arma (fl. 33) e Laudo de Exame

de Munição (fls. 228/234).

3. Autoria comprovada ante o conjunto probatório carreado, sobretudo pela confissão do acusado.

4. O MM. Juiz a quo desclassificou a conduta para o tipo do artigo 334 do Código Penal (descaminho), sob o

fundamento de que a sanção penal do artigo 273 do Código Penal é elevada, configurando-se ofensa ao princípio

constitucional da proporcionalidade e da individualização da pena.

5. Entretanto, a conduta praticada pelo réu se amolda ao tipo previsto no artigo 273, §1º - B, I a V, do Código

Penal, pelo fato de ser uma norma especial em relação ao delito de descaminho (CP, art. 334), tendo em vista que

aquela contém todos os elementos da norma geral mais alguns elementos denominados especializantes.

6. Por outro lado, é importante frisar que os objetos jurídicos dos delitos previstos nos artigos 273 e 334 do

Código Penal são distintos, sendo que o bem jurídico tutelado no delito de descaminho é complexo, uma vez que

se protege tanto a arrecadação fiscal quanto a economia do país.

7. Ao passo que a objetividade jurídica do delito previsto no artigo 273 do Código Penal é a saúde pública, ou

seja, visa resguardar a incolumidade física e psíquica de toda a coletividade. Dessa forma, a sanção penal deste

crime não se mostra desproporcional, tendo em vista que o legislador infraconstitucional considerou como

hedionda a conduta daquelas que praticam a infração penal prevista no artigo 273 do Código Penal.

8. No que diz com a alegação de inconstitucionalidade veiculada no recurso, observa-se que esta E. Quinta Turma

suscitou arguição de inconstitucionalidade nos autos da ação penal nº 0000793-60.2009.4.03.6124, com fulcro no

artigo 97, da Constituição Federal e artigo 11, parágrafo único, "g", c/c artigos 173 e 174, do Regimento Interno

desta C. Corte, em razão de eventual transgressão do princípio da razoabilidade quanto à pena mínima cominada

ao tipo penal do artigo 273, §1º-B, do Código Penal.Contudo, em sessão realizada em 14 de agosto de 2013, o C.

Órgão Especial desta Corte Regional rejeitou a referida arguição de inconstitucionalidade, em processo de

relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, por entender que o rigor da pena justifica-se

pela própria natureza do bem jurídico tutelado, qual seja, a saúde pública, além da elevada potencialidade lesiva

da conduta tipificada, as quais foram devidamente sopesadas pelo legislador. Desse modo, afasta-se a arguição

defensiva.

9. Reprimendas que devem ser alteradas.

10. Apelação ministerial provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação ministerial para o fim de

condenar o acusado Ilson Moreira Arraes como incurso nas penas do artigo 273, §1º-B, I a V do Código Penal, a

10 (dez) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, e, de

ofício, reduzir a pena do réu para 04 (quatro) anos e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, do delito

previsto no artigo 18 da Lei nº 10.826/03, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0008012-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.008012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : PAULO NAPOLEAO GONCALVES QUEZADO

: FRANCISCO VALDEMIZIO ACIOLY GUEDES

: JOAO MARCELO LIMA PEDROSA

: RENAN BENEVIDES FRANCO

PACIENTE : EUDER DE SOUZA BONETHE

ADVOGADO : CE003183 PAULO NAPOLEAO GONCALVES QUEZADO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1054/1943



 

EMENTA

HABEAS CORPUS. FINANCIAMENTO AO TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO

AO TRÁFICO. PACIENTE INTEGRANTE DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E QUE PERMANECEU

PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO. PRESENTES OS REQUISITOS À MANUTENÇÃO DA PRISÃO

PREVENTIVA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA

1. Os fatos objeto destes autos relacionam-se a apreensão de mais de 360 kg (trezentos e sessenta quilos) de

cocaína, revelando as provas produzidas a participação do paciente em organização criminosa com atuação e

contatos fora do país, a qual possui alto poder de intimidação (ligações com a facção criminosa Primeiro

Comando da Capital) e econômico (grande montante de veículos e drogas apreendidos, viabilizando eventual fuga

de seus membros).

2. Paciente foi condenado por financiar a prática do tráfico internacional de drogas, e por ser integrante da

organização criminosa em questão, fatos reveladores de personalidade voltada à prática de crimes extremamente

graves.

3. A quantidade e a qualidade da droga apreendida durante a operação policial, bem como a gravidade do delito

em questão (associação e financiamento para o tráfico internacional de substância entorpecente) justificam a

manutenção da prisão cautelar do paciente para a garantia da ordem pública.

4. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica quanto a possibilidade de manutenção da prisão preventiva

após a sentença condenatória, se o réu permaneceu preso durante toda a persecução criminal, sendo exatamente

este o caso dos autos.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0008047-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JOAO ALVES DE OLIVEIRA

: CLOVIS RUIZ RIBEIRO

: FAGNER LISBOA SILVA

: JOSE VALMOR GONCALVES

: MARCELO JANUARIO CRUZ

No. ORIG. : 00133581120114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008047-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : FERNANDO COSTA OLIVEIRA MAGALHAES

PACIENTE : ADEL HASSAN AWAD

ADVOGADO : MG083205 FERNANDO COSTA OLIVEIRA MAGALHAES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ALBERTO MUCCIOLO

: ANDRE PINHEIRO DOS SANTOS

: BRUNO SOARES NOGUEIRA SILVA

: CARLOS EDUARDO MENEZES MIBIELLI

: EDUARDO QUEIROZ LIMA

: EDUARDO SOUBHIE NAUFAL

: FABIO LUIZ AKAR DE FARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1055/1943



 

EMENTA

HABEAS CORPUS - ART. 288 DO CP E ART. 1º, INC. V E VII, C.C. O §4º, DA LEI N.º 9.613/98 -

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO PACIENTE EM RELAÇÃO AO CRIME PREVISTO NO ART. 334,

CAPUT, DO CP - DETERMINAÇÃO DO MM. JUÍZO A QUO PARA ADEQUAÇÃO DO ROL DE

TESTEMUNHAS APRESENTADO PELA DEFESA AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 401 DO

CPP - NULIDADE DA DECISÃO E DAS DECISÕES SUBSEQUENTES E DERIVADAS NO PONTO -

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DE QUE O NÚMERO DE TESTEMUNHAS PREVISTO

PELO ART. 401 DO CPP REFERE-SE A CADA FATO CRIMINOSO SUPOSTAMENTE PRATICADO -

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA - ÔNUS DEFENSIVO DE JUSTIFICAR A

IMPRESCINDIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA ROGATÓRIA - ART. 222-A DO CPP -

CONCESSÃO DA ORDEM.

1. Paciente denunciado pelo MPF como incurso nos arts. 288 e 334, caput, do CP, e art. 1º, inc. V e VII, c.c. o §4º,

da Lei n.º 9.613/98, sendo absolvido sumariamente com relação ao crime previsto no art. 334, caput, do CP, com

fundamento no art. 397 c.c. o art. 395, inc. I, do CPP, vez que a denúncia foi considerada inepta.

2. A defesa do paciente havia arrolado 24 (vinte e quatro) testemunhas quando da apresentação de resposta à

acusação, sendo 08 (oito) para cada fato delituoso.

3. Determinação do MM. Juízo a quo para que o rol de testemunhas fosse adequado ao limite previsto pelo art.

401 do CPP.

4. Como bem observado pelo impetrante, o C. STJ já decidiu que o número de testemunhas previsto pelo art. 401

do CPP deve ser aplicado em relação a cada fato criminoso supostamente praticado pelo réu, em consonância com

o princípio constitucional da ampla defesa, que norteia todo o processo penal brasileiro. Precedentes.

5. In casu, à vista da absolvição sumária do paciente quanto ao crime previsto no art. 334, caput, do Código Penal,

restaram em desfavor do mesmo 02 (duas) imputações, o que leva à conclusão de que o número de testemunhas

arroladas pela defesa pode perfazer o total de 16 (dezesseis).

6. Como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo, cabe à defesa do paciente o ônus de justificar a

imprescindibilidade da oitiva das testemunhas residentes no exterior, nos termos do quanto disposto pelo art. 222-

A do CPP.

7. Concessão da ordem a fim de anular a decisão a quo no ponto em que determinou a adequação do rol de

testemunhas apresentado pela defesa, bem como para anular as decisões subsequentes, que dela derivaram,

permitindo à defesa do paciente que arrole até 16 (dezesseis) testemunhas, observando-se, quando da apresentação

do rol, o disposto no art. 222-A do CPP.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, a fim de anular a decisão a quo no ponto em

que determinou a adequação do rol de testemunhas apresentado pela defesa, bem como para anular as decisões

subsequentes, que dela derivaram, permitindo à defesa do paciente que arrole até 16 (dezesseis) testemunhas,

observando-se, quando da apresentação do rol, o disposto no art. 222-A do CPP, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

: FERNANDA CUNHA BLANCO

: JANAINA FERNANDES DE MORAES

: JEFFERSON MUCCIOLO

: JUCILENE MALAQUIAS GAION

: MARCOS PARISE CORREA

: MICHEL SOUBHIE NAUFAL

: MUNIR HASSAN AWAD

: PATRICIA GOMES DA SILVA

: PAULO CESAR GOMES

: RENAN MOREIRA PORTES

: ROGERIO GILIO GOMES

: SAMIR ASSAD FILHO

: SAMIR ASSAD

: SANDRO NASCIMENTO DA SILVA

: VALDIR PEZZO

No. ORIG. : 00085892320124036181 2P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1056/1943



 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0010407-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. CRIME DE MOEDA FALSA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO

PREVENTIVA NECESSÁRIA À GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA

1. Os fatos apurados nestes autos e nos autos da ação penal nº 0004540-45.2013.403.6102 estão a revelar que o

paciente, ao que tudo indica, vinha fazendo do crime de moeda falsa seu meio de vida, voltando a delinquir sete

meses depois de ter sido preso em flagrante delito por crime idêntico e beneficiado pela liberdade provisória e por

reprimendas alternativas, substitutivas da privativa de liberdade.

2. Dessa forma, demonstrada a reiteração delitiva, a concessão de nova chance ao paciente, mesmo diante de todo

esse cenário desfavorável, seria estimulá-lo a permanecer na senda criminosa, com manifesto prejuízo à

sociedade, de maneira que a sua prisão faz-se necessária ao resguardo da ordem pública.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0009128-34.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.010407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : HELTON VALENTIN VEIGA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP237497 DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : CLELTON JOSE VIEIRA

No. ORIG. : 00004254420144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.009128-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : EDGARD ANTONIO DOS SANTOS

PACIENTE : PAULO CESAR BERSAN reu preso

ADVOGADO : SP045142 EDGARD ANTONIO DOS SANTOS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : VANDERLEY RODRIGUES ALVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1057/1943



 

EMENTA

HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. AFASTAMENTO. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE.

PACIENTE QUE, EM TESE, INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. GRANDE QUANTIDADE DE

DROGA. ORDEM DENEGADA

1. O princípio da razoabilidade é aplicável ao processo penal, devendo a duração razoável do processo ser

analisada sempre à luz de cada caso concreto, de acordo com a complexidade verificada, e não simplesmente com

base em critério meramente matemático.

2. O feito originário vem seguindo marcha processual adequada à sua complexidade, dentro de prazos razoáveis

aos incidentes ocorridos, principalmente, diante da necessidade de expedição de diversas cartas precatórias e

outras diligências requeridas, e, ainda, ante a necessidade de nomeação de novo defensor ao corréu Vanderley,

após ter sido ele declarado indefeso pelo Juízo.

3. Não há direito líquido e certo do paciente à liberdade provisória, pois a grande quantidade de droga apreendida

no flagrante - cerca de 253 kg de "maconha" -, é fato indicativo de integração do paciente a organização

criminosa, o que também vem corroborado pelo modus operandi revelado nos autos, valendo-se o grupo de

veículo "batedor" para o transporte da droga em período noturno.

4. Paciente que ostenta considerável rol de maus antecedentes criminais, tendo sido condenado pelos crimes de

furto qualificado, roubo, apropriação de coisa achada e receptação.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0030396-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. CRIMES CONEXOS DE PECULATO E AMEAÇA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. AFASTAMENTO. DOLO A SER APURADO DURANTE A

INSTRUÇÃO. ORDEM DENEGADA

1. Testemunhos colhidos em inquérito dão conta de que o paciente teria praticado peculato contra a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, e ameaçado funcionário público federal no exercício e em razão de sua

função pública, a ensejar a competência da Justiça Federal também para o crime de ameaça.

2. Alegação de inexistência de dolo está relacionada à prova, não sendo possível a sua análise pela via estreita

desta ação constitucional, que requer prova pré-constituída, não trazida pela defesa, devendo ser detidamente

analisada em primeiro grau.

3. Ordem denegada.

ADVOGADO : SP045142 EDGARD ANTONIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00005496120134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2013.03.00.030396-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : FABIO SANTOS DA SILVA

PACIENTE : ROBSON SOUZA DE PAULA reu preso

ADVOGADO : SP190202 FABIO SANTOS DA SILVA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00093903920134036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1058/1943



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter prejudicada a impetração quanto ao pleito de liberdade

provisória, e, no mais, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0010529-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - DECISÃO ABSOLUTÓRIA DE CORRÉU POR ATIPICIDADE DA CONDUTA - CRIME

IMPOSSÍVEL - CIRCUNSTÂNCIA DE NATUREZA OBJETIVA - EXTENSÃO AO PACIENTE - ORDEM

CONCEDIDA

Ainda que a autoridade apontada como coatora entenda equivocada a r. decisão que absolveu sumariamente o

corréu José Severino de Freitas na ação penal desmembrada, por atipicidade do fato, decisão essa já alcançada

pela coisa julgada - conforme informado por sua Excelência à fl. 229 verso -, não há como ser dada continuidade à

ação penal originária contra o paciente, já que a atipicidade da conduta com fundamento no instituto do crime

impossível tem natureza objetiva, e não de caráter pessoal, devendo, assim, ser estendida ao paciente, sob pena de

afronta ao princípio constitucional da isonomia, não podendo o Poder Judiciário dar tratamento distinto a uma

mesma situação de fato.

Esse, aliás, o escopo dos institutos da conexão e continência, pelos quais visa-se evitar decisões contraditórias, sob

pena de desprestígio e de afetação à credibilidade do Poder Judiciário, além de causar insegurança jurídica à

sociedade.

Dessa forma, eventual equívoco da r. decisão absolutória, já transitada em julgado, deve aproveitar ao paciente,

porquanto sua conduta foi perpetrada exatamente da mesma forma à do corréu José Severino de Freitas, em

coautoria.

Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, a fim de ser trancada a ação penal originária,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2014.03.00.010529-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : FRANCISCO OLIVIERI

ADVOGADO : SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JOSE SEVERINO DE FREITAS

No. ORIG. : 00128908620074036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1059/1943



 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0010028-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - CRIMES DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA, CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA, USO

DE DOCUMENTOS PÚBLICOS IDEOLOGICAMENTE FALSOS, DESCAMINHO, EVASÃO DE DIVISAS E

'LAVAGEM' E OCULTAÇÃO DE VALORES - INDÍCIOS DE HABITUALIDADE DELITIVA -

UTILIZAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO PARA PRÁTICA DE CRIMES - GRANDE PREJUÍZO

ECONÔMICO CAUSADO AO FISCO FEDERAL - PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE CONCRETA À

GARANTIA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, DA ORDEM PÚBLICA, DA ORDEM ECONÔMICA E DA

APLICAÇÃO DA LEI PENAL - ORDEM DENEGADA

1. Paciente que responde junto a outros diversos corréus por práticas, em caráter habitual, de formação de

quadrilha, corrupção ativa e passiva, uso de documentos públicos ideologicamente falsos, descaminho, evasão de

divisas e 'lavagem' e ocultação de valores.

2. Prova nos autos da materialidade delitiva e indícios de autoria e de reiteração criminosa, dando conta de o

paciente e demais acusados terem se valido do Grupo Econômico Smar para a prática de todos aqueles crimes.

3. Analisado todo esse contexto, principalmente, o da reiteração criminosa, inclusive, por práticas criminosas

recentes, as quais refletem de forma direta na ordem econômica, nas relações de consumo e na livre concorrência,

estão corretos os fundamentos esposados em primeiro grau, no sentido de a custódia preventiva do paciente ser

necessária também à preservação da ordem econômica, pois a habitualidade delitiva asseverada pela acusação

vem se perpetrando há muitos anos, consolidando-se em dívida tributária na casa de aproximadamente dois

bilhões de reais, sendo, assim, concreto o perigo à ordem econômica caso o paciente seja mantido solto, pois

mesmo que fosse judicialmente afastado de suas funções, com base no artigo 319 do CPP, na prática é sabido que,

diante do poder de mando detido, continuaria à frente dos negócios empresariais sem possibilidade concreta de tal

circunstância ser fiscalizada ou descoberta pelas autoridades com a necessária efetividade.

4. Paciente foragido da Justiça e cujos bens e disponibilidade financeira não foram localizados para fins de

sequestro, fatos que também demonstram estar se esquivando da ação da Justiça.

5. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2014.03.00.010028-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO

PACIENTE : ANTONIO CLAUDIO ROSA

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : ANTONIO JOSE ZAMPRONI

: PEDRO LUIZ MASCHIETTO SALLES

: MAURO SPONCHIADO

: EDMUNDO ROCHA GORINI

: EDSON SAVEIRO BENELLI

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: BASILIO SELLI FILHO

No. ORIG. : 00092963420124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1060/1943



 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0010027-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - CRIMES DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA, CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA, USO

DE DOCUMENTOS PÚBLICOS IDEOLOGICAMENTE FALSOS, DESCAMINHO, EVASÃO DE DIVISAS E

'LAVAGEM' E OCULTAÇÃO DE VALORES - INDÍCIOS DE HABITUALIDADE DELITIVA -

UTILIZAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO PARA PRÁTICA DE CRIMES - GRANDE PREJUÍZO

ECONÔMICO CAUSADO AO FISCO FEDERAL - PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE CONCRETA À

GARANTIA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, DA ORDEM PÚBLICA, DA ORDEM ECONÔMICA E DA

APLICAÇÃO DA LEI PENAL - ORDEM DENEGADA

1. Paciente que responde junto a outros diversos corréus por práticas, em caráter habitual, de formação de

quadrilha, corrupção ativa e passiva, uso de documentos públicos ideologicamente falsos, descaminho, evasão de

divisas e 'lavagem' e ocultação de valores.

2. Prova nos autos da materialidade delitiva e indícios de autoria e de reiteração criminosa, dando conta de o

paciente e demais acusados terem se valido do Grupo Econômico Smar para a prática de todos aqueles crimes.

3. Analisado todo esse contexto, principalmente, o da reiteração criminosa, inclusive, por práticas criminosas

recentes, as quais refletem de forma direta na ordem econômica, nas relações de consumo e na livre concorrência,

estão corretos os fundamentos esposados em primeiro grau, no sentido de a custódia preventiva do paciente ser

necessária também à preservação da ordem econômica, pois a habitualidade delitiva asseverada pela acusação

vem se perpetrando há muitos anos, consolidando-se em dívida tributária na casa de aproximadamente dois

bilhões de reais, sendo, assim, concreto o perigo à ordem econômica caso o paciente seja mantido solto, pois

mesmo que fosse judicialmente afastado de suas funções, com base no artigo 319 do CPP, na prática é sabido que,

diante do poder de mando detido, continuaria à frente dos negócios empresariais sem possibilidade concreta de tal

circunstância ser fiscalizada ou descoberta pelas autoridades com a necessária efetividade.

4. Paciente foragido da Justiça e cujos bens e disponibilidade financeira não foram localizados para fins de

sequestro, fatos que também demonstram estar se esquivando da ação da Justiça.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2014.03.00.010027-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO

PACIENTE : ANTONIO JOSE ZAMPRONI

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : PEDRO LUIZ MASCHIETTO SALLES

: MAURO SPONCHIADO

: EDMUNDO ROCHA GORINI

: EDSON SAVEIRO BENELLI

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: ANTONIO CLAUDIO ROSA

: BASILIO SELLI FILHO

No. ORIG. : 00092963420124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00013 HABEAS CORPUS Nº 0010025-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - CRIMES DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA, CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA, USO

DE DOCUMENTOS PÚBLICOS IDEOLOGICAMENTE FALSOS, DESCAMINHO, EVASÃO DE DIVISAS E

'LAVAGEM' E OCULTAÇÃO DE VALORES - INDÍCIOS DE HABITUALIDADE DELITIVA -

UTILIZAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO PARA PRÁTICA DE CRIMES - GRANDE PREJUÍZO

ECONÔMICO CAUSADO AO FISCO FEDERAL - PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE CONCRETA À

GARANTIA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, DA ORDEM PÚBLICA, DA ORDEM ECONÔMICA E DA

APLICAÇÃO DA LEI PENAL - ORDEM DENEGADA

1. Paciente que responde junto a outros diversos corréus por práticas, em caráter habitual, de formação de

quadrilha, corrupção ativa e passiva, uso de documentos públicos ideologicamente falsos, descaminho, evasão de

divisas e 'lavagem' e ocultação de valores.

2. Prova nos autos da materialidade delitiva e indícios de autoria e de reiteração criminosa, dando conta de o

paciente e demais acusados terem se valido do Grupo Econômico Smar para a prática de todos aqueles crimes.

3. Analisado todo esse contexto, principalmente, o da reiteração criminosa, inclusive, por práticas criminosas

recentes, as quais refletem de forma direta na ordem econômica, nas relações de consumo e na livre concorrência,

estão corretos os fundamentos esposados em primeiro grau, no sentido de a custódia preventiva do paciente ser

necessária também à preservação da ordem econômica, pois a habitualidade delitiva asseverada pela acusação

vem se perpetrando há muitos anos, consolidando-se em dívida tributária na casa de aproximadamente dois

bilhões de reais, sendo, assim, concreto o perigo à ordem econômica caso o paciente seja mantido solto, pois

mesmo que fosse judicialmente afastado de suas funções, com base no artigo 319 do CPP, na prática é sabido que,

diante do poder de mando detido, continuaria à frente dos negócios empresariais sem possibilidade concreta de tal

circunstância ser fiscalizada ou descoberta pelas autoridades com a necessária efetividade.

4. Paciente foragido da Justiça e cujos bens e disponibilidade financeira não foram localizados para fins de

sequestro, fatos que também demonstram estar se esquivando da ação da Justiça.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2014.03.00.010025-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO

PACIENTE : BASILIO SELLI FILHO

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : PEDRO LUIZ MASCHIETTO SALLES

: MAURO SPONCHIADO

: EDMUNDO ROCHA GORINI

: ANTONIO JOSE ZAMPRONI

: EDSON SAVEIRO BENELLI

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: ANTONIO CLAUDIO ROSA

No. ORIG. : 00092963420124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0014284-

31.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE

AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO - IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida pela

via dos embargos de declaração.

2. Ainda que com o objetivo de prequestionar a matéria hostilizada, as hipóteses previstas nos artigos 535 do

Código de Processo Civil e 620 do Código de Processo Penal devem ser observadas.

3. O delito previsto no art. 22, parágrafo único, segunda parte, da Lei 7.492/1986 é crime permanente. Início da

prescrição começa do dia da cessação da conduta. Fatos em questão ocorreram até março de 2002, este deve ser o

marco inicial para contagem da prescrição.

4. Não transcorreu o lapso prescricional de 12 anos entre a data em que cessou a permanência dos fatos (março de

2002) e o recebimento da denúncia (fevereiro de 2014), não havendo que se falar em prescrição da pretensão

punitiva estatal.

5. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0021981-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

2007.61.81.014284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : CANDIDO VINICIUS BOCAIUVA BARNSLEY PESSOA

: ANTONIO CLAUDIO LAGE BUFFARA

ADVOGADO : SP236195 RODRIGO RICHTER VENTUROLE e outro

EMBARGANTE : ARMANDO CAMERLINGO

ADVOGADO : SP236195 RODRIGO RICHTER VENTUROLE

EMBARGANTE : ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

ADVOGADO : SP192051 BEATRIZ QUINTANA NOVAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00142843120074036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.021981-1/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - EMBARGOS DE DECLRAÇÃO - AUSÊNCIA DE AMBIGUIDADE,

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO - TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO PARA

A ACUSAÇÃO - POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO - IMPROVIMENTO

DOS EMBARGOS.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida pela

via dos embargos de declaração.

2. Ainda que com o objetivo de prequestionar a matéria hostilizada, as hipóteses previstas nos artigos 535 do

Código de Processo Civil e 620 do Código de Processo Penal devem ser observadas.

3. O V. Acórdão concluiu pela existência de materialidade quanto ao delito de falsificação de documentos.

Verifica-se a existência de 30 (trinta) carteiras de identidade oriundas do Estado de São Paulo e contendo a

assinatura do expeditor.

4. Não há que se falar em omissão do V. Acórdão pelo não reconhecimento da prescrição. Há de ser aguardado o

trânsito em julgado do V. Acórdão para a acusação, conforme entendimento firmado pela C. Primeira Seção desta

Corte Regional.

5. Tendo o Parquet Federal tomado ciência do acórdão e contra ele não se insurgido, levando-se em conta a pena

concretamente aplicada para o cálculo do prazo prescricional, pode-se julgar extinta a punibilidade do embargante

pela prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal.

6. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos

reconhecendo, todavia, a prescrição da pretensão punitiva pelo crime do art. 304 do Código Penal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002458-12.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : RONALDO DE PAIVA LIMA

ADVOGADO : SP149438 NEUSA SCHNEIDER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP285217 GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EXCLUIDO : DAVI ALVES DANTAS (desmembramento)

REU ABSOLVIDO : ESTACIO RICARDO DE CASTRO

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 2006.61.81.009435-9 5P Vr SAO PAULO/SP

2011.60.05.002458-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : GABRIEL INACIO VILLALBA AYALA reu preso

ADVOGADO : MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00024581220114036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1064/1943



 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - TRANSPORTE PÚBLICO - INCIDÊNCIA DA

MAJORANTE PREVISTA NO INCISO III DO ARTIGO 40 DA LEI Nº 11.343/2006 - APELAÇÃO

MINISTERIAL PROVIDA

1. O entendimento predominante nesta Corte era no sentido de que a causa de aumento pelo uso de transporte

público somente seria aplicável aos casos em que ocorresse a comercialização da droga dentro do próprio meio de

transporte, e não quando esse fosse utilizado apenas como meio de locomoção para aquele que transporta a droga

de um local a fim de entregá-la para fins de comércio em outro, pelo fato de não gerar ameaça real à saúde ou

segurança dos demais passageiros.

2. Contudo, recentemente, na esteira de alguns julgados dos Tribunais Superiores, vem decidindo esta Corte que a

mera utilização de transporte público para a circulação da substância entorpecente ilícita já é motivo suficiente

para a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, inc. III, da Lei nº 11.343/2006.

3. Isso porque também torna mais grave o perigo gerado pela conduta do agente e eleva a potencialidade lesiva do

crime não apenas por ser cometido em local mais suscetível para a propagação do tóxico, como também pela lesão

a outros setores da segurança pública, no caso o serviço de transporte público, que apenas poderá ser prestado

satisfatoriamente quando conduzir o usuário com segurança e no tempo previamente preestabelecido de um ponto

para outro. Assim, a prática de tráfico de drogas em transporte público afeta diretamente e de diversas formas a

segurança do serviço, além de prejudicar sua prestação adequada, em razão do tempo despendido para a apreensão

das drogas e a realização dos procedimentos administrativos necessários. 

4. Por outro lado, a utilização de transporte público para o tráfico de drogas dificulta a identificação dos

responsáveis pelo crime, em razão do aglomerado de pessoas, fato que prejudica também a fiscalização da polícia

e a repressão do crime.

5. Apelação ministerial provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, PELO VOTO MÉDIO, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO MINISTERIAL, A

FIM DE APLICAR A MAJORANTE PREVISTA NO ARTIGO 40, INCISO III, DA LEI 11.343/06, O QUE

RESULTA NA REPRIMENDA DEFINITIVA DE 05 ANOS DE RECLUSÃO E 500 DIAS-MULTA, NOS

TERMOS DO VOTO DO DES. FED. LUIZ STEFANINI, SENDO QUE O RELATOR NEGAVA

PROVIMENTO AO RECURSO E O DES. FED. ANDRE NEKATSCHALOW DAVA PROVIMENTO AO

RECURSO PARA RECONHECER A INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, III, DA LEI N.

11.343/06 E PARA FIXAR A PENA DE GABRIEL INÁCIO VILLALBA AYALA EM 5 (CINCO) ANOS, 6

(SEIS) MESES E 554 (QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO) DIAS-MULTA, PELA PRÁTICA DO

DELITO DO ART. 33, CAPUT, C. C. O ART. 40, I, AMBOS DA LEI N. 11.343/06, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0013977-83.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

2013.03.00.013977-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

PACIENTE : GUSTAVO PASSARELI DA SILVA

ADVOGADO : MS011786 SILMARA SALAMAIA HEY SILVA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00041372220124036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1065/1943



EMENTA

HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. PROCESSO PENAL. TRANCAMENTO. AÇÃO PENAL.

INEXISTÊNCIA MANIFESTA DE ANIMUS CALUNIANDI. EXERCÍCIO LEGÍTIMO DA

ADVOCACIA. IMUNIDADE. ORDEM CONCEDIDA

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando

emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p.

271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n.

2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento

do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se

do caráter da excepcionalidade (STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).

2. Consta que o paciente foi denunciado pela prática do crime do art. 138 do Código Penal, nos termos da

denúncia de fls. 195/203, porque, a pretexto de defender interesses da FAMASUL e do Sindicato Rural de

Brasilândia (MS), teria atacado diretamente o Dr. Marco Antônio Delfino de Almeida, Procurador da República

lotado na Procuradoria da República de Dourados (MS), ofendendo-lhe a honra objetiva, imputando-lhe os crimes

de prevaricação e de abuso de autoridade.

3. Pelo que se vislumbra dos termos empregados pelo paciente, claro está terem sido, de fato, expressões fortes e

que demonstram indignação com o modus operandi adotado pelo procurador, porém, muito longe de visar ofendê-

lo em sua honra objetiva, tratando-se, ao contrário, apenas de reprovação severa a uma conduta considerada pelo

paciente ilícita e que passou a trazer sérios prejuízos a toda classe produtora de diversos municípios do Estado de

Mato Grosso do Sul, mesmo porque não se aguardou o exercício do contraditório e da ampla defesa em juízo para

se concluir quais áreas poderiam ser demarcadas como terras indígenas.

4. Atribuir a alguém uma conduta, considerada por quem a atribui, ilícita ou abusiva, não significa, absolutamente,

estar-se imputando crime ou contravenção ao autor daquela conduta, em tese, abusiva ou ilegal, pois ilegalidade

significa, simplesmente, o descumprimento da lei ou da Constituição Federal, muitas vezes, de fato,

descumpridas, mas sem dolo ou culpa pelo descumpridor, em razão, por exemplo, de equívoco de interpretação, o

que, por si só, não resultaria, no caso em questão, em crimes de abuso de autoridade e de prevaricação pelo nobre

Procurador da República.

5. Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem para trancar a ação penal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11419/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028017-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO COML/ EMPRESARIAL E EMPREENDEDOR DO ESTADO DE
SAO PAULO ACEEESP

ADVOGADO : SP220247 ANDRE LUIS DE MELO FAUSTINO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152538520134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. BLOQUEIO DE

VALORES EM CONTA CORRENTE. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. AUTOTUTELA.

1. Para a concessão da antecipação da tutela, de acordo com a lição de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR

(Curso de direito processual civil, vol. I, 22ª ed., Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1997), são necessários os seguintes

requisitos: "a) requerimento da parte; b) produção de prova inequívoca dos fatos arrolados na inicial; c)

convencimento do juiz em torno da verossimilhança da alegação da parte; d) fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação; ou e) caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do

réu; e f) possibilidade de reverter a medida antecipada, caso o resultado da ação venha a ser contrário à pretensão

da parte que requereu a antecipação satisfativa."

2. Na hipótese, com relação ao bloqueio judicial, ausente a prova inequívoca de que a ordem teria sido direcionada

a "uma outra pessoa jurídica", pois, conforme esclareceu a CEF, trazendo aos autos, inclusive, o extrato da

pesquisa de processos, pelo critério CNPJ, no site de internet do Tribunal de Justiça de São Paulo (fl. 153), que o

processo "de nº 0011495-19.2012.8.26.0229, que tramita perante o Foro Distrital de Hortolândia, é justamente

aquele que deu origem à decisão que ordenou o bloqueio judicial na conta da agravante", e que, apesar de constar

o "nome da pessoa jurídica Associação Comercial e Empresarial do Estado de São Paulo, esta pessoa jurídica está

vinculada ao CNPJ da Agravante".

3. Quanto ao bloqueio dos valores remanescentes, que a própria agravada esclarece, à fl. 155, que foi realizado

"em razão de suspeita de mau uso/fraude na utilização do contrato de Cobrança Bancária", o ato se reveste de

ilegalidade, por configurar autotutela de direito privado, permitido, tão somente, em casos excepcionais, como na

hipótese do § 1º do artigo 1.210 do Código de Processo Civil. Há, neste contexto, nos dizeres LUIZ RODRIGUES

WAMBIER, FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA e EDUARDO TALAMINI ("Teoria Geral do

Processo de Conhecimento" - 5. ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: RT, 2002, p. 328), "uma forte impressão de

que o autor tem razão".

4. Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar o desbloqueio da conta corrente da agravante,

exceto em relação as penhoras, via Bacen Jud, determinadas por decisões judiciais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para

determinar o desbloqueio da conta corrente da agravante, exceto em relação as penhoras, via Bacen Jud,

determinadas por decisões judiciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002623-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002623-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARIA JOANA BONINI MICHIELIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP142263 ROGERIO ROMANIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : TORQUE S/A e outros

: LAERTE MICHIELIN

: NELSON MICHIELIN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL DE COEXECUTADO. BEM DE

FAMÍLIA. DEFESA DA MEAÇÃO DA ESPOSA. EMBARGOS DE TERCEIROS. LEI N. 8.009/90.

1. Conforme a dicção do artigo 1.046, do Código de Processo Civil, os embargos de terceiro se mostram como a

ação competente para o caso em questão, cuja finalidade é livrar o bem de terceiro da constrição judicial que lhe

foi injustamente imposta em processo de que não faz parte. Na hipótese, os embargos de terceiro visam resguardar

o direito a meação de bem imóvel penhorado em execução fiscal, demanda em que a agravante não é parte,

estando em conformidade com delimitado nos artigos 1046 e 1047, do Código de Processo Civil.

2. O conjunto probatório, em especial as contas e comprovantes de pagamento de energia elétrica, condomínio e

IPTU (fls. 216-278), a impenhorabilidade do imóvel situado na rua Bahia, nº 691, apartamento 101, bairro

Consolação, São Paulo/SP, pois o bem penhorado serve de residência da agravante e de seu marido, cujo estado

civil, inclusive, foi demonstrado à fl 287, com a juntada da certidão de casamento.

3. Tratando-se de imóvel residencial próprio da entidade familiar, a qualidade de bem de família é evidente, e, nos

termos do artigo 1º, da Lei nº 8.009/90, está protegido pela impenhorabilidade.

4. Reconhecido que o imóvel tem o caráter de bem de família, merecendo a proteção legal da Lei nº 8.009/90, a

impenhorabilidade da meação impede que a totalidade do bem seja alienada em hasta pública. Isso porque, se a

metade constrita do imóvel for levada à praça, ainda que seja reservada a parte da esposa, restará, a toda a

evidência, prejudicado o direito à impenhorabilidade do bem de família.

5. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar a

liberação do imóvel penhorado na execução fiscal (autos nº 0001529-41.2000.403.6109) e o imediato

cancelamento do registro da penhora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004878-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, CONSTRUÇÃO NAVAL,

MECÂNICA DE AUTOS, MÁQUINAS E AFINS DE JAÚ. COMPETÊNCIA. LOCAL DO DANO. DANO DE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00063096720134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.004878-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS MATERIAIS ELETRICOS CONSTRUCAO NAVAL MECANICA
DE AUTOS MAQUINAS E AFINS DE JAU

ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

REPRESENTANTE : GILBERTO VICENTE

ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00116544120134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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ÂMBITO LOCAL. MUNICÍPIO DE JAÚ.

1. Trata-se de ação coletiva para tutela de interesse individual homogêneo de cada sindicalizado coletivamente

defendido, para o qual se atribui a competência do foro do local do dano (CDC, art. 93).

2. O sindicato, nos termos do inciso III do artigo 8º da Constituição Federal, tem legitimidade extraordinária para

"defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria", postulando, assim, em nome próprio

direito alheio, de seus filiados (CPC, art. 6º). 

3. In casu a entidade sindical agravante foi constituída para fins de estudos, coordenação, proteção e representação

legal da categoria profissional dos trabalhadores nas indústrias de ferro (Siderurgia) e outros de sua base

territorial: "Municípios de Jaú, Barra Bonita, Igaraçú do Tietê, Bocaina, Itapuí, Mineiros do Tietê, Dois Córregos,

Brotas, Torrinhas, Dourados e Boa Esperança do Sul".

3. Desse modo, atuando como substituto processual de seus filiados ou da categoria, a ação coletiva só poderá ter

por objeto reparação de danos ocasionados aos trabalhadores das categorias previstas no estatuto social,

inexistindo legitimidade para postular com relação a "todos os trabalhadores empregados do país".

4. Assim, verificado que os alegados danos são de âmbito local, concernente aos trabalhadores dos municípios

citados, e que a sede e foro do Sindicato é na cidade de Jaú, a competência para julgar a causa é da Subseção

Judiciária de Jaú/SP, devendo ser mantida a decisão agravada.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002772-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORES DO IPEN/CNEN.

RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO CUMULATIVO DO ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO

IONIZANTE SEM PREJUÍZO DA GRATIFICAÇÃO DE RAIO-X. REQUISITOS PARA A ANTECIPAÇÃO

DA TUTELA. AUSÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. RECURSO PROVIDO.

1. Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos cumulativos, a saber:

lesão grave e de difícil reparação e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do Código de

Processo Civil.

2. Ato que ensejou a propositura da demanda originária ocorrido em 2008, ano em que os servidores do IPEN -

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS NUCLEARES/CNEN - COMISSÃO NACIONAL DE

2014.03.00.002772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ADVOGADO : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK e outro

AGRAVADO : MARCELO PERCILIO DE SOUZA RAMOS e outros

: MARCOS ANTONIO DE ARAUJO

: MARCOS CARDOSO DA SILVA

: MARCOS DOS SANTOS

: MARIA DE FATIMA FREITAS MARTINS

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00233394520134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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ENERGIA NUCLEAR tiveram conhecimento da edição do Boletim informativo/Termo de Opção nº 027,

comunicando aos funcionários que optassem pelo recebimento do adicional de irradiação ionizante ou gratificação

por trabalhos com raio X.

3. Somente em 2013 promoveram requerimento na via administrativa e, posteriormente, após não lograrem

sucesso, a demanda originária de anulação do ato administrativo. Vale dizer, não restou consubstanciado nos autos

que a demora do processo poderá causar à parte um dano irreversível ou de difícil reversibilidade, como se pode

constatar do período que passou desde o momento do ato que vedou a cumulação dos valores.

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento, a fim de cessar os efeitos da antecipação de tutela deferida no

juízo de primeiro grau.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de cessar os

efeitos da antecipação de tutela deferida no juízo de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003355-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABATE TETO. CUMULAÇÃO DA REMUNERAÇÃO

DECORRENTE DA ATUAÇÃO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL COM PENSÃO POR

MORTE. ARTIGO 2º-B DA LEI 9.494/97. VEDAÇÃO À ANTECIPAÇÃO DA TUTELA EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA. RECURSO PROVIDO.

1. O autor pretende na demanda originária, através da antecipação da tutela, afastar a incidência do teto

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, sobre a cumulação da remuneração

decorrente da atuação como Auditor Fiscal da Receita Federal e da pensão por morte referente à esposa, também

Auditora Fiscal. 

2. Trata-se de medida liminar que esbarra no óbice legal previsto na Lei nº 9494/1997. Com efeito, em se tratando

de pedido de tutela antecipada em face da Fazenda Pública, deve-se observar o comando previsto no artigo 2º-B

da Lei nº 9494/97, que estabelece que a "sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha

de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente

poderá ser executada após seu trânsito em julgado". Precedente jurisprudencial.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento, a fim de cessar os efeitos da tutela concedida no juízo de

primeiro grau.

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.003355-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : CARLOS ANTONIO DA COSTA FARO FILHO

ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009364820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de cessar os

efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019088-62.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DE

EMPREGADOR. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA LEI N° 10.101/2000. ISENÇÃO DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REDUÇÃO. FUNDAMENTO

DA EQUIDADE. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

I. O instrumento de negociação fechado entre GE Plastics South America S/A e os funcionários satisfez as

exigências da Lei n° 10.101/2000: um grupo representativo participou dos trabalhos; as cláusulas usam uma

fórmula transparente para a divisão dos resultados; o sindicato homologou o acordo posteriormente; e não consta

previsão de desembolso com freqüência inferior a seis meses.

II. A posterior ratificação sindical contornou a falha procedimental. Como disse o Juiz de Origem, trata-se de

mera irregularidade formal, superada pela análise de cada capítulo e pela verificação de convergência às

reivindicações da classe profissional representada.

III. A repartição dos lucros constitui um direito trabalhista cuja conformação foi entregue aos próprios titulares

dos interesses envolvidos. Mediante o exercício da autonomia da vontade, as partes chegam a um consenso sobre

a melhor forma de integração entre o capital e o emprego.

IV. A aliança eventualmente obtida produz reflexos na relação de custeio da Seguridade Social, por determinação

constitucional e legal (artigo 7°, XI, da CF de 88 e artigo 28, §9°, j, da Lei n° 8.212/1991). Nessas circunstâncias,

não é possível invocar a inoponibilidade das convenções particulares à Fazenda Pública.

V. A previsão de fatia adicional aos trabalhadores mais produtivos não é irregular, nem simboliza uma estratégia

para modificar a classificação contábil da verba. Se o objetivo da norma constitucional é estimular o rendimento

do empregado e credenciá-lo ao recebimento de uma parte do resultado, a entrega de excedentes aos que se

sobressaírem na produção não representa anormalidade.

VI. O pagamento de honorários de advogado equivalentes a R$ 81.717,00 não reflete os critérios do artigo 20, §3°

e §4°, do CPC. O processo não demandou maior complexidade - houve julgamento antecipado - e não teve

duração incomum; o escritório profissional é próximo ao fórum; e o fundamento da equidade impõe moderação

nas condenações proferidas contra a Fazenda Pública.

VII. O montante de R$ 5.000,00 se revela adequado para remunerar o trabalho do advogado.

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da União a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2005.61.00.019088-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : GE PLASTICS SOUTH AMERICA S/A

ADVOGADO : SP185106B SANDRO VILELA ALCÂNTARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008274-44.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO V. ACÓRDÃO. SACRE. PROVA PERICIAL

DESNECESSÁRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. COMPATIBILIADE COM A CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

PROVIMENTO.

1. O vício apto a ensejar os embargos é aquele advindo do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquele que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

2. Nos contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente - SACRE é desnecessária a realização de prova

pericial, cuida-se de matéria exclusivamente de direito, não existindo a vedada capitalização de juros (anatocismo)

nesses casos.

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

4. Embargos providos, nulidade da sentença afastada. Recurso de apelação da parte autora parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, para afastar a

decisão que acolheu a preliminar de nulidade da sentença e determinou a baixa dos autos para a realização de

prova pericial e, em consequência, dar parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora apenas para

reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006130-32.2010.4.03.6112/SP

 

2003.61.05.008274-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

: PATRICIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : LEANDRO DE ARANTES BASSO e outro

2010.61.12.006130-8/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA

VINCULANTE 10 DO STF. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Cerne da controvérsia que diz respeito à incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional

de férias, tema em que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização

de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-

se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-

incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

2. Destaca-se, entre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária. Precedentes.

3. Deslinde conferido ao caso que não afronta o disposto na Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal

Federal e a cláusula de reserva de plenário, porquanto se limita, apenas, a aplicar o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça a respeito da não-devolução da verba alimentar recebida de boa-fé.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005960-

19.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : MANOEL ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : SP292405 GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061303220104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2000.03.99.020622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGANTE : MARIA LUCIA CASTRO NEVES e outros

: IVONE BELFORT RIBEIRO D ARANTES MEDEIROS

: TEREZINHA ANGELINA DA COSTA NETO MACCORI

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. A alegação de omissão do julgado a respeito do reconhecimento jurídico do pedido por parte da União não se

sustenta, porquanto a notícia aduzida pelos embargantes em contrarrazões diz respeito a uma decisão proferida no

Processo TRT/MA nº 058/99-B, que determina a aplicação da correção monetária sobre parcelas remuneratórias

que tenham sido eventualmente pagas em atraso por parte do tribunal. Ocorre que a decisão embargada, ao

reconhecer a ocorrência de julgamento extra petita na sentença, esclarece que as autoras pretendiam a

incorporação, aos seus proventos ou pensões, dos índices de inflação que mencionam, e não, como interpretou o

juízo a quo, a incidência de correção monetária sobre parcelas pagas administrativamente com atraso. 

3. Quanto à aplicação do índice do IPC, não há omissão no acórdão, já que restou consignado na decisão que os

servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 84,32%, bem como aos índices de 42,72%

(janeiro/1989), 44,80% (abril/1990), 7,87% (maio/1990) e 21,87% (fevereiro/1991), "eis que o reajuste dos

vencimentos, proventos e pensões devidos pelo Poder Público submete-se ao princípio da legalidade, de modo que

os reajustes são aqueles previstos em lei específica. Não há direito adquirido a regime ou a índice, preservando-se,

porém, a irredutibilidade dos vencimentos".

4. Verdadeiramente, os embargos têm a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo

certo que não se prestam à reapreciação, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação das provas e

elementos dos autos.

5. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022456-40.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.05960-1 17 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.022456-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA LIMA DE ALMEIDA e outros

: AGUINALDO DE ALMEIDA

: ARIOVALDO DE ALMEIDA

: ELIANA LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP139805 RICARDO LAMEIRAO CINTRA

SUCEDIDO : ESMERALDO DE ALMEIDA falecido

ADVOGADO : SP139805 RICARDO LAMEIRAO CINTRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00224564020094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

JUNHO DE 1987 (LBC DE 18,02%). MAIO DE 1990 (BTN DE 5,38%). FEVEREIRO DE 1991 (TR DE

7,00%). ÍNDICES JÁ APLICADOS NOS PERÍODOS RESPECTIVOS. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE

AGIR. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO LEGAL DA CEF DE CREDITAMENTO

DOS ÍNDICES LEGAIS. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

1. Plano Bresser: junho de 1987. O STF, no julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a

Resolução 1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central (editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo

Decreto-Lei 2.311/86), determinou que, para a atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de

1987 (atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada

para este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução). A variação da OTN, referente a junho

de 1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no período, e acolhida pelo STJ. Este

índice compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em 01/09/1987. Portanto, índice pleiteado pelo

autor já foi presumivelmente aplicado, o que caracteriza a carência da ação, por falta de interesse de agir.

2. Plano Collor I: maio de 1990. O STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Também

se trata de índice já presumivelmente aplicado no período, carecendo, portanto, a pretensão autoral de interesse de

agir.

3. Plano Collor II: fevereiro de 1991. O STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991,

correspondente a 21,87%. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no

período é a TR, correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada. Assim sendo, não há,

também em relação a este índice, interesse de agir do autor.

4. Não se trata de mera presunção relativa de aplicação dos índices pleiteados nos períodos de junho de 1987,

maio de 1990 e fevereiro de 1991, mas sim de constatação, pela jurisprudência, da regularidade dos índices

aplicados no período pela CEF, consoante legislação de regência em vigor nos períodos respectivos. Partindo

dessa premissa, ao alegar que a CEF não cumpriu com sua obrigação legal de creditamento dos índices pleiteados,

compete ao autor a prova desse descumprimento, a teor do art. 333, I, do CPC, não sendo o caso de inversão do

ônus da prova.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006132-02.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.12.006132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP292405 GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. VERBA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. TAXA SELIC. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Cerne da controvérsia que diz respeito à incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional

de férias, tema em que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização

de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-

se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-

incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

2. Destaca-se, entre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as

parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária. Precedentes.

3. Sobre os critérios de correção monetária e juros de mora, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao

julgar recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/2008-STJ), reiterou aplicar-se a

taxa Selic, a partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na atualização monetária do indébito tributário,

não podendo a Taxa Selic ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo abrange, além dos juros, a inflação

do período. Precedentes citados: EREsp 291.257-SC, DJ 6/9/2004; EREsp 399.497-SC, DJ 7/3/2005; EREsp

425.709-SP, DJ 7/3/2005; REsp 431.755-RS, DJ 5/3/2004; REsp 462.710-PR, DJ 9/6/2003; REsp 397.556-RJ, DJ

15/12/2003, e REsp 524.143-MG, DJ 15/9/2003. REsp 1.111.175-SP, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em

10/6/2009 (ver Informativo n. 394). Em relação ao termo inicial, de acordo com a orientação jurisprudencial

firmada pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia,

seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167,

parágrafo único do CTN e da Súmula 188/STJ (EREsp 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; EREsp

291.257, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004).

4. Agravo legal a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, a fim de fixar a correção

monetária e os juros de mora nos termos da fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006183-09.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00061320220104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2002.61.07.006183-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHUZO SUMITA e outros

: SHIGUEKATSU SUMITA

: HISACO SUMITA

: YUZABURO SUMITA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2. Da análise do acórdão, verifica-se que não houve violação ao art. 535, do CPC, visto que analisada por

completo a questão trazida a lume. Consoante se observa, as alegações expostas nos embargos de declaração

visam atacar o mérito da decisão recorrida, conferindo-lhe efeito infringente, o que, em princípio, desnatura as

finalidades da impugnação. Ou seja, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos

infringentes aos embargos declaratórios. Todavia, os embargos declaratórios não são o remédio processual

adequado ao reexame de mérito do julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios

previstos na legislação em vigor.

3. No caso vertente, não restou demonstrada omissão, pelo contrário, busca o embargante rediscutir o mérito da

decisão embargada. Precedentes.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002585-47.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

: MARCOS SHIGUEKI SUMITA

: ELIZA YOSHIKO SUMITA KAI

: JULIA TAMIKO SUMITA

: CECILIA SEIKO SUMITA HIOKI

ADVOGADO : SP129385 ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outro

2002.61.07.002585-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHUZO SUMITA e outros

: SHIGUEKATSU SUMITA

: HISACO SUMITA

: YUZABURO SUMITA

: MARCOS SHIGUEKI SUMITA

: ELIZA YOSHIKO SUMITA KAI

: JULIA TAMIKO SUMITA

: CECILIA SEIKO SUMITA HIOKI

ADVOGADO : SP129385 ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outro
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2. Da análise do acórdão, verifica-se que não houve violação ao art. 535, do CPC, visto que analisada por

completo a questão trazida a lume. Consoante se observa, as alegações expostas nos embargos de declaração

visam atacar o mérito da decisão recorrida, conferindo-lhe efeito infringente, o que, em princípio, desnatura as

finalidades da impugnação. Ou seja, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos

infringentes aos embargos declaratórios. Todavia, os embargos declaratórios não são o remédio processual

adequado ao reexame de mérito do julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios

previstos na legislação em vigor.

3. No caso vertente, não restou demonstrada omissão, pelo contrário, busca o embargante rediscutir o mérito da

decisão embargada. Precedentes.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007433-59.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

IPC´S DE 84,32% (MARÇO DE 1990) 13,69% (JANEIRO DE 1991). PROCEDÊNCIA. DEDUÇÃO DOS

VALORES CREDITADOS ADMINISTRATIVAMENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS

ALEGAÇÕES RECURSAIS PELA CEF. ART. 333, II, DO CPC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21,

CAPUT, DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO.

 1. Com relação ao mês de março de 1990, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS no período é o IPC de 84,32% (STJ, 1ª

Turma, Resp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). A CEF,

porém, em sua defesa, alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do

FGTS, nos termos do Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90) (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp n. 458.217-CE, Rel. Min.

Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). À vista do alegado pela CEF, o STJ tem entendido

que sua análise envolve matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266), e, para que não se ignore a referida alegação, "a sua efetiva aplicação

deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no Resp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Assim, em conformidade com o entendimento do STJ e desta

Quinta Turma, verifica-se a procedência do pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a

2006.61.00.007433-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PAULO IRANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP024296 JOSE ANTONIO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada,

conforme apurado em liquidação. Nesse sentido: TRF3, AC 2009.61.00.009349-3, Relator Desembargador

Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1 data:10/03/2011, página: 423.

2. No tocante ao IPC de 13,69%, o STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF,

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, trata-se de

índice que não foi objeto da Súmula n. 252 do STJ. Contudo, conforme jurisprudência dominante do STJ, é devida

a incidência do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II. Cumpre ressalvar,

porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária

relativamente a janeiro de 1991, já que o índice legal aplicado no período corresponde ao BTN de 20,21%. (STJ,

AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Assim,

embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta

vinculada, conforme apurado em liqüidação. 

3. No caso, a CEF poderia ter comprovado a improcedência da demanda, mediante a efetiva demonstração de que

efetuou o pagamento administrativo dos índices pleiteados nos períodos de janeiro de 1991 e de março de 1990,

consoante preceitua o art. 333, II, do CPC, inclusive demonstrando, matematicamente, a sua alegação de que a

aplicação da BTN em janeiro de 1991, de fato, teria resultado em valor superior ao índice pleiteado pelo autor

(IPC de 13,69%). Contudo, quedou-se inerte, dando ensejo ao reconhecimento da parcial procedência do pedido

autoral e sua consequente condenação à aplicação, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do autor, dos

índices em questão, ressalvada a dedução, na fase de liquidação, dos percentuais já efetivamente aplicados. 

4. Por força do princípio da causalidade e do resultado da demanda, afigura-se correta a determinação de

sucumbência recíproca, a teor do disposto no art. 21, caput, do CPC. 

5. Negado provimento ao agravo legal. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001321-53.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. REFORMA

AGRÁRIA. IMISSÃO NA POSSE. REVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DA INDENIZAÇÃO. ART.

12, §2º, DA LC Nº 76/1993. AVALIAÇÃO JUDICIAL. PONTO MAIS PRÓXIMO DO JUSTO PREÇO.

2001.60.02.001321-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : AGROVISA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : PR034035 SERAFIM PORTES ROCHA FILHO

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : MS003012 MARTA MELLO GABINIO COPPOLA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
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DIVERGÊNCIA ENTRE ÁREAS. PREOPONDERÂNCIA DA REALIDADE FÁTICA. BENFEITORIAS.

ACOLHIMENTO DO LAUDO JUDICIAL. FORMA DE PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO.

BENFEITORIAS. ART. 14 DA LC 76/93 C.C. ART. 184, §1º, DA CF. PAGAMENTO EM DINHEIRO. TERRA

NUA. EMISSÃO DE TDA´S. JUROS COMPENSATÓRIOS. IMPRODUTIVIDADE. INCIDÊNCIA NÃO

AFASTADA. JUROS MORATÓRIOS. ARTIGO 15-B DO DECRETO-LEI N.º 3.365/41, ART. 100 DA CF E

SÚMULA VINCULANTE N. 17 DO STF. PATAMAR DE 6%. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DL Nº 3.365/41, ART. 27, § 1º C.C. ART. 20, §4º, DO CPC. FIXAÇÃO EM 5%. NEGADO

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E ÀS APELAÇÕES DO INCRA E DA RÉ.

1. Imissão na Posse: Efetivada a desapropriação, com imissão liminar na posse pelo Poder Público, afigura-se a

impossibilidade de sua reversão, sob pena de grave prejuízo à segurança jurídica e ao interesse público e social,

porquanto, a partir desse momento, o bem expropriado já está afetado à sua destinação pública, à luz do disposto

no art. 35 do Decreto-Lei nº 3.365/41. Eventuais controvérsias fundadas na nulidade do processo de

desapropriação, objeto de discussão nos autos de ação de natureza declaratória, serão, eventualmente, resolvidas

em perdas e danos.

2. Do Valor da Indenização (Terra Nua): O art. 12, § 2º, da Lei Complementar nº 76/1993, seguindo a mesma

linha do Decreto nº 3.365/41, é expresso ao estabelecer que o valor da indenização corresponderá ao valor

apurado na data da perícia, ou ao consignado pelo juiz, corrigido monetariamente até a data de seu efetivo

pagamento. Aplicando tais disposições, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o

valor da indenização deve ser contemporâneo à data da avaliação judicial, sendo irrelevantes a data em que se deu

a vistoria do expropriante ou a imissão na posse. Em julgamento de relatoria do Des. Federal André

Nekatschalow, AC nº 0001995-26.2004.4.03.6002, julgado em 03/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 em 11/01/2013, esta

Quinta Turma firmou o entendimento de que "o estado patrimonial no instante da vistoria administrativa é

contraproducente: além de não observar o contraditório e a ampla defesa (artigo 5°, LV, da Constituição Federal),

ignora a permanência do bem no domínio particular e a plena efetividade do direito individual de uso." Assim, a

data da perícia judicial é o ponto mais próximo para apuração do justo preço, por tratar-se da avaliação que

delimita a configuração agrária existente no momento que mais se aproxima daquele em que o particular irá

efetivamente perder a propriedade com todos os seus atributos, seja mediante o pagamento da indenização ou pelo

registro da sentença. O emprego de outro critério de orientação somente se justifica nos casos em que a elaboração

da perícia judicial se distanciar substancialmente da data da avaliação administrativa. Na hipótese, a mudança se

processou num período inferior a dois anos, ou seja, intervalo que, por si só, não justifica o emprego de outro

parâmetro, que não o valor apurado na data da perícia judicial. Além disso, conforme expressamente consignado

pelo perito judicial, para apuração do valor da terra nua, foram considerados dados dos doze meses anteriores à

avaliação judicial, verificando-se, portanto, que se trata de avaliação que também teve por base a configuração

agrária existente no momento da imissão provisória na posse do Poder Público expropriante.

3. Divergências entre as áreas consideradas pela perícia judicial, aquela constante do registro de imóveis e a

encontrada pela autarquia em sua vistoria administrativa: A área apurada no laudo judicial, com o auxílio de

modernos recursos tecnológicos (GPS), é a que melhor representa realidade fática do imóvel, considerando-se,

sobretudo, que a indenização a ser paga pelo INCRA deve referir-se à área real, sob pena de ocorrer

enriquecimento sem causa do poder público

4. Benfeitorias: As duas avaliações (a administrativa e a da perícia judicial) tomaram por base as mesmas

espécies de benfeitorias, sejam elas reprodutivas ou não reprodutivas. A discrepância entre os valores apurados na

avaliação administrativa e o apurado pelo perito judicial reside nos critérios utilizados para a apuração do

resultado final. Na hipótese, o INCRA não logrou êxito em demonstrar a suposta realização, sem sua autorização,

de benfeitorias posteriores ao decreto expropriatório, além de não ter comprovado, por meio de critérios técnicos e

objetivos, a impropriedade dos parâmetros utilizados pelo perito do Juízo. Ao contrário, o que se verifica, de fato,

é que o laudo pericial foi elaborado com observância às normas técnicas pertinentes, respondendo a todos os

quesitos de forma satisfatória, de modo que, estando a avaliação em conformidade com a legislação vigente,

inexistem fundamentos capazes de afastar a certeza da estimativa apresentada pelo expert.

5. Da forma de pagamento do valor da indenização: O art. 14 da Lei Complementar nº 76/93, em consonância

com as disposições do art. 184, §1º, da Constituição Federal, determina o pagamento, em dinheiro, das

benfeitorias úteis e necessárias, inclusive culturas e pastagens artificiais. A respeito da previsão contida no art.

184, §1º, da CF, o Superior Tribunal de Justiça explica que a interpretação teleológica da norma constitucional

conduz ao entendimento de que as benfeitorias devem ser indenizadas em dinheiro, porquanto se trata de

reparação que se faz de forma mais breve, em virtude da distinção entre a perda de propriedade adquirida outrora

e de benfeitorias realizadas a posteriori, sendo razoável a conclusão de que o destinatário favorecido pela regra

constitucional é o expropriado. Na esteira desse entendimento, manifesta-se este Tribunal, pontuando que "o art.

100 da CF é constitucional, o que não descaracteriza a necessidade de pagamento em dinheiro das benfeitorias e

dos TDA's vencidos, com fulcro no § 1º do art. 184 da CF, que excetua a regra de índole geral de pagamento pelo

sistema de precatório." (TRF 3ª Região, Quinta Turma, APELREEX 0004570-52.2000.4.03.6000, Rel. Juiz

Convocado Heraldo Vitta, julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012). No tocante às
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diferenças apuradas a título de terra nua, não procede a reforma de determinação de emissão das TDA´s, na forma

prevista nos arts. 15 e 16 da LC nº 76/93, haja vista que se trata de meio de pagamento expressamente previsto nas

disposições do art. 184, §1º, da CF, não estando, igualmente, englobado pelo sistema de precatórios.

6. Juros compensatórios: "A eventual improdutividade do imóvel não afasta o direito aos juros compensatórios,

pois esses restituem não só o que o expropriado deixou de ganhar com a perda antecipada, mas também a

expectativa de renda, considerando a possibilidade do imóvel ser aproveitado a qualquer momento de forma

racional e adequada, ou até ser vendido com o recebimento do seu valor à vista". Nesse sentido: REsp

1.116.364/PI, Rel. Min. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/5/2010, DJe de 10/9/2010. Além

disso, o depósito prévio não inibe os juros compensatórios, porquanto visam implementar a perda antecipada da

propriedade, salvo se houver coincidência entre o valor do depósito preliminar e o da sentença final. Tais juros

devem incidir, a partir da imissão antecipada na posse, sobre a diferença eventualmente apurada entre oitenta por

cento (80%) do preço ofertado em juízo - percentual máximo passível de levantamento, nos termos do art. 33, §

2º, do Decreto-Lei 3.365/41 - e o valor do bem fixado na sentença, conforme decidido pela Corte Suprema no

julgamento da aludida ADIn nº 2.332-2/DF, pois é essa a quantia que fica efetivamente indisponível para o

expropriado. (REsp 779.310/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/09/2008).

7. Juros moratórios: Os juros moratórios devem incidir somente sobre o valor a ser pago em dinheiro, dado que

os títulos da dívida agrária têm prazo de resgate próprio. À luz da novel redação dada ao artigo 15-B, do Decreto-

lei n.º 3.365/41, os juros moratórios têm como termo inicial o dia 1.º de janeiro do exercício seguinte àquele em

que o pagamento deveria ser feito, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Nos termos da

Súmula Vinculante n° 17 do Supremo Tribunal Federal, a aplicação dos juros de mora de 6% ao ano depende de

que o precatório expedido para o recebimento da indenização não seja pago até o final do exercício seguinte ao da

inclusão em proposta orçamentária. Por seu turno, não ofende o preceito legal a sua fixação no teto de 6% (seis

por cento) ao ano, porquanto previsto na referida lei de regência, não prosperando, nesse aspecto, o recurso do

INCRA. Nesse sentido: Resp nº 200902475950, Rel. Luiz Fux, STJ - Primeira Turma, DJE DATA: 07/04/2011.

DTPB.

8. Honorários advocatícios: No caso do valor da indenização ser fixado em preço superior ao oferecido pelo

desapropriante, os honorários advocatícios devem ser arbitrados entre meio e cinco por cento do valor da

diferença, observado o disposto no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil (DL n. 3.365/41, art. 27, § 1º). No

caso, aplicadas as normas do § 4º do art. 20 do CPC, impõe-se a manutenção dos honorários advocatícios em 5%

(cinco por cento) sobre a diferença entre o valor da oferta e a indenização arbitrada judicialmente. Isso porque se

trata de causa extremamente complexa, o bem jurídico disputado possui grande valor, sendo certo que, desde a

citação ocorrida em 09/2001, houve a postulação, de modo constante, pelos advogados da expropriada.

9. Negado provimento à remessa oficial e às apelações do INCRA e da ré.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à remessa oficial, bem como aos

recursos de apelação do INCRA e da ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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2014.03.00.016614-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras

IMPETRANTE : RENATO DOS SANTOS SOUZA

PACIENTE : ADRIANA TERESA FARESE
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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Renato dos Santos Souza em favor Adriana Teresa Farese, com pedido

liminar, para fazer cessar coação ilegal contra a paciente, determinando-se a suspensão do processo (reg. n.

0003256-90.13.403.6105), para no final ser decretado o trancamento da ação penal, no que tange ao delito do art.

330 do Código Penal.

Alega-se, em síntese, que a paciente vem sofrendo constrangimento ilegal consistente no recebimento de denúncia

absolutamente carente de justa causa no que concerne à prática do crime de desobediência previsto no art. 330 do

Código Penal.

Decido.

Não restou demonstrada, de plano, ilegalidade a ensejar, nesse momento, a imediata suspensão do processo

criminal instaurado em face da paciente.

Adriana Teresa Farese foi indiciada em 26.10.11, porque não teria apresentado documentos requeridos por perito

trabalhista, o que implicou descumprimento de decisão proferida pelo MM, Juízo da Vara do Trabalho de Campo

Limpo Paulista nos autos do processo n. 0078300-03.06.5.15.0105 RTOrd.

Conforme informação trasladada às fls. 19/28, competiria à paciente, em sede de liquidação de sentença,

apresentar ao Juízo trabalhista relação de empregados e de pagamento respectiva, bem como a RAIS referente ao

mesmo período (fl. 24).

No entanto, embora intimada pessoalmente dessa decisão (fl. 32), quedou-se inerte, o que levou o MM. Juízo a

quo a determinar sua intimação pessoal, para que, em 48 horas, apresentasse os documentos requeridos, sob pena

de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) e a caracterização do crime de desobediência (fl. 34).

Transcorrido, in albis, o prazo estabelecido, sem qualquer pronunciamento da paciente, determinou-se a expedição

de mandado de busca e apreensão dos documentos solicitados, bem como a instauração de Inquérito Policial para

a apuração de eventual prática do delito do art. 330 do Código Penal (fl. 37).

Instaurou-se o Inquérito Policial e, após encerradas as investigações (fls. 46/47), foram as peças encaminhadas ao

Ministério Público Federal que requereu a designação de Audiência Preliminar, a fim de que fossem aplicados à

paciente os institutos despenalizadores da Lei n. 9.099/95 (fls. 50 e 63).

Em vista da proposta de aplicação da pena restritiva de direitos, apresentada pelo Ministério Público Federal, foi

designada audiência preliminar para o dia 25 de junho de 2014, às 14h30 (fl. 64).

Contudo, não há notícia nos autos de sua realização.

Com efeito, requisitem-se as informações da autoridade impetrada, acompanhadas, se for o caso, do termo de

audiência preliminar.

Após, será apreciado o pedido de liminar.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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ADVOGADO : SP170981 RENATO DOS SANTOS SOUZA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

INVESTIGADO : GRAZIELLA FARESE

: CLAUDIO FARES

: SILVANA ANA FARESE SOBRINO

No. ORIG. : 00032569020134036105 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.013852-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : WILLIAM FERNANDES CHAVES

PACIENTE : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO reu preso

ADVOGADO : SP236257 WILLIAM FERNANDES CHAVES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00101228020134036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por William Fernandes Chaves em favor do paciente Paulo Henrique de

Carvalho "a fim de que seja confeccionada a guia de recolhimento provisório da sua execução" (fl. 10),

permitindo o defensor requerer os benefícios em favor do paciente junto ao Juízo da execução.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o paciente, preso em flagrante em 13.08.13, foi condenado, em 12.12.13, a 6 (seis) anos de reclusão, regime

inicial semiaberto, pela prática do delito do art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal, na Ação Penal n. 0010122-

80.2013.4.03.6181;

b) a Secretaria da 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo não expediu a guia de recolhimento provisório conforme

determinado na sentença condenatória, impedindo o imediato cumprimento de pena pelo paciente no regime

inicial semiaberto;

c) essa Secretaria informou ao defensor que não tem possibilidade de confeccionar a guia de recolhimento, pois o

processo encontra-se atualmente no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguardando o julgamento do recurso

de apelação interposto pelo paciente;

d) o paciente encontra-se recluso no CPD de Pinheiros, unidade prisional destinada ao cumprimento de pena no

regime fechado;

e) o descumprimento da ordem de transferência para o regime semiaberto constitui flagrante ilegalidade e causa

prejuízo ao paciente, que teve inviabilizado o direito de cumprimento da pena em regime prisional e

estabelecimento adequado, constituindo esse fato excesso de execução, caracterizando-se o constrangimento

ilegal;

f) a manutenção do condenado em regime inadequado por prazo superior a 30 (trinta) dias configura nítido

constrangimento ilegal;

g) há ofensa a princípios legais e constitucionais em razão da imposição de regime prisional mais severo;

h) o paciente deve ser transferido para o regime aberto enquanto o Estado não disponibilizar vaga no regime

semiaberto;

i) estão presentes os requisitos necessários para concessão liminar da ordem (fls. 2/11).

À fl. 18, foi determinado o traslado de cópia da petição inicial e documentos deste habeas corpus para a ação

penal originária, Processo n. 0010122-80.2013.4.03.6181, que se encontra em tramitação nesta instância, bem

como a manifestação do impetrante se ele tinha interesse no andamento deste writ, considerando que a

providência aqui postulada podia ser requerida e apreciada na própria ação penal.

Embora regularmente intimado, o impetrante permaneceu silente (fl. 21).

Decido.

Considerando a informação do Sistema de Acompanhamento de Processos deste Tribunal, no sentido de que foi

expedida guia de recolhimento provisória em favor do paciente Paulo Henrique de Carvalho nos autos da ação

penal originária, Processo n. 0010122-80.2013.4.03.6181, pela Subsecretaria da 5ª Turma deste Tribunal,

JULGO PREJUDICADO o presente writ, dada a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 187 do Regimento

Interno desta Egrégia Corte.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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2014.03.00.016619-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : SAMOEL MESSIAS DA SILVA

PACIENTE : ANA PAULA DO VALE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP221007 SAMOEL MESSIAS DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00028154120144036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

1. Requisitem-se informações à autoridade impetrada, bem como cópia da representação policial que motivou o

pedido de prisão preventiva da paciente.

2. Providencie o impetrante a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de certidão de antecedentes de abrangência

nacional (INI e/ou IIRGD), esclarecendo, ainda, sobre o local de residência da paciente, dado que o comprovante

juntado não menciona seu nome.

3. Após, será apreciado o pedido liminar.

4. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Luan Junior Espindola e de Bruno Michel Espindola, com

pedido de liminar para que seja revogada a fiança arbitrada e concedida a liberdade provisória sem o pagamento

de fiança aos pacientes.

Argumenta-se, em síntese, o quanto segue:

a) os pacientes foram presos em flagrante em 05.06.14 pela prática, em tese, do delito do art. 288 c. c. o art. 289, §

1º, ambos do Código Penal, e encontram-se recolhidos em presídio de Dourados (MS) desde 07.06.14;

b) os pacientes têm domicílio certo, profissão definida, são primários e fazem jus à liberdade provisória sem o

pagamento de fiança, estabelecida em 10 (dez) salários mínimos, no valor de R$6.780,00 (seis mil, setecentos e

oitenta reais), a qual impossibilita que usufruam a liberdade provisória, dado que presumidamente pobres;

c) o arbitramento da fiança deve observar as condições pessoais de fortuna do réu, nos termos do art. 326 do

Código de Processo Penal;

d) o simples fato de os pacientes terem advogado constituído não implica que tenham condições financeiras para o

pagamento da fiança;

e) o art. 282 do Código de Processo Penal deixa claro que as medidas aplicadas podem ser revogadas ou

substituídas de acordo com a situação fática (fls. 2/8).

Foram juntados os documentos de fls. 9/52.

Decido.

Os pacientes, juntamente com Victor Afonso Carvalho, foram presos em flagrante por se associarem, em tese,

para colocarem moeda falsa em circulação no mercado. Consta que Luan tentou passar 2 (duas) cédulas falsas de

R$50,00 (cinquenta reais) no estabelecimento comercial Conveniência ABS, sendo, ademais, encontradas em

poder de Bruno três cédulas falsas de R$50,00 (cinquenta reais).

O Juízo a quo entendeu presentes os pressupostos para a concessão de liberdade provisória, particularmente

ausência de registros criminais, e a concedeu aos pacientes mediante o recolhimento de fiança, nos termos do art.

319 do Código de Processo Penal, arbitrada em R$6.780,00 (seis mil, setecentos e oitenta reais) para cada um,

com a seguinte justificativa:

 

2014.03.00.016684-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : KARINA FRANSCIELLEM MAGALHAES

PACIENTE : LUAN JUNIOR ESPINDOLA PERES reu preso

: BRUNO MICHEL ESPINDOLA SCALABRINI reu preso

ADVOGADO : MS018076 KARINA FRANSCIELLEM MAGALHAES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

CO-REU : VICTOR AFONSO CARVALHO MATIAS DA SILVA reu preso

No. ORIG. : 00017489320144036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Mostra-se, no entanto, conveniente a fixação de contracautela suficiente a resguardar o comparecimento dos réus

aos atos do processo, até como forma de inibir novas tentativas da prática de fatos análogos.

Assim, dada a previsão constante no art. 319, do CPP, fixo medida cautelar diversa da prisão, consistente no

recolhimento de fiança, para assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu

andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial.

No que diz respeito ao quantum da fiança, observo que, embora os crimes imputados aos flagrados não tenham

sido perpetrados com grave ameaça ou violência contra a pessoa, deve-se obedecer ao parâmetro legal, o qual

determina o quantum mínimo de 10 (dez) salários mínimos, quando se trate de crime com pena máxima superior

a 04 (quatro) anos.

Assim, sopesadas tais circunstâncias e a teor do artigo 325, II, do CPP, arbitro a fiança no valor equivalente a

R$6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais), a ser recolhido por cada um dos presos. Além de recolherem a

fiança, os flagrados deverão firmar termo de compromisso de sempre comparecer em juízo quando solicitado e

deverão comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço ou viagem que venha a ser realizada, nos termos dos

artigos 327 e 328 do CPP.

Posto isso:

a) nos termos dos artigos 282, 310, III, 319, VIII, 321, 325, II, 327, 328, todos do Código de Processo Penal,

CONCEDO a BRUNO MICHEL ESPINDOLA SCALABRINI, VICTOR AFONSO CARVALHO MATIAS DA

SILVA E LUAN JUNIOR ESPINDOLA PERES liberdade provisória, mediante recolhimento de fiança, que

arbitro em R$6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais) cada um, a ser prestada em dinheiro por intermédio de

depósito bancário, e assinatura de termo de comparecimento a todos os atos do processo. (fls. 36/70).

A decisão, impugnada pelos pacientes, foi mantida ao fundamento de que possuem advogados particulares

constituídos, a indicar que têm condições de arcar com o valor da fiança, fixada no valor mínimo legal de 10

(dez) salários mínimos. Salientou-se, outrossim, que as circunstâncias fático jurídicas autorizavam a imposição

de contracautela mais rigorosa e criteriosa (fls. 51/52).

 

Extrai-se dos autos que os pacientes têm endereço fixo, emprego definido e não registram antecedentes penais.

Entendo que assiste razão em parte à impetrante.

De fato, a mera circunstância de os pacientes terem constituído defensores particulares para a defesa de seus

interesses em Juízo não permite inferir suficiente capacidade financeira para o pagamento da fiança arbitrada,

principalmente em cotejo com os rendimentos auferidos mensalmente, conforme os documentos juntados às fls.

16/19 e 20/23. Consta que Bruno Michel auferiu R$722,20 (setecentos e vinte e dois reais e vinte centavos)

líquidos de salário no mês de abril de 2014 e Luan Junior R$474,19 (quatrocentos e setenta e quatro reais e

dezenove centavos), com descontos, no mesmo mês.

Por outro lado, as circunstâncias fáticas das condutas, em tese, cometidas pelos pacientes autorizam a concessão

da liberdade provisória mediante o arbitramento de fiança como medida cautelar diversa da prisão (CPP, arts. 319,

VIII, e 321).

Assim, com fundamento no art. 326 do Código de Processo Penal e à vista da desfavorável situação econômica

dos pacientes, entendo que o valor da fiança fixado em 10 (dez) salários mínimos para cada um, equivalente a

R$6.780,00 (seis mil, setecentos e oitenta reais), é excessivo, o qual cumpre se reduzido em 2/3 (dois terços), para

R$2.260,00 (dois mil, duzentos e sessenta reais), nos termos do art. 325, § 1º, II, do Código de Processo Penal.

Por fim, de modo a garantir a regular instrução do feito, fixo outra medida cautelar diversa da prisão,

comparecimento mensal em Juízo para que os pacientes informem e justifiquem suas atividades, nos termos do

art. 319, I, do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar para reduzir o valor da fiança para R$2.260,00

(dois mil, duzentos e sessenta reais), a ser pago por cada paciente nos termos da decisão impugnada, e para

determinar o comparecimento mensal de ambos em Juízo para informar e justificar suas atividades, com

fundamento nos arts. 325, § 1º, II e 319, I, ambos do Código de Processo Penal.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Após, à Procuradoria Regional da República para parecer.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Gisele Correia dos Santos Batista em favor de

Alexandre Magno Fontes Lopes, por meio do qual objetiva a expedição de contramandado de prisão no feito n°

0006538-70.2008.403.6119, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, bem como o direito de apelar

da sentença condenatória em liberdade.

 

A impetrante alega, em síntese, que o paciente foi condenado à pena de 04 (quatro) anos de reclusão pela prática

do delito de descaminho, a ser cumprida em regime aberto, todavia, a magistrada de primeiro grau determinou a

expedição de mandado de prisão em desfavor do paciente, haja vista a suposta quebra da fiança. Afirma, ainda,

que estão ausentes os requisitos necessários para a manutenção da prisão preventiva.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Compulsando os autos verifica-se que a presente ação não está instruída com os documentos necessários à

comprovação das alegações formuladas na inicial. A inicial não veio acompanhada de nenhum documento, não

havendo sequer a comprovação da prisão do paciente.

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve

sempre vir acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de

inépcia, vez que é ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito alegado, em razão de

não caber dilação probatória em sede de habeas corpus.

 

A jurisprudência é nesse sentido:

 

STJ - HABEAS CORPUS - 133573 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA: 03/08/2009 - Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES.

PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO

LEGAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

1. A ausência de decreto prisional impede este Tribunal de analisar a legalidade da prisão cautelar, pois o

habeas corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas pré-constituídas, já que não se admite

dilação probatória. 

(...) 6. Ordem denegada.

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus. 

 

Intimem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

2014.03.00.015427-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : GISELE CORREIA DOS SANTOS BATISTA

PACIENTE : ALEXANDRE MAGNO FONTES LOPES

ADVOGADO : SP179147 GISELE CORREIA DOS SANTOS BATISTA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00065387020084036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por João Marcelo de Paiva Agostini em favor de

Anderson Felippe Pereira da Silva, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva decretada no

feito n° 0002840-76.2014.403.6109, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP e apura a prática do

delito descrito no artigo n° 334, parágrafo 1°, alíneas "c" e "d" do Código Penal e artigo 309 da Lei n° 9.503/97

c.c. artigo 70 do Código Penal. 

 

O impetrante alega, em síntese, que:

 

a) o paciente tem residência fixa, família constituída e trabalhava vendendo produtos hortifrutigranjeiros.

 

b) o crime imputado ao paciente não foi praticado com violência ou grave ameaça e não oferece risco à vida ou à

integridade de qualquer pessoa, portanto, fica afastado o risco à ordem pública.

 

c) a fase de investigação criminal encontra-se encerrada, motivo pelo qual não subsiste qualquer temor em relação

ao perfeito andamento do feito.

 

d) estão ausentes os requisitos necessários à manutenção da custódia cautelar.

 

e) se eventualmente condenado, o paciente poderá cumprir a pena em regime mais brando, o que torna a prisão

preventiva desproporcional à pena final.

 

Requer a revogação do decreto de prisão preventiva e, subsidiariamente, a aplicação de alguma das medidas

cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos auto que no dia 23 de maio de 2014, por volta das 16 horas e 30 minutos, na Avenida Sidnei Luiz

Brajão, na altura do número 485, na cidade de Piracicaba/SP, policiais militares que realizavam fiscalização de

rotina, após constatarem que o condutor do veículo Fiat Strada, cor branca, ao avistar a barreira policial,

empreendeu fuga na contramão da via pública, abordaram o referido veículo, conduzido pelo paciente Anderson

Felippe Pereira da Silva. Durante a abordagem, os policiais constataram que o paciente não tinha permissão para

dirigir e transportava, no compartimento de carga do automóvel, 100 pacotes de cigarros (1000 maços de cigarros)

de origem estrangeira, sem a devida documentação fiscal.

2014.03.00.015887-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : JOAO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI

PACIENTE : ANDERSON FELIPPE PEREIRA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP198466 JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00028407620144036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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De acordo com a denúncia, o paciente confessou que não tem habilitação para dirigir e que adquiriu os cigarros

para revendê-los no comércio clandestino (fls. 62).

 

Compulsando os autos verifica-se a inexistência do alegado constrangimento ilegal.

 

Com efeito, a decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau que converteu a prisão em flagrante em prisão

preventiva não padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as circunstâncias

autorizadoras para a decretação da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do Código de

Processo Penal.

 

Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. O paciente foi preso

em flagrante delito e declarou que não tem habilitação para dirigir e que adquiriu os cigarros para revendê-los em

comércio clandestino (fls. 62). A mercadoria foi apreendida e lavrado o Auto de Infração e Termo de Apreensão e

Guarda Fiscal de Mercadorias.

 

Do mesmo modo, os documentos encaminhados pela autoridade impetrada comprovam que o paciente responde a

inúmeros inquéritos policiais, foi denunciado em outros processos, inclusive por furto qualificado, tendo sido

condenado por tentativa de homicídio à pena de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão (fls. 77/79).

Referidos apontamentos demonstram que o paciente tem personalidade voltada à prática de delitos, o que justifica

a manutenção da custódia cautelar para evitar a reiteração criminosa e garantir a ordem pública.

 

Assim, considerando a presença dos requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, não se aplica,

na situação em apreço, as medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2663/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000234-13.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

2003.61.25.000234-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO DE LIMA

ADVOGADO : SP141647 VERA LUCIA MAFINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação

em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante a conversão em tempo comum

dos períodos laborados em atividades especiais como motorista autônomo.

 

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, que reconheceu e determinou a

averbação como tempo de atividade especial os períodos de 11/03/1982 a 17/07/1984 e de 17/06/1985 a

28/04/1995 (data que precede a publicação da Lei nº 9.032/95), condenando o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço considerando o tempo total de 30 anos, 06 meses e 02 dias, com

termo inicial na data do requerimento administrativo (20/01/1998). Os honorários advocatícios foram fixados em

10% sobre o valor da causa. O feito foi submetido ao reexame necessário.

 

Apela a parte autora, sustentando que deve ser reconhecida a especialidade de todo o período em que trabalhou

como motorista autônomo, concedendo-lhe o benefício com RMI baseada no tempo total de 31 anos, 2 meses e 27

dias, acrescidas as parcelas vencidas de correção monetária desde o requerimento administrativo e juros de mora,

além de honorários advocatícios que deverão ser arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

 

 

O INSS, por sua vez, preliminarmente, sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa em virtude da não

realização de perícia judicial. No mérito, alega a não comprovação da especialidade do labor pela parte autora e,

por conseqüência, a inexistência de direito ao benefício. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios

sejam fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Com contrarrazões vieram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, no tocante à preliminar de cerceamento de defesa aventada pela Autarquia, cumpre esclarecer que o

laudo pericial não se fazia necessário para a comprovação da insalubridade dos períodos especiais reconhecidos

pela r. sentença, por serem anteriores à lei que passou a exigi-lo, bastando, para sua configuração, o mero

enquadramento, como se verificará no corpo desta decisão, motivo pelo qual rejeito a matéria preliminar

suscitada.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando

com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que

para esse efeito fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos por decreto do Poder Executivo. Referido

diploma legal restou regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de

setembro de 1968, que elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos

tempos mínimos de trabalho (o Decreto nº 72.771/73 revogou expressamente o Decreto 63.230/68).

 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando novamente a temática, reclassificou as atividades

profissionais segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos,
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com os respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.

 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente

exemplificativas, podendo outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas

legalmente estatuídas ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação

exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula do TFR, in verbis:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

A partir da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que trabalhe durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II) ou conforme

tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/7/91 (advento da Lei de

Benefícios).

 

Conforme previsão do art. 58 da Lei nº 8.213/91, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física seria objeto de lei específica. Porém, tal norma não chegou a ser editada, de sorte tal que os

misteres tidos por insalubres ou perigosos continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 53.831/64 e

83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, à míngua de regulamentação específica, subsistiram as listas de atividades especiais até então existentes.

Desta forma, o mero enquadramento do labor em qualquer das atividades insertas no rol bastava à configuração da

especialidade do serviço, tratando-se, propriamente, de presunção legal.

 

Em seguida, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Verifica-se que referida lei passou a exigir comprovação do tempo de serviço especial, tornando-se imperiosa a

apresentação de formulários SB-40 e DSS-8030, devidamente preenchidos.

 

No evolver legislativo, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, convertendo a Medida Provisória 1.523/96,

estabeleceu requisito mais rigoroso, consistente na apresentação de laudo pericial para comprovar-se o

desempenho do ofício pernicioso. Tal exigência, contudo, somente deve ser levada em conta a partir de sua

regulamentação pelo Decreto 2.172, de 05/03/97:

 

"Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita

por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou

a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico."

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004, p. 282)

 

A par disso, o ruído e o calor, por suas especificidades, sempre demandaram a existência de laudo técnico

comprobatório:
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"A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de

que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico."

(AgRg no REsp 941.885/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 19/06/2008, DJe 04/08/2008)

 

Aliás, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com exposição permanente a ruído

acima de 80 dB. Já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na medida em que as normas

tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB). Com a edição do Decreto

nº 2.172/97, a insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por

norma que, pelo caráter declaratório, deve retroagir até encontrar disciplina ainda mais benéfica, nos termos da

Súmula 32 da TNU:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Observo que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário substitui o laudo técnico, uma vez que é mais completo

e demonstra a quais atividades nocivas esteve exposto o trabalhador.

 

Ademais, cumpre salientar que a extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de

trabalho não prejudica o seu reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos

igual a constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só

melhoraram com a evolução tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j.

07/05/2014)

 

A utilização de equipamento de proteção individual destina-se unicamente a acudir necessidade do trabalhador,

não elidindo a insalubridade no ambiente laboral (TRF-3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed.

Sérgio Nascimento, j. 06/09/2005, v.u., DJU 28/09/2005, p. 549).

 

Feita essa síntese, cumpre enfatizar que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada em

matéria de tempo especial é aquela vigente à época em que a atividade tida por insalubre foi exercida.

 

No caso concreto, além dos períodos já reconhecidos pela Autarquia (fls. 10/14) o autor alega que exerceu

atividades em condições especiais durante os períodos de 01/03/1982 a 17/07/1984 e de 17/06/1985 a 19/01/1998,

em que laborou como motorista autônomo (fl. 18 e CNH categoria "D").

 

Observo que em parte do período pleiteado estavam em vigor os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79, a teor do

art. 152 da Lei nº 8.213/91. Isto importa dizer que o mero enquadramento do labor em quaisquer das atividades

insertas no rol constante destes textos legais bastava à configuração da especialidade do serviço, tratando-se,

propriamente, de presunção legal. Portanto, por estar a atividade de motorista prevista na legislação indicada

(anexo 2.4.2 e 2.4.4), deve ser reconhecida sua especialidade, até 28/04/1995, data que antecede a publicação da

Lei nº 9.032/95, que passou a exigir comprovação das condições desfavoráveis em que foram desenvolvidas as

atividades para o reconhecimento do tempo de serviço especial.

 

In casu, o formulário preenchido pelo próprio autor (fls. 15) não basta para a comprovação da especialidade, pois

não demonstra satisfatoriamente quais as condições insalubres a que estava exposto, tratando-se de mera

declaração unilateral, sem valor probatório.

 

Portanto, reconheço a especialidade dos períodos trabalhados pelo autor de 01/03/1982 a 17/07/1984 e de

17/06/1985 a 28/04/1995, que somados aos períodos incontroversos já reconhecidos pela Autarquia às fls. 18,

totalizam, antes da EC nº 20/98, 30 anos e 06 meses de tempo de serviço, conforme a tabela que segue em anexo,

fazendo jus o autor à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei nº

8213/91.

 

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se
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observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

 

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA PELO INSS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO

À SUA APELAÇÃO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para alterar os

critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, bem como dos honorários advocatícios. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009198-75.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de consignação em pagamento ajuizada por CONCEIÇÃO COELHO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pretende a autora a consignação do valor

correspondente a duas prestações indevidamente recebidas a título de pensão por morte (referentes aos meses de

agosto e setembro de 2005), bem como a declaração de quitação da obrigação.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, em virtude do reconhecimento da insuficiência do depósito

realizado pela parte autora, estabelecendo como devida, também, a restituição do valor irregularmente recebido

pela autora em 05/07/2005. Por fim, condenou a autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.060/50,

em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que a beneficiária da pensão por morte usufruiu

quase que por inteiro a prestação paga em 05/07/2005, tendo em vista que faleceu em 25/06/2005.

 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2005.61.08.009198-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CONCEICAO COELHO

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora a consignação do valor relativo a duas prestações do benefício de pensão por morte,

implantado em favor de sua falecida mãe, a Sra. Maria Angelina Ortega, cujo óbito ocorreu em 25/06/2005,

consoante comprova a certidão acostada às fls. 12 dos presentes autos.

 

A questão ora posta cinge-se à obrigatoriedade da devolução do valor pago a título de pensão por morte à falecida

mãe da autora, relativo à parcela paga em 05/07/2005, uma vez que não há controvérsia acerca da necessidade de

devolução das duas parcelas seguintes, referentes aos meses de agosto e setembro de 2005.

 

A r. sentença não merece reparo.

 

Da leitura do art. 77 da Lei nº 8.213/91, depreende-se que o benefício de pensão por morte extingue-se pela morte

do pensionista.

 

Dessa forma, não resta qualquer dúvida acerca da obrigatoriedade de devolução de todos os valores depositados

pelo INSS após a morte da pensionista, tendo em vista que, por se tratar de direito personalíssimo do beneficiário,

não se transmite aos seus herdeiros.

 

Considerando, ainda, que o sistema legal pátrio coíbe o enriquecimento ilícito, consoante o disposto no art. 876,

primeira parte, do Código Civil, in verbis: " Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a

restituir; [...]", está correta a r. sentença que determinou como devida, também, a restituição do valor

irregularmente recebido pela autora em 05/07/2005.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003486-73.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença de fls. 68/71 que, em ação que objetiva a revisão

2005.61.83.003486-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NOEL FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP150330 ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS e outro

CODINOME : NOEL FRANCISCO ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de benefício previdenciário, julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora.

Inconformado, o autor interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício sem as

limitações do salário-de-benefício e dos salários-de-contribuição ou, subsidiariamente, a revisão de sua renda

mensal mediante a observância dos novos tetos constitucionais.

Inicialmente, verifico que não merece prosperar o pedido formulado na inicial no sentido de eximir o autor de ter

seu benefício limitado aos tetos dos salários-de-contribuição e do salário-de-benefício, na forma do artigo 33 da

Lei nº 8.213/91 em sua redação original, ao fundamento de que tal restrição é inconstitucional.

O artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que,

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador.

Argumenta o autor que para obtenção da renda mensal inicial deve-se aplicar o coeficiente de cálculo sobre o

valor do salário-de-benefício e que este deve ser equivalente à média aritmética simples dos 36 últimos salários-

de-contribuição, sem a utilização de tetos ou redutores.

O artigo 29, § 2º , da Lei 8.213/91 estabeleceu:

§2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

A limitação imposta pela norma não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão somente integra as

medidas necessárias à viabilidade do sistema previdenciário. Não se pode pretender que os critérios de concessão

e cálculo dos benefícios obedeçam exclusivamente à proporcionalidade aritmética entre o que foi recolhido e o

valor do benefício, pois, dessa forma, não se atenderia à finalidade social da Previdência Social.

A questão já restou pacificada nos tribunais superiores, no sentido da constitucionalidade do artigo 29, § 2º, da lei

8213 /91, conforme exemplificam os julgados STF - Rel. Min. Néri da Silveira - RE 280382/SP - DJ, 03.04.2002,

pág. 114 e STJ, Rel Min. José Arnaldo da Fonseca, Resp 497057/SP, DJ 02.06.2003, p. 349.

A jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as disposições dos arts. 29, §

2o, 33 e 136 da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e visam a preservar o valor real dos benefícios.

A limitação está prevista no art. 29, § 2o, da Lei de 8.213/91, de maneira que não pode o Poder Judiciário fazer

tabula rasa do teto legal.

Por sua vez, o teto do salário-de-benefício está presente na Emenda nº 20/1998, instituidora da reforma que prevê

o limite da renda mensal. Da mesma forma, o artigo 5º da Emenda nº 41/2003 estabelece o teto.

No sistema anterior havia limites. O maior valor teto e o menor valor teto foram eliminados pelo art. 136 da Lei n°

8.213/91 e se referiam ao sistema anterior de cálculo do valor dos benefícios.

Dessa forma, tanto os limites da renda mensal, quanto os do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição,

devem ser observados.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE. SÚMULA

260 DO EXTINTO TFR. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

1. Sentença nula por ausência de requisito essencial previsto no inciso II do art. 458 do Código de Processo

Civil, qual seja a fundamentação. Pretensão conhecida na forma do art. 515, § 3º, do CPC.

2. Tratando-se de benefício após à implantação do Plano de Benefícios, a renda mensal baseou-se no salário-de-

benefício. E os salários-de-contribuição considerados na apuração do salário-de-benefício foram atualizados

pelo índice vigente à época, no caso o INPC/IBGE - art. 31 da Lei n. 8.213/91, redação original. Só o advento da

Lei n. 8.213/91 veio conferir eficácia à regra do art. 202, caput, da CF; por isso, constitucionais os tetos do

salário-de-contribuição (art. 135 da Lei n. 8.213/91), do salário-de-benefício (art. 29, § 2º, da Lei n. 8.213/91) e

da renda mensal inicial (art. 33 da Lei n. 8.213/91) - STF, RE-ED 489207/ MG, DJ 10-11-2006, Min. Sepúlveda

Pertence.

3. O enunciado da Súmula 260 do extinto TFR é inaplicável aos benefícios concedidos após a promulgação da
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Constituição da República de 1988.

4. Mediante a aplicação do art. 41 da Lei n. 8.213/91 e alterações posteriores, os benefícios previdenciários vêm

sendo preservados, segundo o princípio da irredutibilidade do valor. Precedentes.

5. Desde a edição da Lei n. 8.114/90, o INSS veio a promover o pagamento do abono anual na exata proporção

dos proventos recebidos no mês de dezembro (artigo 201, § 6º, da Constituição).

6. Sentença anulada. Pedidos julgados improcedentes. Apelação do INSS prejudicada.

(TRF - AC 97.03.059683-5 - Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro - DJU 31.10.2007, pag. 862).

Em relação ao pedido referente aos novos tetos das Emendas Constitucionais, as previsões do art. 14 da Emenda

Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003

possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada

e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

No presente caso, apesar da Carta de Concessão/Memória de Cálculo (fls. 12) revelar que o teto do salário-de-

benefício era R$ 1.031,87, verifica-se que, conforme a Portaria MPAS nº 4.479 de 4 de junho de 1998, que faço

juntar a esta decisão, o valor correto do teto é R$ 1.081,50. O cálculo da renda mensal inicial foi efetuado com a

aplicação do percentual de 70%. Posteriormente, em março de 1999, conforme informações fornecidas pelo

Sistema DATAPREV-PLENUS, que faço juntar à presente decisão, a Autarquia procedeu à revisão da renda

mensal inicial, corrigindo o erro anterior e apurando o salário-de-benefício do autor no valor de R$ 1.043,63,

inferior, portanto, ao teto do salário-de-benefício, R$ 1.081,50. Considerando o novo percentual de 100%, a nova

renda mensal inicial resultou em R$ 1.043,63, ou seja, o mesmo valor do salário-de-benefício.

Portanto, nesta revisão, o valor da renda mensal inicial não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo

que não há que se falar em revisão do benefício ou no pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003043-86.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, contra a r. sentença prolatada em 18/06/2009 (fls. 123/125), que julgou

improcedente o pedido, de reconhecimento de trabalho rurícola e urbano, bem como de aposentadoria por tempo

de serviço. Condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

 

O autor pugna, em seu recurso, pela total procedência do pedido com o reconhecimento dos períodos indicados e

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 126/131).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

2006.03.99.003043-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO RAMALHO COSTA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00124-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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(...)

 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

 

(...)

 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1097/1943



correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço , mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º

do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o

tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a

contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp

314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508

RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,
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observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de documentos datados de 1971,

1972, 1974, 1975, 1976, 1977, 1986, 1987, 1988, 1989 e 1990, que atestam a atividade rurícola do autor (fls.

12/36), sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 119/120), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º

149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 26/04/2001 a 02/07/2001, 04/02/1971

a 31/05/1971, 17/01/1972 a 04/05/1972, 13/05/1972 a 01/06/1972, 24/11/1974 a 03/02/1975, 23/11/1975a

30/11/1975, 16/04/1976 a 11/05/1976, 01/04/1977 a 22/05/1977, 15/05/1986 a 05/1986, 11/11/1986 a 10/03/1987,

23/10/1987 a 05/05/1988, 18/10/1988 a 15/01/1989, 01/11/1989 a 19/04/1990 e 01/11/1990 a 21/04/1991, não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

Verifico, outrossim, a comprovação de trabalho urbano e rural de 05/05/1972 a[Tab]12/05/1972, 02/06/1972

a[Tab]31/08/1972, 02/09/1972 a 31/10/1972, 20/11/1972 a 26/05/1973, 02/07/1973 a 30/03/1974, 07/05/1974 a

23/11/1974, 04/02/1975 a 31/03/1975, 12/05/1975 a[Tab]22/11/1975,01/12/1975 a 15/04/1976, 12/05/1976

a[Tab]23/11/1976, 16/12/1976 a[Tab]31/03/1977, 23/05/1977 a 31/05/1977 e 01/06/1977 a[Tab] 30/11/1977,

conforme registros constantes nas cópias da CTPS (fls. 12/22).

 

Ademais, é sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em

CTPS, e prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

 

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 20 anos, 04 meses e 16 dias exercidos na atividade rural e

urbana, consoante planilhas anexas, as quais determino a juntada .

 

Cumpre esclarecer que os períodos de trabalho ora reconhecidos não se prestam para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço .

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

CONSECTÁRIOS
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Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do autor, para reconhecer os trabalhos desenvolvidos nos períodos de 05/05/1972 a

12/05/1972, 02/06/1972 a[Tab]31/08/1972, 02/09/1972 a 31/10/1972, 20/11/1972 a 26/05/1973, 02/07/1973 a

30/03/1974, 07/05/1974 a 23/11/1974, 04/02/1975 a 31/03/1975, 12/05/1975 a[Tab] 22/11/1975, 01/12/1975 a

15/04/1976, 12/05/1976 a 23/11/1976, 16/12/1976 a[Tab]31/03/1977, 23/05/1977 a 31/05/1977 e 01/06/1977

a[Tab] 30/11/1977, 26/04/2001 a 02/07/2001, 04/02/1971 a 31/05/1971, 17/01/1972 a 04/05/1972, 13/05/1972 a

01/06/1972, 24/11/1974 a 03/02/1975, 23/11/1975a 30/11/1975, 16/04/1976 a 11/05/1976, 01/04/1977 a

22/05/1977, 15/05/1986 a 05/1986, 11/11/1986 a 10/03/1987, 23/10/1987 a 05/05/1988, 18/10/1988 a 15/01/1989,

01/11/1989 a 19/04/1990 e 01/11/1990 a 21/04/1991 e julgar improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado ANTONIO RAMALHO COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

expedição de certidão de tempo de serviço , nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§

4º e 5º do Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel.

Des. Fed. Daldice Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003157-27.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

2006.61.83.003157-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031572720064036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do

exercício da atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço especial nos períodos de

01/09/1979 a 19/03/1985, 11/04/1988 a 24/03/1992 e 03/05/1993 a 28/04/1995, e julgar procedente o pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial em 06/08/2003, condenando o INSS a pagar ao autor

os valores em atraso, desde a DER, observada a prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente e acrescido de

juros de mora desde a citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados

em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), isentando-o das custas processuais. Foi deferida a antecipação da

tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ter o autor comprovado o trabalho exercido em condição

especial nos períodos vindicados na inicial, requerendo a reforma total do julgado, bem como a suspensão da

tutela deferida na sentença. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à

instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino. 

Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE
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SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi

apropriada para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I

do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para

mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi

aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim. Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009). 

 

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. 

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 

IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos

termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as
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parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

18/02/2009, p. 445). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas

tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade

mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF). 

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007). 

 

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades consideradas especiais nos períodos de 01/09/1979 a

19/03/1985, 11/04/1988 a 24/03/1992 e 03/05/1993 a 28/04/1995.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima citados.

 

Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, in verbis:

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15

anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,

conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou

perigosos, por Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...)" 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40. (grifei)

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços
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considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

Dispunham os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91 o

tempo de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado

pelo Poder Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo

técnico. Confira-se o artigo 35 da CLPS/84:

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder

Executivo." 

 

Ocorre que a própria Lei nº 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu artigo 152:

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo,

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do

Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de 10/12/1997.

Não custa novamente destacar que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão

a serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais

sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo

diploma legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei

específica. (grifei)

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de
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forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458) 

 

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 acostados aos autos (fls. 29/31), e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

 

- 01/09/1979 a 19/03/1985, 11/04/1988 a 24/03/1992 e 03/05/1993 a 28/04/1995, vez que exercia atividade como
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motorista de caminhão com peso acima de 6 toneladas, e motorista em ônibus coletivo, enquadradas como

especiais pelos códigos 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE

CÁLCULO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - ESPECIALIDADE

COMPROVADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. -

Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição

do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum,

para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - Veja-se que a atividade de motorista

estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, do Anexo II, do Decreto

83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou. - Feitas as devidas conversões e

somado aos interstícios incontroversos, a autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no

percentual de 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. - Os honorários

advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às

prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. - Remessa oficial parcialmente provida." (TRF3, n.

0000925-08.2007.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, 7ª turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 30/04/2009 PÁGINA: 163) (g.n.)

 

Logo, os períodos de 01/09/1979 a 19/03/1985, 11/04/1988 a 24/03/1992 e 03/05/1993 a 28/04/1995 devem ser

considerados como especiais, e convertidos em tempo de serviço comum, para acrescer ao período incontroverso

já reconhecido pelo INSS (fls. 71/72).

Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela

do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, somando-se os períodos de trabalho em condições especiais, ora reconhecido, convertidos em

atividade comum, acrescido aos demais períodos incontroversos já reconhecidos pelo INSS (fls. 53/54) até

16/12/1998 (data da publicação da EC nº 20/98), perfazem-se 28 (vinte e oito) anos, 04 (quatro) meses e 06

(seis) dias, os quais não são pertinentes ao tempo de contribuição exigível conforme o artigo 52 da Lei nº

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional.

Diante disso, não tendo implementado o autor os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de

contribuição antes da vigência da EC nº 20/98, deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que

determina a implementação de mais 02 (dois) requisitos, quais sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e

três) anos, além de cumprir um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98

(16/12/1998), que corresponde, in casu, a 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses, aproximadamente.

Com efeito, conforme se observa de sua documentação pessoal (fls. 11), na data do requerimento administrativo

(06/08/2003 - fls. 53/54), o autor possuía 53 (cinquenta e três) anos de idade.

Desse modo, computando-se os períodos de atividade especial, convertidos em tempo de serviço comum,

somados aos demais períodos considerados incontroversos, constantes da CTPS do autor (fls. 55/65) bem como

dos sistema CNIS e planilha em anexo, até a data do requerimento administrativo (06/08/2003) perfazem-se,

aproximadamente, 32 (trinta e dois) anos e 11 (onze) meses, o que autoriza a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional, nos termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, a partir do requerimento administrativo (06/08/2003 fls. 53), ocasião em que o INSS

tomou ciência da sua pretensa.

Portanto, deve ser mantida a tutela deferida na sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que devem ser arbitrados conforme entendimento desta

Turma, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, portanto, reduzo-os para R$ 700,00 (setecentos reais).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1106/1943



Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,

apenas para esclarecer a incidência da correção monetária e juros de mora, e reduzir o valor arbitrado aos

honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004182-75.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, em face do deferimento da justiça gratuita.

Inconformada parte autora ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado na inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 05/02/2009 (fls. 65/69),

complementado às fls. 100/101, no qual informa o expert que a autora apresenta "alterações degenerativas na

coluna lombar, no momento atual sem repercussão funcional", inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

2006.61.83.004182-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARCIA NASCIMENTO ARAUJO

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041827520064036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006962-85.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.006962-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABEL DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : SP210767 CLOBSON FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora aposentadoria por invalidez,

a partir da cessação do auxílio-doença (08/05/2006), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Por fim, foi concedida a

tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, a suspensão dos efeitos da tutela e, no mérito,

sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução

dos honorários advocatícios, bem como que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da

Lei 11960/2009. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput, do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo à análise do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No. ORIG. : 00069628520064036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora possui vários vínculos empregatícios, tendo início em 1975 e último vínculo no período de

07/06/1993 a 03/2008. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de 05/04/2002 a 08/05/2006 e, desde

09/05/2006, recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 04/10/2006, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 71/73, elaborado em 07/11/2008, quando o

autor possuía 59 (cinquenta e nove) anos de idade, atestou ser ele portador de "doença de coluna, diabetis,

pressão alta e insuficiência vascular em membro inferior direito", concluindo, pela incapacidade parcial

permanente e temporária, com data de início da incapacidade em abril de 2002 (quesito 04 do Juízo, fl. 73).

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, e

baixa qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se

em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho,

entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença (09/05/2006),

tendo em vista que as informações constantes do laudo levam à conclusão de que a parte autora encontra-se

incapacitada desde aquela data, conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não
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incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, como também

explicitar os consectários, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020133-73.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia o pagamento de todas as rendas mensais vencidas desde a data do primeiro requerimento administrativo

até a data da efetiva implantação do benefício pela Autarquia.

 

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, condenando o autor ao pagamento das

despesas processuais e honorários advocatícios, com a ressalva dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, que desde o primeiro requerimento apresentado na esfera

administrativa já reunia os requisitos necessários à concessão do benefício e que o INSS não o fez por erro de

cálculo e falha na apreciação dos documentos apresentados, sendo-lhe devido o benefício desde a data de entrada

do primeiro pedido na autarquia.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Trata-se de pedido de pagamento de verbas atrasadas decorrentes da concessão do benefício de aposentadoria por

2007.03.99.020133-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MANOEL FRANCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00457-1 3 Vr JACAREI/SP
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tempo de contribuição, pois a Autarquia deveria ter reconhecido seu direito desde a data do primeiro

requerimento, uma vez que já preenchia os requisitos necessários desde então. 

 

Pela análise de toda a documentação carreada aos autos, constantes às fls. 51/188, nota-se que o pedido formulado

à Autarquia em 22/02/1995 foi reaberto para apresentação de novos documentos (fls. 67), pois eram inicialmente

insuficientes, tendo a Chefia do Posto do INSS exigido-lhe outras providências, em atendimento ao disposto no

art. 106 da Lei nº 8.213/91 (fls. 72) e posteriormente indeferido o pedido, por não restar comprovado os períodos

trabalhados na área rural. Em grau de recurso administrativo, o autor apresentou outros documentos, sendo

reconhecido mais algum período, entretanto, insuficiente à concessão do benefício (fls. 111). 

 

O autor retirou os documentos que instruíram o primeiro procedimento administrativo e deu entrada em novo

pedido em 31/05/1999, que também foi indeferido por ausência de tempo de contribuição (fls. 51).

 

Apenas na terceira tentativa, em que outros documentos foram acrescidos (fls. 114), a Autarquia concedeu-lhe o

benefício, com DER e DIB em 24/02/2003, sendo impossível concluir-se, pela documentação apresentada, que

desde o primeiro requerimento administrativo foram fornecidos elementos suficientes ao INSS para que

concluísse pelo direito do autor pelo benefício.

 

Em outras palavras, o autor não logrou êxito em demonstrar que desde o primeiro requerimento administrativo

apresentou os mesmos documentos à Autarquia, não sendo verossímil a versão de que apenas no terceiro

requerimento, tenha o INSS modificado sua posição em relação à análise da documentação exigida para a

obtenção do benefício pleiteado, mormente em se tratando de comprovação de período rural, para o qual o INSS

segue padrão de exigência de documentos, que se verifica nos inúmeros processos analisados diariamente pela 3ª

Seção deste E. Tribunal.

 

Nota-se, pelos "despachos" proferidos nos procedimentos administrativos acostados aos autos, que não houve

exigência desmedida ou desarrazoada e que nos três procedimentos a análise foi a mesma, alterando-se, isto sim,

os elementos probatórios que foram incrementados pelo autor e permitiram, ao final, a concessão do benefício. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037788-58.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2007.03.99.037788-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MIGUEL TELES

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 06.00.00025-6 1 Vr CONCHAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de atividade rural sem

registro em carteira, a especialidade de determinados períodos e seu cômputo ao tempo de serviço urbano comum.

 

O INSS interpôs agravo retido às fls. 147/148.

 

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não comprovou o exercício de atividades rurais pelo

período necessário e que os períodos em que alega ter exercido atividades especiais não foram devidamente

comprovados, sendo indevida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente,

pleiteia a fixação do termo inicial na data da citação e a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Inicialmente, rejeito o argumento do INSS de que os documentos juntados com a inicial devam ser autenticados.

 

A reprodução de documentos sem autenticação tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal de falta de

autenticação.

 

Ademais, a teor do art. 386, do Código de Processo Civil, é livre ao juiz a apreciação da fé do documento juntado

aos autos.

 

Assim, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL. PROVA. CÓPIA NÃO AUTENTICADA.

I - O art. 365, III, equipara, em tema de valor probante, o documento público a respectiva cópia. Tal equiparação

subordina-se ao adimplemento de um requisito: autenticação por agente público. O CPC, contudo, não

transforma em inutilidade a cópia sem autenticação .

II - Fotocópia não autenticada equipara-se a documento particular, devendo ser submetida a contraparte, cujo

silêncio gera presunção de veracidade (CPC - art. 372). (STJ, Primeira Turma, Resp 162807 SP, j. 11.05.1998,

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v. maioria, DJ 29.06.1998, p. 70)

Nessas condições, é de rigor o desprovimento do agravo retido do INSS.

 

No mais, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição,

admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua

percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma

proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a

égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos
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de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

 

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei) 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

 

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da
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Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

 

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

 

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

 

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.)
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Assim já decidiu esta E. Sétima Turma:

 

"Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

'PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO . REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).'"

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2011.61.12.004583-6/SP, j. 21/05/2014)

 

Cumpre, ainda, tecer algumas considerações acerca da aposentadoria especial, que foi instituída na Lei nº

3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15

(quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo

menos, conforme a atividade profissional, em serviços que para esse efeito fossem considerados penosos,

insalubres ou perigosos por decreto do Poder Executivo. Referido diploma legal restou regulamentado pelos

Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de setembro de 1968, que elencaram os serviços

tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho (o Decreto nº

72.771/73 revogou expressamente o Decreto 63.230/68).

 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando novamente a temática, reclassificou as atividades

profissionais segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos,

com os respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.

 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente

exemplificativas, podendo outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas

legalmente estatuídas ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação

exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula do TFR, in verbis:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

A partir da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que trabalhe durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II) ou conforme

tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/7/91 (advento da Lei de

Benefícios).

 

Conforme previsão do art. 58 da Lei nº 8.213/91, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física seria objeto de lei específica. Porém, tal norma não chegou a ser editada, de sorte tal que os
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misteres tidos por insalubres ou perigosos continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 53.831/64 e

83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, à míngua de regulamentação específica, subsistiram as listas de atividades especiais até então existentes.

Desta forma, o mero enquadramento do labor em qualquer das atividades insertas no rol bastava à configuração da

especialidade do serviço, tratando-se, propriamente, de presunção legal.

 

Em seguida, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Verifica-se que referida lei passou a exigir comprovação do tempo de serviço especial, tornando-se imperiosa a

apresentação de formulários SB-40 e DSS-8030, devidamente preenchidos.

 

No evolver legislativo, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, convertendo a Medida Provisória 1.523/96,

estabeleceu requisito mais rigoroso, consistente na apresentação de laudo pericial para comprovar-se o

desempenho do ofício pernicioso. Tal exigência, contudo, somente deve ser levada em conta a partir de sua

regulamentação pelo Decreto 2.172, de 05/03/97:

 

"Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita

por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou

a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico."

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004, p. 282)

 

A par disso, o ruído e o calor, por suas especificidades, sempre demandaram a existência de laudo técnico

comprobatório:

 

"A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de

que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico."

(AgRg no REsp 941.885/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 19/06/2008, DJe 04/08/2008)

Aliás, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com exposição permanente a ruído

acima de 80 dB. Já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na medida em que as normas

tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB). Com a edição do Decreto

nº 2.172/97, a insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por

norma que, pelo caráter declaratório, deve retroagir até encontrar disciplina ainda mais benéfica, nos termos da

Súmula 32 da TNU:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Observo que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário substitui o laudo técnico, uma vez que é mais completo

e demonstra a quais atividades nocivas esteve exposto o trabalhador.

 

Ademais, cumpre salientar que a extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de

trabalho não prejudica o seu reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos

igual a constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só

melhoraram com a evolução tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j.

07/05/2014) 
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A utilização de equipamento de proteção individual destina-se unicamente a acudir necessidade do trabalhador,

não elidindo a insalubridade no ambiente laboral (TRF-3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed.

Sérgio Nascimento, j. 06/09/2005, v.u., DJU 28/09/2005, p. 549).

 

Feita essa síntese, cumpre enfatizar que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada em

matéria de tempo especial é aquela vigente à época em que a atividade tida por insalubre foi exercida.

 

No caso em questão, o autor apresentou certidão do Cartório Eleitoral de Tatuí - SP, atestando que por ocasião da

primeira expedição do título eleitoral em 01/10/1969, qualificou-se como lavrador (fls. 21). Tal documento

constitui início de prova material do período que pretende comprovar em que trabalhou como rurícola.

 

Ademais, como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu, como se verifica da leitura dos depoimentos às fls. 157/158 dos autos, sendo a

prova testemunhal suficiente para comprovar a atividade rural da parte autora no período entre 05/09/1965 a

30/06/1971, como requerido em sua exordial. 

 

Em relação à atividade especial, no caso concreto, o autor alega que a exerceu durante os períodos de 12/08/1971

a 19/08/1972; 06/12/1972 a 05/03/1973; 01/08/1973 a 31/01/1977; 01/02/1977 a 14/06/1983; 01/11/1984 a

17/12/1986; 02/05/1988 a 31/05/1989; 02/10/1989 a 05/06/1990; 12/07/1991 a 12/03/1992; 08/09/1993 a

13/09/1994 e de 10/04/1995 a 28/04/1995. 

 

Com efeito, constam dos autos os seguintes documentos:

 

- formulário elaborado em 11/02/1999, referente aos períodos de 12/08/1971 a 31/12/1971 e de 01/01/1972 a

19/08/1972, laborado junto à Construtora Camargo Correa, informando que o autor ocupava o cargo de servente e

operador de caminhão de betoneira (fls. 23);

- formulário e laudo, referentes ao período de 06/12/1972 a 05/03/1973, laborado junto à Construtora Andrade

Gutierrez, no cargo de servente, estando exposto a um nível de ruído de 88,3 dB (fls. 25);

- formulário e laudo, referentes ao período de 01/08/1973 a 31/01/1977, laborado junto à Construtora Andrade

Gutierrez, no cargo de operador de instalação, estando exposto a um nível de ruído de 96,4 dB (fls. 27);

- formulário e laudo, referentes ao período de 01/02/1977 a 14/06/1983, laborado junto à Construtora Andrade

Gutierrez, no cargo de encarregado de instalação, estando exposto a um nível de ruído de 80,3 dB (fls. 29);

- formulário e laudo, referentes ao período de 01/11/1984 a 17/12/1986, laborado junto à Construtora Andrade

Gutierrez, no cargo de encarregado de instalação, estando exposto a um nível de ruído de 80,3 dB (fls. 31);

- formulário referente ao período de 02/05/1988 a 31/05/1989, laborado junto à Equipav S/A, no cargo de

operador de máquinas, estando exposto a níveis de ruído de 90,8 dB, 96,5dB e 102,5dB (fls. 34);

- formulário e laudo, referentes ao período de 02/10/1989 a 05/06/1990, laborado junto à Equipav S/A, no cargo

de operador de máquinas, estando exposto a níveis de ruído de 90,8 dB, 96,5dB, 102,5dB (fls. 35);

- formulário e laudo, referentes ao período de 12/07/1991 a 12/03/1992, laborado junto à Equipav S/A, no cargo

de operador de máquinas, estando exposto a níveis de ruído de 90,8 dB, 96,5dB, 102,5dB (fls. 38);

- formulários referentes aos períodos de 08/09/1993 a 13/09/1994, 10/04/1995 a 14/12/1995, 02/04/1996 a

21/05/1996, 27/05/1996 a 03/09/1996, 11/04/1997 a 07/10/1997 e de 02/02/1998 a 18/09/1998, laborado junto à

S/A Paulista de Construções e Comércio, no cargo de operador de pá carregadeira, estando exposto de forma

habitual e permanente aos agentes nocivos calor, frio, poeira, trepidação e ruído (fls. 41/46). 

 

Verifica-se dos documentos juntados aos autos que o autor laborou em condições especiais, assim previstas na

legislação vigente à época dos serviços prestados (quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, item 1.1.6 e 83.080/79,

item 2.4.2), no que pertine ao período anterior a 28/04/1995, tal como delimitado em sua exordial, afastado o

período de 12/08/1971 a 31/12/1971, uma vez que a atividade de servente não encontra enquadramento legal.

Portanto, verifico que restou comprovado o tempo especial trabalhado nos intervalos compreendidos entre

01/01/1972 a 19/08/1972; 06/12/1972 a 05/03/1973; 01/08/1973 a 31/01/1977; 01/02/1977 a 14/06/1983;

01/11/1984 a 17/12/1986; 02/05/1988 a 31/05/1989; 02/10/1989 a 05/06/1990; 12/07/1991 a 12/03/1992;

08/09/1993 a 13/09/1994 e de 10/04/1995 a 28/04/1995. 
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Assim, a análise de todo o conjunto probatório, bem como da pesquisa realizada no CNIS/Plenus, permite

concluir que a parte autora totalizou, conforme a tabela que segue anexada, 39 anos, 4 meses e 12 dias de tempo

de serviço, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Sendo assim, verifica-se que a autora ultrapassou os 35 anos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República, motivo pelo qual

o pedido deve ser julgado procedente, mantendo-se a r. sentença.

 

Em relação ao termo inicial, considerando-se que a parte autora levou ao INSS todos os documentos carreados aos

autos e que à época (10/05/2005) já reunia 38 anos, 3 meses e 2 dias de tempo de serviço, deve ser mantida a sua

fixação conforme estabelecido pela r. sentença.

 

Da mesma forma, os honorários também devem ser mantidos conforme arbitrados na r. sentença, pois estão em

consonância com o entendimento da E. 7ª Turma. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I. C.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001703-27.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o cômputo do período

reconhecido pela justiça trabalhista e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como tempo de contribuição do autor o

período de 06/01/1976 a 29/03/2006 e determinar ao INSS que proceda a novo cálculo do seu tempo de

contribuição.

 

Por força do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido. 

 

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir

2007.60.05.001703-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : JOSE FRANCISCO PICORELLI

ADVOGADO : MS007750 LYSIAN CAROLINA VALDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00017032720074036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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ou definir o valor econômico dela decorrente, inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de

Processo Civil, que dispensa o reexame necessário apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido,

ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta) salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u., DJE 23/11/2009).

 

Assim, conheço da remessa oficial.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

In casu, tratando-se de reexame necessário, analisar-se-á, tão-somente, a possibilidade do cômputo do tempo que a

parte autora pretende ver reconhecido, sem se adentrar na análise da existência do direito à aposentadoria por

tempo de contribuição, uma vez que tal julgamento configuraria evidente reformatio in pejus em relação à

Autarquia, ausente recurso da parte autora contra a r. sentença.

 

Pois bem, observo que o período em que alega ter trabalhado para Sorgatto & Cia Ltda (01/01/1976 a

29/03/2006), pode ser reconhecido para fins previdenciários, uma vez que a r. sentença trabalhista não fora

meramente homologatória, tendo o labor restado demonstrado no curso de procedimento desenvolvido sob o crivo

do contraditório (fls. 52/57), com apresentação de prova material e testemunhal (diversas anotações em CTPS e

depoimento de um dos sócios da empregadora, admitindo que o autor trabalhou na empresa no período indicado) .

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

O INSS, inclusive, teve ciência da r. sentença trabalhista e dela recorreu, apenas da parte em que aquela Justiça se

deu por incompetente para a execução das contribuições previdenciárias dela decorrentes.

Quanto à ausência de comprovação do recolhimento de contribuições, ressalto que se trata de obrigação imposta

ao empregador, não podendo sua falta recair sobre o empregado-segurado, como entende o C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural , comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97,

e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço . 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição , vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS

é do empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(REsp n. 263.425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJU de 17.09.2001).

Desta forma, mantenho a r. sentença que reconheceu o tempo de serviço do autor, no período de 06/01/1976 a

29/03/2006 e determinou ao INSS que proceda a novo cálculo de seu tempo de contribuição.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I. C. 
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São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002258-14.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão da

aposentadoria por invalidez rural.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado desde a

distribuição, observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Revogou a tutela anteriormente concedida.

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação. Preliminarmente requer o restabelecimento da tutela antecipada, e no

mérito, alega haver preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, visto que

comprovou a invalidez total para o trabalho, bem como a qualidade de segurada, pugnando pela reforma do

julgado. Prequestionada a matéria para eventual interposição de recurso junto à instância superior.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 202/2005, manifestou-se pelo provimento do apelo da parte

autora, para julgar procedente o pedido da parte autora de concessão de aposentadoria por invalidez a partir da

citação.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91;

2007.61.12.002258-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALVINO ALVES MOREIRA incapaz

ADVOGADO : SP092512 JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : TEREZINHA ALVES MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP092512 JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro
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eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que o autor exerceu atividade remunerada com início no período de 17/03/1976 a 23/04/1976, o penúltimo vínculo

no período de 11/03/1991 a 03/06/1991 e o último, de 24/05/1993 a 19/07/1993.

 

Cabe ressaltar que a sua qualidade de segurado se estende até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições,

e pelo fato de o segurado ter continuado desempregado, esse prazo é prorrogado por mais 12 meses, conforme

preceitua o art. 15, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Cabe lembrar que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção

de segurado, uma vez comprovada a referida situação nos autos, com a cessação do último vínculo empregatício.

 

A propósito, os seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. ART. 15,

§ 2º, DA LEI N. 8.213/1991. SEGURADO DESEMPREGADO. SITUAÇÃO QUE PODE SER DEMONSTRADA

NÃO SÓ POR MEIO DO REGISTRO PERANTE O ÓRGÃO PRÓPRIO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, MAS

TAMBÉM POR OUTRAS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS. COMPROVAÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que a ausência de registro

no Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprida quando for comprovada a situação de

desemprego por outras provas constantes dos autos.

2. Modificar acórdão que afirmou a situação de desemprego do de cujus por outras provas constantes dos autos

demandaria o reexame da matéria probatória, vedado nesta instância especial, nos termos da Súmula n. 7/STJ.

3. Verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à

espécie o enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 347091 / PR, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, Órgão Julgador T2 - SEGUNDA

TURMA, DJe 26/08/2013) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. SALÁRIO

MATERNIDADE. PERIODO DE GRAÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/2003.

- O art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo

qualquer restrição imposta à segurada desempregada.

- A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos

os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

- Mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de

trabalho para a comprovação de desemprego. Precedentes.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0003457-08.2010.4.03.6002, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 25/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013) 
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"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE

SEGURADO DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE

GRAÇA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA

- REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Aplica-se ao caso o disposto no

parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade de segurado aquele que

deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar junto ao órgão do Ministério

do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 2. (...) 8. Remessa Oficial parcialmente

provida. 9. Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª REGIÃO; AC: 658032 - SP (200103990016707); Data da

decisão: 27/06/2005; Relator: JUIZA EVA REGINA). (fl. 16), em que se verifica que esteve filiada à Previdência

Social desde 05/11/1974, e que contribuiu de 05/2006 a 11/2007, mantendo sua qualidade de segurada.

Portanto, considerando que a sua incapacidade foi atestada pelo laudo pericial realizado em 06/03/2009, quando

possuía a autora 61 (sessenta e um) anos de idade, pois o perito atesta ter o periciado sequela de acidente vascular

encefálico isquêmico (CID - F 06.9 - F 06.8 - G 40.0 e I 62), afirmando em resposta ao quesito 3 que a patologia o

incapacita de forma total e permanente para o trabalho, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do

artigo 15, §§ 1ºe 2º, da Lei nº 8.213/91, assim como também cumprida a carência, uma vez que contribuiu por

mais de 12 (doze) meses ao regime previdenciário.

 

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

a partir da citação (18/05/2007 - fls. 60), ocasião em que se tornou litigioso este benefício, com valor a ser

calculado nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas

após a data da prolação da sentença.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

para lhe conceder aposentadoria por invalidez, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (ALVINO ALVES MOREIRA) a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da citação (18/05/2007 - fls. 60), nos termos do art. 44 da Lei

8.213/91, observada as disposições do artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 28 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006174-50.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora aposentadoria

por invalidez, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença (11/06/2007), com o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela

antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido. Requer que

a verba honorária deve ser distribuída e compensada entre os litigantes.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 03/02/1997 a 30/01/2004. Além disso, recebeu

auxílio-doença nos períodos de 19/01/2005 a 02/05/2006, 23/05/2006 a 11/06/2007 e, desde 12/06/2007 recebe

aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

2007.61.14.006174-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI BELZUNCES DO PRADO

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro
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Portanto, ao ajuizar a ação, em 21/08/2007, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls.143/150, elaborado em 19/05/2008, quando a

autora possuía 56 (cinquenta e seis) anos de idade, atestou ser ela portadora de "poliartralgia, osteoartrose,

lombalgia, sequela de membro inferior direito com genuvalgismo e instabilidade articular e discrepância do

comprimento", concluindo pela sua incapacidade total e temporária, com data de início da incapacidade em maio

de 2005, para a atividade habitual (quesito 06 do INSS, fl. 147).

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade de 63 (sessenta e três) anos, e

baixa qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se

em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho,

entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio-doença (11/06/2007), tendo em vista que

as informações constantes do laudo, como também os atestados juntados, levam à conclusão de que a parte autora

encontra-se incapacitada desde aquela data, conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No caso presente, não há que se falar em sucumbência recíproca, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte

mínima do pedido; sendo assim, no que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados

conforme os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº

111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, conforme fundamentação acima.

Consectários legais na forma acima especificada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001706-04.2007.4.03.6127/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1125/1943



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de

auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (15/02/2006), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data desta

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, o recebimento da apelação no efeito suspensivo e,

no mérito, sustenta que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual

requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do

benefício seja a partir da juntada do laudo pericial, como também alteração na aplicação da correção monetária e

dos juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito as arguições do INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor,

em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em

seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeito devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória, a

qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552) 

2007.61.27.001706-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADOLAR SALGUEIROSA

ADVOGADO : SP099309 CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242) 

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora manteve vínculo empregatício com data de início em 01/03/1977, e último vínculo

no período de 30/01/1996 a 12/2008, como também realizou contribuições previdenciárias no período de 12/2004

a 02/2005 e 04/2005 a 12/2005. Além disso, recebe auxílio-doença desde 15/02/2006, ativo, até o presente por

força da tutela.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 30/05/2007, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 65/73, elaborado em 12/05/2009, atestou ser

ele portador de "hipertensão arterial sistêmica, precordialgia, hérnia discal, DPOC", concluindo pela sua

incapacidade laborativa parcial e temporária.

Nesse ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por essa razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, com termo

inicial a partir da citação (24/08/2007), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

O fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do

benefício pela via administrativa, não descaracteriza a incapacidade, mas impede o recebimento do benefício no

tocante aos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART.

42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO - EXISTÊNCIA. PAGAMENTO RETROATIVO - DESCONTO DOS PERÍODOS EM QUE O

AUTOR LABOROU. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que, não obstante o expert na data

do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor

observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível
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intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 2.

Quando do pagamento retroativo, deve ser efetuado o desconto dos períodos em que o autor manteve vínculos

empregatícios, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração

provinda de vínculo empregatício. 3. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(TRF3, 7ª Turma, APELREEX nº 1286597, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 05/03/2012, TRF3 CJ1

DATA:09/03/2012). 

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, para alterar o termo inicial do benefício a partir da citação (24/08/2007), e

explicitar os consectários, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001319-15.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.001319-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VERA LUCIA ROSA e outro

: ANDERSON BARBOSA DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro
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DECISÃO

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido inicial para determinar a implantação do benefício de pensão

por morte somente em favor do coautor Anderson Barbosa da Costa, em decorrência do óbito de seu pai, ocorrido

em 23/07/2004. Determinou, ainda, que as parcelas devidas serão atualizadas monetariamente e acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários de

advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula

nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autora Vera Lúcia Rosa apresentou apelação, sustentando, em síntese, que formulou

requerimento administrativo postulando a pensão por morte também em seu favor, restando configurado, assim, o

interesse de agir.

 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular processamento do recurso face à ausência de interesse que

justifique sua intervenção no feito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento do Sr. Dimas Barbosa da

Costa, ocorrido em 23/07/2004, conforme faz prova a certidão do óbito acostada às fls. 17.

 

Inicialmente, afasto a carência da ação por ausência de interesse de agir reconhecida pela sentença de primeiro

grau, tendo em vista que a exigência de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação

previdenciária viola o princípio de inafastabilidade da jurisdição, constitucionalmente assegurado. Ademais, a

partir do momento em que o réu contestou a ação, tornou controvertida a pretensão inicial, surgindo daí o

interesse da parte autora na obtenção do provimento jurisdicional ora buscado.

 

Passo, assim, ao exame do mérito da lide com relação à coautora Vera Lucia Rosa, com fundamento no art. 515,

§3º, do Código de Processo Civil.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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O art. 15 da Lei nº 8.213/91, por seu turno, dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No presente caso, observo que não restou comprovada a dependência econômica da coautora Vera Lucia Rosa

com relação ao Sr. Dimas, à falta de documentos que possam ser considerados 'início de prova material', na

medida em que os documentos juntados aos autos demonstram apenas que o falecido era divorciado e o fato de ele

ter perfilhado Anderson Barbosa da Costa, também filho da autora, não é suficiente para a comprovação da união

estável.

 

Ademais, a prova testemunhal produzida nos autos às fls. 76/79 igualmente não comprova a união estável entre a

apelante e o falecido, na medida em que a primeira testemunha afirmou que "acredita que antes do óbito do Sr.

Dimas, o casal estava separado; que ouviu dizer esta informação em conversas com a mãe da autora;" e a

segunda testemunha asseverou que "que não conheceu uma pessoa chamada Dimas; que quando a conheceu, a

autora morava com uma pessoa conhecida como "Beré"; (...) que a autora tem quatro filhos, não sabendo

informar quem são os pais."

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da ação com relação à coautora.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para afastar a carência da ação, por ausência de interesse de

agir, reconhecida pela sentença e, com fundamento no art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, no mérito, julgo

improcedente o pedido inicial com relação à coautora Vera Lúcia Rosa, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003865-43.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.003865-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : AMADEU MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP087176 SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor contra sentença que, em ação que objetiva o pagamento de

valores referentes ao benefício de aposentadoria por invalidez, no período de 04.05.1999 a 24.04.2006, quando

esteve recolhido à prisão, indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, a teor dos

artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, em virtude da ausência de

comprovação de prévio requerimento administrativo.

A parte autora alega, em resumo, que não há necessidade da prévia provocação da via administrativa para o

ajuizamento da ação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Merece acolhimento a alegação da parte segurada, no sentido da desnecessidade de apresentação do requerimento

administrativo, dado que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça, de que não há que se falar em prévio acesso à via administrativa ou, ainda,

exaurimento da mesma, de molde a autorizar o pleito judicial de concessão ou revisão de benefício previdenciário,

face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal:

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS.

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela

que deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal.

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos,

afasta-se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo

constitucional.

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária.

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária

advocatícia, porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de

ordem fático-probatórias.

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há

que se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062,

do CC, mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se

o art. 3º, do Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação

de salários. Precedentes. (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP).

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido."

(STJ, REsp nº 270518/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331)

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE . INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL.

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre

acesso ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição

para o pleito judicial.

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa

para ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por

imperativo legal.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Recurso especial conhecido." 

(STJ, REsp nº 261158/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 11.09.2000, p. 306)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO.

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO

LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto

Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária. Recurso especial conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp nº 496030/PB, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229)

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE. 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213,

do extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal

condicionamento importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5.,

inc. XXXV, da Constituição Federal.2.Recurso conhecido." 

(STJ, REsp nº 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 03.09.1998, p. 341)

Na dicção das Súmulas 9 deste Tribunal Regional Federal e da Súmula 213 do extinto E. TFR:

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa,

como condição de ajuizamento da ação". "SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição

para a propositura de ação de natureza previdenciária".

Colaciono arestos desta E. Sétima Turma no mesmo sentido:

"AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Está mais que consolidado o posicionamento de que não é necessário o esgotamento da via administrativa

para ingresso em juízo, eis que o direito ao acesso da jurisdição não é cerceável, já que de berço constitucional.

Neste sentido, a Súmula 09 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0013983-66.2013.4.03.9999, Relator Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

08/01/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Não há que se falar em decadência no caso de desaposentação , uma que vez que não se trata de revisão de ato

de concessão do benefício ou mesmo de seu valor. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 0015837-74.2012.4.03.6105, Relatora Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

19/11/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. EXCEÇÃO CONFIGURADA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação,

salvo nos casos em que já se sabe que haverá resistência da autarquia. 

- In casu, como se trata de revisão de benefício previdenciário, cujo pleito está embasado em entendimento

jurisprudencial e doutrinário, desnecessário o ingresso na via administrativa por estar dentro das exceções,

merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a sua pretensão. 

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0001896-78.2013.4.03.9999, Relator Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

17/04/2013)

Não há que se falar em ausência de interesse processual, pois presente o interesse econômico e processual da parte
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segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu direito

constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

Destarte, descabe extinguir-se a ação nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo o caso

de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, bem como às Súmulas acima transcritas.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, a fim de anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para que o feito

prossiga em seus trâmites normais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013718-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observando-se, contudo, ser o mesmo beneficiário da

justiça gratuita.

 

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial de

aposentadoria por invalidez.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

[Tab]

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2008.03.99.013718-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JAIR RAMOS

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00054-6 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 16/06/2006 (fls. 63/66), no

qual informa o expert que o periciado apresenta Hérnia de Disco Intervertebral existindo, contudo, incapacidade

laborativa Parcial e Temporária.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 18 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022041-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, observando-se, contudo, ser a autora beneficiária da justiça

gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

2008.03.99.022041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TERESA LUCUSI DA SILVA

ADVOGADO : SP132171 AECIO LIMIERI DE LIMA

CODINOME : THEREZA LUCUSI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00215-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a autora possui contribuições previdenciárias, na condição de segurada facultativa, de 06/2001 a 09/2001, de

08/2002 a 11/2002, de 02/2003 a 12/2003, de 01/2004 a 02/2004 e de 03/2006 a 07/2006.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 14/12/2006, a parte autora mantinha a qualidade de segurado e cumprido o

prazo de carência de 12 (doze) meses exigidos para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 68/69 atestou ser a parte autora portadora de

hipertensão arterial sistêmica, arritmia e insuficiência aórtica moderada, concluindo pela sua incapacidade parcial

e permanente para atividades que exijam esforços físicos.

 

Desse modo, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, atualmente 73 (setenta e três) anos e baixa

qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em

conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo

que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da realização do laudo pericial (28/06/2007), visto que o

referido laudo não fixou a data inicial da incapacidade da autora.

 

Nesse sentido, cito jurisprudência deste Tribunal:

 

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DESCABIMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no

art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. O termo inicial do benefício fica fixado

na data do laudo pericial, vez que o laudo pericial não especificou a data de início da incapacidade laboral. 3.

Agravo improvido. (AC nº 0007690-09.2010.4.03.6112, 7ª T. DJF3. Des. Federal Roberto Haddad,

DJF3:13/09/2013)

 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os
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termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da data do laudo (termo inicial do benefício), de

forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a r. sentença e conceder-lhe o beneficio de

aposentadoria por invalidez, a contar da realização do laudo pericial (28/06/2007), conforme fundamentação

acima.

 

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022207-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.022207-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00032-9 1 Vr BURITAMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo, o

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,
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em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

 

Para comprovar suas alegações, a parte autora carreou aos autos cópias de CTPS, nos quais seu genitor aparece

qualificado como trabalhador rural (fls. 12/20), com registros no período de abril/1971 a outubro/1989.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

 

Eis decisão que exprime tal entendimento:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui. No caso em tela, surge a prova testemunhal em

apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e

inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

 

Nesse sentido, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental (fls. 55/58), ao

asseverarem perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a

parte autora há mais de 05 anos, e que ela sempre exercera atividade rural, portanto, por lapso temporal superior

ao legalmente exigido. Informaram que a parte autora devido a seu problema de saúde não conseguiu mais exercer

trabalho no campo.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Cumpre apreciar, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em laudo (fls. 80), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a parte autora é portadora de redução

funcional da mão por sequela de fratura e punho distal, concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente

para o trabalho. Porém, conforme pesquisa junto ao sistema CNIS/DATA PREV, o qual passa integrar a presente

decisão, verifica-se que o autor desde 04/05/2007 retornou ao labor, sendo admitido na Prefeitura do Município de

Planalto, onde trabalhou na área de computação, mantendo vínculo empregatício até 21/01/2014, inclusive com a

percepção de vencimentos, fato este que afasta qualquer presunção do autor estar incapacitado para todo e

qualquer trabalho.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032996-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em 28/08/2007 por MARIA PEREIRA TAVONE em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 174/177), condenando a parte autora ao pagamento das custas e

despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da

causa, observado, no entanto, o disposto na Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls.180/188), alegando que faz jus ao reconhecimento de todos os

períodos apontados na inicial, bem como à aposentadoria requerida. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino. 

Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

2008.03.99.032996-0/SP
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de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi

apropriada para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I

do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para

mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi

aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim. Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009). 

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. 

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 
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IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos

termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

18/02/2009, p. 445). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas

tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade

mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF). 

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007). 

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para
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as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A autora alega na inicial ter trabalhado como rurícola no período de 1965 até 24/08/2007, data em que ingressou

com a ação.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima citado.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, o artigo 55, em

seu § 2º, prevê o seguinte:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:

 

"Trabalhador rural. Contagem do tempo de serviço. Período anterior à edição da Lei 8.213/1991. Recolhimento

de contribuição: pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Tempo de serviço rural

anterior à edição da Lei 8.213/1991. Exigência de recolhimento de contribuição como pressuposto para a

concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e benefícios,

que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil.

Precedente: ADI 1.664, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 19-2-1997." 

(STF, RE 344.446-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-10-2007, Segunda Turma, DJ de 30-11-2007.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA.

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91,

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg.

Terceira Seção deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado

aos 27 de abril de 2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das

contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural,

ocorrido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, computando-se períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do

disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar

precedente da Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO, CALOR E UMIDADE. INEXISTÊNCIA DE LAUDO
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PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE DO LABOR. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor,

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei

não disponha de forma diversa. 

- Início de prova material (documentos públicos), corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento

do tempo laborado como trabalhador rural. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência. 

(...) 

- Adicionando-se ao tempo rural os períodos comuns regularmente anotados em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98. 

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente

provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de

01.01.1967 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1037578/SP, 8ª Turma, Des. Rel. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 17/07/2012) 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis:

 

"DECISÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005) 

(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 

(...) 
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4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural no

período de 1965 até 24/08/2007.

Para fins de comprovação do quanto alegado, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de casamento (fl. 10),

com data de 27/09/1975, em que o marido aparece qualificado como "lavrador", bem como certidão de matrícula

escolar (fl.13) datada de 16/02/1966 em que seu genitor também aparece qualificado como "lavrador".

Ademais, para comprovar o exercício de trabalho rural em regime de economia familiar, a requerente trouxe aos

autos vasta documentação, tais como notas fiscais de produtor em nome de Miguel Tavone (seu sogro) - fls. 14/19

e em nome de Nelson Tavone (seu marido) - fls. 20/24, 28, 36, 38/41 declaração cadastral de produtor (fls. 46/57),

contrato de compra e venda de imóvel rural em seu nome e de seu marido (fl. 58), imposto territorial rural (ITR)

em nome deste último, referente aos exercícios de 2000, 2001, 2003 e 2004 (fls. 76, 80, 83, 97), certidões da

Secretaria de Estado da Fazenda (fls. 112/114) referente à inscrição de Nelson Tavone e de Miguel Tavone como

produtores rurais, escritura de compra de imóvel rural em seu nome e de seu esposo (fl. 115), escritura pública de

divisão amigável de imóvel rural (fl. 120/122), em que consta novamente o nome de ambos, além de outros

documentos.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls.170/172) corroboraram o exercício de atividade rural por parte

da autora ao longo de sua vida.

Tendo em vista que a autora possui documento datado de 1966 em que seu pai está qualificado como "lavrador",

deve ser reconhecido o período a partir da data em que completou 12 anos, ou seja, 04/08/1969 (fls. 09).

Destarte, restou demonstrado o exercício de atividade rural da autora nos períodos de 04/08/1969 a 31/10/1991.

Assim sendo, deve ser procedida à contagem de tempo de serviço nos períodos de 04/08/1969 a 31/10/1991,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se

compensados os regimes.

Outrossim, cumpre destacar que, embora a autora tenha trazido farta documentação demonstrando atividade rural

até o ano de 2004, os períodos a partir de 01/11/1991 apenas podem ser reconhecidos, para fins de aposentadoria

por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, conforme artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no artigo 161

do Decreto nº 356/91 e no artigo 123 do Decreto nº 3.048/99.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008) 

No caso, como não há provas dos recolhimentos das respectivas contribuições previdenciárias, os períodos

posteriores a 31/10/1991 não devem ser computados para fins de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Dessa forma, computando-se os períodos rurais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos,

perfazem-se 22 (vinte e dois) anos, 02 (dois) meses e 28 (vinte e oito) dias, conforme planilha anexa, o que é
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insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Desse modo, a parte autora faz jus apenas à averbação dos períodos mencionados, impondo-se por isso, a reforma

parcial da sentença.

Considerando a sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários dos respectivos patronos.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para reconhecer o trabalho rural exercido no período de

04/08/1969 a 31/10/1991, deixando de lhe conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da

fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035995-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação do INSS e do autor em ação ordinária contra a r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial,

concedendo a tutela antecipada. Determinou ainda que as parcelas vencidas sejam acrescidas de juros moratórios

de 1% ao mês e correção monetária, e fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito corrigido

até a data da sentença.

 

O INSS interpôs apelação, requerendo a aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/94 no que concerne ao percentual

de juros moratórios.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela alteração do termo inicial do benefício e

que seja fixada expressamente na presente decisão que o cálculo do beneficio da aposentadoria por invalidez seja

fixado com renda mensal inicial de 100% do salario-de-contribuição.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Deixo de conhecer da preliminar de ilegitimidade de parte avivada em contrarrazões pelo INSS, dado que não

houve apelação da parte autora sobre o percentual fixado em sede de honorários advocatícios.

 

2008.03.99.035995-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS BREVE DA FRAGA

ADVOGADO : SP111145 ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00100-3 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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No que tange à preliminar de deserção de apelação da parte autora, ante a falta do recolhimento das custas

processuais, não merece prosperar, visto ser a requerente beneficiária da justiça gratuita.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Tendo em vista que as partes recorreram tão somente no que tange à aplicação de consectários e sobre a fixação

do termo inicial do benefício, a matéria referente à carência, qualidade de segurado e incapacidade resta

acobertada pela coisa julgada.

 

O laudo pericial de fls. 98/99 atestou ser a parte autora portadora de problemas de coluna, o que a torna

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, porém, não precisou a data de início de sua

incapacidade.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, que consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, a ser implantada a partir da data da realização do laudo pericial, visto que o referido laudo não fixou a

data inicial da incapacidade da autora.

 

Nesse sentido, cito jurisprudência deste Tribunal:

 

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DESCABIMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no

art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. O termo inicial do benefício fica fixado

na data do laudo pericial, vez que o laudo pericial não especificou a data de início da incapacidade laboral. 3.

Agravo improvido. (AC nº 0007690-09.2010.4.03.6112, 7ª T. DJF3. Des. Federal Roberto Haddad,

DJF3:13/09/2013)

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da data do laudo (termo inicial do benefício), de

forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a

matéria preliminar, e no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, e DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar os consectários, na forma acima delineada.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040816-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por OSVALDO MARTINS CARRILHO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito da Sra. Maria Antonia Machado Lacazi, ocorrido em 01/07/1993.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte

ao autor, a partir da citação, no valor de um salário mínimo, devendo as prestações vencidas ser atualizadas

monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. Condenou,

ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% sobre o valor da condenação,

excluídas as prestações vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Por fim, determinou que o benefício seja implantado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da sentença.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado com parte da sentença, o autor interpôs apelação requerendo a implantação do benefício a partir da

data do óbito de sua companheira (01.07.1993), respeitada a prescrição quinquenal. Pleiteia, ainda, a majoração da

verba honorária para 15% sobre o valor da condenação.

 

Recorre também da sentença o INSS, sustentando, em síntese, a ausência de comprovação da dependência

econômica do autor com relação ao de cujus.

 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.03.99.040816-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OSVALDO MARTINS CARRILHO

ADVOGADO : SP081339 JOAO COUTO CORREA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00046-3 1 Vr IPAUCU/SP
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Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua companheira, a

Sra. Maria Antonia Machado Lacazi, ocorrido em 01/07/1993, conforme faz prova a certidão de óbito acostada às

fls. 12 dos autos.

 

O artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

Por seu turno, o art. 15 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No que se refere à dependência econômica, trouxe o autor aos autos início de prova material da união estável que

mantivera com a falecida, consistente nas certidões de nascimento e de casamento de suas duas filhas (fls. 10/11),

bem como na certidão de óbito da Sra. Maria Antonia (fls. 12), na qual consta que ela "vivia maritalmente com

Osvaldo Martins Carrilho".

 

Por sua vez, a prova testemunhal produzida nos autos às fls. 79/81 corroboraram a existência da união estável

entre o autor e a falecida.

 

Desse modo, sendo o autor companheiro da falecida, a sua dependência econômica com relação a esta não carece

de comprovação documental, já que é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, por se tratar

de dependente arrolado no inciso I do referido dispositivo legal.

 

No que tange à qualidade de segurado, trouxe o autor aos autos, como início de prova material, cópia da CTPS do

autor com registros no interstício de 1972 a 1998 como "rurícola".

 

Assim, considerando o trabalho exercido pelo autor por longo período, a qualidade de trabalhadora rural da

falecida restou subsidiada pela prova material emprestada por seu companheiro.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo às fls. 79/81 confirmaram que a falecida exercia atividade rurícola

ao longo de sua vida, inclusive em época próxima ao seu óbito.

 

Sendo assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por

morte, devido a partir da data do óbito da Sra. Maria Antonia Machado Lacazi, consoante o disposto na redação
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original do art. 74 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o falecimento é anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, e

observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos que antecedem a propositura da ação.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado daquela data em diante o INPC, nos termos do

disposto no art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, apenas para fixar a data de início do benefício - DIB em 01/07/1993 (data do óbito),

observada a prescrição quinquenal, bem como NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo, no mais,

a sentença recorrida.

 

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043537-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação do INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Deusdedit Xavier de

Castro, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, mediante o cômputo do labor rural de dezembro de 1961 a dezembro de 1985, bem

como o enquadramento deste labor como sendo de natureza especial, e sua conversão em tempo comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 17.03.2008, julgou procedente a ação, reconhecendo o labor rural e sua natureza

especial de 1966 a 1985. Foi concedida a aposentadoria por tempo de serviço integral a partir da citação, acrescida

de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a Sentença (fls. 116/119).

2008.03.99.043537-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEUSDEDIT XAVIER DE CASTRO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 04.00.00169-1 6 Vr JUNDIAI/SP
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Apelação do INSS, requerendo, em síntese, a decretação da total improcedência do pleito (fls. 121/129).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 133/138).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.
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De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO . REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO .

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade
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prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.
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Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentados datados de 1966 (registro de imóvel rural em nome do pai do autor - fl. 15) e 1979 (Certidão de

Nascimento de filha do autor, que o qualifica como lavrador - fl. 25). O início de prova material em referência é

corroborado por prova testemunhal (fls. 100/102), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Consigno, todavia, que, como argumentado pelo INSS em seu apelo, a propriedade do pai do autor foi vendida no

ano de 1978 (fl. 16). Por conseguinte, os depoimentos testemunhais, que se pautaram no exercício do labor rural

do autor na propriedade de seu genitor até o ano de 1985 não se revestem da robustez necessária a comprovar o

exercício da lide campesina após a venda desta propriedade. O trabalho rural, portanto, será aqui reconhecido

apenas até 01.04.1979, data em que lavrada a Certidão de Nascimento da filha do autor (fl. 25), por ser este o mais

recente elemento material acerca de seu labor campestre.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural do Autor no período de 01.01.1966 (termo inicial

fixado na Sentença) até 01.04.1979 (data do documento de fl. 25), não necessitando para o reconhecimento desse

lapso que os documentos sejam específicos para cada ano de labor, vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial: O tempo exercido em atividade rural não se enquadra de imediato como especial, em

razão da mera natureza da atividade. Para tanto, faz-se necessária a apresentação de documentos pertinentes

(formulários, PPP ou laudo pericial), que comprovem a exposição a algum agente agressivo. Assim, não há como

reconhecer a natureza especial do labor rural declarado nestes autos, vez que não constam informações suficientes,

tais como formulários e/ou laudos técnicos, acerca das condições agressivas a que estaria submetido o autor em

sua jornada de trabalho, sua intensidade e habitualidade, devendo-se, pois, computá-los como tempo comum.

 

Importante destacar que a eventual natureza especial dos períodos de labor na qualidade de motorista de ônibus

(CTPS de fl. 29) não pode ser analisada nestes autos, sob pena de julgamento "ultra petita", em virtude da

ausência de pleito específico da parte autora neste sentido.

 

DO CASO CONCRETO

 

Portanto, somando-se os períodos de trabalho incontroversos aos interregnos ora reconhecidos, perfaz a parte

autora 25 anos, 07 meses e 18 dias de tempo de serviço até a Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.1998, nos

termos da planilha que ora determino a juntada.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, vez que o autor, nascido em

16.12.1951 (fl. 14), não preenchera o requisito etário quando da propositura desta demanda, em 28.05.2004.
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Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, "caput", do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, para afastar o labor rural após 01.04.1979, bem como

sua natureza especial durante todo o período concedido, assim também para julgar improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço e fixar a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação

acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Deusdedit Xavier de Castro, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047017-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23/07/2007 por LAERCIO BARBOSA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença (fls. 57/58) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço rural

compreendido entre fevereiro de 1971 a novembro de 1981, condenando o INSS a conceder aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição integral ao autor, a partir da citação. Condenou ainda o réu ao pagamento das

2008.03.99.047017-6/SP
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parcelas em atraso, acrescidas de juros de mora e correção monetária e determinou que cada parte arcasse com os

honorários de seu respectivo patrono, tendo em vista a sucumbência recíproca. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls.66/71), alegando que faz jus ao reconhecimento do trabalho rural

desde o ano de 1969, nos moldes pleiteados na exordial.

Por sua vez, o INSS apresentou apelação (fls. 72/78), alegando que a parte autora não comprovou o exercício de

atividade rural nos períodos alegados, bem como não restou comprovado o período de carência necessário à

concessão de aposentadoria.

Com as contrarrazões do autor (fls. 80/84) e do INSS (fls.86/89) subiram os autos a este E. Tribunal Regional

Federal.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino.

Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi
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apropriada para a conclusão por ele alcançada.

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98).

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I

do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para

mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi

aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou "pedágio".

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim. Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009).

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA.

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico.

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64.

IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos

termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço.

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal.

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos.

VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais.

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas."

(TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3
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18/02/2009, p. 445).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas

tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade

mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF).

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

3. Embargos de declaração acolhidos."

(TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007).

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado como rurícola no período de 1969 a 1981.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima citado.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, o artigo 55, em

seu § 2º, prevê o seguinte:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:
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"Trabalhador rural. Contagem do tempo de serviço. Período anterior à edição da Lei 8.213/1991. Recolhimento

de contribuição: pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Tempo de serviço rural

anterior à edição da Lei 8.213/1991. Exigência de recolhimento de contribuição como pressuposto para a

concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e benefícios,

que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil.

Precedente: ADI 1.664, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 19-2-1997."

(STF, RE 344.446-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-10-2007, Segunda Turma, DJ de 30-11-2007.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA.

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91,

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg.

Terceira Seção deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado

aos 27 de abril de 2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das

contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural,

ocorrido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, computando-se períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do

disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE

369.655/PR e 339.351/PR.

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar

precedente da Eg. Terceira Seção."

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533)

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO, CALOR E UMIDADE. INEXISTÊNCIA DE LAUDO

PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE DO LABOR.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor,

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei

não disponha de forma diversa.

- Início de prova material (documentos públicos), corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento

do tempo laborado como trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência.

(...)

- Adicionando-se ao tempo rural os períodos comuns regularmente anotados em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente

provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de

01.01.1967 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91."

(TRF 3ª Região, AC nº 1037578/SP, 8ª Turma, Des. Rel. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 17/07/2012)

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,
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consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis:

 

"DECISÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

Consta dos autos cópia de certidão de seu casamento, realizado em 26/04/1980, em que o autor aparece

qualificado como "lavrador". Os demais documentos trazidos aos autos (certificado de dispensa de incorporação

de fl. 15 e escritura pública de fls. 22/25) não comprovam o início de prova material, uma vez que não trazem

qualquer informação acerca da possível condição de lavrador do autor.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 59/60) corroboraram o exercício de atividade rural por parte do

autor durante parte de sua vida. Em que pese o depoimento das testemunhas no sentido de que o autor trabalhou

nas lides rurais, o único documento hábil a comprovar o exercício de atividade rural é datado de 1980, devendo

ser considerado como início de prova material.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural no período de 01/01/1980 a 31/10/1981 (data anterior ao registro em

CTPS) devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei

8.213/91.

Dessa forma, computando-se o período rural ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, perfazem-se

27 (vinte e sete) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias, conforme planilha anexa, o que é insuficiente para

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Desse modo, a parte autora faz jus apenas à averbação

do período mencionado, impondo-se, por isso, a reforma parcial da r. sentença.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o Instituto réu.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL
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PROVIMENTO à apelação do INSS para reconhecer o exercício de atividade rural da parte autora no período de

01/01/1980 a 31/10/1981 e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047889-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em 18/12/2006 por JOSÉ SIVALDO DE SOUZA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de

atividade rural no período de abril de 1976 a abril de 1984.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 89/93), para declarar o trabalho rural do autor no período de abril de

1976 a abril de 1984, determinando sua averbação para fins previdenciários, condenando, ainda, o INSS ao

pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 95/98), alegando que a parte autora

não comprovou o exercício de atividade rural.

Com as contrarrazões (fls. 100/102), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o
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recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural no

período de abril de 1976 a abril de 1984.

In casu, o autor alega na inicial ter trabalhado em atividades rurais, sem registro em CTPS, desde os 12 (doze)

anos de idade, ao lado dos familiares, junto ao Sítio São Francisco, localizado no Bairro Duas Barras, na zona

rural de Junqueirópolis, São Paulo.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos somente escritura de compra de imóvel

rural lavrada em 20/05/1954 em nome de José Antônio de Souza, correspondente a uma área de 38,72 hectares,

localizado no município de Flórida Paulista, bem como três notas fiscais emitidas nos anos de 1977 e 1983 (fls.

15/17), em nome de seu genitor (José Antônio de Souza Filho). Trouxe ainda, histórico escolar da EEPSG de

Junqueirópolis, bem como sua certidão de casamento, com assento lavrado em 21/12/2002 na qual está

qualificado como "professor".

Entretanto, os documentos trazidos aos autos não são hábeis a comprovar o exercício de atividade rural no período

alegado na inicial.

Não há como reconhecer o regime de economia familiar no período aduzido, tendo em vista que não há provas de

que o autor trabalhava ou, mesmo, residia no imóvel rural mencionado na exordial. Isto porque o autor declarou

em sua petição inicial que exerceu atividade de trabalhador rural na propriedade de sua família, localizada no Sítio

São Francisco, na zona rural do município de Junqueirópolis, enquanto a escritura pública de fl. 14 refere-se a

outro imóvel rural, adquirido por José Antônio de Souza em 20/05/1954, localizado no município de Flórida

Paulista - São Paulo.

Além disso, os demais documentos trazidos, como a simples declaração do histórico escolar, por si só, não

demonstram que o autor exercia atividade rurícola, nem mesmo denotam que tenha estudado no período noturno,

possibilitando o entendimento de que trabalharia durante o dia nas lides rurais.

Da mesma forma, as notas fiscais trazidas, as quais qualificam o pai do autor como "produtor", bem como a

escritura de imóvel rural com área de 38,72 hectares, por sua própria extensão, demonstram que não se trata de

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que o regime de economia familiar pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde os

membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração.

Nesse sentido prescreve o art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91:

(...) 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes (incluído pela Lei

nº 11.718, de 2008).

(...)

 

E ainda, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na

exordial, seria razoável que tivesse documentos, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola.

Por sua vez, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola pelo

período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário." Em suma, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui.

Desse modo, verifico que inexiste prova material a corroborar o alegado pelo autor na inicial, sobre as atividades

campesinas exercidas desde os 12 (doze) anos de idade.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de reconhecimento e averbação de tempo de

serviço rural.
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049637-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JACY PIRES DE CAMARGO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de sua esposa, ocorrido em 23/03/1985.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, condenado o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformado, o autor interpôs apelação, alegando, em suas razões recursais, que o benefício ora pleiteado foi

concedido inicialmente apenas aos seus filhos menores, porquanto o INSS não o reconheceu como dependente da

sua falecida esposa. Requer, assim, a concessão de pensão por morte, respeitada a prescrição quinquenal.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua esposa, a Sra.

Bernadet da Silva Camargo, ocorrido em 23/03/1985, conforme faz prova a certidão de óbito acostada às fls. 11.

 

O artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei nº 8.213/91, por seu turno, dispõe que:

 

2008.03.99.049637-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JACY PIRES DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00210-3 3 Vr TATUI/SP
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"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No que se refere à dependência econômica, conforme demonstram as certidões de casamento e de óbito juntadas

às fls. 10 e 11 dos autos, o autor era casado com a falecida.

 

Desse modo, sendo o autor cônjuge de Bernadet, a sua dependência econômica com relação a esta carece de

comprovação documental, já que é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de

dependente arrolado no inciso I do referido dispositivo legal.

 

No que tange à qualidade de segurado, não cabe qualquer discussão acerca do assunto, tendo em vista que a

falecida já estava aposentada à época do óbito.

 

Sendo assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por

morte, a partir da data do óbito do seu cônjuge (23/03/1985), nos termos do disposto no art. 74 da Lei nº 8.213/91,

na sua redação original, e observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos que

antecederam a propositura da ação.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº

11.960/09, a partir de 30.06.2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês),

conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Por fim, em face da inversão do ônus da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado

no percentual de 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em

observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, e conforme entendimento firmado por esta 7ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

autor para julgar procedente o pedido inicial, nos termos acima expostos.

 

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052226-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, contra a decisão de fls. 114 que, com supedâneo no

artigo 262, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, não conheceu dos seus embargos anteriores (fls. 108/109-fax e

fls.111/112-originais), tendo em vista a sua apresentação fora do prazo legal.

A parte embargante alega contradição no "decisum" no tocante à apresentação de suas razões recursais via fax, no

telefone 3012-1731, temporaneamente.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Contudo, no caso dos autos, não verifico a ocorrência de vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Um pouco dos fatos.

O Juiz Convocado Douglas Camarinha Gonzales proferiu a decisão dando parcial provimento à apelação do INSS,

reformando a sentença apenas para excluir do período a ser reconhecido o intervalo entre 01/01/1968 a

02/05/1968, além das ressalvas relativas a eventuais recolhimentos (fls. 102/105).

Essa decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, caderno Judicial I - Boletim

1779, em 20/08/2013, 3ª feira (fl.107).

O prazo para embargos declaratórios começou a fluir no dia subsequente, ou seja, em 21/08/2013 - 4ª feira,

terminando em 25/08-domingo, sendo prorrogado para o dia 26/08 - 2ª feira.

Os embargos foram encaminhados via fax, para o telefone 3012-1731, no dia 26/08/2013, às 20h37 (fls. 108/109),

portanto, após o horário permitido para protocolizar (19h), conforme certidão de fl. 110.

Assim sendo, mesmo considerando que no dia 26/08/2013 seus embargos estariam dentro do prazo, foi

ultrapassado o horário permitido, sem qualquer justificativa técnico-objetiva que justificasse esse motivo,

ensejando, realmente, o não conhecimento dos embargos, por manifesta intempestividade.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056375-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.052226-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS VIEIRA

ADVOGADO : SP183576 MAGDA HELENA LEITE GOMES

No. ORIG. : 07.00.00086-2 1 Vr PIEDADE/SP

2008.03.99.056375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações em Ação de Conhecimento ajuizada por Antonio Andrade de Oliveira

em face do INSS na data de 12.07.2005, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o cômputo do labor rural no período de

janeiro de 1964 a 28.03.1979, bem como o reconhecimento do caráter especial do labor exercido no período de

01.03.1995 a 17.04.1998, e a sua conversão de tempo especial em comum.

 

A r. Sentença, proferida em 18.06.2008, julgou procedente a ação, para reconhecer a natureza especial, com

conversão em comum, do trabalho realizado de 01.03.1995 a 17.04.1998, bem como o labor rural de 01.01.1964 a

28.03.1979. Foi concedida a aposentadoria por tempo de serviço integral a partir do requerimento administrativo

efetuado em 17.04.1998. Determinou-se a incidência de correção monetária, segundo critérios fixados pelo TRF3,

bem como de juros moratórios a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das

prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ (fls. 128/136).

 

Apelação do Autor, pleiteando que o cômputo da correção monetária e dos juros de mora seja feito nos termos

consignados em suas razões de apelo (fls. 138/140).

 

Apelação do INSS, alegando ocorrência de prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos antes da

propositura da ação e requerendo, em síntese, a decretação da total improcedência da ação (fls. 141/149).

 

Subiram os autos, com contrarrazões do Autor (fls. 153/159).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A, a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00012-1 3 Vr LIMEIRA/SP
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A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §
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2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos,

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).
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Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando-se

divergências entre eles deve prevalecer a regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto
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na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, cumprindo citar os

documentos de fls. 46 e 38/49, relativos aos anos de 1972, 1973 e 1977, que comprovam a condição de lavrador

do autor. O início de prova material em referência foi corroborado por prova testemunhal (fls. 113/118), consoante

o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural do Autor no período de 23.11.1962 (data em que o

autor completou 12 anos de idade) a 28.03.1979 (conforme requerido na exordial), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam específicos para cada ano de labor, vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado laborou em atividade insalubre, submetido ao agente agressivo

ruído, de forma habitual e permanente, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e

no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante o seguinte período e no patamar de 90 dB: 01.03.1995

a 17.04.1998 (formulário de fl. 50 e laudo de fls. 51/52).

 

DO CASO CONCRETO
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No caso em apreço, enquadrado e convertido de tempo especial em comum o lapso em questão, somado ao labor

rural reconhecido nos autos, bem como aos períodos incontroversos, perfaz a parte autora 36 anos, 06 meses e 25

dias de tempo de serviço, na data do requerimento administrativo (17.04.1998 - fl. 12), nos termos da planilha que

ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17.04.1998), conforme

requerido na exordial.

 

Não se há que falar em prescrição quinquenal na hipótese, visto que o autor foi comunicado da decisão

administrativa em 11.09.2000 (fl. 18) e a ação judicial foi distribuída em 12.07.2005.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, que devem ser fixados no percentual de 10%

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Esclareço que os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do

Código de Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

 

Esclareço também que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do Autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para afastar o

labor rural antes dos doze anos de idade, bem como para reduzir os honorários advocatícios ao percentual de 10%

e esclarecer acerca do cômputo dos juros de mora, na forma da fundamentação explicitada. Mantida a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

17.04.1998 e valor calculado em conformidade com o art. 53, I c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal da segurada, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000977-92.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por AVELINA MARIA DAS DORES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito do Sr. Narciso Pires, ocorrido em 02/07/2005.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar a autora ao pagamento das verbas de sucumbência

em virtude da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a autora interpôs apelação, sustentando que juntou aos autos documentos comprobatórios da união

estável, quais sejam, as certidões de nascimento dos quatro filhos que teve com o falecido, a sentença judicial que

reconheceu a união estável, bem como uma procuração outorgada à autora pelo de cujus perante o próprio INSS.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento do Sr. Narciso Pires,

ocorrido em 02/07/2005, conforme faz prova a certidão de óbito acostada às fls. 11 dos autos.

 

O artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

2008.61.10.000977-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : AVELINA MARIA DAS DORES

ADVOGADO : SP163900 CINTIA ZAPAROLI ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

Por seu turno, o art. 15 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Não obstante o entendimento adotado pelo d. Juízo a quo, entendo que a união estável mantida entre a autora e o

Sr. Narciso Pires restou suficientemente demonstrada. Com efeito, a sentença proferida nos autos da ação de

reconhecimento de união estável nº 2005.49500-2, por se tratar de provimento de natureza declaratória, faz coisa

julgada no tocante ao reconhecimento da existência da relação jurídica e produz efeitos erga omnes, portanto tem

o condão de assegurar à companheira o direito à pensão por morte do segurado falecido.

 

Desse modo, sendo a autora companheira do de cujus, a sua dependência econômica com relação a este não carece

de comprovação documental, já que é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, por se tratar

de dependente arrolado no inciso I do referido dispositivo legal.

 

No que tange à qualidade de segurado, não cabe qualquer discussão acerca da questão, tendo em vista que o

falecido era beneficiário de aposentadoria por idade, consoante comprova o documento de fls. 12.

 

Sendo assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por

morte, devido a partir da data do requerimento administrativo do benefício, observado o disposto no art. 74, II, da

Lei nº 8.231/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado daquela data em diante o INPC, nos termos do

disposto no art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Por fim, tendo em vista a inversão do ônus da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença de primeiro grau, em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, e conforme o entendimento adotado por esta 7ª Turma.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido inicial, nos termos acima expostos.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004778-88.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, contra decisão de fls.

250/252 que deu provimento à remessa oficial, para julgar extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do CPC, reconhecendo o instituto da decadência para pleitear a revisão da renda mensal de

benefício, restando prejudicada a apelação do autor.

A parte embargante aponta omissão no "decisum" no que se refere à revogação da tutela concedida pelo Juízo de

1ª Instância às fls. 211/216.

É o relatório.

DECIDO

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(art. 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Verifico, realmente, a ocorrência de vício sanável nesta via dos embargos declaratórios.

De fato, a decisão, prolatada deixou de se manifestar a respeito da revogação da tutela antecipada concedida.

Dessa forma, razão assiste à parte embargante quanto à omissão existente na decisão embargada.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para explicitar que resta revogada a tutela anteriormente

concedida.

P.I.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005112-11.2008.4.03.6317/SP

 

 

 

2008.61.83.004778-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS DE CAMPOS

ADVOGADO : SP082409 ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047788820084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2008.63.17.005112-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida na

ação ordinária em que Fátima Aparecida Alves Pereira pleiteia a concessão de pensão previdenciária, em razão da

morte de José Messias da Silva, seu companheiro, ocorrida em 12/05/2008.

A r. sentença julgou procedente o pedido, e condenou à autarquia ao pagamento do benefício pleiteado a partir da

data do óbito, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez)

sobre o valor da condenação.

Apela a autarquia requerendo que seja reexaminada toda a matéria desfavorável ao INSS. Subsidiariamente, caso

mantida a sentença, pede a reforma no tocante aos juros e correção monetária.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Remessa oficial tida por interposta.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA APARECIDA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP128409 WILSON PEREIRA DE MENEZES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00051121120084036317 1 Vr MAUA/SP
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Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte:

"desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez à época do óbito

encontrava-se recebendo o benefício previdenciário de auxílio-acidente (fl. 47).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Informa a autora que viveu maritalmente com o segurado falecido por 21 (vinte e um) anos, até o óbito de seu

companheiro.

A fim de evidenciar a existência da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada dos documentos de

fls.17/18 e 20/22 indicativos de endereço do casal, cópias de formulário de plano de saúde (fls. 23) e do cadastro

do Clube Thermas de São Paulo (fls. 25), com a indicação da autora como dependente de José Messias, e, por fim,

cópia do contrato de locação de imóvel, na qual consta a informação de que o segurado vivia maritalmente com a

parte autora.

A prova testemunhal produzida é harmônica e coerente no sentido de comprovar a existência da união estável.

As testemunhas informam que conhecem a autora há mais de vinte anos e que ela e o falecido viviam juntos.

Confirmaram ainda que o casal viveu sob o mesmo teto até o falecimento de José Messias.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desta forma, é devido o benefício pleiteado.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.
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No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reformar a sentença somente no tocante aos juros de mora, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027092-89.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por PAULINO VIEIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de sua esposa, ocorrido em 10/10/1988.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e aos

honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), observando-se, contudo, a

concessão da justiça gratuita.

O autor interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, vez que restou demonstrada nos autos a condição de trabalhadora rural do de cujus.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva o autor a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do óbito de sua esposa, MARIA DE

OLIVEIRA SANTOS, ocorrido em 08/12/1982, conforme demonstra a certidão de fls. 16.

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos

previstos na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo

jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito

subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício.

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições

pelas quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi

editada a Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão

2009.03.99.027092-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PAULINO VIEIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP078163 GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00078-8 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

O artigo 13 da Lei nº 3.807/60, vigente quando ocorreu o evento morte, estabelece a relação dos dependentes

econômicos dos segurados, sendo que essa dependência é presumida para os elencados no inciso I do artigo 11: a

esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas. Para os demais, a dependência deve ser comprovada.

A condição de dependente foi devidamente comprovada através da certidão de casamento trazida aos autos (fls.

09), na qual consta que a falecida era casada com o autor.

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico da falecida com o regime previdenciário, na

data de seu óbito, condição essa que a qualifica como segurada, na expressão da lei, observo que, neste feito, a

inicial se fundamenta na condição de "lavradora" do de cujus.

Nesse sentido, cumpre salientar que, antes da vigência da Lei de Planos de Benefícios - Lei nº 8.213/91, o direito à

pensão por morte do trabalhador rural exigia do dependente somente a prova do efetivo exercício de atividade

laborativa do falecido nas lides rurais, consoante dispõe o artigo 3º, § 1º, alíneas a e b, da Lei Complementar nº

11/71.

Com efeito, nesse regime instituído pelo PRO RURAL, não se falava em contribuições dos beneficiários,

provindos os recursos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador rural, consoante previsão dos artigos

15 e 16 da Lei Complementar nº 11/71.

Tratava-se, nessa época, como diz o próprio nome, de um Programa de Assistência ao Trabalhador Rural.

Apenas após a edição das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 foi equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos

direitos e obrigações previdenciários, inclusive no tocante ao benefício de pensão, tendo o dependente o dever de

provar a condição de segurado (contribuinte vinculado ao regime) da pessoa falecida na data do óbito. Essa

condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 11.

No que tange à qualidade de segurada, trouxe o autor aos autos como início de prova material cópia de certidão de

casamento (fls. 15), realizado em 12/07/1936, cópia da escritura de compra e venda de terreno rural (fls. 16/18),

datado em 12/08/1986, cópia da certidão de casamento de seu filho (fls. 19) realizado em 19/07/1986 e cópia das

certidões de nascimento de seus filhos (fls. 20/22), lavradas em 12/12/1965, 22/11/1969 e 27/12/1972, todas

qualificando o autor como "lavrador".

Assim, considerando o trabalho exercido pelo autor por longo período, a qualidade de trabalhadora rural da

falecida restou subsidiada pela prova material emprestada por seu cônjuge.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo às fls. 56/57 confirmaram que a falecida exercia atividade rurícola

ao longo de sua vida, inclusive em época próxima ao seu óbito.

Deste modo, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao beneficio de pensão por morte a

partir do óbito, respeitada a prescrição quinquenal.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

Do mesmo modo, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Por fim, cumpre observar ser o INSS isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

autor, para reformar a r. sentença e julgar procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte na

forma acima fundamentada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado PAULINO VIEIRA DOS

SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de pensão por

morte, com data de início - DIB 10/10/1988 (data do óbito), e renda mensal a ser calculada de acordo com a

legislação vigente.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028097-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária

interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão da morte de Geraldo Ferracini, filho da autora, ocorrida em 04/08/2007.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob fundamento de ausência de comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao seu filho falecido.

Apela a parte autora, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

2009.03.99.028097-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA ROGELO FERRACINE

ADVOGADO : SP212982 KARINA TORNICK RUZZENE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00051-2 1 Vr NUPORANGA/SP
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Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessário para a concessão do

benefício.

Constata-se que a autora é genitora do falecido (fl. 14), e, portanto, sua dependência econômica não é presumida e

deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos evidenciam somente que, conforme alegado pela autora, mãe e filho residiam

no mesmo endereço. A prova testemunhal produzida não é conclusiva na comprovação da alegada dependência

econômica, não sendo possível aferir de que forma o de cujus contribuía na renda familiar. Verifica-se, ainda, que

a autora recebe o benefício de aposentadoria por idade e pensão por morte de seu marido desde 1980 (fls. 42/45),

evidenciando não haver dependência econômica em relação ao filho falecido.

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030744-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora a

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (11/08/2006), com o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou ainda o INSS

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso

até esta data, e custas às quais não seja isenta. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, defendendo a tese de doença preexistente ao ingresso no RGPS, motivo

pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo

2009.03.99.030744-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP
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inicial do benefício seja a partir da juntada do laudo pericial aos autos, com a alteração nos juros de mora. Requer

ainda redução nos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a autora realizou contribuições previdenciárias, como contribuinte individual no período de 01/2006 a

01/2007. Além disso, recebe aposentadoria por invalidez, desde 11/08/2006, ativo, até o presente, por força da

tutela.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 63/67, elaborado em 06/11/2008, quando a

autora possuía 74 (sessenta e quatro) anos de idade, atestou ser ela portadora de "diabetes mellitus tipo II,

hipertensão arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva e arritmia cardíaca tratada com colocação de

marcapasso", concluindo pela sua incapacidade total e permanente. Informa o perito que a incapacidade da autora

decorre da insuficiência cardíaca e arritmia e fixou a data de início da incapacidade em junho de 2006.

Segundo o perito: "sua incapacidade laboral surgiu após a detecção da arritmia no ano de 2006, que culminou

com a necessidade de colocação de marcapasso e desenvolvimento de insuficiência cardíaca congestiva. Este

quadro é grave e confirmado pelo exame de ecocardiograma que revela um índice de fração de ejeção inferior ao

desejável o que ocasiona os sintomas de dispnéia aos mínimos esforços".

Ressalto que a enfermidade constatada (cardiopatia grave) encontra-se descrita no artigo 151, da Lei nº 8.213/91,

que, por causar especial sofrimento, dispensam a carência para concessão de benefício previdenciário, desde que a

doença se manifeste após a filiação.

E, no presente caso, não há que se falar em doença preexistente, visto que, da análise do laudo e demais

documentos juntados aos autos, verifica-se que a incapacidade da autora foi atestada pelo perito em junho de

2006, sendo que a autora se filiou ao RGPS em janeiro de 2006, como também que a enfermidade constatada

(cardiopatia grave), dispensa o cumprimento da carência.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, com

termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo (11/08/2006), data em que o réu tomou

conhecimento da pretensão, conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.
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No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários, conforme fundamentação acima,

mantendo, no mais, a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038115-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação. Determinou a incidência de

juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios

arbitrados em R$ 300,00. 

 

O INSS, em seu recurso de apelação de fls. 108/111, alega ausência de qualidade de segurado e o reingresso para

o sistema do RGPS quando já era portadora da doença, não fazendo jus ao benefício.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os
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chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 68/89, de 16.02.2009, "a periciada é portadora de espondilodiscoartrose

com disfunção moderada da coluna vertebral de acordo com Baremo Internacional Invalideces." Atestou pela

incapacidade parcial e permanente.

 

Presentes os requisitos atinentes à qualidade de segurada e carência, considerando que após o último vínculo de

trabalho cessado em 30/04/2000, voltou a recolher contribuições de 02/2005 a 06/2005, tendo sido concedido o

benefício de auxílio-doença de 26/07/2005 a 01/01/2006.

 

Não há que se falar em doença preexistente, considerando a concessão do benefício administrativamente, bem

como não tendo sido possível fixar a data de início da incapacidade no laudo. 

 

Destarte, tendo sido constatada a incapacidade, a parte autora de 55 anos de idade, faz jus ao benefício de auxílio-

doença, conforme concedido na r. sentença.

 

Por oportuno, ressalte-se que o segurado em gozo do benefício de auxílio-doença deverá ser reabilitado para o

exercício de atividade compatível com suas limitações físicas e características pessoais e socioculturais, não

podendo ser a benesse cessada até que tal habilitação seja efetivada. Caso seja verificada a impossibilidade de

reabilitação , o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio -doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Independentemente do trânsito em julgado, com fundamento no artigo 461, do Código de Processo Civil,

determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA APARECIDA

FIRMO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação de auxílio-doença com data de

início - DIB em 01.01.2006 (data da cessação) e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-80.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, contra decisão de fls. 152/153 que, com supedâneo

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à sua própria apelação e à apelação do

INSS, mantendo a concessão do auxílio-doença a partir da data do início da incapacidade, conforme estabelecido

em sentença, fixando a correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 desta Corte; juros de mora de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, de

0,5% (meio por cento) de conformidade com a Lei nº 11.960/09, de forma decrescente, a partir da citação;

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença,

anotando-se a dedução dos valores recebidos por força da tutela deferida.

A parte embargante aponta contradição no "decisum" no que se refere à indicação de sua idade, constando como

47 anos, quando na verdade atualmente se encontra com 69 anos, tendo nascido em 30/07/1944.

É o relatório.

DECIDO

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(art. 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, nota-se ocorrência de vício sanável na via dos embargos declaratórios.

A beneficiária atualmente tem 69 anos. Quando ajuizou a demanda tinha 65 anos.

Remarque-se um pouco do caso em debate.

A decisão ratificou o direito da parte autora ao benefício de auxílio-doença, reconhecido em sentença, a partir de

relatório emitido por médico ortopedista particular, especialista em ortopedia e traumatologia, datado de

18/12/2008, data em que o juiz sentenciante fixou a DIB do auxílio-doença. Neste documento, o ortopedista

esclarece que a paciente apresenta dor há 18 meses, portanto desde 09/2006, e que após a cirurgia permanecia com

dor, concluindo que sua incapacidade era total e permanente, por ter esgotado todos os recursos.

A documentação acostada aos autos, pré-operatória, consistente em laudos de radiografias e ressonâncias dos

ombros, clavícula e tórax informam as alterações degenerativas que culminaram com a cirurgia e março de 2008

(fls. 31/36).

Após a mesma, atestados se seguem renovando afastamentos de 60 (sessenta) dias, que chegariam até 23/07/2008

(fls. 38/39).

Receituários de fls. 43/49 datados de abril/2008 a janeiro de 2009 trazem prescrições de analgésicos e remédios de

uso tópico a comprovar a necessidade de cuidados constantes mesmo após o procedimento cirúrgico.

Ajuizou a presente demanda, em 06/02/2009, requerendo o restabelecimento do auxílio-doença cessado em

23/05/2008 e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

A perícia médica (fls. 62/64), realizada em 13/03/2009, ao responder o quesito 4 do título "Quesitos do Juízo"

afirma: "(...) A data da manifestação ou agravamento é compatível com o atestado médico emitido em dezembro

de 2008 (fls.42)." O perito judicial acabou por estimar a recuperação em 6 meses, que alcançaria a data de

13/09/2009.
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Teve seu pedido de tutela antecipada deferido em 27/03/2009 (fls. 68/69).

A sentença foi de parcial procedência para conceder o auxílio-doença desde 18/12/2008.

O INSS e a parte autora trouxeram seus apelos e neste grau de jurisdição negou-se seguimento aos dois recursos,

decisão contra qual se insurge a embargante-autora.

De fato, na decisão de fls.152/153 registrou-se que a parte contava com 47 anos de idade e que, portanto, seria

passível de recuperação.

Contudo, melhor compulsando os autos, verifico que assiste razão à embargante quando nota que a sua idade,

hoje, é de 69 anos e que em decorrência de cirurgia para correção de lesão do manguito rotador (CID M 75.1), em

março de 2008, não reúne condições de recuperação para o trabalho.

Contando com 69 anos, ainda que tivesse outro grau de instrução, não se inseriria no competitivo mercado de

trabalho brasileiro, com essa bagagem física de cirurgia e acompanhamento clínico para dor e restrição parcial de

movimento, motivo pelo qual resta caracterizada sua incapacidade como total e permanente.

A corroborar esse entendimento, transcrevo julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE -

CONDIÇÕES PESSOAIS - RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA - PRESENTES TODOS OS REQUISITOS -

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1 Para a concessão de aposentadoria por

invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado, preenchimento

da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 2 O laudo

médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 3 Sendo

assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes

autos, de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua

capacidade laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 4 A qualidade de segurado e a carência

exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto que, quando gozava o autor de

auxílio-doença, já estava ele acometido da doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido

benefício por parte do órgão administrativo. 5 Apelação do INSS improvida. 6 Sentença mantida." (g.n.)

(AC 00065644920044036106, Des. Fed. Leide Polo, TRF3 - Sétima Turma, DJF3 Data:10/09/2008.)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. I- Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e

permanente para o labor, ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço

físico, em cotejo com sua profissão (pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. II- Existência de elementos nos autos

demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de segurada do autor.

III-O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da perícia médica judicial, quando

constatada a incapacidade do autor. IV - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários

advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, vez que a r.

sentença foi julgada improcedente no Juízo "a quo". V- As autarquias são isentas das custas processuais (artigo

4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte

vencedora (artigo 4º, parágrafo único). Apelo não conhecido no que tange à matéria, vez que a r. sentença

recorrida dispôs no mesmo sentido da apelação do réu. VI- O benefício deve ser implantado de imediato, tendo

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VII- Apelação do autor provida." (g.n.)(AC 00123712120024036106,

Des. Fed. Sergio Nascimento, TRF3 - Décima Turma, DJF3 Data:04/06/2008)

A endossar as jurisprudências acima, esposando a idade, grau de instrução, restrição física e a impossibilidade de

reabilitação, o fato de médico ortopedista (fl.42) comprometer-se com a afirmação de que a parte autora

manifestava incapacidade total e permanente, por ter esgotado os recursos de solução para o seu problema, pois

embora realizada a cirurgia permaneceu com dor e limitação.

E ainda que mesmo diante da conclusão do perito judicial afirmando ser a incapacidade parcial e temporária, as

condições pessoais da beneficiária autorizam a reclassificação de sua incapacidade, conforme precedentes na

jurisprudência assentada neste e em outros tribunais.

A perícia médico-judicial, em cotejo com o conjunto probatório, torna crível que a parte autora padece de moléstia

que a incapacita total e definitivamente para o trabalho, traduzindo-se por razoável oferecer a estes embargos

efeitos infringentes para ensejar a revisão da decisão embargada e reconhecer a hipótese de conversão do auxílio-

doença, cessado em 23/05/2008, em aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para converter o auxílio-doença

recebido pela parte autora em aposentadoria por invalidez, desde 24/05/2008, dia posterior à cessação de seu

benefício de auxílio-doença, mantendo-se, no mais, quanto aos consectários, a decisão combatida.

P.I.
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São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001823-93.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de improcedência. Condenou a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor da causa, isentando-os, porém, por gozar dos auspícios

da gratuidade judiciária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Embora o laudo pericial afirme que a parte autora esteja incapacitada para o trabalho, não foi comprovada sua
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qualidade de segurada, pois, conforme pesquisa junto ao CNIS (fls. 97), verifica-se que verteu contribuições

previdenciárias somente até 09/2006, na qualidade de segurada facultativa, mantendo a condição de segurada até

maio de 2007. Ora, sendo constatada a data do início de sua incapacidade laboral em 11/2007, conforme fixado

em laudo pericial (fls. 122/128), a autora não faz jus ao recebimento dos benefícios pleiteados, ante a falta da

qualidade de segurada da previdência social.

 

Destarte, como não houve qualquer recolhimento, tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de

contribuição em decorrência de doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo

decurso do "período de graça" previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

 

A propósito, já decidiu o E. STJ:

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO .

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio

Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Portanto, não restando comprovada a qualidade de segurada da parte autora à época do ajuizamento da ação e nem

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora, conforme fundamentação acima.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida na

ação ordinária em que Sonia Maria Astolphi pleiteia a concessão de pensão previdenciária, em razão da morte de

Adilson Humberto Piemonte, seu companheiro, ocorrida em 18/06/2007.

A r. sentença julgou procedente o pedido, e condenou à autarquia ao pagamento do benefício pleiteado, incluindo

a requerente entre os beneficiários da pensão já concedida aos filhos do casal, procedendo à divisão das cotas-

parte.

Apela a autarquia, alegando que não houve comprovação da união estável do casal.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.
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Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte:

"desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em tela, incontestada a qualidade de segurado do falecido uma vez que já concedido o benefício aos seus

filhos.

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Informa a autora que foi casada com o de cujus, e que dessa união nasceram dois filhos (fls. 18/19). No ano de

2002 foi averbada na certidão de casamento a separação do casal e em 2005 o divórcio (fls. 17/V). Relata também

que embora oficialmente separados, no ano de dois mil e cinco voltaram a viver juntos, assim permanecendo até o

óbito de Adilson.

A fim de evidenciar a existência da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada de comprovantes de

endereço em comum (fls. 33/34) e comprovante de conta conjunta (fls. 23/24).

A prova testemunhal produzida é harmônica e coerente no sentido de comprovar a existência da união estável.

As testemunhas confirmaram o relatado pela parte autora, informam que à época do óbito a requerente e o falecido

viviam juntos, apresentando-se perante a família e a sociedade como casal. A testemunha Maria Eliane Piemonte

da Silva afirmou ainda que o casal residia no endereço apontado nos documentos de fls. 33/34.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desta forma, é devido o benefício pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos

acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005024-27.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

pagamento de todas as rendas mensais vencidas desde a data do requerimento administrativo - 27/05/1998, até

25/10/2007, quando o benefício foi efetivamente implantado pela autarquia, corrigidas pelos índices do Prov.

26/2001-COGE e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação até o pagamento.

 

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, condenando o réu ao pagamento dos

valores em atraso relativos à aposentadoria por tempo de contribuição (NB 109.459.016-6), no período de

17/11/1998 a 25/10/2007, reconhecida a prescrição qüinqüenal dos valores cobrados antes de 17/11/1998 e

descontados os valores pagos administrativamente, sendo acrescidos de correção monetária, nos termos do

Provimento 64/2005-COGE e juros de mora desde a citação, mês a mês, de forma decrescente para as prestações

vencidas após a citação e de forma globalizada para as anteriores, devendo ser calculados à razão de 0,5% ao mês

até 11/01/2003 e, após, a razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil. A Autarquia foi condenada

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as

prestações vencidas até a data da sentença. Os autos foram submetidos ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que cumpriu integralmente a decisão judicial constante do mandado de

segurança impetrado pelo autor, tendo em vista que somente em 26/07/2007 a decisão judicial transitou em

julgado, sendo indevido o requerimento do autor no sentido do pagamento de atrasados desde a data do

requerimento administrativo. Sustenta, subsidiariamente, que a prescrição deve ser contada nos 5 anos anteriores a

data em que o INSS foi citado para responder a presente ação e que os juros de mora devem obedecer o art. 1º-F

da Lei nº 9494/97.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Trata-se de pedido de pagamento de verbas atrasadas decorrentes da concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço em virtude do reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais por força de

2009.61.26.005024-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO JORGE PINTO

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050242720094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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acórdão lavrado pelo Exmo. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, que deu provimento à apelação do

impetrante e concedeu a segurança, determinando que o INSS reapreciasse o pedido de aposentadoria, mediante a

conversão do período de 01/12/1981 a 28/12/1990, cuja especialidade não havia sido reconhecida pela Autarquia

por ocasião do requerimento administrativo, formulado em 27/05/1998.

 

Pela análise de toda a documentação carreada aos autos, constantes às fls. 10/258, nota-se que o pedido formulado

à Autarquia em 27/05/1998 tratava-se do mesmo levado a Juízo através do mandamus. Isto significa dizer que

desde aquela data em que o autor se dirigiu ao INSS, tinha a Autarquia ciência da documentação e,

consequentemente, do direito do segurado de obter o benefício pleiteado e, consoante o art. 54 c.c. art. 49, I, "b",

da Lei nº 8.213/91, faz jus ao pagamento das parcelas devidas desde a data do requerimento administrativo,

comprovado às fls. 10 dos autos, em 27/05/1998. Tal fato, inclusive, foi reconhecido pela própria Autarquia, que

aponta esta data como DIB (data de início do benefício) às fls. 170 e ainda o faz em seu sistema informatizado

CNIS/Plenus (extrato em anexo).

 

Entretanto, tendo em vista que dormientibus non succurrit jus, bem como o conteúdo da Súmula 85 do C. STJ, há

de se reconhecer a incidência da prescrição das prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da

ação de mandado de segurança, na qual se reconheceu a especialidade do período e determinou-se o seu cômputo,

ou seja, aquelas vencidas entre 27/05/1998 (DIB) e 17/11/1998 (cinco anos antes da propositura do MS) foram

atingidas pela prescrição, sendo devidas as parcelas vencidas entre 17/11/1998 e 25/10/2007, data da efetiva

implantação do benefício pela autarquia.

 

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

 

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para

determinar a incidência da correção monetária e juros de mora nos moldes acima expostos.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003570-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.003570-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA e outro

: FELIPE LUIZ DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP107875 ANTONIO APARECIDO LEMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em autos de mandado de segurança, contra sentença (fls. 101/105) que julgou improcedente

o pedido, denegando a segurança.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Apelam os impetrantes (fls. 111/115) requerendo a reforma da r. sentença, alegando que fazem jus ao benefício de

auxílio-reclusão desde a data em que foi preso pela segunda vez até o livramento.

O MPF em seu parecer nesta Instância (fls. 120/126) opina pelo parcial provimento do apelo.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

 

Os impetrantes, Gisele Aparecida de Oliveira Silva e Felipe Oliveira, postularam administrativamente o benefício

de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu genitor indeferido sob a alegação de que o salário percebido era

superior ao previsto na legislação.

 

O direito ao auxílio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio- reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

 

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio- reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

 

Os Atestados de Permanência Carcerária juntados às fls. 19, 20 e 26, demonstra que o recluso foi preso em

05/07/2003 a 09/02/2007 e 21/06/07 até a interposição do presente writ.

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou
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relativamente incapaz.

 

No caso dos autos, constata-se que os impetrantes são mulher e filho do recluso, o filho menor à época da prisão,

conforme documentos acostados às fls. 28/29, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art.

16, § 4º da Lei nº 8213/91.

 

Em relação à renda auferida pelo detento, o E. STF no julgamento da repercussão geral nº 587.365, em

25.03.2009, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve

ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão e não a dos seus dependentes.

 

Em relação à qualidade de segurado, constata-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em

29/07/2002 e ao ser preso em 05/07/2003 ainda mantinha qualidade de segurado e ao ser novamente preso em

21/06/07 não havia perdido a qualidade de segurado, pois foi preso após 4 meses da sua última soltura.

 

Apesar de constar no CNIS (fl. 33) que seu último salário-de-contribuição foi de R$ 592,02, ou seja, superior ao

valor estabelecido pela Portaria MPS nº 48/2009, que fixou o teto em R$ 468,47, para o período, o mesmo não

poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do benefício de auxílio- reclusão , pois o segurado,

quando da sua prisão, encontrava-se desempregado , enquadrando-se no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999.

Neste sentido, a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO . PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO . PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES

DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA.

1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a mera distributividade do benefício de auxílio- reclusão .

Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de "baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato,

denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços temporais, tendo sido progressivamente elevado por

intermédio de diversas Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social.

2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio- reclusão passou a ser

devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC

referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que

se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta

mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

3. Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

5. O auxílio- reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo

do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que

não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m)

a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas

portarias ministeriais.

7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao 01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período

de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter

cessado em dezembro de 2010, conforme o documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor

de R$ 1.338,00.

8. Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de

14.07.2011, que fixou o teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio- reclusão , pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado , em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o

documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é

vedada por Lei a cumulação desses benefícios.

10. À vista do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos
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exigidos para a implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio- reclusão , haja vista

estarem presentes os critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil.

11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que

falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do Código de Processo Civil.

12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento n. 0024473-

11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed. Fausto de

Sanctis)

 

Dessa forma, não existe óbice para a concessão do benefício aos impetrantes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da EC nº. 20/1998.

Quanto ao termo inicial do benefício, prevê o art. 116, § 4º, do Decreto 3.048/99 que, se requerido até 30 dias

após o recolhimento do segurado à prisão, o termo inicial será a data do encarceramento. Se for requerido após o

prazo mencionado, será da data do requerimento, respeitada a causa impeditiva de prescrição contra incapazes

(art. 198, I, do CC).

 

O termo inicial em relação à impetrante Gisela Aparecida de Oliveira deverá ser a partir da data do requerimento

administrativo 27/02/2009 (art. 74, II, da Lei nº 8.213/91)

 

Em relação ao filho do recluso, Felipe Luiz de Oliveira, o termo inicial deverá ser a data da prisão de seu genitor

(21/06/2007), uma vez que incide na espécie a causa de suspensão prevista no art. 198, I do CC, já que o

impetrante era absolutamente incapaz por ocasião da prisão de seu genitor.

 

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. MENORES ABSOLUTAMENTE

INCAPAZES. TERMO INICIAL CONTADO DO ÓBITO. FIXAÇÃO DE OFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento

jurisprudencial dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder. - Os interesses de pessoas absolutamente incapazes

configuram matéria de ordem pública, cuja tutela pode ser providenciada pelo juiz, ainda que não haja

provocação das partes. - Ao menor absolutamente incapaz quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser

concedido a partir de então, uma vez que contra ele não corre a prescrição, nos termo s do art. 198, inciso I, do

Código Civil, bem como o art. 103, parágrafo único e art. 79, ambos da Lei de Benefícios. - Agravo legal

improvido." (TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n. 0021684-15.2012.4.03.9999, data do julgamento:

20/02/2013, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Juiz Fed. Convocada Carla Rister).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito dos impetrantes ao beneficio de auxílio-reclusão,

nos termos da fundamentação.

 

Ressalto que as parcelas atrasadas não podem ser exigidas pela via do mandado de segurança, uma vez que o

"mandamus" não pode produzir efeitos não pode produzir efeitos patrimoniais em relação a período pretérito,

devendo ser reclamadas pela via própria, conforme entendimento das Súmulas 269 e 271 do E. STF.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a

segurança para determinar a concessão de auxílio-reclusão, nos termos da fundamentação, comunicando-se

imediatamente esta decisão ao INSS.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012293-43.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.012293-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário,

reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC e indeferiu a inicial, nos termos do

artigo 295, inciso IV, do mesmo Codex. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a não ocorrência da decadência e requerendo a

reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO VANIN

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122934320094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 16.09.1989 (fl. 97) e que a presente ação foi ajuizada em

25.09.2009 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência
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de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014647-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário,

reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a não ocorrência da decadência e requerendo a

reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

2009.61.83.014647-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE QUADROS ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00146474120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-

DJF3 Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão
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geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 16.10.1991 (fl. 20) e que a presente ação foi ajuizada em

09.11.2009 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

de seu direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da data de realização da perícia, com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor

da condenação.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela fixação do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo

pericial e, ao final, pela reforma da r. sentença.

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a reforma do julgado, para fixação do termo inicial do

benefício a partir da data da cessação indevida.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

2010.03.99.002411-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDOMIRO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220658 JULIANE SCARE AYUB (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 06.00.00018-8 4 Vr PENAPOLIS/SP
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moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 133/136), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor

transcrevo: "(...) Existe incapacidade para o trabalho braçal de grau parcial e permanente causada por doença

degenerativa". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 03/01/1994 a 11/2005. Recebeu, igualmente, o auxílio-doença entre o período

de 01/02/2001 a 28/05/2001 e 26/05/2005 a 23/11/2005.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 31/01/2006, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada aos autos (fls. 22/29) demonstra que a parte autora cumpriu a

carência mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 70 (setenta e dois) anos, e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria

nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal

Diva Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,
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limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado, a partir da juntada do laudo pericial (30/10/2007), pois não seria

possível retroagir a data de início à cessação do benefício na esfera administrativa (23/11/2005), uma vez que o

Sr. perito não pode precisar o início da incapacidade.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para fixar o termo inicial do benefício na juntada do laudo pericial e NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo

do Autor, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009042-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, a partir do requerimento administrativo (07/04/2008), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das

custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa devidamente corrigido. Por fim, foi deferida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a

concessão do benefício, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido. Caso não seja este o

entendimento, requer que o termo inicial do benefício seja a partir da juntada do laudo pericial, bem como que a

correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos do art. 1º F, da Lei 9.494/97. Requer ainda a

redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

2010.03.99.009042-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00128-2 4 Vr LIMEIRA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 08/04/1980 a 17/12/1983, e último

vínculo no período de 01/08/1995 a 09/02/1996, como também efetuou contribuições previdenciárias nos períodos

de 04/1996 a 09/1999, 11/1999 a 07/2000, 09/2000 a 05/2004. Além disso, recebeu benefício de auxílio-doença de

23/04/2004 a 06/07/2005, de 11/07/2005 a 05/03/2008, e, desde 10/07/2008, ativo, até o presente, por força da

tutela.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 05/05/2008, restou mantida a qualidade de segurada, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 162/163, elaborado em 11/05/2009, quando

a autora possuía 53 (cinquenta e três) anos de idade, atestou ser ela portadora de "espondiloartrose lombar, artrite

reumatóide, diabetis e pressão alta", concluindo pela sua incapacidade parcial e definitiva para o trabalho.

Informa o perito que a incapacidade é só para serviços que exigem esforço físico pesado, com data de início da

incapacidade em 2006 (quesito 02 do INSS, fl. 162).

Nesse ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por essa razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, com termo

inicial do benefício, a partir do requerimento administrativo (07/04/2008), data em que o réu tomou conhecimento

da pretensão, conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
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por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial, e dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários, conforme

fundamentação acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016212-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, condenando a parte autora nas custas, despesas e honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, vez que é

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Apela a autora, requerendo a reforma da decisão para que seja julgado procedente a aposentadoria por idade rural,

alegando restar devidamente preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

2010.03.99.016212-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NAIR SOUZA GOMES

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00044-8 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes dão os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria rural por idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 16/09/1947 (fl. 11), comprova o cumprimento do requisito etário em 2002, ano

para o qual o período de carência é de 126 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95. 

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (fl. 09), na

qual seu marido foi qualificado como comerciante e a autora como prendas domésticas; cópias de sua CTPS (fls.

12/15), constando apenas sua qualificação civil; escritura de compra e venda de imóvel rural (fls. 16/18 e fls.

21/24), constando a venda de um imóvel rural pela autora e seu marido em 24/11/1986, outra constando a compra

de um imóvel rural pela autora e seu marido em 14/08/1997 e venda em 15/11/1997. Apresentou ainda contrato

particular para arrendamento de terras pela autora, firmado em 2008, para o cultivo de hortaliças em uma área de

0,5 hectares de terras e notas fiscais de venda (fls. 26/27) do mesmo ano, bem como sua inscrição junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de José Bonifácio (fl. 28) em 2008.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do trabalho rural da autora pelo período

de carência exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, visto que os referidos imóveis

adquiridos pela autora e seu marido se deram por curtos períodos e a longa data, constando nelas a qualificação de

seu marido como eletricista, assim como na certidão de casamento a profissão de seu marido é de comerciante, o

que faz presumir a existência dos imóveis apenas para laser, além de inexistirem notas de sua produção. E, no

concernente ao contrato de arrendamento apresentado pela autora, este se deu somente no ano de 2008, quando a

autora já contava com quase 70 (setenta) anos de idade e por si só não é capaz de subsidiar todo período exigido

pela lei, que no presente caso, é de 126 meses a partir do advento da Lei 8.213/91 e também não restou

demonstrado seu labor rural no período anterior ao advento da lei.

Merecem ser lidos, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de

Assis Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"(...) 3. Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural ,

não comprovam o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

4. Com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1253408, Sétima Turma, DJF3 CJ1 Data: 17/03/2010, p. 626, g.n.) 

Por sua vez, cabe salientar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade

rurícola pelo período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1205/1943



qual: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período imediatamente anterior ao

ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei

n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018306-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, para o fim de condenar o INSS à concessão do benefício pleiteado, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devidamente corrigido desde os respectivos vencimentos

e com juros legais a partir da citação, isento de custas. Condenou ainda o INSS no pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a reforma parcial da sentença, para que o termo inicial

do benefício seja fixado na data do requerimento administrativo.

Também inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da ausência

dos requisitos à percepção do benefício, vez que não restou comprovado o labor rural da autora pelo período

alegado.

Com as contrarrazões da parte autora os autos subiram ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

2010.03.99.018306-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MAURA REGINA DE ALMEIDA PORTO

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00039-3 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes dão os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria rural por idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 22/07/1951 (fl. 19), comprova o cumprimento do requisito etário em 2006, ano

para o qual o período de carência é de 150 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95. 

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (fl.14) e

certidões de nascimento dos filhos (fls. 15/16), nas quais seu marido foi designado lavrador; cópias de sua CTPS

(fls. 20/26), constando contratos de trabalho de natureza rural em diversos períodos compreendidos entre

16/05/1985 a 23/11/1997 e CTPS de seu marido (fls. 27/36), constando contratos de trabalho de natureza rural no

período de 14/08/1995 a 27/11/2004, bem como recibos de pagamento de salários (fls. 38/41).

Assim, considerando que a autora apresentou documentos em seu próprio nome, constando seu labor rural por

longo período, sendo corroborados pela prova oral e pelo trabalho rural do seu marido até o ano de 2004, restou

devidamente comprovado o labor da autora pelo período alegado.

Por sua vez, embora a prova exclusivamente testemunhal não seja suficiente à comprovação da atividade rurícola

pelo período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: "A

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.", no presente caso, surge em apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de

prova material, ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais

pela parte autora até a data do seu implemento.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade

rural, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo (30/01/2009 - fl.

37), considerando que esta foi a data em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após
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o termo inicial assinalado à benesse ora outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r.

sentença recorrida com termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e esclarecendo os

critérios de correção monetária e juros de mora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019202-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício de

aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo mensal a contar da data da sentença, condenando a

autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$300,00 (trezentos reais).

Em razões de apelação, a parte autora pugna pela reforma parcial da sentença, requerendo a fixação do termo

inicial do benefício na data do requerimento administrativo (14/08/2008) e a majoração dos honorários

advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Também inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação requerendo a reforma da sentença para que seja

julgado improcedente o pedido da autora, vez que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão

do benefício pretendido. Se mantida a sentença, requer sejam aplicados os juros de mora e correção monetária em

0,5% (meio por cento) ao mês por se tratar de dívida contra a Fazenda Pública e redução dos honorários

advocatícios ao percentual de 5% (cinco por cento) do total das prestações vencidas até a data da sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

2010.03.99.019202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NEUSA DA SILVA MEDEIROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00028-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes dão os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 06/02/1948 (fl. 13), comprova o cumprimento do requisito etário em 2003, ano

para o qual o período de carência é de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95. 

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou a postulante declaração de exercício de atividade rural

expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito (fls. 21/22), alegando o trabalho do marido da

autora no Sítio São Paulo de sua propriedade; escrituras de compra e venda de imóvel rural (fls. 23/33), constando

a aquisição pelo marido da autora de um imóvel rural com área de 36,30 hectares de terras em sociedade com

terceiro, no ano de 1973 e 77,00 hectares em 2005; CCIR (fls. 34/35) da Propriedade em nome do genitor do seu

marido constando uma área de 249/4 hectares de terras, totalizando 33,9 módulos rurais; notas fiscais de compra e

venda de mercadorias da supracitada propriedade (fls. 36/52) e ficha de inscrição cadastral de produtor (fls.

53/58), em nome do seu esposo, referindo a exploração de uma área de 222 hectares de terras, sendo 145 ha para

pastagens e 77 ha para cultivo de milho e feijão.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido para a concessão do benefício, vez que não restou configurado o alegado regime de

economia familiar, tendo em vista que o imóvel apresentado refere-se a grande extensão de terras, não condizente

com o regime alegado, ainda que o referido imóvel seja proveniente de herança, vez que se trata de exploração

agropecuária, conforme demonstrado na declaração do INCRA (fls. 34/35). Ademais, por mais que as

testemunhas tenham alegado o plantio de feijão e milho pela autora e sua família no referido imóvel, os

documentos de inscrição cadastral demonstram que, além da área destinada ao cultivo de tais culturas, ainda

existia uma área de 145 hectares de terras destinadas a pastagens, ou seja, criação de bovinos, bem como da

consulta de declaração cadastral (DECA) fls. 59/61, pela qual se verifica que a autora encontra-se cadastrada

como produtora rural desde 2007.

Assim, diante disso, não restou configurado o alegado regime de economia familiar, motivo pelo qual a autora

deveria ter efetuado recolhimentos na qualidade de produtora rural para a concessão do benefício de

aposentadoria, vez que as circunstâncias acima elencadas afiguram-se incompatíveis com o "regime de economia

familiar", o qual, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde os membros da família

realizam trabalho indispensável à própria subsistência mediante mútua colaboração.
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Nesse sentido prescreve o art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91: "§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes (incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)."

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui.

Nesse passo, não comprovando a autora o exercício de atividade rurícola, na condição de segurado especial, no

período equivalente à carência, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da

Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural, restando

prejudicado o recurso de apelação da parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019517-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez, a partir da citação (19/01/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Por fim, foi concedida a tutela

antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo que o termo inicial do benefício seja a partir da juntada do laudo

pericial, como também que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei 11.960/2009.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2010.03.99.019517-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANANIAS MARINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP109719 PAULO CESAR CAVALARO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 06.00.00093-6 1 Vr TIETE/SP
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculos empregatícios com início no período de 15/04/1985 a 31/12/1985 e último

vínculo de 04/02/2003 a 06/2004. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos de 23/06/2004 a 31/03/2005,

de 22/04/2005 a 27/10/2005, de 11/10/2005 a 03/09/2009 e, desde 04/09/2009, recebe aposentadoria por

invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 29/11/2006, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 113/118, elaborado em 14/01/2008, quando

o autor possuía 62 (sessenta e dois) anos de idade, atestou ser ele portador de "hipertensão arterial não

controlada, com repercussões sistêmicas, lombalgia crônica e artralgia crônica de joelho direito devido à

osteoartrose generalizada", concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício, a partir da citação (19/01/2007), ocasião em que se tornou litigioso este

benefício, conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários, conforme

fundamentação acima, mantendo, no mais, a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019875-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam-se de Apelações interpostas pelo autor e pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por invalidez, em face da sentença (fls.92/94) que julgou procedente o pedido e determinou o

pagamento do benefício a partir da citação (14/08/2006). Determinou que as parcelas vencidas deverão ser

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da

condenação, observando-se o disposto na Súmula 111, do e. STJ.

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

 

Em razões de Apelação (fls.99/101), o autor alega que tem direito a concessão do benefício desde a data da alta

médica indevida, bem como a correta correção dos valores devidos, levando-se em conta a aplicação da taxa

SELIC.

 

Em razões de Apelação (fls.102/110), a autarquia alega, em síntese, que o autor não faz jus ao benefício

concedido pelo MM. Juiz "a quo" pela ausência de incapacidade total e permanente, que o laudo médico não

merece ser acolhido, que o autor está trabalhando desde junho de 2009, que a data inicial do benefício concedido

deve ser a data de apresentação do laudo pericial, que os honorários periciais devem ser arbitrados no patamar

mínimo da tabela da Resolução nº.541/07, do e. CJF e que os honorários advocatícios deverão ser fixados em 5%

do valor da condenação.

 

Com as contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Passo à análise do mérito.

2010.03.99.019875-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00083-2 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

Demonstrada a posse da qualidade de segurado por parte do autor quando do ajuizamento da ação, em

24/07/2008, haja vista a documentação acostada aos autos. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada

à existência e natureza da incapacidade.

 

Primeiramente, cumpre observar que o laudo pericial, embora sintético, atendeu às necessidades do caso concreto,

sendo possível inferir, de sua análise, que o perito judicial procedeu adequado exame clínico, tendo também

respondido aos quesitos formulados e analisado os documentos médicos que lhe foram apresentados. O quadro

clínico da parte autora, na hipótese dos autos, restou bem esclarecido, não havendo necessidade da realização de

nova perícia ou de eventuais esclarecimentos.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256).

 

Em seu laudo (fls.59/60), realizado em 08/01/2009, o Sr. Perito Médico designado pelo Juízo "a quo" relatou que

o autor padece de: "...O autor é portador de transtorno degenerativo de Coluna vertebral tipo Osteoartrose, com

desvio postural em grau acentuado; Hipertensão arterial; Obesidade; e transtorno do manguito rotator do ombro

direito". "Quanto à incapacidade laboral do autor, afirmou que: "...Incapacidade parcial e permanente. Na

avaliação pericial, não tem capacidade de reabilitação".

 

Em que pese o Senhor Perito definir a incapacidade como parcial e definitiva, importante considerar o autor está

hoje com 63 anos de idade e que, conforme afirmou o senhor perito, não tem capacidade de reabilitação.

 

Assim, diante do quadro em exame, restou demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez.

 

Quanto ao termo inicial, correto seria estabelecer a data da citação do INSS (14/08/2008 - fls.36), conforme

consignado na r. sentença, eis que a partir dela a situação tornou-se litigiosa e a autarquia tomou ciência da
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pretensão do autor e da documentação acostada aos autos, bem como que não há documento juntado aos autos

comprovando a data do requerimento administrativo e respectivo indeferimento.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Quanto aos honorários periciais, estes devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante o artigo 3º, §1º, e a tabela II, do anexo "tabelas" da resolução nº 558 , de 22.05.2007 do e.

Conselho da Justiça Federal. (vg. AC nº 0044527-42.2010.4.03.9999/SP, Desemb. Fed. Roberto Haddad, j.

18.06.2013; AC nº 2008.03.99.030217-6/SP, Desemb. Fed. Mônica Nobre, j. 11.06.2013).

 

Os juros moratórios deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por

cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil,

até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a

partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

Considerando que, conforme noticiado pelo INSS em suas razões de apelação, a parte autora exerceu atividade

remunerada após o início do benefício ora fixado, cabe ressaltar que o fato de ter exercido atividade laboral para

garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a

existência de incapacidade. Entretanto, impede o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade

remunerada.

 

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício reconhecido nesta decisão, diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

(...)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ªA, do CPC, Dou parcial provimento à apelação do autor, para
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determinar que a aplicação dos juros e correção monetária sobre as parcelas vencidas respeite os termos acima

expostos e, com fundamento no mesmo dispositivo legal, dou parcial provimento a apelação do INSS para fixar os

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) e advocatícios em 10%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da

Súmula 111 do STJ, nos termos acima expostos.

 

Independente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO DE PAULA, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de

início - 14/08/2008(data da citação do INSS- fls.36), e renda mensal inicial a ser calculada pela autarquia, nos

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021019-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o auxílio-doença, a

partir da data da audiência (01/12/2005) e converter em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial

(21/09/2009), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora,

a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações até a sentença. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte

autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, a suspensão dos efeitos da tutela e, no mérito,

sustentando a tese de doença preexistente ao ingresso no RGPS, motivo pelo qual requer seja julgado

improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício seja a partir do

laudo pericial.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2010.03.99.021019-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAFALDA ZILIO BORGES

ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO

No. ORIG. : 05.00.00079-2 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput, do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora realizou contribuições previdenciárias nos períodos de 10/2002 a 11/2004, de 12/2004 a

01/2005 e de 04/2005 a 10/2005. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de 31/01/2005 a 15/11/2012 e,

desde 16/11/2012 recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 21/10/2005, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 168/173, elaborado em 07/08/2009, quando

a autora possuía 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, atestou ser ela portadora de "artrose da coluna vertebral,

retinopatia hipertensiva e degeneração macular, que resulta em total e definitiva incapacidade para exercer

atividades laborativas, devido à redução da acuidade visual bilateral", concluindo pela sua incapacidade

definitiva e omniprofissional, com data de início da incapacidade em 05/10/2005 (quesito 10 do INSS, fl. 171).

E, no presente caso, não há que se falar em doença preexistente, visto que, da análise do laudo e demais

documentos juntados aos autos, verifica-se que as moléstias que acometem a autora são de caráter degenerativo,
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agravando-se com o decorrer do tempo.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, a partir da data

da audiência (01/12/2005) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial

(21/09/2009), conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, mantendo, no mais, a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027408-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde

novembro de 2007, acrescido de juros e correção monetária, fixando os honorários em 15% sobre o valor das

prestações vencidas. Submetida a decisão ao reexame necessário.

Apelo o INSS, requerendo a redução dos honorários fixados, para 10% sobre o valor das prestações vencidas,

observada a aplicação súmula 111, do E. STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

2010.03.99.027408-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP
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termo inicial das parcelas vencidas (11/2007), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (12/03/2010), que

o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Versou a presente demanda sobre a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

tendo o MM. Juiz "a quo" fixado a verba honorária em 15% sobre o valor das prestações vencidas.

Tenho que merece reforma parcial a decisão, para, nos termos de iterativa jurisprudência desta E. Corte Regional,

fixar os honorários de advogado, em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A propósito:

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCABIMENTO. NOVO LAUDO

PERICIAL. REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO

PREENCHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada

deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que não é

obrigatório o deferimento de prova oral ou qualquer outra prova requerida na inicial quando aquelas produzidas

durante a instrução forem suficientes ao livre convencimento motivado do Juiz. Ainda, o laudo pericial realizado

judicialmente goza de presunção de legitimidade perante os órgãos julgadores, tendo como fundamento o único

mister de bem solucionar as ações previdenciárias sob a égide de critérios técnicos e legais elaborados com a

finalidade exclusiva de promoção da Justiça aplicada ao caso concreto. 3. De acordo com a resposta dada pelo Sr.

Perito no quesito de nº 5 do INSS, a autora apresenta incapacidade parcial e temporária, fazendo jus, portanto, ao

benefício de auxílio doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 4. Quanto aos honorários advocatícios,

em observância ao art. 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil e à súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento)." (TRF 3ª Região, AC nº 00087959220134039999, Rel. Des. Federal Marcelo

Saraiva, DE 19/02/2014)

 

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada

deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. O benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido a partir da

citação do INSS, no valor calculado na forma do artigo 44 da lei 8.213/91, de modo que o montante devido pela

Autarquia Ré no período compreendido entre os marcos temporais descritos, com a incidência de juros e correção

monetária, não alcança o valor econômico necessário para admissão da Remessa Oficial. 3. A base de cálculo dos

honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC, conforme

entendimento firmado por esta 7ª. Turma. 4. Agravo improvido." (TRF 3ª região, REO nº

00249801120134039999, Rel. Juiz Conv. Douglas Gonzales, DE 16/10/2013)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações devidas, na forma acima explicitada, e NÃO

CONHEÇO da remessa oficial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033581-11.2010.4.03.9999/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1218/1943



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (31/10/2005), com o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Deixou de

condenar as partes em honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca, cabendo a cada parte arcar com

os honorários de seus constituídos. Por fim, foi deferida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho, fazendo

jus à aposentadoria por invalidez. Requer a condenação do INSS ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada

do laudo pericial aos autos, bem como a aplicação da correção monetária e dos juros de mora na forma da Lei nº

11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 04/06/1997 a 12/1998 e último vínculo

no período de 10/04/2002 a 11/2002. Além disso, recebeu benefício de auxílio-doença de 28/11/2002 a

31/12/2002 e, desde 17/06/2003, ativo, até o presente, por força da tutela.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 08/05/2006, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 101/104, elaborado em 11/04/2008, quando

o autor possuía 39 (trinta e nove) anos de idade, atestou ser ele portador de "artrose no quadril direito/esquerdo,

osteoartrose no joelho esquerdo/direito e patologia de Schmmorl T11 e L1, osteoartrose de coluna lombar",

2010.03.99.033581-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALCIDES DE SOUZA BIZINOTTI

ADVOGADO : SP186648 CARMEN LÍGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00032-8 1 Vr QUATA/SP
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concluindo pela sua incapacidade total e permanente para exercer sua atividade laborativa habitual.

Nesse ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por essa razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, com termo

inicial do benefício, a partir da cessação administrativa ((31/10/2005), tendo em vista que as informações

constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a

parte autora encontra-se incapacitada desde aquela data, conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No caso presente, não há que se falar em sucumbência recíproca, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte

mínima do pedido; sendo assim, no que concerne a verba honorária de sucumbência incide no montante de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de

Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da

prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários, e dou parcial provimento à apelação do

autor, apenas para alterar os honorários advocatícios, conforme fundamentação acima, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042829-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão
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de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença, integrada por embargos de declaração à fl. 133, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação (04/11/2007), com o pagamento das

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor corrigido da condenação, computando as

prestações vencidas até a prolação da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas. Por fim, foi concedida

a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, o reexame necessário de toda a matéria

desfavorável ao INSS, e, no mérito, sustentando que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, tendo

em vista que continuou trabalhando, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Requer

ainda reforma na aplicação da correção monetária e dos juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 04/09/2001, e último vínculo no

período de 06/11/2007 a 08/2013. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos de 02/08/2005 a 12/11/2005,

10/02/2006 a 29/04/2006, 18/05/2006 a 30/06/2006, 26/11/2006 a 30/01/2007 e, desde 26/04/2007, ativo, até o

presente por força da tutela.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 16/08/2007, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 100/102, elaborado em 11/07/2008, atestou

ser ele portador de "transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado, transtorno dissociativo,

transtorno de personalidade histriônica", concluindo que, no momento, está apto para o trabalho, mas apresenta

episódios em que existe incapacidade temporária. Informa o perito que o transtorno de personalidade não tem

tratamento eficaz, os outros transtornos podem melhorar e geralmente apresentam em episódios.

Nesse ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por essa razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, com termo

inicial a partir da cessação do benefício em (04/11/2007), tendo em vista que as informações constantes do laudo,

associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora encontra-

se incapacitada desde aquela data, conforme fixado na r. sentença.

O fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do

benefício pela via administrativa, não descaracteriza a incapacidade, mas impede o recebimento do benefício no

tocante aos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART.
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42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO - EXISTÊNCIA. PAGAMENTO RETROATIVO - DESCONTO DOS PERÍODOS EM QUE O

AUTOR LABOROU. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que, não obstante o expert na data

do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor

observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 2.

Quando do pagamento retroativo, deve ser efetuado o desconto dos períodos em que o autor manteve vínculos

empregatícios, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração

provinda de vínculo empregatício. 3. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(TRF3, 7ª Turma, APELREEX nº 1286597, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 05/03/2012, TRF3 CJ1

DATA:09/03/2012). 

 

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS, para autorizar o desconto do período em que

houve atividade remunerada e explicitar os consectários, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044165-40.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Recurso Adesivo da parte autora, em face da

sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por

invalidez a contar da data do laudo pericial, determinando ainda o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de honorários periciais e advocatícios, estes fixados em R$

930,00, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão da

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

 

A autora interpôs recurso adesivo, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício a partir da citação.

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Considerando que o INSS recorreu da r. sentença tão somente com relação à incapacidade da parte autora, observo

que a matéria referente a sua qualidade de segurada, resta, portanto, acobertada pela coisa julgada.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 270/276, atestou ser a parte autora portadora

de discoartrose, fibromialgia, síndrome do túnel de carpo, lombalgia crônica e osteoporose estabilizada,

concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

 

Desse modo, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade superior a 60 (sessenta) anos, e baixa
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qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em

conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo

que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, com

termo inicial do benefício a contar da citação, visto que, conforme a natureza de suas patologias e dos documentos

acostados aos autos, depreende-se que a autora estava incapacitada desde aquela data.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora, para estatuir o

termo inicial do benefício, a contar da citação (30/10/2007), conforme fundamentação acima.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MARIA DA SILVA a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com data de início - DIB em 30/10/2007 (DATA DA

CITAÇÃO - fls. 166), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007219-11.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido da parte autora e condenou-a em honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença, alegando restar demonstrada a comprovação

dos requisitos necessários à percepção do benefício requerido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

2010.61.06.007219-8/SP
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testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes dão os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 17/07/1937 (fl. 15), comprova o cumprimento do requisito etário em 1992, ano

para o qual o período de carência é de 60 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95, considerando que o pedido da autora se deu somente em 2010. 

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou a postulante declaração de exercício de atividade rural

pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José do Rio Preto (fls. 16/17), declarando o trabalho da autora no

Sítio Santa Maria de sua propriedade, em regime de economia familiar desde o ano de 1994, quando adquiriu o

referido imóvel; escritura de compra e venda de imóvel rural (fls. 18/23), constando a aquisição, pela autora e seu

marido Sr. Assis dos Reis, de uma área de 14,52 hectares, em 26/07/1994, declarado a ocupação de comerciário

em 26/07/1994; certidão de casamento (fl. 29), realizado em 16/02/1957, em que foi qualificada como doméstica e

seu marido como agro-pecuarista; ITR do referido imóvel (fls. 30/45) e notas fiscais (46/65).

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido para a concessão do benefício, vez que não restou configurado o alegado regime de

economia familiar, tendo em vista que o imóvel apresentado foi adquirido pela autora e seu marido somente em

1994, quando a autora já contava com 57 anos de idade, tendo seu marido sempre laborado em atividades urbanas

e ela sempre como do lar. Assim, o fato de a autora ter adquirido um imóvel rural, por si só, não demonstra seu

labor rural durante toda sua vida, visto que consta do ITR 01 (um) trabalhador assalariado no referido imóvel e a

autora já com 57 anos de idade demonstra idade avançada para o trabalho rurícola, vez que anterior a esta data só

exercia atividades domésticas.

Ademais, o regime de economia familiar, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde

os membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração.

Nesse sentido prescreve o art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91: "§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes (incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)."

E, no presente caso a parte autora e seu marido sempre laboraram em atividades urbanas, onde retiravam seu

sustento e a aquisição do referido imóvel se deu quando já contavam com idade avançada para o efetivo labor

rural, sendo utilizada provavelmente para lazer ou para exploração com mão-de-obra terceirizada, razão pela qual

não há como reconhecer o trabalho da autora e de sua família em regime de economia familiar, conforme alegado.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme
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entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo.

Nesse passo, não comprovando a autora o exercício de atividade rurícola, na condição de segurado especial, no

período equivalente à carência, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da

Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, mantendo, in totum, a r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural da

autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002842-70.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de ação

ordinária ajuizada contra o mesmo, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter

concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após

a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

Revogada a justiça gratuita, conforme sentença proferida nos autos de impugnação aos benefícios da justiça

gratuita, nº 0007116-77.2010.403.6114 trasladada às fls. 131-132.

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, implantando o novo benefício a partir da data do

ajuizamento da ação, condenando a autarquia em honorários de sucumbência no patamar de 10% (dez por cento).

Não foi determinado o reexame necessário.

Em sede de apelação, a autarquia alega, preliminarmente, a ocorrência de decadência, e requer a reforma da

sentença e improcedência dos pedidos. Caso mantido o decisum, pugna pela devolução em parcela única, de todos

os valores recebidos e atualizados a título do benefício renunciado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

2010.61.14.002842-6/SP
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Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido

inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior
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concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se
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encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.
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1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.
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I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante
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novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mantenho a sentença para

reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova

aposentadoria a contar do ajuizamento da ação compensando-se o benefício em manutenção. O pagamento das

diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia, para manter a sentença nos termos em que foi

lançada. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000383-20.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador (a) rural, que desenvolve seus

trabalhos em regime de economia familiar.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a improcedência da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

2010.61.39.000383-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO : SP100449 ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00003832020104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de nascimento, na qual consta que

nasceu no bairro de Lageado, em Apiaí/SP; II) Cópias da sua CTPS, nas quais constam os seguintes registros: de

01/07/97 a 29/06/98, como tarefeiro rural; de 01/08/2007 a 31/10/2007, no cargo de serviços gerais; III)
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romaneios de remessa de mercadorias do produtor, referentes a 1999/2010, em nome do autor.

Consta da certidão de nascimento juntada à fl. 11 que o autor nasceu no bairro de Lageado, em Apiaí/SP, área

sabidamente rural.

Por sua vez, a CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do

período anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."
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(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Os romaneios de remessa de mercadorias do produtor, referentes a 1999/2010, reforçam a condição de rurícola do

autor.

Pois bem, é cediço que os trabalhadores rurais começam a trabalhar muito cedo para ajudar no sustento da família.

Tal fato, aliado à prova documental apresentada, me permite concluir que o autor já exercia atividade rural antes

de 01/07/97, data de seu primeiro registro como trabalhador rural.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de o autor ter exercido atividade

urbana por curto período, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior

parte do tempo de sua vida laborativa.

Ademais, as testemunhas foram uníssonas em afirmar que o autor sempre foi rurícola.

Herculano Manoel da Silva declarou que conhece o autor há mais de 30 (trinta) anos e que ele sempre trabalhou

na lavoura. Relatou que o autor trabalhou por 02 (dois) anos em uma empresa, mas exercendo atividade rural.

Áureo Osvaldo dos Santos relatou que conhece o autor há 25 (vinte e cinco) anos e que ele sempre trabalhou na

lavoura, com exceção de um período de 02 (dois) anos, no qual trabalhou em uma firma, executando serviços de

'roçada'.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor,

acostada à fl. 09. (nascido em 19/03/1950).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício, nos

moldes do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004052-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS, em sede de ação ordinária ajuizada contra o

mesmo, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão de nova aposentadoria,

com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade

de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a tutela especifica para

implantação do novo benefício.

Determinado o reexame necessário.

2010.61.83.004052-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA BERNARDO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040524620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Em sede de apelação, a autarquia requer, em síntese, preliminarmente, recebimento do recurso no duplo efeito e

revogação da tutela especifica, e, no mérito, postula pela improcedência dos pedidos. Caso mantido o decisum,

postula pela redução dos honorários advocatícios no patamar de 5% (cinco por cento) e aplicação da Lei

11.960/09 no cálculo dos juros e correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Ainda na seara do direito processual civil, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar do não

cabimento da tutela antecipada concedida em sentença.

A antecipação da tutela é possível, nos termos dos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 461 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela específica.

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados:

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela

antecipada no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na

sentença um capítulo especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na

sentença ou, se omitida a questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ,

4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz

pode fazê-lo de início e em qualquer fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada

impede a tomada de tal deliberação depois que toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória

exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar imediatamente exeqüível a providência, de sorte a

dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a execução forçada, e de maneira a permitir

que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a apelação interponível tenha efeito

suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É bom lembrar que o princípio da unirecorribilidade das

decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O recurso será único

mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença (...)".

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase

recursal, conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização

sistemática, ter aplicação a todas as fases do procedimento.(...)

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda

significa admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que

o juiz pode conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O

inciso VII recém-adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou

conformar a antecipação dos efeitos da tutela'." THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual

Civil, v. II, 34ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p.568. APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da

apelação e a reforma processual, in A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens

Batista Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 2.002, p.269-270. 
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A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217).

 

A idade avançada da parte autora (fl. 26), atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado,

autorizam a adoção da medida. É o caso dos autos, motivo pelo qual se procede à manutenção da tutela

antecipada, conforme fundamentação da r. sentença.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.
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Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo
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prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o
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caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.
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Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários de sucumbência, estes devem ser reduzidos para o patamar de 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal

observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre

prestações vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO
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SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO,

apenas para reduzir a verba honorária para o patamar de 10%(dez por cento), e corrigir erro material no

dispositivo do decisum, para esclarecer que se trata da concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, e não por idade, mantendo íntegra a sentença, quanto aos demais itens.

Outrossim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, confirmo a tutela antecipada concedida em

sentença, para que se implante-se o benefício sub judice, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária,

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do provimento nº

64/05 da Corregedoria Geral de Justiça Federal da 3ª Região.

Expeça-se ofício à autoridade competente, instruindo-se com cópia desta decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008262-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da cessação do benefício na via administrativa (22/06/2009), com o

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios

foram fixados em 10% sobre o valor da condenação. Submetido o decisum ao reexame necessário.

Apela o INSS, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir de 02/09/2010, a reforma no tocante à

fixação dos juros e correção monetária, bem como a redução do valor dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (22/06/2009), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (09/12/2013),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

2010.61.83.008262-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS VIEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP243678 VANESSA GOMES DO NASCIMENTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082624320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o laudo pericial de fls. 160/168, a Sra. Perita atestou que o início da incapacidade do autor ocorreu

em 02/09/2010, conforme resposta ao quesito nº 11 do Juízo, in verbis: "É possível determinar a data de início da

incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames

foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade

e as razões pelas quais agiu assim. Do ponto de vista mental, ele está incapacitado desde que iniciou tratamento

no CAPS Álcool e Drogas em 02.09.2010."

Diante disso, conclui-se que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir de 02/09/2010, data que restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte autora, conforme atestado pela expert.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Mantenho o valor dos honorários advocatícios, uma vez que foram moderamente fixados, conforme a r. sentença,

a teor do disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do CPC e nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para alterar o termo inicial do benefício e fixar os critérios de incidência dos

juros e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012147-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a não ocorrência da decadência e requerendo a

reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

2010.61.83.012147-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDA DA CUNHA BUENO

ADVOGADO : SP093499 ELNA GERALDINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121476520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte
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(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que a parte autora requer a revisão do benefício de pensão por morte que lhe foi concedida

com DIB em 11.04.1994 (fl. 48) e que a presente ação foi ajuizada em 30.09.2010 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu direito de pleitear a revisão da

renda mensal de referido benefício.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012717-15.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.012717-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NATALIA APARECIDA BUZATTI DE ALENCAR

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida em ação que objetiva o

restabelecimento do benefício de pensão por morte, cessado em decorrência de novas núpcias.

O juiz a quo julgou improcedente o pedido por não ter sido demonstrada a dependência econômica da requerente

em relação ao segurado falecido. Não houve condenação no pagamento de custas e da verba honorária, tendo em

vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Apela a autora alegando que demonstrou o preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS
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não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Não comprovado nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado, deve

a ação ser julgada improcedente.

Observa-se de início, conforme averbado na certidão de casamento de fl. 12, que a autora contraiu novas núpcias

em 25.08.1988, razão pela qual sua dependência deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Não há sequer um documento que ateste que, com as novas núpcias, a situação econômica da requerente piorou.

A prova testemunhal produzida também não é conclusiva na comprovação de que houve alteração na situação

econômica da requerente, não sendo possível aferir que, com as novas núpcias, ainda dependesse do recebimento

do benefício previdenciário da pensão por morte para sua subsistência.

Não restando comprovada a qualidade de dependente do segurado falecido, desnecessária a verificação dos

demais pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020944-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código de

Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi intimada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

2011.03.99.020944-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NELSON ZAMONER

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
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Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que
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este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."
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(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA
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PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.
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A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Analisando a conclusão do laudo pericial às fls.172-192, observo que o cálculo da renda mensal inicial (RMI) com

base na data pretendida pelo requerente, em 20.04.2010, levando em conta o tempo de serviço anterior e posterior

do benefício concedido em 20.07.1993, num total de 53 anos 03 meses e 21 dias, corresponde a uma renda inicial

de R$ 3.416,54 (três mil, quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos), e a uma vantagem no valor

de R$ 2.053,09 (dois mil, cinquenta e três reais e nove centavos), em relação ao benefício que pretende renunciar

(fls. 177-178).

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, e levando-se em conta a referida

vantagem, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia

conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Neste sentido, não merece provimento o item do recurso referente ao pagamento do novo benefício, a partir do

requerimento administrativo.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Quanto à fixação dos honorários de sucumbência, é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC. Assim em virtude de os litigantes terem

sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e compensados entre eles os

honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que
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foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037677-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em

ação interposta por Cristiane Pereira dos Santos objetivando a concessão de pensão por morte, na condição de

companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de pensão por

morte à autora, devendo ser rateado com o filho Marcos Vinícius Alves Pereira, a partir da data do trânsito em

julgado da sentença, fixando os honorários advocatícios em 10% sobre o total das prestações vencidas.

Em razões recursais requereu, inicialmente, a nulidade da sentença, para que seja observado o litisconsórcio

necessário do filho do falecido. No mais, foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação

dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, além de ser observado o prequestionamento.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não há que se falar em litisconsórcio necessário, uma vez que o filho menor do falecido é

também filho da autora e assim sendo, o benefício aqui concedido será revertido em prol da mesma unidade

familiar. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. TERMO INICIAL DA PENSÃO POR MORTE

FIXADO NA DATA DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO AO FILHO DA PARTE AUTORA. (...) 2.

Não se há falar em nulidade do feito para citação do filho da parte autora como litisconsorte passivo necessário,

pois referida pensão, ainda que rateada, como determinado no V. Acórdão, reverterá para o grupo familiar, não

havendo prejuízo para o filho contemplado com a pensão. Ademais, com a maioridade dele, há o interesse em ver

o benefício ser revertido para a sua genitora. Assim, visando a celeridade e a economia processual, princípios

consagrados na Emenda Constitucional nº 45/04, considerando-se que o pleito é procedente e é favorável à

família da parte autora, não há nulidade a ser decretada.(...) (TRF da 3ª Região; Processo: 2003.03.99.024943-

7; Oitava Turma; rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; DJF3 data 26.08.2008)

Quanto ao mérito, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos
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arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a

concessão do benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do

de cujus, em idade hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do

falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez à época do óbito foi

concedido administrativamente o benefício previdenciário de pensão por morte ao seu filho (fls. 16/22).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.
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Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada da certidão de nascimento de

filho havido em comum (fl. 17), a declaração na certidão de óbito de que o falecido vivia maritalmente com a

autora (fl. 16) e prova testemunhal que confirmou a convivência e a relação de dependência entre a parte

requerente e o de cujus.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado

falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003017-63.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação
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do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 51/57), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Não há

doença incapacitante atual".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou procedente o pedido de aplicação do reajuste determinado pelas Emendas Constitucionais

nº 20/98 e nº 41/2003.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, requerendo o reconhecimento da decadência e a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou

seja, é de revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

A Instrução Normativa INSS/PRES 45/2010, de 06/08/2010, nos termos do art. 436, impede a sua aplicação:

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

APELADO(A) : JOSE MARTINS

ADVOGADO : SP178864 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA e outro
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ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

No presente caso, a Carta de Concessão/Memória de Cálculo (fls. 19) revela que o salário-de-benefício da parte

requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do

benefício ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da Autarquia, para

reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000722-20.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou procedente o pedido de aplicação do reajuste determinado pelas Emendas Constitucionais

nº 20/1998 e nº 41/2003.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

2011.61.14.000722-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDOMIRO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00007222020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

No presente caso, mesmo com a revisão da renda mensal inicial do autor, considerando a aplicação do IRSM de

39,67% sobre o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, o novo salário-de-benefício ainda é inferior ao teto

do salário-de-benefício. 

Conforme informações fornecidas pelo Sistema DATAPREV-PLENUS, que faço anexar à presente decisão,

verifica-se que a revisão foi elaborada na competência 08/2005, alterando a renda mensal, nesta data, de R$

1.567,86 para R$ 1.872,87. Tendo em vista que o percentual aplicado sobre a renda mensal inicial foi de 100%

sobre o salário-de-benefício (fls. 11) e que o teto do salário-de-benefício em 08/2005 é R$ 2.668.15, constata-se

que não ocorreu limitação ao teto. Diante disso, não há que se falar em revisão do benefício ou o pagamento de

quaisquer diferenças à parte autora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da Autarquia, para

reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009038-41.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Alice Cardoso dos

Santos pleiteia a concessão de pensão por morte.

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder à requerente o benefício de pensão por morte a

contar da data do pedido administrativo. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor

da condenação.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis": "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as

ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes.

Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de

segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de

decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da

economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. II - O

"novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de

segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por meio de

decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª

Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do julgamento:

03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (25.11.2009), a data da sentença (28.08.2012), a RMI do benefício conforme extrato INFBEN que faz

parte integrante desta decisão, e considerando ainda que a dedução das prestações do benefício assistencial

recebidas pela parte autora, que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do

art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

2011.61.40.009038-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ALICE CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP176745 CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00090384120114036140 1 Vr MAUA/SP
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Nesse sentido:"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em

que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil (...) Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". (TRF 3º, AC/RE nº

2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014;AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002752-19.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou improcedente o pedido de aplicação do reajuste determinado pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

2011.63.11.002752-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WAGNER TADEU DE CAMARGO

ADVOGADO : SP209674 RENATA FERNANDA LIMA COSTA NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027521920114036311 6 Vr SANTOS/SP
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publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

No presente caso, a Carta de Concessão/Memória de Cálculo (fls. 07) revela que o salário-de-benefício da parte

requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar em revisão do

benefício ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004956-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004956-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINALDO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 09.00.00118-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de

sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Marinaldo Pedro dos Santos pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão da morte de Maria de Lourdes Galdino, ocorrida em 03/12/2005.

A r. sentença julgou procedente o pedido, determinando à Autarquia a implantação do benefício de pensão por

morte e o pagamento das parcelas vencidas a partir da data do óbito, com correção monetária e incidência de juros

legais, fixando os honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas devidas em atraso até a sentença.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado quanto à aplicação dos juros e da correção monetária.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão
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previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurada da falecida, uma vez à época do óbito encontrava-

se recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (fl. 28).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquela e o autor, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre a de cujus e o autor, houve juntada dos documentos de fls. 22/53,

indicando o endereço comum, fotos do casal (fls. 54/55) e formal de partilha movida pelo autor (fls. 91/110).

Foram produzidos os testemunhos de fls. 114/115, unânimes em afirmar que o autor e a falecida se apresentavam

como marido e mulher até a data do óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre o autor e a segurada falecida,

de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício.

Nos termos do art. 74, I, da Lei nº 8.212/93, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, uma vez

que transcorridos menos de 30 dias entre a data do óbito do segurado instituidor e a data de entrada do

requerimento administrativo (fl. 31).

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
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Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e

DOU PROVIMENTO à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para fixar os consectários

conforme acima explicitado, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008674-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova
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documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 18/19, 21/22, 30, 79 e 101/102, o óbito, a qualidade de segurado

(trabalhadora rurícola, com direito ao recebimento de aposentadoria por idade rural) e a condição de dependente

(cônjuge), deve a ação ser julgada procedente. 

Ressalta-se que para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessária a

idade de 55 anos, se mulher e o efetivo exercício de atividade rural.

Restou comprovado nos autos que em 1989 a parte autora já tinha completado a idade de 55 anos, e comprovado

documentalmente e corroborado pela prova testemunhal seu trabalho campesino até 09/89, conforme documentos

acima referidos.

Não há que se falar que a percepção de benefício de amparo social impede a concessão do benefício de pensão por

morte, devido a seu caráter personalíssimo e intransferível, pois ficou demonstrado que na realidade o de cujus

tinha direito a receber benefício de aposentadoria por idade rural. 

Assim, tendo na data da concessão do amparo social preenchido os requisitos para a concessão de benefício

decorrente de sua idade, devido a concessão do benefício de pensão por morte. Portanto, resta comprovado esse

requisito. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE

SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

1. No caso dos autos, o fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo social para pessoa idosa não
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impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, pois restou demonstrado que o extinto, na

realidade, fazia jus ao recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão de benefício

assistencial.

2. Ainda há que se acrescentar os objetivos materiais que marcam o sistema de seguridade social do Estado

Democrático de Direito implantado pela ordem constitucional de 1988. Numa postura interpretativa positivista

pura, seria viável a argumentação de que o benefício de prestação continuada de que trata a Lei 8.742/1993 não

permitiria o pagamento de pensão por morte, daí porque o parceiro ou cônjuge teria que propor ação própria

para, sendo o caso, ele também receber o benefício da mesma Lei 8.742/1993, mas a gravidade da interrupção de

pagamentos de verbas pelo sistema de seguridade (Previdência/Assistência), tal como acima exposto, reforça a

flexibilidade da interpretação dada na decisão recorrida. É devido, portanto, o benefício de pensão por morte.

3. Agravo legal desprovido." (grifei)

(TRF da 3ª Região; Processo: 2008.03.99.037916-1; Rel. Juiz Carlos Francisco; 9ª Turma; DJF3 CJ1 Data:

29.07.2010, p. 1045)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. BENEFÍCIO ASSSITENCIAL E

PERSONALISSIMO SEM DIREITO À PENSÃO PORM ORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I- O amparo social é benefício de natureza assistencial e de caratê personalísssimo, extinguindo-se com a morte

do titualar sem gerar direito à pensão por morte.

II- Possível a concessão da pensão por morte se há comporvação de que, quando do deferimento do amparo

social, o de cujus fazia jus a alguns dos benefícios de natureza previdenciária que geram direito a pensão, quais

sejam, auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade ou aposentadoria por tempo de

serviço.

(...)." (grifei)

(TRF da 3ª Região; Processo: 2007.03.99.015424-9; Rel. Des. Newton de Lucca; 8ª Turma; DJF3 CJ2 Data:

12.05.2009, p. 442)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR IDADE

PREENCHIDOS. DIREITO AO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE RECONHECIDO. 

(...)

III - O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do benefício

de amparo social ao idoso, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de

trabalhador rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora se reconhece.

IV - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido."(grifei)

(TRF da 3ª Região; Processo: 2008.03.99.043835-9; Rel. Des. Sergio Nascimento; 10ª Turma; DJF3 CJ1 Data:

03.03.2010, p. 2151)

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo (06.05.2011 - fl. 43), conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº

8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,
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ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de

0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013262-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença (fls. 161/162) que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez/auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas e verba honorária

fixada em R$ 300,00, observando-se que se trata de beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Apela a parte autora, aduzindo, em síntese, a comprovação nos autos do preenchimento dos requisitos para

concessão do benefício, razão pela qual, requer a reforma da decisão (fls. 165/170).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

2012.03.99.013262-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARCIO VANDERLEI FARIA DEGASPERI

ADVOGADO : SP262112 MARIANA RAMIRES LACERDA

CODINOME : MARCIO VANDERLEI FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00097-3 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 50 anos de idade (fls.11) e se qualifica na petição inicial

como funileiro.

 

No laudo pericial de fls. 109/113, realizado em 15.07.2011, o perito judicial informa que a parte autora sofre de

insuficiência cardíaca congestiva, o que lhe acarreta incapacidade total e temporária, contudo, sem precisar a data

do seu surgimento (respostas aos quesitos n° 02,08 e 13 - fls. 112).

 

Analisando o CNIS da parte autora (fls. 67/75), verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o

preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO
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IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, verificada a existência de prévio requerimento administrativo em 23.08.2010, entendo que o

termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado nesta data.

 

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do
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Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora, para conceder auxílio-doença, no valor a ser calculado pelo INSS, desde a data do requerimento

administrativo (23.08.2010), além do pagamento dos consectários acima mencionados.

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários em

nome do segurado MARCIO VANDERLEI FARIA DEGASPERI, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, independentemente de trânsito em julgado.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020086-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, contra a decisão de fls. 220/221 que deu

provimento à apelação do INSS, para acolher a preliminar de decadência e, nos termos do artigo 269, IV, do CPC,

extinguiu o feito, com resolução de mérito.

A parte embargante, sem nominar de que vício padece o "decisum" pleiteia a declaração de revogação das Leis nº

9.528/1997, 9.711/1998 e a aplicação da Lei nº 10.839/2004 quanto ao prazo decadencial para a revisão de seu

benefício.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

A parte autora ressalva que em recente decisão do E. STF estabeleceu que a regra que fixa prazo para reger a

segurança jurídica vale desde quando editada e não da data da concessão do benefício. Porém não deu

conhecimento a que decisão está se referindo.

2012.03.99.020086-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR CANARIO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 01045554320078260222 1 Vr GUARIBA/SP
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Entretanto, encontramos na Suprema Corte o seguinte entendimento:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

287 DO STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O princípio da

dialeticidade recursal impõe ao recorrente o ônus de evidenciar os motivos de fato e de direito suficientes à

reforma da decisão objurga da, trazendo à baila novas argumentações capazes de infirmar todos os fundamentos

do decisum que se pretende modificar, sob pena de vê-lo mantido por seus próprios fundamentos. 2. O agravo de

instrumento é inadmissível quando a sua fundamentação não impugna especificamente a decisão agravada.

Nega-se provimento ao agravo, quando a deficiência na sua fundamentação, ou na do recurso extraordinário,

não permitir a exata compreensão da controvérsia. (súmula 287/STF). 3. Precedentes desta Corte: AI 841690

AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowsk i, DJe- 01/08/2011; RE 550505 AgR, Relator: Min. Gilmar Mendes,

DJe- 24/02/2011 ; AI 786044 AgR, Relator: Min. Ellen Gracie, DJe- 25/06/2010. 4. In casu, o acórdão recorrido

assentou: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

DECADÊNCIA. IRRETROATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO. RETROAÇÃO DO

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a partir da

redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04, todas precedidas de

uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios concedidos após a

publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre situações jurídicas já

constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi

concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a revisão

da RMI do benefício. 3. Dado que o direito à aposentadoria surge quando preenchidos os requisitos estabelecidos

em lei para o gozo do benefício, e tendo o segurado preenchido todas as exigências legais para inativar-se em um

determinado momento, não pode servir de óbice ao reconhecimento do direito ao cálculo do benefício como

previsto naquela data o fato de ter permanecido em atividade, sob pena de restar penalizado pela postura que

redundou em proveito para a Previdência. Ou seja, ainda que tenha optado por exercer o direito à aposentação

em momento posterior, possui o direito adquirido de ter sua renda mensal inicial calculada como se o benefício

tivesse sido requerido e concedido em qualquer data anterior, desde que implementados todos os requisitos para

a aposentadoria. 4. O segurado tem direito adquirido ao cálculo do benefício de conformidade com as regras

vigentes quando da reunião dos requisitos da aposentação independentemente de prévio requerimento

administrativo para tanto. Precedentes do STF e do STJ. 5. Os salários de contribuição que integrarão o novo

período básico de cálculo (PBC) deverão ser atualizados até a data em que reconhecido o direito adquirido,

apurando-se nessa data a renda mensal inicial (RMI) , a qual deverá ser reajustada, nos mesmos meses e índices

oficiais de reajusta mento utilizados para os benefícios em manutenção, até a Data do Início do Benefício-DIB. A

data de início de pagamento (DIP) deverá coincidir com a DER. 6. Vigente a Lei n° 6 .423, de 17-06-77, na data

de início do benefício, o reajuste dos primeiros 24 salários-de-contribuição do PBC deve observar a variação

nominal da ORTN/OTN (Súmula 2/TRF - 4ª Região). Deve-se observar que a revisão da renda mensal inicia l por

tais critérios gera reflexos na aplicação do art. 58/ADCT e reajustes subsequentes, respeitada a prescrição

quinquenal. 7. A partir da edição da Lei nº 6.708/79, que entrou em vigor no dia 1º de novembro de 1979 e

introduziu nova periodicidade de reajuste, passando de anual para semestral, a atualização do menor e maior

valor teto dos salários-de-contribuição deve ser realizada com base na variação do INPC. 8. Em não utilizando o

INPC para o reajustamento do menor e do maior valor teto no período entre o advento da Lei n.º 6.708/79 e a

edição da Portaria MPAS n.º 2.84 0/82, a autarquia previdenciária causou prejuízo aos segurados no cálculo da

renda mensal inicial relativamente aos benefícios cujas datas de início estão compreendidas no período de

novembro de 1979 a abril de 1982, inclusive. 9. Na revisão prevista no artigo 58 do ADCT, durante a vigência do

Decreto-Lei nº 2.351/87, deve ser utilizado como divisor o Piso Nacional de Salários, afastando-se a incidência

do Salário Mínimo de Referência. Precedentes da Corte. 10. Os efeitos financeiros da revisão deferida são

devidos desde a DER, respeitada a prescrição quinquenal e os limites do pedido. (fls. 242/243). 5. Agravo

Regimental desprovido.(AI-AgR 855561, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, 28/08/2012)

O benefício foi concedido em 08/12/1994.

Os benefícios concedidos antes da MP 1.523-9, de 27/06/1997 não estavam jungidos a nenhum regramento acerca

da decadência.

Quando inexistente norma anterior, o prazo decadencial tem seu termo inicial de contagem com a edição da norma

que o previu.

Portanto, com o advento da Lei nº 9.528/1997, como ela não pode ter efeito retroativo para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo, neste caso específico, sendo decenal.

Assim sendo, não merece reparos a decisão combatida.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,
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entretanto, de ter esse rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que

o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao

deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª

Turma, EDAMS 125637, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos, v.u., DJU 26/06/2002,

p. 446) "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes

os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a

modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos

infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a

decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842) "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.

DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUNSEQUENTES. 1. A matéria constante dos

autos é puramente de direito, restrita à interpetação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das

Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos

esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a

controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgamento embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o

rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o rejulgamento que, tendo sido incluído

em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela

parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes:

(EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 28/11/2005; REsp 996.117/DF, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009; EDcl no REsp 774161, Ministro Castro Meira, DJ 28/4/2006;

EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6/3/2006; EDcl no REsp 331.503, Rel. Ministro

Fernando Gonçalves, DJ DE 1/9/2003; REsp 703.429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/6/2007; EDcl no REsp

618.169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/8/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp

1111202/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 21/8/2009)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121. Rel. Min. Moreira Alves, DJU 28/3/2003, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. Maurício Corrêa,

DJU 25/4/2003, P. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 06/10/2002, p. 200; REsp nº474.204,

Rel. Mini. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 04/8/2003, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, DJU 15/1/2002, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU

10/10/2001, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039317-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.039317-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em

ação ordinária, em que Severina Vicente Ferreira pleiteia a concessão de pensão previdenciária, em razão da

morte de Américo Firmino de Lima, seu companheiro, ocorrida em 28/03/2009.

A r. sentença julgou procedente o pedido, e condenou à autarquia ao pagamento do benefício pleiteado a partir do

indeferimento do requerimento administrativo.

Apela a autarquia, alegando que não houve comprovação existência da união estável.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (22/04/2009), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (22/03/2012),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEVERINA VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : SP210965 RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 10.00.00063-8 2 Vr GUARUJA/SP
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Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte:

"desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez à época do óbito

encontrava-se recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (fl. 38).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Narra a autora que apesar de judicialmente separados, retomaram a vida em comum e assim permaneceram até o

óbito de Américo Firmino de Lima.

A fim de evidenciar a existência da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada de cópia de

documento de internação médica do falecido (fls. 18), no qual consta a autora como sendo pessoa responsável

pelo paciente. Além disso, foram apresentados também documentos comprobatórios de endereço em comum (fls.

09 e 14).

A prova testemunhal produzida é harmônica e coerente no sentido de comprovar a existência da união estável.

As testemunhas informaram que a parte autora não se separou do falecido e que em nenhum momento Américo

deixou a casa.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desta forma, é devido o benefício pleiteado.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO
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À APELAÇÃO DO INSS, nos termos acima fundamentado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048639-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 103/104) que julgou

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Condenou a parte autora,

ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 800,00, além das custas e despesas processuais.

 

A parte autora alega ter comprovado o preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão da

aposentadoria por invalidez, razão pela qual, requer a reforma da sentença (fls. 106/112).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Verifico que a parte autora possui 31 anos e se qualifica como trabalhador rural na petição inicial.

 

Segundo o CNIS de fls. 53/59, verifico que a parte autora demonstrou deter a condição de segurado, que recebeu

2012.03.99.048639-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANDRE DA CRUZ

ADVOGADO : SP248359 SILVANA DE SOUSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00143-3 2 Vr OLIMPIA/SP
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auxílio-doença até 30.03.2011.

 

No laudo médico pericial realizado em 26.07.2011 (fls. 87/88), o perito judicial informa que a parte autora sofreu

fratura cominutiva da perna e pé direito, com osteomielite na perna direita, o que lhe acarreta incapacidade parcial

e permanente, desde a data do acidente (14.02.2008).

 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento do período de carência legalmente exigido.

 

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de auxílio-doença, previsto no art. 59 do referido diploma legal.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

 

No caso concreto, verificada a concessão anterior de auxílio-doença até 30.06.2012 (fls. 98), entendo que o

referido benefício deve ser restabelecido nesta data.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para restabelecer

o benefício de auxílio-doença, cujo valor deve ser calculado pelo INSS, desde 30.06.2012 (data da cessação

administrativa indevida do benefício), além dos consectários nos termos da fundamentação.

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários em

nome do segurado ANDRÉ DA CRUZ, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do

benefício de auxílio-doença, independentemente de trânsito em julgado.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2014.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-73.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, julgou improcedente o pedido de aplicação do reajuste determinado pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Em resposta ao recurso interposto pela parte autora, a Autarquia reitera as alegações da peça de defesa e

manifestações posteriores

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

2012.61.26.000093-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALCIDES SEGANTIM COLUCCI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000937320124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

No presente caso, a Carta de Concessão (fls. 29) e a Memória de Cálculo (fls. 32) revelam que o salário-de-

benefício da parte requerente não foi limitado ao teto quando da sua concessão, de modo que não há que se falar

em revisão do benefício ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002015-52.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde

a cessação administrativa, com o pagamento das parcelas atrasadas acrescidas de juros e correção monetária. A

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário.

Recorre o INSS pleiteando pela reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2012.61.26.002015-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANILDE SANTOS MOLOTIEVSCHI

ADVOGADO : SP239685 GABRIEL DE MORAIS TAVARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020155220124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1284/1943



jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (16/09/2010), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (19/08/2013),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 81/93), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que:

"A requerente é portadora de diabetes mellitus com Cid E14, transtornos depressivo com Cid F32 sem quadro

agudo no momento, controlado com medicação, lúpus eritematoso disseminado com Cid M32.1 com síndrome

antifosfolipido com trombose em membro inferior com Cid I 80.3, portanto, tem incapacidade parcial permanente

para a atividade que realiza"

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 01/11/1987 a 17/05/1988; 01/01/1989 a 01/03/1989; 12/04/2001 a 04/2001;

01/11/2001 a 01/08/2002; 01/01/2003 a 09/2004; 19/11/2004 a 04/2005; 02/02/2007 a 03/2007. Destarte, tendo

em vista a data de surgimento da incapacidade, 03/10/2006, resta comprovada a qualidade de segurada da parte

autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, o extrato da pesquisa realizada no CNIS demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença,

uma vez que a autora não possui idade avançada, está atualmente com 43 anos e pode se readaptar, como afirmou

o Sr. perito.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença,

cassada, assim, a aposentadoria por invalidez anteriormente concedida.

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir da cessação

administrativa (16/09/2010).

Cabe ressaltar que o fato de a autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência não

descaracteriza a existência de incapacidade, entretanto, impede o recebimento do benefício nos períodos em que

exerceu atividade remunerada.

 

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixado pela r. sentença, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora
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após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

para determinar o pagamento do benefício de auxílio-doença è Autora, na forma acima explicitada e NÃO

CONHEÇO da remessa oficial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005552-56.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 93/101), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "9.

Trata-se de doença degenerativa, mal congênita ou preexistente ao inicio da atividade laboral? Sim,

degenerativa, não há incapacidade".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

2012.61.26.005552-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JACIRA MARIA DE SOUSA SOARES

ADVOGADO : SP166985 ERICA FONTANA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055525620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004505-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou resposta e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2012.61.83.004505-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUZIA APARECIDA DAS CHAGAS

ADVOGADO : SP296350 ADRIANO ALVES GUIMARÃES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045057020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.
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Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo
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prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o
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caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.
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Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO
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à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006335-71.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

2012.61.83.006335-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE CARLOS NONATO DE SAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063357120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,
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limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000937-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Lenita

Maria Cipriano, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de labor rural exercido desde os 07

anos de idade, bem como o cômputo das atividades registradas em CTPS a partir de 01.09.1998.

 

A r. Sentença, prolatada em 22.05.2012, julgou procedente o feito, concedendo a aposentadoria por idade a partir

da citação. Determinou- se a incidência de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença (fls. 68/69).

 

Em seu recurso, o INSS requer, inicialmente, a anulação da r. sentença por ser extra petita. No mérito, pugna, em

síntese, pela total improcedência do pedido (fls. 101/116).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, com contrarrazões (fls. 120/128).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

DO JULGAMENTO "EXTRA PETITA"

 

Deixo assentado, desde logo, que a respeitável sentença recorrida incorreu em julgamento extra petita.

2013.03.99.000937-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LENITA MARIA CIPRIANO

ADVOGADO : SP292739 ELAINE SANCHES DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 12.00.00052-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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Com efeito, o juízo monocrático concedeu à parte autora benefício diverso do que foi pedido; melhor dizendo,

proveu sobre a concessão de aposentadoria por idade, que não fora objeto do pedido.

 

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, é de se anular a r. sentença apelada. Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do Código de Processo

Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal, por isso passo à análise do mérito.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um
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acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Em relação ao empregado, é cediço que cumpre ao empregador a obrigação dos recolhimentos das contribuições

previdenciária.

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade
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rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos que atestam a atividade rural do marido da autora, cumprindo destacar os documentos de fls. 12 (ano

de 1971), 15 (1972), 16 (1973) e 26 (1980). O início de prova documental em apreço foi corroborado por prova

testemunhal (fls. 93/99), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e sua filha (ou filho),

também se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL . BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO.

1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de

prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de

trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício

da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora

rural , porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à
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esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à

ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria

parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente

fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à

profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se constituem como

início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para

homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n.

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural . 7. Determinado o cumprimento imediato do

acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010)"

 

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, o trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser

computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 04.05.1971 (data do Matrimônio,

conforme documento de fl. 12) a 31.10.1991 (data limite para o reconhecimento do trabalho rural sem as

respectivas contribuições previdenciárias). Acrescento que não há necessidade, para o reconhecimento deste lapso,

de apresentação de documentos referentes a cada ano de labor rural, vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Consigno, outrossim, que não é possível reconhecer o labor rural da autora antes de seu casamento (04.05.1971 -

fl. 12), ante a ausência de início de prova material, bem como a inexistência de prova testemunhal robusta neste

sentido.

 

DO CASO CONCRETO

 

No presente caso, somando-se o labor rural ora reconhecido (20 anos, 05 meses e 28 dias) aos períodos de

trabalho anotados em CTPS e constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), perfaz a parte

autora 23 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de serviço até o ajuizamento da ação, nos termos da planilha que ora

determino a juntada.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado nestes

autos.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Remessa

Oficial e à Apelação do INSS, para ANULAR a r. sentença e, com base no artigo 515, § 3º do mesmo diploma

legal, julgo improcedente o pedido, na forma da fundamentação explicitada.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada Lenita Maria Cipriano, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011608-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau acolheu a preliminar de decadência e julgou extinta a ação, com fundamento no artigo

269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora requer, preliminarmente, o afastamento da decadência e, quanto ao mais,

insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi intimada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

2013.03.99.011608-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS LUIZ VITIELLO

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido

inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

Portanto acolho a preliminar no recurso da parte autora, para, no caso, afastar a ocorrência de decadência.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E
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POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,
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de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.
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De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus
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aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu
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a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Desse modo, não prospera o item do pedido inicial, reiterado no recurso de apelo, referente à data de pagamento

do novo benefício a partir de 30.01.2012, tendo em vista que a propositura da ação ocorreu em 03.05.2012.

Quanto à fixação dos honorários de sucumbência, é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1307/1943



concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC. Assim em virtude de os litigantes terem

sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e compensados entre eles os

honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar no

recurso, para afastar a ocorrência de decadência, e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer o

direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício

anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à

aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior.

Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018878-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autoral, alega, preliminarmente,

nulidade de sentença, e, no mérito, insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
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provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada

pelo juízo a quo, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar nulidade

do decisum por inaplicabilidade deste artigo do codex para solucionar a lide, por violação ao princípio da ampla

defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j.

08/05/2013, DJe 14/05/2013).
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No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato

para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins de

concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores

percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos trazidos na

irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra

alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Matéria

preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de

15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar

de título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e

à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação,

aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio

requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não

deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada

em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o

interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente

título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7.

Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta
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de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada

ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é

minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à

atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2.

Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3.

Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na

10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA

SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em

14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado

o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita

provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da

parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1311/1943



espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013).

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o
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benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

arguida, e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020432-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por José

Mateus na data de 19.01.2011, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do labor rural no período de

setembro de 1966 a maio de 1991, com exceção dos vínculos com registros em CTPS durante o interregno em

questão.

 

A r. Sentença, prolatada em 29.10.2012, julgou parcialmente procedente a ação, para reconhecer o labor rural nos

períodos de 06.09.1974 a 16.08.1976, 27.09.1976 a 31.05.1984, 01.07.1987 a 31.08.1987, 28.03.1988 a

06.06.1989 e 28.11.1989 a 31.05.1991 e determinar a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço.

Houve condenação do INSS nos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 622,00 (fls. 179/186).

 

Apelação do INSS, insurgindo-se em face do labor rural reconhecido pela Sentença (fls. 190/193).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 196/206).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

2013.03.99.020432-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MATEUS

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 11.00.00008-9 1 Vr NHANDEARA/SP
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(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.
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O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido"

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à
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carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de

documento datado de 1974, que atesta a atividade rurícola do autor (fl, 12). O início de prova material em apreço

foi corroborado por prova testemunhal (fl. 170), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Observo que o interregno de labor cujo reconhecimento o autor postula nestes autos foi entremeado por alguns

vínculos com registro em CTPS, como, aliás, asseverado na petição inicial. Por esta razão, o reconhecimento do

labor rural deve ser feito em períodos fracionados, nos termos em que consignado na Sentença.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural nos períodos de 06.09.1974 (conforme concedido na

Sentença e não impugnado pelo autor) a 16.08.1976, 27.09.1976 a 31.05.1984, 01.07.1987 a 31.08.1987,

28.03.1988 a 06.06.1989 e 28.11.1989 a 31.05.1991 (conforme pleiteado na exordial), não necessitando para o

reconhecimento desses lapsos que haja documentos específicos para cada ano de labor, vez que a lei exige apenas

início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

Portanto, correta a Sentença, ao reconhecer o labor rural em apreço, que perfaz o total de 12 anos e 06 meses de

tempo de serviço, o qual deverá ser averbado pelo INSS, que deverá também emitir a respectiva certidão de tempo

de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Considerando que o autor pleiteava também a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

verifica-se a ocorrência da sucumbência recíproca, motivo pelo qual cada parte arcará com os honorários de seus

patronos, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial, para fixar a sucumbência recíproca,

na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034909-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, sustentando que não existe início de prova documental em nome da parte autora como rurícola, e

que não foi observado o disposto na Lei 11.718/2008, requerendo a improcedência do pedido. Pediu, ainda, que os

honorários advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural, desde que respeitado o prazo legal

para o seu requerimento, são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova do exercício da atividade

laborativa pelo período previsto em lei.

No presente caso, nota-se que a autora completou os 55 anos exigidos para a concessão do benefício apenas em

15/08/2011, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário à autora, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o recolhimento de 180

contribuições nesta condição (art. 25, II, da Lei de Benefícios), não lhe bastando apenas a comprovação do

exercício de atividade rural.

No entanto, não restou comprovado o recolhimento das 180 contribuições necessárias para que fizesse jus ao

benefício em questão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

2013.03.99.034909-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA CATELLAN VENCESLAU

ADVOGADO : SP086041 LUIZ CARLOS DORIA
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para julgar improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 18).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035514-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da
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atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da sua CTPS, na qual constam os seguintes

registros: de 05/07/99 a 22/12/99, 10/07/2000 a 27/01/2002, 04/06/2001 a 29/12/2001, 03/06/2002 a 28/12/2002,

07/07/2003 a 07/02/2004, 14/08/2004 a 06/02/2005, 20/06/2005 a 08/01/2006, 12/06/2006 a 28/08/2006,

11/09/2006 a 18/03/2007, 18/06/2007 a 17/07/2007, 01/07/2007 a 18/12/2007 e 07/07/2008, não constando data

de saída, como rurícola; II) certidões de nascimento de filhos, nas quais não consta a qualificação profissional da

autora e nem a do marido; III) certidão de casamento, datada de 25/03/97, na qual o marido foi qualificado como

lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A certidão de casamento supracitada constitui início de prova material da atividade rural, a partir de 1997.

Como é sabido, os trabalhadores rurais começam a trabalhar muito cedo para ajudar no sustento da família, e se

casam cedo também. Assim, o fato de autora ter se casado tardiamente, com 42 anos de idade, causou estranheza a

este magistrado.

Ao analisar as certidões de nascimento juntadas às fls. 18 e 19, observei que os filhos da autora e de seu marido,

Marcelo Pereira da Silva, nascido em 24/11/81, e Marília Pereira da Silva, nascida em 02/06/89, nasceram em

Larguinho, área rural do Distrito de Mutans, em Guanambi/BA.

Tais documentos me permitem concluir que a autora, em 1981, com 26 anos de idade, e seu marido, com 28, já

exerciam atividade rural para sustentar seus filhos, vindo a se casar posteriormente, em 1997.

Portanto, entendo que há início de prova material da atividade rural desde 24/11/1981, data de nascimento do

primeiro filho da autora, nascido no meio rural.

Ademais, a CTPS da requerente, com anotação de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor rural do

período anotado, e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova
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material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 09 (nascida em 02/11/55).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a sentença que

concedeu o benefício.

Do exposto, com fulcro no art. 557, 'caput', do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035932-49.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, com antecipação da tutela jurisdicional.

O INSS apelou, requerendo a reforma da r. sentença. Caso mantida a condenação, pede que o benefício seja

concedido a partir da citação e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% (cinco por cento), nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural, desde que respeitado o prazo legal

para o seu requerimento, são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova do exercício da atividade

laborativa pelo período previsto em lei.

No presente caso, nota-se que o autor completou os 60 anos exigidos para a concessão do benefício apenas em

01/11/2012, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário ao autor, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o recolhimento de 180

contribuições nesta condição (art. 25, II, da Lei de Benefícios), não lhe bastando apenas a comprovação do

exercício de atividade rural.

Pela análise dos registros constantes em sua CTPS, que presumem o recolhimento de contribuições pelo seu

empregador, nota-se que as atividades desenvolvidas não foram exclusivamente rurais, havendo períodos

consideráveis no meio urbano.

Sendo assim, aplica-se ao caso o §3º do art. 48 da Lei nº 8.213/91, sendo-lhe devido o benefício de aposentadoria

por idade, desde que preenchida a carência de 180 contribuições, tão-somente ao completar 65 anos de idade.

2013.03.99.035932-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTOVAO RODRIGUES DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033376 ANTONIO PEREIRA FILHO

No. ORIG. : 13.00.00004-6 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Desta forma, o autor não faz jus, por ora, ao benefício pleiteado, pois não completou o requisito etário.

Finalmente, insta salientar que tendo transcorrido tempo hábil para que o autor complete a idade de 65 anos,

poderá ingressar com nova ação, desde que preenchidos os requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida. Descabe a condenação em custas e

honorários, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036097-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Laércio Prieto em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSS na data

de 31.07.2009, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, mediante o cômputo do labor rural nos períodos de 1964 a 1976 e 1984 a

janeiro de 1989, bem como o enquadramento deste labor como sendo de natureza especial, e sua conversão em

tempo comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 18.01.2012, entendeu que a prova testemunhal não foi satisfatória. Por conseguinte, o

feito foi julgado improcedente. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, com

suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 214/217).

 

Apelação do Autor, pleiteando, em síntese, o acolhimento de seu pleito na íntegra (fls. 220/231)

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

2013.03.99.036097-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LAERCIO PRIETO

ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00075-1 1 Vr PALMITAL/SP
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em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º
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8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO . REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,
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observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.
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A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material relativo ao primeiro período

pleiteado, cumprindo destacar o documento de fl. 31, expedido em 01.05.1976, que comprova a condição de

lavrador do autor a partir de então. Com relação ao segundo período requerido, entendo que os documentos de fls.

32/33, que indicam a profissão de lavrador do autor, consubstanciam adequado início de prova material.
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O início de prova material em referência foi corroborado de forma satisfatória por prova testemunhal (fls.

182/183), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural do Autor nos períodos de 01.05.1976 a 31.10.1976 e

01.01.1984 a 31.01.1989, não necessitando para o reconhecimento desses lapsos que os documentos sejam

específicos para cada ano de labor, vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Neste ponto, cumpre observar que o conjunto probatório não permite que o reconhecimento do labor rural no

presente caso retroaja a período anterior ao primeiro documento apresentado em nome do autor (01.05.1976 - fl.

31).

 

Da atividade especial: O tempo exercido em atividade rural não se enquadra de imediato como especial, em

razão da mera natureza da atividade. Para tanto, faz-se necessária a apresentação de documentos pertinentes, que

comprovem a exposição do autor a algum agente agressivo, não sendo adequados para este fim documentos

produzidos especificamente para terceiros à lide, sem a necessária comprovação da identidade de situação com o

autor.

 

Assim, não há como reconhecer a natureza especial do labor rural declarado nestes autos, vez que não constam

informações suficientes, tais como formulários e/ou laudos técnicos, acerca das condições agressivas a que estaria

submetido o autor em sua jornada de trabalho, sua intensidade e habitualidade, devendo-se, pois, computá-los

como tempo comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, computando o labor rural ora reconhecido (05 anos, 07 meses e 02 dias), somado aos períodos

incontroversos, perfaz a parte autora, quando do requerimento administrativo (10.01.2008 - fl. 11), 24 anos, 02

meses e 26 dias de tempo de serviço, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, "caput", do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do Autor, para reconhecer o labor rural nos períodos de 01.05.1976 a 31.10.1976 e

01.10.1984 a 31.01.1989, bem como para fixar a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Laércio Prieto, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de

tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036120-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida na

ação ordinária em que Avelina de Oliveira dos Santos pleiteia a concessão de pensão previdenciária, em razão da

morte de José Roque Marco Fasi, seu companheiro, ocorrida em 31/05/2012.

A r. sentença julgou procedente o pedido, e condenou à autarquia ao pagamento do benefício pleiteado a partir da

data do requerimento administrativo.

Apela a autarquia, requerendo preliminarmente a suspensão dos efeitos da tutela antecipada ante o risco de

irreversibilidade do provimento. No mérito, alega que não houve comprovação da união estável do casal.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, afasto a preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela concedida na sentença,

requerida sob a alegação do perigo de irreversibilidade do provimento.

A eventual irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada, in casu, não impede a sua concessão. Ainda que tal

fato possa ocorrer, verifica-se que em se tratando de benefício de natureza alimentar, a solução na hipótese é

irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da

razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Sobre o assunto, confiram-se os julgados desta Corte: PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS -

AGRAVO RETIDO REITERADO - HONORÁRIOS PERICIAIS - REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA -

MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ABONO ANUAL - CUSTAS

PROCESSUAIS - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)- A ausência de perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, prevista no parágrafo 2° do artigo 273 do Código de Processo Civil,

não pode ser levada ao extremo, de molde a tornar inaplicável a regra contida no caput do precitado artigo,

devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a

parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a

concessão do benefício. - Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua

manutenção, nem de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art.

203, V, da CF/88). - Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, a procedência do pedido é

2013.03.99.036120-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AVELINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 12.00.00080-6 2 Vr SOCORRO/SP
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de rigor. Dessa forma, não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada pois, em razão da

natureza alimentar do benefício, está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0000072-65.2005.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA

REGINA, julgado em 17/03/2008, DJF3 DATA:07/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES AFASTADAS. CONVERSÃO DO JULGAMENTO

EM DILIGÊNCIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA.

ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. (...)

- Admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Não há que se falar em irreversibilidade do

provimento antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata

suspensão dos pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal. Precedentes do STJ. (...)

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0005167-93.2007.4.03.6317, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 18/08/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1543)

Além disso, há entendimento jurisprudencial firme que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, é

possível a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, sendo pacífico o entendimento quanto à

inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a estas causas. Vale lembrar que há, no E. Supremo

Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito (verbete nº 729).

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido,

j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/8/2004)

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094,

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG

nº 201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005,

p. 398.

Cabível, portanto, a concessão da tutela antecipada.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia
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aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte:

"desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em tela, a cópia da CTPS às fls. 33 e o extrato do sistema CNIS às fls. 59 comprovam o vínculo

empregatício à época do óbito, restando comprovada a qualidade de segurado do falecido (art. 15, II, da Lei

8.213/1991).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

A fim de evidenciar a existência da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada de fotos do casal (fls.

45/54) e dos documentos de fls. 39/44 comprovando domicilio comum.

A prova testemunhal produzida é harmônica e coerente no sentido de comprovar a existência da união estável.

As testemunhas informam que autora viveu com o falecido por mais de vinte anos como marido e mulher,

apresentando-se perante a família e a sociedade como casal. Confirmaram ainda que esta união perdurou até o

falecimento de José Roque. A testemunha Climério Pereira Guedes afirmou que o casal residiu no endereço

apontado nos documentos de fls. 39/44.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Ante o exposto, rejeito a questão preliminar e com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036190-59.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.036190-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, com antecipação da tutela jurisdicional.

O INSS apelou, requerendo a improcedência da ação, sustentando, em síntese, que "a parte autora não comprovou

atividade rural no período controvertido, nem mesmo anexou início de prova material (...)". Caso mantida a

condenação, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor das parcelas

vencidas até a data da sentença e que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei

11.960/2009.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA PRADO BOVOLENTA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 00090112020128260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) certidão de casamento, datada de 19/09/75,

na qual o marido foi qualificado como operário; II) certidões de nascimento, datadas de 19/07/76, 24/06/77 e

05/11/82, nas quais o marido foi qualificado como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

No entanto, a certidão de casamento apresentada não serve como início de prova material, tendo em vista que nela

o marido da autora foi qualificado como operário.

Já as demais certidões apresentadas constituem início de prova material da atividade rural, a partir de 1976.

Na audiência realizada em 05/02/2013, as testemunhas Manoel Rodrigues da Silva Neto e Noêmia Pedroso de

Lima declararam que a autora e seu marido trabalham na fabricação de vassouras há 10 anos (desde 2003,

portanto). 

O exercício de tal atividade, considerada extrativista, não descaracteriza a condição de rurícola da autora.

Aliás, como bem asseverou o Juiz a quo:"(...) O beneficiamento do produto rural e sua venda a consumidor final,

em atividade exercida há dez anos, não desnatura, a meu ver, o exercício rural da função exercida no campo. (...)"

Assim, os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

Ressalto, ainda, que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de o marido ter se cadastrado

como empresário e efetuado recolhimentos, considerando que restou plenamente demonstrada a condição de

rurícola da autora.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 12. (nascida em 08/08/55).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a procedência da ação.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls.

19).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

para fixar os juros de mora em 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN, e determinar

que a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. Deixo de condenar a autora nas verbas de

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038084-70.2013.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta por MOYSES VENTURA DOS REIS em face de Sentença (fls. 199/200)

prolatada em 25.02.2013, em que o r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença ou implementação de aposentadoria por invalidez (fl. 200). O autor foi condenado a pagar custas e

despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00, estando, entretanto, isento de

adimpli-los enquanto perdurar a necessidade de assistência judiciária gratuita (fl. 200).

 

Apelação (fls. 204/218) da parte autora alegando que, além da conclusão do perito judicial, o julgador deve levar

outras informações em consideração para formar sua convicção a respeito da existência ou inexistência de

incapacidade atual do autor (fls. 208/209).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 231/233).

 

Quanto às razões de Apelação acostadas às fls. 219/227, estas devem ser desconsideradas, ante a ocorrência de

preclusão consumativa (vide fls. 204/218).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

APELANTE : MOYSES VENTURA DOS REIS

ADVOGADO : SP249201 JOAO VINICIUS MAFUZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00118-1 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 164/178) identificou que o autor sofre de "hérnia discal protrusa nos níveis L3-L4, L4-L5 e

L5-S1" (fl. 167), sendo que há quase 10 (dez) anos sofre com referida patologia (fl. 172). Concluiu o perito existir

um quadro de incapacidade parcial e permanente desde 08.09.2004, data de recebimento do primeiro benefício

(fls. 26 e 173).

 

Ressalto, entretanto, que a atividade de eletricista (fl. 165), desenvolvida pelo autor, denota a necessidade de

manter-se constantemente em posições inadequadas em espaços reduzidos, bem como realizar esforço físico,

sendo incompatível com o estado clínico descrito pelo perito judicial. Além disso, observo que o autor não obteve

melhora em seu quadro álgico nos últimos 10 (dez) anos, conforme conclusão do laudo pericial (fl. 172).

 

Dessa forma, em que pese o d. diagnóstico, constante do laudo pericial, que atribuiu incapacidade laborativa

apenas de forma parcial, no presente caso, as circunstâncias que envolvem a parte autora devem ser consideradas,

para se chegar a uma conclusão final acerca de suas enfermidades e, consequentemente, de sua capacidade

laborativa ou não.

 

Sua atividade habitual de eletricista (fl. 165), que lhe exige esforços físicos, a parca instrução (4ª série do Ensino

Fundamental, fl. 165), sem outras qualificações, a idade avançada (59 anos, fl. 13) e o amplo período em que se

encontra enfermo (10 anos) denotam que não se pode esperar do autor que, mediante tais condições, logre

desvencilhar-se das dores que lhe acometem, a fim de que possa ter capacidade cognitiva e ânimo físico, para

aprender outra profissão que não lhe exija tantos esforços físicos, sendo que sua inserção no mercado de trabalho é

de todo improvável.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1336/1943



fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Assim, as condições clínicas e sociais do autor permitem concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua

reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua

incapacidade é total e permanente.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Quanto à qualidade de segurado, a consulta ao CNIS permite identificar que a parte autora contribuiu

ininterruptamente por mais de 25 (vinte e cinco) anos, no período compreendido entre 21.03.1977 e 28.11.2003.

Tem-se, portanto, que, no momento de início da incapacidade (08.09.2004) o autor ainda mantinha a qualidade de

segurado e cumpria o período de carência exigido, conforme os artigos 15, inciso II e 25, inciso I, da Lei nº

8.213/1991.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como a carência e a qualidade de

segurado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Impõe-se, portanto, a condenação da Autarquia à implementação de aposentadoria por invalidez, bem como ao

pagamento das parcelas devidas desde a cessação indevida do benefício previdenciário em âmbito administrativo,

em 01.12.2010.

Atente-se que todos os valores já eventualmente recebidos administrativamente (especificamente, valores pagos a

título de auxílio-doença entre 16.03.2011 e 22.03.2013 e a partir de 08.05.2013, conforme consulta ao sistema

informatizado CNIS) devem ser descontados no momento do cálculo da quantia a ser paga.

 

Os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, redação dada pela Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009.

 

Não ignoro que o C. Supremo Tribunal Federal declarou, recentemente, a inconstitucionalidade da expressão

"índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança", constante do § 12 do art. 100 da CF, inserido

pela EC nº 62/2009. Todavia, impõe-se salientar que, nos autos da ADI nº 4357, não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. Acórdão respectivo.

 

Ante a ausência da modulação de efeitos pelo STF, remanesce a aplicação do disposto no art. 1º-F, da Lei nº

9.494/1997, conforme a redação dada pela Lei nº 11.960/09, de acordo com o qual, para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Ademais, sendo a autarquia sucumbente, faz-se necessário fixar o valor a título de honorários advocatícios. Não se

deve perder de vista a regra do § 4.º do artigo 20 do CPC, segundo a qual os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não ficando o

julgador adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo legal.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes acórdãos:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITO EXTINTO POR PARCELAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. LIMITES DO § 3º DO CPC.

INAPLICABILIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode ser fixada em percentual inferior àquele mínimo indicado

no § 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º do citado artigo, porquanto o

referido dispositivo processual, estabelece a fixação dos honorários de forma eqüitativa pelo juiz, não impondo

limites mínimo e máximo para o respectivo quantum.
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2. Agravo Regimental improvido.

(STJ, AGRESP 479906/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, Julg. 05.06.2003, pub. DJ 23.06.2003, Pág. 260)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALÊNCIA DA EXECUTADA - REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO - ART. 135, III, CTN - INFRAÇÃO À LEI NÃO CONFIGURADA - INAPLICABILIDADE.

(...)

4 - Considerando que o sócio contratou advogado para defendê-lo em juízo, cuja tese foi vitoriosa em incidente

de exceção de pré-executividade, caberá ao INSS suportar os honorários advocatícios, a serem fixados em R$

1.000,00, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

5- Agravo de instrumento provido."

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603001036191/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, Julg. 24.04.2007,

pub. DJU 18.05.2007, Pág. 524)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCLUSÃO DO EXCIPIENTE DO PÓLO

PASSIVO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade

caracteriza-se como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual,

tendo em vista que pode ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos

próprios autos da execução.

2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é

cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ.

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

4. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

5. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao

presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do

art. 730, do CPC. (Precedente do E. STF: RE nº 420816).

6. Ao que consta, no caso sub judice, o agravante foi excluído do pólo passivo da demanda, uma vez que não

exerceu a gerência da sociedade executada.

7. Verba honorária fixada em R$ 600,00 (seiscentos reais), fixada eqüitativamente, com base no art. 20, § 4º do

CPC, considerando a menor complexidade da exceção de pré-executividade, a teor do entendimento desta E.

Turma.

8. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603001092893/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6.ª Turma, Julg. 18.04.2007,

pub. DJU 25.06.2007, Pág. 424)

 

No caso em análise, considero razoável sejam os honorários fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença, quantia que remunera adequadamente o trabalho

do causídico, consoante Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, na forma da fundamentação

acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da sentença e da decisão monocrática proferida nesta Corte, a fim de que sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, nos termos da disposição contida no

caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038569-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

2013.03.99.038569-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP268048 FERNANDA CRUZ FABIANO

No. ORIG. : 12.00.00000-7 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da sua CTPS, na qual constam

os seguintes registros: de 10/05/82 a 30/04/83, como merendeira, de 01/02/84 a 12/08/84, como doméstica, de

07/08/84 a 09/12/84, 23/04/85 a 14/12/85, 25/05/87 a 06/01/88, 16/10/89 a 18/02/90, 20/08/90 a 17/01/91,

18/01/94 a 29/03/94, 22/09/97 a 25/01/98, de 01/08/98 com data de saída ilegível, de 14/07/99 a 15/02/2000, de

01/12/2008 a 06/03/2009, 05/09/2009 a 03/11/2009, de 04/11/2009 a 15/02/2010, de 07/07/2010 a 01/10/2010,

04/11/2010 a 15/01/2011, 01/10/2011 a 20/12/2011. 

A CTPS da requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,
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de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ter exercido

atividade urbana por curto período, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola

na maior parte do tempo de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 14. (nascida em 18/02/1952).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a sentença.

Do exposto, com fulcro no art. 557, 'caput', do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041854-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria

por invalidez, a partir do pedido na via administrativa, devendo as parcelas vencidas serem pagas de uma só vez,

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença.

2013.03.99.041854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
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APELADO(A) : ANTONIO MARIANO

ADVOGADO : SP220105 FERNANDA EMANUELLE FABRI
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Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos legais

exigíveis para a concessão do benefício (inexistência de incapacidade laborativa total e definitiva) motivo pelo

qual requer seja julgado improcedente o pedido. Pede que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário,

com sua reanálise por inteiro, haja vista tratar-se de sentença ilíquida. Caso mantida a decisão, faz pedido de que

os atrasados retroajam apenas até a juntada do laudo, quando atestada a condição de portador de necessidades

especiais do autor. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, o autor alega ser trabalhador rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurado na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, ele trouxe aos autos cópia de sua CTPS (fls. 14/16) com registro de vínculos

empregatícios, nos períodos de 01/06/2007 até 05/10/2007 (sítio Boa Fé - trabalhador braçal) e 01/10/2011 até

18/04/2012 (empresa agropecuária - trabalhador rural).

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 41/46 atestou que o autor, atualmente com

57 (cincoenta e sete) anos de idade, é portador de artrose em coluna lombar com escoliose, sem lesões

neurológicas; pé torto à direita com paresia de músculos fibulares. Concluiu o perito que as patologias

diagnosticadas determinam incapacidade total e permanente para a atividade habitual do autor, como trabalhador

braçal. Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, o expert informa que o início da incapacidade laborativa

pode ser considerado desde o pedido de auxílio-doença, em 04/08/2012, na via administrativa (fl. 46).

Assim, levando-se em consideração que o autor sempre exerceu atividades braçais que requerem esforço físico,
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sua faixa etária e falta de escolaridade, verifica-se que não tem condições de se submeter a um programa de

reabilitação profissional.

Uma vez positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, desde a data do indeferimento do pedido na via administrativa, em 04/08/2012, conforme fixado na r.

sentença recorrida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou

anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, nos termos da

fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado ANTONIO MARIANO a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez com DIB a partir do indeferimento do pedido administrativo (04/08/2012

- fl.19), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042014-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de ação ordinária ajuizada contra o mesmo, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo,

ademais, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, implantando o novo benefício a partir da data do

requerimento administrativo e condenando a autarquia em honorários de sucumbência no patamar de 15% (quinze

2013.03.99.042014-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOVENAL CANDIDO DA COSTA NETO

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00201-1 3 Vr DIADEMA/SP
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por cento).

Determinado o reexame necessário.

Em sede de apelação, a autarquia requer a reforma da sentença e improcedência dos pedidos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores
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recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de
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atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.
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I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1347/1943



que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas
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em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação compensando-se o benefício em manutenção. O pagamento das diferenças deve ser acrescido

de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
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Assim conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, a sentença merece reforma no

tocante à data de pagamento do novo benefício, que deve ocorrer a partir do ajuizamento da ação e redução da

verba honorária para o patamar de 10% (dez por cento).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, apenas para reduzir a verba honorária e alterar a data de

pagamento do novo benefício, nos termos acima explicitados, mantendo íntegra a sentença quanto aos demais

itens, E NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042187-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a improcedência da ação, sustentando, em síntese, que a prova dos autos é frágil e

inconsistente. Caso mantida a condenação, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento)

do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, que os juros de mora sejam fixados a partir da citação e seja

aplicado o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2013.03.99.042187-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR
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2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou o seguinte documento: I) certidão de casamento, datada de 08/04/78, na

qual foi qualificado como lavrador.

Tal documento constitui início de prova material da atividade rural.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de ter efetuado recolhimento como

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

A respeito do tema, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL PRESENTE. TESTEMUNHAS CORROBORAM. REQUISITOS CUMPRIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à

carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - É

desnecessário, ainda, que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal permita sua vinculação ao tempo de carência. - O termo de transação

alusivo ao contrato de trabalho rural relativo ao período de 01/10/92 a 18/10/94 (fls. 37/38) comprova,

satisfatoriamente, a atividade rurícola no respectivo interregno, nos termos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91,

início de prova material idôneo a comprovar o labor rural. Além disso, da análise do acervo acostado exsurge

que o requerente permaneceu no meio rural desde tenra idade, à vista dos espelhos escolares (fls. 33/36) e

constando sua qualificação de lavrador no título de eleitor datado de 11/12/1973. Laborou nas lides urbana em

períodos descontínuos a partir de 1975 (fl. 13), porém retornou ao labor campesino em 1992 e o único registro

posterior é sua inscrição como contribuinte individual em 01/2008, segundo dados extraídos do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 90/91), todavia, em se tratando de prestação do serviço urbano que

se reduz a pequenos períodos, não desnatura a atividade predominantemente rural, exercida pelo apelante

durante praticamente toda sua vida profissional. - A prova testemunhal veio a corroborar a tese do autor, na qual

se mencionaram atividades desenvolvidas por ele, relativas aos serviços campesinos (fls. 110/112), há mais de

trinta e oito anos, quando residia com seus pais em imóvel rural, até 1985 e, após esse ano, seguiu trabalhando
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como diarista, tudo em harmonia com o acervo probatório colacionado aos autos. - Assim, restou comprovado o

efetivo labor campesino, pois a partir de longa data o autor se dedicou à atividade rural, pelo que satisfaz o

requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91). - Agravo

legal improvido."

(AC 00292756220114039999 - 1658600, Des. Federal Mônica Nobre, Sétima Turma, j 19/08/2013, pub

26/08/2013)

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor

acostada à fl. 16. (nascido em 18/10/48).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a procedência da ação.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls.

18).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

para fixar os juros de mora em 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN, e determinar

que a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. Deixo de condenar o autor nas verbas de

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 18).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042833-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido da parte autora, Fabio Borges de Almeida, para conceder o benefício da prestação continuada

previsto no art. 203, V, da CF e artigo 20 da Lei nº 8.472/93 Lei Orgânica da Assistência Social - (LOAS), no

valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, 05.04.2007. No que tange às

verbas vencidas, serão devidos correção monetária e juros (estes a contar da citação, conforme Súmula 204 do

C.STJ), a serem calculados na forma estabelecida pelo art.1º-F da Lei n.º 9.494/1997. O INSS foi condenado ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença,

conforme Súmula 111 do C.STJ. O réu está isento de custas e despesas processuais, por força do art.6º, da Lei

Estadual n.º 11.608/2003.

 

2013.03.99.042833-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP122090 TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

No. ORIG. : 11.00.00125-2 2 Vr ITU/SP
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Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia, em suas razões de recurso, pugnou pela reforma da r.sentença, sob o argumento de que

a parte autora não preencheu os requisitos legais para concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer

que a DIB seja fixada na data da realização do laudo pericial.

 

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls.144/148 opinou pelo desprovimento da Apelação do INSS.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, apenas não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA. PERDA DA AUDIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, exceto quando se tratar de

valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos .

2. Afastado, na origem, o direito ao auxílio-acidente, em razão de inexistirem os pressupostos à sua concessão,

impede o reexame da matéria, em âmbito especial, o enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1274996?SP, Rel. Min. Celso Limongi, 6ª Turma, DJe 22.06.2010)

 

Com efeito, considerando a data de início do benefício, 05.04.2007, a data da sentença, 12.06.2013 e o valor do

benefício, verifico que a condenação referente ao pagamento do benefício ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.
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No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial,

alegando ser incapaz para a vida independente e para o trabalho e não possuir meios para garantir seu próprio
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sustento, que tampouco pode ser garantido por sua família.

A esse respeito, o Laudo Pericial, juntado às fls.93/95, atesta que o requerente, Fabio Borges de Almeida, de 45

anos, é portador de transtornos mentais e comportamentais devido ao uso de álcool e retardo mental moderado

de acordo com a psiquiatra. Afirma ainda o expert, em respostas aos quesitos formulados, que o autor não possui

condições para reinserir-se no mercado de trabalho e encontra-se incapacitado para o exercício de atividade

capaz de lhe assegurar a subsistência. 

 

Por outro lado, o Estudo Social, de fls.96/100, assinala que o núcleo familiar é formado pelo requerente e sua

esposa, Maria Candelária Rodrigues Residem em uma moradia modesta, adquirida pelos pais, composta por dois

pequenos quartos, sala, cozinha e banheiro, cujo estado de conservação revela que a residência necessita de

reparos. Segundo a assistente social, a casa encontra-se guarnecida com pouca mobília. Quanto ao rendimento

mensal, a família não tem rendimentos fixos, visto que o requerente, em sua função como catador de recicláveis,

não aufere mais de R$ 300,00 mensais. Verifica-se ainda que sua cônjuge contribui para a manutenção das

mínimas condições de bem-estar, por meio do benefício de pensão por morte, no valor de R$ 280,00. Por fim,

quanto às despesas mensais, a família destina o total de R$ 670,00, destinados ao consumo de energia elétrica,

água, gás, alimentação, medicações e ao parcelamento do IPTU.

 

Assim sendo, dos documentos acostados aos autos, denota-se que a parte autora preenche o requisito da

incapacidade total, conforme constatado pelo perito, bem como a necessidade de sobreviver com dignidade,

porquanto, foi possível vislumbrar através do estudo social, o estado de necessidade com que vive, além da

doença acometida.

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Quanto à insurgência da apelante, ao que se à fixação do termo inicial de concessão do benefício, considerando

que houve prévio requerimento em sede administrativa, este deverá ser fixado a partir de seu protocolo, que é o

momento em que o réu tomou conhecimento da pretensão, no caso em 05.04.2007, conforme fl.46. Mantenho,

portanto, a DIB fixada pela r.sentença.

 

Nesse sentido, confere o julgado:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

6. Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

7. Em havendo requerimento administrativo , otermoinicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão.

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até
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a data do Acórdão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça). Isento de custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 10. Recurso

provido. 

AC 00513884920074039999(AC 1267037)-Relator(a)DES.FED. LEIDE POLO-TRF3 -SÉTIMA TURMA-DJF3

CJ1 DATA:29/09/2011

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro

grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1.º-A, do CPC, CONHEÇO da Remessa Oficial e DOU-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para fixar os consectários legais e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS,

conforme fundamentado.

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários da parte

autora, Fábio Borges de Almeida, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do

benefício, na forma fixada na sentença, independentemente de trânsito em julgado, com fixação do termo inicial

na data do requerimento administrativo - 05.04.2007 (fl.46).

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043660-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.043660-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA REGINA DANTAS MATTOS

ADVOGADO : SP258155 HELOISA ASSIS HERNANDES

CODINOME : MARIA REGINA VERONEZ DANTAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, que desenvolve seus

trabalhos em regime de economia familiar.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00136-7 3 Vr BEBEDOURO/SP
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O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

 

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão do Cartório de Registro de

Imóveis de Bebedouro-SP, demonstrando que seu marido adquiriu imóvel rural com área de 15 hectares, em

29/04/1975; II) Notas fiscais de produtor rural emitidas pelo cônjuge da autora durante os anos de 1976 a 1980,

1982 a 1985, 1995 e 1997, demonstrando a venda de gado, leite, café, milho e arroz (fls. 24/35); III) notas fiscais

da Coopercitrus demonstrando a venda de implementos agrícolas, farelo de trigo, algodão e soja ao marido da

autora em 1993, 2003, 2004 e 2007 (fls. 36). 

 

Ademais, os depoimentos testemunhais corroboraram a presunção extraída da documentação acostada, no sentido

de que a autora e seu marido exerceram atividade rural pelo período exigido em lei.

 

Cumpre observar, ainda, que o cônjuge da requerente recebe aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural

desde setembro de 2009, fato este que também reafirma o exercício de atividades campesinas pela parte autora.
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A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 11. (nascida em 25/12/50).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício, nos

moldes do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (18/04/2011 - fls.

08), considerando que nesta época a parte autora havia implementado os requisitos legais. 

 

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

 

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 37).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, fixando o termo inicial,

verba honorária e consectários na forma acima explicitada.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

segurada MARIA REGINA DANTAS MATTOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural com data de início - DIB em 18/04/2011 (data do

requerimento administrativo - fls. 08) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000805-74.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.11.000805-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CORNELIO ANTONIO COSTA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253538B DIEGO FAJARDO MARANHA LEÃO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008057420134036111 3 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão de fls.70/72 que, com supedâneo no

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso de apelação que interpôs.

A embargante aponta omissão no "decisum", alegando que a decisão proferida no RE 626.489, porque não

publicada, não possui eficácia, bem assim que não houve enfretamento da questão do direito adquirido ao melhor

benefício.

É o relatório.

 

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que

o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao

deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª

Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2.

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente,

efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas

sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.

DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos

autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das

Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos

esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a

controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o

rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído

em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela

parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes:

(EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ

28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no

REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp

1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica
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jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005129-10.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 58), depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "(...) Essas doenças a

incapacitam? Eu entendo que não, Excelência."(aos 3'40").

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

2013.61.11.005129-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CLEUZA DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051291020134036111 3 Vr MARILIA/SP
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PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003844-70.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Wagner de Souza Ribeiro visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a conceder-lhe o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento do tempo de

serviço em condições especiais.

 

A r. Sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período trabalhado de 16/09/1985 a

27/05/1987 (fls. 72/73 vº).

 

Em seu recurso, o autor pugna, em resumo, pela procedência do pedido na integralidade.

 

2013.61.14.003844-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WAGNER DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038447020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Subiram os autos com as Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL 

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)[Tab]

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação
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tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial 

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido
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laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
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Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres no interregno de

25/10/1989 a 02/12/1998 (reconhecido pelo INSS - fl. 46) e de 03/12/1998 a 16/01/2013, submetido ao agente

agressivo ruído, de forma habitual e permanente, nos patamares de 91 Db e 92,6 dB, agente previsto no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (PPPs de fls.

36/39 vº).

 

Os períodos de 16/09/1985 a 27/05/1987 e de 01/12/1987 a 04/10/1988 devem ser computados como tempo de

serviço comum, ante a ausência de enquadramento nos respectivos Decretos, perfazendo o total de 2 anos, 6

meses e 26 dias.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum os lapsos requeridos, somados aos

períodos constantes em CTPS e no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), perfaz a parte autora 35

anos e 23 dias de tempo de serviço, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data do requerimento

administrativo, em 28/02/2013 (fl. 44).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data na data do requerimento administrativo.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme a

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam
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adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

28.02.2013, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000499-18.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que MANOEL

GALDENCIO DA SILVA pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder a requerente o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir do dia seguinte à cessação administrativa (01/10/2012). Houve condenação em honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis": "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

2013.61.40.000499-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MANOEL GALDENCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP179418 MARIA MADALENA LOURENÇO DA SILVA ALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004991820134036140 1 Vr MAUA/SP
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POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as

ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes.

Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de

segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de

decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da

economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. II - O

"novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de

segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por meio de

decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª

Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do julgamento:

03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (01/10/2012) e a data da sentença (31/01/2014), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de

jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil (...) Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS

provida". (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado

em 17/9/2009)

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014;AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007518-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

2013.61.83.007518-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARILDA TRESSOLDI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075184320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)
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4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008578-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.008578-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NEY ARTHUR VIEIRA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP091726 AMELIA CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085785120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento de mérito em relação ao pedido de

restituição das contribuições previdenciárias, e julgou improcedente o pedido de desaposentação, com fundamento

nos artigos 285-A e 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou resposta, pugnando pela manutenção do decisum, e que seja negado provimento ao

recurso. Caso contrário, alega ocorrência de prescrição. Após, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Observo, também, que no caso, não se aplica o instituto da prescrição quinquenal parcelar, uma vez que, se

concedido o novo benefício, o pagamento será feito a partir do ajuizamento da ação, não havendo parcelas a serem

quitadas antes da propositura da demanda.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve
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a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1372/1943



Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento
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jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.
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II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1376/1943



parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de

prescrição quinquenal e DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009208-10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,

ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de

benefício previdenciário a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de

contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos,

requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autoral, alega, preliminarmente,

nulidade de sentença, e, no mérito, insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

2013.61.83.009208-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092081020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada

pelo juízo a quo, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar nulidade

do decisum por inaplicabilidade deste artigo do codex para solucionar a lide, por violação ao princípio da ampla

defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e
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Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j.

08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato

para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins de

concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores

percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos trazidos na

irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra

alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Matéria

preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de

15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar

de título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e

à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação,

aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio

requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não

deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada

em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o

interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente

título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7.

Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).
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4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta

de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada

ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é

minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à

atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2.

Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3.

Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na

10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA

SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em

14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado

o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita

provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da

parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a
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extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.
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8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013).
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Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

arguida, e, no mérito, DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à

desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo

benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada,

sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011977-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

2013.61.83.011977-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA BRANDAO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119778820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.
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- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012047-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação que objetiva a revisão de benefício

previdenciário, indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 295,

inciso III e artigo 267, incisos I e VI, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, com fundamento de que a parte

autora não sofreu os prejuízos decorrentes de eventual inobservância da elevação do teto previdenciário pelas

emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, estando ausente o interesse processual.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da emenda constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da emenda constitucional

nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica abrigada pelo direito

adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003).

O art. 14 da emenda constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da emenda constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas emendas, o limite máximo para o valor dos

2013.61.83.012047-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WALDEMAR ALCANTARA VIANA

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRA

CONSTITUCIONAL . AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infra constitucional : a primeira respeita ao exercício do controle de constitucional

idade das normas, pois não se declara a constitucional idade ou in constitucional idade de uma lei sem antes

entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico

perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucional mente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da emenda constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da emenda constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional . 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

No presente caso, a carta de concessão (fls. 20/22) revela que o salário-de-benefício da parte requerente não foi

limitado ao teto quando da sua concessão, em 17.07.84, e nem mesmo com a revisão administrativa realizada em

10/2007, alterando a renda mensal inicial de Cr$ 1.087.988,00 para Cr$ 1.097.884,97, conforme informações

fornecidas pelo Sistema DATAPREV-PLENUS, que faço anexar à presente decisão. Desse modo, não há que se

falar em revisão do benefício ou o pagamento de quaisquer diferenças à parte autora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO seguimento à apelação da

parte autora, para julgar improcedente o pedido na forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011218-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA contra decisão do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Indaiatuba/SP que determinou a reserva de honorários de advogado já destituído da

causa, após a revogação do mandato procedida pela herdeira habilitada, ora agravante,

A recorrente aduz, em resumo, que a reserva do montante dos honorários do advogado já destituído não poderá se

dar diretamente do valor constante na ação previdenciária, em sede de execução do julgado, mas devem ser

cobrados em ação autônoma.

O agravo de instrumento foi apresentado ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que declinou da
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No. ORIG. : 00089783320028260248 1 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1387/1943



competência a esta Corte Regional, como se depreende de fls.34/39.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Os honorários contratuais têm por escopo remunerar o trabalho do advogado, independentemente dos honorários

sucumbenciais que venham a ser arbitrados pelo julgador.

O artigo 22, §4º, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil dispõe: "Art.22. A prestação de serviço

profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento

judicial e aos de sucumbência. (...) § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de

expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por

dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou".

Nessa linha de raciocínio, admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que

requerido pelo próprio advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, anoto, antes da expedição de

mandado de levantamento ou precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

Este é o entendimento do C. STJ: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES.

OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.

EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos

declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não

pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi

devidamente debatida no acórdão embargado. 2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os

embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo

extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão

recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3.

Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para,

em nome próprio, destacar da execução os honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado, em

nome próprio, mediante a juntada do contrato de honorários . 3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de

CATULO JADER CURTINAZ JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos." (6ª Turma, EARESP

nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data: 07/12/2009); "PROCESSUAL

CIVIL - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - DESTAQUE DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE DA PARTE

EXEQUENTE - PRECEDENTES. 1. Inexistiu a alegada violação dos artigos 458 e 535 do CPC, pois a prestação

jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida. 2. A questão não foi decidida conforme objetivava a

recorrente, uma vez que foi aplicado entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a

manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a

responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a

decisão, o que de fato ocorreu. 3. "Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu

respectivo patrono, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste

legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei

8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante

juntada aos autos do contrato de honorários ." (AgRg no REsp 970.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

Quinta Turma, julgado em 11.11.2008, DJe 1°.12.2008). Agravo regimental improvido."(2ª Turma, AGRESP nº

929881, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10/03/2009, DJE Data: 07/04/2009).

Esta E. Corte Regional decidira: "AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . PREVIDENCIÁRIO

E PROCESSO CIVIL. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PARTE

AUTORA ANALFABETA. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PÚBLICO. 1. Admite-se o destaque dos

honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo próprio advogado, mediante a juntada

do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou precatório, conforme dispõe o § 4º, do

art. 22, do Estatuto da Advocacia. 2. Em se tratando de pessoa analfabeta, exige-se a formalização do acordo por

instrumento público, o que não se verificou no caso dos autos. 3. Agravo improvido" ( AGRAVO DE
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INSTRUMENTO 0017444-70.2013.4.03.0000/SP, Relator Des. Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014); "AGRAVO DE INSTRUMENTO . PROCESSUAL CIVIL. RESERVA DE HONORÁRIOS

CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, PARÁGRAFO 4º, DA LEI Nº 8906/94. -

Fazendo o advogado juntar aos autos pacto escrito referente à retribuição pelos serviços prestados, é cabível a

garantia de reserva da verba honorária no montante da condenação a ser requisitado. Inteligência do art. 22, § 4º,

da Lei nº 8.906/94 e ar. 5º, da Resolução nº 559/07 do CJF. agravo de instrumento provido."( AI

200903000210159, Oitava Turma, Julg. 23.11.2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data:02.02.2010 Página:

546).

 

No mesmo sentido, dispõe o art. 22 da Resolução nº 168/2011 do CJF:"Art. 22. Caso o advogado pretenda

destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada

pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da

elaboração do requisitório". (Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 19/12/2011, página

733).

Extrai-se dos elementos de cognição provisórios que a ação originária em que se objetiva aposentadoria por tempo

de serviço de Benedito José da Silva, falecido no curso da ação, encontra-se em fase de execução, homologada a

habilitação da viúva herdeira.

Pretende-se a liberação do valor depositado nos autos, sem qualquer reserva dos honorários do advogado

constituído desde o início da execução até a sua destituição pela herdeira habilitada.

No entanto, colhe-se que a agravante, instada a se manifestar sobre o pleito da reserva de honorários pelo

advogado destituído ( fls.18/24), dele não discordara, como bem consignara o Juízo " a quo": "(...) considerando

que o patrono inicialmente constituído pela parte autora (fls.09) atuou no presente feito até o trânsito em julgado

do V. Acórdão (fls.126) e ressaltando, ainda, que há concordância da autora habilitada com o pagamento dos

honorários pactuados na proporção de sua atuação ( fls.159), são devidos ao advogado Renato Matos Garcia a

integralidade dos honorários sucumbenciais, bem como garantida a reserva dos honorários contratados (fls.167),

conforme já determinado às fls.170."

A agravante apenas alega que discordara do pagamento da verba honorária, mas sequer colacionou aos autos

referida impugnação.

Nessa esteira, a concordância expressa da agravante colide com o alegado gravame, bem como com a apontada

lesão grave e de difícil reparação e, portanto, o pleito é manifestamente improcedente

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011689-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011689-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : ESTELITA DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACHEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : AMADEO IANHEZ CALDAS e outros

: ANA MARIA FERRARA LIZIERO

: ANGELO LIZIERO

: EDITH REINMULLER CSAPO

: FRANCISCO LAPECHINO

: HELENA DE PAULA SCHMID

: IGNAZZIO FERRARA

: MOYSSES LOPEZ

: SERGIO BARAO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESTELITA DOS SANTOS GARCIA em face da r. decisão (fl.

478) do Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que em sede de execução de título judicial e ante

a informação da autarquia previdenciária no sentido da inexistência de valores a serem apurados em liquidação de

sentença, determinou que os autos seguissem conclusos para extinção do feito executivo.

A agravante assevera, em resumo, que existem valores pendentes de apuração, mormente a multa diária imposta

no julgado.

Pede a reforma do decisum agravado, a fim de não se extinguir a execução, possibilitando o envio dos autos à

Contadoria Judicial para o cálculo dos valores que entende devidos.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os elementos de cognição provisórios demonstram que o INSS acostou aos autos cálculos de liquidação do

julgado, apontando, em tese, o adimplemento do "quantum debeatur" (fls.163).

Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que, "verbis": "Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes

no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a

impugnação".

Da exegese do citado dispositivo extrai-se que o juiz conferirá às partes o prazo de 10 (dez) dias para se

manifestarem sobre o cumprimento ou não da obrigação pelo devedor ou por terceiro (artigo 637 do CPC).

Havendo impugnação, decidirá em 05 (cinco) dias e não a havendo, dará a obrigação por cumprida e satisfeita.

Nas ações previdenciárias passou-se a adotar a chamada "execução invertida", prevista originalmente no artigo

570 do Código de Processo Civil, outrora revogado pela Lei nº 11.232/05, procedimento mediante o qual a

autarquia previdenciária, após o trânsito em julgado da sentença ou do acórdão, elabora os cálculos de liquidação

para posterior manifestação do credor.

Desta feita, ainda que se inverta o rito executivo, o juiz deve possibilitar ao credor prazo para, querendo, impugnar

os cálculos apresentados pela executada.

Nessa linha de raciocínio, a extinção da execução em face do pagamento do débito sem conceder ao exequente a

oportunidade de impugnar os cálculos apresentados pela executada consubstancia evidente cerceamento ao direito

constitucional da ampla defesa.

Nesse sentido já decidiu esta C. Corte: "(...) Na hipótese, houve cerceamento de defesa, na medida em que o MM.

Juiz "a quo" julgou o feito, sem ter concedido oportunidade às partes de manifestar-se sobre os cálculos

elaborados pelo sr. Contador do juízo, o que caracteriza nulidade da sentença. II - Apelação da parte autora

provida" (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 604582, 8ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Otavio Port, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/12/2013); " (...) O julgamento da lide, sem propiciar aos autores a oportunidade de

manifestarem-se (artigo 635 do CPC), consubstanciando-se em evidente cerceamento de defesa ao direito

constitucional da ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença (...)"(AC 2000.03.99.034282-5, Rel. Des.

Fed. Cecília Mello, j. 11.03.2008).

Noutro vértice, o pleito de remessa dos autos à Contadoria Judicial deverá ser analisado pelo Juízo "a quo", pena

de supressão de instância.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento tão somente para determinar o prosseguimento da execução, a fim de

que a agravante possa se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pela executada.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

ADVOGADO : SP025326 ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00469717519954036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012078-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NIVALDO MOREIRA DE SENA contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 6ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo-SP que, nos autos de ação de revisão de benefício

previdenciário, reduziu o valor atribuído à causa, de R$ 57.291,70 (cinquenta e sete mil, duzentos e noventa e um

reais e setenta centavos) para R$35.097,12 ( trinta e cinco mil, noventa e sete reais e doze centavos) e declinou da

competência para processar e julgar o feito em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo (fl.27).

O agravante alega, em resumo, que sendo o valor da causa superior a 60 (sessenta) salários mínimos, a

competência é da Vara Federal, e não do Juizado.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

 

 

 

Cumpre, no entanto, determinar se a competência para julgar a ação subjacente seria realmente da Vara Federal,

ou do Juizado Especial Federal, sobre o que a Lei 10.259/2001 estabelece que não se inserem na competência dos

Juizados as causa s cujo valor exorbite a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos.

Na espécie, como se trata de pedido que engloba prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser

calculado conforme o disposto no art. 260 do CPC, a seguir transcrito: "Art. 260. Quando se pedirem prestações

vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas

será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um)

ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

Dispõe o artigo 3º, "caput", da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar,

conciliar e julgar as causa s de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem

como executar as suas sentenças. O parágrafo terceiro do citado dispositivo estabelece que no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.

Nessa esteira de entendimento, da exegese legislativa conclui-se que a competência do Juizado Especial Federal,

fixada em função do valor atribuído à causa, é absoluta.

No caso dos autos, numa seara preliminar, verifica-se que a pretensão contida na ação originária objetiva a revisão

de benefício previdenciário.

A decisão agravada dispôs que: " No presente caso, objetiva a parte autora a revisão de seu benefício, arguindo

que por ocasião da concessão da aposentadoria a RMI concedida foi de R$ 659,93, quando o correto seria ser

fixada em R$ 1.147,39. Assim, a diferença entre o valor pretendido e recebido é de R$ 487,46. Considerando que

2014.03.00.012078-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : NIVALDO MOREIRA DE SENA

ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099884720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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a ação foi ajuizada em outubro de 2013, as prestações vencidas somam R$ 29.247,60 e as dozes vincendas, R$

5.849,52. Assim, o valor atribuído à causa deve ser de R$ 35.097,12. Logo, sendo o valor inferior a 60 salários

mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Paulo."

O valor atribuído à causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão de cada autor. Força convir que,

sendo o montante atribuído à causa inferior ao limite estipulado no artigo 3º da Lei n.10.259/01, fixa-se a

competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da ação originária.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido

P.I. 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012395-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 JOSÉ LUIZ PACOR impetrou mandado de segurança contra o Chefe do Posto da Agência Previdenciária Social

em Ituverava/SP, objetivando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural,

independentemente de contribuição.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de liminar (fls.26/28), o que propiciou a oferta deste agravo de

instrumento pela parte autora, ao argumento de que restam presentes os requisitos para a concessão da liminar

requerida.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Consoante o disposto no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ao despachar a inicial, o juiz ordenará que se

suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar

a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou

depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

Colhe-se, da exegese legislativa, que o deferimento ex officio do pleito liminar depende da presença dos

pressupostos legais para tanto. É dizer: cuida-se de ato vinculado calcado no livre convencimento motivado do

magistrado.

No caso, a prova pré-constituída não demonstra relevância na fundamentação do pleito, bem como não comprova

que o ato apontado coator possa resultar a ineficácia da medida pretendida. 

Num juízo recursal perfunctório verifica-se que o impetrante não cumprira a carência mínima exigida pelo artigo

48 da Lei nº 8.213/91 para a concessão do benefício pretendido, restando ausente, portanto, o fumus boni iuris.

De outra banda, como bem assinalara o Juízo "a quo", o caráter alimentar do benefício previdenciário não

consubstancia, de forma isolada, o perigo da demora capaz de ensejar a concessão da liminar.

Conclui-se, portanto, que o pedido recursal é manifestamente improcedente.

2014.03.00.012395-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOSE LUIZ PACOR

ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011327620144036113 1 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1392/1943



Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012639-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.012639-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANTENOR PIMPINATO e outros

: ODENIS PASSOELLO

: ODETTES PASSOELLO PIRES DE ABREU

: VILMA DE JESUS PASSOELLO BETTONE

: IRAIDES APARECIDA PASSOELLO FORNASIER

: ELISABETE PASSOELLO TRANQUILIN

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

SUCEDIDO : ANTONIO PASSOELLO falecido

AGRAVANTE : ANGELO MOACIR PICOLI

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN

AGRAVANTE : ANDREA CRISTINA PICOLI MENGHINI

: DANIELA REGINA PICOLI MUNHOZ

: ANTONIO REINALDO RABELLO DE OLIVEIRA

: MARIA ROSELI RABELLO FORNAZIERO

: SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA FERRO

: PASQUAL RABELLO DE OLIVEIRA

: VALDEMIR RABELO DE OLIVEIRA

: MARCOS FERNANDES RABELLO DE OLIVEIRA

: BEATRIZ APARECIDA RABELLO DE OLIVEIRA

: CARLA MARYELLEN RABELLO VITTI

: RAFAEL RABELLO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

SUCEDIDO : AVELINO RABELLO DE OLIVEIRA falecido

AGRAVANTE : MARIA DELICE GUIMARAES FELIX

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

SUCEDIDO : DALMO FELIX falecido

AGRAVANTE : EDIVALDO FURLAN

: FRANCISCO BENATTO

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVANTE : GERALDO DE FREITAS

: VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP166773 JORGE LUIS DE CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO DUARTE FILHO e outros

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

PARTE AUTORA : LAZARO FERRARI

: NELSON VENDRAME
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTENOR PIMPINATO e outros contra decisão do Juízo

Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que indeferiu pedido de destaque de honorários contratuais em

favor do advogado.

Os agravantes aduzem, em resumo, que colacionado aos autos o contrato de honorários advocatícios, nos moldes

do artigo 22,§4º, da Lei nº 8.906/96, mister o destaque da verba honorária.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A "quaestio" posta nesta seara diminuta cinge-se à possibilidade de se garantir ao advogado ora agravante o

destaque de importância relativa aos honorários contratuais.

Os honorários contratuais têm por escopo remunerar o trabalho do advogado, independentemente dos honorários

sucumbenciais que venham a ser arbitrados pelo julgador.

O artigo 22, §4º, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil dispõe: "Art.22. A prestação de serviço

profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento

judicial e aos de sucumbência. (...) § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de

expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por

dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou".

Nessa linha de raciocínio, admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que

requerido pelo próprio advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, anoto, antes da expedição de

mandado de levantamento ou precatório, conforme dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

Este é o entendimento do C. STJ: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES.

OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.

EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos

declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não

pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi

devidamente debatida no acórdão embargado. 2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os

embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo

extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão

recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3.

Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para,

em nome próprio, destacar da execução os honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado, em

nome próprio, mediante a juntada do contrato de honorários . 3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de

CATULO JADER CURTINAZ JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos." (6ª Turma, EARESP

nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data: 07/12/2009); "PROCESSUAL

CIVIL - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - DESTAQUE DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE DA PARTE

EXEQUENTE - PRECEDENTES. 1. Inexistiu a alegada violação dos artigos 458 e 535 do CPC, pois a prestação

jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida. 2. A questão não foi decidida conforme objetivava a

recorrente, uma vez que foi aplicado entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a

manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a

responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a

decisão, o que de fato ocorreu. 3. "Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu

respectivo patrono, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste

legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057362120014036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante

juntada aos autos do contrato de honorários ." (AgRg no REsp 970.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

Quinta Turma, julgado em 11.11.2008, DJe 1°.12.2008). Agravo regimental improvido."(2ª Turma, AGRESP nº

929881, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10/03/2009, DJE Data: 07/04/2009).

Esta E. Corte Regional decidira: "AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . PREVIDENCIÁRIO

E PROCESSO CIVIL. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PARTE

AUTORA ANALFABETA. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PÚBLICO. 1. Admite-se o destaque dos

honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo próprio advogado, mediante a juntada

do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou precatório, conforme dispõe o § 4º, do

art. 22, do Estatuto da Advocacia. 2. Em se tratando de pessoa analfabeta, exige-se a formalização do acordo por

instrumento público, o que não se verificou no caso dos autos. 3. Agravo improvido" ( AGRAVO DE

INSTRUMENTO 0017444-70.2013.4.03.0000/SP, Relator Des. Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014); "AGRAVO DE INSTRUMENTO . PROCESSUAL CIVIL. RESERVA DE HONORÁRIOS

CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, PARÁGRAFO 4º, DA LEI Nº 8906/94. -

Fazendo o advogado juntar aos autos pacto escrito referente à retribuição pelos serviços prestados, é cabível a

garantia de reserva da verba honorária no montante da condenação a ser requisitado. Inteligência do art. 22, § 4º,

da Lei nº 8.906/94 e ar. 5º, da Resolução nº 559/07 do CJF. agravo de instrumento provido."( AI

200903000210159, Oitava Turma, Julg. 23.11.2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data:02.02.2010 Página:

546).

No mesmo sentido, dispõe o art. 22 da Resolução nº 168/2011 do CJF:"Art. 22. Caso o advogado pretenda

destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada

pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da

elaboração do requisitório". (Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 19/12/2011, página

733).

 

No caso, os contratos de honorários foram acostados antes da expedição da requisição e do efetivo depósito, bem

assim houve a homologação da habilitação dos herdeiros de alguns autores (fls.362/363).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, a fim de reconhecer a possibilidade de reserva de honorários contratuais em favor do

advogado.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012788-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VANESSA DA SILVA GODOY CABRAL ajuizou ação de cunho previdenciário contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

Sobreveio decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada (fls.59/60) o que ensejou a propositura deste agravo

de instrumento pelo INSS ao argumento da ausência dos requisitos necessários à obtenção da tutela pretendida.

É o relatório.

2014.03.00.012788-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VANESSA DA SILVA GODOY CABRAL

ADVOGADO : SP321584 AMÓS JOSÉ SOARES NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 10005520220148260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde da

agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique

incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade da agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

seara recursal em sede de cognição sumária.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014) . "AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez, prevista nos arts.

42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Por se tratar

de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para avaliação

quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla

dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:16/10/2013) 

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para cassar a tutela anteriormente deferida.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012978-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO contra decisão do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Taquaritinga/SP, que indeferiu pedido de destaque de honorários contratuais em

favor do advogado.

O agravante aduz, em resumo, que colacionado aos autos o contrato de honorários advocatícios, nos moldes do

artigo 22,§4º, da Lei nº 8.906/96, mister o destaque da verba honorária.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Numa análise perfunctória concluir-se-ia que a "quaestio" posta nesta seara diminuta se limite à possibilidade de

se garantir ao advogado ora agravante o destaque de importância relativa aos honorários contratuais. Uma análise

mais minuciosa, porém, demonstra que a questão trazida neste agravo vai além para dispor sobre a legitimidade e

interesse recursal.

Isso porque tão somente os advogados e não a parte autora, sucumbiram em face da decisão agravada e, corolário,

somente os patronos da parte autora teriam legitimidade e interesse recursal.

Os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte têm caráter

personalíssimo, pertencendo ao advogado, e somente a ele, a legitimidade para pleiteá-los.

Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL

2014.03.00.012978-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO incapaz

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

REPRESENTANTE : NUBIA DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
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(ART.557, § 1º, DO CPC). DESTAQUE . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUTOR. PARTE ILEGÍTIMA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem

como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2.

Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Os honorários

advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte têm caráter personalíssimo, sendo do

advogado, e somente dele, a legitimidade para pleitear. 4. Agravo legal desprovido".( AI 201003000350476, 9ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, DJF3 CJ1 Data:18.03.2011 Página: 1110)

Nesse sentir, considerando que o Agravo de Instrumento foi interposto em nome da parte autora, a despeito de a

petição inicial ter sido assinada pelo advogado, conclui-se que o presente recurso não merece ser conhecido à

míngua de interesse recursal e a ilegitimidade da parte autora para postular a reforma da decisão agravada, que

nenhum gravame lhe causara.

Deveras, o agravante não tem interesse recursal, uma vez que a decisão agravada não lhes impôs qualquer

gravame.

Caberia ao advogado, diante do indeferimento de sua pretensão, valer-se, em seu próprio nome, do recurso

cabível. Nesse sentido colaciono os seguintes arestos: "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO -

FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA- DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO - APELAÇÃO DA PARTE

VENCEDORA - NÃO CONHECIMENTO - DESERÇÃO E FALTA DE INTERESSE EM RECORRER -

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 20 DO CPC E 23 DA LEI Nº 8.906/94(ESTATUTO DA

OAB).I - Consoante o disposto no art. 23 da Lei nº 8.906/94, o detentor do direito de percepção aos honorários

fixados judicialmente, será sempre o advogado constituído pela parte. Desta assertiva, extrai-se a conclusão de

que o advogado, em nome próprio, não em nome do cliente, pode pleitear a revisão, via recurso, da fixação da

verba honorária arbitrada em seu prol.II - O interesse e a legitimidade recursal, neste caso, não se estendem à parte

que logrou êxito na demanda, à míngua de sua sucumbência e também por restar desconfigurada a utilidade e a

necessidade do recurso.III - Recurso especial não conhecido para manter a falta de interesse da recorrente em se

insurgir contra a verba honorária, via recurso de apelação. Prejudicado o debate acerca da deserção do

apelo."(STJ, Resp 244802/MS, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 16.02.2001, DJ 16.04.2001, p.

106); "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - TERMO DE ADESÃO DE QUE

TRATA A LC Nº 110/01 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE

PEÇAS NECESSÁRIAS - AGRAVO IMPROVIDO.1. Atuando como advogado dos autores, na condição de

terceiro prejudicado, o ora agravante tem legitimidade para interpor recurso quanto à verba honorária, conforme

dispõe o artigo 23 da Lei nº 8906/94 e artigo 499 do Código de Processo Civil, ou sejá, após o trânsito em julgado

da sentença os honorários pertencem ao advogado, não podendo a parte deles dispor.2. Esta Egrégia Quinta Turma

vem se posicionando no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios

pertencem ao advogado, não podendo a parte deles dispor. (...) 5. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, Ag nº

2004.03.00.066757-5, Quinta Turma, Rel Des. Ramza Tartuce, J. 23.05.2005, DJU 28.06.2005, p. 289).

Ainda que assim não fosse, o agravo não comportaria conhecimento, uma vez que o advogado deixou de recolher

as custas de preparo, como se depreende de fl.80, de modo que teria havido deserção, porquanto a justiça gratuita

é direito conferido à parte autora e não ao advogado que a representa, a ele não se estendendo.

Colaciono o seguinte julgado: "AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE

VALORES RELATIVOS AO PREPARO. Estabelece o artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil,

que a petição de agravo de instrumento deve ser acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas

custas e do porte de retorno, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.É de ser negado seguimento ao

recurso que não veio acompanhado do pagamento dos valores relativos ao preparo, em face da ocorrência de

deserção , nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil. Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª

Região, Ag nº 2005.03.00.069429-7, Quinta Turma, Rel. Des. Suzana Camargo, j. 30.10.2006, DJU 19.01.2007,

p. 346).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013069-89.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA DE MELO contra a decisão do Juízo

Federal da 1ª Vara de Itapeva/SP que, em sede de execução de título judicial, acolheu os cálculos da Contadoria

Judicial.

A agravante alega, em resumo, que os cálculos apresentados pelo Contador do Juízo padecem de equívoco no

tocante aos juros de mora.

Aponta a inconstitucionalidade da Lei nº 11.960/09, bem assim assevera que os juros moratórios são devidos "(...)

em 6% ( seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a data em vigor da Lei nº 10.406/02 em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de

1% ( um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil, c/c o artigo 161,§1º do Código

Tributário Nacional".

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, saber da inconstitucionalidade da Lei nº 11.960/09 é questão afeta ao Órgão Especial, em

observância ao princípio da reserva de plenário inserto no artigo 97 da Constituição Federal.

Confira a dicção da Súmula Vinculante nº. 10: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, art.97) a decisão de

órgão fracionário de Tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte".

O recurso não prospera. Deveras, o entendimento desta Corte Regional é no sentido da aplicabilidade da Lei nº

11.960/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 e definiu a aplicação dos juros de mora, no

mesmo percentual da caderneta de poupança.

Confira: "PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.20, §3º, DA LEI Nº 8.742/1993. AGRAVO.

JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO. LEI N.º 11.960/2009. FIXAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA N.º111 STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o

entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. A Lei n.º11.960/2009 definiu a aplicação dos juros, no mesmo

percentual da caderneta de poupança, 0,5%, em consonância ao decidido pelo C.STJ. 3. Fixação dos honorários

advocatícios em conformidade à Súmula n.º111 do C.STJ. 4. Agravo Improvido"

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1934037, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva,e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/06/2014); "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F

DA LEI Nº 9.494/97. APLICABILIDADE. I. Conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

(RESP 1.205.946/SP. Relator Benedito Gonçalves - Corte Especial, DJE de 02/02/2012), a partir da vigência da

Lei nº 11.960 /2009, em 29.06.2009, os juros de mora devem incidir nos mesmos moldes em que aplicados às

cadernetas de poupança, conforme determinado pelo artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/1997. II. É certo que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da das ADIs nº 4.357/DF e

2014.03.00.013069-0/SP
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AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE MELO
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4.425/DF, reputou "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,'

constante do § 12 do artigo 100", de tal maneira concluiu pela declaração de " inconstitucionalidade , em parte,

por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960 , de 29 de junho de

2009", não tendo havido, até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao

julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos. III. A Terceira Seção desta Corte, ao apreciar

questão incidental em ação rescisória, já sob o debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento

quanto à abrangência dos efeitos do julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. IV. Deve, assim, ser mantida a incidência dos juros moratórios no percentual

aplicado às cadernetas de poupança a partir da vigência da Lei nº 11.960 /2009, em 1º de julho de 2009, até

mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já decidiu que o pagamento de juros é obrigação

de trato sucessivo, de forma que sua aplicação se submete à nova legislação reguladora de forma imediata. V.

Agravo a que se nega provimento" (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950156, 7ª Turma, Relator Juiz Federal

Convocado Nilson Lopes,[Tab]e-DJF: data 14/02/2014); "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

INCAPACIDADE E MISERABILIDADE COMPROVADAS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. REFORMA PARCIAL DO JULGADO AGRAVADO. (...) No tocante aos

juros de mora, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de 1916; a

partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); alfim, na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, haverá incidência de uma única vez, e conforme índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC). 5 - Agravo legal

parcialmente provido" (APELAÇÃO CÍVEL - 1100036, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal David Dantas,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2014).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013104-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

LUIZA HELENA CARDOSO FRANZESE BRANCO DE ARAUJO ajuizou ação de cunho previdenciário em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls.694/695), o que propiciou a oferta deste agravo

de instrumento pela parte autora, ao argumento de que restam presentes os requisitos para a tutela pretendida.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

 

 

No caso, observo que os documentos acostados aos autos não constituem prova inequívoca e mostram-se inábeis à

demonstração da verossimilhança do direito invocado, de maneira que as questões postas em discussão nesta seara

recursal deverão ser dirimidas após regular instauração do contraditório.

É dizer: ausente verossimilhança nas alegações expendidas, isto é, não foi produzida prova inequívoca que

legitime a antecipação dos efeitos da tutela.

Tampouco se vislumbra risco de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o caráter alimentar no benefício

não é circunstância que, por si só, consubstancie o fundado receio de dano irreparável inserto no artigo 558 do

Código de Processo Civil. Nesse sentido colaciono excertos de julgados desta Corte Regional: 1. "Conforme a

exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da

tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes,

quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu

(...) Não apresentando os documentos carreados aos autos elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas, não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado, eis que

latente a necess idade de dilação probatória (...) Não havendo a comprovação do exercício de 30 (trinta) anos de

serviço, a teor do que prescreve o artigo 52 da Lei de Benefícios, não se mostra recomendável a antecipação da

tutela nesta fase processual, ressalvando-se, contudo, que as afirmações deduzidas poderão vir a ser confirmadas,

posteriormente, em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada aos

autos (...) Agravo de instrumento não provido" (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 00802144620064030000, Julg.

12.02.2007, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:31.05.2007); 2. "O caráter alimentar não é circunstância que, per si,

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação (...) As afirmações

produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo (...) Recurso improvido"(TRF 3ª

Região, Oitava Turma, AI 00915678320064030000, Julg. 13.04.2009, Rel. Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 2

DATA:12.05.2009 Página: 607).

De outra banda, como consignado pelo Juízo "a quo", ausente o risco de dano irreparável, uma vez que a

agravante "(...) se encontra na ativa (...)".

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013109-71.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FABIO DA SILVA SANTOS contra a decisão do Juízo Federal

da 1ª Vara de Itapeva/SP que, em sede de execução de título judicial, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial.

O agravante alega, em resumo, que os cálculos apresentados pelo Contador do Juízo padecem de equívoco no

tocante aos juros de mora.

Aponta a inconstitucionalidade da Lei nº 11.960/09, bem assim assevera que os juros moratórios são devidos "(...)

em 6% ( seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do Código

de Processo Civil, até a data em vigor da Lei nº 10.406/02 em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% ( um

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil, c/c o artigo 161,§1º do Código Tributário

Nacional".

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, saber da inconstitucionalidade da Lei nº 11.960/09 é questão afeta ao Órgão Especial, em

observância ao princípio da reserva de plenário inserto no artigo 97 da Constituição Federal.

Confira a dicção da Súmula Vinculante nº. 10: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, art.97) a decisão de

órgão fracionário de Tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte".

O recurso não prospera. Deveras, o entendimento desta Corte Regional é no sentido da aplicabilidade da Lei nº

11.960/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 e definiu a aplicação dos juros de mora, no

mesmo percentual da caderneta de poupança.

Confira: "PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.20, §3º, DA LEI Nº 8.742/1993. AGRAVO.

JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO. LEI N.º 11.960/2009. FIXAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA N.º111 STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o

entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. A Lei n.º11.960/2009 definiu a aplicação dos juros, no mesmo

percentual da caderneta de poupança, 0,5%, em consonância ao decidido pelo C.STJ. 3. Fixação dos honorários

advocatícios em conformidade à Súmula n.º111 do C.STJ. 4. Agravo Improvido"(AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1934037, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva,e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2014);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DE LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº

9.494/97. APLICABILIDADE. I. Conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP

1.205.946/SP. Relator Benedito Gonçalves - Corte Especial, DJE de 02/02/2012), a partir da vigência da Lei nº

11.960 /2009, em 29.06.2009, os juros de mora devem incidir nos mesmos moldes em que aplicados às cadernetas

de poupança, conforme determinado pelo artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997. II.

É certo que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputou

"inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12

do artigo 100", de tal maneira concluiu pela declaração de " inconstitucionalidade , em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960 , de 29 de junho de 2009", não tendo

havido, até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos

em curso, nos termos aqui expostos. III. A Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em ação

rescisória, já sob o debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos

do julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. IV.

Deve, assim, ser mantida a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a

partir da vigência da Lei nº 11.960 /2009, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, já decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua

aplicação se submete à nova legislação reguladora de forma imediata. V. Agravo a que se nega provimento" (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 950156, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Nilson Lopes,e-DJF: data 14/02/2014);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE E MISERABILIDADE COMPROVADAS. TERMO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
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INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. REFORMA PARCIAL DO

JULGADO AGRAVADO. (...) No tocante aos juros de mora, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao

ano na vigência do Código Civil de 1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código

Civil) que, no artigo 406, preceitua a incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); alfim,

na forma da redação dada ao artigo 1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, haverá incidência de

uma única vez, e conforme índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC). 5 - Agravo legal parcialmente provido" (APELAÇÃO CÍVEL - 1100036, 8ª Turma,

Relator Desembargador Federal David Dantas, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2014).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013181-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS AUGUSTO ESPOSEL em face da decisão do Juízo

Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que declinou da competência e determinou a remessa dos autos

à Subseção Judiciária de Santos/SP.

O agravante sustenta que a Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal permite o ajuizamento da demanda em

vara federal da Capital do Estado.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão relativa à competência para propositura de ações de natureza previdenciária deverá observar o disposto

no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988, verbis:"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no

foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual."

Se a Comarca de domicílio do autor não é sede de Vara Federal, pode ele optar pelo foro da cidade onde possui

domicílio, ou pelo foro do juízo federal que exerce jurisdição sobre sua cidade.

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 689, a qual permite que o segurado proponha a ação

perante o Juízo da Capital de seu Estado. Confira-se:"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-Membro."

Esta prerrogativa visa assegurar a efetiva tutela jurisdicional, evitando onerar e dificultar o acesso da parte autora

2014.03.00.013181-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARCOS AUGUSTO ESPOSEL

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
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ao Judiciário e, para tanto enseja ao segurado opções de foro para o ajuizamento da ação.

Depreende-se, portanto, que é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar,

quando seu domicílio não se tratar de sede de vara federal, pelo foro estadual; pela vara federal da Subseção

Judiciária que abrange o município de seu domicílio; ou, ainda, perante as varas federais da Capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi proposta perante vara federal da Capital do Estado de São Paulo, sendo que o

Juízo "a quo" declinou da competência ao fundamento de que esta é absoluta ante a existência de vara federal

instalada no domicílio do autor.

Entretanto, é absoluta a competência do Juízo Federal do domicílio do segurado ou do beneficiário em relação às

demais Subseções Judiciárias do Estado, com exceção da Subseção da Capital, em face do disposto na Súmula nº

689 do STF, que estabelece competência concorrente entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte

autora é domiciliada e o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro. Nesse sentido, trago os seguintes

julgados:"AGRAVO . CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689

STF. COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE. I - No âmbito da Justiça

Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente estabelece-se entre o Juízo

Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua jurisdição sob tal município e o

Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF. II - A presente situação distingue-

se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias Federais, prevista na citada Súmula 689

do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à Justiça Estadual, nos termos explicitados no §

3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do acesso à Justiça. III - Neste caso, o autor propôs a

ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na legislação tampouco na

jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser admitido, por implicar ofensa às

normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência , e sobretudo, ao princípio constitucional do

juiz natural. IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor

(Taubaté) em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital,

podendo ser declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado. V - agravo a que se nega provimento,

para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara

de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."(TRF 3ª Região, CC nº 14707, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/03/2013);"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA . AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL

DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM

JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA.

SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se

de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do

CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do

Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não

obstante o parecer do MPF."(STJ, CC nº 87962, Terceira Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j.

28/03/2008, DJE 29/04/2008) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

fixar a competência da 8ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para processar e julgar o

feito.

P.I

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013200-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013200-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : DANIEL DIONISIO PEREIRA

ADVOGADO : SP213678 FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão (fls.36/38) do Juízo Federal da 1ª

Vara de Santo André/SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu pedido de concessão do benefício da

gratuidade da justiça.

A agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo sem prejuízo da

subsistência de sua família.

Postula a concessão da assistência judiciária gratuita.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

 

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:"RECURSO ESPECIAL.

ASSISTÊNCIA GRATUITA . INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI

1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo sistema legal vigente, faz jus a

parte aos benefícios da gratuidade , mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei nº

1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art.

5º)."(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p.

242).

O Juízo "a quo" indeferiu pleito de concessão da justiça gratuita, ante a documentação carreada aos autos da ação

originária.

Deveras, ainda que num juízo perfunctório, dos elementos de cognição extrai-se a existência de prova suficiente

no sentido de que a agravante possui condições econômicas para suportar as custas processuais, de modo que a

decisão agravada não merece reforma.

É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL

CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM

CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.1.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando

houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da

sucumbência.2. agravo improvido. (TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des.

Federal Johonsom Di Salvo, DJ 23.08.2005, p. 322).". " AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL

CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA .I - Pode o Juiz indeferir o pedido

de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique ser o requerente capaz de suportar os

ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da gratuidade da justiça basta a

afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família.II - agravo de instrumento improvido.(TRF 2ª Região, AG

200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p. 110)." "PROCESSUAL

CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO . JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. FALTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita , basta a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas

processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se

desfaz mediante prova inequívoca em sentido contrário.2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz

pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de

justiça , vez que os benefícios recebidos pelos autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária

gratuita .4. agravo de instrumento improvido"(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel.

Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 18.12.2006, p. 271).

Cômpar desse entendimento a E. Sétima Turma desta Corte Regional, como se depreende da decisão proferida

pelo e. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, em 19 de fevereiro de 2014, nos autos do agravo de

instrumento nº 2013.03.00032073-4.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013329-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAVINA TRINDADE DOS REIS e outros contra a decisão do

Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que declinou da competência e determinou a remessa dos

autos à Subseção Judiciária de Osasco/SP.

Os agravantes sustentam que a Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal permite o ajuizamento da demanda

em vara federal da Capital do Estado.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão relativa à competência para propositura de ações de natureza previdenciária deverá observar o disposto

no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988, verbis: "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no

foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual."

2014.03.00.013329-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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Se a Comarca de domicílio do autor não é sede de Vara Federal, pode ele optar pelo foro da cidade onde possui

domicílio, ou pelo foro do juízo federal que exerce jurisdição sobre sua cidade.

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 689, a qual permite que o segurado proponha a ação

perante o Juízo da Capital de seu Estado. Confira-se: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-Membro."

Esta prerrogativa visa assegurar a efetiva tutela jurisdicional, evitando onerar e dificultar o acesso da parte autora

ao Judiciário e, para tanto enseja ao segurado opções de foro para o ajuizamento da ação.

Depreende-se, portanto, que é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar,

quando seu domicílio não se tratar de sede de vara federal, pelo foro estadual; pela vara federal da Subseção

Judiciária que abrange o município de seu domicílio; ou, ainda, perante as varas federais da Capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi proposta perante vara federal da Capital do Estado de São Paulo, sendo que o

Juízo "a quo" declinou da competência ao fundamento de que esta é absoluta ante a existência de vara federal

instalada no domicílio do autor.

Entretanto, é absoluta a competência do Juízo Federal do domicílio do segurado ou do beneficiário em relação às

demais Subseções Judiciárias do Estado, com exceção da Subseção da Capital, em face do disposto na Súmula nº

689 do STF, que estabelece competência concorrente entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte

autora é domiciliada e o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro. Nesse sentido, trago os seguintes

julgados:"AGRAVO . CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689

STF. COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE. I - No âmbito da Justiça

Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente estabelece-se entre o Juízo

Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua jurisdição sob tal município e o

Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF. II - A presente situação distingue-

se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias Federais, prevista na citada Súmula 689

do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à Justiça Estadual, nos termos explicitados no §

3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do acesso à Justiça. III - Neste caso, o autor propôs a

ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na legislação tampouco na

jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser admitido, por implicar ofensa às

normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência , e sobretudo, ao princípio constitucional do

juiz natural. IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor

(Taubaté) em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital,

podendo ser declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado. V - agravo a que se nega provimento,

para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara

de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."(TRF 3ª Região, CC nº 14707, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/03/2013); "PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA . AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA FEDERAL DA CAPITAL

DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM

JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA.

SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-se

de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e 114 do

CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do

Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não

obstante o parecer do MPF."(STJ, CC nº 87962, Terceira Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j.

28/03/2008, DJE 29/04/2008) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

fixar a competência da 8ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para processar e julgar o

feito.

P.I

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013544-45.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YOLANDA DEFIQUE STAFOCHER contra a decisão do Juízo

Estadual da 1ª Vara de Socorro/SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu pedido de tutela antecipada.

A agravante alega, em resumo, que restam presentes os requisitos para a tutela pretendida.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

 

 

No caso, observo que os documentos acostados aos autos não constituem prova inequívoca e mostram-se inábeis à

demonstração da verossimilhança do direito invocado, de maneira que as questões postas em discussão nesta seara

recursal deverão ser dirimidas após regular instauração do contraditório.

É dizer: ausente verossimilhança nas alegações expendidas, isto é, não foi produzida prova inequívoca que

legitime a antecipação dos efeitos da tutela.

Tampouco se vislumbra risco de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o caráter alimentar no benefício

não é circunstância que, por si só, consubstancie o fundado receio de dano irreparável inserto no artigo 558 do

Código de Processo Civil. Nesse sentido colaciono excertos de julgados desta Corte Regional: 1. "Conforme a

exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da

tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes,

quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu

(...) Não apresentando os documentos carreados aos autos elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas, não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado, eis que

latente a necess idade de dilação probatória (...) Não havendo a comprovação do exercício de 30 (trinta) anos de

serviço, a teor do que prescreve o artigo 52 da Lei de Benefícios, não se mostra recomendável a antecipação da

tutela nesta fase processual, ressalvando-se, contudo, que as afirmações deduzidas poderão vir a ser confirmadas,

posteriormente, em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada aos

autos (...) Agravo de instrumento não provido" (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 00802144620064030000, Julg.

12.02.2007, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:31.05.2007); 2. "O caráter alimentar não é circunstância que, per si,

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação (...) As afirmações

produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo (...) Recurso improvido"(TRF 3ª

Região, Oitava Turma, AI 00915678320064030000, Julg. 13.04.2009, Rel. Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 2

DATA:12.05.2009 Página: 607).

Noutro vértice, os elementos colacionados aos autos pela agravante nesta via diminuta indicam que a decisão

proferida no Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.096502-5, que concedeu a antecipação da tutela recursal,

dizem respeito à ação originária diversa da que derivou este recurso, como se depreende de fls.18/19.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : YOLANDA DEFIQUE STAFOCHER

ADVOGADO : SP150102 ALEXANDRE PAIVA MARQUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 00016972920058260601 1 Vr SOCORRO/SP
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Ainda que assim não fosse, a considerar a precária instrução deste agravo, o certo é que a ação originária, já em

sede de execução, restou anulada a partir da citação com o fito de se incluir a esposa do segurado falecido

(fls.15/17).

Não há demonstração inequívoca do risco de dano irreparável e tampouco da verossimilhança das alegações

expendidas, porquanto não comprovada a revogação de eventual tutela outrora concedida ou alteração do status

quo decorrente de fato superveniente que justificasse o deferimento da tutela requerida. 

Aliás, como bem consignara o Juízo recorrido "(...) considerando não se tratar de reversão de benefício mas de

sua concessão (...) não houve supressão dos meios de subsistência anteriormente concedidos à requerente".

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013659-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão do Juízo de Direito da 3ª Vara de

Dracena/SP que, nos autos da ação de aposentadoria por invalidez a trabalhador, determinou a intimação da parte

autora para comprovar o indeferimento do pedido administrativo, no prazo de 60 (sessenta) dias.

A agravante sustenta, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial resta desnecessário o prévio

requerimento administrativo para o ajuizamento da ação.

Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição.

Requer a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo "a quo", de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal,

desonerando a agravante de dispêndios processuais.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em

caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma

democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

2014.03.00.013659-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : IVAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 00025107920148260168 3 Vr DRACENA/SP
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Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste

E.TRF, quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para

ajuizamento de ações.

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o

pedido seria negado no âmbito administrativo.

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser

notório que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos

pela autarquia, para o fim pretendido pela parte postulante.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 1- "Ressalvadas as situações em que já se sabe de

antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas

hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício

assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de

requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. Nesse caso

como se trata de salário-maternidade de trabalhadora rural entendo que estando dentro das elencadas exceções

desnecessário o ingresso na via administrativa." ( AI Processo: 0022712-08.2013.4.03.0000, Sétima Turma,

Rel.Des. Fed. Fausto de Sanctis, e.DJF3 31.03.2014).2-"Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio

requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos

autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação de mérito, em juízo."(AI nº 380344, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u.,

DJF3 22/04/2010, p. 1206).3. " O interesse de agir caracteriza-se pela utilidade /necessidade do provimento

jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja hábil a realizar concretamente o bem da vida

perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a pacificação ou superação do conflito. -

O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedido s de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural , indeferidos, de antemão, pelo INSS." ( AI nº 373869, Oitava Turma, Rel.

Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 12/01/2010, p. 342).

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o

que permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa.

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para dispensar a parte autora de apresentar o requerimento prévio administrativo e

determinar o prosseguimento do feito.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013793-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS em face de

2014.03.00.013793-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ARI FRANCISCO MOTTA

ADVOGADO : SP237674 RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 12.00.08955-6 3 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1410/1943



decisão que, nos autos da ação de concessão de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez

movida por Ari Francisco Motta deferiu o pedido de tutela antecipada (fl.61).

Irresignada, a Autarquia pleiteia a reforma do "decisum", ao argumento de que não foram preenchidos os

requisitos legais para o deferimento da antecipação da tutela.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez , quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo existirem indícios suficientes da presença deste

requisito, à vista dos documentos carreados neste instrumento.

Deveras, o laudo pericial apresentado pelo perito judicial atestara a incapacidade total e temporária da parte autora

para as atividades laborativas.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela Autarquia,

devendo ser mantida a tutela deferida pelo Juízo a quo.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput!, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento .

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013843-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIVINO MARTINS RODRIGUES, contra decisão do Juízo

Federal da 2ª Vara de Santo André/SP que, em sede de execução de título judicial, acolheu cálculo da contadoria

Judicial para o prosseguimento do feito executivo.

Narra o agravante, em síntese, que os cálculos do Contador do Juízo padecem de erro no tocante "(...) aos valores

das rendas mensais do benefício por incapacidade (...)".

2014.03.00.013843-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : DIVINO MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : SP167824 MARCIA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056715 MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009492320014036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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É o relatório.

Decido.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade recursal, admito o agravo de instrumento interposto, já que a decisão

agravada foi proferida em sede de execução de título judicial, não havendo previsão de prolação de sentença,

justificando a subida de agravo retido por ocasião de eventual recurso de apelação.

 

 

 

 

Em sede de embargos à execução foram interpostas apelações pelo autor e pelo INSS contra a sentença que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução e determinou o prosseguimento da execução pelo valor de R$

57.448,28, valor este para outubro de 2005, resultante da conta de liquidação apresentada pelo Contador do Juízo.

Esta E. Corte Regional negou seguimento ao apelo da embargante e deu provimento ao apelo do embargado para

dispor que o " (...) o fato de o embargado estar empregado não é óbice à concessão do benefício de auxílio doença,

considerando que aludida benesse é deferida mediante incapacidade temporária, sendo que a partir do seu

restabelecimento voltará a seus afazeres habituais" (fls.48/49).

Desta forma, a Contadoria Judicial procedeu à feitura de novos cálculos (fls.51/62), dos quais o agravante

concordara parcialmente (fls.63/65) e discordara o INSS (fls.66/93).

O Juízo "a quo" , com amparo no julgado exequendo, determinou o retorno dos autos à Contadoria para

elaboração de nova conta, de forma a excluir do cálculo os períodos em que o segurado retornou ao trabalho, sob

o fundamento de que "(...) em nenhum momento o julgado determinou o pagamento cumulado do auxílio doença e

da remuneração dos períodos em que o segurado retornou à atividade, porque incompatível com a natureza do

benefício, somente devido nas hipóteses de incapacidade laborativa" (fl.95).

Assim é que os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, ao excluir os períodos em que o segurado

retornou ao trabalho, cumprira o "decisum" exequendo.

Ressalte-se que a Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das

partes. Nesse sentido, colaciono julgados desta Corte: "AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

DIVERGÊNCIA QUANTO AO MONTANTE CORRESPONDENTE À CONDENAÇÃO. MANIFESTAÇÃO

DO CONTADOR JUDICIAL. FIEL OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO

JULGADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados

pelas partes não se encontram em harmonia com as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a

adequação da memória de cálculo ao que restou determinado na decisão exeqüenda, de modo que no caso em tela

nada é devido ao segurado. Apenas os sucessores do segurado pronunciaram-se em desacordo com a informação

da contadoria judicial, mas não apontaram erros que maculassem referido cálculo. Ademais, considerando o início

do gozo do benefício, 12/01/1984, o cálculo do valor de aposentadoria tem de observar aos critérios estipulados

no Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, inclusive o disposto em seu art. 40, já que o sistema do maior e

menor valor-teto, estabelecido no art. 5º da Lei n° 5.890/73, é de cumprimento cogente e não foi afastado pelo

julgado. Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 00176048120074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Eva Regina, e-DJF3 Judicial 1 17/12/2010). "AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA

DO FORO - ACOLHIMENTO - VERBA HONORÁRIA. I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos

apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao

contador para apuração do valor efetivamente devido, até mesmo porque o magistrado, na grande maioria das

vezes, não tem conhecimento técnico para analisá-los. II - Com efeito, a contador ia do Foro é órgão de auxílio do

Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-

se a veracidade de sua conta de liquidação, vez que elaborada observando os critérios estabelecidos no título

judicial em execução. III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da contador ia, formou o

convencimento do Juízo, julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada.

IV - Inexiste verba honorária a executar em favor dos agravantes, tendo em vista que foram postulados quatro

índices e deferidos apenas dois. Dessa forma, a teor da jurisprudência pacífica do STJ entende-se que exequente e

executada sucumbiram em igual proporção. V - Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 0200205-
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57.1994.4.03.6104, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 23/11/2012). "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL -

CABIMENTO - FÉ PÚBLICA - PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' - PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Afastada a preliminar de inexistência de interesse recursal, considerando que se encontra

presente na medida em que o pedido de levantamento de valores depositados, deduzido pelos agravantes, foi

indeferido pelo Juízo "a quo", o que lhes causou o gravame de terem que esperar pelo exame dos cálculos por

parte da contadoria Judicial, não podendo gozar de seu direito, de imediato. 2. A Contadoria Judicial é órgão

auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está eqüidistante das partes. 3. Se o Juízo "a quo" entendeu necessitar

dos cálculos judiciais para chegar ao valor exato do que restou julgado, cabia-lhe ordenar o envio dos autos ao

contador, como o fez. 4. Verificadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, cabe ao juiz

determinar a adequação da conta, a fim de que corresponda ao real direito outorgado à parte. 5. Prevalece a

presunção "juris tantum" de veracidade das afirmações da contadoria Judicial, por seguir fielmente os critérios

estabelecidos na sentença transitada em julgado. Se a parte não concordar, pode valer-se de recurso próprio. 6.

Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AI nº 0017106-72.2008.4.03.0000UF, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, e-DJF3 16/12/2008). 

Os cálculos elaborados pelo Contador do Juízo observaram o julgado exequendo e, portanto, irreparável a decisão

recorrida que os acolhera.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013984-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

JOSE MARQUES ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando à concessão de benefício de aposentadoria por idade.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fl.72), o que propiciou a oferta deste agravo de

instrumento pela parte autora, ao argumento de que restam presentes os requisitos para a tutela pretendida.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou
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parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

 

 

No caso, observo que os documentos acostados aos autos não constituem prova inequívoca e mostram-se inábeis à

demonstração da verossimilhança do direito invocado, de maneira que as questões postas em discussão nesta seara

recursal deverão ser dirimidas após regular instauração do contraditório.

É dizer: ausente verossimilhança nas alegações expendidas, isto é, não foi produzida prova inequívoca que

legitime a antecipação dos efeitos da tutela.

Tampouco se vislumbra risco de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o caráter alimentar no benefício

não é circunstância que, por si só, consubstancie o fundado receio de dano irreparável inserto no artigo 558 do

Código de Processo Civil. Nesse sentido colaciono excertos de julgados desta Corte Regional: 1. "Conforme a

exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da

tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes,

quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu

(...) Não apresentando os documentos carreados aos autos elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas, não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado, eis que

latente a necessidade de dilação probatória (...) Não havendo a comprovação do exercício de 30 (trinta) anos de

serviço, a teor do que prescreve o artigo 52 da Lei de Benefícios, não se mostra recomendável a antecipação da

tutela nesta fase processual, ressalvando-se, contudo, que as afirmações deduzidas poderão vir a ser confirmadas,

posteriormente, em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada aos

autos (...) Agravo de instrumento não provido" (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 00802144620064030000, Julg.

12.02.2007, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:31.05.2007); 2. "O caráter alimentar não é circunstância que, per si,

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação (...) As afirmações

produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo (...) Recurso improvido"(TRF 3ª

Região, Oitava Turma, AI 00915678320064030000, Julg. 13.04.2009, Rel. Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 2

DATA:12.05.2009 Página: 607).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014189-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS em face de

decisão que, nos autos da ação de concessão de benefício assistencial deferiu o pedido de tutela antecipada.
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Irresignada, a Autarquia Previdenciária pede a reforma do "decisum", ao argumento de que não foram preenchidos

os requisitos legais para o deferimento da antecipação da tutela.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Num juízo perfunctório observo que os documentos acostados aos autos constituem prova inequívoca e mostram-

se hábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado, de maneira que irreparável a decisão agravada

que deferiu pleito de tutela antecipada.

É dizer: presente verossimilhança nas alegações expendidas, isto é, foi produzida prova inequívoca capaz de

legitimara antecipação dos efeitos da tutela.

O pleito recursal é manifestamente improcedente.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014533-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

CLEIRI DE FÁTIMA DOS SANTOS ALVES FREITAS ajuizou ação de cunho previdenciário contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando o restabelecimento de auxílio-doença.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls.49/52), o que ensejou a propositura deste

agravo de instrumento pela parte autora, ao argumento de que foram atendidas as exigências à implantação do

benefício pretendido.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2014.03.00.014533-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : CLEIRI DE FATIMA DOS SANTOS ALVES FREITAS

ADVOGADO : SP189447 ALESSANDRA MOLINARI FRONZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 00054582520148260481 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1415/1943



dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos 25,

I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se

na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde da

agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique

incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade da agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

seara recursal em sede de cognição sumária.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte:"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014) . "AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez, prevista nos arts.

42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Por se tratar

de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para avaliação

quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla

dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2013) 

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento jurisprudencial consagrado, razão pela qual NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no artigo 527, I, c.c. o artigo 557, caput, ambos

do CPC.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I. 
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015599-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERALDO FERNANDES DE AGUIAR contra decisão do Juízo

Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que indeferiu pedido de destaque de honorários contratuais em

favor do advogado.

O agravante aduz, em resumo, que colacionado aos autos o contrato de honorários advocatícios, nos moldes do

artigo 22,§4º, da Lei nº 8.906/96, mister o destaque da verba honorária.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Numa análise perfunctória concluir-se-ia que a "quaestio" posta nesta seara diminuta se limite à possibilidade de

se garantir ao advogado o destaque de importância relativa aos honorários contratuais. Uma análise mais

minuciosa, porém, demonstra que a questão trazida neste agravo vai além para dispor sobre a legitimidade e

interesse recursal.

Isso porque tão somente o advogado e não a parte autora, sucumbiu em face da decisão agravada e, corolário,

somente o patrono da parte autora teria legitimidade e interesse recursal.

Os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte têm caráter

personalíssimo, pertencendo ao advogado, e somente a ele, a legitimidade para pleiteá-los.

Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL

(ART.557, § 1º, DO CPC). DESTAQUE . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUTOR. PARTE ILEGÍTIMA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem

como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2.

Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Os honorários

advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte têm caráter personalíssimo, sendo do

advogado, e somente dele, a legitimidade para pleitear. 4. Agravo legal desprovido".( AI 201003000350476, 9ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, DJF3 CJ1 Data:18.03.2011 Página: 1110)

Nesse sentir, considerando que o Agravo de Instrumento foi interposto em nome da parte autora, a despeito de a

petição inicial ter sido assinada pelo advogado, conclui-se que o presente recurso não merece ser conhecido à

míngua de interesse recursal e a ilegitimidade da parte autora para postular a reforma da decisão agravada, que
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nenhum gravame lhe causara.

Deveras, o agravante não tem interesse recursal, uma vez que a decisão agravada não lhes impôs qualquer

gravame.

Caberia ao advogado, diante do indeferimento de sua pretensão, valer-se, em seu próprio nome, do recurso

cabível. Nesse sentido colaciono os seguintes arestos: "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO -

FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA- DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO - APELAÇÃO DA PARTE

VENCEDORA - NÃO CONHECIMENTO - DESERÇÃO E FALTA DE INTERESSE EM RECORRER -

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 20 DO CPC E 23 DA LEI Nº 8.906/94(ESTATUTO DA

OAB).I - Consoante o disposto no art. 23 da Lei nº 8.906/94, o detentor do direito de percepção aos honorários

fixados judicialmente, será sempre o advogado constituído pela parte. Desta assertiva, extrai-se a conclusão de

que o advogado, em nome próprio, não em nome do cliente, pode pleitear a revisão, via recurso, da fixação da

verba honorária arbitrada em seu prol.II - O interesse e a legitimidade recursal, neste caso, não se estendem à parte

que logrou êxito na demanda, à míngua de sua sucumbência e também por restar desconfigurada a utilidade e a

necessidade do recurso. III - Recurso especial não conhecido para manter a falta de interesse da recorrente em se

insurgir contra a verba honorária, via recurso de apelação. Prejudicado o debate acerca da deserção do

apelo."(STJ, Resp 244802/MS, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 16.02.2001, DJ 16.04.2001, p.

106); "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - TERMO DE ADESÃO DE QUE

TRATA A LC Nº 110/01 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE

PEÇAS NECESSÁRIAS - AGRAVO IMPROVIDO.1. Atuando como advogado dos autores, na condição de

terceiro prejudicado, o ora agravante tem legitimidade para interpor recurso quanto à verba honorária, conforme

dispõe o artigo 23 da Lei nº 8906/94 e artigo 499 do Código de Processo Civil, ou sejá, após o trânsito em julgado

da sentença os honorários pertencem ao advogado, não podendo a parte deles dispor.2. Esta Egrégia Quinta Turma

vem se posicionando no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, os honorários advocatícios

pertencem ao advogado, não podendo a parte deles dispor. (...) 5. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, Ag nº

2004.03.00.066757-5, Quinta Turma, Rel Des. Ramza Tartuce, J. 23.05.2005, DJU 28.06.2005, p. 289).

Ainda que assim não fosse, o agravo não comportaria conhecimento, uma vez que o advogado deixou de recolher

as custas de preparo, como se depreende de fl.50, de modo que teria havido deserção, porquanto a justiça gratuita

é direito conferido à parte autora e não ao advogado que a representa, a ele não se estendendo.

Colaciono o seguinte julgado: "AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE

VALORES RELATIVOS AO PREPARO. Estabelece o artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil,

que a petição de agravo de instrumento deve ser acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas

custas e do porte de retorno, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. É de ser negado seguimento ao

recurso que não veio acompanhado do pagamento dos valores relativos ao preparo, em face da ocorrência de

deserção , nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil. Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª

Região, Ag nº 2005.03.00.069429-7, Quinta Turma, Rel. Des. Suzana Camargo, j. 30.10.2006, DJU 19.01.2007,

p. 346).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-56.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural, desde que respeitado o prazo legal

para o seu requerimento, são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e prova do exercício da atividade

laborativa pelo período previsto em lei.

No presente caso, nota-se que a autora completou os 55 anos exigidos para a concessão do benefício apenas em

03/12/2012, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário à autora, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o recolhimento de 180

contribuições nesta condição (art. 25, II, da Lei de Benefícios), não lhe bastando apenas a comprovação do

exercício de atividade rural.

No entanto, não restou comprovado o recolhimento das 180 contribuições necessárias para que fizesse jus ao

benefício em questão.

Do exposto, com fulcro no art. 557, 'caput', do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para julgar

improcedente o pedido

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002056-69.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que R. N. S. S. pleiteia

a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu pai, Fabiano Donizete dos Santos, ocorrida em

30/11/2010.

O pedido foi julgado procedente.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, in verbis: "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que

as ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto

antes. Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no

tribunal de segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator,

através de decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o

princípio da economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual

moderno. II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo

TRF da 1.ª Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do

julgamento: 03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (08/09/2011) e a data da sentença (21/06/2013), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em

que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil (...) Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". (TRF 3º, AC/RE nº

2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014;AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006418-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente a ação para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do ajuizamento da ação, com o pagamento dos valores atrasados acrescidos de juros e correção

monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Irresignado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença, sustentando a nulidade do laudo pericial, a ausência

de qualidade de segurado e carência, a preexistência da enfermidade, insurgindo-se, ao final, contra os critérios

aplicados aos consectários legais, ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito responsável pela

elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional de Medicina.

Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

 Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013). 

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário
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comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts.

26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.

(REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

Ressalto que nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada

de início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

De acordo com o exame médico pericial (fls. 64/69), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e definitiva para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que são decorrentes de

espondiloartrose lombar, discopatia degenerativa L4-L5 e L5 S1, iniciadas em 2007, impedindo o autor de realizar

atividades laborativas.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, os documentos acostados aos autos trazem a qualificação de lavrador

do autor, sendo eles: certidão de casamento celebrado em 13/05/1969 (fls. 10) e notas fiscais de produtor (fls.

25/32).

As testemunhas, por sua vez, são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora, corroborando o

início de prova material apresentado.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, ou seja, na data do ajuizamento da

ação.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados pela r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos moldes

acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008514-05.2014.4.03.9999/SP
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: SABRINA DA SILVA incapaz
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em

que pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu companheiro e pai, Evaldo da Silva,

ocorrida em 22/08/2012.

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição ante a ausência da condição de baixa renda.

Apela a parte autora sustentando, em síntese, a comprovação de todos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

É o relatório.

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

 

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos) pela Portaria MPS nº 02/2012, vigente à época da

prisão do pai da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO

DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS

ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

REPRESENTANTE : MIRIAM CRISTINA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009755120138260136 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE

FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo

decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro

para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao

referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual

adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116

do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e

provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator:

Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a

mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão. Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão, pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão, haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela

antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento
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n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu companheiro e pai. No

entanto, conforme se verifica na cópia da CTPS de fls. 20, a remuneração bruta percebida pelo recluso era de R$

1.041,90 (um mil e quarenta e um reais e noventa centavos), valor superior ao limite de R$ 915,05 (novecentos e

quinze reais e cinco centavos), estabelecido pela Portaria MPS nº 02/2012.

Dessa forma, ausente a comprovação da condição de baixa renda do segurado, desnecessária a verificação dos

demais pressupostos e indevido o benefício pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, para

manter a r. sentença recorrida, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010045-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte autora, em face da

r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que G. A. M. pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em

razão da prisão de seu pai, Erus Tiago Martins, ocorrida em 30/06/2012.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição, com termo inicial do benefício na data da citação

(19/06/2013).

Apela a autarquia sustentando, em síntese, o não preenchimento do requisito de baixa renda.

Apela a parte autora requerendo a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do benefício e aos honorários

advocatícios.

Com contrarrazões da parte autora subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da autarquia e pelo provimento parcial do

recurso da autora.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2014.03.99.010045-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GABRIEL ALMEIDA MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REPRESENTANTE : DAYANE ALMEIDA SOARES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00014-1 1 Vr CONCHAS/SP
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

 

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos) pela Portaria MPS nº 02/2012, vigente à época da

prisão do pai da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO

AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998.

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação

dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-

reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III -

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso

extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do

julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO . PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a
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mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão . Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão , pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão , haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela

antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento

n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a relação

de parentesco comprovada pelo documento de fls. 10.

Sendo o requerente menor de idade à época em que seu genitor foi preso, sua dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

O atestado de permanência carcerária expedido pela Polícia Civil do Estado de São Paulo/SP (fls.11) comprova

que o pai da parte autora foi preso em 30/06/2012.

A declaração prestada pela empresa Faulim às fls. 13, corroborada por informações do sistema CNIS (fls. 52/53),

demonstra vínculo empregatício até 19/04/2012, restando comprovada qualidade de segurado do segregado (art.

15, II, da Lei 8.213/1991).

Tendo em vista que o recluso estava desempregado à época da sua prisão e, portanto, sem rendimentos, resta

demonstrado também o requisito da baixa renda.

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da prisão do segurado (30/06/2012), uma vez que o

autor é absolutamente incapaz e contra ele não corre a prescrição.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1427/1943



Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado (a) ERUS TIAGO MARTINS e de seu depentente, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de auxílio-reclusão com data de início em 30/06/2012 - (data da prisão - fls.

11) e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Ante o exposto, e com fulcro no art. 557, caput e 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia, e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para estabelecer o termo inicial do benefício na data

da prisão do segurado, 30/06/2012, e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010357-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação para condenar a Autarquia à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da apresentação do laudo pericial, com o pagamento dos valores atrasados

acrescidos de juros e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação.

Irresignada, apelou a parte Autora pleiteando pela fixação do termo inicial do benefício na data da cessação

administrativa, insurgindo-se, ao final, contra os critérios determinados para os consectários legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, do requisito referente à

incapacidade do segurado, o qual, portanto, resta incontroverso.

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, ou seja, na data da apresentação do

laudo, porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

2014.03.99.010357-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OLDEMAR SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00049-3 1 Vr ROSANA/SP
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do Autor, nos moldes

acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010672-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de ação ordinária ajuizada contra o mesmo, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo,

ademais, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, determinando a implantação do novo benefício a partir da

propositura da ação, condenando a autarquia em honorários de sucumbência em 15% (quinze por cento) do valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Determinado o reexame necessário.

Em sede de apelação, a autarquia requer a reforma da sentença e improcedência dos pedidos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

2014.03.99.010672-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
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TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com
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competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão
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JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE
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VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação compensando-se o benefício em manutenção. O pagamento das diferenças deve ser acrescido

de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

Merece reforma o decisum, quanto aos honorários advocatícios, que devem ser reduzidos para o percentual de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em

estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, apenas para reduzir a verba honorária, nos termos acima

explicitados, mantendo íntegra a sentença quanto aos demais itens, E NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autarquia. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010946-94.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, contra decisão de fls. 105/106 que negou

seguimento à sua própria apelação, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido de auxílio-doença com

termo inicial na data do exame de eletroneuromiografia até a alta médica ou exercício de atividade remunerada,

condenando o INSS ao pagamento das parcelas vencidas, com juros e correção monetária até o efetivo pagamento

e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação até a sentença.

A parte embargante aponta omissão no "decisum" no que se refere ao pedido de majoração da verba honorária

para 15% (quinze por cento) nas suas razões de apelação.

É o relatório.

DECIDO

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(art. 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Verifico, realmente, a ocorrência de vício sanável nesta via dos embargos declaratórios.

De fato, a decisão, prolatada deixou de se manifestar a respeito da elevação dos honorários advocatícios.

Dessa forma, razão assiste à parte embargante quanto à omissão existente na decisão embargada.

Mantenho a condenação fixada na sentença, coincidente com a posição adotada por esta Turma, fixando a verba

honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para explicitar o consectário devido ao patrono da causa,

conforme acima estabelecido.

P.I.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010981-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da data de juntada do laudo médico-pericial, com o pagamento das parcelas

2014.03.99.010946-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA FONSECA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00038-9 2 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.010981-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA JOSE XAVIER

ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP

No. ORIG. : 00045564920098260416 1 Vr PANORAMA/SP
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atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15%

sobre o valor das parcelas atrasadas. Submetida a decisão ao reexame necessário.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, para fixação do termo inicial do benefício a partir da

cessação administrativa indevida.

Apelou o INSS postulando pela reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 115/119), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "Constatada

incapacidade laborativa parcial e temporária". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 15/01/1980 a 06/03/1980; 01/06/1980 a 10/02/1984; 01/01/1997 a 05/2004.

Recebeu, igualmente, auxílio-doença nos períodos de 19/05/2004 a 24/01/2005; 03/03/2005 a 07/10/2007 e

31/01/2008 a 21/08/2009.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 18/11/2009, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada aos autos (fls. 49) demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 55 (cinquenta e cinco) anos, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria

nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº

0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor
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a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de juntada do laudo pericial, porquanto comprovado que a

parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os reduzo para 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da Autora e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para explicitar os critérios de incidência de

juros e correção monetária, bem como reduzir a verba honorária, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011642-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.011642-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, fixando a verba honorária em 15% sobre o valor da causa.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 117/123), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que:

"(...) Diante do exposto conclui-se que: há incapacidade laboral parcial e permanente decorrente de acidente de

trabalho; (...)."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 05/01/1981 a 27/01/1982; 16/02/1982 a 15/12/1982; 03/01/1983 a 14/07/1983;

01/02/2001 a 30/10/2001; 02/05/2003 a 01/12/2007; 03/11/2008 a novembro de 2013. Destarte, tendo em vista a

propositura da demanda em 17/02/2012, resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos do

artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, o extrato da pesquisa realizada no CNIS demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 58 (cinqüenta e oito) anos, e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria

nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina
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de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº

0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial deve ser fixado na data do laudo médico pericial, pois não há nos autos elementos que comprovem

a incapacidade laborativa anterior a essa data.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para conceder a aposentadoria por invalidez, nos termos acima explicitados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 28 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011645-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente a ação para condenar a Autarquia à concessão do benefício de auxílio-doença, a

partir da citação, com o pagamento dos valores atrasados acrescidos de juros e correção monetária. Os honorários

advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Irresignado, apelou a Autora requerendo a reforma da sentença, sustentando o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por invalidez, e mais, pleiteando pela fixação do termo inicial do benefício na data de

ajuizamento da ação, majoração dos honorários advocatícios, insurgindo-se contra os critérios dos consectários

legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Destaco que não houve impugnação, dos requisitos referentes à qualidade de segurado e carência, os quais,

portanto, restam incontroversos.

De acordo com o exame médico pericial (fls.148/159), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que são decorrentes de

neoplasia de glândula submandibular, impedindo a autora de realizar atividades laborativas, desde fevereiro de

2010.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014). Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença,

uma vez que a parte autora não possui idade avançada, está atualmente com 49 anos e pode exercer outras

atividades laborativas, desde que condizentes com a sua atual condição física.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, embora sua incapacidade seja anterior a esta data,

uma vez que não há nos autos comprovação de requerimento perante a Autarquia, sendo que apenas na data da

citação o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.
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É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados pela r. sentença, consoante o disposto no art.

20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da Autora, nos

moldes acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011972-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,

ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de

benefício previdenciário a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de

contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos,

requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código de

Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora insiste nos pedidos deduzidos na petição inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tivesse decidido a lide

valendo-se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não seria o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa e do contraditório ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão

atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.

EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
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CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À
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APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a
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extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.
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8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)
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Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Quanto à fixação dos honorários de sucumbência, é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC. Neste sentido, considero excessivo o

pedido da parte autora referente à condenação em honorários no patamar de 20% (vinte por cento), razão pela qual

indefiro o pleito. Assim em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e

igualmente distribuídos e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

Outrossim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida nos

artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, conforme requerido na petição inicial. A idade avançada da parte

autora (fl. 27), atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima

consignados, mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo

e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que
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foi pago a título do benefício anterior, e CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, para determinar a implantação

do benefício sub judice, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, fixada em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da

Justiça Federal da 3ª Região. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Expeça-se ofício à autoridade competente, instruindo-o com cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013036-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido sucessivo para conceder à autora o benefício de auxílio-

doença, desde a propositura da ação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, sustentando, preliminarmente, a anulação da sentença com fundamento

na ocorrência de cerceamento de defesa e conseqüente cassação da tutela. No mérito, requer a improcedência da

ação, a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo aos autos e a redução do valor dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

Preliminarmente, não vislumbro cerceamento de defesa pelo fato do M.M Juiz a quo não ter se pronunciado a

respeito do pedido de esclarecimentos sobre o laudo médico requerido pela autarquia às fls. 115/116, tendo em

vista que o magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias (art. 130, CPC). Nesse sentido, o seguinte julgado: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA

PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 1. O fato que a Agravante visa provar já
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foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados pelas partes, não havendo o que falar

em cerceamento de defesa. 2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica)

depende de avaliação do juiz acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no

quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios

menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 4. Agravo não provido." (TRF

3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:13.10.2005

Página: 341).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 101/103), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, conforme respostas aos quesitos n. 1, 8 e 13 do INSS,

cujo teor transcrevo respectivamente: "O(A) requerente é portador de moléstia ou seqüela incapacitante? Qual?

Sim, F 19.2. A incapacidade constatada é parcial ou total? Temporária ou permanente? Total, temporária. Se há

incapacidade, pode o Perito determinar por quanto tempo o(a) requerente deve ficar afastado de suas atividades

profissionais? Depende de sua evolução durante o tratamento."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 17 e 18), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo

Regime Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes períodos no tocante aos últimos interstícios: nos

períodos de 01/04/2007 a 31/07/2007; 21/11/2007 a 12/2007; 12/05/2008 a 13/08/2008. Ademais, verifica-se que

o autor recebeu benefício previdenciário entre 18/06/2009 a 15/11/2009; 27/07/2010 a 27/09/2010 e 09/12/2010 a

30/11/2011. Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 20/11/2012, resta comprovada a qualidade de

segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 17 e 18), já acima mencionado,

demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014). Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo (08/08/2013), considerando que o Sr. Perito

não soube precisar a data início da incapacidade, conforme resposta ao quesito nº 3 do INSS (fls. 102), in verbis: "

Qual a data de início da incapacidade? Não há subsídios para a resposta."

Mantenho o valor dos honorários advocatícios, uma vez que foram moderamente fixados, conforme a r. sentença,

a teor do disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do CPC e nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para alterar o termo inicial do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença,

na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013122-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar a autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à autora, a partir de 01/11/2012, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Apela o INSS, alegando, em síntese, que a doença que acomete a autora é preexistente ao seu ingresso ao Regime

Geral da Previdência Social, razão pela qual não teria direito a concessão do benefício concedido pelo MM. Juízo

a quo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 102/104), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho no momento da perícia, conforme respostas ao quesitos nº 2, 5, 6 do INSS, cujo

teor transcrevo respectivamente: "O examinando é portador de alguma doença ou lesão? A autora é portadora do

vírus da AIDS - Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Tais patologias ensejam incapacidade laborativa

para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência? Incapacita para todas as atividades

laborativas que sejam feitas à custa de grandes esforços físicos. No caso de resposta afirmativa a pelo menos um

dos quesitos anteriores (3 ou 4), pergunta-se quanto à incapacidade: É de natureza parcial ou total?

Incapacidade total por ter sua capacidade de trabalho diminuída, diminuindo, assim, seu rendimento. É de

natureza temporária ou permanente? Incapacidade permanente por ser incurável."

Ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 72/76 e 135/136), que a parte autora exerceu atividade remunerada

abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes períodos no tocante aos últimos

interstícios: de 10/04/1986 a 05/06/1986; 25/06/1987 a 20/07/1987; 01/08/1987 a 25/09/1987; 25/03/1988 a

12/05/1988; 01/2004 a 05/2004; 05/2009; 01/2012 a 06/2012 e 04/2013 a 02/2014. Ademais, verifica-se que a

autora recebeu auxílio-doença entre 23/06/2004 a 10/07/2006 e 24/07/2012 a 31/01/2013, bem como ajuizou a

presente ação em 11/04/2013, restando comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos da Lei nº

8.213/91. Cumpre esclarecer que a autora recebe o benefício de aposentadoria por invalidez desde 01/11/2012.

No tocante à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos
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seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

 

Por sua vez, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 72/76 e 135/136), já acima mencionado,

demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão de auxílio-doença. Todavia, no

caso dos autos, a carência é dispensada, tendo em vista a autora ser acometida de uma das doenças previstas pelo

art. 151, da Lei 8.213/91, in verbis: "Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II

do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação,

com base em conclusão da medicina especializada."

In casu, de acordo com o laudo pericial, como se trata de doença progressiva, de fato, a incapacidade laborativa da

autora foi fixada pelo Sr. Perito a partir de 01/11/2012, conforme o primeiro resultado do exame de Carga Viral

presentes nos autos (fls. 18).

No entanto, ressalte-se, que não merece prosperar a alegação do INSS de que a doença que acomete a autora seja

preexistente ao reingresso ao Regime Geral da Previdência Social, tendo em vista que a mesma relatou ser

portadora da doença desde o ano de 2006, conforme resposta ao quesito nº 9 do INSS (fls. 104), que ora

transcrevo: "Desde quando o(a) autor(a) é portador das patologias observadas? Segundo a autora, desde 2006."

Assim, conclui-se que a doença surgiu em meados do ano de 2006, época em que a autora estava devidamente

filiada à Previdência Social e recebendo benefício previdenciário cessado em 10/07/2006, de acordo com as

informações fornecidas pelo CNIS (fls. 72/76 e 135/136), já mencionadas.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213,

DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26

de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de

Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I. 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013312-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido sucessivo para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a

data do laudo pericial, com o pagamento das parcelas atrasadas acrescidas de juros e correção monetária. A verba

honorária em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Apelou o INSS pleiteando pela reforma do julgado, sustentando o não cumprimento dos requisitos legais à

concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 82/87), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que:

"O autor de 54 anos de idade, portador de hipertensão arterial não controlada mesmo na vigência de medicação

específica com repercussões sistêmicas como coronariopatia e insuficiência cardíaca, devido a dois episódios de

infarto do miocárdio em 1992 e 2009; cujos quadros mórbidos o impossibilita de trabalhar atualmente,

necessitando de tratamento especializado. Apresenta-se incapacitado de forma total e temporária para o

trabalho".

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 01/10/1977 a 21/04/1978; 01/04/1979 a 01/10/1980; 01/01/1981 a 04/10/1981;

01/03/1983 a 31/03/1983; 01/07/1983 a 30/11/1983 e 01/12/1983 a 10/10/1986. Efetuou, ainda, recolhimentos

como contribuinte individual entre 05/2004; 03/2009 a 04/2011 e 07/2011.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 12/09/2011 e documentação médica indicativa da

enfermidade incapacitante 27/04/2009, resta comprovada a qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.
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Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, o extrato da pesquisa realizada no CNIS demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir da apresentação do

laudo pericial.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Autor,

para conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na

forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013568-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária proposta com o

objetivo de revisar a renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez consoante média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o

período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a não ocorrência da decadência e requerendo a

reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. I -

A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. III - A

instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de

27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios. IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e,

como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data

de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. V - Aos benefícios concedidos

anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra frente, como aplicável esse

mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ. VI - O ajuizamento da ação

se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da RMI. VII - Embargos

infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo, com exame do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,
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nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. - Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na

Lei 9.528/1997) inovou ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios

previdenciários, de modo que atos de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). - Os

benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no

âmbito administrativo. - No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. - Note-se que, malgrado a parte autora afirme

que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a especialidade do período não fora pedida à época

do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que, como é consabido, o INSS ao deferir o benefício

requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado, fazendo o enquadramento que entender devido. Logo,

o caso dos autos não refoge à regra que reclama a incidência do comando, ora em evidência. - Agravo legal

improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. 

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que os benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez foram concedidos,

respectivamente, em 24.03.1999 (fl. 55) e 01.03.2001 (fls. 11, 19, 46 e 67) e que a presente ação foi ajuizada em

07.05.2013 (fl. 2), não tendo havido pedido na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência de seu

direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial dos referidos benefícios de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013599-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.013599-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VILMA DA PENHA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP284271 PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00112-5 1 Vr IBIUNA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente a ação para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do ajuizamento da ação, com o pagamento dos valores atrasados acrescidos de juros e correção

monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Recorreu a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo.

Irresignado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença, sustentando a falta de qualidade de segurado da

parte autora, pleiteando, ao final, pela fixação do termo inicial do benefício na data de apresentação do laudo

pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL -

COMPROVAÇÃO - CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26,

III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.

(REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

Ressalto que nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada

de início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

De acordo com o exame médico pericial (fls. 61/68), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que são decorrentes de

problemas ortopédicos, impedindo a autora de realizar atividades laborativas.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, trouxe a parte autora certidão de casamento realizado em 30/01/1982

(fls. 14).

As testemunhas, por sua vez, são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora, corroborando o

início de prova material apresentado, de forma contundente, mesmo após a separação do casal, ocorrida em

20/07/1996 (fls. 44).

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (NB 5457091402), porquanto
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comprovado que por esta ocasião a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU

PROVIMENTO à apelação da Autora, nos moldes acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013709-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a data da

cessação administrativa, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, vez que ausente a incapacidade total e

temporária da parte autora. No tocante aos consectários, pugna pela limitação dos juros de mora em 6% ao ano,

estipulação dos honorários advocatícios no mínino legal e pela fixação do termo inicial do benefício na data da

citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 60/68), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme respostas aos quesitos nº 18 e 23 do INSS,

cujo teor transcrevo respectivamente: "SABENDO-SE QUE INCAPACIDADE PARCIAL É RESULTADO DA

SIMPLES REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA, ESTANDO PRESERVADA CERTA

2014.03.99.013709-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDI CARLOS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 12.00.00075-0 2 Vr ADAMANTINA/SP
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CAPACIDADE RESIDUAL, PERGUNTA-SE: A INCAPACIDADE DO PERICIANDO É TOTAL OU

PARCIAL? (FAVOR RESPONDER APENAS SE A CONCLUSÃO MÉDICA FOR POSITIVA EM

RELAÇÃO AO ITEM 12, ACIMA). A incapacidade é parcial. SABENDO-SE QUE DEFINITVA É A

INCAPACIDADE LABORAL IRREVERSÍVEL, PERGUNTA-SE: A INCAPACIDADE DA PARTE

AUTORA, CASO CONSTATADA, É TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (FAVOR RESPONDER APENAS

SE A CONCLUSÃO MÉDICA FOR POSITIVA EM RELAÇÃO AO ITEM 12, ACIMA). A incapacidade é

temporária."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora parcial e temporariamente incapacitada para exercer suas funções habituais,

não há como considerá-la incapacitada para o trabalho para efeito de concessão dos benefícios pleiteados.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, para

reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013712-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.013712-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CLEUZA BARBOSA DA LUZ

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00017-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido sucessivo para conceder à autora o benefício de auxílio-

doença, desde a citação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, sustentando a ausência de qualidade

de segurado quando do início da incapacidade da autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 67/73), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo:

"AUTORA INAPTA DE FORMA TOTAL E TEMPORÁRIA, DEVENDO SER REAVALIADA EM UM ANO.

A DATA DA INCAPACIDADE É A DATA DA CT DE COLUNA CERVICAL, OU SEJA, 31.08.2012."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 57), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes períodos no tocante ao últimos interstícios: 08/2004 a

06/2005; 08/2005 a 05/2009 e 04/2010 a 08/2011. Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em

10/02/2012, resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º

8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 57), já acima mencionado, demonstra que

a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014). Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir de 31/08/2012, data que restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte autora, conforme atestado pelo expert na conclusão do laudo pericial (fls. 72).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para alterar o termo inicial do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.
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São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013729-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ao Autor, a partir da data do requerimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor

da condenação.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela submissão da decisão ao reexame necessário e, mais, pela reforma da

r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 51/56), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme quesitos do laudo pericial, cujo teor transcrevo: " 4 - Está a

requerente incapacitado para o trabalho? Parcialmente. 3 - Esta incapacidade é definitiva ou temporária?

Definitiva". Ainda às fls. 84, prestou o seguinte esclarecimento "(...) afirmo que na ocasião da perícia

(22/12/2010) era portador do mal incapacitante há 6 meses"

A despeito da conclusão acima transcrita, e consoante a livre convicção do juiz, autorizada pelo art. 436, do CPC,

existem nos autos provas capazes de elidir a data apontada como início da incapacidade (fls. 15/21 e 51). 

Desta forma, entendo que a enfermidade incapacitante surgiu no ano de 2008, tendo sofrido agravamento com o

passar do tempo.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo RGPS entre 1979 e

1985; 3/07/1989 a 10/11/1989; 1/05/1990; 1/11/1992 a 14/09/1994; 5/04/1995 a 2/09/1999; 21/06/2001 a

25/11/2008.

Destarte, tendo em vista a eclosão da incapacidade, resta comprovada a qualidade de segurado da parte autora, nos

termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

2014.03.99.013729-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO ROBERTO MARTINS

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00048-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada aos autos (fls.37/38) demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 64 (sessenta e quatro) anos, e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria

nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal

Diva Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (NB 5296766390), porquanto

comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
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Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, não merece prosperar, portanto, as alegações do INSS, sendo de rigor a manutenção da multa cominatória

tal como fixada na sentença, caso não seja cumprida esta decisão.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

para submeter a decisão ao reexame necessário e NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, tida esta por

interposta, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013753-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido sucessivo para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a

data do indeferimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% do valor da condenação.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, vez que ausente a incapacidade total e

temporária da parte autora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

2014.03.99.013753-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO EVANGELISTA NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 11.00.00139-1 3 Vr GUARUJA/SP
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A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 91/103), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "

Conclui este perito que o periciando encontra-se: Incapacitado total e temporário pelo período de 12 (doze)

meses para tratamento fisioterápico do joelho esquerdo."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 65), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social nos períodos de 16/12/1989 a 30/08/1995; 02/01/1996 a 05/2009 e 09/2010. Ademais,

verifica-se que o autor recebeu auxílio-doença entre 27/05/2009 a 02/05/2011. Destarte, tendo em vista a

propositura da demanda em 23/09/2011, resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos do

artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 65), já acima mencionado, demonstra que

a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014). Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013757-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por LUCIA LUCAS MENDES DOS SANTOS com o objetivo de obter a concessão de

2014.03.99.013757-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA LUCAS MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP232988 HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA

No. ORIG. : 12.00.00109-1 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do auxílio-doença à parte Autora.

Apela o INSS pleiteando pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, a preexistência da enfermidade

incapacitante.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 58/60), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Pericianda

incapacitada totalmente e temporariamente para as atividades laborais (...)".

In casu, ao apreciar a perícia médica, observa-se que o início da incapacidade da parte autora reporta-se à data de

27/11/2012, conforme atestou o perito judicial em relatório do laudo realizado em 03/02/2013, ora transcrito: "18-

Qual a data do início da incapacidade? Justifique a sua fixação. Na data desta perícia, ocasião em que confirmei

seu quadro clínico incapacitante, em 27/11/2012".

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora exerceu atividade remunerada pertencente

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, no período de 24/09/1979 a 09/12/1980 e 01/02/1981 a

25/04/1981. Efetuou, ainda, recolhimentos na qualidade de contribuinte individual, no período de 05/2011 a

04/2012 (fl. 41).

No presente caso, muito embora o médico perito tenha fixado o início da incapacidade na data acima apontada,

depreende-se que a doença incapacitante que acomete a requerente eclodiu anteriormente, conforme relatório

médico-pericial, que ora transcrevo, "Pericianda já estava doente do ombro esquerdo em 15/07/11, conforme fls.

14, e da coluna lombar em 30/04/2012, conforme fls. 12, e do colon em 13/05/2005. conforme exame em anexo, e

da síndrome do túnel do carpo em 06/08/2012, conforme exame em anexo, e do ombro direito em 24/07/12,

conforme laudo em anexo" (fls. 58).

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, percebe-se que por ocasião do reingresso à Previdência Social em

05/2011, a parte autora já apresentava quadro clínico incapacitante.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez .

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, e-DJF3 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, eis que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Juntou a parte autora com a inicial: cédula de identidade, atualmente com 54 anos de idade; documentos

médicos; CTPS, com registro, admissão em 01.09.2005, sem data de saída, como empregada doméstica;

comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 09.01.2007.

III - O INSS traz aos autos pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta recolhimentos, de 09/2005 a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1465/1943



05/2007, como empregada doméstica.

IV - Perícia médica judicial atesta cirrose hepática, hipertensão arterial e varizes de esôfago. Existe incapacidade

total e definitiva, com início em junho de 2005. Destaca documentos médicos apresentados na perícia: exames e

laudos a partir de julho de 2005.

V - O laudo pericial foi claro ao afirmar o início da incapacidade em junho de 2005, tendo a requerente ingressado

no RGPS somente em 09/2005, quando contava já 48 anos de idade.

VI - É possível concluir que a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, antes mesmo de sua filiação

junto à Previdência Social, afastando a concessão do benefício, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

VII - Destaque-se que o laudo pericial é claro em expressamente apontar início da incapacidade - não meramente

da doença - em junho de 2005, tendo consignado valer-se de documentos médicos datados a partir de julho

daquele ano.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0005898-33.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 07/12/2012).

Logo, por se tratar de doença preexistente e considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada

no momento do surgimento da incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013927-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Da r. decisão de fls. 74/76, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos de tutela, a parte autora interpôs

agravo de instrumento, sendo que, ao final, foi proferida a r. decisão de fls. 118 negando seguimento ao referido

recurso, com fulcro nos artigos 527, I, c/c 557, caput, do CPC.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido sucessivo para conceder à autora o benefício de auxílio-

doença, desde a data da cessação administrativa, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, pleiteando a improcedência da ação, sob a alegação de que a

incapacidade da autora é parcial, razão pela qual não teria direito ao recebimento do benefício concedido.

Sustenta, ainda, que a cessação do benefício não pode ficar condicionada à reabilitação da parte autora.

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo a manutenção do benefício de auxílio-doença e a majoração dos

honorários advocatícios.
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 140/145), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor

transcrevo: "Conclui-se que a Pericianda encontra-se parcial e temporariamente incapacitada para o exercício

de atividades laborais habituais, bem como para demais atividades que demandem movimentos repetitivos e

esforço físico com os membros superiores. "

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora parcial e temporariamente incapacitada para exercer suas funções habituais,

não há como considerá-la incapacitada para o trabalho para efeito de concessão dos benefícios pleiteados.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, para

reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido, bem como nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso adesivo da autora, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013929-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a Autarquia ao restabelecimento do auxílio-

doença à Autora, a partir da cessação administrativa, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação, calculado pelo valor das prestações vencidas. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, sustentado a nulidade do laudo médico pericial, pleiteando, ao final, pela reforma do

julgado, com a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial, a incidência dos

juros e correção monetária, nos termos da lei nº 9494/97, com redação dada pela lei nº 11.960/09, e a redução dos

honorários advocatícios.

A parte Autora interpôs recurso adesivo pleiteando pela concessão da aposentadoria por invalidez e majoração da

verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 Observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito responsável pela

elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional de Medicina.

Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

 Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013). 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 68/72), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor

transcrevo: "(...) conclui-se que a pericianda encontra-se parcial e temporariamente incapacitada para o

exercício de atividades laborais habituais". 
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RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO
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APELADO(A) : EUNICE PEREIRA PACCAS SILVA
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Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 01/12/2004 a 11/2005; 02/01/2005 a 01/2005; 02/01/2006 a 02/2006;

01/03/2006 a 04/2008. Recebeu, igualmente, auxílio-doença entre 13/04/2008 a 24/09/2010.

No caso dos autos, o extrato da pesquisa realizada no CNIS demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença,

vez que pode se recuperar, como afirmou o Sr. perito.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado pela sentença, na data do requerimento administrativo

(NB 31/570.100.337-6), porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de

atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso

adesivo da Autora, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013948-72.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à autora, a partir da cessação do benefício na via administrativa (27/09/2012), com o pagamento das

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em

10% sobre o valor da condenação.

Apela o INSS, impugnando a reforma da r. sentença apenas no tocante ao termo inicial do benefício para fixá-lo a

partir da data de juntada do laudo pericial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No presente caso, o Sr. Perito atestou que o início da incapacidade do autor ocorreu em 31/01/2010, conforme

resposta ao quesito nº 5 do (Juízo) do laudo (fls. 96), in verbis: "Quando se iniciou a doença e/ou a incapacidade?

Em 31/01/2010, conforme declaração da empresa.".

No entanto, a fixação do termo inicial do benefício a partir de 31/10/2010 configuraria evidente reformatio in

pejus em relação à autarquia, razão pela qual mantenho a fixação do referido termo, conforme já decidido na r.

sentença, ou seja, a partir da cessação administrativa (DIB-27/09/2012).

Nesse sentido, o seguinte julgado: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão ora agravada foi proferida em

consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art. 557, do

CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Os juros moratórios deverão ser computados em

0,5% ao mês, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o

advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após tal termo,

pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos

processos em andamento àquela data. 3. A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 4. Os

honorários advocatícios não devem ser modificados. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde

às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida e em percentual condizente com o grau de

complexidade da causa, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e art. 20, §§3º e 4º, do CPC. Mantenho, portanto, o

percentual de 15% fixado pelo Juízo a quo, sob pena de reformatio in pejus. 5. Agravo improvido." (TRF3, AC

nº 00139438920104039999, Rel. Des. Federal Marcelo Saraiva, DE 19/02/2014).(g/n)

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014059-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da data da cessação administrativa, com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor

da condenação.

Inconformado, apela o INSS requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 49/50), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme quesitos do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "(18) A

incapacidade é total. (19) A incapacidade é absoluta". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 1976 a 1991. Verteu recolhimentos como contribuinte individual entre

05/2003 a 08/2003. Por fim, recebeu, igualmente, auxílio-doença em períodos descontínuos entre 1991 e 2003 a

2012.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 21/11/2012, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

2014.03.99.014059-0/SP
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PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou

o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa (NB 560.803.390-2), porquanto

comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados na r. sentença, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.
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Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da data do indeferimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor

da condenação.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela fixação do termo inicial do benefício na data de apresentação do

laudo médico-pericial, e pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.129/138), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "4. Esse

quadro é permanente ou temporário? Se reversível, qual o tempo aproximado para a cura? Permanente. (...) 5. É

possível relacionar todas ou algumas das doenças que porventura seja portadora, com as condições de trabalho

como lavradora, especificamente como canavicultora? Não existem condições para o trabalho ". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 11/07/2008 a 25/11/2008 e 01/04/2009 a 04/2011. Recebeu, igualmente,

auxílio-doença entre 29/03/2011 a 12/09/2012.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 20/09/2012, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada (fls.119) demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima

exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do
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Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou

o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença (NB 545.450.584-2),

porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados na r. sentença, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma

acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à autora, a partir da data do requerimento administrativo (03/08/2011), com o pagamento das

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em

10% do valor da condenação.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo a improcedência do pedido, sustentando a ausência de

incapacidade laboral da parte autora e a reforma da fixação dos consectários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 67/71), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e definitiva para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo:

"Concluo que a pericianda de 58 anos é portadora de discopatia cervical dorsal e lombar conforme comprovam

o exame clínico e os exames complementares trazidos à perícia. Apresenta incapacidade total e definitiva para

sua atividade habitual."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 94), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social no período de 08/2009 a 11/2013. Destarte, tendo em vista a propositura da demanda

em 24/08/2011, resta comprovada a qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º

8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 94), já acima mencionado, demonstra que

a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora e baixa

qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras

atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA GONCALVES MARCIOTTI

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

No. ORIG. : 11.00.00091-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1475/1943



limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial

tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que

o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela

de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de

auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas

moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a

concessão do benefício - Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-

68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva Malerbi; DE 14.02.2014)."PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62

DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA

TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei

10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475

do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação,

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso

de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos,

o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir de setembro de 2011, quando restou comprovada a

incapacidade laborativa da parte autora, conforme resposta ao quesito nº 5 do Juízo, in verbis: "Quando se iniciou

a doença e/ou a incapacidade? Em setembro de 2011."

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para alterar o termo inicial do benefício, bem como esclarecer os critérios de incidência de juros de mora e

correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 02 de julho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014221-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da

citação, com o pagamento das parcelas atrasadas acrescido de juros e correção monetária. A verba honorária em

10% do valor das parcelas vencidas. Sentença submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, para que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria

por invalidez ou, subsidiariamente, o termo inicial do auxílio-doença seja fixado na data da cessação indevida do

auxílio-doença e a majoração dos honorários advocatícios.

Apela o INSS, sustentando, preliminarmente, a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da

ação, pleiteando, ao final, a fixação do termo inicial do benefício na data de apresentação do laudo médico

pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A preliminar de prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação confunde-se com o mérito

e com este será analisada.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 64/71), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que:

"(...) conclui-se que a Pericianda encontra-se incapacitada total e temporariamente para o exercício de suas

atividades laborativas"

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.
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Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial deve ser fixado na data do laudo médico pericial, pois não há nos autos elementos que comprovem

a incapacidade laborativa anterior a essa data.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS e à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício

na data de apresentação do laudo médico pericial e determinar a forma de incidência dos consectários legais, na

forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014222-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 Observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito responsável pela

elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional de Medicina.

Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

 Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em
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cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013). 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 59/64), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo:

"Atualmente, não é possível identificar incapacidade Médica do Trabalho".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014360-03.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS contra

sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido, objetivando a revisão do benefício

previdenciário de auxílio-doença NB 31/531.603.150.0, DIB 05/08/2008, para que a renda mensal inicial seja

calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei

9.876/99). 

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, argüindo preliminares de falta de interesse de agir ante a ausência

de requerimento administrativo e em face da transação judicial homologada nos autos da Ação Civil Pública nº

00023205920124036183 e, no mérito, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Ab initio, descabe falar-se em necessidade de apresentação de requerimento administrativo, tendo em vista a

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não há falar em prévio acesso à via

administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a autorizar o pleito judicial de concessão do benefício

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido:

 "PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS.

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela

que deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal.

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos,

afasta-se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo

constitucional.

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária.

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária

advocatícia, porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de

ordem fático-probatórias.

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há

que se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062,

do CC, mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se

o art. 3º, do Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação

de salários. Precedentes. (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP).

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEI CASAGRANDE

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.05334-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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6 - Recurso conhecido, porém, desprovido."

(STJ, REsp nº 270518/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331)

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE . INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL.

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre

acesso ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição

para o pleito judicial.

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa

para ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por

imperativo legal.

- Recurso especial conhecido." 

(STJ, REsp nº 261158/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 11.09.2000, p. 306)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PRÉVIO REQUERIMENTO . SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO . EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE .

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO.

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto

Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária. Recurso especial conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp nº 496030/PB, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229)

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE. 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213,

do extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal

condicionamento importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5.,

inc. XXXV, da Constituição Federal.2.Recurso conhecido." 

(STJ, REsp nº 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 03.09.1998, p. 341)

Na dicção das Súmulas 9 deste Tribunal Regional Federal e da Súmula 213 do extinto E. TFR:

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa,

como condição de ajuizamento da ação". "SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição

para a propositura de ação de natureza previdenciária".

Colaciono arestos desta E. Sétima Turma no mesmo sentido:

"AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Está mais que consolidado o posicionamento de que não é necessário o esgotamento da via administrativa

para ingresso em juízo, eis que o direito ao acesso da jurisdição não é cerceável, já que de berço constitucional.

Neste sentido, a Súmula 09 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0013983-66.2013.4.03.9999, Relator Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

08/01/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Não há que se falar em decadência no caso de desaposentação , uma que vez que não se trata de revisão de ato

de concessão do benefício ou mesmo de seu valor. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 0015837-74.2012.4.03.6105, Relatora Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

19/11/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. EXCEÇÃO CONFIGURADA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.
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- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação,

salvo nos casos em que já se sabe que haverá resistência da autarquia. 

- In casu, como se trata de revisão de benefício previdenciário, cujo pleito está embasado em entendimento

jurisprudencial e doutrinário, desnecessário o ingresso na via administrativa por estar dentro das exceções,

merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a sua pretensão. 

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0001896-78.2013.4.03.9999, Relator Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

17/04/2013)

Não há que se falar em ausência de interesse processual, pois presente o interesse econômico e processual da parte

segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu direito

constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

Destarte, descabe extinguir-se a ação nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Ademais, a propositura da Ação Civil Pública nº 00023205920124036183 não obsta ou prejudica o interesse a ser

tutelado em demanda individual. Isso porque a parte autora não está obrigada a aguardar o pagamento com base

na referida ação civil pública nem se sujeitar à prescrição nos moldes ali propostos.

Desta feita, mesmo que efetuada a revisão administrativa do benefício da parte autora, remanesce o seu interesse

processual em discutir a satisfação dos valores em atraso, desde a concessão irregular.

A E. Décima Turma deste Tribunal já decidiu:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE CONCEDIDO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99. RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91.

CABIMENTO. RECURSO PROVIDO. 

1. Tornou-se de amplo conhecimento o acordo homologado nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-

59.2012.403.6183, que prevê o pagamento, de forma escalonada, dos valores devidos em razão da revisão dos

benefícios por incapacidade que foram concedidos sem a observância do critério de cálculo estabelecido pelo

Art. 29, II, da Lei 8.213/91.

2. Contudo, a propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de

optar por ajuizar demanda individual. Assim, tendo optado por ingressar com a presente ação judicial, não está a

parte autora obrigada a aguardar o pagamento com base em acordo feito na ação civil pública nem se sujeitar à

prescrição nos moldes ali propostos; a saber, a partir da cit ação naqueles autos.

3. Portanto, ainda que já efetuada a revisão administrativa do benefício da parte autora, permanece o seu

interesse processual em discutir a satisfação dos valores em atraso, desde a concessão (...)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 0001876-45.2012.4.03.6112, Relator Des. Fed. Batista Pereira, DJ 05.05.2014)

Preliminares rejeitadas.

No mérito, no caso em tela, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício

segue o disposto no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.
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§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei, in verbis:

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99, que assim passou a dispor:

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

Todavia, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A , in verbis:

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Dessa forma, a teor da retromencionado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29,

inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos

regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." Nesse

sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(TRF 3ª Região, AC nº 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento,

v.u., j. 04/10/2011, p. DJF3 CJ1 13/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos.(g/n)

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 
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XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante,

v.u., j. 02/07/2012, p. DJF3 CJ1 17/07/2012)

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1)

Por fim, é de consignar que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 11/13) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada

pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei 8.212/91,

29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que os valores

eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto nos artigos 293 e 462, ambos do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no artigo 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS

PRELIMINARES ARGUIDAS E DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS,

para determinar que a revisão do benefício de auxílio-doença, considerando-se os maiores salários de

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, obedeça os critérios estabelecidos

na fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014440-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que LUIZ CARLOS

PASCOLATE pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença

desde a cessação indevida em 06/06/2011. Houve condenação em honorários advocatícios no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais).

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis":

 "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os

recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso,

os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo

grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão

singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia

processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo

TRF da 1.ª Região." 

(STJ, REsp n.º 155.656-BA, Relator Ministro Adhemar Maciel, j 03.03.1998, DJ 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário." 

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício 06/06/2011 e a data da sentença (25/02/2013), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários
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mínimos, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO -

SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS

PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil (...)

Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". 

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, p 17/9/2009)

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014; AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014442-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente a ação para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da juntada do laudo pericial, com o pagamento dos valores atrasados acrescidos de juros e

correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Irresignado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença, sustentando a necessidade de submissão do

decisum ao reexame necessário e do prévio requerimento administrativo, insurgindo-se, ao final, contra os

critérios aplicados aos consectários legais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Incabível, o reexame necessário pois, muito embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da

condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do benefício (08/11/2010) e a data da sentença (13/03/2013), que

o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo

Civil (60 salários mínimos).

Em relação ao prévio requerimento administrativo, como condição da ação, entendo ser desnecessário, tendo em

vista a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não se exige o prévio acesso à

via administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma para o exercício do direito de ação, de molde a autorizar o
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pleito judicial de concessão de benefício previdenciário, ante os termos do artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal, bem assim com o entendimento majoritário desta E. Corte Regional. Confira: "PROCESSO

CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM -

SÚMULA 07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 1 - Nega vigência à

lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa de aplicá-la.

Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou

posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação a determinada norma legal ou dissídio

sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha sido expressamente mencionado no

v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE,

144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para

conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 3 - Apresenta-se clara a existência do interesse

em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para ensejar o ingresso na via

judiciária. 4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária

advocatícia, porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de

ordem fático-probatórias. (...) Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e

EREsp nº 58.337/SP). 6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min.

Jorge Scartezzini, j. 08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) "PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE

TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE . INTERESSE

EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. - A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso

ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o

pleito judicial. - Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à

administração por imperativo legal. - Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min.

Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 11.09.2000, p. 306). "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE

CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABIL IDADE DO

ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESS IDADE. ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR.

PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO. (...) V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula

213, do extinto Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é

condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." VI - (...) VII - (...) VIII - Recurso especial

conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 18.12.2003, DJ

19.04.2004, p. 229). "PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - INEXIGIBIL IDADE. 1. O prévio exaurimento da via

administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão da renda mensal inicial

de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de

Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento importaria em

violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da Constituição

Federal. 2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998,

DJ 03.09.1998, p. 341). PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. Para o julgamento

monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. Em que pese o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que

sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser

substituída pelo Poder Judiciário. 3. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta

adotada pelo administrador (cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer

é o benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada,

há necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar

a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 4. Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende,

especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, da possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com

benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), a fim de que seja restabelecido o auxílio-acidente cessado

pelo INSS em 19.05.2000.5. Trata-se de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a

conduta adotada pelo administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da

Autarquia Previdenciária, tanto que, justamente por não reconhecer essa possibilidade de cumulação de
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benefícios, o próprio INSS cessou o auxílio-acidente em 19.05.2000, do que se conclui que, neste caso, o prévio

ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 6.

Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0030265-09.2013.4.03.0000,

Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 24/02/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/03/2014)

Cumpre destacar dicção das Súmulas 9 deste E. Tribunal Regional Federal e 213 do extinto Tribunal Federal de

Recursos: "SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via

administrativa, como condição de ajuizamento da ação". "SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa

não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

Não se há falar, portanto, em ausência de condição da ação, pois presente o interesse econômico e processual da

parte segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu direito

constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

Passo agora ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts.

26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.

(REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

Ressalto que nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada

de início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

De acordo com o exame médico pericial (fls. 103/110), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que são decorrentes de

depressão, hérnia discal lombar e hipertensão arterial sistêmica, iniciadas seis anos antes da data da perícia,

impedindo a autora de realizar atividades laborativas.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, os documentos acostados aos autos trazem a qualificação de lavradora

da autora, sendo eles: certidão de casamento celebrado em 16/06/1973 (fls. 07).

As testemunhas, por sua vez, são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora, corroborando o

início de prova material apresentado.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, ou seja, na data da apresentação do

laudo.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de
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forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados pela r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos moldes

acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014495-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da

cessação administrativa (13/03/2012), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo a improcedência da ação sob a alegação de que a

incapacidade da autora é parcial, razão pela qual não teria direito ao recebimento do benefício concedido. Requer,

ainda, a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da apresentação do laudo pericial, a reforma dos

juros de mora e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

2014.03.99.014495-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERUCO YUKUI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219659 AURELIA ALVES DE CARVALHO

No. ORIG. : 12.00.00109-4 3 Vr DIADEMA/SP
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De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "A

PERICIADA É PORTADORA DE OSTEOARTROSE DE COLUNA CERVICAL E LOMBAR QUE LHE

OCASIONA INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora parcialmente incapacitada para exercer suas funções habituais, não há como

considerá-la incapacitada para o trabalho para efeito de concessão dos benefícios pleiteados.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, para

reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014506-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.014506-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMEM LUCIA OSPEDAL RITTER

ADVOGADO : SP247874 SILMARA JUDEIKIS MARTINS

CODINOME : CARMEM LUCIA OSPEDAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 11.00.00024-6 2 Vr ITARARE/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da citação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela reforma do julgado, com a fixação do termo inicial do benefício na

data da apresentação do laudo pericial, e ao final, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção das

custas e despesas processuais.

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando pela fixação dos honorários advocatícios sobre o valor da

condenação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.95/97), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo:

"Incapacidade total e permanente devido à esquizofrenia, à epilepsia e à hérnia discal lombar". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 01/01/1977 a 31/01/1985; 01/04/1997 a 16/01/2002; 01/08/2003 a 18/05/2004.

Recebeu, igualmente, auxílio-doença entre 03/01/2006 a 30/05/2009 e 10/09/2009 a 04/01/2011.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 01/03/2011, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada aos autos (fls. 55/58) demonstra que a parte autora cumpriu a

carência mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou

o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.
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Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (NB 537.565.628-7), porquanto comprovado que a

parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e

à remessa oficial, para reduzir a verba honorária e dispor sobre as custas e despesas processuais, na forma acima

explicitada e NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014558-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.014558-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE DONISETE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00122-9 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido sucessivo para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a

cessação administrativa, com o pagamento das parcelas atrasadas acrescidas de juros e correção monetária. A

verba honorária em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

A parte autora apelou, requerendo a reforma a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez afastando-se

a aplicação da lei 11.960/09, no tocante aos juros e correção monetária.

Recorre o INSS pleiteando pela reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.117/122), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que:

"7-Tendo em vista as enfermidades que acometem o requerente, o mesmo seria capaz de desempenhar

adequadamente a função de operador de caldeira, a qual exige esforço físico, e sobrecarrega os joelhos durante

todo o expediente de serviços? Não. 8-Na hipótese de incapacidade para a função de balconista, trata-se de

incapacidade temporária ou definitiva? Total ou parcial? Definitiva e parcial. "

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos, e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria

nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal

Diva Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou
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lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir da cessação

administrativa (27/05/2013), porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de

atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Autor,

para conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na

forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014760-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.014760-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIOMAR FATIMA SCARSO FERRARETO

ADVOGADO : SP289837 MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA

No. ORIG. : 00008262820118260491 2 Vr RANCHARIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia à concessão do benefício de auxílio-doença à

autora, desde a data do indeferimento administrativo (23/09/2010), com o pagamento das parcelas vencidas de

uma só vez, corrigidas monetariamente pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de mora de

1,0% a partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Apela o INSS, impugnando a reforma da r. sentença para que a atualização monetária e os juros moratórios sejam

estipulados com base nos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,

conforme artigo 1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Nesse sentido, o seguinte julgado: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALTERAÇÃO TERMO

INICIAL. DESCABIMENTO. JUROS. MAJORAÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. O

benefício concedido deverá ser implantado a partir de 15.12.02.2011, data da realização do laudo pericial,

considerando-se a resposta dada pelo Sr. Perito ao quesito nº 05 de seu laudo. 3. Os juros de mora de meio por

cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em

RESP n° 1.207.197-RS. 4. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até

a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento),

conforme art. 20, § 4º, do CPC, escorreitamente fixado na r. sentença. 5. Agravo improvido."(TRF3, APELREEX

00464737820124039999, Rel. Des. Marcelo Saraiva, DE 05/02/2014).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar os

critérios de incidência dos consectários, na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 27 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014835-56.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da citação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente

pelo IGPM/FGV e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da

condenação.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela reforma do julgado, com a incidência da correção monetária e juros

de mora, nos termos da lei 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, do meritum causae,

restando, portanto, incontroverso.

No que tange aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, na forma

acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

2014.03.99.014835-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS012732 JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA

No. ORIG. : 12.00.00002-4 2 Vr MIRANDA/MS
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014944-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Allan Regis Carlos Magno, contra sentença proferida nos autos da ação

ordinária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo o restabelecimento do

benefício de pensão por morte de que é titular até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até a conclusão do curso

universitário.

A ação foi extinta sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, inciso VI do CPC, ante a impossibilidade

jurídica do pedido.

Apela o autor, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho do segurado falecido, até

completar a idade de 24 (vinte e quatro) anos ou até a conclusão do curso universitário.

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 reconhece a dependência econômica do filho menor de 21 (vinte e um) anos para fins

de concessão do benefício de pensão por morte previdenciária, in verbis: "Art.16. São beneficiários do Regime

Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que

tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado

judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente."

Desta forma a qualidade de dependente do filho estará presente somente ao menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido, não havendo previsão legal na legislação previdenciária para que se mantenha o benefício após o

requerente completar o requisito etário supramencionado.

Nesse sentido, confira-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça, firmado sob o rito dos recursos repetitivos

(art. 543-C, do CPC): "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI

EM VIGOR POR OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A

FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.1. Não se verifica

negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de

forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento

jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe de 20/11/09).2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao

tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ,

segundo a qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e

5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,
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como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles

que tenham deficiência mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 5. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. (STJ, REsp 1369832/SP,

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/08/2013).

Logo, ante a perda da qualidade de dependente econômica ao completar 21 (vinte e um) anos, incabível o pedido

de manutenção do benefício de pensão por morte, requerido pelo autor.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014985-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por MILTON VIEIRA DA CRUZ com o objetivo de obter a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da

apresentação do laudo pericial, com o pagamento das parcelas atrasadas corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora, nos termos da Resolução 134/2010 e Lei nº 11.960/09. Os honorários advocatícios foram

fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Apela o Autor, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir da data de incapacidade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.188/190), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme resposta aos quesitos do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "2)

O perito pode afirmar com certeza qual a data do inicio da incapacidade? Quais os dados objetivos que levaram

a essa informação? Desde 2005 quando realizou a 1ª Tomografia". 

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa, porquanto

comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa
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A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. CESSAÇÃO INDEVIDA DO AUXÍLIO-DOENÇA. PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS MANTIDO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte. - Observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas

pela autora são as mesmas que autorizaram a concessão do auxílio-doença anteriormente. Assim, o termo inicial

da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação administrativa do benefício de auxílio-

doença. Precedentes do C. STJ. - (...). - Agravo parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AC nº

00393814920124039999, Des. Fed. Diva Malerbi, DE 25/10/2013)

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados pela r. sentença em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, na forma acima

explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-69.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Da r. decisão de fls. 60, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, o INSS interpôs Agravo de Instrumento

(fls. 103/112) que foi convertido em retido, conforme r. decisão de fls. 141/142.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.
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A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, por lhe faltar interesse recursal, tendo em

vista que o mesmo não foi reiterado em suas contrarrazões, a teor do disposto no artigo 523 do CPC.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 199/214), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme respostas aos quesitos nº 6 e 9 da autarquia,

cujo teor transcrevo: "A incapacidade do Autor é total - abrange toda e qualquer atividade laboral - ou parcial - há

apenas redução na capacidade laboral para a atividade habitual do Autor, com a possibilidade, porém, do exercício

de algumas atividades compatíveis com o estado clínico atual dele? Incapacidade Parcial e Permanente para o

trabalho. Pode o autor realizar alguma atividade, ainda que leve, compatível com sua idade, trabalho que lhe

garanta a subsistência? Justificar. Sim."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo

retido interposto pelo INSS e NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-52.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.
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I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."
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(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037658-61.1993.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

95.03.099424-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANICETO GONZALES DIEZ

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.37658-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501759-96.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007242-31.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

1997.61.14.501759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ERONDINA ROSA DA ROCHA

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

: SP012305 NEY SANTOS BARROS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 15017599619974036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.61.09.007242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA RITA DE JESUS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001443-77.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.61.18.001443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CELIA CONSTANTINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014437719994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008624-35.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012644-26.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.04.008624-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA GOMES

ADVOGADO : SP153054 MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.83.012644-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RONALD CONSTANTIN CONSTANTINE

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA

: SP278211 MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006750-98.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

2005.61.83.006750-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DONIZETE FERREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067509820054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-62.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004919-90.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.61.83.006679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALZIRA DA SILVA ALMEIDA LEONARDI

ADVOGADO : SP186299 ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066796220064036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.03.004919-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-68.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE MORAIS

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049199020074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.12.002817-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MIGUEL VIDAL DA LUZ

ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028176820074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001006-54.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2007.61.83.001006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VALMIR DE AQUINO

ADVOGADO : SP085353 MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010065420074036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004392-92.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044345-97.2007.4.03.6301/SP

 

 

 

2007.61.83.004392-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO RAMALHO RODRIGUES DE SA

ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043929220074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.63.01.044345-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS ALVES BATISTA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro

: MARINA BUTKERAITIS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1512/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044772-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00443459720074036301 6V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.044772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00028-1 1 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001034-25.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor e, por maioria, negar

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002897-07.2008.4.03.6109/SP

 

 

2008.61.06.001034-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HELIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010342520084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.09.002897-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007883-04.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VALDOMIRO PELAES

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028970720084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.09.007883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOANA MARIA DE JESUS LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078830420084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-97.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

2008.61.14.002987-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SIDNEY NERES FERREIRA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029879720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006387-04.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000640-93.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.20.006387-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PAULO SERGIO DE NOBILE

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063870420084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.02.000640-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ARNALDO FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : SP190709 LUIZ DE MARCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006595-08.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006409320094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.02.006595-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANA MARIA PRADO TOSTES CANEVARI

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065950820094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015015-02.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000419-04.2009.4.03.6105/SP

 

2009.61.02.015015-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GILMAR INACIO FURQUIM

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00150150220094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.05.000419-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012124-96.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES LOPES

ADVOGADO : SP165241 EDUARDO PERON e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004190420094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.05.012124-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANOEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121249620094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000636-26.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

2009.61.12.000636-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FILOMENA DIAS DE MORAIS BARBOSA

ADVOGADO : PR030003 MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006362620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011858-88.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006228-09.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.61.12.011858-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA BRUSTELO

ADVOGADO : SP282199 NATALIA LUCIANA BRAVO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118588820094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.26.006228-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003048-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062280920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.003048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ISABEL CANGIANI e outros

: DARCI DOMINIQUINI

: JOSE TIBURCIO NETO

: LUIZ MARINI NETTO

: LUIZ CARLOS RODRIGUES

: ULYSSES BIZARI FILHO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030480820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015315-

12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DE RECURSO.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO PATRONO. REGULARIDADE FORMAL NÃO PREENCHIDA.

1 - Não preenchem os pressupostos de admissibilidade formal os embargos de declaração cujas razões estão

desprovidas da assinatura do patrono.

3 - Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017606-82.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.015315-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP156450 REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00153151220094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017606-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003424-97.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO MARTINS GOMES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00176068220094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.003424-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIO JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO : SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034249720104036105 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002317-06.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.61.09.002317-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PAULO CESAR BAPTISTA

ADVOGADO : SP228748 REGIANE APARECIDA TEMPESTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023170620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002270-20.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002872-11.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

2010.61.13.002270-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANA ANTONIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022702020104036113 2 Vr FRANCA/SP

2010.61.13.002872-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028721120104036113 2 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-25.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.61.14.001778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE ELIAS MARIAO

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017782520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-39.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-36.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.22.000605-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE CARLOS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006053920104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.38.004288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO RAMOS

ADVOGADO : SP185984 JOSÉ PAULO BARBOSA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000836-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões restaram omissas acerca

de eventual desacerto da decisão impugnada, em observância ao princípio da dialeticidade. Precedente desta 9ª

Turma.

2 - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042883620104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.000836-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : WAGNER LOPES AIRES

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008367720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014458-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005800-

77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.014458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : KAZUTO NELSON OSAVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00144582920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.005800-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009679-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GRACI DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00212-7 6 Vr JUNDIAI/SP

2011.03.99.009679-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RUY ARANTES JUNIOR incapaz e outros

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00088-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1532/1943



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012503-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021957-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.012503-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : TEOFANES PAIXAO

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00045-0 1 Vr PANORAMA/SP

2011.03.99.021957-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026881-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AIRTON VAZ

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00016-2 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.026881-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ELMITA LEMOS DA CUNHA

ADVOGADO : PR031728 ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.14558-4 4 Vr LIMEIRA/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027308-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.027308-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ANTONIO LUIZ BELIZARIO

ADVOGADO : SP110352 ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00192-4 2 Vr BOITUVA/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027690-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028656-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027690-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

: SP219629 RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00056-2 3 Vr AMERICANA/SP

2011.03.99.028656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ ARMANDO DA SILVA CLAUDINO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029316-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00006-0 2 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.029316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DAMIAO SOARES BENTO

ADVOGADO : SP214071B LEANDRA CAUNETO ALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00001-6 1 Vr DIADEMA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030123-49.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031143-75.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.030123-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SALVADOR ALVES GUIMARAES

ADVOGADO : MS006839 ACIR MURAD SOBRINHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024568 ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00979-2 1 Vr BATAGUASSU/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1538/1943



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033926-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.031143-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EUNICE GONZAGA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

CODINOME : EUNICE GONZAGA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00041-5 3 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.033926-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ MARIO BOVE

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00003-6 1 Vr SERRANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1539/1943



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034741-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.03.99.034741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO DAS DORES SILVA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00173-0 3 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1540/1943



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036598-

21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037469-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.036598-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 09.00.00086-9 1 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.037469-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSETE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1541/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037959-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00048-5 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2011.03.99.037959-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DANIEL GOMES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00139-7 1 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1542/1943



4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038853-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039836-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.038853-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CECILIA DA CONCEICAO MARTILHO QUIRINO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00034-0 1 Vr ITAPORANGA/SP

2011.03.99.039836-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1543/1943



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041403-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00126-6 1 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.041403-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO ANTONIO LEMES

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00001-3 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1544/1943



hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041781-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2011.03.99.041781-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SILVANA RODRIGUES ANDRIOLLO

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00052-5 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1545/1943



 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047713-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003529-58.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

2011.03.99.047713-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ESAU MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP254489 ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00220-3 3 Vr DIADEMA/SP

2011.60.02.003529-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004709 WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : OSVALDO DE PAIVA

ADVOGADO : MS013738 AMARILDO JONAS RICCI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035295820114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao ageravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001168-62.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.60.04.001168-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JORGE MELGAR

ADVOGADO : MS014318 JEFERSON DA SILVA OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011686220114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003210-78.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005957-98.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.003210-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA HELENA DE PAULA

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032107820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.005957-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDUARDO FERNANDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1548/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006686-27.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

ADVOGADO : SP212875 ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059579820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.006686-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066862720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006896-75.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009181-26.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.04.006896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NILTON MARINHO DE MELLO

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068967520114036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.09.009181-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006833-26.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NATANAEL MOVIO

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091812620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.006833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP303811 SIMONE FLAVIA DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068332620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007040-25.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007842-23.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.007040-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARINALDA CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070402520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006226-07.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

2011.61.12.007842-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SANTA BACARIM

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078422320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.006226-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : AMARO EVARISTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062260720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002890-77.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.19.002890-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE CARLOS LEITE

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028907720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010294-79.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003374-71.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.20.010294-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CILENE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102947920114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.26.003374-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIS JUSTO SIMON
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001369-64.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033747120114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.30.001369-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ARNALDO FERREIRA DE ASSIS

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013696420114036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1556/1943



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002838-21.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.39.002838-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA EUNICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028382120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.000878-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008768-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JULIO CESAR MUCCI

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008789220114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RIVALDO ALEXO DE MESSIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242480 ELAINE CRISTINA DE MESSIAS OSHIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087688220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008795-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

2011.61.83.008795-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GENESIO BENEDITO DE MATOS e outros

: LUCIANO PIETRO NOVENA

: GERALDO MARTINS DAS NEVES

: GILBERTO MANOEL DE MOURA

: PEDRO ALVES DUARTE

ADVOGADO : MG124196 DIEGO FRANCO GONCALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087956520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034706-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005539-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.00.034706-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00068-8 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.005539-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIETE PORTES DA SILVA FELICIANO

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00054-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA ESPECIAL.

TRABALHO INSALUBRE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - A percepção de adicional de insalubridade autoriza o reconhecimento da especialidade do período respectivo.

Precedente desta Turma.

4 - Agravo da autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008886-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.008886-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HELIO LUIZ MARTIN PERES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00139-3 1 Vr SERRANA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011709-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013181-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.011709-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZA RODRIGUES DA CUNHA

ADVOGADO : SP114208 DERLY RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00016-9 1 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.013181-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1562/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO AUTOR.

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao termo inicial do benefício, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder,

estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Excluída a condenação do INSS em honorários advocatícios, considerada a ausência de impugnação, por parte

do autor, em face da sentença que reconheceu a ocorrência de sucumbência recíproca.

5 - Agravo legal do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013652-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIS CARLOS DANSOTTO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00100-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.03.99.013652-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARISA APARECIDA CARRANO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO DE MOURA CAVALCANTI NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00083-3 2 Vr SOCORRO/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039697-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.99.039697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE MACIEL

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00030-3 1 Vr MACATUBA/SP
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00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002328-91.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-38.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2012.60.03.002328-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSANGELA CUNHA DA SILVA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023289120124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.04.007323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RUBENS CARDOSO LOPES

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073233820124036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010266-28.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2012.61.04.010266-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HELIO DA COSTA FALCAO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102662820124036104 3 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004364-88.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000405-94.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

2012.61.06.004364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUIZ AVELINO BARRETO QUINTAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043648820124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.11.000405-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ADAO CARLOS

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1567/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001931-96.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DE RECURSO.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO PATRONO. REGULARIDADE FORMAL NÃO PREENCHIDA.

1 - Não preenchem os pressupostos de admissibilidade formal os embargos de declaração cujas razões estão

desprovidas da assinatura do patrono.

3 - Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004059420124036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.61.11.001931-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVONE APARECIDA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : SP305885 RAFAELA CRISTINA PALUDETTO e outro

No. ORIG. : 00019319620124036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1568/1943



 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002131-03.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009929-15.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.002131-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RENATA GERONIMO MENONI

ADVOGADO : SP113261 ADALBERTO LUIS VERGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021310320124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.12.009929-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000493-96.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

PARTE AUTORA : OLEGARIO IZIDORIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP201468 NEIL DAXTER HONORATO E SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099291520124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.23.000493-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO ISRAEL DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004939620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000172-16.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003021-55.2012.4.03.6139/SP

 

 

2012.61.38.000172-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUCIA SOUZA DE ALMEIDA incapaz e outro

ADVOGADO : SP233961 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001721620124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.61.39.003021-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002307-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIZA SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030215520124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.61.83.002307-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALTER DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP067984 MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023076020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007046-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009453-

2012.61.83.007046-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EUSVALDO SCARPINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00070467620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011172-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009453-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : EDISON DUARTE NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00094535520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011172-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RICARDO ROSSI

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111727220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1574/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006703-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.006703-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PARTE AUTORA : MANOEL AMARO DA SILVA

ADVOGADO : SP314993 EMANOELLA CARLA MELO DA SILVA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083919020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011502-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013602-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011502-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ERMINIO CANALLI

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00088-2 1 Vr ARARAS/SP

2013.03.00.013602-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021375-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CAMILA DIAS DE MATOS

ADVOGADO : SP198846 RENATA CARDOSO CAMACHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079314620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.021375-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : WILSON ROBERTO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP176872 JENIFFER GOMES BARRETO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020547720094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030577-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.03.00.030577-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALDIR MILANO

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021811920104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005534-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.001691-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA ODETE SARTI LEAL

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

CODINOME : MARIA ODETE SARTI ROSA

: MARIA ODETE SARTI ROSA LEAL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00082-6 1 Vr APIAI/SP

2013.03.99.005534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES HILARIO RIBEIRO e outro

ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL

: SP173883E VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

INTERESSADO : LEANDRO BRUNO HILARIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013221-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00061-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.013221-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PAULO DINO DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00003-7 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013382-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013498-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013382-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VITOR MARCAL DE MARIA

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00010-8 2 Vr MATAO/SP

2013.03.99.013498-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROBERTO LAZARO ROMANINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecimento da ocorrência da prescrição quinquenal, consideradas as datas de concessão do benefício ora

revisado e do ajuizamento da ação.

5 - Agravo legal do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022375-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00108-0 2 Vr ITAPOLIS/SP

2013.03.99.022375-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : APARECIDA COLUZI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP224835 LUCIANA CRISTINA DAS FLORES CEZARI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00135-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023215-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023253-17.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.023215-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA MARCHESAN

ADVOGADO : SP243963 LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00022-6 1 Vr MIRASSOL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023835-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2013.03.99.023253-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLEONICE DOMINGUES SELGINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00064-8 1 Vr REGISTRO/SP

2013.03.99.023835-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DARCI DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00121-6 1 Vr URUPES/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023950-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

2013.03.99.023950-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NAIR COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP278797 LUIS FELIPI ANDREAZZA BERTAGNOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00021-5 1 Vr ITU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1585/1943



FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024398-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030479-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.024398-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALCIDES JACINTHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00202-7 2 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.030479-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CELI APARECIDA RODRIGUES DE MATOS ANTUNES

ADVOGADO : SP305832 LINA YOSHIZAKI

CODINOME : CELI APARECIDA RODRIGUES DE MATOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030488-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00024-0 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2013.03.99.030488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : MARIA FERNANDA ALVES GOMES incapaz

ADVOGADO : SP269180 DANIEL EDUARDO APARECIDO SILVEIRA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : CRISTIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP269180 DANIEL EDUARDO APARECIDO SILVEIRA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00118-8 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032441-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034321-61.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.032441-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ORDALIA PEINADO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00131-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2013.03.99.034321-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1588/1943



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034454-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : TEREZINHA DE LOURDES CARACA

ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07020482320128260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2013.03.99.034454-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO CLAUDINO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00063-0 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036859-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2013.03.99.036859-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP282491 ANDREIA CRISTINA SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00042-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037265-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038873-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037265-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS VOLANTE

ADVOGADO : SP205329 RICARDO RODRIGUES MOTTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00071-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2013.03.99.038873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES TAVARES PAES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00079-8 2 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1591/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038984-53.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.038984-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.03144-0 2 Vr RIO BRILHANTE/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039069-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039140-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.039069-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : LUZIA MARCELA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP132221 MARCOS ROBERTO GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340354A ANTONIO CARLOS NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00132-5 3 Vr MATAO/SP

2013.03.99.039140-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1593/1943



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040276-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO PLINIO SPADA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00130-5 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.040276-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ARCANGELA ALVES MONTICELLI

ADVOGADO : SP127068 VALTER RODRIGUES DE LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00106-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042193-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2013.03.99.042193-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARLENE MENEGUESSO ROMERO

ADVOGADO : SP128163 ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00078-0 1 Vr ITAJOBI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1595/1943



 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043593-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043599-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.043593-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ZENILDA APARECIDA DO NASCIMENTO FEITOZA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00034-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2013.03.99.043599-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PAULO SERGIO SOARES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

REPRESENTANTE : ANDRESSA APARECIDA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1596/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043937-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

No. ORIG. : 11.00.00066-2 1 Vr BRODOWSKI/SP

2013.03.99.043937-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANA APARECIDA SIMOES

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

CODINOME : ANA APARECIDA SIMOES PINTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00075-0 1 Vr DUARTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1597/1943



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044113-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044415-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.044113-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUCIENE SOARES DE AMORIM

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00251-4 1 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.044415-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1598/1943



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000250-48.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO BATISTA SOARES DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

REPRESENTANTE : ROSANGELA APARECIDA ZANETE SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO024488 CAMILA GOMES PERES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00069-3 1 Vr SAO PEDRO/SP

2013.61.14.000250-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE BATISTA DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO : SP306479 GEISLA LUARA SIMONATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002504820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1599/1943



ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008444-37.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

2013.61.14.008444-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ELIOENAI SILVA PINTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084443720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1600/1943



Juiz Federal Convocado

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008494-63.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009757-18.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.14.008494-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ARI JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084946320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.009757-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLAUDIO LAVEZZO

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00097571820134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1601/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010140-93.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.19.010140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SALVADOR GUIMARAES BRITO

ADVOGADO : SP259699 FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101409320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1602/1943



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-31.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003521-29.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.000682-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE MILTON GIROLDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006823120134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.003521-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1603/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-22.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

IMPETRANTE : EZEQUIEL RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035212920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.003709-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRANTE : MARTINS JOSE BARBOSA NETO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037092220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1604/1943



3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004470-53.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005265-59.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.004470-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRANTE : NILSON JOSE MARIN

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044705320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1605/1943



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000697-94.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

2013.61.26.005265-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRANTE : JOSE CALISTO FILHO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052655920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.27.000697-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOAO BATISTA LUIZ

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00006979420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1606/1943



INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

2013.61.83.000742-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ADELINO APARECIDO DOMINGUES DO ROSARIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007422720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1607/1943



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003957-11.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005432-02.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.003957-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039571120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005432-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1608/1943



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010899-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SERGIO EDUARDO STEMPNIEWSKI

ADVOGADO : SP124384 CLAUDIA REGINA SAVIANO DO AMARAL e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054320220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010899-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAQUIM FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : SP192159 MARIA ALICE SILVA DE DEUS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108995920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002644-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2014.03.00.002644-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSENEIDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAJAMAR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002440820148260108 2 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1610/1943



 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003561-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003617-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003561-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARCELO LUIZ DE MELO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027134720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003617-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUCIANA REGINA NUNES DIAS

ADVOGADO : SP268778 EDMAR CABRAL DE MELLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003675-58.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.06247-2 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.00.003675-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JAIR SCHWERTNER

ADVOGADO : MS007540A JOSE BASILIO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010255620118120033 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003828-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004011-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.003828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : WAGNER OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039034520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004011-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004334-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIO SEBASTIAO LOPES

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00134565420028260161 4 Vr DIADEMA/SP

2014.03.00.004334-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDAO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011922420004036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005428-

50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2014.03.00.005428-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : LUCAS DOS SANTOS THEODORO

ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00005120720148260288 1 Vr ITUVERAVA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007783-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000144-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.007783-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JONATHAN DE OLIVEIRA ADELINO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015352920144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.000144-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VERA LUCIA STOCO

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. PRECEDENTE DO STJ.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.01773-0 1 Vr BROTAS/SP

2014.03.99.000585-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CATARINA MIRANDA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00163-6 1 Vr SAO PEDRO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, no tocante aos critérios de fixação dos juros de mora e honorários advocatícios, não padece de

qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fixado na data da cessação do auxílio doença

anteriormente recebido. Precedente do Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial representativo de

controvérsia (REsp nº 1.369.165/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 06/03/2014).

5 - Agravo legal da autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001124-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

2014.03.99.001124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : ADELCIMAR DIAS DE CAMARGO

ADVOGADO : SP191314 VERIDIANA DA SILVA VITOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00061-4 2 Vr CACAPAVA/SP
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001187-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002116-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.001187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE ANTONIO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013482720138260219 1 Vr GUARAREMA/SP

2014.03.99.002116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA CAMARGO LIMA

ADVOGADO : SP052074 RUGGERO DE JESUS MENEGHEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003290-86.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00110-0 1 Vr IBIUNA/SP

2014.03.99.003290-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCE DE ASSUNCAO LIMA

ADVOGADO : MS011448 ORLANDO DUCCI NETO

No. ORIG. : 10.00.00248-3 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS
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4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-94.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.003469-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ADAO DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00209-2 1 Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.99.003671-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1621/1943



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004416-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00035-5 1 Vr ITAI/SP

2014.03.99.004416-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : HORTENCIA DONIZETE CANDIDO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00270-6 1 Vr MOGI GUACU/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005931-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

2014.03.99.005931-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE OLEGARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP268069 IGOR MAUAD ROCHA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00010-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006082-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006238-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.006082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA CREPALDI

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00109-9 1 Vr BEBEDOURO/SP

2014.03.99.006238-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AGRIMALDO SANTANA DA CRUZ

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00136-3 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1624/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006710-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2014.03.99.006710-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO GERALDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00120-4 2 Vr CUBATAO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006712-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006791-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.006712-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALTER DE CARVALHO

ADVOGADO : SP133464 GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00086-4 4 Vr GUARUJA/SP

2014.03.99.006791-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALDOMIRO TEODORO DO AMARAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1626/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006822-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00076-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2014.03.99.006822-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO ELCIO PAES LEME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00128-8 3 Vr CRUZEIRO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007396-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007735-50.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.007396-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DA CRUZ DE CAMARGO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00048-1 1 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1628/1943



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007862-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

2014.03.99.007735-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FERNANDA MEDEIROS DOS SANTOS PROENCA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00117-8 2 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.007862-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA NAIR DE GODOI CERON

ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10013794720138260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007881-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

2014.03.99.007881-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARCIO HEITOR KUHL

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

CODINOME : MARCIO HEITOR KIIHL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00076-4 1 Vr TAMBAU/SP
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007947-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11406/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020150-17.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.007947-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO NALESSO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00101-7 3 Vr ITAPETININGA/SP

2004.03.99.020150-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS ENTRE O BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE E O IMPLANTADO ADMINISTRATIVAMENTE COM DATA DE INÍCIO POSTERIOR.

VEDAÇÃO DE RECEBIMENTO CONCOMITANTE NOS TERMOS DO ART. 124, II, DA LEI 8.213/91. 

1. O art. 124, II, da Lei 8.213/91 proíbe a percepção de mais de uma aposentadoria do regime geral da

previdência.

2. O autor não tem o direito de receber as parcelas decorrentes da concessão judicial até a data da concessão

administrativa de outro benefício, que lhe é mais vantajoso, mesmo que os benefícios tenham vigência em épocas

diversas.

3. Optando o segurado pelo benefício concedido administrativamente, não há se falar em atrasados.

4. Agravo Legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039018-43.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

ESPECIAIS DE TRABALHO EM PERICIA JUDICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. EFEITOS

FINANCEIROS DA CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida.

2. Se as condições especiais de trabalho que propiciaram a concessão do benefício somente foram comprovadas

totalmente através de pericia judicial, os efeitos financeiros da condenação não retroagem anteriormente à citação.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RICIERI RODOLPHO

ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/164-v

No. ORIG. : 01.00.00124-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2004.03.99.039018-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP025771 MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 285/288

INTERESSADO : PEDRO MARTINS DE MELO

ADVOGADO : SP014124 JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 01.00.00089-0 4 Vr CUBATAO/SP
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Mantido, porém, o termo inicial do benefício.

3. Agravo provido para fixar os efeitos financeiros da condenação a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006779-49.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. COMPROVAÇÃO DAS

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA

DEVOLUTIVIDADE RESTRITA DO RECURSO. EFEITOS FINANCEIROS DA CONDENAÇÃO.

INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida.

2. As condições especiais de trabalho que propiciaram a revisão do benefício somente foram comprovadas nesta

ação, e não no processo administrativo de concessão.

3. O início dos efeitos financeiros da condenação foi fixado pela sentença na data da citação.

4. O autor não interpôs apelação que propiciasse a modificação veiculada na decisão agravada. Observância do

princípio da devolutividade restrita do recurso.

5. Agravo provido para fixar os efeitos financeiros da condenação a partir da citação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

2005.03.99.006779-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LEILA HIDALGO DE CAMPOS e outros

ADVOGADO : SP062740 MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA

CODINOME : LEILA HIDALGO

APELADO(A) : VANESSA HIDALGO DE CAMPOS

: JESSICA HIDALGO DE CAMPOS

: PATRICK HIDALGO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP062740 MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA

SUCEDIDO : ODAIR PEREIRA DE CAMPOS falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/220

No. ORIG. : 03.00.00309-9 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000410-45.2009.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO.

1 - Comprovada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade laborativa, em

decorrência de ser portador de esquizofrenia paranóide, de rigor a concessão do benefício de pensão por morte

decorrente do óbito do genitor.

2 - Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003624-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.60.07.000410-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : WALDIR ANDRADE DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : MS011217 ROMULO GUERRA GAI e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237323 FAUSTO OZI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193

No. ORIG. : 00004104520094036007 1 Vr COXIM/MS

2009.61.83.003624-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADEMAR FELIPE DA SILVA

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/208

No. ORIG. : 00036249820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL E ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Comprovado o desempenho, pelo autor, da atividade campesina, sem registro em CTPS, considerando os

documentos coligidos aos autos, em que é qualificado como lavrador, corroborados por prova testemunhal segura

e harmônica.

2 - A utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial em

comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho.

3 - Critérios de fixação de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios ajustados de acordo com o

entendimento desta Turma.

4 - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005792-24.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURAÇÃO. MERA ADOÇÃO DE TESE JURÍDICA.

1 - No que diz respeito à litigância de má-fé, o Código de Processo Civil disciplina suas hipóteses de ocorrência, a

saber: deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; alterar a verdade dos fatos;

usar do processo para conseguir objetivo ilegal; opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; provocar incidentes manifestamente

infundados; e interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório expresso (art. 17).

2 - A defesa de corrente de pensamento, não obstante minoritária, justifica a pretensão formulada em Juízo e não

caracteriza comportamento apto à subsunção a quaisquer das hipóteses de cabimento da condenação por litigância

de má-fé.

3 - Agravo da autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.61.12.005792-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76

No. ORIG. : 00057922420114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019180-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECEBIMENTO DE PARCELAS DEVIDAS. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS VERTIDAS PELO SEGURADO NO PERÍODO. PRECLUSÃO.

1. Preclusão da abordagem apenas em embargos à execução, quanto ao exercício de atividade laboral em período

concomitante ao do título executivo que concedeu aposentadoria por invalidez.

2. A autora cessou suas contribuições previdenciárias antes mesmo da efetivação da determinação judicial pela

Autarquia Previdenciária, o que revela sua boa-fé e a simples busca pela subsistência.

3. A permanência da autora no exercício das atividades laborativas para o provimento de suas necessidades

básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034000-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.019180-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : HELENA SORIA BOCALAN

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/51

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00002-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2013.03.99.034000-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

EMBARGANTE : APARECIDO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP195509 DANIEL BOSO BRIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1636/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - Sendo o autor portador da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, inclusive com sintomas de neuropatia

periférica por ocasião da realização do exame pericial, de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

3 - Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e, por maioria,

dar-lhe provimento, nos termos da declaração de voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036137-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR

RURAL. CONTRIBUIÇÕES. ÔNUS DO EMPREGADOR. 

1 - Em se tratando de trabalhadores rurais diaristas/bóias fria, não há óbice à concessão do benefício de pensão por

morte sem o recolhimento das respectivas contribuições, já que se enquadram na categoria de empregados e a

responsabilidade pelo acerto junto à Previdência recai sobre o empregador.

2 - Agravo legal da autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/107

No. ORIG. : 07.00.00147-5 2 Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.036137-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : MARGARIDA DOS SANTOS RIZO

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/79

No. ORIG. : 09.00.00098-2 2 Vr PALMITAL/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038023-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURAÇÃO. MERA ADOÇÃO DE TESE JURÍDICA.

1 - No que diz respeito à litigância de má-fé, o Código de Processo Civil disciplina suas hipóteses de ocorrência, a

saber: deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; alterar a verdade dos fatos;

usar do processo para conseguir objetivo ilegal; opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; provocar incidentes manifestamente

infundados; e interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório expresso (art. 17).

2 - A defesa de corrente de pensamento, não obstante minoritária, justifica a pretensão formulada em Juízo e não

caracteriza comportamento apto à subsunção a quaisquer das hipóteses de cabimento da condenação por litigância

de má-fé.

3 - Agravo da autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do voto condutor que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038579-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038023-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : MARIA NINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/198

No. ORIG. : 07.00.00102-2 1 Vr PACAEMBU/SP

2013.03.99.038579-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AGRAVANTE : JEAN CARLOS PREGUICA

ADVOGADO : SP100497 FERNANDA MARTINS MENDONÇA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1638/1943



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR

RURAL. CONTRIBUIÇÕES. ÔNUS DO EMPREGADOR. 

1 - Em se tratando de trabalhadores rurais diaristas/bóias fria, não há óbice à concessão do benefício de pensão por

morte sem o recolhimento das respectivas contribuições, já que se enquadram na categoria de empregados e a

responsabilidade pelo acerto junto à Previdência recai sobre o empregador.

2 - Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Relator para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 11408/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049806-24.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147

No. ORIG. : 12.00.00021-6 1 Vr COLINA/SP

2001.03.99.049806-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE RIGOTA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 99.00.00180-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000123-15.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001718-18.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.61.20.000123-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO CATANZARO

ADVOGADO : SP079600 HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001231520014036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2002.03.99.001718-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : OSWALDO GONCALVES

ADVOGADO : SP088538 ANTONIO CARLOS DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014673-92.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00.00.00096-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2003.61.04.014673-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AMARO AUGUSTO COSTA e outros

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001206-03.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005306-98.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.001206-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE NAZARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP077868 PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005672-

40.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.005306-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ORMINDO GERMANO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053069820034036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.005672-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO FIRMINO FILHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056724020034036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004640-63.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. CONCESSÃO JUDICIAL. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO CONCEDIDO

ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO. PRESCRIÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, no tocante aos critérios de fixação da correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Faz jus o autor ao recebimento das parcelas vencidas da presente aposentadoria, desde o seu termo inicial até a

véspera daquela concedida administrativamente.

5 - Inocorrência do fenômeno prescricional, considerando a pendência de recurso administrativo e impetração de

mandado de segurança objetivando o reexame do processo concessório.

6 - Agravo legal do INSS improvido. Agravo legal do autor parcialmente provido.

2004.61.83.004640-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MASSAITI MORI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046406320044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e, por maioria, dar

parcial provimento ao agravo legal do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005228-34.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003587-13.2005.4.03.6183/SP

 

2005.03.99.005228-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00050-5 2 Vr PRAIA GRANDE/SP

2005.61.83.003587-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Tendo o autor comprovado a percepção de adicional de insalubridade, de rigor o reconhecimento da

especialidade da atividade desenvolvida no período de 06 de março de 1997 a 30 de novembro de 1998, a ensejar

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral, com as regras vigentes anteriormente à

edição da Emenda Constitucional nº 20/98.

3 - Agravo legal do autor provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001056-54.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE FREIRE DE LIMA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035871320054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.06.001056-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : IONI GOMES

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010565420064036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, não padece de qualquer

ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Tendo sido a autora vencedora na demanda, de rigor a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a sentença, de acordo com o entendimento desta Turma, bem como da Súmula nº

111 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Agravo legal da autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003060-27.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2006.61.83.003060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANOEL SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030602720064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004268-46.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005369-21.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.004268-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOILDO SOUZA DA COSTA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042684620064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.005369-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1648/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005844-

74.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VALDEMAR DAS GRACAS PINTO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053692120064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.005844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE MARTINS FRANCISCO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00058447420064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008016-86.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011778-07.2007.4.03.6109/SP

 

2006.61.83.008016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LEONEL LOPES CONTI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080168620064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.09.011778-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001696-81.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE LUIZ ALMEIDA ROCHA

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117780720074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.19.001696-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BEATRIZ FARIAS SANTOS

ADVOGADO : SP059923 CAROLINA ALVES CORTEZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00016968120074036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003407-

03.2007.4.03.6320/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

2007.63.20.003407-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : NELSON DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP237019 SORAIA DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00034070320074036320 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001324-

31.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-15.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2008.61.09.001324-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ORLANDO MARINO DE TOLEDO

ADVOGADO : SP263832 CLARA MACHUCA DE MORAES

: SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00013243120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.12.002288-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JAIR DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022881520084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1653/1943



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-73.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2008.61.83.001093-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DO CARMO SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP200685 MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00010937320084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011898-

85.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011927-38.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2008.61.83.011898-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NILZA RODRIGUES SILVA SANTANA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118988520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.011927-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248134 FRANCISMARA JUNS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO JOAO DE LIMA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119273820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1655/1943



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012697-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2008.61.83.012697-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO DE SOUZA BRITO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126973120084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1656/1943



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028284-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000673-80.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.03.99.028284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA MOURTE

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

No. ORIG. : 09.00.00009-9 1 Vr TAMBAU/SP

2009.61.03.000673-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDITO DAVID DE TOLEDO

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006738020094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1657/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006436-62.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2009.61.03.006436-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VITOR VIRGINIO DA ROSA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064366220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004610-

95.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007853-47.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.004610-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELIA DOS SANTOS CORDEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046109520094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.007853-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE JAIRO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1659/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010282-81.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078534720094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.05.010282-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GILBERTO CARLOS DE JESUS

ADVOGADO : SP226718 PATRICIA HELENA SANTILLI BARENSE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102828120094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016825-03.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008942-02.2009.4.03.6106/SP

 

 

2009.61.05.016825-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALEXANDRE FERNANDES MOLERO

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00168250320094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.06.008942-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001444-40.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DEVANIR FREITAS ASSUNCAO

ADVOGADO : SP242030 ELIZANGELA BARBOSA DA SILVA GARCIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089420220094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.09.001444-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUCIO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014444020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002950-51.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2009.61.09.002950-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE LUIZ MARTINS

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029505120094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011696-02.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003174-74.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

2009.61.10.011696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JUAREZ FRANCISCO CARDOSO

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116960220094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2009.61.13.003174-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO BATISTA ALVES FILHO

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008445-

61.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00031747420094036113 2 Vr FRANCA/SP

2009.61.14.008445-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00084456120094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009808-83.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003342-37.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.61.14.009808-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BELMIRO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098088320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.26.003342-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO DUTRA DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1666/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003948-65.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033423720094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.26.003948-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ADOLFO CARLOS NARDY

ADVOGADO : SP258615 ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039486520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1667/1943



da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001480-

54.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002889-65.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.001480-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MOACIR NEGRIJO LEITE

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014805420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.002889-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1668/1943



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002989-20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE MARCELO DE LIMA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00028896520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.002989-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JORGE TAMIVO MIIKE e outros

: ALTINO RODRIGUES DE VARGAS

: JOSE GONCALVES

: JOSE MARIA MARCAL

: MILTON COSTA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029892020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008129-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009592-12.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.008129-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CARLOS ROBERTO D ARAUJO

ADVOGADO : SP087509 EDUARDO GRANJA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00081293520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009592-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1670/1943



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033372-

15.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIANA MARQUES LEITE e outros

: LINDINALVA MARIA DO NASCIMENTO GUERRA

: DERLIA FRANCISCO COELHO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVANTE : JANETE TRAMONTINO FERREIRA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095921220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.63.01.033372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00333721520094036301 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005430-92.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

2010.61.00.005430-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

IMPETRANTE : DANIELSON PORCINO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP155429 LIGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054309220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020241-57.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-88.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.61.00.020241-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : P0000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

IMPETRANTE : EDGAR ROGERS MATOS DA CUNHA

ADVOGADO : SP187286 ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00202415720104036100 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.003949-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : JONATAS APARECIDO DE NOEL AZEVEDO

ADVOGADO : SP254950 RICARDO SERTÓRIO GARCIA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007182-87.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - No caso dos autos, no tocante ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, com observância do art. 29, II,

No. ORIG. : 00039498820104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.04.007182-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP180116 JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS

: SP236759 DANIEL DE SOUSA ARCI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071828720104036104 3 Vr SANTOS/SP
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da Lei nº 8.213/91, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Termo inicial da revisão fixado na data do requerimento administrativo (22.05.2009), em observância ao

quanto expressamente requerido na petição inicial.

5 - Agravo legal do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000344-28.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.61.05.000344-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA BATISTA VITOR

ADVOGADO : SP253174 ALEX APARECIDO BRANCO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003442820104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004736-11.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011329-44.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

2010.61.05.004736-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ANTONIO APOLINARIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP114074A NEWTON SIQUEIRA BELLINI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00047361120104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.09.011329-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANOEL DOS SANTOS JOAQUIM

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113294420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006748-80.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2010.61.10.006748-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : TEREZINHA NUNES BUENO

ADVOGADO : SP166159 ANA LÚCIA DE ALBUQUERQUE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067488020104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003056-64.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003510-44.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.13.003056-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ITAMAR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030566420104036113 2 Vr FRANCA/SP

2010.61.13.003510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIS CARLOS LIBERATO

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035104420104036113 2 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008045-13.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2010.61.14.008045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080451320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000494-70.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005929-19.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.17.000494-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBERTINA FELICE MURARI e outros. e outros

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

No. ORIG. : 00004947020104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.19.005929-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NATAL VASCAO

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059291920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nega provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-61.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2010.61.23.001832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : HENRIQUE ALVES ANDRADE

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00018326120104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003815-86.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004362-29.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.26.003815-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DAVID ALVES

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038158620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.26.004362-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ILONA CLARA WEIDENMULLER GUERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170305 ROBERTO WEIDENMÜLLER GUERRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043622920104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005097-

85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.005097-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : OSVALDO VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050978520104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005490-

10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007488-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005490-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MAURO MATIAS JANUARIO

ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054901020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007488-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1684/1943



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011890-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00074881320104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011890-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANDRE DIAS RIBEIRO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118904020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012445-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013123-72.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.012445-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARGARIDA MARQUES HENRIQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00124455720104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013123-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOAO PATRICIO FERREIRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131237220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões restaram omissas acerca

de eventual desacerto da decisão impugnada, em observância ao princípio da dialeticidade. Precedente desta 9ª

Turma.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal do autor não conhecido. Agravo do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal do autor e negar provimento ao

agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013294-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

2010.61.83.013294-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PEDRO PLACIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132942920104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014387-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.61.83.014387-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AGEO NESTOR DE FREITAS (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO LUIZ CUNHA ANDRADE

: AURIVALDO RAMOS GONCALVES

: PEDRO PERECINI FILHO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00143872720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003408-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010948-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.003408-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO FERREIRA - prioridade e outro

: WANDA LUIZA DA SILVA - prioridade

ADVOGADO : SP076938 PAULO SERGIO CAVALINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00134-4 1 Vr BATATAIS/SP

2011.03.99.010948-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JACYRA DAS CHAGAS

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00104-4 1 Vr ITABERA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1689/1943



PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017170-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017589-73.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.017170-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELO DE JESUS BUZINELLI

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

CODINOME : ANGELO DE JESUS BUSINELLI

No. ORIG. : 10.00.00063-7 1 Vr CERQUILHO/SP

2011.03.99.017589-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1690/1943



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017669-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : FRANCO LUCCHESI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10.00.00011-2 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.017669-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : OSVALDO DOMINGUES RIBEIRO

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10.00.00173-3 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1691/1943



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018000-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018699-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.018000-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ODAIR OSMAR BORGES

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00117-1 1 Vr IGARAPAVA/SP

2011.03.99.018699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VACIR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00157-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1692/1943



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019027-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal do INSS improvido. Embargos de declaração opostos pelo autor recebidos como agravo legal e,

igualmente, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.019027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE DONIZETI BARBOSA

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00101-5 1 Vr BATATAIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1693/1943



 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019282-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019707-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.019282-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ELIDE COCCIA DUARTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP239188 MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES AGARUSSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.11989-5 2 Vr ITU/SP

2011.03.99.019707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1694/1943



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020764-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

ADVOGADO : SP156287 JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITA DA COSTA BIAGIONI

ADVOGADO : SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO

No. ORIG. : 08.00.03007-7 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2011.03.99.020764-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ELZA APARECIDA DOS SANTOS SCHWARZELUHR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10.00.00048-5 1 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1695/1943



FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021909-

69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024497-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.021909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO BUENO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 08.00.00064-6 4 Vr AMERICANA/SP

2011.03.99.024497-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAKIE FURUKUBO NAKAZAWA

ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO

No. ORIG. : 10.00.00191-2 1 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1696/1943



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028181-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032217-67.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.028181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERAPHIM RUZZA

ADVOGADO : SP187081 VILMA POZZANI

No. ORIG. : 10.00.00104-2 6 Vr JUNDIAI/SP

2011.03.99.032217-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1697/1943



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032663-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AMILTON DONIZETI MAZAROTTO

ADVOGADO : SP228692 LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00077-4 1 Vr ARARAS/SP

2011.03.99.032663-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE RUBENS DANTAS

ADVOGADO : SP251292 GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00059-5 1 Vr CAPIVARI/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034009-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

2011.03.99.034009-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : TOSHICO MIYAMOTO TAGAMI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00065-4 1 Vr PIEDADE/SP
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034012-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035133-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.034012-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LAZARO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00000-1 2 Vr CONCHAS/SP

2011.03.99.035133-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIS ANTONIO SCHIAVOLIM PINHEIRO

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035378-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00017-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.03.99.035378-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : LEONIRO PIVETA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00132-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038342-

51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2011.03.99.038342-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : FRANCISCO ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 08.00.00219-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038813-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040135-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

2011.03.99.038813-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CREUZA GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 09.00.00020-7 2 Vr IBITINGA/SP

2011.03.99.040135-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA TARCISIA TORREZAN PERAZZA

ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00104-5 3 Vr PENAPOLIS/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041145-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

2011.03.99.041145-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO CAMILO

ADVOGADO : SP161854 VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00156-1 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042501-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048322-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.042501-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GENI PADILHA DA COSTA

ADVOGADO : SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00054-1 1 Vr CARDOSO/SP

2011.03.99.048322-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PEDRO LIBERATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-46.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00012-7 2 Vr BOTUCATU/SP

2011.61.03.003723-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00037234620114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1706/1943



4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005210-51.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006991-11.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.005210-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DANIEL BARBOSA PAIVA FILHO

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052105120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1707/1943



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011347-46.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.03.006991-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAQUIM PEREIRA

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069911120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.011347-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ODACIR ANTONIO ZIMIANO e outro

: JOAO ANELO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00113474620114036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1708/1943



PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009430-86.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.05.009430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VERONICA FATIMA FERREIRA FUSCALDO

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094308620114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1709/1943



00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017356-21.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-21.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2011.61.05.017356-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIZ TAFARELO FILHO

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00173562120114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.07.001661-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANA MARIA BERTOLDI FERNANDES

ADVOGADO : SP119506 MANOEL JOSE FERREIRA RODAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016612120114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002002-32.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2011.61.12.002002-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : MARIA NEIDE MENOSSI PERES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00020023220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002368-

59.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Reconhecido o caráter protelatório do presente recurso, aplicada multa ao INSS no valor de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do disposto no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005245-39.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.16.002368-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101

INTERESSADO : RAFAEL DE ALMEIDA LOPES incapaz

ADVOGADO : PR043884 MONICA MARI DE CARVALHO PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : ROSANA DE ALMEIDA LOPES

No. ORIG. : 00023685920114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.26.005245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052453920114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões restaram omissas acerca

de eventual desacerto da decisão impugnada, em observância ao princípio da dialeticidade. Precedente desta 9ª

Turma.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal do autor não conhecido. Agravo do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal do autor e negar provimento ao

agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003710-98.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões restaram omissas acerca

de eventual desacerto da decisão impugnada, em observância ao princípio da dialeticidade. Precedente desta 9ª

Turma.

2 - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.003710-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DILMA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037109820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004068-63.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005416-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.83.004068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARINO RAMIRO ALVES

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00040686320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005416-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CORREIA LEITE FILHO

ADVOGADO : SP067902 PAULO PORTUGAL DE MARCO e outro

No. ORIG. : 00054161920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007724-28.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2011.61.83.007724-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO MARCIO SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP261062 LEANDRO ANGELO SILVA LIMA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077242820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010961-70.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012114-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

2011.61.83.010961-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : PEDRO LUIZ MORRI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00109617020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012114-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANA EMILIA DE QUEIROZ VATTIMO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121144120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006717-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2012.03.99.006717-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00130-9 1 Vr POMPEIA/SP
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00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032183-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044710-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

2012.03.99.032183-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JORGE YOSHIYUKI MURAMOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00076-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.044710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : KAUA ONORIO ALVES incapaz

ADVOGADO : SP185924 LUCIANO GIMENES GUERRERO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00001-0 1 Vr GUARA/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044944-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008956-90.2012.4.03.6102/SP

 

 

2012.03.99.044944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : WANDA LUCIA CLETO incapaz

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ

REPRESENTANTE : IRAIDES MARIA ANDRE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 11.00.00068-3 1 Vr CUBATAO/SP

2012.61.02.008956-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1719/1943



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007737-39.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149673 DORIVAL APARECIDO MANSANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GERALDO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00089569020124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.03.007737-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RAILDO FIRMINO DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077373920124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003807-10.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007402-17.2012.4.03.6104/SP

 

2012.61.04.003807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA DA NATIVIDADE MARTINS MARROCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038071020124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.007402-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-96.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : THEREZINHA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074021720124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.011807-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALCIDES DOS SANTOS TRINDADE

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118079620124036104 2 Vr SANTOS/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009746-44.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001971-66.2012.4.03.6115/SP

 

2012.61.12.009746-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : NAIR MARQUES VACCARO ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230

No. ORIG. : 00097464420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.15.001971-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-95.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Afastada a hipótese de remessa dos autos ao Plenário para apreciação da arguição de inconstitucionalidade,

considerando o disposto no art. 174 do Regimento Interno desta Corte.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIS ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO : SP256757 PAULO JOSÉ DO PINHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019716620124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.22.000545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00005459520124036122 1 Vr TUPA/SP
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3 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000429-77.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.61.26.000429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GILVANDO GOMES DANTAS

ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004297720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003899-07.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004449-02.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2012.61.30.003899-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DEVANIR APARECIDO RIBON

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038990720124036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.61.30.004449-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : INES RODRIGUES DE MORAIS ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044490220124036130 1 Vr OSASCO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001956-87.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

2012.61.83.001956-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GERALDO MARTINS DAS NEVES (= ou > de 65 anos) e outros

: IRINEU CALVI

: JAIR PEREIRA TENORIO

: JARDEL DE MELO ROCHA

: JOAO GATTI

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019568720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007090-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008349-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007090-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : SIDNEY DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00070909520124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.008349-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO VALENTIM

ADVOGADO : SP286880 JEFERSON TICCI JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009243-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083492820124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009243-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ JAMIL BUSSOLAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

No. ORIG. : 00092430420124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009478-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010965-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.83.009478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : HOMERO DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00094786820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010965-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HUMBERTO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109657320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800007-92.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.800007-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LEODINA RIBEIRO DOS SANTOS ROSLER

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08000079220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001128-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027644-

39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001128-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Uniao Federal e outro.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : THEREZINHA SOARES e outros. e outros

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00250433520094036100 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027644-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008336-90.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

INTERESSADO : ERCILIO CATULO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00057581120134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.99.008336-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE NUNES LOURENCO

ADVOGADO : MS013598 FABIO ROGERIO PINHEL

No. ORIG. : 11.00.02276-9 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015844-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020240-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

2013.03.99.015844-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP243939 JOSÉ LUIZ MACHADO RODRIGUES

No. ORIG. : 12.00.00041-9 2 Vr PENAPOLIS/SP

2013.03.99.020240-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : ANTONIO VALENTIM JORDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00049-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023082-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.99.023082-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : JOYCE FRANCINE PRESTES incapaz

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

REPRESENTANTE : MARIA BENEDITA DE FARIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00109-2 4 Vr ITAPETININGA/SP
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00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028212-

31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029419-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028212-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : THAISE MATIAS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP057257 ALVARO VENTURINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

REPRESENTANTE : SILVANA PEREIRA

ADVOGADO : SP057257 ALVARO VENTURINI

No. ORIG. : 10.00.00112-0 1 Vr ITAPOLIS/SP

2013.03.99.029419-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARTE AUTORA : GABRIELA OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029632-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00069855820088260663 1 Vr VOTORANTIM/SP

2013.03.99.029632-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP191650 NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00089-8 2 Vr MOGI GUACU/SP
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00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037331-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecimento da ocorrência da prescrição quinquenal, consideradas as datas de concessão do benefício ora

revisado e do ajuizamento da ação.

5 - Agravo legal do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037829-

15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037331-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ELZA MARIA CAETANO

ADVOGADO : SP114527 EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00056-3 4 Vr RIO CLARO/SP

2013.03.99.037829-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BENTO GONCALVES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040307-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : SP293526 DAYANY CRISTINA DE GODOY

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 11.00.00081-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.040307-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GESIEL ALMEIDA GOMES

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00023-8 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-76.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003022-17.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.000509-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANUEL RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266424 VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005097620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003022-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : DONALVA GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEILA KARINA ARAKAKI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003352-14.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00030221720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.003352-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE DO PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033521420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004253-79.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004840-04.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.03.004253-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOAQUIM MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00042537920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.004840-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : AGENOR ASSIS DE VILAS BOAS

ADVOGADO : SP115710 ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00048400420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007490-24.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

2013.61.03.007490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : BENEDITA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00074902420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-97.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003080-17.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.04.001264-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012649720134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.003080-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MANUEL DE OLIVEIRA VALENTE

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008622-13.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

No. ORIG. : 00030801720134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.008622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : JOAO APARECIDO DE NOVAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro

IMPETRADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00086221320134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003238-42.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006139-80.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.003238-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HELDER GALDINO DE FRANCA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032384220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.006139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRANTE : MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP321191 SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061398020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007329-78.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.14.007329-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PAULO PIELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073297820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008405-40.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-08.2013.4.03.6118/SP

 

 

 

2013.61.14.008405-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AZARIAS VICENTE DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084054020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.18.000226-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARIA DA GLORIA DA PALMA E SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005801-91.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00002260820134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2013.61.19.005801-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ABENILIO MOREIRA MEZET

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00058019120134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009454-04.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001155-26.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

2013.61.19.009454-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOAO SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094540420134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.23.001155-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LIGIA TAVARES DE SOUZA CAMARGO

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011552620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002470-

80.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.26.002470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PAULO REBELATO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024708020134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1751/1943



São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003034-

59.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-18.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.26.003034-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GENIVALDO JOSE FEITOSA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030345920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.27.000133-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANDERSON BRAZ CAVALCANTE

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001331820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1752/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-71.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.27.000511-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ISANETE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005117120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1753/1943



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-64.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001869-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ADEMIR VIDAL

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00018699720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005111-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FLAVIA ISHIHARA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051116420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1754/1943



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007676-98.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

2013.61.83.007676-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MARIA IRENE ALVES MARTINEZ

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00076769820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1755/1943



 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008355-

98.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009149-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

2013.61.83.008355-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ELISABETE FLORESTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00083559820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009149-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : MOACIR DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00091492220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1756/1943



NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009945-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010097-61.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009945-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : REGINA BERMUDO NARCISO

ADVOGADO : SP195002 ELCE SANTOS SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099451320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1757/1943



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010691-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

2013.61.83.010097-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : HILDEBRANDO HILTON DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP084749 MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100976120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010691-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSVALDO MANHEZI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106917520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010985-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

2013.61.83.010985-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ADONILIO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109853020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010988-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010992-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

2013.61.83.010988-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : FLORISVALDO XAVIER DE CAIRES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00109888220134036183 3 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010992-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : GILBERTO DOS SANTOS VEIGA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00109922220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011025-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013285-62.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011025-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : APARECIDO DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00110251220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013285-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANOEL RODRIGUES RAMOS FILHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008653-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132856220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008653-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EDIJAINE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025599220144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009185-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000414-61.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.00.009185-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ZULEIKA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP261803 SELMA JOAO FRIAS VIEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10019551820148260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.000414-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : LUIARY VITORIA FANTINATE VIDAL DOS SANTOS incapaz e outros

: LUIAN DONIZETTI VIDAL DOS SANTOS incapaz

: RYAN GERALDO FANTINATE VIDAL incapaz

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

REPRESENTANTE : ROSANA VIDAL DAS NEVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00027-1 1 Vr TAMBAU/SP

2014.03.99.000669-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARTEMIR GILBERTO BERTONHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143306 KATIA CRISTINA NOGUEIRA GAVIOLLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00058-4 1 Vr MATAO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2014.03.99.001127-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : FLORISBELA GONZAGA MENELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00025-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002010-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.001732-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : WALDYR ANGELO FORESTI JUNIOR

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00162-8 1 Vr JABOTICABAL/SP

2014.03.99.002010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ARIOVALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00081-8 1 Vr CONCHAL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003480-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2014.03.99.003480-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : IRENE APARECIDA MARCIAL

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00098-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004510-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.004510-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO BRAGA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00082-6 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.004766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006060-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

PARTE AUTORA : ALZIRA DUARTE NOCENTE

ADVOGADO : SP162282 GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00071-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2014.03.99.006060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSEANE VITORIO CRAVO

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00084-1 2 Vr BARUERI/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006445-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007019-23.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.006445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : DIVA DA MOTA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00311-9 3 Vr SUMARE/SP

2014.03.99.007019-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007329-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : ADEMIR CASTAGNINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00066-2 1 Vr PERUIBE/SP

2014.03.99.007329-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10027888820138260462 2 Vr POA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007817-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008073-24.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.007817-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GENOEFFA APPARSO DA SILVA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.01973-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11417/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001860-51.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.008073-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ELIANA PEPELIASCOV

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065732820118260565 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2004.03.99.001860-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/259

INTERESSADO : ADELINO CARLOS ALVES

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - VIGILANTE SEM UTILIZAÇÃO DE

ARMA DE FOGO - NÃO RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TEMPO SUFICIENTE. VIABILIDADE.

I. A partir da Lei 7.102 de 21/06/83, passou-se a exigir a prévia habilitação técnica do profissional, como condição

para o regular exercício da atividade, especialmente para o uso de arma de fogo, e para serviços prestados em

estabelecimentos financeiros ou em empresas especializadas na prestação de serviços de vigilância ou de

transporte de valores.

II. Não comprovada a utilização de arma de fogo, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades

exercidas no período de 06/06/1995 a 08/04/1997.

III. Mantida a concessão da aposentadoria proporcional, por contar o autor com mais de 30 anos de serviço, à

época do requerimento administrativo (anterior à EC 20/98).

IV. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032571-39.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - VIGILANTE SEM UTILIZAÇÃO DE

ARMA DE FOGO - NÃO RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TEMPO SUFICIENTE. VIABILIDADE.

I. A partir da Lei 7.102 de 21/06/83, passou-se a exigir a prévia habilitação técnica do profissional, como condição

para o regular exercício da atividade, especialmente para o uso de arma de fogo, e para serviços prestados em

estabelecimentos financeiros ou em empresas especializadas na prestação de serviços de vigilância ou de

transporte de valores.

II. Não comprovada a utilização de arma de fogo, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades

exercidas no período de 06/10/1988 a 31/03/1991, 01/04/1991 a 08/10/1991, 09/10/1991 a 05/11/1991,

08/04/1992 a 23/05/1995, 25/05/1995 a 01/10/1996, 02/01/1996 a 10/02/2000 e de 11/02/2000 a 03/07/2002.

III. Mantida a concessão da aposentadoria proporcional, como fixada na sentença, por contar o autor com mais de

30 anos de serviço, quando da EC 20/98.

IV. Agravo legal provido.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 02.00.00202-7 2 Vr AMERICANA/SP

2004.03.99.032571-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/110

INTERESSADO : GENTIL FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 03.00.00079-6 4 Vr JUNDIAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021483-67.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. NÃO RECONHECIMENTO. EMPRESA

FAMILIAR. QUALIDADE DE EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida.

2. Impossibilidade de se comprovar a qualidade de empregado, mesmo em empresa familiar, apenas por prova

testemunhal.

3. Excluído da condenação o reconhecimento do vínculo empregatício como balconista em empresa familiar, o

autor não atinge 35 anos de contribuição, à época do requerimento administrativo.

4. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022938-67.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.021483-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/150

INTERESSADO : PEDRO PAULUCCI

ADVOGADO : SP076847 ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 03.00.00186-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2005.03.99.022938-1/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 5.859/72.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. TEMPO INSUFICIENTE À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECISÃO REFORMADA. TUTELA CASSADA.

1. Na edição da Lei 3.807/60 (artigo 3º, inciso II), o legislador, estudando as maiores carências em termos de uma

seguridade social factível, houve por bem excluir, expressamente, os empregados domésticos do rol de segurados

obrigatórios, atribuindo ao Poder Executivo a tarefa de promover "os estudos e inquéritos necessários que deverão

ser concluídos e encaminhados ao Poder Legislativo, acompanhados de anteprojeto de lei, dentro do prazo de um

ano, contado da data da publicação desta lei" (artigo 166, caput).

2. Em de 11 de dezembro de 1972 foi editada a Lei 5.859 (dispõe sobre a profissão de empregados domésticos),

assegurando a eles os benefícios da previdência social, tornando-os segurados obrigatórios.

3. Anteriormente à vigência da mencionada lei, não havia fonte de custeio para o pagamento de benefícios

previdenciários aos empregados domésticos, estando, portanto, fora da proteção do regime previdenciário.

4. No período pretérito à referida lei não é nem mesmo possível o reconhecimento e averbação do tempo de

serviço laborado como empregada doméstica, posto que excluída, expressamente, do rol de segurados obrigatórios

da Previdência Social.

5. As atividades exercidas em períodos intercalados de 1962 a 1971 não poderão ser computadas para contagem

de tempo de serviço, nem para efeito de carência.

6. O período trabalhado em vínculos urbanos, posteriormente, é insuficiente para a concessão do benefício, ainda

que na forma proporcional, nos termos da sentença.

7. Agravo provido. Decisão reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0712617-15.1998.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/245

INTERESSADO : JUDITHE FOGACA PIRES

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 00.00.00129-6 3 Vr TATUI/SP

2005.03.99.028953-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/184

INTERESSADO : JOSE CARLOS DE PAULA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO.

1. A sentença homologatória não é início de prova material suficiente para a comprovação do tempo de serviço,

quando não se comprova que aquela reclamatória foi instruída com documentos que poderiam indicar que a

atividade foi exercida no período reclamado.

2. A sentença reformada também não considerou o acordo homologado como início de prova material, para

efeitos de contagem de tempo de serviço. Considerou apenas como tal a cédula de identidade expedida pelo

Juizado de Menores de Tanabi/SP, onde consta Bebidas Santa Helena como local de trabalho.

3. O agravo trouxe razões apenas quanto à reclamação trabalhista, desconsiderando o fato de que o juízo a quo

não a considerou como início de prova material. Não se reportou aos argumentos constantes de sua apelação,

relativos ao início de prova material realmente aceito, a saber, cédula de identidade onde consta a empresa

reclamada como local de trabalho.

4. Mantida a concessão da aposentadoria fica mantida a partir do requerimento administrativo, com base no

documento não impugnado em agravo.

5. Agravo provido para reformar em parte a decisão agravada e excluir o tempo de serviço reconhecido em ação

trabalhista, com base em homologação de acordo judicial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011066-81.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EPI EFICAZ.

INSALUBRIDADE PARCIALMENTE RECONHECIDA. AGRAVO PROVIDO.

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

II. O PPP apresentado comprova que o impetrante esteve exposto a nível de ruído de 87,30 dB de 06/03/1997 a

06/06/2012.

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 98.07.12617-7 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.28.011066-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARCOS MAXIMIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213936 MARCELLI CARVALHO DE MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

No. ORIG. : 00110668120124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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III. O Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para que o fator ruído seja considerado agente

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que

encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS).Tal norma é de ser aplicada até a edição do

Decreto 2.172, de 05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

III. A interpretação de que a utilização de EPC ou EPI poderia afastar a presença do agente nocivo só está

autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

V. A utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado necessita

utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições

especiais. Iterativos precedentes jurisprudenciais do STJ. Entendimento firmado na Súmula 9 da TNU dos

Juizados Especiais Federais.

VI. O nível de ruído apurado excede o permitido pela legislação vigente à época do desenvolvimento das

atividades exercidas de 05/03/1997 até o ajuizamento da ação (9/12/2012). Viável o reconhecimento da natureza

especial das atividades exercidas no período.

VII. Somando-se o tempo de serviço de natureza especial trabalhado na empresa Thyssenkrupp, até o

requerimento administrativo, o autor não ostenta tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial.

VIII. Agravo provido para reformar em parte a decisão agravada e considerar como submetidas a condições

especiais de trabalho as atividades exercidas de 18/11/2003 até 06/06/2012. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29663/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006337-35.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido pela Egrégia Décima Turma

de Julgamentos, que, por unanimidade, negou provimento aos Embargos de Declaração opostos pela parte

impetrante, ora agravante, e pela parte impetrada.

Aduz a parte agravante sua inconformidade ante o julgamento dos embargos de declaração e da própria apelação

cível, pleiteando o conhecimento e acolhimento do presente agravo.

 

Passo ao exame.

2004.61.14.006337-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO JUVENAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP067806 ELI AGUADO PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e,

se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso)

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por decisão

monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão colegiado

sobre ela se manifeste.

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida

exclusivamente em juízo monocrático.

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

A ação mandamental proposta pelo segurado foi julgada improcedente, sendo que, em sede recursal, houve por

bem este Egrégio Tribunal, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte impetrante, para afastar a

obrigação de pagamento da restituição dos valores alimentares recebidos de boa-fé, em julgamento realizado pela

Décima Turma no dia 17-09-2013 (fl. 210).

Ante a reforma parcial do julgado, o impetrante e a impetrada opuseram Embargos de Declaração, também

julgados pela Egrégia Décima Turma, em 26-11-2013.

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido, por mais de uma vez, ao órgão colegiado para

apreciação do recurso, entendo incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão

legal.

Verifico, ainda, que o recurso interposto pela parte agravante, mesmo que se entendesse pelo seu cabimento, seria

intempestivo, uma vez que o v. acórdão agravado foi proferido em 26-11-2013, sendo disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 04-12-2013, considerando-se data de publicação 05-12-2013

(quinta-feira), conforme certidão da fl. 262, e o agravo somente foi interposto por fax em 18-02-2014 (data do

protocolo), com originais juntados em 28-02-2014, decorrido, portanto, o prazo legal para a agravante impugnar a

decisão.

 

Por essas razões, não conheço do agravo legal da parte impetrante.

 

Após o decurso de prazo, retornem os autos à Vice-Presidência para a análise dos recursos excepcionais

interpostos.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053941-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.053941-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DESPACHO

Fl. 290: Indefiro o pedido de execução provisória do julgado das fls. 287/288.

 

Com relação ao tema, assevero que dispõe o art. 497 do CPC que:

 

"Art. 497. O recurso extraordinário e o recurso especial não impedem a execução da sentença; a interposição do

agravo de instrumento não obsta o andamento do processo, ressalvado o disposto no art. 558 desta Lei."

 

No entanto, o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que

prescreve a própria Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito

público interno, inclusive às entidades autárquicas, sendo que, com a inclusão do § 3º no art. 100 da CF, em

decorrência da EC nº 30, não resta mais dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente

poderão ocorrer após o trânsito em julgado da sentença, o que não impede, no caso das ações previdenciárias, o

eventual cumprimento de obrigação de fazer determinada mediante antecipação de tutela, nos hipóteses de

comprovado estado de necessidade.

 

Nesse contexto, nossa jurisprudência já se consolidou no sentido de que a implantação de benefício previdenciário

é tida como obrigação de fazer, sendo que sua execução assemelha-se àqueles casos de efetivação de liminar seja

cautelar seja de antecipação de tutela, onde, pela própria natureza mandamental do ato, o magistrado

simplesmente oficia o réu a cumprir a ordem, no entanto, não se confunda, a implantação que se dá no ato do

conhecimento da ordem pela autoridade previdenciária, com a execução dos valores eventualmente vencidos e não

pagos.

 

Frise-se mais uma vez que, em matéria previdenciária, a antecipação da tutela ocorre somente em situações

especialíssimas, onde a necessidade de preservação da vida e da dignidade da pessoa humana justificam a

concessão, sendo que no caso dos autos observa-se que não houve o deferimento da tutela específica no sentido de

determinar a imediata readequação do benefício, tendo em vista que não há risco de dano irreparável considerando

que o segurado já percebe benefício previdenciário.

 

Ademais, o art. 130 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91 (redação originária), tiveram os seus efeitos

suspensos na ADIn nº 675-4, na parte que permitiam a execução provisória do julgado, de forma que não resta

mais dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito em

julgado da sentença, mediante o cumprimento do artigo 730 do CPC, ou seja, após apresentação dos cálculos de

liquidação da parte exequente, o INSS será citado para oposição de embargos à execução.

 

Fl. 315: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061751-61.2008.4.03.9999/SP

APELANTE : LUIZ ANTONIO BERTOLO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00078-0 1 Vr IPAUCU/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 126/131 dos autos,

com o seguinte dispositivo in verbis:

"Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Mantenho, quanto ao mais, a douta

decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS,

instruído com os documentos da dependente MARIA GANDARA RICARDO DA SILVA, a fim de que se

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE, respeitado o

prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 19-06-2007, e renda mensal

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa

diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração

e execução das prestações devidas em atraso.

Publique-se. Intimem-se."

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de pensão por morte, em que a decisão monocrática proferida por

este Relator deu parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Mantenho, quanto

ao mais, a r. sentença que julgou procedente a ação, concedendo o benefício de pensão por morte desde a data da

citação (19-06-2007).

 

Alega a embargante, em síntese, que há omissão a ser sanada no r. decisum em relação ao termo inicial do

benefício, com efeito modificativo, uma vez que pleiteou a concessão do benefício desde a data do óbito, e o art.

74, II, da Lei n.º 8.213/91 prevê a concessão desde o requerimento, de modo que o benefício concedido é devido

desde a data do ajuizamento da ação (03-04-2007).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No presente caso, a questão referente ao termo inicial do benefício encontra-se preclusa, nos termos do disposto

no art. 473 do Código de Processo Civil. Com efeito, a r. sentença fixou a data de início do benefício na data da

citação (19-06-2007), e a parte autora não se insurgiu quanto a este tópico no prazo para apelação.

 

Desse modo, o conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou a

2008.03.99.061751-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA GANDARA RICARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP162475 NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 07.00.00053-8 1 Vr GUAIRA/SP
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legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos.

 

Desta forma, desarrazoada a alegação. Pretende, na verdade, rediscutir a matéria já discutida, o que não é

permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, o que não se verifica.

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido no

acórdão embargado.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a embargante deverá manifestar a sua

inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002208-

36.2008.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento à apelação do INSS, e deu

provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, para reformar a r. sentença, no que toca ao termo inicial

do benefício, em pleito de restabelecimento do benefício de auxílio doença.

 

Aduz a embargante que a decisão contém omissão no que se refere aos honorários advocatícios, requerendo sua

fixação em 20%, haja vista a complexidade processual e a combatividade em instância superior.

2008.63.11.002208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ANA MARIA CARVALHO

ADVOGADO : SP261047 JOSÉ GUERSTENMAJER FILHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022083620084036311 3 Vr SANTOS/SP
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É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e procedentes, em parte.

 

Com efeito, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a

prolação da decisão embargada, em consonância com o entendimento desta Turma. O artigo 20, §4º, do CPC, não

obstante autorize o arbitramento da verba em percentual inferior ao limite de 10%, não o obriga, se, mediante

apreciação equitativa, o magistrado entender em sentido diverso.

 

Ante o exposto, acolho, em parte, os embargos de declaração para, integrando a decisão embargada, condenar o

INSS no pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15% sobre as prestações vencidas até a prolação

da decisão recorrida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007499-22.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 953/963.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008137-25.2009.4.03.6114/SP

 

2009.61.04.007499-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA ANALIA DA SILVA

ADVOGADO : SP303137 KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : YOLANDA FRANCISCA DOS SANTOS - prioridade

ADVOGADO : SP176323 PATRICIA BURGER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074992220094036104 3 Vr SANTOS/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1783/1943



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de rejulgamento de agravo legal, com fundamento no Art. 543-C, §7º, II, do CPC, nos autos de ação

previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento e a manutenção do benefício previdenciário de pensão por

morte, com o pagamento das parcelas em atraso da qualidade de filha universitária.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios arbitrados em

R$500,00 (quinhentos reais), suspensa sua execução nos termos do Art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 79/80).

 

Apelou a parte autora (fls. 88/93), pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões (fls. 96/99), subiram os autos a esta Corte.

 

Em decisão monocrática (fls. 101/103 vº), com fulcro no Art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu-se

provimento à apelação da parte autora e, consequentemente, reformou-se a sentença, para julgar procedente o

pleito de concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de filha universitária maior de 21 anos.

 

Inconformada com a decisão, a autarquia previdenciária interpôs agravo legal (fls. 108/115), aduzindo, em suma,

violação ao disposto nos Arts. 16, I, e 77, §2º, II, ambos da Lei 8.213/91, e Arts. 5º, II, 194, III, e 195, §5º, todos

da Constituição Federal, porquanto não há previsão legal que autorize o pagamento do benefício de pensão por

morte a filho não inválido com idade superior a 21 (vinte e um) anos, ainda que estudante universitário ou

hipossuficiente.

 

Ao apreciar o referido acórdão, a 10ª Turma deste E. Tribunal negou-lhe provimento, conforme v. acórdão de fls.

123 e vº.

 

Foi interposto recurso extraordinário (fls. 141/147) e especial (fls. 148/157) pelo INSS, sob o fundamento de que a

pensão por morte é devida apenas ao menor de 21 (vinte e um anos).

 

O incidente de retratação foi encaminhado pela e.Vice-Presidente da Corte, nos termos do Art. 543-C, § 7º, II, do

CPC (fls. 190/191).

 

É o relatório. Decido.

 

Tanto o recurso especial do INSS quanto o incidente de retratação restringem-se à questão de restabelecimento da

pensão por morte a maior de 21 anos e não inválido.

 

O C. STJ pacificou a questão no sentido de que não há que se restabelecer a pensão por morte ao beneficiário,

maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder

Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

INTERESSADO(A) : ALYNE APARECIDA IGNACIO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP272156 MARCO AURELIO CAPUA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081372520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, REsp 1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 07/08/2013)

 

Destarte, não fazendo jus a parte autora à prorrogação do benefício de pensão por morte, é de se manter a r.

sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a

aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF,

RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, em Juízo de retratação, impõe-se a reforma do julgado para, com base em jurisprudência

pacificada do C. STF, dar provimento ao agravo legal, nos termos do Art. 557, §1º, do Código de Processo Civil,

e, por conseguinte, negar seguimento à apelação da parte autora, nos termos do Art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, mantendo-se a r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vice-Presidência, diante da

pendência de recurso extraordinário e em razão do sobrestamento do feito determinado às fls. 168.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008025-

37.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que deu provimento a apelação da autarquia,

interposta em autos de ação mandamental em que se pretende a revisão do benefício da aposentadoria por tempo

de contribuição, mediante o reconhecimento como especial dos períodos de 03.11.03 a 04.06.08 laborados na

2010.61.09.008025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 00080253720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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empresa "Multi União Comércio e Usinagem Ltda", efetuando-se a devida conversão, condenando a autarquia ao

pagamento dos valores retroativos.

 

Aduz o embargante que na decisão há erro material, ao dar provimento ao apelo da autarquia, quando toda sua

fundamentação fora elaborada no sentido de manter a r. sentença de primeiro grau.

 

É o relatório. Decido.

 

Caracterizado o erro material, corrijo-o, para que, onde se lê "dou provimento à apelação interposta" (fl. 248),

leia-se "nego seguimento à apelação e à remessa oficial".

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para corrigir o erro material.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003782-41.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, de ofício, reconheceu a decadência do direito

da parte autora à revisão de seu benefício previdenciário, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando

prejudicado o exame da apelação.

 

Sustenta o embargante, em suma, omissão quanto ao seu direito adquirido, a teor do Art. 5º, XXXVI da CF, uma

vez que a lei não pode retroagir para prejudicar o segurado; requerendo o prequestionamento da matéria.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são manifestamente improcedentes.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação das

decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

2010.61.12.003782-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ARCILIO BERSSANETTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP159448 CLÁUDIA MARIA DALBEN ELIAS e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037824120104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema. 

- ..."omissis". 

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)". 

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. 

I - ..."omissis" 

II - ..."omissis" 

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie. 

IV - ..."omissis" 

V - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)". 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que se reveja a decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Cumpre destacar que não é exigível a menção expressa, no corpo do julgado, de normas legais, não sendo de rigor

para fins de prequestionamento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a

lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal

Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o

recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-

2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013489-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento à apelação da parte autora,

para manter a r. sentença que declarou a decadência de seu direito à revisão de benefício previdenciário e

improcedente o pedido de danos morais.

 

Aduz a embargante, em síntese, omissão e obscuridade quanto à nulidade de ato viciado, praticado pelo ente

público, que afastaria a decadência e a prescrição, quanto à não aplicação da Lei 83.080/79 no cálculo da RMI e à

incidência do Art. 103-A da Lei 8.213/91 em desfavor do embargado, e, ainda, quanto à afronta ao princípio da

igualdade, disposto no Art. 5º da CF; requerendo o prequestionamento da matéria.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são tempestivos, porém improcedentes.

 

Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE.

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97.

 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 10.06.1985, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 05.11.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado em

28.06.2007.

 

No que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação das

decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência de omissão na decisão

em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

2010.61.83.013489-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARILENE SUSMICKET DA SILVA

ADVOGADO : SP239278 ROSÂNGELA DE ALMEIDA SANTOS GOUVEIA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134891420104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema. 

- ..."omissis". 

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)". 

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. 

I - ..."omissis" 

II - ..."omissis" 

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie. 

IV - ..."omissis" 

V - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)". 

 

Como se observa do julgado não há omissão ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na

sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do

presente recurso.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, com pretensão de revisão da decisão proferida, para que

outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o

conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos

para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis para o reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a

lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Excelso Supremo

Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado

mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº

128.519-2/DF" (RE 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 20.03.98).

 

O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento

do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a

reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou ambíguos, o que não é o

caso dos autos.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do STF (ERESP nº 162608/SP, Rel.
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Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010343-26.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 118/120: Manifestem-se as autoridades Impetradas.

 

Após, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008054-63.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

2011.61.19.010343-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : PEDRO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP273710 SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175337B ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103432620114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.38.008054-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADEMIR DE CARVALHO

ADVOGADO : SP185984 JOSÉ PAULO BARBOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, a fim de determinar ao INSS que traga aos autos cópia integral do

Procedimento Administrativo referente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (146.224.295-

0/42) concedido ao segurado Adenir de Carvalho.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu parcial provimento à remessa oficial, tida

por submetida, para reformar a sentença quanto aos consectários legais e a base de cálculo dos honorários

advocatícios e negou seguimento à apelação da Autarquia, restando mantida a tutela concedida, em pleito de

benefício assistencial, a pessoa deficiente, menor impúbere, representado por sua genitora.

 

Aduz o embargante, em suma, a existência de contradição na decisão, visto que a DIB deveria ter sido fixada na

data da rescisão do vínculo laboral, uma vez que decorreram cerca de três anos entre o fato que ocasionou a

miserabilidade (02/04/2013) e a DIB (data da citação, 11/05/2010).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Razão não assiste ao embargante.

 

Com efeito, no caso dos autos, tendo a sentença fixado o termo inicial do benefício na data da citação, e

inexistindo recurso de apelação pelo Ministério Público, que da sentença obteve ciência em 1º grau, encontra-se

vedada a rediscussão, nesta sede, de questão não devolvida ao exame do 2º grau. Ademais, no parecer da

Procuradoria Regional da República de fls. 159/164 não houve impugnação subsidiária quanto ao termo inicial do

benefício.

 

No. ORIG. : 00080546320114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.03.99.001082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : RENATO CESAR PEREIRA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP039521 OSWALDO LOURENCO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ANA VALDA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP039521 OSWALDO LOURENCO DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 10.00.00093-2 3 Vr BIRIGUI/SP
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A definição da DIB não consubstancia matéria de ordem pública, passível de reconhecimento, de ofício, pelo juiz.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028281-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 511/512:- Manifeste-se o réu.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034774-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028281-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DAS GRACAS FREITAS OESTERWIND

ADVOGADO : SP173920 NILTON DOS REIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 08.00.00268-4 3 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.034774-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu provimento à apelação do INSS, restando

prejudicada a apelação da autora, em ação em que se pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento do auxílio doença.

 

Requer a embargante, preliminarmente, seja decretada indevida a devolução dos valores de aposentadoria por

invalidez, recebidos de boa-fé e a título de tutela antecipada, bem como seja determinada, liminarmente, sua

permanência até resolução do recurso.

 

Sustenta a existência de contradição, uma vez que a autora atende aos requisitos do art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91,

tendo ocorrido agravamento da doença e lesão, devendo ser considerados os laudos médicos anexados aos autos,

nos termos do art. 436 do CPC, e mantida a aposentadoria por invalidez, considerando-se, ainda, a matéria, à luz

dos artigos 194, I, II e III, 196 e 201, I, da CF.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, deve ser saneada a omissão para constar no dispositivo da decisão a dispensa da devolução dos

valores recebidos.

 

De acordo com o Art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.

 

In casu, não há falha a ser sanada, mas mero propósito de rediscussão, o que é vedado pelas regras insertas no

ordenamento processual civil vigente, que rechaçam a utilização dos embargos de declaração com viés

infringente.

 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Colendo STJ, conforme os julgados abaixo transcritos:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

" embargos de declaração . embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão , obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão , contradição ou obscuridade.

EMBARGANTE : MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA PORTELA

ADVOGADO : SP174279 FABIA LUCIANE DE TOLEDO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00190-0 1 Vr LIMEIRA/SP
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2. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Como se observa do julgado não há contradição, omissão ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido

analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o

acolhimento do presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, acolho, em parte, os embargos de declaração, para constar no dispositivo da decisão a dispensa da

devolução dos valores recebidos.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que deu parcial provimento à apelação da parte

autora, para reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde o dia seguinte

à cessação (11.06.2008, fl. 84), convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data desta decisão

(10.04.2014), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Aduz o embargante, em suma, que houve omissão na decisão no tocante aos honorários advocatícios, pairando a

dúvida sobre se incidirão ou não sobre as parcelas pagas a título de antecipação dos efeitos da tutela, acrescidas de

juros e correção monetária.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão ora embargada tratou expressamente da questão, nos seguintes termos: "Os honorários advocatícios

devem ser fixados em 15% sobre as prestações vencidas até esta decisão."

 

Verifica-se que a parte autora pretende, sob o fundamento de omissão, a reapreciação de parte da matéria já

enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por

decorrência lógica do saneamento das falhas apontadas nos embargos de declaração, o que é vedado, nos termos

do entendimento firmado pela Colenda Corte Superior, conforme os julgados que seguem:

2012.03.99.043470-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : OSMAR GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP172814 MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00087-2 1 Vr MATAO/SP
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Não há que se falar em omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza, consoante

recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007970-03.2012.4.03.6114/SP

 

 

2012.61.14.007970-4/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 182/183 dos autos,

in verbis:

 

"Converto o julgamento em diligência.

Os documentos acostados nas fls. 47/50 não são suficientes para o reconhecimento da especialidade dos períodos

laborados nas empresas BOMBRIL S/A e ALMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DETERGENTES LTDA., o

que já fora sinalizado pela própria parte autora, ao requerer a intimação das referidas empresas já na sua peça

inicial (fl. 10), com o intento de suprir a deficiência probatória apontada pelo INSS (fl. 84vº).

Sendo assim, imprescindível, no caso, a realização da intimação das referidas empresas empregadoras, nos

termos pleiteados na fl. 10, com vistas à apuração da real condição da atividade exercida no período em

comento, identificando-se eventuais agentes agressivos e se havia exposição excessiva, habitual e permanente.

Assim, com fundamento no artigo 515, § 4º do CPC, determino a baixa dos autos à Vara de origem para

realização das intimações judiciais mencionadas, retornando os autos a este Tribunal, após intimação às partes,

com vistas a oportuno julgamento."

 

Trata-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por tempo de serviço em que a decisão proferida

por este Relator converteu o julgamento em diligência para que sejam oficiadas as empresas mencionadas, ex-

empregadoras do autor, para que prestem maiores informações acerca da suposta insalubridade das atividades

exercidas.

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria omissão a ser sanada no julgado, uma vez que o relator não se

pronunciou sobre o alegado cerceamento de defesa e sobre a realização de perícia técnica.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, razão assiste ao embargante, em parte, haja vista que, pelo princípio da celeridade e da

economia processual, deve ser, excepcionalmente realizada a prova técnica pericial, devendo, contudo, ser

analisada a questão relativa ao cerceamento de defesa em momento oportuno, não configurando, no ponto,

omissão por parte da decisão recorrida.

 

Assim, in casu, considerando o retorno dos autos à instância de origem, determino a realização da prova pericial

requerida para a comprovação de eventuais agentes agressivos nas atividades exercidas nas empresas BOMBRIL

S/A e ALMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DETERGENTES LTDA.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

aos embargos de declaração, ficando a presente decisão fazendo parte integrante daquela proferida na fl. 182.

 

Publique-se. Intimem-se.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP321191 SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00079700320124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 27 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Publicada a decisão recorrida, em 11/12/2013, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição dos embargos de declaração encerrou-se em 16/12/2013.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 18/12/2013, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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2012.61.15.000520-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ARNALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP224516 ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ e outro

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005200620124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.19.006683-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : YARITSSA SANTIAGO BISPO incapaz

ADVOGADO : JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : DANIELA CRISTINA SANTIAGO BISPO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VICENTE SOLARI DE MORAES REGO MANDETTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1797/1943



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do

art. 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação da parte autora.

 

Alega a embargante a existência de erro material no dispositivo da r. decisão, uma vez que constou como termo

inicial do benefício a data da citação, quando na fundamentação a data de início foi fixada a partir do

requerimento administrativo.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 144/145, em virtude da sua tempestividade.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc."

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nesse passo, a r. decisão embargada contém o erro material apontado no dispositivo, razão pela qual o corrijo para

fazer consignar a seguinte redação:

 

"Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data do requerimento

administrativo com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos temos da fundamentação".

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA CORRIGIR O ERRO

MATERIAL CONSTANTE NO DISPOSITIVO DA R. DECISÃO MONOCRÁTICA, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

No. ORIG. : 00066838720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Antonio Rogério contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em virtude de ser portador de

seqüela de necrose por trauma perfurocortante na região posterior da perna direita, gerada por acidente ocorrido

em 26/11/2011.

 

Produzido laudo pericial (fls. 72/80) que atestou a existência de incapacidade total e temporária decorrente de

trauma sofrido pelo autor na lida com ordenha de leite, através da pisadura de uma vaca (resposta ao item 2 - fl.

76).

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO.

 

A questão versada sobre competência para julgamento de recursos em ação de concessão de benefício de natureza

acidentária já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, o que autoriza a aplicação do disposto no

art. 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

 

No caso sob análise, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão

de acidente do trabalho ocorrido em 26/11/2011.

 

A competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça

Estadual, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se

verifica a seguir:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. 

3. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF; RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Rel. Maurício Corrêa, DJ 04/05/01, pág. 35);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

2013.03.99.024152-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ANTONIO ROGERIO

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00063-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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(STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).

Desta maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula nº 501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente

para apreciar e julgar a apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, para processar e julgar, em grau

de recurso, ações de concessão de benefícios acidentários, e suscito perante o E. Superior Tribunal de Justiça

conflito negativo de competência, para que seja declarado competente para processar e julgar a presente ação o

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ora suscitado.

 

Extraia-se cópia integral da presente ação para instruir o ofício a ser expedido e encaminhado ao E. Superior

Tribunal de Justiça, aguardando-se a decisão sobre quem deve decidir as questões processuais urgentes que se

apresentarem.

 

Oficie-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034280-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que corrigiu de ofício a r. sentença para excluir a

condenação nos ônus de sucumbência e negou seguimento à apelação, mantendo a sentença de improcedência do

pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Aduz o embargante, em suma, omissão, contradição e obscuridade, uma vez que a decisão não apreciou o pedido

de concessão de aposentadoria por idade híbrida ou mista, com soma do labor rural aos recolhimentos vertidos aos

cofres da Previdência Social na condição de contribuinte individual, requerendo a análise explícita de diplomas

invocados em prequestionamento.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são manifestamente improcedentes.

 

2013.03.99.034280-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : NILVA ZAGATI FRANCO

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00083-7 1 Vr NHANDEARA/SP
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Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão e obscuridade apontadas, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da

fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas

partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência

de omissão, obscuridade e contradição no acórdão em razão da ausência de manifestação sobre todos os

argumentos elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema. 

- ..."omissis". 

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)". 

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. 

I - ..."omissis" 

II - ..."omissis" 

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie. 

IV - ..."omissis" 

V - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)". 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que se reveja a decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Cumpre destacar que não é exigível a menção expressa, no corpo do julgado, de normas legais, não sendo de rigor

para fins de prequestionamento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a

lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal

Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o

recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-

2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram
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explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038851-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 118 dos autos.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040187-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.038851-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GUILHERME MOSCARELLI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP237415 WILLIAN SANCHES SINGI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078240520128260191 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2013.03.99.040187-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AVAIR HIPOLITO DE SOUZA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

No. ORIG. : 11.00.00025-1 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Decisão

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de recurso denominado agravo (fl. 238/242), interposto pelo autor com fulcro no art. 557, §1º, do Código

de Processo Civil, em face do v. acórdão de fl. 236, pelo qual a Décima Turma desta E. Corte, à unanimidade, deu

provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta.

 

Quanto à possibilidade de interposição do presente recurso de agravo, o Diploma Processual Civil dispõe:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso,

e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

 

Observa-se, portanto, que o dispositivo legal acima não se aplica ao caso em tela, vez que a apelação interposta

pelo réu foi apreciada pelo órgão colegiado competente, havendo sido conhecida e provida à unanimidade pela

Décima Turma desta E. Corte e inexistindo decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput e § 1º-A,

a ser atacada por intermédio do agravo previsto no § 1º do referido artigo.

 

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal, vez que a conversão do recurso

pressupõe, pelo menos, a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese.

 

A propósito, transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL EM FACE DE ACÓRDÃO - NÃO CONHECIMENTO 

1. Da interpretação do artigo 557, caput e § 1.º do Código de Processo Civil extrai-se a conclusão lógica de que

tal agravo é cabível de decisão monocrática proferida pelo relator que negar seguimento (o grifo é meu) a

recurso que se enquadre nos pressupostos que a lei dispôs.

2. O objeto do presente agravo é a reforma de acórdão que negou provimento ao recurso de apelação da

autora.

3. Distinção inequívoca da norma prevista em lei e a hipótese versada nos autos.

4. Os artigos 247 e seguintes do Regimento Interno desta Corte prevêem, para os casos de competência de

Turma, o agravo regimental de decisão proferida por relator (artigo 247, III, "a") e embargos de declaração,

nas hipóteses de acórdão (artigo 247, III, "b"). 

5. Havendo texto legal a prever tais situações, a meu sentir, não ocorre, na espécie, dúvida objetiva sobre qual

o recurso a ser interposto, deixando-se de aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

6. Negativa de seguimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.

(TRF 3ª Região; AC 104225/SP; 3ª Turma; Relator Des. Fed. Nery Junior; DJ de 10.10.2008, pág. 583)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de

decisão monocrática de Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte.

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro.

3. Agravo interno não conhecido.

(STJ, ADRESP 906147, Sexta Turma, Rel. Des. Convocada do TJ/MG, DJ 25/11/2008)

 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo (art. 557, 1º, CPC) interposto pela parte autora. 
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043188-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das irregularidades apontadas pelo Ministério Público Federal no parecer exarado às fls. 134/136, anulo

decisão proferida à fl. 126, porquanto deferiu a habilitação dos herdeiros do autor Geraldo Aparecido Leite,

falecido após a prolação da sentença, sem a observância das regras insertas no Art. 1.055 e seguintes do Código de

Processo Civil, em afronta aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, uma vez que a

Autarquia não foi intimada para se manifestar acerca do pedido, bem como os eventuais herdeiros não

comprovaram a condição de sucessores do de cujus. 

 

Desta feita, antes de apreciar o recurso interposto pela Autarquia, nos termos do Art. 515, § 4º, do Código de

Processo Civil, converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para que

seja intimada a Autarquia acerca do óbito da parte autora e processada a habilitação dos eventuais sucessores,

respeitado o devido processo legal.

 

Com o retorno dos autos, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal, conforme requerido e tornem

conclusos. 

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044272-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.043188-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO APARECIDO LEITE

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

No. ORIG. : 12.00.00223-6 2 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.044272-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu provimento ao apelo da autarquia, para

reformar a r. sentença, em feito em que se pleiteia o auxílio-reclusão, tendo em vista a prisão do genitor da parte

autora.

 

Sustentam os embargantes, em suma, omissão e contradição quanto à aferição da baixa renda pela média salarial

do segurado preso, uma vez que se trata de trabalhador rural com salário variável, prequestionando os artigos 201,

IV e 226, da CF, 13 da EC 20/98 e 116 do Decreto 3.048/99.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes.

 

Somente com a presença dos vícios autorizadores é possível a modificação do julgado por meios de embargos

declaratórios, o que não ocorreu nos presentes autos.

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. EQUALIZAÇÃO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO DA CANA DE

AÇÚCAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL PELA

EMBARGANTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1. A não interposição dos recursos extraordinários torna a matéria preclusa para a embargante, situação que se

alteraria caso fosse dado provimento ao recurso especial interposto pela parte contrária, o que, in casu, não

ocorreu.

2. Os embargos de declaração, a teor dos arts. 535, II do CPC e 263 do RISTJ, prestam-se a sanar omissões

eventualmente existentes no acórdão.

3. Não obstante doutrina e jurisprudência admitam a modificação do acórdão por meio dos embargos de

declaração, essa possibilidade sobrevém como resultado da presença dos vícios que ensejam sua oposição, o que

não ocorre no presente caso, em que a questão levada à apreciação do órgão julgador foi devidamente exposta e

analisada, não havendo omissões a serem sanadas.

4. Embargos de declaração não conhecidos."

(EDcl nos EDcl no REsp 1103261/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 10/08/2010, DJe 30/08/2010)

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretendem os recorrentes que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Pretendem os embargantes obter um novo julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos

embargos de declaração, nos termos da pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel.

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ALEXANDRE JOSE TORRES BATISTA incapaz e outro

: ALEX GUIMARAES TORRES BATISTA

ADVOGADO : SP174203 MAIRA BROGIN

REPRESENTANTE : APARECIDA DO CARMO TORRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP174203 MAIRA BROGIN

CODINOME : APARECIDA DO CARMO TORRES

No. ORIG. : 12.00.00053-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS

MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intencionam os embargantes, por meio deste recurso,

rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria

deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 20.03.98).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão dos

embargantes, restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do STF (ERESP nº 162608/SP, Rel.

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na

sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do

presente recurso.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005031-49.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, determino a intimação do INSS para, querendo, apresentar contrarrazões à

apelação interposta pelo demandante à fl. 45/53.

 

Oportunamente, retornem conclusos.

 

Intimem-se.

2013.61.03.005031-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050314920134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 16 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003143-73.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em ação de renúncia de benefício previdenciário,

em que o v. acórdão proferido pela Décima Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,

deu provimento à apelação do demandante, para reconhecer seu direito à renúncia da aposentadoria anteriormente

concedida, com a implantação de novo jubilamento a ser calculado pela autarquia, sem a necessidade da

restituição dos valores já recebidos.

 

 

Pleiteia o embargante que seja esclarecido o foco do v. Acórdão, no que tange à contradição e omissão referente

ao pedido de que a nova RMI obedeça aos critérios estabelecidos no art. 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, ou seja, antes da publicação da Lei nº 9.876/99 e da Emenda Constitucional nº 20/98, em virtude do

respeito ao direito adquirido, sob o argumento de que quando da promulgação da aludida Lei, o embargante já

tinha cumprido todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria.

 

 

DECIDO.

 

 

Verifica-se a intempestividade do presente recurso, como passo a esclarecer.

 

 

Admite-se embargos de declaração quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade ou contradição, ou for

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, sendo que, nos termos do artigo 536 do Código

de Processo Civil, o prazo para sua oposição é de 5 (cinco) dias, computando-se em dobro, quando a parte

recorrente for a autarquia (art. 188 do CPC).

 

 

No presente caso, o acórdão embargado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

em 07-05-2014 (fl. 193), sendo considerada data da publicação o primeiro dia útil subsequente à mencionada data,

nos termos do art 4º, § 3º, da Lei n. 11.419/06, e os embargos de declaração foram opostos somente em 04-06-

2013.61.26.003143-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP166725A LUIZ CLAUDIO SALLES CRISTOFARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031437320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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2014 (data do protocolo), após o decurso, portanto, do prazo legal para o embargante impugnar a decisão.

 

 

Isto posto, não conheço dos embargos de declaração, por serem intempestivos.

 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos ao Juízo de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002338-84.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, determino a intimação do INSS para, querendo, apresentar contrarrazões à

apelação interposta pelo demandante à fl. 23/28.

 

Oportunamente, retornem conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-56.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.38.002338-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADEMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP246470 EVANDRO FERREIRA SALVI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023388420134036138 1 Vr BARRETOS/SP

2013.61.83.001238-9/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que corrigiu de ofício a r. sentença para excluir a

condenação da parte autora nas verbas sucumbenciais e negou seguimento a sua apelação, para manter a r.

sentença que declarou a decadência de direito à revisão de benefício previdenciário.

 

Aduz o embargante, em suma, contradição quanto à aplicabilidade da decadência, sustentando ofensa aos

princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da isonomia, da inafastabilidade da tutela jurisdicional

e do direito adquirido.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão não assiste ao embargante.

 

De acordo com o Art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.

 

A decisão tratou expressamente da questão alegada no recurso de embargos de declaração, nos seguintes termos:

"é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei

9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997. No caso em apreço, o benefício foi concedido em

11.08.1992, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente

em 21.02.2013, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado em 28.06.2007."

 

In casu, não há falha a ser sanada, o que é vedado pelas regras insertas no ordenamento processual civil vigente,

que rechaçam a utilização dos embargos de declaração com viés infringente.

 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Colendo STJ, conforme os julgados abaixo transcritos:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

" embargos de declaração . embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão , obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ALEXANDRE PEREIRA COUTINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP203738 ROSEMIRA DE SOUZA LOPES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012385620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão , contradição ou obscuridade.

2. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Como se observa do julgado não há contradição, omissão ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido

analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o

acolhimento do presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010785-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de remessa dos autos

à Subseção Judiciária de Santo André/SP.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois a teor da Súmula nº 689 do STF, o segurado está autorizado a

ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Federal de seu domicílio ou na capital do Estado-membro, in

verbis:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

2014.03.00.010785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NELCINDO LOPES DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130601320114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1810/1943



 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010890-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento do

pedido de citação do INSS nos termos do Art. 730 do CPC, ao fundamento de que a conta de liquidação por ele

apresentada estaria correta.

 

Sustenta a parte agravante que seus cálculos devem prevalecer, e que o executado deverá ser citado para se

manifestar sobre eles.

 

Vislumbro a plausibilidade de parte das alegações.

 

Havendo divergência entre a conta apresentada pelo agravante e a elaborada pelo agravado, deve o Juízo

determinar o prosseguimento da execução, com a citação do INSS para oposição de embargos.

 

De outra parte, a exatidão dos cálculos não pode ser verificada neste juízo de cognição sumária, sendo necessário

aguardar o deslinde do processo de execução.

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a liminar pleiteada, apenas para determinar a citação do INSS, nos

termos do Art. 730 do CPC.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2014.03.00.010890-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 00000800520098260145 1 Vr CONCHAS/SP
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012392-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, nos autos da

ação de pensão por morte, indeferiu o pedido do INSS de suspensão do feito para que o autor Luan Luiz de

Campos Simão, menor impúbere, promova ação própria de investigação de paternidade, bem como determinou a

inclusão do menor Lucas Camargo Felix dos Santos, filho do de cujus, no polo ativo da demanda.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de concessão de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o autor Luan Luiz de Campos Simão não figura na certidão de óbito,

como filho do de cujus, bem como que não consta o nome do falecido em sua certidão de nascimento, de modo

que se faz necessária ação própria de investigação de paternidade. Alega, ainda, que o menor Lucas Camargo

Felix dos Santos não poderia ter sido incluído no polo ativo da demanda, uma vez que possui interesses

contrapostos com os dos demais autores.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

2014.03.00.012392-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUAN LUIZ DE CAMPOS SIMAO incapaz

ADVOGADO : SP080649 ELZA NUNES MACHADO GALVAO e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE CAMPOS SIMAO

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DE CAMPOS SIMAO

ADVOGADO : SP080649 ELZA NUNES MACHADO GALVAO e outro

PARTE AUTORA : LUCAS CAMARGO FELIX DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP141135 JULIO ANTUNES HOLTZ e outro

REPRESENTANTE : FABIANA APARECIDA DE CAMARGO LIMA

ADVOGADO : SP141135 JULIO ANTUNES HOLTZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002590320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que a pensão por morte é benefício devido ao dependente do segurado que falecer (art. 74,

da Lei nº 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, alterado pela Lei

nº 12.470/2011, quais sejam:

"Art. 16: São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

........................................................."

 

 

No presente caso, verifico que, de fato, a certidão de óbito do de cujus, acostada na fl. 20 destes autos, faz menção

expressa somente à paternidade do menor Lucas Camargo Felix dos Santos.

 

Ocorre que, quando do falecimento do segurado, em 22/03/2004, o menor Luan Luiz de Campos Simão ainda não

havia nascido, uma vez que o seu nascimento se deu em 29/04/2004 (certidão de nascimento na fl. 19). Ademais,

na própria certidão de óbito constou a informação de que "o falecido vivia maritalmente com Maria Aparecida de

Campos Simão, deixando dessa convivência um filho nascituro".

 

Dessa forma, considerando a presunção de veracidade dos documentos públicos, entendo que a referida

informação constante na certidão de óbito do de cujus é hábil a comprovar a condição de filho do autor Luan Luiz

de Campos Simão, para fins previdenciários, não havendo que se falar em necessidade de ação própria de

reconhecimento de paternidade.

 

Por fim, no tocante à inclusão do filho Lucas Camargo Felix dos Santos no polo ativo da demanda, entendo que

bem agiu o MM. Juiz a quo. Isso porque, conforme se verifica na fl. 22, o menor, devidamente representado por

sua genitora Fabiana Aparecida de Camargo Lima, requereu expressamente sua inclusão no polo ativo, de modo a

demonstrar que não há interesse contraposto com os dos demais autores.

 

Além disso, como bem ressaltado pelo ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer nas fls.

27/28vº, não há notícia de pagamento do benefício de pensão por morte a qualquer dos interessados, que pudesse

justificar as alegações da autarquia.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao

presente recurso, para manter a r. decisão agravada.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013416-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da decisão proferida nos autos da ação de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, pela qual a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela

antecipada.

 

Alega a agravante, em síntese, que faz jus à concessão do provimento antecipado, tendo em vista que é idosa e não

possui condições de prover o seu sustento nem tê-lo provido por sua família.

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão agravada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

No caso vertente, vislumbro relevância no fundamento jurídico a permitir a concessão do provimento antecipado,

tendo em vista que os documentos juntados ao presente instrumento demonstram que a agravante preenche os

requisitos para a aquisição do benefício almejado.

 

Consoante se denota dos autos, a autora é idosa, possuindo, atualmente, 73 anos de idade (fls. 29 e 39).

 

De outra parte, no que tange à situação econômica, o laudo social elaborado (fls. 28/38) consigna que a requerente

vive atualmente sozinha, desde que seu marido foi internado em casa de repouso, em virtude de graves problemas

psiquiátricos, sendo a renda mensal familiar composta pelo benefício de aposentadoria percebido por ele, no valor

de R$ 1.525,27 (um mil quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e sete centavos) mensais, ressaltando, no entanto,

que tal valor é insuficiente para cobrir os custos da clínica onde ele se encontra em tratamento, sem contar os

gastos com medicamentos.

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07, não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

idosa ou adoentada, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas as suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

2014.03.00.013416-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA NICOLUCI VILELA

ADVOGADO : SP307410 NATALIA RODRIGUEZ CARLOS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00121227920124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Destarte, penso que deva ser concedida a antecipação da tutela até o julgamento do mérito da ação subjacente, a

fim de evitar danos ao sustento da autora.

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS proceda à imediata implantação

do benefício assistencial em favor da autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013468-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de remessa dos autos

à Subseção Judiciária de Santos/SP.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado.

2014.03.00.013468-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GILBERTO CELESTINO PESSOA

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130855520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois a teor da Súmula nº 689 do STF, o segurado está autorizado a

ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Federal de seu domicílio ou na capital do Estado-membro, in

verbis:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013489-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

2014.03.00.013489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FRANCISCO TOME DE BRITO

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP

No. ORIG. : 00008102320148260280 1 Vr ITARIRI/SP
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São Paulo, 24 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013530-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se

determinou a incidência de juros sobre a conta de liquidação, entre a data do cálculo e a expedição do precatório

ou RPV.

 

Sustenta a parte agravante que não incidem juros após a conta de liquidação.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, vez que o C. STF já se pronunciou no sentido da não incidência dos

juros de mora no intervalo entre a efetivação dos cálculos e a expedição do precatório. Confira-se:

 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3.Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AI 492779 AgR / DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006)

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013810-32.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.013530-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO BUENO RODRIGUES

ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 10.00.04385-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória de

realização de perícia, para fins de comprovação de trabalho em condições especiais.

 

Sustenta a parte agravante que a empresa SETI - Empreiteira de Mão de Obra Ltda - ME não lhe forneceu a

documentação adequada, razão pela qual o período especial deverá ser comprovado por laudo pericial.

 

Verifico a plausibilidade das alegações, vez que no Perfil Profissiográfico Previdenciário trazido à colação (fls.

09/10), ao que tudo indica, o empregador deixou de efetuar os registros referentes à exposição aos agentes

agressivos.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, reconhecendo o direito à realização de perícia para o

período trabalhado na empresa SETI - Empreiteira de Mão de Obra Ltda - ME.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao agravo.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 27 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013812-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recebo a conclusão.

 

Inicialmente, observo que, nos autos principais do presente recurso, a parte autora, ora agravante, pleiteia a

2014.03.00.013810-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MANOEL TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00129868520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013812-2/SP

AGRAVANTE : MARLENE PEZZONIA

ADVOGADO : SP218275 JOSE APARECIDO SOARES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 10011625020148260510 4 Vr RIO CLARO/SP
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concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em razão de incapacidade decorrente de acidente do

trabalho, com pedido de tutela antecipada.

 

Alega que sofre de doenças de natureza ortopédica, adquiridas em decorrência do esforço excessivo no exercício

de suas atividades laborais, na função de montadora de sofás, na empresa LUIZZI INDUSTRIA E COM. DE

SOFA LTDA, razão pela qual lhe foi concedido o auxílio-doença acidentário (NB 601.854.615-2), com DIB em

21/05/2013 (fl. 14 destes autos).

 

Para comprovação de seu direito, acostou aos autos exames e atestados médicos, bem como documentos

demonstrando que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença acidentário (NB 601.854.615-2), no período de

21/05/2013 a 13/12/2013 (fls. 35 e 65).

 

Na fl. 101, o MD. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de agravo de instrumento a este Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.

 

Passo à análise da questão.

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I,

dispõe:

 

"Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;" (destaque nosso). 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a

acidentes do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o

rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação

do evento à Previdência Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT.

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes:

 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista. 

 

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância,

ainda que seja parte autarquia seguradora. 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do

referido artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e

julgamento da matéria.

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ corrobora tal entendimento:
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"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho , continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e

processar ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal.

Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho ,

tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.

Segunda Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP. 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária.

 

Assim, verificando que, no presente caso, pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença acidentário, a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se

a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais,

com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013838-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013838-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014005-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP170160 FÁBIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIO FARIA DE PONTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00001394720148260523 1 Vr SALESOPOLIS/SP

2014.03.00.014005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SEVERINO DO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP151432 JOAO FRANCISCO ALVES SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035688720144036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de redução do valor

da causa e remessa dos autos ao JEF de Guarulhos/SP.

 

Sustenta a parte agravante que foram suprimidos os valores relativos à indenização por danos morais, que

somados ao valor do benefício almejado, são superiores a 60 salários mínimos.

 

Com razão o agravante quanto à subtração no cálculo levado a efeito pelo Juízo a quo.

 

O valor máximo da indenização por dano moral deve seguir o mesmo patamar do dano material que, no caso dos

autos, foi estimado em R$ 39.600,60. Considerando que o agravante avaliou o dano moral em R$ 19.800,30 (fl.

20), totalizando o valor da causa em R$ 59.400,90 (fl. 24), e que esse montante é superior aos 60 salários mínimos

vigentes à época da distribuição da demanda, a decisão de remessa dos autos ao JEF deve ser reformada.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para manter o valor atribuído à causa e fixar a

competência do Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015856-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida no âmbito do Juizado Especial Federal

de Ribeirão Preto/SP.

 

O órgão competente para apreciar recursos oriundos de decisões do Juizado Especial é a respectiva Turma

Recursal.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

2014.03.00.015856-0/SP

AGRAVANTE : MARIA GOMES LUZ

ADVOGADO : MG119140 IVAN DA SILVA PEIXOTO

AGRAVADO(A) : DARCY RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO>2ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00029481120144036302 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais. 

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.

V - ... "omissis".

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX - Recurso especial não conhecido.

(REsp 722.237/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 23/05/2005, p.

345)

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, do CPC, de ofício, declaro a incompetência desta Corte Regional e, por

conseguinte, determino a remessa dos autos à C. Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos àquela C. Turma.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 Agravo em APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005164-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

2014.03.99.005164-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : SP205909 MARCEL ARANTES RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00101412720128260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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Vistos,

 

Corrijo erro material na decisão de fl. 142/144, em face das razões expostas na petição de fl. 150.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ocorrência de erro material quanto à fixação do termo inicial do benefício, uma

vez que constou na fundamentação data equivocada referente ao requerimento administrativo.

 

Inconformado, requer a correção da decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Na fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo constou a data de 13.05.2013,

porém, o pedido foi realizado em 09.04.2012, devendo esta data prevalecer.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo interposto

pela parte autora para corrigir erro material quanto ao termo inicial do benefício na forma acima exposta, sem

alteração do resultado da decisão.

 

Decorrido in "albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005446-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que corrigiu de ofício a r. sentença para excluir a

condenação da parte autora nas verbas sucumbenciais e negou seguimento à apelação, para manter a r. sentença

que declarou a decadência de seu direito à revisão de benefício previdenciário.

 

Requer o embargante, em síntese, declaração expressa quanto à revogação das Leis 9.528/97 e 9.711/98, pelas

Leis 9.711/98 e 10.839/04, respectivamente, bem como vigência da Lei 10.839/04, devendo ser aplicada a partir

da MP n. 138, de 19/11/2003, vez que não houve repristinação da Lei 9.528/97.

 

2014.03.99.005446-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS CONSTANTINO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00200-8 1 Vr PONTAL/SP
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É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos são tempestivos, porém improcedentes.

 

Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE.

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97.

 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.09.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 28.11.2008, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado em

28.06.2007.

 

Como se observa do julgado não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza,

consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, com pretensão de revisão da decisão proferida, para que

outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o

conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos

para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis para o reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007426-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.007426-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO
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DESPACHO

Vistos.

 

Diante do contido às fl. 143, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais-

UFOR, para anotação da irmã, Emi Alves Sing Remonti, como curadora da parte autora.

 

Após, dê-se ciência ao INSS.

 

 

São Paulo, 05 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007499-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência às partes do laudo social de fl. 91/92.

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009003-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS ALVES CAVALCANTE

ADVOGADO : SP230337 EMI ALVES SING

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 13.00.00016-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.007499-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CATARINA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP298495 ANDRÉ RAGOZZINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311195B DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00324-4 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2014.03.99.009003-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA
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DESPACHO

 

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Das informações trazidas pelo INSS (fl.336) não se cumpriu o contido na decisão de fl.327/329, que antecipou os

efeitos da tutela determinando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB:

42/159.512.999-2), visto que, computado o período do pedágio, deveria a autora ter totalizado 27 anos, 08 meses e

04 dias.

 

Conforme planilha judicial (fl.330), cujos cálculos observam os critérios previstos no art.3º e 9º da E.C. nº20/98, a

autora totalizou 18 anos, 05 meses e 13 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e, com o pedágio, deveria

totalizar 27 anos, 07 meses e 12 dias.

 

Assim, não há erro na contagem efetuada em Juízo, vez que a autora, tendo completado 27 anos, 07 meses e 22

dias de tempo de serviço, cumpriu o pedágio previsto na E.C. nº20/98.

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a imediata revisão do benefício (NB:42/159.512.999-2), parte autora

DALVA MARIA DAMASCENO, DIB: 03.07.2009, na forma explicitada na decisão de fl.327/329, enviando a

Subsecretaria da 10ª Turma, junto com o e-mail, cópia da planilha de fl.330.

 

Após, certifique-se o que de direito com relação à decisão de fls. 327/330.

 

 

Intimem-se.

São Paulo, 18 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010988-46.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALVA MARIA DAMASCENA

ADVOGADO : SP173642 JOSÉ CELESTINO FERNANDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.00053-8 2 Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.99.010988-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS DE FREITAS

ADVOGADO : MS009849 ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00080-2 1 Vr ANASTACIO/MS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Antônio Domingos de Freitas em face da decisão que negou

seguimento à apelação da parte autora.

 

Alega a embargante existir omissão no julgado, face à ausência de apreciação do pedido quanto à impossibilidade

de pagamento do benefício de auxílio-doença acidentário em valor inferior ao salário mínimo.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

Relembre-se que a decisão embargada negou seguimento à apelação da parte autora, para manter a sentença "a

quo" que julgou improcedente seu pedido para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, ante a conclusão do laudo pericial de inexistência de sua incapacidade laboral.

 

Todavia, de fato, não restou analisado o pedido subsidiário do autor, no que tange à pretensão de revisão de

benefício de auxílio-acidente por ele anteriormente recebido, em valor não inferior ao salário mínimo.

 

"In casu", dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o embargante esteve

em gozo do benefício de auxílio-acidente até o dia imediatamente anterior à concessão do benefício de

aposentadoria por idade, na esfera administrativa, em 15.04.2013.

 

Nesse diapasão, o art. 86, § 1º, da Lei nº 8.2123/91, estabelece que o auxílio-acidente mensal corresponde a

cinquenta por cento do salário-de-benefício e será devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até

a data do óbito do segurado.

 

Esclareço, todavia, que o salário de benefício em referência, tomado como base ao calculo do auxílio-acidente, é

que não pode ser inferior ao salário mínimo e, não a renda mensal resultante, como o próprio julgado trazido pelo

embargante à fl. 143 esclarece, não prosperando, portanto, sua pretensão.

 

Assim, acolho os embargos de declaração interpostos pela parte autora tão somente para esclarecer a omissão

apontada, mantendo, entretanto, o dispositivo da decisão embargada.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011102-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.011102-4/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista que não houve homologação da habilitação requerida à fl. 162, converto o julgamento em

diligência, a fim de que o réu se manifeste sobre os documentos juntados à fl. 163/166.

 

Após voltem conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29665/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006665-23.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ILIDIO JUNIOR SANTOS ALMEIDA incapaz e outros

: IVAN SANTOS ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP221828 DANYEL DA SILVA MAIA

REPRESENTANTE : MARIA LETICIA SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : SP221828 DANYEL DA SILVA MAIA

APELANTE : MARIA LETICIA SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : SP221828 DANYEL DA SILVA MAIA

SUCEDIDO : ILIDIO ALMEIDA DE JESUS falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00055-7 1 Vr MONTE MOR/SP

1999.03.99.006665-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENO BUFFALO e outros

: SEVERINO ORTOLANI

: NATALINA PEREIRA BALBINO

: GILDO SALVALAGIO

: SEBASTIAO DOMINGUES VENTURA

ADVOGADO : SP058275 ADJAIR FERREIRA BOLANE

No. ORIG. : 97.00.00134-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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DESPACHO

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo e da conta de liquidação (fls.

94/99 vº) elaborados pela Seção de Cálculos deste E. Tribunal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056906-98.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo e da conta de liquidação (fls.

89/111) elaborados pela Seção de Cálculos deste E. Tribunal. 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006599-76.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

1999.03.99.056906-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA DE MOURA

ADVOGADO : SP067259 LUIZ FREIRE FILHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103996 MILTON CARLOS BAGLIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP

No. ORIG. : 91.00.00082-6 1 Vr JAU/SP

2008.61.03.006599-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TURLANTINO DIAS PEREIRA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro
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DESPACHO

 

 

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo da fl. 76, reitero o despacho da fl. 74, para que o advogado

MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES - OAB/SP 197.124, providencie a regularização do recurso de

apelação das fls. 68/71 dos autos, que se encontra apócrifo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não

conhecimento do referido recurso.

 

Após, voltem os autos à conclusão.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010205-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido pela Egrégia Décima Turma

de Julgamentos, que, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação

oposta pela parte impetrada, ora agravante.

 

Sustenta a parte agravante, em suas razões de inconformismo, que "inexiste direito líquido e certo a amparar a

pretensão do Impetrante eis que o seu desligamento do empregador não ocorreu de forma involuntária, mas sim

mediante adesão ao Plano de Desligamento Voluntário - PDV" (fl. 213), de modo que a parte impetrante não faz

jus ao recebimento das parcelas do seguro-desemprego.

 

Passo ao exame.

 

O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065997620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.00.010205-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ALTAIR TIBERIO

ADVOGADO : SP076239 HUMBERTO BENITO VIVIANI e outro

No. ORIG. : 00102058720094036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso)

 

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por decisão

monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão colegiado

sobre ela se manifeste.

 

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida

exclusivamente em juízo monocrático.

 

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

O mandado de segurança foi julgado procedente, sendo que, em sede recursal, houve por bem este Egrégio

Tribunal, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação da parte

impetrada, em julgamento realizado pela Décima Turma desta Corte, em julgamento realizado no dia 14 de

janeiro de 2014.

 

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação do recurso, entendo

incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal.

 

Por essas razões, não conheço do recurso.

 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007620-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos carta da concessão atualizada do benefício,

com memória de cálculo, a fim de viabilizar a análise de eventual incidência do teto vigente na DIB sobre o

salário s-de-contribuição e/ou salário -de- benefício.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento oportuno.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

2011.61.83.007620-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ORLANDO TORRIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00076203620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035266-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a decisão de fls. 72/73, proferida pela C. Vice Presidência, na forma do art. 543-C, § 7º, II do

Código de Processo Civil, intime-se, a parte autora para que manifeste no prazo de 15 dias, se pretende renunciar

ao direito em que se funda a ação com os efeitos previstos no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, haja

vista a impossibilidade de desistência do processo na forma como anteriormente deferida (CPC, artigo 267, VIII).

Caso contrário, esclareça se pretende dar prosseguimento à ação com vistas à prolação de sentença de mérito.

 

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-87.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intime-se o I. Procurador da parte autora a fim de que junte aos autos cópia da certidão de óbito de Rogério

Henrique da Cruz, nos termos do art. 1.060, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

Prazo: 10 dias

2012.03.99.035266-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA APARECIDA LUCIO ROSA

ADVOGADO : MG094641 ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES

CODINOME : ADRIANA APARECIDA LUCIO

No. ORIG. : 00017486920118260103 1 Vr CACONDE/SP

2012.61.14.006199-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROGERIO HENRIQUE DA CRUZ

ADVOGADO : SP240756 ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061998720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001000-83.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de

procuração conferindo poderes ao advogado Dr. Celso Ricardo Serpa Pereira, OAB/SP 220.380, no prazo de 15

(quinze) dias.

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002336-17.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o INSS não foi formalmente citado para os termos da presente ação, a fim de evitar nulidades

e, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, determino a citação da autarquia para que ofereça

resposta à inicial e à apelação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

2013.61.03.001000-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010008320134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.38.002336-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURO TOSTA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246470 EVANDRO FERREIRA SALVI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023361720134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007816-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 306/307:- Não há nos autos qualquer comprovação de que a constituinte tenha sido cientificada da renúncia

noticiada, não sendo suficiente a alegação do causídico para eximí-lo da responsabilidade assumida, sendo certo

que a renúncia de mandato para fins processuais tem que ser notificada ao mandante, não cabendo ao Juízo e sim

ao causídico a requerida notificação. Enquanto tal não ocorrer, continua o advogado vinculado ao feito.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013672-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não obstante o recurso esteja instruído com os documentos declarados obrigatórios pelo inciso I do artigo 525 do

CPC, não constam dos autos todos os elementos necessários para o exame da lide.

2013.61.83.007816-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : YVONNE TORRES SALEMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078163520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013672-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : FRANCISCO ELANIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP120763 DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDEL GOLFETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00029939420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Assim, providencie a parte agravante, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a juntada da cópia de sua

declaração de pobreza, acostada aos autos principais, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014886-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia

"integral" da decisão agravada, uma vez que se trata de peça obrigatória à formação do instrumento, nos termos do

artigo 525, I, do Código de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008460-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.014886-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : EDILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP258461 EDUARDO WADIH AOUN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00126533620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.008460-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : URIEL ZACARIAS

ADVOGADO : SP175263 CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00071-3 3 Vr ADAMANTINA/SP
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DESPACHO

Fls. 385:- Manifeste-se o autor.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015108-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fim de subsidiar análise de pedido de aposentadoria por idade, apresente a autora, no prazo de 20 dias, certidão

de seu casamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29665/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007229-27.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

2014.03.99.015108-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEDITA APARECIDA SPOLI BUDIN

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00168-9 1 Vr BARIRI/SP

2002.61.09.007229-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ALMEIDA MARIN CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP195970 CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro
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Desistência

Vistos.

Fls. 151. Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (ação de indenização por danos morais),

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. A ré, Caixa Econômica Federal, concorda expressamente

com a renúncia. Prejudicado o recurso de apelação interposto pela autora - ALMEIDA MARIN CONSTRUÇÕES

E COMÉRCIO LTDA, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004867-95.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os apelados para que se manifestem sobre a petição da Caixa Econômica Federal a fls. 63. Prazo 10

(dez) dias.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007344-87.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.14.004867-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO

APELADO(A) : EZEQUIEL DIAS VEIGA e outro

: TEREZINHA DE OLIVEIRA MARTINS VEIGA

ADVOGADO : SP240756 ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS e outro

2007.61.04.007344-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIO ROBERTO FERNANDES e outros

: VANIA APARECIDA STOCCO FERNANDES

: CECILIA GARCIA FERNANDES

ADVOGADO : SP210860 ANTONIO ROBERTO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

PARTE RÉ : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : SP181251 ALEX PFEIFFER e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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DESPACHO

Dê-se ciência as partes do despacho e do e-mail a fls.481 e 482, respectivamente.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019062-07.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por LID Laboratório de Investigações Diagnósticas em

Reumatologia e Imunologia S/A Ltda. contra a decisão de fls. 117/118, que nos termos do artigo 557, § 1º - A, do

CPC, dá parcial provimento à apelação do embargante.

Os embargos à execução fiscal objetivavam a redução da multa de infração imposta no percentual de 100% do

valor do débito fiscal (fundamentada no artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/91) para o máximo de 30%. Bem

como a declaração de nulidade da CDA em razão de vício no procedimento administrativo fiscal, por não ter sido

expedido de forma correta o Mandado de Procedimento Fiscal Complementar - MPF-C para legitimar a

prorrogação da fiscalização.

A sentença de primeiro grau julgou improcedentes os embargos à execução fiscal considerando legítimo o

percentual aplicado para a multa decorrente da infração cometida pelo executado quando da fiscalização

administrativa e reconheceu que houve mero erro material no procedimento administrativo fiscal ao não ter sido

expedido o MPF-C "01" para formalizar a prorrogação da fiscalização. A sentença entendeu não ter havido

prejuízo para o executado, que foi intimado de todos os atos praticados, bem como as datas dos mandados MPF-C

seguirem uma continuidade cronológica, legitimando a prorrogação do prazo da fiscalização, ainda que nominadas

sequencialmente "MPF-C" e MPF-C 02".

Interposto recurso de apelação pelo executado, ora embargante, seguiu-se a decisão mantendo parcialmente a

sentença no tocante a alegação de nulidade da CDA e reduzindo a multa imposta.

Em seu recurso de embargos de declaração o embargante sustenta a presença de contradição na decisão entre o

reconhecimento do procedimento administrativo fiscal não ter cumprido os requisitos legais do artigo 13 do

Decreto nº 3.969/01 e ao final declarar que não houve prejuízo para o executado porquanto foi intimado

pessoalmente dos atos praticados, fato que não permitiu o prejuízo da sua defesa administrativa. Afirma o

embargante que à parte de não ter sido prejudicado permanece o descumprimento da imposição legal para

validade do procedimento administrativo fiscal. Aduz que não houve a emissão necessária da MPF-C para a

prorrogação da fiscalização, constituindo erro formal que entende invalidar a fiscalização.

 

Relatados, decido.

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

No. ORIG. : 00073448720074036104 1 Vr SANTOS/SP

2008.61.82.019062-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE :
LID LABORATORIO DE INVESTIGACOES DIAGNOSTICAS EM
REUMATOLOGIA E IMUNOLOGIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP248373 VALDIR DOS SANTOS PIO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : decisão de fls. 117/118

No. ORIG. : 00190620720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

A questão da legalidade do procedimento administrativo fiscal foi devidamente analisada pela decisão de fls.

17/18, embora com resultado diverso do pretendido pelo embargante. Veja-se:

 

"DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Com efeito, o artigo 12, caput e inciso I e o artigo 13, do Decreto nº 3.969/01 dispõem que os MPFs terão o prazo

máximo de validade de 120 (cento e vinte) dias, nos casos de MPF-F e MPF-E, e que a prorrogação desse prazo

poderá ser efetuada pela autoridade outorgante sempre que necessário, observados os limites previstos no artigo

12, e mediante a emissão do MPF-C.

Como bem ressaltou o Juiz a quo, às fls. 94: "De fato, o MPF-C-01 aparentemente não foi expedido. Entretanto,

esse fato não acarreta nenhuma nulidade no processo administrativo, pois o Mandado de Procedimento Fiscal -

Fiscalização (MPF-F) foi expedido em 07/03/2003 para cumprimento até 31/03/2003 e o MPF-C-02 foi expedido

em 31/03/2003, ou seja, dentro dos prazos previstos nos artigos 12 e 13 do Decreto nº 3.969 de 15/10/2001."

Saliente-se, ainda, que houve intimação pessoal do embargante quando da fiscalização, bem como quando da

fiscalização complementar, não havendo que se falar em prejuízo ao seu direito de defesa.
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Assim, rejeito a preliminar de nulidade."

 

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Por outro lado, verifico que a multa decorrente de infração imposta foi fundamentada no artigo 32, inciso IV, da

Lei nº 8.212/91.

Pois bem, a Lei n° 11.941/2009, resultado da conversão da Medida Provisória nº 449/2008, incluiu o artigo 32-A

na Lei 8212/91, com a seguinte redação:

 

"Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32

desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a

prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei

nº 11.941, de 2009).

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições

informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo,

limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de

2009).

§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo

inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva

entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de

lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

§ 2º Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;

ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de

contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)."

 

Portanto, tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais

benéfica, nos termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, transcrevo os seguintes

julgados do STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. MULTA. REDUÇÃO. LEI MENOS SEVERA. APLICAÇÃO RETROATIVA. POSSIBILIDADE.

CTN, ART. 106. PRECEDENTES DO STJ.

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada.

2. Recurso especial não provido."

(Resp 950143/ES, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 21/08/2008, pub 26/09/2008)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DE

LEI MAIS BENÉFICA AOS FATOS NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADOS (CTN, ART. 106, II, "c").

1. O Código Tributário Nacional, art. 106, inciso II, letra "c", estabelece que a lei aplica-se a ato ou fato

pretérito quando lhe comina punibilidade menos severa que a prevista por lei vigente ao tempo de sua prática. A

lei não distingue a multa moratória da punitiva.

2. (...)

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AResp 185324/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJ 16/08/2012, pub 27/08/2012)

 

Posto isto, rejeito os embargos de declaração e, de ofício, por força do disposto no artigo 106, inciso II, do CTN,

reconsidero em parte a decisão de fls. 17/18 e reformo em parte a sentença para determinar que a multa decorrente

da infração cometida pelo embargante seja aplicada nos termos do artigo 32-A, inciso II, da Lei nº 8.212/91,

devendo ser recalculado o valor da CDA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Int.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012740-74.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União em face da r. sentença de fls. 497/498, nos autos da ação de

usucapião de imóvel urbano proposta por Hasmil Karakanian.

Às fls. 02/07 petição inicial. 

Tendo a União informado seu interesse no feito por estar o referido imóvel situado em terreno de marinha (fls.

265/274), o d. Juízo Estadual determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais de Santos/SP (fls.

294/295). O feito foi distribuído à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP.

Às fls. 442/456 contestação da União. 

Às fls. 489 a autora requereu a desistência da ação, nos termos do art. 267, VIII do CPC, por total falta de

interesse no prosseguimento do feito.

Às fls. 494 a União informa que "...não se opõe a desistência do feito, desde que o mesmo seja extinto, com

resolução de mérito, com espeque no art. 269, V, do CPC".

Às fls. 497/498 sentença. O Juízo a quo homologou a desistência manifestada à fl. 489 dos autos, "...à míngua de

fundamentos à oposição ao pedido de desistência..." (CPC, art. 267, VIII c/c art. 158, pu), deixando de fixar a

condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista os benefícios da

Justiça Gratuita concedidos à autora.

Às fls. 504/508 apelação da União. A apelante aduz que tendo havido sua discordância com o requerimento de

desistência, cf. fls. 494, merece reforma a r. sentença que extinguiu o feito sob tal fundamento legal, em vista do

disposto no art. 267, VIII, §4º e no art. 3º da lei 9.469/97. Afirma que a mudança de fundamento implicará na

impossibilidade de o autor renovar esta demanda no futuro e atenderá ao comando da lei 9.469/97. Alega que

como há flagrante impossibilidade jurídica do pedido de usucapião de terra pública, também poderia ser decretada

a extinção do processo com base no art. 267, VI e §3º do CPC, o que igualmente impediria a renovação da ação.

Ao final, a apelante requer seja dado provimento ao presente recurso para: 

"1º) dar oportunidade que o autor se manifeste se tem interesse em renunciar ao direito sobre o qual se funda a

ação e, em caso positivo, se decrete a extinção do feito com base no que dispõe o art. 269, inciso V, do Código de

Processo Civil;

2º) ou, sucessivamente, se não houver tal manifestação, que se declare extinto o presente processo sem resolução

de mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, incisos VI do CPC, por reconhecer que o pleito de usucapião

formulado na inicial é juridicamente impossível."

Às fls. 511/514 contrarrazões de Hasmik Karakanian, em que requer a manutenção da r. sentença, eis que a

recusa da desistência deve ser fundamentada e justificada e que "a apelada tem o direito constitucional de se

socorrer do Poder Judiciário sempre que assim entender, respeitados todos os trâmites processuais." (fl. 513).

Às fls. 517/518 manifestação do Ministério Público, pelo provimento do apelo. 

É o relato do essencial.

 

 

Manifeste-se a apelada sobre o pedido da apelante de fls. 508 (tópico 1º do pedido): "1º) dar oportunidade que o

2009.61.04.012740-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : HASMIK KARAKANIAN

ADVOGADO : SP122432 SILVANA NUNES FELIX e outro

No. ORIG. : 00127407420094036104 1 Vr SANTOS/SP
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autor se manifeste se tem interesse em renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação e, em caso positivo, se

decrete a extinção do feito com base no que dispõe o art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil".

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-44.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Grael e Grael Ltda. ME. e outros com base no artigo 535, do

CPC, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 262/263, que, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação dos embargantes, mantendo a sentença que acolheu

parcialmente os embargos à execução apenas para limitar a comissão de permanência cobrada no período da

inadimplência à soma dos encargos remuneratórios previstos no contrato.

O recorrente sustenta, em resumo, que o julgado padece de contradição, pois inexiste autorização contratual para a

capitalização mensal de encargos.

É o breve relatório.

DECIDO.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

2010.61.17.000444-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GRAEL E GRAEL LTDA -ME e outros

: MARIA EMILIA MONTEIRO GRAEL

: LUCIANA DE CASSIA SENEDA GRAEL

ADVOGADO : SP147169 ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00004444420104036117 1 Vr JAU/SP
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manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados." (STJ, 3ª Seção, EDcl no AgRg no MS nº 12.523/DF, Rel. Min. Felix Fischer,

DJ 1º.02.2008);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, DJe 16.6.2008).

Por derradeiro, tem-se que a contradição apta a ser saneada pela via dos embargos de declaração é aquela interna à

decisão.

Não é este o caso dos autos, em que o embargante pretende seja saneada "contradição" entre a norma aplicada e as

provas dos autos, com nítido caráter infringente.

Não tendo sido demonstrado o vício no decisum, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO os embargos de declaração.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000644-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDICTO RUBENS SANCHEZ em face de decisão da 1ª

Vara Federal de Marília/SP que, em mandado de segurança, inadmitiu apelação interposta pelo agravante,

negando-lhe seguimento, por falta de pressuposto de admissibilidade recursal, tudo nos termos do artigo 518,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que protocolou tempestivamente o recurso de apelação, recolhendo as custas de

preparo no código nº 5775; em seguida foi intimado a efetuar novamente o recolhimento do preparo no código nº

5762, sob pena de deserção. Alegou ao Juízo de origem, no entanto, que o recolhimento da receita foi efetuado

2011.03.00.000644-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : BENEDICTO RUBENS SANCHEZ

ADVOGADO : SP131156 VALMIR DAVID ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038517620104036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1844/1943



corretamente, ou seja, mediante a utilização do código nº 5775, tudo nos termos do que dispõe o artigo 223, § 6º,

alínea b, do Provimento CORE 64/2005.

 

Requer o provimento do recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

 

De acordo com o artigo 518 do Código de Processo Civil, cabe ao Juízo de origem declarar os efeitos em que é

recebida a apelação, bem como, apresentada a resposta pelo apelado, reexaminar os pressupostos de

admissibilidade do recurso.

 

Assim sendo, num primeiro momento, cabe ao julgador na origem admitir ou não o recurso de apelação se

preenchidos seus pressupostos de admissibilidade.

 

De acordo com o artigo 223, § 6º, alínea b, do Provimento CORE 64/2005:

 

"Art. 223. O pagamento das custas, despesas e contribuições devidas à União, nos termos da Lei 9.289/96, será

feito mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) em quatro vias, preenchido pelo próprio

autor ou requerente e pago na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no

local, o recolhimento poderá ser feito em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

§1º O pagamento inicial das custas devidas à União dar-se-á com a utilização do Código 5762 no campo 04 do

DARF. 

(-) 

§6º O Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF deverá ser preenchido com os seguintes códigos

de receita: 

a) Código 5762 para recolhimento de custas judiciais e demais despesas devidas na Justiça Federal de Primeiro

Grau; 

b) Código 5775 para recolhimento de custas judiciais e demais despesas devidas na Justiça Federal de Segundo

Grau; 

(-)" 

Como o Juízo de admissibilidade do recurso de apelação se opera inicialmente perante o Juízo de origem, o

recolhimento das custas judiciais e demais despesas devidas devem ser feitas à ordem da Justiça Federal de

Primeiro Grau e não do respetivo Tribunal. Desse modo, o código correto da é o 5772 e não o 5775.

 

Por outro lado, o artigo 14, II, da Lei nº 9.289/96 assim dispõe:

Art. 14. O pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios

autos efetua-se da forma seguinte: 

I - o autor ou requerente pagará metade das custas e contribuições tabeladas, por ocasião da distribuição do

feito, ou, não havendo distribuição, logo após o despacho da inicial; 

II - aquele que recorrer da sentença pagará a outra metade das custas, dentro do prazo de cinco dias, sob pena

de deserção; 

(-)" 

De acordo com o dispositivo legal acima citado, as custas, quando da interposição do recurso de apelação, são

devidas ao Juízo de Primeira Instância e não ao da Segunda Instância.

 

Nesse sentido, o seguinte precedente deste Tribunal.

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - DESERÇÃO - ART. 511, CPC - RECOLHIMENTO DE CUSTAS

E PORTE DE REMESSA E RETORNO - LEI 9.289/96 - CÓDIGO DE RECEITA INCORRETO - UNIDADE

GESTORA INCORRETA - INTIMAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 1.A teor do disposto

no art. 511 do Código de Processo Civil, o recorrente deve comprovar a realização do preparo no ato da

interposição do recurso, sob pena de deserção. Com efeito, o recolhimento deve ser efetuado no curso do prazo

para interposição do recurso. 2.No caso em comento, o mandado de segurança foi impetrado, em 2011, ao qual

se atribuiu o valor de R$ 2.500,00 (fl. 23) e recolhidos, a título de custas judicial, R$ 12,50, código 18740-2,

Unidade Gestora 090017/00001 (fl. 49), correspondentes a 0,5% do valor atribuído à causa, conforme certificado

(fl. 51); denegada a segurança (fls. 95/96), a ora agravante interpôs apelação, em 16/7/2012 (fl.99), fazendo o

recolhimento de custas no valor de R$ 50,00, código 148720-8, Unidade Gestora 090029/00001 e porte de

remessa e retorno no valor de R$ 8,00, código 18730-5, Unidade Gestora 090029/00001 (fl. 104); o Juízo de

origem intimou a recorrente para regularizar o preparo; em 20/8/2012, a recorrente comprovou o recolhimento
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somente das custas, no código 18720-8, Unidade Gestora 090029/00001, no valor de R$ 12,50. 3.Na hipótese de

interposição de apelação, o código a ser observado é aquele para recolhimento de custas, preços e despesas

devidas na Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região e não aquele destinado ao recolhimento de

custas, preços e despesas devidas no Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 4. Prevê a Lei nº 9.289/96,

que dispõe sobre as Custas Devidas à União, na Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus: "Art. 14 - O

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos

efetua-se da forma seguinte: (...) II - aquele que recorrer da sentença pagará a outra metade das custas, dentro

do prazo de cinco dias, sob pena de deserção;" 5. Infere-se do dispositivo legal trazido à lume, que as custas,

quando da interposição da apelação, são devidas ao Juízo a quo (Primeira Instância) e não ao Juízo ad quem

(Segunda Instância). 6.Na época da interposição da apelação, já se encontrava vigente a Resolução nº426, de

14/9/2011, também do Conselho de Administração do TRF 3ª Região, que alterou a Resoluçao 278/2007 e dispôs

sobre o recolhimento de custas no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: "Código 18720-8 - Para o

recolhimento, na Caixa Econômica Federal, de custas, preços e despesas devidas no Tribunal Regional Federal

da Terceira Região;". 7. A agravante/apelante fez o recolhimento das custas, tanto da primeira, como da segunda

vez, sob o código de receita equivocado (18720-8), assim como a incorreta a unidade gestora (090029/0001 -

Tribunal Regional Federal). 8.O recolhimento de porte de remessa e retorno, embora realizado sob o código

correto (18730-5), também foi realizado indicando a unidade gestora incorreta (00029/0001), quando seria

acertado indicar a unidade gestora referente a primeira instância (090017/00001). 9.Considerando que a parte

foi intimada para regularizar o preparo e não o tendo feito, escorreita a decisão que julgou deserta a apelação.

Nesse sentido o julgado desta Turma, de minha Relatoria: AI 00104566720124030000, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/08/2012. 10.Agravo de instrumento improvido."(grifei) 

(AI nº 491181-0032777-96.2012.4.03.000/SP, 3ª Turma, Desembargador Federal Nery Junior, DJF 3:

16/05/2014) 

Desse modo, a decisão agravada deve prevalecer.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000486-43.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União, com vistas à suspensão da decisão que deferiu o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a reintegração do autor às fileiras do Exército, na

condição de agregado (art. 81, III da Lei 6.880/80), fornecendo-lhe o adequado e necessário tratamento médico.

Informa a União que autor foi incorporado ao Exército em 24/02/2011. O militar foi diagnosticado com neoplasia

maligna e, em 30/06/2011, a incorporação foi anulada por ter sido a doença considerada preexistente à

incorporação.

A agravante sustenta a inexistência da verossimilhança das alegações do autor. Aduz que a doença não tem

2012.03.00.000486-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : WESLEY SIMAO DA SILVA

ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00114498920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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qualquer relação com o serviço castrense e preexistia à incorporação, pelo que o autor não faz jus à reintegração.

Consta do sistema informatizado da Justiça Federal a prolação da sentença nos autos da Ação Anulatória de Ato

Administrativo cumulada com Reintegração, Reforma Militar e Pedido de Tutela Antecipada em 10/03/2014, cujo

dispositivo é o seguinte:

 

"JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de declarar nulo o ato de

desincorporação do autor e determinar a sua definitiva reintegração às fileiras do Exército Brasileiro, como a

consequente reforma no mesmo posto que ocupava, a partir da data do ilegal licenciamento (30.06.2011), nos

termos do art. 108, V, da Lei 6.880/80, motivo pelo qual extingo o presente feito, com resolução de mérito (art.

269, I, do CPC). Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 41/42).Condeno, ainda, a requerida a

pagar ao autor os valores que ele deixou de receber desde a data do ilegal desligamento (30.06.2011), excetuado

o período em que vigorou a decisão antecipatória dos efeitos da tutela, os quais deverão ser atualizados na data

do pagamento nos termos do nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, incidindo juros de mora no percentual de 6% ao ano desde a citação (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97).

Condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios ao autor, os quais fixo em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos do art. 20, 3º, do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Campo Grande, 28 de fevereiro de 2014.Fernando Nardon Nielsen Juiz Federal Substituto".

 

Assim sendo, depreende-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento, bem como do agravo de fls.

153/159.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022883-96.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Digithobrasil Soluções em Software Ltda. em face da decisão

proferida pelo Juiz Federal Paulo Domingues (fls. 195), que julgou prejudicado o presente agravo de instrumento

em virtude de prolação de sentença na ação de origem.

 

Sustenta a embargante, em síntese, que há obscuridade na decisão que julgou prejudicado este agravo de

instrumento, uma vez que o seu recurso de apelação teria sido recebido em ambos os efeitos - devolutivo e

suspensivo, o que manteria a eficácia da tutela recursal deferida neste recurso.

 

Pede que os embargos sejam julgados procedentes.

 

A União Federal manifestou-se a fls. 203/208 e pleiteou que seja negado provimento aos embargos, mantendo a

decisão recorrida.

2012.03.00.022883-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : DIGITHOBRASIL SOLUCOES EM SOFTWARE LTDA

ADVOGADO : MS009084 THAIS PEREIRA RIHL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056000520124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também às decisões

proferidas por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma,

DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24/2/2010.

 

Ausente a obscuridade na decisão, uma vez que dos seus termos depreende-se que a extinção do recurso se deu em

decorrência da prolação de sentença no feito de origem.

 

A título de esclarecimento, conforme o disposto no art. 7º, §3º, da Lei nº 12.016/09, "[o]s efeitos da medida

liminar, salvo se revogada ou cassada, persistirão até a prolação da sentença". Ou seja, uma vez proferida a

sentença no mandado de segurança, cessa a eficácia da medida liminar deferida, substituída que é pelo novo

provimento.

 

Portanto, denegada a segurança na ação que deu origem a este recurso, não subsistem os efeitos da antecipação da

tutela recursal que reformou a decisão que indeferiu pedido de liminar.

 

Além disso, apenas a sentença que concede a segurança pode ser executada provisoriamente. Esta é a redação do

art. 14, §3, da Lei nº 12.016/09:

 

"Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.

(...)

§ 3o A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em

que for vedada a concessão da medida liminar.

(...)"

 

No tocante à decisão que teria recebido o recurso de apelação em ambos os efeitos, trata-se de provimento

posterior à sentença denegatória e, portanto, à cessação dos efeitos da medida que antecipou a tutela recursal neste

agravo de instrumento.

 

Embora não se desconheça que, em casos excepcionais, o Juízo pode conceder efeito suspensivo à apelação

interposta em face de sentença de improcedência da ordem, até mesmo com efeito cautelar, isso não significa

dizer que a mencionada decisão, implicitamente, tem o condão de restabelecer a eficácia de decisão anterior.

Descabe, portanto, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o julgado, pois o presente

recurso é desprovido de efeitos infringentes.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais sem manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 195.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal
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00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000909-06.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de reexame necessário em face da sentença da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP que, em relação aos

pedidos de exclusão do nome dos diretores da impetrante do CADIN, julgou extinto o feito nos termos do art. 267,

VI, do Código de Processo Civil e quanto aos demais pedidos, concedeu em parte a segurança para determinar à

autoridade impetrada que procedesse à análise do processo administrativo nº 13874.000621/2010-36 no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais).

 

A impetrante Fundação Holambra de Saúde interpôs recurso de apelação a fls. 254/265, por ser intempestiva

(decisão de fls. 286).

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer a fls. 292/293, opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

 

A fls. 274/283 a União Federal juntou cópia do processo administrativo acima citado, noticiando o cumprimento

da sentença, e requereu o arquivamento do presente feito.

 

Por sua vez, a Fundação Holambra de Saúde manifestou-se pela extinção da presente ação (fls. 295/297).

 

É o breve relatório. Decido.

Conforme o quadro fático apresentado, já houve integral cumprimento da ordem concedida por meio da sentença e

ambas as partes já se manifestaram no sentido da perda superveniente do interesse recursal, requerendo a extinção

do feito.

 

Posto isso, julgo prejudicado o reexame necessário com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, combinado com o art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para eventual recurso, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005449-60.2013.4.03.0000/SP

2012.61.10.000909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : FUNDACAO HOLAMBRA DE SAUDE

ADVOGADO : SP299144B MARILIA CAROLINA FERREIRA ROSIN e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00009090620124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, por meio do qual

pleiteia a reforma da decisão que, nos autos da Ação Mandamental nº 0002453-53.2013.403.6100, deferiu a

liminar para determinar que a autoridade coatora se abstenha de convocar o impetrante para o serviço militar, bem

como para afastar qualquer medida punitiva ou aplicação de multa, em razão do direito pleiteado.

A União alega, em suas razões de agravo, que a r. decisão deve ser suspensa por acarretar lesão grave e que a

convocação do impetrante é legal. Sustenta, ainda, que a Lei nº 12.336 de 12 de outubro de 2010, trouxe nova

redação à lei do Serviço Militar (Lei nº 4.375/64) possibilitando a convocação daqueles que foram dispensados

por meio do Certificado de Dispensa, inclusive por excesso de contingente, após a conclusão do curso

universitário.

Às fls. 92/93 foi deferido o efeito suspensivo.

O agravado juntou sua Contra-Minuta, na qual pleiteia a reconsideração dessa decisão sob o argumento de que

não pode ser convocado para o serviço militar em razão de modificação da jurisprudência. Alega que deve ser

preservada a segurança jurídica e o ato jurídico perfeito. Requer que a Lei 12.336/10 somente seja aplicada às

apresentações posteriores à sua vigência (fls. 96/127).

Consta do sistema informatizado da Justiça Federal a prolação da sentença nos autos do Mandado de Segurança nº

0002453-25.2013.4.03.6100 em 26/09/2013, cujo dispositivo é o seguinte:

 

"julgo PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO A SEGURANÇA requerida, para o fim de reconhecer a

dispensa definitiva do Impetrante da prestação do serviço militar. Custas " ex lege". Sem honorários advocatícios

a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Reexame necessário nos termos do artigo 14,

parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Comunique-se ao Eg. Tribunal Regional da 3ª Região nos autos do agravo de instrumento interposto (0005449-

60.2013.4.03.0000/SP - UTU1).".

 

Assim sendo, depreende-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento, bem como dos embargos de

declaração de fls. 190/193.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007578-38.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.005449-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CESAR KEIJI ISHII

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024532520134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007578-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CHRISTIAN SOUZA BARBOZA

ADVOGADO : MS010909 CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA e outro
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CHRISTIAN SOUZA BARBOZA objetivando a suspensão da

decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0001690-33.2013.403.6000, que indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Busca o Agravante provimento jurisdicional que obrigue a autoridade impetrada a aceitar a declaração emitida

pelo coordenador do programa de mestrado, que atesta que o agravante teria cumprido todos os pré-requisitos para

obtenção do título, como documento hábil a comprovar a escolaridade necessária para o provimento do cargo por

ele pretendido.

Narra o Agravante que foi aprovado para o cargo de Professor Assistente na Universidade Federal do Mato

Grosso do Sul para o curso de Engenharia Civil/Construção Civil. Não obstante, não foi empossado no cargo uma

vez que não apresentou o diploma de Mestrado ou certidão que atestasse a conclusão.

Alega que apresentou uma certidão, emitida pela coordenação do Curso de Pós-Graduação e Mestrado, que

comprova o cumprimento de todos os pré-requisitos para a obtenção do seu título. Acrescenta que não concluiu o

curso "por culpa da própria Universidade", na medida em que sua orientadora está de licença maternidade desde

setembro de 2012.

Sustenta que a certidão apresentada tem o condão de atestar o requisito de escolaridade exigido no edital do

concurso.

Consta do sistema informatizado da Justiça Federal a prolação da sentença nos autos do Mandado de Segurança nº

0001690-33.2013.4.03 em 15/04/2014, cujo dispositivo é o seguinte:

 

"DENEGO A SEGURANÇA, e dou por resolvido mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Condeno o impetrante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa,

por litigância de má-fé, nos termos dos artigos 14, 17, II, e 18 do CPC. Custas ex lege. Sem honorários, nos

termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MPF. Campo Grande,

03 de abril de 2014. RENATO TONIASSO Juiz Federal Titular".

 

Assim sendo, depreende-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011387-36.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Fundação Universidade Federal do Mato Grosso do Sul em

AGRAVADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : VALDEMIR VICENTE DA SILVA (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016903320134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.011387-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS005193B JOCELYN SALOMAO

AGRAVADO(A) : VANIA LUCIA DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO : MS011277 GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00033688320134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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face da decisão que determinou a suspensão da notificação enviada à servidora determinando-a ao pagamento de

valores a título de ressarcimento ao erário.

Narra a agravante que a servidora foi aposentada por invalidez em 2001. Em 2012, foi convocada para a

realização de exame médico pericial no qual foi constatada sua aptidão para o trabalho. Como conseqüência, foi

determinada sua reversão.

Em face dessa determinação, a servidora impetrou o mandado de segurança nº 0000446-69-2013.403.6000

objetivando a suspensão do ato que determinou seu retorno à atividade. 

Antes da concessão da liminar no referido mandamus foi obrigada a retornar ao trabalho, ocasião em que requereu

a concessão de férias. Seu pedido foi deferido e ela recebeu R$ 3756,90 (três mil reais, setecentos e cinqüenta e

seis reais e noventa centavos) a título de férias e outros valores devidos a servidores da ativa.

Ocorre que foi concedida e liminar naquele mandado de segurança, concedendo a ora agravada o direito de

permanecer aposentada. Assim, a Administração enviou a servidora a notificação 20/2013 -

CAP/CGGP/RTR/UFMS compelindo-a a devolver a quantia recebida.

Contra esse ato, a servidora impetrou novo Mandado de Segurança (0003368-83.2013.403.6000), objetivando a

suspensão dos efeitos da mencionada notificação. Nos autos deste Mandado de Segurança, foi proferida a decisão

agravada em seu favor.

Sustenta a agravante que a decisão merece reforma ante a inexistência de direito líquido e certo a amparar o

direito da servidora.

Consta do sistema informatizado da Justiça Federal a prolação da sentença nos autos do Mandado de Segurança nº

0003368-83.2013.4.03.6000 em 12/05/2014, cujo dispositivo é o seguinte:

 

"confirmo a liminar e concedo a segurança pleiteada nestes autos, para o fim de reconhecer como indevida a

reposição ao erário das verbas pagas à impetrante, no valor de R$ 3.765,90, a título de um terço de férias e

outras verbas recebidas quando esteve no quadro de ativos da FUFMS. Indevidos honorários advocatícios, a teor

da Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal. Sem custas processuais. P.R.I. e oficie-se. Campo Grande, 06 de

maio de 2014. JANETE LIMA MIGUEL JUÍZA FEDERAL".

 

Assim sendo, depreende-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031415-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da

decisão proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da

ação, com fundamento na revogação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93.

 

Aduz a exeqüente que ocorreu a dissolução irregular da pessoa jurídica executada dando causa ao

2013.03.00.031415-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TRANSPIC TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP110450 MARCELO BIZARRO TEIXEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 00079778119948260510 A Vr RIO CLARO/SP
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redirecionamento do feito executivo em face dos sócios.

 

Entrementes, não foram trazidas aos autos a cópia da CDA, bem como a certidão de breve relato, na qual se

verifica quais eram os sócios que compunham o quadro da empresa à época da dissolução irregular.

 

Intimada, em 28/01/2014, para apresentar a documentação mencionada, no prazo de 10 (dez) dias, a União quedou

inerte.

 

Contudo, tais documentos não foram juntados aos autos e são peças fundamentais à solução deste agravo de

instrumento.

 

Decido.

 

Referidas peças, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o conhecimento do presente

agravo de instrumento. Não são apenas úteis - mas, na verdade, de todo imprescindíveis -, uma vez que sem o

conhecimento pleno das informações nelas contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão.

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica:

 

"O inciso I [do art. 525 do CPC] especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber,

as mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT

736/304, JTJ 182/211)" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros,

nota 4 ao art. 525, p. 581).

 

No mesmo sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DO AGRAVO.

1. Consoante o disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser

instruída, obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a

agravante entender úteis.

2. O agravo de instrumento veio desacompanhado de peças essenciais à compreensão dos fatos, uma vez que não

veio instruído com cópias do contrato de financiamento imobiliário indicado na petição inicial.

3. A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução a controvérsia

autoriza o não conhecimento do agravo de instrumento.

4. Agravo a que se nega provimento.

(2ª Turma, AgAI 0007820-02.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 13.07.2010, DE

23.07.2010)"

 

Enfim, a agravante, que mantinha em seu poder as informações tidas por relevantes, não se desincumbiu de

formar o instrumento com estas, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004139-46.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em face da r. sentença de improcedência prolatada nos autos da ação proposta

por Euvaldo Pereira Santos em face da Caixa Econômica Federal visando a declaração de inconstitucionalidade do

procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/97, bem como a revisão das cláusulas do contrato

de financiamento imobiliário firmado pelas partes.

A parte autora requer a reforma da sentença visando o provimento do pedido inicial, para tanto repisando os

argumentos lançados quando da propositura da ação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É a síntese do necessário.

Decido.

A parte autora celebrou contrato de financiamento imobiliário na modalidade Carta e Crédito Individual, com

constituição de alienação fiduciária em 31/01/2012 com a CEF. Ficou avençado, como sistema de amortização, o

SAC.

O imóvel objeto do referido contrato de financiamento teve sua propriedade consolidada pelo agente financeiro

em 15/03/2013.

Sabe-se que o interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito

sem a existência do mesmo.

Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que

o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessário a

imprescindibilidade da interferência do Estado para a satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento

jurisdicional solicitado.

Sobre a necessidade da prestação jurisdicional, destaco as lições de Cintra, Grinover e Dinamarco:

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da

autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia

declaração judicial (são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal

condenatória, no processo penal)." (Teoria geral do processo, 19ª ed. rev. e atual, São Paulo: Malheiros, 2003, p.

259).

Com efeito, o imóvel de que trata os autos teve sua propriedade consolidada em favor da CEF ante a

inadimplência da parte autora.

Pois bem, já tendo ocorrido a perda da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de financiamento,

não há interesse processual em pleitear a revisão das cláusulas do contrato já extinto, ante a perda do objeto em

virtude de fato superveniente.

Neste sentido:

 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. -

DECRETO-LEI Nº 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS.

I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há

motivos para a sua anulação.

II - Reconhecida a constitucionalidade do decreto-lei nº 70/66.

III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o

critério de reajuste das prestações da casa própria.

IV - Recurso improvido."

(RESP 46050/RJ - 30/05/1994 - Min. Garcia Vieira - Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça)

2013.61.02.004139-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EUVALDO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP170776 RICARDO DOS REIS SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00041394620134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA.

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71,

a dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da

inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267,

inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual

seja, a falta de interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 

3 - De ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil, restando prejudicado o recurso de apelação.

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006)

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido,

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que

se quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o

mesmo foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi

proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre

que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso

VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de

execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o

periculum in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da

liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas.

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006)

 

Mesmo que assim não fosse o pleito de revisão do contrato de mútuo não prospera.

 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC

O contrato em questão foi firmado com aplicação do Sistema SAC.

Sistema de Amortização Constante (SAC), foi o eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel

financiado. Por esse sistema, o financiamento é pago em prestações decrescentes, constituídas de duas parcelas:

amortização e juros.

Enquanto a amortização permanece constante ao longo do prazo contratual, os juros são uniformemente

decrescentes. Nesse sistema, o devedor obriga-se a restituir o principal em "n" prestações nas quais as cotas de

amortização são sempre constantes, ou seja, o principal da dívida é dividido pela quantidade de períodos e os juros

são calculados em relação aos saldos existentes mês a mês. A soma do valor de amortização mais os juros é que

indicará o valor da prestação.

Em outras palavras, as parcelas de amortização são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo

devedor, sobre o qual são calculados os juros.

Ademais, tendo sido o contrato pactuado com base nas regras acima mencionadas, não é licito ao mutuário buscar

a modificação da avença em ofensa ao convencionado no contrato.

Confira-se o precedente desta Corte:
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"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO. SISTEMA SAC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO

CASO CONCRETO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O sistema de amortização constante (SAC ), assim como o sistema de amortização Crescente (SACRE), não

implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se

manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o

decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.

II - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do

saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

III - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFH e

que não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

IV - A questão acerca do leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66 já foi pacificada no âmbito da

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão.

V - Agravo legal improvido."

(AgAC nº 2007.61.00.019569-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 20/04/2010)

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o

pagamento integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois

os juros não serão incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros.

 

Constitucionalidade a Lei nº 9.514/97.

A simples alegação da apelante com respeito à possível inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97 não se traduz em

causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

Na espécie, o imóvel financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade

do agente fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada

a posse indireta sobre a coisa dada em garantia.

O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa

do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público

na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97 .

Nesse sentido:

 

"DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL . LEI Nº 9.514/97.

CONSTITUCIONALIDADE . ARTIGO 620, CPC. INAPLICABILIDADE. OBJETO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LIQUIDEZ. CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. INCLUSÃO DO NOME DO

MUTUÁRIO NO CADIN. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E

IMPROVIDO.

1. O contrato de financiamento firmado pelas partes revela que o imóvel descrito na petição inicial foi alienado

fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514/97, que dispõe sobre a alienação fiduciária de coisa imóvel .

Não há que se falar em in constitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da

propriedade nas mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário.

Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a apelada de exercer o direito de dispor do bem, que

é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro, nos termos do artigo 30 da Lei n.

9.514/97.

2. O dispositivo processual suscitado pelo autor refere-se ao processo de execução judicial e, portanto, não há

como ser aplicado no procedimento determinado pela Lei nº 9.514/97, que prevê a consolidação da propriedade

do bem imóvel em favor do credor fiduciário bem como sua alienação por procedimento extrajudicial.

As partes pactuaram expressamente que, em caso de inadimplemento do devedor, seria utilizado o procedimento
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da Lei 9.514/97, que constitui norma especial em relação ao art. 620 do Código de Processo Civil.

A controvérsia é solucionada pelo princípio da especialidade, o qual também fundamenta a ausência de

derrogação do Decreto-lei 70/66 pelo mesmo dispositivo da lei processual civil.

3. Diante do inadimplemento dos autores e de sua inércia quando intimados para purgar a mora, a propriedade

fiduciária foi consolidada nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, legitimando o credor a promover a venda

extrajudicial do imóvel .

Há um débito líquido e certo a ser cobrado na execução extrajudicial, o qual independe de ação de conhecimento

para ser reconhecido, já que decorre diretamente do descumprimento de normas contratuais.

O contrato celebrado entre as partes constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do

Código de Processo Civil, sendo que a fixação do valor depende de mera operação aritmética.

4. Não há qualquer ilegalidade ou abuso na cláusula mandato prevista no contrato celebrado entre as partes.

Os poderes concedidos ao agente financeiro visam a resguardar a garantia do mútuo habitacional, facilitando o

exercício de um direito que lhe é legalmente consagrado.

5. Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90.

O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por

parte da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do

inadimplente nos serviços de proteção ao crédito.

6. Houve a consolidação da propriedade do imóvel objeto do contrato celebrado entre as partes em nome da ré,

conforme certidão de matrícula do imóvel juntada aos autos.

Consolidada a propriedade do bem imóvel em favor da credora, com a arrematação ou adjudicação do imóvel ,

não podem mais os mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação

obrigacional decorrente do referido contrato se extinguiu com a transferência do bem.

7. Agravo interno parcialmente conhecido e improvido."

(TRF 3ª Região, AgLAI 2009.61.00.014399-0, Rel. Juíza Fed. Conv. Silvia Rocha, j. 27/09/2011)

 

Assim não obstante haja interesse de agir do mutuário na presente ação para a declaração de nulidade da execução

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Int.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004623-61.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em face da sentença de fls. 84/85 e 99 pela qual o Juízo Federal da 1ª Vara Cível de Ribeirão

Preto/SP julgou procedente o pedido de condenação da Caixa Econômica Federal para pagar as despesas

condominiais, no montante de R$3.345,41, atualizado desde abril de 2013, acrescido apenas de correção

monetária e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, condenando ainda a CEF ao pagamento das parcelas

vincendas até a satisfação integral do débito, conforme previsto no art. 290, CPC, bem como nas despesas

processuais e verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa.

2013.61.02.004623-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO(A) : CONDOMINIO RESIDENCIAL WILSON TONI QUADRA VI

ADVOGADO : SP296002A ALINE BRATTI NUNES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00046236120134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Em suas razões de recurso, às fls. 92/95, preliminarmente, alega a CEF ilegitimidade passiva e a ocorrência de

litisconsórcio passivo necessário do possuidor direto do imóvel, que assevera ser beneficiário do Programa Minha

Casa Minha Vida. No mérito, afirma ser do condômino a responsabilidade pelas despesas do condomínio. .

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte.

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem),

são, propter rem.

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação propter rem não surge por força do acordo de vontades, mas

sim em razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade,

penhor, anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc.

Assim, a taxa condominial é obrigação propter rem, pois o proprietário paga a taxa condominial tão-somente por

ser proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as

obrigações desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre

elas.

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, ainda que não haja a imissão na posse, para que o adquirente se torne

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição.

No caso dos autos conforme os documentos acostados aos autos, em especial a matrícula do imóvel de fl. 26,

lançada em 13/03/2013, a instituição financeira é proprietária do imóvel.

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas

dívidas originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-

se ao novo proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas

condominiais.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de

responsabilidade do adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de

carta de arrematação, o pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não

a exclui do direito regressivo contra terceiros.

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio,

fixada segundo a convenção, obriga todos os condôminos.

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela

assembléia condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial.

V - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1232186/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 14.11.2007, p. 454)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS -

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E

JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA.

APELO IMPROVIDO.

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor.

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao

condomínio, mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram

obrigações propter rem, isto é, que acompanha a coisa.

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no

prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que

será atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo

Conselho Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente

alteração introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até

2% (dois por cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora

e a multa estão de acordo com a legislação vigente.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1132467/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU de 01.02.2008, p. 1922)
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Por fim, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário do ocupante do imóvel.

O artigo 47 do Código de Processo Civil prevê, in verbis:

 

"Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz

tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da

citação de todos os litisconsortes no processo."

Assim, para que reste configurado o litisconsórcio passivo necessário, faz-se indispensável a existência de

disposição legal neste sentido ou a impossibilidade de o Poder Judiciário decidir de maneira distinta em relação à

cada uma das partes requeridas.

A este respeito, o doutrinador Daniel Amorim Assumpção Neves assevera:

 

"A lei poderá, por motivos alheios ao mundo do processo, prever expressamente a imprescindibilidade de

formação do litisconsórcio, como ocorre na ação de usucapião imobiliária, na qual o autor estará obrigado a

litigar contra o antigo proprietário e todos os confrontantes do imóvel usucapiendo, como réus certos, e ainda

contra réus incertos (art. 941 do CPC). Em regra, a necessidade proveniente em lei não tem nenhuma outra

justificativa que não a expressa determinação legal, mas é possível que a exigência legal seja até mesmo inútil,

porque em virtude do caso concreto o litisconsórcio seria necessário de qualquer modo, como ocorre no

litisconsórcio formado na oposição (art. 56 do CPC).

A segunda forma de tornar um litisconsórcio necessário é a própria natureza jurídica da relação de direito

material da qual participam os sujeitos que obrigatoriamente deverão litigar em conjunto. Na realidade, a

necessidade de formação do litisconsórcio não decorre somente da natureza da relação jurídica de direito

material, mas também da limitação processual que determina que somente as partes sofrerão os efeitos diretos do

processo.

No plano do direito material, fala-se em relações jurídicas incindíveis, cuja principal característica é a

impossibilidade de um sujeito que dela faça parte suportar um efeito sem atingir todos os sujeitos que dela

participam. Significa dizer que existem determinadas relações jurídicas de direito material que, gerando-se um

efeito jurídico sobre ela, seja modificativo ou extintivo, todos os sujeitos que dela participam sofrerão,

obrigatoriamente, tal efeito jurídico.

No plano processual, não se admite que o sujeito que não participa do processo sofra os efeitos jurídicos diretos

da decisão, com exceção dos substituídos processuais e dos sucessores. Em regra, os efeitos jurídicos de um

processo somente atingirão os sujeitos que fizeram parte da relação jurídica processual, não beneficiando nem

prejudicando terceiros.

A soma dessas duas circunstâncias faz com que o litisconsórcio seja necessário: sabendo-se de antemão que

todos os sujeitos que participam da relação jurídica material sofrendo todo e qualquer efeito jurídico gerado

sobre a relação e sabendo-se que o sujeito não participa do processo poderá sofrer os efeitos jurídicos da

decisão, cria-se a obrigatoriedade de todos estarem presentes no processo, única forma possível de suportarem

seus efeitos, que inexoravelmente, atingirá a relação de direito material da qual participam." 

(Manual de Direito Processual Civil, volume único, 3ª ed., São Paulo: Método, 2011).

 

Posto isto, a hipótese em apreço não se amolda ao previsto no artigo 47, do Código de Processo Civil, uma vez

que inexiste necessidade de prolação de decisão uniforme para ambas as partes e tampouco qualquer disposição

legal que imponha o reconhecimento do litisconsórcio passivo necessário alegado pela Caixa Econômica Federal.

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial acima colacionado, deve a CEF ser responsabilizada pelas

despesas condominiais, pleiteadas na inicial, bem como pelas parcelas vencidas no curso da presente ação.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da Caixa Econômica Federal.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Yago Ferreira Ferro contra ato da Diretora Presidente da União

das Faculdades dos Grandes Lagos (UNILAGO), mantida pela Associação Educacional de Ensino Superior,

objetivando seja concedida a segurança para determinar à impetrada a emissão de Documento de Regularidade de

Inscrição - DRI para validação e assinatura do contrato com o FIES - Fundo de Financiamento ao Estudante do

Ensino Superior.

A liminar foi indeferida. 

O MM. Juiz a quo resolveu o mérito com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e denegou a

segurança.

Vieram os autos a esta Corte por força da apelação do impetrante.

O Ministério Público Federal às fls. 180/185 opinou pelo desprovimento do recurso.

Às fls. 187/188, informam as partes que celebraram transação extrajudicial e requerem, assim, a homologação do

acordo noticiado.

Decido.

Tendo em vista o noticiado, homologo o acordo celebrado pelas partes, determinando a extinção do processo com

exame do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação, a

qual nego seguimento, com fundamento no caput do art. 557, do mesmo diploma legal.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jose Olimpio Bueno Storto e Selmi Aparecida Vieira Diniz

Bueno em face da Superintendente Regional do Patrimônio da União em São Paulo, nos autos de mandado de

segurança n.º 0000265-25.2014.403.6100.

Insurgem-se em face da decisão agravada de fls. 43/44 (fl.26 dos autos principais), que postergou a apreciação da

liminar e notificou a autoridade coatora para que prestasse suas informações no prazo legal.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : YAGO FERREIRA FERRO

ADVOGADO : SP151805 FABIANA BUSQUETI DA SILVA e outro

APELADO(A) : UNIAO DAS FACULDADES DOS GRANDES LAGOS UNILAGO

ADVOGADO : SP258321 THIAGO ANTONIO BANHATO

No. ORIG. : 00017931320134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.001360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOSE OLIMPIO BUENO STORTO e outro

: SELMI APARECIDA VIEIRA DINIZ BUENO

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002652520144036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Os agravantes relatam que formalizaram requerimento administrativo em 23/10/13, instruído com todos os

documentos pertinentes (o que é confirmado com o protocolo do processo de transferência) e que a agravada não

analisou o processo administrativo, quedando-se inerte durante mais de 70 dias. Alegam que a Administração

deve cumprir os prazos que lhe são impostos em lei. Enfatizam o disposto nos artigos 24, 48 e 49 da lei 9.784/99,

especialmente a observância do prazo legal de 5 dias, e que a prática fere o ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXII). Afirmam que são legítimos proprietários do imóvel em questão, mas que perante os cadastros da agravada

o antigo proprietário encontra-se como foreiro responsável pelo mesmo. Alegam que estão impedidos de usufruir

da vantagem patrimonial sobre o respectivo imóvel e que não podem ver seu direito de propriedade

constitucionalmente garantido suprimido. Ao final, pleiteiam seja determinado que a agravada conclua o pedido

administrativo de transferência, conforme requerido na inicial.

Contraminuta da União (fls. 54/57).

Manifestação do Ministério Público Federal (fls. 59/63). 

É o relato do essencial.

Decido.

 

Conforme manifestação do Ministério Público Federal (fls. 59/63) e consulta ao sistema informatizado deste E.

TRF, sobreveio decisão que indeferiu a liminar no processo originário (autos n.º 0000265-25.2014.4.03.6100),

com o seguinte teor:

 

"Trata-se de mandado de segurança, pelo qual os impetrantes objetivam o deferimento de medida liminar para

determinar à autoridade impetrada que conclua, de imediato, o Processo Administrativo nº 04977.013729/2013-

92, protocolado em 23/10/2013, inscrevendo-os como foreiros responsáveis pelo imóvel nele retratado ou

apurando eventuais débitos de laudêmio e/ou multa de transferência.Com a inicial vieram os documentos de

fls.10/21.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 26 e verso).A

União Federal manifestou seu interesse em ingressar no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº

12.016/2009 (fl.34).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, no sentido de que a carência de

recursos humanos e materiais impossibilita o atendimento dos protocolos administrativos em prazo tão exíguo,

Informa que todos os esforços serão despendidos para que o atendimento seja satisfatório, dentro de suas

possibilidades (fls. 35/36).Houve interposição de agravo de instrumento pelos impetrantes (fls37/46), sem

notícias acerca do seu julgamento.A fls.47/48 o pedido de liminar foi apreciado e indeferido.O Ministério Público

Federal entendeu inexistir interesse público a justificar sua intervenção (fl. 62).É o relato. Decido.As questões

relativas ao mérito da demanda foram analisadas de maneira exauriente na r. decisão proferida pelo MM Juiz

Federal Substituto, Dr. Paulo Cesar Duran, que indeferiu o pedido liminar, a qual transcrevo:"Da análise da

matrícula do imóvel (fls. 16/17) é possível depreender que os impetrantes adquiriram, por meio de escritura

lavrada em 24/09/2013 e averbada em 04/10/2013, o domínio útil sobre o referido imóvel, tendo, portanto,

legitimidade para requerer a transferência de titularidade do aforamento perante à Secretaria do Patrimônio da

União.Constata-se, às fls. 19/21, o requerimento administrativo de averbação da transferência protocolado pelos

impetrantes sob o nº 04977.013729/2013-92, em 23/10/2013.Inicialmente, verifico que, em princípio, o

deferimento do pedido dos impetrantes encerra uma inegável ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes do

Estado.A independência e harmonia entre os Poderes do Estado é justificada pela Teoria dos Freios e

Contrapesos, proveniente dos Estados Unidos da América, cabendo a cada um destes Poderes atribuições

próprias e, excepcionalmente, impróprias.Até mesmo por força da regra constitucional inserta no artigo 2º da

Constituição da República de 1988, só é dado ao Poder Judiciário intervir nas situações em que, flagrantemente,

a autoridade administrativa esteja descurando de seu dever de atendimento aos pleitos que lhe são apresentados.

De toda forma, não pode o Poder Judiciário negar-se a atender os pleitos que lhe são dirigidos, especialmente

quando a demora excessiva e injustificável na prática de atos pelas autoridades fazendárias estiver acarretando

prejuízo aos contribuintes, havendo o descumprimento dos vetores constitucionais que orientam as atividades

administrativas, que vão desde o dever de estrito cumprimento à legalidade, até o dever de prestação de serviços

com eficiência, nos termos introduzidos (expressamente) pela Emenda nº 19/98.Por outro lado, a Constituição

Federal de 1988, em seu inciso LXXVIII, artigo 5º, garante a todo cidadão o direito de ver apreciados os

requerimentos formulados em face de autoridades administrativa, dentro de um prazo razoável. A interpretação

do referido dispositivo constitucional deve ser realizada com base no princípio da razoabilidade, que nada mais é

do que uma diretriz de senso comum aplicada ao Direito. Pronuncia-se com tal princípio que o intérprete e

aplicador da lei deverá usar de discernimento e coerência no desempenho de seu mister.Nesta seara, verifico que,

na situação em tela, a inércia administrativa não extrapolou os padrões da normalidade a justificar a intervenção

do Poder Judiciário, uma vez que o requerimento foi formulado em 23/10/2013, tendo ainda ocorrido durante

este ínterim o período de feriados de final de ano.Não obstante os prazos relativos à duração dos processos

administrativos, previstos na Lei nº 9.784/99, não se vê demonstração de periculum in mora, nos termos do inciso

III, artigo 7º, da Lei n. 12.016/09.À falta de elementos significativos que apontem para o risco de ineficácia da

medida, caso seja finalmente deferida, não se justifica seja inobservada mínima ordem cronológica de apreciação
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dos procedimentos, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia".Compartilho do entendimento expendido em

sede de cognição provisória, adotando tais fundamentos como razão de decidir. Acrescento que, malgrado o

motivo de força maior, que ensejaria uma dilação maior de prazo para o término do processo administrativo, a

lei não confere ao administrador uma margem indiscriminada de discricionariedade, isto é, ante a diversidade de

situações a serem enfrentadas, a providência a ser tomada deverá ser a mais adequada ao interesse social e à

racionalidade, ou seja, não deve ultrapassar os limites do razoável, do adequado, do ordinário, considerando as

dificuldades a que estão submetidas a administração pública. No presente caso, o prazo transcorrido entre a data

do protocolo administrativo do requerimento de averbação de transferência e a data do ajuizamento desta ação,

inferior a 03 (três), não se afigura abusivo e ofensivo aos princípios constitucionais da proporcionalidade ou

razoabilidade. Outrossim, destaco que é de conhecimento público e notório que a Administração enfrenta

problemas na prestação dos serviços que lhe incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos,

o que se agrava ainda mais dada a grande quantidade de solicitações dos administrados, neles incluídos os

prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU) que, no caso concreto, é o órgão que possui a competência

para expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo. Tal situação apenas torna ainda mais

premente a necessidade de observância, por esta mesma Administração, da ordem cronológica da apreciação dos

procedimentos que estão sob a análise do órgão administrativo em questão. O procedimento administrativo

realizado pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), tendente à expedição de certidão de aforamento,

encontra-se no âmbito da administração federal e, por isso, está sujeito às normas consignadas na Lei n.º

9.7844/99. O artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.784/99 assevera que o órgão ou autoridade responsável

pelo procedimento administrativo deve praticar atos no prazo de 5 (cinco) dias, podendo este ser dilatado até o

dobro, salvo motivo de força maior. Cuida-se de norma que concretiza o princípio constitucional da eficiência,

previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal. À primeiro vista, em termos de processo administrativo, a

concretização do princípio da eficiência implica em dizer que o administrador deverá atender aos prazos

estabelecidos pela lei, excluindo formalidades inócuas e que somente tenham o condão de burocratizar a atuação

administrativa. Contudo, considerando os problemas enfrentados pela administração na prestação de serviços a

seus administrados, não se pode exigir da administração pública o cumprimento do estreito prazo legal de 5

(cinco) dias. A conclusão é que estamos diante da exceção consignada na regra do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99,

qual seja, o motivo de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de autorizar a dilação maior de

prazo para a prática de atos administrativos.A conclusão é que estamos diante da exceção consignada na regra

do artigo 24 da Lei n.º 9.784/99, qual seja, o motivo de força maior exigido pelo legislador e que tem o condão de

autorizar a dilação maior de prazo para a prática de atos administrativos, não se justificando, contudo, a

inobservância de eventual ordem cronológica na apreciação dos procedimentos administrativos, sob pena de

ofensa ao princípio da isonomia.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09.Sem

condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei n 12.016/2009). Custas ex lege.Comunique-se o

Egrégio T.R.F. da 3ª Região, por correio eletrônico, nos termos do artigo 149, III, do Provimento nº 64/05, o teor

desta sentença. P. R. I 

Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 12/05/2014 ,pag 7/22." (Fls. 62/63)

 

 

Diante da prolação dessa decisão, bem como da interposição de novo agravo pelos impetrantes (conforme

movimentação processual - fl. 60), o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto.

Com tais considerações, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2014.03.00.004369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARINA EXPRESS TRANSPORTES LTDA contra a decisão

reproduzida à fl. 108, pela qual o Juízo a quo indeferiu o pedido de liberação dos valores bloqueados via

BACENJUD disponíveis em conta-corrente de titularidade da executada.

Sustenta o recorrente, em síntese, que não lhe foi oportunizada a possibilidade de oferecer bens à penhora quando

do não acolhimento da exceção de pré-executividade, o que ensejou o cerceamento de defesa da empresa

agravante. No mérito, alega que o bloqueio "on line" é indevido, diante da impenhorabilidade disposta no artigo

649, IV, do CPC, uma vez que recaiu sobre os salários dos funcionários.

Contraminuta às fls. 146/149.

 

É o relatório.

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se da decisão de fl. 40 que o r. Juízo "a quo" determinou a citação do executado

para "pagar o débito em 05 (cinco) dias (nos termos do art. 172 e §2º, do CPC), ou nomear bens à penhora. (...)

Citado, e decorrido o prazo legal sem pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à penhora e avaliação em

tantos bens quantos bastem para a garantia do débito."

Ora, o executado foi citado em 05/04/2013 (fls. 43) e, no entanto, ciente da possibilidade de lhe serem penhorados

ou arrestados tantos bens quanto bastem à plena execução da dívida, não pagou a dívida nem nomeou bens livres e

desembaraçados para garantir a execução. Ainda, a certidão do senhor oficial de justiça informou que "não foi

localizado nenhum bem pertencente à empresa que pudesse ser penhorado para garantir o valor do débito."

Diante disso, a execução prosseguiu, como fez o r. Juízo "a quo", ao rejeitar a exceção de pré-executividade

apresentada e deferir o pedido da exeqüente de penhora "on line" dos valores disponíveis em conta-corrente,

conta-poupança e outros investimentos de titularidade da executada.

Logo, não há que se falar em ausência de oportunidade de oferecer bens à penhora após o não acolhimento da

exceção de pré-executividade. Por outro lado, o deferimento da medida constritiva está amparado no próprio

despacho inicial da execução fiscal e na Lei 6.830/80 que afirma em seu artigo 10: "Não ocorrendo o pagamento,

nem a garantia da execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado,

exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis".

 

Neste sentido, confira-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - MANDADO DE LIVRE PENHORA - ART. 10 E 11, LEF

- POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 1.Dispõe a Lei nº 6.830/80, no art. 10, que "não ocorrendo o

pagamento, nem a garantia da execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá recair em qualquer bem do

executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis". 2. Na hipótese, citado o executado não

pagou o débito, tampouco nomeou bens à penhora. Realizada a penhora eletrônica de ativos financeiros, a

diligência não logrou êxito. 3.Ainda que não se encontre o bem de preferência, previsto no inciso I, do art. 11 da

LEF, possível a expedição de mandado de penhora para constrição de outros bens, ainda que de mais difícil

comercialização. 4.A inexistência de valores a serem penhorados não descarta a possibilidade de constrição de

outros bens e não pode inviabilizar a própria execução fiscal. 5.Agravo de instrumento provido.

(AI 00335313820124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU A

NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA, DETERMINANDO A CONSTRIÇÃO DOS BENS INDICADOS PELO

EXEQUENTE - BENS NOMEADOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO ART. 8º DA LEF - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A LEF, em seu art. 8º, estabelece que o devedor será citado para, no prazo de 05 (cinco) dias,

pagar o débito ou garantir a execução, regra que não se modifica em razão da pluralidade dos devedores, sendo

o prazo individual e contado da intimação de cada um deles. 2. E, não ocorrendo o pagamento, nem a garantia

da execução, a penhora, nos termos do art. 10 da LEF, poderá recair em qualquer bem do executado, exceto os

AGRAVANTE : MARINA EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP256828 ARTUR RICARDO RATC e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00060165220124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1863/1943



que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 3. No caso concreto, a prova dos autos é no sentido de que a

executada foi citada em novembro de 2003, interveio nos autos em 19 de dezembro de 2003 (fls. 52/54), sendo

certo que, somente em 09/06/2005 (fl. 82/84), nomeou bens à penhora, exercitando seu direito fora do prazo

legal. 4. Decorrido o prazo previsto no art. 8º da LEF, nada obsta que a constrição judicial incida sobre qualquer

bem do executado, inclusive sobre aqueles indicados pelo Instituto exeqüente. 5. Agravo improvido.

(AI 00967012820054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJU DATA:08/08/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - ILEGITIMIDADE DA

AGRAVANTE (PESSOA JURÍDICA): POSTULAÇÃO EM NOME DO CORRESPONSÁVEL - UNICIDADE

RECURSAL: PEDIDO REPETIDO AO JUÍZO "A QUO" - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO

PROVIDO. 1- A empresa executada principal não tem legitimidade para, em nome próprio, postular ou recorrer

em nome do corresponsável. 2- Dispõe o art. 10 da Lei n. 6.830/80 que, "não ocorrendo o pagamento, nem a

garantia da execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado, exceto os

que a lei declare absolutamente impenhorável". Citada a agravante desde MAI 2006, manteve-se inerte não

nomeando bens à penhora. 3- 'O bloqueio de ativos financeiros, BANCEJUD, é admitido na hipótese dos autos,

independentemente do esgotamento de diligências para localização de bens. 4- Se, após o bloqueio de ativos

financeiros, a parte peticiona ao juízo "a quo", nomeando outros bens à penhora e o juízo dá vista à exeqüente

para manifestar-se sobre a aceitação desses bens, postergando a apreciação do pedido de desbloqueio, não há

justa causa para o manejo do agravo de instrumento por malferimento ao princípio da unirrecoribilidade. 5-

Agravo interno não provido. 6- Peças liberadas pelo Relator, em 20/10/2009, para publicação do acórdão.

(AGTAG 200901000394096, DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 -

SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:06/11/2009 PAGINA:249.)

 

Também não há que se falar em cerceamento de defesa, pois a parte foi intimada tanto da decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade quanto da decisão que indeferiu o pedido de liberação dos valores bloqueados via

BACENJUD, oportunizando-se, dessa forma, a demonstração de inconformismo através do agravo, recurso, diga-

se de passagem, de que se vale o executado para reformar a decisão.

Ressalte-se que para o deferimento da penhora on-line das contas do executado é despicienda a exigência de

esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à

Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia Processual, consoante jurisprudência dominante

desta E. Corte.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN

JUD - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS -

DESNECESSIDADE.

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art.

620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor.

Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-

exequente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo.

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do

sistema BACENJUD , sendo desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens

penhoráveis.

3. Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655

e 655-A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

(AI - 391175/SP, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU

26/08/2010, p. 887)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS VIA BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTS. 655 INC. I E 655-A DO CPC C/C

ART 11 DA LEI 6830/80 E ART. 185-A DO CTN.

I. Com as alterações introduzidas aos Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC pela Lei nº 11.038/2006, a concretização

da penhora "on line " não mais exige, como condição antecedente, o exaurimento de diligências para localização

de bens do devedor pelo exeqüente.

II. Na execução fiscal, citado o devedor e por ele não indicado bens à penhora, passível se tornou ao credor

tributário o pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens, consoante

Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC, c/c Art. 11 da Lei 6.830/80 e Art. 185 do CTN.

III. Agravo provido.

(AI - 403602/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU
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26/08/2010, p. 898)

 

Por fim, a parte agravante pretende a declaração de impenhorabilidade dos valores depositados em contas

bancárias de pessoa jurídica, a pretexto de que servem para o pagamento de salário de seus empregados.

Ocorre que, segundo o texto do inciso IV do art. 649 do Código de Processo Civil, a impenhorabilidade é

exclusivamente dos "salários", o que não pode ser estendido aos valores depositados em conta bancária da pessoa

jurídica empregadora.

A jurisprudência dos tribunais é no sentido de que, estando os valores depositados em conta bancária de

titularidade de pessoa jurídica, e não em nome do trabalhador assalariado pessoa física, não detêm natureza

alimentar e não são equiparados a salário porque, em conjunto com as demais receitas, compõem o faturamento da

sociedade - que se destina a cobrir suas despesas operacionais, tais como insumos, salário de funcionários e

tributos -, sendo, portanto, penhoráveis.

Neste sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PENHORA. BACENJUD. CONTA DA EMPRESA. SALÁRIO DOS

FUNCIONÁRIOS. PENHORÁVEL. 1. A norma do artigo 649 do CPC protege a remuneração paga ao

trabalhador com o fim de assegurar as suas necessidades como alimentação, habitação, vestuário, higiene,

transporte, etc. A quantia depositada na conta corrente da Pessoa Jurídica não é salário e nem está acobertada

pelo pálio da impenhorabilidade, haja vista que se trata de um ativo circulante destinado às várias funções da

empresa. 2. No caso sub judice, não restou provado que os valores bloqueados são impenhoráveis. (TRF4, AG

0005105-86.2012.404.0000, Primeira Turma, Relatora Maria de Fátima Freitas Labarrère, D.E. 25/07/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE

ATIVOS DEPOSITADOS EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. VERBA DESTINADA AO PAGAMENTO DE

EMPREGADOS. ARGUIÇÃO DE IMPENHORABILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. I. Os depósitos

e as aplicações em instituições financeiras, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, são considerados bens

preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do

CPC). II. A impenhorabilidade do salário prevista no art. 649, IV, do CPC não alcança os ativos depositados em

instituição financeira da pessoa jurídica executada, os quais, por mera alegação, seriam destinados ao

pagamento dos vencimentos de seus empregados. III. Agravo de instrumento desprovido.

(AI 00016870720114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PENHORA. BACENJUD. CONTA DA EMPRESA. SALÁRIO DOS

FUNCIONÁRIOS. PENHORÁVEL. 1. A norma do artigo 649 do CPC protege a remuneração paga ao

trabalhador com o fim de assegurar as suas necessidades como alimentação, habitação, vestuário, higiene,

transporte, etc. A quantia depositada na conta corrente da Pessoa Jurídica não é salário e nem está acobertada

pelo pálio da impenhorabilidade, haja vista que se trata de um ativo circulante destinado às várias funções da

empresa. 2. No caso sub judice, não restou provado que os valores bloqueados são impenhoráveis. (TRF4, AG

5007810-06.2011.404.0000, Segunda Turma, Relatora p/ Acórdão Vânia Hack de Almeida, D.E. 03/08/2011)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005480-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005480-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CLEUSA XAVIER LUCIANI

ADVOGADO : SP096526 EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cleusa Xavier Luciani, com pedido de efeito suspensivo, em

face da decisão que deferiu sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal de contribuições previdenciárias.

 

A agravante alega, em síntese, que não exerceu a atribuição de gerência e administração da sociedade limitada;

retirou-se de forma regular; após sua retirada a empresa continuou suas atividades, não pertencendo aos quadros

da empresa à época da dissolução irregular.

 

Intimada, a União Federal apresentou contraminuta.

 

Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : SEVEN COM/ DE VEICULOS PECAS E ACESSORIOS LTDA e outros

: CARMINE LUCIANI

: NELSON BRUNO

: MARLENA LUCIANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00173738820094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro
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pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

Do exame da documentação trazida aos autos, qual seja, Ficha Cadastral Completa emitida pela Jucesp (fls.

46/48), verifica-se que a agravante encontrava-se na qualidade de sócia que assinava pela empresa, tendo sido

excluída da empresa executada por meio deliberação unânime somente em 19/11/2007.

 

Ora, se os sócios querem ambos administrar a empresa o ideal é que não exista essa distinção entre sócio

administrador e sócio quotista. Dessa forma, em que pese não ter sido nominada como sócia administradora

detinha poderes equivalentes, inferindo-se, outrossim, que por vias transversas gerenciava a empresa ao assinar

documentos, cheques etc.

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento. 

 

P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007271-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Natália Vieira Nassif, em

ação ordinária, na qual a parte autora pleiteia a condenação do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 3ª Região e outros ao pagamento de indenização a título de danos materiais, estéticos e morais,

bem como pensão mensal vitalícia, em razão de lesões oculares decorrentes de disparos de fogos de artifício, os

quais a requerente alega terem sido lançados pelo demandado Itamar José Teixeira Riente em passeata organizada

2014.03.00.007271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : NATALIA VIEIRA NASSIF

ADVOGADO : SP101599 SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : SP163371 GUSTAVO SALERMO QUIRINO e outro

AGRAVADO(A) : ITAMAR JOSE TEIXEIRA RIENTE

ADVOGADO : SP143145 MARCO AURELIO CHARAF BDINE e outro

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO DOS FISIOTERAPEUTAS DE S J RIO PRETO

ADVOGADO : SP149028 RICARDO MARTINEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00002305220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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pelos agravados Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Terceira Região e Associação dos

Fisioterapeutas Ocupacionais de São José do Rio Preto e Região.

A demandante recorre da decisão reproduzida à fl. 26, pela qual o juiz de primeira instância indeferiu os quesitos

suplementares formulados pela recorrente a fim de complementar os laudos periciais elaborados no feito em tela.

Pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento de ser necessária a complementação da prova pericial e de

que o indeferimento dos quesitos suplementares resulta em cerceamento de defesa.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido às fls. 91/92.

Contra minuta das agravadas às fls. 93/94 e 95/102

É o relatório.

Decido.

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo, proferi a seguinte decisão:

 

"A concessão do efeito suspensivo está condicionada à demonstração, concomitante, dos requisitos da

verossimilhança do direito alegado pela parte e do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Na hipótese, ao menos em sede de cognição sumária, reputo ausente o requisito da verossimilhança.

Como é cediço, cabe ao juiz da causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à

instrução do processo, consoante redação do art. 130 do Código de Processo Civil.

Vale referir, a propósito do tema, o magistério doutrinário de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Curso de

direito processual civil", 22ª ed., vol. 1, p. 419, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1997), que ensina:

"O destinatário (da prova) é o juiz, pois é ele que deverá se convencer da verdade dos fatos para dar solução

jurídica ao litígio (...) ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado

nos autos. O que não se encontra no processo para o julgador não existe." 

Dessa forma, nota-se que, em regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença, ou não, de

elementos que permitam decidir sobre determinada matéria.

A contrario sensu, cabendo ao magistrado, dentro do seu livre convencimento, dispensar a produção de provas

que julgar desnecessárias.

E, no caso dos autos, perfilho do entendimento do julgador de primeiro grau no sentido de que as questões

relativas à lesão ocular sofrida pela requerente e suas consequências psicológicas já foram devidamente

esclarecidas pelos peritos nos laudos colacionados às fls. 60/73 e 81/83.

Nesse sentido, a jurisprudência:

"RECURSO ESPECIAL - COMERCIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - PODER GERAL

DE INSTRUÇÃO DO MAGISTRADO - FALÊNCIA - PEDIDO - SUCEDÂNEO DE AÇÃO DE COBRANÇA -

AUSÊNCIA, NA ESPÉCIE - INTIMAÇÃO DO PROTESTO - REGULARIDADE - ENTENDIMENTO OBTIDO

PELO EXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO - ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ - - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. I - O ordenamento

jurídico brasileiro outorga ao Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no

artigo 130 do Código de Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o

Juiz, cabendo a ele analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador

verificar a necessidade da produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem

inúteis, desnecessárias ou mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa . 

II - (...)

V - Recurso especial improvido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 1.108.296, Rel. Min. Massami Uyeda, DJE 03.02.11).

Ante o exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada, na forma acima fundamentada."

 

Considerando que nenhum novo elemento foi trazido a este instrumento após a decisão que apreciou o pedido de

antecipação da tutela recursal, de rigor sua manutenção.

Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Constança Dias de Macedo

Costa contra a decisão reproduzida às fls. 214/218, por meio da qual o Juízo a quo rejeitou os argumentos

lançados na exceção de pré-executividade oposta pela ora recorrente.

Narra que a execução impugnada derivou de "Escrituras Públicas de Confissão de Dívidas com Garantia

Hipotecária e Cessão de Créditos" firmadas entre o Banco do Brasil S/A e o executado José Guilherme de

Figueiredo Costa, sendo que os créditos foram posteriormente cedidos à União, com fulcro no disposto na Medida

Provisória nº 2.196-3, e pugna pela reforma da decisão prolatada em primeira instância aos seguintes argumentos:

i. necessidade de reconhecimento de sua ilegitimidade ad causam, uma vez que a execução se origina de relação

jurídica existente somente entre José Guilherme de Figueiredo Costa (seu ex-marido) e o Banco do Brasil, tendo

aposto a sua assinatura apenas em aquiescência à constituição de garantia real, na condição de esposa do devedor,

razão pela qual não detém qualquer responsabilidade pelo pagamento do débito em questão;

ii. nos autos da separação judicial nº 000.01.093247-0, restou acordado que as dívidas contratadas pelo seu ex-

cônjuge ficariam sob sua exclusiva responsabilidade;

iii. prescrição do crédito executado pela União;

iv. nulidade dos processos administrativos que promoveram as inscrições em Certidões de Dívida Ativa, haja vista

o cerceamento de defesa decorrente da ausência de notificação à recorrente.

Assevera, ainda, que o magistrado de primeiro grau incorreu em erro de julgamento ao não acolher a exceção

oposta, sob o fundamento de que se trata de via que só comporta a discussão de matéria de ordem pública, uma

vez que qualquer alegação pode ser expendida na exceção de pré-executividade, desde que não necessite de

dilação probatória.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de prescrição do crédito executado.

Acerca do tema, confira-se:

Inaplicabilidade da Lei Uniforme:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

EXECUÇÃO FISCAL . DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITO RURAL . PRESCRIÇÃO . LEI

UNIFORME DE GENEBRA. ART. 177 DO CC/1916. INAPLICABILIDADE. 1. A solução integral da

controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Controverte-se nos autos

a respeito da prescrição relativa ao crédito rural adquirido pela União nos termos da Medida Provisória 2.196-

3/2001. 3. O art. 70 da Lei Uniforme de Genebra, aprovada pelo Decreto 57.663/1966, fixa em três anos a

prescrição do título cambial. A prescrição da ação cambiariforme, no entanto, não fulmina o próprio crédito, que

poderá ser perseguido por outros meios. 4. A União, cessionária do crédito rural , não está a executar a Cédula

de Crédito Rural (de natureza cambiária), mas a dívida oriunda de contrato, razão pela qual pode se valer do

disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/1964 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação

por meio da Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/1980. 5. No sentido da viabilidade da Execução Fiscal

para a cobrança do crédito rural posicionou-se a Seção de Direito Público do STJ, ao julgar, no âmbito dos

recursos repetitivos, o REsp 1.123.539/RS. 6. Superadas essas questões, permanece uma a ser solucionada:

afastado o prazo de prescrição da Lei Uniforme de Genebra, o da aplicabilidade, como pretende a recorrente, do

prazo vintenário previsto no Código Civil/1916 e reduzido para 10 anos, nos termos do Novo Código Civil. 7.

Defende-se a tese de que existe peculiaridade justificadora da incidência das normas do Código Civil, qual seja o

fato de que se trata de crédito de natureza privada, posteriormente cedido à União. Portanto, ao contrário das
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multas administrativas ou da taxa de ocupação - que representam créditos titularizados, desde o início, pela

União, e em torno dos quais se firmou jurisprudência quanto à aplicação do prazo prescricional previsto no art.

1º do Decreto 20.910/1932 -, os direitos relativos ao crédito rural são de natureza privada, pois titularizados por

instituições financeiras que, posteriormente, cederam seus direitos em favor do ente federativo. 8. A transferência

de titularidade não teria o condão de alterar o regime jurídico da prescrição , porquanto na sub-rogação

operada viriam em conjunto os mesmos direitos, ações, privilégios e garantias que o primitivo credor possuía em

relação à dívida contra o devedor principal e os fiadores (art. 384 do Novo Código Civil). 9. A tese fazendária

convida à seguinte reflexão: pode a norma inserta no art. 384 do Código Civil ser aplicada indistintamente

quando o cessionário - no caso, a União - exerce suas prerrogativas de Poder Público? 10. Nessa circunstância

específica, a questão deveria ser disciplinada exaustivamente por lei, em função da submissão da Administração

Pública ao princípio da legalidade. 11. Não há, contudo, previsão legal a respeito da prescrição para cobrança

de créditos de natureza privada posteriormente adquiridos pela Fazenda Pública e por ela submetidos ao regime

jurídico administrativo. 12. Data venia, o argumento de que o crédito passou a ser titularizado pela Fazenda

Nacional com as mesmas feições iniciais que existiam a favor do Banco do Brasil conduz à perplexidade. 13.

Com efeito, se fosse assim, como justificar a inscrição em dívida ativa da União e a utilização da Execução

Fiscal para a cobrança de crédito privado? Como aceitar a possibilidade de registro no Cadin e as restrições ao

fornecimento de CND quando houver pendências em relação ao crédito privado? E mais: como defender a

incidência do Decreto-Lei 1.025/1969 na cobrança de crédito privado? 14. Por essa razão, a controvérsia deve

ser solucionada com base nos seguintes parâmetros: a) preservação da harmonia do sistema jurídico; e b) falta

de direito adquirido ao regime jurídico de cobrança do crédito. 15. Insisto no fato de que não se trata de mera

alteração do titular do crédito (sujeito de Direito privado para sujeito de Direito público), mas sim de alteração

no próprio regime jurídico de cobrança do mencionado crédito. 16. Conforme já referido, o STJ firmou

orientação de que inexiste ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do crédito rural por meio da

Execução Fiscal. 17. Ora, se a cobrança do crédito em tela teve alterado o regime jurídico, contra o qual, não me

canso de reiterar, não há direito adquirido, deve-se preservar a harmonia do sistema. 18. Por esse motivo,

entendo que haveria quebra de unidade - e que inclusive a atuação do Poder Judiciário seria equiparável à do

legislador positivo - se, na cobrança de crédito submetido a regime jurídico de direito publicista, fosse adotada a

norma concernente à prescrição conforme disciplina do Código Civil. Dito de outro modo, a aplicação de prazo

que não o previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932 dependeria de expressa previsão do legislador. 19. Assim,

de forma a manter coerência com a orientação jurisprudencial do STJ, a prescrição da dívida ativa de natureza

não tributária é qüinqüenal, aplicando-se o disposto no art. 1º do Decreto 20.910/1932. 20. Em síntese, por não

se tratar de execução de título cambial, e sim de dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não tributária,

deve incidir, na forma dos precedentes do STJ, o prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932.

21. Ainda que se cogitasse de aplicar o prazo trienal, há de se prestigiar o entendimento pacificado no STJ de que

a inadimplência de parcela do contrato não antecipa o prazo prescricional, prevalecendo a data de vencimento

contratualmente estabelecida. 22. Recurso Especial parcialmente provido. (grifei)

(RESP 1.175.059, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/12/2010.)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA.

CRÉDITO RURAL. PRESCRIÇÃO. LEI UNIFORME DE GENEBRA. CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. 1.

Esta Turma, ao julgar o REsp 1.175.059/SC, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin, enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que determinou o retorno dos autos ao Tribunal de origem para

que examinasse a causa com base nas seguintes premissas: a) o art. 70 da Lei Uniforme de Genebra, aprovada

pelo Decreto 57.663, de 1966, fixa em três anos a prescrição do título cambial, mas a prescrição da ação

cambiariforme não fulmina o próprio crédito, que poderá ser perseguido por outros meios; b) a União,

cessionária do crédito rural, não está a executar a Cédula de Crédito Rural (de natureza cambiária), mas, sim, a

dívida ativa não-tributária oriunda de contrato, razão pela qual pode se valer do disposto no art. 39, § 2º, da Lei

4.320/1964 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação por meio de execução fiscal, nos

termos da Lei 6.830, de 1980; c) no sentido da viabilidade da execução fiscal para a cobrança do crédito rural

posicionou-se a Seção de Direito Público do STJ, ao julgar, como recurso repetitivo, o REsp 1.123.539/RS; d) a

transferência de titularidade do crédito não teria o condão de alterar o regime jurídico da prescrição, porquanto

na sub-rogação operada viriam em conjunto os mesmos direitos, ações, privilégios e garantias que o primitivo

credor possuía em relação à dívida contra o devedor principal e os fiadores (art. 384 do Novo Código Civil); e)

não há, contudo, previsão legal a respeito da prescrição para cobrança de créditos de natureza privada

posteriormente adquiridos pela Fazenda Pública e por ela submetidos ao regime jurídico administrativo; f) não

se trata de mera alteração do titular do crédito (sujeito de Direito privado para sujeito de Direito público), mas

sim de alteração no próprio regime jurídico de cobrança do mencionado crédito; g) se a cobrança do crédito teve

alterado o regime jurídico, contra o qual não há direito adquirido, deve-se preservar a harmonia do sistema; h)

haveria quebra de unidade - e inclusive a atuação do Poder Judiciário seria equiparável à do legislador positivo

- se, na cobrança de crédito submetido a regime jurídico de direito publicista, fosse adotada a norma concernente

à prescrição conforme disciplina do Código Civil; i) por não se tratar de execução de título cambial, mas, sim, de
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dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não-tributária, deve incidir o prazo prescricional previsto no art. 1º

do Decreto 20.910/1932; j) a inadimplência de parcela do contrato não antecipa o prazo prescricional,

prevalecendo a data de vencimento contratualmente estabelecida (DJe de 1º.12.2010). 2. Recurso especial

provido, pelas mesmas razões de decidir, para que o Tribunal de origem examine a ocorrência da prescrição com

base nas premissas acima fixadas."

(STJ, 2ª Turma, RESP 201200460138, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 03.05.2012);

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA ORIGINADA DA CESSÃO DE CRÉDITO RURAL

EM FAVOR DA UNIÃO. INAPLICALIDADE DA LEI UNIFORME DE GENEBRA NA CONTAGEM DO PRAZO

PRESCRICIONAL. APLICABILIDADE DO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO DECRETO 20.910/32 NA

COBRANÇA DE DÍVIDA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO NÃO CARACTERIZADA.

APELAÇÃO PROVIDA. 1. Reapreciação do recurso de apelação interposto pela FAZENDA NACIONAL contra

sentença que declarou a prescrição da pretensão executiva, extinguindo a execução com resolução de mérito, nos

termos do art. 219, parágrafo 5º, do CPC. 2. A decisão monocrática proferida no REsp 1.372.160 - PE, Rel. Min.

Herman Benjamin, deu parcial provimento ao recurso especial para afastar a premissa jurídica com base na qual

esta Quarta Turma reconheceu a prescrição da pretensão executória, fixando os seguintes parâmetros para a

verificação da ocorrência da prescrição no caso concreto: a) a demanda proposta segue o rito previsto na Lei de

Execuções Ficais, e não o procedimento da execução de título cambial; b) o prazo prescricional de 3 (três) anos

fixado no artigo 70 da Lei Uniforme de Genebra não atinge o crédito em si, mas apenas a ação cambial; c) não

há ilegalidade ou inconstitucionalidade na inscrição em dívida ativa de crédito consubstanciado em Cédula de

Crédito Rural, a fim de permitir sua cobrança por meio de execução fiscal; d) por questão de coerência com a

orientação jurisprudencial do STJ, a prescrição de dívida ativa de natureza não tributária é quinquenal,

incidindo o disposto no art. 1º do Decreto n.º 20.910/32; e e) o termo inicial da prescrição corresponde ao dia

seguinte em que se venceu a última parcela (31/10/2002), isto é 1º/11/2002, e na forma do art. 174, parágrafo

único, I, do CNT, com a redação dada pela Lei Complementar 118/2005, a prescrição somente terá corrido se o

despacho que ordenou a citação for posterior a 31/10/2007. 3. Constatação de que o despacho que ordenou a

citação do executado foi proferido em 30/05/2006 (fl. 05/06), ou seja, antes do transcurso do prazo de 5 (cinco)

anos previsto no art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 para a prescrição da dívida de natureza não tributária. 4.

Apelação provida para afastar a ocorrência da prescrição, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem

a fim de que seja dado prosseguimento da execução fiscal. 5. Incabível a inversão do ônus da sucumbência ou a

condenação em honorários advocatícios quando se tratar de provimento da apelação interposta pelo exequente

na própria execução, haja vista que com o acolhimento do recurso esta retomará seu curso normal, situação em

que ou a verba honorária já figura como encargo na CDA (Dec.-Lei 1.025/69), já foi objeto fixação no início da

execução para a hipótese de pagamento imediato ou de não oferecimento de embargos (fls. 05/06), podendo

ainda ser fixada mais adiante em outro patamar, caso o devedor imponha resistência ao pagamento da dívida."

(TRF5, 4ª Turma, AC 200683040003282, Rel. Des. Fed. Emiliano Zapata Leitão, DJE: 06.02.2014, p. 354).

 

Na espécie, não obstante cumpra considerar que a inadimplência de parcela do contrato não antecipa o prazo

prescricional, o certo é que a União busca o recebimento das parcelas vencidas em 01/11/2007, 01/11/2008,

11/11/2009 e 01/11/2010 inscritas na divida ativa em 15/06/2011, sendo a execução fiscal aparelhada em

07/11/2011 e determinada a citação em 02/05/2012 não prosperando a alegação de prescrição do crédito

executado, nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 20.910/1932.

Tampouco merecem prosperar os demais argumentos expendidos pela agravante.

Como é cediço, a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se

quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da

execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se,

nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

O processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exequente, mediante a expropriação de bens

do devedor. Comporta a execução extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de

liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor.

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante

da invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém

mencionar - a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a

exceção de pré-executividade.

Ainda, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem ampliado o rol de matérias arguíveis pela via da

exceção de pré-executividade, incluindo, além daquelas já citadas, qualquer questão que possa ser conhecida de

plano, sem a necessidade de dilação probatória.

Entretanto, in casu, as alegações formuladas pela recorrente, à exceção do argumento de prescrição, analisado

anteriormente, demandam produção de provas, o que não se admite na via eleita, sendo certo que a impugnação

neste particular pode ser formulada através dos embargos à execução, com o oferecimento de garantia para tanto.

Isto porque a CDA desfruta da presunção legal de liquidez e de certeza, de maneira que eventual equívoco na
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inscrição do nome da agravante como devedora corresponsável e nulidade dos processos administrativos que

promoveram as inscrições em comento, somente poderiam ser reconhecidos com a produção de prova inequívoca

neste sentido.

Desta feita, diante da necessidade de dilação probatória, inafastável a conclusão do juízo a quo no sentido de que

tais matérias não podem ser conhecidas em sede de exceção de pré-executividade. Por oportuno, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. 1.- Não há que se falar em violação do artigo 535 do CPC, pois, apesar de rejeitados os embargos de

declaração, a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu

pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão do Recorrente. 2.- A

exceção de pré-executividade não é cabível quando as questões suscitadas dependerem de prova ou da análise de

disposições contratuais. 3.- No caso, para afastar a conclusão do Tribunal a quo quanto à necessidade de

"dilação probatória", necessário seria o reexame de circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado nesta sede

excepcional, a teor do enunciado 7 da Súmula desta Corte. 4.- Quanto ao pretendido dissenso jurisprudencial,

observa-se evidente deficiência na interposição do recurso, tendo em vista o disposto no artigo 541 do Código de

Processo Civil e os §§ 1º e 2º (cotejo) do artigo 255 do Regimento Interno desta egrégia Corte, pois ausente o

necessário cotejo analítico. 5.- Ainda que assim não fosse, o Tribunal a quo concluiu com base no conjunto

fático-probatório, assim, impossível se torna o confronto entre os paradigmas e o Acórdão recorrido, uma vez

que a comprovação do alegado dissenso reclama consideração sobre a situação fática própria de cada

julgamento, o que não é possível de se realizar nesta via especial, por força do enunciado 07 da Súmula desta

Corte. 6.- O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos. 7.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, AGARESP 201300388630, DJE: 05.06.13);

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE DA CDA. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESPROVIDO. 1. A exceção de pré-executividade é instrumento destinado à defesa do executado, sempre que

houver matéria de ordem pública, conhecível de ofício, a impedir o prosseguimento da ação executiva. 2. A

exceção oposta não encontra, em princípio, nenhum respaldo em quaisquer das hipóteses que ensejariam a

nulidade da CDA, quais sejam: falta de certeza, liquidez e exigibilidade, uma vez que a alegação de que o

imposto já foi recolhido e de ausência de contraditório no processo administrativo demandam dilação

probatória, com a juntada de documentos e realização de perícia contábil. Impossível a sua solução da questão

suscitada por meio de exceção de pré-executividade. Entretanto, sempre que não houver informações suficientes

para que seja possível ao juiz conhecer tais questões de oficio, este poderá rejeitar a exceção de pré-

executividade, fato que não cerceará a defesa do executado, tendo em vista que esta poderá ser exercida via

embargos à execução, momento em que todos os tipos de prova poderão ser produzidos, comprovando-se o

direito que se alega. Portanto, a solução da questão aduzida, o meio adequado a defender o interesse do

excipiente são os embargos à execução. 3. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF2, 4ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, AG 201302010034010, E-DJF2R:

09.05.13).

Por derradeiro, tendo em vista o objetivo do processo de execução, bem como a capacidade econômica da

exequente, a qual, na hipótese de restar comprovado eventual prejuízo à agravante, detém condição financeira apta

a garantir o seu reparo, não há que se falar em suspensão da execução.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, na forma

acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da

decisão que, indeferiu o redirecionamento da execução fiscal para os liquidantes e membros do Conselho Fiscal da

COOPERLINS, com fundamento em que não há nos autos qualquer prova concreta, de que os liquidantes e

membros do conselho fiscal da cooperativa executada tenham praticado qualquer conduta proibida pela lei, nos

termos do que exige o artigo 135 do CTN.

 

Em suas razões recursais, a União Federal alega que há evidências da atuação culposa/dolosa dos liquidantes, em

virtude da inobservância de deveres básicos de zelo durante o procedimento de liquidação da cooperativa

revelados por negligência e imperícia. Aduz que, competia aos membros do Conselho Fiscal justamente a

fiscalização da atuação desses liquidantes e a conseqüente intervenção quando apuradas irregularidades, o que não

ocorreu.

 

Decido.

 

Diante do que determina o disposto no art. 333, I, do Código de Processo Civil, a União não trouxe aos autos

provas e/ou documentos que demonstrassem a prática dos atos previstos no art. 135, III, do CTN, pelo liquidante e

membros do Conselho Fiscal da empresa em processo de liquidação extrajudicial.

 

Ora, no âmbito do agravo de instrumento não existe juízo de cognição exauriente que permita dilação probatória

ampla. Desta feita, não se desincumbiu a agravante das regras atinentes ao ônus da prova, nos termos do art. 333,

I, do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça.(...) 4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AGA 201000966511, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011) (sem grifos no original)

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPVA E IPTU. ENTIDADE

ASSISTENCIAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 150, VI, "C").

LEI COMPLEMENTAR DISTRITAL Nº 343/2001. DESVIRTUAMENTO DO USO. EXCEÇÃO À REGRA.

ART. 333 , INCISO II, DO CPC. ÔNUS DA PROVA. 1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu

agravo regimental, que não se mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 2. Sendo a Inspetoria

São João Bosco entidade assistencial, de acordo com o art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal,

decorre da própria sistemática legal (Lei Complementar Distrital nº 343/2001) a conclusão da existência de

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
COOPERLINS COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA DE LINS em
liq.extrajud.e outro

: JOAQUIM CONSTANTINO JANEIRO

ADVOGADO : SP069666 BENEDITO CESAR FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP
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presunção juris tantum (art. 334, IV, do CPC) quanto sua imunidade em relação ao IPTU e IPVA. 3. Caberia ao

Distrito Federal, nos termos do inciso II do art. 333 do CPC, apresentar prova impeditiva, modificativa e extintiva

quanto à imunidade constitucional, por meio da comprovação de que os automóveis e os imóveis, mencionados

nos autos, pertencentes à entidade em questão estão desvinculados da destinação institucional, o que não ocorreu

no caso em comento, como se percebe do dirimido pelo acórdão a quo: "Aduz, ainda, o apelante que os bens,

sobre os quais recaem os impostos, não estão sendo utilizados para atender suas finalidades essenciais, sendo

assim, defeso aplicar aos mesmos a imunidade concedida à autora. No entanto, tal alegação não merece prosperar,

pois caberia ao recorrente o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito da autora, tal como preceitua o art. 333, II, do CPC, e de tal ônus ele não se desincumbiu" (fls. 536). 4.

Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AAREsp 200501953178, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 19/02/2010) (sem grifos no

original).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Nélio Caruso, em face da

decisão que manteve os sócios no pólo passivo da execução fiscal.

 

Ocorre que, a parte agravante não trouxe aos autos cópias necessárias para a exata compreensão da lide, quais

sejam, cópias da certidão de dívida ativa e da certidão de breve relato da Jucesp; violando o disposto no art. 525, I,

do Código de Processo Civil.

 

A respeito da possibilidade de complementação do instrumento, cumpre trazer à colação o entendimento recente

acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, inclusive pacificado em sede de recurso repetitivo da controvérsia

REsp. nº 1.102.467 - RJ:

2014.03.00.007750-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : NELIO CARUSO

ADVOGADO : SP094283 JOSE AUGUSTO AMSTALDEN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : MARIA LUCIA COLAMARTINO ZULIAN TEIXEIRA e outro

: FABRICA DE MATERIAIS ISOLANTES ISOLASIL S/A

ADVOGADO : SP094283 JOSE AUGUSTO AMSTALDEN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA

CONTROVÉRSIA. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA. 1. Não viola o art. 535,

do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem a

emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. A teor do

disposto no artigo 525 do CPC, o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e com as

necessárias para a exata compreensão da controvérsia. 3. Em recente julgamento em sede de recurso

representativo da controvérsia, esta Corte guinou sua jurisprudência para reconhecer que no agravo do artigo 522

do CPC, entendendo o Julgador ausentes peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá indicar

quais são elas, para que o recorrente complemente o instrumento. Precedente na forma do art. 543-C, do CPC:

REsp. nº 1.102.467 - RJ, Corte Especial, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 02.05.2012. 4. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para anular o acórdão recorrido e determinar que se oportunize à

recorrente a juntada da peça considerada faltante". 

(RESP - 1197973, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:26/11/2012) 

 

Dessa forma, determino a intimação do agravante, Nélio Caruso, para que promova, no prazo de 10 (dez) dias a

juntada das cópias acima mencionadas, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF contra a decisão reproduzida às fls. 43/44, pela qual a juíza de primeira instância, em sede de cumprimento

de sentença, acolheu parcialmente a impugnação apresentada pela instituição financeira e determinou "o

prosseguimento da execução pelo valor apurado segundo os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$

27.693,28 (vinte e sete mil seiscentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos), com a expedição de alvará em

favor da parte exequente para o levantamento do referido montante depositado nos autos".

A parte agravante sustenta, em síntese, a existência de equívoco no cálculo da contadoria, no que tange à inclusão

das custas e despesas processuais atinentes aos trâmites perante a Justiça Estadual.

Assevera que "não pode conceber que o erro na distribuição de Processo aumente a condenação desta Empresa

Pública Federal, a qual concorda em quitar com as custas perante a JUSTIÇA FEDERAL, tão somente".

Por derradeiro, sob o fundamento de que decaiu de parte mínima do seu pedido em sede de impugnação, pleiteia a

condenação da parte contrária ao pagamento de verba honorária.

Diante do narrado, pugna pela concessão do efeito suspensivo, com o intuito de evitar o levantamento dos valores

pela exequente, e pelo posterior provimento integral do recurso.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido às fls. 52/53.

É o relatório.

2014.03.00.008611-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO(A) : LUCIA HELENA BUFONI

ADVOGADO : SP116612 CELIO MACIEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Decido.

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo, proferi a seguinte decisão:

 

"A concessão do efeito suspensivo está condicionada à demonstração, concomitante, dos requisitos da

verossimilhança do direito alegado pela parte e do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Na hipótese, ao menos em sede de cognição sumária, reputo ausente o requisito da verossimilhança.

Inicialmente, insta destacar o conteúdo do título judicial que embasa a execução em tela. 

O dispositivo da sentença prolatada em primeiro grau (fls. 18/20) possui o seguinte teor:

"Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, tendo em vista que o valor da indenização é arbitrado pelo juízo.

Assim sendo, declaro a inexistência da assinatura da autora nos cheques emitidos, bem como da relação jurídica

entre a correntista e o banco sacado.

Condeno a ré ao pagamento de uma indenização por danos morais, no valor de R$ 19.864,50, correspondente a

trinta vezes o valor dos títulos, atualizado desde a data da notificação (30.05.2003 - fl. 37), contando-se juros de

mora de 1% ao mês, a partir do evento lesivo (termo inicial da correção monetária), nos termos do art. 406 do

CC.

Arcará a ré com as custas judiciais e honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o montante da

condenação."

Por sua vez, o v. acórdão deu parcial provimento ao apelo interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF

"apenas para reduzir a verba indenizatória arbitrada em primeiro grau" e alterar o termo inicial da correção

monetária. 

Do acima descrito, extrai-se a condenação da instituição financeira, ora agravante, ao pagamento integral das

custas processuais, donde se infere que a CEF deve arcar inclusive com aquelas relativas aos trâmites perante a

Justiça Estadual, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Ora, neste particular, perfilho do entendimento do magistrado de primeiro grau, o qual transcrevo a seguir e

adoto, igualmente, como razões de decidir:

"Especificamente em relação às custas despendidas na Justiça Estadual, depreende-se do título executivo a

condenação da ré ao pagamento das custas judiciais, sem qualquer tipo de ressalva. Preclusa a oportunidade

para questionamento, deverá a ré ressarcir todas as custas antecipadas pela autora." (fl. 43, verso). 

Desta feita, diante da ausência da verossimilhança das alegações da recorrente, de rigor o indeferimento do

efeito suspensivo postulado.

Por derradeiro, destaco que a questão relativa à condenação da parte contrária ao pagamento de verba

honorária será analisada no momento da prolação do decisum que julgar definitivamente o recurso em comento.

Ante o exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada, na forma acima fundamentada."

 

Considerando que nenhum novo elemento foi trazido a este instrumento após a decisão que apreciou o pedido de

antecipação da tutela recursal, de rigor sua manutenção.

Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SILVIO AMADEU NASSAR PARDO

ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal, interposto por

Silvio Amadeu Nassar Pardo contra a decisão reproduzida à fl. 14 e verso, pela qual a juíza de primeira instância

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela postulada pelo recorrente.

A parte agravante sustenta, em síntese, a necessidade de antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a

exclusão (ou não inclusão) do seu nome dos órgãos restritivos de crédito, bem como a suspensão da cobrança dos

juros bancários.

Assevera, em síntese, a presença dos requisitos para concessão da tutela antecipada pretendida, em virtude das

abusividades constantes do contrato firmado entre as partes, bem como em razão da cobrança, pela instituição

financeira, de "juros capitalizados e não pactuados, verbas não autorizadas e restituição de empréstimo irregular, o

que, por óbvio, configura ato abusivo e ilegal".

Diante do narrado, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela recursal e pelo posterior provimento integral do

recurso.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido às fls. 498/499.

É o relatório.

Decido.

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo, proferi a seguinte decisão:

 

"Nos termos do que dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, para concessão da tutela antecipada,

deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para convencer o julgador da

verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Postas tais premissas, ao menos em sede de cognição sumária, entendo que a decisão agravada não merece

reforma.

A pretensão de exclusão do nome do agravante do cadastro de inadimplentes não pode ser acolhida tão-somente

porque o recorrente propôs ação de revisão para discutir as cláusulas de contrato que o beneficiou e que não

está sendo adimplido.

Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 527.618/RS), o

devedor para não ver o seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito deve preencher, concomitantemente,

três requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do

débito; demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a

prestação de caução idônea.

No caso em exame, não há a demonstração concomitante dos mencionados requisitos, pois o agravante não

efetuou depósito ou prestou caução idônea da parte incontroversa do débito.

Confira-se, a propósito:

"DIREITO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. DESCABIMENTO.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. MULTA CONTRATUAL A 2%. AUSÊNCIA DE

INTERESSE RECURSAL. CARACTERIZAÇÃO DA MORA. MANUTENÇÃO DA POSSE E PROIBIÇÃO DA

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO.

(...)

5. O simples ajuizamento da ação revisional não impede, automaticamente, a retomada pelo credor do bem dado

em garantia fiduciária. É necessário que o devedor comprove, ainda que superficialmente, a existência de

encargo ilegal no pacto, o que descaracterizaria a sua mora (REsp 713.329 rel. Min. ARI PARGENDLER), ou

deposite em juízo o valor incontroverso da dívida (REsp 564.880 rel. Min. ALDIR PASSARINHO, REsp 166.649

rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO e REsp 140.144 rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO).

6. Consoante a orientação firmada na eg. Segunda Seção desta Corte Superior, para o cancelamento ou a

abstenção da inscrição do nome do inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito , é indispensável que o

devedor demonstre a existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três

elementos: a) ação proposta por ele contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração

efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou deste

Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a

prestação de caução idônea, a critério do magistrado.

7. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 4ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1032720, Rel. Des. Fed. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro, DJe

24.08.2010).

Por derradeiro, no que tange ao pleito de suspensão da cobrança dos juros bancários, somente o depósito

integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora, o que não ocorre in casu.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal postulada, na forma acima fundamentada."

No. ORIG. : 00061044720134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Considerando que nenhum novo elemento foi trazido a este instrumento após a decisão que apreciou o pedido de

antecipação da tutela recursal, de rigor sua manutenção.

Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009235-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRISCILA FERNANDES BARRANCO em face de decisão

proferida pela 2ª Vara Federal de Marília/SP, que em ação de rescisão de contrato cumulada com reparação de

danos movida pela agravante em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da construtora/incorporadora de

empreendimento imobiliário adquirido através do Programa Minha Casa Minha Vida, reconheceu a ilegitimidade

passiva da CEF, considerando que a sua participação na relação jurídica teria ocorrido exclusivamente na

qualidade de agente operador do financiamento, não se lhe podendo atribuir responsabilidade pelo atraso na obra.

Consequentemente, foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Marília/SP.

 

Alega a agravante, em síntese, ser patente o dever das requeridas em responder objetivamente pelos danos

causados à requerente. Discorre sobre os prejuízos causados pelo atraso na conclusão das obras do imóvel por ela

adquirido. Pede, por fim, que seja reconhecida a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e a

competência da Justiça Federal para a resolução da demanda.

 

Contrarrazões apresentadas pela CEF a fls. 274/352.

 

É o relatório. Decido.

 

O exame da documentação trazida aos autos, especialmente o contrato de compra e venda de terreno e mútuo para

construção de unidade habitacional, com recursos do FGTS e do Programa Minha Casa Minha Vida, firmado

entre a agravante e as agravadas (construtora, incorporadora e a CEF), revela a existência de cláusula contratual

estabelecendo que o crédito dos recursos estaria vinculado ao andamento das obras, conforme o cronograma

físico-financeiro aprovado pela CEF, e que, verificada a paralisação das obras por período igual ou superior a 90

2014.03.00.009235-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : PRISCILA FERNANDES BARRANCO

ADVOGADO : SP249088 MARCELO DE SOUZA CARNEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : PROJETO HMX5 EMPREENDIMENTOS LTDA

: HOMEX BRASIL CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034195220134036111 2 Vr MARILIA/SP
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dias, a CEF providenciaria o cancelamento da utilização das quotas do FGTS. Ademais, a cláusula quarta (prazo

de construção) prevê expressamente que o prazo para o término da construção seria de 7 meses, não podendo

ultrapassar o estatuído nos atos normativos do CCFGTS, do SFH e da CEF, sob pena de se considerar vencida a

dívida (fls. 310).

 

Assim, conquanto o contrato particular de promessa de venda e compra de bem imóvel para entrega futura tenha

sido firmado apenas com a incorporadora, a circunstância de estar vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação e

a existência de previsão contratual de utilização dos recursos financeiros do FGTS e do PMCMV - Programa

Minha Casa Minha Vida, já são suficientes para atrair o interesse jurídico da CEF para compor o polo passivo da

demanda originária.

 

Isso é assim, na medida em que eventual julgamento de procedência da ação de rescisão contratual produzirá

inevitáveis reflexos sobre o contrato de financiamento do empreendimento, firmado entre a CEF, a agravante e a

construtora/incorporadora.

 

A respeito, transcrevo os seguintes precedentes:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -

SFH. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. LEGITIMIDADE DA CEF. CONVERSÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA 459 DE 25/03/2009 NA LEI Nº 11.977/09. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. CONTRATOS FIRMADOS EM 09/04/2009. REVISÃO CONTRATUAL. ADEQUAÇÃO PARA

INCLUIR OS BENEFÍCIOS DA LEI. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- A Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versam sobre os

contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

(...)

- Agravo legal desprovido.

(AC 0012117-16.2009.4.03.6102, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, TRF3 - Primeira Turma, e-DJF3

Judicial 1 data:15/06/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÕES. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROGRAMA

"MINHA CASA, MINHA VIDA". CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, COM FIANÇA, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E

OUTRAS OBRIGAÇÕES. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. CONFIGURAÇÃO. CLÁUSULA

CONTRATUAL EQUÍVOCA. DEFINIÇÃO DE UM PRAZO PARA CONCLUSÃO E POSTERIOR REMESSA A

ATOS NORMATIVOS DO CCFGTS, SFH E CEF. AMBIGUIDADE. ADOÇÃO DE INTERPRETAÇÃO MAIS

FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR (ART. 47 DO CDC). AFETAÇÃO DO INÍCIO DA AMORTIZAÇÃO DO

PRINCIPAL. OBEDIÊNCIA À REGRA CONTRATUAL PERTINENTE. DESTAQUE DO VALOR, PARA

PAGAMENTO PELO ADQUIRENTE, ATINENTE À FRAÇÃO DO TERRENO RELATIVA À UNIDADE

HABITACIONAL FINANCIADA. POSSIBILIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL COM ANUÊNCIA DO

MUTUÁRIO. DEVOLUÇÃO DO MONTANTE PAGO A TAL TÍTULO. INADMISSIBILIDADE. DANOS MORAIS.

NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSOS DESPROVIDOS. 

(...)

3. A CEF detém legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo da ação ajuizada pelo mutuário,

com vistas à revisão de contrato de mútuo vinculado ao Programa "Minha Casa, Minha Vida", especialmente por

atuar como "agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou

baixíssima renda" (STJ, 4T, REsp 1102539/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. para Acórdão

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 09/08/2011, DJe 06/02/2012). "A legitimidade do agente

financeiro para responder por ato ilícito relativo ao contrato de financiamento ocorre apenas quando atua como

agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou renda, promotor da

obra, quando tenha escolhido a construtora ou tenha qualquer responsabilidade relativa à elaboração ao

projeto" (STJ, 3T, AgRg no REsp 1203882/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em

21/02/2013, DJe 26/02/2013). Note-se que, segundo cláusulas contratuais, além de figurar como agente

financiador, no âmbito de programa de aquisição de moradia popular, a CEF assumiu a responsabilidade pelo

acompanhamento da construção ("O acompanhamento da execução das obras, para fins de liberação de

parcelas, será efetuado pela Engenharia da CEF, ficando entendido que a vistoria será feita exclusivamente para

o efeito de medição do andamento da obra e verificação da aplicação dos recursos, sem qualquer

responsabilidade técnica pela edificação [...]" - parágrafo terceiro da cláusula terceira). Rejeição da preliminar
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de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

(...)

14. Apelações desprovidas.

(AC 0004121-34.2012.4.05.8000, Rel. Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma,

DJE - Data::12/12/2013 - Página::232.)

 

 

Encontra-se assentado, outrossim, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a Caixa Econômica

Federal possui responsabilidade contratual, na condição de agente financeiro, quando atua como operadora de

programas governamentais "como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para

pessoas de baixa ou baixíssima renda" (REsp 1163228/AM, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma,

julgado em 09/10/2012, DJe 31/10/2012).

 

Nesse mesmo sentido é o teor do ofício enviado à mutuária Priscila Fernandes Barranco, ora agravante, cuja cópia

se encontra a fls. 303, no qual a Caixa informa que acionou a companhia seguradora para que a obra do

empreendimento fosse finalizada, e que envidaria esforços para que a entrega das unidades ocorresse no menor

tempo possível, por ser responsável pela aplicação dos recursos financeiros do Programa MCMV.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, a fim de reconhecer a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, declarando, por

conseguinte, a competência da 2ª Vara Federal de Marília/SP para o processo e julgamento da demanda

subjacente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Comunique-se ao Juízo de origem para as providências cabíveis.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009456-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PARQUE COLINAS DE SÃO FRANCISCO E GINÁSTICA

LTDA. em face de decisão da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que recebeu os embargos à

2014.03.00.009456-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : PARQUE COLINAS DE SAO FRANCISCO E GINASTICA LTDA

ADVOGADO : SP236594 LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00362151420124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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execução fiscal opostos pelo agravante sem atribuição de efeito suspensivo, eis que ausente o grave dano de difícil

ou incerta reparação (artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil).

 

Afirma o agravante que a execução fiscal é regida por lei especial, sendo aplicável o Código de Processo Civil

apenas subsidiariamente (artigo 1º da Lei nº 6.830/80). Desse modo, havendo bens penhorados na integralidade do

débito como no caso dos autos, os embargos deverão ser recebidos com suspensão da execução (artigos 16, 18,

19, 24, inciso I, e 32, parágrafo 2º, da LEF).

 

Concedido o efeito suspensivo para que os embargos sejam recebidos no efeito suspensivo (fls.261/262v).

 

Contraminuta a fls. 265/268.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

 

A aplicabilidade do art. 739-A do Código de Processo Civil às execuções fiscais e, consequentemente, aos

embargos, decorre da previsão contida no art. 1º da Lei nº 6.830/80 que dispõe:

 

Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

 

O art. 739, §1º, do CPC estabelecia como regra que os embargos seriam recebidos com atribuição de efeito

suspensivo. Contudo, com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, o regime dos efeitos dos embargos foi

totalmente alterado, e a regra passou a ser exceção, no sentido de que "os embargos do executado não terão efeito

suspensivo" (art. 739-A, caput, do CPC), o que demonstra que a mera oposição destes não tem o condão de

suspender o curso da execução, que poderá prosseguir normalmente.

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (...)"

 

Dessa forma, firmou-se o entendimento de que os embargos só terão efeito suspensivo desde que cumpridos,

cumulativamente, os requisitos do art. 739-A, §1º, do CPC, os quais, para efeitos didáticos, enumero:

 

1) Requerimento do embargante;

2) Fundamentos relevantes (fumus boni iuris);

3) Possibilidade de se causar ao executado grave dano de difícil reparação (periculum in mora);

4) Garantia do Juízo.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.272.827/PE.

1. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que a Lei n.

6.830/80 se compatibiliza com o art. 739-A da Lei n. 5.869/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006), o qual

"condiciona a atribuição de efeitos Suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni iuris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora)." Precedente: REsp 1.272.827/PE, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe 31/05/2013.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 331208/SP - 2013/0116634-0, 1ª Turma, Ministro Benedito Gonçalves, DJE:18/02/2014)
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DO

ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A

SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção

desta Corte é firme no sentido de que a regra contida no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006)

é aplicável em sede de execução fiscal. 2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o

art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento

do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da

argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp

1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008, RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234).

Incidência da Súmula 83/STJ. 3. Concluindo a Corte de origem de que não foi constatado o perigo de dano de

difícil ou incerta reparação capaz de justificar a concessão da suspensão postulada, a modificação do referido

entendimento demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial,

sob pena de violação da Súmula 7/STJ. 4. Embora o STF tenha reconhecido a repercussão geral do tema

referente à possibilidade de se compensarem precatórios de natureza alimentar com débitos tributários, nos

termos do art. 78, § 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o certo é que a Suprema Corte não

determinou a suspensão dos processos que versavam sobre o tema. Agravo regimental improvido." (AGEDAG

201100331223, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE 21/09/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE REQUISITO ENSEJADOR DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Nos termos do art. 739-A, caput e §1º do CPC, o juiz pode atribuir efeito suspensivo quando preenchidos quatro

requisitos cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução

suficientes; c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de

dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora). 2. Os embargos à execução fiscal foram opostos em

13/07/2012, data posterior à entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A. Ademais,

compulsando os autos, constata-se que não há alegações de que o prosseguimento da execução possa causar ao

executado danos de difícil e incerta reparação. 3. Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores

dasuspensão da execução previstos no § 1.º, do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 4. Agravo a que se

nega provimento." (AI 00314208120124030000, TRF3, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJF3:

14/03/2013)"

 

 

No caso dos autos há pedido expresso de efeito suspensivo aos embargos (fls.12/18).

 

O valor da dívida é de R$ 249.015,05 (duzentos e quarenta e nove mil, quinze reais e cinco centavos - fls. 34) e o

auto de penhora revela que os bens penhorados foram avaliados em R$ 252.525,24 (duzentos e cinquenta e dois

mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos - fls. 54/57);

 

Além disso, há verossimilhança nas alegações, pois a embargante afirma que teria efetuado diversos pagamentos

ao Fisco relativamente ao FGTS no período de janeiro de 2006 a outubro de 2009 (fls. 59/212);

 

Finalmente, eventual leilão dos bens poderá, em principio, trazer danos de difícil reparação à executada, pois tais

bens se prestam ao exercício de sua atividade empresarial ligada à ginástica, conforme contrato social a fls.

231/242 e auto de penhora (fls. 54/57).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, devendo ser atribuído efeito suspensivo aos embargos à execução opostos pelo agravante.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de junho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009649-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos das Resoluções

nºs 426, 411 e 278 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para

custas (18720-8) e porte de remessa e retorno (18730-5), bem como que seja o recolhimento efetuado em qualquer

agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, apenas na inexistência da

referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009920-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009649-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SCHIMIDT IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : PR035664 PAULO HENRIQUE BEREHULKA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00027192320124036140 1 Vr MAUA/SP

2014.03.00.009920-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outros

: PEDRALIX S/A IND/ E COM/

: LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

: LIX CONSTRUCOES LTDA

: CBI INDL/ LTDA

: CBI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LIX EMPREENDIMENTOS

E CONSTRUÇÕES LTDA e outras, em face de decisão proferida em Execução Fiscal que reconheceu a

existência de grupo econômico e determinou a extensão da penhora sobre o faturamento no importe de 5% (cinco

por cento) incidente sobre a empresa agravante para todas as outras empresas que formam o grupo econômico.

 

A agravante afirma que inexiste solidariedade entre as empresas que justifique a formação de grupo econômico e

o redirecionamento da execução fiscal, bem como que o crédito em cobro encontra-se prescrito em relação ao

grupo econômico.

 

É o relatório.

 

Em juízo de prelibação, decido.

 

Meio legal hábil para constrição do patrimônio do devedor, a penhora possui dupla finalidade: a) permitir ao

executado o exercício pleno do direito de defesa, pela via dos embargos do devedor; b) propiciar ao exeqüente a

satisfação integral do crédito, quando ausente resistência do devedor ou, se presente tal resistência, julgada

improcedente.

 

No caso dos autos, verifica-se que a agravante formulou pedido de penhora do crédito de R$ 468.700,79, a título

de contribuições previdenciárias.

 

Ademais, cumpre destacar que conforme observou o juiz a quo na decisão agravada: "A fls. 591/596, que trazem

as demonstrações financeiras do 2.º trimestre de 2010 da executada, vê-se que suas empresas coligadas

apresentam lucros significativos. A empresa executada programava distribuir R$ 3.563.693,75 a partir de maio de

2011, conforme consta de aviso aos acionistas (fls. 635)".

 

Sendo assim, a primo oculli, pertinente se mostra o bloqueio da referida quantia até o valor atualizado da dívida.

 

Assim sendo, embora a execução deva ser processada pelo modo menos gravoso para o devedor, nos termos do

art. 620 do CPC, impõe-se a manutenção da penhora sobre dividendos e valores destinados à participação nos

lucros da pessoa jurídica, a fim de que o interesse público seja resguardado (REsp nº 819238, 3.ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, DJU 26.02.2007, p. 588).

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intime-se a União Federal para apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010609-32.2014.4.03.0000/SP

 

: JOSE CARLOS VALENTE DA CUNHA

: MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI

ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075126719994036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.010609-1/SP
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DESPACHO

Certidão de fl. 75: Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o

recolhimento do porte de remessa e retorno e as custas processuais, nos termos da Resolução nº 278 de

16.05.2007, sob pena de negativa de seguimento. 

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010669-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que indeferiu o pedido de realização de consulta

do patrimônio da executada pelo RENAJUD.

Sustenta a agravante, em síntese, o cabimento da medida eis que não é imprescindível o esgotamento de todos os

meios disponíveis e hábeis para a localização de bens em nome do réu, bem como é um meio de simplificar a

obtenção de informações acerca dos bens.

Relatados. Decido.

O RENAJUD é um sistema on-line de restrição judicial de veículos criado pelo Conselho Nacional de Justiça

(CNJ), que interliga o Judiciário ao Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN). Tal sistema permite

consultas e envio, em tempo real, à base de dados do Registro Nacional de Veículos Automotores (RENAVAM),

de ordens judiciais de restrições de veículos de pessoas condenadas em ações judiciais (Site do CNJ).

No entanto, nos termos do artigo 615-A, do CPC, é atribuição da exequente promover os atos necessários a

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : AGILLE NOVA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : SP129197 CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00072148720118260606 A Vr SUZANO/SP

2014.03.00.010669-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : ADEMIR RATEIRO

ADVOGADO : SP093075 PAULO MARCOS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : V R SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA DE BENS S/C LTDA e outro

: VALDEMAR RATEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00036920319994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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eventuais averbações, sejam elas relativas a imóveis, veículos ou outros bens.

Em outras palavras, o RENAJUD não retira do credor a obrigatoriedade de diligenciar em busca de veículos

automotores do executado, se entender necessário. Somente após a identificação de veículos em nome do

executado é que o credor poderá informar ao Juízo e solicitar a ordem bloqueio do bem pelo RENAJUD.

Esse é o entendimento deste Tribunal, conforme se verifica dos seguintes acórdãos, que ora transcrevo:

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. RENAJUD.

NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO CREDOR.

1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para

tanto, é possível a requisição de outras medidas com esse intuito. Entendimento jurisprudencial.

2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da

intervenção judicial na busca de bens penhoráveis.

3. Agravo legal não provido."

(Ag 488965, 0030329-53.2012.4.03.0000, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, DJ 19/03/2013, pub 22/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSULTA AO RENAJUD E INFOJUD. INEXISTÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NA BUSCA

DE BENS PENHORÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.

- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e desta Corte.

- Não demonstrado o esgotamento das diligências que pode ser efetuada diretamente pela exequente na busca de

bens penhoráveis, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade justificadora da intervenção do Judiciário

para a localização de veículos de propriedade do devedor.

- Agravo legal improvido.

(Ag 491539, 0033126-02.2012.4.03.0000, Rel. Juiz Convocado Paulo Domingues, DJ 05/03/2013, pub

13/03/2013)

 

Assim, não há que se falar em violação ao artigo 655, II, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não

consta dos autos que a agravante tenha diligenciado no sentido de localizar e identificar bens da executada, em

especial os passíveis de serem bloqueados por meio do sistema RENAJUD.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011159-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo na forma de instrumento interposto pela União Federal com pedido de concessão de efeito

2014.03.00.011159-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ZEIN PAES DE BARROS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP021910 ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229121519944036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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suspensivo ativo, que objetiva afastar decisão do r. Juízo Federal da 7º Vara Federal em São Paulo/SP, que lhe

impossibilitou a compensação dos valores a serem pagos por meio de ofício precatório expedido nos autos do

Processo nº 0022912-15.1994.403.6100.

A decisão agravada é no seguinte teor:

 

 "Processo No. 0022912-15.1994.403.6100

Indefiro o pedido de fls. 545/551 ante o julgamento da ADI nº 4357/DF, pelo Supremo Tribunal Federal, que

considerou inconstitucionais os parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, os quais haviam sido

introduzidos pela Emenda Constitucional nº 62. 

Saliento que, na oportunidade a Suprema Corte fixou que a modulação da eficácia da decisão proferida na

mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos precatórios, não interferindo a questão relativa à

compensação de débitos, cujos dispositivos foram declarados inconstitucionais. Nesse sentido verifique-se a

decisão proferida pelo S.T.J. em AgRg na ExeMS 12.066/DF, Rel-.Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Terceira Seção, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013). 

Intime-se a União Federal da presente decisão. 

Após, publique-se a decisão de fls. 539, bem como dê-se ciência à parte autora das minutas de ofícios

requisitórios expedidas a fls. 524, 526 e 540." - (fl. 219 destes autos e fl. 552 dos autos subjacentes)

 

Alega a agravante, em síntese, que não é de aplicabilidade imediata o v. acórdão proferido na ADI nº 4.425, vez

que o próprio Relator registrou a necessidade da futura modulação dos efeitos do julgado, como colocado pelo

Parecer AGU/SGCT/MSF nº 043/2013, bem como à vista da existência de débitos parcelados, deve a decisão

recorrida ser reformada para assegurar a compensação dos valores a serem pagos por precatório.

Sustenta também que "a decisão que declarou a inconstitucionalidade da sistemática de compensação de ofício

precatório introduzida pela Emenda Constitucional nº 62/09 carece de definitividade e não é aplicável razão

pela qual, pelo princípio da presunção da constitucionalidade das leis, plenamente vigente."

 

É o breve Relatório.

DECIDO.

Inicialmente, com permissivo no artigo 557 do Código de Processo Civil, passo à análise do recurso.

A agravante não se conforma com a r. decisão recorrida que indeferiu o pleito de compensação dos valores a

serem pagos por meio de ofício precatório.

Contudo, entendo que a r. decisão impugnada deve ser mantida.

Transcrevo a redação dos §§9º e 10 da Constituição Federal, acrescentados pela Emenda Constitucional nº 62 de

09 de dezembro de 2009:

 

"§9º. No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser

abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida

ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial."

§10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até

30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no §9º, para os fins nele previstos."

Como se vislumbra, a discussão reside na forma de compensação de precatórios com créditos líquidos e certos da

Fazenda Pública, na forma prevista nos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal de 1988, conforme

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Sobre a sistemática da compensação, assim se pronunciou o Ministro AYRES BRITTO (relator) no julgamento da

ADI 4425/DF (in verbis):

(...)

9. Como se vê, as normas jurídicas atacadas chancelam uma compensação obrigatória do crédito a ser inscrito

em precatório com débitos perante a Fazenda Pública. Compensação que se opera "antes da expedição dos

precatórios" e mediante informação da Fazenda devedora, no prazo de 30 (trinta) dias.

(...)

E se é assim, o que se tem - penso - é um acréscimo de prerrogativa processual do Estado, como se já fosse pouco

a prerrogativa do regime em si do precatório. Mas uma "super" ou sobre-prerrogativa que, ao menos quanto aos

créditos privados já reconhecidos em decisão judicial com trânsito em julgado, vai implicar violação da "res

judicata". 

Mais até, vai consagrar um tipo de superioridade processual da parte pública sem a menor observância da

garantia do devido processo legal e seus principais desdobramentos: o contraditório e a ampla defesa.
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(...)

11. Em síntese, esse tipo unilateral e automático de compensação de valores, agora constante dos §§ 9º e 10 da

Magna Carta (redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009), embaraça a efetividade da jurisdição e

desrespeita a coisa julgada.

(...)

12. (...)

Isso porque a Fazenda Pública dispõe de outros meios igualmente eficazes para a cobrança de seus créditos

tributários e não-tributários. Basta pensar que o crédito, constituído e inscrito em dívida ativa pelo próprio

Poder Público, pode imediatamente ser executado, inclusive com a obtenção de penhora de eventual precatório

existente em favor do administrado.

Sem falar na inclusão do devedor nos cadastros de inadimplentes. A propósito, este Supremo Tribunal Federal

tem jurisprudência firme no sentido de vedar o uso, pelo Estado, de meios coercitivos indiretos de cobrança de

tributo."

 

Nesta esfera tenho que tal sistemática implica em impor ao cidadão o ônus automático de uma compensação sem

que lhe seja oportunizado a discussão de uma dívida que às vezes sequer fora inscrita em dívida ativa.

A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, (art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99), tem

eficácia erga omnes e vincula tanto os órgãos do Poder Judiciário quanto a Administração Pública, de todas as

esferas de governo.

Desta forma, ainda que não tenha sido certificado o trânsito em julgado, a verdade é que o julgamento da ADIN nº

4.425/DF, ocorrido em sessão plenária dia 14/03/2013 e publicado no DJe-251 - Divulg 18/12/2013 - Public.

19/12/2013, concluiu, entre outras deliberações, pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal de 1988.

Restou ementado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na respectiva ADI 4425/DF de relatoria do Ministro

Ayres Britto:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIA NTE

PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO

CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS

DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º). CONSTITUCIONALIDADE DA

SISTEMÁTICA DE "SUPERPREFERÊNCIA" A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS

OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCI

ONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COM PLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO

ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DA

SISTEMÁ TICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO

EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º,

XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS

PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º,

CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO

MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCO NSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA

CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS

INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS.

DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA E NTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR

PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALID ADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO.

OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULA DO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º,

CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVI DADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF,

ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A Constituição Federal de 1988 não fixou um intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação para

fins de aprovação de emendas à Constituição (CF, art. 62, §2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que

oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial

no âmago do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos ag entes do Poder Legislativo, tem de

gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à

Constituição brasileira. 

2. O pagamento prioritário, até certo limite, de precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de

doença grave promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a
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proporcionalidade (CF, ar t. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte

para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. 

3. A expressão "na data de expedição do precatório", contida no art. 100, § 2º, da CF, com redação dada pela EC

nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia

(CF, art. 5º , caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer

fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na d ata da expedição do precatório,

mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento. 

4. O regime de compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos §§ 9º e 10

do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art.

5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (C F,

art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do

Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput). 

5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direi to fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na

medida em que é manifestam ente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A

inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante),

de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 

6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice

de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao

incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao

mês em favor do Estado (ex vi do art. 16 1, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução

da expressão "independentemente de sua natureza", contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09,

para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora

incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 

7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº

62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios

incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão pela qual se revela

inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. 

8. O regime "especial" de pagamento de precatórios para Estados e Município s criado pela EC nº 62/09, ao

veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento

de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da

Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a

efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte."

(ADI 4425, Relator Ministro AYRES BRITTO, Redator do Acórdão Ministro LUIZ FUX) (g.n.)

 

Quanto à modulação da eficácia da decisão proferida na ADI nº 4357/DF, já se pronunciou o Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO

DE DÉBITOS INDEFERIDO. ART. 100, §§9º E 10, DA CF. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO

STF. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Deve ser indeferido o pedido de compensação de débitos formulado com base no art. 100, §§9º e 10, da Carta

Magna, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o

Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. 

2. A modulação da eficácia da decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos

precatórios, não interferindo na questão relativa à compensação de débitos, cujos dispositivos foram

declarados inconstitucionais (art. 100, §§9º e 10, CF).

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (g.n.)

(STJ, AgRg na ExeMS 12066/DF, AGRAVO REGIMENTAL NA EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

2008/0196705-4, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, Julgamento:

22/05/2013, v.u., DJe: 31/05/2013)

"Processo 

AgRg no REsp 1421541

Relator(a)

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA

Data da Publicação

06/03/2014
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Decisão

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.421.541-RN (2013/0393015-1)

RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA

Data da Publicação

06/03/2014

Decisão

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.421.541-RN (2013/0393015-1)

RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA

AGRAVANTE: FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

AGRAVADO: CONSTRUTORA A GASPAR S/A

ADVOGADO: JOSÉ WILSON ARNALDO DA CÂMARA GOMES NETTO E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto pela FAZENDA NACIONAL contra decisão de fls. 215/216e, que negou

seguimento ao recurso especial diante da incidência da Súmula 126/STJ.

Em agravo regimental, sustenta a agravante que "o acórdão não analisou nenhum dispositivo constitucional e

nem expôs qualquer fundamentação de índole constitucional" (fl. 221e). Ressalta, ainda, que a omissão do

acórdão recorrido é relativa a dispositivo constitucional (art. 100, §9º, da CF), por isso a alegação de ofensa ao

art. 535 do CPC. 

Decido. 

Inicialmente, a agravante tem razão ao afirmar que o pleito em análise não tratou de dispositivo constitucional,

permanecendo a omissão no acórdão recorrido, razão pela qual seria possível a análise da violação do art. 535

do CPC. 

No entanto, apesar do reconhecimento desse equívoco, o não provimento do agravo deve ser mantido, ainda

que por outros fundamentos, porquanto o art. 100, §9º, da CF que a agravante pretende questionar junto ao

Tribunal de origem, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI

4.357/DF. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NA EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO

DE DÉBITOS INDEFERIDO. ART. 100, §§9º E 10, DA CF. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO

STF. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Deve ser indeferido o pedido de compensação de débitos formulado com base no art. 100, §§9º e 10, da Carta

Magna, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o

Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. 

2. A modulação da eficácia da decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos

precatórios, não interferindo na questão relativa à compensação de débitos, cujos dispositivos foram

declarados inconstitucionais (art. 100, §§9º e 10, CF).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg na ExeMS 12066/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, Terceira Seção, DJe 31/05/13). 

Assim, na espécie, suprindo a omissão do dispositivo constitucional, não há razão para a devolução dos autos à

origem, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 215/216e. No entanto, nego seguimento ao recurso especial. 

Intimem-se.

Brasília-DF, 26 de fevereiro de 2014.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA

Relator" - g.n

Em conclusão, acerca da matéria analisada, destaco os seguintes precedentes dos Tribunais Regionais Federais :

 

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - COMPENSAÇÃO - ART. 100, §§9º E 10º DA

CF/88 - EXPEDIÇÃO DOS PRECATÓRIOS - ADI's 4357/DF e 4425/DF - IMPOSSIBILIDADE - SUSPENSÃO

DO PROCESSO ATÉ A MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO STF - DESCABIMENTO. 

1. O Pleno do excelso Supremo Tribunal Federal, em recente decisão nas ADI's 4357/DF e 4425/DF, declarou a

inconstitucionalidade, dentre outros, dos §§9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, conforme publicado no

Informativo nº 698 de 26 de março de 2013.

 2. "Se o primeiro pedido de compensação (§§9º e 10º do art. 100 da CF/88) foi rejeitado, porque a exequente

não cumpriu com o seu ônus de apresentar os seus supostos créditos, também descabido segundo pedido de

encontro de contas "na forma da lei civil", tendo em vista que a imputação de tais créditos é matéria

evidentemente preclusa, não importando os novos fundamentos utilizados."" (in Agravo de Instrumento Rel. Des.

Federal Luciano Tolentino Amaral, TRF1 7ª Turma, in e-DJF1 de 23/08/2013). "Em reforço, deve ser respeitada

a ratio explanada pelo STF quando do julgamento das ADI's n. 4.357, 4.371, 4.400 e 4.425: se não cabível a

compensação antes da expedição dos precatórios, tanto menos possível depois". (in Agravo de Instrumento Rel.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1891/1943



Des. Federal Luciano Tolentino Amaral, TRF1 7ª Turma, in e-DJF1 de 23/08/2013).

 3. Quanto à modulação dos efeitos, essa Corte Regional, já se manifestou no sentido de "Descabido o pedido

de suspensão da execução até que apreciado o pedido de modulação de efeitos do julgado pela Egrégia Corte,

pois, em decisão datada de 11 ABR 2013, o Min. Luiz Fux (Relator), entendendo não haver justificativa para

"que os Tribunais Locais retrocedam na proteção dos direitos já reconhecidos em juízo", determinou que as

Cortes de 2º "dêem imediata continuidade (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p. 647 de 24/01/2014)." 

4. Decisão mantida. 

5. Agravo regimental não provido." (g.n.)

(TRF1, AGA-AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042366-35.2013.4.01.0000/BA,

Relator DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, SÉTIMA TURMA, Decisão: 11/02/2014, v.u.,

e-DJF1: 21/02/2014, PÁGINA: 629)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO ENTRE CESSÃO DE CRÉDITOS

REPRESENTADOS POR PRECATÓRIOS E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DA CONTRIBUINTE. ADI'S nºs 4367 e

4425 do STF. INCONSTITUCIONALIDADE DOS §9º e 10º DO ARTIGO 100/CF. EFEITO ERGA OMNES E

VINCULANTES. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por TELE RIO ELETRO DOMÉSTICOS LTDA.,

em face da decisão que deferiu o pedido de compensação, para que o crédito que a empresa faz jus, em torno de

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) seja abatido do valor consolidado pela Fazenda Nacional, em torno de R$

3.000.000,00 (três milhões de reais). 2. A União Federal requereu a compensação do valor do débito fiscal com a

verba a ser recebida pela empresa executada, em decorrência de expedição de precatório, nos moldes do artigo

100, §§9º e 10 da Constituição Federal. 3. o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, entendeu que os pedidos

encaminhados nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) nºs 4357 e 4425 são procedentes em pontos que

tratam da restrição à preferência de pagamento a credores com mais de 60 (sessenta anos), quanto à fixação da

taxa de correção monetária e quanto às regras de compensação de créditos. 4. Os §§9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal foram declarados inconstitucionais, por maioria de votos, sob a alegação de ofensa ao

princípio da isonomia porque acrescenta uma prerrogativa ao Estado de encontro de contas entre créditos e

débitos que não é assegurada ao ente privado. 5. Assim, tendo em vista os efeitos erga omnes e vinculantes

provocados pelo julgamento das ADIs nºs 4357 e 4425, altero meu posicionamento, para acompanhar o

entendimento daquela Colenda Corte e reconhecer a ofensa à norma constitucional esculpida no art. 5º,

incisos XXII, XXXV e XXXVI (direito de propriedade, o acesso à jurisdição e a coisa julgada). 6. Agravo de

instrumento provido." (g.n.)

(TRF-2ª REGIÃO, Relator Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, decisão: 30/07/2013, v.u., E-DJF2R: 08/08/2013)

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPENSAÇÃO -

EC 62/09 - PRECATÓRIO - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou, recentemente, a ADI nº

4357, declarando a inconstitucionalidade do §§9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, que tratavam da

compensação de precatórios com créditos líquidos e certos da Fazenda. 2. Diante dos efeitos que emanam das

decisões proferidas em sede de ação direta de inconstitucionalidade, há de ser desprovido o agravo. 3. Agravo

de instrumento a que se nega provimento." (g.n.)

(TRF3-Região, AI 001235855201240300000, Relator JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TERCEIRA

TURMA, decisão: 16/05/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 24/05/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. ART. 100, PARÁGRAFOS 9º E 10º. COMPENSAÇÃO. ADIN

4.357/DF. EFICÁCIA VINCULANTE DAS DECISÕES PROFERIDAS PELO PLENÁRIO DO STF EM

CONTROLE CONCENTRADO, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO. 1. A controvérsia

diz respeito à compensação dos débitos fazendários antes da expedição da ordem de pagamento por precatório,

nos termos da sistemática introduzida pela EC nº 62/2009. 2. Sustenta, a agravante, em suas razões, que se deve,

in casu, ser reconhecida a ineficácia da decisão proferida na ADIN 4357/DF, a qual declarou a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, bem como de seus reflexos na

presente demanda, ante a ausência de conclusão do julgamento do respectivo acórdão. 3. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento conjunto das ADIN nº 4.357 e 4.425, realizado em sessão plenária no dia 14. 03.2013,

declarou inconstitucional a compensação de débitos da Fazenda Pública com o crédito a ser pago via precatório,

conforme previsto no art. 9º da CF/88 - "No momento da expedição dos precatórios, independentemente de

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e

certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora,

incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de

contestação administrativa ou judicial" -, por afronta ao princípio da isonomia. 4. Por outro lado, inexistindo

modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, não se pode olvidar a eficácia vinculante das

decisões proferidas pelo Plenário do STF em controle concentrado, a partir da publicação da ata de

julgamento. Precedentes. (STF, Tribunal Pleno, ADC 18 QO3-MC, Relator Min. Celso de Mello, DJe:

18/06/2010); 5. Agravo de instrumento improvido." (g.n.)
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(TRF5, AG 00089047620134050000, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Segunda

Turma, Decisão: 11/02/2014, v.u., DJE: 20/02/2014, Página: 93)

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 100, PARÁGRAFOS 9º E 10, DA CF/88. STF.

ADIs 4.357 E 4.425. 1. Agravo de Instrumento manejado em face da decisão que determinou a liberação parcial

do crédito objeto do Precatório 96.196-CE mantendo em conta à disposição do Juízo a parcela que seria

transformada em renda da União, até que o STF module os efeitos da inconstitucionalidade dos dispositivos da

Emenda Constitucional nº 62. 2. O Supremo Tribunal Federal - STF, recentemente, declarou inconstitucionais

os parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição, ao julgar procedentes, em parte, as ADIs 4.357 e 4.425, por

entender que ao autorizar a compensação dos débitos fazendários com os de particulares em execuções em

trâmite, os mesmos violam o princípio da isonomia, conferindo uma prerrogativa ao Estado que não é

assegurada ao ente privado. 3. "Inexistindo modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, não

se pode olvidar a eficácia vinculante das decisões proferidas pelo Plenário do STF em controle concentrado, a

partir da publicação da ata de julgamento. Precedentes: STF, Tribunal Pleno, ADC 18 QO3-MC, Relator Min.

Celso de Mello, DJe: 18.06.2010 e STF, Tribunal Pleno, Agravo Regimental na Rcl 3632, Relator p/ Acórdão:

Min. Eros Grau, DJ 18.08.2006." (TRF - AGA 133420/01/AL, Rel: Des. Fed. JOSÉ MARIA LUCENA, Primeira

Turma, DJE: 15/08/2013, pág. 58). 4. Não há que se falar em retenção dos valores devidos à Fazenda, a título de

compensação, razão pela qual deve ser pago integralmente o Precatório. Agravo de Instrumento provido." (g.n.)

(TRF5, AG 00437380820134050000, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Terceira Turma,

Decisão: 13/02/2014, v.u., DJE: 17/02/2014, Página: 145)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao r. Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011235-51.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão de fl. 79: Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o

recolhimento do porte de remessa e retorno e as custas processuais, nos termos da Resolução nº 278 de

16.05.2007, sob pena de negativa de seguimento. 

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

2014.03.00.011235-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EDSON MEDEIROS DE MORAES

ADVOGADO : MS003816 JOAO ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BELA VISTA MS

No. ORIG. : 00000094620008120003 1 Vr BELA VISTA/MS
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São Paulo, 23 de maio de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012038-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposto por Answer

Express Logistic Ltda, em face da decisão que recebeu os embargos à execução sem efeito suspensivo.

 

Alega-se, em síntese, que os embargos à execução fiscal possuem efeito suspensivo, conforme interpretação

sistemática da Lei n.º 6.830/80, ratificada pela jurisprudência (arts. 18, 19, 24, I, e 32, §2.º, da LEF). Aduz que, na

qualidade de lei especial, a Lei n.º 6.830/80 merece observância em relação ao CPC, sob pena de ofensa aos

princípios da igualdade, proporcionalidade, razoabilidade, do devido processo legal e da ampla defesa.

Subsidiariamente, ante o preenchimento dos requisitos previstos no art. 739-A, §1.º, do CPC, deve ser suspensa a

execução fiscal embargada. Pugna pelo afastamento dos encargos previstos no Decreto-lei n.º 1.025/69.

 

Decido.

 

Com relação à aplicabilidade do artigo 739-A do CPC nas ações de execução fiscal, a Lei n.º 6.830/80 nada dispõe

sobre os efeitos em que são recebidos os embargos.

 

Diante dessa lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no CPC, nos termos do artigo 1.º da LEF.

 

O artigo 739-A e seu § 1.º está assim redigido:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1.º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

 

Da leitura do caput do destacado dispositivo legal, verifica-se que os embargos do executado são recebidos sem

efeito suspensivo.

 

Contudo, o juiz pode atribuir efeito suspensivo quando preenchidos quatro requisitos cumulativos: a)

requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução suficientes; c) relevância dos

fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou incerta

reparação (periculum in mora).

 

2014.03.00.012038-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ANSWER EXPRESS LOGISTIC LTDA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013528920144036108 1 Vr BAURU/SP
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Esse é o entendimento desta Primeira Turma (AG 2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j.

13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG 2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, DJF3

01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008).

 

O Superior Tribunal de Justiça também já definiu a questão:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

"DIÁLOGO DAS FONTES". 1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A,

os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do

embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b)

grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 2. A novel legislação é mais uma etapa

da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para

tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de lides. 3. Sob esse enfoque, a atribuição de

efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em

homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que o executado demonstre efetiva

vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que seu direito é bom. 4. Trata-se de nova

concepção da Teoria Geral do Processo de Execução, que, por essa ratio, reflete-se na legislação processual

esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser subsidiariamente

utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do "diálogo das fontes". 5.

A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Na ausência de disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos Embargos à Execução Fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre adotaram as regras do Código de Processo Civil. 6. A interpretação sistemática

pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam entre si, a respectiva

interação com os princípios e regras da Teoria Geral do Processo de Execução. Nessas condições, as alterações

promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos

processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ: REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin,

Dje 19.12.2008; RCDESP na MC 15.208/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 16/04/2009; REsp

1.065.668/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/09/2009. 7. Não se trata de privilégio indevido a ser concedido à

Fazenda Pública, mas de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando

a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos. 8. Hipótese em que a decisão

de admissibilidade dos Embargos do Devedor para fins de recebimento e processamento é datada de 25.1.2007,

razão pela qual se aplicam as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006. 9. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 1030569, SEGUNDA TURMA, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:23/04/2010)

 

Verifica-se que os embargos à execução fiscal foram opostos em 06/11/2013, data posterior à entrada em vigor da

Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A. Ademais, compulsando os autos, constata-se que não há

alegações de que o prosseguimento da execução pode causar ao executado danos de difícil e incerta reparação,

bem como não há prova de penhora realizada nos autos da execução fiscal.

 

Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores da suspensão da execução previstos no § 1.º, do artigo

739-A do Código de Processo Civil.

 

Quanto à questão da cobrança do encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, nas execuções fiscais

aforadas pela União, já se encontra pacificada, conforme Súmula 168 do TFR e a jurisprudência, que trago à

colação:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

EM ATRASO. RESP 1073846/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. VERBA HONORÁRIA

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. RESP 1143320/RS.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. Restou pacificado nesta Corte Superior, com o julgamento do REsp n. 1073846/SP, pela sistemática do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08, o entendimento no sentido de que "a Taxa SELIC é legítima como

índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do

disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 ".

2. Igualmente por meio de julgamento de recurso representativo de2. Igualmente por meio de julgamento de

recurso representativo de controvérsia (REsp 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010),

foi consolidado o entendimento no sentido de que o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/07/2014     1895/1943



substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.

3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa,

na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(STJ, AgRg nos EDcl no AI nº 1.396.304, processo: 2011/0017369-2, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, data do julgamento: 21/6/2011)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012441-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face de decisão da

17ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em ação mandamental, deferiu parcialmente o pedido de liminar para

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária e aquelas destinadas a terceiros sobre o aviso prévio

indenizado e seus reflexos, como férias proporcionais indenizadas e décimo terceiro salário indenizado; terço

constitucional de férias e afastamento nos 15 (quinze) primeiros dias em razão de licença saúde e/acidente.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que são devidas as contribuições previdenciárias, bem como aquelas destinadas a

terceiros também incidentes sobre as verbas acima mencionadas.

 

Pede o provimento do recurso para determinar a incidência das exações sobre as verbas acima elencadas ou para

determinar o depósito, daqui para frente, das quantias correspondentes as referidas rubricas controversas.

 

 

Contraminuta a fls. 277/288.

 

É o relatório. DECIDO.

 

2014.03.00.012441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041695320144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

 

Sobre o adicional de 1/3 das férias não deve haver a exigência de contribuição social. Isso porque, para efeito de

incidência deste tributo, deve haver uma consequente repercussão do recolhimento previdenciário na futura

percepção do benefício oferecido pelo RGPS. Por outro lado, citado adicional não se incorpora em definitivo ao

salário, possuindo natureza indenizatória.

 

Nesse sentido, anoto precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. MATÉRIA SUBMETIDA

AO RITO DO ART. 543- C DO CPC .

1. A Primeira Seção do Tribunal Superior de Justiça, ao apreciar o REsp 1.230.957/RS (Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 18.3.2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou

orientação de que em relação ao adicional corresponde a 1/3 de férias gozadas não é possível a incidência de

contribuição previdenciária patronal, tendo em vista que tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, não constituindo ganho habitual do empregado.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1335450/CE - 2012/0148269-0, Ministro OG FERNANDES, 2ª Turma, DJe:17/06/2014).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO

22, INCISO I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ARTIGO 487, §1º, DA CLT. NATUREZA

MERAMENTE RESSARCITÓRIA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EMPREGADO DESLIGADO SEM

JUSTA CAUSA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE FÉRIAS. NÃO INCORPORÁVEL

DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO. DECISÃO DO STF. JURISPRUDÊNCIA. AMBOS NÃO SUJEITOS À

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os argumentos expendidos no recurso em

análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. Disciplinado no

artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aviso prévio constitui-se em notificação que uma das partes

do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção

de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 3. É

certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da

forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 4. Embora o aviso prévio

tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho para a rescisão do vínculo

empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do empregador, tem-se dado

preferência pela aplicação da regra contida no §1º do artigo 487 da CLT, o qual estabelece que, rescindido o

contrato antes de findo o prazo do aviso , o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário

correspondente àquele período. Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago

a título de contraprestação de serviços, mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do

referido prazo. 5. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem

caráter de habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o

patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da

contribuição . 6. O adicional de 1/3 (um terço) sobre férias , de acordo com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois somente as parcelas

incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é o caso do terço

constitucional sobre férias . Jurisprudência. 7. Agravo legal não provido." 

(AI nº 458485, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 18/05/2012).

 

 

AUXÍLIO-DOENÇA E/OU ACIDENTE - 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO PAGAMENTO.

 

 

De acordo com precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se há falar na incidência de contribuição

previdenciária nos 15(quinze) primeiros dias do pagamento de auxílio-doença/acidente, tendo tais verbas caráter

indenizatório.
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Nesse sentido:

 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o

aviso prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatórias. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 231361/CE - 2012/0195466-0, 1ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe: 04/02/2013)

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes.

5. Recurso especial não provido."

(REsp 1217686/PE - 2010/0185317-6, 2ª Turma, Ministro Mauro Campbell Marques, DJe: 03/02/2011)

 

 

REFLEXOS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO NATALINA.

 

Incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado - reflexos -

(art. 7º, § 2º da Lei nº 8.620/93 e Súmula nº 688 do STF).

 

Anoto precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS

INDENIZADAS. COMPENSAÇÃO. 1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por

isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza

salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal

de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais. 3. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou

cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço

(Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social,

assim já decidiu essa Turma (AC 2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009). 4. O aviso prévio indenizado não

compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por

conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 5. A contribuição sobre a gratificação natalina,

prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, pelo que a norma foi reconhecida

como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a

seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário." Assim sendo,

incide a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre o aviso prévio

indenizado, uma vez que decorre da própria Constituição Federal, sendo este o entendimento da jurisprudência

pátria. 6. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n°
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8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do

referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes

de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido

realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se,

também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de

contas, de rigor a sua aplicação. É digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de

compensação com tributos da mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal

vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser

aplicada a lei da data de encontro de contas. 7. No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre

a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01/01/96, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode

ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária. 8. Apelação da União e

Remessa Oficial parcialmente providas."

(AC nº 00010866520104036004, 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, DJF: 16/04/2013).

 

 

"AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. I - O Código de

Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto

quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou

os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado,

limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da

aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil. III - Os valores pagos em razão de aviso

prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição previdenciária. Entretanto,

quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação natalina e

férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel.

Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado

pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na

ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o

RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu

artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que

também, de certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É

legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". Sendo assim, acompanho o

entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre a

gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. IV - Agravo legal parcialmente provido."

(AMS nº 00044771320104036106, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJF: 26/04/2013).

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS - FÉRIAS PROPORCIONAIS.

 

Quanto à exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, há precedentes deste

Tribunal no sentido da não incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba, o mesmo se diga quanto aos

seus reflexos por ocasião da rescisão do contrato de trabalho (férias proporcionais).

 

 

Anoto precedentes.

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO

22, INCISO I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ARTIGO 487, §1º, DA CLT. NATUREZA

MERAMENTE RESSARCITÓRIA. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EMPREGADO DESLIGADO SEM

JUSTA CAUSA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) SOBRE FÉRIAS. NÃO INCORPORÁVEL

DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO. DECISÃO DO STF. JURISPRUDÊNCIA. AMBOS NÃO SUJEITOS À

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os argumentos expendidos no recurso em

análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na decisão monocrática. 2. Disciplinado no
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artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aviso prévio constitui-se em notificação que uma das partes

do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção

de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 3. É

certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da

forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 4. Embora o aviso prévio

tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho para a rescisão do vínculo

empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do empregador, tem-se dado

preferência pela aplicação da regra contida no §1º do artigo 487 da CLT, o qual estabelece que, rescindido o

contrato antes de findo o prazo do aviso , o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário

correspondente àquele período. Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago

a título de contraprestação de serviços, mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do

referido prazo. 5. O aviso prévio indenizado não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem

caráter de habitualidade. Tem, antes, natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o

patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da

contribuição. 6. O adicional de 1/3 (um terço ) sobre férias, de acordo com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, não sofre incidência da referida contribuição previdenciária, pois somente as parcelas

incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é o caso do terço

constitucional sobre férias. Jurisprudência. 7. Agravo legal não provido."

(AI nº 458485, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 18/05/2012).

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO

INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. ABONO ÚNICO. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 

1. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor

sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j.

16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide

contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

(-)

4. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao

trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por

lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da

Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei

n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado

do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a

definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária

(STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n.

2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed.

Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n.

2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed.

Carlos Muta, j. 20.05.10).

5. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista

o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm

natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem

como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 24.05.10).

(-)"

8. Apelação da parte autora parcialmente provida e reexame necessário e apelação da União não providos.

(TRF 3ª Região - Apelação/Reexame Necessário nº 0007994-77.2011.4.03.6110/SP, 5ª Turma, Relator André

Nekatschalow, DE: 28/11/2013) 
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Por outro lado, o mesmo entendimento acima exposto deve ser dado à incidência da contribuição previdenciária

destinada a terceiros, eis que estas possuem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias, diferindo

apenas em sua destinação.

 

Dessa forma, a decisão agravada deve ser parcialmente reformada.

 

Considerando que esta decisão mantém a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de decisão

liminar em mandado de segurança (inciso IV do art.151 do CTN), estando presentes os requisitos para este fim,

não há que se falar em depósito judicial das importâncias controversas.

 

Com efeito, o depósito é causa diversa de suspensão do crédito tributário (inciso I do art. 151 do CTN), medida

que se mostra inócua em razão do deferimento parcial da liminar já citada, fundamento suficiente para a

suspensão do crédito tributário.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar que a contribuição previdenciária e aquela destinada a

terceiros passe a incidir sobre a gratificação natalina (reflexo do aviso prévio indenizado).

 

Intime-se. Publique-se. Comunique-se ao Juízo de Origem. Ato contínuo dê-se ciência ao Ministério Público

Federal oficiante neste Tribunal (Lei nº 12.016/09).

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013130-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TRK Materiais Para

Construção Ltda. e outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à

execução nº 0000590-92.2014.403.6134, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Americana/SP, que indeferiu os

benefícios da assistência judiciária gratuita e concedeu aos embargantes o prazo de dez dias para que efetuassem o

recolhimento das custas, sob pena de extinção do feito.

A agravante alega, em síntese, a possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica,

mormente tendo em vista as dificuldades financeiras atualmente enfrentadas pela recorrente.

É o relatório.

2014.03.00.013130-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : TRK MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros

: RENATO KITAMURA MORAO

: THIAGO SEYTI DE SOUZA KITAMURA

ADVOGADO : SP207343 RICARDO MATTHIESEN SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005909220144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Decido.

Aplico a norma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

A questão ora posta cinge-se à possibilidade de concessão de assistência judiciária gratuita à sociedade

empresária.

A concessão do benefício da gratuidade da justiça de que trata a Lei nº 1.060/50 à pessoa jurídica depende de

demonstração cabal da falta de recursos para arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, não

bastando a simples afirmação de que não se encontra em condições de pagar as despesas do processo.

Tal é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos arestos sintetizados nas

seguintes ementas:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. HIPOSSUFICIÊNCIA DE PESSOA JURÍDICA.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA NEGADA PELO TRIBUNAL A QUO. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE.

1. Não há violação do artigo 535 do CPC quando o acórdão utiliza fundamentação suficiente para solucionar a

controvérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou obscuridade.

2. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos Tribunais de segunda instância.

Precedentes.

3. O Superior Tribunal de Justiça já fixou entendimento de que é possível conceder às pessoas jurídicas o

benefício da assistência judiciária, desde que seja demonstrada a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo sem prejuízo da própria manutenção, entendimento que também se aplica aos sindicatos. Precedentes.

4. "A isenção de custas e emolumentos judiciais, disposta no art. 87 da Lei 8.078/90 destina-se facilitar a defesa

dos interesses e direitos dos consumidores, inaplicável, portanto, nas ações em que sindicato busca tutelar o

direito de seus sindicalizados, ainda que de forma coletiva. Daí, inaplicáveis o CDC e a Lei 7.437/85" (REsp

876.812/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 01/12/2008)" 5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1253191/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado

em 20/09/2011, DJe 28/09/2011) - Negritei;

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PESSOA JURÍDICA.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA. SÚMULA

7/STJ. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO.

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

1. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de ser possível a concessão da gratuidade da justiça às

pessoas jurídicas com fins lucrativos, desde que comprovada a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo sem comprometimento de sua existência.

2. Na espécie, o Tribunal a quo entendeu, com base nas provas dos autos, que a pessoa jurídica não comprovou

que estava impossibilitada de arcar com as custas do processo. Alterar essa conclusão, significa analisar matéria

fática. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Não há configuração do dissídio jurisprudencial quando a parte não realiza o devido cotejo analítico entre os

arestos confrontados.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 866596/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/04/2009, DJe 13/05/2009) - Negritei

No caso em apreço, a parte agravante limitou-se a juntar aos autos declaração assinada por contador (fl. 39)

visando demonstrar o resultado financeiro da empresa, documento que não se presta a comprovar que a pessoa

jurídica ou seus sócios não tem condições de suportar os ônus processuais

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013411-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELZA MUTO KAWAMURO em face de decisão proferida pela

7ª Vara Federal de Execuções Fiscais/SP, que, entre outras medidas, ordenou o bloqueio da transferência e do

licenciamento do veículo de propriedade da agravante, pelo sistema RENAJUD.

 

Alega a agravante, em síntese, ser possível a autorização para licenciamento de veículos penhorados em sede de

execução fiscal.

 

Narra que o veículo de sua propriedade foi penhorado, ficando ela própria, agravante, como depositária, não se

justificando, portanto, a restrição imposta pela decisão recorrida.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo para que seja autorizada a realização do licenciamento do veículo de sua

propriedade e, ao final, o provimento do agravo de instrumento.

 

É o relatório. Decido.

 

Assim dispõe o caput do art. 558 do Código de Processo Civil:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. 

A concessão do efeito suspensivo, como se nota, é medida excepcional (a regra continua sendo a de que o recurso

de agravo não é dotado de efeito suspensivo - CPC, art. 497), a ser concedida em casos nos quais o cumprimento

da decisão agravada possa causar lesão grave e de difícil reparação à parte.

 

Sua concessão demanda o preenchimento dos pressupostos das medidas cautelares em geral: relevância da

fundamentação (fumus boni iuris) e perigo de dano irreparável e de difícil reparação (periculum in mora).

 

E, em sede de cognição sumária, própria deste momento processual, tem-se que restam atendidos os requisitos

2014.03.00.013411-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ELZA MUTO KAWAMURO

ADVOGADO : SP155553 NILTON NEDES LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : T K E SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA e outros

: TKE ASSISTENCIA TECNICA LTDA

: HUMBERTO TAVOLARO NETO

: EDGARD DE CASTRO

: HIROYUKI KAWAMURO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00381149620024036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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necessários para a concessão do efeito suspensivo requerido.

 

De fato, o exame das alegações formuladas neste agravo de instrumento revela que a recorrente sofre execução

fiscal, tendo sido penhorado veículo de sua propriedade.

 

Neste passo, cumpre salientar que "[O] melhor entendimento é aquele que não admite sequer falar em nulidade

dos atos de alienação praticados pelo devedor sobre os bens penhorados. A apreensão judicial decorrente da

penhora não retira os bens da posse (indireta) e do domínio do dono. Ditos bens ficam apenas vinculados à

execução, sujeitando-se ao poder sancionatório do Estado. Não se verifica, porém, sua indisponibilidade ou

inalienabilidade. O efeito da penhora, como bem registrou LOPES DA COSTA, é o de "tornar ineficaz em

relação ao exequente os atos de disposição praticados pelo executado sobre os bens penhorados" (Processo de

execução e cumprimento de sentença/Humberto Theodoro Júnior. - 26. ed. - São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de

Direito, 2009, p. 253)

 

Assim, tem-se que o ato de constrição judicial não retira do proprietário-executado os poderes inerentes ao

domínio, não impedindo, na medida em que permaneceu na condição de depositário, que se utilize do veículo para

seus deslocamentos, providenciando, para tanto, seu indispensável licenciamento perante o órgão de trânsito.

Nesse sentido, julgado desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DE BENS.

LICENCIAMENTO DE VEÍCULO.

I - É assegurada à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens penhorados por outros,

independentemente da ordem enumerada no artigo 11, da LEF, bem como o reforço da penhora insuficiente, não

havendo, pois, como obrigar a exeqüente a aceitar a manutenção do bem constrito.

II - Diante da recusa expressa da exeqüente quantos aos bens ofertados em substituição, resta mantida a

penhora.

III - A penhora em executivo fiscal é meio de constrição judicial que não retira do proprietário o direito de

circular com o bem, senão tão somente o direito à alienação. Neste aspecto, não há óbice ao licenciamento dos

veículos penhorados nos autos da ação executiva.

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0069008-45.2000.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 14/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012)

 

Fica evidenciada, assim, a plausibilidade das alegações.

 

Já o periculum in mora se evidencia na medida em que fica inviabilizada a utilização do veículo pela sua

proprietária, obrigando-a a novas despesas para seus deslocamentos cotidianos.

 

Posto isso, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL para autorizar a realização do licenciamento

do veículo de propriedade da agravante (placas DRD 4387 - fls. 54).

 

Comunique-se ao juízo de origem o teor da presente decisão, a fim de que tome as providências cabíveis,

solicitando-lhe informações (CPC, art. 527, IV).

 

Publique-se. Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta (CPC, art. 527, V).

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal
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2014.03.00.013641-1/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão proferida pela 2ª Vara Federal de

São Bernardo do Campo/SP que, em execução fiscal, decretou a indisponibilidade dos bens dos executados, nos

termos do art. 185-A do Código Tributário Nacional, determinando à Secretaria que diligenciasse por intermédio

das ferramentas eletrônicas disponíveis (BACENJUD, RENAJUD e ARISP). No que diz respeito aos demais

órgãos e entidades responsáveis pelo registro de manutenção e transferência de bens (INPI, CVM, Capitania dos

Portos e outros), à míngua de prova nos autos principais sobre a existência de bens que estejam a eles confiados,

considerou-se desnecessária a expedição de ofícios.

 

Ficou autorizada a União, contudo, a valer-se da decisão agravada para comunicar aos órgãos e entidades em

questão, a fim de tentar localizar eventuais bens.

 

Alega a agravante, em síntese, que a negativa do Juízo em comunicar a decisão aos demais órgãos equivaleria, na

prática, a indeferir o pedido.

 

Defende, nessa linha de raciocínio, que é incumbência do Juízo encaminhar as ordens de indisponibilidade de

bens, de sorte que o não envio dos ofícios, na forma requerida, configuraria ofensa ao interesse público, negando

vigência ao art. 185-A do Código Tributário Nacional.

 

Pede a concessão da antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento deste agravo de instrumento.

 

É o relatório. Decido.

 

Assim dispõe o caput do art. 558 do Código de Processo Civil:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara.

 

A concessão do efeito suspensivo, como se nota, é medida excepcional (a regra continua sendo a de que o recurso

de agravo não é dotado de efeito suspensivo - CPC, art. 497), a ser concedida em casos nos quais o cumprimento

da decisão agravada possa causar lesão grave e de difícil reparação à parte.

 

Sua concessão demanda o preenchimento dos pressupostos das medidas cautelares em geral: relevância da

fundamentação (fumus boni iuris) e perigo de dano irreparável e de difícil reparação (periculum in mora).

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARLOS DOMINGUES

ADVOGADO : SP103759 EZEQUIEL JURASKI

AGRAVADO(A) : DOLMENS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros

: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA DOMINGUES

: RUBENS GUIMARAES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00012391120004036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O exame das alegações formuladas neste agravo de instrumento, contudo, não demonstra, ao menos inicialmente,

a presença dos pressupostos acima.

 

De fato, consta dos autos que a União formulou requerimento de imediata aplicação do art. 185-A do Código

Tributário Nacional e de comunicação da indisponibilidade dos bens e direitos da empresa executada e dos

corresponsáveis, presentes e futuros, para a Corregedoria-Geral dos Cartórios Extrajudiciais, a fim de registra a

indisponibilidade dos bens imóveis nos cartórios de registro imobiliário; ao Banco Central do Brasil, de modo a

indisponibilizar contas correntes, aplicações financeiras, fundos e afins, presentes e futuros; e ao DETRAN/SP

para indisponibilizar futuros veículos. É o que consta da petição a fls. 188/189.

 

Nesse sentido, tem-se que a decisão agravada atendeu exatamente àquilo que foi solicitado pela exequente, pois

determinou à secretaria do juízo que diligenciasse através das ferramentas eletrônicas disponíveis (BACENJUD,

RENAJUD e ARISP) a existência de bens em nome dos executados.

 

No que tange aos demais órgãos e entidades responsáveis pelo registro de manutenção e transferência de bens, tais

como a Capitania dos Portos, a CVM e o INPI - que não foram objeto do requerimento a fls. 188/189, frise-se -

não foi sequer determinada a busca de bens, mediante expedição de ofícios, tendo em vista a ausência de provas

quanto à existência de bens a eles confiados.

 

Caso, contudo, a exequente localize tais bens, podendo, para tanto, valer-se da decisão agravada, deverá

comunicar ao juízo para as providências cabíveis.

 

À primeira vista, portanto, não parece viável que a exequente se insurja contra decisão que atendeu ao

requerimento formulado - e na forma como formulado - haja vista ser vedado ao juízo conceder providência mais

ampla do que aquela expressamente postulada pela parte.

 

Vale mencionar, ainda em sede de cognição sumária, que o precedente citado no bojo das razões recursais cuida

de situação diversa daquela versada nestes autos, pois tratava apenas de definir a quem incumbia o

encaminhamento das ordens de indisponibilidade de bens já decretadas pelo juízo de 1º grau.

 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Comunique-se ao juízo de origem o teor da presente decisão, solicitando-lhe informações (CPC, art. 527, IV).

 

Publique-se. Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta (CPC, art. 527, V).

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013687-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013687-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : V DE ARAUJO SUPERMERCADO

ADVOGADO : SP218069 ANDERSON MARCOS SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por V DE ARAÚJO SUPERMERCADO em face de decisão

proferida pela 2ª Vara Federal de Taubaté/SP que, em ação de procedimento ordinário, reconheceu a

incompetência absoluta do Juízo e determinou a redistribuição dos autos ao Juizado Especial Federal, haja vista o

valor atribuído à causa ser inferior a sessenta salários mínimos e não estar presente nenhuma das exceções

previstas no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/01.

 

Alega o agravante, em síntese, que a decisão agravada deixou de observar o disposto no inciso I do art. 6º da

referida Lei 10.259/01, pois é empresa individual, não se caracterizando como microempresa ou pessoa física, não

tendo, portanto, legitimidade para postular perante o Juizado Especial Federal.

 

Pede a concessão de efeito suspensivo ativo e, ao final, o provimento deste agravo de instrumento.

 

É o relatório. Decido.

 

Importante mencionar, inicialmente, que conquanto o agravante se tenha qualificado como pessoa jurídica de

direito privado (fls. 02, 09 e 10), cuida-se, de fato, de empresário individual, tal como revela o documento a fls.

11.

 

E, nesse sentido, cumpre esclarecer que o empresário, tal como definido no art. 966 do Código Civil, tanto pode

ser pessoa jurídica (sociedade empresária) quanto pessoa física (empresário individual).

 

Conclui-se, assim, que o empresário individual, mesmo que registrado no CNPJ (mero cadastro fiscal perante o

Ministério da Fazenda), não deixa de ser pessoa física, até porque, o patrimônio da pessoa natural e o da empresa

individual são o mesmo. Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

Processual civil. Recurso especial. Ação rescisória. Agravo retido. Inviabilidade. Embargos de declaração. Não

demonstração da omissão, contradição ou obscuridade. Patrimônio do empresário individual e da pessoa física.

Doação. Invalidade. Ausência de outorga uxória. Erro de fato. Tema controvertido. Violação a literal disposição

de lei.

- Em ação rescisória, da decisão unipessoal que causar gravame a parte, não é cabível o agravo retido.

- Não se conhece do recurso especial na parte em que se encontra deficientemente fundamentado.

- Se o alegado erro foi objeto de controvérsia na formação do acórdão, incabível a ação rescisória.

- Empresário individual é a própria pessoa física ou natural, respondendo os seus bens pelas obrigações que

assumiu, quer civis quer comerciais.

- Indispensável a outorga uxória para efeitos de doação, considerando que o patrimônio da empresa individual e

da pessoa física, nada mais são que a mesma realidade. Inválido, portanto, o negócio jurídico celebrado.

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(REsp 594.832/RO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2005, DJ

01/08/2005, p. 443)

Do inteiro teor do julgado acima extrai-se a seguinte citação doutrinária: Discorrendo sobre a empresa individual,

ensina Rubens Requião que "o comerciante singular, vale dizer, o empresário individual, é a própria pessoa

física ou natural, respondendo os seus bens pelas obrigações que assumiu, quer sejam civis, quer comerciais. A

transformação da firma individual em pessoa jurídica é um ficção de direito tributário, somente para efeito de

imposto de renda" (Curso de Direito Comercial, Saraiva, 1975, v.40, p. 55).

 

Desta forma, tratando-se o empresário individual de pessoa física, pode ser parte no Juizado Especial Federal, na

qualidade de autor, a teor do inciso I do art. 6º da Lei 10.259/01.

 

Levando-se em conta, outrossim, que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos (R$

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008008520144036121 2 Vr TAUBATE/SP
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9.442,43), correta a decisão agravada, naquilo em que reconheceu a incompetência absoluta do Juízo Federal e

determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013808-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Processe-se, uma vez que não há pedido expresso de antecipação da tutela recursal (art. 527, III, do Código de

Processo Civil).

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013849-29.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.013808-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANGELO GALHARDO CONSTANTINO e outros

: DIONIZIO GALHARDO

: JOAO CONSTANTINO GALHARDO

ADVOGADO : SP024984 LUIZ DOUGLAS BONIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00123012520074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.013849-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão

proferida pela 2ª Vara Federal de Marília/SP que, em sede de liquidação de sentença, acolheu os cálculos da

Contadoria Judicial, uma vez que elaborados nos termos do julgado.

 

Alega a agravante, em síntese, que os juros de mora devem incidir a partir da sentença e não da citação.

Requer, assim, o provimento do recurso, para reformar a decisão de fls. 494/500, mantendo-se o valor apurado a

fls. 531/533.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento ou dar provimento ao recurso nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

No caso em análise, a Caixa Econômica Federal foi condenada nos Embargos Infringentes nº 0006819-

31.2000.4.03.6111 a pagar aos autores, ora agravados, o valor dos bens dados em penhor, descontados os valores

já recebidos, devidamente atualizados monetariamente.

Conforme decisão de fls. 06, o juiz a quo deu por correto os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e

determinou vista do feito à parte agravante.

Inconformada, recorre a Caixa Econômica Federal, alegando, em síntese, que os juros de mora devem incidir a

partir da sentença e não da citação, conforme informação da Contadoria Judicial (fls. 95/97).

 

A questão relativa à incidência dos juros de mora, nas questões de responsabilidades contratuais, é bastante

conhecida, tendo a jurisprudência pacificado entendimento de que estes são devidos desde a citação.

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça bem como do Tribunal

Regional Federal da 3º Região:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.

DANO MORAL. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. CITAÇÃO.

1. Em se tratando de responsabilidade civil contratual, o termo inicial dos juros moratórios, consoante

jurisprudência sedimentada da Segunda Seção, é a data da citação. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1428807/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

22/05/2014, DJe 02/06/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 83/STJ.

1. Não viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES

AGRAVADO(A) : LOURDES CANDIDA FERREIRA e outros

: ANA REGINA FAGANELLO

: ANA LUCIA BORIN

: APARECIDA DA COSTA THOME

: RICARDO ANTONIO KRUSICKI

ADVOGADO : SP053616 FRANCISCO GOMES SOBRINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068193120004036111 2 Vr MARILIA/SP
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acórdão que adota, para a resolução da causa, fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pelo

recorrente, para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Rever questão decidida com base no exame das circunstâncias fáticas da causa esbarra no óbice da Súmula nº

7/STJ.

3. O termo inicial de incidência dos juros moratórios é a data da citação. Acórdão em harmonia com a

jurisprudência deste Superior Tribunal. Incidência da Súmula nº 83/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 445.213/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

08/05/2014, DJe 19/05/2014)

 

ESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. ROUBO DE BENS EMPENHADOS. INDENIZAÇÃO. DANOS

MATERIAIS E MORAIS. PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUITA DA JUSTIÇA.

REMESSA DE PEÇAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA: INEXISTÊNCIA. LIQUIDAÇÃO:

MODALIDADE. CARÊNCIA DA AÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DA CEF IMPROVIDO.

PRELIMINAR REJEITADA, RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Mantida a

decisão que acolheu o pedido de remessa de cópias de diversos documentos ao Ministério Público Federal, para

análise dos fatos sobre eventual cometimento do crime de falsidade ideológica, na medida em que a princípio, é

típica a conduta da pessoa que assina declaração de pobreza para obter os benefícios da assistência judiciária

gratuita e, todavia, apresenta evidentes condições de arcar com as despesas e custas do processo judicial (RHC

21628 / SP, Recurso Ordinário em Habeas Corpus 2007/0158779-3, Quinta Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j.

03/02/2009, DJE 09/03/2009). Preliminar rejeitada. 2. O magistrado julgou parcialmente procedente o pedido

inicial e determinou que o valor da indenização fosse apurado na fase de liquidação, nos termos do artigo 608 do

Código de Processo Civil, com a análise precisa dos bens que se perderam, ocasião em que as partes terão

oportunidade de discutir o valor das peças, com apresentação de laudos periciais e demais elementos de prova

que entenderem necessários. 3. Quanto à ilegitimidade passiva argüida, também não merece amparo, haja vista

que, ao contrário do que sustenta a CEF, não se discute a responsabilidade pelo roubo em si, mas sua

legitimidade insere-se no campo contratual, como depositária do bem deixado em garantia. 4. No tocante à

preliminar de carência da ação, também não merece acolhida, na medida em que, não obstante tenha o autor

recebido os valores a título de indenização pagos pela CEF, vem em juízo pleitear, justamente, as diferenças que

entende fazer jus. 5. A existência de cláusula que beneficia, sem qualquer sombra de dúvida, uma das partes, em

prejuízo da outra, não pode prevalecer, tampouco ser confirmada pelo Judiciário, que tem a atribuição de ajustar

as desigualdades existentes no contrato. 6. É de se negar a aplicação da referida cláusula contratual, para que

seja propiciada ao autor a justa indenização pelos bens que deixou em garantia, não cabendo, assim, a aplicação

do direito comum, porque limitador da inquestionável responsabilidade da ré. 7. Não se pode afastar a

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 à espécie, na medida em que deixa claro, em

seu artigo 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter. 8. A avaliação unilateral das jóias realizada

por funcionários da CEF não atendeu aos requisitos legais, previstos nos artigos 761 e 770 do Código Civil de

1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens deixados em garantia, detalhadamente. 9. No

que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias dadas em

garantia, não retira sua responsabilidade de indenizar, na medida em que era depositária das referidas peças,

cabendo-lhe zelar pelos bens deixados sob sua guarda. 10. Em um primeiro momento, poderíamos entender

cabível a condenação em indenização por dano moral, ao se considerar tão-somente o valor sentimental alegado

pelo autor. Contudo, no contexto dos autos, se verifica que a discussão gira em torno do valor da indenização

prevista em contrato, em decorrência de sinistro. A relação obrigacional existente entre a CEF e os mutuários e

proprietários dos bens empenhados sempre vem amparada por contrato de seguro, ante o risco evidente em

guardar bens valiosos em local com alto potencial de risco. É o chamado 'risco presumido', do qual não se pode

isentar qualquer uma das partes. A ré, ao celebrar esse tipo de contrato, correu o risco de não receber os valores

emprestados, e o autor, correu o risco de perder o bem dado em garantia, como o próprio nome diz. 11. Na

hipótese, não se conclui pela ocorrência de dano moral, na medida em que o autor, ao firmar o contrato de

penhor, e dar suas jóias em garantia, assumiu o risco de perdê-las, quer pela ocorrência de sinistros, quer pelo

não pagamento da dívida. Ademais, o fato que ocasionou a perda dos referidos bens não decorreu de qualquer

culpa direta da ré, mas sim derivou de ação realizada por terceiros, passível de ocorrer em qualquer outro local.

Cabe esclarecer, no entanto, que tal não elide a CEF da obrigação de indenizar o autor pela perda das jóias,

pelo valor real de mercado, pelos motivos já elencados. 12. Não vislumbrado, nos autos, o apreço sentimental

invocado pelo autor, sob a alegação de se tratar de jóia de família, e recebida em herança, como quis fazer

demonstrar com a apresentação de diversas fotos, nem mesmo há indícios de que o roubo dos referidos bens

dados em garantia acarretou transtornos emocionais em si ou em sua esposa, a qual, de fato, era quem fazia uso

delas. 13. No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação,
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conforme disposto no artigo 1062 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 14. A correção

monetária do débito judicial, é devida, na medida em que, sendo instrumento legal para a recomposição do poder

aquisitivo da moeda aviltada pela inflação, deve incidir a partir do arbitramento da indenização. 15. Verba

honorária mantida, em razão da sucumbência recíproca. 16. Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a

dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser acrescentado

aos autos. 17. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 18. Preliminares rejeitadas. Recurso da CEF

improvido. 19. Sentença mantida.(AC 00123842320024036105, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 694

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Transitado em julgado e cumprida as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013907-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão, que em sede de ação ordinária revisional

de vencimentos julgou improcedente o pedido de revogação da assistência judiciária concedida aos autores.

Sustenta a agravante que os autores não comprovaram a hipossuficiência declarada com o fim de serem

beneficiados com a assistência judiciária. Sustenta a União que a renda mensal percebida pelos autores é

2014.03.00.013907-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MARLENE CAPODEFERRO e outros

: MARLI ROSA DE CAMPOS BUENO

: MATEUS LUCCHINI GOULART

: MILTON DONIZETI BUDOIA

: MIRIAN DE OLIVEIRA CAMARGO

: NADIR TEREZA ALVES

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

AGRAVADO(A) : NELI DE FATIMA GONCALVES SAVINO

ADVOGADO : SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : OSNI ALVES DA SILVA

: PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP122144 JOSE ANTONIO KHATTAR

AGRAVADO(A) : PAULO FERNANDO FURLAN

ADVOGADO : SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06054296319984036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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suficiente para o custeio da ação judicial, não importando a alegação da existência de outras despesas que se

conjugadas com os custos judiciais retirariam o sustento dos autores e de suas famílias.

 

É o relatório, decido.

 

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

Referido dispositivo determina que cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência.

No caso em tela, a União pede a revogação do benefício sem oferecer comprovação de que as despesas mensais

dos autores e de seus dependentes possibilita o pagamento das custas e despesas judiciais.

Vale ressaltar que o benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou seja,

basta que o indivíduo declare que não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com

sua remuneração mensal. 

Neste sentido já se manifestou a Terceira Turma deste Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AÇÃO DE COBRANÇA -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE POUPANÇA - LEI Nº 1.060/50 - APLICAÇÃO - RECURSO

PROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no

qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a

assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes

permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a

declaração , feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu

sustento e de sua família. Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de

provar o contrário do alegado. 4. O fato do requerente possuir conta-poupança e pretender reaver diferenças

quanto à correção monetária nela aplicada não caracteriza, necessariamente, a suficiência de recursos para

recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência e de sua família. 5. Agravo de instrumento

provido.(TRF 3, Rel. Juiz Fed. Rubens Calixto, TERCEIRA TURMA, julgado em 30/08/2010, DJF3 CJ1

DATA:30/08/2010 PÁGINA: 332)

 

Ressalto que o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Assistência

Judiciária, é suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo

sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

A esse respeito, confira-se este julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA PARTE

ADVERSA. 1. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do

interessado de que não está em condições de pagar as custas do processo e, se for o caso, os honorários de

advogado, sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. 2. A declaração prestada na forma da lei firma em

favor do requerente a presunção juris tantum de pobreza, cabendo à parte adversa o ônus de provar a

inexistência ou o desaparecimento do estado de miserabilidade. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, Rel Min.

Castro Meira, Primeira Seção, DJE DATA:02/09/2010)

 

Saliente-se, por fim, que o art. 4.º, § 1.º, da Lei n.º 1060/50 prevê penalidade para aquele que se diz pobre,

desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária.

Frise-se, ainda, que o fato da parte celebrar contrato particular com advogado não afasta, por si só, a necessidade

dos beneplácitos da Assistência Judiciária, pois bem pode se tratar de contrato com honorários "ad exitum", e o

contrário não se provou nos autos.

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013974-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MEGA IND/ E COM/ DE DISPLAYS LTDA - EPP em face de

decisão proferida pelo Juízo de Direito do SAF de Cotia/SP que, em execução fiscal, indeferiu pedido de exclusão

do seu nome do sistema SERASA EXPERIAN.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que no decorrer da execução fiscal proposta pela União, realizou o parcelamento

do débito junto à Receita Federal do Brasil, nos termos da Lei 10.522/02, cumprindo pontualmente com as

obrigações daí decorrentes.

 

Apesar disso, o SERASA EXPERIAN não excluiu o apontamento do nome da recorrente da lista de

inadimplentes, informando que só poderia fazê-lo mediante ordem judicial ou requerimento de quem tenha

providenciado a inscrição, ou seja, da própria União.

 

Aduz a recorrente que o art. 7º da Lei 10.522/02 preconiza a suspensão do registro no CADIN quando o devedor

comprove a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e que a inclusão no SERASA EXPERIAN é análoga

ao CADIN.

 

Pede, assim, a antecipação da tutela recursal para que se exclua o apontamento do seu nome no SERASA

EXPERIAN e, ao final, o provimento do agravo de instrumento.

 

É o relatório. Decido.

 

Em que pese o fato de o crédito tributário objeto da execução fiscal nº 0003452-33.2012.8.26.0152 encontrar-se

parcelado, com a consequente suspensão do processo executivo por 180 dias, uma vez que a executada, ora

agravante, vem cumprindo regularmente as obrigações decorrentes do parcelamento (fls. 72), o pedido

incidentalmente formulado, de índole nitidamente acautelatória, que deu origem a este agravo, limita-se a pleitear

que seja determinado à autoridade judicial impetrada que tome as providências necessárias à exclusão do nome da

agravante dos cadastros do SERASA EXPERIAN. 

 

Quanto a isso, porém, recentes julgados deste Tribunal apontam que não pode ser imputada à União a ingerência

no tocante à inclusão ou exclusão de inadimplentes em seu cadastro. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL - INSCRIÇÃO NO SERASA - UNIÃO FEDERAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA -

RECONHECIMENTO. 1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à

presença das condições de ação e dos pressupostos processuais de existência e validade, que devem estar

2014.03.00.013974-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : MEGA IND/ E COM/ DE DISPLAYS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP257226 GUILHERME TILKIAN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00034523320128260152 A Vr COTIA/SP
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presentes não apenas por ocasião da propositura da ação, mas também durante todo o curso do processo, até o

momento da prolação da sentença, rejeitando ou acolhendo o pedido formulado. 2. A inscrição do nome da

empresa nos cadastros informativos de créditos do setor público federal (CADIN), ou cadastros de devedores e

inadimplentes (SERASA), decorre de buscas realizadas pelas instituições aos sítios eletrônicos dos Tribunais com

o intuito de disponibilizar para a administração pública e o comércio, informações acerca da existência de ações

de execução distribuídas contra a pessoa física ou jurídica. 3. No que tange à SERASA, não é possível atribuir

ingerência à União Federal no tocante à inclusão ou exclusão de inadimplentes em seus cadastros, porquanto se

trate de banco de dados privado, ao contrário do que se verifica com o CADIN. 4. Verificada a ilegitimidade

passiva ad causam da União Federal, deve o processo ser extinto sem julgamento do mérito e de rigor a inversão

dos ônus da sucumbência, e, por consequência, irrelevante a questão manifestada no recurso adesivo da

requerente.(AC 00091938720044036108, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS. EXECUÇÃO FISCAL.

NOME DO DEVEDOR INCLUÍDO NO SERASA. INFORMAÇÃO OBTIDA DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR.

AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 1. A União Federal não foi responsável pela inclusão do nome do autor no

SERASA, razão pela qual não há nexo causal entre o ajuizamento da execução fiscal, exercício regular de direito,

e o dano. 2. A situação dos autos indica que o referido órgão de consulta à restrição de crédito, de natureza

privada, valendo-se da publicidade das ações judiciais, busca nos cartórios distribuidores as informações com as

quais alimenta seus arquivos. 3. O CADIN, instituído pela Lei nº 10.522/02, de natureza pública, não se confunde

com o SERASA, empresa privada. Pretensão pautada na existência de restrição junto ao SERASA. 4. Apelação da

União Federal provida. Apelação do autor prejudicada.(APELREEX 00172114620034036104,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desta forma, não se podendo falar em ingerência da União na inclusão ou exclusão do nome dos inadimplentes do

SERASA EXPERIAN, resta afastada até mesmo a própria competência da Justiça Federal (e da Justiça Estadual

no exercício da jurisdição federal) para impor ao ente privado a obrigação de excluir o apontamento em nome da

recorrente de seus cadastros.

 

Vale salientar que não se mostra viável a pretendida analogia com o art. 7º da Lei 10.522/02, na medida em que o

SERASA EXPERIAN é pessoa jurídica de direito privado, que se vale da publicidade inerente aos cartórios

distribuidores para obter as informações que alimentam seus bancos de dados, situação completamente diversa

daquela relativa ao CADIN, este sim um cadastro de natureza pública, mantido pela União.

 

Finalmente, ressalte-se que o documento a fls. 74/76, emitido pelo SERASA, no campo relativo às ações judiciais

(fls. 76), não traz qualquer informação de que a União teria repassado os dados relativos à pendência mencionada.

Ou seja, consta da anotação apenas que existem duas execuções fiscais em curso na Justiça Federal, distribuídas à

1ª Vara de Cotia/SP em 26.04.2013 e 05.03.2012. Essa informação é facilmente buscada, como sabido, por

qualquer pessoa, por ser de conhecimento público.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014213-98.2014.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Em que pese tenha havido o recolhimento das custas recursais e do respectivo porte de retorno, verifico que foram

apresentadas cópias das respectivas guias (fls.10/11), em desconformidade com o disposto na Resolução n.º 426,

de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Certidão a fls.34.

Assim, providencie o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso, a

juntada das vias originais das guias GRU Judicial.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014274-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF (representando a FAZENDA NACIONAL) em face da

decisão do Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de expedição

de oficio à Delegacia da Receita Federal para que envie copia das 3 ultimas declarações de bens e rendimentos da

executada de modo a possibilitar a localização de outros bens, viabilizando o prosseguimento da execução fiscal.

É a síntese do necessário. Decido.

O recurso é intempestivo.

A execução fiscal cobra contribuições ao FGTS. Por força do convênio firmado em 22-6-1995 entre a

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com amparo no artigo 2º, da Lei nº 8.844/94, com a modificação

introduzida pela Lei nº 9.467/97, a CEF detém legitimidade ativa para propor execuções fiscais referentes aos

créditos relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS; confira-se:

"Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o

Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica

Federal, mediante convênio, a representação Judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança,

relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva."

2014.03.00.014213-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : VICENTE LADISLAU ROVIRIEGO -EPP e outro

: VICENTE LADISLAU ROVIRIEGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00127066420074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.014274-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : COLEGIO E PRE ESCOLA BELA BARTOK S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00445511220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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A intimação pessoal da decisão monocrática e o prazo em dobro constituem prerrogativas dos representantes da

Fazenda Nacional. Diante disso, não há como analisar as alegações da agravante, já que a prerrogativa do prazo

em dobro é conferida apenas ao procurador federal de carreira ocupante de cargo público, e não se estende às

execuções fiscais processadas sob a representação única da CEF, empresa pública dotada de personalidade

jurídica de direito privado.

Não pode um convênio, instrumento normativo secundário, inovar o ordenamento jurídico-processual para

estender prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública à Caixa Econômica Federal. 

Nesse sentido a jurisprudência da 1ª Seção do STJ:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRERROGATIVAS

PROCESSUAIS - INTIMAÇÃO PESSOAL E PRAZO EM DOBRO - LEI PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA -

CONVÊNIO - IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDA.

1. Somente a lei processual pode conceder prerrogativas processuais.

Inviabilidade de convênio previsto no art. 2º da Lei 8.844/94, instrumento normativo secundário, inovar o

ordenamento jurídico-processual para estender prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública à Caixa

Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 15/03/2005, DJ 05/12/2005 p. 222.

2. A Lei 8.844/94 somente previu a isenção de custas processuais nas execuções fiscais de FGTS.

3. Inviável conhecer do recurso especial pela divergência jurisprudencial diante da dessemelhança da matéria

fática contida no acórdão recorrido e paradigma.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1117438/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe

25/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL DENEGADO POR INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

DE DÉBITOS PARA COM O FGTS. COBRANÇA PROMOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM

BASE NO CONVÊNIO A QUE SE REFERE O ART. 2º DA LEI 8.844/94, FIRMADO COM A PROCURADORIA-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, A QUEM COMPETE A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDICIAL DO FUNDO. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DOS PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS

PREVISTOS NOS ARTS. 25 DA LEI 6.830/80 E 188 DO CPC, OS QUAIS SÃO CONCEDIDOS PELA

LEGISLAÇÃO SOMENTE À FAZENDA PÚBLICA. DESPROVIMENTO.

1. Sendo uma universalidade de direito, sem personalidade jurídica própria, o FGTS não se enquadra em

nenhuma das categorias de entidades que compreendem o conceito de Fazenda Pública a ensejar-lhe a extensão

dos privilégios processuais somente a esta conferidos, os quais, aliás, não comportam interpretação ampla, mas

restritiva.

2. Não pode ser considerado autarquia porque essa, consoante o disposto no DL 200/67, possui personalidade

jurídica, patrimônio e receita próprios, sendo criada para executar atividades típicas da Administração Pública,

que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.

3. Também não é uma fundação pública, a qual, segundo a Lei 7.596/87, é criada em virtude de autorização

legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito

público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e

funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.

4. Por outro lado, de acordo com o art. 2º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, compete à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, bem como,

diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a representação judicial e

extrajudicial do dito fundo, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às multas e demais

encargos previstos na legislação respectiva.

5. Nesse contexto, uma vez processada a execução fiscal de que cuidam os presentes autos, não sob a

representação judicial da Fazenda Nacional, mas unicamente sob a representação da Caixa Econômica Federal,

empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, são inaplicáveis, justamente por essas

particularidades, os privilégios processuais dos arts. 25 da Lei 6.830/80 e 188 do CPC, concedidos pela

legislação tão-somente à Fazenda Pública.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2005, DJ

05/12/2005 p. 222).

 

Este Tribunal também tem julgado no mesmo sentido:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CEF.

INTEMPESTIVIDADE. PRAZO EM DOBRO. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. As prerrogativas conferidas à Fazenda Pública não podem ser estendidas à Caixa Econômica Federal, já que
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esta se sujeita a regime jurídico de direito privado. 

2. Precedentes jurisprudenciais.

3. A agravante teve vista dos autos em 29/04/2011. O prazo para interposição de agravo de instrumento iniciou-

se, portanto, no dia 02/05/2011 (segunda-feira) e terminou em 11/05/2011. O recurso foi interposto em

18/05/2011, fora do prazo previsto no art. 522 do Código de Processo Civil, sendo, assim, manifestamente

intempestivo.

4. Agravo legal a que se nega provimento. (AI 2011.03.00.013460-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar. Data do

julgamento: 23.08.2011)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO.

OMISSÃO. REGULAR INSTRUÇÃO DO AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CEF. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESCABIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. ART. 522 DO CPC.

1. Correção, de ofício, de erro material, nos termos do art. 463, inc. I, do Código de Processo Civil.

2. Preliminar de inadmissibilidade do agravo de instrumento em razão do descumprimento do disposto no art.

525 do CPC rejeitada, já que o agravante promoveu a devida instrução do recurso.

3. Preliminar de intempestividade do agravo acolhida, uma vez que a Caixa Econômica Federal não tem direito a

intimação pessoal, porquanto as prerrogativas conferidas à Fazenda Pública não podem ser estendidas à ela, por

se sujeitar a regime jurídico de direito privado. Precedentes jurisprudenciais.

4. Correção de erro material. Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes, para acolher a

preliminar de intempestividade suscitada em contraminuta e, por conseguinte, não conhecer do agravo de

instrumento. Alegações de mérito arguidas nos embargos declaratórios prejudicadas.

(Agravo de Instrumento n. 2007.03.00.092771-9/SP. Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar. Data julgamento: 19/10 2010)

 

No caso concreto, da decisão monocrática a exequente foi devidamente intimada em 23.05.2014 na pessoa de seu

procurador, conforme mandado arquivado em pasta própria na Secretaria do Juizo (fl. 68 verso) e o presente

agravo de instrumento foi interposto em 10.06.2014, ultrapassando, assim, o prazo de 10 dias. 

Com tais considerações, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,

por ser manifestamente inadmissível.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014510-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por AJM Sociedade Construtora

Ltda. contra a r. decisão proferida pela MMª. Juíza Federal da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo que indeferiu a

realização das provas pericial contábil e testemunhal, bem como do depoimento pessoal do Gerente Regional da

2014.03.00.014510-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : AJM SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP112954 EDUARDO BARBIERI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204878220124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Secretaria do Patrimônio da União em São Paulo, ao fundamento que seriam irrelevantes, desnecessárias e

dispensáveis para o exame da matéria.

 

Afirma, em síntese, que o mérito da controvérsia trazida naqueles autos é a outorga, pela agravada, das escrituras

definitivas dos imóveis por si adquiridos em junho de 1990 da extinta Companhia Usinas Nacionais diante da sua

quitação.

 

Alega que formulou o pedido administrativamente à Secretaria do Patrimônio da União, a qual, por meio do

Ofício nº 400, condicionou a referida outorga das escrituras à apresentação dos cinco recibos correspondentes às

parcelas vencidas nas datas de 30/08/90, 28/09/90, 30/10/90, 30/11/90 e 27/12/90, aptos a comprovar a quitação

do débito.

 

Informa, todavia, que não logrou localizar os quatro primeiros recibos, apenas o último, no qual consta a cobrança

de multa por atraso de 10% (dez por cento), referente à penúltima parcela.

 

Nessa esteira, aduz ser imprescindível a realização das mencionadas provas para comprovar a existência do direito

pleiteado, sendo que a pericial destina-se ao exame do mencionado recibo e da carta de quitação enviada pela

extinta Companhia Usinas Nacionais, aptos a corroborar o cumprimento da obrigação, e que o indeferimento pelo

D. Juízo aquo configura cerceamento de defesa ante a flagrante ofensa aos princípios da ampla defesa, do

contraditório e do devido processo legal.

 

Sustenta, assim, estarem presentes os requisitos do "fumus boni juris" e do "periculum in mora" a amparar a

concessão da liminar.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

 

Não assiste razão à agravante.

 

Com efeito, o artigo 130 do Código de Processo Civil estabelece que:

 

"Art. 130: Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

De outro turno, dispõe o artigo 131 do mesmo diploma legal, que o magistrado deverá apreciar livremente a

prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, indicando,

porém, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.

 

Da leitura conjugada dos mencionados dispositivos, depreende-se que o destinatário da prova é o juiz, uma vez

que dela se utilizará para a formação de seu convencimento a respeito dos fatos litigiosos postos à sua apreciação,

cabendo-lhe, portanto, avaliar a necessidade, ou não, da fase instrutória.

 

Nesse sentido já se firmou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica do aresto

sintetizado na seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MEDICAMENTOS. OMISSÃO. SÚMULA

284/STF. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. SÚMULA 7/STJ.

1. Alegações genéricas quanto às prefaciais de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil não bastam à

abertura da via especial pela alínea "a" do permissivo da Constituição, a teor da Súmula 284 do STF.

2. A decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção.

3. É inviável a discussão sobre cerceamento de defesa e possibilidade de julgamento antecipado da lide quando o

aresto recorrido fundamenta seu convencimento em elementos constantes nos autos do processo, conforme o

enunciado da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1191569/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2009, DJe
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27/11/2009) - Grifei.

No caso em apreço, instada a especificar as provas que entendia necessárias, a agravante requereu o depoimento

pessoal do Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio da União em São Paulo e a produção das provas

testemunhal, pericial e documental.

 

O Juiz a quo, por sua vez, entendeu ser desnecessária, irrelevante e dispensável a realização da perícia técnica e da

prova testemunhal, deferindo apenas a produção da prova documental, autorizando a juntada dos documentos que

a agravante entender pertinentes.

 

Nesse passo, observo que embora se busque comprovar a efetiva quitação do contrato de compra e venda do

imóvel para outorga da sua escritura definitiva, o fato é que a compreensão da questão não depende de

conhecimentos técnicos específicos a ensejar a realização da prova pericial, bastando a juntada dos documentos,

os quais servirão de base para o convencimento do Juízo.

 

Ademais, o artigo 335 do Código de Processo Civil autoriza o juiz valer-se de regras de experiência comum

subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e ainda das regras técnica, não restando, portanto,

configurado o alegado cerceamento de defesa.

Posto isso, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

I. e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por André Espósito em face da decisão da 5ª Vara Federal de São

Paulo/SP que, em ação sob o rito ordinário, indeferiu o pedido de tutela antecipada requerido pelo agravante.

 

Preliminarmente, requer o autor a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, trazendo aos autos

declaração de hipossuficiência (fls.76 deste recurso).

 

No mérito, aduz que é mutuário do Sistema Financeiro de Habitação, tendo firmado contrato com a Caixa

Econômica Federal, que prevê, em caso de inadimplemento das obrigações do contratante, a consolidação da

2014.03.00.014713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ANDRE ESPOSITO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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propriedade do imóvel em nome do ente financeiro, com posterior alienação a terceiros, nos termos da Lei nº

9.514/97.

 

Afirma que não teve condições de arcar com as parcelas do financiamento por excesso de cobrança nas

prestações, que culminou com a consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF.

 

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal, determinando que o agravado se abstenha de alienar o

imóvel a terceiros ou promover atos tendentes a sua desocupação, com expedição de ofício ao registro de imóveis

e para que o oficial não proceda a nenhuma averbação de venda e compra da unidade em que reside o recorrente,

obstando-se, finalmente, que seu nome seja incluído no SPC, SERASA e demais órgãos de concessão de crédito.

 

É o relatório. Decido.

 

Concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

A alienação fiduciária se caracteriza pela transferência, ao credor, da propriedade do bem garantidor, ficando o

devedor com a simples posse direta, ou seja, o contato e a utilização direta do bem. Com efeito, nos termos do

artigo 22 da Lei nº 9.514/97, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o

escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel".

 

Uma vez paga a dívida, o devedor, automaticamente, volta ser o proprietário da garantia. Na hipótese de não

pagamento do débito, o credor, titular do bem, poderá reaver a posse direta e efetuar a execução da garantia,

alienando-a, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, inclusive com a realização de leilão

público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

 

Ressalto que os Tribunais já reconheceram a constitucionalidade da execução extrajudicial na forma da Lei nº

9.514/97. A propósito, transcrevo os julgados que seguem:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante

a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos

moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da

obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de

que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei

9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega

provimento.(AC 00106746520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO
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FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO.

INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE.

1. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação

imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende controverter, quantificando-se o

valor incontroverso, sob pena de inépcia.

2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do

valor controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no

caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. Lei nº 10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º.

3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato

firmado pelas partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações.

4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a

ação, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do

saldo devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer

indenização por perdas e danos.

5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei n º 9.514/97, não

se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato

assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao

conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais.

6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua

o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor.

7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento."

(TRF3, AI 2009.03.00.037867-8, Relatora Des. Fed. Vesna Kolmar, Primeira Turma, DJF3 14/04/2010)

 

 

Por outro lado, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e: (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994)

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela

Lei nº 8.952, de 1994)

§ 1o Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento.

(Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)

§ 2o Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado. (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994)

(...)"

 

Com efeito, na origem o agravante alegou que o procedimento de execução judicial previsto na Lei nº 9.514/97 é

inconstitucional e que a notificação extrajudicial enviada não veio acompanhada de planilha discriminando o valor

das prestações, encargos não pagos, bem como de demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas

relativas ao valor principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais.

Também afirmou que não foi observado o prazo previsto no art. 27 da Lei nº 9.514/97, que estabelece que o leilão

do imóvel deve ser designado em 30 (trinta) dias contados da data da consolidação da propriedade e, finalmente,

sustentou a ausência de liquidez do título executivo extrajudicial.

 

O Juízo decidiu que o procedimento de execução extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/97 é constitucional, como

anteriormente já afirmado neste agravo, conforme acima transcrito.

 

Quanto às demais alegações, asseverou que haveria a necessidade de regular contraditório para a formação de sua

convicção.

 

Ressalte-se que a decisão agravada, que indeferiu a antecipação da tutela recursal salientou que os argumentos do

agravado não passaram de meras alegações ou suspeitas, não havendo prova inequívoca que possibilitasse a

formação de convicção do julgador quanto a verossimilhança das alegações do demandante (fls.80).
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Com efeito, compulsando estes autos, não foi trazida a cópia de notificação do devedor pela Caixa Econômica

Federal para purgar a mora no prazo de 15 (quinze) dias, nem sequer cópia do documento de consolidação da

propriedade do imóvel em nome dela com posterior designação de leilão para venda do bem a terceiros.

 

Desse modo, não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor para a concessão da tutela

antecipada, tudo nos termos do artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Anoto precedentes:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA (CPC, ART. 273).

PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. INDEFERIMENTO. 1. O art. 273 do Código de

Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No

caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar

no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida,

sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 2. Não há prova inequívoca acerca da verossimilhança das

alegações da agravante, já que a situação de fato subjacente à demanda é de natureza técnica (análise de

software, de sua eventual alteração por terceiro etc.), a demandar a realização de prova para a avaliação

correspondente, no curso do procedimento. 3. Agravo de instrumento não provido."

(AI nº 473195/SP, 5ª Turma, Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF:27/05/2013).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014726-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Jonas Geraldo

Costa e outro contra a decisão que, em sede de ação ordinária de revisão da relação contratual de mútuo firmada
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nos moldes da Lei nº 9.514/97, indeferiu o pedido de tutela antecipada visando o depósito das prestações pelos

valores incontroversos e a abstenção da agravada em promover a inclusão do nome do mutuário em cadastros de

inadimplentes.

A agravante sustenta o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela recursal ao asseverar que a

CEF vem reajustando as prestações em desacordo com o pactuado, fato que ensejou a inadimplência contratual.

Decido.

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento

imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os

pagamentos das prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja

providências punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos

autos indicando que a CEF se recusa a receber o valor incontroverso.

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o

credor cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou

extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028.

Ademais, cumpre salientar que o Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a

que os demandantes aludem nos autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em

qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-

0, Rel. Eliana Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117).

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de

inadimplentes quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação

questionando integral ou parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende

devido; iii) houver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

CPC.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Jonas Geraldo

Costa e outro contra a decisão que, em sede de ação ordinária de revisão da relação contratual de mútuo firmada

nos moldes da Lei nº 9.514/97, indeferiu o pedido de tutela antecipada visando o depósito das prestações pelos

valores incontroversos e a abstenção da agravada em promover a inclusão do nome do mutuário em cadastros de

inadimplentes.

A agravante sustenta o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela recursal ao asseverar que a

CEF vem reajustando as prestações em desacordo com o pactuado, fato que ensejou a inadimplência contratual.

Decido.

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento

imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os

pagamentos das prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja

providências punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos

autos indicando que a CEF se recusa a receber o valor incontroverso.

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o

credor cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou

extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028.

Ademais, cumpre salientar que o Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a

que os demandantes aludem nos autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em

qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-

0, Rel. Eliana Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117).

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de

inadimplentes quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação

questionando integral ou parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende

devido; iii) houver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência
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do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

CPC.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de junho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2668/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007772-59.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de reexame necessário de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a

finalidade de obter a liberação imediata do saldo existente na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS da parte impetrante, em razão da alteração de regime jurídico de celetista para estatutário, referente ao

vínculo de emprego com o Município de Guarujá - SP.

 

A Procuradoria Regional da República, pelo parecer de fls. 62/65, opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Como é consabido, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS foi criado pela Lei nº 5.107/66 em

substituição à estabilidade do empregado, antes adquirida por aquele que se mantivesse sob o mesmo vínculo

celetista pelo período mínimo de 10 anos. Consiste em conta vinculada, formada por depósitos mensais do

empregador em nome do empregado, que ficam indisponíveis para saque, salvo casos excepcionais, sobretudo o

desemprego involuntário e sem justa causa.

 

Com efeito, no se refere à movimentação da conta, o art. 20 da Lei nº 8.036/90 elenca hipóteses em que é

admissível, nestes termos:

 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão

de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial

transitada em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

2013.61.04.007772-6/SP
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III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes,

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em

alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em

empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito

do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse

social não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009)

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma

empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime

do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação

dada pela Lei nº 8.678, de 1993)

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de

3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por

declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela

Lei nº 8.922, de 1994)

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de

1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº

9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997)

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença

grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº

2.164-41, de 2001)

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em

regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)"

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a mudança de regime jurídico faz operar o

fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa,

o que equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA

LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na

hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique

ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990.2. Incidência da Súmula 178/TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a

transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculação do FGTS".

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1203300/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe

02/02/2011)

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de
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Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2007,

DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Assim sendo, comprovada a satisfação do requisito previsto pelo art. 20, I, da Lei nº 8.036/90, a parte impetrante

faz jus ao levantamento do saldo fundiário.

 

Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo

Civil e na Súmula 253 do STJ.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29679/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003471-52.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime a defesa de EDUARDO BARREIRO RAMOS, para que apresente as razões de apelação, nos termos do

art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após a juntada das razões recursais, remetam os autos à instância de origem para que o e. Procurador da

República com atribuição para o feito ofereça as contrarrazões recursais.

Após a juntada das contrarrazões, à Procuradoria Regional da República para parecer.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

2001.61.81.003471-7/SP
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Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002112-39.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Proceda a Subsecretaria desta Turma ao desapensamento do auto de prisão em flagrante e posterior

remessa ao Juízo da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, para arquivamento provisório

em sua Secretaria e apensamento definitivo somente na data de baixa final dos autos, nos termos dos arts. 262 e

263 do Provimento CORE nº 64/2005. Certifique-se.

 

2. Fls. 377: intime-se a defesa do réu EZRA VAHAB para que apresente a respectiva razões de apelação, no

prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput).

 

3. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões aos recursos interpostos.

 

4. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

5. Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

 

6. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001263-49.2013.4.03.6125/SP

 

 

 

2013.61.19.002112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EZRA VAHAB reu preso

ADVOGADO : SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 369/369verso: intime-se a defesa do réu ALDENOR MACHADO para que apresente as respectivas razões

de apelação, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600 , caput).

 

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões aos recursos interpostos.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007813-86.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime a defesa de CAROLYNE MOURA MUNHOZ para que apresente as razões recursais, nos termos do art.

600, § 4º, do Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007814-71.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

2013.61.81.007813-9/SP
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DESPACHO

Intime a defesa do réu Abílio Nascimento Neto, para que apresente as razões recursais, nos termos do art. 600, §

4º, do Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0010952-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Cleonil Arivaldo Leonardi Junior em

favor de LAURO HENRIQUE FUSCO MARINHO e GUILHERME JOSÉ DUARTE BURGER contra ato de

Procurador da República que, em 18/12/2012, requisitou a instauração do inquérito policial nº 0063/2013, cujo

trancamento pretende por meio deste writ.

 

Consta dos autos que mencionado inquérito policial foi instaurado com o objetivo de apurar a suposta prática do

delito capitulado no art. 1º da Lei nº 9.613/98, com as alterações da Lei nº 12.683/12 (fls. 15).

 

Alega o impetrante, em síntese, que o inquérito em questão foi motivado exclusivamente por cartas anônimas,

desprovidas de quaisquer provas ou indícios de veracidade, nas quais os pacientes são caluniosamente acusados da

suposta prática de crime de lavagem de dinheiro e ocultação de bens, não podendo servir de base sequer para o

deferimento de medidas investigatórias.

 

Aduz, outrossim, que as empresas de propriedade do paciente Guilherme, citadas nos escritos apócrifos, são

idôneas, sempre cumpriram suas obrigações legais e todas as contratações firmadas com o poder público

estiveram revestidas das formalidades legais e sob a fiscalização do Legislativo, do Ministério Público, do

Tribunal de Contas e demais autoridades competentes.

 

Assim, conclui não haver na hipótese permissibilidade legal à instauração da medida de persecução, sem ferir os

direitos e garantias fundamentais de inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem dos pacientes e de seus

familiares, assegurados constitucionalmente (art. 5º, X, da Constituição Federal), tanto assim que as autoridades

policiais manifestaram-se pelo arquivamento do inquérito (fls. 02/10).

 

Requer a concessão liminar da ordem, para sobrestar o inquérito policial nº 0063/2013 e qualquer outro

procedimento ou processo relativo ao caso em questão, até a apreciação definitiva do presente habeas corpus, com

a concessão da ordem para seu trancamento.

 

Após sua distribuição a este Gabinete, o juízo em substituição regimental solicitou informações à autoridade
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impetrada e determinou o processamento da ação mandamental em segredo de justiça (fls. 247/248 e v.).

 

Cópia do inquérito policial a fls. 253/458. Pedido de informações encaminhado pelo juízo de origem ao Ministério

Público Federal (fls. 459/461), que as prestou a fls. 465/466v e 468/473.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Não procede a pretensão liminar do impetrante.

 

Conforme jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, cujo posicionamento adoto como razão de decidir

em juízo provisório, o trancamento de inquérito policial via habeas corpus é medida excepcional e só tem

cabimento quando os fatos nele veiculados não constituem per se justa causa para o seu prosseguimento.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE FALSIFICAÇÃO DOCUMENTAL,

ESTELIONATO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. INQUÉRITO POLICIAL. INDICIAMENTO. INEXISTÊNCIA

DE VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DE DOCUMENTO DE VEÍCULO. CONSTRANGIMENTO

ILEGAL. INOCORRÊNCIA. CONTEXTO FÁTICO QUE IMPOSSIBILITA O TRANCAMENTO DO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INVESTIGATÓRIO EM RELAÇÃO AO CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE

DOCUMENTO. I - O trancamento de inquérito policial pela via do habeas corpus, segundo pacífica

jurisprudência desta Casa, constitui medida excepcional só admissível quando evidente a falta de justa causa

para o seu prosseguimento, seja pela inexistência de indícios de autoria do delito, seja pela não comprovação de

sua materialidade, seja ainda pela atipicidade da conduta do investigado. II - Os fatos relatados autorizam a

investigação policial, nos termos em que realizada, sobretudo porque não apresentados os documentos originais

do veículo alegadamente roubado, não configurando constrangimento ilegal o indiciamento do paciente. III -

Ordem denegada.

(HC 90580, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 24/04/2007, DJ 11/05/2007 PP-00081)

 

 

Na hipótese, o inquérito policial nº 0063/2013 volta-se a apurar o suposto cometimento pelos pacientes do crime

de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, previsto no art. 1º da Lei nº 9.613/98 e alterações posteriores,

a partir de delatio criminis anônimas, que retratam fatos com plausibilidade investigativa (fls. 267/269, 312/313 e

324/328), segundo narrativa do próprio Procurador da República a fls. 465/466v.

 

Considerando, portanto, que não há impedimento legal a que se apure o cometimento de infrações penais a partir

de denúncia anônima, sendo dever funcional da polícia judiciária apurar a veracidade de eventual comunicação da

ocorrência de crime e sua autoria (art. 5º, §3º, do Código de Processo Penal), tem-se por justificada a instauração

do citado inquérito, que por si só não implica constrangimento ilegal ao(s) investigado(s).

A respeito:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, A QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. I - No tocante à nulidade da interceptação telefônica, esse tema não foi examinado. Assim, essa

matéria não pode ser conhecida, sob pena de indevida supressão de instância. II - Ao contrário do quanto

alegado na inicial, a pronúncia fundamentou-se em farto conjunto probatório, e não apenas em confissão

extrajudicial ou em depoimento do delegado que presidiu o inquérito. III - É pacífica a jurisprudência deste

Tribunal no sentido de que "nada impede a deflagração da persecução penal pela chamada 'denúncia

anônima', desde que esta seja seguida de diligências realizadas para averiguar os fatos nela noticiados" (HC

105.484/MT, Rel. Min. Cármen Lúcia). IV - Recurso ordinário conhecido em parte e, nessa extensão, a qual se

nega provimento.

(STF, RHC 120787, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.02.2014, DJe 14.03.2014; destaquei)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ARTS. 342,

343 E 344 DO CÓDIGO PENAL. INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL A PARTIR DE DENÚNCIA

ANÔNIMA. ADMISSIBILIDADE. De acordo com a jurisprudência da Quinta Turma desta Corte, não há

ilegalidade na instauração de inquérito policial com base em investigações deflagradas por denúncia anônima,

eis que a autoridade policial tem o dever de apurar a veracidade dos fatos alegados, desde que se proceda com

a devida cautela (HC 38.093/AM, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 17/12/2004). Além disso, as notícias-
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crimes levadas ao conhecimento do Estado sob o manto do anonimato têm auxiliado de forma significativa na

repressão ao crime (HC 64.096/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/08/2008). À propósito,

na mesma linha, recentemente decidiu a c. Sexta Turma desta Corte no HC 97.122/PE, Relª. Minª. Jane Silva -

Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJ de 30/06/2008. Enfim, a denúncia anônima é admitida em nosso

ordenamento jurídico, sendo considerada apta a determinar a instauração de inquérito policial, desde que

contenham elementos informativos idôneos suficientes para tal medida, e desde que observadas as devidas

cautelas no que diz respeito à identidade do investigado (HC 44.649/SP, 5ª Turma, Relª. Minª. Laurita Vaz, DJ

de 08/10/2007). Habeas corpus denegado. 

(STJ, HC 200702542787, Quinta Turma, v.u., Rel. Min. Felix Fischer, DJe 09.03.2009)

 

 

O que não se admite é que a investigação de eventual crime e sua autoria, a par de sua natureza inquisitorial, dê-se

ao arrepio da lei e em afronta aos princípios constitucionais que resguardam a dignidade da pessoa humana (CF,

art. 5º, incisos X, XI, XII, LIV e LVII), o que não se vê na espécie, onde inclusive o sigilo no processamento do

feito foi decretado (fls. 248v.)

 

[Tab][Tab]Por fim, não se constata também a presença do periculum in mora indispensável ao acolhimento da

pretensão inicial deduzida, haja vista que o só fato de os pacientes serem chamados a prestar declarações à

autoridade policial (fls. 436 e 437) não gera constrangimento ilegal passível de correção pela via da presente ação

mandamental, até porque é princípio do Estado Democrático de Direito que todos estão obrigados a colaborar com

a aplicação da lei.

 

Logo, neste juízo de cognição sumária, entendo ausentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora

na pretensão cautelar deduzida.

 

Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0013128-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.00.013128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : CARLOS BODRA KARPAVICIUS

PACIENTE : CARLOS BODRA KARPAVICIUS

ADVOGADO : SP237845 JUVIR DE MATHEUS MORETTI FILHO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028004620134036104 5 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado pelo advogado CARLOS BODRA

KARPAVICIUS em seu próprio favor contra ato da 5ª Vara Federal de Santos/SP que teria decretado sua prisão

temporária nos autos nº 0002800.46.2013.4.03.6104, em que se apura a suposta prática dos crimes previstos nos

arts. 33, 35 e 36, c/c art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, 288 do Código Penal e art. 2º da Lei nº 12.850/03, em

Operação denominada "Oversea".

 

O impetrante argumenta, em síntese, que "[e]m 31/03/2014 [...], recebeu [...] recebeu de sua secretária, por volta

das 8h30am, a informação de que se encontravam em seu escritório, agentes da Polícia federal de posse de um

mandado de busca e apreensão, e que tal mandado, já em patente ilegalidade, não mencionava se tratar de

escritório de advocacia, e tão pouco trazia a necessária informação de que documentos ou objetos deveriam ser

"buscados a apreendidos", em segunda e escancarada ilegalidade";

 

Que "[e]m contato telefônico com uma pessoa que se identificou como "Doutor Roney" - Delegado de Polícia

Federal, este cordialmente convidou o impetrante/paciente para acompanhar a diligência, mesmo se recusando

esclarecer do que se tratava, foi gentil o suficiente para esclarecer que a ordem fora expedida pela autoridade ora

impetrada, fornecendo ainda o número do processo."

 

E, "[p]ouco tempo depois, ao estacionar seu veículo em frente ao fórum Federal de Santos-SP, o

paciente/impetrante foi abordado por 4 agentes que se identificaram como Policiais Federais, informaram já saber

da vinda do paciente ao fórum e informaram ainda, haver em desfavor do paciente/impetrante um mandado de

prisão temporária, dando a 'voz de prisão' ao paciente/impetrante e conduzindo este preso", sem comunicação à

Seccional da OAB, o que só aconteceu quinze dias depois.

 

Conclui que se encontra preso "ao absoluto arrepio da lei e vendo seus direitos constitucionais totalmente

ignorados, por 37 (trinta e sete!) dias, sem indiciamento ou denúncia, pela 'ampliada' ilegal e inconstitucional

interpretação da lei de crimes hediondos, uma vez que os crimes pelos quais é em tese investigado, não são

hediondos ou 'assemelhados', e portanto não poderiam ter a prisão temporária decretada por mais de 5 (cinco)

dias, prorrogados por igual período."

 

Pleiteia, assim, a concessão liminar da ordem, "para revogação da prisão temporária, 'inaudita altera pars', com a

expedição imediata do consequente alvará de soltura", e, caso assim não entenda o juízo, "alternativamente seja

determinada a [sua] imediata condução à prisão domiciliar."

 

No mérito, reclama a concessão da ordem nos termos da liminar concedida e, caso seja decretada sua prisão

preventiva no curso do processo, que essa medida não seja cumprida senão em prisão domiciliar. E, ainda, que

seja determinado o trancamento do inquérito policial/ação penal a seu desfavor.

 

Informações prestadas em mídia eletrônica pelo juízo de origem (fls. 16/17), após solicitação deste Relator (fls.

13), impressas e encartadas aos autos às fls. 21 e seguintes.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

No que tange ao pedido de "revogação da prisão temporária", não há o que deliberar, pois, conforme informações

prestadas pelo juízo de origem (fls. 21/23), foi decretada a prisão preventiva do impetrante/paciente em

28/05/2014, e, como tal, a apreciação da respectiva questão nesta Corte, sem prova de prévio pedido de sua

revogação e indeferimento em primeiro grau, constituiria supressão de instância. Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO-CABIMENTO. RESSALVA DO

ENTENDIMENTO PESSOAL DA RELATORA. DIREITO PENAL. CRIMES CONTRA O SISTEMA

FINANCEIRO. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.

MATÉRIA NÃO APRECIADA PELA CORTE DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DOSIMETRIA.

PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.

FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PRECEDENTES. ORDEM DE HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDA. 1. A

Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal e ambas as Turmas desta Corte, após evolução jurisprudencial,

passaram a não mais admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso ordinário, nas hipóteses

em que esse último é cabível, em razão da competência do Pretório Excelso e deste Superior Tribunal tratar-se de
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matéria de direito estrito, prevista taxativamente na Constituição da República. 2. Esse entendimento tem sido

adotado pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, com a ressalva da posição pessoal desta Relatora,

também nos casos de utilização do habeas corpus em substituição ao recurso especial, sem prejuízo de,

eventualmente, se for o caso, deferir-se a ordem de ofício, em caso de flagrante ilegalidade. 3. A tese de ausência

dos requisitos autorizadores da prisão preventiva e o pedido de revogação da prisão preventiva do Paciente não

foram apreciados pelo Tribunal a quo, o que impede o conhecimento do presente habeas corpus, no ponto,

diante da manifesta incompetência deste Superior Tribunal de Justiça para apreciar originariamente a

matéria, a teor do art. 105, inciso II, alínea a, da Constituição Federal, sob pena de indevida supressão de

instância. 4. Excetuados os casos de patente ilegalidade ou abuso de poder, é vedado, na via do habeas corpus, o

amplo reexame das circunstâncias judiciais consideradas para a individualização da sanção penal, por

demandar a análise de matéria fático-probatória. 5. A fixação da pena-base acima do mínimo legal restou

suficientemente fundamentada na sentença penal condenatória, em razão do reconhecimento de circunstâncias

judiciais desfavoráveis, inexistindo, portanto, constrangimento ilegal a ser sanado. 6. Não são elementares do

tipo acima referido, merecendo consideração desfavorável, circunstâncias que denotam a complexidade e a

sofisticação do esquema, tendo o juízo processante ressaltado "a ousadia acentuada da fraude, pois os veículos

estavam sob a custódia da Polícia Federal, atingindo a conduta a própria imagem da justiça criminal, além do

prejuízo sofrido pelas instituições financeiras, cujos valores não foram recuperados." 7. Ordem de habeas corpus

não conhecida.

(HC 201301868769, LAURITA VAZ - QUINTA TURMA, DJE DATA:07/03/2014 ..DTPB:.)(destaquei)

 

Quanto ao pedido de prisão domiciliar, reiterado na petição de fls. 664/677, sua apreciação é obstada pelo efeito

decorrente da litispendência, pois a matéria é objeto único do habeas corpus nº 0013631-98.2014.4.03.0000/SP,

impetrado pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo em favor do ora paciente, com decisão

monocrática do Juiz Federal Relator em substituição regimental datada de 05/06/2014, disponibilizada no Diário

Eletrônico em 16/06/2014.

 

Por fim, em relação ao pedido de trancamento do inquérito policial que deu origem à Operação em curso, observo

que o paciente se limita a formulá-lo, sem indicar quaisquer fundamentos.

 

Com efeito, não se pode olvidar a natureza jurídica da presente ação, garantia constitucional que se volta, nos

termos do artigo 5º, LXVIII, da Constituição da República, a fazer cessar situação de constrangimento ilegal

"sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de

locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder". 

 

Não se ignora aqui a faculdade/dever prevista no art. 654, § 2º, do Código de Processo Penal. Todavia, sem

indícios veementes de constrangimento ilegal supostamente provocado pela instauração de inquérito policial,

também não há o que se deliberar nesse sentido.

 

Ademais, a matéria em questão é de natureza defensiva e, como tal, uma vez instaurada ação penal, poderá o

paciente, em atenção ao disposto no art. 396 do Código de Processo Penal, veiculá-la no prazo legal, juntamente

com preliminares e tudo o que interessar à sua defesa (CPP, art. 396-A).

 

Registro, ainda, que eventual reconhecimento das supostas ilegalidades trazidas no writ mostra-se prematura, pois

acerca delas ainda não se pronunciou o juízo de origem, o que poderia configurar, inclusive, indevida supressão de

instância.

 

Posto isso, com fundamento no art. 5º, LXVIII, da Constituição da República, e no art. 188 do Regimento Interno

desta Corte, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente habeas corpus.

 

Proceda a Subsecretaria da Turma à inclusão do nome do advogado subscritor da petição a fls. 664 como

representante judicial do impetrante/paciente.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.
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Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0013216-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de André Antonio Rocha de Souza, contra

ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP, praticado nos autos do processo nº 0000916-61.2013.403.6110.

Consta dos autos que o paciente foi denunciado no âmbito da "operação Dark Side", como incurso nas sanções do

artigo 33, cc. o artigo 40, I, ambos da Lei 11.343/06 e artigo 317 do CP, em concurso material, a teor do artigo 69

do CP.

Aduz a impetração que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, o qual é perceptível "ictu oculi", sendo

desnecessária a dilação probatória.

Argumenta que o excesso de prazo é injustificado, o que se agrava em razão do precário estado de saúde do

paciente, especialmente porque a decisão que decretou a sua prisão preventiva, bem como a decisão que a

manteve, carece de motivação idônea.

 

 

 

Sobre o excesso de prazo na custódia do paciente, dizem os impetrantes que o paciente foi preso em 20/03/2013,

estando preso há mais de 01 ano e 02 meses, sem qualquer perspectiva de entrega da prestação jurisdicional, em

manifesta violação do artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF.

Alegam os impetrantes que a necessidade da custódia cautelar não subsiste, sendo medida desproporcional, na

2014.03.00.013216-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : DANIEL LEON BIALSKI

: JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR

PACIENTE : ANDRE ANTONIO ROCHA DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

INVESTIGADO : MARIANO APARECIDO PINO

: GUSTAVO MAZON GOMES PINTO

: EDSON MELIM

: DONIZETTI DE PAULA JUNIOR

: RODRIGO SIQUEIRA SOUSA

: PAMELA TATIANA NUNES VENANIO

: JOAO BATISTA ALMEIDA

: MARCELO ATHIE

: MILTON RODRIGUES DA COSTA

: ADRIANA DA SILVA NUNES

: GIULIANO CESAR BARBOSA DE LIMA

: HEBER CARLOS BARBERI ESCALANTE

: JULIO CESAR HURTADO LANDIVAR

No. ORIG. : 00009166120134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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hipótese sub examen.

Esclarece que as duas ações penais em que figura como corréu ainda estão em curso.

Dentro desse contexto, dizem que em relação à ação penal nº 0002039-94.2013.403.6011 houve adiamento em

razão da ausência de testemunha arrolada pelo corréu (cuja responsabilidade não pode ser atribuída ao réu ou a

sua defesa), o que impediu a realização do seu interrogatório. Acrescentam que a testemunha faltosa é agente de

polícia federal que foi requisitado diretamente ao seu superior hierárquico, inexistindo justificativa para sua

ausência, a revelar desídia estatal (mesmo indireta), ferindo o direito do paciente à liberdade.

Em reforço ao excesso de prazo injustificado, aduzem que a precatória expedida para a Justiça Federal de

Manaus/AM aportou naquela vara em setembro/2013, portanto há mais de 08 meses, não tendo o deprecado

diligenciado para que o ato ocorresse em breve espaço de tempo, tampouco tendo o impetrado desmembrado o

feito em relação ao paciente para proceder ao seu interrogatório o mais breve possível.

Quanto à ação penal nº 0003403-04.2013.403.6110, diz a impetração que há inúmeras audiências designadas sem

qualquer previsão de deslinde.

Argumentam, assim, que a duração prolongada do processo, torna abusiva a prisão cautelar, mormente diante da

ausência de indícios de participação do paciente nos fatos, caracterizando ofensa ao postulado da dignidade da

pessoa humana, a ensejar a sua soltura, ainda que se trate de imputação de crime grave.

A corroborar o injustificado excesso de prazo, alegam que, a despeito da pluralidade de réus e, não obstante o

pedido da defesa de reunião dos feitos, buscando facilitar a instrução processual, a persecução penal foi cingida, o

que, contudo, está retardando a prestação jurisdicional ao invés de agilizá-la.

Logo, evidenciado o excesso de prazo injustificado e estando o paciente preso há mais de 420 dias, não tendo a

instrução criminal sequer iniciado, pugna a impetração pela concessão da ordem com a soltura do paciente.

Subsidiariamente, por ser pessoa idosa e portadora de moléstia cardíaca crônica e grave, os impetrantes pleiteiam

a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar, nos termos do artigo 318, II, do CPP.

 

Com lentes no expendido, pedem a concessão de medida liminar, para a revogação da prisão preventiva do

paciente ou a sua substituição por medidas cautelares ou, ainda, pela prisão domiciliar e, ao final, pugnam pela

concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 28/368.

As informações foram prestadas às fls.375/381.

Juntada de documentos às fls. 383/415.

Informações complementares foram prestadas às fls. 418/419.

É o sucinto relatório. Decido.

Das informações prestadas pela autoridade impetrada haure-se que, nos autos da ação penal nº 0002039-

94.2013.403.6110 foi encerrada a instrução criminal, e os autos foram encaminhados ao MPF em 27/06/2014 para

apresentação de alegações finais.

Portanto, em relação a este feito, a instrução criminal está encerrada, aplicando-se o enunciado 52 da Súmula do

C. STJ.

Quanto à ação penal nº 0003403-04.2013.403.6110, foi designada audiência para o dia 15/07/2014, onde serão

ouvidas 04 pessoas na qualidade de informantes do juízo, em razão de um deles atuar como colaborador e os

interrogatórios dos acusados, dentre eles o paciente, se realizará em julho de 2014.

Dentro desse contexto, é imperioso anotar que mesmo quando se tratar de réus presos, a busca da verdade real

deve ser priorizada ainda que em detrimento da celeridade processual.

Diante disso, verifica-se que a ação penal não se encontra paralisada, vem se desenvolvendo de acordo com o rito

processual previsto em lei e as peculiaridades do caso concreto, à luz da sua complexidade.

Relativamente ao pleito de prisão domiciliar, o writ não merece ser conhecido, pois a questão aduzida na

impetração não foi submetida à apreciação da autoridade apontada como coatora, como se vê das informações

prestadas, no tópico que transcrevo: fl. 418

 

"O paciente André Antonio Rocha de Souza não formulou perante este Juízo qualquer pedido de prisão

domiciliar, seja nos autos da representação criminal objeto deste pedido de habeas corpus, seja em qualquer

das duas ações penais no âmbito da denominada "operação dark side" em que foi denunciado."

 

Logo, como a questão da prisão domiciliar suscitada na impetração não foi levada à apreciação do impetrado, não

pode ser aqui enfrentada, sob pena de indevida supressão de instância.

Confira-se:

 

"HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRÉVIO MANDAMUS INDEFERIDO LIMINARMENTE.

PRISÃO PREVENTIVA. FIANÇA. PEDIDO SUPERADO. SENTENÇA PROFERIDA. FACULTADO O

RECURSO EM LIBERDADE. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
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ATIPICIDADE DA CONDUTA.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. Não obstante a imposição de fiança pelo juízo monocrático, o pleito de liberdade sem o seu pagamento

encontra-se superado, eis que foi proferida sentença, facultando ao increpado o recurso em liberdade.

2. No tocante ao reconhecimento da incidência do princípio da insignificância, é de ver que a quaestio não

pode ser enfrentada por esta Corte, eis que não foi examinada pela instância de origem.

Vedada, assim, a análise da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça, sob pena de indevida supressão de

instância.

3. Ordem não conhecida." (HC 270.578/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA

TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe 27/06/2014)

 

Ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Ao MPF.

P.I.C

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 29671/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035169-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.420,48, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

2013.03.99.035169-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INES MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10.00.00079-1 1 Vr MATAO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038067-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.099,13, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038072-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2013.03.99.038067-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO : SP241427 JOSÉ DAVID SAES ANTUNES

No. ORIG. : 13.00.00003-6 1 Vr NEVES PAULISTA/SP

2013.03.99.038072-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MESSIAS VITALINA DA FREIRIA

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 10.00.00004-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/10/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 26.811,33, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038197-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 19/1/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.028,64, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038386-02.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.038197-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FELISBINO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS

No. ORIG. : 11.00.00125-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.038386-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.929,97, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038317-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/6/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.479,19, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PAULO DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : SP083730 JOSE GONCALVES VICENTE

No. ORIG. : 11.00.00054-2 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2013.03.99.038317-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP226496 BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA

No. ORIG. : 13.00.00018-6 1 Vr ITIRAPINA/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038443-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.422,55, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039028-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038443-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUNICE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO :
SP215975 MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI E
CAMARGO

No. ORIG. : 13.00.00017-1 1 Vr PIEDADE/SP

2013.03.99.039028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/11/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.152,08, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000774-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/7/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.441,66, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

APELADO(A) : MARIA CONCEICAO FIORAMONTE ROSOLEM

ADVOGADO : SP055467 ABDALA MACHADO DA COSTA

CODINOME : MARIA CONCEICAO FIORAMONTE

No. ORIG. : 12.00.00138-7 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2014.03.99.000774-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GASPARINO CHAGAS MACIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

No. ORIG. : 12.00.00021-8 1 Vr APIAI/SP
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São Paulo, 03 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032495-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.321,92, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2013.03.99.032495-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DOS ANJOS SOUZA GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP064314 JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE SP

No. ORIG. : 12.00.00008-1 2 Vr IGUAPE/SP
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